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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 370

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e considerando idêntica medida
do Poder Executivo, resolve
S U S P E N D E R

o expediente em todas as repartições judiciárias do Estado do Pa-
raná e, facultativamente no foro extrajudicial, no dia 28 de outu-
bro de 2002, segunda-feira, data consagrada ao servidor público.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 371

O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista o Acórdão 5389
do Órgão Especial e ainda o contido no protocolado sob
nº 22493/1995, resolve
D E M I T I R

JULITA CATARINA SOMMAVILLA DAMIÃO, do cargo de
Auxiliar de Cartório C3 do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Matelândia, nos termos dos artigos 185, 187, IV,
alínea “a”, e 190, II, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado do Paraná (Lei 7297/80), c.c. os artigos 285,
IV, 291, VI, 292 e 293, V, alínea “a”, do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Paraná – Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 372

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136365/2002, resolve
N O M E A R

ESTEFANIA GUIDALLI PILATI, para exercer o cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C,
do Gabinete do Desembargador Accácio Cambi, atribuindo-lhe
a gratificação correspondente.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 373

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 5588/2002, resolve
N O M E A R

JAIRO QUERO, em virtude de habilitação em concurso, para
exercer o cargo Auxiliar de Cartório C7 do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Loanda.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 374

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 120930/2000, resolve
N O M E A R

ATHOS NAZARI SANTOS, em virtude de habilitação em con-
curso, para exercer o cargo de Contador, Partidor, Distribuidor,
Depositário Público e Avaliador Judicial da Comarca de Tibagi.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 375

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão nº
9208 do Conselho da Magistratura e ainda o contido no
protocolado sob nº 69707/2002, resolve
N O M E A R

ERALDO ALVES PEREIRA JÚNIOR, em virtude de habilita-
ção em concurso, para exercer o cargo de Oficial de Justiça D2
do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Pitanga.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 376

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 61642/2002, resolve
D E T E R M I N A R

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome
de LUZIA INÊS SERRATI ZOTTO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para que dos mes-
mos passe a constar como LUZIA INÊS SERRATI.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 377

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 123107/2002, resolve
R E M O V E R

JANDIRA DELLALIBERA, Agente de Limpeza B3 do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Medianeira, para
ocupar idêntico cargo no Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Cruzeiro do Oeste.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 378

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o Acórdão nº
9224 do Conselho da Magistratura, e ainda o contido
no protocolado sob nº 48034/2002, resolve
R E M O V E R

MARIA FRANCZAK HORNUNG, Titular do Cartório Distri-
buidor e Anexos da Comarca de Reserva, para ocupar o cargo
de Escrivão da Vara Cível da mesma Comarca.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 379

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 38683/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, OSWALDO SOARES, a partir de 07 de
março de 2002, data em que completou setenta (70) anos de
idade, no cargo de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca
de Joaquim Távora, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II e
seu § 3º da Constituição Federal, observado o disposto no arti-
go 51 da Lei Federal nº 8935/94, com proventos integrais cor-
respondentes ao nível E2, fixados para o cargo supracitado, de
entrância inicial, conforme prevê a Lei nº 11.719/97, e de acor-
do com a Declaração da Carteira de Pensões dos Serventuários
da Justiça, em conformidade com o disposto no § 3º, do artigo
3º, da Emenda Constitucional nº 20/98, acrescidos ainda, do
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais qüin-
qüenais, conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo
16, da Lei nº 4.975/64.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 380

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 91196/2002, resolve
A P O S E N T A R

compulsoriamente, WALDEMIR GUANDALINI GOMES, a
partir de 20 de julho de 2002, data em que completou seten-
ta (70) anos de idade, no cargo de Oficial do Registro de
Imóveis da Comarca de Cambé, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso II e § 3º da Constituição Federal, com proventos
integrais correspondentes ao nível E3, fixados para o cargo
supracitado, de entrância intermediária, conforme prevê a
Lei nº 11.719/97, e de acordo com a Declaração da Carteira
de Pensões dos Serventuários da Justiça, em conformidade
com o disposto no § 3º, do artigo 3º, da Emenda Constituci-
onal nº 20/98, acrescidos ainda, dos percentuais de 25% (vin-
te e cinco por cento) de adicionais qüinqüenais, e de mais
25% (vinte e cinco por cento) de adicionais anuais, confor-
me disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º, do artigo 16, da Lei
nº 4.975/64.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 744

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições conferidas por lei e ainda o contido no pro-
tocolado sob nº 136642/2002, resolve
R E  V O G A R

a partir de 08 de outubro de 2002, a Portaria nº 85 de 22 de
janeiro de 1999, referente a lotação do servidor ARTUR SAN-
TOS DE JESUS, no Gabinete do Desembargador José Wander-
lei Resende.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 745

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135419/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARIA CAROLINA ALICE MORO, funcionária do Tribu-
nal de Alçada, ora à disposição da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ocupante do cargo em comissão de Assessor de De-
sembargador, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 746

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135420/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MÔNICA FERREIRA CORRÊA DA SILVA, ocupante do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador,
símbolo 1-C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 747

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137128/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a FABÍOLA BASSANI, ocupante do cargo em comissão de
Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2002, a partir de 10 de outubro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 748

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139669/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a RONALDO LENZI, funcionário do Tribunal de Alçada, ora
à disposição da Secretaria do Tribunal de Justiça, ocupante do
cargo em comissão de Assessor de Desembargador, símbolo
DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2000, a partir de 30
de dezembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 749

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133605/2002, resolve
C O N C E D E R

a CARLOS RENÊ DOS SANTOS BASCUNAN, ocupan-
te do cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Sub-
secretário símbolo 1C, 07 (sete) dias de licença para tra-
tamento de saúde, a partir de 23 de setembro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, todos da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

PORTARIA Nº 750
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 111857/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARISA PAULIN, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo em co-
missão de Assessor de  Recursos  símbolo DAS-4, do Gabinete
do Presidente, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir
de 03 de novembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso
X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 751
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139708/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CHRISTIAN SANT’ANA GAZIRI, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 16 de outubro de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 752
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135698/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a JOSÉ WANDERLEY RESENDE FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-

pante do cargo em comissão de Assessor Administrativo do
Presidente, símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2000, a partir de 14 de outubro de 2002, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 753
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137233/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a RITA CRISTIANE PESSINI SWIECKI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo
em comissão de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003 a partir de 06 de janeiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 754
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135417/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK,
ocupante do cargo em comissão de Secretário de Desembarga-
dor símbolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a
partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 755
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137232/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a GLÓRIA ELIANE SWIECKI WINTERS, ocupante do cargo
em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, sím-
bolo 1-C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de
04 de novembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 756
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133332/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a LUIZ CLAUDIO MARTINS CÔRTES, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante
do cargo em comissão de Assessor de Recursos, símbolo DAS-
4, do Gabinete da Presidência, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas a 2001, a partir de 18 de novembro de 2002, de acordo com
o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 757
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139322/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a SUZANA BEATRIZ PORTUGAL DE FUCIO, ocupante do cargo
em comissão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual:
-30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir de 04 de
novembro de 2002.
-30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 04 de
dezembro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 758
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136035/2002, resolve
L O T A R

VALNI MOREIRA DE PROENÇA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, na 6ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba, ficando em conseqüência revoga-
da sua lotação anterior.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 759
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 31900/2002, resolve
L O T A R

RUTE PIRES DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Desembar-
gador Sidney Mora, a partir de 25 de março de 2002, ficando em
conseqüência revogadas sua lotação e designação anteriores.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente
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PORTARIA Nº 760
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 114258/2002, resolve
D E S I G N A R

LOURIVAL DOS SANTOS CORDEIRO JUNIOR, servidor do
Tribunal de Justiça, para prestar serviços junto à 2ª Vara do
Tribunal do Júri, mantendo sua designação para a 2ª Vara Cí-
vel, ficando em conseqüência revogada sua designação para a
Vara de Precatórias Criminais, todas da Comarca de Curitiba.

Curitiba,  17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 761
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 1943/2000, resolve
P R O R R O G A R

até 31 de dezembro de 2002, a disposição funcional de MA-
RIA SILVIA ASINELLI DA COSTA MARTINS, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, junto
ao Juízo de Direito da Comarca de Antonina.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

PORTARIA Nº   1163-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140.637/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor JOAQUIM PEREIRA ALVES, Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, a celebrar o casamento
civil de VANYELZA MESQUITA e LORIL LEOCÁDIO BU-
ENO JUNIOR, a realizar-se no dia 11 de novembro do ano em
curso, na cidade de Maringá/Pr.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 1164-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138.883/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora LENICE BODSTEIN, Juíza de Direito da 2ª Vara de
Família da Comarca de Curitiba, a celebrar o casamento civil de
BÁRBARA FERRARO e MARLUS MEGER, a realizar-se no
dia 26 de outubro do ano em curso, na cidade de Curitiba/Pr.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1165-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140.630/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEI-
RA, Juíza de Direito da Comarca de Campina Grande do Sul, a
celebrar o casamento civil de JUCEMAR JUSSARA COPET-
TI e CARLOS ERNESTO CORDEIRO, a realizar-se no dia 26
de outubro do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1166-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136.064/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, Juiz
de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, a usu-
fruir, a partir de 14 de outubro do ano em curso, os 30 (trinta)
dias de férias, alusivos ao 2º período de 1997, assegurados pelo
item “b” da Portaria nº 1051-D.M., de 18/09/2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1167-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 132.211/2002, resolve
C O N C E D E R

às Juízas de Direito infra nominadas, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1168-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140.609/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1169-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137.680/2002, resolve
C O N C E D E R

à Doutora CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juíza
de Direito da Comarca da Lapa, licença por motivo de doença
em pessoa da família no dia 03 de outubro do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso II, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1170-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137.672/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS, Juiz de Direito
da Comarca de Guaratuba, para funcionar nos autos de Disso-
lução de Sociedade nº 001082/1999, em que D. S. F. move contra
M. R. D., em trâmite pela Comarca de Matinhos, em virtude do
impedimento da titular, Doutora Patrícia de Almeida Gomes
Bergonse e encontrar-se em férias a Juíza Substituta da respec-
tiva Seção Judiciária, Doutora Flávia da Costa Viana Teixeira.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1171-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124.084/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, Juiz de Direito da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de féri-
as, alusivos ao 2º período de 1985, a serem usufruídos a partir
de 01 de outubro do ano em curso.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1172-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 71.896/2002, resolve
C O N C E D E R

às magistradas adiante nominadas, 30 (trinta) dias de férias, alu-
sivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1173-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137.088/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor PEDRO LUÍS SANSON CORAT, Juiz de Direito
Substituto da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos de
Rescisão Contratual nº 1.169/2000, proposta por Peitrame Cons-
truções Civis Ltda. contra OTT Construções e Incorporações
Ltda. e outros, em trâmite pela 21ª Vara Cível da mesma co-

marca, em virtude do impedimento da Juíza de Direito desig-
nada, Doutora Denise Antunes.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1174-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no  uso das atribuições que
lhe são  conferidas por lei, nos termos da Instrução nº
04/97 - C.G.J., que disciplina o Projeto “Paraná Sen-
tença em Dia - Mutirão”, com o objetivo de proporcio-
nar tempestiva prestação jurisdicional nas Varas e Co-
marcas do Estado e tendo em vista o contido no proto-
colado sob nº 138.873/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 60 (sessenta) dias, os termos da Portaria nº 023-D.M., de
07/01/2001, que designou a Doutora ADRIANA CARRILHO
DANNA, à época Juíza de Direito da Comarca de Rebouças,
para proferir sentença nos 30 (trinta) feitos nela relacionados,
originários da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1175-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 127.181/2002, resolve
R E V O G A R

a pedido, o item “I” da Portaria nº 1024-D.M., de 11/09/2002,
que autorizou a Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COS-
TA, Juíza Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Campo Largo, a se afastar da sede para presidir audi-
ências na Vara Cível da Comarca de Araucária, nos dias 02, 03,
04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24. 25. 26
e 30/08/2002, em virtude de encontrar-se vago o cargo de Juiz
de Direito titular e na Vara Criminal e Anexos da mesma co-
marca no dia 10/08/2002, em virtude do impedimento da titu-
lar, Doutora Maria Cristina Franco Chaves.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado nº de dias a partir de
a) ADRIANA PAIVA,

da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Castro 01 01/10/2002

b) ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,
da Comarca de Santa Izabel do Ivaí 01 09/09/2002

c) JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA,
da Vara Cível da Comarca de Assaí 01 27/09/2002

d) VANESSA DE SOUZA CAMARGO,
da Comarca de Mallet 02 26/09/2002

Magistrado nº de dias a partir de
a) ALDEMAR STERNADT,

Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Piraquara

02 10/10/2002

b) EMIL TOMAS GONÇALVES,
Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da
Comarca de Paranavaí

01 23/09/2002

c) MÁRIO NINI AZZOLINI,
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina

08 20/09/2002

Magistrado período a partir de
a) FABIANA SILVEIRA KARAM BAGGIO,

Juíza de Direito Substituta da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 04/11/2002

b) JOSÉLY DITTRICH RIBAS,
Juíza de Direito da 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca
de Curitiba

2º de 2000 28/10/2002

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
Relação nº 25/2002

EDITAL DE CHAMAMENTO DA CARREIRA DA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Encontram-se abertas na Secretaria do Tribunal de Justiça, pelo
prazo de 10 (dez) dias contados da publicação desta, as inscri-
ções para Juízes de Direito de entrância final, intermediária
e inicial do Estado do Paraná, ao preenchimento dos cargos
abaixo relacionados, de acordo com os artigos 81 da
L.O.M.A.N., 93, inciso II, da Constituição Federal e Resolu-
ções nºs. 04/2000, 01/2001, 05/2002 e 08/2002, do egrégio
Órgão Especial deste Tribunal:

OBS.: 1) os magistrados requerentes deverão instruir o pedi-
do de remoção, opção ou promoção com os seguin-
tes documentos, sob pena de não conhecimento:

a) certidão circunstanciada da respectiva Vara, na qual
conste a relação de todos os processos conclusos para
sentença e despacho com prazos excedentes a 90 dias
(CN, 1.4.5.1), especificando o nome do juiz que de-
tém os autos, o número destes, a data da conclusão e
o último ato praticado;

b) em caso de a certidão acima ser positiva, o magistra-
do deverá justificar, separadamente e por escrito, os
motivos que conduziram à situação, independente-
mente da justificação feita em eventual procedimen-
to de verificação, autuado em virtude do CN 1.4.5.1
ou mesmo em pedido de providências, representa-
ções, inspeções e correições.

c) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
vem fazendo as inspeções a que aludem os ítens
1.2.10, 1.2.11, 1.3.1., 1.3.3 e 1.3.3.1 do Código de
Normas ou, sendo o caso, declaração de que a in-
cumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca;

d) declaração firmada pelo próprio magistrado de que
reside na Comarca, ou menção à excepcional autori-
zação do Conselho da Magistratura.
Quanto à certidão circunstanciada, descrita na alí-

nea “a”, observar que a data da conclusão a ser consig-
nada deverá ser a mais antiga, desconsiderando-se as
eventuais devoluções de autos, inclusive aquelas efeti-
vadas por ocasião das férias forenses de janeiro e julho,
de acordo com o item 9 do Ofício Circular nº 062/2001,
de 07 de maio de 2001.
2)OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIA
   DOS PELO   FAX Nº (41) 252-6486 - DIVISÃO
   ADMINISTRATIVA DA MAGISTRATURA.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

Diretor do Departamento da Magistratura
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

EDITAL
Nº

COMARCA
entrância CRITÉRIO Cargo/Vara

130 FOZ DO IGUAÇU
final

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO 1ª Criminal

131 MARINGÁ
final

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO

Juiz de Direito
Substituto da 20ª
Seção Judiciária

132 FOZ DO IGUAÇU
final

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO ou

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE

Família e Anexos

133 MARINGÁ
final

REMOÇÃO ANTIGÜIDADE ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO ou

PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE
4ª Cível

134 SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

intermediária

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO 1ª Criminal

135 COLOMBO
intermediária

REMOÇÃO MERECIMENTO ou
PROMOÇÃO MERECIMENTO Cível

136 FRANCISCO
BELTRÃO

intermediária
PROMOÇÃO ANTIGÜIDADE Criminal e Anexos

SECRETARIA
PORTARIA Nº 762

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 135329/2002,
resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 267 de 10 de abril de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 763
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 136360/2002,
resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 268 de 10 de abril de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 764
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 135345/2002,
resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 269 de 10 de abril de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 765
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 2831/
2001, resolve
I - I N S T A U R A R

Processo Administrativo contra o servidor, AILTON CAR-
LOS NIEMIETZ, ocupante do cargo de Motorista C4 do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
tendo em vista que no dia 02 de janeiro de 2001, por volta
das 19:30h às 19:40h, quando o mesmo chegou na residên-
cia de seu irmão para buscá-lo e também pegar seu carro
de uso particular a fim de dirigir-se a sua residência, aden-
trou à casa de sua genitora para aguardar o irmão que esta-
va no banho, ao retornar para a garagem foi surpreendido
pelo desaparecimento do veículo opala, placas AIO-0925,
de propriedade do Tribunal de Justiça, tendo saído imedia-
tamente pelas redondezas para procurá-lo, não logrando
êxito entrou em contato com a polícia através do telefone
190, sendo aconselhado a dirigir-se a Delegacia Especi-
alizada de Furtos e Roubos de Veículos, onde foi lavrado o
boletim de ocorrência, infringindo, em tese, com essa con-
duta, o contido nos incisos VI e IX, do artigo 279, XVII,
do artigo 285, estando sujeito às penalidades previstas nos
incisos I, II e III, do artigo 291 c/c os incisos I, II e III, do
artigo 293, todos da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis NERI CARLOS PORTES GRUBER, MAR-
CIA ACOLINA VOLCOV e ROSILANE ESMANHOTO,
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão
a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora SONIA MARIA KAVIATKOSKI
CORADIN.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

PORTARIA Nº 766
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o contido no protocolado sob nº 142129/
2001, resolve
I - I N S T A U R A R

Processo Administrativo contra a servidora, LUIZANE
APARECIDA MOTTA SANTANA, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário D3 do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, tendo em vista que após ter
usufruído licença gestante concedida pela Ordem de Ser-
viço nº 47/2001, a partir de 12 de dezembro de 2000 e
férias concedidas pela Ordem de Serviço nº 351/2001, a
partir de 11 de abril de 2001, não retornou ao serviço na
data em que deveria ter reassumido suas funções, ou seja
em 11 de maio de 2001, sem causa justificada por período
superior a 30 (trinta) dias consecutivos, infringindo, em
tese, com essa conduta, o contido nos incisos I, II e VI,
do artigo 279, XV do artigo 285 e § 1º do artigo 293,
estando sujeita às penalidades previstas nos incisos I, II,
III ou VI, do artigo 291 c/c os incisos I, II, III e V, letra
“b”, do artigo 293, todos da Lei nº 6.174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, SÉRGIO
ARMANDO TUOTO e KARINA MIRANDA RATTON,
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão a
fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como secre-
tária a servidora MARGARETH CONCEIÇÃO BAPTISTA
DA ROCHA.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DECRETO JUDICIÁRIO Nº  268-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, tendo em vista a decisão do co-
lendo TRIBUNAL PLENO datada de 18 de outubro do
ano em curso, resolve
P R O M O V E R

pelo critério de MERECIMENTO, o Doutor ERACLÉS MES-
SIAS, Juiz do Tribunal de Alçada, ao cargo de Desembargador
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2094
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 69392/2001, resolve
C O N C E D E R

a HENRIQUE APARECIDO MOTTA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 02 de janeiro de 2003, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2095
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 115323/2001, resolve
C O N C E D E R

a ELIANA APARECIDA PRIGOL CHAVES, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2096
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 64864/2002, resolve
C O N C E D E R

a INGRID REBELLO BERGMANN BASSO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2097
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134168/2002, resolve
C O N C E D E R

a SONIA MARIA KAVIATKOSKI CORADIN, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2098
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123558/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZ ANTONIO DE SOUZA, servidor do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de li-
cença especial, a partir de 01 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2099
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 79678/2002, resolve
C O N C E D E R

a SALETE REGINA GALVÃO COSER, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2100
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 88773/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELZA SATIKO SHUDO, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 28 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e

31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2101
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 133523/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA APARECIDA CARNEIRO FERRARI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 14 de outubro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2102
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 133814/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZA MACHADO DA SILVA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 14 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2103
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135031/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANTONIO FRANCISCO GOMES, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licen-
ça especial, a partir de 29 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2104
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123555/2002, resolve
C O N C E D E R

a ALCEU DE OLIVEIRA, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 01 de outubro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2105
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 133522/2002, resolve
C O N C E D E R

a LÚCIA CAMPOS BUENO PANISSON, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2106
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134303/2002, resolve
C O N C E D E R

a NOEMIA MADALENA BORELLI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 01 de outubro  de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2107
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136200/2002, resolve
C O N C E D E R

a CILEIDE STALL, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2108
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134438/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDNA TEREZINHA SANTOS DE BARROS, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2109
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136000/2002, resolve
C O N C E D E R

a VERA MARIA MOLFI DE FRANCO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 26 de dezembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2110
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132635/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELAINE REGINA DOS SANTOS VEIGA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 21 de outubro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2111
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137607/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROSANGELA CRISTINA FLORENTINO DOS SANTOS
DALOTTO, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial,
a partir de 04 de novembro de 2002, por não haver se afas-
tado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2112
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134751/2002, resolve
C O N C E D E R

a SUELY MARIA MIGUEL, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 02 de dezembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2113
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137366/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DAS GRAÇAS BARRANCO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 07 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2114
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123554/2002, resolve
C O N C E D E R

a ARTHUR NUNES FUSIK, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 16 de setembro de 2002, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2115
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135881/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZ GASTÃO ACCIOLY SALDANHA DA COSTA JUNI-
OR, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 02 de
dezembro de 2002, por não haver se afastado do exercício de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com o pa-
rágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2116
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134435/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANTONIO PINHEIRO, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença especial,
a partir de 01 de novembro de 2002, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2117
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136224/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOÃO SCHOLOCHUSKI, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença es-
pecial, a partir de 21 de outubro de 2002, por não haver se afas-
tado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2118
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 123556/2002, resolve
C O N C E D E R

a LAUDEMIR ASMÉ, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 01 de outubro de 2002, por não haver se afasta-
do do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2119
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134467/2002, resolve
C O N C E D E R

a WASHINGTON LUIZ DE SOUZA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licen-
ça especial, a partir de 27 de janeiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de
acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2120
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132473/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOÃO BOSCO CARNEIRO XAVIER, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2121
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131942/2002, resolve
C O N C E D E R

a GILMAR CARLOS IMOSKI, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2122
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 85885/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 18 de novembro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2123
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137254/2002, resolve
C O N C E D E R

a NIVAIR MACHADO DE FARIA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 07 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

 Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2124
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 132813/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de DORIVAL DIAS BARBOSA, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente
ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vi-
gente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2125
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 113625/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARGARET ROSE BRAVO BRANDÃO, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, os seguintes tempos de serviço:

I – para efeito de aposentadoria, 05 (cinco) anos e 70 (setenta)
dias, correspondente aos períodos de 01.02.81 a 08.03.82,
14.03.83 a 02.08.85, 10.12.85 a 04.09.86 e 15.09.86 a 01.09.87,
em que prestou serviços sob o regime da Lei Orgânica da Pre-
vidência Social, junto a iniciativa privada, de acordo com o
artigo 201, § 9º da Constituição Federal, introduzido pela Emen-
da Constitucional nº 20/98;

II – para todos os efeitos legais, 05 (cinco) anos e 103 (cento e
três) dias, correspondente ao período de 22.09.87 a 31.12.92,
já descontado o tempo paralelo, em que prestou serviços a este
Poder Judiciário, como contratada sob a égide da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso I,
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2126
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 124673/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO, servido-
ra do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Iretama,
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
07 (sete) anos e 198 (cento e noventa e oito) dias, correspon-
dente ao período de 16.05.94 a 27.11.01, em que prestou servi-
ços a Prefeitura Municipal de Iretama, de acordo com o artigo
35, § 9º, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2127
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135042/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de ROBERTO ANTONIO PEREIRA, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 11 (onze) anos e 238 (du-
zentos e trinta e oito) dias, correspondente ao período compre-
endido entre 11.05.81 e 31.12.92, em que prestou serviços a
este Poder Judiciário, como contratado sob a égide da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo 129, inciso
I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2128
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 129500/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de REGINALDO WILSON REZENDE, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Altônia, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 65 (sessenta e cinco) dias,
correspondente ao período de 01.11.92 a 04.01.93, em que pres-
tou serviços a Prefeitura Municipal de Altônia, de acordo com
o artigo 35, § 9º, da Constituição Estadual.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2129
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 119486/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de ACYR PEREIRA DA CUNHA, servidor do Tribu-
nal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 08 (oito)
anos e 202 (duzentos e dois) dias, correspondente ao período
compreendido entre 15.06.84 e 31.12.92, em que prestou ser-
viços a este Poder Judiciário, como contratado sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o artigo
129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2130
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135998/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de CARLOS ROBERTO FACIN, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os
efeitos legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 132 (cento e trinta
e dois) dias, por serviços prestados como integrante do Quadro
Transitório de Pessoal deste Tribunal, no período compreendi-
do entre 01.01.93 e 11.05.97, com base no artigo 129, inciso I,
da Lei 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2131
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131296/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 11 (onze) anos e 344 (trezen-
tos e quarenta e quatro) dias, correspondente aos períodos com-
preendidos entre 01.12.75 e 30.03.82, 01.12.82 e 30.07.83 e
01.09.83 e 09.08.88, considerando a contribuição previdenciária
junto ao INSS, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constituição
Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2132
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 127480/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
efeito de aposentadoria, o tempo de 08 (oito) anos e 57 (cin-
qüenta e sete) dias, correspondente aos períodos compreendi-
dos entre 11.05.78 e 11.05.84 e 21.05.84 e 13.07.86, em que
prestou serviços à iniciativa privada, de acordo com o artigo
201, § 9º da Constituição Federal, introduzido pela Emenda
Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2133
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 125694/2002, resolve
M A N D A R   C O N T A R

em favor de GILMAR DE OLIVEIRA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, os seguintes tem-
pos de serviço:

I – para efeito de aposentadoria, 10 (dez) anos e 59 (cinqüenta
e nove) dias, correspondente aos períodos de 16.05.73 a
13.11.73, 10.11.72 a 13.05.73, 01.03.74 a 24.06.76, 01.07.76 a
31.08.82 e 01.09.82 a 30.04.83, em que prestou serviços à ini-
ciativa privada, de acordo com o artigo 201, § 9º da Constitui-
ção Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 20/98;
II – para todos os efeitos legais, 252 (duzentos e cinqüenta e
dois) dias, correspondente ao período de 01.01.93 a 09.09.93,
em que prestou serviços ao Poder Judiciário, como integrante
do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
de acordo com o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2134
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135996/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de LOURIVAL DE OLIVEIRA DUCCI, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba,  17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2135
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137288/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de VILSON TEODORO DE SOUZA, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referen-
te ao dobro da licença especial deixada de usufruir no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/70, então
vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e
artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2136
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137725/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de JOSÉ PORTELA DE ALBUQUERQUE, servidor
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2137
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 137185/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ANTONIO CARLOS MACHADO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2138
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136001/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de PAULO CESAR ANDRIGUETTO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2139
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 134747/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de DENISE LOPES DE OLIVEIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para

todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta) dias,
referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir no
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido en-
tre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei 6174/
70, então vigente e artigo 249, do mesmo Texto Legal e artigo
3º, § 3º, e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2140
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 136642/2002, resolve
L O T A R

ARTUR SANTOS DE JESUS, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Centro de Transporte,
do Gabinete do Subsecretário, a partir de 08 de outubro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2141
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 135238/2002, resolve
L O T A R

JOSÉ MARCELINO DA SILVA NETO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do
Subsecretário, para prestar serviços no Centro de Transporte, a
partir de 01 de outubro de 2002, ficando em conseqüência re-
vogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2142
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 131941/2002, resolve
L O T A R

CESAR CINI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, no Departamento de Administração e Ser-
viços Gerais, ficando em conseqüência revogada as disposi-
ções em contrário.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2143
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 125560/2002, resolve
L O T A R

MARCOS TIAGO DE MELO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Gabinete do Subsecre-
tário, para prestar serviços no Centro de Transporte, ficando
em conseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2144
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 126458/2002, resolve
D E S I G N A R

LOURDEVINA CAMARGO ZAGANSKI DE ALMEIDA, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para exercer, em substituição, a função de chefe da Divisão Jurídi-
ca, do Departamento da Corregedoria da Justiça, a partir de 19 de
setembro de 2002, durante as férias restantes do titular Jairo José
Barbosa, atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2145
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 127554/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARCO ANTONIO ESMANHOTTO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a utilizar veícu-
los de transporte e serviços do Tribunal de Justiça, no limite
comportado por sua habilitação, e enquanto no exercício de
suas atribuições e funções.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2146
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 95284/2002, resolve
R E T I F I CA R

a Ordem de Serviço nº 1590/95, a fim de que passe a constar que
a contagem de tempo para todos os efeitos legais em favor do
servidor ALVARI ELOI BERTAGNOLI, é de 02 (dois) anos e118
(cento e dezoito) dias, correspondente aos períodos de 01.02.69
a 30.06.69, 01.02.70 a 31.12.70 e 01.01.71 a 31.12.71, em que
prestou serviços na Secretaria deste Tribunal,  de acordo com o
artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70, e não como figurou.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário
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ORDEM DE SERVIÇO Nº  2147
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139181/2002, resolve
A U T O R I Z A R

DAYSE TEREZINHA MACHADO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 1995, a partir
de 14 de outubro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2148
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131282/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROBERTO JOSÉ OTTMANN, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 28 (vinte e
oito) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 18 de
setembro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2149
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141466/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ALCIDES APARECIDO PALMA, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Paraíso do Norte, a usufruir
os 27 (vinte e sete) dias restantes de férias alusivas a 2002, a
partir de 05 de novembro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2150
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141051/2002, resolve
A U T O R I Z A R

CARLA ALEXANDRA CONTE DE COSTA HANG, servido-
ra do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cascavel,
a usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes de férias alusivas a
1998, a partir de 07 de outubro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2151
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139252/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA JOSÉ REZENDE DA SILVA PRADO DA ROSA, ser-
vidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Con-
gonhinhas, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de
férias alusivas a 2001, a partir de 07 de outubro de 2002.

Curitiba,  17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2152
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140393/2002, resolve
A U T O R I Z A R

DENISE BORGES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, a usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes
de férias alusivas a 1998, a partir de 14 de outubro de 2002.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2153
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135556/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOCELINE GRANISKA, servidora do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Reserva, 03 (três) meses de licença especi-
al, a partir de 01 de novembro de 2002, por não haver se afastado
do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de servi-
ço público compreendido entre 22.11.95 e 21.11.00, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2154
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134439/2002, resolve
C O N C E D E R

a AMARILIS VELLOZO MACHADO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 04 de novembro de 2002, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, antecipado em virtude da contagem efetuada pela
Ordem de Serviço nº 1322/02, de acordo com o parágrafo úni-
co do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2155
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136970/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANTONIA DO ROSÁRIO BAJERSKI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 07 de outubro de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 16.01.95 e 15.01.00,
de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2156
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 107645/2002, resolve
C O N C E D E R

a JACIRA FERNANDES DE BRITO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Arapongas, 03 (três) me-
ses de licença especial, a partir de 01 de novembro de 2002,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
08.10.98 e 07.10.02, antecipado em virtude da contagem efetu-
ada pelo item II da Ordem de Serviço nº 1335/01, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2157
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131106/2002, resolve
C O N C E D E R

a SANDRA REGINA M. TEMPORAL, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
17 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2158
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138531/2002, resolve
C O N C E D E R

a DORA LUCIA FARACO, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 09 (nove) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 26 de setembro de 2002, de acor-
do com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2159
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140847/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUSA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 04 (qua-
tro) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2160
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140203/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARINA YOKO KITAURA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 27 de setembro de 2002, de acor-
do com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2161
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140201/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ REINALDO DA SILVA, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de outubro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2162
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140204/2002, resolve
C O N C E D E R

a SAMUEL CORREIA DE LUNA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 45 (quarenta e cinco)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 20 de se-
tembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2163
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138528/2002, resolve
C O N C E D E R

a ROBERTO JOSÉ RIGOS, funcionário do Departamento de
Estradas de Rodagem – D.E.R., ora à disposição deste Tribu-
nal, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 02 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso
I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2164
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140198/2002, resolve
C O N C E D E R

a THAIS ELIANE KLUG, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 03 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2165
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140200/2002, resolve
C O N C E D E R

a REGINA MARIA PEREIRA BUQUERA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessen-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 29 de setembro de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2166
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133606/2002, resolve
C O N C E D E R

a SONIA MARA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
25 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2167
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 119182/2002, resolve
C O N C E D E R

a BEATRIZ RIEDEL MENDES SMANIOTTO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 25 (vinte
e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em prorroga-
ção, a partir de 30 de agosto de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2168
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140850/2002, resolve
C O N C E D E R

a RICARDO LEO M. GIAMBERARDINO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessen-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 05 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2169
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136004/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSE MILTON VALLE, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Ibaiti, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 29 de setem-
bro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2170
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 127750/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARCUS VINICIUS DE MELLO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em
prorrogação, a partir de 05 de setembro de 2002, de acordo
com os artigos 208, V e 237 combinado com o artigo 215, to-
dos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2171
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140202/2002, resolve
C O N C E D E R

a GLORIA APARECIDA ALVES CORREA LEITE, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05
(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da
família, a partir de 30 de setembro de 2002, de acordo com os
artigos 208, inciso V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2172
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 113637/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 2002, as
férias alusivas a 2000, concedidas a MARCOS ROBERTO PI-
PERNO FAZOLIN, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Paranavaí, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2173
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135193/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a REINALDO SOARES,
servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 23 (vin-
te e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2174
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135375/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2002,
os dias restantes de férias alusivas a 1997, autorizados a JOSÉ
HOMERO RODRIGUES DA SILVA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado
o direito de usufruir os 03 (três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2175
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136900/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2000, concedidas a LUIZA HELENA DIZ
MUNIZ, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 25 (vinte e cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2176
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133810/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2001, concedidas a INDIRA DO ROCIO
SANADA, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Londrina, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2177
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135359/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 26 de setembro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1932/02, a VERA LUCIA
MARQUES, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2178
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135062/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de outubro de 2002,
os dias restantes da  licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.03.95 e 09.03.00, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1197/
02, a CLEIDE DA SILVA TEILOR, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 17 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 295/2002

PROTOCOLO: 27734/2002.
INTERESSADO: PRESIDENTE DO IPUC – DR. LUIZ MAS-
SARU HAYAKAWA .
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2002) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 926 usque 929, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas modalida-
des de Tomada de Preços e Concorrência; II – Autorizo a adju-
dicação do objeto do presente procedimento, observadas as dis-
posições legais, à empresa GLOBO ENGENHARIA LTDA.,
pelo valor total de R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil
reais); III – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus,
para emissão de nota de empenho; IV – Ao Departamento de
Engenharia e Arquitetura, para formalizar a contração; V –
Publique-se.
Em 17 de outubro de 2002.

RELAÇÃO Nº 296/2002

PROTOCOLO: 87.558/2002.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE PA-
TRIMONIAL.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2002) I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 145 usque 149,  por mim rubri-
cadas, da douta  Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência; II – AU-
TORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por
atenderem as exigências editalícias e por apresentarem o me-
nor preço, as empresas:  a) Rildo Vieira, no anexo V, pelo valor
total de R$ 77.695,70 (setenta e sete mil, seiscentos e noventa
e cinco reais e setenta centavos); b) Danisarte  Móveis para
Escritório Ltda., no anexo VI, pelo valor total de R$ 30.289,00
(trinta mil, duzentos e oitenta e nove reais), observadas as dis-
posições legais; III – Ao Centro de Apoio ao FUNREJUS para
emissão de nota de empenho; IV – Publique-se.  Em 16 de
outubro de 2002.

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04604

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Anita Caruso Puchta 002 0131078-3
Antonio de Oliveira Tavares 006 0114990-0
Aparecido Soares Andrade 001 0129114-3
Ary Chimentão 004 0124485-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 007 0123627-1
Carlos Roberto Steuck 001 0129114-3
Cleber da Silva Barbosa 001 0129114-3
Fabíola de Almeida Zanetti 002 0131078-3
Fabio Artigas Grillo 007 0123627-1
Flávio Antonio Franzin 004 0124485-7
Guilherme G. C. d. A. Sachetim 004 0124485-7
Jair Lima Gevaerd Filho 006 0114990-0
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 003 0131383-9
Laércio Salles 005 0125024-8
Lacir Guarenghi 005 0125024-8
Lauro Fernando Pascoal 003 0131383-9
Marcos José Dlugosz 007 0123627-1
Marylisa Leonor Francisco Balbino 004 0124485-7
Ricardo Jorge Rocha Pereira 004 0124485-7
Robson da Costa Santos 001 0129114-3
Rubens Sizenando Lisboa Filho 007 0123627-1
Tarcisio Araújo Kroetz 007 0123627-1
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0131078-3
Wallace Soares Pugliese 002 0131078-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129114-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117724. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700002678 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Valmir Rosa. Advogado: Aparecido Soares Andrade, Carlos
Roberto Steuck, Robson da Costa Santos. Agravado: Massa Fa-
lida de Pan Engenharia de Telecomunicações. Advogado: Cle-
ber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Junte-se petição por mim despachada. 2. Vai o despacho em
separado. Curitiba, 08.X.2002.  Des. J. Vidal Coelho - Relator.
1. Trata-se de agravo de instrumento deduzido pelo agravante
em face da decisão que, nos autos de habilitação de crédito que
ajuizou contra a agravada, indeferiu pedido de liberação de seu
crédito. 2. O recurso, inicialmente, veio desacompanhado da
procuração outorgada à procuradora da agravada, oportunida-
de em que foi o agravante intimado para suprir a falta. E, pela
petição de fls. ele informou inexistir procuração da agravada
tanto nos autos de habilitação de crédito como na demanda princi-
pal. Posta assim a situação, tem-se que a pretensão do agravante
não pode ser, por isso, prejudicada, razão pela qual recebo o pre-
sente agravo, determinando a intimação da agravada, na pessoa do
síndico (endereço às fls 45), para responder ao recurso no prazo
legal, requisitando-se as informações do juízo. 3. Após, dê-se vis-
ta dos autos à Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 08 de outu-
bro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0002 . Processo:   0131078-3   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/138445. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000008 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabí-
ola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Beia
Barros & Molina Ltda, Osvaldo Béia. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Nos autos de execução fiscal movida pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná em face de Béia, Barros & Molina Ltda. e
Osvaldo Béia, certificado pelo Oficial de Justiça não ter en-
contrado os representantes da Executada (f. 39) nem o seu só-
cio Osvaldo Béia (f. 41), a Exeqüente requereu ao Juízo a ex-
pedição de ofício à Receita Federal para ser enviada cópia da
declaração de rendimentos daquele. No seu requerimento, es-
clarece (e comprova) a ora Agravante que enviara ofício à
COPEL e ao Ofício do Registro de Imóveis, nada obtendo de
positivo, enquanto que o Chefe da ARF de Campo Mourão lhe
respondera que somente poderia fornecer-lhe cópia de declara-
ções de rendimentos mediante requisição da autoridade judici-
ária, na forma do art. 198 da Lei nº 5.172/66 (CTN). Como o
Juízo indeferiu aquele pleito, postula a Agravante a reforma da
decisão, em síntese sustentando que o seu desiderato encontra
assento no art. 399, inc. I, e no art. 600, inc. IV, ambos do CPC,
asseverando que a impossibilidade de localização de bens em
nome do Executado constitui razão suficiente para a expedição
de ofício solicitando a mencionada cópia de declaração de ren-
dimentos, por isso pleiteia a reforma da aludida decisão. 2. É
manifesto o equívoco em que incorreu a decisão agravada, que
parte da premissa de não ter sido demonstrada pela Fazenda,
"pelo menos perfunctoriamente, a impossibilidade de obter a
documentação que entende ser útil, sendo portanto a obtenção
via judicial" (f. 23). Exatamente ao contrário disso, a ora Agra-
vante alegou e comprovou essa impossibilidade, o que deter-
mina seja deferida a sua postulação. É o que deflui, a contrario
sensu, do entendimento reiteradamente sufragado pelo STJ,
consoante se constata do seguinte excerto do voto do Min.
Garcia Vieira exarado no REsp 282.717-SP, relatado em 14 de
novembro de 2000 perante a Primeira Turma (in RSTJ 139/
129-130):  "No mérito, a questão é conhecida. Em execução
fiscal por ela movida contra Marcos dos Santos Juncken, a Fa-
zenda do Estado de São Paulo requereu fosse oficiado à Recei-
ta Federal, solicitando cópia das últimas declarações de renda
do Executado (fls. 14 e 26), sendo o pedido indeferido. Ora, o

Estado não comprovou e sequer alegou ter tomado todas as
providências para obter as informações por ela desejadas. O
artigo 198 do CTN, em seu 'caput', veda a divulgação, para
qualquer fim, por parte da Fazenda Pública, de quaisquer in-
formações sobre a situação econômica ou financeira dos sujei-
tos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos
seus negócios ou atividades. O seu parágrafo único excetua
apenas os casos previstos no artigo 199 e os de requisição regu-
lar da autoridade judiciária no interesse da Justiça. Mas, em
nenhuma destas duas exceções se encaixa a hipótese vertente.
Pelo artigo 199, a Fazenda Pública da União e as dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mútua as-
sistência para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta
de informações, na forma estabelecida por lei ou por convênio.
Também não é a hipótese de requisição regular da autoridade
judiciária. A obtenção de informações sobre a existência ou
não de bens de sua propriedade a serem penhorados é obriga-
ção do Exeqüente. No caso concreto, não se trata de obtenção
de certidões necessárias à prova das alegações das partes, sen-
do inaplicável o disposto no artigo 399, inciso I, do CPC. O
Judiciário, assoberbado com milhares de processos, muitos deles
realmente importantes, não pode, em prejuízo destes, ser acio-
nado para obter informações que podem ser obtidas pela pró-
pria Exeqüente. Ora, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça
o entendimento de que o Juiz da execução fiscal só deve defe-
rir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao Banco
Central e às demais instituições detentoras de informações si-
gilosas sobre o Executado, após a Exeqüente comprovar não
ter logrado êxito em suas tentativas de obtê-las para encontrar
o Executado e seus bens, a serem penhorados. São invioláveis
a intimidade e a vida privada das pessoas (CF, artigo 5º, inciso
X). É claro que neste princípio constitucional está incluído o
sigilo bancário. Em casos excepcionais e com obediência à lei,
ele pode ser quebrado, mas pelo Poder Judiciário e, não pelo
Fisco em processo administrativo. O artigo 197, item II, do
CTN determina que mediante intimação escrita, as instituições
financeiras são obrigadas a prestar à autoridade administrativa
informações com relação a bens, negócios ou atividades de ter-
ceiros. Mas, no seu parágrafo único, deixa bem claro que: 'A
obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de in-
formações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja
legalmente obrigado a observar segredo em razão do cargo,
ofício, função, ministério, atividade ou profissão.' Ora, pelo
caput do artigo 38 da Lei n. 4.595, de 31.12.1964, as institui-
ções financeiras são obrigadas a conservar sigilo em suas ope-
rações e serviços prestados. Embora o artigo 8º da Lei n. 8.021/
1990 autorize a autoridade fiscal a solicitar informações sobre
operações realizadas pelo contribuinte em instituições finan-
ceiras, isso só seria possível se já tivesse sido iniciado o proce-
dimento fiscal e houvesse autorização judicial, o mesmo ocor-
re com a Lei n. 4.595/1964, artigo 38, §§ 5º e 6º. Os agentes
fiscais só poderão examinar documentos, livros e registro de
contas de depósitos, quando houver processo instaurado e es-
tas informações forem consideradas pelo Poder Judiciário como
indispensáveis. Não podem eles, em procedimento administra-
tivo e sem a autorização judicial, quebrar o sigilo bancário de
ninguém. Neste sentido, os Recursos Especiais n. 115.063-DF,
julgado no dia 17.4.1998 e 163.405-RS, julgado no dia
17.4.1998, dos quais fui relator; 152.455-SP, DJ de 15.12.1997,
Relator Ministro Hélio Mosimann; 37.566-5-RS, DJ de
28.3.1994, Relator Ministro Demócrito Reinaldo; 113.628-SP,
DJ de 20.10.1997, Relator Ministro Adhemar Maciel; 71.180-
PA, 25.029-SP, 30.794-PB. É pacífico no Superior Tribunal de
Justiça o entendimento de que somente em casos excepcionais
e quando se tornarem infrutíferos os esforços diretos do Exe-
qüente, admite-se a requisição, pelo juiz, das informações ao
órgão público sobre a existência de bens do devedor. Neste
sentido os Recursos Especiais n. 71.180-PA, DJ de 5.2.1996,
Relator Ministro Barros Monteiro; 11.114-ES, DJ de 16.9.1991,
Relator Ministro Eduardo Ribeiro; 84.581-MG, Relator Minis-
tro Demócrito Reinaldo, DJ de 17.6.1996; 19.468; 28.067;
28.868; 30.794-0-PB, Relator Ministro Nilson Naves, DJ de
17.5.1993; 36.431-0-MG, DJ de 21.2.1994, Relator Ministro
Fontes de Alencar". Em suma, a Agravante demonstrou, sim,
que esgotou os seus próprios meios para colher informações
acerca do sócio da Executada, o que impõe seja requisitada da
Receita Federal cópia da declaração de bens dessa mesma pes-
soa, mediante a expedição de ofício pelo Juízo. De conseguin-
te, sendo plenamente procedente este agravo de instrumento,
porquanto a decisão agravada se encontra em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça, dou-lhe provimento com lastro no art. 557, § 1º-A, do
CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regimento Interno
deste Tribunal. Intimem-se. Curitiba, 9 de outubro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0003 . Processo:   0131383-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141522. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000013 Execução Fiscal.
Agravante: Sabaralcool SA Açucar e Álcool. Advogado: Lauro
Fernando Pascoal. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Despacho:
1 - Com fundamento no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provi-
mento a este agravo para o fim de anular  a decisão agravada,
por duplo fundamento: o primeiro, estar desprovida de funda-
mentação; o segundo, violar o contraditório, posto que, reali-
zada de há muito a penhora sobre bens móveis, a substituição
destes por imóveis necessariamente deveria ser precedida de
oitiva do devedor.  2 - Comunique-se com urgência ao Juízo.  3
- Oportunamente, baixem os autos.  4 - Int. Data supra
(15.10.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0124485-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68737. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000265 Cobrança. Agravante:
Viação Garcia Ltda. Advogado: Flávio Antonio Franzin, Ma-
rylisa Leonor Francisco Balbino, Guilherme Garcia Cid de
Araújo Sachetim, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Ary Chimentão.
Agravado: Estar - Estação Turística Aéro-Rodoviária Ltda, Se-
bastião Cavagnolli, Sebastião Cavagnolli Filho. Órgão Julgador:

1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Sobre a informação infra, diga a agravante.  Em 10/10/2002.
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.  Relator.

0005 . Processo:   0125024-8   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/75470. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000121 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Laércio Salles (advogado). Paci-
ente: A. N. O.. Advogado: Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Vistos, etc. Laércio Salles impetrou habeas corpus em favor de
A. N. O. alegando estar o paciente sofrendo constrangimento
ilegal, na sua liberdade de locomoção, em razão de ordem ema-
nada pelo MM Juiz da 1ª Vara de Família de Curitiba, expedida
na ação de execução de alimentos ajuizada pelos menores C.
G. N. de O. e F. G. N. de O., onde se cobrava parcela dos
alimentos vencidas desde dezembro de 1.999 à junho de 2.000.
Em suas informações do MM Juiz 'a quo' dá conta de já ter sido
determinada a colocação do paciente em liberdade, "... em ra-
zão das partes terem juntado aos autos uma petição em conjun-
to, onde realizavam um Acordo sobre os valores que estavam
sendo discutidos na presente ação de execução de pensão ali-
mentícia." É o relatório. Trata-se de habeas corpus cível onde o
impetrante alega que o impetrando corria risco de ver cerceado
sua liberdade de locomoção, posto que, não há notícia nos au-
tos de que o mandado de prisão foi efetivamente cumprido, em
razão de decisão proferida em ação de execução de alimentos.
Conforme se vê das informações prestadas pelo MM Juiz tal
risco já não mais existe, tendo sido revogado o decreto prisio-
nal, com expedição de alvará de soltura em seu favor, em razão
de acordo sobre valores da pensão alimentícia, firmado entre
os litigantes.. Há, portanto, causa superveniente que deixa pre-
judicado a pretensão deduzida pelo impetrante, pois o constran-
gimento que pretendia afastar, já foi afastado pela ilustre autori-
dade judiciária e, destarte, eventual decisão favorável ao pacien-
te não traria qualquer outra modificação no mundo jurídico. As-
sim, o pedido de habeas corpus perdeu seu objeto. Em face do
exposto, em se verificando pela informações que já cessou a vi-
olência ou a coação alegada pelo impetrante, julgo prejudicado
o presente habeas corpus. Curitiba, 9 de outubro de  2002. JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0114990-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/120751. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021207 Indenização. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: José Rogério
Antunes Estefanes. Advogado: Antonio de Oliveira Tavares.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 247-253 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 10 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

0007 . Processo:   0123627-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/55520. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000485 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Copabra - Comércio de Automóveis Ltda.
Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Agravado: Gene-
ral Motors do Brasil Ltda. Advogado: Marcos José Dlugosz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabio Artigas Grillo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ha-
milton Mussi Correa. Despacho:
I - Considerando que, nos termos da Medida Cautelar nº 2906-
RN (rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 12.2.2001, p. 112), "a
norma que elenca as hipóteses em que o recurso especial deve
ficar retido na origem comporta exceções" e que "nos casos em
que o recurso especial desafia decisão interlocutória versando
sobre competência para o julgamento e processamento da ação,
é razoável determinar-se o seu imediato processamento", defi-
ro o pedido de  fl. 282, deixando de aplicar, in casu , a regra do
§ 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil; II - processe-
se, destarte, o recurso especial de fls.267-282; III - publique-se
. Curitiba, 15 de outubro de 2002. ALTAIR PATITUCCI, Presi-
dente em exercicio

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04605

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Crhystianne de F. A. Ferreira 001 0110886-5
Fernando José Bonatto 001 0110886-5
Lauremar Anderson Talamini 001 0110886-5
Roger Pensutti Abreu 001 0110886-5
Sadi Bonatto 001 0110886-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0110886-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/63231. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001043 Ordinária de Cobrança. Agravan-
te: Itaúba Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Lauremar Anderson Talamini, Roger Pensutti Abreu. Agravante:
Raymundo Soares de Souza Filho, Michele Aldine de Assis, Neuza
Garcia. Advogado: Crhystianne de Freitas Alves Ferreira. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi
Bonatto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00132845
I - Indefiro o processamento do presente recurso, não apenas
em razão de sua flagrante extemporaneidade (a decisão ataca-
da foi publicada em 25.3.2002), mas principalmente porque a
peticionaria já manejara oportunamente idêntico recurso de
embargos de declaração autuado sob nº 110.886-5/01 e julgado
através do r. acórdão nº 21.617, publicado em 10.6.2002 e ob-
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jeto de recurso especial; II - publique-se e arquive-se. Curitiba,
15 de outubro de 2002. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em
exercicio

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04612

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alberto Silva Gomes 002 0127847-9
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0126408-8/01
Alexandre Martins Calil 001 0131393-5
Alfredo Schwenning 002 0127847-9
Ana Fábia Ribas de Oliveira 003 0129956-1
Andréa Damasceno 001 0131393-5
Andréa Pastuch Carneiro 001 0131393-5
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 003 0129956-1
Annelise Justus 001 0131393-5
Augusto Pastuch de Almeida 001 0131393-5
Beno Fraga Brandão 003 0129956-1
César Augusto Gularte de Carvalho 002 0127847-9
Carmen Roberta Franco 004 0130170-8/01
Celso de Lima Buzzoni 005 0131117-5
Cleverson Marinho Teixeira 001 0131393-5
Dinorah Alvares Cruz 006 0126408-8/01
Fabio Augusto Morita 005 0131117-5
Francisco Leite da Silva 006 0126408-8/01
Gustavo de Almeida Flessak 001 0131393-5
Ivo Shizuo Sooma 007 0126860-8/01
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 005 0131117-5
Júlio Cesar Dalmolin 005 0131117-5
João Graciano Campos Lustosa 002 0127847-9
Jorge Rafael Santar 002 0127847-9
José Antonio Trento 007 0126860-8/01
Julio Cesar Brotto 003 0129956-1
Laury Lucir Geremia 004 0130170-8/01
Lorena Moro Domingos 001 0131393-5
Luiz Fernando Brusamolin 004 0130170-8/01
Luiz Fernando Dietrich 005 0131117-5
Luiz Gonzaga Moreira Correia 002 0127847-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0126408-8/01
Marcelo de Souza Teixeira 001 0131393-5
Maria Catarina de Oliveira 005 0131117-5
Raymond Kappaz 006 0126408-8/01
René Ariel Dotti 003 0129956-1
Roberto Bertholdo 003 0129956-1
Rogeria Dotti Dória 003 0129956-1
Rozilei Monteiro 001 0131393-5
Sergio Renato Costa Filho 003 0129956-1
Silvestre Chruscinski Junior 003 0129956-1
Telma Rosana de Lima 004 0130170-8/01
Vagner Marques de Oliveira 006 0126408-8/01
Walter Borges Carneiro 001 0131393-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131393-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141782. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001519 Indenização. Agravante:
Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Marcelo de Souza Tei-
xeira, Lorena Moro Domingos, Rozilei Monteiro, Cleverson
Marinho Teixeira, Alexandre Martins Calil. Agravante: Indús-
tria de Bebidas Antárctica Polar SA. Advogado: Walter Borges
Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almei-
da, Gustavo de Almeida Flessak. Agravado: Elisabete de Fátima
Machado Brusamarello, André Machado Brusamarello. Advo-
gado: Andréa Damasceno, Annelise Justus. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
1. Solicitem-se informações.  2. Intimem-se os agravados para
a contra-minuta.  Em 15/10/2002.  Des. Angelo Zattar, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0127847-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56623. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000136 Embargos a Execução.
Apelante: Indústrias João José Zattar SA. Advogado: César
Augusto Gularte de Carvalho. Apelado: Banco Bamerindus do
Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Alberto Silva Gomes, Jorge Rafael Santar, João Gra-
ciano Campos Lustosa, Alfredo Schwenning. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:
Vistos, etc. Tendo em vista a qualidade do apelado e lamentan-
do o tempo decorrido, com o fim de evitar futura nulidade,
determino a remessa dos autos à d. Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para regular manifestação. Intimem-se. Curitiba, 15 de
outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA,
RELATOR.

0003 . Processo:   0129956-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127297. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001102 Cautelar Inominada.
Agravante: Paulo Cruz Pimentel, Editora O Estado do Paraná
SA, Rádio e Televisão Iguaçu SA, Televisão Tibagi Ltda, Tele-
visão Naipi Ltda, Televisão Cidade Ltda. Advogado: René Ari-
el Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Agravado: An-
tônio Celso Garcia. Advogado: Roberto Bertholdo, Sergio Re-
nato Costa Filho, Silvestre Chruscinski Junior, Ana Fábia Ri-
bas de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:
Vistos, etc... Cumpra-se a decisão de f. 187/191- TJ, encami-
nhado os autos à Justiça Eleitoral. Intimem-se. Curitiba, 15 de
outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA,
RELATOR.
0004 . Processo:   0130170-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/138201. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1301708 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Carmen Roberta Franco.     Agravado: Aureo Sebastião Tesse-
roli de Lima, Vanda Suchla de Lima.     Advogado: Laury Lucir

Geremia, Telma Rosana de Lima. Agravante: Cidadela SA.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Fran-
co. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho:

Vistos, etc, Inconformada com o despacho de f. 85/86, que ne-
gou seguimento ao agravo de instrumento nº 130170-8, Cida-
dela S/A, maneja o presente agravo objetivando a sua reconsi-
deração, ou seu provimento para o efeito de lhe dar regular
processamento. Para tanto, sustenta, em resenha, que o recurso
de agravo de instrumento foi interposto tempestivamente, por-
que foi intimada via mandado, juntado aos autos no dia 12/09/
02, sendo assim, o prazo recursal de dez dias se expirou no dia
23/09/02. Ocorre que a certidão confeccionada pelo cartorário,
acostada aos autos em f. 79, sem a devida conferência, estava
errada, informando a data da publicação no Diário da Justiça, e
não a data da juntada do mandado no processo. Assim, anexa
ao recurso a certidão cartorária correta, e uma vez comprovada
a tempestividade do recurso, pugna pela reconsideração do des-
pacho liminar ou, o provimento deste processado, para impri-
mir seguimento ao agravo de instrumento interposto. É, em es-
sência, o relatório. Razão assiste à agravante. De fato. Tendo a
agravante sido intimada por mandado, anexado aos autos no
dia 12/09/2002, seu prazo recursal, efetivamente, se expirou
no dia 23 de setembro, data em que o recurso foi protocoliza-
do, sendo portanto, tempestivo. Por isso, reconsidero o despa-
cho de f. 85/86, ao efeito de dar regular processamento ao agravo
de instrumento. Insurge-se a agravante contra a decisão que,
liminarmente, determinou a outorga de escritura pública defi-
nitiva de compra e venda do imóvel, livre e desembaraçado de
quaisquer ônus hipotecário, no prazo de trinta dias, sob pena
do pagamento de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais). Compulsando os autos, observo que a agravante não
cumpriu com a obrigação contratual de outorgar a escritura
pública definitiva de compra e venda do imóvel, livre e desem-
baraçado de ônus no prazo de 180 dias. A falta de outorga de
escritura pública causa instabilidade aos agravados, na medida
em que o credor hipotecário poderá demandar contra o seu de-
vedor executando a garantia hipotecária que recai sobre o imó-
vel adquirido pelos agravados. A par disso, a agravante não
apresentou provas de que, efetivamente, está conseguindo re-
solver seus problemas financeiros. Quanto à multa, tenho, em
princípio, que o "quantum" estabelecido constitui valor sufici-
ente e compatível com a sua finalidade inibitória. Demais dis-
so, tratando-se de multa cominatória, é inaplicável a regra dis-
posta no artigo 52, parágrafo 1º, do Código de Defesa do Con-
sumidor. A propósito do tema, Nelson Nery Junior e Rosa Ma-
ria de Andrade Nery, ensinam que: "Deve ser imposta a multa,
de ofício ou a requerimento da parte. O valor deve ser signifi-
cativamente alto, justamente porque tem natureza inibitória. O
juiz não deve ficar com receio de fixar o valor em quantia alta,
pensando no pagamento. O objetivo das astreintes não é obri-
gar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a
obrigação na forma específica. A multa é apenas inibitória. Deve
ser alta para que o devedor desista de seu intento de não cum-
prir a obrigação específica. Vale dizer, o devedor deve sentir
ser preferível cumprir a obrigação na forma específica a pagar
o alto valor da multa fixada pelo juiz". Em sendo assim, deixo
de conceder o pleiteado efeito suspensivo por não vislumbrar,
em sede de cognição sumária e diante da documentação acos-
tada aos autos, o indispensável  "fumus boni iuris", restando
desnecessária a análise de eventual "periculum in mora', por-
quanto imprescindível a presença de ambos. Expeça-se ofício
ao juiz da causa requisitando informações, na forma estabele-
cida no artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Intimem-se os agravados, para querendo, apresentar resposta
ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil). Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

0005 . Processo:   0131117-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138974. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001162 Revisional. Agravante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita.
Agravado: Sonia Maria Conci Annunziato. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:
1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo ativo, interposto pelo Banco Abn Amro Real S/A,
nos autos nº 1161/2002, de ação ordinária de revisão contratu-
al, em trâmite perante a 11ª Vara Cível de Curitiba. Insurge-se
o agravante contra a decisão que, em reconhecendo a hipossu-
ficiência da autora, ora agravada, autorizou a inversão do ônus
da prova, com base no Código de Defesa do Consumidor, atri-
buindo à instituição bancária o ônus de custear a prova pericial
requerida pela parte adversa. 2. Nos termos do que dispõem os
artigos 19, 33 e 333, do Código de Processo Civil, é responsá-
vel, em princípio, pela antecipação dos honorários do perito a
parte que requereu a produção da prova pericial, posto que essa
obrigação não se confunde com a inversão do ônus da prova,
determinada a critério do juiz, nos termos do artigo 6º, inciso
VIII do Código de Defesa do Consumidor. Por tais razões, te-
nho por relevantes as razões deduzidas pelo agravante. De sor-
te igual, tenho que o despacho agravado pode causar dano de
difícil ou incerta reparação, por implicar em desembolso de
numerário pelo agravante, circunstância suficiente em si mes-
ma para acarretar aquela possibilidade. Por isso, com base no
artigo 558, do Código de Processo Civil, concedo o efeito sus-
pensivo requerido. Comunique-se o juiz da causa e requisitem-
se as informações que entender pertinentes. Intime-se a agra-
vada para responder no prazo de 10 dias. Intimem-se. Curitiba,
15 de outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SIL-
VA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0126408-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/116878. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1264088 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advoga-

do: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Marques de Oliveira,
Raymond Kappaz.     Agravado: Nerino Paixão, Valdocir Co-
letto, Francisco Vedoveto, Manoel Germano Santos, Manoel
Calvo Gôngora, Nelson Euzebino Batista.     Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Volkswa-
gen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Dinorah Alvares Cruz, Vagner
Marques de Oliveira, Raymond Kappaz. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 137-144 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 15 de outubro de 2002. DES. ALTA-
IR  PATITUCCI, Presidente em exercício.

0007 . Processo:   0126860-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/106755. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1268608
Agravo de Instrumento.     Agravante: N. F..     Advogado: Ivo
Shizuo Sooma.     Agravado: M. F.  Representado(a), M. F.
Representado(a).     Advogado: José Antonio Trento. Agravan-
te: N. F.. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 240-258 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 15 de outubro de 2002. DES. ALTA-
IR  PATITUCCI, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04613

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Mitsuyo Fugimoto Stonoga   001  0125846-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0125846-4   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/83577. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002704 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Mitsuyo Fugimoto Stonoga (ad-
vogado). Paciente: D. Q.. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00131265
I -  Junte-se; II - a presente petição de recurso ordinário contra
decisão denegatória de habeas corpus foi protocolizada, intem-
pestivamente, em 24 de setembro de 2002, quando o prazo de
cinco dias para sua apresentação (art. 30 da Lei 8.038/90), ini-
ciado em 10 de setembro,  expirava em 16 daquele mês, uma
vez que  14 de setembro recaiu em um sábado; III - ocorre,
entretanto, que o entendimento da Corte Superior assim está
orientado, "verbis": "(...) o recurso ordinário está sujeito a pra-
zo. Porém, quando, intempestivo, dele se conhece como habe-
as corpus. Neste sentido, RHC nº 3.735-0-ES, "verbis": "RHC
- CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL PENAL - RHC - HA-
BEAS CORPUS - O RHC está sujeito a prazo. Dele não se
conhece quando intempestivo. Conhece-se, porém, como ha-
beas corpus. Esta ação constitucionalizada não está sujeita a
prazo e se destina a evitar ou afrontar ilegalidade ao direito de
locomoção" (Agravo de Instrumento nº 74.279-SP, rel.  Min.
Vicente Cernicchiaro, in D.J.U. de 5.10.95, p. 33.051); IV - em
assim sendo, recebo o presente recurso ordinário, em seu efeito
devolutivo; V - devidamente processado, subam os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 15 de outubro
de 2002. Des. ALTAIR  PATITUCCI Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04615

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 003 0127665-7/02
Alexandre Barbosa da Silva 002 0124214-8
Alexandre Dalla Vecchia 001 0115910-6
André Renato Miranda Andrade 002 0124214-8
Anita Caruso Puchta 005 0130580-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 002 0124214-8
Antonio Moris Cury 001 0115910-6
Ary Bracarense Costa Junior 003 0127665-7/02
Carla Margot Machado Seleme 002 0124214-8
Carlos Araúz Filho 001 0115910-6
Carlos Zucoloto Junior 001 0115910-6
David Schnaid 008 0131437-2
Douglas Soares Osternack 004 0127888-0
Edgar David Gusso 001 0115910-6
Estevam Capriotti Filho 001 0115910-6
Fábio de Almeida Braga 003 0127665-7/02
Fabiane Norah Schnaid 008 0131437-2
Fabio Goes Acerbi 003 0127665-7/02
Fernando José Bonatto 004 0127888-0
João Maria Valentim 006 0131222-1
José Dantas Loureiro Neto 001 0115910-6
Juliana Gonçalves Pupo 001 0115910-6
Jurandir Mariscal 003 0127665-7/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0127665-7/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0127665-7/02
Marco Antônio Lima Berberi 002 0124214-8
Maria Luiza de Franco Agudo 004 0127888-0
Nataniel Ricci 001 0115910-6
Osny Bittencourt Batista 008 0131437-2
Paulo Roberto Ferreira Pereira 001 0115910-6
Paulo de Tarso Batista 008 0131437-2

Rogério Luís Stasiak 007 0131372-6
Sadi Bonatto 004 0127888-0
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0130580-4
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 007 0131372-6
Virgilio Cesar de Melo 007 0131372-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115910-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128265. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032481 Ordinária. Apelante: Urbanizadora Tietê Ltda,
Associação Beneficente Jardim da Saudade. Advogado: José
Dantas Loureiro Neto. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Estevam Capriotti Filho, Antonio Moris Cury, Edgar
David Gusso, Nataniel Ricci, Paulo Roberto Ferreira Pereira.
Interessado: Organização Social de Luto Curitiba SC Ltda.
Advogado: Juliana Gonçalves Pupo, Carlos Zucoloto Junior,
Alexandre Dalla Vecchia, Carlos Araúz Filho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Urbanizadora Tietê Ltda., Associação Beneficente Jardim da
Saudade e Organização Social de Luto de Curitiba Ltda., ajui-
zaram Ação Ordinária contra o Município de Curitiba, alegan-
do em síntese, que são empresas prestadoras de serviços fune-
rários, encontrando-se atualmente cerceadas na sua liberdade
de iniciativa comercial e livre concorrência, já que o requerido
impõe arbitrariamente a aplicação do sistema de rodízio, para a
efetivação da prestação dos serviços; que está havendo favore-
cimento a um pequeno grupo de pessoas, controladoras de fato
do sistema; que a manutenção do atual estado das coisas so-
mente trará prejuízos aos usuários; que pretendem a liberação
da obrigatoriedade da utilização da "funerária da vez", para
que seus associados possam escolher livremente, em caso de
óbitos, a funerária que desejarem, seja de Curitiba, seja da Re-
gião Metropolitana.    O requerido em contestação, alegou a
legalidade de sua intervenção na regulamentação dos serviços,
derivada de outorga constitucional. Sentenciando, o Dr. Juiz
julgou improcedentes as ações, condenando as autoras ao ônus
da sucumbência. Irresignadas, a Urbanizadora Tietê Ltda e ou-
tra recorrem, pugnando pela reforma da sentença (fls. 254/289).
Contra-razões às fls. 292/294. O Ministério Público de 1º e 2º
grau de jurisdição, manifestou-se pelo desprovimento do re-
curso. Em petitório de fls. 324, o Município de Curitiba postu-
la que seja negado seguimento ao recurso, visto que a matéria
restou superada, diante da decisão proferida nos Embargos In-
fringentes nº 85.850-4/01. Às fls. 337, o então Relator, Des.
Antonio Prado Filho, averbou o seu impedimento para relatar o
recurso. A Procuradoria Geral da Justiça, instada a se manifes-
tar, anuiu com o pleito do Município de Curitiba. Já o apelante
protestou pelo julgamento do recurso. Compulsando os autos,
em especial a decisão proferida no acórdão nº 3774 do I Grupo
de Câmaras Cíveis, verifica-se indiscutivelmente que razão as-
siste ao apelado. Ora, a decisão majoritária que foi confirmada
pelo precitado aresto, em sede de Embargos Infringentes, versa
sobre a matéria em deslinde, que foi pleiteada primeiramente,
em Medida Cautelar Incidental. O fundamento enfocado pelo
apelante para a apreciação do presente recurso, qual seja, a
ausência de julgamento de mérito do pedido deduzido na ação
principal, não possui sustentáculo jurídico. E isto porque, se
denota claramente que não obstante o pedido dos apelantes ter
sido formulado de forma preparatória na cautelar, sob o ângulo
de seus requisitos, 'fumus boni juris' e 'periculum in mora', houve
manifestação sobre o mérito da questão, já que consta no refe-
rido aresto que houve esgotamento no todo da pretensão postu-
lada na ação principal. Ademais, tal posicionamento é pacífico
nesta Colenda Terceira Câmara Cível. Desta feita, restando
superada a matéria em espécie e havendo julgamento com trân-
sito em julgado, prejudicado afigura-se o presente recurso.
Destarte, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 15 de outu-
bro de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES              Rela-
tora

0002 . Processo:   0124214-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63840. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000144 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: An-
nete Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Alexandre Barbosa da Silva,
Carla Margot Machado Seleme. Agravado: M S Schneider e
Cia Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Despacho:
Despacho: Intime-se a Agravante, para que informe o endereço
atual da Agravada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
não conhecimento do recurso.  Curitiba, 14 de outubro de 2002.
Des. Regina Afonso Portes.

0003 . Processo:   0127665-7/02   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/125342. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276657 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal.     Agravado: Jair Carlos Dalbem, José Carlos Granucci,
Erbol Agropecuária Ltda.     Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Embargante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Morei-
ra do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Despacho:
Acolho o pedido de f. 175, e declaro extinto o procedimento
recursal. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo:   0127888-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103779. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000255 Cobrança. Apelante: José
Mauricio Terasawa, Francisco Terasawa. Advogado: Douglas
Soares Osternack. Apelado: Case Brasil e Cia. Advogado: Fer-
nando José Bonatto, Sadi Bonatto, Maria Luiza de Franco Agu-
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do. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
O presente apelo não comporta prosseguir, face à expressa de-
sistência manifestada pelos recorrentes. Com efeito, do que se
vê às fls. 89, estando os presentes autos aguardando oportuno
julgamento, os apelantes acabaram por manifestar desistência
do recurso. À vista do exposto, homologo o pedido de desis-
tência e julgo extinto o presente procedimento recursal. Opor-
tunamente, baixem. Intimem-se. Curitiba, 14 de outubro de
2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0130580-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135343. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003176 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Gil e Gil Ltda, Silvio Gil, Lurdes Maria Batis-
ta Gil. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:
Intime-se a agravante para informar o endereço correto da agra-
vada, no prazo de 05 dias. Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo:   0131222-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139546. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000146 Inventário. Agravante: Clair
Aparecida Alves Bueno. Advogado: João Maria Valentim. In-
teressado: Espólio de Rafael Ruiz Dias. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da
decisão de fl. 10, nos seguintes termos: "Indefiro o pedido re-
tro, mantendo a decisão outrora exarada, no sentido de que, no
prazo de cinco dias, o interessado efetue o referido depósito,
sob as penas da lei". Argumenta a Agravante é inventariante
em autos de Inventário, onde o seu falecido esposo deixou como
bem somente soja depositada em dois armazéns; que requerido
alvará para a venda deste produto, foi deferido; que no paga-
mento das firmas depositárias do produto, o valor de R$ 3.586,32
foi feito via doc, com crédito na conta da ora agravante; que
por ocasião da partilha foi requerido o abatimento do valor fei-
to à agravante como adiantamento de seu quinhão, este pedido
foi acatado pela Promotoria de Justiça; que não cumpriu o de-
terminado pela Juíza pois não possui esse numerário que nada
vai influenciar na partilha.  É o relatório. 2. Manuseando os
autos, percebe-se inexistir peças obrigatórias para que se possa
conhecer do recurso. A petição inicial deste recurso de agravo
de instrumento veio acompanhada somente com cópia da deci-
são agravada; procuração outorgada pela Agravante e outros
herdeiros, do requerimento indeferido (fls. 6/7), da manifesta-
ção do representante do Ministério Público (fl. 8), da sentença
autorizando a expedição dos alvarás.  Porém, deixou a Agra-
vante de instruir este recurso com cópia da publicação de deci-
são impugnada ou certidão que comprove a data da sua intima-
ção. Ressalte-se que o documento de fl. 11, não é suficiente
para comprovar quando a intimação se deu. De acordo com a
nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, com-
pete ao agravante instruir devidamente o recurso de agravo de
instrumento, juntando, além das peças obrigatórias constantes
no artigo 525, inciso I, do mencionado Código, as peças essen-
ciais e úteis para que se entenda da controvérsia. Dispõe o arti-
go 525 do Código de Processo Civil que a petição de agravo de
instrumento será instruída:  "I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado". NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRA-
DE NERY1, comentando o artigo 525 do Código de Processo
Civil, lecionam que: "Hoje, entretanto, a norma tem como des-
tinatário o próprio agravante, já que a ele compete instruir a
petição de interposição do agravo com as peças obrigatórias e
facultativas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agra-
vo não poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto
de admissibilidade da regularidade formal. (...) Se do instru-
mento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá conver-
ter o julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese
de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto,
pela falha na documentação constante do instrumento, o tribu-
nal deverá decidir em desfavor do agravante". Com efeito, nes-
se sentido já decidiu este Tribunal: "AGRAVO - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DESPROVIMEN-
TO. A certidão da intimação da decisão agravada constitui peça
obrigatória do agravo e sua falta implica na sua inadmissão."
(Ac. 16.507, Relator Des. VIDAL COELHO, julg. 08.06.99)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Para que seja constatada a
tempestividade do agravo de instrumento, é indispensável a
certidão da intimação da decisão agravada. A sua apresentação
deve ser imediata, ou seja, na própria interposição do agra-
vo, conforme exigência cristalizada pelo art. 525, inc. I,
do CPC de conseguinte, a ausência dessa peça obrigatória
importa em ser manifestamente inadmissível tal recurso,
na dicção do art. 557 do CPC, o que impõe ao relator ne-
gar-lhe seguimento. Se não indeferido liminarmente o re-
curso, é imperioso o seu não conhecimento.Ac. 13.549, Rel.
Des. PACHECO ROCHA) Assim também tem decidido o
Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS. DE-
FICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
ARTS. 525 e 544 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1 - A
instrução do agravo de instrumento é ônus do agravante,
conforme disposto no art. 525/CPC. 2- A ausência de pe-
ças obrigatórias à formação do agravo enseja o seu não-
conhecimento, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. 3 -
Agravo regimental não conhecido." (AGA 261902/SP, DJ
11.04.2000, Rel. Min. GILSON DIPP) Por tais fundamen-
tos, estando o agravo de instrumento deficientemente ins-
truído, apresentando vício formal, por não ter a Agravante
instruído com certidão da intimação da decisão agravada,
nega-se seguimento ao presente recurso. Intimem-se. Curi-
tiba, 11 de outubro de 2002. Desembargador ANTONIO
PRADO FILHO - Relator

0007 . Processo:   0131372-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141576. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Indústria de Madeiras São Pedro Ltda. Advogado: Virgilio
Cesar de Melo, Rogério Luís Stasiak. Agravado: Reval Reflores-
tadora do Vale Azul Ltda, Thk Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. Não foi requerida liminar. 2. Solicitem-se do Juízo Monocráti-
co, as informações que entender necessárias sobre este recurso, no
prazo de 10 (dez) dias. 3. Intimem-se os agravados para, queren-
do, responderem este agravo de instrumento, no prazo legal. 4.
Autorizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido
ao MM. Juiz. 5. Intimem-se Curitiba, 16 de outubro de 2.002.
Desembargador ANTONIO PRADO FILHO Relator

0008 . Processo:   0131437-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141692. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000453 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rozi Aparecida Claudino, Jaqueline Clau-
dino Santana, Simone Claudino, Ana Cláudia Claudino. Advo-
gado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Agravado: Ivo-
ne Blasius, Yohanna Blasius Claudino Representado(a). Advo-
gado: Osny Bittencourt Batista, Paulo de Tarso Batista. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:
1.Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2.Intimem-se as
agravadas na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3.Comunique-se a interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com es-
tas, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 16 de outubro de 2002. DES.  RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04601

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Claudia Finger França 003 0126273-5
Ana Lúcia França 006 0128947-8/01
Ana Letícia Dias Rosa 006 0128947-8/01
André Renato Miranda Andrade 007 0130747-9
Anita Caruso Puchta 007 0130747-9
Antonio Moris Cury 008 0131407-4
Cláudia Maria Barrionuevo Saliba 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Claudio Xavier Petryk 006 0128947-8/01
Cristina Milani Misael 010 0131449-2
Décio Freire 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Djalma Antonio Muller Garcia 008 0131407-4
Edgar David Gusso 008 0131407-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 006 0128947-8/01
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 006 0128947-8/01
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 002 0077207-8/02
Erickson Diotalevi 005 0128310-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 007 0130747-9
Giovanna Sandrini 010 0131449-2
Gustavo Andére Cruz 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Helio Eduardo Richter 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Iguacimir Gonçalves Franco 009 0131425-2
João Batista Cardoso 005 0128310-1
Joaquim Tramujas Filho 001 0077207-8

002 0077207-8/02
José Teodoro Alves 005 0128310-1
José de Castro Ferreira 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Juliano Michels Franco 009 0131425-2
Juliano Ricardo de V. C. Couto 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Jussara Oliveira Lima 002 0077207-8/02
Luciana Perez 002 0077207-8/02
Ludmila Mesquita 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Luiz Carlos Franco 009 0131425-2
Luiz Fernando Baldi 007 0130747-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 005 0128310-1

007 0130747-9
Marcelo Oliva Murara 009 0131425-2
Marcia Regina Silva 004 0126545-6
Marcia Rodrigues dos Santos 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Maria Augusta Geara 006 0128947-8/01
Miguel Antonio Slowik 006 0128947-8/01
Monica de Moraes Zanelatto 006 0128947-8/01
Nataniel Ricci 008 0131407-4
Neire Marcia de Oliveira Campos 002 0077207-8/02
Paulo Roberto Bonafini 004 0126545-6
Paulo Roberto Trompczynski 005 0128310-1
Paulo Roberto de Souza Jamur 001 0077207-8

002 0077207-8/02
Renata Silva Brandão 004 0126545-6
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0126273-5
Rene José Stupak 010 0131449-2
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 008 0131407-4
Rogério Gonçalves Thome 003 0126273-5
Samir Thomé 003 0126273-5
Silvio André Brambila Rodrigues 008 0131407-4
Simara Zonta 009 0131425-2
Telismara Aparecida D. Klimiont 010 0131449-2
Valdir Judai 005 0128310-1
Weber Luis Lopes 005 0128310-1
Zenaide Carpanez 002 0077207-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:0077207-8   Agravo de Instrumento
Potocolo: 1999/29009. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000000 Ordinária. Agravante: Rede

Ferroviária Federal SA. Advogado: Marcia Rodrigues dos San-
tos, José de Castro Ferreira, Décio Freire, Gustavo Andére Cruz,
Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto. Agravado: Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA. Advoga-
do: Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur,
Ludmila Mesquita, Cláudia Maria Barrionuevo Saliba, Helio
Eduardo Richter. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Tendo em vista que a lide já foi julgada por seu mérito pelo
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, com a revo-
gação da tutela antecipada, o presente recurso de agravo tirado
da decisão interlocutória que havia concedido a referida ante-
cipação da tutela perdeu seu objeto, pelo que declaro extinto
este procedimento recursal. Intimem-se as partes e oportuna-
mente baixem os autos à origem. Ctba,08/outubro/2002.  Des.
Domingos Ramina     Relator

0002 . Processo:0077207-8/02   Embargos de Declaração Cí-
vel
Protocolo: 2000/27190. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 772078 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rede Ferroviária Federal SA.     Advogado: Marcia
Rodrigues dos Santos, José de Castro Ferreira, Décio Freire,
Gustavo Andére Cruz, Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa
Couto.     Agravado: Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA.     Advogado: Joaquim Tramujas Filho, Pau-
lo Roberto de Souza Jamur, Ludmila Mesquita, Cláudia Maria
Barrionuevo Saliba, Helio Eduardo Richter. Embargante: Rede
Ferroviária Federal SA. Advogado: Jussara Oliveira Lima, Neire
Marcia de Oliveira Campos, Eliana Rodrigues de Souza Piloto
Lopes, Luciana Perez, Zenaide Carpanez. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Tendo em vista que a lide já foi julgada por seu mérito pelo
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá, com a revo-
gação da tutela antecipada, o presente recurso de agravo tirado
da decisão interlocutória que havia concedido a referida ante-
cipação da tutela perdeu seu objeto, pelo que declaro extinto
este procedimento recursal. Intimem-se as partes e oportuna-
mente baixem os autos à origem. Ctba,08/outubro/2002.  Des.
Domingos Ramina Relator

0003 . Processo:0126273-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88886. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001904 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. S. R.. Advogado: Rogério Gonçalves
Thome, Samir Thomé. Agravado: I. T. M.. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Ana Claudia Finger França. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
M. S. R. visando reformar decisão proferida em ação de exone-
ração de obrigação alimentar ajuizada pelo agravante contra I.
T. M. (autos nº 1.904/2001), através da qual reconsiderou a
MM Juíza de Direito o pedido de antecipação de tutela anteri-
ormente deferido, tornando-o sem efeito, restabelecendo os ali-
mentos arbitrados por força de sentença nos autos nº 731/99
(fls. 10/TJ). Através do despacho de fls. 31, o Exmo. Des. Pre-
sidente desta Corte determinou as providências de estilo. Com
a resposta e as informações, os autos foram à douta Procurado-
ria Geral de Justiça, que opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do agravo de instrumento. É o breve relatório. II. No
caso, conforme a cópia da ata de audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento realizada em08 de outubro do corrente ano
nos autos de exoneração de alimentos nº 1.904/2001, em ane-
xo, fornecida pela 4ª Vara de Família desta Capital, verifica-se
que houve acordo entre as partes, homologado na própria audi-
ência, julgando-se, em conseqüência, extinto o feito, na forma
do artigo 269, inciso III do CPC. Conforme as decisões deste
Tribunal, (...) "A extinção, em primeiro grau, do processo em
que foi proferida a decisão agravada, torna prejudicado o re-
curso contra ela interposto" (...) (acórdão nº 19.586, 3ª Câmara
Cível, j. em08.05.2001). Destarte, julgo prejudicado o agravo
de instrumento por perda do objeto. III. Intimem-se. Curitiba,
14 de outubro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK  Relator.

0004 . Processo:0126545-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91322. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001168 Separação.
Agravante: A. M. G. R.. Advogado: Paulo Roberto Bonafini,
Marcia Regina Silva. Agravado: R. T. A. G. R.. Advogado:
Renata Silva Brandão. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I.Na decisão hostilizada, proferida nos autos de separação ju-
dicial litigiosa proposta por R. T. d. A. G. R., ora agravada,
fixou-se alimentos provisórios no percentual de 30% (trinta por
cento) dos rendimentos líquidos do requerido (fls. 132/TJ), valor
este que, segundo a inicial deste agravo de instrumento e se
dessume das argumentações da autora, representaria um mon-
tante de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) (fls.
06/08 e 120/123  TJ). Já nas informações prestadas, o MM Juiz
de Direito noticiou a fixação desta verba alimentar no equiva-
lente a06 salários mínimos (fls. 159/TJ). Na resposta, a agrava-
da, "a priori", pediu a manutenção da decisão judicial proferi-
da pelo magistrado singular, condenando o agravante ao paga-
mento de seis salários mínimos, ou seja, R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais). Para, posteriormente, em retificação à petição
anteriormente protocolada, noticiar que houve indicação errô-
nea do valor da pensão alimentícia pleiteada, que representa-
ria, na verdade,09 (nove) salários mínimos, ou seja, R$
1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) (fls. 168 e 196).
II.Destarte, ante às divergências aqui apontadas, no que pertine
ao quantum da verba alimentar provisoriamente fixada e objeto
deste recurso, oficie-se ao MM Juiz de Direito para que, num
prazo máximo de 10 (dez) dias, preste os devidos esclareci-
mentos, fazendo-se anexar ao pedido cópia do presente "deci-
sum". Curitiba, 15 de outubro de 2002. DES. BONEJOS DE-
MCHUK   Relator.

0005 . Processo:0128310-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109990. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000526 Ordinária. Agravante: Município de Campina

Grande do Sul. Advogado: Paulo Roberto Trompczynski, Eri-
ckson Diotalevi. Agravado: Município de Antonina. Advoga-
do: João Batista Cardoso, José Teodoro Alves, Valdir Judai,
Weber Luis Lopes. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Município de Bo-
caiúva do Sul. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. Cumpra-se a segunda parte do despacho de f. 197.  2. Após,
intimem-se o Estado do Paraná, na pessoa do seu Procurador
Geral, e o Município de Bocaiúva do Sul, por meio de ofício,
para responderem no prazo legal. Int.  Ctba, 11.10.02.  Des.
Domingos Ramina, Relator

0006 . Processo:0128947-8/01   Medida Cautelar Incidental
 Protocolo: 2002/139584. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1289478 Agravo de Instrumento. Requerente: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França, Ana Letícia Dias Rosa. Requerido: Massa
Falida de Construtora Aztto Ltda. Advogado: Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque, Monica de Moraes Zanelatto. Inte-
ressado: Arno Jung Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
VISTOS: 1. O requerente ajuizou a presente com intuito de
obstar prosseguimento da medida cautelar n.º01/98, incidental
à revocatória n.º 1.627/97, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas desta Capital até que nesta
última seja proferida decisão de mérito. Argumentou que a de-
cisão da cautelar n.º01/98 lhe mandava entregar os bens obje-
tos de alienação fiduciária garantidores de contrato de mútuo
com a Construtora Aztto Ltda., posteriormente falida; restituí-
dos os equipamentos, o MM. Juiz determinou a sua venda e
cálculo da multa por retardamento no cumprimento da ordem.
A nulidade dos contratos de alienação está sendo discutida na
revocatória, sem, ainda, haver decisão final. Então, continuou
sua argumentação, a revocatória pode ser julgada improceden-
te, razão pela qual a pretensa multa não teria razão de existir e
a propriedade dos bens em discussão seria do requerente. A
presente ação, por sua vez, destina-se à preservação de seu di-
reito, assegurar o resultado da ação revocatória, demanda prin-
cipal em que se deu o incidente cautelar, no qual foi fixada a
multa em grau recursal, bem como a sustação da venda dos
equipamentos.  Não se pode permitir que a cautelar que tramita
perante a 2ª Vara da Fazenda siga seu curso e se proceda a
venda dos bens pois o resultado disso seria irreversível, poden-
do impossibilitar a execução da sentença na ação principal e,
com isso, impedir o requerente de ver satisfeito seu direito. No
que diz respeito à multa, o resultado seria o mesmo. É um con-
tra-senso impor uma penalidade por atraso na devolução de um
bem, se não se sabe sequer se deveria, mesmo, ter sido devolvi-
do. É preciso que fique bem claro que a ação revocatória pode,
e deve, ser improvida. Nesse caso, a multa não terá sentido.
Por outro lado, o termo final para o cálculo de valor suposta-
mente devido também ainda é objeto de recurso, razão pela
qual não se pode admitir que seja tomada por base a planilha já
apresentada pela requerida. Pediu, então, liminar e procedên-
cia na ação para suspender a cautelar n.º01/98 até final decisão
de mérito da revocatória n.º 1.627/97. 2. A ação principal na
qual o requerente se arrima é a revocatória (fl. 08) que se en-
contra ainda em trâmite na 2ª Vara da Fazenda. Diante disso, é
este o juízo competente para a análise da ação, conforme dita o
art. 800 do Código de Processo Civil: As medidas cautelares
serão requeridas ao juiz da causa; e, quando preparatórias, ao
juiz competente para conhecer da ação principal. Parágrafo
único. Interposto o recurso, a medida cautelar será requerida
diretamente ao tribunal. Nelson Nery Júnior (CPC comentado,
6ª edição, RT, pg. 1.078, art. 800), assim se pronunciou acerca
do caso: 1. Competência para a cautelar. É do Juízo competen-
te para conhecer da ação principal, da qual a cautelar é acessó-
ria. Aplica-se o CPC 108. Quando a principal for de competên-
cia originária de tribunal (vg. Ação rescisória), a cautelar tam-
bém o será. Neste sentido: José Frederico Marques, Da compe-
tência em matéria penal, 1953, parágrafo 40, n. 4, p, 229 e
parágrafo 57, n. 2, p. 315. Ainda que haja no Tribunal agravo
de instrumento no qual se discuta decisão interlocutória profe-
rida na revocatória, isto não tem o condão de atrair a compe-
tência para julgamento da cautelar incidental ora em exame.
Então, quando o parágrafo único do art. 800 diz ser a ação
requerida diretamente ao tribunal, tal se verifica quando a pró-
pria ação principal se encontra em fase recursal (apelação, re-
curso especial ou recurso extraordinário), momento em que o
juiz de primeiro grau não tem jurisdição sobre a lide. Não é o
caso dos autos pois o MM. Juiz ainda se encontra munido de
jurisdição pois, conforme coloca o próprio requerente, sequer
há despacho saneador na revocatória. Alcides Munhoz da Cu-
nha (Comentários ao Código de Processo Civil. RT. v. 11. 2000.
pg. 602. art. 800) assim ensina: O parágrafo único do artigo
800, por sua vez, com a nova redação dada pela Lei 8.952/94,
fixa a regra geral para conhecimento de pedido cautelar e even-
tual decretação de medidas cautelares, quando a chamada de
ação principal encontra-se em fase de recurso, perante tribu-
nal, enfatizando que, desde a interposição de recurso, a com-
petência cautelar pertence ao tribunal. Frise-se que se está co-
gitando ainda de competência originária para medidas cautela-
res. (...) Esse parágrafo único se aplica basicamente às hipóte-
ses em que, em face da interposição de apelação, recurso espe-
cial ou recurso extraordinário, cessou, segundo as regras gerais
do sistema, o ofício jurisdicional do juízo ou do tribunal ''a
quo'', exsurgindo a competência do juízo ou do tribunal ''ad
quem'' para decidir sobre pedidos cautelares pertinentes às ne-
cessidades de segurança relativas aos interesses já submetidos
à apreciação do tribunal. Não se aplica, obviamente, essa regra
do deslocamento da competência cautelar originária para o tri-
bunal em face do recurso de agravo interposto contra decisões
interlocutórias proferidas pelo juiz de primeiro grau, pois o juiz
ainda não esgotou o ofício jurisdicional e preserva a sua com-
petência para dar marcha ao processo e inclusive para decidir
medidas cautelares incidentais. 3. Em vista do exposto, declino
a apreciação da presente cautelar incidental para o MM. Juiz
da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da
Comarca de Curitiba, destino dos presentes autos, com as cau-
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telas de estilo. Intimem-se. Curitiba, 11 de outubro de 2002.
DES. BONEJOS DEMCHUK  Relator.

0007 . Processo:0130747-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136157. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000020 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Agravado: Dorival Sutilli. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná em face da decisão que,
nos autos de  execução fiscal movido contra Dorival Sutilli,
determinou a intimação da exeqüente a efetuar o preparo das
custas referentes à diligência de cumprimento do mandado de
intimação pelo Sr. Oficial de Justiça. Como fundamento para
reforma da decisão, aduz a agravante não ser lícita essa exigên-
cia uma vez que, consoante disposições do art. 27 do Código
de Processo Civil e art. 39 da Lei 6.830/80, as despesas dos
atos processuais efetuados a requerimento da Fazenda Pública
serão pagas a final pelo vencido, não se sujeitando ao depósito
prévio. Sustenta que a Súmula 190, do STJ e a Portaria nº
06/01, baixada pelo M.M. Juiz da Comarca de Barracão não
podem prevalecer diante da superioridade hierárquica daque-
las normas. Alega, ainda, a ilegalidade da determinação conti-
da na decisão agravada em razão da impossibilidade de se exi-
gir uma prestação da própria pessoa jurídica que instituiu a
obrigação. Assevera que a Súmula 190 do STJ não se dirige à
Fazenda Estadual, mas somente às Fazendas Públicas Nacio-
nal e Municipais. Afirma, também, que qualquer gasto a ser
suportado pela Fazenda Pública Estadual configura verdadeira
despesa pública e, como tal, obrigatória sua prévia inclusão
orçamentária. Alega que não é possível seja preterido o inte-
resse público, ficando paralisado o procedimento das execu-
ções fiscais, em prol do interesse particular do meirinho. Re-
quer seja dado efeito ativo ao recurso, nos termos permitidos
pelo artigo 527, III, do Código de Processo Civil.    2. Penso
que deve ser negado seguimento a este recurso por sua mani-
festa improcedência. É que, sobre a matéria em discussão, já
há súmula da jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justi-
ça assentando que: "Na execução fiscal, processada perante a
Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o nume-
rário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos
Oficiais de Justiça." Efetivamente, as custas e emolumentos
devidos aos serventuários da justiça não se confundem com as
despesas realizadas para a prática de atos judiciais externos,
não sendo razoável que ditos serventuários tenham que desem-
bolsar numerário para custear essas despesas em benefício da
Fazenda Pública e aguardar a solução final do litígio para se-
rem ressarcidos. Neste caso, verifica-se que o executado não
tem endereço no município sede da Comarca, como tinha o
devedor no Agravo de Instrumento nº 128.272-6, também oriun-
do de Barracão, do qual igualmente sou relator, mas em Salga-
do Filho (f. 37-TJ), Município que dista mais de 30 (trinta)
quilômetros da sede da Comarca, conforme Portaria nº 14/99,
anexada às informações prestadas nos autos daquele recurso (f.
83-TJ).  Por isso é que o M.M. Juiz da Comarca de Barracão,
considerando o disposto no item 9.4.8.1, do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, baixou a Porta-
ria nº06/01, fixando os seguintes valores a serem recolhidos
antecipadamente pela Fazenda Publica nas execuções fiscais
para custear as despesas com o transporte dos oficiais de justi-
ça: "I) R$ 10,00 (dez reais) para diligências nos Municípios de
Barracão e Dionísio Cerqueira/SC (Zona 1); II) R$ 15,00 (quinze
reais) para diligências no Município de Bom Jesus do Sul (Zona
2); III) R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para diligências nos Mu-
nicípios de Salgado Filho, Flor da Serra do Sul e Manfrinópo-
lis." (f. 35-TJ) Considerando, portanto, estar devidamente com-
provada a necessidade do recolhimento pela agravante desse
último valor, pois se assim não fosse, certamente o Sr. Oficial
de Justiça experimentaria prejuízo, tendo que arcar com as des-
pesas de transporte coletivo ou às necessárias ao uso de seu
próprio veículo para cumprir a diligência, entendo que deve
prevalecer a decisão impugnada, proferida em conformidade
com o entendimento sufragado na Súmula 190, do Superior
Tribunal de Justiça.  Observe-se que o caso sob exame retrata
situação diversa daquelas em que, por decisão, atendi a súplica
da Fazenda Pública, assim como por acórdão, nos agravos de
instrumento nºs 96365-7, 96107-5 e 96399-3 que relatei quan-
do em substituição na egrégia 6ª Câmara Cível deste Tribunal,
assim ementados: "EXECUÇÃO FISCAL - DESPESAS COM
DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - ZONA URBA-
NA - DEPÓSITO PRÉVIO -  EXIGÊNCIA INDEVIDA -
AGRAVO PROVIDO. - A isenção instituída em benefício da
Fazenda Pública relativamente às custas e emolumentos devi-
dos às serventias não abrange as despesas com as diligências
(v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à prática de
atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável tal despe-
sa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dispêndio
para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cfr Ag. Instr. nº
60.694-0)." Diante do exposto e por estar o entendimento ora
adotado em consonância com Súmula do Superior Tribunal de
Justiça, nego seguimento ao presente recurso de agravo de ins-
trumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
3.  Intimem-se. Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des. DOMIN-
GOS RAMINA - Relator.

0008 . Processo:0131407-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142006. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036995 Indenização. Agravante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Nataniel Ricci, Edgar David Gusso, Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Djalma Antonio Muller Garcia, Anto-
nio Moris Cury. Agravado: Francisco do Espirito Santo Silves-
tre, Enedina Aparecida Pimentel. Advogado: Ricardo Ruy Fran-
co de Macedo Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo Município de Curitiba visan-
do reformar decisões judiciais proferidas em ação de indeniza-
ção que lhe movem Francisco do Espírito Santo Silvestre e

Enedina Aparecida Pimentel. A primeira irresignação refere-se
ao decisum que determinou o depósito dos honorários de perito
(fls. 174/TJ), a seu ver, exacerbados. Através da segunda, deu-
se por prejudicada a prova pericial tendo em vista que o réu,
ora agravante, embora devidamente intimado, não depositou os
honorários periciais (fls. 179/TJ). II. Admito o processamento
do agravo. III. As razões deduzidas pelo agravante, afiguram-
se relevantes, sugerindo a presença dos requisitos necessários
à suspensão pleiteada. Com efeito, a princípio, não se vislum-
bra, ao menos nesta fase de cognição sumária, que a parte re-
querida, ora agravante, tenha desistido da produção da prova
pericial oportunamente requerida, havendo, tão somente, dis-
cordância de sua parte relativamente ao valor dos honorários
de perito fixados. Neste contexto e, ainda, a fim de se evitar a
prática de atos processuais que possam ser desfeitos, ao de-
pois, concedo, liminarmente e com fundamento no artigo 558
do CPC, efeito suspensivo ao recurso, suspendendo, conseqüen-
temente as decisões atacadas até final julgamento do agravo.
IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, que de-
verá prestá-las de  forma  circunstanciada no prazo de 10 (dez)
dias, dando-lhe ciência da presente decisão e indagando-lhe,
ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo 526, do
Código de Processo Civil. V. Intimem-se o procurador dos agra-
vados para que responda e junte cópias de peças dos autos que
entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo
Civil. VI. Após, vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
VII. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. BONE-
JOS DEMCHUK                                                   Relator.

0009 . Processo:0131425-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142347. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000550 Falência. Agravante: Banco Rural SA. Advoga-
do: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels
Franco. Agravado: Auto Posto Trynyty III Comércio de Com-
bustiveis Ltda. Advogado: Luiz Carlos Franco, Marcelo Oliva
Murara. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Cuida-se de recurso interposto contra decisão que, nos autos
de pedido de falência ajuizado pelo Banco Rural S/A em face
de Auto Posto Trynyty III  Comércio de Combustíveis Ltda.,
admitiu a prestação de caução por parte da requerida, preten-
são esta formulada juntamente com a contestação. Argumenta
o agravante, em síntese, que não foram especificados pela agra-
vada, nem pelo juízo "a quo", os efeitos e implicações que a
apresentação de caução teria quando da análise do mérito do
pedido de falência, causando grande temor ao agravante o fato
de que a agravada possa estar pretendendo, por vias transver-
sas e inadequadas, elidir a decretação da falência, sem que para
tanto fosse obrigada a promover o depósito elisivo em dinhei-
ro. Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso e, no
mérito, que se lhe dê provimento para reformar a decisão judi-
cial e declarar que uma eventual caução não poderá elidir a
decretação de falência, em caso de improcedência da contesta-
ção. 2. Malgrado o respeito aos ilustres advogados do agravan-
te, o presente recurso é manifestamente inadmissível, devendo
ser-lhe negado seguimento, com espeque no art. 557 do Código
de Processo Civil. Assim é porque dos despachos de mero ex-
pediente não cabe recurso (art. 504 do CPC) e, no caso ora
examinado, o ilustre juiz não dirimiu qualquer questão inci-
dental no curso do processo para configurar decisão interlocu-
tória, desafiável por agravo (cfr. arts. 162, § 2º e 522, também
do CPC). Ao contrário, referido despacho limitou-se a admitir
a prestação de caução, sem definir os seus efeitos. Para melhor
compreensão da inexistência de lesividade à parte recorrente é
conveniente transcrever o pedido formulado pela ora agravada
em sua contestação, verbis: "Como meio de demonstração da
sua absoluta solvência e boa-fé, a requerida disponibiliza a esse
D. Juízo a prestação de CAUÇÃO IDÔNEA, e para tanto re-
quer que seja concedido prazo para que a mesma preste a cau-
ção (fidejussória ou real)". (v. f. 103-TJ). E o despacho agrava-
do está vazado nesses termos: "Muito embora não seja usual a
caução dentro do pedido de falência, não vejo óbice algum a
respeito disso, razão pela qual defiro o pedido, concedendo-
lhe prazo de05 dias para o intento. Efetivada a medida, intime-
se o requerente sobre a contestação." (fls. 122). A respeito des-
se tema, Theotonio Negrão anota que "é irrecorrível o ato do
juiz, se dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137). As-
sim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório de
decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente." (in "Código de Processo Civil e legislação processual"
em vigor, 32ª edição, Saraiva, nota nº 2 ao art. 504, pág. 541).
Portanto, como ainda não houve resolução do juízo sobre os
efeitos da pretendida caução, a simples admissibilidade dessa
garantia não trouxe qualquer gravame ao credor, pelo que nego
seguimento ao presente recurso. Intime-se. Curitiba, 16 de ou-
tubro de 2002.  Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0010 . Processo:0131449-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142698. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002088 Alimentos. Agravan-
te: F. C. P.. Advogado: Telismara Aparecida Diniz Klimiont,
Rene José Stupak. Agravado: M. S. P.  Representado(a). Advo-
gado: Giovanna Sandrini, Cristina Milani Misael. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário frente ao despacho de fs.
55-TJ do Juízo da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
que em ação de alimentos, fixou os alimentos provisionais
mensais para o filho menor impúbere do casal, em 06 (seis)
salários mínimos, correspondentes a R$1.200,00 (hum mil e
duzentos reais), devendo ser depositado o valor no Banco Real,
agência0722, conta corrente 4722080, até o quinto dia útil de
cada mês.  II - Presentes os pressupostos legais (fumus boni
iuris e periculum in mora), deduzíveis na documentação acos-
tada nos autos,  a saber: a)  declarações de fs. 63 a 71 compro-
vando que o agravante não possui vínculos empregatícios com
nenhuma das instituições apontadas pelo agravado;   b)  cópia
de inventário (fs. 93/108) em trâmite perante o Juízo de Direito
da Comarca de Patrocínio - MG ,demonstrando que a mãe do
agravado é herdeira de bens móveis e semoventes, dos quais

recebe arrendamento, como alegado às f.06  TJ; c) extratos
bancários (fs. 72/79), do Banco do Brasil, comprovando que ao
agravante são feitos depósitos mensais, em dinheiro, em torno
de R$ 1.600,00 ( hum mil e seiscentos reais); d) contrato de
locação (fs. 61/62) e recibos (fs. 80/89), comprovando que o
agravante paga aluguel para residir no Município de São Ma-
teus do Sul;   III-  Ante a documentação incrustada nos autos e
agora examinada, e outros elementos probatórios, hei por bem,
em sumária cognição, atribuir efeito suspensivo ao recurso para
reduzir o valor da pensão alimentícia fixada, devendo o agra-
vante pagar como pensão alimentícia a seu filho menor, três
(03) salários mínimos, correspondentes a R$ 600,00 (seiscen-
tos reais),  a esse título, até decisão posterior da Câmara. IV-
Dê-se conhecimento ao Juiz singular do teor deste, objetivan-
do as informações e cumprimento desta decisão, inclusive com
referência ao art. 526 do Estatuto Processual Civil. V - Cum-
pra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil, com
a nova redação, da lei 10.352/2001. VI- Oportunamente abra-
se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça. VII -  Intimem-se.
Curitiba,   16 de outubro de 2002. Des. ANTONIO GOMES
DA SILVA, R E L A T O R.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 17/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04617

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alcindo de Souza Franco 007 0131410-1
Alessandra Gaspar Berger 008 0131432-7
Amaury Pereira Rosa 009 0131475-2
Anita Caruso Puchta 004 0130904-4
Benigno Cavalcante 009 0131475-2
Carla Christian de Castro Pioli 005 0131288-9
Cassiano Luiz Iurk 008 0131432-7
Claudinei Belafronte 001 0128482-2
Emma Aparecida Guazzelli 006 0131385-3
Enir Becker 009 0131475-2
Erenise do Rocio B. Pottumati 005 0131288-9
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0131432-7
Fernando Teixeira Ruiz 008 0131432-7
Flávia Geórgia Toledo 002 0129754-7
Getulio Brasil Jorge 007 0131410-1
Isabelle Gionedis Gulin 008 0131432-7
Iuri Ferrari Coccicov 008 0131432-7
Jaime Domingues Brito 008 0131432-7
Jean Anderson Albuquerque 001 0128482-2
Karina Puppi Rachinski 004 0130904-4
Lidia Adelia Vilella Borges 003 0130262-1
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 005 0131288-9
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 001 0128482-2
Marilena Indira Winter 005 0131288-9
Maura Glória Lanzone 005 0131288-9
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0131288-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0131508-6
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0130904-4
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 005 0131288-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128482-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111303. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001759 Arrolamento. Agra-
vante: A. L. T.. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Ander-
son Albuquerque. Agravado: M. C. T.. Advogado: Mara Rita
de Cássia Arias Quaesner. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1. Nos autos de medida cautelar de arrolamento de bens
(nº1.759/2002), ajuizada por M. C. T., em face de A. L.T, a
Dra. Juíza deferiu a liminar pleiteada, a fim de determinar o
bloqueio de 50% do valor correspondente à indenização a ser
paga por empresa seguradora ao ora agravante, por ocasião de
sinistro ocorrido em veículo objeto de partilha, a ser efetivada
posteriormente, ensejando o agravo ora em exame, com pedido
de efeito suspensivo. Indeferido o efeito suspensivo requerido
e oficiado à Dra. Juíza, esta informou que a requerente desistiu
da ação e que, em razão disso,  homologou o pedido e julgou
extinto o processo (fls. 77/79) 2. Nessas condições, JULGO
EXTINTO o presente procedimento recursal, por ocorrer a perda
de seu objeto, de acordo com o artigo 140, inciso XXV, do
Regimento Interno. 3. INTIMEM-SE e, oportunamente, enca-
minhem-se os autos à Vara de origem, para o devido arquiva-
mento. Curitiba, em quinze de outubro de dois mil e dois. AC-
CÁCIO CAMBI. Relator.

0002 . Processo:   0129754-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124667. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200002526 Mandado de Segurança. Agravante: Companhia
Paranaense de Gás - Compagas. Advogado: Flávia Geórgia
Toledo. Agravado: Perez & Advogados SC. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Após colher as informações do Dr. Juiz, apreciarei o pedido
de fl. 145. Intimem-se.  2. Face à certidão supra, renove-se o
ofício.  Em, 16 de outubro de 2002.  Des. ACCÁCIO CAMBI
Relator
0003 . Processo:   0130262-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/131202. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000229 Divór-
cio. Agravante: E. F. C.. Advogado: Lidia Adelia Vilella Bor-
ges. Agravado: L. C. C.  (assistido(a)), T. C. C.  (assistido(a)),
N. C. C.  Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1 - Volta-se o recurso contra decisão que inadmitiu o desarqui-
vamento dos autos de Divórcio Direto Litigioso n.º 229/99 da-
quela Comarca, e indeferiu pedido de exoneração de Alimen-
tos que o agravante vinha prestando à filha que atingiu a maio-
ridade, ao fundamento de que a exoneração depende de ação
própria, não bastando desarquivar um feito que envolveu o ca-
sal.   Sustenta o recorrente que a fixação dos valores da pensão
alimentícia das três filhas se deu no procedimento de divórcio,
em audiência conciliatória, alegando, ainda, em síntese a as-
sessoriedade do pedido nos autos da ação-matriz na qual parti-

cipou a mencionada filha, não havendo necessidade de ação
autônoma exonerativa. Alega estar a filha trabalhando e resi-
dindo em Curitiba, e questiona a validade da decisão por não
ter a julgadora "a quo" fundamentado sua decisão ou remetido
os autos ao parecer do Ministério Público. Foi determinada a
juntada de cópias das decisões nos autos 126.027-3 e 126.027-
3/01, oriundas da Ação Revisional de Alimentos em que con-
tendem as partes. 2 - Como não foi requerido efeito suspensivo
ao recurso, determino sejam requisitadas informações ao Dr.
Juiz de Direito, que deverá prestá-las em dez dias, e intimem-
se as agravadas a responder, querendo, em igual  prazo. I. Cu-
ritiba, 15 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo:   0130904-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137452. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000104 Execução Fiscal. Agravante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Agravado: O J Nogueira e Cia Ltda. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. Inconformada com a decisão que determinou a ante-
cipação dos valores das despesas de transporte do Sr. Oficial
de Justiça (fls.27), para o cumprimento do mandado de citação
em execução fiscal, oferece a agravante o presente agravo de
instrumento, pleiteando, em sede de antecipação de tutela, o
atendimento à sua pretensão recursal, com a reforma da deci-
são e afastamento da determinação para que seja feito o depó-
sito prévio dos valores necessários à diligência. 2. O tema vem
sendo de trato diuturno por este Tribunal, em face inclusive do
teor da Súmula nº 190, do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, especialmente nas execuções promovidas pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná. No caso, o Sr. Oficial de
Justiça solicitou o depósito da quantia de R$42,00 (quarenta e
dois reais), para uma diligência de citação a ser realizada no
centro da cidade de Irati, sem qualquer justificativa para esse
montante, especialmente considerando que a sede da Comarca
não se constitui em cidade de grande porte. O Dr. Juiz, por sua
vez, não se manifestou sobre o quantitativo solicitado, ao que
parece admitindo o custo do transporte naquele valor, o qual é
suficiente para o pagamento de três passagens de ônibus de
Curitiba para Irati; e, de conseqüência, o Sr. Oficial de Justiça
deixou de cumprir o mandado de citação por falta de pagamen-
to de quantia unilateralmente fixada, e que seria destinada a
transporte (!). Ademais, é de se lembrar que a Fazenda Pública
não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos, e a práti-
ca dos atos judiciais de seu interesse independerá de preparo ou de
prévio depósito (art. 39 da Lei nº 6.830/80).  As despesas de trans-
porte do Sr. Oficial de Justiça para o centro da cidade induvidosa-
mente não poderiam alcançar a quantia referida. Assim sendo,
concedo o pretendido efeito suspensivo à r. decisão impugnada (a
título de 'tutela antecipada'), suspensão essa  a perdurar até o jul-
gamento definitivo pela Câmara, possibilitando, em efeito ativo,
que o Sr. Oficial de Justiça cumpra o mandado, independentemen-
te de depósito  de valores para o 'transporte', no prazo legal. 3.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando seja  as mes-
mas prestadas no prazo de dez (10) dias. Curitiba, 14 de outubro
de 2002. Denise Martins Arruda. Relatora.

0005 . Processo:   0131288-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140824. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000113 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Marilena Indira Winter, Manoel Eduardo Alves Camar-
go e Gomes. Agravado: Eva Szymczak, Alceu Sabatke, Gloria
das Chagas Lima, Izabel Custódia Carneiro Victor, Hilda Ra-
malho Leal. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura
Glória Lanzone. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Embora o agravante mencione que está anexando às razões de
recurso a cópia integral dos autos n. 113/2002, consta da r.
decisão impugnada, aqui reproduzido as fls. 107/113, que tal
decisão se refere aos autos n. 605/2002. Assim, deverá o agra-
vante esclarecer se efetivamente a decisão impunada nos autos
n. 113/2002 é aquela constante de fls. 107/113. Intime-se.  Em
15/10/2002  Desa. Denise Martins Arruda - Relatora

0006 . Processo:   0131385-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140161. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000544 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: M. C. A.. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli.
Agravado: M. D. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
1 - Volta-se o agravante contra decisão que, na Ação de Ali-
mentos ajuizada pela agravada, representando sua filha menor,
arbitrou a pensão provisória em um salário mínimo mensal.
Sustenta o recorrente que não pode arcar com essa quantia por-
que recebe por mês apenas R$ 273,36. 2 - Ao recurso, porém,
não se pode dar seguimento, porque ausentes peças considera-
das obrigatórias pelo art. 525, I, do C.Pr. Civil. De fato, consta-
ta-se que não foi juntada cópia da procuração outorgada ao
advogado da agravada. Do mesmo modo, certidão a respeito da
ciência da decisão agravada, o que impede, também, o exame
da tempestividade do recurso. É que a decisão recorrida é data-
da de 19 de agosto último (fls.11) e o agravo foi protocolado
em 9 de outubro (fls.3). Foi juntada apenas cópia do mandado
de citação, expedido em 12 de setembro (fls.12), mas não consta
em que data efetivamente foi ele devidamente cumprido e jun-
tado aos autos. Sem esses elementos não é possível saber se o
recurso foi interposto dentro do prazo previsto em lei. 3 - As-
sim, sem mais delongas, com fundamento no art. 557 do
C.Pr.Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo. Curitiba, 15 de outubro de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0007 . Processo:   0131410-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142173. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000594 Extincao/cumprimento
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de Obrigações. Agravante: Getúlio Brasil Jorge. Advogado:
Getulio Brasil Jorge. Agravado: Jandira Costa. Advogado: Al-
cindo de Souza Franco. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Oficie-e à Dra Juiza, dando-lhe ciência deste recurso.  2.
Intime-se a agravada para responder, em dez (10) dias.   Em, 16
de outubro de 2002.  Des. ACCÁCIO CAMBI Relator

0008 . Processo:   0131432-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142473. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000141 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Isabelle Gionedis Gulin,
Iuri Ferrari Coccicov. Agravado: Michelle Aparecida Néia Ba-
ggio, Milene Aparecida Néia Baggio. Advogado: Jaime Do-
mingues Brito, Fernando Teixeira Ruiz. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Após colher as informamções e a resposta, apreciarei a limi-
nar requerida, sobretudo porque, não constando da petição ini-
cial da segurança a data do indeferimento do pedido de recon-
sideração (fl. 27), tal questao não foi examinada pela Dra. Juí-
za (decadência do direito de ação).  2. Oficie-se à Dra. Juíza
para prestar as suas informações. 3. Intimem-se as agravadas
para responderem em dez (10) dias. 4. Intimem-se.  Em, 16 de
outubro de 2002.  Des. Accácio Cambi, Relator

0009 . Processo:   0131475-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141131. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000372 Ação Monitória. Agra-
vante: Jorge Claunir Duarte da Silva. Advogado: Amaury Pe-
reira Rosa. Agravado: Egilio Pumi. Advogado: Benigno Caval-
cante, Enir Becker. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Parecendo-me relevante a fundamentação do recurso e que se
encontra presente, também, o requisito da prejudicariedade (art.
558/CPC), DEFIRO o efeito suspensivo requerido.  2. OFICIE-
SE ao Dr. Juiz, dando-lhe ciência desta decisão. 3. INTIME-SE
o agravado para responder, em dez (10) dias.  4. Intimem-se.
Em, 16 de outubro de 2002. Des. Accácio Cambi, Relator

0010 . Processo:   0131508-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143216. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000311 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ho-
ber do Brasil Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1- Volta-se o recurso contra decisão que indeferiu pedido de
inclusão do sócio-gerente da agravada no pólo passivo da rela-
ção processual, na Execução Fiscal aforada em face da execu-
tada. Sustenta, em suma,  a recorrente que o caso comportava
deferimento porque foi irregular a dissolução da empresa deve-
dora, pelo que está sendo impossível exigir dela o cumprimen-
to da obrigação tributária, ou até mesmo verificar sua solvabi-
lidade, e isso  implica na responsabilidade fiscal do sócio-ge-
rente.  2 - Como não foi pedido efeito suspensivo ao agravo,
determino apenas que se oficie ao Dr. Juiz de Direito, requisi-
tando-lhe informações que deverão ser prestadas em 10 (dez)
dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. I. Curitiba, 16 de outubro de 2.002. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Relação No. 2002.04614

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Shirley Faetthe de A. Karigyo 001 0143205/2002

Despacho proferido pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0143205-0/2002   Petição de Mandado de
Segurança
Protocolo: 2002.00143205. Objeto:  Mandado de Segurança
com pedido de liminar - com documentos e sem guia de custas.
Autor: Neiva Bavaresco Ronquim e outros. Advogado: Shirley
Faetthe de Andrade Karigyo. Despacho proferido no protoco-
lado sob nº 2002.00143205:
A Assistência Judiciária Gratuita constitui-se num instituto de
índole constitucional, que assegura a todos os que necessitam,
como tais havidos os economicamente fracos, valerem-se dos
serviços judiciários sem ônus de natureza pecuniária, mais que
um benefício, trata-se de um direito dos necessitados. A apli-
cabilidade desse direito, encontra na legislação ordinária a idéia
de necessitado. Para os fins de gozar do benefício insculpido
na Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado todo aquele que
não se achar em condições de arcar com as despesas exigidas
pelo processo judiciário, sem prejuízo de sustento próprio ou
da família. A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, encaminha-se para presunção relativa: "Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação
da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido
pelo interessado fazem em princípio presumir não se tratar de
pessoa pobre" (STJ, RT 686/185). Assim sendo, tendo em vista
que as custas referentes a presente Ação Mandamental impor-
tam em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), o que rateado entre os
55 impetrantes daria R$ 00,64 (sessenta e quatro centavos) para
cada um, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita
formulado, uma vez que inexiste a efetiva comprovação da
impossibilidade do pagamento das custas processuais. Deter-
mino pois, que os autores efetuem o preparo em dez (10) dias,
sob pena de deserção. Intimem-se. Curitiba, 16 de outubro de
2002 DES. ALTAIR PATITUCCI Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04610

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Amauri Silva Torres 003 0131115-1
Dalila Maria Cristina de S. Paz 003 0131115-1
Fábio Ferreira Bueno 001 0124049-1/01

Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0129203-5
Jefferson Isaac João Scheer 001 0124049-1/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0129203-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0124049-1/01

002 0129203-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0129203-5
Mariana Rocha Urban 002 0129203-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0129203-5
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0129203-5
Valquiria Bassetti Prochmann 001 0124049-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124049-1/01   Exceção de Litispendência
Protocolo: 2002/77281. Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 1240491 Mandado de Segurança. Excipiente: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson
Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Excepto: Maria
Helena Bertocco Rodrigues. Advogado: Fábio Ferreira Bueno.
Interessado: Secretário de Estado da Educacao, Chefe do Nú-
cleo Regional da Educação de Umuarama. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Tratam os autos de Mandado de Segurança, com pedido limi-
nar, impetrado por MARIA HELENA BERTOCCO RODRI-
GUES, contra atos praticados pelas SRAs. SECRETÁRIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO e CHEFE
DO NÚCLEO REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE UMUARA-
MA. As autoridades coatoras prestaram informações às fls. 129
e 153, alertando para a ocorrência de litispendência, com o
Mandado de Segurança nº 119827-2, distribuído ao Desembar-
gador Vidal Coelho, em razão de terem sido alegados os mes-
mos fatos, e terem ambas as ações o mesmo pedido e causa de
pedir. Diante de tais argumentos, até então desconhecidos, esta
Relatora suspendeu a liminar anteriormente concedida, e re-
quisitou informações à Divisão Cível, as quais foram juntadas
aos autos às fls. 234/239. Remetidos os autos a Procuradoria
Geral de Justiça, esta opinou pela extinção da ação mandamen-
tal. É, em síntese, o relatório. DECIDO Não resta dúvida que
se está diante de um caso de litispendência, uma vez que a ora
impetrante, já havia ajuizado um outro Mandado de Segurança
com a mesma finalidade, qual seja, sua nomeação ao cargo de
Diretora do Colégio Estadual Almirante Tamandaré, do Muni-
cípio de Cruzeiro do Oeste, suspendendo os efeitos dos Decre-
tos 4313/01 e 4569/01, "A identidade de demandas que carac-
teriza a litispendência é a identidade jurídica, quando, idênti-
cos os pedidos, visam ambos o mesmo efeito jurídico." (MS
1163  Rel. José de Jesus Filho). Em sendo assim, a extinção da
ação mandamental é medida que se impõe. Diante do exposto,
com fulcro no art. 267, V do CPC, extingo o presente "manda-
mus", cassando em definitivo a liminar anteriormente concedi-
da, e condenando a impetrante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Intime-se. Curitiba, 10 de outubro de 2002. DESª
REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

0002 . Processo:   0129203-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/118817. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Hercília Anna Alves Pereira, Mara
Alcione da Silva Matos, Luciana da Rocha Pombo, Teresinha
Nazaré da Rocha Pombo, Sandra Regina Franco Santana. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e Pre-
vidência do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I - Admito o ingresso do Estado do Paraná como litisconsorte,
nos termos do artigo 46, inciso I do CPC. II - Inclua-se-o na
autuação, intimando-o de todos os atos subseqüentes, em nome
dos Procuradores declarados às fls. 72. III - Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de outubro de 2002.
DESª. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0003 . Processo:   0131115-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138971. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9200010219 Lei. Impetrante: Aldolino Zermiani, Ary Rudolfo
Fridrich, Ary Pereira Braga, Basilio Baccarin, Carlos Roberto
do Carmo Leite, Celso Cesar Corrêa, Cesar Pereira, Climerio
João Pogere, Elmar Waterkemper, Elvira Maria Alves de Frei-
tas Barbosa, Ester Avila Mateus, Eurico Mattana Camboim,
Ivani Aparecida Basso da Silva, João Luiz Gasparin, Loril Le-
ocadio Bueno, Luciana Bernardo da Silva, Luzia Otilia Bortot-
ti Favero, Maglori Alessi Rosa Godoy, Maria José Tavela Zer-
miani, Maria Lauricéa da Silva Shimonishi, Marina Araujo
Camboim, Neumar Adelio Godoy, Norberto de Miranda Silva,
Odete Tozzo Fontanini, Roberto Miguel Marangon, Romilda
Marins Correa, Roseli Nozaki Grave de Andrade, Simara Tania
de Araujo Gomes da Cunha, Sonia Maria de Souza Rodante,
Terezinha Dantas Wanderley, Vanda do Amaral Varjão Pedrei-
ra, Wanda Horta de Lima, Wandeir Alberto Ortencio. Advoga-
do: Amauri Silva Torres, Dalila Maria Cristina de Souza Paz.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho. Despacho:
1. ALDOLINO ZERMIANI, ARI RUDOLFO FRIDRICH, ARY
PEREIRA BRAGA, BASÍLIO BACCARIN, CARLOS ROBER-
TO DO CARMO LEITE, CELSO CÉSAR CORREA, CÉSAR
PEREIRA, CLIMÉRIO JOÃO POGERE, ELMAR WA-
TERKEMPER, ELVIRA MARIA DE FREITAS BARBOSA,
ESTER ÁVILA MATEUS, EURICO MATTANA CAMBOIM,
IVANI APARECIDA BASSO DA SILVA, JOÃO LUIZ GAS-
PARIN, LORIL LEOCÁDIO BUENO, LUCIANA BERNAR-
DO DA SILVA, LUZIA OTÍLIA BORTOTTI FÁVERO, MA-
GLORI ALESSI ROSA GODOY, MARIA JOSÉ TAVELA ZER-
MIANI, MARIA LAURICÉA DA SILVA SHIMONISHI, MA-
RIA ARAÚJO CAMBOIM, NEUMAR ADÉLIO GODOY,
NORBERTO DE MIRANDA SILVA, ODETE TOZZO FON-
TANINI, ROBERTO MIGUEL MARANGON, ROMILDA
MARINS CORREA, ROSELI NOZAKI GRAVE ANDRADE,
SIMARA TÂNIA DE ARAÚJO GOMES DA CUNHA, SO-
NIA MARIA DE SOUZA RODANTE, TEREZINHA DANTAS
WANDERLEY, VANDA DO AMARAL V. PEDREIRA, WAN-

DA HORTA DE LIMA e WANDEIR ALBERTO ORTENCIO,
impetraram o presente Mandado de Segurança contra atos do
Senhor Secretário de Estado da Administração, o qual, com
base na Lei 12.398/98, e Decreto nº 721/99, vem aplicando
desconto mensal de seus proventos a título de contribuição pre-
videnciária e desconto relativo ao fundo de saúde, médico hos-
pitalar. Requereram a concessão de liminar, para que seja de-
terminado que a autoridade  suspenda a cobrança dos descon-
tos  considerados indevidos e a concessão definitiva da segu-
rança. 2. A alegação dos impetrantes, de inconstitucionalidade
da cobrança de contribuições previdenciárias sobre os proven-
tos de servidores inativos e pensionistas possui fundamentos
que, se não levam à certeza sobre a existência do direito pleite-
ado por eles, trazem a probabilidade necessária à concessão da
medida liminar. Aliás, a suspensão dos descontos previdênciá-
rios sobre os proventos dos servidores inativos e pensionistas,
tem sido objeto de inúmeras medidas liminares concedidas em
mandados de segurança impetrados por servidores públicos
contra o Estado do Paraná, diante da Lei Estadual nº 12.398/
98, que estabelece esse tipo de desconto.  Com efeito, são plau-
síveis para fins de concessão de liminar, as alegações sobre a
natureza retributiva da contribuição e seu caráter finalístico;
sobre a lesão ocasionada pela majoração dos percentuais ante-
riormente estabelecidos para o desconto previdenciário; sobre
o caráter alimentar dos proventos de aposentadoria e pensão e
sobre a configuração de direito adquirido. Mostra-se relevante
a suscitação de afronta a preceitos constitucionais (artigos art.
5º, XXXVI; 40 caput e parágrafos; 202, caput e §5º; 146, III,
"a"; 149, caput e parágrafo único; 150, IV e 154, I). Presente
está o periculum in mora, por conta da manifesta natureza ali-
mentar dos proventos dos impetrantes, cuja integridade deve
ser preservada, e dos percalços que estariam sujeitos para a
obtenção da restituição das contribuições pagas, na hipótese de
deferimento do pedido inicial. Este o argumento utilizado pelo
eminente Ministro Carlos Veloso, ao conceder liminar em caso
como o dos autos (Mandado de Segurança nº 23.411 - DF, in
DJU DE 22.4.99).  Sobre a matéria o plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, à unanimidade de votos, já decidiu por ocasião
do julgamento da notória ADIN nº 2010, em que foi relator o
Ministro CELSO DE MELLO: "O TRIBUNAL, POR UNANI-
MIDADE, DEFERIU O PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR,
PARA SUSPENDER, ATÉ A DECISÃO FINAL DA AÇÃO
DIRETA, NO CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 9.783, DE 28/
01/1999, A EFICÁCIA DAS EXPRESSÕES "E INATIVO, E
DOS PENSIONISTAS" E "DO PROVENTO OU DA PEN-
SÃO". O TRIBUNAL, POR MAIORIA, VENCIDOS OS SE-
NHORES MINISTROS NELSON JOBIM E MOREIRA AL-
VES, TAMBÉM DEFERIU O PEDIDO DE MEDIDA CAU-
TELAR, PARA  SUSPENDER A EFICÁCIA DO ART. 2º E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA MESMA LEI (Nº 9.783/99),
E, POR UNANIMIDADE, DEFERIU AINDA A CAUTELAR,
PARA SUSPENDER A EFICÁCIA DO ART. 3º E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO DA MENCIONADA LEI (Nº 9.783/99).
VOTOU O PRESIDENTE . PLENÁRIO, 30.9.99 Essa decisão
foi divulgada no Informativo do STF nº 164, relativo ao perío-
do de 27 de setembro a 1º de outubro de 1999, da seguinte
forma: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CF, na reda-
ção dada pela EC 20/98, não autoriza a cobrança de contribui-
ção de seguridade social sobre os servidores aposentados e pen-
sionistas. Com esse entendimento, o Tribunal deferiu o pedido
de liminar em ação direita de inconstitucionalidade ajuizada
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB para suspender, até decisão final da ação direta, no caput
do art. 1º, a eficácia das expressões "e inativo, e dos pensionis-
tas" e "do provento ou da pensão", e, integralmente, o art. 3º e
seu parágrafo único, todos da Lei 9.783/99, que dispõe sobre a
contribuição para o custeio da previdência social dos servido-
res públicos, ativos e inativos, e dos pensionistas dos Três Po-
deres da União ("art. 1º. A contribuição social do servidor pú-
blico civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes
da União, para a manutenção do regime da previdência social
dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a
totalidade da remuneração de contribuição, do provento ou da
pensão"). À primeira vista, o Tribunal considerou relevante a
argüição de inconstitucionalidade por ofensa ao art. 195, II, da
CF, com redação dada pela EC n º 20/98, tendo em vista que a
CF expressamente excluiu os inativos e pensionistas das fontes
de custeio da referida contribuição ("art. 195. ... II - do traba-
lhador e dos demais segurados da previdência social, não inci-
dindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidos
pelo regime geral de previdência de que trata o art. 201;").
ADInMC 2.010-DF, rel. Min. Celso de Mello, 29.9.99. Por tais
motivos, concedo liminarmente a ordem, para suspender o des-
conto dos proventos dos impetrantes, exceto de  ARI RUDOL-
FO FRIDHICH, que não comprovou a condição de aposenta-
do, oriundo da Lei Estadual nº 12.398/98  da verba designada
"contribuição previdenciária", até final decisão,  Notifique-se
a autoridade apontada como coatora para prestar informações,
no prazo legal. Cite-se o Estado do Paraná, na pessoa de seu
representante legal. Cite-se a litisconsorte Paranaprevidência
na pessoa do seu representante legal. Após, vista à Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de outubro de 2.002. Des.
ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04611

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edwil Caliani 001 0131220-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0131220-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/140177. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Sueli de Lima. Advogado: Edwil
Caliani. Impetrado: Secretário de Estado da Administração.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:
São relevantes as razões expendidas na petição inicial. Com
efeito, é por demais conhecida a decisão do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que o ordenamento constitucional não

permite a cobrança de contribuição previdenciária dos inati-
vos. Outrossim, o perigo de ineficácia resulta do caráter ali-
mentar dos proventos de aposentadoria, sendo certo que se afi-
gura bem mais fácil ao Poder Público se ressarcir das impetran-
tes do que o inverso.  A propósito do tema, veja-se os seguintes
julgados desta Corte: "MANDADO DE SEGURANÇA . DES-
CONTO PREVIDENCIÁRIO. PARANAPREVIDÊNCIA. SER-
VIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS. DIREITO LIQUI-
DO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA, UNÂNIME."
"MANDADO DE SEGURANÇA PARANAPREVIDÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADOS LEI ESTADUAL Nº
12.398/98 -  INCONSTITUCIONALIDADE - NECESSIDA-
DE DE LEI COMPLEMENTAR - IMPOSSIBILIDADE DE
COBRANÇA DE INATIVOS - CONFISCO - OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE PROVENTOS -
APOSENTADORIA - ATO JURÍDICO PERFEITO - DIREI-
TO ADQUIRIDO - SEGURANÇA CONCEDIDA." Presentes,
assim, os requisitos elencados no artigo 7º da Lei nº 1.533/51,
defiro liminarmente a segurança pleiteada para o efeito de sus-
pender os descontos de ordem previdenciária dos proventos da
impetrante.  Notifique-se, outrossim, o requerido a prestar as
informações que entender necessárias no prazo legal. Citem-
se, outrossim, a PARANÁPREVIDÊNCIA e o ESTADO DO
PARANÁ para, querendo e no mesmo prazo, integrarem a lide
como litisconsorte passivo (RSTJ 77/110).  Intime-se e demais
diligências necessárias. Em 15 de outubro de 2002. JUIZ CONV.
VITOR ROBERTO SILVA, Relator.
RELATOR

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04589

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adwilhans Luciano de Souza 001 0131151-7
Alcione Bastos Ribas 002 0121502-1
Elizabeth Bertinato 002 0121502-1
João Anastácio da Silva 002 0121502-1
José Correa Porto de Abreu Neto 002 0121502-1
Juliana Silvério 002 0121502-1
Kelly Cristina Athayde Urbanski 002 0121502-1
Wagner José Coltro 002 0121502-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131151-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/138365. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1095798 Apelação Civel e Reexame Necessario. Autor: Dedi-
er Manoel da Silva Boltão. Advogado: Adwilhans Luciano de
Souza. Réu: Estado do Paraná. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
visor: Des. Campos Marques. Despacho:
1 - Por ser beneficiário  de justiça gratuita, dispenso o reque-
rente do depósito referido no art. 488, II, do CPC (REV. TRI-
BS. 718/274). 2 - Em 10 (dez) dias, comprove o trânsito em
julgado do acórdão rescindendo. I. Curitiba, 14 de outubro de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0002 . Processo:   0121502-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/30070. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000002 Portaria. Impetrante: Centro de Formação de
Condutores Silva. Advogado: João Anastácio da Silva, Wagner
José Coltro. Impetrado: Diretor Geral do Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bas-
tos Ribas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto,
Juliana Silvério, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Impetrado:
Secretário de Segurança Pública do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00118139
I - Junte-se;  II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em 15 de outubro de 2002.
Des. ALTAIR PATITUCCI,  Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04608

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Penha 006 0119091-2/02
Anders Frank Schattenberg 018 0116884-5/03
Andréa Pastuch Carneiro 012 0097897-8/03
Andrea Motta Paredes 002 0112573-1/01
Anita Caruso Puchta 015 0110742-8/02
Arão dos Santos 013 0104933-2/06
Artur de Abreu 004 0116897-2/01

005 0116897-2/02
Ary Jacques Indá 017 0115461-8/02
Augusto Pastuch de Almeida 012 0097897-8/03
Benno Vollrath 014 0110345-9/02
Caio Augusto Miranda Ramos 012 0097897-8/03
Carlos Abrão Celli 003 0113159-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 015 0110742-8/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 016 0110818-7/03
Carlos Humberto Reis Neto 002 0112573-1/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 007 0120797-6/01
Carlos Werzel 009 0124891-5/01

013 0104933-2/06
Cassiano Luiz Iurk 005 0116897-2/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 019 0123136-5/02
Cicero Braz Portugal 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Clovis Pinheiro de Souza Junior 006 0119091-2/02
Cristiane de Oliveira Azim 007 0120797-6/01
Daisy Lucy Dezan Silveira 003 0113159-5/01
Daniel Henrique Antunes Santos 009 0124891-5/01
Diego Santos Rossi 019 0123136-5/02
Dulce Esther Kairalla 004 0116897-2/01
Ellis Ernani Cechelero 001 0081123-6/03
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Enilson Luiz Wille 014 0110345-9/02
Erenise do Rocio B. Pottumati 016 0110818-7/03
Eric Garmes de Oliveira 019 0123136-5/02
Estefania Maria de Q. Barboza 005 0116897-2/02
Fabiano Jorge Stainzack 005 0116897-2/02
Fabio Goes Acerbi 019 0123136-5/02
Fatima Mirian Bortot 004 0116897-2/01

005 0116897-2/02
Francisco Carlos Duarte 015 0110742-8/02
Francisco Edras Vieira 013 0104933-2/06
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 007 0120797-6/01
Gisele Soares 004 0116897-2/01

005 0116897-2/02
016 0110818-7/03

Gustavo Souza Netto Mandalozzo 018 0116884-5/03
Henrique Henneberg 018 0116884-5/03
Ivan Neves Pedrosa 006 0119091-2/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0116897-2/01
Janaína Bordin Remor 015 0110742-8/02
João Alci Oliveira Padilha 018 0116884-5/03
João Luiz Coelho Rocha 002 0112573-1/01
João Nanito Adams Filho 002 0112573-1/01
João Otávio de Noronha 013 0104933-2/06
João Paulo Bomfim 001 0081123-6/03
Joe Tennyson Velo 002 0112573-1/01

003 0113159-5/01
008 0123883-9/01

José Adriano Malaquias 009 0124891-5/01
José Antonio Peres Gediel 002 0112573-1/01

003 0113159-5/01
008 0123883-9/01

José Cid Campelo 003 0113159-5/01
José Eli Salamacha 009 0124891-5/01

013 0104933-2/06
José Schell Junior 018 0116884-5/03
José Soares Filho 009 0124891-5/01
Julio Assis Gehlen 018 0116884-5/03
Karem Oliveira 015 0110742-8/02
Lidson José Tomass 016 0110818-7/03
Luis Anselmo Arruda Garcia 004 0116897-2/01

005 0116897-2/02
Luis Oscar Six Botton 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Luiz Alberto Ayres Busse 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Luiz André Bassetti 017 0115461-8/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 019 0123136-5/02
Luiz Roberto Felix 017 0115461-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 009 0124891-5/01

013 0104933-2/06
Lycia Maria Padilha Amaral 001 0081123-6/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0112573-1/01

003 0113159-5/01
004 0116897-2/01
008 0123883-9/01
012 0097897-8/03

Marcello Eduardo da Silva Xavier 016 0110818-7/03
Marcos Aurélio de Lima 005 0116897-2/02
Marcos Mattioli 001 0081123-6/03
Marilena Indira Winter 016 0110818-7/03
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 015 0110742-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 016 0110818-7/03
Mauro Ribeiro Borges 005 0116897-2/02
Milton Ricardo e Silva 008 0123883-9/01
Nelson Paschoalotto 019 0123136-5/02
Oldemar Mariano 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Osmann de Oliveira 017 0115461-8/02
Raimundo Fermino dos Santos 017 0115461-8/02
Ramon de Medeiros Nogueira 007 0120797-6/01
Regina Maria Timponi Nahid 002 0112573-1/01
Ricardo Gonçalves Furquim 014 0110345-9/02
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 003 0113159-5/01
Rita de Cassia Alves 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Roberto Antonio Busato 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Roberto Ferreira Filho 019 0123136-5/02
Rogerio Lichacovski 015 0110742-8/02
Rosana Garcia Quiza 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04
Sérgio Botto de Lacerda 012 0097897-8/03
Sadi Bonatto 013 0104933-2/06
Ubirajara Ayres Gasparin 012 0097897-8/03
Valdeci Maria de Oliveira Milan 018 0116884-5/03
Valdenice Amalia Furtado 016 0110818-7/03
Valmir Schreiner Maran 018 0116884-5/03
Vinícius Cesar Pertence Indá 017 0115461-8/02
Walter Borges Carneiro 012 0097897-8/03
Walter Toffoli 010 0107693-5/03

011 0107693-5/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0081123-6/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/131005. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 81123602 Embargos Infringentes. Recorren-
te: Thadia Bel Ribas Ton. Advogado: João Paulo Bomfim. Re-
corrido: José Eloy Tibes de Souza, Filomena de Oliveira Sou-
za. Advogado: Marcos Mattioli, Lycia Maria Padilha Amaral,
Ellis Ernani Cechelero. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0112573-1/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/130139. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1125731 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Furnas Centrais Elé-
tricas S A. Advogado: João Nanito Adams Filho, Andrea Motta
Paredes, Regina Maria Timponi Nahid, João Luiz Coelho Ro-
cha, Carlos Humberto Reis Neto. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo:   0113159-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/138463. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1131595 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Recorrido: Delésia Luigia Slomp, Décio Carlos Slomp,
Eda Maria Slomp, Antônio Fernando Slomp, Dilva Candida
Slomp Busarello, Vilma Luiza Slomp. Advogado: Carlos Abrão
Celli, José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo,
Daisy Lucy Dezan Silveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0116897-2/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/123522. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168972 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Dulce Esther
Kairalla, Júlio Cesar Ribas Boeng. Recorrido: Célia Margarida
Scarpelli Bonini. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Interessa-
do: Secretário de Estado da Administração. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0116897-2/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/140920. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168972 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Mauro Ribeiro Bor-
ges, Cassiano Luiz Iurk, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Recorri-
do: Célia Margarida Scarpelli Bonini. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mi-
rian Bortot. Interessado: Secretário de Estado da Administra-
ção. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0119091-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/114619. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1190912 Apelação Civel. Recorrente:
Benedito Eufrazio Barbosa. Advogado: Ademir Penha, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Vicencia Maria Ciça dos
Anjos. Advogado: Ivan Neves Pedrosa. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0120797-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122603. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1207976 Apelação Civel. Recorrente:
P. F. C.. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira. Recorrido:
E. E. S. C.  Representado(a). Advogado: Gertrudes Lima de Abreu
Pereira Xavier. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0123883-9/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/138466. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1238839 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Pedro David Schmitt.
Advogado: Milton Ricardo e Silva. Interessado: Secretário de
Estado da Fazenda. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0124891-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142156. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1248915 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Daniel Henrique
Antunes Santos, José Adriano Malaquias. Recorrido: Frederi-
co Mercer Guimarães. Advogado: José Soares Filho. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0010 . Processo:   0107693-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/132804. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 107693502 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Olde-
mar Mariano, Luis Oscar Six Botton, Roberto Antonio Busato,
Luiz Alberto Ayres Busse, Cicero Braz Portugal. Recorrido:
Cerealista Agro Blum Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Rita de
Cassia Alves, Rosana Garcia Quiza. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0107693-5/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/136743. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 107693502 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Cerealista Agro Blum Ltda. Advogado: Walter Toffo-
li, Rita de Cassia Alves, Rosana Garcia Quiza. Recorrido: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano, Luis
Oscar Six Botton, Roberto Antonio Busato, Luiz Alberto Ayres
Busse, Cicero Braz Portugal. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0012 . Processo:   0097897-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/138462. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
97897802 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin. Agravado: Alex Walendo-
wski Horta. Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastu-
ch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch
de Almeida

0013 . Processo:   0104933-2/06   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/130156. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 104933202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Dago Alfredo Woehl. Advogado: Arão dos Santos,
Francisco Edras Vieira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advo-

gado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos
Werzel, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha

0014 . Processo:   0110345-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/107024. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 110345901 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Serraria Lagoinha Ltda. Advogado:
Enilson Luiz Wille. Agravado: Rui Schreiner. Advogado: Ben-
no Vollrath, Ricardo Gonçalves Furquim

0015 . Processo:   0110742-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/121921. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 110742801 Recurso Especial
Civel. Agravante: Massa Falida de Maurício Carlos de Oliveira
- Materiais de Construções Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldi-
na de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Francisco
Carlos Duarte, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta

0016 . Processo:   0110818-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/112434. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
110818701 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati,
Valdenice Amalia Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado,
Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter. Agravado: Sindi-
cato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba - SISM-
MAC. Advogado: Marcello Eduardo da Silva Xavier, Carlos
Bernardo Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares

0017 . Processo:   0115461-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/133122. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 115461801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Marilei de Souza Lima. Advogado: Luiz Roberto
Felix. Agravado: Golden Center Comércio e Representações
de Instrumentos Musicais Ltda. Advogado: Vinícius Cesar Per-
tence Indá, Luiz André Bassetti, Osmann de Oliveira, Raimun-
do Fermino dos Santos, Ary Jacques Indá

0018 . Processo:   0116884-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/140965. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 116884502 Recurso Especial Civel. Agravante:
Comércio de Laticínios Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen,
João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran, Anders
Frank Schattenberg. Agravado: Cooperativa Central de Laticí-
nios do Paraná Ltda. Advogado: Gustavo Souza Netto Manda-
lozzo, Henrique Henneberg, José Schell Junior, Valdeci Maria
de Oliveira Milan

0019 . Processo:   0123136-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/136650. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 123136501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Agrava-
do: Hideaki Hiratsuka, Espólio de  Osvaldo Brancalion. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 17/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04609

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luiz Ferreira 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Adriana Soares Lockmann 038 0120312-3/01
Alcione Bastos Ribas 028 0115787-7/02
Alessandra Batista de Souza 005 0122915-2/01
Alessandro Moreira do Sacramento 008 0121906-9/01

031 0116830-7/02
034 0118091-8/02
044 0123098-0/02

Ana Carolina Cavaguti 006 0119477-2/02
Ana Cláudia Bento Graf 029 0115894-7/01
Anderson Luiz Orane 027 0115029-0/01
André Ricardo Brusamolin 027 0115029-0/01
Andréa Simone Siwek 014 0104408-4/01
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 022 0108898-4/02
Andrea Lambert de Castro 011 0066796-3/03
Anne Carolina Stipp Amador 022 0108898-4/02
Antonio Acir Breda 026 0114714-0/01
Antonio Artigas 018 0107796-1/02
Antonio Ferreira França 024 0110437-2/02
Antonio Joaquim da Costa Pereira 021 0108478-2/01
Antonio Krokosz 042 0122569-0/01
Aparecida Maria de Oliveira 029 0115894-7/01
Ary Bracarense Costa Junior 044 0123098-0/02
Beno Fraga Brandão 022 0108898-4/02
Carla Zanellato Krzizanowski 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Carlos Alberto Nicioli 035 0118677-8/01
Carlos Alexandre Negrini Bettes 028 0115787-7/02
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 014 0104408-4/01
Carlos Roberto Claro 014 0104408-4/01
Celso Carneiro do Amaral 036 0118698-7/01
Cesar Augusto Terra 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 001 0118267-2/02

002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
005 0122915-2/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
009 0119330-4/02

010 0105287-9/03
032 0117046-9/01
037 0119326-0/01
038 0120312-3/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02
043 0122971-0/01
045 0123585-8/01
046 0125772-9/01

Cilene Maria Skora 016 0107787-2/02
017 0107787-2/03

Claudinei Belafronte 011 0066796-3/03
Cleci Terezinha Muxfeldt 021 0108478-2/01
Cleverson Marinho Teixeira 011 0066796-3/03
Crismacleyton Pamplona 001 0118267-2/02

005 0122915-2/01
007 0113601-4/02
032 0117046-9/01
037 0119326-0/01
039 0120438-2/01

Cristiana Almeida de Camargo 016 0107787-2/02
017 0107787-2/03

Débora Franco de Godoy 029 0115894-7/01
030 0116359-7/01

Danielle Anne Pamplona 027 0115029-0/01
Darimar Cristina Xavier F. d. Luz 014 0104408-4/01
Desirée Passos Dias 015 0105231-7/02
Diego Santos Rossi 010 0105287-9/03

038 0120312-3/01
040 0121910-3/02
046 0125772-9/01

Dino Pagetti 013 0100651-9/01
Enimar Pizzatto 024 0110437-2/02

035 0118677-8/01
Eric Garmes de Oliveira 001 0118267-2/02

002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
009 0119330-4/02
010 0105287-9/03
037 0119326-0/01
038 0120312-3/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02
043 0122971-0/01
045 0123585-8/01
046 0125772-9/01

Fábio de Almeida Braga 025 0113112-2/02
031 0116830-7/02
032 0117046-9/01
034 0118091-8/02
045 0123585-8/01

Fabio Goes Acerbi 001 0118267-2/02
002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
005 0122915-2/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
008 0121906-9/01
009 0119330-4/02
010 0105287-9/03
025 0113112-2/02
031 0116830-7/02
032 0117046-9/01
034 0118091-8/02
037 0119326-0/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02
043 0122971-0/01
045 0123585-8/01

Fausto Pagetti Neto 013 0100651-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 029 0115894-7/01

030 0116359-7/01
Flori Antonio Tasca 027 0115029-0/01
Guiomar Mario Pizzatto 024 0110437-2/02

035 0118677-8/01
Gustavo Alonso Garmes 041 0122109-4/02

043 0122971-0/01
Herlley Fuzetti 025 0113112-2/02
Ilma dos Santos Peddinghaus 014 0104408-4/01
Iolaine Kisner Teixeira 023 0109507-2/01
Irineu Biezus 024 0110437-2/02
Ivan Kruger 036 0118698-7/01
Ivan de Azevedo Gubert 018 0107796-1/02
Ivorli Francisco Tibes da Silva 018 0107796-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 033 0117432-5/02
Jean Anderson Albuquerque 011 0066796-3/03
João Casillo 014 0104408-4/01
João Chrusciak Filho 027 0115029-0/01
João Leonelho Gabardo Filho 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
João Roberto Santos Regnier 033 0117432-5/02
Joe Tennyson Velo 015 0105231-7/02

026 0114714-0/01
Jorge Antonio Nassar Capraro 033 0117432-5/02
José Airton Gonçalves 019 0107857-9/01
José Antonio Peres Gediel 015 0105231-7/02

026 0114714-0/01
029 0115894-7/01

José Carlos Alves Silva 027 0115029-0/01
José Maria do Couto 020 0107857-9/02
José Valnir Zambrim 008 0121906-9/01
Juliano José Breda 026 0114714-0/01
Julio Cesar Brotto 022 0108898-4/02
Jurandir Mariscal 002 0119807-0/01

003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
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009 0119330-4/02
025 0113112-2/02
031 0116830-7/02
034 0118091-8/02
044 0123098-0/02

Karime Monastier Farah 018 0107796-1/02
Karin Cristina Borio Mancia 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Laerso da Rosa Vieira 036 0118698-7/01
Lauro Fernando Zanetti 008 0121906-9/01
Leila Cuellar 029 0115894-7/01
Leonardo Medeiros Regnier 033 0117432-5/02
Leonel da Rosa Vieira 036 0118698-7/01
Leontamar Valverde Pereira 015 0105231-7/02
Liomar Fayan 046 0125772-9/01
Lisemar Valverde Pereira 015 0105231-7/02
Lorena Moro Domingos 011 0066796-3/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 044 0123098-0/02
Luci Raymundo Damázio 029 0115894-7/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 023 0109507-2/01
Luiz Fernando Schlichta 014 0104408-4/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0118267-2/02

002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
005 0122915-2/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
008 0121906-9/01
009 0119330-4/02
010 0105287-9/03
025 0113112-2/02
031 0116830-7/02
032 0117046-9/01
034 0118091-8/02
037 0119326-0/01
038 0120312-3/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02
043 0122971-0/01
045 0123585-8/01
046 0125772-9/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 015 0105231-7/02
026 0114714-0/01
030 0116359-7/01
033 0117432-5/02

Márcio Alexandre Cavenague 019 0107857-9/01
020 0107857-9/02

Marcelo Adriano Taborda 016 0107787-2/02
017 0107787-2/03

Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0121906-9/01
025 0113112-2/02
031 0116830-7/02
034 0118091-8/02
044 0123098-0/02

Marcelo de Souza Teixeira 011 0066796-3/03
Marco Antonio Busto de Souza 012 0096605-6/01
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Maria José Tavora Gil Belem 014 0104408-4/01
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 011 0066796-3/03
Mauricio Julio Farah 018 0107796-1/02
Mauricio Westphalen Ramina 021 0108478-2/01
Murilo Ramon 033 0117432-5/02
Nelson João Klas Junior 036 0118698-7/01
Nelson Paschoalotto 001 0118267-2/02

002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
005 0122915-2/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
009 0119330-4/02
010 0105287-9/03
032 0117046-9/01
037 0119326-0/01
038 0120312-3/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02
043 0122971-0/01
045 0123585-8/01
046 0125772-9/01

Octávio Ferreira do Amaral Neto 030 0116359-7/01
Oscar Estanislau Nasihgil 024 0110437-2/02
Oscar Fleischfresser 028 0115787-7/02
Osvaldir Nodari 014 0104408-4/01
Osvaldo Krames Neto 035 0118677-8/01
Paulo Anchieta da Silva 023 0109507-2/01
Pedro Paulo Pamplona 027 0115029-0/01
Raymond Kappaz 044 0123098-0/02
René Ariel Dotti 022 0108898-4/02
Renata Franco Trevisan 027 0115029-0/01
Ricardo G. d. P. F. d. Amaral 030 0116359-7/01
Roald Amundsen Gomes 028 0115787-7/02
Roberto Ferreira Filho 001 0118267-2/02

002 0119807-0/01
003 0119384-2/01
004 0118462-7/01
005 0122915-2/01
006 0119477-2/02
007 0113601-4/02
008 0121906-9/01
009 0119330-4/02
010 0105287-9/03
025 0113112-2/02
032 0117046-9/01
037 0119326-0/01
038 0120312-3/01
039 0120438-2/01
040 0121910-3/02
041 0122109-4/02

043 0122971-0/01
045 0123585-8/01
046 0125772-9/01

Robson Fari Nassin 036 0118698-7/01
Rodrigo Muniz Santos 026 0114714-0/01
Rogério Distefano 033 0117432-5/02
Roger Striker Trigueiros 023 0109507-2/01
Rogeria Dotti Dória 022 0108898-4/02
Ronaldo Antonio Botelho 022 0108898-4/02
Ronaldo Guedes Pereira 020 0107857-9/02
Rony Marcos de Lima 028 0115787-7/02
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 021 0108478-2/01
Sandro Balduino Morais 033 0117432-5/02
Sidney Martins 014 0104408-4/01
Simone dos Reis Bieleski Marques 028 0115787-7/02
Solange Candida Wuicik 016 0107787-2/02

017 0107787-2/03
Susana de Carvalho Camarata 012 0096605-6/01
Tadeu Kurpiel Júnior 028 0115787-7/02
Tadeu Oliva Kurpiel 028 0115787-7/02
Valdinei Santos Silva 027 0115029-0/01
Vania de Fatima Cesar Luiz 044 0123098-0/02
Walter Toffoli 013 0100651-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0118267-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104525. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 118267201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplo-
na, Christiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: Ubiratan Brasil Teixeira, Verni Kirst. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00140098
Indefiro. A resposta ao referido agravo de instrumento já foi
apresentada. Arquive-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0002 . Processo:   0119807-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108966. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1198070 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda.. Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbo-
sa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: João Clau-
dio Fulco, Jeronimo Florindo Corrêa. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Proferido: no proto-
colado sob nº 2002.00140109
  Indefiro. As contra-razões ao referido recurso já foram apre-
sentadas. Arquivem-se.  Em 15 de outubro de 2002.  Des. AL-
TAIR PATITUCCI,  Presidente em exercício.

0003 . Processo:   0119384-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108970. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1193842 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Antonio
Marcos Ribeiro, Mauro de Castro Banho. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00140108
Indefiro. As contra-razões ao referido recurso já foram apre-
sentadas. Arquivem-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0004 . Processo:   0118462-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108972. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1184627 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal, Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Carlos Majer.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00140117
Indefiro. As contra-razões ao referido recurso já foram apre-
sentadas. Arquivem-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0005 . Processo:   0122915-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108975. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229152 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acerbi,
Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pamplona, Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Alessandra Batista de Souza. Recorrido:
Walter Bueno. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00140111
  Indefiro. As contra-razões ao referido recurso já foram apre-
sentadas. Arquivem-se.  Em 15 de outubro de 2002.  Des. AL-
TAIR PATITUCCI,  Presidente em exercício.

0006 . Processo:   0119477-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107729. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119477201 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Ana Carolina Cavaguti. Agra-
vado: Miguel Ramos Anunciação, Manoel Andreo Ferreira.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00140106
Indefiro. A resposta ao referido agravo de instrumento já foi
apresentada. Arquive-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0007 . Processo:   0113601-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106555. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 113601401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford LTDA. Advogado: Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Nelson
Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira.
Agravado: Marcelo Minutti, Alves e Buogo LTDA. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Profe-

rido: no protocolado sob nº 2002.00140103
I - Indefiro a juntada da presente resposta ao Agravo de Instru-
mento Cível ao STF nº 113.601-4/02, eis  que protocolizada,
intempestivamente, em 9 de outubro de 2002 , quando o prazo
para sua apresentação, iniciado em 4 de setembro, expirava em
13 de setembro de 2002  (art.544,§2º, CPC) ; II - publique-se e
arquive-se. Curitiba, 15 de setembro de 2002. ALTAIR PATI-
TUCCI, Presidente em exercício

0008 . Processo:   0121906-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110383. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219069 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Uriel Carvalho de Oliveira, Paulo Cezar Rodrigues Ogeda.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00140104
Indefiro. As contra-razões ao recurso já foram apresentadas.
Arquivem-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR PATITUC-
CI, Presidente em exercício.

0009 . Processo:   0119330-4/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107745. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 119330401 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi,
Christiani Maria Sartori Barbosa, Jurandir Mariscal. Agrava-
do: Augusto Vacarro e Cia Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Proferido: no protocola-
do sob nº 2002.00140101
Indefiro. A resposta ao referido agravo de instrumento já foi
apresentada. Arquive-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0010 . Processo:   0105287-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/107723. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 105287902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Diego
Santos Rossi, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: José Luiz Ribeiro Neto, Luiz Carlos Furlanette. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00140100
Indefiro. A resposta ao referido agravo de instrumento já foi
apresentada. Arquive-se. Em 15/outubro/2002. Des. ALTAIR
PATITUCCI, Presidente em exercício.

0011 . Processo:   0066796-3/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61883. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 667963 Apelação Civel. Recorrente: Jair
Benedito Ribeiro. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean An-
derson Albuquerque. Recorrido: Sonae Distribuição Brasil S/
A. Advogado: Cleverson Marinho Teixeira, Marcelo de Souza
Teixeira, Andrea Lambert de Castro, Lorena Moro Domingos,
Maria Lúcia Navarro Brzezinski. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0012 . Processo:   0096605-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/30260. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 966056 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: All Plus Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. Advo-
gado: Marco Antonio Busto de Souza. Recorrido: Prolim Pro-
dutos para Limpeza Ltda. Advogado: Susana de Carvalho Ca-
marata. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0100651-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34226. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1006519 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fla-
jon - Indústria e Comércio de Malhas Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Recorrido: Mic Indústria e Comércio de Malhas Ltda.
Advogado: Dino Pagetti, Fausto Pagetti Neto. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0104408-4/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/74005. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1044084 Apelação Civel. Recorrente: Nelson Hey Filho. Ad-
vogado: Andréa Simone Siwek, Darimar Cristina Xavier Fer-
reira da Luz, Ilma dos Santos Peddinghaus. Recorrido: URBS -
Urbanização de Curitiba SA, Carlos Eduardo Ceneviva, Antô-
nio Carlos Pereira de Araújo, Augusto Canto Neto, David Gol-
dbaum, Osvaldo Navaro Alves, Ariel Stele. Advogado: Sidney
Martins, Luiz Fernando Schlichta. Recorrido: FAM - Fábrica
de Artefatos Metálicos Ltda, Mercês Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda. Advogado: João Casillo, Maria José Tavora Gil
Belem, Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Osvaldir Nodari, Carlos
Roberto Claro. Despacho:
 Decreta a deserção do recurso extraordinário interposto.  Em
15 de outubro de 2002.  Des. ALTAIR  PATITUCCI, Presidente
em exercício.

0015 . Processo:   0105231-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40797. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1052317 Apelação Civel. Recorrente: Joacirley Deliberador da
Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Desirée Passos
Dias, Lisemar Valverde Pereira. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Presidente do Con-
selho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:   0107787-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/104264. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1077872 Apelação Civel. Recorrente:
Berman SA - Engenharia e Construções. Advogado: Adilson
Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana Almeida de
Camargo, Marcelo Adriano Taborda, Karin Cristina Borio Man-
cia. Recorrido: Edith Maria Pellanda. Advogado: João Leone-
lho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra. Interessado: Gustavo

Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advogado: Cilene Ma-
ria Skora, Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto, Carla Zane-
llato Krzizanowski. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
I - Tendo em vista a negativa de seguimento ao recurso especial
intentado por Berman S.A. (despacho em separado), a pleitea-
da inscrição da hipoteca judiciária poderá ser requerida peran-
te o Juízo a quo, competente para tal, nos termos do artigo 466
do Código de Processo Civil, tão logo baixem os autos à Vara
de origem; II -   publique-se. Curitiba,  15 de outubro de 2002.
ALTAIR PATITUCCI, Presidente em exercício

0017 . Processo:   0107787-2/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112380. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1077872 Apelação Civel. Recorrente: Gus-
tavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman. Advogado: Cilene
Maria Skora, Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto, Carla
Zanellato Krzizanowski. Recorrido: Edith Maria Pellanda. Ad-
vogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra.
Interessado: Berman SA - Engenharia e Construções. Advoga-
do: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Cristiana
Almeida de Camargo, Marcelo Adriano Taborda, Karin Cristina
Borio Mancia. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0107796-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65754. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1077961 Apelação Civel. Recorrente: Carlos
Antonio Gottfried, Liana Mara Merhy Kogik Gottfried. Advoga-
do: Ivorli Francisco Tibes da Silva, Antonio Artigas. Recorrido:
Cinthia Maria Mattar Bernardelli Dias, Senio Abdon Dias. Ad-
vogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime
Monastier Farah. Despacho:  Admite o Recurso.

0019 . Processo:   0107857-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58119. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1078579 Apelação Civel. Recorrente: Valde-
cir Cândido da Silva. Advogado: José Airton Gonçalves, Már-
cio Alexandre Cavenague. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0107857-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58122. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1078579 Apelação Civel. Recorrente: Carlos
Roberto Stel. Advogado: Márcio Alexandre Cavenague, Ro-
naldo Guedes Pereira, José Maria do Couto. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0021 . Processo:   0108478-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/64712. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1084782 Apelação Civel. Recorrente:
Romildo Sebastião Longo. Advogado: Antonio Joaquim da
Costa Pereira. Recorrido: Darci Tavares. Advogado: Cleci Te-
rezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina, Roque Sér-
gio D'Andréa Ribeiro da Silva. Despacho:  Admite o Recurso.

0022 . Processo:   0108898-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/157497. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1088984
Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Power Brands Comércio Importação, Ex-
portação e Representação Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Ro-
geria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Julio Cesar Brotto. Recorrido: Luiz Fernando de Lara.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Anne Carolina Stipp Ama-
dor. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo:   0109507-2/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/32344. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1095072 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML. Ad-
vogado: Paulo Anchieta da Silva. Recorrido: Yurika Ikezaki Kawa.
Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo: Yurika Ikezaki Kawa.
Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Despacho:
Denega seguimento ao recurso extraordinário de fls. 392-398,
bem como ao recurso adesivo de fls. 417-420. Em 15 de outubro
de 2002.  Des. ALTAIR  PATITUCCI, Presidente em exercício.

0024 . Processo:   0110437-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/70777. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1104372 Apelação Civel. Recorrente: Arlin-
do Francisco Vorpagel, Ella Griep Vorpagel. Advogado: Oscar
Estanislau Nasihgil, Antonio Ferreira França. Recorrido: Flá-
vio Aloisio Bender. Advogado: Enimar Pizzatto, Guiomar Ma-
rio Pizzatto. Interessado: Paulo Ricardo Muller, Eliziane Vilet-
ti Muller, Carlos Antonio Muller, Edi Arcaro Muller. Advoga-
do: Irineu Biezus. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0113112-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77693. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1131122 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fábio de
Almeida Braga, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi, Herl-
ley Fuzetti, Marcelo Tesheiner Cavassani. Recorrido: Jacy Fer-
reira de Mendonça, Aldimar Silva de A. Nunes, Jonas Antô-
nio Correa, José Manoel Ribeiro, Edimilson da Costa Oeiras,
Espólio de Pedro Gomes Carneiro, Wilson Wagner Formigo-
ni, Diva Dos Santos Florão, Paulo Lourenço dos Santos, Mar-
cos Artur Machado. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0026 . Processo:   0114714-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54752. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1147140 Apelação Civel. Recorrente: José Domingos Scarpe-
lini. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gediel, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
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0027 . Processo:   0115029-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/69400. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1150290 Apelação Civel. Recorrente:
Fernando Coutinho Marques. Advogado: Flori Antonio Tasca,
João Chrusciak Filho, Anderson Luiz Orane. Recorrido: Ka-
ryzá Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Danielle Anne
Pamplona, Pedro Paulo Pamplona, Renata Franco Trevisan,
André Ricardo Brusamolin. Interessado: Vanderlei de Andrade
Gonçalves. Advogado: Valdinei Santos Silva, José Carlos Al-
ves Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0115787-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37473. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1157877 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná Detran/PR. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione
Bastos Ribas, Oscar Fleischfresser, Carlos Alexandre Negrini
Bettes, Roald Amundsen Gomes. Recorrido: Cristina Garcia
Leal Grassitelli. Advogado: Simone dos Reis Bieleski Marques,
Tadeu Oliva Kurpiel, Tadeu Kurpiel Júnior. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0115894-7/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/85384. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1158947 Apelação Civel. Recorrente: José Karpovicz, José
Ribeiro dos Santos, José Honorato dos Santos. Advogado: Luci
Raymundo Damázio, Aparecida Maria de Oliveira. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Ana Cláudia Ben-
to Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, José Antonio Peres Gediel. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0030 . Processo:   0116359-7/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/97880. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1163597 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Re-
corrido: João Hernani da Silva Pereira, Cláudio Hercílio Olivei-
ra Araújo, Napoleão Araújo, Arnaldo Grassi. Advogado: Octá-
vio Ferreira do Amaral Neto, Ricardo Guilherme di Paolo Fer-
reira do Amaral. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo:   0116830-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85336. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1168307 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Re-
corrido: Lineu de Paula Leão, Décio Rando, Armindo Augusto
Pozza. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0032 . Processo:   0117046-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/129259. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1170469 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fábio de Almeida
Braga, Nelson Paschoalotto, Crismacleyton Pamplona, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: José
Comelli, Metal Usi Metalúrgica Ltda. Advogado: Roberto Fer-
reira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0033 . Processo:   0117432-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103352. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1174325 Apelação Civel. Recorrente: Danadier Bittencourt.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino
Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Murilo Ramon, Jorge
Antonio Nassar Capraro. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Rogério Distefano. Despacho:
Decreta a deserção do recurso especial interposto. Em 15 de
outubro de 2002. Des. ALTAIR PATITUCCI, Presidente em
exercício.

0034 . Processo:   0118091-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85342. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1180918 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Re-
corrido: Luiz Valdir Soares Coelho, Marcelino José de Souza,
Cristina Augusta Campiolo Landi. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0035 . Processo:   0118677-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61527. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1186778 Apelação Civel. Recor-
rente: Riedi Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Enimar
Pizzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto. Re-
corrido: Flávio Marin, Maria Francelina Valadares Marin. Ad-
vogado: Carlos Alberto Nicioli. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0036 . Processo:   0118698-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85151. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1186987 Apelação Civel. Recorren-
te: C. M. P., M. A.. Advogado: Leonel da Rosa Vieira, Laerso
da Rosa Vieira. Recorrente: F. P. A.  Representado(a). Advoga-
do: Leonel da Rosa Vieira, Laerso da Rosa Vieira, Nelson João
Klas Junior (Curador Especial). Recorrido: S. A. C.. Advoga-
do: Celso Carneiro do Amaral, Robson Fari Nassin, Ivan Kru-
ger. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0037 . Processo:   0119326-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58010. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1193260 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Christiani Maria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona,

Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Bene-
dito Ripamonte da Matta, Olga Gimenes Gil. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0038 . Processo:   0120312-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127006. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203123 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Diego
Santos Rossi, Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido:
Margarete Moreira Delgado, Georgina da Silva Aquino. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0039 . Processo:   0120438-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118629. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204382 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Crismacleyton Pamplona, Christi-
ani Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Magno Domingos Vieira, Hilário Grigolo. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0040 . Processo:   0121910-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108981. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219103 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Heleno
Roberto Dias, Transportadora Biazotto Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0041 . Processo:   0122109-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122906. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1221094 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
João Nunes Vieira, Jorge Kammer. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0042 . Processo:   0122569-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/112471. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1225690 Apelação Civel. Recorrente: J. V..
Advogado: Antonio Krokosz. Recorrido: M. P. E. P.  (Substitu-
to Processual). Interessado: A. C. A. M.  (assistido(a)). Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0043 . Processo:   0122971-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/122912. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229710 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Gustavo Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Ivanir Cavaliere Santos, Espólio de Terezinha Matias Hass,
Francisco Castilho, Ricardo José Fernandes, Francisco Fachin,
David Alexandre Faxina, Distribuidora de Cervejas Araxá Ltda,
Josevaldo Vieira Feitosa, Jorge Perin, Sebastião Lemos Gui-
marães. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0044 . Processo:   0123098-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/126990. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1230980 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Vania de Fati-
ma Cesar Luiz, Jurandir Mariscal, Raymond Kappaz. Recorri-
do: Elza Maria Moraes Pereira, André Tomaz de Souza, Ade-
mar Edson Garbelloto, Luiz Gonzaga Dohnal, Khalyl Kirsten
da Costa, Amaury Prado do Val, Marina Tucunduva Bittencurt
Porto Vieira, Purificação Ponce Rey, Antonio Sanchez Dias,
Nelson Ferreira Batista. Advogado: Ary Bracarense Costa Ju-
nior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0045 . Processo:   0123585-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/118637. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1235858 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira,
Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Fran-
cisco Muro, Pedro Braga dos Santos. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0046 . Processo:   0125772-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127005. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1257729 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Ros-
si, Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Geraldo Anto-
nio Lopes Barros, José Carlos Caetano. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 17/10/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.04599

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 012 0128869-9
Adolfo Luiz de Souza Góis 005 0124776-3
Alessandra Gaspar Berger 006 0125023-1

009 0126473-5
010 0126990-1

Alexandre Battini 001 0125848-8
010 0126990-1

Alexandre Millen Zappa 023 0097858-1/01

024 0099391-9/01
Álvaro Pinheiro Bressan 005 0124776-3
Artur de Abreu 008 0126467-7
Aurélio Câncio Peluso 023 0097858-1/01

024 0099391-9/01
Carlos Alberto Pereira 017 0130839-2

018 0130845-0
019 0130847-4
021 0130851-8
022 0130852-5

Cassiano Luiz Iurk 009 0126473-5
Claudia Beatriz Valério Nissel 007 0126096-8
Clemerson Merlin Cleve 008 0126467-7
Denise Kung Bruel 007 0126096-8
Eliane de Lima 011 0127989-2
Emerson Gabardo 001 0125848-8

016 0130557-5
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0125848-8

003 0123328-3
009 0126473-5
010 0126990-1

Fábio Amaral Rocha 002 0122468-8
Fábio Teixeira 009 0126473-5
Fabiano Jorge Stainzack 003 0123328-3

009 0126473-5
010 0126990-1

Fatima Mirian Bortot 008 0126467-7
Gil Cesar Dantas Bruel 009 0126473-5
Gisele Soares 008 0126467-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0125848-8

003 0123328-3
006 0125023-1
009 0126473-5
010 0126990-1
011 0127989-2

Guilherme Tomizawa 009 0126473-5
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0125848-8

011 0127989-2
Jefferson Isaac João Scheer 002 0122468-8

004 0123970-7
008 0126467-7

José Augusto Araújo de Noronha 007 0126096-8
Kelsen Christina Zanotti 012 0128869-9
Laercio Benedito Levandoski 020 0131137-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 008 0126467-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0125848-8

003 0123328-3
006 0125023-1
009 0126473-5
010 0126990-1
011 0127989-2

Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0125848-8
002 0122468-8
003 0123328-3
004 0123970-7
006 0125023-1
007 0126096-8
008 0126467-7
009 0126473-5
010 0126990-1
011 0127989-2

Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0122468-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0125848-8

003 0123328-3
006 0125023-1
009 0126473-5
010 0126990-1

Marcello Trajano da Rocha 010 0126990-1
Marcos Aurélio de Lima 003 0123328-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 002 0122468-8
Maria Marta Renner Weber Lunardon 007 0126096-8
Marlene Zannin 004 0123970-7
Mauro Ribeiro Borges 003 0123328-3
Nelson Luís Ribeiro 001 0125848-8

006 0125023-1
010 0126990-1

Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0123328-3
006 0125023-1
009 0126473-5
010 0126990-1
011 0127989-2

Paulo Sérgio S. Cachoeira 002 0122468-8
Raquel Ribas Chaves 003 0123328-3
Raul Solheid 014 0130279-6
Renata Cotait de L. R. d. Silva 003 0123328-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0125848-8

016 0130557-5
Rene Pelepiu 008 0126467-7
Roberto Bertholdo 013 0130267-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 006 0125023-1
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0125848-8

016 0130557-5
Rosi Mary Martelli 015 0130356-8
Samuel Torquato 001 0125848-8

003 0123328-3
006 0125023-1
009 0126473-5

Sergio Renato Costa Filho 013 0130267-6
Silvana Santos Accioly 003 0123328-3
Silvestre Chruscinski Junior 013 0130267-6
Valquiria Bassetti Prochmann 004 0123970-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:   0125848-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/83652. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Grace Silveira, Giovanni Silvei-
ra Representado(a), Diamir Terezinha Pinto de Almeida, Neiva
Cabral Juliano, Maira Cabral Juliano (assistido(a)), Maria Lu-
isa Cabral Juliano (assistido(a)), Nice Brodbeck May Ribeiro
de Carvalho, Daiana May Carvalho Representado(a), Neiva

Jonson Ciola, Ely Santos Ribeiro, Jaqueline Bley Franco, The-
reza Bley Franco, Lindarcy Constantino Schmal, Ziny Algau-
ver. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabar-
do, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Impetrado: Diretor Presidente da Paranáprevidência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Isabela Cristine Martins Ramos. Litis Passivo: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Nelson Luís Ribeiro, Alexandre Battini. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00119872
Junte-se aos autos. Pronunciem os impetrantes. 05/9/02. Des.
Sidney Mora, Relator.

0002 . Processo:   0122468-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/42456. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013463 Lei. Impetrante: Auto Posto AM Ltda. Advoga-
do: Fábio Amaral Rocha, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Pau-
lo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
I- Defiro o requerimento de fls. 62. II- Intime-se o Estado do
Paraná, para se manifestar nos autos. III- Após, nova vista a
Procuradoria Geral de Justiça. Data supra (30/09/2002). Des.
Campos Marques, Relator.

0003 . Processo:   0123328-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/52997. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Regine Marie Royer Buch-
man. Advogado: Silvana Santos Accioly, Raquel Ribas Cha-
ves, Renata Cotait de Lucas Ribeiro da Silva. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Secretário da Administração e
da Previdência do Estado do Paraná, Diretor-Presidente do
Paranaprevidência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Samuel Torquato, Marcos Aurélio de Lima, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro
Ribeiro Borges. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Despacho:
I. Suspendo o julgamento do presente mandado de segurança
até decisão definitiva da Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 2189-3/Pr, pelo excelso Supremo Tribunal Federal, a exem-
plo do que já tem reiteradamente decidido este colendo Órgão
Especial (acórdãos nºs 4646, 4656, 4711, 4719, 4722, 1764,
4769), face o alcance erga omnes da suspensão liminar da efi-
cácia dos artigos 28, I e 78, da Lei Estadual nº 12.398/98, atri-
buído pela referida ADIN. II. Intimem-se. Curitiba, 07 de outu-
bro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK - Relator Conv.

0004 . Processo:   0123970-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/60876. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
7000006174 Lei. Impetrante: Ieda Teresinha Gouvêa. Advoga-
do: Marlene Zannin. Impetrado: Secretário de Estado da Edu-
cacao, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Valquiria Bassetti Proch-
mann, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
Diga a impetrante, querendo, sobre os expedientes de f. 407 e
seguintes.  Cinco dias.  Intime-se.  Em 09/10/02.  Des. Ivan
Bortoleto - Relator.

0005 . Processo:   0124776-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/73666. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000266 Indenização. Impetrante:
Stael Fernanda Rodrigues Lima Janene. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, Álvaro Pinheiro Bressan. Impetrado: Cláudio Zuan
Esteves - Promotor de Justiça, Bruno Sérgio Galatti - Promotor
de Justiça, Solange Novaes Vicentin - Promotor de Justiça, An-
tonio Winkert Souza - Promotor de Justiça, Leonir Batisti - Pro-
motor de Justiça, Francisco José A de S Branco - Procurador de
Justiça, Procurador Geral de Justiça do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Com as informações vieram novos documentos.  Manifeste-se
a impetrante, querendo, no prazo de cinco (05) dias.  Intime-se.
Em 10.10.2002. Des. Ruy Fernando de Oliveira, Relator.

0006 . Processo:   0125023-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/75214. Comarca: Londrina. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Zilda Rodrigues Silvestre, Luiz
Carlos Rodrigues, Donizeti Ferreira, Abel de Souza, Celso Pe-
reira da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torquato, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos, Alessandra Gaspar Berger,
Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Nelson Luís Ribeiro. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Despacho:
I. Suspendo o julgamento do presente mandado de segurança
até decisão definitiva da Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 2189-3/Pr, pelo excelso Supremo Tribunal Federal, a exem-
plo do que já tem reiteradamente decidido este colendo Órgão
Especial (acórdãos nºs 4646, 4656, 4711, 4719, 4722, 1764,
4769), face o alcance erga omnes da suspensão liminar da efi-
cácia dos artigos 28, I e 78, da Lei Estadual nº 12.398/98, atri-
buído pela referida ADIN. II. Intimem-se. Curitiba, 07 de outu-
bro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK,  Relator Conv.
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0007 . Processo:   0126096-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/86104. Comarca: Curitiba. Impetrante: Antô-
nio Lopes de Noronha Filho. Advogado: Denise Kung Bruel,
José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério Nis-
sel. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Procurador
Geral do Estado, Presidente da Comissão do Concurso para
provimento do cargo de Procurador do Estado do Paraná - 2002.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Despacho:
Defiro o requerimento formulado pelo Senhor Governador do
Estado do Paraná e pela Senhora Procuradora Geral do Estado
do Paraná  Presidente do Conselho Superior da Procuradoria
Geral do Estado, constante do último parágrafo da petição de
fl. 123, para determinar a intimação do impetrante, a fim de
que, no prazo de trinta (30) dias, promova a citação dos candi-
datos aprovados e classificados no concurso em questão, para
que figurem no feito na condição de litisconsortes passivos
necessários. Curitiba, 04 de outubro de 2002. Des. DARCY
NASSER DE MELO Relator

0008 . Processo:   0126467-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/90826. Comarca: Curitiba. Impetrante: Sindi-
cato dos Trabalhadores em Educacao Pública do Paraná. Ad-
vogado: Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot, Rene Pelepiu. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Sche-
er, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
 O impetrante deverá dar atendimento ao pedido da Procurado-
ria Geral da Justiça.  Curitiba, 08.X.2002.   Des. J. Vidal Coelho

0009 . Processo:   0126473-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/90833. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Maria do Rocio Muniz Diz, Ana
Luiza Bittencourt Pacheco, Rita Oracy Bittencourt Pacheco,
Miguel Luciano Bittencourt Pacheco. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná, Presidente do Paranapre-
vidência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Sa-
muel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:
1. Vistos. O Supremo Tribunal Federal na ADIn n.º 2189-3, do
Paraná, relator o ministro Sepúlveda Pertence, suspendeu a vi-
gência do dispositivo da lei estadual que autorizava o desconto
previdenciário, dizendo que ele não incide sobre os proventos
e a pensão dos inativos e pensionistas. Essa decisão, de acordo
com o disposto no art. 28, § único da Lei n.º 9.869/99, tem
efeito vinculante, devendo a ela submeter-se os tribunais e juí-
zos inferiores. Por isso, suspendo o presente processo até deci-
são definitiva na Adin referida. Intime-se. Curitiba, 11 de outu-
bro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0010 . Processo:   0126990-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/95957. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Dolores Camargo Barbosa, Bea-
triz Mafra Corrêa, Zulmira Mateus Guimarães, Tereza Maria
dos Santos, Nelci Gonçalves dos Santos Piekarski, Ercia Fa-
chini Vicenzi, Jeferson Weigert Wanderley, Salvador Reginal-
do Palazzo, Dair Maria Lúcia Salvador, Maria Mota de Camar-
go, Doralda Pizzolo Tavares, Orotide Alves dos Santos, Vicen-
te dos Santos Castro, Ivonne Dercy Washington Pereira, Ma-
noel Arlindo Machado. Advogado: Marcello Trajano da Ro-
cha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabia-
no Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Bat-
tini, Nelson Luís Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Sendo os impetrantes servidores públicos estaduais aposenta-
dos e pensionistas, é de rigor que se suspenda o processo da
presente ação de mandado de segurança até que seja julgada a
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-3, de que é Re-
lator o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, proposta a re-
querimento do Ministério Público do Estado do Paraná, em que
o colendo Supremo Tribunal Federal, em 04 de maio de 2000,
deferiu a medida cautelar requerida, suspendendo, até decisão
final, a eficácia dos artigos 28, I e 78, § 1º, alíneas b e c, da Lei
Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, os quais auto-
rizavam a cobrança de contribuições previdenciárias mensais
dos servidores públicos estaduais inativos, bem assim dos pen-
sionistas, destinadas ao Fundo de Previdência, instituído pela
supracitada lei. A liminar deferida pela mais alta Corte de Jus-
tiça do País produz efeitos erga omnes, beneficiando, como
conseqüência, os impetrantes, que são aposentados e pensio-
nistas. Sobre o tema, com propriedade disserta TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI, ao mencionar que  ... a concessão da medida
cautelar importa um adiantamento provisório da prestação ju-
risdicional definitiva, cujos limites são os destas ... , dizendo,
ainda, que ela  ... antecipa os efeitos da futura declaração de
uma inconstitucionalidade aparente ao primeiro exame (Eficá-
cia das Liminares nas Ações de Controle Concentrado de Cons-
titucionalidade). Da Revista de Processo nº 98, páginas 285/
286, pode ser extraído, também, entendimento do eminente
Ministro Moreira Alves, verbis: Quando suspendemos liminar-
mente a vigência de uma lei, na realidade, não estamos decla-
rando sua inconstitucionalidade, mas estamos apenas evitando
que ela, a partir da concessão da liminar, produza efeitos nega-
tivos.. Sendo os impetrantes servidores públicos inativos e pen-
sionistas, é de ser determinada a suspensão do processo da pre-
sente ação de mandado de segurança até que seja definitiva-

mente julgada a ADIn nº 2.189-3, com o que estar-se-á cum-
prindo a liminar deferida na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade e evitando o risco de eventual provimento jurisdicional
diverso do que vier a ser proferido pelo egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Isto posto, suspendo o processo do presente
mandado de segurança até o julgamento definitivo pelo excel-
so Supremo Tribunal Federal da ADIn nº 2.189-3. Intimem-se.
Curitiba, 25 de setembro de 2002. Des. Jesus Sarrão, Relator.

0011 . Processo:   0127989-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/106069. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Emílio Fiedler, Maria Aparecida
Fiedler, Antônio Rufino Correia de Barros. Advogado: Eliane
de Lima. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela
Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Co-
elho. Despacho:
 Promova-se a citação do Paranaprevidência.  Curitiba,
08.X.2002.  Des. J. Vidal Coelho.

0012 . Processo:   0128869-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/113858. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Lourdes Bergamasco Delamuta,
Lendi Pereira da Silva, Benedito Pereira de Brito, Manoel Pena
Martins, Maria Aparecida Xavier, João Felipe Xavier
Representado(a). Advogado: Kelsen Christina Zanotti, Adail-
ton Alves Maciel Júnior. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LOUR-
DES BERGAMASCO DELAMUTA, LENDI PEREIRA DA
SILVA, BENEDITO PEREIRA DE BRITO, MANOEL PENA
MARTINS e  MARIA APARECIDA XAVIER, por si e repre-
sentando seu filho, JOÃO FILIPE XAVIER, contra ato do ES-
TADO DO PARANÁ, representado pelo senhor GOVERNA-
DOR DO ESTADO e do SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, requerendo,
ainda, a integração à lide como litisconsorte passivo o PARA-
NAPREVIDÊNCIA, visando obter a liminar, a fim de ser de-
terminado, às autoridades apontadas como coatoras, a cessa-
ção imediata dos descontos referentes ás contribuições em cau-
sa, para a seguridade social, na forma prevista na Lei nº 10.219/
92, e também na Lei nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998,
que criou o Sistema de seguridade funcional do estado do Para-
ná, a PARANAPREVIDÊNCIA, e os autoriza indevidamente,
devendo esta ser cumprida de imediato. (fl. 21), sob a alegação
de que é ilegal e inconstitucional o referido desconto. Intima-
dos, para esclarecer sobre a inclusão do Governador do Estado
e do Secretário de Estado da Administração e Previdência, como
autoridades coatoras, na segurança impetrada, face ao disposto
na Lei nº 12.398/98, os impetrantes informaram que resta con-
figurada a legitimidade passiva de ambas as autoridades (fls.
50 a 54), diante do disposto na Lei Estadual nº 12.398, bem
como diante dos termos do contrato de gestão celebrado entre
o Estado do Paraná e o PARANAPREVIDÊNCIA.  2. A com-
petência para processar e julgar a presente segurança é de um
das Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Cu-
ritiba. No mandado de segurança, só pode figurar como coato-
ra a autoridade que ordena ou omite a prática do ato impugna-
do, carecendo de legitimidade para figurar no pólo passivo da
impetração, aquela (autoridade) que não dispõe de competên-
cia para corrigir a ilegalidade do ato respectivo. Para justificar
a inclusão do Governador do Estado do Paraná no pólo passivo
da segurança, os impetrantes invocaram a Lei Estadual nº
12.398, bem como diante dos termos do contrato de gestão ce-
lebrado entre o Estado do Paraná e o PARANAPREVIDÊN-
CIA. Contudo, como já decidiu o Órgão Especial, através do
acórdão nº 5.254, relatado pelo Des. TELMO CHEREM, em
30.11.01,  "Não tendo o Governador do Estado qualquer parti-
cipação no ato impugnado (pagamento não integral de pensão
previdenciária), cuja correção não se insere na sua esfera de
atribuições, não ostenta legitimidade para sofrer o mandamus
que visa assegurar a percepção do benefício em valor corres-
pondente a totalidade dos vencimentos/proventos do servidor
falecido, faltando, assim, competência ao Órgão Especial do
Tribunal para exame dessa pretensão mandamental." No corpo
dessa decisão, colhem-se os seguintes fundamentos, que têm
inteira aplicação ao caso em exame, a saber: "A circunstância
de a Lei Estadual nº 12.398/98 prever a responsabilidade do
Senhor Governador do Estado para o caso de o recolhimento
das contribuições previdenciárias não ocorrer nas datas e con-
dições nela estabelecidas (art. 86, § 4º) não o torna autoridade
passível de responde pelo ato que determinou o pagamento das
pensões das impetrantes em 85% da importância a que teriam
direito não há confundir a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias (retidas da remuneração dos
servidores públicos) com a obrigação pelo pagamento da pen-
são a seu titular. O Decreto nº 720, de 10.05.99, que aprovou o
Estatuto da Paranaprevidência, é bastante claro, aliás, ao esta-
belecer a competência do Diretor Presidente para praticar, con-
juntamente com o Diretor Presidente para atos relativos à con-
cessão e à cassação dos benefícios previdenciários (art. 28, VII).
Em reforço a essa argumentação, nota-se, pelas fotocópias das
folhas de pagamento dos impetrantes, anexadas à inicial, emi-
tidas pelo Paranaprevidência, que, nelas, constam os descon-
tos, relativos à contribuição previdenciária, de forma a com-
provar que é aquele órgão previdenciário quem ordena ou omi-
te a prática do ato ora impugnado.  Ademais, a presença de o
ESTADO DO PARANÁ, como litisconsorte passivo (art. 110/
Lei estadual nº 12.398/98), para o fim de obter a suspensão
imediata do desconto previdenciário efetuado com base na Lei
Estadual 12.398/98, sobre a pensão dos impetrantes, não trans-
fere a competência para o Órgão Especial, ao qual apenas com-
pete processar e julgar originariamente: os mandados de segu-
rança contra atos do Governador... (art. 16, inciso V, letra a, do
Código Judiciário do Paraná).  Assim sendo, a competência
para conhecer, processar e julgar a presente segurança, é da
Vara da Fazenda Pública de Curitiba, de acordo com o artigo

223, incisos II e V, do Código Judiciário do Paraná.  Nesse
sentido, mencionem-se, além do acórdão supra referido, do
Órgão Especial, os acórdãos, proferidos no mandado de segu-
rança nº 101.452-0, rel. DES. TROTTA TELLES, j. em 12.4.02;
no agravo regimental nº 105.223-5/01, rel. JESUS SARRÃO, j.
em 13/9/01, e no agravo regimental nº 105.339-8/01, rel. ÂN-
GELO ZATTAR, j. em 6.6.01. 3. Por tais motivos,  DECLINO
da competência para uma das Varas da Fazenda Pública de
Curitiba, mediante a devida distribuição, onde poderão os im-
petrantes emendar a petição inicial do mandado de segurança
(art. 284 do C.P.Civil), ajustando-a à Lei Estadual nº 12.398/
98. 4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os au-
tos ao distribuidor da Capital, para os devidos fins. Curitiba,
em três de outubro de dois mil e dois Des. ACCÁCIO CAMBI,
Relator.

0013 . Processo:   0130267-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/131391. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1299561 Agravo de Instrumento. Impetrante: Antonio Celso
Garcia. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Silvestre Chrus-
cinski Junior, Roberto Bertholdo. Impetrado: Relator do Agra-
vo de Instrumento nº 129956-1. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. Antonio Celso Garcia, por seus advogados Sérgio Renato
Costa Filho e Silvestre Chruscinski Júnior, impetrou o presente
writ  constitucional, em face de alegada afronta a direito líqui-
do e certo que detém, apontando como autoridade impetrada, o
Excelentíssimo Senhor Doutor Vitor Roberto Silva, Relator nos
autos de Agravo de Instrumento n° 129.956-1, por despacho
exarado em favor de Paulo Cruz Pimentel e outros, que conce-
deu efeito suspensivo à insurgência, sustando os efeitos de
medida liminar deferida em primeira instância, que proibia vei-
culação de matérias consideradas ofensivas à honra do ora im-
petrante.  Este, entende que a decisão hostilizada neste feito
mandamental, não pode vigorar porque fere direito líquido e
certo que detém, à preservação de sua imagem pública, por-
quanto está evidenciado que não existe vinculação sua ao Con-
sórcio Garibaldi, conforme já reconheceu o egrégio Superior
Tribunal de Justiça que, em medida liminar deferida em sede
de habeas corpus, trancou o andamento de ação penal movida
contra o impetrante por fatos relacionados à quebra da referida
empresa.   Diz também, que o eminente Relator, ora impetrado,
ao suspender os efeitos da liminar de primeiro grau, liberou a
prática continuada de crimes contra a honra subjetiva do impe-
trante, apegando-se a probabilidades quanto a questões de com-
petência (sic - fls. 14), bem como que a questão de fundo do
pedido não diz respeito à divulgação de fatos ofensivos em sede
de propaganda eleitoral, mas nos veículos de comunicação do
primeiro requerido, Paulo Cruz Pimentel, sendo competente,
portanto, a Justiça Comum, não a especializada. Continua, di-
zendo que a liberdade de expressão e informação não pode ser
ilimitada,  não havendo que se excluir da apreciação do Poder
Judiciário, a lesão a direito noticiada.  Por derradeiro, eviden-
ciados os fundamentos cautelares, requer o impetrante o defe-
rimento de liminar para restabelecer o despacho judicial mono-
crático que proibiu a veiculação de notícias ofensivas a seu
direito, demais diligências cabíveis e, a final, a concessão defi-
nitiva do writ, juntando documentos. II. Primeiramente, passo
à apreciação dos pressupostos de  admissibilidade do feito no
âmbito da Justiça Comum Estadual.  Das alegações do impe-
trante, cidadão Antonio Celso Garcia, extrai-se que o objeto de
presente ação mandamental limita-se ao restabelecimento de
decisão monocrática, cujos efeitos foram sustados em face de
agravo de instrumento manejado pelas partes, perante a instân-
cia a quo, adversas.  Em suma, o impetrante busca a proibição
da veiculação de propagandas ou informes que considera ofen-
sivos à sua honra subjetiva, consistentes na imputação a Tony
Garcia, da quebra fraudulenta de empresa de consórcio.  A or-
dem não pode ser admitida, porque esbarra na questão que per-
tine à competência para apreciação da matéria sob o presente
enfoque mandamental. Com efeito, cumpre anotar que ditas
propagandas ou informes têm cunho manifestamente eleitoral,
já que destinadas a denegrir a imagem pública do político e
candidato ao Senado da República, Tony Garcia, como é publi-
camente conhecido.  Ora, é claro e notório o propósito das
matérias veiculadas através dos meios de comunicação aponta-
dos na inicial, sendo relevante ressaltar que as mesmas somen-
te passaram a ser divulgadas em época pré-eleitoral, por candi-
dato adversário do impetrante no próximo pleito geral.   Não se
diga que os fins visados na medida cautelar inominada, mane-
jada perante a instância monocrática, na qual o ora impetrante
alcançou liminar que proibia a veiculação das matérias tidas
por ofensivas, retiraria a natureza eleitoral do pedido, por ter
como escopo a reparação de danos morais. Tal premissa é equi-
vocada, uma vez que o pressuposto para a reparação de danos
morais decorrentes da prática dos apontados crimes contra a
honra  -  injúria, calúnia e difamação  -  é a condenação crimi-
nal do autor ou autores dessas práticas incriminadas, que de-
vem ser julgadas pelo colendo Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Paraná, acaso instaurada a persecução pertinente,
uma vez que as condutas descritas pelo ora impetrante, como
ofensivas a sua honra, encontram modelo legal tipificado nos
artigos 323, 324, 325 e 326, do Código Eleitoral (Lei 4737/65).
  Se forem eles absolvidos, por óbvio, não poderá ser manejada
ação indenizatória, ex vi do disposto nos artigos 63 e seguin-
tes, do Código de Processo Penal    Brasileiro, aplicados suple-
tiva e analogicamente pelo permissivo do artigo 364, da Lei
4737/65, por remissão expressa do artigo 90, caput, da Lei 9504/
97.    Assim, falece competência à Justiça Comum para conhe-
cer e apreciar qualquer matéria referente a tais práticas, uma
vez que a Corte competente para eventual feito criminal é es-
pecializada, em face dos fins visados pelas matérias, de cunho
unicamente eleitoral.  E ainda que a munição tenha sido dispa-
rada para atingir o cidadão Antonio Celso, seu propósito evi-
dente  e irrefutável era atingir o político Tony Garcia. Do con-
trário, de nenhum sentido prático conhecido, seria a divulga-
ção de fatos, verídicos ou não, havidos há mais de oito anos.  A
persecução criminal eventualmente instaurada é que irá escla-
recer a verdade real. Em precedente específico, do egrégio Tri-
bunal Regional Eleitoral de São Paulo:  CRIME ELEITORAL
CONTRA A HONRA -  CALÚNIA  -  ESPECIALIDADE DE-
CORRENTE DO PROPÓSITO DA OFENSA  -  COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ELEITORAL - AÇÃO PÚBLICA INCON-

DICIONADA  -  NÃO CARACTERIZAÇÃO  DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA  -  AUSÊNCIA DE PROVA DA VER-
DADE  -  INFRAÇÃO CONFIGURADA  -  SENTENÇA
MANTIDA  -  RECURSO DESPROVIDO.    (RECC 1657  -
Acórdão n° 140989  -  Rel. Luiz Eurico  Costa Ferrari  -    d.j.
04.jun.02  -  D.O.E. 11.jun.02). É correto afirmar que diante da
urgência da situação de fato, um Juiz  inicialmente incompe-
tente, torna-se competente para decidir em caráter imediato,
posto que a jurisdição é plena e una, delimitada justamente pela
competência. Mas não somente a urgência prorroga excepcio-
nalmente a competência, posto que outros  fatores devem con-
correr para tal.  Decidindo, no entanto, cabe-lhe tomar as pro-
vidências cabíveis e necessárias para, quando seja possível a
diligência, remeter os autos o mais rapidamente, ao Juízo que
detenha a qualidade legítima para conhecer e julgar a causa.
Tanto o julgador monocrático, como o Relator do feito ora hos-
tilizado, acenaram com a possível incompetência para a causa,
porém, acataram os autos respectivos, neles decidindo, sem
adotar as medidas que lhes cabiam para o encaminhamento dos
autos à Corte Especializada. Dessa forma, forçoso  é concluir
que, se o fim visado pelo autor da ofensa impõe a competência
da Justiça Especializada para apreciação da matéria, não se há
que admitir, neste egrégio Tribunal de Justiça, o presente feito
heróico, por mais fortes que sejam as razões de impetração,
posto que a questão é de natureza absoluta, aferível de ofício,
por força da disposição contida no artigo 113, da lei processual
civil, sendo que o desatendimento a tal pressuposto, acarreta a
nulidade de pleno direito de qualquer ato praticado, por ser
questão atinente à competência ratione materiae, não podendo
ser cogitada, na espécie, da possibilidade de prorrogação, por-
que não  se trata de foro de eleição. Natimorta, portanto, qual-
quer decisão proferida por julgador absolutamente incompe-
tente.   Dito isso, declaro a incompetência da Justiça Comum
Estadual e anulo a decisão proferida nos autos de Agravo de
Instrumento n° 129.956-1, estendendo os efeitos deste despa-
cho a  todos os demais atos decisórios contaminados pela apon-
tada mazela processual, em que instância for, porque feridos
de morte em seu nascedouro, e o faço com fundamento no arti-
go 249, primeira parte, em conjugação com a regra do artigo
248, ambos do Código de Processo Civil. III. Oficie-se à douta
autoridade apontada coatora, Excelentíssimo Juiz Convocado,
Doutor Vitor Roberto Silva, Digníssimo Relator nos autos de
Agravo de Instrumenton° 129.956-1, comunicando-lhe acerca
da presente decisão e instruindo o ofício com cópia deste des-
pacho. IV. De igual forma, oficie-se ao douto Juiz de Direito da
Décima Oitava Vara Cível da Capital, Doutor  Carlos Eduardo
Andersen Espínola, nobre prolator da decisão liminar hostili-
zada pelo Agravo de Instrumento referido, sustada pelo despa-
cho ora cassado por incompetência da Justiça Estadual Comum,
juntando-se cópia do presente decisum.  V. Ciente a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça.  VI. Publique-se.  Intimem-se. VII.
Na oportunidade própria, arquivem-se. Curitiba, 27 de setem-
bro de 2002. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO,  Relator

0014 . Processo:   0130279-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/131602. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Acir Lourenço de Souza, Ader-
bal Cordeiro de Oliveira, Antenor Minholi, Antônio Pedro da
Silva, Ary de Freitas, Benedito José Vieira, Cilte Pedrini Cos-
ta, Cornelia Dias Batista Farago, Edson Batista Ferreira, Eral-
do Cardoso Gomes, Isidoro Ferreira Lopes Filho, Ivo Cardoso
Junior, José Francisco de Araujo, José Lauro da Silveira, Leo-
nacel da Silva Machado, Leone Pereira Schultz, Lilia Marilda
Gonzalez, Luiz Antônio Moreira Filho, Luiz Carlos de Castro
Ghirelli, Marize Ednina Jaworski, Osvaldo Silva Brasil, Sebas-
tião Bittencourt de Lara, Sylvia Riffel Monteiro, Tarcisio Melo
Rodrigues, Teresa Lourenço Vieira, Verônica Novaski Pires de
Camargo, Vilma Ines Hasse Garcia, Walfrido Pereira, Walmor
José dos Santos. Advogado: Raul Solheid. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo, Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. ACIR LOURENÇO DE SOUZA e outros impetram Manda-
do de Segurança contra atos do sr. Governador do Estado do
Paraná e do sr. Presidente do Paranaprevidência, pedindo a
concessão de liminar, objetivando a que as autoridades impe-
tradas se abstenham de proceder a qualquer desconto previden-
ciário nas respectivas folhas de pagamento. Sustentam que, na
condição de servidores públicos estaduais aposentados e pen-
sionistas, não podem ser submetidos aos descontos previdenci-
ários que incidem nas respectivas folhas de pagamento, por força
da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, que alterou a
redação dos artigos 40, § 12, e 195, II, da Constituição Federal;
que o decreto governamental 721/99 e a lei estadual 12.398, de
30.12.98, estabelecendo o desconto previdenciário de 10% são
inconstitucionais, e se contrapõem ao entendimento do STF,
expresso na ADIn 2.189-3/Pr;  que restam violadas as disposi-
ções dos artigos 150, I, II, III, IV e VI, 154, I, da Constituição
Federal, além de se afrontar o princípio da irredutibilidade de
vencimentos, assegurado nos artigos 7º, VI, e 39, da Constitui-
ção Federal;  que, reconhecida a inconstitucionalidade dos atos
contra os quais se voltam os impetrantes, não poderão as auto-
ridades impetradas reimplantar os descontos previdenciários
com base na lei nº. 10.219/82, que anteriormente regia a maté-
ria. Referem precedentes. 2. Dada a relevância do fundamento
da impetração, e considerando a possibilidade de ineficácia da
medida, caso venha a ser concedida, defiro a liminar pleiteada,
e determino a suspensão dos descontos previdenciários a que
aludem os impetrantes, com base no disposto no artigo 7º da
Lei 1.533/51. 3. Proceda-se à notificação das autoridades im-
petradas, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº. 1.533/51, para
que prestem as informações que acharem necessárias, no prazo
de dez dias. Curitiba, 26 de setembro de 2002. Dilmar Kessler
Relator  irk.

0015 . Processo:   0130356-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/132547. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Nilza Sallete Ferreira da Silva.
Advogado: Rosi Mary Martelli. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência, Diretor Presidente do Paranaprevidência. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
Nilza Sallete Ferreira da Silva, impetrou o vertente mandado
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de segurança contra ato perpetrado e reputado lesivo, segundo
expôs, pelo Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração e Presidente do Paranaprevidência,
ao determinarem a concretização das prescrições constantes da
Lei nº 12.398/98 e Decreto nº 721/99, alusivos à contribuição
previdenciária.  Alega que por força dessa lei e sucessivos de-
cretos regulamentadores, a impetrante, servidora pública esta-
dual inativa foi considerada contribuinte obrigatória do novo
regime previdenciário, em ofensa ao disposto nos arts. 5º, inci-
sos XX, XXXVI, 40, § 12, 150, inciso IV e 195, inciso II, da
Constituição Federal. Acrescenta que apesar da medida caute-
lar deferida na ADIN nº 2.189-3/PR, a Administração continua
impondo os descontos, certo não ser possível a exação com
base na Lei anterior (nº 10.219/92). Pede, então, a concessão
do writ, inclusive liminarmente, para que seja determinada a
suspensão dos descontos da contribuição instituída pela Lei nº
12.398/98, incidente sobre os proventos e pensão que aufere.
O Supremo Tribunal Federal, ao deferir a medida cautelar pos-
tulada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-3/PR,
suspendeu, até decisão final, as normas contidas nos arts. 28 e
78 da Lei nº 12.398/98, relativamente à contribuição dos inati-
vos e pensionistas para os fundos de natureza previdenciária e
de serviços médico-hospitalares (DJU nº 92, de 15.5.2000, p.2).
Diante desta proclamação da Corte Suprema, em sede de con-
trole concentrado de constitucionalidade, dotada de eficácia erga
omnes, impõe-se deferir a medida liminar postulada no presen-
te mandamus. Por isto, determino às autoridades impetradas
que em relação aos proventos percebidos pela impetrante, abs-
tenham-se de, a qualquer título, proceder ao desconto de con-
tribuições previdenciárias, a partir da impetração.  Cientifiquem-
se os impetrados do deferimento da liminar, solicitando-lhes,
ainda, informações, a serem prestadas no prazo de dez (10)
dias. Também o Estado do Paraná para integrar a lide na condi-
ção de litisconsorte. Curitiba, 8 de outubro de 2002. DES.
ÂNGELO ZATTAR - Relator.

0016 . Processo:   0130557-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/135223. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
99000459001 Procedimento Administrativo. Impetrante: L. S.
F.  - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Im-
petrado: Ó. E. T. J. E. P.. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Deixo de conceder liminarmente a ordem por não vislum-
brar se encontre satisfeito ao menos um dos requisitos, qual
seja, o periculum in mora, porquanto sequer alegado que, do
ato impugnado, decorreu algum dano fático ou objetivo para o
Impetrante, do que é lícito extrair a presunção de que este con-
tinua a perceber os mesmos proventos de aposentadoria que
percebia antes de concretizar-se o referido ato. 2. Oficie-se ao
Exmo. Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal para
a finalidade prevista pelo art. 7º, inc. I, da Lei nº 1.533, de
31.12.51. 3. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. 4. Int.
Curitiba, 2 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,
Relator

0017 . Processo:   0130839-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137140. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191568 Sequestro. Impetrante: Maria Tavares Veiga, Marise
da Silva, Marli Marques de Souza, Mercedes Sanches Festa,
Milte Costa Ferreira, Nair Munir da Cruz, Odyssea de Araujo
Costa, Paulina de Souza Matos, Rosa Monteiro, Ruth Maria da
Silva Chaves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado:
Presidente em Exercício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Maria Tavares Veiga, Marise da Silva, Marli Marques de
Souza, Mercedes Sanches Festa, Milte Costa Ferreira, Nair
Muniz da Cruz, Odyssea de Araújo Costa, Paulina de Souza
Matos, Rosa Pinheiro e Ruth Maria da Silva Chaves impetram
o presente mandado de segurança em face de ato que reputam
abusivo e ilegal emanado do Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, que indeferiu o pedido
de seqüestro de verbas públicas do Estado do Paraná. Susten-
tam, em síntese, que possuem crédito judicial de origem ali-
mentar, representado por precatório requisitório, o qual, inú-
meras vezes, foi preterido na ordem cronológica de pagamen-
to, em afronta ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constitui-
ção Federal. Assim, pleitearam junto à Presidência desta Cor-
te, o seqüestro de verbas públicas, ao desiderato de verem sa-
tisfeito o pagamento do referido crédito. Entretanto, sob o en-
tendimento de que não havia prova da quebra da ordem crono-
lógica dos precatórios e da conseqüente preterição, restou in-
deferido o pedido de seqüestro. Destacaram que todo o sistema
de controle de precatórios do Tribunal de Justiça e do Estado
do Paraná estaria sendo operado de forma errônea, em prejuízo
dos credores alimentares, eis que para efeitos de cronologia da
ordem de pagamento de precatórios está sendo considerada a
data do protocolo geral do Estado do Paraná e não a listagem
de protocolos dirigidos ao Presidente do Tribunal de Justiça.
Prosseguem, no longo arrazoado exordial, indicando os dispo-
sitivos legais em que se funda o pleito mandamental, bem como
precedentes jurisprudenciais que entendem aplicáveis à espé-
cie. Requereram, por fim, a concessão liminar, inaldita altera
pars, da segurança, para determinar-se: a) suspensão imediata
do ato administrativo  indeferimento  ao pedido de seqüestro
de verbas públicas, praticado pelo Impetrado, que fere preceito
Constitucional (art. 100º, CF) e infra Constitucional (Incisos I
e II, art. 730, CPC, § 2º, art. 1º, Dec. Est. Nº 4.873/89) vigen-
tes; b) determinando-se pelo prosseguimento e demais tramites
legais do processo, com expedição de mandado de seqüestro
de verbas públicas contra o devedor Litisconsorte Passivo Ne-
cessário ESTADO DO PARANÁ (a fim de restabelecer a or-
dem cronológica de recebimento). Com o pedido vieram docu-
mentos (fls. 02/230). II - O direito líquido e certo, na espécie,
ao contrário do sustentado na exordial, não está ligado estrita-
mente à existência do crédito representado pelo precatório re-
quisitório. Com efeito, as impetrantes não necessitam do man-
dado de segurança para reconhecer o crédito que já foi objeto
de sentença judicial com trânsito em julgado. Na linha do con-
tido na inicial, o direito líquido e certo das impetrantes, se exis-
tente, surgiria da violação objetiva da ordem cronológica dos
precatórios, por ato ilegal da autoridade coatora, em afronta à

regra do caput, do artigo 100, da Constituição Federal. Sucede
que a violação da ordem cronológica dos precatórios é fato que
demanda comprovação documental complexa, principalmente
quando sustentado pelas impetrantes que ocorreram vários pa-
gamentos a credores, ao longo dos anos, sem que observada a
precedência dos créditos alimentares. Consideradas as alega-
ções das impetrantes, todo o sistema de controle de precatórios
do Tribunal de Justiça e do Estado do Paraná estaria sendo ope-
rado de forma errônea, em prejuízo dos credores alimentares.
A situação, portanto, exigiria verificação específica para ates-
tar a regularidade dos procedimentos adotados pelo Tribunal
de Justiça e pelo Estado do Paraná, na operação de pagamentos
no sistema de precatório. Uma situação assim materializada não
pode ser reconhecida como configuradora de direito líquido e
certo, entendido este como de índole precipuamente processu-
al, de comprovação, de plano, de fato certo. Disso resulta que
não se pode ter as impetrantes como titulares de direito líquido
e certo ao pagamento imediato da dívida pendente de paga-
mento. E sem a existência de direito liquido e certo, não pode
prosperar o mandado de segurança, como articulado. Assim,
uma vez inexistente direito líquido e certo, não se há falar em
ocorrência de justo receio na prática de ato ilegal, por parte da
autoridade impetrada, na operação do sistema de precatórios,
na forma do que dispõe o artigo 1º, da Lei nº 1.533/1951. III -
Destarte, com amparo no artigo 8º, da Lei nº 1.533/1951, inde-
firo desde logo a petição inicial. IV - Intimem-se. V - Oportu-
namente, arquive-se. Curitiba, 09 de outubro de 2002. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA - Relator

0018 . Processo:   0130845-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137113. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191784 Sequestro. Impetrante: Marlene Holzmann. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exercí-
cio. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:
Parte do xerox de f. 164-TJ está ilegível. Deve a Impetrante,
por seu advogado fazer juntar cópia legível. Int. Em 09/10/02.
Des. Antonio Gomes da Silva,  Relator

0019 . Processo:   0130847-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137117. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191582 Sequestro. Impetrante: Maria Christina Rosa do Ama-
ral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente
em Exercício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Despacho:
1. Deixo de conceder liminarmente a ordem por não vislum-
brar se encontre de plano satisfeito um dos requisitos, qual seja,
o fumus boni iuris, porquanto registrado nos autos que, ao con-
trário do asseverado pela Impetrante, há entendimento juris-
prudencial adotando como termo inicial para o desenlace da
precedência cronológica a data do recebimento do precatório
pelo Executivo. 2. Oficie-se ao Exmo. Senhor Desembargador
Presidente deste Tribunal para a finalidade prevista pelo art.
7º, inc. I, da Lei nº 1.533, de 31.12.51. 3. Após, vista à Procu-
radoria Geral de Justiça. 4. Int. Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator

0020 . Processo:   0131137-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/139206. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001584 Parecer. Impetrante: Glaci Pires Antunes, Ma-
rili de Souza Costa, Vera Lúcia Costa Pinto, Lurdes Gulchinski,
Neide Ristow. Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Prefeito Municipal de Palmeira. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
No ano de 1990, o Município de Palmeira realizou Concurso
Público para admissão de servidores nos cargos de auxiliar de
serviços gerais, guardião, contínuo e trabalhador, adotando o
critério de realização de psicoteste e entrevista sobre a função,
tendo, em 2002,  procedido a municipalidade a nova classifica-
ção dos aprovados, com exclusão das notas obtidas pelos can-
didatos na prova oral, atendendo à determinação do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, contida na Resolução nº 4033/
2002 (f. 60), que, por suas vez, acolheu manifestação contida
no Parecer nº 1584/02, emitido pelo Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas.  Por força da aplicação do determinado
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que redundou
em alteração da ordem de classificação do concurso para Auxi-
liar de Serviços Gerais, o Senhor Prefeito Municipal, através
dos Decretos municipais números 3.995, 3.996, 3.997, 3998 e
3.999, todos de 24 de julho de 2002 (f. 65), exonerou Neide
Ristow, Vera Lúcia Costa Pinto, Marili de Souza Costa, Lour-
des Gulchinski e Glaci Pires Antunes. As servidoras exonera-
das impetram a presente segurança contra os atos do Tribunal
de Contas, este representado por seu Presidente, e do Prefeito
Municipal, sustentando, preliminarmente, a legitimidade pas-
siva das autoridades apontadas, por se tratar de ato complexo,
em que o segundo impetrado cumpriu determinação do primei-
ro, e, no mérito,  que (a) há ofensa a direitos fundamentais
expressos nos arts. 5°, LIV e LV e 41, § 1°, da Constituição
Federal (princípios do contraditório, da ampla defesa, da esta-
bilidade e da perda de cargo público somente por sentença ju-
dicial ou mediante processo administrativo); (b) há convalida-
ção das nulidades porventura existentes no concurso, ante os
princípios da segurança jurídica, em face do tempo decorrido
desde a realização do concurso, sua aprovação e conseqüente
nomeações, e da boa-fé das impetrantes; (c) há colisão de prin-
cípios, pois se no concurso não deveria existir prova oral sub-
jetiva, foi respeitada a ordem de classificação, sem qualquer
reclamação dos demais candidatos; (d) a Lei Federal 9.874/99
estabelece em seu art. 54 o prazo de cinco anos para a Admi-
nistração Pública anular seus próprios atos; e (e) há erro no
cálculo proposto para a nova classificação dos candidatos. Pe-
dem o deferimento de medida liminar, arrimadas na relevância
nos fundamentos do pedido (fumus boni juris), evidenciada pelas
alegações expendidas, especialmente aquelas atinentes às ga-
rantias constitucionais violadas, e na comprovação da urgência
(periculum in mora) pois trata-se de vencimentos  verba ali-
mentar, cuja falta de pagamento redundará no perecimento fa-
miliar. O litisconsórcio passivo necessário está evidenciado,
pois o Prefeito Municipal de Palmeira expediu os atos de exo-
neração das impetrantes em atendimento a determinação do
Tribunal de Contas do Estado, consubstanciada na Resolução

nº 4033/2002.  A concessão de  medida liminar está disciplina-
da no inciso II, do artigo 7º, da Lei 1.533/51, que exige, além
de fundamentação relevante, que do ato impugnado possa re-
sultar a ineficácia da medida, caso a segurança afinal venha a
ser deferida. A aparência do bom direito está em que as impe-
trantes integram o quadro de funcionários do Município de
Palmeira, em virtude de aprovação em concurso público, reali-
zado no ano de 1990, sendo, aparentemente, funcionárias pú-
blicas municipais estáveis (art. 41, CF/88), prestando serviços
ao município pelo menos desde 1990. Já o perigo da demora
consiste em que, se não houver deferimento da liminar, ficarão
privadas dos vencimentos, cuja natureza alimentar é inquestio-
nável. Isto posto, com base no inciso II, do artigo 7°, da Lei
1.533, de 31 de dezembro de 1951, defiro a medida liminar
requerida para determinar a suspensão dos efeitos da Resolu-
ção nº 4033/2002, de 07 de maio de 2002, do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, e dos Decretos de exoneração das
impetrantes, sob números 3.995, 3.996, 3.997, 3.998 e 3.999,
todos com data de 24 de julho de 2002 e subscritos pelo Prefei-
to Municipal de Palmeira, devendo retornar as impetrantes à
situação anterior à expedição dos atos de exoneração. Para cum-
primento, transmita-se às autoridades impetradas, pelo meio
mais rápido disponível, o inteiro teor desta decisão. Notifique-
se por ofício as autoridades apontadas como coatoras para, no
prazo de dez dias, prestarem as informações que entenderem
necessárias (art. 7º, I, da Lei 1533/51). Decorrido o prazo para
as informações,  dê-se vista dos autos à Douta Procuradoria-
Geral de Justiça.  Intimem-se. Curitiba, 14 de outubro de 2002.
Des. Jesus Sarrão Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto
0021 . Processo:   0130851-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137119. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191791 Sequestro. Impetrante: Maria José Ribeiro Fumieri.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em
Exercício. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Des. Jair Ramos Braga. Des-
pacho:
Vistos. I - Cuida a espécie de Mandado de Segurança, impetra-
do por Maria José Ribeiro Fumieri contra decisão proferida
pelo ilustre Vice-Presidente, Desembargador Altair Ferdinan-
do Patitucci, cujo teor foi no sentido de indeferir o pedido de
seqüestro por ausência de prova quanto à quebra da ordem cro-
nológica dos precatórios, o que somente seria cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, CPC), o que
não ocorreu, in casu. II - Em que pesem as alegações sustenta-
das pela impetrante, o tema foi fartamente debatido quanto à
ordem de precedência para pagamento dos precatórios-requisi-
tórios que deve ser estabelecida a partir do recebimento da re-
quisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo
100, da Constituição Federal, pela parte devedora. Também
porque, por se tratar de matéria complexa, não restou de plano
demonstrada a quebra do direito de precedência constitucio-
nalmente garantido. Para tanto não basta a juntada de cópias de
listagens oriundas do Departamento Econômico e Financeiro,
referentes aos precatórios requisitórios expedidos no ano orça-
mentário ou relativos a restos a pagar no ano seguinte, e nem
mesmo as cópias relativas a ordens de pagamento internas. O
que vem sendo considerada é a ordem de protocolo das requisi-
ções de pagamentos junto ao protocolo geral do Estado, cuja
relação, da Secretaria de Estado da Fazenda está se fazendo
cumprir, conforme documentos juntados. O procedimento cor-
reto para a determinação da ordem cronológica de pagamento
deve considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de
direito público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante.
Correta, portanto, a decisão que deve ser integralmente manti-
da. III  Assim sendo, indefiro o pedido de liminar requerido na
inicial. IV - Notifique-se a autoridade apontada como coatora
para que preste as informações que entender necessárias, em
10 dias, em conformidade com o artigo 7º, inciso I, da Lei 1.533/
51. Cite-se o Estado do Paraná na qualidade de litisconsorte
passivo necessário. Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 10 de outubro de 2.002. Des. Ramos Braga,
Relator.

0022 . Processo:   0130852-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137149. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191777 Sequestro. Impetrante: Amalia Boerer das Neves, Cle-
mentina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vilella, Delourdes de
Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da Silva, Geni Vieira,
Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva Vernick, Judite Mora-
es de Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos Rodrigues, Josephi-
na Sovienski, Leonilda Gonçalves Klos, Leoni Costa Fragoso,
Laudelina Batista de Castro, Lea Santos Lima, Leovicelia San-
tos Lima, Maria Joana Soares Brandão, Maria Alves Ferreira,
Maria de Lourdes Siqueira, Maria Vergilia Soares de Paula,
Maria Aparecida Alves, Nilse Maria da Cunha Rocha, Olivina
Schimidt da Silva, Pedrina de Oliveira Bessa, Rosa Duarte
Carneiro, Rosalia Freitas, Raquel de Lima Arantes, Vera Lúcia
Barbosa, Vergilina de Lima dos Santos. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Impetrado: Presidente em Exercício. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se as informações de estilo. 2. Promovam os im-
petrantes a intimação do litisconsorte passivo necessário e do
Estado do Paraná. 3. Em seguida, dê-se vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 10 de outubro de 2002. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0023 . Processo:   0097858-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/38989. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
978581 Mandado de Segurança.Impetrante: Christian Sant'Ana
Gaziri.Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio
Peluso.Impetrado: Presidente da Comissão de Concursos e Pro-
moções do Tribunal de Justiça. Embargante: Christian Sant'Ana
Gaziri. Advogado: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio
Peluso. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00114004
I - Junte-se cópia do presente recurso ordinário, e também des-
te despacho, aos autos em apenso (Mandado de Segurança nº
97.858-1/01); II - recebo o presente em seu efeito devolutivo;

III - devidamente processado, subam os autos ao egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROI-
ANO NETTO Presidente

0024 . Processo:   0099391-9/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/38989. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
993919 Mandado de Segurança.Impetrante: Christian Sant'Ana
Gaziri.Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Alexandre Millen
Zappa.Impetrado: Presidente da Comissão de Concursos e Pro-
moções do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embar-
gante: Christian Sant'Ana Gaziri. Advogado: Alexandre Millen
Zappa, Aurélio Câncio Peluso. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Dilmar Kessler. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00114004
I - Junte-se cópia do presente recurso ordinário, e também des-
te despacho, aos autos em apenso (Mandado de Segurança nº
97.858-1/01); II - recebo o presente em seu efeito devolutivo;
III - devidamente processado, subam os autos ao egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça. Curitiba, 1º de outubro de 2002. TROI-
ANO NETTO Presidente

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 17/10/2002
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Fabiano Jorge Stainzack 003 0126232-4
Gil Cesar Dantas Bruel 005 0131084-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0126232-4
Guilherme Tomizawa 005 0131084-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0123327-6
Juliana Torres Milani 001 0116968-6/01
Kelly Regina de S. C. Desiderioni 006 0131172-6

007 0131172-6
Laryssa Angélica Copack 004 0126235-5
Lizeu Nora Ribeiro 002 0123327-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0126232-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0123327-6

003 0126232-4
Mara Alice Gonçalves 001 0116968-6/01
Marcantônio Muniz 004 0126235-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0126232-4
Paulo Francisco Reusing Júnior 004 0126235-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0126232-4
Reinaldo Nunes 003 0126232-4
Rolf Koerner Junior 010 0131426-9
Rosi Mary Martelli 009 0131391-1
Sérgio Botto de Lacerda 010 0131426-9
Samuel Torquato 003 0126232-4
Sofia Lopes Turino 006 0131172-6

007 0131172-6
Wilson Bokorny Fernandes 002 0123327-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0116968-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/40510. Comarca: Londrina. Ação Originária:
1169686 Ação Direta de Inconstitucionalidade.     Autor: Pre-
feito Municipal de Londrina.     Advogado: Carlos Roberto
Scalassara.     Interessado: Câmara Municipal de Londrina.
Advogado: Mara Alice Gonçalves. Agravante: Sindicato dos
Engenheiros no Estado do Paraná. Advogado: Adyr Sebastião
Ferreira, Christian Trevisan Wendling, Juliana Torres Milani.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto Sponholz.
Proferido: no protocolado sob nº 2002.00133817
I. Nada há para ser analisado no momento. II. Como já exposto
no agravo regimental nº 116968-6/01, e acolhido à unanimida-
de de votos pelo colendo Órgão Especial na sessão do dia 30/
09/2002, o ora peticionário não restou admitido na qualidade
de assistente nesta ação de controle de constitucionalidade.
Assim vedada se encontra sua manifestação no referido pro-
cesso.  III. Em relação ao pedido de palavra quando do julga-
mento da ADIN, o mesmo deve ser dirigido ao Presidente do
Órgão Julgador, conforme dispõe o artigo 167, § 3º, do Regi-
mento Interno deste Tribunal. IV. Por tais considerações deixo
de proceder a juntada da petição aos autos, devendo a mesma
ser restituída ao seu signatário, com as cautelas de estilo. Curi-
tiba, 08 de outubro de 2002. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Relator

0002 . Processo:   0123327-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/50277. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022542 Mandado de Segurança. Impetrante: Alzira Sil-
va de Oliveira, Sindicato dos Empregados em Concessionárias
dos Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comer-
cialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou
Alternativas de Curitiba - SINDENEL. Advogado: Wilson
Bokorny Fernandes, Lizeu Nora Ribeiro. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Telmo Cherem. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Alzira Silva de Oliveira (pensionista da Fundação Copel) e
Sindenel-Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos
Serviços de Geração, Transmissão, Distribuição e Comerciali-
zação de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Al-
ternativas de Curitiba (na qualidade de substituto processual
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dos demais pensionistas da mesma Fundação Copel) impetra-
ram, perante o Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública, mandado
de segurança contra ato do Excelentíssimo Governador do Es-
tado, objetivando o reconhecimento, inclusive liminarmente,
do direito de participarem, em igualdade de condições com os
empregados e aposentados da Companhia Paranaense de Ener-
gia-Copel, do leilão de privatização da empresa. Foram os au-
tos, em razão da Autoridade apontada coatora, encaminhados a
esta Corte, competente para o processo e julgamento do man-
damus.  Prestando as informações, o Excelentíssimo Governa-
dor do Estado, após esclarecer ter cancelado a venda do con-
trole acionário da COPEL, extingindo o processo licitatório e
todos os eventos previstos no cronograma constante do edital
de licitação, do Manual de Oferta aos empregados e do Manual
de Instrução elaborado pela CBLC - Companhia Brasileira de
Liquidação e Custódia, apontou, preliminarmente, a perda do
objeto da impetração; eventualmente apreciado o mérito, pro-
pugnou pela denegação da ordem.  A d. Procuradoria Geral de
Justiça, instada a se manifestar, recomendou a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, ante a perda do seu objeto. 2.
Da cópia do Edital encartado a f. 112, constata-se ter a Autori-
dade impetrada determinado o cancelamento e extinção do pro-
cesso de "Alienação do controle acionário da Companhia Para-
naense de Energia - COPEL", fato, aliás, público e notório.
Desaparecendo, pois, o interesse processual ostentado quando
da impetração, resta sem objeto o writ, a tornar imperioso, por
este Relator (art. 140, XXV, RITJ, redação da Resolução nº 08/
2002), o decreto de extinção do processo sem julgamento de
mérito (art. 267, VI, CPC). Int. Em 11de outubro de 2002. TEL-
MO CHEREM - Relator

0003 . Processo:   0126232-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/87547. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Romélia Misgalski, Roberto Mar-
ques da Silva, Divani Tulio Budziak, Dorides Delordes de Frei-
tas. Advogado: Reinaldo Nunes. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência. Advogado: Samuel Torquato, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alexan-
dre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Des. Campos Marques. Despacho:
Sendo os impetrantes servidores públicos estaduais aposenta-
dos e pensionistas, é de rigor que se suspenda o processo da
presente ação de mandado de segurança até que seja julgada a
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.189-3, de que é Re-
lator o eminente Ministro Sepúlveda Pertence, proposta a re-
querimento do Ministério Público do Estado do Paraná, em que
o colendo Supremo Tribunal Federal, em 04 de maio de 2000,
deferiu a medida cautelar requerida, suspendendo, até decisão
final, a eficácia dos artigos 28, I e 78, § 1º, alíneas b e c, da Lei
Estadual nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, os quais auto-
rizavam a cobrança de contribuições previdenciárias mensais
dos servidores públicos estaduais inativos, bem assim dos pen-
sionistas, destinadas ao Fundo de Previdência, instituído pela
supracitada lei. A liminar deferida pela mais alta Corte de Jus-
tiça do País produz efeitos erga omnes, beneficiando, como
conseqüência, os impetrantes, que são aposentados e pensio-
nistas. Sobre o tema, com propriedade disserta TEORI ALBI-
NO ZAVASCKI, ao mencionar que  ... a concessão da medida
cautelar importa um adiantamento provisório da prestação ju-
risdicional definitiva, cujos limites são os destas ... , dizendo,
ainda, que ela  ... antecipa os efeitos da futura declaração de
uma inconstitucionalidade aparente ao primeiro exame (Eficá-
cia das Liminares nas Ações de Controle Concentrado de Cons-
titucionalidade). Da Revista de Processo nº 98, páginas 285/
286, pode ser extraído, também, entendimento do eminente
Ministro Moreira Alves, verbis: Quando suspendemos liminar-
mente a vigência de uma lei, na realidade, não estamos decla-
rando sua inconstitucionalidade, mas estamos apenas evitando
que ela, a partir da concessão da liminar, produza efeitos nega-
tivos.. Sendo os impetrantes servidores públicos inativos e pen-
sionistas, é de ser determinada a suspensão do processo da pre-
sente ação de mandado de segurança até que seja definitiva-
mente julgada a ADIn nº 2.189-3, com o que estar-se-á cum-
prindo a liminar deferida na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade e evitando o risco de eventual provimento jurisdicional
diverso do que vier a ser proferido pelo egrégio Supremo Tri-
bunal Federal. Isto posto, suspendo o processo do presente
mandado de segurança até o julgamento definitivo pelo excel-
so Supremo Tribunal Federal da ADIn nº 2.189-3. Intimem-se.
Curitiba, 10 de outubro de 2002. Des. Jesus Sarrão, Relator.

0004 . Processo:   0126235-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/87514. Comarca: Curitiba. Impetrante: Larys-
sa Angélica Copack. Advogado: Marcantônio Muniz, Laryssa
Angélica Copack, Paulo Francisco Reusing Júnior. Impetrado:
Presidente da Comissão de Concurso para Ingresso na Magis-
tratura do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Telmo Cherem. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
1. Laryssa Angélica Copack impetrou mandado de segurança
contra o ato do Excelentíssimo Desembargador Presidente da
Comissão de Concurso para ingresso na Magistratura do Esta-
do que rejeitou recurso administrativo por ela interposto com o
objetivo de ver declarada a nulidade das questões nºs 97, 99 e
100 integrantes da prova realizada na primeira fase do certame.
Pediu o deferimento liminar de ordem que autorizasse a sua
participação na segunda fase do concurso e, afinal, a conces-
são do writ, a fim de que se reconheça a nulidade das questões
impugnadas, computando-se em seu favor os pontos correspon-
dentes. Deferida a medida liminar postulada (f. 87/89) e pres-
tadas as informações pela ilustre Autoridade impetrada (f. 96/
104), a d. Procuradoria Geral de Justiça, instada a se manifes-
tar, concluiu ter o mandamus perdido o seu objeto, uma vez
que a impetrante não logrou êxito na prova subseqüente, reco-
mendando, assim, a extinção do processo, por ausência de in-
teresse processual. 2. Do Edital de Concurso Público nº 06/02,

publicado do Diário da Justiça do dia 09 de agosto p.p. e cuja
cópia se acha encartada a f. 115, constata-se não ter a impe-
trante obtido aprovação já na primeira etapa da segunda fase
do concurso, estando, assim, eliminada do certame. Desapare-
cendo, pois, o interesse processual ostentado quando da impe-
tração, resta sem objeto o writ, a tornar imperioso, por este
Relator (art. 140, XXV, RITJ, redação da Resolução nº 08/2002),
o decreto de extinção do processo sem julgamento de mérito
(art. 267, VI, CPC). Int. Em 11de outubro de 2002. TELMO
CHEREM - Relator

0005 . Processo:   0131084-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/138542. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Ione Maria Kamaroski Maria,
Marli Kamaroski, Lauro Miguel Muratori de Souza, Miriam
Martins de Souza, Theodoro Venetikides, Celso Francisco Dzi-
edzic, Nilva Andrade, Teresinha Schon Teixeira, Célia Regina
Adam Guarneri, Raphael Adam Guarneri. Advogado: Gil Ce-
sar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná, Diretor Presidente do
Paraná Previdência. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

1. Ione Maria Kamaroski e outros impetraram a presente segu-
rança contra ato do Governador do Estado do Paraná e outro
dizendo que sobre seus proventos/pensões operou-se, ilegal-
mente, o desconto da contribuição previdenciária instituído pela
lei n.º 12398/99. 2. Vê-se dos autos que os impetrantes são
servidores inativos e pensionistas. O Supremo Tribunal Fede-
ral na ADIn n.º 2189-3, do Paraná, relator o ministro Sepúlve-
da Pertence, suspendeu a vigência do dispositivo da lei estadu-
al que autorizava o desconto previdenciário, dizendo que ele
não incide sobre os proventos e a pensão dos inativos e pensi-
onistas. Essa decisão, de acordo com o disposto no art. 28, §
único da Lei n.º 9.869/99, tem efeito vinculante, devendo a ela
submeter-se os tribunais e juízos inferiores. Por isso, defiro a
liminar, para o efeito de determinar às autoridades impetradas
que se abstenham de efetuar o desconto da contribuição previ-
denciária dos proventos dos impetrantes, a partir da impetra-
ção. 3. Notifiquem-se as autoridades impetradas para que cum-
pram a presente ordem e prestem as informações que tiverem.
Intimem-se. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL
COELHO, Relator.

0006 . Processo:   0131172-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/139504. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Elge Machado de Oliveira, Celi-
na Procópio, Osvaldo João da Silva, Nair Lopes de Souza.
Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos San-
tos, Kelly Regina de Souza Cardoso Desiderioni, Sofia Lopes
Turino. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, Diretor Presidente do Paraná Previdência, Secretá-
rio Especial para Assuntos da Previdência. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:
Trata-se de segurança impetrada por Elge Machado de Oliveira
e outros, servidores públicos estaduais inativos, contra ato do
Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado e outros,
com o fito de obter a supressão de descontos relativos à Para-
naprevidência. Tenho por presentes os requisitos da plausibili-
dade do direito invocado, ante as reiteradas decisões deste tri-
bunal e do Supremo Tribunal Federal que consideram incabí-
veis os descontos obrigatórios sobre os proventos de inativos
para o fundo de previdência, previsto na nova lei, e o perigo na
demora representado pela notória dificuldade de eventual re-
posição de tais valores. Fica, pois, concedida a liminar e sus-
penso o desconto previdenciário em apreço. Notifiquem-se as
autoridades apontadas como coatoras, bem como o litisconsor-
te (f. 03), para que prestem informações em dez (10) dias. Com
estas, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 11 de outubro de 2002. DE. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA, Relator.

0007 . Processo:   0131172-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/139504. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Elge Machado de Oliveira, Celi-
na Procópio, Osvaldo João da Silva, Nair Lopes de Souza.
Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos San-
tos, Kelly Regina de Souza Cardoso Desiderioni, Sofia Lopes
Turino. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, Diretor Presidente do Paraná Previdência, Secretá-
rio Especial para Assuntos da Previdência. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:
Intimem-se os impetrantes a suprir a falta (os documentos que
devam instruir os ofícios - f. 39), em dez (10) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.  Em 14.10.02 - Des. Ruy Fernando de
Oliveira,  Relator..

0008 . Processo:   0131337-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/141347. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Leoni Idazima Fila do Nascimento.
Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  Leoni
Idazima Fila do Nascimento, professora aposentada, contra ato
do Governador do Estado do Paraná e do Secretário de Estado
da Administração e Previdência do Paraná, com pedido de no-
tificação da Paranaprevidência e do Estado do Paraná, como
litisconsortes passivos necessários, relativo aos descontos de
contribuições previdenciárias, que estão sendo praticados so-
bre os benefícios da impetrante, no valor mensal de R$ 177,66,
com base nas leis estaduais nº 10.219/92 e nº 12.398/98. Alega
que o direito à aposentadoria, conforme entendimento do Su-
premo Tribunal Federal, adquire-se com o preenchimento dos
requisitos exigidos pela lei da época da aposentação, e não pode
ser alterado por lei posterior, nem mesmo, por emenda consti-
tucional, tratando-se de direito que integra o patrimônio dos
aposentados, consubstanciado em cláusula pétrea, relativa a
direito fundamental, tutelado pelo art. 5º, XXXVI, da Consti-
tuição Federal; que esse mesmo Tribunal reconheceu a incons-

titucionalidade da Lei  nº 9.783/99, em sede de liminar, com a
invalidação da cobrança da contribuição dos aposentados e
pensionistas por falta de base constitucional; que a finalidade
da contribuição é propiciar a obtenção de proventos integrais
na inatividade, e os aposentados e pensionistas não são titula-
res de cargo público, nos termos do art. 40, da Constituição
Federal e não podem ser sujeitos passivos desse tributo, gozan-
do os mesmos de isenção, prevista no art. 195, II, da Constitui-
ção Federal; que o desconto em referência ofende os princípios
constitucionais da irredutibilidade dos vencimentos, da isono-
mia entre os regimes previdenciários, e do direito adquirido
pela Emenda Constitucional nº 20; que neste Tribunal foram
concedidas, aproximadamente, 100 liminares em mandados de
segurança com o mesmo objeto, e aguardam julgamento pelo
Supremo Tribunal Federal da ADIN 2.189-3/PR. Acrescenta
estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do peri-
culum in mora, requerendo, a final, seja determinado, liminar-
mente, às autoridades apontadas como coatoras, a cessação dos
descontos referentes às contribuições para a seguridade social,
previstas nas leis estaduais nº 10.219/92 e nº 12.398/98, sobre
a remuneração da impetrante. Com a inicial, vieram os docu-
mentos de f. 40/60. 2.  Considerando a relevância do funda-
mento apresentado, concede-se, liminarmente, a segurança plei-
teada, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51. Tem predo-
minado neste Tribunal o entendimento pela inconstitucionali-
dade da cobrança de contribuição previdenciária de servidores
públicos inativos, nos termos previstos nos arts. 28, I e 78, § 1º,
"b", da Lei Estadual nº 12.398/98, por violação do disposto no
art. 195, II, combinado com o art. 40, § 12, ambos da Consti-
tuição Federal. Em corroboração, a liminar concedida pelo
Ministro Sepúlveda Pertence, na Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 2189-3/PR, proposta perante o Supremo Tribunal
Federal, referida pelo impetrante, a f. 8. A prova documental
trazida aos autos, relativa aos contra-cheques de f. 41, compro-
va a condição individual de servidora inativa, bem como, o
desconto previdenciário que vem sendo efetuado. Dessume-se,
ainda, do valor dos descontos, o prejuízo que a impetrante vem
sofrendo, caracterizando-se, assim, a urgência da medida. Des-
sa forma, concede-se a liminar pretendida, para o efeito de de-
terminar às autoridades apontadas como coatoras que suspen-
dam, de imediato, a cobrança das contribuições previdenciári-
as, sobre os proventos e vencimentos da impetrante, até julga-
mento final desta ação. 3.  Comunique-se. Notifiquem-se as
autoridades impetradas, nos termos do artigo 7º, I, da Lei nº.
1.533/51, para prestarem as informações que acharem necessá-
rias, no prazo de dez dias. Intimem-se a Paranaprevidência e o
Estado do Paraná para que integrem o polo passivo da deman-
da, e, querendo, manifestem-se em 10 dias. 4. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 5.  Autorizo o Chefe de
Divisão a assinar os expedientes que forem necessários. Curiti-
ba, 14 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0009 . Processo:   0131391-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/141642. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Doraci Borges. Advogado: Rosi
Mary Martelli. Impetrado: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração e Presidente do Parana-
previdência, Instituto de Previdência e Assistência aos Servi-
dores do Estado do Paraná IPE, Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Despacho:
I - Ante a liminar deferida na Adin nº 2189-3, no S.T.Federal,
defiro a liminar de suspensividade da cobrança das contribui-
ções previdenciárias, nos contra-cheques da Impetrante. Ofi-
cie-se.  II - Citem-se  as impetradas para as informações no
prazo legal. III - Int.  Em 15/10/02. Des. Antônio Gomes da
Silva, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto
0010 . Processo:   0131426-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/142449. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1311473 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado: Rolf
Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Relator
do Agravo de Instrumento nº 131147-3. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Roberto Requião de Mello e Silva impetrou mandado de segu-
rança em face de decisão judicial, proferida pelo Excelentíssimo
Desembargador Relator nos autos de Agravo de Instrumento nº
131.147-3, de Curitiba, dando imediato provimento ao pleito re-
cursal para cassar decisão concessiva de tutela antecipatória.  His-
toriou o impetrante ter ajuizado ação ordinária de obrigação de
não fazer com antecipação de tutela, cumulada com indenização
por danos morais contra Gráfica e Editora A Cidade S/C Ltda e
AGCS - Agência Cone Sul de Notícias, pois vinha sendo há meses
vítima de ...um verdadeiro vil e injurioso festival de não notícias e
de gratuitas ofensas à sua honra, perpetrado por intermédio das
inúmeras publicações levadas a efeito pelo Jornal A CIDADE, as
quais, depois, são reproduzidas na página da Internet da Agência
de Notícias Cone Sul (http://www.agcs.com.br). Os textos incri-
minados consistem em ser o impetrante taxado de 'anticristão, be-
licista, raivoso, desequilibrado, inconseqüente, Maria Louca, por-
tador de personalidade doentia, traidor político, desrespeitoso,
mentiroso, pão duro' e outros depreciativos, assim como de estar
envolvido em insólita entrevista, falsa e inventada pelos litiscon-
sortes, ou em se induzir na opinião pública a falsa idéia de que o
impetrante deverá ir para a cadeia em futuro breve...(f. 03); que
dos textos referidos não há notícia alguma, ...apenas ofensas gra-
tuitas à pessoa do ora impetrante... (f. 04); que em razão disto
postulou, e obteve do meritíssimo Juiz da 16ª Vara Cível de Curi-
tiba, a antecipação de tutela necessária a proibir as rés de divulga-
rem notícias ofensivas à sua pessoa, sob pena de multas diárias de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais),
respectivamente, no caso de descumprimento; que esta decisão,
contudo, veio a ser cassada pela autoridade apontada como coato-
ra, por meio de decisão monocrática, nos já referidos autos de
Agravo de Instrumento nº 131.147-3 que interpuseram as rés; que
desta decisão interpôs agravo inominado (CPC, art. 557, § 1º), no
qual alega, preliminarmente, a nulidade da decisão por ter sido
proferida em afronta à lei e ao poder conferido ao relator, e ainda,
no mérito, que esta deve ser reformada pelo colegiado fracionário

por não guardar similitude com a fundamentação da liminar de
primeiro grau ou com os fatos constantes dos autos; que como tal
recurso não tem efeito suspensivo restou-lhe invocar a tutela pre-
ventiva através deste writ, pois em situações semelhantes a juris-
prudência admite pacificamente a impetração para dar efeito sus-
pensivo a decisão cujo recurso só é recebido no efeito devolutivo;
que em se tratando de ação, cabe mandado de segurança contra
decisão judicial, seja qual for a sua natureza (f. 08); que mesmo
impondo o artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil rito célere
no julgamento do agravo inominado, com sua apresentação em
mesa, ...isso não será possível de ocorrer na espécie. É que, no
caso concreto, a composição da Egrégia 3ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça terá de contar a convocação de julgadores de ou-
tras Câmaras, pela declarada suspeição dos Desembargadores Ruy
Fernando de Oliveira e Antonio Alves do Prado Filho (fls. 224 e
228). Na forma regimental, em situações tais, o quorum da 3ª Câ-
mara Cível dessa Corte terá de ser integrado por convocações do
Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça (art. 50, do Re-
gimento Interno do TJPR). A demora, portanto, para o julgamento
do agravo inominado será bastante danosa ao impetrante, ele que
já voltou a ser vítima dos ataques gratuitos dos litisconsortes, os
quais, em edição de 10 de outubro  último, voltaram à carga, agora
não só para agredir o impetrante, mais seus advogados e o magis-
trado da 16ª Vara Cível de Curitiba... (f. 09/10); que os litisconsor-
tes prometem continuar sua ofensiva, aduzindo que pelo menos
até a eleição, terá ele que conviver com as notícias que tanto o
incomodam; que a decisão agravada não estava em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, §
1º do Código de Processo Civil, razão pela qual a autoridade apon-
tada coatora não poderia ter dado provimento ao recurso por deci-
são monocrática; que a sujeição do julgamento ao órgão colegiado
era obrigatória, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau de
jurisdição; e finalmente, que o recebimento do recurso de agravo
inominado, em caráter excepcional, no efeito suspensivo, é de ri-
gor para o estrito cumprimento do ordenamento jurídico. Pugnou
então pela concessão liminar de efeito suspensivo ao agravo ino-
minado interposto, e a suspensão dos efeitos da decisão impugna-
da até o julgamento final do recurso (f. 09). II - A regra esculpida
no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, estabelece: Se
a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
Assim, o relator detém o juízo singular de mérito do recurso com
limites bem estabelecidos, ou seja, se a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  Com
razão o impetrante, ao menos em cognição sumária e não exauri-
ente, pois a priori, na decisão que cassou monocraticamente a li-
minar de antecipação de tutela concedida pelo Juízo de Direito da
16ª Vara Cível desta capital, o eminente Desembargador Relator
fez aplicar entendimento já consagrado na jurisprudência deste
egrégio Sodalício, e não do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior.  Vistos os fatos sob este ângulo evidencia-se a
presença da fumaça do bom direito. Por outro lado, o impetrante
noticia a interposição do recurso competente (CPC, art. 557, § 1º),
de rito célere, mas ainda não julgado, que não deverá ser apresen-
tado em mesa antes da data prevista para as eleições ao  governo
do Estado - 27 de outubro de 2002, em razão da suspeição decla-
rada pelos Excelentíssimos Desembargadores Ruy Fernando de
Oliveira e Antonio Alves do Prado Filho (f. 224 e 228). Há, por-
tanto, verossimilhança na alegação de perigo de dano irreparável
ou de difícil reparação, no caso de não concessão de liminar, ou de
inocuidade, no caso de postergação. III - Destarte, presentes os
requisitos conexos -  fumus boni juris et periculum in mora, con-
cedo a liminar para atribuir efeito suspensivo ao agravo inomina-
do interposto pelo impetrante, e para suspender os efeitos da deci-
são impugnada até o julgamento final do recurso. Intime-se o Ex-
celentíssimo Desembargador Relator dos autos de Agravo de Ins-
trumento nº 131.147-3, a fim de prestar as informações de estilo
no prazo legal, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.
Promova o impetrante a citação das litisconsortes passivas indica-
das. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 15 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04607

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
José Roberto Della T. Trautwein   001 0128778-3
Marcelo Nassif Maluf  001 0128778-3
Roberval Kugler Mendes    001 0128778-3
Vinicius de Andrade Mendes       001 0128778-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128778-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/113327. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000389 Ação Penal. Recor-
rente: Claudecir de Oliveira. Advogado: Vinicius de Andrade
Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf, José
Roberto Della Tonia Trautwein. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Proferido: no protocola-
do sob nº 2002.00136538
R.Hoje. I. Considerando a informação retro, arquive-se. II. In-
time-se. Em, 14 de outubro de 2002. (a) Des. Clotário Portugal
Neto - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04565

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Cláudio Nunes do Nascimento  003  0130108-2
Miriam A Mendes  002  0131343-5
Natalino Bariviera 001 0130422-7
Ricardo Alberto Escher 004 0130558-2
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130422-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/133707. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000328 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Natalino Bariviera (advogado). Pa-
ciente: Domingos de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
Cumpre nesta oportunidade decidir o pedido de medida liminar
formulado pelo impetrante. O paciente, Domingos de Oliveira,
foi preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes de for-
mação de quadrilha (CP, art. 288), estelionato (CP, art. 171) e
falsificação de documento público (CP, art. 297). Alega-se, no
presente Habeas Corpus, que a prisão do paciente está a lhe
impor constrangimento ilegal, pois tem ele direito à liberdade
provisória, com base no art. 310, parágrafo único, do Código
de Processo Penal, e também está sofrendo constrangimento
ilegal decorrente de excesso de prazo, vez que, preso em fla-
grante em 06/09/2002, o inquérito foi encaminhado a juízo em
17/09/2002, no 11º dia a contar da prisão do paciente. Distri-
buído o inquérito à 1ª Vara Criminal, seu retorno à Delegacia
de Polícia se deu em 18/09/2002, onde se encontrava até a data
da impetração, ocorrida em 30/09/2002, estando excedido, por-
tanto, o prazo de dez dias, em se tratando de réu preso (art. 10
do CPP), para a conclusão do inquérito, bem como também
expirado já está o prazo de cinco dias que tem o Ministério
Público para oferecer a denúncia (art. 46 do CPP).  Pelo dis-
posto no parágrafo único, do art. 310 do, Código de Processo
Penal, o juiz poderá conceder liberdade provisória, quando
verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a inexistência de
qualquer das hipóteses que autorizam  a prisão preventiva. O
pequeno excesso de prazo, na conclusão do inquérito policial,
alegado na inicial, acha-se explicado pelo Dr. Juiz, em suas
informações, nos seguintes termos, verbis: Levantados os indí-
cios, no exíguo prazo que a lei concede, a polícia expediu já
noventa e seis precatórias, para apurar as ramificações já indi-
ciadas desse esquema, em mais de vinte cidades diferentes de
todo o Estado. A prova provisória do inquérito policial, até
aqui, indica a prática de crimes de falsificação, e desdobra-
mentos do uso de documentos falsos, desde 1998 até o presen-
te. Demais disso, a prova provisória do inquérito policial indi-
ca, também, o envolvimento de muitas outras pessoas no es-
quema, além dos três indiciados presos. (f. 75) É oportuno,
também, destacar que o magistrado ao indeferir o pedido de
liberdade provisória o fez em decisão fundamentado, ao argu-
mento de que a prisão do paciente é necessária como garantia
da ordem pública e também por conveniência da instrução Cri-
minal. Disse sua Excelência: Os indícios colhidos no flagrante
apontam para a existência de uma organização empresarial ocu-
pada da falsificação e comercialização de documentos públi-
cos falsos. Tal crime é grave, acarreta o descrédito do Estado e
causa prejuízos vultosos. Manter em cárcere o suspeito é, des-
sarte, exigência da ordem pública. Além disso, a investigação
provisória constante do inquérito policial revela a existência
de várias ramificações do fato, envolvendo várias operações
plausivelmente criminosos, espalhadas em várias cidades. A
apuração desses fatos graves seria fatalmente comprometida se
o suspeito permanecesse em liberdade, livre para destruir ou
ocultar os indícios e as provas que a polícia precisa colher e
que são de fácil ocultação ou destruição. Manter o suspeito
preso, portanto, é necessário para garantir a instrução criminal.
(f. 80). Isto posto, estando justificado o pequeno excesso de
prazo e ocorrendo hipóteses de decretação da prisão preventiva
(garantia da ordem pública e conveniência da instrução crimi-
nal), indefiro a medida liminar pleiteada. Dê-se vista dos autos
à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 14
de outubro de 2002. Des. Jesus Sarrão        Relator

0002 . Processo:   0131343-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/130086. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200069284 Ação Penal. Impetran-
te: Miriam A Mendes (advogado). Paciente: Rosenilda Alves
de Abreu (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1. Trata-se de habeas corpus contra decisão (fls. 208-209) que
indeferiu pedido de liberdade provisória formulado em favor
de Rosenilda Alves de Abreu (fls. 175-179), presa em flagrante
em 09.08.02 (fl. 06), por receptação, após o veículo no qual
passeava  roubado de Ivan Martins do Amaral e conduzido por
Lindomar da Cruz  colidir contra um poste. Argumentou a Dra.
Juíza de Direito que, em que pese a ré ser primária, possuir
residência fixa e atividade laboral lícita, a manutenção da se-
gregação é necessária, até porque, no caso presente, o crime
imputado é grave, sendo apontado pela doutrina como verda-
deiro fomentador da criminalidade organizada (art. 180 do CP).
Ressaltou ainda que se encontra presente um dos requisitos da
prisão preventiva, ou seja, a garantia da ordem pública. A im-
petrante sustenta inexistência de justa causa para a prisão pre-
ventiva e reitera a alegação de que a paciente não possui ante-
cedentes criminais, possui domicílio certo e ocupação lítica.
Argumenta ainda que O crime não abalou a ordem pública ou
causou repulsa popular, não sendo caso de decretação da pri-
são preventiva, pois a extensão dos fatos não passou da esfera
da vítima e requer a concessão de liminar. 2. Não se evidencia,
a princípio, ilegalidade ou abuso de poder no ato de ser a paci-
ente mantida em prisão, por força do flagrante. O indeferimen-
to do benefício da liberdade provisória encontra-se satisfatori-
amente fundamentado, com argumentação plausível e coeren-
te. Não se trata de ato decisório flagrantemente abusivo ou ile-
gal e, por isso, na linha de outras decisões proferidas em sede
de liminar, não é possível subtrair do colegiado a competência
para antecipar-se a decisão de mérito. 3. Indefiro, pois, o pedi-
do de liminar. Intime-se. Solicitem-se informações, as quais
deverão ser prestadas em 24 horas, e, com elas, sigam os autos
à d. Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 14 de outubro de
2002 Des. CARLOS HOFFMANN  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0130108-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/129750. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000039324 Ação Penal. Impe-
trante: Cláudio Nunes do Nascimento (advogado). Paciente:
Nelson Pommerening (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:

Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
I- Trata-se de pedido de habeas corpus impetrado pelo   Dr.
Cláudio Nunes do Nascimento em favor de NELSON POM-
MERENING, devidamente qualificado nos autos, sustentando
a ocorrência de constrangimento ilegal consistente na circuns-
tância de que não subsistem os requisitos ensejadores da decre-
tação de sua prisão preventiva. Aduz que o paciente encontra-
se cumprindo pena junto à Colônia Penal, em regime semi-aber-
to, condenado que foi pela prática do crime de estelionato a
seis anos e oito meses de reclusão, sendo que neste período lhe
foram autorizadas saídas por dezesseis vezes, sempre retornan-
do, de modo que não se sustenta a motivação à guisa da conve-
niência da instrução criminal ou para fins de assegurar a apli-
cação da lei penal, em face de simples presunção de evasão do
distrito da culpa. Acrescenta que, de igual modo, não se justifi-
ca ao argumento de garantia da ordem pública, vez que concer-
nente tão somente a interesse privado da empresa sedizente ví-
tima. Sob a égide de tais argumentos propugna pela concessão
liminar do presente habeas corpus, inclusive de liminar, a fim
de que seja procedida a suspensão do cumprimento do decreto
de prisão preventiva e, ao final concedida em definitivo a or-
dem, com a revogação da prisão preventiva. II- Prima face, ao
exame do contido nos autos a prisão preventiva decretada con-
tra o paciente não se sustenta, autorizando a concessão de limi-
nar em seu favor. Com efeito, encontra-se o paciente cumprin-
do pena pelo crime de estelionato, em regime fechado, cons-
tando do prontuário de sua vida carcerária bom comportamen-
to.  Efetivamente, houve anterior pedido pela prisão preventi-
va, ainda na fase de inquérito, onde opinou contrariamente o
Ministério Público à pretensão (fls. 51/55), e que restou inde-
ferido (fls. 57/59). Entendo que as razões que levaram ao inde-
ferimento da decretação da prisão preventiva subsistem, ao
contrário dos motivos postos a sustentar o seu deferimento pos-
terior e ora combatido. Consoante é sabido a prisão preventiva
é medida de exceção e os requisitos para sustentá-la devem
estar satisfatoriamente demonstrados. No caso presente, não é
o que se vislumbra, vez que, embora o paciente tenha sido trans-
ferido do regime fechado para a Colônia Penal Agrícola, se-
gundo consta do prontuário de sua vida carcerária em suas sa-
ídas tem retornado àquela unidade e mantido seu bom compor-
tamento. A única declaração de testigo, mencionada para sus-
tentar o decreto de custódia, sopesado à vista dos demais ele-
mentos fáticos, não parece suficiente a justificar nessas cir-
cunstâncias temor quanto a conveniência e garantia da instru-
ção criminal por evasão do distrito da culpa, que já poderia ter
ocorrido e não ocorreu. III- Diante de tais considerações, DE-
FIRO A LIMINAR para suspender os efeitos do decreto de
custódia preventiva em relação ao paciente NELSON POM-
MERENING, ao menos até o final julgamento deste habeas
corpus.  Comunique-se com urgência, por fax, ao Juízo da cau-
sa, a fim de dar o devido cumprimento, solicitando as informa-
ções de praxe. Após, com as informações, à douta Procurado-
ria Geral de Justiça, retornando a seguir conclusos. IV- Intime-
se. Curitiba, 23 de setembro de 2002. JUIZ CONV. AUGUS-
TO CÔRTES, Relator.

0004 . Processo:   0130558-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135215. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000347 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Ricardo Alberto Escher
(advogado). Paciente: João Max Bonfim (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despa-
cho:
VISTOS, etc. I - Trata-se de pedido de habeas corpus impetra-
do pelo   Dr. Ricardo Alberto Escher em favor de JOÃO MAX
BONFIM, devidamente qualificado nos autos, sustentando a
ocorrência de constrangimento ilegal consistente em excesso
de prazo para a conclusão da instrução criminal, haja vista en-
contrar-se o paciente preso desde 16/07/02, propugnando pela
concessão da ordem. II - Em que pese as judiciosas pondera-
ções trazidas pelo impetrante, prima facie, não resta configura-
do o constrangimento ilegal a autorizar a concessão do habeas
de pronto, à ausência de elementos a possibilitar o exame do
desenvolvimento da instrução processual, já que o impetrante
limitou-se à juntada de fotocópias do pedido de relaxamento
de flagrante que restou indeferido, inclusive deixando de plei-
tear a concessão de liminar. III - Solicite-se informações ao
Juízo da causa, com a devida urgência, restando autorizado o
responsável pela Divisão a subscrever o respectivo ofício, o
qual deverá ser acompanhada de fotocópia da exordial. IV -
Após, com as informações, à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, retornando a seguir conclusos. IV - Intime-se. Curitiba, 07
de outubro de 2002. Juiz Conv. AUGUSTO CÔRTES, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04568

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Fernando Cezar Ferreira de Souza   001  0130559-9
Gabriel Bardal   001  0130559-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0130559-9   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/135225. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Criminais. Impetrante: D. O. O.  (Adolescente). Advo-
gado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Gabriel Bardal. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Despacho:
1- Em que pese a alegação de nulidade do termo de proposta de
transação penal, falta de assistência ao menor e da devida defe-
sa, embora faça referencia, deixa o impetrante de trazer cópia
do referido termo, bem como de qualquer outra peça de proce-
dimento, impossibilitando a apreciação de pronto da preten-
são. 2. Assim, face ao exposto oficie-se solicitando imforma-
ções ao Juízo da Vara de Precatórios Criminais, acompanhado
de cópia da exordial, a fim de que preste os esclarecimentos
que entenda necessário, inclusive acompanhado de cópia inte-
gral da referida precatória. 3. Intime-se  Ctba, 2-10-02 Augusto
Lopes Cortês

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04580

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Carmen Gloria Arriagada Andrioli  001  0111759-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0111759-7   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/89431. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100001024 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Cassio Taniguchi. Advoga-
do: Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. Nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei 8038/90, delego poderes
ao Dr. Juiz Titular da Vara de Precatórias Criminais para pro-
ceder ao interrogatório do acusado e demais atos da instrução
até a conclusão da oitiva das testemunhas arroladas pela acusa-
ção, residentes nesta capital. 2. Baixem os autos àquele Juízo.
Em 11/10/2002. Luiz Mateus de Lima - Juiz Conv. Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04583

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Omar Yassim 001 0112000-3

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para manifestação quanto ao inte-
resse na inquirição da testemunha OSTÍLIO DE FREITAS -
Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0112000-3   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/90302. Comarca: Ivaiporã. Ação Originária:
200100002198 Procedimento Administrativo. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: João Batista da Silva.
Advogado: Omar Yassim. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Motivo:  Para manifesta-
ção quanto ao interesse na inquirição da testemunha OSTÍLIO
DE FREITAS. Vista Advogado: Omar Yassim (PR014310)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04586

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Amalia Marina Marchioro  001  0105350-7
Antonio Comparsi de Mello  001  0105350-7
Gilberto Natal Molena   001 0105350-7
Valdivia Marques da Silva  001 0105350-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0105350-7   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/24335. Comarca: Cianorte. Ação Originária:
9800010448 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Osvaldo Peres Frazatto.
Advogado: Valdivia Marques da Silva, Amalia Marina Marchi-
oro, Gilberto Natal Molena, Antonio Comparsi de Mello. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Despacho:
1. Expeçam-se Cartas de Ordem, com prazo de 60 (sessenta)
dias, respectivamente para inquirição de três testemunhas resi-
dentes em Japurá-Pr., pertencente a Comarca de Cianorte e uma
testemunha residente nesta capital, designando o Juízo das Pre-
catórias Criminais para inquirição desta última.      2. Encami-
nhe-se Carta Precatória ao Estado de Minas Gerais, para inqui-
rição da testemunha de Defesa Geraldo Sebastião Molena, no
endereço mencionado às fls. 283/285 - TJ.      Intimem-se, o
Ministério Público pessoalmente.  Curitiba, 16 de setembro de
2002 Juiz Convocado AUGUSTO CÔRTES, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 17/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04602

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
João Batista dos Santos      001 0120584-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0120584-9/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105364. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 1205849 Recurso de Agra-
vo. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recor-
rido: Ademir Dombroski (Réu Preso). Advogado: João Batista
dos Santos. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Departamento Judiciário        Emetido em 17/10/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2002.04542 de Publicação da Distribuição
Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perío-
do compreendido entre 08 de Outubro de 2002 à 14 de Outubro
de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em au-
diência realizada no dia 15 de Outubro de 2002.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 0088 0131000-5
Adair José Altíssimo 0118 0130821-0
Adel El-Tasse 0258 0125655-3
Adelcio Ceruti 0195 0131273-8
Ademar Uliana Neto 0399 0130613-8

Adenilson Cruz 0073 0130554-4
0269 0131083-4

Aderbal de Holleben Mello 0267 0113407-6/01
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 0383 0130936-6
Adilmar Gagliano Vianna 0358 0130880-9
Adilson Reina Coutinho 0408 0131174-0
Adolfo Luiz de Souza Góis 0022 0130944-8
Adonis Galileu dos Santos 0017 0124189-0
Adriana Chaves de Paula 0036 0130795-5

0225 0131284-1
Adriana Espíndola Corrêa 0139 0130639-2
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0055 0130817-6

0217 0130814-5
0219 0131045-4
0224 0131252-9
0347 0131043-0
0387 0131230-3

Adriana de Domenico Monteiro 0261 0128732-7
Adriane Santos Sella 0019 0130512-6
Adriano Barbosa 0078 0131225-2
Adroaldo Gonçalves de Rosa 0211 0109617-3/02
Adwilhans Luciano de Souza 0419 0131151-7
Afonso Celso Barreiros 0093 0093538-8/02
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 0269 0131083-4
Aimore Od Rocha 0205 0130920-8
Alaercio Cardoso 0349 0131144-2
Alan Pietraroia Nogueira 0087 0130800-1
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 0016 0121629-7

0025 0131280-3
Alberto Jorge Bittencourt 0343 0125970-5/01
Alceu Paiva de Miranda 0269 0131083-4
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0229 0131367-5
Alencar Leite Agner 0001 0107795-4
Alessandra Gaspar Berger 0271 0114892-9/01

0272 0084433-9/01
0273 0082137-4/01
0330 0105480-0/02
0415 0131114-4

Alessandra Gonçalves Mendes 0151 0130933-5
Alessandra Sprea Petri 0142 0130866-9
Alessandro Kioshi Kishino 0180 0131181-5
Alessandro dos Santos Fernandes 0394 0131122-6
Alex Sander Hostyn Branchier 0024 0131101-7
Alexandre Augusto Zabot de Mello 0077 0131203-6
Alexandre Barbosa da Silva 0388 0130836-1
Alexandre Battini 0271 0114892-9/01

0272 0084433-9/01
0273 0082137-4/01
0330 0105480-0/02
0415 0131114-4

Alexandre Brown Palma 0044 0131190-4
Alexandre João Barbur Neto 0139 0130639-2

0141 0130683-0
Alexandre Lagana 0421 0124693-9/01
Alexandre Postiglione Bührer 0046 0130610-7

0061 0130357-5/01
Alexandre Pydd 0196 0131287-2
Alexandre Roberto Peixer 0256 0120946-9
Alexandre Teruyuki Ishii 0030 0119907-5/01
Alexandre de Salles Gonçalves 0287 0126571-6/02
Alfredo Antonio Canever 0149 0130721-5
Ali Mustapha Ataya 0034 0131223-8
Alice Hiroko Sano 0413 0130787-3
Alicio Dias de Oliveira 0184 0108200-4
Alicio Malavazi 0160 0129720-1/01
Aline Graziele de Oliveira 0100 0130924-6
Almerindo Pereira 0410 0131254-3
Almir Rodrigues Sudan 0159 0130919-5
Almir Tadeu Botelho 0039 0125865-9/01

0157 0130511-9
Altivo José Seniski 0052 0131113-7

0210 0131157-9
Alvaro Borges Junior 0131 0127824-6/01

0132 0127824-6/02
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0213 0131207-4
Álvaro Pinheiro Bressan 0022 0130944-8
Amadeu Alice Netto 0422 0131156-2
Amanda Cansian 0354 0130921-5
Amando Barbosa Lemes 0110 0097080-3/04
Amarilis Vaz Cortesi 0222 0122166-9/01
Amauri Carlos Erzinger 0267 0113407-6/01
Amauri Silva Torres 0270 0131115-1
Amazonas Francisco do Amaral 0170 0111082-1/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 0002 0113156-4
Ana Carolina Dihl Cavalin 0034 0131223-8
Ana Claudia Finger França 0338 0130794-8
Ana Cristina Lino 0261 0128732-7
Ana Lúcia Costa 0216 0130726-0
Ana Lúcia França 0153 0130918-8

0163 0128947-8/01
0213 0131207-4

Ana Letícia Dias Rosa 0163 0128947-8/01
Ana Lucia Mendes Ferreira 0349 0131144-2
Ana Maria Monteiro 0149 0130721-5
Ana Paula Domingues dos Santos 0154 0131129-5
Ana Paula Finger 0338 0130794-8
Ana Paula Fusero Costódio 0173 0131148-0

0174 0131149-7
0175 0131131-5
0176 0131134-6
0177 0131132-2
0178 0131133-9
0179 0131135-3

Ana Paula Silva de V. Lara 0141 0130683-0
Anassílvia S Antunes Arrechea 0139 0130639-2
André Luiz Liechoscki 0093 0093538-8/02
André Luiz Nunes da Silva 0123 0130922-2
André Renato Miranda Andrade 0001 0107795-4

0088 0131000-5
0101 0131047-8
0168 0114500-6/01
0365 0123430-8
0388 0130836-1

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO
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0404 0130939-7
André Ricardo Brusamolin 0085 0130649-8

0407 0131116-8
Andréa Maria Silva M. d. Santos 0084 0127156-3
Andréa Pastuch Carneiro 0211 0109617-3/02
Andréa Regina Felchak 0067 0130867-6
Andréa Ribeiro Moreira 0110 0097080-3/04

0407 0131116-8
Andréia Cunha 0009 0130820-3
Andréia Pereira Zanella 0035 0131311-3
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0188 0130448-1

0205 0130920-8
Andrea Bernabel Furlan 0156 0131312-0
Andrea Cristina Chaves 0402 0130864-5
Andrea Lambert de Castro 0060 0125160-9/02
Andrea Serkez 0082 0131224-5
Andrea Viestel 0157 0130511-9
Andreia Kochanny de Freitas 0117 0126649-9/01
Angélica Tatiana Tonin 0386 0131221-4
Angela Estorilio Silva Franco 0003 0114738-0

0012 0131136-0
0085 0130649-8

Ângelo Alberto Menegati Boschi 0043 0131209-8
Angelo Pilatti Junior 0257 0125309-6
Anita Caruso Puchta 0010 0131078-3

0029 0130896-7
0050 0131097-8
0057 0130899-8
0069 0130901-3
0076 0131094-7
0079 0131079-0
0083 0131308-6
0088 0131000-5
0101 0131047-8
0109 0131082-7
0134 0130900-6
0143 0130894-3
0152 0130903-7
0170 0111082-1/01
0171 0131041-6
0172 0131081-0
0196 0131287-2
0201 0131095-4
0204 0130720-8
0218 0130902-0
0220 0131088-9
0346 0130904-4
0348 0130895-0
0375 0130898-1
0376 0131093-0
0382 0130897-4
0384 0131080-3
0390 0130916-4
0393 0131089-6

Anito Rocha de Oliveira 0193 0121120-9/01
Anna Christina Castelo B. Pereira 0124 0130890-5

0398 0128247-3/01
Anna Lucia da Motta P C de Mello 0144 0131152-4
Anne Carolina Stipp Amador 0314 0064683-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 0388 0130836-1
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0217 0130814-5
Antônio Pellizzetti 0313 0131138-4
Antonio Augusto Castanheira Neia 0400 0130722-2
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0228 0130587-3/01
Antonio Bacarin 0184 0108200-4
Antonio Carlos Efing 0211 0109617-3/02
Antonio Carlos Gabriel 0129 0130631-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0148 0131360-6

0237 0114123-9/01
Antonio Celestino Toneloto 0070 0098129-9/01

0411 0130555-1
Antonio Correa de Souza 0360 0131331-5
Antonio Fidelis 0216 0130726-0
Antonio Gracindo de Oliveira 0268 0131249-2
Antonio Luis de Miranda Ferreira 0222 0122166-9/01
Antonio Moris Cury 0369 0126339-8
Antonio Simon Sobrinho 0150 0130748-6
Antonio Valmor Junkes 0213 0131207-4
Antonio de Jesus Filho 0145 0131197-3
Aparecido Rodrigues 0087 0130800-1
Aparecido Romão Matias Fernandes 0144 0131152-4
Arakem Manoel Ribeiro dos Santos 0184 0108200-4
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0006 0116467-4
Aribert João Rannow 0227 0130551-3
Armando Kenji Koto 0250 0126156-9
Arnaldo José da Silva 0086 0130646-7

0383 0130936-6
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0086 0130646-7
Aroldo Alves de Souza 0092 0131056-7
Artur Alexandre Verissimo Vidal 0085 0130649-8
Ary Bracarense Costa Junior 0063 0117804-1

0130 0130556-8
Assis Correa 0139 0130639-2
Augustinho da Silva 0206 0131042-3
Augusto Felix Ribas 0062 0131334-6
Augusto Pastuch de Almeida 0211 0109617-3/02
Augusto Prolik 0131 0127824-6/01

0132 0127824-6/02
Augusto Stahlschmidt Ribas 0062 0131334-6
Aureo Vinhoti 0026 0131290-9
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0096 0131210-1

0181 0131228-3
0378 0131212-5
0409 0131211-8

Belonte Schizzi 0077 0131203-6
Benedito José Perboni 0265 0131235-8
Benedito Lepri 0044 0131190-4
Benigno Cavalcante 0263 0130552-0
Beno Fraga Brandão 0188 0130448-1

0205 0130920-8
Bento Abelardo Lopes 0121 0115011-8/01
Berenice Muller da Silva 0225 0131284-1
Bernadete Gomes de Souza 0168 0114500-6/01

0404 0130939-7
Beulah Einloft Salvini 0138 0129769-8/01
Blas Gomm Filho 0358 0130880-9
Braulino Bueno Pereira 0187 0130704-4
Bruno Noronha Bergonse 0148 0131360-6
Cândida Diana Terra 0150 0130748-6
Cássia Aparecida Clazer Halila 0247 0125252-2
César Felix Ribas 0062 0131334-6
Cícero José Zanetti de Oliveira 0131 0127824-6/01

0132 0127824-6/02
Caio Augusto Miranda Ramos 0211 0109617-3/02
Carla Barusso Medaglia Haesbaert 0215 0131368-2
Carla Christian de Castro Pioli 0146 0129636-4/01

0352 0131288-9
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0354 0130921-5
Carla Lio Faccin 0141 0130683-0
Carla Margot Machado Seleme 0388 0130836-1
Carlos Afonso Bortoloto 0086 0130646-7
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 0147 0131298-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 0117 0126649-9/01

0203 0131322-6
0212 0123606-2/01

Carlos Alberto Forbeck de Castro 0166 0130806-3
0182 0102786-5

Carlos Alberto Pereira 0315 0130853-2
0317 0130847-4
0319 0130851-8
0320 0130846-7
0322 0130848-1
0324 0130849-8
0326 0130845-0
0329 0130840-5
0332 0130852-5
0337 0130839-2

Carlos Alberto Salgado 0414 0131063-2
Carlos Alberto da Silva 0283 0119363-3
Carlos Alberto de O. Casagrande 0180 0131181-5
Carlos Alexandre Rodrigues 0404 0130939-7
Carlos Antonio C Metzler 0412 0130685-4
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0411 0130555-1
Carlos Augusto Antunes 0055 0130817-6

0217 0130814-5
0219 0131045-4
0347 0131043-0
0355 0131057-4

Carlos Buarque Franco Neto 0105 0130879-6
Carlos Eduardo Carvalho da Silva 0059 0131100-0
Carlos Eduardo Górski 0067 0130867-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0009 0130820-3

0126 0107447-3/01
0387 0131230-3

Carlos Erminio Allievi 0053 0129982-1/01
Carlos Fernandes 0027 0130728-4

0038 0130868-3
Carlos Frederico Reina Coutinho 0026 0131290-9

0406 0131104-8
Carlos Gutinik 0267 0113407-6/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 0090 0130783-5
Carlos Mario Hampf 0039 0125865-9/01
Carlos Murilo Paiva 0193 0121120-9/01
Carlos Roberto Mariani 0145 0131197-3
Carlos Roque Colla 0245 0131400-5
Carlos Sergio Capelin 0413 0130787-3
Carlos Teodoro Soster 0130 0130556-8
Carlos de Oliveira Júnior 0406 0131104-8
Carlyle Popp 0139 0130639-2

0141 0130683-0
Carmela Manfroi Tissiani 0371 0130643-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0065 0130766-4

0381 0130815-2
Carmen Roberta Franco 0072 0130170-8/01
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0123 0130922-2
Carmino Donato Junior 0063 0117804-1
Cassia Cristina Hirata 0086 0130646-7
Cassia Maria Silva 0127 0130882-3
Cassiano Luiz Iurk 0271 0114892-9/01

0401 0130797-9
Celso Augusto Milani Cardoso 0014 0131182-2
Celso Luis de Souza Cordeiro 0185 0126357-6
Celso da Silva Labres 0237 0114123-9/01

0353 0130762-6
Celso de Lima Buzzoni 0071 0131117-5

0169 0130765-7
Cesar Augusto Binder 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Cesar Augusto Guimarães Pereira 0017 0124189-0
0272 0084433-9/01
0274 0084433-9/02

Cesar Augusto Praxedes 0149 0130721-5
Charles da Silva Ribeiro 0154 0131129-5

0351 0130044-3/01
Christian da Silva Bortolotto 0028 0130784-2
Christiane Possa Marroni 0391 0120282-0/02
Christianne Regina L. Posfaldo 0217 0130814-5

0219 0131045-4
Cibelle Diana Mapelli 0204 0130720-8

0365 0123430-8
Cid Penha 0161 0131108-6
Cidio Severino 0199 0130792-4
Ciro Alexandre C. Campagnoli 0020 0130796-2
Cláudia Neves de Vasconcelos 0412 0130685-4
Cláudia Susana Hanel 0285 0131050-5

0418 0131049-2
0420 0131048-5

Cláudio Nunes do Nascimento 0335 0131337-7
Cláudio Soccoloski 0203 0131322-6
Claire Lotici 0400 0130722-2
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0036 0130795-5
Claudemir Molina 0125 0131054-3

Claudia Luciana C. d. Trotta 0131 0127824-6/01
0132 0127824-6/02

Claudia Valeria Feijó 0008 0130807-0
Claudia de Souza Arzua 0101 0131047-8
Claudia de Souza Haus 0055 0130817-6

0158 0130701-3
0217 0130814-5
0347 0131043-0
0355 0131057-4

Claudio Antonio Ribeiro 0122 0104365-4/01
Claudio Celli 0405 0130240-5/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0046 0130610-7

0169 0130765-7
Claudio Mariani Berti 0117 0126649-9/01

0166 0130806-3
0182 0102786-5

Claudio Xavier Petryk 0153 0130918-8
0163 0128947-8/01
0213 0131207-4

Clea Mara Luvizotto 0165 0130833-0
Clecius Alexandre Duran 0083 0131308-6
Clemerson Merlin Cleve 0112 0131173-3
Cleuza Vissoto Junkes 0213 0131207-4
Cleverson Marinho Teixeira 0060 0125160-9/02
Cliceria Cerbaro 0395 0131189-1
Clodoaldo de Meira Azevedo 0006 0116467-4
Cristiana Indrele Cecon 0180 0131181-5
Cristiana Lacerda de O. Franco 0090 0130783-5
Cristianne Ganem Kisner 0135 0131098-5
Cristina Kakawa 0374 0130943-1
Cristina Leitão T. d. Freitas 0045 0131362-0

0128 0131361-3
Cristina de Mattos Barros 0052 0131113-7
Cylleneo Pessoa Pereira 0398 0128247-3/01
Cynthia Garcez Rabello 0158 0130701-3

0217 0130814-5
0224 0131252-9
0416 0131253-6

Dalide Barbosa Alves Correa 0269 0131083-4
Dalila Maria Cristina de S. Paz 0270 0131115-1
Damien Pablo de Oliveira Theis 0003 0114738-0

0215 0131368-2
Daniel Monteiro Pimentel 0349 0131144-2
Daniel Tanaka 0060 0125160-9/02
Daniel de Carvalho 0090 0130783-5
Daniel dos Anjos Fernandes 0221 0131178-8

0239 0120509-6
Daniela Anzuategui D’Assumpção 0056 0130888-5
Daniela Sala 0399 0130613-8
Daniele Albaniz J. d. Carvalho 0040 0131060-1
Daniella Busato Ayub Fattouch 0400 0130722-2
Danielle Anne Pamplona 0085 0130649-8
Danielle Cristine Todesco Weldt 0060 0125160-9/02
Danielle Perini Artifon 0038 0130868-3
Danielle Rocha Brasil 0035 0131311-3
Danielle Vernizi Elias 0273 0082137-4/01

0401 0130797-9
Dante Aguiar Arend 0192 0122589-2/03
Dante Tadeu de Santana 0136 0130884-7
Delires Maria Accadrolli 0129 0130631-6
Dely Dias das Neves 0002 0113156-4
Demétrius Coelho Souza 0216 0130726-0
Denis Norton Raby 0012 0131136-0
Denise Duarte Silva Moreira 0400 0130722-2
Denise Martins Agostini 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Denise Nishiyama 0199 0130792-4
Deolindo Antonio Novo 0314 0064683-3
Diego Felipe Munoz Donoso 0202 0130870-3
Dino Zambenedetti 0370 0126384-3
Diogo Antonio Maciel Bello 0011 0131087-2

0105 0130879-6
Diorazil Baize 0186 0127028-4
Dirceu Carlos Cenatti 0338 0130794-8
Dirceu Pertuzatti 0013 0130789-7
Divonsir Borba Cortes Filho 0037 0130886-1
Djalma Antonio Muller Garcia 0052 0131113-7

0116 0130855-6
0202 0130870-3
0369 0126339-8

Djalma Sigwalt 0014 0131182-2
0074 0130604-9
0343 0125970-5/01

Doroteu Trentini Zimiani 0127 0130882-3
Douglas Moreira Nunes 0336 0131172-6
Douglas dos Santos 0159 0130919-5
Dulcinea de Souza Schmidlin 0400 0130722-2
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0136 0130884-7
Eder Romel 0086 0130646-7
Ederaldo Soares 0070 0098129-9/01
Ederson Ribas Basso e Silva 0190 0130932-8

0341 0130931-1
0342 0130927-7
0356 0130929-1

Edgar David Gusso 0202 0130870-3
0369 0126339-8

Edgard Cortes de Figueiredo 0125 0131054-3
Edgard Grosso 0287 0126571-6/02
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0163 0128947-8/01
Edison de Mello Santos 0392 0123356-7/02
Edmar Hispagnol 0070 0098129-9/01

0129 0130631-6
0411 0130555-1

Edson Iuquishigue Kawano 0287 0126571-6/02
Edson Leucir Grippa 0119 0112449-0/01
Edson Vieira Abdala 0266 0120557-2/01
Eduardo Luiz Correia 0019 0130512-6
Eduardo Munaretto 0314 0064683-3
Eduardo Munhoz da Cunha 0035 0131311-3

Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 0212 0123606-2/01
Eduardo Pacheco 0149 0130721-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0163 0128947-8/01
Eduardo Pires Gomes Cruz 0126 0107447-3/01
Eduardo Talamini 0017 0124189-0

0272 0084433-9/01
0274 0084433-9/02

Edwil Caliani 0276 0054370-8/02
0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07
0282 0131220-7

Egidio Munareto 0314 0064683-3
Egon Bockmann Moreira 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
Eleni Moraes Barros 0389 0130877-2
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0395 0131189-1
Eliane Tessari Ribas 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
Elias Duarte Rezende 0144 0131152-4
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 0225 0131284-1
Elizete Regina Augusto 0041 0131150-0
Elton Silva 0034 0131223-8
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0392 0123356-7/02
Emerson Carlos dos Santos 0336 0131172-6
Emerson Gabardo 0330 0105480-0/02
Emerson Luis de Mello 0005 0115364-4
Emerson Numata Fujita 0383 0130936-6
Emiliana Siqueira Silva 0065 0130766-4
Emma Aparecida Guazzelli 0102 0131103-1
Emmanuel Augusto de O. Carlos 0153 0130918-8
Enilson Luiz Wille 0377 0122556-3/01
Enio Luiz Costa 0015 0129930-7/01
Erenise do Rocio B. Pottumati 0352 0131288-9
Erica Martins Frediani 0381 0130815-2
Erica Martoni 0394 0131122-6
Erlon de Faria Pilati 0060 0125160-9/02
Ernani Bodziak 0089 0130456-3
Ernesto Antunes de Carvalho 0129 0130631-6

0413 0130787-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 0096 0131210-1

0181 0131228-3
0378 0131212-5
0409 0131211-8

Eroulths Cortiano Junior 0005 0115364-4
0421 0124693-9/01

Estefania Maria de Q. Barboza 0271 0114892-9/01
0272 0084433-9/01
0273 0082137-4/01
0274 0084433-9/02
0330 0105480-0/02
0350 0131105-5
0415 0131114-4

Eugenio de Lima Braga 0028 0130784-2
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0215 0131368-2
Eurico Ortis de Lara Filho 0028 0130784-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0165 0130833-0
Evilásio de Carvalho Junior 0198 0130723-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0027 0130728-4
Fábio Bertoli Esmanhotto 0001 0107795-4

0045 0131362-0
0128 0131361-3
0204 0130720-8
0365 0123430-8

Fábio Cesar Teixeira 0115 0130637-8
Fábio Henrique Ribeiro 0253 0130623-4
Fábio Nascimento Paleari 0088 0131000-5
Fábio Teixeira 0323 0131084-1
Fábio da Silva Muiños 0366 0125230-6
Fábio de Almeida Braga 0059 0131100-0
Fabíola de Almeida Zanetti 0010 0131078-3

0023 0131096-1
0050 0131097-8
0076 0131094-7
0079 0131079-0
0109 0131082-7
0172 0131081-0
0201 0131095-4
0220 0131088-9
0376 0131093-0
0384 0131080-3
0393 0131089-6

Fabiana Garcia Amaral 0103 0130891-2
0251 0126251-9

Fabiane Muller Bonetto 0203 0131322-6
Fabiano Hartmann Peixoto 0185 0126357-6
Fabiano Jorge Stainzack 0271 0114892-9/01

0272 0084433-9/01
0273 0082137-4/01
0274 0084433-9/02
0350 0131105-5
0401 0130797-9
0415 0131114-4

Fabiano Luiz Segato 0130 0130556-8
Fabiano Roesner 0008 0130807-0
Fabio Artigas Grillo 0387 0131230-3
Fabio Augusto Morita 0071 0131117-5

0169 0130765-7
Fabio Forselini 0204 0130720-8
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0009 0130820-3

0126 0107447-3/01
Fabrício Luiz Weschenfelder 0339 0130813-8
Fabrício Passos Azevedo 0340 0124094-6/01
Fernanda Franco 0126 0107447-3/01
Fernanda Michelle Khater F. Brito 0397 0131251-2
Fernanda Verardi Bendzius 0024 0131101-7
Fernando Antonio de C. Dantas 0359 0131283-4
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0080 0131147-3

0094 0131147-3
0104 0131147-3

Fernando José Curi Staben 0331 0087723-0/06
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Fernando Martins da Silva 0417 0131373-3
Fernando Mussi Pereira Paiva 0031 0129953-0/01
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0350 0131105-5
Fernando Rocha Filho 0211 0109617-3/02
Fernando Vidal P. d. Oliveira 0052 0131113-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0372 0130788-0
Filipe Alves da Mota 0026 0131290-9
Filomena Cecilia Duarte 0386 0131221-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0113 0131218-7
Flávio Luiz Yarshell 0017 0124189-0
Flávio Rodrigues dos Santos 0239 0120509-6
Flavia Apolo 0217 0130814-5
Francisco Carlos Duarte 0170 0111082-1/01
Francisco Carlos Melatti 0261 0128732-7
Francisco Elias Silvestre 0074 0130604-9
Francislaine Ruiz 0068 0130930-4

0190 0130932-8
0207 0130928-4
0341 0130931-1
0342 0130927-7
0356 0130929-1

Frederico Korndorfer Neto 0193 0121120-9/01
Gabriel Veloso de Araújo 0385 0131193-5
Gabriel de Araújo Lima 0139 0130639-2
Gabriela de Paula Soares 0045 0131362-0

0128 0131361-3
Gardênia Mascarelo 0121 0115011-8/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0070 0098129-9/01
Gelsi Francisco Accadrolli 0064 0130635-4

0129 0130631-6
Genesio Nailor Finger 0338 0130794-8
Gentil Almeida Campos 0401 0130797-9
Gentil Biaca 0073 0130554-4
Gentil Gimenez 0405 0130240-5/01
Geraldo Caldas Barbosa 0383 0130936-6
Geraldo Dutra de Andrade Neto 0391 0120282-0/02
Geraldo Jasinski Júnior 0055 0130817-6

0082 0131224-5
Geraldo Mocellin 0110 0097080-3/04
Geraldo Munhoz de Mello 0206 0131042-3
Germano Alberto Dresch Filho 0126 0107447-3/01
Geroldo Augusto Hauer 0052 0131113-7

0210 0131157-9
Gerson Garcia Cervantes 0119 0112449-0/01
Gerson Luiz Dechandt 0101 0131047-8
Gethe Xavier Prudencio Gama 0380 0131119-9
Gil Cesar Dantas Bruel 0323 0131084-1
Gilberto Allievi 0155 0121556-9/01
Gilberto Gemin da Silva 0269 0131083-4
Gilberto Luiz do Amaral 0170 0111082-1/01

0366 0125230-6
Gilberto Pedriali 0008 0130807-0
Gilmar Luiz Schwab 0291 0130628-9
Giltrudes Aparecida F. Sperandio 0103 0130891-2
Gisela Dias Chede 0347 0131043-0

0355 0131057-4
Gisele Cassol Mutti 0067 0130867-6
Gisele Passos Tedeschi 0358 0130880-9
Gisele Soares 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Gisele da Rocha Parente Venancio 0120 0102414-4/01
0272 0084433-9/01
0274 0084433-9/02
0350 0131105-5

Gláucia Savin 0084 0127156-3
Gláucia Vieira Marins de Souza 0211 0109617-3/02
Glécia Palmeira Peixoto 0075 0130883-0
Gomercindo Camilo Biava 0367 0123436-0
Guilherme Beltrão de Almeida 0219 0131045-4
Guilherme Borba Vianna 0139 0130639-2
Guilherme Kirtschig 0402 0130864-5
Guilherme Tomizawa 0323 0131084-1
Guilherme de Salles Gonçalves 0202 0130870-3

0287 0126571-6/02
Gustavo Alberto Weber 0195 0131273-8
Gustavo Cardoso Peixoto 0357 0131202-9
Gustavo Einloft Salvini 0138 0129769-8/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0122 0104365-4/01
Gustavo Vilela Monteiro Salvini 0138 0129769-8/01
Helder Martinez Dal Col 0066 0130799-3
Helen Kátia Silva Cassiano 0216 0130726-0
Hermes Alencar Daldin Rathier 0027 0130728-4
Hermes Henrique Corrêa Conceição 0035 0131311-3
Heron Arzua 0101 0131047-8
Hudson Carlos Medeiros Guimarães 0385 0131193-5
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0397 0131251-2
Idelanir Ernesti 0275 0113487-4/02
Idevar Campaneruti 0199 0130792-4
Ijair Vamerlatti 0053 0129982-1/01
Ildo Eugenio B Chiattone 0058 0131118-2
Iliã de Moura e Costa 0417 0131373-3
Inaliz Salazar Rossatto 0391 0120282-0/02
Inger Kalben Silva 0203 0131322-6
Ira Neves Jardim 0225 0131284-1
Irece Nascimento Trein 0154 0131129-5
Irineu Roberto Alves 0129 0130631-6
Irio José Tabela Krunn 0020 0130796-2
Isabela Cristine Martins Ramos 0350 0131105-5
Isaias Mauricio Junior 0360 0131331-5
Itacir Biazus 0259 0125739-4
Italo Tanaka Junior 0011 0131087-2

0202 0130870-3
Iuri Ferrari Coccicov 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
Ivan Lapolli Filho 0191 0131204-3

0405 0130240-5/01
Ivan Roberto 0162 0131155-5
Ivana Maria Garrido 0119 0112449-0/01
Ivete da Conceição Borba 0200 0130917-1

Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0071 0131117-5
0214 0131226-9
0396 0131199-7
0400 0130722-2

Izabel Cristina Marques 0158 0130701-3
0347 0131043-0

Izabela Cristina Rücker Curi 0119 0112449-0/01
Júlio Cesar Dalmolin 0071 0131117-5
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0004 0114954-4
Jacira Rosa Tonello 0151 0130933-5
Jader Alberto Pazinato 0077 0131203-6
Jaime Ferreira Correa de Souza 0357 0131202-9
James José Marins de Souza 0211 0109617-3/02
Janaina M. d. N. P. Gonçalves 0380 0131119-9
Jane Luci Gulka 0358 0130880-9
Janio Santos de Figueiredo 0107 0130945-5
Jaqueline Lobo da Rosa 0113 0131218-7
Jaqueline de Lima 0140 0130785-9
Jean Anderson Albuquerque 0410 0131254-3
Jeferson Barbosa 0034 0131223-8
Jefferson Isaac João Scheer 0004 0114954-4

0005 0115364-4
0006 0116467-4
0047 0130804-9
0108 0131058-1
0122 0104365-4/01
0140 0130785-9
0283 0119363-3
0421 0124693-9/01

Jefferson do Carmo Assis 0070 0098129-9/01
João Alberto Graça 0007 0117819-2
João Batista Pio Vieira 0154 0131129-5

0351 0130044-3/01
João Carlos de Oliveira 0168 0114500-6/01
João Carlos de Oliveira Júnior 0168 0114500-6/01
João Casillo 0003 0114738-0

0012 0131136-0
0085 0130649-8
0093 0093538-8/02
0215 0131368-2

João Fernando Cunha da Cunha 0043 0131209-8
João Graciano Campos Lustosa 0013 0130789-7
João Luiz da Veiga Netto 0360 0131331-5
João Maria Valentim 0095 0131222-1
João Matiak Slonik 0036 0130795-5
João Nelson Kinal 0339 0130813-8
João Otávio de Noronha 0053 0129982-1/01

0193 0121120-9/01
João Roberto Chociai 0411 0130555-1
João Roberto Santos Regnier 0097 0131297-8
João Tadeu Serpa Nunes 0138 0129769-8/01
João de Oliveira Franco Júnior 0089 0130456-3
Joacir da Luz Santos 0238 0131330-8
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0261 0128732-7
Joao Francisco de Pasquale 0150 0130748-6
Jobel Kuss 0267 0113407-6/01
Jobergil Rezende 0086 0130646-7
Joel Angelo Brites 0234 0130889-2
Joel Geraldo Coimbra 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0105 0130879-6
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0242 0128523-8
Jonas Roberto Justi Waszak 0008 0130807-0

0013 0130789-7
Jonny Paulo da Silva 0358 0130880-9
Jorge Antônio Culuchi 0138 0129769-8/01
Jorge Claro Badaró 0224 0131252-9

0416 0131253-6
Jorge Derbli 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Jorge José Gotardi 0365 0123430-8
Jorge Miranda Ribeiro 0385 0131193-5
Jorge Nasser Macedo 0126 0107447-3/01
Jorge Rafael Santar 0008 0130807-0

0013 0130789-7
José Albari Slompo de Lara 0343 0125970-5/01
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0343 0125970-5/01
José Alzamora Neto 0391 0120282-0/02
José Antonio Cordeiro Calvo 0167 0130827-2
José Antonio Ogiboski Almeida 0411 0130555-1
José Antonio Peres Gediel 0004 0114954-4
José Aparecido Borges dos Santos 0385 0131193-5
José Carlos Abrahão 0184 0108200-4
José Carlos Dias Neto 0413 0130787-3
José Carlos Gomes de Souza 0030 0119907-5/01
José Carlos Vieira 0216 0130726-0
José Cury 0245 0131400-5
José Dantas Loureiro Neto 0372 0130788-0
José Dorival Bandeira 0327 0130828-9
José Eduardo Victória 0275 0113487-4/02
José Eli Salamacha 0169 0130765-7
José Fernando Puchta 0101 0131047-8
José Fontoura da Silva 0199 0130792-4
José Guilherme Barbosa Leite 0222 0122166-9/01
José Ivan Guimarães Pereira 0064 0130635-4

0068 0130930-4
0190 0130932-8
0207 0130928-4
0341 0130931-1
0342 0130927-7
0356 0130929-1

José Lagana 0421 0124693-9/01
José Leocádio de Camargo 0108 0131058-1

0230 0124392-7
0231 0124691-5

José Luiz Costa Taborda Rauen 0097 0131297-8
José Manoel de Macedo Caron 0401 0130797-9
José Marcelo de Jesus 0145 0131197-3
José Maria Valinas Barreiro 0191 0131204-3

0405 0130240-5/01
José Maurício do Rego Barros 0012 0131136-0
José Mauro Gomes 0194 0131167-5
José Napoleão Gatti Camacho 0066 0130799-3
José Pereira de Moraes Neto 0354 0130921-5
José Roberto Della T. Trautwein 0142 0130866-9
José Roberto Dutra Hagebock 0370 0126384-3
José Tadeu Silva 0373 0130769-5
José Vicente da Silva 0157 0130511-9
José Vidotti 0198 0130723-9
José Vieira da Silva Filho 0194 0131167-5
José Virgílio Castelo B. R. Filho 0267 0113407-6/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0267 0113407-6/01
José Walmir Moro 0187 0130704-4
José de Alencar Soares Cordeiro 0361 0118460-3
José do Carmo Badaro 0224 0131252-9

0339 0130813-8
0416 0131253-6

José dos Santos 0133 0119925-3/01
Jose Antonio Braz Sola 0129 0130631-6
Jose Carlos Gaya 0383 0130936-6
Josué Grotti 0168 0114500-6/01

0404 0130939-7
Jovanil Teixeira Pedro 0049 0130941-7
Jozelia Nogueira Broliani 0055 0130817-6

0416 0131253-6
Juliana Moter Araújo 0381 0130815-2
Juliana Sanches Simões Amaro 0379 0131232-7
Juliano Demian Ditzel 0046 0130610-7
Julio Barbosa Lemes Filho 0110 0097080-3/04
Julio Castilho Junior 0042 0131124-0
Julio Cesar Brotto 0205 0130920-8
Julio Cezar Paulino 0145 0131197-3
Jurandir Mariscal 0059 0131100-0
Jussara Solange da Silva 0185 0126357-6
Karem Oliveira 0170 0111082-1/01
Karime Cecyn Pietszkowski 0412 0130685-4
Karina Maria Mehl 0046 0130610-7

0169 0130765-7
Karina Puppi Rachinski 0029 0130896-7

0057 0130899-8
0069 0130901-3
0134 0130900-6
0143 0130894-3
0152 0130903-7
0171 0131041-6
0218 0130902-0
0346 0130904-4
0348 0130895-0
0375 0130898-1
0382 0130897-4
0390 0130916-4

Karla Schoneweg Wolf 0004 0114954-4
Karyme Guerios Meyer 0369 0126339-8
Kelly Regina de S. C. Desiderioni 0336 0131172-6
Kelly de Souza Padilha 0285 0131050-5

0418 0131049-2
0420 0131048-5

Kennedy Machado 0018 0126983-6
0114 0131256-7
0246 0116602-3

Koohiti Kussima 0127 0130882-3
Laercio Benedito Levandoski 0328 0131137-7
Laerdio Pavesi Esteves 0055 0130817-6

0082 0131224-5
Lais Terezinha Klenki Martins 0344 0131206-7
Larissa Leite 0266 0120557-2/01
Laura Maria Santos Nascimento 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
0401 0130797-9

Laura Rosa da Fonseca 0055 0130817-6
Lauredson dos Santos 0185 0126357-6
Lauri Cesar Bittencourt 0349 0131144-2
Laurinda Evaristo Molitor 0194 0131167-5
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0417 0131373-3
Lauro Avellar Machado Filho 0157 0130511-9
Lauro Fernando Pascoal 0054 0130793-1
Lauro Machado Linhares 0412 0130685-4
Laury Lucir Geremia 0072 0130170-8/01
Leandro Alberto Bernardi 0066 0130799-3
Leila Cuellar 0047 0130804-9
Leila Maria Martins 0066 0130799-3
Leila Massako Hashiguchi 0081 0131191-1
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0377 0122556-3/01
Lenira Gonçalves da Silva 0377 0122556-3/01
Leonardo Ditzel Mattioli 0034 0131223-8
Leonardo Santos B. Nogueira 0022 0130944-8
Leonardo Souza 0222 0122166-9/01
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 0101 0131047-8
Leonel Eduardo de Araújo 0404 0130939-7
Leonildo Bagio 0155 0121556-9/01
Leonir Maria Garbugio 0135 0131098-5
Leontamar Valverde Pereira 0015 0129930-7/01

0318 0131291-6
Leopoldo Lopes Sobrinho 0020 0130796-2

0042 0131124-0
Letícia Dorneles Lorensi 0391 0120282-0/02
Liana Maria Taborda Ramos Torres 0214 0131226-9

0379 0131232-7
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0088 0131000-5
Lidson José Tomass 0067 0130867-6

0146 0129636-4/01
Ligia Socreppa 0101 0131047-8
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0046 0130610-7

0169 0130765-7
Lilian Acras Fanchin 0158 0130701-3
Lilian de Fátima Taborda Ramos 0214 0131226-9
Liliane Andrea do Amaral 0068 0130930-4

0190 0130932-8
0207 0130928-4
0341 0130931-1
0342 0130927-7
0356 0130929-1

Lilliana Bortolini Ramos 0126 0107447-3/01
Lisandra Zanol Binder 0389 0130877-2
Lisane Cristina Conte 0113 0131218-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 0065 0130766-4

0150 0130748-6
0350 0131105-5
0381 0130815-2

Lourival Lino de Sousa 0002 0113156-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 0063 0117804-1

0130 0130556-8
Luana Steinkirch de Oliveira 0210 0131157-9
Lucelia Costa Rosa 0024 0131101-7
Lucia Aurora Furtado Bronholo 0142 0130866-9
Luciana Calvo Perseke Wolff 0031 0129953-0/01
Luciana Fuser Bittar 0009 0130820-3
Luciana Oliveira Cabral 0192 0122589-2/03
Luciana Pigatto Monteiro 0003 0114738-0

0085 0130649-8
0093 0093538-8/02

Luciana Regina dos Reis 0339 0130813-8
Luciana de Mello Rodrigues 0405 0130240-5/01
Luciane A. d. A. M. Totsugui 0197 0130717-1
Luciane Machado 0153 0130918-8
Luciane Regina Rossini 0086 0130646-7
Luciane Schwansee Cury Terra 0002 0113156-4
Luciano Braga Cortes 0155 0121556-9/01
Luciano Gubert de Oliveira 0344 0131206-7
Luciano João Teixeira Xavier 0252 0128155-0
Lucielene Correa Lima 0004 0114954-4
Lucilene Machado Carlos 0153 0130918-8
Lucius Marcus Oliveira 0168 0114500-6/01
Luir Ceschin 0363 0123756-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Luis Carlos Lorenzetti 0247 0125252-2
Luis Carlos Simionato Júnior 0046 0130610-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 0350 0131105-5

0401 0130797-9
Luis Gustavo Rodrigues Flores 0228 0130587-3/01
Luis Otávio Lemes de Toledo 0417 0131373-3
Luis Plinio Teles 0349 0131144-2
Luiz Alberto Gonçalves 0283 0119363-3
Luiz Alberto Rego Barros 0012 0131136-0
Luiz Alexandre Barbosa 0145 0131197-3
Luiz Alfredo Bianconi 0160 0129720-1/01
Luiz Antonio Muniz Machado 0385 0131193-5
Luiz Antonio Teixeira 0106 0120180-1/01

0374 0130943-1
Luiz Augusto Broetto 0267 0113407-6/01
Luiz César Trevisan 0182 0102786-5
Luiz Carlos Barbosa 0249 0125692-6
Luiz Carlos Checozzi 0002 0113156-4
Luiz Carlos Gomes 0049 0130941-7
Luiz Carlos da Rocha 0412 0130685-4
Luiz Eduardo Goldman 0018 0126983-6
Luiz Fernando Baldi 0196 0131287-2
Luiz Fernando Brusamolin 0004 0114954-4

0072 0130170-8/01
0157 0130511-9

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0080 0131147-3
0094 0131147-3
0104 0131147-3

Luiz Fernando Dietrich 0071 0131117-5
0214 0131226-9
0396 0131199-7
0400 0130722-2

Luiz Fernando Fortes de Camargo 0108 0131058-1
0230 0124392-7
0231 0124691-5

Luiz Fernando Machado 0385 0131193-5
Luiz Fernando M. Albuquerque 0411 0130555-1
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0154 0131129-5

0351 0130044-3/01
Luiz Gabriel Poplade Cercal 0285 0131050-5

0418 0131049-2
0420 0131048-5

Luiz Guilherme Muller Prado 0189 0130893-6
0246 0116602-3

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0059 0131100-0
Luiz Gustavo Pujol 0213 0131207-4
Luiz Henrique Bona Turra 0120 0102414-4/01
Luiz Henrique Tortola 0066 0130799-3
Luiz Laerte de Araújo 0133 0119925-3/01

0404 0130939-7
Luiz Otávio Góes 0202 0130870-3
Luiz Roberto Laynes Kracik 0016 0121629-7

0025 0131280-3
Luiz Roberto Romano 0004 0114954-4
Luiz Rodrigues Wambier 0119 0112449-0/01

0165 0130833-0
Luiz Rubens dos Reis 0290 0126327-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0171 0131041-6

0283 0119363-3
0421 0124693-9/01

Márcia Severina Badaró 0224 0131252-9
0339 0130813-8
0416 0131253-6

Márcio Antonio Sasso 0053 0129982-1/01
0193 0121120-9/01

Márcio Lanzoni Bonato 0364 0124377-0
Márcio Luiz Bertoldi 0192 0122589-2/03
Mássimo Carlo Tempesta 0318 0131291-6
Mafuz Antonio Abrão 0003 0114738-0
Majeda Denize Mohd Popp 0139 0130639-2

0141 0130683-0
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0067 0130867-6

0146 0129636-4/01
Manoel Antonio de Oliveira Franco 0113 0131218-7
Manoel Caetano Ferreira Filho 0140 0130785-9
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Manoel Diniz Neto 0024 0131101-7
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0146 0129636-4/01

0352 0131288-9
Marçal Justen Filho 0272 0084433-9/01

0274 0084433-9/02
Mara do Rocio Simioni 0334 0131208-1
Marcantônio Muniz 0248 0125192-1
Marcel Dimitrow Grácia Pereira 0361 0118460-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0120 0102414-4/01

0271 0114892-9/01
0272 0084433-9/01
0274 0084433-9/02
0330 0105480-0/02
0350 0131105-5

Marcello Reus Darin de Araújo 0271 0114892-9/01
Marcello Trajano da Rocha 0316 0128454-8/01
Marcelo Antonio Muriel 0065 0130766-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0060 0125160-9/02
Marcelo Cardoso Chaga 0136 0130884-7
Marcelo Chedid 0197 0130717-1
Marcelo Clemente Bastos 0357 0131202-9
Marcelo Coelho da Silva 0290 0126327-8
Marcelo Dias Dedubiani 0030 0119907-5/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 0363 0123756-7
Marcelo Habice Motta 0165 0130833-0
Marcelo Henrique Cardoso Gnoato 0018 0126983-6
Marcelo José Ciscato 0142 0130866-9
Marcelo Marco Bertoldi 0211 0109617-3/02
Marcelo Migliori 0287 0126571-6/02
Marcelo Montanha da Silva 0103 0130891-2
Marcelo Mussi Corrêa 0363 0123756-7
Marcelo Nassif Maluf 0142 0130866-9
Marcelo Pacheco Pirolo 0243 0129631-9
Marcelo Vardânega Ribeiro 0003 0114738-0
Marcelo de Lima Castro Diniz 0088 0131000-5
Marcelo de Souza Teixeira 0060 0125160-9/02

0391 0120282-0/02
Marcia Dieguez Leuzinger 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Marcia Eliza de Souza 0038 0130868-3
Marcia Helena Dalcol 0206 0131042-3
Marcia Martins Onofre 0314 0064683-3
Marcia Regina Rodacoski 0014 0131182-2

0074 0130604-9
0343 0125970-5/01

Marciley da Silva Gavioli 0011 0131087-2
Marcio Ari Vendruscolo 0217 0130814-5
Marcio Gubert de Oliveira 0344 0131206-7
Marcio Justen de Oliveira 0113 0131218-7
Marcione Pereira dos Santos 0149 0130721-5
Marco Antônio Lima Berberi 0001 0107795-4

0168 0114500-6/01
0365 0123430-8
0404 0130939-7

Marco Antônio de Souza 0011 0131087-2
Marco Antonio Dias Lima Castro 0019 0130512-6
Marco Antonio Gonçalves Valle 0008 0130807-0
Marco Antonio Martins 0366 0125230-6
Marco Antonio Padovani 0267 0113407-6/01
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 0244 0130860-7
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0388 0130836-1
Marco Aurelio Rodrigues Morey 0028 0130784-2
Marcos Antonio Barbosa 0116 0130855-6
Marcos Antonio Maier Carvalho 0411 0130555-1
Marcos Antonio de O. Leandro 0068 0130930-4

0073 0130554-4
0190 0130932-8
0207 0130928-4
0341 0130931-1
0342 0130927-7
0356 0130929-1

Marcos Aurélio de Lima 0350 0131105-5
0401 0130797-9

Marcos Cesar Caetano Pimenta 0014 0131182-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 0099 0130716-4
Marcos Fábio Paulino 0058 0131118-2
Marcos José de Paula 0361 0118460-3
Marcos Roberto Granado 0217 0130814-5
Marcos Rodrigo de Oliveira 0144 0131152-4
Marcos Ton Ramos 0217 0130814-5
Marcus Eduardo Peres da Silva 0216 0130726-0
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0161 0131108-6
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0150 0130748-6
Maria Antonia Gonçalves 0167 0130827-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 0101 0131047-8
Maria Augusta Geara 0163 0128947-8/01
Maria Catarina de Oliveira 0071 0131117-5

0169 0130765-7
Maria Clayde Alves Pace 0121 0115011-8/01
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0369 0126339-8
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 0075 0130883-0
Maria Goretti Franco de Paula 0361 0118460-3
Maria Goretti Pereira 0257 0125309-6
Maria G. E. d. C. M. Feranandes 0160 0129720-1/01
Maria Helena Kuss 0184 0108200-4
Maria Isabel Barth Costamilan 0202 0130870-3
Maria Izabel Pohl Grechinski 0089 0130456-3

0214 0131226-9
Maria Lourdes H. Wawryniuk 0206 0131042-3
Maria Luíza Correia Vasconcelos 0059 0131100-0
Maria Luci Sucla 0098 0130640-5
Maria Lucia Wood Saldanha 0206 0131042-3

0354 0130921-5
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0045 0131362-0

0128 0131361-3
Maria Wrobel Schatz 0110 0097080-3/04
Maria da Graça Paiva 0084 0127156-3
Maria de Fatima F. Ferreira 0343 0125970-5/01
Marilena Indira Winter 0067 0130867-6

0146 0129636-4/01
0352 0131288-9

Marino Galvão 0391 0120282-0/02
Mario Augusto Couto Rocha 0136 0130884-7
Mario Geraldo Costa Barrozo 0115 0130637-8
Mario Hara 0127 0130882-3
Mario Sérgio Keche Galiciolli 0386 0131221-4
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0170 0111082-1/01
Marisa da Silva Sigulo 0168 0114500-6/01

0404 0130939-7
Marissol Jesus Filla 0091 0131059-8

0397 0131251-2
Marlene Paes Guareschi 0403 0125342-1/01
Marlus Jorge Domingos 0205 0130920-8
Mary Cristine Demio 0060 0125160-9/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0358 0130880-9
Maurício Vieira 0197 0130717-1

0198 0130723-9
Maura Glória Lanzone 0146 0129636-4/01

0352 0131288-9
Maureen Daisy Redondo Machado 0067 0130867-6

0146 0129636-4/01
0352 0131288-9

Mauricio Antonio P. Adamowski 0417 0131373-3
Mauricio Kavinski 0004 0114954-4

0157 0130511-9
Mauricio Marques Canto 0205 0130920-8
Mauro Ribeiro Borges 0330 0105480-0/02
Mauro Zarpelão 0070 0098129-9/01
Melissa Baldi Jacob 0349 0131144-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0137 0131154-8
Meriane da Graça Sander 0055 0130817-6

0082 0131224-5
Miguel Antonio Slowik 0153 0130918-8

0163 0128947-8/01
Miguel Berberi 0359 0131283-4
Miguel Cavali Miranda 0005 0115364-4

0363 0123756-7
Miguel Luiz Conte 0098 0130640-5
Miguel Uliana Cargnin 0267 0113407-6/01
Milena Roças Silva de Souza 0138 0129769-8/01
Milton de Luca 0225 0131284-1
Miriam A Mendes 0255 0131343-5
Miriam Tarasiuk Naufel 0364 0124377-0
Mirian Marclay Volpato Lemos Melo 0422 0131156-2
Mirian Montenegro Angelin Ramos 0089 0130456-3
Mirna Luchmann 0081 0131191-1
Moacir Antonio Bordignon 0123 0130922-2
Moacir Luiz Gusso 0367 0123436-0
Mogiana Moreira Paes 0028 0130784-2
Mohamed Alli Anção Sobrinho 0007 0117819-2
Mohamed Dib Darwiche 0018 0126983-6
Moises Zanardi 0064 0130635-4
Monica Elisa Gramani 0021 0130923-9
Monica de Moraes Zanelatto 0163 0128947-8/01
Muiraquitan Sá Chaves 0208 0130991-7
Murilo Celso Ferri 0392 0123356-7/02
Nêmora Pellissari Lopes 0388 0130836-1
Núria Derviche Prates 0033 0131062-5
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0075 0130883-0
Natanoel Zahorcak 0116 0130855-6
Naude Pedro Prates 0250 0126156-9
Neida Peil de Oliveira 0233 0130521-5
Nelson Cordeiro Justus 0267 0113407-6/01
Nelson João Klas 0123 0130922-2
Nelson Luís Ribeiro 0330 0105480-0/02

0415 0131114-4
Nenetti Adelar Orzechowski 0275 0113487-4/02
Nestor Valdo Visintin 0114 0131256-7
Neudi Fernandes 0038 0130868-3
Neusa Maria Garanteski 0081 0131191-1
Newton Jose de Oliveira Neves 0160 0129720-1/01
Nicanor Bueno Teixeira 0002 0113156-4
Nilso Luiz Fernandes 0027 0130728-4

0038 0130868-3
Noel Calixto 0413 0130787-3
Noel Garcez França Junior 0002 0113156-4
Norberto Trevisan Bueno 0106 0120180-1/01
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0206 0131042-3

0354 0130921-5
Odilon Reinhardt 0097 0131297-8
Orlando Moraes 0209 0131127-1
Osmar Alves Baptista 0200 0130917-1
Osmar de Andrade Ferreira 0130 0130556-8
Osni de Jesus Taborda Ribas 0256 0120946-9
Osvaldir Nodari 0093 0093538-8/02
Osvaldo Sestario Filho 0381 0130815-2
Oto Luiz Sponholz Júnior 0131 0127824-6/01

0132 0127824-6/02
Ozias Neves 0141 0130683-0
Pablo Andrez Pinheiro Gubert 0170 0111082-1/01

0366 0125230-6
Pasqualino Lamorte 0353 0130762-6
Patrícia Aparecida Tozzi Lopes 0394 0131122-6
Patrícia Gomes Iwersen 0369 0126339-8
Patrícia Tostes Poli 0147 0131298-5
Patrícia Tourinho Beraldi 0159 0130919-5
Patricia Carla Fernandes 0413 0130787-3
Patricia Domingues Nymberg 0188 0130448-1
Paulo Afonso Sciarra 0359 0131283-4
Paulo Angelin Ramos 0089 0130456-3
Paulo Camilo de Godoy 0044 0131190-4

0185 0126357-6
Paulo Cesar Gnoatto 0077 0131203-6
Paulo Cesar de Sousa 0399 0130613-8
Paulo Cortellini 0120 0102414-4/01
Paulo Maingue Neto 0210 0131157-9
Paulo Moreli 0062 0131334-6

0068 0130930-4
0073 0130554-4
0190 0130932-8
0207 0130928-4
0341 0130931-1

0342 0130927-7
0356 0130929-1

Paulo Ricardo Schier 0112 0131173-3
Paulo Roberto Calliari 0024 0131101-7
Paulo Roberto Campos Vaz 0221 0131178-8
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0275 0113487-4/02
Paulo Roberto Fadel 0002 0113156-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 0032 0131044-7

0108 0131058-1
0184 0108200-4

Paulo Roberto Ferreira Pereira 0202 0130870-3
Paulo Roberto Mariano da Silva 0048 0130838-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0350 0131105-5
Paulo Roberto Razzolini 0359 0131283-4
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0141 0130683-0
Paulo Sérgio Guedes 0410 0131254-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0219 0131045-4
Paulo de Tarso Bordon Araújo 0136 0130884-7
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0155 0121556-9/01
Pedro Calmon Filho 0066 0130799-3
Pedro Carlos Palma 0119 0112449-0/01
Pedro Donaiski 0355 0131057-4
Pedro Paulo Pamplona 0085 0130649-8

0407 0131116-8
Pedro Paulo Penna Trindade 0136 0130884-7
Priscila Brandt Prestes 0219 0131045-4
Rafael Corrêa de Mello 0107 0130945-5

0365 0123430-8
Rafael Fadel Braz 0085 0130649-8
Rafael da Costa Contador 0040 0131060-1
Rafael de Asevedo Bukowski 0264 0131146-6
Rafaela Almeida do Amaral 0401 0130797-9
Raul Eldio Lima Ribas 0123 0130922-2
Raul de Araújo Santos 0051 0131112-0
Regina Cardoso de Almeida Andrade 0366 0125230-6
Regina Cristina Barbosa 0084 0127156-3
Reginaldo Monticelli 0186 0127028-4
Rejane Teresinha Scholz 0030 0119907-5/01
René Ariel Dotti 0188 0130448-1

0205 0130920-8
Renata de Paiva Puzzilli Comin 0065 0130766-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0047 0130804-9

0166 0130806-3
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0330 0105480-0/02

0362 0123405-5
Renato Castelazzi 0161 0131108-6
Renato Luiz de Avelar Bandini 0364 0124377-0
Renato Maurílio Lopes 0194 0131167-5
Renato Oliveira de Azevedo 0366 0125230-6
Reny Angelo Pastre 0013 0130789-7
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0145 0131197-3
Ricardo Andraus 0225 0131284-1
Ricardo Augusto Morgan 0357 0131202-9
Ricardo Clasen Lorenzet 0058 0131118-2
Ricardo Domingues Brito 0397 0131251-2
Ricardo Henrique Weber 0195 0131273-8
Ricardo Lopes Sampaio 0019 0130512-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0031 0129953-0/01

0075 0130883-0
Ricardo Pavão Tuma 0009 0130820-3
Ricardo da Silva Gama 0407 0131116-8
Roberta Davidson Negraes 0150 0130748-6
Roberto Ferreira Filho 0059 0131100-0
Roberto Machado Filho 0158 0130701-3
Roberto Nelson Brasil P. Filho 0122 0104365-4/01
Roberto Polydoro Filho 0347 0131043-0

0355 0131057-4
Roberto Pontedura 0115 0130637-8
Roberto Rocha Wenceslau 0357 0131202-9
Roberto Rodrigues Pandelo 0136 0130884-7
Roberto Tsuguio Tanizaki 0368 0125373-6
Roberto Wypych Junior 0267 0113407-6/01
Robertson Cleto Koerner 0271 0114892-9/01
Roberval Kugler Mendes 0026 0131290-9
Robson José Evangelista 0131 0127824-6/01

0132 0127824-6/02
Robson Roberto Seerig 0406 0131104-8
Rodrigo Brum Silva 0019 0130512-6
Rodrigo Cardoso Furlan 0202 0130870-3
Rodrigo Colado Simão 0125 0131054-3
Rodrigo David Nascimento 0343 0125970-5/01
Rodrigo Ferreira 0153 0130918-8

0213 0131207-4
Rodrigo Guimaraes 0122 0104365-4/01
Rodrigo Luiz Diniz 0024 0131101-7
Rodrigo Sabadin Hexsel 0198 0130723-9
Rodrigo Shirai 0158 0130701-3
Rogério Luís Stasiak 0020 0130796-2
Rogério Nunes de Oliveira 0115 0130637-8
Rogério Oscar Botelho 0314 0064683-3
Rogeria Dotti Dória 0188 0130448-1

0205 0130920-8
Rogerio Costa 0362 0123405-5
Rogerio Poplade Cercal 0285 0131050-5

0418 0131049-2
0420 0131048-5

Rolf Koerner Junior 0080 0131147-3
0094 0131147-3
0104 0131147-3
0188 0130448-1
0321 0131426-9

Romero Cézar Santos de L. Júnior 0139 0130639-2
Romeu Denardi 0111 0130999-3
Romeu Felipe Bacellar Filho 0184 0108200-4

0330 0105480-0/02
0362 0123405-5

Romeu Nicolau Brochetti 0054 0130793-1
Romeu Saccani 0216 0130726-0
Romualdo Paese 0389 0130877-2
Ronaldo Antonio Botelho 0314 0064683-3
Ronaldo Camilo 0254 0131153-1
Ronaldo Lima Machado 0153 0130918-8
Ronildo Gonçalves da Silva 0219 0131045-4

0355 0131057-4
0377 0122556-3/01

Rosa Daum Machado 0012 0131136-0
Rosaldo Jorge de Andrade 0097 0131297-8
Rosane Marques de Souza 0260 0126885-5
Rosane Vida Canfield 0363 0123756-7
Rosangela Maria Guandalini 0099 0130716-4
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0215 0131368-2
Rose Mari Colognese Veras 0102 0131103-1
Rose Paula Marzinek 0110 0097080-3/04
Rosi Mary Martelli 0325 0130356-8
Rosney Massarotto de Oliveira 0066 0130799-3
Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 0392 0123356-7/02
Roxana Hartmann Peixoto 0185 0126357-6
Rubens Alexandre da Silva 0049 0130941-7
Rubens Victor da Silva Filho 0412 0130685-4
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 0113 0131218-7
Rudyane Mancini Rahal 0165 0130833-0
Rui Zancarli Souza 0136 0130884-7
Ruth Coatti 0224 0131252-9

0339 0130813-8
0416 0131253-6

Ruy Antonio Lopes 0412 0130685-4
Sérgio Botto de Lacerda 0080 0131147-3

0094 0131147-3
0104 0131147-3
0188 0130448-1
0321 0131426-9

Sérgio José Scalassara 0162 0131155-5
Sérgio Luís da Costa Paiva 0084 0127156-3
Sérgio Paulo Barbosa 0219 0131045-4
Sérgio Renato Dalla Costa 0007 0117819-2
Sérgio Virmond Lima Picchetto 0106 0120180-1/01
Salimar Valente Gasparin 0016 0121629-7
Sandra Francisco da Silva 0405 0130240-5/01
Sandra Jussara Kuchnir 0153 0130918-8
Sandra Maria dos Santos Bem 0097 0131297-8
Sandra Melissa de Medeiros 0106 0120180-1/01
Sandro Gilbert Martins 0219 0131045-4
Sandro Marcelo Kozikoski 0112 0131173-3
Sandro Vicentini 0219 0131045-4
Sarah Martins 0212 0123606-2/01
Saulo Bonat de Mello 0093 0093538-8/02
Saulo de Meira Albach 0202 0130870-3

0369 0126339-8
Sebastião Sérgio Miranda 0032 0131044-7
Selma Negro Capeto 0165 0130833-0
Sergio Manoel Poplade Cercal 0285 0131050-5

0418 0131049-2
0420 0131048-5

Sergio Ternus 0028 0130784-2
Sergio Urubatão Fernandes Meira 0368 0125373-6
Sergio Vicente Spricigo 0381 0130815-2
Shirley Carvalho Assunpção 0150 0130748-6
Shiroko Numata 0199 0130792-4

0383 0130936-6
Silmara Bonatto 0088 0131000-5
Silmara Borghelot 0118 0130821-0
Silvana Aparecida Pedroso 0148 0131360-6
Silvana de Mello Gusso 0107 0130945-5
Silvia Carneiro Leão 0021 0130923-9
Silviani Iwerson Barone 0154 0131129-5
Simone Buskei Marino 0147 0131298-5
Simone Ceretta Lima 0075 0130883-0
Simone Maria Monteiro Fleig 0246 0116602-3
Simone Pacheco de Oliveira 0085 0130649-8

0215 0131368-2
Simone Yumi Endo 0417 0131373-3
Simone Zonari Letchacoski 0003 0114738-0

0012 0131136-0
0085 0130649-8
0093 0093538-8/02

Sione Lisot 0074 0130604-9
Sofia Lopes Turino 0336 0131172-6
Solange Maria Diniz do N. Saibro 0407 0131116-8
Solon Sehn 0112 0131173-3
Soraia Al Farah 0203 0131322-6
Stevão Alexandre Accadrolli 0064 0130635-4
Suzane Olivete Sega Tilles 0002 0113156-4
Suzinaira de Oliveira Villela 0169 0130765-7
Tânia Maria das Neves Gapski 0147 0131298-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0097 0131297-8
Talel Yuossef Hamud 0157 0130511-9
Talita Angélica Henriques Spósito 0046 0130610-7
Tarcisio Araújo Kroetz 0009 0130820-3

0126 0107447-3/01
0387 0131230-3

Tatiana Manna Bellasalma 0048 0130838-5
Telma Maria Zibarth de Morais 0389 0130877-2
Telma Rosana de Lima 0072 0130170-8/01
Telmo Dornelles 0206 0131042-3
Teresa Arruda Alvim Wambier 0119 0112449-0/01
Tereza Cristina B. Marinoni 0001 0107795-4

0010 0131078-3
0029 0130896-7
0050 0131097-8
0057 0130899-8
0069 0130901-3
0076 0131094-7
0079 0131079-0
0082 0131224-5
0083 0131308-6
0109 0131082-7
0134 0130900-6
0143 0130894-3
0152 0130903-7
0171 0131041-6
0172 0131081-0
0196 0131287-2
0201 0131095-4
0218 0130902-0
0220 0131088-9
0346 0130904-4
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0348 0130895-0
0375 0130898-1
0376 0131093-0
0382 0130897-4
0384 0131080-3
0390 0130916-4
0393 0131089-6

Terezinha Depubel Dantas 0232 0126130-5
Thais Aranda Barrozo 0115 0130637-8
Thaisa Jaqueline Vroblewski 0224 0131252-9

0416 0131253-6
Thiago Antunes Zanatta 0167 0130827-2
Tobias Fernando Madureira 0046 0130610-7

0169 0130765-7
Tomaz Marcello Belasque 0135 0131098-5
Udo Hausner 0138 0129769-8/01
Vaelson George Von Tempski Silka 0235 0130887-8
Valdecir Pagani 0127 0130882-3
Valdecy Alves de Gois 0056 0130888-5
Valdemar Bernardo Jorge 0089 0130456-3
Valdemar Moras 0013 0130789-7
Valdemar Reinert 0166 0130806-3
Valdir José Romanini 0151 0130933-5
Valdir Lemos de Carvalho 0372 0130788-0
Valdivia Marques da Silva 0399 0130613-8
Valeria Martins Oliveira 0168 0114500-6/01
Valquiria Bassetti Prochmann 0283 0119363-3

0365 0123430-8
Vanderlei Mazurek dos Santos 0412 0130685-4
Vanderlei Santos de Menezes 0160 0129720-1/01
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0203 0131322-6
Vanessa Amaro Candido 0042 0131124-0
Vanessa Fonseca Durigan 0333 0131106-2
Vanessa Volpi Bellegard 0350 0131105-5

0381 0130815-2
Vania de Fatima Cesar Luiz 0059 0131100-0
Vera Lúcia Dias Cesco Lopes 0194 0131167-5
Vera Lúcia Pereira Andrade 0407 0131116-8
Vera Lia Nascimento Bannach 0225 0131284-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0067 0130867-6

0146 0129636-4/01
0352 0131288-9

Vera Regina Grande de M. Cordeiro 0096 0131210-1
0181 0131228-3
0378 0131212-5
0409 0131211-8

Vicente Ganter de Moraes 0198 0130723-9
Vicente de Paula Marques Filho 0088 0131000-5
Victorio Alves da Silva 0241 0128091-1
Vilma Thomal 0199 0130792-4
Vinicius Branco 0141 0130683-0
Vitorio Sorotiuk 0045 0131362-0

0128 0131361-3
Viviana Bianconi 0018 0126983-6
Viviane Bernardo Jorge 0089 0130456-3
Viviane Burger Balarotti 0189 0130893-6
Wagner Cardeal Oganauskas 0193 0121120-9/01
Wajih El Messane Junior 0040 0131060-1
Waldi Moreira Soares 0226 0130553-7
Wallace Soares Pugliese 0010 0131078-3

0050 0131097-8
0076 0131094-7
0079 0131079-0
0109 0131082-7
0172 0131081-0
0201 0131095-4
0220 0131088-9
0376 0131093-0
0384 0131080-3
0393 0131089-6

Walter Borges Carneiro 0211 0109617-3/02
Walter Lopes Calvo 0212 0123606-2/01
Welington Torres Cosenza 0288 0131091-6
Wellington Treumann Pedroso 0037 0130886-1
Werner Aumann 0193 0121120-9/01
Weslei Vendruscolo 0083 0131308-6
Wildemar Roberto Estralioto 0007 0117819-2
Wiliam Mussak Monteiro 0065 0130766-4
Wilmar Eppinger 0052 0131113-7

0210 0131157-9
Wilson Luiz Moleta 0345 0130634-7
Wilson Vedolin 0362 0123405-5
Wilton Vicente Paese 0389 0130877-2
Wolney Luiz Baggio 0276 0054370-8/02

0277 0054370-8/03
0278 0054370-8/04
0279 0054370-8/05
0280 0054370-8/06
0281 0054370-8/07

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0045 0131362-0
0128 0131361-3
0388 0130836-1

Zuleika Loureiro Giotto 0189 0130893-6

__________________1ª Câmara Cível____________________

1º Processo   0107795-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/48370.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000554 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Massa Falida de
Alcance Celular Telefones Ltda. Advogado: Alencar Leite Ag-
ner Síndico da Massa Falida. Rec.Adesivo: Massa Falida de
Alcance Celular Telefones Ltda. Advogado: Alencar Leite Ag-
ner Síndico da Massa Falida. Distribuição por Vinculação em
14/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

2º Processo   0113156-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/100134.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 9400000169 Reparação de Danos. Apelante:
A. J. Manchur & Cia Ltda. Advogado: Nicanor Bueno Teixei-
ra, Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelado: Marlene Eugenio dos
Santos Monteiro. Advogado: Suzane Olivete Sega Tilles, Lou-
rival Lino de Sousa. Apelado: Adriano Teles de Almeida Silva
Representado(a). Advogado: Suzane Olivete Sega Tilles. Inte-
ressado: HSBC Bamerindus Seguros SA. Advogado: Dely Dias
das Neves, Luiz Carlos Checozzi, Paulo Roberto Fadel, Noel
Garcez França Junior, Luciane Schwansee Cury Terra. Distri-
buição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

3º Processo   0114738-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115764.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001376 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado:
Damien Pablo de Oliveira Theis, João Casillo, Simone Zonari
Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto
Monteiro. Apelado: Daniel Zeni Rispoli. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão, Marcelo Vardânega Ribeiro. Distribuição por
Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
lator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

4º Processo   0114954-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/117159.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039515 Mandado de Segurança. Apelante: Rodrigo Cam-
pos de Azevedo, Marcelo Semionato da Silva. Advogado: Mau-
ricio Kavinski, Luiz Fernando Brusamolin, Karla Schoneweg
Wolf, Luiz Roberto Romano, Lucielene Correa Lima. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João Sche-
er. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

5º Processo   0115364-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/121855.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020438 Declaratória. Apelante: Saul Antônio Bovo Juni-
or, Pedro dos Santos Ferreira, Adair Miranda da Silva, Joacir dos
Santos Ribas, Luiz Carlos Nemer, Zanoni Deodato Passos dos Reis,
Idair de Oliveira, Luiz Antônio Woinarovicz, Adelson Franco de
Lima, Otaviano Carvalho de Souza, Marcelo Henrique Teixeira,
Nilo Strugala, Valmir de Moraes, Miraci João Ropelato, Marcos
Roberto Bastos, Felix Stygar, José Livanir Fogaca da Silva, Luiz
Paulo Wojcik, João Carlos Egidio de Lima, Davi Nuzda. Advoga-
do: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luis de Mello. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson
Isaac João Scheer. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo   0116467-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/133663.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021731 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Ape-
lado: Ézio de Oliveira. Advogado: Clodoaldo de Meira Azeve-
do. Aut.Coatora: Comandante-Geral da Polícia Militar do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo   0117819-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/145092.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000370 Embargos do Devedor.
Apelante: Associação de Proteção à Maternidade e à Infância -
APMI. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa, Wildemar Ro-
berto Estralioto, João Alberto Graça. Apelado: Mohamed Ali
Silva Anção Sobrinho. Advogado: Mohamed Alli Anção So-
brinho. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo   0130807-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136472.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000245 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Gilberto Pedriali, Jonas Roberto Justi
Waszak, Jorge Rafael Santar, Claudia Valeria Feijó, Fabiano
Roesner. Apelado: Orlando de Almeida Junior. Advogado: Mar-
co Antonio Gonçalves Valle. Distribuição Automática em 09/10/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lo-
pes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

9º Processo   0130820-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136958.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000045 Execução. Agravante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Luciana Fuser Bittar.
Agravado: Euvaldo Cordeiro Correia, Lucídio Cordeiro Cor-
rea, Maria Zelinda Correia Ribeiro, Reinaldo Cordeiro Cor-
reia. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Distribuição por Pre-
venção em 08/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

10º Processo   0131078-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138445.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000008 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Beia Bar-

ros & Molina Ltda, Osvaldo Béia. Distribuição Automática em
08/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

11º Processo   0131087-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138792.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000455 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Cassol SA Indústria e Comércio. Advogado: Italo
Tanaka Junior, Diogo Antonio Maciel Bello. Agravado: Emene
Consultoria e Engenharia Ltda. Advogado: Marco Antônio de
Souza. Agravado: Construções e Empreendimentos Naipi Ltda.
Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Distribuição por Pre-
venção em 10/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

12º Processo   0131136-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138977.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000110 Execução. Agravante: Luiz
Antônio Scarpim. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Denis Norton Raby, Simone Zonari Letchacoski, Rosa
Daum Machado. Agravado: Luiz Gastão Samways Cordeiro.
Advogado: Luiz Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego
Barros. Interessado: BM Palace Veículos Ltda. Distribuição por
Prevenção em 10/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

13º Processo   0130789-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82448.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000320 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA, HSBC Bank Brasil SA -
Banco Múltiplo. Advogado: Reny Angelo Pastre, Jonas Rober-
to Justi Waszak, Jorge Rafael Santar, Dirceu Pertuzatti, João
Graciano Campos Lustosa. Apelado: Valmir Gilmar Scuzziato.
Advogado: Valdemar Moras. Distribuição Automática em 14/
10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

14º Processo   0131182-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99167.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000183 Cobrança. Apelante: Antônio
Resende da Silva. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - CNA, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Sindicato Rural
de Andirá. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Distribuição Automática em
10/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

15º Processo   0129930-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/137659.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1299307 Agravo de Instrumento.     Agravante: Regiane Cristi-
na Menck Cabral, Luzia Nunes Fonseca.     Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira, Enio Luiz Costa.     Agravado: Conselho
da Polícia Civil. Agravante: Regiane Cristina Menck Cabral,
Luzia Nunes Fonseca. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Enio Luiz Costa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/
10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

16º Processo   0121629-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31503.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002593 Alimentos. Agravan-
te: J. L. M. D. . Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik, Alari-
co Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Agravado: V. M. D.
(assistido(a)). Advogado: Salimar Valente Gasparin. Distribui-
ção por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

17º Processo   0124189-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64036.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000471 Alimentos. Agravante: T. R. S. V. . Advogado: Flá-
vio Luiz Yarshell, Cesar Augusto Guimarães Pereira, Eduardo
Talamini. Agravado: J. E. A. V. . Advogado: Adonis Galileu dos
Santos. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

18º Processo   0126983-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95301.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000547 Mandado de Segurança. Agravante: Mu-
nicípio de Cascavel. Advogado: Kennedy Machado, Marcelo Henri-
que Cardoso Gnoato, Viviana Bianconi. Agravado: Maxxi Ingá Ltda.
Advogado: Mohamed Dib Darwiche, Luiz Eduardo Goldman. Distri-
buição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

19º Processo   0130512-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131442.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000313 Indenização. Apelante:
Suzete Aparecida de Carvalho. Advogado: Rodrigo Brum Sil-
va, Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella,
Ricardo Lopes Sampaio. Apelado: Darom Móveis Ltda. Advo-
gado: Eduardo Luiz Correia. Distribuição Automática em 09/
10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

20º Processo   0130796-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136228.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000072 Ação Monitória.
Apelante: Madeireira Bortolanza Ltda. Advogado: Rogério Luís
Stasiak. Apelado: Orlando Neiverth. Advogado: Irio José Ta-
bela Krunn, Leopoldo Lopes Sobrinho, Ciro Alexandre Cos-
moski Campagnoli. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

21º Processo   0130923-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137976.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100003245 Separação. Agravan-
te: C. W. . Advogado: Silvia Carneiro Leão. Agravado: L. M.
A. G. W. . Advogado: Monica Elisa Gramani. Distribuição por
Prevenção em 08/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

22º Processo   0130944-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137009.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 200200000621 Produção Antecipada de
Provas. Agravante: Marly da Silva Araújo. Advogado: Adolfo Luiz
de Souza Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Álvaro
Pinheiro Bressan. Agravado: Cipasa Comércio de Veículos Ltda.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

23º Processo   0131096-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138441.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000023 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti. Agravado: Distribuidora de Alimentos Rami-
res & Costa Ltda, Carlos Alberto da Costa. Distribuição Auto-
mática em 08/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

24º Processo   0131101-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138088.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000483 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: E. D. C. . Advogado: Alex Sander Hostyn
Branchier, Fernanda Verardi Bendzius. Apelado: L. T. C.
Representado(a), C. T. C. Representado(a). Advogado: Mano-
el Diniz Neto, Lucelia Costa Rosa, Rodrigo Luiz Diniz, Paulo
Roberto Calliari. Distribuição Automática em 14/10/2002. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

25º Processo   0131280-3   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/140754.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000353 Alimentos. Impetran-
te: J. L. M. D.  (Réu Preso). Advogado: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior. Distri-
buição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

26º Processo   0131290-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140821.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200001220 Desapropriação. Agravante:
Ariel Thadeu Macagi. Advogado: Carlos Frederico Reina Cou-
tinho, Filipe Alves da Mota, Aureo Vinhoti. Agravado: Muni-
cípio de Pinhais. Advogado: Roberval Kugler Mendes. Distri-
buição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

27º Processo   0130728-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132215.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000366 Ação Monitó-
ria. Apelante: Agro Veterinária Martini Ltda. Advogado: Ewer-
ton Lineu Barreto Ramos, Hermes Alencar Daldin Rathier.
Apelado: Roberto Salvadori. Advogado: Nilso Luiz Fernandes,
Carlos Fernandes. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

28º Processo   0130784-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125530.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000660 Ação Monitória.
Apelante: Bora Indústria de Artefatos Madeiras Ltda. Advoga-
do: Marco Aurelio Rodrigues Morey. Apelado: Espólio de Hein-
rich Dyck Filho. Advogado: Sergio Ternus, Mogiana Moreira
Paes, Christian da Silva Bortolotto, Eurico Ortis de Lara Filho,
Eugenio de Lima Braga. Distribuição Automática em 09/10/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

29º Processo   0130896-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137477.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000099 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Andrade e Paixão Ltda. Distribuição Au-
tomática em 08/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

30º Processo   0119907-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130528.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1199075 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Milton
Troleis.     Advogado: Rejane Teresinha Scholz, José Carlos
Gomes de Souza.     Apelado: Enesio Faria Lisboa.     Advoga-
do: Alexandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani.     Ape-
lado: Brancastel Materiais de Construção Ltda. Embargante:
Milton Troleis. Advogado: Rejane Teresinha Scholz, José Car-
los Gomes de Souza. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo   0129953-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/136196.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1299530 Agravo de Instrumento.
Agravante: W. A. S. .     Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva,
Luciana Calvo Perseke Wolff, Fernando Mussi Pereira Paiva.
Agravado: B. A. S.  Representado(a). Agravante: W. A. S. . Advo-
gado: Ricardo Mussi Pereira Paiva, Luciana Calvo Perseke Wolff,
Fernando Mussi Pereira Paiva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

32º Processo   0131044-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/137906.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000200 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta.
Apelado: Alnédes Christovam de Aquino. Advogado: Sebasti-
ão Sérgio Miranda. Distribuição Automática em 11/10/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

33º Processo   0131062-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137989.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000037 Inventário. Agravante:
Myriam Ferreira da Luz Toledo. Advogado: Núria Derviche
Prates. Agravado: Patrícia Toledo. Interessado: Alexandre To-
ledo, Carolina Toledo (assistido(a)), Gabriela Toledo
(assistido(a)), Pedro Henrique Toledo (assistido(a)), Maria
Christina Toledo Representado(a). Advogado: Núria Derviche
Prates. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho
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34º Processo   0131223-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139368.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000830 Alimentos.
Agravante: R. M. R. . Advogado: Ali Mustapha Ataya, Leonardo
Ditzel Mattioli. Agravado: B. K. R.  Representado(a). Advogado:
Ana Carolina Dihl Cavalin, Jeferson Barbosa, Elton Silva. Distri-
buição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo   0131311-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132871.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000612 Indenização. Agravan-
te: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advogado: Her-
mes Henrique Corrêa Conceição, Danielle Rocha Brasil, An-
dréia Pereira Zanella. Agravado: Rede Bandeirantes de Televi-
são Ltda. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha. Distribuição
Automática em 14/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

36º Processo   0130795-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135842.  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000477 Indenização. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: João Ma-
tiak Slonik, Adriana Chaves de Paula. Apelado: Nei Amilton
Menarim. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho. Dis-
tribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

37º Processo   0130886-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137601.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001313 Concordata. Agravante: Ciro Hélio Kessel.
Advogado: Wellington Treumann Pedroso. Agravado: Mega
Cred administradora de Bens e Participações Ltda. Advogado:
Divonsir Borba Cortes Filho. Distribuição Automática em 08/
10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

38º Processo   0130868-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136618.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000156 Alvara. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza
de Souza, Danielle Perini Artifon. Apelado: Apolônia Moroskoski
de Oliveira, Júlio Morockoski, Luiz Morochoski, Lúcia de Olivei-
ra, Verônica Salvador, José Morockoski, Lenir Salete Morochoski.
Advogado: Nilso Luiz Fernandes, Carlos Fernandes, Neudi Fer-
nandes. Distribuição por Prevenção em 14/10/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

39º Processo   0125865-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/134450.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1258659 Agravo de Instrumento.
Agravante: Laboratório Bio Vet SA.     Advogado: Almir Tadeu
Botelho.     Agravado: Biovet Agro Industrial Ltda.     Advoga-
do: Carlos Mario Hampf. Agravante: Laboratório Bio Vet SA.
Advogado: Almir Tadeu Botelho. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 09/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

40º Processo   0131060-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137975.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 69902 Rescisão de Contrato. Agravan-
te: Dalmanuta dos Santos. Advogado: Rafael da Costa Conta-
dor, Wajih El Messane Junior. Agravado: João Antônio Santos,
Clementina Bernardi Santos. Advogado: Daniele Albaniz Jun-
gles de Carvalho. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo

41º Processo   0131150-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138758.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000323 Interdição. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Gilda Sil-
va da Costa. Def.Público: Elizete Regina Augusto. Interessa-
do: André Ferreira da Costa. Distribuição Automática em 09/
10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

42º Processo   0131124-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138605.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000186 Alvara/suprimento Judicial. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Le-
opoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Casturina de Jesus Fernandes,
Aristides de Souza, Vanir Ávila da Luz Lacerda, Nelcinda da Con-
ceição Fernandes, Airton Fernandes de Souza, Aroldo Fernandes
de Souza. Advogado: Vanessa Amaro Candido, Julio Castilho Ju-
nior. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Desª Con-
chita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

43º Processo   0131209-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140020.  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000597 Arrolamento. Agravante:
Euclides Mezzomo. Advogado: João Fernando Cunha da Cunha.
Agravado: Vergílio Vitório Mezzomo, Elvira Rosa Mezzomo.
Advogado: Ângelo Alberto Menegati Boschi. Distribuição Auto-
mática em 10/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

44º Processo   0131190-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127067.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001565 Declaratória. Apelante: Lizan-
dra Kayte Pugsley. Advogado: Alexandre Brown Palma. Apelado:
Paludeto e Gonçalves Ltda. Advogado: Benedito Lepri, Paulo
Camilo de Godoy. Distribuição Automática em 11/10/2002. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

45º Processo   0131362-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141441.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000159 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner We-
ber Lunardon, Fábio Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de
Paula Soares. Agravado: Rede Brasileira para a Conservação
dos Recursos Hídricos e Naturais Amigos das Águas. Advoga-
do: Vitorio Sorotiuk. Distribuição Automática em 14/10/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo

____________________2ª Câmara Cível_________________

46º Processo   0130610-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133153.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000403 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: L. M. B.  Representado(a), F. M.
B. Representado(a), M. B. M.. Advogado: Ligia Vosgerau Fer-
reira Ribas, Karina Maria Mehl, Tobias Fernando Madureira,
Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Apelado: J. L. B. .
Advogado: Luis Carlos Simionato Júnior, Alexandre Postiglio-
ne Bührer, Talita Angélica Henriques Spósito, Juliano Demian
Ditzel. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

47º Processo   0130804-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136462.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900040545 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Luiz
Federovicz. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Litis: José Papa, João Aquino de Almeida, Antônio Ferradas
Muinos. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

48º Processo   0130838-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135889.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000604 Ordinária. Agravante:
G B Pizato - ME. Advogado: Tatiana Manna Bellasalma. Agra-
vado: Confecções Costume Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Mariano da Silva. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

49º Processo   0130941-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136247.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000497 Nulidade de Ato
Jurídico. Apelante: Ali Mohamad Chamass, Talel Abdo Omai-
ri. Advogado: Rubens Alexandre da Silva. Apelado: Oswaldo
Sebatião da Silva. Advogado: Luiz Carlos Gomes, Jovanil Tei-
xeira Pedro. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

50º Processo   0131097-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138428.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000110 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Claude-
mir Pereira - Mercearia. Distribuição Automática em 08/10/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

51º Processo   0131112-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139004.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23623 Mandado de Segurança. Agravante: Ritta Gonçalves
Conceição. Advogado: Raul de Araújo Santos. Agravado: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Distribuição Auto-
mática em 09/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

52º Processo   0131113-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138970.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000247 Declaratória. Agravante: Instituto de Ensino Ca-
mões. Advogado: Cristina de Mattos Barros, Geroldo Augusto
Hauer, Fernando Vidal Pereira de Oliveira, Wilmar Eppinger,
Altivo José Seniski. Agravado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Djalma Antonio Muller Garcia. Distribuição por Preven-
ção em 10/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

53º Processo   0129982-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/137640.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1299821 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Carlos Erminio Allie-
vi.     Agravado: Amauri Carra.     Advogado: Ijair Vamerlatti. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Erminio Allievi, João
Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 14/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

54º Processo   0130793-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135833.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000257 Falência. Apelante: Bo-
ehler Thyssen Técnica de Soldagem Ltda. Advogado: Romeu Ni-
colau Brochetti. Apelado: Sabaralcool SA Açúcar e Álcool. Ad-
vogado: Lauro Fernando Pascoal. Distribuição Automática em 10/
10/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

55º Processo   0130817-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136405.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200100018610 Declaratória. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Jozelia Nogueira Broliani. Apelado: Distribuidora de
Bebidas Tolemar Ltda. Advogado: Meriane da Graça Sander,
Laerdio Pavesi Esteves, Geraldo Jasinski Júnior. Apelante: Dis-
tribuidora de Bebidas Tolemar Ltda. Advogado: Meriane da
Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves, Geraldo Jasinski Júni-
or. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da
Fonseca, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Claudia de Souza Haus, Jozelia Nogueira Broliani.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

56º Processo   0130888-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137849.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000910 Alimentos. Agravan-
te: O. A. S. . Advogado: Valdecy Alves de Gois. Agravado: K.
R. S. S.  Representado(a). Advogado: Daniela Anzuategui
D’Assumpção. Distribuição Automática em 08/10/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

57º Processo   0130899-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137473.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000108 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Caru-
so Puchta, Karina Puppi Rachinski, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Flora Irati Ltda. Distribuição Automática
em 09/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

58º Processo   0131118-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138981.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001397 Mandado de Segurança. Agravante: Plátano
Engenharia de Obras Ltda. Advogado: Ildo Eugenio B Chiatto-
ne, Marcos Fábio Paulino, Ricardo Clasen Lorenzet. Agrava-
do: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN-PR. Distribuição Automática em 09/10/2002. Re-
lator: Des. Sidney Mora

59º Processo   0131100-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/60503.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000005 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Carlos Eduardo
Carvalho da Silva, Vania de Fatima Cesar Luiz, Maria Luíza
Correia Vasconcelos, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Apelado: Jovaldir Anselmini, Consval Estruturas Metáli-
cas Ltda, Consvale Construtora Vale do Ivaí Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Distri-
buição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

60º Processo   0125160-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138767.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251609 Apelação Civel.     Apelante:
Associação Comercial do Paraná.     Advogado: Marcelo de
Souza Teixeira, Danielle Cristine Todesco Weldt, Mary Cristi-
ne Demio, Cleverson Marinho Teixeira, Andrea Lambert de
Castro.     Apelado: Santina Ferreira da Silva.     Advogado:
Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Martins, Daniel
Tanaka. Embargante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Danielle Cristine Todesco
Weldt, Mary Cristine Demio, Cleverson Marinho Teixeira,
Andrea Lambert de Castro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 10/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

61º Processo   0130357-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/136591.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1303575 Agravo de Instrumento.     Agravante: Dirceu Abreu Sa-
enz.     Advogado: Alexandre Postiglione Bührer.     Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravante: Dirceu Abreu
Saenz. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

62º Processo   0131334-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141176.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000364 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Expresso Nossa Senhora de Fátima Ltda. Advogado: Paulo
Moreli. Agravado: Viação Umuarama Ltda. Advogado: Augusto
Stahlschmidt Ribas, Augusto Felix Ribas, César Felix Ribas. Dis-
tribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

63º Processo   0117804-1   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/143946.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000182 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara. Ad-
vogado: Carmino Donato Junior. Apelado: Olivaldo Alves de Lima.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracaren-
se Costa Junior. Redistribuição por Prevenção em 11/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

64º Processo   0130635-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134424.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000394 Prestação de Contas.
Apelante: J A da Silva Calçados Ltda. Advogado: Gelsi Fran-
cisco Accadrolli, Stevão Alexandre Accadrolli. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

65º Processo   0130766-4   Apelação Cível
Protocolo: 1998/97781.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000070 Ordinária. Apelante:
Pinheiro Neto Advogados. Advogado: Renata de Paiva Puzzilli
Comin, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Marcelo Antonio
Muriel, Louise Rainer Pereira Gionedis, Emiliana Siqueira Silva.
Apelado: Pedro Calmon Moniz de Bittencourt Filho. Advogado:
Wiliam Mussak Monteiro. Distribuição por Prevenção em 14/10/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

66º Processo   0130799-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135862.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000076 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Marmaras Navigation Ltd. Advoga-
do: Leila Maria Martins, Pedro Calmon Filho. Apelado: Coo-
perativa Agropecuária Mourãoense Ltda-Coamo. Advogado:
Leandro Alberto Bernardi, Helder Martinez Dal Col, José Na-
poleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Rosney Massa-
rotto de Oliveira. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

67º Processo   0130867-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137429.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023356 Mandado de Segurança. Agravante: Lamartine Vi-
llanova Braitbaich. Advogado: Andréa Regina Felchak, Gisele Cas-
sol Mutti, Carlos Eduardo Górski. Agravado: Ipmc Instituto de Pre-
vidência do Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
mass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Dis-
tribuição por Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

68º Processo   0130930-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135918.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000224 Revisão de Contrato. Agra-
vante: A L R Orcelli Madeiras - Firma Individual. Advogado:
Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane

Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribui-
ção Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

69º Processo   0130901-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137481.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000085 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Schereda e Schereda Ltda. Distribuição
Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

70º Processo   0098129-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138698.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 981299 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Itaú SA.     Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Edmar
Hispagnol, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior.     Apelado: Maxwell Pavesi.     Advogado: Jeffer-
son do Carmo Assis.     Apelante: Maxwell Pavesi.     Advogado:
Jefferson do Carmo Assis.     Apelado: Banco Itaú SA.     Advoga-
do: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Edmar Hispagnol, Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior. Em-
bargante: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares, Mauro Zar-
pelão, Edmar Hispagnol, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 10/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam

71º Processo   0131117-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138974.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001162 Revisional. Agravante: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel
Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita. Agravado: Sonia Maria
Conci Annunziato. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

72º Processo   0130170-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/138201.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1301708 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco.     Agravado: Aureo Sebastião Tesseroli de Lima,
Vanda Suchla de Lima.     Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma
Rosana de Lima. Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Carmen Roberta Franco. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

73º Processo   0130554-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133909.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200000000500
Alimentos Provisionais. Apelante: C. Z. , K. Z. (assistido(a)).
Advogado: Adenilson Cruz. Apelado: M. Z. . Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Gentil Biaca. Ape-
lante: M. Z. . Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Gentil Biaca. Apelado: C. Z. , K. Z. (assistido(a)).
Advogado: Adenilson Cruz. Distribuição por Prevenção em 14/
10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

74º Processo   0130604-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133238.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000256 Cobrança. Apelante:
Adelino Lavagnoli. Advogado: Francisco Elias Silvestre. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Ivaté. Advogado: Sione Lisot, Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

75º Processo   0130883-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136505.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001058 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. V. F. . Advogado: Ma-
ria Elizabeth Hohmann Ribeiro, Nadia Regina de Carvalho Mikos,
Glécia Palmeira Peixoto, Simone Ceretta Lima, Ricardo Mussi Pe-
reira Paiva. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessa-
do: W. L. S. M.  Representado(a). Distribuição Automática em 09/
10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

76º Processo   0131094-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138474.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000071 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravante: Câmara
& Santos Ltda, Paulo Sérgio Câmara. Distribuição Automática
em 09/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

77º Processo   0131203-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137931.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000203 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Agravante: J. V. P. . Advogado: Jader Alberto Pazinato, Paulo
Cesar Gnoatto. Agravante: T. M. P. , E. P., G. P., N. E. P., I. G. B., J.
P. B.. Advogado: Paulo Cesar Gnoatto. Agravado: R. L. T. . Advo-
gado: Belonte Schizzi, Alexandre Augusto Zabot de Mello. Distri-
buição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

78º Processo   0131225-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140358.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002407 Divórcio. Agravante: J. L. M. , A. A.
S. M.. Advogado: Adriano Barbosa. Agravado: J. D. C. C. 3. V. F. .
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_________________3ª Câmara Cível____________________
79º Processo   0131079-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138438.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000044 Execução Fiscal. Agravante:
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Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Carajás
Comércio e Transportes de Produtos Alimentícios Ltda, Antô-
nio da Silva Bezerra. Distribuição Automática em 09/10/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

80º Processo   0131147-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139270.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001111 Ordinária. Agravante:
Agência Cone Sul de Notícias Ltda, Gráfica e Editora A Cida-
de SC Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Redistribuição Automática em 09/10/2002. Redistribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra, Des. Antonio Prado Filho, Des. Ruy Fernando de Oliveira

81º Processo   0131191-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139834.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001072 Revisional. Agravante:
Roberson Luiz Lopes. Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila
Massako Hashiguchi, Mirna Luchmann. Agravado: Hsbc Ba-
merindus SA. Distribuição Automática em 10/10/2002. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

82º Processo   0131224-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140361.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000389 Declaratória. Agravante: Co-
mércio de Bebidas Guaratuba Ltda. Advogado: Geraldo Jasinski
Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça Sander, An-
drea Serkez. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni. Distribuição Automática em 10/
10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

83º Processo   0131308-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140833.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Weslei Ven-
druscolo. Agravado: Valter Teixeira de Almeida. Distribuição Auto-
mática em 14/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

84º Processo   0127156-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97586.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000518 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Rhodia Brasil Ltda. Advogado: Sérgio Luís da
Costa Paiva, Gláucia Savin, Maria da Graça Paiva, Regina Cris-
tina Barbosa, Andréa Maria Silva Mattos dos Santos. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição por Pre-
venção em 08/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

85º Processo   0130649-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135035.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022971 Indenização. Apelante:
Banco Cidade SA. Advogado: André Ricardo Brusamolin, Pe-
dro Paulo Pamplona, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel
Braz, Artur Alexandre Verissimo Vidal. Apelado: Nelson Tor-
res Galvão, Nelson Batista Torres Galvão. Advogado: João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva
Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone Pacheco de Olivei-
ra. Apelante: Nelson Torres Galvão, Nelson Batista Torres Gal-
vão. Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Simone
Pacheco de Oliveira. Apelado: Banco Cidade SA. Advogado:
André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo Pamplona, Danielle
Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz, Artur Alexandre Verissi-
mo Vidal. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

86º Processo   0130646-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133215.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000171 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Sartori e Carmo Ltda, Wanderley sartori do Car-
mo. Advogado: Luciane Regina Rossini, Carlos Afonso Borto-
loto. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Eder
Romel, Jobergil Rezende, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto,
Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata. Distribuição por
Prevenção em 11/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

87º Processo   0130800-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136263.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001791 Embargos
de Terceiro. Apelante: J. F. N. . Advogado: Alan Pietraroia
Nogueira. Apelado: M. C. A. S. . Advogado: Aparecido Rodri-
gues. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

88º Processo   0131000-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137516.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000151 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana
Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade, Silmara Bonatto. Apelado: Jumbo
Tratamento Térmico e Indústria Mecânica Ltda. Advogado:
Marcelo de Lima Castro Diniz, Adailton Alves Maciel Júnior,
Fábio Nascimento Paleari, Vicente de Paula Marques Filho.
Apelante: Jumbo Tratamento Térmico e Indústria Mecânica
Ltda. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Adailton Al-
ves Maciel Júnior, Fábio Nascimento Paleari, Vicente de Paula
Marques Filho. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Ca-
ruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Silmara Bonat-
to. Distribuição por Prevenção em 14/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

89º Processo   0130456-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132364.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500001235 Embargos de Terceiro.
Apelante: Faisal Iassim, Salim Cafruni Sobrinho, Antonio Mar-
cos Fonseca, Paulo Angelin Ramos. Advogado: Mirian Monte-

negro Angelin Ramos, Paulo Angelin Ramos. Apelado: Lucilia
Bodziak. Advogado: Maria Izabel Pohl Grechinski, Ernani
Bodziak. Interessado: Espólio de Pedro Santi, Condomínio do
Edifício Michele. Advogado: Mirian Montenegro Angelin Ra-
mos, Paulo Angelin Ramos. Interessado: Josemar Pereira, An-
tonia Veronica Mayrink Santi, Solange de Fátima Brusamolin,
Ierê Leinig Ferreira do Amaral, Dartanhan João Batista Feres,
Antonio Borges dos Reis, Amélia Tschoeke Meyer, Ivonete
Lemos Ferraz. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, João de
Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge. Interessado: J.
Castilho Construções Civis Ltda, Ercílio Bodziak, Juraci Cas-
tilho. Distribuição por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

90º Processo   0130783-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/58592.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000363 Reintegração
de Posse C/c Resc. Contrato. Apelante: Evangelista Moreira
Sampaio, Marlene de Fátima Sampaio. Advogado: Daniel de
Carvalho. Apelado: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco. Rec.Adesivo: Oca Engenharia e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Carlos Joaquim de Olivei-
ra Franco, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco. Distribuição
Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

91º Processo   0131059-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138253.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039511 Mandado de Segurança. Agravante: Sidnei Nu-
nes de Carvalho. Advogado: Marissol Jesus Filla. Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Comissão de Realização do Concurso Público, Che-
fe de Recrutamento e Seleção. Distribuição Automática em 08/
10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

92º Processo   0131056-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137818.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000163 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: E. V. G. . Advogado:
Aroldo Alves de Souza. Apelado: A. Q. . Distribuição Automá-
tica em 09/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

93º Processo   0093538-8/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/100568.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 935388 Apelação Civel.     Apelante: Mercantil
Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão SA.     Advoga-
do: Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Lu-
ciana Pigatto Monteiro, Saulo Bonat de Mello.     Apelado: Irineu
Virgilio Tomasi, Laurici da Silva Tomasi.     Advogado: Afonso
Celso Barreiros, André Luiz Liechoscki. Embargante: Irineu Virgi-
lio Tomasi, Laurici da Silva Tomasi. Advogado: Afonso Celso Bar-
reiros, André Luiz Liechoscki. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 10/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

94º Processo   0131147-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139270.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001111 Ordinária. Agravante:
Agência Cone Sul de Notícias Ltda, Gráfica e Editora A Cida-
de SC Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Redistribuição Automática em 09/10/2002. Redistribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra, Des. Antonio Prado Filho, Des. Ruy Fernando de Oliveira

95º Processo   0131222-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139546.  Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000146 Inventário. Agravante: Clair
Aparecida Alves Bueno. Advogado: João Maria Valentim. In-
teressado: Espólio de Rafael Ruiz Dias. Distribuição Automá-
tica em 11/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

96º Processo   0131210-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140064.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000329 Mandado de Segurança.
Agravante: Leonilda Verlindes dos Anjos. Advogado: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regi-
na Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Regional da Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Distribuição Automá-
tica em 11/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

97º Processo   0131297-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140880.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023624 Mandado de Segurança. Agravante: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná. Advogado: Sandra Maria dos Santos Bem,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado: Herbert
Mora Casella. Advogado: João Roberto Santos Regnier. Distribui-
ção Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

98º Processo   0130640-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/138704.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9000000192 Reivindicatória. Apelante:
José Ivanir Franco, Leony Horning Franco, Eosny de Sena Mara
Sobrinho, Nyetta Morais Maria Sobrinho. Advogado: Maria
Luci Sucla. Apelado: Espólio de Antônio Gomes Júnior, Eva-
nira Camargo e Gomes. Advogado: Miguel Luiz Conte. Distri-
buição por Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

99º Processo   0130716-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134166.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000087 Ação Monitória. Agravante:
Dorvalino - Indústria e Comércio de Café, Cereais e Alimentos
Ltda. Advogado: Rosangela Maria Guandalini. Agravado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Distribuição por Prevenção em 08/10/2002. Rela-
tor: Des. Nerio Spessato Ferreira

100º Processo   0130924-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135671.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001171 Separação.
Agravante: D. V. N. . Advogado: Aline Graziele de Oliveira.
Agravado: D. A. K. N. . Distribuição Automática em 09/10/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

101º Processo   0131047-8   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/137386.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000298 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: José Fernando Puchta, Anita Caru-
so Puchta, André Renato Miranda Andrade, Gerson Luiz De-
chandt, Maria Augusta Corrêa Lobo. Apelado: Condor Super
Center Ltda. Advogado: Ligia Socreppa, Leonardo Vinícius
Toledo de Andrade, Heron Arzua, Claudia de Souza Arzua.
Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

102º Processo   0131103-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136377.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000137
Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: Norberto Alonso
Filho. Def.Público: Emma Aparecida Guazzelli. Agravado: Nor-
berto Alonso Neto Representado(a), Diego Alonso Representado(a).
Advogado: Rose Mari Colognese Veras. Distribuição Automática
em 09/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

103º Processo   0130891-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137686.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000227 Ne-
gatória de Paternidade/Maternidade. Agravante: I. L. D. M. C.
, P. D. M.. Advogado: Marcelo Montanha da Silva, Giltrudes
Aparecida Freitas Sperandio. Agravado: R. C. . Advogado:
Fabiana Garcia Amaral. Distribuição por Prevenção em 10/10/
2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

104º Processo   0131147-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139270.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001111 Ordinária. Agravante:
Agência Cone Sul de Notícias Ltda, Gráfica e Editora A Cida-
de SC Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Rolf Koerner Junior, Sérgio
Botto de Lacerda. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Redistribuição Automática em 09/10/2002. Redistribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferrei-
ra, Des. Antonio Prado Filho, Des. Ruy Fernando de Oliveira

105º Processo   0130879-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136468.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042545 Cominatória. Apelante: Rubens Costa Lima. Ad-
vogado: Diogo Antonio Maciel Bello, Carlos Buarque Franco Neto.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares
Pereira Neto. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

___________________4ª Câmara Cível___________________
106º Processo   0120180-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/121999.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1201801 Apelação Civel.     Apelante:
Hipólito Pereira de Souza.     Advogado: Norberto Trevisan
Bueno.     Apelante: Antônio Luiz Vieira de Souza.     Advoga-
do: Luiz Antonio Teixeira.     Apelado: Pil Construtora Piano-
wski Ltda.     Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto, San-
dra Melissa de Medeiros. Embargante: Antônio Luiz Vieira de
Souza. Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

107º Processo   0130945-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137970.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000136 Execução Fiscal. Agra-
vante: Antonio Alberto Marafon, Nelza Maria Marafon. Advo-
gado: Rafael Corrêa de Mello, Silvana de Mello Gusso. Agrava-
do: Crea Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agro-
nomia. Advogado: Janio Santos de Figueiredo. Distribuição Au-
tomática em 08/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

108º Processo   0131058-1   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/137903.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000880 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferrei-
ra Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Hélio Thá Sobri-
nho. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocá-
dio de Camargo. Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora
do Concurso Público para Carreira de Escrivão de Polícia Civil 4°
Classe. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

109º Processo   0131082-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138526.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000058 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: I C Poloni
Papelaria. Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator:
Des. Wanderlei Resende

110º Processo   0097080-3/04   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133397.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 970803 Apelação Civel.     Apelante: Banco Real
SA.     Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Maria Wrobel Schatz.
Apelado: Antonio Carlos Filardo, Sonia Terezinha Valério Filar-
do.     Advogado: Geraldo Mocellin. Embargante: Banco Real SA.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Maria Wrobel Schatz, Rose
Paula Marzinek, Amando Barbosa Lemes, Andréa Ribeiro Morei-
ra. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende

111º Processo   0130999-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136516.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 9900000170 Prestação de Contas. Ape-
lante: Afonso Henrique Bueno, Sílvia Elvira D´Agostini Bueno,
Tânia Cristina D´Agostini Bueno, Luís Gustavo D´Agostini Bu-
eno. Advogado: Romeu Denardi. Apelado: Antônio Carlos da
Silva. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

112º Processo   0131173-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139555.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000466 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Câmara de Vereadores de Francisco Beltrão.
Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier,
Clemerson Merlin Cleve, Solon Sehn. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 09/
10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

113º Processo   0131218-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139461.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000922 Ação Monitória. Ape-
lante: Academia do Chopp Bar e Restaurante Ltda. Advogado:
Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Apelado: Spaipa SA Indústria
Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Li-
sane Cristina Conte, Marcio Justen de Oliveira, Manoel Anto-
nio de Oliveira Franco, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

114º Processo   0131256-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138765.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000104 Carta Precatória. Agravante: Deo-
nildes Vidal. Advogado: Nestor Valdo Visintin. Agravado: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Kennedy Machado. Distribui-
ção Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

115º Processo   0130637-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133937.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000805 Revisional
de Alimentos. Apelante: S. M. . Advogado: Fábio Cesar Tei-
xeira, Roberto Pontedura. Apelado: R. A. M. , C. A. M.
(assistido(a)), K. A. M. Representado(a), C. A. M.
Representado(a). Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo,
Rogério Nunes de Oliveira, Thais Aranda Barrozo. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

116º Processo   0130855-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137303.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800038954 Desapropriação. Agravante: Anna Rosa Gusso
Baroni, Archimedes Baroni. Advogado: Marcos Antonio Bar-
bosa, Natanoel Zahorcak. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia. Distribuição por
Prevenção em 08/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

117º Processo   0126649-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/134447.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1266499 Agravo de Instrumento.     Agravante: Consórcio Naci-
onal Ouro Fino SC Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Claudio Mariani Berti.     Agravado: Sindico da Mas-
sa Falida de Consórcio Nacional Ouro Fino SC Ltda.     Advoga-
do: Andreia Kochanny de Freitas. Agravante: Consórcio Nacio-
nal Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Claudio Mariani Berti. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 08/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

118º Processo   0130821-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136018.  Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000184 Alimentos. Agravante:
V. B. S. . Advogado: Silmara Borghelot. Agravado: M. V. S.
Representado(a). Advogado: Adair José Altíssimo. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

119º Processo   0112449-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134179.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1124490 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Real SA.     Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristi-
na Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Gerson Garcia Cer-
vantes, Ivana Maria Garrido.     Apelado: Rodrigo Fernando Cintra.
Advogado: Pedro Carlos Palma, Edson Leucir Grippa. Embargante:
Banco Real SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cris-
tina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Gerson Garcia
Cervantes, Ivana Maria Garrido. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 09/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

120º Processo   0102414-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132652.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1024144
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Direi-
to.     Apelante: Therezinha Kalinowski, Sérgio Augusto Kalino-
wski.     Advogado: Paulo Cortellini.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos.     Rec.Adesivo: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Sil-
va Ramos. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luiz
Henrique Bona Turra. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

121º Processo   0115011-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/120709.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1150118 Apelação Civel.     Apelante:
Tufy Kabbas.     Advogado: Gardênia Mascarelo, Bento Abelardo
Lopes.     Apelado: Antônio Hamilton Migliorini.     Advogado:
Maria Clayde Alves Pace.     Apelante: Antônio Hamilton Miglio-
rini.     Advogado: Maria Clayde Alves Pace.     Apelado: Tufy
Kabbas.     Advogado: Gardênia Mascarelo, Bento Abelardo Lo-
pes. Embargante: Antônio Hamilton Migliorini. Advogado: Maria
Clayde Alves Pace. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/
10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti
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122º Processo   0104365-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132830.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1043654 Apelação Civel.     Apelante: Maria Eliza Pacheco Da
Silveira, Maria José Távora Gil Belem, Marilu Fancher Becker,
Marlene Couto De Cristo, Maximinio Cardozo, Miguel Jorge Nas-
sar Netto, Myrian Correia Montanha Teixeira, Moyses Abdala
Magalhães, Nelita Ribeiro Hartmann, Neusa Olivia Melara.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Gui-
maraes, Claudio Antonio Ribeiro.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: Maria Eliza Pacheco Da Silveira, Maria
José Távora Gil Belem, Marilu Fancher Becker, Marlene Couto
De Cristo, Maximinio Cardozo, Miguel Jorge Nassar Netto, Myri-
an Correia Montanha Teixeira, Moyses Abdala Magalhães, Nelita
Ribeiro Hartmann, Neusa Olivia Melara. Advogado: Roberto Nel-
son Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Guimaraes, Claudio Antonio
Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/10/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti

123º Processo   0130922-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137873.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000072 Declaratória. Agravante: Rob-
son Bauer Santos, Antonio Araújo Santos Junior, José Luiz Ab-
dalla, Raquel dos Santos, Tarcísio Anibal Araújo Abdalla, Evan-
dro Araújo Abdalla. Advogado: André Luiz Nunes da Silva. Agra-
vado: Therezinha Martins Araújo, Maria Therezinha Martins Ara-
újo, Luiz Maurício Martins Araújo, Marcílio Martins Araújo,
Marita Martins Araújo, Mara Martins Araújo. Advogado: Moacir
Antonio Bordignon, Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba.
Interessado: Oséas Ribas Ferreira Júnior. Advogado: Nelson João
Klas. Interessado: Sérgio Mendes Araújo, Araceli Marcondes Ara-
újo, Dione Araújo Camargo, Manoel Antonio Camargo Nunes.
Advogado: Raul Eldio Lima Ribas. Distribuição por Prevenção
em 09/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

124º Processo   0130890-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136915.  Comarca: Apucarana. Vara: Vara da Infân-
cia e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000741 Revisio-
nal de Alimentos. Agravante: G. M. A.  Representado(a). Advogado:
Anna Christina Castelo Branco Pereira. Agravado: E. W. A. . Distri-
buição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

125º Processo   0131054-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137491.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000233 Indenização. Apelante:
Claudio de Souza Moreira, Angelita do Rosário Moreira. Advo-
gado: Claudemir Molina. Apelante: Stamm Incorporações e Cons-
truções Ltda. Advogado: Edgard Cortes de Figueiredo, Rodrigo
Colado Simão. Distribuição Automática em 10/10/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

126º Processo   0107447-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134254.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1074473 Apelação Civel.     Apelante: Amazonia
Indústria de Compensados Ltda.     Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Fernanda Franco, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner.     Apelado: Linck SA Equi-
pamentos Rodoviários e Industriais.     Advogado: Germano Al-
berto Dresch Filho, Eduardo Pires Gomes Cruz, Jorge Nasser
Macedo.     Interessado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Mas-
sa Falida.     Advogado: Lilliana Bortolini Ramos. Embargante:
Linck SA Equipamentos Rodoviários e Industriais. Advogado:
Germano Alberto Dresch Filho, Eduardo Pires Gomes Cruz, Jorge
Nasser Macedo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

127º Processo   0130882-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136589.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200200000061
Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Raul Wasley de Oliveira.
Advogado: Mario Hara, Koohiti Kussima. Apelado: Ilma Mazzo-
rana. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani, Cas-
sia Maria Silva. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

128º Processo   0131361-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141438.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000160 Ação Civil Pública. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Fábio Bertoli Esmanhotto, Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula Soa-
res. Agravado: Rede Brasileira P Conserv dos Rec Hidric e Nat
Amigos das Aguas. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Distribuição
Automática em 14/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

129º Processo   0130631-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134491.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000279 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Jose
Antonio Braz Sola, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Irineu Roberto Alves. Apelado: João Carlos Bego Lima, Joe-
cyr Alfredo da Silva. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, De-
lires Maria Accadrolli. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

130º Processo   0130556-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/80173.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000521 Indenização. Apelante: Luci
Maria Dias Onorio. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Apelado: Ruy Pedruzzi. Ad-
vogado: Osmar de Andrade Ferreira, Fabiano Luiz Segato, Car-
los Teodoro Soster. Distribuição Automática em 09/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

131º Processo   0127824-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134030.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1278246 Apelação Civel.     Apelante:
Giovani Antônio Bordini.     Advogado: Alvaro Borges Junior.
Apelado: Luiz Renato Vardânega.     Advogado: Robson José
Evangelista, Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero

José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.
Embargante: Giovani Antônio Bordini. Advogado: Alvaro Bor-
ges Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

132º Processo   0127824-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134236.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1278246 Apelação Civel.     Apelante: Gio-
vani Antônio Bordini.     Advogado: Alvaro Borges Junior.     Ape-
lado: Luiz Renato Vardânega.     Advogado: Robson José Evange-
lista, Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero José Za-
netti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Embargan-
te: Luiz Renato Vardânega. Advogado: Robson José Evangelista,
Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero José Zanetti de
Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 09/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

133º Processo   0119925-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/120165.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1199253 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Município
de Sabáudia.     Advogado: Luiz Laerte de Araújo.     Apelado:
Moacir rodrigues borçato poletto.     Advogado: José dos Santos.
Apelante: Moacir rodrigues borçato poletto.     Advogado: José
dos Santos.     Apelado: Município de Sabáudia.     Advogado:
Luiz Laerte de Araújo.     Aut.Coatora: Prefeito Municipal de
Sabáudia. Embargante: Moacir rodrigues borçato poletto. Advo-
gado: José dos Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

134º Processo   0130900-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137483.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000100 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Roselia de Ramos Soares Irati. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

135º Processo   0131098-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138440.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000500 Anulatória. Agravante:
Valter Cezarino. Advogado: Cristianne Ganem Kisner. Agra-
vado: Antônio Mochi. Advogado: Tomaz Marcello Belasque,
Leonir Maria Garbugio. Distribuição por Prevenção em 10/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

136º Processo   0130884-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136470.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000038 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Rui Zancarli
Souza, Roberto Rodrigues Pandelo, Dante Tadeu de Santana,
Pedro Paulo Penna Trindade, Mario Augusto Couto Rocha.
Apelado: Mafalda Rafaeli Lopes. Advogado: Marcelo Cardoso
Chaga, Paulo de Tarso Bordon Araújo, Ed Nogueira de Azeve-
do Junior. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

137º Processo   0131154-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139366.  Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000109 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia
Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Hober do Brasil Ltda. Dis-
tribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

138º Processo   0129769-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/138251.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1297698 Agravo de Instrumento.
Agravante: Camping Clube do Brasil.     Advogado: Gustavo
Einloft Salvini, Gustavo Vilela Monteiro Salvini, Jorge Antô-
nio Culuchi, Beulah Einloft Salvini, Milena Roças Silva de
Souza.     Agravado: Pedro Ivo Carli, João Tadeu Serpa Nunes,
Paulo Roberto Carbonar Pina, José Assis Silva Guimarães, Luiz
Alceu Molleta, Eurico Jacob Krieger.     Advogado: Udo Hau-
sner, João Tadeu Serpa Nunes. Agravante: Camping Clube do
Brasil. Advogado: Gustavo Einloft Salvini, Gustavo Vilela
Monteiro Salvini, Jorge Antônio Culuchi, Beulah Einloft Sal-
vini, Milena Roças Silva de Souza. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

___________________5ª Câmara Cível__________________
139º Processo   0130639-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128937.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000767 Alvara. Apelante: Es-
pólio de Cláudio Antônio Binatti. Advogado: Assis Correa,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Adriana Espíndola Cor-
rêa, Gabriel de Araújo Lima. Apelado: Hamilton Jair Binatti,
Palmira Maria Formighieri. Advogado: Carlyle Popp, Majeda
Denize Mohd Popp, Guilherme Borba Vianna, Anassílvia S
Antunes Arrechea, Alexandre João Barbur Neto. Distribuição
por Prevenção em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

140º Processo   0130785-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126437.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000103 Anulatória. Apelante: Roberto Pi-
raino. Advogado: Jaqueline de Lima. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João
Scheer. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

141º Processo   0130683-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134415.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000148 Ordinária. Apelante: Vis-
ta Flex Importadora de Materiais Óticos Ltda. Advogado: Car-
lyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Alexandre João Barbur Neto. Apelado: Marine Optical
Inc. Advogado: Vinicius Branco, Ana Paula Silva de Vascon-
cellos Lara, Ozias Neves, Carla Lio Faccin. Distribuição por
Prevenção em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da
Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

142º Processo   0130866-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137451.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara

Cível. Ação Originária: 26058 Inventário. Agravante: Cristiane
Rocher. Advogado: Alessandra Sprea Petri, Marcelo José Ciscato.
Agravado: José Ortare dos Santos. Advogado: Lucia Aurora Furta-
do Bronholo. Agravado: Aureny Braga Caron. Advogado: José Ro-
berto Della Tonia Trautwein, Marcelo Nassif Maluf. Distribuição
Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

143º Processo   0130894-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137475.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000089 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Manoel de Matos. Distribuição Automá-
tica em 09/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

144º Processo   0131152-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138731.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000172 Ordinária. Agravante:
Sandra Cristina Caetano Moleirinho, Andrea Caetano Moleiri-
nho, Daniella Caetano Moleirinho. Advogado: Marcos Rodri-
go de Oliveira, Anna Lucia da Motta P C de Mello, Aparecido
Romão Matias Fernandes. Agravado: Frigorífico Central Ltda.
Advogado: Elias Duarte Rezende. Distribuição Automática em
09/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

145º Processo   0131197-3   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/114408.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000002 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Ivoneide Aparecida Parra,
Maria Amélia Gomes, Marília Inez Martins Gomes. Advoga-
do: Antonio de Jesus Filho, Julio Cezar Paulino, José Marcelo
de Jesus. Apelado: Município de Goioere. Advogado: Ricardo
Amaral Gomes Fernandes, Luiz Alexandre Barbosa, Carlos
Roberto Mariani. Apelante: Município de Goioere. Advogado:
Ricardo Amaral Gomes Fernandes, Luiz Alexandre Barbosa,
Carlos Roberto Mariani. Apelado: Ivoneide Aparecida Parra,
Maria Amélia Gomes, Marília Inez Martins Gomes. Advoga-
do: Antonio de Jesus Filho, Julio Cezar Paulino, José Marcelo
de Jesus. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

146º Processo   0129636-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/135047.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1296364 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de Cu-
ritiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba IPMC.     Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Marile-
na Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos.     Agravado:
Clélia Berehulka, Joaquim Alves Pires, Geralda Prado Alves, José
Manfron, José Antunes dos Santos, Rosa Albrecht, José Bernade-
lli.     Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória
Lanzone. Agravante: Município de Curitiba, Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba IPMC. Advoga-
do: Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo
Machado, Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter, Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

147º Processo   0131298-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140896.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001186 Cominatória. Agravante:
Edson Aparecido da Silva. Advogado: Patrícia Tostes Poli, Si-
mone Buskei Marino, Tânia Maria das Neves Gapski. Agravado:
Antônio Carlos Gugelmin, Anita Wieczorkowski Gugelmin.
Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Distribuição Auto-
mática em 11/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

148º Processo   0131360-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140342.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000276 Ação Civil Pública. Agravante: An-
tenor Ribeiro da Silva Junior. Advogado: Bruno Noronha Bergonse,
Silvana Aparecida Pedroso, Antonio Carlos de Andrade Vianna. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

149º Processo   0130721-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132218.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000570 Ação Monitória. Apelante:
Antônio Nasori. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcio-
ne Pereira dos Santos, Cesar Augusto Praxedes. Apelado: Antô-
nio Aparecido Lopes. Advogado: Eduardo Pacheco, Ana Maria
Monteiro. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

150º Processo   0130748-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132808.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000956 Indenização. Apelante: João
Francisco de Pasquale. Advogado: Joao Francisco de Pasquale,
Antonio Simon Sobrinho. Apelado: Exprinter Losan SA Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Louise Rainer Perei-
ra Gionedis, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Roberta Davi-
dson Negraes, Shirley Carvalho Assunpção, Cândida Diana Ter-
ra. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

151º Processo   0130933-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136720.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000048 Indenização. Agravan-
te: Darci Irene Pollom Specian, Carlos Roberto Specian Filho,
Fabiana Specian Chaves, Marilia Regina Specian. Advogado:
Alessandra Gonçalves Mendes, Jacira Rosa Tonello. Agrava-
do: Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança SC Ltda. Advoga-
do: Valdir José Romanini. Distribuição Automática em 08/10/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

152º Processo   0130903-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137480.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000118 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Luis Pereira Irati. Distribuição Automá-
tica em 09/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

153º Processo   0130918-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137810.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600064574 Reparação de Danos. Agravante: Ro-
sangela Maria Ferreira. Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira
Carlos, Lucilene Machado Carlos, Ronaldo Lima Machado, Luciane
Machado. Agravado: Banco Brasileiro e Comercial SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França,
Rodrigo Ferreira, Sandra Jussara Kuchnir. Distribuição por Preven-
ção em 10/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

154º Processo   0131129-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134704.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000766 Manutenção de Posse. Apelan-
te: Irani Salgado de Souza Villen. Advogado: Luiz Fernando da
Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro.
Apelado: Cintia Mara Peplow. Advogado: Irece Nascimento Trein.
Apelado: Tabelionato e Ofício de Protesto de Títulos de Piraquara
PR. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwer-
son Barone. Distribuição por Prevenção em 14/10/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

155º Processo   0121556-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/127679.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1215569 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná.     Apelado: Waldir Lauro Diel.     Advo-
gado: Leonildo Bagio, Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan,
Gilberto Allievi, Luciano Braga Cortes. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 10/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

156º Processo   0131312-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/42431.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000188 Rescisão de Contrato. Agravante:
Star Dita SC Ltda. Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Agra-
vado: Jairo Riomar Tomazelli de Oliveira, Luciana de Paula
Monteiro. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina

157º Processo   0130511-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129720.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000867 Cobrança. Apelante: Ivo
Chicorski Blaszcyk. Advogado: Talel Yuossef Hamud, José
Vicente da Silva, Almir Tadeu Botelho. Apelado: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Mauricio Kavinski, Lauro Avellar
Machado Filho, Luiz Fernando Brusamolin, Andrea Viestel.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

158º Processo   0130701-3   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/134690.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037831 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Cynthia Garcez Rabello, Izabel Cristina Marques, Lilian Acras
Fanchin, Claudia de Souza Haus, Roberto Machado Filho. Ape-
lado: Massa Falida de Casas Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo
Shirai. Apelante: Massa Falida de Casas Miranda Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Shirai. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Izabel Cristina Mar-
ques, Lilian Acras Fanchin, Claudia de Souza Haus, Roberto
Machado Filho. Interessado: Brazílio Bacellar Neto Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

159º Processo   0130919-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137925.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000613 Revisão de Contrato. Agravante:
HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Douglas dos
Santos, Patrícia Tourinho Beraldi. Agravado: Lúcia Helena Hubie,
Edson Donizetti Balico. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Distri-
buição Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

160º Processo   0129720-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/132645.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1297201 Agravo de Instrumento.     Agravante: Gonçalves e
Tortola Ltda.     Advogado: Newton Jose de Oliveira Neves,
Vanderlei Santos de Menezes, Luiz Alfredo Bianconi, Alicio
Malavazi, Maria Graziela Egydio de Carvalho Mendes Fera-
nandes.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Agravante: Gonçalves e Tortola Ltda. Advogado: Newton Jose
de Oliveira Neves, Vanderlei Santos de Menezes, Luiz Alfredo
Bianconi, Alicio Malavazi, Maria Graziela Egydio de Carva-
lho Mendes Feranandes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

161º Processo   0131108-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137492.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000674 Indenização. Apelante:
Carrefour Administradora de Cartões de Crédito Comércio e
Participações Ltda. Advogado: Renato Castelazzi, Cid Penha.
Apelado: Adenilda Maria da Cruz. Advogado: Marcus Vinicius
Ginez da Silva. Distribuição Automática em 09/10/2002. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

162º Processo   0131155-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138911.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000433 Pedido de Falência. Agra-
vante: Matadouro e Frigorífico Continental Ltda. Advogado:
Sérgio José Scalassara. Agravado: José Carlos Dell Agnolo.
Advogado: Ivan Roberto. Distribuição por Prevenção em 14/
10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

163º Processo   0128947-8/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/139584.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1289478 Agravo de Instrumento. Requerente: Paraná Banco
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Au-
gusta Geara, Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik,
Ana Lúcia França, Ana Letícia Dias Rosa. Requerido: Massa
Falida de Construtora Aztto Ltda. Advogado: Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque, Monica de Moraes Zanelatto. Inte-
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ressado: Arno Jung Síndico da Massa Falida. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 09/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

164º Processo   0130834-7   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/87076.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000192 Exceção de Suspeição. Reque-
rente: J. P. M. F. . Requerido: J. D. C. P. B. 2. V. C. . Distribuição
por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

165º Processo   0130833-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/75491.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043644 Ordinária. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Marcelo
Habice Motta, Selma Negro Capeto, Rudyane Mancini Rahal, Luiz
Rodrigues Wambier. Apelado: Luiz Carlos Buczek, Alzira Zde-
bsky, Dayana Zdebsky de Cordova (assistido(a)), Raphael Zde-
bsky da Silva Pinto (assistido(a)), Cibele Zdebsky da Silva Pinto
Representado(a), Ivo Harry Celli. Advogado: Clea Mara Luvizot-
to. Distribuição por Prevenção em 14/10/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

166º Processo   0130806-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135799.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000855 Prestação de Contas.
Apelante: Gulin Administradora de Consórcios SC Ltda. Ad-
vogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Assistente: Osval-
do Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Clau-
dio Mariani Berti. Apelado: Eduardo Augusto Espíndola, Fá-
bio Henrique Ribeiro, Nelson Ribeiro. Advogado: Valdemar
Reinert. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

167º Processo   0130827-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135943.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000854 Separação
de Corpos. Agravante: N. R. C. . Advogado: José Antonio Cor-
deiro Calvo, Thiago Antunes Zanatta. Agravado: S. R. C. .
Advogado: Maria Antonia Gonçalves. Distribuição por Preven-
ção em 08/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

168º Processo   0114500-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116351.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1145006 Apelação Civel.     Apelante: Ita-
maraty Indústria e Comércio SA.     Advogado: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Olivei-
ra, Valeria Martins Oliveira.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Josué Grotti, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Sil-
va Sigulo, Bernadete Gomes de Souza.     Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita do Estado em Londrina. Embargante: Ita-
maraty Indústria e Comércio SA. Advogado: João Carlos de Oli-
veira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira,
Valeria Martins Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

169º Processo   0130765-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/55275.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000443 Ação Monitória. Apelante:
Banco Real SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oli-
veira Villela, Celso de Lima Buzzoni, Fabio Augusto Morita, Maria
Catarina de Oliveira. Apelado: Frida Skora ME, Frida Skora. Ad-
vogado: Ligia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madu-
reira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl.
Distribuição por Prevenção em 14/10/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

170º Processo   0111082-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105363.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1110821 Apelação Civel.
Apelante: Transportadora Singer SC Ltda.     Advogado: Gilber-
to Luiz do Amaral, Amazonas Francisco do Amaral, Pablo An-
drez Pinheiro Gubert.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Karem Oliveira, Francisco Carlos Duarte,
Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Anita Caruso Pu-
chta. Embargante: Transportadora Singer SC Ltda. Advogado:
Gilberto Luiz do Amaral, Amazonas Francisco do Amaral, Pa-
blo Andrez Pinheiro Gubert. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 09/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

171º Processo   0131041-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137461.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000078 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Teodozio Lucavei. Distribuição
Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

172º Processo   0131081-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138447.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000053 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Josefa
Aparecida Pavaneli Braz. Distribuição Automática em 09/10/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

173º Processo   0131148-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138946.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000001487 Desapropriação. Agravante: Espólio de
Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero Costódio. Agra-
vado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Distribuição por De-
pendência em 11/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

174º Processo   0131149-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138958.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001572 Desapropriação. Agravante: Espó-
lio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero Costódio.
Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Distribuição por
Dependência em 11/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

175º Processo   0131131-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138962.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200000001569 Desapropriação. Agravante: Es-
polio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero Costó-
dio. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

176º Processo   0131134-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138952.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001488 Desapropriação. Agravante:
Espólio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero
Costódio. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Distribuição por Dependência em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

177º Processo   0131132-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138955.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001489 Desapropriação. Agravante:
Espólio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero
Costódio. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Distribuição por Dependência em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

178º Processo   0131133-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138959.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001486 Desapropriação. Agravante:
Espólio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero
Costódio. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Distribuição por Dependência em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

179º Processo   0131135-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138956.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001573 Desapropriação. Agravante:
Espólio de Gabriel Tufik Hilu. Advogado: Ana Paula Fusero
Costódio. Agravado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Distribuição por Dependência em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

180º Processo   0131181-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139010.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001285 Rescisão de Contrato.
Apelante: Alberto Carlos Sordi, Rosiane Terezinha Godk Ma-
chado. Advogado: Alessandro Kioshi Kishino, Cristiana Indre-
le Cecon. Apelado: José Flávio Thomas Maciel, Lilian Yuri
Naruse Maciel. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Casa-
grande. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

181º Processo   0131228-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140067.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000334 Mandado de Segurança.
Agravante: João Juliano dos Santos. Advogado: Eros Belin de
Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina
Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Regional da Com-
panhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Distribuição Auto-
mática em 10/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_____________________6ª Câmara Cível________________

182º Processo   0102786-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/147615.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000275 Indenização. Agravan-
te: Cristur Cristo Rei Agência de Viagens e Turismo Ltda. Ad-
vogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti. Agravado: Ivone Silva da Luz. Advogado: Luiz César
Trevisan. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque

183º Processo   0106053-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/29464.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900002995 Pedido de
Providências. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Diretora de Loteamentos da Secretaria de Obras
do Município de Londrina. Interessado: Reinaldo Pereira Gre-
ca. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

184º Processo   0108200-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/56159.  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000164 Ação Civil Pública. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Antônio Carlos Bassi. Advogado: Anto-
nio Bacarin, José Carlos Abrahão. Apelante: Município de Santa
Mariana. Advogado: Maria Helena Kuss, Arakem Manoel Ribeiro
dos Santos, Paulo Roberto Ferreira Motta, Alicio Dias de Oliveira,
Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

185º Processo   0126357-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89149.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001497 Alimentos. Apelante:
Á. H. P. G.  Representado(a). Advogado: Fabiano Hartmann
Peixoto, Roxana Hartmann Peixoto, Jussara Solange da Silva,
Celso Luis de Souza Cordeiro. Apelado: R. G. . Advogado:
Lauredson dos Santos, Paulo Camilo de Godoy. Distribuição
por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

186º Processo   0127028-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/95778.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000024 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: V. P.  Representado(a). Ad-
vogado: Reginaldo Monticelli. Apelado: S. P. . Advogado: Di-
orazil Baize. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

187º Processo   0130704-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108792.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000815 Reintegração de Posse
C/c Resc. Contrato. Apelante: Wilson Inocente. Advogado:
Braulino Bueno Pereira. Apelado: Marcelo Simões. Advoga-
do: José Walmir Moro. Apelante: Marcelo Simões. Advogado:
José Walmir Moro. Apelado: Wilson Inocente. Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira. Distribuição Automática em 09/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

188º Processo   0130448-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132811.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000542 Reparação de Danos.
Apelante: Paulo José Kessler. Advogado: Rolf Koerner Junior,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Editora O Estado do Paraná
SA. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Patricia
Domingues Nymberg, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

189º Processo   0130893-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137469.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000320 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: M. L. M. C. . Advogado: Luiz Guilherme
Muller Prado, Viviane Burger Balarotti. Agravado: N. A. M. .
Advogado: Zuleika Loureiro Giotto. Distribuição Automática
em 08/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

190º Processo   0130932-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135893.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000220 Revisão de Contrato. Agravante:
Lázaro Pereira dos Santos. Advogado: Paulo Moreli, Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

191º Processo   0131204-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139933.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001036 Nulidade. Agravante: ADM
Exportadora e Importadora SA, Cia Importadora e Exportadora
COIMEX. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Bar-
reiro. Agravado: Igma Parcel Service. Distribuição Automática em
09/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

192º Processo   0122589-2/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138305.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1225892 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Spot Comércio Ltda.     Advogado: Márcio Luiz Bertoldi, Dante
Aguiar Arend, Luciana Oliveira Cabral.     Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Embargante: Spot Comércio Ltda.
Advogado: Márcio Luiz Bertoldi, Dante Aguiar Arend, Luciana
Oliveira Cabral. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

193º Processo   0121120-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/137471.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1211209 Agravo de Instrumento.
Agravante: BB Administradora de Cartões de Crédito SA, Banco
do Brasil SA.     Advogado: Carlos Murilo Paiva, João Otávio
de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Werner Aumann, Anito
Rocha de Oliveira.     Agravado: Leonardo de Araújo Miranda.
Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas. Embargante: BB Ad-
ministradora de Cartões de Crédito SA, Banco do Brasil SA.
Advogado: Carlos Murilo Paiva, João Otávio de Noronha,
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Frederico
Korndorfer Neto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/
10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

194º Processo   0131167-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138410.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000518 Anulatória. Apelante: Nelson
dos Santos Gonçalves. Advogado: José Mauro Gomes. Apelado:
Antônio Francisco Santana. Advogado: Laurinda Evaristo Moli-
tor. Apelado: Roberto Amaro da Silva. Advogado: Vera Lúcia
Dias Cesco Lopes, Renato Maurílio Lopes. Apelado: Shoji Tano.
Advogado: José Vieira da Silva Filho. Apelado: Emilia de Fáti-
ma Pavim Tano. Advogado: José Vieira da Silva Filho (Curador
Especial). Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

195º Processo   0131273-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139144.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800001373 Ação Monitória. Apelante: Rui
Reis Palacio. Advogado: Adelcio Ceruti. Apelado: Luis Carlos
Steffen. Advogado: Gustavo Alberto Weber, Ricardo Henrique
Weber. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

196º Processo   0131287-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140820.  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000092 Carta Precatória. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Pydd,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Luiz
Fernando Baldi. Agravado: Kaibers e Peyrot Ltda. Distribuição
Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

197º Processo   0130717-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134475.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara

Cível. Ação Originária: 9700000234 Ação Monitória. Agravan-
te: SAS Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Maurício Vi-
eira. Agravado: Odilon Stephens. Advogado: Marcelo Chedid,
Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Redistribuição
Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

198º Processo   0130723-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113671.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000558 Reparação de Danos.
Apelante: Ziná Modas. Advogado: Vicente Ganter de Moraes,
Rodrigo Sabadin Hexsel, Evilásio de Carvalho Junior, José Vi-
dotti. Apelado: Adriane Geteski. Advogado: Maurício Vieira.
Rec.Adesivo: Adriane Geteski. Advogado: Maurício Vieira.
Distribuição por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

199º Processo   0130792-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136272.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9900002794 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: J. M. M. , M. M., W. M.. Advo-
gado: Idevar Campaneruti. Apelado: A. C. D.  Representado(a), F.
H. D. Representado(a). Advogado: José Fontoura da Silva, Vilma
Thomal, Shiroko Numata, Denise Nishiyama, Cidio Severino. Dis-
tribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

200º Processo   0130917-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137806.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001297 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. F. M. . Advogado: Ivete da
Conceição Borba. Agravado: G. L. M. M.  (assistido(a)). Ad-
vogado: Osmar Alves Baptista. Distribuição Automática em 08/
10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

201º Processo   0131095-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138420.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9700000035 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Tereza
Gonzaga de Martins. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

202º Processo   0130870-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136417.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043695 Cominatória. Apelante: Dieb Chede Neto. Ad-
vogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Maria Isabel Barth
Costamilan, Diego Felipe Munoz Donoso, Rodrigo Cardoso Fur-
lan, Luiz Otávio Góes. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar David Gusso, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Saulo de Meira Albach, Italo Tanaka
Junior. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

203º Processo   0131322-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140892.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000545 Indenização. Agravante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Cláudio Soccoloski,
Inger Kalben Silva, Soraia Al Farah, Fabiane Muller Bonetto. Agra-
vado: Cleverson Luiz da Silva. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Distribuição Automática
em 14/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

204º Processo   0130720-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106425.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000148 Embargos a Execução.
Apelante: J.D. Bebidas Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibel-
le Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Fábio Bertoli Esma-
nhotto. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

205º Processo   0130920-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137868.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001070 Cautelar Inominada.
Agravante: Leoni Maria Hatzenberger, Nicolau Kozievitcz,
Osmail Capriglione Gonçalves, Palmiro Soares Bueno, Neusa
Eliane Soares Bueno, Real União Assessoria e Consultoria em
Comércio Exterior Ltda. Advogado: Aimore Od Rocha, Mar-
lus Jorge Domingos, Mauricio Marques Canto. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Distribuição Automáti-
ca em 08/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

206º Processo   0131042-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137339.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9200000682 Evicção. Agravante: Giuseppe
de Angelis, Rosiani Mara Trevisan de Angelis. Advogado: Norma
Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lourdes Hilgemberg
Wawryniuk, Maria Lucia Wood Saldanha, Marcia Helena Dalcol.
Agravado: Vera Lúcia Santos. Advogado: Geraldo Munhoz de
Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Distribuição por
Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

207º Processo   0130928-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135835.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000226 Revisão de Contrato. Agravante: Dario
Orcelli. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Liliane Andrea do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Dis-
tribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

208º Processo   0130991-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137132.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
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Família. Ação Originária: 199500001730 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: M. P. E. P.  (em seu favor).
Interessado: D. F. R. . Apelado: E. O. . Advogado: Muiraquitan
Sá Chaves. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

209º Processo   0131127-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138554.  Comarca: Icaraima. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000155 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Substituto Processual).
Apelado: A. V. A. . Advogado: Orlando Moraes. Interessado: M. C.
R. C.  Representado(a). Distribuição por Prevenção em 14/10/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

210º Processo   0131157-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139420.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001231 Anulatória. Agravante: Laminort Indústria e Co-
mércio de Lâminas SA. Advogado: Paulo Maingue Neto, Luana
Steinkirch de Oliveira, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppin-
ger, Altivo José Seniski. Agravado: Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

211º Processo   0109617-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138964.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096173 Agravo de Instrumento.
Agravante: Comercial de Bebidas Fongal Ltda.     Advogado:
Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha Filho, Gláucia Vieira
Marins de Souza, James José Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi.     Agravado: Indústria de Bebidas Antartica Polar SA.
Advogado: Adroaldo Gonçalves de Rosa, Walter Borges Carnei-
ro, Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Caio
Augusto Miranda Ramos. Embargante: Comercial de Bebidas
Fongal Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing, Fernando Rocha
Filho, Gláucia Vieira Marins de Souza, James José Marins de
Souza, Marcelo Marco Bertoldi. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 10/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

212º Processo   0123606-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134319.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1236062 Agravo de Instrumento.     Agravante: Sueli Dolores
Bueno da Silva - ME.     Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo, Sarah Martins.
Agravado: Jolimode Roupas SA.     Advogado: Walter Lopes
Calvo. Embargante: Sueli Dolores Bueno da Silva - ME. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C.
Barrionuevo, Sarah Martins. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 10/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

213º Processo   0131207-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139714.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001415 Indenização. Apelante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França, Claudio Xavier Petryk, Luiz Gustavo
Pujol, Rodrigo Ferreira, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner. Apela-
do: Vera Lúcia Correia de Souza. Advogado: Antonio Valmor
Junkes, Cleuza Vissoto Junkes. Distribuição Automática em 14/
10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

214º Processo   0131226-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140072.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000760 Declaratória.
Agravante: Cibracco Comércio de Imóveis Brasil SA. Advoga-
do: Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Luiz Fernando
Dietrich. Agravado: Agnaldo Rodrigues Macedo, Moacir Gur-
gel Costa, Cleide Luciano Inácio, Marcos Rogério Alves de
Lima, Sônia Regina de Almeida de Lima, José Daniel Labres
Aiub, Clarice Maria Mussak Aiub, Sidivaldo Aparecido Pagliot-
to, Andréia Cristina da Silva Pagliotto, José Carlos Ferreira, Sid-
nei José Ribeiro, Amarildo de Lima, Miguel Constantino Subri-
nho, Vilmair de Lurdes Martins Constantino, Mauro Donisete
Piassi, José Savio Dallabrida, Marilda Martins Dallabrida, Adal-
ton Jesus da Silva, Ana Alzira Mayevisk da Silva, Adelfi Con-
salter, Marleide Ferreira, Dulce Gonçalves da Silva, João Van-
derlei Rodrigues da Silva, Luiz Claudio Tavares de Araújo, Se-
bastião Fernandes, Paulo Bomrruk, Delci Aparecida Brasil, Ar-
lindo Gabriel Ladik, Marina Francisco da Silva, Norival Carlos
Nogueira. Advogado: Maria Izabel Pohl Grechinski, Liana Ma-
ria Taborda Ramos Torres, Lilian de Fátima Taborda Ramos.
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Leonar-
do Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

215º Processo   0131368-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141516.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001390 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. C. J. . Advogado: Damien Pa-
blo de Oliveira Theis, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins
e Scheer, Simone Pacheco de Oliveira, Carla Barusso Meda-
glia Haesbaert. Agravado: A. A. C. N.  (assistido(a)). Advoga-
do: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Distribuição Automática
em 14/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

216º Processo   0130726-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107925.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000230 Rescisão de Contrato.
Apelante: Eliane Nonato da Silva, Messias Nonato da Silva.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Construtora
Maranata Ltda. Advogado: Antonio Fidelis. Apelado: Condo-
minio do Edifício Park Avenue Residence. Advogado: José
Carlos Vieira, Romeu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Sil-
va, Ana Lúcia Costa, Demétrius Coelho Souza. Distribuição
Automática em 10/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

217º Processo   0130814-5   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/136466.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043503 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Trans-Iguaçu Empresa
de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Marcio Ari Ven-
druscolo, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Flavia Apolo,
Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Granado. Apelante: Trans-
Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado:
Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Flavia Apolo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Granado.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Cynthia Garcez Rabello.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

218º Processo   0130902-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137450.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000114 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi
Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Abelardo José Passos. Distribuição Auto-
mática em 08/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

219º Processo   0131045-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/137488.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022930 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Pio XII Participações Societárias Ltda. Advogado: Pris-
cila Brandt Prestes, Guilherme Beltrão de Almeida, Sandro Gil-
bert Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Sandro
Vicentini. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Sérgio Paulo Barbo-
sa, Ronildo Gonçalves da Silva, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas Estaduais de
Curitiba. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

220º Processo   0131088-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138477.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000116 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de Almeida Zanetti,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Wallace
Soares Pugliese. Agravado: João Batista Koasne. Distribuição Auto-
mática em 09/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

221º Processo   0131178-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68167.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000692 Declaratória. Agravante: Rafael Simões.
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Agravado: Fabiano Apare-
cido Zepone. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Distribuição
Automática em 10/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

222º Processo   0122166-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138866.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1221669 Agravo de Instrumento.
Agravante: Shell Brasil SA.     Advogado: Leonardo Souza,
José Guilherme Barbosa Leite, Antonio Luis de Miranda Fer-
reira.     Agravado: Auto Posto Beta Ltda.     Advogado: Ama-
rilis Vaz Cortesi. Embargante: Shell Brasil SA. Advogado: Leo-
nardo Souza, José Guilherme Barbosa Leite, Antonio Luis de
Miranda Ferreira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
10/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

223º Processo   0131227-6   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/140430.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001946 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: M. A. B. . Paciente: I. O. S.  (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 10/10/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

224º Processo   0131252-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140276.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001108 Execução Fiscal. Agravante: Pascoal Venturi, Te-
rezinha Venturi, Diva Maria Venturi. Advogado: José do Car-
mo Badaro, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti, Jorge Claro
Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Automáti-
ca em 11/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

225º Processo   0131284-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140223.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9800018611
Servidão. Apelante: Leopoldo Sabini Ferreira. Advogado: Milton de
Luca, Ricardo Andraus. Apelado: Copel Transmissão SA. Advoga-
do: Elisabeth Dalva Marins Schwartz, Vera Lia Nascimento Banna-
ch, Adriana Chaves de Paula, Berenice Muller da Silva, Ira Neves
Jardim. Interessado: Clemair Sara de Oliveira. Advogado: Milton de
Luca. Interessado: Rosmari Mari Braga, Aldo Cesar Picanço Braga.
Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

__________________1ª Câmara Crimina_________________
226º Processo   0130553-7   Apelação Crime
Protocolo: 2001/21222.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara

Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000135 Ação Pe-
nal. Apelante: Lazir Lázaro de Souza. Advogado: Waldi Mo-
reira Soares. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 11/10/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

227º Processo   0130551-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/49019.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 950012430 Ação Penal. Apelante:
José Antonio Nunes. Advogado: Aribert João Rannow. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 10/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo.
Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

228º Processo   0130587-3/01   Agravo Regimental Crime
Protocolo: 2002/139276.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1305873 Habeas Corpus.     Impetran-
te: Antonio Augusto Figueiredo Basto (advogado), Gustavo
Rodrigues Flôres (advogado).     Paciente: Armando Marques
Garcia. Agravante: Armando Marques Garcia. Advogado: An-
tonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodri-
gues Flores. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/10/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

229º Processo   0131367-5   Agravo de Instrumento (Cr)
Protocolo: 2002/141513.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 200200087843 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Petrolino Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Alcyon Ricardo Cardoso de Lima. Agravado: Dele-
gado de Polícia da Delegacia de Estelionato e Roubo de Cargas
de Curitiba. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator:
Des. Darcy Nasser de Melo

230º Processo   0124392-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/67093.  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Apelante:
Osmair Ferreira (Medida de Segurança). Advogado: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto

231º Processo   0124691-5   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/67093.  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000066 Ação Penal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Osmair Ferreira (Medida de Segurança). Advogado: Luiz Fer-
nando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Distri-
buição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

232º Processo   0126130-5   Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito
Protocolo: 2002/85815.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9800000289 Ação Penal. Remetente: Juiz de
Direito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Clóvis Queiroz. Advogado: Terezinha Depubel Dantas.
Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

233º Processo   0130521-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132756.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093653 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: William Michel Lenz. Def.Público: Neida
Peil de Oliveira. Distribuição Automática em 09/10/2002. Re-
lator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

234º Processo   0130889-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/137827.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Impetrante: Joel Angelo Brites (advogado). Pacien-
te: Tiago Julian Dias dos Santos (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 08/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

235º Processo   0130887-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/137840.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000171 Ação Penal.
Impetrante: Vaelson George Von Tempski Silka (advogado).
Paciente: Carlei Sarmento Francisco (Réu Preso). Distribuição
Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

236º Processo   0131061-8   Correição Parcial - ECA
Protocolo: 2002/137855.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000093 Apuração de Ato Infracional. Requerente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Requerido: Juiz de Direito da
Comarca de Campo Mourão Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Interessado: Ederson Aparecido Venturas (Adolescente).
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

237º Processo   0114123-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/131152.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 1141239 Recurso em Senti-
do Estrito.     Recorrente: Edenilson Carlos Ferry.     Advogado:
Antonio Carlos de Andrade Vianna, Celso da Silva Labres.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Edenilson Carlos Ferry. Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Celso da Silva Labres. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

238º Processo   0131330-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/141308.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100009212 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Joacir da Luz Santos (advogado). Paci-
ente: Eurides Nunes de Souza (Réu Preso). Distribuição Auto-

mática em 14/10/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

________________2ª Câmara Criminal___________________
239º Processo   0120509-6   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/17892.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000609 Mandado de Segurança. Agra-
vante: F. R. S. . Advogado: Flávio Rodrigues dos Santos. Agra-
vado: P. M. Q. N. . Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes. Dis-
tribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

240º Processo   0125324-3   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/77390.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200200000027 Apuração de Ato Infra-
cional. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: R. S. P.  (Adolescente).
Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

241º Processo   0128091-1   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/106757.  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000012 Ação Penal. Recorrente: Genildo
de Carvalho (Réu Preso). Def.Dativo: Victorio Alves da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

242º Processo   0128523-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/111569.  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000002 Ação Penal. Impetrante: Valdeci Lima
(Réu Preso). Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Distri-
buição por Vinculação em 10/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

243º Processo   0129631-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/123510.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000080628 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Pacheco Pirolo (advoga-
do). Paciente: Ricardo Hiroyuki Furukawa (Réu Preso). Distri-
buição por Vinculação em 10/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

244º Processo   0130860-7   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/136535.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000121 Representação. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D.
H. , A. M. S. H.. Def.Dativo: Marco Aurélio Castaldo Clomecken.
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

245º Processo   0131400-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/141888.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000054 Ação Penal. Impetrante:
Carlos Roque Colla (advogado), José Cury (advogado). Paciente:
Osvaldo Rodrigues da Silva (Réu Preso), Eduardo Rodrigues da
Silva (Réu Preso), Analdo Rodrigues da Silva (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

246º Processo   0116602-3   Apelação Crime
Protocolo: 1996/35504.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900000401 Ação Penal. Apelante: Fran-
cisco Menin. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Kenne-
dy Machado, Simone Maria Monteiro Fleig. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação
em 14/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

247º Processo   0125252-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/72204.  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000094 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Luis Carlos Loren-
zetti. Advogado: Luis Carlos Lorenzetti, Cássia Aparecida Cla-
zer Halila. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

248º Processo   0125192-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/73282.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000005 Ação Penal. Apelante:
Maria Lúcia Soares. Def.Dativo: Marcantônio Muniz. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 08/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator
Convocado: Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Tel-
mo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

249º Processo   0125692-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/78798.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000043 Ação Penal. Apelante: Benício
José de Souza, Sidnei Ferreira. Advogado: Luiz Carlos Barbo-
sa. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Robson Marques
Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima

250º Processo   0126156-9   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/86891.  Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 200100001021 Procedimento Administra-
tivo. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Denunciado: Miguel Bayerle. Advogado: Naude Pedro Pra-
tes. Denunciado: Nilson Cesar Binder. Advogado: Armando
Kenji Koto. Distribuição por Vinculação em 08/10/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz
Conv. Robson Marques Cury

251º Processo   0126251-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/87470.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000022 Ação
Penal. Recorrente: Maria Aparecida do Nascimento. Advoga-
do: Fabiana Garcia Amaral. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 08/10/2002.
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Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury

252º Processo   0128155-0   Apelação Crime
Protocolo: 2001/78841.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000047 Ação Penal. Ape-
lante: Paulo Sérgio Gomes dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Luciano João Teixeira Xavier. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv.
Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

253º Processo   0130623-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132373.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000121 Restituição de Mer-
cadorias/veículos. Apelante: Vesturi Comércio de Confecções
Ltda. Advogado: Fábio Henrique Ribeiro. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/
10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

254º Processo   0131153-1   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/139326.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000190 Representação. Impetrante: Ronaldo Camilo
(advogado). Paciente: E. G.  (Interno). Distribuição Automáti-
ca em 09/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

255º Processo   0131343-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/130086.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200069284 Ação Penal. Impe-
trante: Miriam A Mendes (advogado). Paciente: Rosenilda Al-
ves de Abreu (Réu Preso). Distribuição Automática em 14/10/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

256º Processo   0120946-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/22077.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9500000473 Ação Penal. Recor-
rente: Eurides Rosa Ribeiro. Advogado: Alexandre Roberto
Peixer. Def.Dativo: Osni de Jesus Taborda Ribas. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vin-
culação em 08/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

257º Processo   0125309-6   Apelação Crime
Protocolo: 2002/76572.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000111 Ação Penal. Ape-
lante: Pércio bronoski (Réu Preso). Advogado: Angelo Pilatti
Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: José
Roberto Pedroso Batista (Réu Preso). Def.Dativo: Maria Go-
retti Pereira. Apelado: Pércio Bronoski (Réu Preso). Advoga-
do: Angelo Pilatti Junior. Distribuição por Vinculação em 08/
10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

258º Processo   0125655-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/74877.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980016252 Ação Penal. Apelante: José
Nelson Mascarenhas Rabello. Advogado: Adel El-Tasse. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Vinculação em 08/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. Jesus Sarrão

259º Processo   0125739-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/81087.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000001 Ação Penal. Recor-
rente: Jurandir Amaro, Doraci Pereira da Conceição. Advoga-
do: Itacir Biazus. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Vinculação em 08/10/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima

260º Processo   0126885-5   Apelação Crime
Protocolo: 1999/105020.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000105 Ação Penal. Ape-
lante: Edson Bispo Corrêa (Réu Preso). Def.Dativo: Rosane
Marques de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

261º Processo   0128732-7   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/109911.  Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 200200000728 Pedido de Beneficio. Recorrente: Pedro
Lopes Cardoso (Réu Preso). Repre.AssistJud: Francisco Car-
los Melatti, Adriana de Domenico Monteiro, Ana Cristina Lino,
Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
08/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

262º Processo   0128678-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/113404.  Comarca: Palmital. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000018 Ação Penal. Impetrante: Venilton
dos Santos. Paciente: José Olival dos Santos (Réu Preso). Distri-
buição por Vinculação em 10/10/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

263º Processo   0130552-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/134316.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000132 Ação Penal. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Sidnei Pacheco Procópio (Réu Preso). Def.Dativo: Benigno
Cavalcante. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Ma-
teus de Lima

264º Processo   0131146-6   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/139243.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100001721 Apu-
ração de Ato Infracional. Impetrante: Rafael de Asevedo Buko-
wski (advogado). Paciente: V. S. P.  (Interno). Distribuição
Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

265º Processo   0131235-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/140258.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000090 Processo Crime.
Impetrante: Benedito José Perboni (advogado). Paciente: Ro-
ginaldo da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/
10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima

266º Processo   0120557-2/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/114903.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1205572 Habeas Corpus.
Impetrante: Edson Vieira Abdala (advogado), Larissa Leite (ad-
vogado).     Paciente: Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Embar-
gante: Ninrod Jois Santi Duarte Valente. Advogado: Edson Vi-
eira Abdala, Larissa Leite. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 10/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

______________I Grupo de Câmaras Cíveis________________

267º Processo   0113407-6/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/86085.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134076 Apelação Civel.     Apelante:
Irmãos Muffato e Cia Ltda.     Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto.     Apelado: Município de Cascavel.     Advogado:
Miguel Uliana Cargnin, Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Embargante:
Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Me-
llo, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Embarga-
do: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

268º Processo   0131249-2   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/140573.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
812577 Apelação Civel. Autor: Ântimo Bettini, Dirce Alves
Bettini. Advogado: Antonio Gracindo de Oliveira. Réu: João
Reginato, Elvira Bettin Reginato, Euzébio Reginato, Helena
Mário Reginato, Edson Sotoriva Reginato, Luzia Aparecida de
Azevedo Reginato, Carlos Roberto Sotoriva Reginato, Maria
de Fátima Valêncio Reginato, Maurílio José Reginato e Sua
Mulher, Antônio Ferreira de Almeida, Maria Aparecida de Al-
meida, Antônio Pereira Peixoto, Maria Aparecida Peixoto, João
Gomes da Silva e Sua Mulher, Odair Bernardes, Maria Lúcia
Maireno Bernardes, Leonir Bernardes, Arlete Vendrame Ber-
nardes, Aldino José Fortuna, Maria Hanauer Fortuna, Cerillo
Garibaldi Bertozzi, Inez Vivian Bertozzi, José Carlos Rossi,
Lídia Silva E. Rossi, Célio Antônio Rossi, Eulizabete Sales
Rossi. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Conchita Toniollo

269º Processo   0131083-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138525.  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000227 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Impetrante: Caixa Econômica Federal. Advogado: Gil-
berto Gemin da Silva, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Alba-
nezi Bezerra, Alceu Paiva de Miranda, Dalide Barbosa Alves
Correa. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Sertanópo-
lis. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

270º Processo   0131115-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138971.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9200010219 Lei. Impetrante: Aldolino Zermiani, Ary Rudolfo
Fridrich, Ary Pereira Braga, Basilio Baccarin, Carlos Roberto
do Carmo Leite, Celso Cesar Corrêa, Cesar Pereira, Climerio
João Pogere, Elmar Waterkemper, Elvira Maria Alves de Frei-
tas Barbosa, Ester Avila Mateus, Eurico Mattana Camboim,
Ivani Aparecida Basso da Silva, João Luiz Gasparin, Loril
Leocadio Bueno, Luciana Bernardo da Silva, Luzia Otilia
Bortotti Favero, Maglori Alessi Rosa Godoy, Maria José
Tavela Zermiani, Maria Lauricéa da Silva Shimonishi, Ma-
rina Araujo Camboim, Neumar Adelio Godoy, Norberto de
Miranda Silva, Odete Tozzo Fontanini, Roberto Miguel
Marangon, Romilda Marins Correa, Roseli Nozaki Grave de
Andrade, Simara Tania de Araujo Gomes da Cunha, Sonia
Maria de Souza Rodante, Terezinha Dantas Wanderley, Vanda
do Amaral Varjão Pedreira, Wanda Horta de Lima, Wandeir
Alberto Ortencio. Advogado: Amauri Silva Torres, Dalila
Maria Cristina de Souza Paz. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração. Distribuição Automática em 10/10/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

271º Processo   0114892-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132050.  Comarca: Curitiba.     Impetrante:
Araci do Carmo Sampaio, Marcio Geraldo Sampaio.     Advo-
gado: Marcello Reus Darin de Araújo, Robertson Cleto Koer-
ner.     Impetrado: Secretário de Estado da Administração.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Alessan-
dra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Embargante: Araci do
Carmo Sampaio, Marcio Geraldo Sampaio. Advogado: Marce-
llo Reus Darin de Araújo, Robertson Cleto Koerner. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/10/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira

272º Processo   0084433-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134386.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
844339 Mandado de Segurança.     Impetrante: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Alexandre Barbosa da Silva, André Renato
Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carlos
Augusto Antunes, César Augusto Binder, Cleide Rosecler Kaz-

mierski, Gerson Luiz Dechandt, Jozelia Nogueira Broliani, Jú-
lia Ribeiro da Anunciação, Lilian Acras Fanchin, Marcia Die-
guez Leuzinger, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Marisa Zando-
nai Moreira.     Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cesar
Augusto Guimarães Pereira, Marçal Justen Filho, Eduardo Ta-
lamini.     Impetrado: Secretário de Estado da Administração.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel
Geraldo Coimbra.     Litis Passivo: Paranáprevidência.     Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessari Ribas, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Laura
Maria Santos Nascimento. Embargante: Paranáprevidência.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Alexandre Battini. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
08/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

273º Processo   0082137-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134387.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8213740 Mandado de Segurança. Embargante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Alexandre Battini, Ales-
sandra Gaspar Berger. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

274º Processo   0084433-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134257.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
844339 Mandado de Segurança.     Impetrante: Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Alexandre Barbosa da Silva, André Renato
Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carlos
Augusto Antunes, César Augusto Binder, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Gerson Luiz Dechandt, Jozelia Nogueira Broliani, Jú-
lia Ribeiro da Anunciação, Lilian Acras Fanchin, Marcia Die-
guez Leuzinger, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Marisa Zando-
nai Moreira.     Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cesar
Augusto Guimarães Pereira, Marçal Justen Filho, Eduardo Ta-
lamini.     Impetrado: Secretário de Estado da Administração.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Joel
Geraldo Coimbra.     Litis Passivo: Paranáprevidência.     Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessari Ribas, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Laura
Maria Santos Nascimento. Embargante: Adriana Mikrut Ribei-
ro de Godoy, Alexandre Barbosa da Silva, André Renato Mi-
randa Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carlos Au-
gusto Antunes, César Augusto Binder, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Gerson Luiz Dechandt, Jozelia Nogueira Broliani, Júlia
Ribeiro da Anunciação, Lilian Acras Fanchin, Marcia Dieguez
Leuzinger, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Marisa Zandonai
Moreira. Advogado: Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto
Guimarães Pereira, Marçal Justen Filho, Eduardo Talamini.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/10/2002. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira
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275º Processo   0113487-4/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/108301.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1134874 Apelação Civel.     Apelante:
Alessandra Valentim Vaz.     Advogado: Nenetti Adelar Orze-
chowski, Paulo Roberto Carneiro Pacenko.     Apelado: BAN-
FORT - Banco Fortaleza SA - Em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória.
Rec.Adesivo: BANFORT - Banco Fortaleza SA - Em Liquida-
ção Extrajudicial.     Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo
Victória. Embargante: BANFORT - Banco Fortaleza SA - Em
Liquidação Extrajudicial. Advogado: Idelanir Ernesti, José
Eduardo Victória. Embargado: Alessandra Valentim Vaz. Ad-
vogado: Nenetti Adelar Orzechowski, Paulo Roberto Carneiro
Pacenko. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Dilmar Kessler

276º Processo   0054370-8/02   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/38520.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Alice Kioko Okano, Alice Rodrigues de Oliveira,
Alzira de Souza Romanini, Ana Maria Basso, Antonio Pereira
do Bomfim, Aparecida Chaparro, Atuko Tagami Sakai, Celda
Danuza Dias, Célia Fritsch, Cilena Naufal Peres Dias, Creoni-
ce Cordeiro Famelli, Darcy Luppi, Dolores Rodrigues Massa-
ro, Edna Colli Dias, Edna da Silva Pereira Volante, Eneida
Aparecida Vieira Frederico, Floriano Mattiello, Geny Santi
Martins Silva, Helena Maria Tomazini de Sá, Iris Gimenes Vi-
van, Ivanir Polimeni Pires, João Agadir Pinto, Leonora Ama-
deu Gongora, Luiz Antonio Prata, Luiz Tavares da Silva, Luzia
Palhares, Marcia Maria Bruni Costa Espiga, Maria das Neves
Veiga Silva, Maria de Fátima Vieira, Maria Inês Gomes, Maria
Júlia Mexailiv Mazurek, Maria Kazuko Kuwano, Maria Tere-
zinha Pichini, Marlene de Mello Bernardelli, Marlise Busnar-
do, Nadir Barotto, Nelson João Jacometti, Olier Escorsin, Olí-
via Barizão Cardim, Otilia Lima Gimenez, Paulo Chivalski,
Regina Lagos Follador, Ronilde Leite da Silva, Rosa Maria Leão
Rego Basso, Rosangela Ribeiro Lara, Sebastiana Eni Buhne-
mann Schemberger, Silvadávio Nascimento Ribeiro, Sônia Gra-
cita Ferreira, Tomie Utonomiya Ise, Walkiria Rodrigues Van-
zo. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Bag-
gio. Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez
Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

277º Processo   0054370-8/03   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/74573.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise

Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Adazila Guimarães Freitas, Ana Cleide Chiarotti
Cesário, Anita Henriqueta Kubiak Tozetto, Arlete Aparecida
Barbosa dos Santos, Aureo Segantine, Cesaria de Lima, Corne-
lia Negrão da Fonseca, Cyria Aparecida Antonio Rosa, Dicéa
de Oliveira Silva, Dina Tereza Ferreira Possetti, Elza Mendes
de Freitas, Etelvina Amélia de Souza Pinto, Eugênia de Andra-
de Oreli, Gertrude Bertol Rothen, Inês Maria da Silva Pasqua-
letto, Ione de Lourdes Braga Kachinski, Irene Maurios Kuhn,
Ismair Evangelista Zachêo, Ivette Toledo Soares Machado, João
Roque Ledur, José Dudas, José Sergio Poli, Julia Okino, Leo-
nilda Polimeni Massi, Lia Carlota Muller, Lorival Marcon,
Lucilia Inague Kurihara, Margarida Esser Barbosa, Maria Ali-
ce Pereira, Maria Antonieta Meneghini Martins, Maria Bereni-
ce Zarpellon, Maria Byk Kipper, Maria Cecília Busnardo Vai-
ne, Maria Elena Janeiro Negrello, Maria Helena Buscariolo
Nunes, Maria Luzia Colognesi de Sá, Maria Rute Campos,
Milton de Martini Lopes Villar, Mituco Takahashi, Nely To-
moko Fukuti, Nilde Pelissari Nobre, Oivete de Lucia Chioquetta
Mesomo, Olivia Basso Ferrari, Osmarina Rodrigues de Souza
Prosdóssimo, Rosangela Aparecida Ribeiro Gondo, Tania Ma-
ria Lins de Vasconcelos Bellan, Terezinha Pilatti, Walter Pran-
do, Yara Aparecida Favoreto Neiva de Lima, Yolanda Guilen.
Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio.
Executado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leu-
zinger, Cesar Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 08/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

278º Processo   0054370-8/04   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/109312.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Ana Alves Corrêa, Irene Yoshie Fuzita Nogata, Ivo-
nete Leopoldina Andrade, Ivoni Hervatini, Izabel Gresczysen
Clarimundo, Izabela Szyminovicz, Janete Casarini Dias, Joa-
quim Adrega de Moura, José Garcia Gonzales Neto, José Gar-
cia Sardi, Laiz Veloso Vieira, Lea de Avelar Bueno, Leonilda
Gervazoni Delanheze, Leozita Baggio Vieira, Lirian Pedrozo
Mendes de Carvalho, Lucia Hobold, Margarida de Oliveira
Almeida Fernandes, Maria Angélica de Oliveira Menezes, Maria
Ayako Oshima, Maria da Conceição Barbosa Xavier, Maria
Estela Flenik Santos, Maria Francisca da Silveira, Maria Lour-
des Ramos, Maria Luiza Macente Sasano, Maria Luiza Mene-
zes Pessoa, Maria Noronha Corrêa Nenci, Maria Rita Bruel,
Maria Socorro Lima Dantas Vidigal, Marinez Romancini, Mer-
cedes Ferreira da Costa Passarin, Nadir Berto, Nair Suzue Fu-
jikawa Purgano, Nelson Antônio Sicuro, Nerci Aparecida Gui-
né, Neusa Teresinha Pereira Franco Agra, Neuza Kiara, Nilce
Terezinha Glomb, Noeli Terezinha Heiss Carlomagno, Raul José
Millen de Oliveira, Reiny Nogueira, Reni Lindner, Romana
Augusta Domingues Alexandre Bieberbach, Rosa Maria de Frei-
tas Colman, Samira Feguri Krizanoswski, Shizue Sawada, Sô-
nia Maria Araújo Barbosa, Suzana Pichorim, Tereza Carneiro
Gomes, Zelia Pinto da Silva, Zenir Alves Pinto. Advogado: Jorge
Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar
Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/
10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

279º Processo   0054370-8/05   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/109316.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Adair Xavier Vitor, Aglaé Marcon, Alcioly There-
zinha Gruber de Abreu, Alzira Viotto, Amélia Junaes, Amélia
Resquetti, Ana Odete Cray Iombriler Bocatto, Ana Proença
Alge, Ana Zanin Rovani, Any Lamb Fenner, Aparecida Maria
Scolari Rampazzo, Aparecida Souza Guasti, Augusto Gaioski,
Aurea Almeida Shikasho, Benedita Filomena de Almeida Guz-
zi, Bernadete de Lourdes Mansani Wolff, Carmelita Maria Bor-
ghi da Fonseca, Carmen Regina Castilhos dos Santos, Ceila
Gouveia Silva, Cilé Terezinha Toledo Ogg, Clara Navarro Afon-
so, Cleonice Maria Torrens do Amaral, Cleuza de Jesus Zanat-
ta, Cleuza Gaspar de Araujo, Clotilde Lopes Vanelli, Consuelo
Maria Bianchini Bonato, Dirce Guedes Cervi, Diva Campos
Fill, Dulcema Ambrosio Colomera, Ednardo Leite da Silva,
Eliane de Cristo, Eliezer Batista Oliveira, Elsi Therezinha An-
dreassy, Eneida Aparecida Anuziato de Salles Santos, Eraide
Maruch da Silva, Ernestina Glória de Messias Demeneck, Es-
meraldino Franco, Fernanda Cândida Mendes, Francisca Ma-
ria Tondo Pegoraro, Gilda Lobo Vila, Helena Martins Pepino,
Inez Shizuko Sakamoto, Iranides Moreira Pazzoti, Irene Porcel
Vilar Oda, Irene Silvestre da Rocha, Irene Vitoria Bzyl de Oli-
veira, Rosina Fogliatto Corrêa, Sonia Maria Trauczinski Ro-
cha, Sylvia Nogueira Costa, Vilson Souza Cherigato. Advoga-
do: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Execu-
tado: Estado do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger,
Cesar Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

280º Processo   0054370-8/06   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/115614.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
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de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Adenilde Mareze, Adriano Bidá, Ana Szpak Su-
zuki, Antonio Abrantes, Aparecida Cardozo Mesquita, Aramis
Demeterco, Arlene Isabel Gomes da Silva, Arno José Meyer,
Cássia Rita Araujo, Cirene Pinheiro, Clara Katsuda Gori, Cons-
tancia de Freitas Romerosa, Creuza Aparecida Anizeli, Danilo
Kerber, Elisabete Ferreira Silva, Ester Sartori Barbosa, Helena
Maria Meneguzzi, Irene Eliotério Diniz Damacena, Julia Ma-
ria Morais, Leandra Hernandez Mayer, Leonildo Carnevalli,
Leonor Tieko Akasaka Kawano, Luiz Carlos Rachinski, Mara
Aparecida Aoyama Salla, Maria de Lurdes dos Santos, Maria
Dirce Ferreira Grando, Maria Luiza Ferreira Silva, Maria Mis-
sae Tajiri, Maria Vicentina do Carmo Rosa, Marília Marcassa
Vanichi Cotrin, Myrthes Elvira Fernandes de Souza, Neida
Longo Zeglin, Neusa Tomoe Inoue, Neyde Lacerda Neto, Olga
Aiko Sakamoto, Orides Ribeiro de Araújo, Orildes Renzeti
Albrecht, Osvaldo Dobis, Pedro Carbonera, Péricles de Souza
Lima, Siki Koutaka, Sirlei Degraf Uchôa, Sylvia Nogueira Cos-
ta, Tereza Fumilo Karimata, Vanise Teresinha Salamon, Vera
Maria Paisani Miranda, Vera Emilia Ton Cantarelli, Vera Lucia
Gouvêa de Camargo Rodrigues, Walter Antonio Luchin, Maria
Aparecida do Nascimento. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Ca-
liani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/10/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

281º Processo   0054370-8/07   Execução (Gr)
Protocolo: 2002/115615.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
543708 Mandado de Segurança.     Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana.     Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise
Martins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário
de Estado da Educação.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder.
Exequente: Adelaide Trigo de Castro, Annice Madi Hannuch,
Antonio Justiano Ribas, Dirce Camara Caminha de Oliveira,
Durene Nunues Faria de Biaggi, Emilia Passos Parpinelli, Ene-
dina Strapasson Colla, Helena Ferronato Barp, Heloi Apareci-
da de Carli, Iolanda Baladelli da Silva, Jacira Branca Cardoso,
José Campos Vaz, Lair Schiabel, Leila de Almeida de Locco,
Lenita Natalina Leandro de Sá, Lilia Maria Tissot Mori, Lucila
Biezus Lucini, Maria Aparecida Sambatti Pieralisi, Maria da
Glória Perseke França, Maria de Lourdes Neves Olsen, Maria
Delurds Durigan, Maria Inez Schiavinato, Maria José Fernan-
des Duarte, Maria Lago Vaz, Maria Salete Zimmermann Sach-
ser, Maria Tereza Bento Delgado Siqueira, Marina Yukiko Ki-
kuta, Marli Bernardelli Guimarães, Marli Michaelis Schmidt,
Moacyr Albuquerque França, Nadia Sanzovo, Nanci Holwka
Pfleger, Neli Miotto Aires, Nilva Cezar Escorsim, Olinda Lui-
za Baggio Soares, Paulo Bragatto Filho, Raquel Eliane Rosas
Fernandes, Rita Accardi Iglésias, Roberto Gallo Nascimento
dos Reis, Rosa Maria de Lazzari, Roseli Maria Brixi, Ruth
Bergamo dos Reis, Teresinha Maria Rodrigues França, Teresi-
nha Selinke, Vanderley Ceranto, Vera Lucia Coelho Figueire-
do, Watfa Abou Chami Pereira, Yoshiko Kawata Maeda, Zelci
Maria Pagnoncelli, Zilma de Paiva Farias. Advogado: Jorge
Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Executado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar
Augusto Binder. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/
10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

282º Processo   0131220-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/140177.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Sueli de Lima. Advogado: Edwil
Caliani. Impetrado: Secretário de Estado da Administração.
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva
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283º Processo   0119363-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/5728.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004313 Decreto. Impetrante: Dilma Benedita de Souza
Gouveia. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Carlos Alberto
da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da Educação do Es-
tado do Paraná, Chefe do Núcleo Regional de Educação de
Curitiba. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria
Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

284º Processo   0131365-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/141483.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Rodolpho Carbonari Santanna,
Rubens Cecchini, Olivio Augusto Weber, Tadeu Elisbão, Dio-
ne de Rezende, Eleonora Maria Paula Lima Castro Marchese,
Heloisa Helena Nunes Sant’Anna, Nilza Aparecida Freres Sti-
pp, Silvia Maria Frigo, Elsa Maria Mendes Pessoa. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Para-
ná, Diretor Presidente do ParanáPrevidência. Distribuição Au-
tomática em 14/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

285º Processo   0131050-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138357.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Marta Luise Welsch Dell Agno-
lo, Luiz Carlos Aparecido Vicentini, Ivete Terezinha Mentges,
Ademar Fernando Peiter, Cladis Arenhart dos Santos, José Rosa
de Oliveira, Irineu Herkert, Iria Mattiello, Tercilia Ferandin
Honorio. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel
Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Cláudia Susa-
na Hanel, Kelly de Souza Padilha. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração, Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

286º Processo   0131231-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/139096.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000166 Oficio. Impetrante: M. P. E. P.  (Substituto Pro-

cessual). Impetrado: D. 1. R. S. L. , S. E. S.. Interessado: B. K.
P. D. S.  Representado(a). Distribuição Automática em 11/10/
2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

287º Processo   0126571-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134389.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1265716 Ação Rescisória.     Autor: Tvsbt Canal 4 de São Pau-
lo SA.     Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Alexan-
dre de Salles Gonçalves, Marcelo Migliori, Edgard Grosso,
Edson Iuquishigue Kawano.     Réu: Claudino do Carmo, Se-
bastiana Paula Lopes, Sebastião Dionisio Lopes, Isabel Cristi-
na Lopes, Carlos Roberto Lopes, Terezinha de Fátima Lopes,
Aparecida Dionisio Lopes, Ana Flavia Lopes Representado(a),
Victor Hugo Lopes do Carmo Representado(a). Embargante:
Tvsbt Canal 4 de São Paulo SA. Advogado: Guilherme de Sal-
les Gonçalves, Alexandre de Salles Gonçalves, Marcelo Migli-
ori, Edgard Grosso, Edson Iuquishigue Kawano. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

288º Processo   0131091-6   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/138381.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900031813 Anulatória. Autor: Enio Luiz Costa. Advogado:
Welington Torres Cosenza. Réu: Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

_______________Grupo de Câmaras Criminais_____________

289º Processo   0115662-5   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2001/126460.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000032 Ação Penal.
Requerente: Sebastião Braga (em seu favor - réu preso). Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

290º Processo   0126327-8   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/88986.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000058 Ação Penal. Re-
querente: Luiz Carlos Domingos (Réu Preso). Advogado: Luiz
Rubens dos Reis, Marcelo Coelho da Silva. Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincula-
ção em 09/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto

291º Processo   0130628-9   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/133211.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000171 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Ernst Lucas Oehninger (Réu Preso). Advogado:
Gilmar Luiz Schwab. Excepto: Fabiana Passos de Melo - Juiz
de Direito. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

292º Processo   0130645-0   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134846.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000026 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

293º Processo   0130693-6   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134817.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000020 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

294º Processo   0130692-9   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134797.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000003 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

295º Processo   0130691-2   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134800.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000009 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

296º Processo   0130690-5   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134828.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000022 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

297º Processo   0130689-2   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134816.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000019 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

298º Processo   0130644-3   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134806.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000012 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
- Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

299º Processo   0130711-9   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134810.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000015 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/

2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

300º Processo   0130712-6   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134809.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000014 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

301º Processo   0130746-2   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134807.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000013 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

302º Processo   0130641-2   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134832.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000024 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Prevenção em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

303º Processo   0130642-9   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134834.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000025 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

304º Processo   0130703-7   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134850.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000028 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

305º Processo   0130702-0   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134847.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000027 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
- Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

306º Processo   0130651-8   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134822.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

307º Processo   0130652-5   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134829.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000023 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

308º Processo   0130650-1   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134814.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000018 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

309º Processo   0130655-6   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134811.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000016 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
- Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

310º Processo   0130656-3   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134803.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000010 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

311º Processo   0130647-4   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134813.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000017 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

312º Processo   0130658-7   Exceção de Suspeição Crime (Gr)
Protocolo: 2002/134805.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000011 Exceção de Suspeição.
Remetente: J. D. . Excipiente: M. P. E. P. . Excepto: J. E. M. L.
S.  - Juiz de Direito. Distribuição por Dependência em 11/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

313º Processo   0131138-4   Mandado de Segurança (gr-cr)
Protocolo: 2002/138454.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 2001000005420 Ação Pe-
nal. Impetrante: Alberto da Silva Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Antônio Pellizzetti. Impetrado: Juíz de Direito da Comarca
de Curitiba - 2º Ofício de Execuções Penais - Corregedoria dos
Presídios. Distribuição por Prevenção em 10/10/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

_____________________Órgão Especial_________________

314º Processo   0064683-3   Denúncia Crime (OE)
Protocolo: 1998/32.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700010147 Procedimento Administrativo. Denunciante: M. P.
E. P. . Denunciado: C. A. T. . Advogado: Egidio Munareto,
Eduardo Munaretto. Denunciado: R. B. L.  - Juiz de Direito.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho,
Marcia Martins Onofre, Anne Carolina Stipp Amador. Denunci-
ado: D. A. N. . Advogado: Deolindo Antonio Novo. Distribui-
ção por Sucessão em 08/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

315º Processo   0130853-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137146.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191544 Sequestro. Impetrante: Olinda Maria dos Santos. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exer-
cício. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi

316º Processo   0128454-8/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/137872.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1284548 Mandado de Segurança.     Impetrante: Leomar Spren-
ger Moreira, Maria Edite Chalusnhacke, Angélica Antonieta
Carboni, Maria José Orreda Berno, Josélio Rolim Pereira, Ivan
Ludgero Ivanqui, Antônio Afonso Rosa, Anastasia Grishkowez,
Eluir Coelho Wojtovicz, Helena Surenki Rattmann, Eloina da
Cruz Machado, Reinaldo Alexandre Klawa, Lúcia Thereza
Delay, Maria Aparecida de Souza Bremer, Carlos Cyrillo de
Oliveira Mattos, João Maria Veiga Gomes, Feliciano Alves
Pereira, Maria Doniak Assumpção, Eugênio Marinhuk, Otávio
Muniz da Cunha.     Advogado: Marcello Trajano da Rocha.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de
Estado da Administração. Agravante: Leomar Sprenger Morei-
ra, Maria Edite Chalusnhacke, Angélica Antonieta Carboni,
Maria José Orreda Berno, Josélio Rolim Pereira, Ivan Ludgero
Ivanqui, Antônio Afonso Rosa, Anastasia Grishkowez, Eluir
Coelho Wojtovicz, Helena Surenki Rattmann, Eloina da Cruz
Machado, Reinaldo Alexandre Klawa, Lúcia Thereza Delay,
Maria Aparecida de Souza Bremer, Carlos Cyrillo de Oliveira
Mattos, João Maria Veiga Gomes, Feliciano Alves Pereira,
Maria Doniak Assumpção, Eugênio Marinhuk, Otávio Muniz
da Cunha. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi

317º Processo   0130847-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137117.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191582 Sequestro. Impetrante: Maria Christina Rosa do Ama-
ral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente
em Exercício. Distribuição Automática em 08/10/2002. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha

318º Processo   0131291-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/140804.  Comarca: Sengés. Ação Originária:
962145 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura. Impetrante:
Nelson José da Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Mássimo Carlo Tempesta. Impetrado: Presidente do Conselho
da Magistratura do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

319º Processo   0130851-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137119.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191791 Sequestro. Impetrante: Maria José Ribeiro Fumieri.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em
Exercício. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Des. Jair Ra-
mos Braga

320º Processo   0130846-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137109.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191575 Sequestro. Impetrante: Rosane Katy Zak. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exercício.
Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Des. Bonejos Demchuk

321º Processo   0131426-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/142449.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1311473 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Roberto Requião de Mello e Silva. Advogado: Rolf
Koerner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Relator
do Agravo de Instrumento nº 131147-3. Distribuição Automá-
tica em 14/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Des. Ivan Bortoleto

322º Processo   0130848-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137141.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191708 Sequestro. Impetrante: Adir Barbosa José, Vera Bar-
bosa José. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Pre-
sidente em Exercício. Distribuição por Prevenção em 09/10/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

323º Processo   0131084-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/138542.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Ione Maria Kamaroski Maria,
Marli Kamaroski, Lauro Miguel Muratori de Souza, Miriam
Martins de Souza, Theodoro Venetikides, Celso Francisco Dzi-
edzic, Nilva Andrade, Teresinha Schon Teixeira, Célia Regina
Adam Guarneri, Raphael Adam Guarneri. Advogado: Gil Ce-
sar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná, Diretor Presidente do
Paraná Previdência. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

324º Processo   0130849-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137112.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191739 Sequestro. Impetrante: Maria de Lourdes Amoedo.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em
Exercício. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

325º Processo   0130356-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/132547.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Nilza Sallete Ferreira da Silva.
Advogado: Rosi Mary Martelli. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência, Diretor Presidente do Paranaprevidência. Redis-
tribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

326º Processo   0130845-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137113.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191784 Sequestro. Impetrante: Marlene Holzmann. Advoga-
do: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exercí-
cio. Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva
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327º Processo   0130828-9   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade
Protocolo: 2002/136518.  Comarca: Salto do Lontra. Ação Origi-
nária: 9800000002 Lei Orgânica. Autor: Diretório Munici-
pal do Partido Trabalhista Brasileiro PTB. Advogado: José
Dorival Bandeira. Réu: Câmara Municipal de Salto do Lon-
tra. Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

328º Processo   0131137-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/139206.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001584 Parecer. Impetrante: Glaci Pires Antunes, Ma-
rili de Souza Costa, Vera Lúcia Costa Pinto, Lurdes Gulchinski,
Neide Ristow. Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Prefeito Municipal de Palmeira. Distribuição Automática em
10/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

329º Processo   0130840-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137148.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191551 Sequestro. Impetrante: Aurea Nogueira da Silva. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente em Exer-
cício. Distribuição por Prevenção em 09/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

330º Processo   0105480-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/111921.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1054800 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Cecilia
Puppi.     Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo.     Impetra-
do: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo.     Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Embargante: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Mauro Ribeiro Borges. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

331º Processo   0087723-0/06   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100102.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
877230 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura.     Recor-
rente: Luzia Aparecida Martins.     Advogado: Fernando José
Curi Staben. Agravante: Luzia Aparecida Martins. Advogado:
Fernando José Curi Staben. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 14/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Des. Campos Marques

332º Processo   0130852-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137149.  Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1191777 Sequestro. Impetrante: Amalia Boerer das Ne-
ves, Clementina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vilella, De-
lourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da Sil-
va, Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva
Vernick, Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaquina dos San-
tos Rodrigues, Josephina Sovienski, Leonilda Gonçalves
Klos, Leoni Costa Fragoso, Laudelina Batista de Castro, Lea
Santos Lima, Leovicelia Santos Lima, Maria Joana Soares
Brandão, Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Siqueira,
Maria Vergilia Soares de Paula, Maria Aparecida Alves, Nilse
Maria da Cunha Rocha, Olivina Schimidt da Silva, Pedrina
de Oliveira Bessa, Rosa Duarte Carneiro, Rosalia Freitas,
Raquel de Lima Arantes, Vera Lúcia Barbosa, Vergilina de
Lima dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impe-
trado: Presidente em Exercício. Distribuição por Prevenção em
09/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Des. Campos Marques

333º Processo   0131106-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/138845.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000091114 Protocolo. Impetrante: José Reinaldo Correa.
Advogado: Vanessa Fonseca Durigan. Impetrado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 10/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

334º Processo   0131208-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/140024.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000019 Edital. Impetrante: Cerize Nascimento Gomes.
Advogado: Mara do Rocio Simioni. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná, Reitor da Universidade Estadual do Centro-
Oeste - UNICENTRO, Presidente da Comissão Especial de
Concursos e Avaliação Docente - CESCAD. Distribuição Au-
tomática em 10/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

335º Processo   0131337-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/141347.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Leoni Idazima Fila do Nascimento.
Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Distribuição Automática em 14/10/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

336º Processo   0131172-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/139504.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Elge Machado de Oliveira, Celi-
na Procópio, Osvaldo João da Silva, Nair Lopes de Souza.
Advogado: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos San-
tos, Kelly Regina de Souza Cardoso Desiderioni, Sofia Lo-
pes Turino. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, Diretor Presidente do Paraná Previdên-
cia, Secretário Especial para Assuntos da Previdência. Dis-
tribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

337º Processo   0130839-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/137140.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1191568 Sequestro. Impetrante: Maria Tavares Veiga, Marise
da Silva, Marli Marques de Souza, Mercedes Sanches Festa,
Milte Costa Ferreira, Nair Munir da Cruz, Odyssea de Araujo
Costa, Paulina de Souza Matos, Rosa Monteiro, Ruth Maria da

Silva Chaves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado:
Presidente em Exercício. Distribuição por Prevenção em 09/
10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

__________________7ª Câmara Cível____________________

338º Processo   0130794-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135834.  Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000047 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor
Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger França. Apela-
do: Natal Bisone Santiago. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

339º Processo   0130813-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136437.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001307 Nunciação de Obra
Nova. Apelante: Julio Meternich do Nascimento, Silvana Apa-
recida Dmengeon Meternich do Nascimento. Advogado: Fa-
brício Luiz Weschenfelder. Apelado: José Cláudio Custódio,
Rosângela Carvalho Custódio. Advogado: José do Carmo Ba-
daro, Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis, João
Nelson Kinal, Ruth Coatti. Distribuição Automática em 10/10/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

340º Processo   0124094-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134731.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1324094 Apelação Civel. Embargante:
Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia. Advogado: Fa-
brício Passos Azevedo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 09/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

341º Processo   0130931-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135855.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000222 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Itamar Schuenck. Advogado: Paulo Moreli, Marcos An-
tonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson
Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribui-
ção Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

342º Processo   0130927-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135984.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000219 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Roselandia Pereira dos Santos. Advogado: Paulo More-
li, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi

343º Processo   0125970-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129460.  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1259705 Apelação Civel.     Apelante: Alney
Binotto.     Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha,
Maria de Fatima Fernandes Ferreira, José Albari Slompo de
Lara, Rodrigo David Nascimento.     Apelado: Sindicato Rural
de Tibagi, Confederação Nacional da Agricultura, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná.     Advogado: Alberto
Jorge Bittencourt, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Embargante: Alney Binotto. Advogado: José Altevir Mereth
Barbosa da Cunha, Maria de Fatima Fernandes Ferreira, José
Albari Slompo de Lara, Rodrigo David Nascimento. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi

344º Processo   0131206-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139559.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000652 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Ana Laura Lagner, Roselina Belniak, Odete Pepes, Nel-
son Mildemberger, Davi Boçon. Advogado: Luciano Gubert de
Oliveira, Marcio Gubert de Oliveira. Apelado: Prefeito do
Município de Contenda. Advogado: Lais Terezinha Klenki
Martins. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

345º Processo   0130634-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134874.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000141 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. B. . Advogado:
Wilson Luiz Moleta. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Proces-
sual). Interessado: A. W. C.  Representado(a). Distribuição
Automática em 09/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

346º Processo   0130904-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137452.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000104 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina
Puppi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: O J Nogueira e Cia Ltda. Dis-
tribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda

347º Processo   0131043-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/137949.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000882 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques. Ape-
lado: Hildembrand Althaus. Advogado: Roberto Polydoro Fi-
lho. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 14/10/2002. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

348º Processo   0130895-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137457.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000084 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-

pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Gerva e Cia Ltda. Distribuição Automá-
tica em 08/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

349º Processo   0131144-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138576.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000584 Indenização. Apelante:
Lucrécia Miranda. Advogado: Lauri Cesar Bittencourt. Apela-
do: Arthur Lundgren Tecidos SA Casas Pernambucanas. Advo-
gado: Ana Lucia Mendes Ferreira, Alaercio Cardoso, Luis Pli-
nio Teles, Melissa Baldi Jacob, Daniel Monteiro Pimentel. Dis-
tribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

350º Processo   0131105-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138637.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22988 Mandado de Segurança. Agravante: Silvia Denise Pena.
Advogado: Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard. Agravado:
Diretor de Previdência da Paranaprevidencia. Advogado: Mar-
cos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

351º Processo   0130044-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/138742.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1300443 Agravo de Instrumento.
Agravante: Alimentos Santa Fé Ltda.     Advogado: João
Batista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles
da Silva Ribeiro.     Agravado: Moinhos Unidos Brasil Mate
SA, Ervateira Pantanal Ltda, Santo Antônio Industria, Co-
mércio e Exportação de Alimentos Ltda, Ervateira Tradi-
ção Ltda, R.H. Com. Emp. Produtos Alimentícios Ltda,
Vinícius G. de Andrade - ME, Viana Emb. e Dist. de Erva
Mate e Cereais Ltda - ME, Indústria e Comércio de Erva
Mate Tupy, Ranghetti & Cia Ltda, Berton Souza & Cia Ltda
- ME, Indústria e Comércio de Erva Mate Carijinho Ltda.
Agravante: Alimentos Santa Fé Ltda. Advogado: João Ba-
tista Pio Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da
Silva Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
10/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

352º Processo   0131288-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140824.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000113 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati,
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Marilena Indira Winter, Manoel Eduardo Alves Camar-
go e Gomes. Agravado: Eva Szymczak, Alceu Sabatke, Gloria
das Chagas Lima, Izabel Custódia Carneiro Victor, Hilda Ra-
malho Leal. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura
Glória Lanzone. Distribuição Automática em 14/10/2002. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda

353º Processo   0130762-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136134.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002253 Separação. Agravan-
te: D. E. F. . Advogado: Celso da Silva Labres, Pasqualino La-
morte. Agravado: J. H. B. . Distribuição Automática em 08/10/
2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

354º Processo   0130921-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137942.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000747 Mandado de Segurança. Agravante: Valdemar
de Paula Carvalho. Advogado: José Pereira de Moraes Neto,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia Wood
Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Amanda Cansian.
Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

355º Processo   0131057-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/137892.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001092 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Gisela Dias Chede, Claudia de Souza Haus,
Ronildo Gonçalves da Silva, Pedro Donaiski. Apelado: São
Marcos Radiologia SC Ltda. Advogado: Roberto Polydoro Fi-
lho. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 09/10/2002. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

356º Processo   0130929-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135985.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000221 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Roberto dos Santos. Advogado: Paulo Moreli, Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral,
Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

357º Processo   0131202-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139939.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001124 Rescisão de Contrato.
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advo-
gado: Roberto Rocha Wenceslau, Ricardo Augusto Morgan,
Gustavo Cardoso Peixoto, Marcelo Clemente Bastos, Jaime
Ferreira Correa de Souza. Agravado: Auto Posto Montanha Ltda,
Antonio Carlos Kalinoski, Cirinea Macanham Kalinoski. Dis-
tribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

358º Processo   0130880-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136430.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000897 Ordinária. Apelante:
Banco Santander Meridional SA. Advogado: Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Jonny Paulo da Silva, Adilmar Gagliano
Vianna, Blas Gomm Filho. Apelado: Darci Carlos Carneiro
Gomes. Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka.
Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

359º Processo   0131283-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140215.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900001111 Ordinária. Apelante: Lauro
Mathias Neto. Advogado: Paulo Roberto Razzolini, Fernando
Antonio de Carvalho Dantas. Apelado: Stm Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Miguel Berberi, Paulo Afonso
Sciarra. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

360º Processo   0131331-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141304.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000490 Indenização por Perdas e
Danos. Agravante: Pedro de Araújo Souza. Advogado: João
Luiz da Veiga Netto, Antonio Correa de Souza. Agravado:
Maurício Venícius dos Reis. Advogado: Isaias Mauricio Juni-
or. Distribuição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

361º Processo   0118460-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153679.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000336 Ordinária. Apelante:
José de Alencar Soares Cordeiro. Advogado: José de Alencar
Soares Cordeiro. Apelado: Mavillar Construtora e Incorpora-
dora Ltda. Advogado: Marcos José de Paula, Maria Goretti
Franco de Paula, Marcel Dimitrow Grácia Pereira. Distribui-
ção por Vinculação em 09/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

362º Processo   0123405-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/40464.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000945 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Mercado Construções e Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Rogerio Costa, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Wilson Vedolin, Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincu-
lação em 14/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda

363º Processo   0123756-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57773.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000798 Interdição. Apelan-
te: Zelania Riski de Souza. Advogado: Luir Ceschin, Marcelo
Gandolfi Siqueira, Miguel Cavali Miranda, Marcelo Mussi
Corrêa, Rosane Vida Canfield. Apelado: Elza Riski, Lídia Riski.
Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

364º Processo   0124377-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68378.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000469 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Marcos Wengerkiewicz. Advogado:
Márcio Lanzoni Bonato. Agravado: Cabral Automóveis Ltda.
Advogado: Renato Luiz de Avelar Bandini, Miriam Tarasiuk
Naufel. Distribuição por Vinculação em 08/10/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

365º Processo   0123430-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/52860.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000320 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli, Marco Antônio Lima
Berberi, André Renato Miranda Andrade, Valquiria Bassetti
Prochmann. Apelado: Demétrio da Silva, Lídia Barbosa da
Silva. Advogado: Rafael Corrêa de Mello, Jorge José Gotar-
di. Apelante: Demétrio da Silva, Lídia Barbosa da Silva. Ad-
vogado: Rafael Corrêa de Mello, Jorge José Gotardi. Apela-
do: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pa-
raná - DER. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle
Diana Mapelli, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato
Miranda Andrade, Valquiria Bassetti Prochmann. Distribui-
ção por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

366º Processo   0125230-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/76364.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001896 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. S. C. S. . Ad-
vogado: Fábio da Silva Muiños, Pablo Andrez Pinheiro Gu-
bert, Marco Antonio Martins, Renato Oliveira de Azevedo,
Gilberto Luiz do Amaral. Apelado: G. V.  Representado(a).
Advogado: Regina Cardoso de Almeida Andrade. Distribuição
por Vinculação em 09/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Deni-
se Martins Arruda

367º Processo   0123436-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/52905.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000496 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Verê. Ad-
vogado: Moacir Luiz Gusso. Apelado: Madeireira Valmorbida
Ltda. Advogado: Gomercindo Camilo Biava. Distribuição por
Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda
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368º Processo   0125373-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/75877.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000297 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Antônio Carlos Morato Baddini. Advogado: Ser-
gio Urubatão Fernandes Meira. Apelado: Presidente da Câma-
ra Municipal de Paranaguá. Advogado: Roberto Tsuguio Tani-
zaki. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

369º Processo   0126339-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/86588.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200000042738 Desapropriação. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Anto-
nio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar Da-
vid Gusso, Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Apela-
do: Raul Iwersen Junior, Patricia Gomes Iwersen. Advoga-
do: Patrícia Gomes Iwersen, Karyme Guerios Meyer. Dis-
tribuição por Vinculação em 14/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

370º Processo   0126384-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/120835.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000312 Ordinária. Apelante:
Marinês da Silva. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock.
Apelado: Condomínio Edifício Ajuru. Advogado: Dino Zam-
benedetti. Distribuição por Vinculação em 14/10/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

371º Processo   0130643-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135049.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000001 Des-
tituição de Patrio Poder. Apelante: E. G. A. , C. G. P.. Advoga-
do: Carmela Manfroi Tissiani (Curador Especial). Apelado: M.
P. E. P. . Interessado: W. D. A. P.  Representado(a), A. A. P.
Representado(a), C. E. A. P. Representado(a), C. A. P.
Representado(a). Distribuição Automática em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

372º Processo   0130788-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125454.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000764 Ação Monitória.
Apelante: Banco Econômico SA - Em Liquidação Extra-
judicial. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho. Apelado:
Três Erres Serviços da Construção Civil Ltda - ME, Ro-
naldo Tedeski. Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão, José Dantas Loureiro Neto. Distribuição Automáti-
ca em 10/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

373º Processo   0130769-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/135953.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000776 Execução de Prestação Alimenticia. Impe-
trante: José Tadeu Silva (advogado). Paciente: J. C. D. F.
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 08/10/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas

374º Processo   0130943-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136500.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
de Família. Ação Originária: 200100000384 Alimentos.
Apelante: R. O. B. . Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Ape-
lado: T. F. C. B. . Advogado: Cristina Kakawa. Rec.Adesivo:
T. F. C. B. . Advogado: Cristina Kakawa. Distribuição Au-
tomática em 09/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

375º Processo   0130898-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137466.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000116 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: José Maria Caixeta. Distribuição Auto-
mática em 08/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

376º Processo   0131093-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138442.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000114 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Manoel
Amaro dos Santos - Alimentícios. Distribuição Automática em
09/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

377º Processo   0122556-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/138963.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1225563 Apelação
Civel.     Apelante: Osmar Pissaia, Carmelina Maria Theu-
len Pissaia.     Advogado: Enilson Luiz Wille.     Apelado:
Lembrasul Supermercados Ltda.     Advogado: Ronildo
Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva, Lenir Gon-
çalves da Silva Filho. Embargante: Osmar Pissaia, Car-
melina Maria Theulen Pissaia. Advogado: Enilson Luiz
Wille. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

 378º Processo   0131212-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140066.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000335 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Tereza Americano Tlumanski. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro,
Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Agravado: Chefe Re-
gional da Companhia Paranaense de Energia - Copel. Distri-

buição Automática em 10/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

379º Processo   0131232-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140449.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000990 Inventário. Agravan-
te:  Denise Oliveira da Silva,  Carlos Gabriel  Stavis
Representado(a). Advogado: Juliana Sanches Simões Ama-
ro. Agravado: Célia Regina Stavis da Rosa. Advogado: Lia-
na Maria Taborda Ramos Torres. Distribuição Automática
em 11/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas

380º Processo   0131119-9   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/138941.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001532 Indenização por Per-
das e Danos. Requerente: Adinel Moreira. Advogado: Ge-
the Xavier Prudencio Gama, Janaina Monteiro do Nasci-
mento Piazentin Gonçalves. Requerido: Juiz de Direito da
Comarca de Curitiba 8ª Vara Cível. Interessado: Sonae Dis-
tribuição Brasil SA. Distribuição Automática em 11/10/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

______________________8ª Câmara Cível________________

381º Processo   0130815-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136495.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000634 Indenização. Ape-
lante: José Adilson Barbosa. Advogado: Osvaldo Sestario
Filho, Erica Martins Frediani. Apelado: Bankboston Ban-
co Múltiplo SA. Advogado: Juliana Moter Araújo, Vanessa
Volpi Bellegard, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Sergio Vicente Spricigo. Ape-
lante: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Juliana
Moter Araújo, Vanessa Volpi Bellegard, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Ser-
gio Vicente Spricigo. Apelado: José Adilson Barbosa. Ad-
vogado: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani.
Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

382º Processo   0130897-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137454.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000124 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina
Puppi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: Sérgio Ademir Schneider. Dis-
tribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

383º Processo   0130936-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136489.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000102 Cobrança. Apelante:
Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Advogado: Adhemar de
Oliveira e Silva Filho. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Shiroko Numata, Emerson Numata Fujita,
Jose Carlos Gaya, Geraldo Caldas Barbosa, Arnaldo José da
Silva. Rec.Adesivo: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Shiroko Numata, Emerson Numata Fujita, Jose Carlos
Gaya, Geraldo Caldas Barbosa, Arnaldo José da Silva. Ape-
lado: Indústria e Comércio de Madeiras Jangada Ltda. Ad-
vogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Distribuição
Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

384º Processo   0131080-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138558.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000043 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fa-
bíola de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agra-
vado: Munhoz Freitas & Costa Ltda, João Laércio Munhoz.
Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

385º Processo   0131193-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/114416.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000064 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: Hudson Carlos Medeiros Guimarães. Advo-
gado: Hudson Carlos Medeiros Guimarães, Gabriel Veloso
de Araújo. Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra CNA. Advogado: José Aparecido Borges dos Santos,
Jorge Miranda Ribeiro, Luiz Fernando Machado, Luiz An-
tonio Muniz Machado. Distribuição Automática em 10/10/
2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques

386º Processo   0131221-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139573.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000952 Separa-
ção. Agravante: J. C. S. . Advogado: Filomena Cecilia Duarte,
Mario Sérgio Keche Galiciolli. Agravado: M. G. A. S. . Advo-
gado: Angélica Tatiana Tonin. Distribuição Automática em 11/
10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

387º Processo   0131230-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140438.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000724 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio
Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy. Distribuição Automática em 11/10/2002. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo

388º Processo   0130836-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136576.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000345 Embargos a Execução.
Apelante: J.E Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexan-
dre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, André

Renato Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Carla Margot Machado Seleme. Distribuição Automática em
09/10/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

389º Processo   0130877-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137494.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001548 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: J. M. S. . Advogado: Wilton
Vicente Paese, Lisandra Zanol Binder, Romualdo Paese. Agra-
vado: N. M. V. . Advogado: Eleni Moraes Barros, Telma Maria
Zibarth de Morais. Distribuição Automática em 08/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques

390º Processo   0130916-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137463.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000107 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina
Puppi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: Sebastião Rogerio Sokoloski.
Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques

391º Processo   0120282-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134307.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1202820 Apelação Civel.     Ape-
lante: Sonae Distribuição Brasil SA.     Advogado: Marcelo
de Souza Teixeira, Geraldo Dutra de Andrade Neto, Letí-
cia Dorneles Lorensi, Christiane Possa Marroni, Inaliz Sa-
lazar Rossatto.     Apelado: Blouberg Alimentos Ltda.
Advogado: José Alzamora Neto, Marino Galvão. Embar-
gante: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Marcelo
de Souza Teixeira, Geraldo Dutra de Andrade Neto, Letí-
cia Dorneles Lorensi, Christiane Possa Marroni, Inaliz Sa-
lazar Rossatto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
09/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

392º Processo   0123356-7/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/127417.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1233567 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Bradesco SA.     Advogado: Murilo Cel-
so Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva.     Agravado:
Olsen Veículos SA, Distribuidora Olsen Veículos Ltda,
Marcos José Olsen, João Maurício Pereira de Miranda.
Advogado: Edison de Mello Santos, Rosselio Maurcus Spín-
dola de Oliveira. Embargante: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/10/2002. Re-
lator: Des. Campos Marques

393º Processo   0131089-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138421.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000052 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: I Nader &
Cia Ltda, Ivone Nader. Distribuição Automática em 09/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques

394º Processo   0131122-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138631.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000085 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: F.
C. . Advogado: Erica Martoni. Apelado: C. S.  Representado(a).
Advogado: Patrícia Aparecida Tozzi Lopes, Alessandro dos
Santos Fernandes. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

395º Processo   0131189-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137108.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000373 Embargos a Execução.
Agravante: João Batista Cigolini. Advogado: Cliceria Cerbaro.
Agravado: Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Eli-
andra Cristina Winck Fernandes. Distribuição Automática em
10/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

396º Processo   0131199-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115790.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000466 Rescisão de Contrato.
Apelante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Apelado: Marcelo
Gomes dos Santos, Rosane Lemes. Distribuição Automática em
14/10/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

397º Processo   0131251-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140403.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39439 Ordinária. Agravante: Município de Ubiratã. Advoga-
do: Marissol Jesus Filla, Ricardo Domingues Brito, Humberto
Tsuyoshi Kohatsu, Fernanda Michelle Khater Fontes Brito.
Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/
10/2002. Relator: Des. Campos Marques

398º Processo   0128247-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/121186.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1282473 Agravo de Instrumento.
Agravante: A. L. C. C. O. .     Advogado: Anna Christina Cas-
telo Branco Pereira, Cylleneo Pessoa Pereira.     Agravado: M.
P. E. P.  (Substituto Processual).     Interessado: E. H. S.
Representado(a). Agravante: A. L. C. C. O. . Advogado: Anna
Christina Castelo Branco Pereira, Cylleneo Pessoa Pereira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/10/2002. Relator:
Des. Campos Marques

399º Processo   0130613-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/133226.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000199 Ordinária. Remetente:
Juiz de Direito. Autor: Manoel Ribeiro de Oliveira. Advogado:

Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto, Daniela Sala. Réu:
Câmara Municipal de Douradina. Advogado: Valdivia Marques
da Silva. Distribuição Automática em 09/10/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

400º Processo   0130722-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113711.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000685 Reintegração de
Posse C/c Resc. Contrato. Apelante: Luiza Lúcia Ferreira
Brocanelli, Sérgio Brocanelli. Advogado: Claire Lotici, An-
tonio Augusto Castanheira Neia, Daniella Busato Ayub Fat-
touch, Denise Duarte Silva Moreira, Dulcinea de Souza Sch-
midlin. Apelado: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos.
Apelante: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Di-
etrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Apelado:
Luiza Lúcia Ferreira Brocanelli, Sérgio Brocanelli. Advo-
gado: Claire Lotici, Antonio Augusto Castanheira Neia,
Daniella Busato Ayub Fattouch, Denise Duarte Silva Mo-
reira, Dulcinea de Souza Schmidlin. Distribuição Automá-
tica em 09/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

401º Processo   0130797-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/136406.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200000020991 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Rafaela Almeida do Amaral. Apelante: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi
Elias, Laura Maria Santos Nascimento, Marcos Aurélio de
Lima. Apelado: Ivon Washington Zardo Britez, Horst Tho-
nern, Wilson Buffara, Elvira Caron Maria Sobrinho, Zélia
Pereira Leite Ciffro. Advogado: José Manoel de Macedo
Caron, Gentil Almeida Campos. Rec.Adesivo: Ivon Washing-
ton Zardo Britez, Horst Thonern, Wilson Buffara, Elvira
Caron Maria Sobrinho, Zélia Pereira Leite Ciffro. Advoga-
do: José Manoel de Macedo Caron, Gentil Almeida Cam-
pos. Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

402º Processo   0130864-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137365.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001320 Divórcio. Agravan-
te: A. S. L. . Advogado: Guilherme Kirtschig. Agravado: L. C.
L. . Advogado: Andrea Cristina Chaves. Distribuição Automá-
tica em 08/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

403º Processo   0125342-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/135234.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1253421 Agravo de Instrumento.
Agravante: I. P. R.  Representado(a).     Advogado: Marlene
Paes Guareschi.     Agravado: O. A. R. . Agravante: I. P. R.
Representado(a). Advogado: Marlene Paes Guareschi. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 09/10/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

404º Processo   0130939-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/136494.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000506 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Laurindo Pereira
Neto, Maria Neuza Rocha Pereira. Advogado: Carlos Alexan-
dre Rodrigues. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Berna-
dete Gomes de Souza, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti.
Apelado: Odair Simões de Melo. Advogado: Leonel Eduardo
de Araújo, Luiz Laerte de Araújo. Distribuição Automática em
11/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

405º Processo   0130240-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/135430.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1302405 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cargill Agrícola SA, ADM Exportadora e Importa-
dora SA.     Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas
Barreiro, Sandra Francisco da Silva, Claudio Celli, Gentil Gi-
menez.     Agravado: Oceana Shipping Ag, Grand Ocean Hong
Kong.     Advogado: Luciana de Mello Rodrigues. Agravante:
Cargill Agrícola SA, ADM Exportadora e Importadora SA.
Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro,
Sandra Francisco da Silva, Claudio Celli, Gentil Gimenez. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/10/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

406º Processo   0131104-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138859.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037797 Falência. Agravante: Jotawell Companhia de
Alimentos e Conexos SA. Advogado: Carlos de Oliveira Júni-
or, Robson Roberto Seerig. Agravado: Continental Embalagens
e Indústria de Caixas Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina
Coutinho. Distribuição Automática em 08/10/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

407º Processo   0131116-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138954.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000027 Ordinária. Agravante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: André Ricardo Brusa-
molin, Pedro Paulo Pamplona, Vera Lúcia Pereira Andrade,
Solange Maria Diniz do Nascimento Saibro, Andréa Ribeiro
Moreira. Agravado: Astrid Maranhão de Carvalho. Advogado:
Ricardo da Silva Gama. Distribuição Automática em 09/10/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

408º Processo   0131174-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/137934.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000618 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: V. A. R. . Advogado:
Adilson Reina Coutinho. Distribuição Automática em 10/10/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto
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409º Processo   0131211-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140065.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000321 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Paulo Antenor da Cruz Filho. Advogado:
Eros Belin de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro. Agravado:
Chefe Regional da Companhia de Saneamento do Paraná -
Sanepar. Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator:
Des. Ivan Bortoleto

410º Processo   0131254-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139733.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200008361 Carta Pre-
catória. Agravante: Employer - Organização de Recursos Hu-
manos Ltda. Advogado: Jean Anderson Albuquerque, Alme-
rindo Pereira. Agravado: Comércio e Beneficiadora de Batatas
Rio Jordão Ltda e Outros. Advogado: Paulo Sérgio Guedes.
Distribuição Automática em 11/10/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

411º Processo   0130555-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/74938.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000381 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: João Roberto Chociai, Anto-
nio Celestino Toneloto, Marcos Antonio Maier Carvalho, Car-
los Arnaldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol. Apelado: Jaime
Enrique Vargas Arbulu, Maria Regina da Silva Vargas. Advo-
gado: José Antonio Ogiboski Almeida, Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

412º Processo   0130685-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133269.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000103 Revisão de Contrato.
Apelante: Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda,
Nadim Abrão Andraus, Florinda Andraus. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Cláudia Neves de Vasconcelos, Karime Ce-
cyn Pietszkowski. Apelado: Banco do Estado de Santa Catari-
na. Advogado: Ruy Antonio Lopes, Rubens Victor da Silva Fi-
lho, Vanderlei Mazurek dos Santos, Lauro Machado Linhares,
Carlos Antonio C Metzler. Distribuição Automática em 09/10/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

413º Processo   0130787-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89895.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000293 Cobrança. Apelante: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Car-
los Sergio Capelin, Patricia Carla Fernandes, Ernesto Antu-
nes de Carvalho, Alice Hiroko Sano. Apelado: Adevanir P.
de Rezende e Cia Ltda, Adevanir Paulo de Rezende. Advo-
gado: Noel Calixto. Distribuição Automática em 14/10/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

414º Processo   0131063-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137726.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000042 Indenização. Agravan-
te: Arsoli Serviços de Limpeza e Portaria SC Ltda. Advogado:
Carlos Alberto Salgado. Agravado: Evaldo Pereira. Distribui-
ção Automática em 09/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

415º Processo   0131114-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/139006.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200200000532 Declaratória. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Ales-
sandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Nelson Luís Ri-
beiro. Agravado: Maria Sterlina dos Santos. Distribuição
Automática em 09/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

416º Processo   0131253-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140274.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000946 Execução Fiscal. Agravante: Pascoal Venturi, Te-
rezinha Venturi, Diva Maria Venturi. Advogado: José do Car-
mo Badaro, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti, Jorge Claro
Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Jozelia Nogueira Broliani. Distribuição Automática em 11/
10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

417º Processo   0131373-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141546.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000678 Indenização.
Agravante: Adega Brasil Distribuidora de Bebidas Ltda. Advo-
gado: Simone Yumi Endo, Mauricio Antonio Pellegrino Ada-
mowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado:
João Maria de Lima. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fer-
nando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo. Distri-
buição Automática em 14/10/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

______________IV Grupo de Câmaras Cíveis_____________

418º Processo   0131049-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138355.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9300010692 Lei. Impetrante: Elenize Motter de Ferrante Mar-
tins da Silva, Adir Airton Parizotto, Ana Marcia Altoé Niewe-
glowski, Deise Cristina Baggio, Jane Cogo Vidal, Norci Noda-
ri, Elexio Vidal, Dirce Kaefer Endler, Ana Rita, Lorivo Lim-
berger. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz Gabriel Po-

plade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal, Kelly de Souza
Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado: Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração. Distribuição Automá-
tica em 10/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

419º Processo   0131151-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/138365.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1095798 Apelação Civel e Reexame Necessario. Autor: Dedi-
er Manoel da Silva Boltão. Advogado: Adwilhans Luciano de
Souza. Réu: Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/
10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Campos Marques

420º Processo   0131048-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/138351.  Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 9300010692 Lei. Impetrante: José Volnei Bisognin,
Nora Taherzadeh Yazdian, Aimara Tavares Puglielli, An-
tônio Cordeiro Marafigo, João Marmo Kasecker, Edson
Roberto de Almeida Torres, Marilene Tosin Gabardo, Clau-
dio D’Oliveira, Rossana Baldanzi Fowler, Maria da Graça
Branco Patza. Advogado: Rogerio Poplade Cercal, Luiz
Gabriel Poplade Cercal, Sergio Manoel Poplade Cercal,
Kelly de Souza Padilha, Cláudia Susana Hanel. Impetrado:
Estado do Paraná, Secretário de Estado da Administração.
Distribuição Automática em 10/10/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

421º Processo   0124693-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134416.  Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1246939 Mandado de Segurança.     Impetrante: Adolfo
Alfredo Dropa, Alberto Carniel, Ana Beatriz de Oliveira,
Antônio Benedito Almeida Camargo, Antônio Florisvaldo
Sgobero, Ariosto Moraes, Benito Caputo, Blas Peña Lupi-
añes, Carlos Antônio Vieira da Costa Junior, Carlos Ronei-
de da Rosa, Cornélio Jorge Yamaue, Cristina Ballista Arrua,
Cristina Barra do Amaral Bittencourt, Dirlene Aparecida
Moreno da Fonseca Rinaldi, Durval de Quadros, Eliseu Apa-
recido Cilião, Ely da Costa Martins, Ernesto Renato Kruger,
Ester Maria Lima, Feliciano Luis Meza Llanos, Floriovaldo
Heriberto Calderon, Gilmar Paiola, Giovani Aparecido Ka-
mei, Ilvecio Gomes Guimarães, Jaime Garcia Scardoelli,
Jaime Batista Barrios da Costa, Jesus Pereira Camacho, Ce-
lia Regina Nascimento, Eduardo Scucato, Jorge Bezerra
Guedes, José Eronides Sironi, José João Vituri, José Luiz
Katrein Stock, José Perci Zanardo, Julio Cezar Yasbick,
Katsushi Endo, Lauro Lacerda Gomes, Lourenço Yugo Su-
zumura, Lúcia Amélia Lazaro Lozano, Luiz Roberto Wie-
lewski, Manoel Luiz de Azevedo, Marcos Nelson Corrêa
Marques, Maria Angela Teixeira, Maria Carolina Gonsales
Valério, Maria Celeste Marcondes, Maria Luiza Leonardi
Gonçalves, Mário Roberto Ferri, Miguel Jossel Mousquer,
Milton Vasconcelos Guedes, Milton Sussumu Ogassawara,
Nobuzi Uezi, Onesimo Locatelli, Osny Kaseker, Osvaldo de
Oliveira Coelho, Paulo Cesar Guidi, Paulo Kluthcowsky,
Paulo Roberto Cavalcante Moura, Pedro Versali, Reinaldo
Onofre Skalisz, Roberto Carlos Machado, Roberto Tomaz,
Rodolfo Penteado Garbelini, Rosaria Regina Tesoni de Bar-
ros Richartz, Rosmari Fátima de Ré, Rudmar Luiz Pereira
dos Santos, Silvério Alves, Sonia Maria Biesdorf, Carlos
Roberto Moreira, Filipe Braga Farhat.     Advogado: José
Lagana, Alexandre Lagana.     Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Adolfo
Alfredo Dropa, Alberto Carniel, Ana Beatriz de Oliveira,
Antônio Benedito Almeida Camargo, Antônio Florisvaldo
Sgobero, Ariosto Moraes, Benito Caputo, Blas Peña Lupi-
añes, Carlos Antônio Vieira da Costa Junior, Carlos Ronei-
de da Rosa, Cornélio Jorge Yamaue, Cristina Ballista Arrua,
Cristina Barra do Amaral Bittencourt, Dirlene Aparecida Mo-
reno da Fonseca Rinaldi, Durval de Quadros, Eliseu Apare-
cido Cilião, Ely da Costa Martins, Ernesto Renato Kruger,
Ester Maria Lima, Feliciano Luis Meza Llanos, Floriovaldo
Heriberto Calderon, Gilmar Paiola, Giovani Aparecido Ka-
mei, Ilvecio Gomes Guimarães, Jaime Garcia Scardoelli, Jai-
me Batista Barrios da Costa, Jesus Pereira Camacho, Celia
Regina Nascimento, Eduardo Scucato, Jorge Bezerra Gue-
des, José Eronides Sironi, José João Vituri, José Luiz Ka-
trein Stock, José Perci Zanardo, Julio Cezar Yasbick, Kat-
sushi Endo, Lauro Lacerda Gomes, Lourenço Yugo Suzu-
mura, Lúcia Amélia Lazaro Lozano, Luiz Roberto Wielewski,
Manoel Luiz de Azevedo, Marcos Nelson Corrêa Marques,
Maria Angela Teixeira, Maria Carolina Gonsales Valério,
Maria Celeste Marcondes, Maria Luiza Leonardi Gonçalves,
Mário Roberto Ferri, Miguel Jossel Mousquer, Milton Vas-
concelos Guedes, Milton Sussumu Ogassawara, Nobuzi Uezi,
Onesimo Locatelli, Osny Kaseker, Osvaldo de Oliveira Co-
elho, Paulo Cesar Guidi, Paulo Kluthcowsky, Paulo Roberto
Cavalcante Moura, Pedro Versali, Reinaldo Onofre Skalisz,
Roberto Carlos Machado, Roberto Tomaz, Rodolfo Pentea-
do Garbelini, Rosaria Regina Tesoni de Barros Richartz,
Rosmari Fátima de Ré, Rudmar Luiz Pereira dos Santos, Sil-
vério Alves, Sonia Maria Biesdorf, Carlos Roberto Moreira,
Filipe Braga Farhat. Advogado: José Lagana, Alexandre
Lagana. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 10/10/
2002. Relator: Des. Campos Marques

422º Processo   0131156-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/139451.  Comarca: Curitiba. Impetrante:
Carlos Newton Rink, Fábio Newton Rink. Advogado: Ama-
deu Alice Netto, Mirian Marclay Volpato Lemos Melo. Im-
petrado: Inspetor Geral de Arrecadação, Secretário de Es-
tado da Fazenda. Distribuição Automática em 10/10/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 08 de Outubro de 2002 à 14 de Outubro
de 2002.

Curitiba, 15 de Outubro de 2002.
(a.) Des. Sydney Zappa

Vice-Presidente, em exercício

TRIBUNAL DE ALÇADA

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03500 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adair Casagrande 011 0174449-6/02
Aduvalter Ernandes De Souza 003 0154013-0/03
Amauri Silva Torres 008 0162118-5/03
Ana Cláudia Finger França 010 0171557-1/02
Ana Paula Finger 010 0171557-1/02
Ciro Araújo Lima 001 0133743-3/05
Claudiomir Martini 010 0171557-1/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 007 0161061-7/02

011 0174449-6/02
Daniel Hachem 004 0159874-3/05

005 0159874-3/06
010 0171557-1/02

Danilo Serra Goncalves 006 0160065-1/03
Divonsir Borba Cortes Filho 009 0170498-3/02
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0133743-3/05
Erlon Fernando Ceni De Oliveira 011 0174449-6/02
Genésio Nailor Finger 010 0171557-1/02
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 006 0160065-1/03
José Augusto Araújo De Noronha 008 0162118-5/03
João Marcelo Martins Bandeira 008 0162118-5/03
Leonel Eduardo De Araujo 007 0161061-7/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 008 0162118-5/03
Luiz Lopes Barreto 003 0154013-0/03
Lycia Maria Padilha Amaral 009 0170498-3/02
Marcelo Cardoso Chaga 004 0159874-3/05

005 0159874-3/06
Marco Antônio De A. Campanelli 008 0162118-5/03
Marco Antônio Gonçalves Valle 004 0159874-3/05

005 0159874-3/06
Marcos C. D. A. Vasconcellos 004 0159874-3/05

005 0159874-3/06
Marcos Mattioli 009 0170498-3/02
Mario Campos De Oliveira Junior 007 0161061-7/02
Nelson Rodrigues De A. Junior 010 0171557-1/02
Osmar Nodari 002 0145879-9/04
Rosicleia Gruber 002 0145879-9/04
Sergio Roberto Giatti Rodrigues 007 0161061-7/02
Tadeu Karasek Junior 001 0133743-3/05
Tania V. De Oliveira 003 0154013-0/03
Valdemar Morás 011 0174449-6/02

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0133743-3/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/108012.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 133743303
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Indústria e
Comércio de Erva Mate Folha Verde Ltda.  Adv.: Tadeu Kara-
sek Junior.  Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do

Extremo Sul - Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Less-
nau.  Adv.: Ciro Araújo Lima.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0145879-9/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/131782.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 145879903 Re-
curso Especial.  Agravante: Ronald Santos.  Agravante: Zenylia
Machado Santos.  Adv.: Osmar Nodari.  Agravado: Inocencio
Wolski.  Adv.: Rosicleia Gruber.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0154013-0/03  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/117787.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 154013002 Recurso
Extraordinário.  Agravante: Casa Viscardi S/a Comércio e Importa-
ção.  Adv.: Luiz Lopes Barreto.  Adv.: Tania V. de Oliveira.  Agrava-
do: Maria Eunice Ramos.  Agravado: Ana Paula Ramos.  Agravado:
Joelma Gonçalves Ramos.  Agravado: Conceição Gonçalves Ra-
mos.  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0159874-3/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130040.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 159874304 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Elídio da Rocha.
Agravante: Paulo Eiitiro Hayashi.  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle.  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga.  Agravado: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Marcos Cibis-
chini do Amaral vasconcellos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0159874-3/06  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/130054.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 159874304 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Elídio da Rocha.
Agravante: Paulo Eiitiro Hayashi.  Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle.  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga.  Agravado: Ban-
co Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Marcos Cibis-
chini do Amaral vasconcellos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0160065-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/114981.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 160065102 Re-
curso Especial.  Agravante: Iguaçú Celulose Papel S/a.  Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Agravado: Célia Aparecida
Montini Sampaio.  Agravado: Paulo Júnior Montini Sampaio.
Adv.: Danilo Serra Goncalves.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0161061-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/128707.  Matéria: Execução.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 161061701 Recurso Es-
pecial.  Agravante: Pedro Jácomo Salvador.  Agravante: Nair Car-
mona Salvador.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Leonel Eduardo de Araujo.  Agravado: Cooperativa Agropecuária
Rolandia Ltda - Corol.  Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior.
Adv.: Sergio Roberto Giatti Rodrigues.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0162118-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/130440.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 162118502
Recurso Especial.  Agravante: Tarciza Cantoni Martins.  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Adv.: João Marcelo
Martins Bandeira.  Agravado: América Latina Logística do
Brasil S/a.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.:
Amauri Silva Torres.  Adv.: Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0170498-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/132017.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 170498301 Re-
curso Especial.  Agravante: World Kids Indústria e Comércio
Ltda.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Agravado: Incorpo-
ração e Administração Curitibana de Shopping Center Ltda.
Adv.: Marcos Mattioli.  Adv.: Lycia Maria Padilha Amaral.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
010. 0171557-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/134175.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 171557101 Recur-
so Especial.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.:
Ana Cláudia Finger França.  Agravado: Salvador Arena.  Agrava-
do: Guadalupe Maldonado Arena.  Adv.: Claudiomir Martini.  Adv.:
Nelson Rodrigues de Almeida Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
011. 0174449-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/128702.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 174449601 Recurso Especial.  Agravan-
te: Edmundo Dalla Costa.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.
Adv.: Valdemar Morás.  Agravado: M. Guandalin e Cia Ltda.
Agravado: Inez Moraes Guandalin.  Adv.: Adair Casagrande.  Adv.:
Erlon Fernando Ceni de Oliveira.  Motivo: RESPOSTA.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03495 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem  Processo
Alexandre Rainato Genta 004 0180406-8/02
André Luiz Menezes Pessoa 006 0190148-4/01
Bruno Moreira Alves 002 0176531-7/01

P O R T A R I A   Nº 467/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 15 de outubro de 2002, a licença especial concedida
pela Portaria nº 451/2002 ao Dr. Tufi Maron Filho, Juiz deste
Tribunal, referente ao decênio completado em 13 de dezembro
de 1992, assegurando-lhe o direito de usufruir 179 (cento e
setenta e nove) dias restantes oportunamente.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 382/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
140.929/2002, resolve
C O N C E D E R

a Wilmari Josete dos Santos, matrícula nº 5.413, Oficial Judi-
ciário nível B-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 4 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a
partir de 17 de setembro de 2002, com fundamento no artigo
221, “caput” e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 383/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
128.987/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 7 de outubro de 2002,
as férias alusivas ao exercício de 2001 de Maria Cristina da
Silveira, matrícula nº 5.210, Oficial Judiciário nível D-3 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, autorizadas
pela Ordem de Serviço nº 370/2002, assegurando-lhe o direito
de usufruir 15 (quinze) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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Danielle Karam Pucci De S. Lima 003 0177621-0/02
Denize Aparecida Cabulon Graça 006 0190148-4/01
Domingos José Perfetto 004 0180406-8/02
José Aparecido Borges D. Santos 005 0182733-8/02
Leandro Souza Rosa 006 0190148-4/01
Leomir Binhara De Mello 001 0157239-6/02
Luiz Antonio Câmara 003 0177621-0/02
Murilo Lopes Buchmann 003 0177621-0/02
Ronaldo Antônio Botelho 003 0177621-0/02
Silvenei De Campos 003 0177621-0/02
Wanderson Moreira Eliziário 005 0182733-8/02

Despachos Presidente
001. 0157239-6/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/105357.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 157239601
Embargos Infringentes.  Autos Complementares: 9400000107
Inquerito Policial.  Recorrente: Gerson Sartori.  Adv.: Leomir
Binhara de Mello.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
002. 0176531-7/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/119205.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1765317 Apelação
Crime.  Autos Complementares: 9900000184 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200000000200 Revisão de Lancamento.
Recorrente: José de Oliveira Réu Preso.  Def Dat: Bruno Moreira
Alves.  Recorrente: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
003. 0177621-0/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/68909.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 1776210 Apelação Cri-
me.  Autos Complementares: 9900000013 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 9900008553 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva.  Recorrente: Washington Pereira da Silva.  Adv.: Silvenei
de Campos.  Recorrente: Elisandra Cristina Figueiroa de Castro.
Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Adv.: Murilo Lopes Buchmann.
Recorrido: Ministério Público.  Interessado: Vergílio Concetta (as-
sistente de Acusação ).  Interessado: Albertina de Souza Concetta
(assistente de Acusação).  Adv.: Danielle Karam Pucci de Souza
Lima.  Adv.: Luiz Antonio Câmara.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
004. 0180406-8/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/109417.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1804068 Ape-
lação Crime.  Autos Complementares: 9500000204 Inquerito
Policial.  Recorrente: Helvécio de Sant'ana Loureiro.  Adv.:
Domingos José Perfetto.  Adv.: Alexandre Rainato Genta.  Re-
corrido: Ministério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
005. 0182733-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/109413.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara única.  Comarca: Mamborê.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 1827338 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9600000092 Inquerito Policial.  Recorrente:
Admilson de Souza Pereira.  Adv.: José Aparecido Borges dos
Santos.  Adv.: Wanderson Moreira Eliziário.  Recorrido: Mi-
nistério Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002. CLAYTON CAMARGO Juiz
Presidente

Despachos Presidente
006. 0190148-4/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/109716.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1901484 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9900000044 Termo Circunstanciado de In-
fração Penal.  Recorrente: José Francisco Lira.  Adv.: Leandro
Souza Rosa.  Adv.: Denize Aparecida Cabulon Graça.  Adv.:
André Luiz Menezes Pessoa.  Recorrido: Ministério Público.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03494 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Salustiano Roosevelt R. Pacheco  001  0185516-9/01
Salustiano Roosevelt R. Pacheco  001 0185516-9/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0185516-9/01  Recurso Especial Crime

Protocolo: 2002/134359.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Clevelândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1855169 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9900000035 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9900000019 Incidente de Insanidade Mental.
Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Eduardo Francis-
co dos Santos Réu Preso.  Recorrido: Aristides Francisco dos
Santos.  Adv.: Salustiano Roosevelt R. Pacheco.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.  Vista Advogado: Salustiano Roosevelt R. Pa-
checo (PR005079).

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.03498 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 25/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alaide Rodrigues Baliero 0004 0210598-2
Alberto Silva Gomes 0005 0179495-8
Alessandro M. d. Sacramento 0001 0211091-2
Almir de Araujo Duraes 0015 0202161-0
Anesio Kowalski 0010 0193302-0
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0004 0210598-2
Antônio Luiz de Oliveira 0006 0180262-6

0007 0185336-1
Bruno Noronha Bergouse 0013 0201274-8
Carlos Alberto Pereira 0002 0181881-5
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0023 0208551-8
Christie M. L. Pegorini 0012 0196844-5
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0011 0193468-3
Darci Kasprzak 0002 0181881-5
Djalma Sigwalt 0020 0207520-9

0026 0211009-4
Douglas dos Santos 0019 0206641-9
Edemar Antonio Zilio Junior 0031 0213494-1
Eduardo Luiz Goffi Junior 0003 0200081-9
Elaine Crisitina Bonete 0025 0209416-8
Elisandre Maria Beira 0012 0196844-5
Elizabeth Ruiz 0024 0209347-8
Emir Maria Secco da Costa 0007 0185336-1
Fernando Augusto de Souza 0022 0208212-6
Fernando Augusto Sartori 0024 0209347-8
Francisco Cunha Souza Filho 0018 0205990-3
Francisco Leite da Silva 0001 0211091-2
Grazia A. B. F. Dornelles 0011 0193468-3
Guilherme Manna Rocha 0023 0208551-8
Hamilton Schmidt Costa Filho 0009 0192215-8
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0023 0208551-8
Henoch Gregório Buscariol 0012 0196844-5
Hermelindo Bagon 0003 0200081-9
Hiran josé denes vidal 0029 0213122-0
Jackson Gladston Nicolodi 0018 0205990-3
Joaquim Miró 0019 0206641-9
Jose Antonio de Freitas 0010 0193302-0
Jose Antonio Marcondes Pacheco 0028 0213116-2

0030 0213258-5
Jose Secundino de O. Filho 0022 0208212-6
José Adilço de Souza 0008 0187183-8
José Airton Gonçalves 0026 0211009-4
José Aparecido Borges d. Santo 0033 0214869-2
José Bento Vidal 0029 0213122-0
José Bento Vidal Filho 0029 0213122-0
José Fernando Vialle 0017 0204120-7
José Lagana 0021 0207853-3
João Tavares de Lima Filho 0012 0196844-5
Juliana Motter Araujo 0007 0185336-1

0023 0208551-8
Julio Brotto 0016 0203798-1
Karina Maria Mehl 0011 0193468-3
Leandro Ambrósio Alfieri 0012 0196844-5
Leonardo Munhoz da R. Guimarãe 0023 0208551-8
Leonardo Vince 0020 0207520-9
Louise Rainer Pereira Gionédis 0023 0208551-8
Luir Ceschin 0009 0192215-8
Luis Carlos Barreto 0018 0205990-3
Luiz Antonio Cichocki 0020 0207520-9
Luiz Carlos da Silva 0018 0205990-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0005 0179495-8
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0010 0193302-0
Manoel José Lacerda Carneiro 0016 0203798-1
Marcelo N. Nader 0005 0179495-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 0001 0211091-2
Marcio Diniz Fancelli 0026 0211009-4
Marcio Tadeu Brunetta 0006 0180262-6
Marco Antonio de Souza 0022 0208212-6
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 0017 0204120-7
Margarete Inês Bíazus Leal 0014 0202148-7
Maristela Hirt Alvarenga 0029 0213122-0
Marylisa Leonor F. Balbino 0008 0187183-8
Murilo Zanetti Leal 0025 0209416-8
Márcia Regina Rodacoski 0020 0207520-9

0026 0211009-4
Neide Pereira Gremes 0026 0211009-4
Nelson Schiavon Rachinski 0006 0180262-6
Nemora Pellissari Lopes 0017 0204120-7
Nilton Bussi 0016 0203798-1
Nilton Luiz Pacheco Loures 0028 0213116-2

0030 0213258-5
Noracil Aparecido Silva Junior 0015 0202161-0
Osmar Codolo Franco 0014 0202148-7
Patricia de Seixas Lessa 0016 0203798-1
Ramiro de Lima Dias 0008 0187183-8
Reimar Renato Rodrigues 0027 0212856-7
Rejane Okano Rillo 0008 0187183-8
Rene Ariel Dotti 0016 0203798-1
Rivelino Skura 0033 0214869-2
Roberto de Almeida Paulo 0008 0187183-8

Rodrigo Muniz Santos 0006 0180262-6
Rogeria Dotti Doria 0016 0203798-1
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0011 0193468-3
Ronaldo Gomes Neves 0013 0201274-8
Sandro Henrique Trovão 0027 0212856-7
Serafim Pereira da Silva 0017 0204120-7

0031 0213494-1
Sergio Walmor Condessa Villela 0032 0214608-9
Silvio Benjamin Alvarenga 0029 0213122-0
Soraya Saad 0019 0206641-9
Sérgio Luiz M. dos S. Dal'lin 0005 0179495-8
Tatiana Mendes de Siqueira 0021 0207853-3
Tobias Fernando Madureira 0011 0193468-3
Vandir Proenca de Souza 0032 0214608-9
Vilma Regia Ramos Rezende 0021 0207853-3
Vitor Leal 0025 0209416-8
Waldirene Gobetti Dal Molin 0025 0209416-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0211091-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000271 Exceção de In-
competência  Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Teisheiner Ca-
vassani  Agravado: Luiz Boranelli, Luís Carlos Poersch, Luiz
Carlos Fernandes, Gilmar Antônio Tolatti, Antônio José Gon-
çalves  Adv.: Francisco Leite da Silva  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

REEXAME NECESSARIO
0002.  PROCESSO: 0181881-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9600024949 Em-
bargos a Execução  Autor: Instituto de Previdência e Assistên-
cia Aos Servidores do Estado do Paraná - Ipe  Adv.: Darci Kas-
przak  Reu: Maria Cristina Galleas  Adv.: Carlos Alberto Perei-
ra  Relator: Juiz Nilson Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECESSARIO
0003.  PROCESSO: 0200081-9  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000087 Embargos a Exe-
cução  Autor: Município de Mandaguaçu  Adv.: Eduardo Luiz
Goffi Junior  Reu: Ailton Alberto dos Santos  Adv.: Hermelin-
do Bagon  Relator: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0004.  PROCESSO: 0210598-2  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000192 Reclama-
tória Trabalhista  Apelante: Município de Assis Chateaubriand
Adv.: Alaide Rodrigues Baliero  Rec.adesivo: José Ramos de
Oliveira  Adv.: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0179495-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001161 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Estado de São Paulo S. A. - Banespa  Adv.:
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal'lin, Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia, Alberto Silva Gomes  Apelado: Alessandra Nader  Adv.:
Marcelo N. Nader  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nico-
lau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0180262-6  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000580 Indenização  Apelan-
te: Banco Bradesco S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira  Apelan-
te: Cláudia Ferreira  Adv.: Rodrigo Muniz Santos  Apelante: Vanda
Chugam Klemes, Maria Helena Klemes Manzatti, José Donizeti
Manzatti, Maria Inez Klemes Pereira, Antônio Carlos Pereira,
Maria da Luz Klemes Fernandes, Eduardo Cogo Fernandes  Adv.:
Nelson Schiavon Rachinski, Marcio Tadeu Brunetta  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0185336-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021182 Reparação de Danos
Apelante: Cotrans Comércio Transporte e Locação de Veículos
Ltda  Adv.: Juliana Motter Araujo  Apelado: Cintia Maria Ribeiro
Secco  Adv.: Emir Maria Secco da Costa  Apelado: Bradesco Se-
guros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira  Relator: Juiz Convoca-
do Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0187183-8  Comarca: Maringá  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000456 Reparação de Danos  Ape-
lante: Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Roberto de Almeida
Paulo  Apelante: Viação Garcia Ltda  Adv.: Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino, Rejane Okano Rillo  Apelante: Eucatur - Empresa
União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda  Adv.: Ramiro de
Lima Dias  Rec.adesivo: Devanir Peres do Amorim  Adv.: José
Adilço de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0192215-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000224 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Lourdes Sueli de Souza  Adv.: Luir Ceschin
Apelado: Condomínio Edifício Ana Carolina  Adv.: Hamilton
Schmidt Costa Filho  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0193302-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000574 Indenização  Ape-
lante: Auto Viação Água Verde Ltda  Adv.: Lázaro A. Villas
Boas Mattos  Rec.adesivo: Luis Carlos Basílio  Adv.: Anesio
Kowalski, Jose Antonio de Freitas  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0193468-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000314 Indenização
Apelante: Sandro Vanderlei Becker  Adv.: Tobias Fernando
Madureira, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Karina
Maria Mehl  Apelado: Tânia Mara Krubiniki  Adv.: Rolandi
Horácio Dornelles Filho, Grazia Aparecida B. F. Dornelles

Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0196844-5  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000946 Anulatória  Apelante:
Artur Eduardo Nonino  Adv.: João Tavares de Lima Filho, Lean-
dro Ambrósio Alfieri  Apelado: Credicard S/a Administradora
de Cartões de Crédito  Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Eli-
sandre Maria Beira, Christie M. L. Pegorini  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0201274-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000117 Cobrança  Ape-
lante: Jaci César de Aguiar, Nair Josy de Carvalho  Adv.: Bru-
no Noronha Bergouse  Apelado: Osney Marques Moure  Adv.:
Ronaldo Gomes Neves  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0202148-7  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000397 Co-
brança de Honorários  Apelante: Geni Bitencourt Garcia  Adv.:
Osmar Codolo Franco  Apelado: Margarete Ines Biazus Leal
Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0202161-0  Comarca: Congonhinhas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000144 Reintegração em Car-
go  Apelante: Elios Lemes Gonçalves  Adv.: Almir de Araujo
Duraes  Apelado: Município de Santo Antônio do Paraíso  Adv.:
Noracil Aparecido Silva Junior  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0203798-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700037983 Inde-
nização  Apelante: Olinda Francisca de Paula Por Si Represen-
tando Seu(s) Fi  Adv.: Nilton Bussi, Patricia de Seixas Lessa
Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José Lacerda Car-
neiro  Apelado: Laurindo Girardi  Adv.: Julio Brotto, Rene Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Doria  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0204120-7  Comarca: Laranjeiras do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000263 Reparação de Danos
Apelante: Jorge Ribeiro Martim  Adv.: Nemora Pellissari Lopes,
Marco Aurelio Pellizzari Lopes  Apelado: Novo Hamburgo Com-
panhia de Seguros  Adv.: José Fernando Vialle  Apelado: Municí-
pio de Espiegão Alto do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0205990-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000185 Indenização  Ape-
lante: Uap Seguros Brasil S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Luiz
Carlos da Silva, Jackson Gladston Nicolodi  Apelado: Diretriz
Empreendimentos S/a  Adv.: Francisco Cunha Souza Filho
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0206641-9  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000032 Reparação de
Danos  Apelante: Hsbc - Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Joaquim Miró, Douglas dos Santos  Apelado: Samir Saad  Adv.:
Soraya Saad  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0207520-9  Comarca: Urai  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000214 Cobrança  Apelante: Anastácio
Silvério de Oliveira  Adv.: Leonardo Vince  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Luiz Antonio Cichocki  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0207853-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000768 Medida Cautelar
Apelante: Edigardo Maranhão Soares  Adv.: José Lagana, Tati-
ana Mendes de Siqueira  Apelado: Ludovico Kaniak, Olivio
Garcia de Oliveira, Sérgio Frederico Baggio, Helio Higa, Ima-
ra Tereza Milhoretto, Maria Tereza Schuchovski, Ida Rocha
Silveira, Vera Leopoldo da Câmara, José Contin, Mirian Thea
Ritzmann, Claris Eneida Colvero Dalla Bona, Paulo Guilher-
me Vieira da Silva, Raimundo Nonato Silva Miranda  Adv.:
Vilma Regia Ramos Rezende  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0208212-6  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000324 Obrigação de Fazer  Ape-
lante: Gilberto Biscaia  Adv.: Marco Antonio de Souza, Fer-
nando Augusto de Souza  Apelado: Município de Guaraqueça-
ba  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho  Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0208551-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000160 Indenização  Apelan-
te: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito S/c Ltda
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter Araujo,
Louise Rainer Pereira Gionédis  Apelado: Arildo Medeiros Dias
Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior, Guilherme Manna Rocha,
Leonardo Munhoz da Rocha Guimarães  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0209347-8  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000718 Adjudicação Com-
pulsória  Apelante: Ministério Público  Apelado: Município de
Arapongas  Adv.: Fernando Augusto Sartori, Elizabeth Ruiz
Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0209416-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000579 Medida Caute
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lar  Apelante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga  Adv.:
Waldirene Gobetti Dal Molin, Elaine Crisitina Bonete  Apela-
do: Novo Horizonte Comércio e Serviços Ltda  Adv.: Murilo
Zanetti Leal, Vitor Leal  Relator: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0211009-4  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000350 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Japurá, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski, Djalma Sigwalt, Neide Pereira Gremes  Apelado: Luiz
Marques Heleno  Adv.: Marcio Diniz Fancelli, José Airton
Gonçalves  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0212856-7  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000321 Cobrança  Ape-
lante: Abílio Franco da Silva  Adv.: Sandro Henrique Trovão
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep  Adv.: Reimar
Renato Rodrigues  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0213116-2  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000366 Cobrança  Apelante:
José Araújo Almeida  Adv.: Jose Antonio Marcondes Pacheco
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Palmas  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures  Relator:
Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0213122-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000206 Indenização  Ape-
lante: Li Tian Yuan  Adv.: Silvio Benjamin Alvarenga, Maris-
tela Hirt Alvarenga  Apelante: Editora Gazeta do Iguaçu Ltda
Adv.: Hiran josé denes vidal, José Bento Vidal, José Bento Vi-
dal Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0213258-5  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000376 Cobrança  Apelante:
Antonio Scheffer Bueno  Adv.: Jose Antonio Marcondes Pa-
checo  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Palmas  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures  Relator:
Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0213494-1  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000242 Cobrança
Apelante: Valdir Mezzomo  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva
Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0214608-9  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000058 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Vandir Proenca
de Souza  Apelado: Nelson dos Santos  Adv.: Sergio Walmor
Condessa Villela  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0214869-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000050 Cobrança  Apelante:
Jacy Ramalho de Oliveira  Adv.: Rivelino Skura  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná Faep  Adv.: José Aparecido
Borges dos Santos  Relator: Juiz Luiz Lopes

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03499 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adair Casagrande 0013 0193075-8
Adjaime Marcelo A. d. Carvalho 0044 0209672-6
Adriana C. Ciano 0041 0208538-5
Afonso Celso Nunes 0009 0191810-9
Aldenir Selbmann 0017 0196792-6

0018 0196820-5
Alexandre Millen Zappa 0046 0209991-6
Alfredo Lincoln Pedroso 0008 0190647-2
Ana Lúcia Bohmann 0022 0199633-4
Ana Lúcia França 0032 0204594-7
Antonio Carlos Guimaraes Taque 0025 0200778-7
Antonio de Souza Pedroso 0034 0205497-7
Antonio Emerson Martins 0047 0210702-6
Antonio Gracindo de Oliveira 0011 0192721-1
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0018 0196820-5
Arao Moreira Santos Neto 0022 0199633-4
Araripe Serpa Gomes Pereira 0009 0191810-9
Ari Raimundo 0036 0206065-9
Arlindo Ferreira Freitas 0013 0193075-8

0029 0203299-3
Artur de Abreu 0004 0205785-2
Augustinho da Silva 0016 0196424-3
Aurélio Câncio Peluso 0046 0209991-6
Carla Christian de Castro Piol 0006 0196723-1
Carlos Alberto dos Santos 0011 0192721-1
Cesar Augusto de Mello e Silva 0015 0195166-2
Ciro Brüning 0027 0202466-0

Claudia Denardin Dona 0045 0209815-1
Claudia Guedes Pereira 0002 0212298-5
Claudia Renata Sanson Corat 0025 0200778-7
Cleuza Aparecida Valerio 0012 0192976-6
Cláudia Mara S. F. Fernandes 0031 0204142-3
Cláudia Pizzatto 0018 0196820-5
Cláudio Pizzatto 0017 0196792-6

0018 0196820-5
Cláudio Xavier Petryk 0032 0204594-7
Cristiana Indrele Cecon 0048 0210809-0
Cristiane Aparecida de Oliveir 0003 0213236-9
Célia Luzia Huk D. Gracia 0040 0208254-4

0042 0208899-3
Cícero Jose Zanetti de Oliveir 0001 0212059-8
Dalva Ferreira Camargo 0038 0207920-9
Dalva Vernillo dos Santos 0026 0202143-2
Denilson Gonzaga Barreto 0044 0209672-6
Dirceu Veroneze 0031 0204142-3
Djalma Sigwalt 0044 0209672-6
Edenan Martinez Bastos 0038 0207920-9
Edgard Cortes de Figueiredo 0037 0207005-7
Erlon Fernando Ceni de Oliveir 0013 0193075-8
Fabiano José Bordignon 0043 0209358-1
Fatima Mirian Bortot 0004 0205785-2
Faurllim Narezi 0001 0212059-8
Fernanda Pires Alves 0038 0207920-9
Fernando Almeida de Oliveira 0014 0194560-6
Fernando Luiz Rodrigues 0041 0208538-5
Filomena Christoforo 0050 0214194-0
Francioli Bagatin 0045 0209815-1
Fábio Augusto O. d. Oliveira 0036 0206065-9
Gelson Arend 0015 0195166-2
Geraldo Munhoz de Mello 0016 0196424-3
Gilberto Allievi 0039 0207927-8
Gilson Roberto Cecatto Santos 0030 0203954-9
Gisele Soares 0004 0205785-2
Graciane Vieira Lourenco 0008 0190647-2
Guilherme Jose Carlos da Silva 0007 0187181-4
Hamilton Mariano 0035 0205520-1
Heli Alberto Zeni 0043 0209358-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0026 0202143-2
Hélio Dias França 0011 0192721-1
Irineu Norberto de Mello Gozzo 0046 0209991-6
Ivete dos R. Andrade 0015 0195166-2
Jair Ancioto 0019 0196889-4
Jamil Fernando Mira Filho 0041 0208538-5
Jaziel Godinho de Morais 0036 0206065-9
Jefferson Isaac João Scheer 0004 0205785-2
Jocelino Alves de Freitas 0021 0199564-4
Joran Pinto Ribeiro 0024 0200351-6
Jorge Eloir Maurer 0001 0212059-8
Jorge Evêncio de Carvalho 0027 0202466-0
Jose Antonio Braz Sola 0043 0209358-1
Joselia Aparecida Kuchler 0038 0207920-9
Joseval Jorge Pedroso de Morae 0001 0212059-8
José Fernando Vialle 0029 0203299-3

0030 0203954-9
João Ivan Borges de Lima 0017 0196792-6

0018 0196820-5
João Marcelo Keretch 0048 0210809-0
Juliana Daher Alvares Delfino 0033 0205057-3
Julio Cesar Melo Lopes 0013 0193075-8

0029 0203299-3
Jussara Rosa Flores 0038 0207920-9
Kelly Regina Pavani Vulpini 0049 0210845-6
Keyla Monquero 0043 0209358-1
Laércio Benedito Levandoski 0040 0208254-4

0042 0208899-3
Leila Cuellar 0004 0205785-2
Lidson José Tomass 0014 0194560-6
Lourival Pereira dos Santos 0031 0204142-3
Luciano Braga Cortes 0039 0207927-8
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0004 0205785-2
Luiz Antonio Martins B. Junior 0010 0192648-7
Luiz Carlos Checozzi 0013 0193075-8
Luiz Carlos Guimarães Taques 0032 0204594-7
Luiz Fernando de Queiroz 0038 0207920-9
Luiz Guilherme B. Marinoni 0023 0199865-6
Lázaro A. Villas Boas Mattos 0024 0200351-6
Mara Angelita Nestor Ferreira 0020 0196904-6
Marcelo Mussi Corrêa 0047 0210702-6
Marcelo Varaschim 0029 0203299-3
Marco Antonio Langer 0033 0205057-3
Marco Aurélio Rodrigues Palma 0021 0199564-4
Maria Aparecida Zanardini Bovo 0001 0212059-8
Maria Inês Dias 0009 0191810-9
Marlei Johann Bernardi 0045 0209815-1
Maura Glorai Lanzone 0006 0196723-1
Maureen Daisy Redondo Machado 0014 0194560-6
Mauro Cominatto Men 0011 0192721-1
Michael Hiromi Z. Miyazaki 0049 0210845-6
Michel Aron Platchek 0016 0196424-3
Michel Elias Farhat Neto 0025 0200778-7
Miguel Antonio Slowik 0032 0204594-7
Márcia Regina Ferreira 0028 0203008-2
Márcia Regina Rodacoski 0007 0187181-4

0017 0196792-6
0018 0196820-5
0031 0204142-3
0040 0208254-4
0042 0208899-3
0044 0209672-6

Neide Nobre Delai 0019 0196889-4
Nelson Merlini 0034 0205497-7
Nelson Sahyun 0019 0196889-4
Nelson Takayuki Miyashita 0021 0199564-4
Neusa Maria de Souza 0049 0210845-6
Oscar Estanislau Nasihgil 0035 0205520-1
Patrícia Blanc Gaidex 0006 0196723-1
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0015 0195166-2
Paulo Cesar Cruz 0008 0190647-2
Paulo José Gozzo 0046 0209991-6
Paulo Lemos 0012 0192976-6

Paulo Roberto Fadel 0013 0193075-8
Paulo Roberto Narézi 0001 0212059-8
Pedro Angelo Andreassa 0010 0192648-7
Raquel Wollert 0016 0196424-3
Raul Solheid 0023 0199865-6
Roberta Botelho Bittencourt 0002 0212298-5
Roberto Chimanski 0007 0187181-4
Roberto Machado 0001 0212059-8
Roberto Mendonça Faria 0044 0209672-6
Rodrigo Casagrande 0015 0195166-2
Rodrigo Colado Simão 0037 0207005-7
Roger Striker Trigueiros 0022 0199633-4
Rogério Augusto P. Mongruel 0050 0214194-0
Rony Marcos de Lima 0028 0203008-2
Rosângela Khater 0026 0202143-2
Rubens de Oliveira 0005 0191688-7
Rudemar Tofolo 0039 0207927-8
Ruy Gastão de Andrade Azevedo 0032 0204594-7
Salete Teresinha de Souza 0022 0199633-4
Samuel Silvati 0034 0205497-7
Savio Ithamar de Queiroz Turra 0026 0202143-2
Silvio Jose Farinholi Arcuri 0037 0207005-7
Suzel Cristiane K. Hamamoto 0014 0194560-6
Sérgio Vulpini 0049 0210845-6
Telmo Dornelles 0016 0196424-3
Valeria Cortes Chaves Franca 0001 0212059-8
Valter Botan 0005 0191688-7
Vanessa Cristina Pasqualini 0016 0196424-3
Viviane Girardi Prospero 0002 0212298-5
Wania Maria Barbosa de Jesus 0008 0190647-2
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0017 0196792-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0212059-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000111 Indenização  Agra-
vante: César Cavalli Sabagga  Adv.: Paulo Roberto Narézi, Faur-
llim Narezi, Cícero Jose Zanetti de Oliveira  Agravado: Sandra
Lúcia Dias Barata  Adv.: Roberto Machado, Joseval Jorge Pe-
droso de Moraes, Jorge Eloir Maurer  Interessado: Alcion José
Werneck e Silva  Adv.: Maria Aparecida Zanardini Bovo, Vale-
ria Cortes Chaves Franca  Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0212298-5  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000536 Cobrança  Agravan-
te: Edilson Luiz Cordeiro  Adv.: Claudia Guedes Pereira  Agra-
vado: Condomínio Edifício Príncipe  Adv.: Viviane Girardi
Prospero, Roberta Botelho Bittencourt  Interessado: Anna Ma-
ria Cordeiro  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0213236-9  Comarca: Tomazina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000042 Ação Civil Pública  Agravan-
te: Município de Pinhalão  Adv.: Cristiane Aparecida de Oliveira
Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO: 0205785-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100036336 De-
claratória  Autor: Gilberto Comiran  Adv.: Fatima Mirian Bor-
tot, Gisele Soares, Luiz Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu
Reu: Estado do Paraná  Adv.: Leila Cuellar, Jefferson Isaac
João Scheer  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0191688-7  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000525 Indenização
Apelante: Município de Tuneiras do Oeste  Adv.: Valter Botan
Apelado: Rosa Tatara da Silva, Cleidineia Patrícia da Silva, Cris-
tiane Priscila da Sivla, Crislei Patia da Silva, Crislaine Paula da
Silva  Adv.: Rubens de Oliveira  Relator: Juiz Edvino Bochnia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0196723-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200000230 Declarató-
ria  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Patrícia Blanc Gaidex
Apelado: Edgar Albino Kerber  Adv.: Maura Glorai Lanzone, Carla
Christian de Castro Pioli  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0187181-4  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000247 Cobrança
Apelante: Ivo Bley  Adv.: Roberto Chimanski  Apelado: Sindi-
cato Rural de Nova Cantu, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep, Confederação Nacional da Agricultura Cna
Adv.: Guilherme Jose Carlos da Silva, Márcia Regina Roda-
coski  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0190647-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000409 Indenização  Ape-
lante: Transjoi Transportes Ltda  Adv.: Alfredo Lincoln Pedro-
so, Graciane Vieira Lourenco, Wania Maria Barbosa de Jesus
Apelado: Paulo Gregório Berbetz, Paulo Jerônimo Berbetz
Adv.: Paulo Cesar Cruz  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0191810-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200000014482 Indenização  Ape-
lante: Auto Viação Redentor Ltda  Adv.: Maria Inês Dias
Rec.adesivo: Cleusa da Silva  Adv.: Afonso Celso Nunes, Ara-
ripe Serpa Gomes Pereira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0192648-7  Comarca: Campo Largo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000099 Indenização  Ape-
lante: Nelci Duarte Apolinário  Adv.: Pedro Angelo Andreassa
Apelado: José Tomé da Silva Filho  Adv.: Luiz Antonio Mar-
tins Barbosa Junior  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0192721-1  Comarca: Maringá  Vara: 5a

Vara Civel  Ação Originária: 9700000058 Reparação de Danos
Apelante: Eduardo José de Freitas  Adv.: Antonio Gracindo de
Oliveira  Apelado: Sérgio dos Santos Duarte, Sisleia Felisbino
Adv.: Hélio Dias França, Carlos Alberto dos Santos, Mauro
Cominatto Men  Apelado: Osvaldo Rodrigues da Silva  Cura-
dor: Edna de Souza Mazia  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0192976-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000075 Reparação de
Danos  Apelante: Maria de Lourdes Schiavon Pedroni  Adv.:
Cleuza Aparecida Valerio  Apelado: Regina Rosolem Tessaro,
Fiori Antonio Tessaro, Maria Isabel Tessaro Esteves, Sandra
Maria Tessaro Delci, Regina Tessaro Figura  Adv.: Paulo Le-
mos  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0193075-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000304 Indenização  Ape-
lante: Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Luiz Carlos Checozzi,
Paulo Roberto Fadel  Apelante: Noemi de Almeida  Adv.: Julio
Cesar Melo Lopes, Arlindo Ferreira Freitas  Apelado: Os Mes-
mos, Cattani S/a - Transportes e Turismo  Adv.: Adair Casa-
grande, Erlon Fernando Ceni de Oliveira  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0194560-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9500000408 Recla-
matória Trabalhista  Apelante: José Orildo Manfron  Adv.: Su-
zel Cristiane Koialanskas Hamamoto  Apelante: Municipio de
Curitiba, Federação de Ação Social - Fas  Adv.: Maureen Daisy
Redondo Machado, Fernando Almeida de Oliveira, Lidson José
Tomass  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0195166-2  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000301 Reparação de Danos  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Gelson Arend, Ro-
drigo Casagrande  Apelante: Viação Jóia Ltda  Adv.: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro  Apelado:
Os Mesmos, Maria Genilda de Lima Por Si Representando Seu(s)
Fi  Adv.: Ivete dos R. Andrade  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0196424-3  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000962 Reparação de
Danos  Apelante: Alcides Michelin  Adv.: Raquel Wollert, Michel
Aron Platchek, Vanessa Cristina Pasqualini  Apelado: Patronato
Santo Antônio  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da
Silva, Telmo Dornelles  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0196792-6  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000230 Cobrança  Apelante:
Sindicato Rural de Palotina, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Confederação Nacional da Agricultura -
Cna  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, João Ivan Borges de Lima
Apelado: Anildo Elias Berticelli  Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio
Luís Weckerlim Fernandes, Aldenir Selbmann  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0196820-5  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000231 Cobrança  Apelante:
Sindicato Rural de Palotina, Federação da Agricultuna do Es-
tado do Paraná - Faep, Confederação Nacional da Agricultura -
Cna  Adv.: João Ivan Borges de Lima, Márcia Regina Roda-
coski, Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto  Apelado: Aldo Antô-
nio Motter  Adv.: Cláudio Pizzatto, Cláudia Pizzatto, Aldenir
Selbmann  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0196889-4  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000683 Reparação de
Danos  Apelante: Rene Pedro Grando  Adv.: Jair Ancioto  Ape-
lado: Wilson Rodrigues de Lima  Adv.: Nelson Sahyun, Neide
Nobre Delai  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0196904-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9200000093 Indenização  Ape-
lante: Rede Ferroviária Federal S/a  Adv.: Mara Angelita Nes-
tor Ferreira  Apelado: Ministério Público  Interessado: Creuza
Castro Nascimento  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0199564-4  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021918 Reparação de
Danos  Apelante: Kellen Andrea Wilsek  Adv.: Nelson Takayuki
Miyashita, Marco Aurélio Rodrigues Palma  Apelado: Copa-
gaz Distribuidora de Gás Ltda  Adv.: Jocelino Alves de Freitas
Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0199633-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000554 Cobrança  Ape-
lante: Juliana Gonçalves Silva  Adv.: Roger Striker Trigueiros
Apelado: Municipio de Londrina  Adv.: Salete Teresinha de
Souza, Arao Moreira Santos Neto, Ana Lúcia Bohmann  Rela-
tor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0199865-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900032395 Inde-
nização  Apelante: Claudecir Gonçalves dos Santos  Adv.: Raul
Solheid  Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0200351-6  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001231 Indenização  Apelan-
te: Auto Viação Água Verde Ltda  Adv.: Lázaro A. Villas Boas
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Mattos  Rec.adesivo: Luiza Serrato Belão  Adv.: Joran Pinto Ri-
beiro  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0200778-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001498 Indenização  Ape-
lante: Paikan Salomon de Mello e Silva  Adv.: Antonio Carlos
Guimaraes Taques  Apelante: Erasmo Pinheiro Pires, Sandra
Mara Queiroz Pires  Adv.: Claudia Renata Sanson Corat, Mi-
chel Elias Farhat Neto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0202143-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000922 Reparação de Danos
Apelante: Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes Com-
panhia de Seguros  Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Rosân-
gela Khater  Apelado: Bruno Sacani Sobrinho, Juliana Monte-
negro Sacani  Adv.: Dalva Vernillo dos Santos  Apelado: Valé-
ria Cristina de Oliveira Zamataro  Adv.: Savio Ithamar de Quei-
roz Turra  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0202466-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000413 Indenização  Ape-
lante: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a  Adv.: Ciro Brüning
Apelado: Valter Tillmann  Adv.: Jorge Evêncio de Carvalho
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0203008-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800001607 Inde-
nização  Apelante: Arotubi Importação e Exportação de Metais
Ltda  Adv.: Márcia Regina Ferreira  Apelado: Departamento de
Trânsito No Estado do Paraná  Adv.: Rony Marcos de Lima
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0203299-3  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000561 Indenização  Apelante:
Cleuza Ribeiro  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes, Arlindo Ferreira
Freitas  Apelante: Maximino Pastorello  Adv.: Marcelo Varaschim
Apelado: Os Mesmos  Litisden.: Bradesco Seguros S/a  Adv.: José
Fernando Vialle  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0203954-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000156 Cobrança  Ape-
lante: Generali do Brasil Companhia Nacional de Seguros  Adv.:
José Fernando Vialle  Apelado: Salete Bombarda  Adv.: Gilson
Roberto Cecatto Santos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0204142-3  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000116 Cobrança  Ape-
lante: Ademir Canassa  Adv.: Cláudia Mara S. Faleiros Fernan-
des  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Terra Boa, Sindicato Rural de Cianorte  Adv.: Lou-
rival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Márcia Regina Ro-
dacoski  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0204594-7  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000022349 Indenização  Apelan-
te: José Antonio Paduano, Maria Cristina Padilha Paduano  Adv.:
Luiz Carlos Guimarães Taques, Ruy Gastão de Andrade Azevedo
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0205057-3  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000806 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Omar Barghouthi  Adv.: Juliana Daher Alva-
res Delfino  Apelado: Condomínio Edifício Ângelo Ninno  Adv.:
Marco Antonio Langer  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0205497-7  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000246 Reparação de
Danos  Apelante: Lunamac - Mecânica de Máquinas e Tratores
Ltda  Adv.: Antonio de Souza Pedroso, Samuel Silvati  Apela-
do: Claudemir Minjoni  Adv.: Nelson Merlini  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0205520-1  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000070 Ação de Despejo
Apelante: Espólio de João Ferreira dos Santos  Adv.: Oscar
Estanislau Nasihgil  Apelado: Pedro Germinio de Lima  Adv.:
Hamilton Mariano  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0206065-9  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000213 Indenização  Ape-
lante: Manoel Dalbianco, Neli Lopes de Oliveira  Adv.: Ari
Raimundo  Apelado: A. Corsini & Filhos Ltda  Adv.: Fábio
Augusto Orlandi de Oliveira, Jaziel Godinho de Morais  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0207005-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000838 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Cássio Guaryannas de Moraes  Adv.: Silvio
Jose Farinholi Arcuri  Apelado: Condomínio Residencial Acá-
cia  Adv.: Edgard Cortes de Figueiredo, Rodrigo Colado Simão
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0207920-9  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000766 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Conjunto Moradias Itatiaia V  Adv.: Luiz

Fernando de Queiroz, Fernanda Pires Alves, Joselia Aparecida
Kuchler  Apelado: José Edivaldo Tavares Freitas  Adv.: Dalva
Ferreira Camargo, Edenan Martinez Bastos, Jussara Rosa Flo-
res  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0207927-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000463 Indenização  Apelante: Bradesco Se-
guros S/a.  Adv.: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi  Ape-
lado: José da Luz, Marta da Luz  Adv.: Rudemar Tofolo  Rela-
tor: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0208254-4  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000082 Cobrança  Ape-
lante: João Batista de Andrade  Adv.: Laércio Benedito Levan-
doski  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de São João do Triunfo  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano
Gracia, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0208538-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000022368 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio do Conjunto Residencial Ba-
rão de Capanema  Adv.: Fernando Luiz Rodrigues, Jamil Fer-
nando Mira Filho  Apelado: Izabel Cristina Liviski  Adv.: Adri-
ana C. Ciano  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0208899-3  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000043 Cobrança  Ape-
lante: Afonso Estempinhaki  Adv.: Laércio Benedito Levandoski
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São
João do Triunfo  Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia, Márcia
Regina Rodacoski  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0209358-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000470 Indenização  Apelante: Banco
Banestado S/a  Adv.: Heli Alberto Zeni, Jose Antonio Braz Sola
Apelado: Altair Costa de Oliveira Bazei  Adv.: Fabiano José  Bor-
dignon, Keyla Monquero  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0209672-6  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000377 Cobrança  Apelante: Ar-
naldo Rodrigues de Souza  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Car-
valho, Denilson Gonzaga Barreto  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep  Adv.: Roberto Mendonça Faria, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0209815-1  Comarca: Cascavel  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000221 Reparação de Danos  Ape-
lante: Edemar Willy Kaiser, Neuza Maria Kaiser  Adv.: Francioli
Bagatin, Marlei Johann Bernardi  Apelado: Indiana Seguros S/a
Adv.: Claudia Denardin Dona  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0209991-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200000001269 Reparação de Danos  Ape-
lante: Fernando Ulehla Ebert, Comércio e Serviços Dabby Ltda
Adv.: Irineu Norberto de Mello Gozzo, Paulo José Gozzo  Apela-
do: V. Weiss e Cia Ltda  Adv.: Aurélio Câncio Peluso, Alexandre
Millen Zappa  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0210702-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000122 Embargos a Execução
Apelante: Cícero Bernardo da Silva  Adv.: Marcelo Mussi Corrêa
Apelado: Condominio Conjunto Residencial Vilas Novas I I I  Adv.:
Antonio Emerson Martins  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0210809-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001123 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Edifício Portland Park  Adv.:
Cristiana Indrele Cecon  Apelado: Construtora Oregon Ltda
Adv.: João Marcelo Keretch  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0210845-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000368 Indenização  Apelante: Carme Dávila Nas-
cimento  Adv.: Neusa Maria de Souza  Apelado: Casas Ajita
Comércio de Vestuário Ltda  Adv.: Sérgio Vulpini, Kelly Regi-
na Pavani Vulpini, Michael Hiromi Z. Miyazaki  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0214194-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000392 Declaratória
Apelante: Dbb - Distribuidora de Bebidas Bohemia Ltda  Adv.:
Filomena Christoforo  Rec.adesivo: Supermercado Schnekim-
berg Ltda  Adv.: Rogério Augusto Pietrobelli Mongruel  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz João Kopytowski

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03501 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Altamiro José Dos Santos 001 0204075-7
Cinara Stock Santos Sbaraini  001 0204075-7
Orildo Volpin     001 0204075-7

Vista ao(s) apelante(s) - Para falar sobre documentos - Prazo: 5  dias

001. 0204075-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157666.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000027
Revisão de Contrato.  Apelante: Luir José Clabonde Silva.
Apelante: Maria Silvia Muchinski Silva.  Adv.: Altamiro José
dos Santos.  Adv.: Cinara Stock Santos Sbaraini.  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al.  Adv.: Orildo Volpin.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira.  Motivo: Para falar sobre documentos.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03492 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Altamiro José Dos Santos 002 0206368-5
Amauri Carlos Erzinger 001 0213372-0
Ana Cláudia Finger França 002 0206368-5
Ana Paula Finger 002 0206368-5
Carlos Leal Szcypanski Junior 002 0206368-5
Cinara Stock Santos Sbaraini 002 0206368-5
Daniele Dias Dos Reis 003 0161141-0/01
Genésio Nailor Finger 002 0206368-5
José Cesar Valeixo Neto 003 0161141-0/01
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 003 0161141-0/01
Marco Andre Soni Bacelar 001 0213372-0
Marcos Vinicius Boschirolli 001 0213372-0
Roberto Wypych Junior 001 0213372-0
Silvestre Dias Dos Reis 003 0161141-0/01
Teófilo Luiz Dos Santos Neto 001 0213372-0

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0213372-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93353.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000220 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000289 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marcos Vinicius Boschirolli.  Adv.: Marco Andre Soni
Bacelar.  Apelado: Anélio Valentim Rotta.  Apelado: Lutcia
Albino Rotta.  Apelado: Industrial de Alimentos Rottalbi Ltda.
Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Amauri Carlos Erzinger.
Adv.: Teófilo Luiz dos Santos Neto.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revi-
sor: Juiz Antenor Demeterco Junior.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
002. 0206368-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21076.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9300000476 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 9300001374 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9300000400 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Ana Cláu-
dia Finger França.  Adv.: Ana Paula Finger.  Adv.: Genésio
Nailor Finger.  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior.  Apelado:
Dirlei Reni Carvalho Boldrini.  Apelado: José Manuel Cons-
tâncio Mendonça.  Apelado: Akira Nakanishi.  Apelado: Már-
cia Vettori.  Apelado: Lourival do Amaral.  Apelado: Welther
Luiz Liconti.  Apelado: Reonildo Silvério.  Apelado: Rute Sil-
vério.  Apelado: Vasco Armiliato.  Adv.: Altamiro José dos
Santos.  Adv.: Cinara Stock Santos Sbaraini.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.

Vista ao(s) embargado(s) - Vista embargado para contra-razães
de emb.Inf. - Prazo: 15 dias
003. 0161141-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1611410 Ape-
lação Cível.  Embargante: Geralda Lopes Diniz.  Embargante:
Ana Alves Lopes dos Santos.  Embargante: Santo Alves Lopes.
Embargante: Benedito Diniz.  Embargante: José Diniz.  Em-
bargante: Sebastião Diniz.  Embargante: Iracema Diniz.  Em-
bargante: Sueli Diniz.  Embargante: Maria Diniz Andriolli.  Em-
bargante: Elizabeth Diniz Miranda.  Adv.: José Cesar Valeixo
Neto.  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo.  Embar-
gante: Montplas Indústria de Montagens Mecânicas e Plásticos
Ltda.  Adv.: Silvestre Dias dos Reis.  Adv.: Daniele Dias dos
Reis.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Motivo: Vista embargado para contra-razães
de emb.Inf..

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03490 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alessandra Lígia Cantarotti 002 0204171-4
Alessandro M. D. Sacramento 005 0216104-4
Ary Bracarense Costa Júnior 005 0216104-4
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 003 0213402-3
Cristiane De Oliveira Azim 003 0213402-3
Eunice Fumagalli M. E. Scheer 004 0213990-8/01
Geraldo Nilton Korneiczuk 002 0204171-4
Jaime Belmiro Tasca 004 0213990-8/01
João Casillo 004 0213990-8/01
Lisimar Valverde Pereira 003 0213402-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 005 0216104-4
Marcelo Teisheiner Cavassani 005 0216104-4
Maria José Tavora Gil Belém 004 0213990-8/01
Maria Regina Vizioli 002 0204171-4
Maria Terezinha Navarro 001 0191948-8
Márcia Regina Rodacoski 002 0204171-4
Patrícia De Barros C. Casillo 004 0213990-8/01
Ramon De Medeiros Nogueira 003 0213402-3
Rubert Antonio R. Lisboa 003 0213402-3
Sandro Gilbert Martins 003 0213402-3
Shiroko Numata 001 0191948-8
Vanete Steil Villatori 004 0213990-8/01

Despachos Relator
001. 0191948-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26756.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000860 Indenização.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numa-
ta.  Apelado: Túlio José Adami.  Adv.: Maria Terezinha Navarro.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José
Döbeli.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.  Relatório:
Cuida-se de embargos infrin-gentes manejados em desfavor do
resultado alcançado por maioria, no acórdão nº 335 da 10ª Câ-
mara Cível, cujo julgamento, por esta instância revisora, teve
como alvo, pedido indenitório em ambiente de dano moral, em
face da indevida permanência do ora embargado em banco de
dados, o que desembocou numa condenação na ordem de R$
15.000,00 (quinze mil  reais).
A matéria objeto da divergência reporta-se ao voto vencido de
fls. 207 que identificando uma entendida existência de culpa
concorrente votou pela mitigação da importância reparatória
para R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Aduz o embargante que o ponto de vista desfiado no dissidente
voto vencido, haveria de prevalecer para o efeito de que recep-
cionados estes embargos, viesse a ser reduzida a verba indeni-
zatória de que se cuida.
2.  Do juízo de Admissibilidade (art. 531 do CPC):
A interposição em mesa embora atenda os pressupostos da tem-
pestividade ("in fine" do art. 531 do CPC c/c art. 221 do RITA)
e do preparo (§ 1º do art. 221 do RITA), esbarra, no entanto, no
requisito da adequação, haja vista a nova redação conferida ao
art. 530 do CPC:
Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime hou-
ver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou hou-
ver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial,
os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência.
No caso telado, constata-se que não ocorreu a aludida reforma
da sentença de mérito, havendo, ao contrário, confirmação "in
totum" da decisão monocraticamente assinalada, inclusive, com
a mantença do valor fixado em ambiente singular.
3.  Da decisão:
Diante do exposto e com escopo nas prerrogativas que me são
conferidas pelo art. 557 do CPC, nego seguimento aos presen-
tes embargos, dada a manifesta inadmissibilidade dos mesmos.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
 Guido Döbeli
- juiz relator

Despachos Relator
002. 0204171-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80792.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.  Vara:
5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000557 Cobrança.  Agra-
vante: Manoel Fernandes.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Ales-
sandra Lígia Cantarotti.  Agravado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Agravado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Agravado: Sindicato Rural de Doutor Camargo.  Adv.:
Geraldo Nilton Korneiczuk.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a r. decisão proferida nos autos de Ação de Cobrança nº
557/2001, que determinou que os autos fossem contados e pre-
parados, para realização do julgamento anteciO presente re-
curso tem por objetivo a revogação do despacho que determi-
nou fossem os autos preparados e contados para julgamento
antecipado da lide, por entender o agravante que não se trata de
caso de antecipação do julgamento já que requereu prova. Em
antecipação de tutela recursal, o agravante requer seja conce-
dida liminar para suspender o despacho atacado.
Negado seguimento ao recurso por ausência de autenticação de
cópias pela escrivania da Vara de origem o agravante interpôs agra-
vo da decisão deste relator que reconsiderou a decisão em decor-
rência de recente alteração do Regimento Interno deste Tribunal.
Os autos vieram conclusos para nova análise.
É o relatório.
2. Reputo manifestamente inadmissível o presente recurso de
agravo de instrumento.
Da análise dos autos verifica-se que o despacho atacado não
apresenta conteúdo decisório, pois busca apenas impulsionar o
processo. Trata-se de ato preparatório de ulterior decisão, que
não se apresenta apto a causar prejuízos ao agravante, já que
caso lhe seja desfavorável a decisão poderá interpor recurso
adequado.
Portanto, não tendo a decisão agravada caráter decisório,
não pode ser incluída no conceito de decisão interlocutó-
ria, contra as quais caberia a interposição do agravo de ins-
trumento (artigo 522 do CPC), ademais é evidente a ausên-
cia de qualquer carga de lesividade em tal decisão, o que
desautoriza por completo a interposição do presente recur-
so, assim este Egrégio Tribunal já decidiu que o "despacho
sem conteúdo decisório deve ser considerado de mero ex-
pediente, porque não apresenta carga de lesividade ao di-
reito da parte, sendo, em vista disso, irrecorrível. Agravo
de instrumento não conhecido. (TAPR - AI 138086300 -
(11650) - Londrina - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira -
DJPR 08.10.1999)"
 Anota Theotonio Negrão, em sua obra "CPC e legislação pro-
cessual em vigor", 32ª edição, pág. 541, in verbis:
"É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesividade à
parte (RT 530/137). Assim, em linha de princípio, todo ato ju-
dicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecor-
rível, porque não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode
ser interposto posteriormente.
A jurisprudência tem entendido que não cabe do recurso do
despacho:
- que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma;
- que manda remeter os autos ao contador (STJ - 3ª Turma,
RMS 695-MG,  Rel. Min. Nilson Naves, j. 11.12.90, negaram
provimento, v.u., DJU 18.12.91, p.1032; RTFR 130/121,
RJTJESP 84/164, JTJ 142/216, JTA 74/382, 87/275) ou ao par-
tidor (RJTJESP 124/359); ..."
Nesse sentido tem decidido este egrégio Tribunal de Alçada:
 "Embargos do devedor . Cédula de Crédito rural hipotecária.
1 .  O pronunciamento judicial que anuncia o julgamento ante-
cipado da lide, remetendo os autos à conta e preparo não traz
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qualquer conseqüência para as partes, visto que configura mero
despacho de expediente. Agravo retido não conhecido..."
(Ap. Cív. 133619-2, Laranjeiras do Sul, 1ª Câm., ac. nº 11265,
rel. eminente Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo).
 "Agravo de instrumento . Despacho que entende ser o caso de
julgamento antecipado do processo . Mero impulso processual
. Sem conotação decisória . Ausência de gravame à parte .  Ino-
corrência de cerceamento de defesa, que só pode ser avaliada
em face das razões da decisão final . Aplicação do disposto nos
arts. 504 e 522, caput, ambos do CPC . Agravo não conhecido"
(Agr. Inst. 127445-5, de Londrina, 6ª Câm., ac. nº 8593, rel.
eminente Juíza Anny Mary Kuss)
Verifica-se, portanto, ser manifestamente inadmissível o pre-
sente recurso de agravo de instrumento.
3. Em decorrência do exposto, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agra-
vo de instrumento, por reputá-lo manifestamente inadmissível.
Oficie-se ao MM. Juízo da 5ª Vara Cível de Maringá comuni-
cando o teor da presente decisão.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
003. 0213402-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/97142.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000063 Cobrança.
Apelante: Editora Gazeta do Povo Ltda.  Adv.: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim.  Rec.adesivo: Assinatura Serviços
Auxiliares S/c Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Ru-
bert Antonio Reccanello Lisboa.  Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Sobre os documentos juntados diga o apelante e recorrente adesivo. Int.

Despachos Relator
004. 0213990-8/01  Agravo
Protocolo: 2002/138770.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2139908 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 200000001070 Medida Cautelar.
Agravante: Alceu Correia.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.
Adv.: Eunice Fumagalli Martins e Scheer.  Adv.: João Casillo.  Adv.:
Maria José Tavora Gil Belém.  Agravado: Luiz Pedro Pizzatto.  Adv.:
Vanete Steil Villatori.  Interessado: Liga Paranaense de Combate
Ao Câncer -lpcc.  Adv.: Jaime Belmiro Tasca.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Em respeito ao princípio da bilateralidade dos atos processuais
e do contraditório, intime-se a agravada para responder ao agravo
interno em cinco dias.

Despachos Relator
005. 0216104-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124189.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.  Vara:
Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 200100000606 Exceção de Incompetência.  Autos Complementa-
res: 200100000455 Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional Vo-
lkswagen Ltda.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento.  Agravado: Sebastião de Souza.  Agrava-
do: Cauby Tobias Mendes.  Agravado: José Clóvis Benini.  Agravado:
Alzira Maria Dillenburg Schlosser.  Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.
Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho:
Deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido por não vis-
lumbrar que a tramitação da ação principal possa resultar à ré,
ora agravante, lesão grave e de difício reparação. Requisitem-
se informações ao MM. Juiz da causa e intimem-se os agrava-
dos para responder, no prazo de 10 (dez) dias.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03491 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Débora Hilgemberg De Araújo  001  0215305-7

Despachos Relator
001. 0215305-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135718.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200084682
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100000075 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200018457 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Debora Hilgemberg de Araujo.  Paciente: Reginaldo de
Freitas Pedroso Réu Preso.  Adv.: Débora Hilgemberg de Araú-
jo.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqueritos da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada Débo-
ra Hilgemberg de Araújo, em favor de Reginaldo de Freitas Pedro-
so, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ilegal con-
substanciado pela denegação do pedido de liberdade provisória.
Como razões de concessão da liminar, aduz, em síntese, que o
paciente foi preso em flagrante delito em 20/09/02, acusado da
prática do delito tipificado no artigo 155 do Código Penal; que
o paciente é primário e apresenta residência fixa e ocupação
laboral lícita, preenchendo os requisitos legais para a conces-
são da liberdade provisória; que o delito que lhe foi imputado é
passível de fiança, sendo que a sua periculosidade não pode ser
considerada elevada, inexistindo motivo a ensejar a manuten-
ção de sua custódia; que a liberdade do paciente não colocará
em risco a ordem pública.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente, permitindo que o mes-
mo venha a responder o processo criminal em liberdade, sob o
fundamento de preenchimento dos requisitos autorizadores da
concessão de liberdade provisória.
Contudo, verifica-se dos elementos probatórios coligidos aos
presentes autos que a materialidade do delito restou plenamen-

te demonstrada, consoante auto de prisão em flagrante de fls.
30/33 e auto de exibição e apreensão de fls. 36. Observa-se,
igualmente, a existência de indícios suficientes da autoria re-
caindo sobre a pessoa do paciente, conforme se infere de seu
interrogatório perante a autoridade policial (auto de prisão em
flagrante de fls. 30/33 e nota de culpa de fl. 36), e dos depoi-
mentos colhidos dos réus no próprio auto de prisão em flagran-
te (fls. 30/33).
A decisão monocrática que indeferiu o pedido de liberdade pro-
visória do paciente (fls. 60/63) encontra-se devidamente fun-
damentada, tendo o M.M. Juiz a quo bem sopesado as provas
trazidas a lume, bem como o preenchimento dos requisitos elen-
cados no artigo 312 do Código de Processo Penal.
Como bem ressaltou o magistrado monocrático em sua irreto-
cável decisão às fls. 61 e 63:
 " Não bastasse a legalidade da prisão em flagrante delito, ve-
mos ainda assim que as circunstâncias que orbitam em torno do
crime perpetrado estão a autorizar a constrição cautelar do
mesmo.
Destarte a conduta do réu está a demonstrar o grau de periculo-
sidade e por isso a liberação precoce do ora requerente traria
desconforto à comunidade gerando imagem de impunidade.
Trata-se de verdadeira garantia da ordem pública violada na
espécie.
Subsiste ainda o receio de que, uma vez em liberdade, venha o
acusado a furtar-se de sua responsabilidade para com a socie-
dade já no comprovou convincentemente o exercício de ativi-
dade laboral (declarações unilaterais). Demonstra ser possui-
dor de outros apontamentos, o que implica em reconhecer o
novo delito  não é fato isolado na vida do agente o que torna de
igual modo, inaplicável o parágrafo único do artigo 310 como
pleito sucessivo, nem mesmo a concessão de fiança vez que
presentes os pressupostos da prisão preventiva nos moldes do
artigo 324, VI, do CPP, o que torna conveniente e necessários
para a instrução criminal a manutenção da custódia cautelar do
ora requerente.
(...)
Consta ser o agente uzeiro e vezeiro em crimes patrimoniais.
Não há direito subjetivo de ser criminoso nem de lesar o próxi-
mo e muito menos de permanecer livre para poder dar vazão ao
seu ímpeto delinqüente".
Desta forma, evidencia-se dos autos que os pressupostos da
decretação da custódia preventiva do paciente estão plenamen-
te comprovadas, em especial para a garantia da ordem pública.
Nos ensinamentos do mestre Julio Fabbrini Mirabete: "O con-
ceito de ordem pública não se limita a  prevenir a reprodução
de fatos criminosos, mas também se destina a acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade
do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve
ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambi-
ente à prática delituosa"1.
E esta verificação da garantia da ordem pública somente pode ser
perfilhada pelo juiz de primeiro grau, que se encontra em contato
direto com a comunidade e pode precisar com melhor exatidão os
reflexos sociais ocasionados pelos delitos em apreço.
Saliente-se, somente a título de argumentação, que a primarie-
dade técnica, assim como o fato de possuir residência fixa e
trabalho lícito, em momento algum poderiam impedir, como não
impedem, a segregação do paciente do convívio social, por ga-
rantia da ordem publica, conveniência da instrução criminal e
aplicação da lei penal, posto que foram considerados, outrossim,
os fortes indícios de autoria do delito recaindo sobre o paciente
e a ampla comprovação da materialidade do evento delitivo.
Por conseguinte, conclui-se que os fundamentos da prisão preven-
tiva foram amplamente demonstrados, o que impossibilita a con-
cessão de liberdade provisória, nos termos do artigo 310, parágra-
fo único do Código de Processo Penal, inexistindo qualquer cons-
trangimento ilegal na manutenção da segregação do paciente, ra-
zão pela qual indefiro o pedido de liminar deduzido na exordial.
3. Intimem-se.
4. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 3 de outubro de 2002.
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator
1 MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de Processo Penal Inter-
pretado: referências doutrinárias, indicações legais, resenha
jurisprudencial: atualizado até setembro de 1999, 7ª  edição -
São Paulo, 2000, p. 690.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03489 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Roberto Grines Da Silva   001  0216285-4

Despachos Relator
001. 0216285-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/141505.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200065882 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000120 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Roberto Grines da Silva.  Pa-
ciente: Julio Cesar Pimpão Réu Preso.  Adv.: Roberto Grines da
Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho:
1 - Em exame perfunctório permissível nesta fase, e não vis-
lumbrando a existência de ilegalidade manifesta na decisão
monocrática que indeferiu o pleito de relaxamento da prisão do
paciente JULIO CESAR PIMPÃO, indefiro a liminar postula-
da. 2 - Afigurando-se desnecessárias outras informações além
das já exteriorizadas pela I. autoridade judiciária no despacho
constante às f. 47/48, que instrui o presente writ, dê-se vista
dos autos desde logo à d. PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03502 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado        Ordem  Processo

Jorge Miguel Piloto Netto  001  0216145-5
Rachid Jorge Miguel Piloto  001  0216145-5

Despachos Relator
001. 0216145-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140875.  Matéria: Criminal.  Comarca: Sengés.
Vara: Vara única.  Comarca: Sengés.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 8900000057 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Jorge
Miguel Piloto Netto.  Impetrante: Bel. Rachid Jorge Miguel Pi-
loto.  Paciente: Flávio Andrei Santos.  Adv.: Jorge Miguel Piloto
Netto.  Adv.: Rachid Jorge Miguel Piloto.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Sengés.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
VISTOS
FLAVIO ANDREI DOS SANTOS FOI CONDENADO EM
DATA DE 19 DE MAIO DE 1995 A CINCO ANOS DE RE-
CLUSÃO E 30 DIAS MULTA, PELO CRIME DE FURTO
PRATICADO EM DATA DE 20/09/89 QUANDO ENTROU
NO FORUM DA COMARCA DE SENGES, PELO TELHA-
DO E ARROMBANDO A PORTA DO CARTÓRIO CRIMI-
NAL FURTOU DUAS ARMAS E MUNIÇÃO ( FL.119).
ATRAVÉS DE SEUS PROCURADORES IMPETRA A PRESEN-
TE ORDEM COM O OBJETIVO DE QUE ESTA CORTE DE-
CLARE A ANULAÇÃO DO PROCESSO A PARTIR DA INTI-
MAÇÃO DA SENTENÇA, REABRINDO O PRAZO RECURSAL
ALEGANDO QUE ESTÁ SOFRENDO CONSTRANGIMERN-
TO ILEGAL PORQUE SEU PROCURADOR À ÉPOCA NÃO
RECORREU DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
VEIO COM O PEDIDO CÓPIA DOS AUTOS, SEM AUTEN-
TICAÇÃO.
ÀS FLS. 128 VERSO, TEMOS NOS AUTOS A CERTIDÃO
DE QUE O PACIENTE FOI INTIMADO DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA EM DATA DE 13 DE NOVEMBRO DE 1995.
DEPOIS DISSO, EXPEDIU-SE MANDADO DE PRISÃO QUE
NÃO FOI CUMPRIDO POIS O ORA PACIENTE NÃO MAIS
FOI ENCONTRADO, DURANTE O PERÍODO DE 1996 A 2001.
NÃO HÁ NENHUMA MENÇÃO À PRISÃO DO IMPETRANTE.
NÃO HÁ NOS AUTOS NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DE QUEM
SEJAM OS AUTORES DOS TERMOS DE "CIENTE" APOSTOS
LOGO ABAIXO DA SENTENÇA, SENDO IMPOSSÍVEL CON-
CLUIR QUEM DA SENTENÇA EFETIVAMENTE FOI INTIMADO.
A LIMINAR PORTANTO, NÃO PODE SER APRECIADA.
SOLICITE-SE INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APON-
TADA COMO COATORA, PROVIDENCIE-SE A AUTENTI-
CAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O WRIT
E APÓS TUDO ISSO FORMALIZADO, DÊ-SE VISTA À
DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.
CURITIBA 15 DE OUTUBRO DE 2002.

Despachos Relator
002. 0216368-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/142142.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200200000021 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200100000134 Inquerito Policial.  Impetrante:
Hélio Henrique de Camargo.Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Jacarezinho.Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Não obstante a argumentação desenvolvida na impetração, a
liminar pretendida, nos termos em que postulada, teria plena
feição satisfativa, o que a inviabiliza.
2. À digna autoridade apontada como coatora requisitem-se
informações completas (inclusive documentadas, sendo o caso),
no prazo de até cinco dias.
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por seu digno repre-
sentante em segundo grau, para manifestar-se em até dois dias.
Em 15 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Habeas corpus n.º 216368-8
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Despachos Relator
003. 0216375-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/142174.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ja-
carezinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000022 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000150 Inquerito Po-
licial.  Impetrante: Hélio Henrique de Camargo.Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Jacarezinho.Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Despacho:
Vistos.
1. Não obstante a argumentação desenvolvida na impetração, a
liminar pretendida, nos termos em que postulada, teria plena
feição satisfativa, o que a inviabiliza.
2. À digna autoridade apontada como coatora requisitem-se
informações completas (inclusive documentadas, sendo o caso),
no prazo de até cinco dias.
3. Vindo, notifique-se o Ministério Público, por seu digno repre-
sentante em segundo grau, para manifestar-se em até dois dias.
Em 15 de outubro de 2002.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR
Habeas corpus n.º 216375-3
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Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03468 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Beno Fraga Brandão          001  0213328-2
Beno Fraga Brandão    001  0213328-2
Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0213328-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/121072.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-

pina Grande do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Campina
Grande do Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000072 Ação Penal.   Autos Complementares:
9900000117 Inquerito Policial.  Apelante: Arnaldo Lago.
Adv.: Beno Fraga Brandão.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima.  Motivo: Razões.  Vista Advogado: Beno
Fraga Brandão (PR020920).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 17/10/2002
Relação No. 2002.03493 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
José Leocádio De Camargo 001 0209653-1
José Leocádio De Camargo 001 0209653-1
Luiz Fernando Fortes De Camargo 001 0209653-1
Luiz Fernando Fortes De Camargo 001 0209653-1

Vista ao(s) apelante(s) - Razões - Prazo: 8  dias
001. 0209653-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/102883.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  1a  Vara Criminal .   Ação Originár ia :
200100062890 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100062890 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100015758 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Au-
tos Complementares: 200100060706 Pedido de Exame de
Lesões Corporais.  Autos Complementares: 200100000062
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200020200 Pedido de Exame de Dependência.  Ape-
lante: Paulo de Mello Réu Preso.  Adv.: Luiz Fernando
Fortes de Camargo.  Adv.: José Leocádio de Camargo.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Motivo:
Razões.  Vista Advogado: José Leocádio de Camargo
(PR023931).  Vista Advogado: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo (PR022827).

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 11/2002, PARA O
PROVIMENTO DE CARGOS DE OFICIAL JUDICIÁRIO A-
8, DO QUADRO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ.
De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz AIRVALDO NA-
TAL STELA ALVES, Presidente da Comissão de Concursos,
nos termos do contido no Edital nº 04/2002, TORNO PÚBLI-
CO o “gabarito oficial”, referente à prova preâmbular realiza-
da no dia 22/09/2002.

I - GABARITO
01 – A                                                     41 – Anulada
02 – D                                                     42 - D
03 – C                                                     43 - A
04 – D                                                     44 - C
05 – B                                                     45 - A
06 – A                                                     46 - B
07 – B                                                     47 - A
08 – C                                                     48 - B
09 – A                                                     49 - C
10 – B                                                     50 - C
11 – D                                                     51 - Anulada
12 – C                                                     52 - C
13 – B                                                     53 - B
14 – A                                                     54 - C
15 – C                                                     55 - A
16 – C                                                     56 - A
17 – C                                                     57 - Anulada
18 – B                                                     58 - A
19 – A                                                     59 - D
20 – D                                                     60 - C
21 – C                                                     61 - B
22 – C                                                     62 - A
23 – A                                                     63 - C
24 – D                                                     64 - B
25 – B                                                     65 - D
26 – A                                                     66 - A
27 – D                                                     67 - A
28 – B                                                     68 - D
29 – C                                                     69 - C
30 – A                                                     70 - A
31 – B                                                     71 - D
32 – C                                                     72 - B
33 – A                                                     73 - C
34 – D                                                     74 - C
35 – D                                                     75 - A
36 – A                                                     76 - B
37 – D                                                     77 - B
38 – B                                                     78 - C
39 – A                                                     79 - D
40 – D                                                     80 - A
II – A Comissão de Concursos, por ocasião da publicação des-
te gabarito oficial, decidiu por anular as questões nº 41, 51 e
57, mantendo inalteradas as demais.
III – Outrossim, comunica que os pedidos de revisões inter-
postos foram todos devidamente analisados.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, Secretaria de Con-
cursos,

Curitiba, 14 de outubro de 2002.
JUIZ AIRVALDO STELA ALVES

Presidente da Comissão
SCHEILLA DE LARA MARÇAL

Secretária
LETICIA D. M. DE MELLO LIMA

Assessora da Comissão

COMISSÃO INTERNA DE
CONCURSOS E PROMOÇÕES
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COMARCA DA CAPITAL

CÍVEL

1.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 86/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 023 69317/1999
ADILSON LUIS FERREIRA 004 61699/1994
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 049 72885/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 021 68877/1999
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 001 55565/1987
ADRIANO MUNIZ REBELLO 023 69317/1999
ADYR RAITANI JUNIOR 008 64220/1996
ALAISIS FERREIRA LOPES 028 69996/2000
ALARICO FCO. DE OLIVEIRA 029 70118/2000
ALCEU BOLLIS 053 73095/2002
ALESSANDRA LORENZEN 055 73182/2002
ALESSANDRO REBELO DA SILV 068 73468/2002
ALEXANDRE CHEMIM 061 73305/2002
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 033 70645/2000
ALEXANDRE DE CARVALHO GAR 010 64747/1996
ALEXANDRE FIDALSKI 031 70632/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 024 69344/1999
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 056 73215/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 008 64220/1996
ALOISIO SURGIK 002 59396/1991
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 031 70632/2000
AMANDO BARBOSA LEMES 014 67155/1998
AMARILIS VAZ CORTESI 037 71609/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 030 70255/2000
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROC 056 73215/2002
ANA LUCIA FRANCA 012 66723/1998

018 68127/1999
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 042 72455/2002
ANDRE GUILHERME ZAIA 067 73461/2002
ANDRE PORTUGAL CEZAR 068 73468/2002
ANTONIO ANILTON PADIAL 025 69787/2000
ANTONIO CARLOS EFING 056 73215/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 004 61699/1994
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 010 64747/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 003 59689/1992
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 039 71823/2001
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 026 69788/2000
ARIBERT JOAO RANOOW 017 68062/1999
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 008 64220/1996
ARLINDO MENEZES MOLINA 052 73090/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 052 73090/2002
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 002 59396/1991
AUREO SIMOES JUNIOR 015 67379/1998
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 052 73090/2002
BERNARDO S. GUIMARAES 056 73215/2002
BIANCA LARISSA KLEIN 021 68877/1999
BOGDAN OLIJNIK 003 59689/1992
BOGDAN OLIJNIK JR 003 59689/1992
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 067 73461/2002
CARL HEINZ LEICHSENRING 021 68877/1999
CARLOS ALBERTO DE OLIVERI 012 66723/1998
CARLOS ALBERTO STOPPA 052 73090/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 038 71672/2001

010 64747/1996
CARLOS JUAREZ WEBER 001 55565/1987
CARLOS MURILO PAIVA 052 73090/2002
CARMEN ESTER ROMERO BONNE 012 66723/1998

018 68127/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 034 70832/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 030 70255/2000
CELIA INES DA SILVA 016 67604/1998
CELIA REGINA MARCON LEIND 053 73095/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 003 59689/1992
CHEDID MILHANO NETO 025 69787/2000
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 056 73215/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 006 63037/1995

006 63037/1995
CHRISTIANI MARIA SARTORI 055 73182/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 002 59396/1991
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 049 72885/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 006 63037/1995

006 63037/1995
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 017 68062/1999
CLAUDIO XAVIER PETRIK 012 66723/1998

018 68127/1999
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 055 73182/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 058 73250/2002

055 73182/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 019 68180/1999

059 73272/2002
CRISTIANE GROCHOVICZ 012 66723/1998
DANIEL HACHEM 013 66739/1998
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 053 73095/2002
DANIELLE H C DE ALBUQUERQ 019 68180/1999
DARIO PRADA 065 73398/2002
DAVID NETO 021 68877/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 013 66739/1998
DENISE LUNELLI MARCONDES 046 72568/2002
DIEGO BOHRER BRANCO 048 72737/2002
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 071 73519/2002
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 025 69787/2000
EDIGARDO MARANHAO SOARES 051 72945/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 052 73090/2002
EDVALDO F. DE MACEDO JUNI 010 64747/1996
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 002 59396/1991
ELEVIR DIONYSIO NETO 002 59396/1991

ELIANE DA COSTA MACHADO Z 049 72885/2002
ELIMAR SZANIAWSKI 020 68850/1999
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 025 69787/2000
ELVIO RENATO SEVERO 017 68062/1999
EMERSON RODRIGUES DA SILV 006 63037/1995
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 058 73250/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 021 68877/1999

033 70645/2000
EVELISE MIOTTO 038 71672/2001
EVERLY MOTTA JOAKINSON 016 67604/1998
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 039 71823/2001
FABIANO BINHARA 024 69344/1999
FABIANO OLIVER GARCIA 038 71672/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 038 71672/2001
FAURLLIM NAREZI 049 72885/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 048 72737/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 056 73215/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 037 71609/2001

046 72568/2002
020 68850/1999

FLAVIANO BELINATI GARCIA 019 68180/1999
059 73272/2002

FLAVIO CESAR DE PAULA 056 73215/2002
FRANCINE FREDERICO 045 72567/2002
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 038 71672/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 047 72635/2002
FREDERICO K. NETO 019 68180/1999
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 016 67604/1998
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 052 73090/2002
GILMAR FERNANDO DE CRISTO 031 70632/2000
GISELE SOLER CONSALTER 019 68180/1999
GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR 068 73468/2002
HAROLDO CESAR NATER 004 61699/1994
HELIO PEREIRA CURY FILHO 066 73414/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 041 72198/2001
IDELANIR ERNESTI 007 63068/1995

006 63037/1995
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 070 73508/2002
ISABELA COMIN DA ROSA 068 73468/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 033 70645/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 023 69317/1999
JAMES J. MARINS DE SOUZA 056 73215/2002
JANETE SANTIN 054 73173/2002
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 057 73218/2002
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 003 59689/1992
JOAO CARLOS DE MACEDO 071 73519/2002
JOAO NELSON KINAL 011 66067/1997
JOCELINO ALVES DE FREITAS 027 69949/2000
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 016 67604/1998
JOEL OLIVEIRA SANTOS 057 73218/2002
JORGE APPI DE MATTOS 020 68850/1999
JORGE CLARO BADARO 011 66067/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 037 71609/2001

046 72568/2002
020 68850/1999

JOSE DO CARMO BADARO 011 66067/1997
035 70874/2001

JOSE GUILHERME DUARTE DA 056 73215/2002
JOSE LAGANA 051 72945/2002
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 002 59396/1991
JOSE VALTER RODRIGUES 061 73305/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 023 69317/1999
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 034 70832/2000
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 034 70832/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 014 67155/1998
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 003 59689/1992
JULIO CESAR HENRICHS 022 69169/1999
JULIO JACOB JUNIOR 037 71609/2001

046 72568/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 050 72906/2002

066 73414/2002
LAEDES GOMES DE SOUZA 007 63068/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 062 73342/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 066 73414/2002
LEANDRO MARINS DE SOUZA 056 73215/2002
LEANDRO YASUO KIMURA 018 68127/1999
LEDA RAMOS MAY CORREA 064 73380/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 041 72198/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 065 73398/2002

070 73508/2002
LILIAN CLEIDE ALFAIA MEND 030 70255/2000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 028 69996/2000
LUCIANA DE NOVAES PAROLIN 018 68127/1999
LUCIANA REGINA DOS REIS 035 70874/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 045 72567/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 032 70641/2000
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 062 73342/2002
LUIS MOLOSSI 025 69787/2000
LUIZ ADAO DE CARLI 002 59396/1991

024 69344/1999
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 031 70632/2000
LUIZ CARLOS PILOTO 017 68062/1999
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 013 66739/1998
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 031 70632/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 022 69169/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 010 64747/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 021 68877/1999

033 70645/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 012 66723/1998

018 68127/1999
060 73295/2002

MANOEL FRANCISCO MARTINS 031 70632/2000
MARCELO ANTONIO TEODORO 012 66723/1998

060 73295/2002
MARCELO CRIVANO LOPES 010 64747/1996
MARCELO LUIZ DREHER 008 64220/1996
MARCELO MARCO BERTOLDI 056 73215/2002
MARCIA S. BADARO 035 70874/2001
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 027 69949/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 029 70118/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 009 64376/1996
MARCOS VENDRAMINI 045 72567/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 040 72051/2001

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 012 66723/1998
018 68127/1999
060 73295/2002

MARILZA MATIOSKI 003 59689/1992
MARION ARANHA PACHECO MUG 061 73305/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 018 68127/1999
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 003 59689/1992
MURILO CARNEIRO 025 69787/2000
NELSON BELTZAC JUNIOR 069 73482/2002
NELSON PASCHOALOTTO 058 73250/2002

055 73182/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 041 72198/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 068 73468/2002
ORIBES CORREA 030 70255/2000
PATRICIA CHEMIM 061 73305/2002
PAULO AMBROSIO 040 72051/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 065 73398/2002

070 73508/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 036 71081/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 030 70255/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 042 72455/2002
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 056 73215/2002
RAMIRO DE LIMA DIAS 020 68850/1999
REGINA APARECIDA CAMPOS 063 73344/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 044 72545/2002
REYNALDO ESTEVES 048 72737/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 044 72545/2002

026 69788/2000
005 62219/1994

RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 009 64376/1996
RODRIGO CARAMORI PETRY 056 73215/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 025 69787/2000
ROMUALDO PAESE 010 64747/1996
RONALDO MARECA 029 70118/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 041 72198/2001
ROSANE VIDA CANFIELD 046 72568/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 019 68180/1999

059 73272/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 036 71081/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 039 71823/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 012 66723/1998

018 68127/1999
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 043 72511/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 015 67379/1998
SAREMA OLIJNIK 003 59689/1992
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 042 72455/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 022 69169/1999
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 046 72568/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 009 64376/1996
SILVIO BINHARA 024 69344/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 039 71823/2001
SONIA REGINA DIAS BARATA 005 62219/1994
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 041 72198/2001
SUZANA BONAT 030 70255/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 038 71672/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 68877/1999

033 70645/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 008 64220/1996
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 014 67155/1998
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 039 71823/2001
VANESSA TAVARES 056 73215/2002
VIRGILIO CESAR DE MELLO 053 73095/2002
WALDYR GRISARD FILHO 020 68850/1999
WILLIAM FERNANDO TADEU F 005 62219/1994
WILLIAM VENTURA CALDEIRA 038 71672/2001
WILSON BARROSO FILHO 012 66723/1998

1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-55565/1987-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S/A x COM-
BURENTE COMBUSTIVEIS DISTRIBUICAO E TRANS-
PORTES e outros - Diante do contido na peticao de fls. 183,
manifestem-se os executados. - Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e CARLOS JUAREZ WEBER-

2.-EXECUCAO EXT. DE ALUGUERES-59396/1991-EDILIA
TEMPSKI WOLLMANN x MARIA ANGELA BOSHI SCH-
LEDER - Diante da juntada do documento de fls. 235, mani-
feste-se a exequente. - Adv. LUIZ ADAO DE CARLI, ELEVIR
DIONYSIO NETO, ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, ALOISIO SURGIK e JOSE NOGUEI-
RA DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59689/1992-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x
EDITE FAGUNDES DE OLIVEIRA e outros - Tendo em vista
a possibilidade de acordo entre as partes, suspendo a realiza-
cao da praca designada para o dia 09 de outubro. Sobre a peti-
cao de fls. 173, manifeste-se a executada. Apos, no caso de
manifestacao positiva da executada, ao contador judicial para
atualizacao do debito na forma requerida pelas partes.  - Adv.
MARILZA MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS,
JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,
SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNIK, BOGDAN OLIJNIK
JR e CEZAR EUCLIDES MELLO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61699/1994-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x PAULO
ROBERTO COSTA -(Sentença em resumo) Julgado extinto,
inciso I, do art. 794, do CPC. Autorizo o levantamento da pe-
nhora efetuada. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, HAROL-
DO CESAR NATER e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

5.-USUCAPIAO-62219/1994-AUTA JOANA DA CONCEI-
CAO CORCINO x - Aguarde-se a realizacao da audiencia de
instrucao designada as fls. 203. - Adv. WILLIAM FERNAN-
DO TADEU F BORGES, SONIA REGINA DIAS BARATA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

6.-EXECUCAO-63037/1995-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x COSTA AZUL COMERCIO E REPR DE PRO-
DUTOS NATURAIS LT e outros - Diante do contido na peti-

cao de fls. 70, intime-se o executado, conforme requerido. -
Adv. IDELANIR ERNESTI, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e EMERSON
RODRIGUES DA SILVA-

7.-DECLARATORIA-63068/1995-TOTAL METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CALVI UNIVERSO IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - Diante do contido na pe-
ticao de fls. 220/221, manifeste-se o reu. - Adv. IDELANIR
ERNESTI e LAEDES GOMES DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-64220/1996-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AGAMENON
SAMPAIO EMERIN - Defiro o pedido de fls. 136. A escriva-
nia a fim de que proceda as devidas anotacoes e intimacoes.
Defiro o pedido de fls. 135, pelo prazo ali requerido. - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64376/1996-ZAIT-
TER ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALCIONY DOS SANTOS -Subam os autos ao Egrégio Tibu-
nal de Alçada do Estado.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, MARCOS ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS-

10.-ORDINARIA-64747/1996-LAERTE DE ANDRADE e ou-
tros x SOC PARANAENSE  DE CULTURA E HOSPITAL
CAJURU - Deve a escrivania diligenciar no sentido de intimar
devidamente as partes, observacao feita diante do contido nas
fls. 530, letra a. Reitere-se o oficio de fls. 472, bem como o
oficio ao CRM local, para atendimento no prazo de 10 dias,
pena de desobediencia. Oficie-se ao CRM para que informe o
endereco residencial ou de prestacao de servico das testemu-
nhas e partes elencadas as fls. 129. Para a realizacao da pericia
nomeio o Dr. Porcidio O. de C. Vilami, que devera ser intima-
do para apresentar proposta de honorarios em 05 dias. Para a
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 24 de marco
de 2.003, as 14.00 horas para a realizacao de audiencia de ins-
trucao e julgamento. - Adv. EDVALDO F. DE MACEDO JU-
NIOR, ROMUALDO PAESE, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ALEXANDRE DE
CARVALHO GARCIA e MARCELO CRIVANO LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66067/1997-
SUELI DE FATIMA SCHEIFFER x LUZIA NAKAYAMA e
outros - Defiro o pedido de fls. 63/64. Aguardem os autos no
arquivo provisorio. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO e JOAO NELSON KINAL-

12.-DECLARATORIA-66723/1998-SUCESSORES DE DORI-
VAL RIBEIRO LTDA x UNIBANCO LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Tendo em vista o contido na pe-
ticao de fls. 490, renovo o prazo de 10 dias para a autora con-
forme requerido. - Adv. WILSON BARROSO FILHO, CAR-
LOS ALBERTO DE OLIVERIA FRAGA, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIK, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR,  CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE,
CRISTIANE GROCHOVICZ, MARCELO ANTONIO TEO-
DORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

13.-MEDIDA CAUTELAR-66739/1998-JOSE NELSON DAN-
TE e outros x BANCOBRADESCO S/A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, DANIEL HACHEM e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67155/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x EXTASE MALHAS E CON-
FECCOES LTDA e outros - Defiro o pedido de fls. 69, pelo
prazo ali requerido. - Adv. AMANDO BARBOSA LEMES,
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

15.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-67379/1998-
MARCOS ANTONIO WOUK x PARANA SAUDE ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA -(Sentença em resumo) Julgado ex-
tinto, inciso I, do art. 794, do CPC.-Adv. AUREO SIMOES
JUNIOR e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-67604/1998-IRENE SIMI-
ONATO WEDEKIND e outros x ANDRE VANDERLEI HAU-
TH e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade  de transacao, apresen-
tando propostas  para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse
na conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas -Adv. CELIA INES DA SILVA, JOCELY
LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR SANTOS
BOND e EVERLY MOTTA JOAKINSON-

17.-DECLARATORIA DE NULIDADE-68062/1999-AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x FREITAS OLIVEI-
RA S/C LTDA - Defiro o pedido de fls. 316. Proceda a escriva-
nia as devidas anotacoes retificacoes e intimacoes. Concedo o
prazo de 05 dias de vista dos autos fora de cartorio. - Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO, ELVIO RENATO SEVERO, CLA-
RINDA MARQUES DE ANDRADE e ARIBERT JOAO RA-
NOOW-

18.-MONITORIA-68127/1999-UNIBANCO-UNIAO  DE
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BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO CARLOS DE NOVA-
ES -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-
Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, CLAUDIO XAVIER PETRIK,
LUCIANA DE NOVAES PAROLIN, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA
FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE e
LEANDRO YASUO KIMURA-

19.-REINT.DE  POSSE C/PED.DE LIM.-68180/1999-COM-
PANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIA POHLOD MACIEL - Diante do contido  na peticao de
fls. 269/270, manifeste-se a autora. - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, GISELE SOLER CONSALTER, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, DANIELLE H C DE ALBUQUERQUE e
FREDERICO K. NETO-

20.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-68850/1999-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x VIACAO NOVA IN-
TEGRACAO LTDA e outros - Tendo em vista o contido na
peticao de fls. 309, bem como no documento de fls. 310, reno-
vo o prazo para a re manifestar-se  a respeito da certidao de fls.
304. Igualmente reabro o  prazo para a parte autora mnaifestar-
se sobre a certidao de fls. 304. Intimem-se os requeridos AS-
SIS GURGACZ e NAIR V. GURGACZ, no endereco forneci-
do na peticao de fls. 316. - Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELI-
MAR SZANIAWSKI, WALDYR GRISARD FILHO, JORGE
APPI DE MATTOS e RAMIRO DE LIMA DIAS-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68877/1999-ANE-
SIO VIGNOLI e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Diante do contido na peticao de fls. 224/225, ma-
nifestem-se os autores. - Adv. DAVID NETO, CARL HEINZ
LEICHSENRING, BIANCA LARISSA KLEIN, ADNILTON
JOSE CAETANO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

22.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-69169/1999-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NELI RIBEIRO CARDOSO CORSO - (sentenca em resumo) -
Julgo procedente em parte o pedido  formulado por banco Gu-
lin Administradora de Consorcios Ltda contra Neli Ribeiro
Cardoso Corso para determinar que, no prazo de 24 horas, o
reu proceda a entrega do veiculo marca IMP/FIAT, modelo TIPO
1.6 IE, cor cinza, nao 1995/95, placas BTJ 8243, chassi
ZFA160000S2764602,  ou o su equivalente em dinheiro, no
total de 10.914,19, com correcao monetaria a partir da proposi-
tura da acao, mais juros legais a partir da citacao. Tendo em
vista que o autor decaiu de parte minima do pedido, condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios que arbitro em 15% sobre o valor da condenacao, em
vista o julgamento antecipado. Converta a presente acao de
busca e apreensao em acao de deposito conforme decisum de
fls. 41. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, JULIO
CESAR HENRICHS e SERGIO BATISTA HENRICHS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69317/1999-
BANCO CITIBANK S/A x DIMASTER COMERCIO DE
MANUFATURADOS LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

24.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-69344/1999-LAU-
RO PASTERNAK x INAJA SLOBODA e outros - Diante do
contido na peticao de fls. 259/260, oficie-se ao Juizo Depreca-
do na forma requerida. Intimem-se pessoalmente os executa-
dos da penhora efetuada para querendo no prazo legal oporem
embargos.Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI, ALEXANDRE GON-
CALVES RIBAS, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHA-
RA-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-69787/2000-SUELI RAI-
MUNDO DE OLIVEIRA LOPES x JACINTA BECKIM e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 37. Proceda a escrivania as devi-
das anotacoes e intimacoes. Concedo o prazo de 05 dias de
vista dos autos fora de cartorio. - Adv. ELSON DE ALMEIDA
RIBAS FILHO, ANTONIO ANILTON PADIAL, ECLAIR TA-
VARES TESSEROLI, LUIS MOLOSSI, MURILO CARNEI-
RO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-

26.-DESP.P/FALTA DE  PGTO.C/C COB.-69788/2000-IDILIO
TSCHURTSCHENTHALER x ALEXANDRE ARCESIO LO-
PES TOSCANI e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVE-
DO JUNIOR e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69949/2000-
ANDRE MOREIRA RODRIGUES x PEDRO VIVALDO PE-
REIRA e outros - Tendo em vista o nao oferecimento de bens a
penhora pelo executado, de acordo com o contido no art. 657
do CPC, devolve-se credor o direito de nomeacao. Assim, pro-
ceda-se a penhora sobre o imovel descrito as fls. 48. Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e JOCELINO AL-
VES DE FREITAS-

28.-DECLARATORIA-69996/2000-BANCO DO BRASIL S/A
x METATRON TELECOMUNICACOES LTDA e outros -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao.-Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO e ALAISIS FERREIRA
LOPES-

29.-VENDA A CREDITO-70118/2000-BBA CREDITANS-

TALF FOMENTO COMERCIAL LTDA x ROSANE HELGA
PISCHKE - Manifeste-se a autora a respeito do contido na pe-
ticao de fls. 122/123. - Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA, RONALDO MARECA e ALARICO FCO. DE
OLIVEIRA JR.-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-70255/2000-L M S
ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA x SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA - A ex-
cepta tera de esgotar todos os meios possiveis para a localiza-
cao da excipiente, sob pena de nulidade da intimacao por edi-
tal. - Adv - LILIAN CLEIDE ALFAIA MENDES, PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORI-
BES CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

31.-CAUTELAR INOMINADA-70632/2000-LUIZ OTAVIO
DAVID ROCHA x COTA SUL ADMINISTRADORA NAC DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Defiro o pedido de fls. 85. Conce-
do o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de cartorio. - Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, GILMAR FERNANDO DE
CRISTO, LUIZ FERNANDO N. LOYOLA, LUIZ CARLOS
BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA e ALEXANDRE FIDALSKI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70641/2000-
ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC E DISTRIBUICAO
“ECAD” x S M ESPORTES E EVENTOS LTDA/ACADEMIA
AM3 e outros - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
sobre a informacao do avaliador. - Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70645/2000-SAN-
DRO EDUARDO CRESPIN x BANCO ITAU S/A - Diante da
proposta de acordo formulada as fls. 176, manifeste-se o reu. -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

34.-DECLARATORIA-70832/2000-VERA LUCIA PEREIRA
DE DEUS x BANKBOSTON LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Sobre a proposta de honorarios mani-
festem-se as partes. - Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e JU-
LIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70874/2001-
MARIO JACOB TURRA x SAVINO VILSON FUCCI e outros
- Intime-se o exequente a fim de que apresente a documentacao
requerida pelo Sr. Avaliador as fls. 56. - Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS-

36.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71081/2001-GENI
MATHILDE BERNARDONI DE BITTENCOURT x UNIMED
- Defiro o pedido de fls. 119. Proceda a escrivania as devidas
anotacoes e intimacoes. Concedo o prazo de 05 dias de vista
dos autos fora de cartorio. - Adv. RUBYO DANILO BRITO
DOS ANJOS e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71609/2001-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x A J M COM E DISTR
DE COMBUSTIVEIS E ACESS LTDA e outros - Diante do
contido na peticao de fls. 216/217, manifestem-se as executa-
das. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR
e AMARILIS VAZ CORTESI-

38.-ORDINARIA-71672/2001-AUTODESK INCORPORA-
TED e outros x VICALI CENTRO DE ENSINO EM INFOR-
MATICA - Diante da proposta de acordo formulada as fls. 1283/
1284, manifeste-se a autora. - Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, WILLIAM
VENTURA CALDEIRA, FABIANO OLIVER GARCIA,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MIOTTO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71823/2001-
MARA MARLI MENDES MORONI x ALCIDES LOPES DE
SOUZA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEI-
TE, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA e VANDOCIR JOSE DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72051/2001-
ANAIR MORA DOS SANTOS PEREIRA x ROSANGELA
MARIA CESCHINI RODRIGUES e outros - Converta-se o
arresto em penhora. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE
RIBAS DE SOUZA-

41.-MONITORIA-72198/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x JOTAWELL CIA DE ALIMENTOS E CONEXOS
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE  CASTRO, ROSANA
MARIA FECCHIO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

42.-DECLARATORIA-72455/2002-PRISMA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x AEROGLAS BRASILEIRA S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.

PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA, SERGIO
ANTONIO NEIVA VIEIRA e ANA PAULA RIBAS VIEIRA-

43.-ARROLAMENTO-72511/2002-DANIELLE FADEL VIDA
x ALCEONE BORNANCIN VIDA - Defiro o pedido de fls.
55, reabrindo o prazo. - Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE
LIMA-

44.-INVENTARIO-72545/2002-ELZA  FERREIRA DA SIL-
VA DOS SANTOS e outros x REGINALDO DOS SANTOS -
Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

45.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72567/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MAURICIO CEZAR FARION -
Sobre o contido na peticao de fls. 28/29, manifeste-se a parte
autora. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FRE-
DERICO e MARCOS VENDRAMINI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72568/2002-
GESSY TEREZINHA RIBEIRO x MARIA JOSE DUTRA -
Diante da juntada dos documentos de fls. 53/54, manifeste-se a
executada. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LU-
NELLI MARCONDES, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JA-
COB JUNIOR e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

47.-DECLARATORIA-72635/2002-COLOROTICA COMER-
CIO DE OCULOS LTDA x MARCO ANTONIO GOMES DE
PAULA TAUBATE -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao retro (Correio).-Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

48.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72737/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSUE
DE CASTRO PEREIRA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. FERNANDO PAU-
LO DA SILVA MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO e REY-
NALDO ESTEVES-

49.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-72885/2002-
SUELY TEREZINHA HASENAUER PERELLES x EDUAR-
DO HASENAUER JUNIOR e outros -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas  para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas  -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA e
FAURLLIM NAREZI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72906/2002-BV
FINANCEIRA S/A - CFI x EDISON MORO JUNIOR -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

51.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-72945/2002-EUNICE
CRISTINA VARGAS x EZEQUIEL FERREIRA - (em resumo)
- Acolho a emenda da inicial. A escrivania para as devidas ano-
tacoes e comunicacoes. Em face dos fatos descritos na inicial,
respaldados pela prova documental acostada aos autos, conce-
dendo liminarmente a reintegracao da autora na posse do bem
descrito na inicial e objeto da lide. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. JOSE LAGANA e EDI-
GARDO MARANHAO SOARES-

52.-CAUTELAR-73090/2002-CLINICA INFANTIL MENINO
DEUS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta importa-
ra na presuncao de  desinteresse na conciliacao), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, CARLOS MURILO PAI-
VA, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA e EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES-

53.-INTERPELACAO-73095/2002-ANNA LOUISE JOHAN-
NA MUELLER x MARIA DO CEU MIGUEL MUELLER e
outros - Intime-se a parte requerida dos termos da certidao re-
tro de fls. 35. - Adv. CELIA REGINA MARCON LEINDORF,
ALCEU BOLLIS, VIRGILIO CESAR DE MELLO e DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA-

54.-INVENTARIO-73173/2002-ANDRELINA PEREIRA DOS
SANTOS e outros x CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS -
Ag. assinatura do termo de ratificacao das declaracoes. - Adv.
JANETE SANTIN-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73182/2002-BAN-
CO FIAT S/A x SIMONE MARIA FERREIRA - Ao contador
para elaboracao do debito conforme despacho de fls. 59. De-
signo o dia 28 de outubro, neste Juizo, para que a re possa
efetuar o pagamento dos valores apurados pelo contador. O
pedido de fls. 61/62,  sera apreciado oportunamente. - Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-

TO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, ALESSAN-
DRA LORENZEN e CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK-

56.-CAUTELAR-73215/2002-CONDOMINIO EDIFICIO SAN
FRANCISCO DEL MAR x L.N. EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA - Diante da contestacao e parecer pericial,
manifeste-se a parte autora. - Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE
SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI, FERNANDO
ROCHA FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA
TAVARES, JOSE GUILHERME DUARTE DA SILVA, LEAN-
DRO MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARAMORI PETRY,
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN SCHRAMM
JORGE, BERNARDO S. GUIMARAES e ANA CLAUDIA
LOYOLA DA ROCHA-

57.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-73218/2002-
HERCULES APARECIDO DA SILVA x MAURINO BENE-
TATI -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73250/2002-BAN-
CO FIAT S/A x DENISE DOMINGUES MENDONCA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73272/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x EMERSON INACIO CAVIGLIO-
NI - (em resumo) - Defiro o pedido de conversao da acao de
busca e apreensao em acao de deposito, retificando-se o regis-
tro e a autuacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73295/2002-
BANCO NACIONAL S/A x AMER SONEH e outros - Defiro
o pedido de fls. 23/24.Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MARCELO ANTONIO TEODORO e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-73305/2002-GIANCARLO
DUCCI x JAIR CAMILO PEREIRA - Manifeste-se o embar-
gante a respeito do contido na impugnacao de fls. 33/50 e do-
cumento de fls. 51. - Adv. ALEXANDRE CHEMIM, PATRI-
CIA CHEMIM, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

62.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73342/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NELSON DA
CRUZ VALENTE -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-73344/2002-ROSANA MI-
CHELE DAROS x BETACENTER  FINANCAS TECNOLO-
GIA E SERVICOS LTDA -(Sentença em resumo) Julgado ex-
tinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. REGINA APARE-
CIDA CAMPOS-

64.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73380/2002-FABIANO
VIEIRA MONTEIRO x ASSOCIACAO DE ENSINO NOVO
ATENEU - Ao autor a fim de que promova a emenda da inicial
ex vi do contido no art. 275 e seguintes do CPC.- Adv. LEDA
RAMOS MAY CORREA-

65.-CAUTELAR INOMINADA-73398/2002-MARCO ANTO-
NIO DE ARAUJO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. DARIO PRADA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73414/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x VERA LUCIA URBANO DE FA-
RIA -Trata-se de Acao de Busca e Apreensao com fundamento
no Decreto-Lei 911/69, proposta pela parte autora por ser o réu
titular de um contrato de financiamento com garantia fiduciá-
ria. A notificacao extrajudicial preenche o requisito do pará-
grafo  3º do art. 2º, do referido decreto-lei, comprovando a
mora e o inadimplemento do réu. No entando, verifica-se que a
parte ré pagou mais de 40% do valor do bem. Logo é cabível a
purgacao da mora. Concedo ao réu a oportunidade de purgar a
mora, no prazo de três dias, sob pena de nao o fazendo, ser
deferida a busca e apreensao. Eventual contestacao deverá ser
apresentada nesse mesmo prazo de tres dias. Expeca-se man-
dado para citacao e intimacao da  parte ré, para purgacao da
mora e contestacao. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento  das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento 01/99. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA CURY
FILHO-

67.-INVENTARIO-73461/2002-JULIAN LEANDRO IRUSTA
e outros x NORBERTO CARLOS IRUSTA - Com respeito a
emancipacao, esclarecam os requerentres quanto ao cumpri-
mento do artigo 89 da Lei de registros publicos lei 6.015/1973).
Cite-se a Sra.  Claudia Elvira Lyra para tomar conhecimento do
presente inventario e querendo se fazer representar nos autos. -
Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e AN-
DRE GUILHERME ZAIA-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-73468/2002-SANDRA RE-
GINA LOPES CHIARATTI x GENESIO A MENDES E CIA
LTDA - Defiro por ora os beneficios da justica gratuita. Rece-
bo os embargos suspendendo  a execucao. Intime-se o embar-
gado para impugna-los, querendo, em dez (10) dias. - Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR, GUILHERME ZUMBLICK
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AGUIAR, ISABELA COMIN DA ROSA, ALESSANDRO
REBELO DA SILVA CAMPELLI e OLINTO ROBERTO TER-
RA-

69.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-73482/2002-
IVAN ALVES RODRIGUES x FERNANDO WAGNER DE
ABREU DUARTE -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73508/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JOAO BUENO GARCIA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. LEONEL  TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

71.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73519/2002-ELSA
LURICO FUJISAWA HAYASHI x JEFFERSON LUIZ CANHA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA
DULCIO DE MACEDO-

2.ª VARA CÍVEL

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Revisional de Contrato – JEANE MARIA SCHILIPAKE E
OUTROS X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A E OU-
TRO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv. Carlos Alberto
Borrelli Barbosa;

2. Ordinária – ROSI GUDINA E OUTRAS X BANESTADO
S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO – Valor das Custas: R$
531,99 – Adv. Eglacy Paulino Koto;

3. Cobrança pelo Rito Sumário – CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CAIUA I – CONDOMÍNIO VI X AN-
TONIO VIEIRA DA ROCHA – Valor das Custas: R$
164,49 – Adv. Manoel Alexandre S. Ribas;

4. Adjudicação Compulsória – JORGE LUIZ BUFFA X ADE-
MIR CAVALHEIRO E OUTRO – Valor das Custas: R$
164,49 – Adv. Marilza Matioski;

5. Busca e Apreensão – BANCO ABN AMRO REAL S/A X
ALVARO EDUARDO DOS SANTOS – Valor das Custas:
R$ 552,99 – Adv. Alexandre Nelson Ferraz;

6. Execução de Título Extrajudicial – GABRIEL LUIZ FRAN-
CESCHI X GILBERTO FRANCESCHI – Valor das Cus-
tas: R$ 615,99 – Adv. Pasqualino Lamorte;

7. Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Posse – JOÃO
CARLOS ANTUNES X KAROL ANTON DABROWA MI-
KOSEWSKI – Valor das Custas: R$ 489,99 – Adv. Alcin-
do Lima Neto;

8. Homologação de Transação – SOLANGE APARECIDA
TEIXEIRA DE CAMARGO X VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/
A – Valor das Custas: R$ 321,99 – Adv. Robson Medeiros
e Silva, Francisco Edgar Tavares e Jackson Söndahl de
Campos;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 114/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 007 01255/1995

010 00938/1996
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 033 01367/2000
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 020 01080/1998
ADRIANO DALEFFE 035 01435/2000
AIRTON PASSOS DE SOUZA 053 01539/2001

052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

ALESSANDRA PRESTES MIESSA 054 01627/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 064 00471/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 035 01435/2000
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 015 00150/1998
ALEXANDRE VIEIRA REIS 020 01080/1998
ALICE HIROKO SANO 020 01080/1998
AMANDO BARBOSA LEMES 013 00827/1997
AMAURY JOSE NASSER 020 01080/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 077 00831/2002
ANA MARIA FIGUEREDO 020 01080/1998
ANGELA AMELIA ROSSI 053 01539/2001

052 01449/2001
052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

ANTONIO EMERSON MARTINS 049 01153/2001
ANTONIO GLENIO M. DE ALBU 005 00209/1993
ARISITIDES ALBERTO TIZZOT 021 00071/1999
BRASIL PARANA DE CRISTO I 009 00797/1996
BRAZILIO BACELLAR NETO 086 01015/2002
CARLA FABIANA EVERS 047 00979/2001
CARLOS ALEXANDRE PERIN 019 01038/1998
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 020 01080/1998
CARLOS FERNANDO CORREA DE 033 01367/2000
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 087 01020/2002
CASSIANA DE A. A. PIRES G 012 00681/1997
CASSO MARTINS VIEIRA 004 00779/1991
CESAR A. GUIMARÆES PEREIR 035 01435/2000
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 069 00666/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 073 00759/2002
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 073 00759/2002

CLARICE MARIA DAL COMUNE 065 00583/2002
CLAUDIA LOPES BORIO 015 00150/1998
CLAUDIA PIRES BORGES DE A 020 01080/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 035 01435/2000

077 00831/2002
CLOVIS TEIXEIRA 070 00692/2002
DANIEL HACHEM 079 00869/2002

002 00937/1987
055 00004/2002

DANIELA VELTRI 020 01080/1998
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 017 00591/1998
DENISE LUNELLI MARCONDES 028 00395/2000
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 022 00118/1999
DUILIO SOARES 053 01539/2001

053 01539/2001
052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

DURVAL KUENE 060 00212/2002
EDGAR KINDERMAN SPECK 021 00071/1999
EDMAR HISPAGNOL 020 01080/1998
EDSON LUIZ NUNES 011 00551/1997
EDUARDO TALAMINI 035 01435/2000
EGON BOCKMANN MOREIRA 035 01435/2000
ELENI MORAES BARROS NUNES 011 00551/1997
ELEONORA GOMES 020 01080/1998
EMERSON LUIS DE MELO 011 00551/1997
EMIDIO BUENO MARQUES 043 00864/2001
ERALDO LUIZ KUSTER 019 01038/1998
ERLON DE FARIA PILATI 067 00616/2002

031 00475/2000
025 01135/1999

ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 020 01080/1998
EUCLIDES JUNIOR CASTELO B 006 00787/1993
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 020 01080/1998

023 00461/1999
038 00143/2001
001 45196/1984
056 00034/2002
076 00804/2002

EVARISTO DIAS MENDES 028 00395/2000
FABIANA SILVEIRA 030 00438/2000
FABIANO NEVES 071 00727/2002
FABRICIO ZIPPERER 036 01445/2000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 038 00143/2001
FERNANDO PREVIDI MOTTA 019 01038/1998
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 035 01435/2000
FRANCINE FREDERICO 060 00212/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 002 00937/1987
GERALDO DONI JUNIOR 070 00692/2002
GEVERSON ANSELMO PILATI 029 00422/2000
GILMA MARCIA M. C. DE ARA 020 01080/1998
GILMAR JOSE DE SOUZA 020 01080/1998
GUILHERME BORBA VIANNA 076 00804/2002
GUILHERME EDUARDO PAHL 090 01199/2002
HAMILTON DOS SANTOS MEDEI 026 00278/2000
HIMBERTO PIRES 006 00787/1993
HUGO MARTINS KOSOP 081 00915/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 071 00727/2002
IRINEU PETERS 036 01445/2000

034 01388/2000
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 028 00395/2000
IVAN SERGIO TASCA 009 00797/1996
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 002 00937/1987
IVETE SANFORD 085 00974/2002
IVONE STRUCK 032 00945/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 001 45196/1984
IZIDORO FLUMIGNAN 016 00253/1998
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 014 01491/1997

024 00497/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 056 00034/2002
JOAO EMILIO C S DE MENDON 019 01038/1998
JOAO GUALBERTO KOWALSKI 054 01627/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 081 00915/2002
JOSE ANTONIO BRAZ SOLA 020 01080/1998
JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS 020 01080/1998
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 001 45196/1984
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 007 01255/1995

010 00938/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 063 00399/2002

061 00258/2002
JOSE ROBERTO BRUNO 020 01080/1998
JOSE ROBERTO RIBEIRO 020 01080/1998
JOÆO BOSCO BRITO DA LUZ 020 01080/1998
JOÆO MARCELO QUEIROZ SOAR 020 01080/1998
JULIANO MICHELS FRANCO 071 00727/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 013 00827/1997
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 041 00631/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 074 00761/2002
KARINE SIMONE POFAHL 030 00438/2000
KLEBER FARIA MASCARENHAS 068 00632/2002
LACIR GUARENGHI 008 00169/1996
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 040 00193/2001
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 036 01445/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 074 00761/2002
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 020 01080/1998
LEONARDO DA COSTA 005 00209/1993
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 012 00681/1997
LEONDINA ALICE MION PILAT 029 00422/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 051 01269/2001

088 01026/2002
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 033 01367/2000
LINCOLN FAGUNDES 006 00787/1993
LUCI R. DAMAZIO 027 00343/2000
LUCIA HELENA Q. K. KINKER 020 01080/1998
LUCIANA CALVO WOLFF 054 01627/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 062 00393/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 060 00212/2002
LUCIANO MAIA BASTOS 080 00899/2002
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 022 00118/1999
LUIZ CARLOS GALVAO DE BAR 020 01080/1998
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 009 00797/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 084 00966/2002

LUIZ GASTAO LOPES BORIO 001 45196/1984
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 090 01199/2002
LUIZ HUMBERTO F. RIBERIRO 089 01188/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 020 01080/1998

023 00461/1999
038 00143/2001
001 45196/1984
056 00034/2002
076 00804/2002

MARCAL JUSTEN FILHO 035 01435/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 067 00616/2002

031 00475/2000
MARCELO BERVIAN 050 01249/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 087 01020/2002

083 00961/2002
MARCELO MUSSI CORREA 011 00551/1997
MARCELO PINTO E SILVA CAR 020 01080/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 064 00471/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 020 01080/1998
MARCOS ALVES DA SILVA 040 00193/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 047 00979/2001
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 090 01199/2002
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 020 01080/1998
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 023 00461/1999
MARIA DE LOURDES GOUVˆA 025 01135/1999
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 053 01539/2001

003 00270/1989
MARIA LORETE BIERNASKI 044 00878/2001
MARIA LUCILIA GOMES 060 00212/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 072 00737/2002
MARILZA MATIOSKI 075 00770/2002
MARISA LORENA D. VECCHI 053 01539/2001

052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

MARTINS GATI CAMACHO 068 00632/2002
MARY CRISTINE DEMIO 057 00106/2002
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 068 00632/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 069 00666/2002
MIEKO ITO 025 01135/1999

006 00787/1993
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 024 00497/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 035 01435/2000
MIGUEL CAVALLI MIRANDA 011 00551/1997
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 045 00917/2001

046 00918/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 022 00118/1999
MUNIR ABAGGE 039 00173/2001
NEUDI FERNANDES 067 00616/2002
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 042 00670/2001
OKSANDRO GON•ALVES 021 00071/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 023 00461/1999
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 086 01015/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 084 00966/2002
PAULO AMBROSIO 072 00737/2002
PAULO ANTONIO BARCA 020 01080/1998
PAULO CEZAR XAVIER 082 00957/2002
PAULO NALIN 076 00804/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 059 00167/2002
PAULO VINICIUS DE B. MART 016 00253/1998
PAULO YVES TEMPORAL 069 00666/2002
PRISCILA GEZISKI 060 00212/2002
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 022 00118/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 024 00497/1999
REINALDO CORDEIRO NETO 024 00497/1999
REINALDO E. A. HACHEM 002 00937/1987
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 031 00475/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 062 00393/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 047 00979/2001
ROBERTO NELSON BRASIL POM 066 00592/2002
RODRIGO GUIMARAES 066 00592/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 037 00065/2001
ROMUALDO PAESE 012 00681/1997
ROSANE VIDA CANFIELD 028 00395/2000
ROSE MARY IACOMINI 078 00848/2002
ROSEMAR SOARES DE ABREU 086 01015/2002
RUBENS CORREA 083 00961/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 009 00797/1996
SALETE STAFFEN 084 00966/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 077 00831/2002
SATIYO SASSAKI 021 00071/1999
SEBASTIAO NEVES 018 00629/1998
SELMA REJANE STERNADT 053 01539/2001

052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

SERGIO AUGUSTO MACHADO 038 00143/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 063 00399/2002

061 00258/2002
SILVIA APARECIDA SAWAIA S 020 01080/1998
SIMARA ZONTA 071 00727/2002
SIMONE MARQUES SZESK 006 00787/1993
SIMONE MARQUES SZESZ 025 01135/1999
SONIA ITAJARA FERNANDES 058 00157/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 012 00681/1997
TATIANA KALKO 023 00461/1999

056 00034/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 020 01080/1998

001 45196/1984
TEREZA Z. SOBRINHO DUCK 053 01539/2001

052 01449/2001
046 00918/2001
003 00270/1989

VALDEMAR REINERT 051 01269/2001
VANDA LUCIA TAVARES 013 00827/1997
VANISE MELGAR TALAVERA 048 01068/2001
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY 025 01135/1999
VINICIUS LEONE MIGUEL 020 01080/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 086 01015/2002

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-45196/1984-TRANSRIO
S/A CAMINHOES, ONIBUS. MOT x VOLVO DO
BRASIL,MOTORES E VEIC.S/A -Sobre a proposta de

honor´rios periciais, que importam em R$ 15.000,00, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv. TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ GASTAO LOPES
BORIO e JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-937/1987-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x RICARDO SAIS
E JURANDIR OSORIO- Ao credor para que cumpra o contido
no item “2” do despacho de fls. 370. — ·s partes, sobre a
informa�Æo do Sr. Avaliador de fls. 374. -Adv. DANIEL
HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

3.-INVENTARIO-270/1989-CATARINA DEKKER WIENS e
outros x ESP. DE GERTRUD DEKKER E ABRÇO DEKKER-
“AUTOS DE PRESTA�ÇO DE CONTAS” Sobre as contas
prestadas pela inventariante, manifestem-se os herdeiros no
prazo de dez dias. Ap•s, ao Ministˆrio P–blico. — “AUTOS
DE INVENTµRIO” Considerando que o presente invent´rio
vem se arrastando por longo tempo (13 anos) e, consideradno
que incumbe ao inventariante dar o regular andamento no pro-
cesso para que cheque ao seu fim, concedo o prazo de trinta
dias para que a inventariante Catarina Dekker Wiens, promova
a juntada aos autos de todas as cartas precat•rias extra˜das
(03/08/2000) para a avalia�Æo dos bens do esp•lio, devida-
mente cumpridas, sob pena de ser removida do encargo, como
preceitua o artigo 995 e seus incisos, do CPC. Ap•s, ser´ exa-
minada sobre a possibilidade de designa�Æo de nova audincia
para tentativade concilia�Æo. -Adv. AIRTON PASSOS DE
SOUZA, TEREZA Z. SOBRINHO DUCK, MARISA LORE-
NA D. VECCHI, SELMA REJANE STERNADT, ANGELA
AMELIA ROSSI, DUILIO SOARES e MARIA EMA PACHE-
CO DOS SANTOS-

4.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-779/1991-ORLANDO
ROLF SPELTZ WOLINSKI x ESP. DE RENE MILTON
SPELTZ WOLINSKI- Manifeste-se a inventariante sobre o re-
gular prosseguimento do processo. -Adv. CASSO MARTINS
VIEIRA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-209/1993-MIGUEL ZATTAR
x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A- Aos interessados
para que juntem c•pia de documento que corrobore suas
alega�äes, no prazo de cinco dias. -Adv. LEONARDO DA
COSTA e ANTONIO GLENIO M. DE ALBUQUERQUE-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-787/1993-KERNEL INFOR-
MATICA LTDA x KERNEL INFORMATICA LTDA -Homo-
logado a transa�Æo celebrada pelas partes s fls. 431/432 e
julgado extinto o processo, determinando-se o arquivamento
dos autos com as anota�äes de praxe e baixa da distribui�Æo.
Custas pagas.-Adv. LINCOLN FAGUNDES, EUCLIDES JU-
NIOR CASTELO BRANCO, HIMBERTO PIRES, SIMONE
MARQUES SZESK e MIEKO ITO-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1255/1995-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x ALE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO LTDA e outros -· parte interessada, para que ma-
nifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria, bem como sobre
o expediente de fls. 150/152, no prazo de cinco dias. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/1996-BANORTE LEA-
SING ARRECADAMENTO MERCANTIL S/A x BOSCA S/A
TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES- Por ora
nÆo vejo presente nenhuma das hip•teses que autorizam a
desconsidera�Æo da personalidade jur˜dica da empresa de-
vedora, porquanto, nÆo restou comprovada a insuficincia de
bens em nome da empresa devedora, o que poderia ser feito
mediante diligncia nos diverso cart•rios de registro de im•veis,
Detran e outros; e, ainda, nÆo se afigura evidente o desvio de
sua finalidade e tampouco de ter servido a empresa como ins-
trumento ou escudo para a pr´tica de atos il˜citos ou abusi-
vos. Posto isso, indefiro o requerimento de desconsidera�Æo
da pessoa jur˜dica formulado pela credora s fls. 309/310.
Sobre o regular prosseguimento da execu�Æo, manifeste-se
no prazo de cinco dias. -Adv. LACIR GUARENGHI-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-797/1996-JOAO
CARLOS GROCHOSKI x ADENIR VALENTIM FRESSATO
e outros -· parte interessada para que efetue o dep•sito anteci-
pado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade
com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 66,99. -Adv. IVAN SER-
GIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II, LUIZ CAR-
LOS GUIMARÇES TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRA-
DE AZEVEDO-

10.—938/1996-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
TRANSNERY COM E TRANSP DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO e outros -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 199/202. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

11.-INDENIZACAO - SUM.-551/1997-SILVIA SIMARA FU-
GAZZA x DANILO BECKER D’AVILA e outros -·s partes,
sobre a conta geral. R$ 39.834,41. -Adv. EDSON LUIZ NU-
NES, ELENI MORAES BARROS NUNES, MIGUEL CA-
VALLI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e MARCE-
LO MUSSI CORREA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-681/1997-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA x ACEPLAST IN-
DSTRIA E COM–RCIO DE PLµSTICOS LTDA- Aguarde-se a
decisÆo do agravo de instrumento n 453488, interposto contra
a decisÆo que denegou seguimento ao recurso especial. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, ROMUALDO PAESE e CASSIANA DE
A. A. PIRES GOMES-
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13.-MONITORIA-827/1997-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x DENISY MIRà GUIMARÇES ZANINI -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 69 e seguintes. -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES e VANDA LUCIA TAVARES-

14.-DECLARATORIA-1491/1997-FRANCISCO LEMES DOS
SANTOS E OUTRA x JAIR MAXIMO PEREIRA E OUTRA -
· parte interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do
Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

15.—150/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO COMPRIDO I x JOAO BATISTA MENDES- Defiro
o requerimento de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e CLAU-
DIA LOPES BORIO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-253/1998-IZIDORO FLU-
MIGNAN x PAULO ROBERTO RAMOS- Considerando os
argumentos expendidos s fls. 156, aguarde-se a decisÆo do
Agravo de Instrumento a ser processado perante o Egrˆgio
Tribunal de Al�ada. -Adv. IZIDORO FLUMIGNAN e PAU-
LO VINICIUS DE B. MARTINS JR.-

17.-REPARACAO DE DANOS-591/1998-PAULINO BISPO
DE SOUZA E OUTRA x LEONARDO SILVA DO AMARAL
e outros -Ao credor para que efetue o preparo das custas relati-
vas  execu�Æo de senten�a, no valor de R$ 609,00, no pra-
zo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do dˆbito
conforme peti�Æo de fls. 432/439 e 454/458 nos termos dos
artigos 652 e seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os
honor´rios advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. -
Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

18.-USUCAPIAO-629/1998-MARCOS JOSE PINHO x ESPO-
LIO DE TEREZA MARIA SANTOS- Citem-se os herdeiros de
Tereza Maria Santos nominados na peti�Æo de fls. 64/65, bem
como os confinantes, com as advertncias de estilo. Expe�a-se
mandado de cita�Æo desde que comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justi�a. Cumpra a autora integralmente
a cota ministerial de fls. 56, no prazo de dez dias. -Adv. SE-
BASTIAO NEVES-

19.-REPARACAO DE DANOS-1038/1998-JOAO CARLINI x
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-
Antes da an´lise do requerimento de fls. 247, cumpre ao cre-
dor se manifestar sobre o oferecimento de bens  penhora for-
mulado pela devedora s fls. 239/245, dentro do prazo de cin-
co dias. -Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN, ERALDO
LUIZ KUSTER, FERNANDO PREVIDI MOTTA e JOAO
EMILIO C S DE MENDON�A-

20.-CAUTELAR INOMINADA-1080/1998-ANDRE LUIZ
PEREIRA FLAQUER SIQUEIRA e outros x BANCO ITAU S/
A- Arquivem-se os autos com as anota�äes de estilo. -Adv.
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, JOÆO BOSCO
BRITO DA LUZ, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
JOÆO MARCELO QUEIROZ SOARES, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, MARIA ADELAIDE DOS SAN-
TOS VICENTE, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE HI-
ROKO SANO, AMAURY JOSE NASSER, ANA MARIA FI-
GUEREDO, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
ELEONORA GOMES, GILMA MARCIA M. C. DE ARAU-
JO, GILMAR JOSE DE SOUZA, JOSE ANTONIO BRAZ
SOLA, JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS, JOSE
ROBERTO BRUNO, JOSE ROBERTO RIBEIRO, LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ, LUCIA HELENA Q. K. KINKER,
MARCELO PINTO E SILVA CARDOSO, PAULO ANTONIO
BARCA, SILVIA APARECIDA SAWAIA SACAMOTO, LUIZ
CARLOS GALVAO DE BARROS FILHO, DANIELA VEL-
TRI, VINICIUS LEONE MIGUEL, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e TE-
REZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

21.-DEPOSITO-71/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE AUGUSTO MOREIRA BELLO -Sobre o prosseguimen-
to do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv.
OKSANDRO GON�ALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR
KINDERMAN SPECK, ARISITIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN�A-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-118/1999-EXATA
ADMINISTRA�AO S/C LTDA x BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COM. REP. S/A e outros -Aguarde-se a manifesta�Æo do
interessado com os autos no arquivo. -Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA, DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREI-
RA, LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA e RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-461/1999-LUIS
CELSO DE MEDEIROS x BANCO ITAU S/A -Presentes os
pressupostos de admissibilidade e observadas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Esta-
do para aprecia�Æo do recurso. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO,
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO-

24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-497/1999-ANTO-
NIO VANTUIL SAMARA x CLECITA MARAI MOISES- Con-
siderando que o dˆbito foi liquidado conforme dep•sito de fls.
106, tendo o credor concordado com a quantia depositada, jul-
to extinta a presente execu�Æo de t˜tulo judicial autuada sob
n 497/1999, em que ˆ credor Antonio Vantuil Samara e deve-
dor Clecita Maria Moisˆs, o que fa�o om fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC. Independentemente do trnsito em julga-
do, expe�a- Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, REI-
NALDO CORDEIRO NETO, RAQUEL CRISTINA BALDO e
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE-

25.-MONITORIA-1135/1999-NELITA DA LUZ LIMA x IVAL-
DINA ANTUNES DOS SANTOS- Considerando que a
transa�Æo anunciada s fls. 204/205 foi integralmente cum-
prida, como notificado pela credora s fls. 212 destes autos
sob n 1135/1999 de A�Æo Monit•ria, convertida em
Execu�Æo, proposta pr Nelita da Luz Lima contra Ivaldina
Antunes dos Santos, julgo extinto este processo, com fulcro no
artigo 794,m II do CPC. Arquivem-se os autos, com as
anota�äes e baixas necess´rias, inclusive na distribui�Æo.
Custas pagas. -Adv. VERA TEREZA ROLIM CHYCZY, MA-
RIA DE LOURDES GOUVA, ERLON DE FARIA PILATI,
MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-278/2000-GTA
COMPENSADOS LTDA x LR COM REPR. COMERCIAIS
LTDA -Aguarde-se a manifesta�Æo do interessado com os
autos no arquivo. -Adv. HAMILTON DOS SANTOS MEDEI-
ROS-

27.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-343/2000-ELIE-
TE DO ROCIO VANTROBA e outros x MARIA LUCIA FER-
NANDES DE S. DE MORAIS e outros- · autora para que pro-
mova o preparo das custas processuais finais, no prazo de cin-
co dias. Ap•s, voltem conclusos para senten�a. Adv. LUCI R.
DAMAZIO-

28.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-395/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GARFUNKEL x ISRAEL DO PRADO JUNI-
OR e outros -Recebo o recurso de apela�Æo de fls. 125/136,
em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao apelado para
que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo legal. -
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, DENISE LUNELLI MAR-
CONDES, EVARISTO DIAS MENDES e ISAIAS MAURICIO
JUNIOR-

29.-ORDINARIA-422/2000-CONSUELO DE ALMEIDA x
CIDADELA S/A- · credora para que d atendimento aos requi-
sitos da peti�Æo inicial, atribuindo valor  causa, nos termos
do artigo 282 do CPC, porquanto, trat-se de um novo e autno-
mo processo, no caso, de execu�Æo de t˜tuto judicial. Ap•s,
voltem conclusos. -Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI e
GEVERSON ANSELMO PILATI-

30.-RESCISAO-438/2000-ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A x NELSON MARIO ARBUGERI -Recebo
o recurso de apela�Æo de fls. 113/155, em ambos os efeitos,
posto que tempestivo. Ao apelado para que apresente suas con-
tra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2000-SAN FRANCIS-
CO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A- D-se cincia s par-
tes da baixa dos autos. Sobre o prosseguimento da execu�Æo,
manifeste-se o credor diretamente nos autos sob n 868/99. -
Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

32.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-945/2000-PATRI-
CIA MAROCHI x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Pelo que se verifica do AR juntado s fls.
144, nÆo houve a notifica�Æo da autora da ren–ncia de sua
procuradora; assim renovo o prazo de dez dias para que a pro-
curadora cumpra o contido no artigo 45 do CPC. -Adv. IVONE
STRUCK-

33.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1367/2000-IVO JULIO RI-
GLER x BANCO CITIBANK S/A -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. LIN-
COLN E.ALBUQUERQUE DE CAMARGO F, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D’AVILA OLI-
VEIRA-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-1388/2000-SUPERMERCA-
DOS FESTIVAL LTDA x JIJ FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -· parte interessada, para que proceda o prepa-
ro das custas processuais finais, que importam em R$ 10,50, no
prazo de cinco dias. -Adv. IRINEU PETERS-

35.-MONITORIA-1435/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUD. x SOCCEPPAR AGRO
INDL E EXPORTADORA BATAGUASSU S/A e outros - D-se
cincia s partes da baixa e apensamento dos autos n 115207-4
de Agravo de Instrumento. — Sobre a proposta de honor´rios
periciais, que importam em R$ 10.800,00, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN
MOREIRA, CESAR A. GUIMARÆES PEREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI e ADRIA-
NO DALEFFE-

36.-DECLARATORIA-1445/2000-SUPERMERCADOS FES-
TVAL LTDA x JIJ FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA- Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 14,70, no prazo de cinco dias. -Adv. LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO, FABRICIO ZIPPERER e IRINEU
PETERS-

37.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-65/2001-CONDOMINIO
ILHA DO SOL x JOANA DARC LEME DA SILVA- Para o ato
postergado, designo a data de 28/02/2003, s 14 hrs e 00 min.
Recolhidas as custas de postagem, expe�a-se carta de cita�Æo,
conforme requerido na peti�Æo de fls. 82. -Adv. ROGERIO
PINHEIRO VIEIRA-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-143/2001-REBES-
QUINI S/A TRANSPORTES x BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Ciente da interposi�Æo
do recurso de Agravo de instrumento. Aguarde-se o pedido de
informa�äes do E. Tribunal de Al�ada. -Adv. SERGIO AU-
GUSTO MACHADO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO e FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO-

39.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-173/2001-NADIA NAS-
TAS KANAWATE e outros x CARLOS KANAWATE-Defiro o
requerimento de vista dos autos formulado s fls. 26/27, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. MUNIR ABAGGE-

40.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-193/2001-EDUARDO
AFONSO x FINASA SEGURADORA S/A -Recebo os recur-
sos de apela�Æo de fls. 88/95 e 96/111, em ambos os efeitos,
posto que tempestivos. Aos apelados para que apresente suas
contra-razäes, querendo, no prazo legal. -Adv. MARCOS AL-
VES DA SILVA e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

41.-CAUTELAR INOMINADA-631/2001-DERIS SOUZA DE
MATOS e outros x BANCO ITAU S.A.- Defiro o requerimento
de fls. 195. Desentranhe-se o cheque de fls. 190, entregando-o
ao procurador dos autores, mediante recibo nos autos. -Adv.
Karim Mahmud da Maia Abou Fares-

42.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-670/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LEONOR M. FRANCO x KAISER BRAGA
CARNEIRO e outros -Cincia ao interessado face o retorno ne-
gativo do AR de fls. 88. -Adv. NEY FABIANO KNAUBER
BRANDAO-

43.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-864/2001-NADIA
DE OLIVEIRA x MARIA ZENAIDE DA SILVA e outros- So-
bre o laudo de avalia�Æo (R$ 67.280,00) e a conta geral (R$
9.481,46), manifeste-se a executada, no prazo de cinco dias. -
Adv. EMIDIO BUENO MARQUES-

44.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-878/2001-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL VISONDE DE CAIRU x ANGELA MA-
RIA CAMPAROTO -Sobre a certidÆo de fls. 74 e o prossegui-
mento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-917/2001-SERGIO TER-
NUS x ELZA DEKKER PAULS e outros- Sobre a
manifesta�Æo de fls. 17, diga o requerente Sˆrgio Ternus no
prazo de dez dias. -Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-918/2001-SERGIO TER-
NUS x ADILES TEREZINHA MULLER DEKKER e outros-
Intimem-se os herdeiros Adiles Terezinha Muller Dekker, An-
dreas Muller Dekker, Elke Waltraut Dekker Habnowski e Tho-
maz Vitor Dekker, na pessoa de seu advogado, para que se
manifestem sobre a presente habilita�Æo no prazo de dez dias.
Ap•s, fa�a-se vista dos autos ao Ministˆrio P–blico. -Adv.
MIRIAM CANFIELD PETRECCA, AIRTON PASSOS DE
SOUZA, DUILIO SOARES, ANGELA AMELIA ROSSI, TE-
REZA Z. SOBRINHO DUCK, MARISA LORENA D. VEC-
CHI e SELMA REJANE STERNADT-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-979/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x ODAIR
PEREIRA DA SILVA -· parte interessada, para que manifeste-
se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a, no prazo de cin-
co dias (CN 5.4.5).-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e CARLA FA-
BIANA EVERS-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1068/2001-SERVI-
CO NACIONAL DE APREND. COMERCIAL - SENAC - PR
x ALEXANDRE FRAGOSO RAMOS -· parte interessada, para
que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi�a,
no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. Vanise Melgar Talave-
ra-

49.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1153/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL ITATIAIA III x JOSUE DE
SOUZA DIAS -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

50.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1249/2001-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
ALCEU BOROWIAK -Cincia ao interessado, em face do ex-
pediente de fls. 34 e seguintes. -Adv. MARCELO BERVIAN-

51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1269/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x VESTURI REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros- Sobre a exce�Æo de prˆ-execu-
tividade e documentos de fl. 44/78 manifeste-se o credor, no
prazo de dez dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, VAL-
DEMAR REINERT-

52.-ALVARA-1449/2001-ADILES TEREZINHA MULLER
DEKKER e outros x - ... Posto isso, considerando o longo tem-
po de tramita�Æo do invent´rio (13 anos); considerando que
somente foram demonstrados gastos da ordem de aproximada-
mente R$ 1.500,00 e, considerando que nÆo se vislumbra con-
venincia nem interesse pa ao menor no levantamento da sua
quota-parte, defiro parcialmente o pedido, autorizando somen-
te o levantamento da quantia de R$ 11.666,00 (onze mil seis-
centos e sessenta e seis reais) corresponndente a quota perten-
cente  requerente Adiles Terezinha Muller Dekker, cuja quan-
tia dever´ ser abatida de seu quinhÆo. Transitado em julgado,
expe�a-se o competente alvar´ judicial em favor de Adiles
Terezinha Muller Dekker, para levantamento da importncia jun-
tao ao Banco Bradesco S/A - Ag. 042-6, conta de poupan�a n
8942179-9. -Adv. ANGELA AMELIA ROSSI, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, DUILIO SOARES, ANGELA AMELIA
ROSSI, TEREZA Z. SOBRINHO DUCK, MARISA LORENA
D. VECCHI e SELMA REJANE STERNADT-

53.-ALVARA JUDICIAL-1539/2001-ELZA DEKER PAULS e
outros x - ... Posto isso, considerando o longo tempo de
tramita�Æo do invent´rio (13 anos); e considerando que nÆo
h´ nenhum motivo plaus˜vel que impe�a a herdeira de rece-
ber o que lhe pertence, defiro o pedido, autorizando o levanta-
mento da quantia de R$ 23.333,00 (vinte e trs mil, trezentos e
trinta e trs reais) correspondente a quato pertencente  reque-
rente ELZA DEKKER PAULS, cuja quantia dever´ ser abati-
da de seu quinhÆo. Transitado em julgado, expe�a-se o com-
petente alvar´ judicial em favor de ELZA DEKKER PAULS,
para levantamento da importncia junto ao Banco Bradesco S/A
- Ag. 042-3, conta de poupan�a n 8942179-9. -Adv. MARIA
EMA PACHECO DOS SANTOS, DUILIO SOARES, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, DUILIO SOARES, ANGELA AMELIA
ROSSI, TEREZA Z. SOBRINHO DUCK, MARISA LORENA
D. VECCHI e SELMA REJANE STERNADT-

54.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1627/2001-G.R.
TURISMO E VIAGENS LTDA. x INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR CAMOES e outros- Defiro o requerimento de sus-
pensÆo do curso do processo pelo prazo de sessenta dias, com
fulcro no artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se em arquivo, em
obedincia ao item 5.8.2 do C•digo de Normas. -Adv. JOAO
GUALBERTO KOWALSKI, LUCIANA CALVO WOLFF e
ALESSANDRA PRESTES MIESSA-

55.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-4/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SUPERMERCADO AMIGAO SUL
LTDA e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-34/2002-JOCI-
MAR DEA e outros x BANCO ITAU S/A.- Em que pese nÆo
ter sido levado a efeito acordo propalado em audincia, concedo
o prazo de 60 dias para que, impreterivelmente, as partes o
celebrem, caso contr´rio, venham os autos conclusos para sa-
neamento em gabinete. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÇO FER-
REIRA DOS SANTO e TATIANA KALKO-

57.-ALVARA JUDICIAL-106/2002-WILLIAM ALVES FRES-
SATO e outros x - ... Isso posto, AUTORIZO o requerente
William Alves Fressato, representado por sua mÆe Sandra Lucia
Alves, a proceder o levantamento das importncias correspon-
dentes ao PIS, inscri�Æo n 107.21572.62-3, e ao FGTS, CTPS
n 34360-00526, junto  CEF, depositadas em nome do faleci-
do Roberto fressato, com presta�Æo de contas nos autos den-
tro do prazo de trinta dias, consistente na comprova�Æo do
valor efetivamente levantado e o respectivo dep•sito da quantia
em nome do menor Wiliam Alves Fressato, junto a este ju˜zo.
com o trnsito em julgado, expe�a-se o competente Alvar´ Ju-
dicial, com o prazo de trinta dias. Intime-se o Ministˆrio P–
blico. =Adv. MARY CRISTINE DEMIO-

58.-INTERDICAO-157/2002-CLAUDINA BIASIBETTI VI-
ZENTIN x JOSE VIZENTIN- Sobre o laudo apresentado s
fls. 32/36, manifeste-se a interessada no prazo de dez dias. Ap•s,
abra-se vista ao Ministˆrio P–blico. -Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES-

59.-DECLARATORIA-167/2002-HIPODROMO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA -Sobre a contesta�Æo e docu-
mentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
-Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-212/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ALESSANDRO KLUEHNE- ...
Diante do exposto, fulcrado no art. 3, õ 5, do Decreto Lei n
911/69, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para
consolidar em mÆos do autor, a posse e a propriedade plena e
exclusiva do autom•vel marca Volkswagen, modelo Gol 1000,
ano 1995, cor prata, chassi n 9BWZZZ377ST138909. Pela su-
cumbncia, condeno o rˆu ao pagamento das custas processu-
ais e honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), considerando a relativa facilidade no des-
linde da demanda, o grau de zelo profissional e a natureza da
causa, o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4 do CPC. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES,
PRISCILA GEZISKI, DURVAL KUENE e FRANCINE FRE-
DERICO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-258/2002-DP & K LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA e outros -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 14,70, no prazo
de cinco dias. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR e SERGIO LUIZ FERNANDES-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-393/2002-
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e outros x CREDI-
MASTER FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA- Por
of˜cio, comunique-se ao eminente Juiz Relator que a parte
cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. Outrossim, informe-
se que nÆo obstante as razäes deduzidas pela agravante, man-
tenho a decisÆo agravada, o que fa�o por considerar que nÆo
ˆ l˜cito o protesto de t˜tulo de crˆdito quando em discus-
sÆo a existncia ou o montante da d˜vida nele representada,
como ˆ o caso dos autos. — Reitere-se os termos do of˜cio de
fls. 1029, em atendimento ao expediente de fls. 1030. -Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU-

63.-ANULATORIA DE TITULO-399/2002-DP & K LTDA x
INTERATA COMUNICACAO LTDA e outros -· parte interes-
sada, para que proceda o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-471/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x IVONE MINELLI -Homologada a
desistncia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a,
determinando-se o seu arquivamento com as anota�äes e bai
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xa na distribui�Æo. Quanto ao requerimento de expedi�Æo
de of˜cio ao Serasa, indefiro a pretensÆo, por se tratar de
diligncia poss˜vel ao autor. Custas pagas.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMEMTO-

65.-REIVINDICATORIA-583/2002-ABDO CALIL NETO x
SERGIO LUIZ BETES e outros -Cincia ao interessado face o
retorno negativo do AR de fls. 69. -Adv. CLARICE MARIA
DAL COMUNE-

66.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-592/2002-VIL-
CELIA APARECIDA FERREIRA HALAMA x BANCO FININ-
VEST S.A. e outros- ... Posto isso, defiro a liminar, antecipan-
do parcialmente os efeitos da tutela pretendida, para o fim de
determinar a exclusÆo do nome do autor junto aos •rgÆos de
prote�Æo ao crˆdito, tais como SERASA e SPC, com refern-
cia ao contrato de crˆdito n 177790001112268. Oficie-se para
cumprimento da liminar. Citem-se os rˆus para que apresen-
tem resposta, querendo, no prazo de quinze dias, sob pena de
revelia. Expe�a-se carta de cita�Æo com AR, independente-
mente do recolhimento das custas, uma vez que a autora ˆ
benefici´ria da justi�a gratuita. -Adv. RODRIGO GUIMA-
RAES e ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-

67.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-616/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JOAO ANASTACIO RICOBOM JUNIOR - Anote-se na
autua�Æo, registros e distribui�Æo o oferecimento da
reconven�Æo. Sobre a reconven�Æo (fls. 41/65), intime-se a
autora-reconvinda, na pessoa de seu advogado, para contest´-
la no prazo de quinze dia. Sobre a contesta�Æo (fls. 28/40),
manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. — · parte interes-
sada para que efetue o dep•sito das custas relativas ao Distri-
buidor, em importam em R$ 20,00 (vinte reais). -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS e NEUDI FERNANDES-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-632/2002-POSTO
NOVA FASE LTDA x TEXACO BRASIL S/A - Promova-se as
anota�äes necess´rias junto ao distribuidor. Ap•s, ao procura-
dor do excepto para que promova o encaminhamento dos autos
ao ju˜zo competente. — · parte interessada para que efetue o
dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em importam em
R$ 20,00 (vinte reais). -Adv. MARTINS GATI CAMACHO,
KLEBER FARIA MASCARENHAS e MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE-

69.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-666/2002-VERA
LUCIA LELIS OLIVEIRA CALIL x AGENOR SEQUINEL-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
237,30. -Adv. PAULO YVES TEMPORAL, CESAR AUGUS-
TO RAMOS GRADELLA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

70.-MONITORIA-692/2002-BANCO BANESTADO S.A. x
GEORGE LUIZ DEMIATE- Sobre a impugna�Æo e documen-
tos de fls. 61/138, manifeste-se o rˆu, em cinco dias. -Adv.
CLOVIS TEIXEIRA e GERALDO DONI JUNIOR-

71.-DECLARATORIA-727/2002-FELIPPE E ESCAFURA
LTDA x BANCO RURAL S/A -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Saliento que
os autos sob n 431/2002 e 505/2002, em apenso, serÆo
instru˜dos e julgados simultaneamente com estes. -Adv. FA-
BIANO NEVES, IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO MICHELS FRANCO-

72.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-737/2002-INEZ
TEREZINHA DA NOBREGA x GERSON RIELLI- ... Posto
isso, julgo procedentes os pedidos formulados na presente a�Æo
de despejo por falta de pagamento cumulada com cobran�a,
autuada sob n 737/2002, proposta por Inez erezinha da Nobre-
ga contra Gerson Rielli, para o fim de declarar rescindido o
contrato de loca�Æo estabelecido entre as partes e declarar
rescindido o contrato de loca�Æo estabelecido ente a partes e
decretar o despejo do locat´rio e de eventuais sublocat´rios
do im•vel situado  Rua Cndido de Abreu, n 45, conjunto 505,
nesta Capital, concedendo o prazo de quinze dias, fluidos na
notifica�Æo, para a desocupa�Æo volunt´ria, sob pena de
ser compuls•ria. Condeno o rˆu ao pagamento dos alugueres,
mais cotas de condom˜nio, e parcelas de IPTU, vencidos e
vincendos, atˆ a data da efetiva desocupa�Æo do im•vel, cor-
rigidos monetariamente pelo INPC, acrescidos de juros de mora
de 1% ao ms, nÆo capitalizados, nos termos da fundamenta�ao.
Pela sucumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor´rios advocat˜cios, estes devidos ao patrono
do autor, os quais fixo em 20% sobre o valor do dˆbito, o que
fa�o com fulcro na al˜nea “d”, do inciso II, do artigo 62, da
Lei n 8.245/91 e cl´usula 3.4, do contrato de loca�Æo. Para a
hip•tese de execu�Æo provis•ria, autorizada no presente caso,
fixo a cau�Æo no valor equivalente a 12 meses do –limo alu-
guel. -Adv. PAULO AMBROSIO e MARIANE RIBAS DE
SOUZA-

73.-INDENIZA�AO - ORD.-759/2002-ANTONIO MACIEL
BOTELHO MACHADO x JOSE DO CARMO MARQUES DA
SILVA- Admito a emenda a inicial de fls. 47. Cite-se o rˆu
para contestar em quinze dias, querendo, com as advertncias
legais. Expe�a-se carta de cita�Æo com AR/MP, desde que
comprovado o recolhimento das custas de postagem. -Adv.
CHRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-761/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ELAINE DE OLIVEIRA SILVA -Homologado a transa�Æo

celebrada pelas partes s fls. 27/28 e julgado extinto o proces-
so, determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes
de praxe e baixa da distribui�Æo. Desentranhe-se os docu-
mentos que instru˜ram a inicial. Custas pagas.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

75.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-770/2002-CONDOMI-
NIO MORADIAS PARATI R CIC IX x DIRCEU CANDIDO-
Concedo o prazo de noventa dias para que seja levado a efeito
o acordo mencionado na peti�Æo de fls. 38. Aguarde-se em
arquivo. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

76.-ORDINµRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-804/2002-ERNANI
LUIZ DE MIRANDA e outros x BANCO ITAU S.A. -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA,
PAULO NALIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2002-CARLOS
EDUARDO GUIMARAES RIBAS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transa�Æo, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel
a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo), venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado
do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL, CLAUDIO XAVIER
PETRYK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

78.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-848/2002-XINGU
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x DANUZA PISA
CORRADINI- Concedo o prazo de 10 dias para que a rˆ com-
plemente o dep•sito, no montante de R$ 1.796,56, com fulcro
no inciso III, do artigo 62, da lei n 8245/91. -Adv. ROSE MARY
IACOMINI-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-869/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x JOSE A. JIMENEZ RUZ & CIA. LTDA. e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv.
DANIEL HACHEM-

80.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-899/2002-TENDEN-
CIA ARQUITETURA LTDA x PAULO CELSO BARBOSA-
Acerca da exce�Æo de prˆ-executividade e documentos de
fls. 62/90, manifeste-se a empresa credora, no prazo de dez
dias. -Adv. LUCIANO MAIA BASTOS-

81.-ARROLAMENTO-915/2002-RICARDO PASQUINI e ou-
tros x PEDRO PASQUINI e outros- Homologo, por senten�a,
para que produza os seus jur˜dicos e legais efeitos, o Auto de
Adjudica�Æo de fls. 44 destes autos sob n 915/2002 de AR-
ROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de Pedro
Pasquini e Theresita Baggio Pasquini, determinando que s cum-
pra o que nele se contˆm, ressalvando-se erros e omissäes e
bem assim eventuais direitos de terceiros. Transitado em julga-
do e comprovada a regularidade do recolhimento dos impostos
devidos, nos termos do item 5.10.4 do C•digo de Normas,
expe�a-se a competente Carta de Adjudica�Æo em favor dos
cession´rios Ricardo Pasquini e Francylena Camargo Pasqui-
ni. Ap•s, com as anota�äes de praxe, arquivem-se os autos.
Custas na forma da lei. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP e
JORGE LUIZ KOSOP NETO-

82.-ALVARA JUDICIAL-957/2002-IZABELA BERNADETE
PAULICONES e outros x - ... Posto isso, defiro o pedido e
AUTORIZO os requerentes a procederem a venda e transfern-
cia das a�äes em nome do falecido BERNARDO PAULICO-
NES junto ao Banco Real S/A, correspondente a 4.194 a�äes
ordin´ria e 4.194 a�äes preferenciais, da empresa
Telecomunica�äes Brasileiras S/A, assim como a resgatarem
as cautelas de penhor junto  CEf, correspondente aos contra-
tos sob n 00.129.463-6; 00.136.913-0; e 00.142.549-8, em nome
da falecida Maria de Lourdes Paulicones, independentemente
de presta�Æo de contas. Intime-se o Ministˆrio P–blico e
expe�am-se os competentes alvar´s. Ap•s, arquivem-se os
autos. -Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-961/2002-LUIZ EUGENIO
CHAVES e outros x ENIO DE FREITAS SANTOS e outros-
Ciente da interposi�Æo do recurso de Agravo de Instrumento.
Aguarde-se o pedido de informa�äes por parte do Egrˆgio
Tribunal. Acerca da Contesta�Æo e documento de fls. 72/82,
manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. RUBENS CORREA e
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

84.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-966/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN GIOVANNI x MARCOS ANTONIO
GUIMARAES DOS SANTOS e outros- Cite-se como requer,
desde que efetue o pagamento das custas respectivas. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK
e SALETE STAFFEN-

85.-ALVARA JUDICIAL-974/2002-ALMIR ROSA x - Admito
a emenda a inicial de fls. 09. Ao autor para que efetue o prepa-
ro das custas processuais em cinco dias. Ap•s, voltem conclu-
sos. -Adv. IVETE SANFORD-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1015/2002-AC&T ADMI-
NISTRACAO, CONSTRUCAO E TRANSPORTE x POTEN-
CIAL FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transa�Æo, apresentando propostas

para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta
concreta importar´ na presun�Æo de desinteresse na
concilia�Æo), venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, OS-
CAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e ROSEMAR SOARES DE
ABREU-

87.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1020/2002-CONDOMI-
NIO BELA CINTRA x PAULO CEZAR SOARES e outros-
Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a, expe�a-
se mandado de cita�Æo, nos termos do despacho inicial de fls.
36, conforme requerido na peti�Æo de fls. 41/42. -Adv. MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA e CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER-

88.-MONITORIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. x FLAVIO
REBELO ANVERSI- Acerca dos embargos formulados s fls.
34/38, manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

89.—1188/2002-ERNANY JOSE PEREIRA LEAL x AXA -
SEGUROS BRASIL S.A.- Tendo em vista o disposto no artigo
275, al˜nea “e”, cumpre ao autor adequ´-la ao procedimento
sum´rio, observando-se o disposto no artigo 276 e seguintes
do CPC, alterado pela Lei n 10.444/02, sob pena de preclusÆo
do direito de produ�Æo de prova testemunhal e pericial. -Adv.
LUIZ HUMBERTO F. RIBERIRO-

90.-MONITORIA-1199/2002-PARMALAT BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x COMERCIO E ALIMENTOS
NOVA ITALIA LTDA -Os documentos que instruem a inicial
dÆo respaldo  pretensÆo monit•ria deduzida pelo
credor,razÆo pela qual defiro de plano a expedi�Æo do com-
petente mandado de pagamento, no prazo de 15 dias, ou ofere-
cimento de embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do
CPC. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi�a. -Adv. LUIZ GUS-
TAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE REZENDE
ANDRADE JUNIOR e GUILHERME EDUARDO PAHL-
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 055 00716/1999
JOAO OTAVIO DE NORONHA 037 00347/1997
JORGE NASSER DE MACEDO 040 00735/1997
JOSE CARLOS SOARES SOUTO 037 00347/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 053 00330/1999
JOSE DO CARMO BADARO 061 01223/2001
JOSE LAGANA 050 01382/1997
JOSE LUIZ ALMIRAO 070 01152/2002
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 054 00438/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 035 01404/1996
JOSETELMA APARECIDA DEMCZ 026 00947/1996
JOSUE DYONISIO HECKE 045 01109/1997
JUAREZ BABY SPONHOLZ 054 00438/1999
JUAREZ DA FONSECA 015 00309/1996
JULIA MARIA BORGES 017 00468/1996
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 019 00687/1996
JULIANA MACIEL 056 00050/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 013 00266/1996
JURANDIR MARISCAL OAB/SP 048 01303/1997

041 00984/1997
KARINE SIMONE POFAHL 007 00819/1995
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 026 00947/1996
KELLI B.S.MATIEVICZ 056 00050/2000
LEANDRO RICARDO ZENI 044 01102/1997
LEONARDO DA COSTA 012 00104/1996

020 00721/1996
019 00687/1996

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 057 00212/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 014 00289/1996
LINCOLN FAGUNDES 037 00347/1997
LUCIA ANA LAZOF 004 00265/1994
LUCIANA BERRO 059 00671/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 045 01109/1997
LUCIANA PEREZ 045 01109/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 028 01137/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 061 01223/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 005 00444/1995
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 069 00948/2002
LUIS CARLOS BARRETO 011 00060/1996
LUIZ AFONSO MIGUEL 037 00347/1997
LUIZ ALBERTO MARIN 025 00945/1996
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 048 01303/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 052 00109/1999
LUIZ CORREIA DA SILVA NET 026 00947/1996
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 037 00347/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 037 00347/1997
MARA ANGELITA NESTOR FERR 045 01109/1997
MARCELO TABORDA RIBAS 051 01455/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 058 00518/2001

060 00768/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 061 01223/2001
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 060 00768/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 032 01283/1996
MARCO ANTONIO TORTATO DE 049 01357/1997

018 00590/1996
MARCOS SOUSA RONCHESEL 048 01303/1997

041 00984/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 007 00819/1995
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 064 00318/2002
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 019 00687/1996
MARIO LUIZ RAMIDOFF 025 00945/1996
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 010 00052/1996
MAURO LEITNER GUIMARAES 047 01197/1997
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MIGUEL ANTONIO SLOWIK 006 00793/1995
MIGUEL FERNANDO RIGONI 064 00318/2002

066 00505/2002
037 00347/1997

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 056 00050/2000
030 01246/1996
012 00104/1996

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 056 00050/2000
030 01246/1996
012 00104/1996

MOZART HEITOR A.FRANCA 003 00135/1994
MURILO CLEVE MACHADO 056 00050/2000

030 01246/1996
MURILO CLEVE MACHADO OAB/ 012 00104/1996
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 032 01283/1996
NATANOEL ZAHORCAK 029 01180/1996
NELCIR TESSARO 015 00309/1996
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 048 01303/1997

041 00984/1997
NELSON SAKAE OAB N, 30.16 062 01330/2001
NEUDI FERNANDES 056 00050/2000
NEWTOM TRINDADE 040 00735/1997
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 057 00212/2001
NORANE ADELINA ESPINDOLA 012 00104/1996

019 00687/1996
NORBERTO TREVISAN BUENO 057 00212/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 032 01283/1996
OLIVAR CONEGLIAN 037 00347/1997
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 037 00347/1997
OSMAR ALFREDO KOHLER 049 01357/1997
OSMARIO MARTINS RIBAS OAB 036 00294/1997
OSNILDO PACHECO JUNIOR 028 01137/1996
OSVALDIR NODARI 028 01137/1996
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 056 00050/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00135/1994
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 025 00945/1996
PATRICY MILENA SANCHES CA 012 00104/1996

019 00687/1996
PAULO ARMANDO CAETANO DE 063 00150/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 032 01283/1996
PAULO DEQUECH 016 00387/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 039 00640/1997
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 061 01223/2001
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 061 01223/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 047 01197/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 007 00819/1995
PIRATAN ARAUJO FILHO 028 01137/1996
RAFAEL FADEL BRAZ 007 00819/1995
RAQUEL CRISTINA BALDO 025 00945/1996
RENATO REQUIAO 044 01102/1997
RENATO SERPA SILVERIO 064 00318/2002

066 00505/2002
RICARDO BAITLER 035 01404/1996
RITA DE CASSIA RIBEIRO 039 00640/1997
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 043 01101/1997
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 004 00265/1994
ROBERTO GRENES DA SILVA 008 00910/1995
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 064 00318/2002

066 00505/2002
037 00347/1997

ROBERTO MACHADO FILHO 010 00052/1996
ROBERVAL KUGLER MENDES 004 00265/1994
ROBSON IVAN STIVAL 042 01002/1997
ROBSON MARANHAO 038 00538/1997
ROGERIO COSTA 023 00922/1996
RONNIE KOHLER 049 01357/1997
ROSANA COUTINHO EVERS 037 00347/1997
ROSANA MARIA FECCHIO 057 00212/2001
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 025 00945/1996
RUI PORTUGAL BACELLAR 044 01102/1997
RUY CARDOSO FERREIRA 056 00050/2000

030 01246/1996
SADI BONATTO 037 00347/1997
SANDRA AMARA PEREIRA 057 00212/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 001 00549/1988
SANDRA JUSSARA KUCHNIR OA 006 00793/1995
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 024 00941/1996
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 052 00109/1999
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 025 00945/1996
SERGIO MORES 044 01102/1997
SERGIO NAPOLEAO BARTACHEV 025 00945/1996
SIDNEY AXELRUD 026 00947/1996
SIMONE KOHLER 049 01357/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 040 00735/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 028 01137/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 057 00212/2001
SUELY TEREZINHA BLANCA OA 039 00640/1997
SUSANA BARBOSA MATEUS 013 00266/1996
SYLVIA MOREIRA PINTO 028 01137/1996
TANIA MARIA PEDROSO 054 00438/1999
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 056 00050/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 044 01102/1997
VANESSA GROGER 068 00637/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 013 00266/1996
VICENTE MAGALHAES 029 01180/1996
VIVIANE BERNARDO JORGE 044 01102/1997
WERNER AUMANN 037 00347/1997
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 067 00507/2002
ZENAIDE CARPANEZ 045 01109/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 054 00438/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-549/1988-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RUBEN
BRUNO WAGENR (FIRMA) e outros-1-Tendo em vista que o
Exequente não constituiu novo procurador e não mais se mani-
festou nos autos, aguarde-se no arquivo provisório. 2-Intimem-
se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e ANA LUCIA FRANCA-

2.-INDENIZACAO - SUM.-710/1988-JOAO FRANCISQUI-
NI e outros x DELFIN DELANO MOREIRA RODRIGUES-1-
Anote-se (fls.231). 2-Defiro (fls.229). Assinalo o prazo de 30
(trinta) dias para  o fornecimento do endereço dos requeridos

em Cartório. Intimem-se.-Adv.  ERNANI ANTONIO PIGAT-
TO, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO e CIBELE FERNAN-
DES DIAS-

3.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-135/1994-
CONJ. RESIDENCIAL BELA VISTA x JOAO OSCAR CEN-
TURION-1-Defiro fls.253. Expeça-se Ofício à Receita Federal
para que esta forneça o endereço do Requerido. 2-A expedição
de ofício à Receita Federal, fica, porém, condicionada ao pré-
vio recolhimento da guia respectiva, cujá cópia deve ser junta-
da aos autos, nos termos do Provimento nº 43/89 da Correge-
doria de Justiça do Estado do Paraná (DJ 20/03/89) e a Ordem
de Serviço da SSRF 9ª RF nº de 05/02/97. 3-Expeçam-se Ofíci-
os a Tim Telepar Celular, Global Brasil Telecom, Telepar Bra-
sil Telcom e Copel, para que estas Companhias informem se
consta em seus bancos de dados o endereço do Requerido.-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e MOZART HEI-
TOR A.FRANCA-

4.-COBRANCA - ORDINARIO-265/1994-MOTA
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x EDUARDO MAXIMO
ESPINOLA-1-O devedor foi regularmente citado (fls.133), pe-
ticionando às fls.135/137 e fls.141/142, onde requereu autori-
zação para efetuar o depósito das quantias devidas, o que foi
deferido em despacho de fls.143. O depósito já foi efetuado
(fls.147) e o Autor nada mais alegou, apesar de intimado por
meio do Diário de Justiça (fls.148/verso). 2-Destarte, intime-
se pessoalmente o Patrono do Autor para que, no prazo de 05
(cinco) dias, requeira o que for de seu interesse. 3-Não haven-
do manifestação no prazo acima consignado, os autos deverão
aguardar no arquivo provisório. 4-Intimem-se.-Adv. LUCIA
ANA LAZOF, ROBERVAL KUGLER MENDES e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/1995-EDITEL LIS-
TAS TELEFONICAS S/A x EVERSUL - EDITORA DE GUI-
AS COMERCIAIS LTDA-Insurge-se o autor quanto aos quesi-
tos formulados pela parte adversa bem como em relação ao
valor dos honorários pretendidos pelo perito nomeado. Em re-
lação aos quesitos a matéria já restou superada na medida em
que o juízo às fls. 372, após impugnação, manteve integral-
mente os quesitos até então apresentados. Por outro lado o pe-
rito estimou seus honorários em R$8.500,00 (oito mil e qui-
nhentos reais), valor considerado alto pelo autor e acima da
média praticada. Embora a perícia contábil a ser realizada  de-
mande um trabalho relativamente grande, sem desmerecer a
pretensão do “expert”, entendo que o valor proposto está além
do razoável, podendo o trabalho ser efetuado por valor inferi-
or. Diante do exposto, fixo o valor dos honorários do perito em
R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Manifeste-se o pe-
rito para que se manifeste sobre o interesse em dar  andamento
aos trabalhos pelos honorários. Em caso positivo intime-se o
autor para efetuar o depósito de 50% dos honorários no prazo
de cinco dias. Intimem-se.-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA
e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

6.-ORDINARIA-793/1995-LAZIER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x WOBETO & CIA.LTDA e outros-1-Diante da
paralisação dos autos em Cartório desde 17 de dezembro de
1998, não obstante as providências  determinadas às fls.71 in-
cumbissem à parte autora, determino a remessa dos autos ao
arquivo, dando-se baixa no boletim mensal forense. Intimem-
se.-Adv. CLAUDIO MELO COLACO, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK e SANDRA JUSSARA KUCHNIR OAB/PR14.559-

7.-ORDINARIA-819/1995-GLAUCO ALBERTO FERNAN-
DES GOMES DOS SANTOS e outros x BANCO ABN AMRO
S/A-1-Diante dos termos da certidão de fls.257-verso, a qual
noticia que os autos estiveram em carga com o Dr.Pedro Paulo
Pamplona pelo período de 11/04/02 a 17/09/02, sem nada re-
querer e sem dar possibilidade de vista dos autos à parte auto-
ra, determino a re-intimação do autor para que requeira o que
for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.-
Adv. DENISE MARTINS OLIVEIRA, MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e
RAFAEL FADEL BRAZ-

8.-INVENTARIO-910/1995-AMARO MIRANDA LEAL x
ESPOLIO DE IRENE GAVIAO LEAL-Remetam-se os autos
ao arquivo, onde aguardarão até nova manifestação do inventa-
riante. Dê-se baixa no boletim mensal forense. Intimem-se.-
Adv. ROBERTO GRENES DA SILVA-

9.-DECLARATORIA-992/1995-INSTITUTO GERAL DE
ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE x TECNEGE-HF
PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS e outros-1-Em se
tratando de execução de sentença nos próprios autos, a Escri-
vania deve comunicar o Cartório Distribuidor sobre o fato, para
as devidas anotações, não sendo exigível o depósito inicial de
custas, todavia, serão elas contadas e incluídas na conta geral,
devendo o valor respectivo constar expressamente do manda-
do, em conformidade com o disposto nos itens 5.8.1 e 5.8.1.1
do Código de Normas. 2-Em seguida, cite-se a parte Devedora
para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o valor da
execução, sob pena de penhora. 3-Intimem-se.-Adv. IGO
IWANT LOSSO e CLAUDIO DE PAULA DOS SANTOS-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-52/1996-BANCO BRADES-
CO S.A x LUCIA MARIA CAVASSIN-FIRMA INDIVIDUAL-
Intime-se o Exequente para dar prosseguimento ao feito.-Adv.
DANIEL HACHEN, ROBERTO MACHADO FILHO, MAR-
TA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA VILLELA
BONI e DANIELLE LAGINSKI-

11.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-60/1996-A MARI-
TIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e outros x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO MANFRIN-Intime-se
a Autora para dar regular  andamento ao feito. Intime-se.-Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS BAR-
RETO-

12.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-104/1996-TE-
LECALL FACTORING COM.IMP.EXP.EQUIP.TELEC.LTDA
x DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E VERDURAS  MIKONOS
LTDA-1-Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14078, MI-
RIAN PERSIA DE SOUZA, NORANE ADELINA ESPINDO-
LA CALLIARI, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI e
LEONARDO DA COSTA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-266/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A  x NASCIMENTO & BIERMAYR
LTDA e outros-1-Intime-se a exequente para que manifeste-se
quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cin-
co) dias. Intimem-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOZA LEMES, SUSANA BARBOSA MA-
TEUS e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-289/1996-JOSE
VILSON VIEIRA DA SILVA x CARLOS AUGUSTO LEITE
DOS SANTOS e outros-Defiro o pedido retro e determino a
suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-
Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

15.-ORDINARIA-309/1996-CMC MARKETING E COMUNI-
CACAO SOCIAL LTDA x SOCIEDADE VICENTE PALLOT-
TI-Intime-se o exequente para que dê regular andamento ao
feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção e
arquivamento.-Adv. JUAREZ DA FONSECA e NELCIR TES-
SARO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-387/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TIBIRICA FATUCH LEAL e outros-
Manifeste-se a exequente.-Adv. DANIEL HACHEN e PAULO
DEQUECH-

17.-COBRANCA - ORDINARIO-468/1996-ELOI JOSE WAG-
NER x IVONE DE SOUZA MULLER-1-Intime-se a parte au-
tora para que manifeste-se quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias. Intimem-se.-Adv. AR-
MANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, JULIA MARIA BORGES e ANTONIO
BASSI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-590/1996-GE-
ORGE GUIDO BORMANN x TURIBIO DA SILVA e outros-
1-Defiro (fls.89). Juntada a guia DARF respectiva, expeça-se
ofício. Intimem-se.-Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KU-
MAKURA e MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-687/1996-TELE-
CENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x JAIR
DE SOUZA TRIUNFO-1-Anotem-se  os substabelecimento de
fls.116. 2-Aguarde-se manifestação da parte autora. Intime-se.-
Adv. NORANE  ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRI-
CY MILENA SANCHES CALLIARI, CECILIA ESPINDOLA
CALIARI, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES e MARIANA BASTOS DA PORCIUNCU-
LA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-721/1996-MA-
DEIREIROS EXPORTADORES BRASILEIROS MADEBRAS
S/A x CAMARGO & VELOSO & CIA. LTDA.-Aguarde-se pela
juntada da resposta ao ofício de fls.107.-Adv. LEONARDO DA
COSTA e CIBELE FERNANDES DIAS-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/1996-BANCO
ITAU S.A x EDNA DO NASCIMENTO NUNES-Intime-se o
Autor para dar regular  andamento ao feito. Intime-se.-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR-

22.-ARROLAMENTO-887/1996-MARIA DEL CARMEN
DAPENA PEREZ x ESPOLIO DE VIRTUDES VARELA PE-
NAS e outros-Fica o autor intimado a retirar o Formal de Parti-
lha.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e ARIVALDIR GASPAR-

23.-INVENTARIO-922/1996-ROGERIO COSTA x ESPOLIO
DE JOSE MARIA DA NAVE E COSTA-1-Manifeste-se o in-
ventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prossegui-
mento do feito. Intimem-se.-Adv. ROGERIO COSTA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-941/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x CAMILO JOSE DE SOUZA e outros-
1-Intime-se o credor para que dê prosseguimento ao processo
no prazo de cinco dias. Intimem-se.-Adv. DENIO LEITE DE
NOVAES JR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

25.-INVENTARIO-945/1996-MARIA FRANKOWSKI x ES-
POLIO DE JULIO FRANKOWSKI-Defiro o pedido retro e
determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.-
Adv. ANDERSON CAVALCANTI LOBATO, EDISON LUIZ
MACHADO, LUIZ ALBERTO MARIN, MARIO LUIZ RA-
MIDOFF, OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA, ROSANGE-
LA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, SERGIO NAPOLE-
AO BARTACHEVITS, SAULO DE TARSO A.CARNEIRO e
RAQUEL CRISTINA BALDO-

26.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-947/1996-F. SAR-
TORI & CIA.LTDA  x LEA MANBER e outros-1-Defiro
(fls.185). 2-Intime-se.-Adv. LUIZ CORREIA DA SILVA NETO,
JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK ARRUDA, CHAR-
LES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH,
SIDNEY AXELRUD e KATIA REGINA LEITE FERRAZ-

27.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1018/1996-
BANCO BOAVISTA S.A x GILBERTO ANTONIO HART-
MANN-Manifeste-se o autor requerendo o que for de seu inte-
resse. Intimem-se.-Adv. DANIEL HACHEN-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1137/1996-LEO-
NILDO NOGUEIRA SANCHES x ORIVALDO FERREIRA-

Defiro o pedido de suspensão do processo, por 30 (trinta) dias.-
Adv. JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, CARLOS RO-
BERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, PIRATAN ARAU-
JO FILHO, SYLVIA MOREIRA PINTO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1180/1996-
BANCO NACIONAL S/A x PECATEC COMERCIO IMPOR-
TACAO DE PECAS LTDA-1-Do cálculo judicial de fls.51/52,
discordaram as partes (fls.55 e 62/65). Prestados esclarecimen-
tos pelo Sr.Contador (fls.67), o credor concordou com os cál-
culos, mantendo o devedor sua discordância, reportando-se os
termos da sua petição de fls.62/65. Analisando-se os esclareci-
mentos do Sr.Contador, verifica-se que assiste razão ao deve-
dor. O acórdão de fls.73/85 deu provimento parcial à apelação
para o fim de excluir a capitalização de juros porventura opera-
da pelo Banco exequente, nada dispondo quanto a exclusão da
TR, determinada na sentença. Assim, é forçoso reconhecer que
não houve modificação da sentença nesse ponto, não obstante
o acórdão utilize, algumas vezes, a expressão genérica “ encar-
gos contratuais”. 2-Remetam-se os autos ao contador judicial
para que recalcule o valor da conta geral, excluindo a aplica-
ção da TR, nos termos da sentença de fls.72 e eventual capita-
lização de juros, nos termos da acórdão de fls.85.-Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK e VICENTE MAGALHAES-

30.-ACAO MONITORIA-1246/1996-SUL AMERICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS x IZABEL CRISTINA KOTOVI-
CZ DOS SANTOS-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.529/verso. Diligências à rece-
ber no valor de R$160,00.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, GLAUCO IWERSEN, RUY CARDOSO FERREIRA,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e CAE-
TANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1282/1996-MIP-
SFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA x F.V.I. CEDI-
MA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros-1-De-
firo (fls.87). Remetam-se os autos ao  arquivo, onde aguarda-
rão até nova manifestação do credor. 2-Dê-se baixa no boletim
mensal forense. Intimem-se.-Adv. JOAO CARLOS DE MA-
CEDO/OAB/PR 14853-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1283/1996-STU-
DIO CDI S/C LTDA x LADISLAU CESAR RODRIGUES-1-
Intime-se o credor para que dê prosseguimento ao processo no
prazo de cinco dias. 2-Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO, OLIN-
TO ROBERTO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-

33.-ACAO MONITORIA-1345/1996-BANCO ITAU S/A. x
WALTER MELO DE FIGUEIREDO-Diga o autor diante das
respostas recebidas.-Adv.DANIEL HACHEN e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

34.-ORDINARIA-1387/1996-JOSE TIMOFIECSYK x GLA-
CI RIBEIRO DOS SANTOS-Intime-se o Autor para, no prazo
de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse na execução do julga-
do e efetuar  o preparo das custas apuradas às fls.134. Intime-
se.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

35.-DESPEJO-1404/1996-IVO AFORNALI e outros x DIRCEU
TEDESCO-1-Ante a inércia das partes, determino a remessa
dos autos ao arquivo. 2-Dê baixa no boletim mensal forense  e
demais assentos. Intimem-se.-Adv. RICARDO BAITLER e
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-294/1997-LEO-
MIR SCARPIM x RODOLFO  CESAR NOGARI e outros-1-
Manifeste-se o exequente quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias, requerendo o que for de
seu interesse para o regular prosseguimento do feito. Intimem-
se. -Adv. HELENA MUSSOLINO e OSMARIO MARTINS
RIBAS OAB/PR 6960-

37.-ORDINARIA-347/1997-CONSTRUVALE- CONSTRUTO-
RA VALE DO PIQUIRI x BANCO DO BRASIL S/A-1-Consi-
derando que a Apelação foi interposta tempestivamente, rece-
bo-a no efeito devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). 2-Após,
dê-se vista à parte apelada para responder no prazo legal. 3-
Com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os presentes
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas legais e
homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. OSMAN DE SAN-
TA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN,  FABIOLA
ROBERTI CONEGLIAN, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, SADI BONATTO, ADROALDO JOSE GONCAL-
VES, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, FELISBINO IMTHON BUENO, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO, JOSE CARLOS SOARES SOU-
TO, LINCOLN FAGUNDES, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
LUIZ ROBERTO ROMANO, MIGUEL FERNANDO RIGO-
NI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ROSANA COUTINHO
EVERS, WERNER AUMANN, ANITO ROCHA DE OLIVEI-
RA, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e LUIZ AFONSO
MIGUEL-

38.-ACAO MONITORIA-538/1997-AILTON ANTONIO BRE-
DA x JOSIAS MARQUESI JUNIOR-1-Defiro fls.105. Expe-
ça-se ofício à Receita Federal para que esta forneça o endereço
do Requerido. 2-A expedição de Ofício à Receita Federal, fica,
porém, condicionada ao prévio recolhimento da guia respecti-
va, cuja cópia deve ser juntada aos autos, nos termos do Provi-
mento n. 43/89 da Corregedoria de Justiça do Estado do Paraná
(DJ 20/03/89) e a Ordem de Serviço da SSRF 9ª RF Nº de 05/
02/97. 3-Indefiro o pedido contido de expedição de ofício ao
DETRAN - PR, porque a parte pode diligenciar pessoalmente
junto aquele órgão para tanto.-Adv. JEAN MAURICIO DA SIL-
VA LOBO e ROBSON MARANHAO-
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39.-DEPOSITO-640/1997-BANCO ITAU S/A x FMV TRANS-
MARVE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA-Vistos e exami-
nados: 1-Considerando a apreensão do um dos bens descritos
na inicial (Item “a”, fls.3) em estado de sucata, estando este
depositado em mãos do credor gerando despesas para sua guar-
da e vigilância, fato este que acarreta prejuízos para as partes,
notadamente para a empresa ré, considerando ainda o trânsito
em julgado da sentença de fls.105/109 consolido, em definiti-
vo, a posse do credor Banco Itaú S/A sobre o bem descrito no
auto de busca e apreensão de fls. 169. 2-Efetuada a venda ex-
trajudicial, apresente o credor a conta atualizada de seu crédi-
to, em 30 (trinta) dias, abatendo-se o valor obtido pela venda
do bem, demonstrado documentalmente a alienação efetuada.
Intimem-se.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI OAB/PR
6094, SUELY TEREZINHA BLANCA OAB/PR 18015, DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

40.-DESPEJO-735/1997-DISTRIBUIDORA DE FRUTAS
GOIANENSE LTDA x MARIA DILMA DE SOUZA FERREI-
RA-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior
Instância. 2-Manifeste-se a Autora no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre eventual interesse do julgado, devendo apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. Intime-se.-Adv. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
JORGE NASSER DE MACEDO, DARLON MARCELO
ABDO MACEDO, IOLANDA INES OSTROWSKI, FLAVIO
DE AZAMBUJA BERTI, NEWTOM TRINDADE e JOAO
CARLOS DARCANCHY-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-984/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x IVANETE
APARECIDA SARTORI-1-Anote-se  o substabelecimento de
fls.62/63. Proceda a Escrivania a anotação dos nomes dos atu-
ais advogados da parte autora na capa dos autos e nas futuras
publicações,  excluindo-se os anteriores. 2-Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante carga
em livro próprio. 3-Indefiro o pedido de restituição do prazo da
última publicação em nome dos procuradores renunciantes, haja
vista que ocorreu em 12/08/02 (fls.59) e a manifestação dos
atuais procuradores atende ao contido no despacho. 4-Ciência
aos procuradores que as intimações no Estado do Paraná são
efetuadas pelo Diário da Justiça, nos termos do item 2.9.1 do
Código de Normas. Intimem-se.-Adv.ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA OAB 173.267, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA
LOURENZEN, JURANDIR MARISCAL OAB/SP  48.745 e
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911-

42.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1002/1997-
BANCO CITIBANK S.A x JAMAL MUNIR BARK e outros-
Defiro o pedido de expedição de ofício para a Receita Federal,
como requerido às  fls.191 ficando, porém, a expedição con-
dicionada a prévia juntada da guia DARF respectiva. 3-Indefi-
ro o pedido de expedição de ofício para o Banco Central pois,
reiteradas vezes este órgão informou não possuir os dados ca-
dastrais dos correntistas de instituições financeiras, devendo o
exequente nominar as instituições financeiras para as quais pre-
tende o envio dos ofícios. Intimem-se.-Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1101/1997-
CLEIA MARIA NOGUEIRA BINOTTO x NIRCE TERESI-
NHA MERLIN-Renove-se a intimação do Exequente para que
se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo mani-
festação no prazo acima consignado, ao arquivo provisório.
Intimem-se.-Adv.ROBERTA SANDOVAL  FRANCA e HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

44.-DESPEJO-1102/1997-FELIPE  LERNER x RENATO RE-
QUIAO FILHO-Intime-se o Exequente para dar regular anda-
mento ao feito. Intime-se.-Adv.VALDEMAR BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES,  LEANDRO RICAR-
DO ZENI, RENATO REQUIAO e RUI PORTUGAL BACE-
LLAR-

45.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1109/1997-LUIS
FRANCISCO KNABBEN e outros x ESPACO NOBRE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA-1-Considerando
que a Apelação foi interposta tempestivamente, recebo-a  nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC). 2-Após, dê-se
vista à parte apelada para responder no prazo legal. 3-Com  as
contra-razões ou sem elas, remetam-se os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas e homenagens deste
Juízo. 4-Intimem-se.-Adv.ZENAIDE CARPANEZ, ALESSAN-
DRA ANGINSKI, LUCIANA PEREZ, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA, JOSUE DYONISIO HECKE e LUCIA-
NA OLICSHEVIS-

46.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1164/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x BRUNO CIRILO-Propos-
ta a conciliação, a mesma restou inexitosa, face a ausência do
Requerido. Diante da ausência de citação do Requerido, foi
redesignado o ato para o dia 09 de abril de 2003 às 14:30 horas.
Fica o Autor intimado a recolher as custas do Sr.Oficial  de
Justiça para que se proceda a citação.-Adv. HOMERO MATI-
AS-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1197/1997-C.R.
ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x EMI-
LY-CONSULTORA E PESQUISA DE MERCADO S/C LTDA-
Defiro o pedido retro e determino a suspensão do feito pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR e MAURO LEITNER GUIMA-
RAES-

48.-APREENSAO V. C/ RESERVA DOMIN-1303/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x PEDRO JOMECIR CRISTO-
VAO-1-Anote-se em face a  juntada dos instrumentos de subs-
tabelecimento de fls.132/134. 2-Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. -Adv. ERIC  GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES OAB.147.340SP,
ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL OAB/SP
48.745, ALESSANDRA LOURENZEN e NELSON PASCHO-
ALOTTO AOB SP/108911-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1357/1997-BENEDITA
PEREIRA CAVALCANTI FEITOSA x ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A. CASAS PERNAMBUCANAS-1-Observe a
Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas. 2-Defiro o pedi-
do de suspensão da execução, com base no art. 791, III do CPC.
Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, até oportuna mani-
festação do credor. 3-Dê-se  baixa no boletim mensal forense.
Intimem-se.-Adv. MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO,
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R. MELLO, OSMAR AL-
FREDO KOHLER, SIMONE KOHLER e RONNIE KOHLER-

50.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1382/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x HELENA H.COELHO-1-
Dê ciência às partes ante a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. 2-Manifeste-se a Autora, no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre eventual interesse na execução do julgado, devendo apre-
sentar memória discriminada de cálculo, nos termos dos arti-
gos 604 e 614, II, ambos do CPC. Intimem-se.-Adv. HOMERO
MATIAS e JOSE LAGANA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1455/1998-ICATU HAR-
TFORD SEGUROS S.A. x ALVARO PRZEZDZIECKI e ou-
tros-1-Recebo o recurso interposto, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. 2-Intime-se a recorrida para apresentar contra-
razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, reme-
tam-se os autos ao  Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas
homenagens. Intimem-se.-Adv. FERNANDO PAULO DA SIL-
VA MACIEL, CHRISTIANO SOUZA NETO, FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO e MARCELO TABORDA RIBAS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-109/1999-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x ECEPLAN EN-
GENHARIA CIVIL LTDA e outros-Defiro o pedido retro e
determino a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.-
Adv. DANIEL HACHEN, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI
e ADRIANA DE FRANCA-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-330/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x FERRONATO E GOU-
VEIA LTDA-Defiro o pedido de fls.141 para fins de determi-
nar o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

54.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-438/1999-JOSE
TOBIAS DO NASCIMENTO e outros x TROMBINI FLORES-
TAL S/A e outros-Fica o autor intimado a pagar as custas para
remessa postal.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA, ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, TANIA MARIA PEDROSO, JU-
AREZ BABY SPONHOLZ, ANDRE DA COSTA RIBEIRO,
JOSE RENATO GAZIERO CELLA e FABIO LUIS ANTONIO-

55.-ALVARA  DE SUPRIMENTO DE CONS/-716/1999-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPOLIO
DE MARIA RITA PEREIRA LOPES-Fica  o autor intimado a
retirar o Alvará.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

56.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-50/2000-ELI PEDRO-
SO e outros x EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPOR-
TES EM ONIBUS LTDA-1-Não obstante a ausência de pedido
de endereçamento do recurso de apelação ao Tribunal compe-
tente para processá-lo e julgá-lo, em homenagem ao princípio
da instrumentalidade das formas, efetividade e economicidade
da prestação jurisdicional recebo o recurso interposto em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2-Intimem-se os recorridos para
apresentarem contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3-Após, com
ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça, com nossas homenagens. Intimem-se.-Adv. NEUDI FER-
NANDES, JULIANA MACIEL, KELLI B.S.MATIEVICZ,
ARIVALDIR GASPAR, UBIRAJARA AYRES GASPARIN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, OS-
VALDO FRANCISCO GASPARIN,  CRISTIANE DE MAT-
TOS J.GASPARIN, MURILO CLEVE MACHADO, RUY
CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA  DE SOUZA, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, DANIELLE DE-
RENLANYJ VIANNA e ANDERSON HATAQUEIAMA-

57.-EMBARGOS  A EXECUCAO-212/2001-AMERICA DO
SUL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULICE FER-
REIRA  DE SIQUEIRA-1-Defiro (fls.95). Redesigno o dia 07/
04/2003, às 14:00 horas, única data viável na pauta, para a re-
alização  da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se.-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ
ZANOTTO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA
MARIA FECCHIO, NORBERTO TREVISAN BUENO e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO-

58.-REINTEGRACAO  DE POSSE-518/2001-FORD LEA-
SING S.A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILSON
ROBERTO SANTOS-1-Anote-se o substabelecimento de fls.75.
2-Considerando que o acórdão (fls.70/72) negou provimento
ao recurso e, não havendo a necessidade de execução do julga-
do (fls.20/22), arquivem-se os autos com as comunicações e
anotações necessárias, dando-se baixa no boletim mensal fo-
rense e no  distribuidor. 3-Intime-se.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-671/2001-BANCO
DIBENS S/A x JULIETA MOREIRA ENGROFF-Fica o autor
intimado a retirar ofício.-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA
VERANO-

60.-ORDINARIA-768/2001-GILSON ROBERTO SANTOS x

FORD LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Embora o feito se apresente pronto para ser sentenciado, veri-
fico que este processo foi distribuido por dependência aos au-
tos nº 518/2001, logo com este deve ter vinculação. Diante do
exposto determino o apensamento deste processo àquele para
fins de verificação da conexão e eventual julgamento simultâ-
neo. Intimem-se.-Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GAR-
CIA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DE SACRAMENTO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1223/2001-VAL-
DOMIRA ANA KITANEAWA x LUIZ GONZAGA ANICIAS-
1-Mantenho a decisão de fls.41 por seus próprios fundamen-
tos. 2-Remetam-se os autos ao avaliador judicial, providenci-
ando a parte interessada o recolhimento das custas devidas.
Intimem-se.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO e PAULO VIEIRA DE CAMAR-
GO JUNIOR-

62.-ALVARA JUDICIAL-1330/2001-MARLISE COSTA
BRUSTOLIN x ESPOLIO DE RITA DE CASSIA COSTA
BRUSTOLIN-Fica o autor intimado a retirar Alvará.  -Adv.
NELSON SAKAE OAB N, 30.160-

63.-ARROLAMENTO-150/2002-CARLOS LOPES VIEIRA x
ESPOLIO DE NANCY DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA-
Aguarda-se a retirada do Formal de Partilha. -Adv. PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA-

64.-CAUTELAR INOMINADA-318/2002-DEIJALDO RAY-
MUNDO MOREIRA DA ROCHA x BANCO DO BRASIL S/
A-Aguarda-se a assinatura no Termo de Caução.-Adv. RENA-
TO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, ARLINDO MENEZES MOLINA, GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

65.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-423/2002-MARCOS
LUIZ DE CASTRO x CONDOMINIO CONJUNTO  RESIDEN-
CILA BELA VISTA-1-Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de 05 (cinco) dias,  acerca da efetiva possibilidade de
transação. 2-Neste mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente  desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transação,
nos termos do item 1 supra, retornem conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. 4-Intimem-se. -Adv. GERALDO MOCELLIN-

66.-REVISIONAL  DE CONTRATO-505/2002-DEIJALDO
RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Fica a parte autora intimada a depositar o valor para
remessa postal.-Adv. RENATO SERPA SILVERIO, ROBER-
TO LUIZ PEDROTTI, ARLINDO MENEZES MOLINA,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO e MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI-

67.-ARROLAMENTO-507/2002-PAULA MARIA CARVA-
LHO PAIVA x ESPOLIO DE CELINA DE CARVALHO PAI-
VA-Fica o autor intimado a retirar o Formal de Partilha.-Adv.
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

68.-EXCECAO DE SUSPEICAO-637/2002-DATAMEC S.A
SISTEMAS DE PROC DE DADOS x DIGIDATA CONSUL-
TORIA DE PROC DE DADOS-1-Defiro o pedido retro e con-
cedo vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Proceda a
Escrivania as anotações de praxe para futuras publicações. 2-
Intimem-se.-Adv. VANESSA  GROGER e AHMAD MOHA-
MAD EL-TASSE- VICTOR ALEXANDRE B.MARINS OAB/
PR 20.890-GRACIELA IURK MARINS -VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS-LUIZ ROBERTO AHRENS.

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-948/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE ADALBERTO
DOS SANTOS-Diga a parte autora ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls. 16/verso.-Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-1152/2002-ANTONIO AIR-
TON MORENO DA SILVA x SANDRA R. DE CARVALHO-
1-Antonio Airton Moreno da Silva ingressou com a presente
ação cautelar de sustação de protesto contra Sandra R.de Car-
valho, aduzindo que foi intimado da lavratura do protesto do
cheque nº 240, no valor original de R$3.300,00, do 3º Ofício
de Protesto de Títulos, sustentando que o título apontado a pro-
testo foi dado tão-somente como garantia, sendo que a Ré rece-
beu o título de terceiro, sem se certificar da procedência do
mesmo. A alegação de haver causa  debendi, confere a plausi-
bilidade do direito invocado, enquanto que o periculum in mora
resta evidenciado pelo fato de que uma vez lavrado o protesto o
Autor perderá o crédito na praça. Diante do exposto, defiro a
liminar de sustação de protesto. Oficie-se ao respectivo Oficial
do Cartório de Protesto. Reduza-se a termo ante o oferecimen-
to de caução. Cite-se a Ré para apresentar defesa no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se.Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO-
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1.-ACAO ORDINARIA-632/0055-JOSE ALEXANDRE PE-
REIRA CORREA x BANCO SANTANDER NOROESTE LE-
ASING ARR MERCANTIL S/A -Não vislumbro conexão  a
autorizar a distribuição por dependência, porquanto através da
demanda ajuizada nesta 4ª  V. Cível se pretende indenização
pela indevida inscrição do nome do autor em órgãos de restri-
ção ao crédito, bem como pelo cancelamento da venda do veí-
culo objeto do contrato a terceira pessoa, ao passo que na lide
da intentada se almeja a liberação do carro e indenização pela
negativa do Réu em assim proceder. I. -Adv. SHIRLEY PAG-
NOSI e CHARLES PAGNOSI-

2.-ANULATORIA-30596/1982-CELSO LUIZ GONZALES DE
FREITAS e outros x JOAO MAIA e outros -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAU-
LO MACARINI, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, VAN-
DOCIR JOSE DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-31896/1983-
VICTORINO LAZZAROTTO x MANOEL NELSON DE SOU-
ZA -Retirar oficio de fls. 82. -Adv. PAULO MOSER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-402/1988-BAN-
CO SOGERAL S/A x ELOI BERALDO -Manifeste-se o Re-
querente. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, CRISTIANE
NETO NOGUEIRA, MARICI GIANNICO-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-2/1990-NEUSA MARIA DOS
SANTOS FREITAS x LUIZ CARLOS FREITAS (ESPOLIO) -
Retifique-se o formal de partilha. Ao preparo das custas da
Retificação do Formal de Partilha no valor de R$ 105,00 (cen-
to e cinco reais). -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA-

6.-RECISIONAL DE ALUGUEL-308/1991-AIRTON SILVE-
RIO x DIOMEDES VIEIRA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 347,25 (trezentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco
centavos), mais custas do Sr. Oficial de Justiça Hélio de fls.
128vº, no valor de 40,00 (quarenta reais). -Adv. IZABEL DI-
LOHE PISKE SILVERIO, CARMELINDA CARNEIRO e JOSE
CARLOS ROSA-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-357/1991-DIRCELIA
PEREIRA DE OLIVEIRA PIENEGONDA e outros x RODO-
TAXI LTDA -1. Comprove, a peticionária de fls. 390/392, a
existência da conta bancária ali mencionada. -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, AUGUSTO PROLIK-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1994-BAN-
CO SAFRA S/A x JOSE MARIA GARMATTER e outros -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 92 verso, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

9.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-67/1995-GERALDO
MOCELLIN x AGOSTINHO HALES -Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. GERALDO MOCELLIN-

10.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-445/1995-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAVARES
INDUSTRIA E COMERCIO DE TORNEADOS LTDA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS-

11.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-474/1995-BO-
AVISTA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELETRO-
NAVE INDUSTRIA ELETRONICA DE AERONAVES LTDA
-Expeça-se carta de arrematação. Ao preparo das custas da
Execução de fls. 44 e da Carta de Arrematação no valor de R$
1.243,20 (hum mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte cen-
tavos). -Adv. DANIEL HACHEM-

12.-ACAO DE DEPOSITO-570/1995-BANCO BRADESCO S/
A x MARIO BENICIO DOS SANTOS -Manifeste-se a Reque-
rente. -Adv. DANIEL HACHEM-

13.-ACAO DE RESSARCIMENTO-898/1996-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x ANTONIO ALBERTO DE
SOUZA -Providenciar pelo andamento  do feito. -Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI-

14.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1052/1996-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A  x MAURO SOARES DOS SANTOS FI-
LHO -Intime-se a depositária para que efetue o depósito do
valor penhorado em conta judicial a ser aberta no posto da Cai-
xa Econômica Federal instalado neste prédio. Após, intime-se
a Exeq•ente para que providencie os atos necessários à inti-
mação, sobre a penhora, do Executado. da o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-1240/1996-IRENA KOHLER
GOMES x HUMBERTO ROMEU GOMES (ESPOLIO) -Em
razão de que os herdeiros são maiores e capazes, não há neces-
sidade de maior demora para a finalização do presente inventá-
rio, que poderia ter seguido rito de arrolamento. Assim, intime-
se  a Inventariante para apresentar plano de partilha. -Adv.
FREDI HUMPHREYS e FELIX SADY ROMANZINI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-259/1997-TE-
CBLOW INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA x ANTONIO
ROBERTO ANTUNES e outros -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196
E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTRE-
GA. -Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR-

17.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-465/1997-J  COHEN
EMPREENDIMENTOS COM E REPRESENTACOES LTDA
x ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Deve a
parte interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. JOSE CID CAMPELO,
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO-

18.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-895/1997-
IGUACU CELULOSE E PAPEL S/A x TIPOCART TIPOGRA-
FIA E CARTONAGEM LTDA -Manifeste(m)-se sobre a junta-
da do ofícios de fls. 144/145. -Adv. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE O JURASZEK, JOR-
GE JOSE DOMINGOS NETO, DIOMAR FRANCISCO MA-
ZZUTTI, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

19.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-912/1997-PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA x SANDRO FAGUNDES RO-
DRIGUES MARQUES -Manifestem-se sobre o laudo de Ava-
liação de fls. 238, do Sr. Avaliador. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, CLOVIS APARECIDO MARTINS, NATANOEL
ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA, ADEMIR
FERNANDES CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO
MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MI-
RANDA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI
JUNIOR, AUGUSTO CARRANO CAMARGO, BEATRIZ
FONSECA DONATTO, BRUNO MOREIRA FORTES e MAR-
CELO MARTINS-

20.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1078/1997-WILSON
VALENTE x JOSE LUIS PORCEL LOPES -A juntada das no-
vas procurações (fls. 115-116) acarretaram a revogação do
mandado anterior, por força do disposto no artigo 1319 do Có-
digo Civil. Indefiro, pois, a pretensão de fl. 155. Prossiga-se na
forma determinada a fl. 153. -Adv. LUCIANO DUARTE PE-
RES, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e SILVESTRE DIAS
DOS REIS-
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21.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1076/1998-LUIZ
VALDEMAR RODRIGUES x FORTUNA ASSESSORIA DE
COBRANCA E CREDITO LTDA -Manifeste-se  o Requeren-
te. -Adv. CEZAR ZERBINI DE ARAUJO-

22.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-1081/1998-
DERNIVAL FREIRE GUIMARAES x  CELSO LUIZ MEN-
DES e outros -Manifestem-se sobre o laudo de Avaliação de
fls. 140, do Sr. Avaliador. -Adv. OSMAR NODARI e RAFAEL
BOFF ZARPELON-

23.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1213/1998-CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLANOVA x HELDIR VILLANOVA -CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. VALDEMAR ANDREAT-
TA-

24.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1287/1998-ALBERTO
LUCIANO ZAMIN x NAVARRO E MACHADO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. OSMAR ALFREDO
KOHLER, RONNIE KOHLER-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1419/1998-ALEXANDRE
DE OLIVEIRA ALMEIDA x MEGA CRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -Defiro a reabertura do prazo, conforme se
pretende a fl. 347. Não obstante, sobre a proposta de honorári-
os (fl. 346) manifestem-se as partes. -Adv. CARLOS ALBER-
TO F DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e MOZART
PIZZATTO ANDREOLI-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-113/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x CASA DO COCO INDUSTRIA E COM
DE ALIMENTOS LTDA e outros -manifestem-se sobre o lau-
do de avaliação, do Sr. Avaliador. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, LAMARTINE BRAGA CORTES, RENAUD RO-
BERTO TEIXEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA -
Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. DANIEL HACHEM-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-464/1999-JUSTINA JAROS-
LAVA GURAK AMORELLI  x NICOLA MARIO FRANCIS-
CO AMORELLI (ESPOLIO) -Assinar Termo de Últimas De-
clarações. -Adv. JULIANA BRAGA COELHO-

29.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-607/1999-
STENIO SALES JACOB e outros x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Defiro (fls. 218). Prazo de dez
(10) dias. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANÇA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, LEANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

30.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-744/1999-JUSTINA
GIGLIO VIANA x SOLANGE DAS GRACAS AQUINO BAR-
BOSA e outros -Sobre o expediente de fl. 17 manifeste-se o
Exeq•ente. -Adv. LUIZ A DE CARLI, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, MAURICIO GALEB, RODRIGO XAVIER
LEONARDO-

31.-ACAO MONITORIA-745/1999-PARIS FACTORING
LTDA x ANDRE LUIS DELEGA -Defiro (fl. 125). Abra-se
vista pelo prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO MAR-
TINS ALVES-

32.-ACAO DECLARATORIA-984/1999-NILVA GARCIA
BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de
condenar a Requerida à revisão, a ser feita com base nos parâ-
metros acima fixados, das cláusulas contratuais que antes de-
terminavam: (a) a correção monetária pela variação do CUB
até o fim do contrato; (b) a capitalização mensal dos juros; (c)
a forma de amortização das parcelas  quitadas. Ainda, julgo
improcedentes os pedidos formulados em Reconvenção e con-
deno a Requerida a efetuar a compensação entre os valores pagos
a maior pela Requerente e o saldo devedor acima existente.
Também, na forma do disposto no artigo 21, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, porque a Requerente foi vencida
em parte mínima, condeno a Requerida  ao pagamento de cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo em conta o verdadeiro con-
teúdo econômico da demanda, nos termos do disposto no arti-
go 20, õ 4º do Código de Processo Civil, atendendo ao grau de
zelo profissional, à importância e à natureza da causa, ao tra-
balho desenvolvido e ao tempo necessário para esse trabalho.
P.R.I. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1075/1999-BENEDI-
TO GOMES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
TELEPAR -Nomeado Perito Nelson Luiz Osorio Zagonel, es-
tabelecendo o dia 24 do corrente, às 14:00 horas, na Av. Mano-
el Ribas, 115 - SESMT da Empresa Telepar, para realização
dos trabalhos necessários. -Adv. SIDNEI MACHADO, MAR-
CO AURELIO DA SILVA ALCURE, CHRISTIAN MARCE-
LO MANAS, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT, SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, LENITA  RODOLFO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI, TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA e MUNIR
ABAGGE-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1257/1999-EDIFICIO
BRASILINO MOURA x ISAURA MOURA CARDOSO -1.
Concedo o prazo de dez (10) dias, a fim de que o condomínio
autor junte, aos autos, matrícula atualizada do imóvel que ori-
ginou as taxas que se pretende cobrar nesta lide, a fim de se
poder averiguar sobre eventual tramissão do bem em decorrên-

cia do falecimento de Isaura Moura Cardoso. -Adv. LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SA-
LETE STAFFEN-

35.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1331/1999-
ADAO RODRIGUES e outros x JOAO MARIA CAMARGO
FERREIRA e outros -Defiro (fl. 318). Expeça-se mandado.
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ORIBES
MUSSI CORREA-

36.-ACAO MONITORIA-398/2000-ALMIR DA SILVA CAR-
NEIRO x ESCRISUL COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PAPEIS LTDA e outros -Manifeste-se o Requerente. Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 343,00 (trezentos e quarenta e três
reais), mais custas do Oficial de Justiça de fls. 20 no valor de
R$ 40,00 (quarenta reais). -Adv. MAURICIO VIEIRA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-440/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x AUTO PECAS IPE LTDA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 351,75 (trezentos e cinq•enta
e um reais e setenta e cinco centavos). -Adv. ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e
ROSEMEIRE OLIVO HOFFMANN-

38.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-447/2000-NILVA
GARCIA BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado nesta cautelar para, de acordo com o que foi decidido
na ação principal, declarar os depósitos que vêm sendo efetua-
dos como suficientes para afastar a mora. Condeno a Requeri-
da, face o princípio da sucumbência, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios ao procurador do
Requerente, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), aten-
dendo ao disposto no õ 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil e ao grau de zelo do profissional, à natureza e à importân-
cia da causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo despendido
para o trabalho, mas também, à parcial procedência da princi-
pal. P.R.I. Deve a parte ré preparar as custas no valor de R$
642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais). -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, JEAN CARLO DE ALMEIDA, RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE FATIMA NAB-
BOUH ABREU-

39.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-577/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIO CE-
SAR CARVALHO -Defiro (fls. 146). Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL-

40.-ACAO DE BUSCA E  APREENSAO-579/2000-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CARLOS JOSE ESPAK SANTOS -1. Considerando que o re-
querido, devidamente intimado (fls. 74), deixou de cumprir a
ordem emanada deste Juízo, DECRETO-LHE A PRISÃO, pelo
prazo de seis (06) meses (CPC, art. 904), parágrafo único), tal
como já consignado  na sentença de fls. 66/67. Expeça-se o
competente manado, enviando um cópia à Delegacia de Vigi-
lância e Capturas desta comarca. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-

41.-ACAO DECLARATORIA-798/2000-RENATO APARECI-
DO JULIATO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -Intime-se a Requerida para que se manifeste sobre os
documentos de fls. 110-156. Não obstante, providencie-se a
juntada de cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumen-
to que considerou este Juízo competente e arquivem-se os au-
tos de Exceção de Incompetência e de Agravo. -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA
FILHO, LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GO-
MES, MARIA DAS GRAçAS RIBEIRO DE MELO, SILMA-
RA MONTEIRO, AMANDIO FERREIRA TERESO JR. e SO-
NIA APARECIDA T. DE MEDEIROS-

42.-ACAO ORDINARIA-872/2000-EBM CONSTRUTORA S/
A e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Defi-
ro (fl. 1111). Aguarde-se por 10 dias. -Adv. RENATO DE LU-
IZI JUNIOR, JOICE RUIZ, CICERO BRAZ PORTUGAL,
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, ELIANE DE
LIMA, ULISSES LYRIO CHAVES, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DENIS DYNKOWSKI, ELCIO LUIZ KOVALHUK e
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

43.-ACAO DE  COBRANCA (SUM)-1049/2000-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO SOLAR NATEL x PROMENADE IMO-
VEIS LTDA(EXCLUIDO)R. DESPACHO FLS.72 e outros -
Arquivem-se com as baixas necessárias. Ao preparo das custas
no valor de R$ 159,25 (cento  e cinq•enta e nove reais e vinte
e cinco centavos), mais custas da do 2º Distribuidor de fls. 108.
-Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, AN-
DERSON MANIQUE BARRETO,  PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENA-
TO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, NEMO
ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, GE-
RALD KOPPE JUNIOR, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e JOSE MARCOS AL-
MEIDA-

44.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-1125/2000-TIBAGI ENGE-
NHARIA CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A BR -1. Para os fins do disposto
no artigo 435, do CPC, designo audiência de instrução e julga-
mento para a data de 15 de outubro de 2.003, às 14:30 horas,
na sede deste Juízo, oportunidade em que o Sr. Perito nomeado

prestará os esclarecimentos solicitados às fls. 151/152. 2. Inti-
me-se-o, pessoalmente, observando a disposição do parágrafo
único do artigo já citado, encaminhando-se cópia das pergun-
tas formuladas sob forma de quesitos (fls. 151/152), a  fim de
que previamente tome conhecimento das elucidações pretendi-
das. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
EROS GRADOWSKI JUNIOR, AMAURY JOSE SOARES,
SILVANE ELISA FERRARI, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELIMAR
SZANIAWSKI e WALDIR GRISARD FILHO-

45.-ACAO DE DEPOSITO-1146/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUIZA WELTER -Manifeste-se o Reque-
rente. Ao preparo das custas no valor de R$ 626,50 (seiscentos
e vinte e seis reais e cinq•enta centavos). -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA,
FRANCINE FREDERICO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/2001-RICARDO RANI-
ERE SEIXAS x ALAIDES SUSANA FOJO OLMOS -Recebo
o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Vista a par-
te recorrida para contra-razões. -Adv. ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO-

47.-REINTEGRACAO  DE POSSE-137/2001-UNIBANCO
LESING x JULIO CEZAR DE MORAES GONZAGA -Mani-
feste-se sobre o depósito de fls. 108. -Adv. ROSANA HACK
CAMARGO-

48.-ANULATORIA-145/2001-COMERCIO DE TECIDOS JA-
VANEZA LTDA x TECELAGEM SAO PAULO R H TEXTIL
LTDA -Retirar a Carta Precatória de fls. 79. -Adv. JOSE A
PEIXOTO DE OLIVEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS-

49.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-260/2001-LUIZA
GARMENDIA DE BORBA x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -Houve um erro material no penúltimo parágrafo do
despacho de fl. 140. Deveria constar: “A realização de perícia
no vidro do BOX resta prejudicada ante o fato de não se saber
se o material existente na residência da Requerente é o mesmo
que ocasionara o acidente...”. Assim, corrijo de ofício o citado
erro material, mantidas as demais determinações. Quanto ao
requerimento de perícia na outra “folha” do vidro, é totalmente
irrelevante, vez que, além de não se poder saber se ambas as
“folhas” fazem parte de um mesmo lote, é certo que a realiza-
ção da perícia dependeria da quebra de mais um vidro, o que
não se concebe. Indefiro, pois, os pleitos de fls. 144-145 e 146-
150. Recebo o agravo, que deverá ficar retido nos autos. Aguar-
de-se a audiência marcada. -Adv. MARIA TEREZA CUNICO
DE MENDONCA, CARMEN SILVIA MARCON G DE BOR-
BA, FERNANDO CHIN FEI e RENATO RIBEIRO SCHMI-
DT-

50.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-261/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x ERALDO DIEGEL PFEIFFER e outros -1. No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, de logo,  a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), decli-
nando, inclusive, os pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso
e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos con-
tendores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda e, em caso positivo, apresentando proposta concreta. 3.
Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem fixados
os pontos controvertidos, decididas eventuais questões proces-
suais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas,
conforme preceitua o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a
alteração da Lei nº 10.444, de 07/05/2002. -Adv. MARISA DE
CASTRO MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO
DE B DRUSZCZ e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

51.-ACAO MONITORIA-308/2001-MILTON A CARDOSO JR
x SANDI RODRIGUES SANTOS e outros -Defiro (fls. 47/48).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 51. -Adv.
RAFAELLO FONTANA-

52.-ACAO DE USUCAPIAO-541/2001-LUIS SERGIO DA
SILVA e outros x PATRICIA BROCKVELD e outros -1. Con-
siderando que o imóvel usucapiendo é de propriedade da CO-
HAB-CT, conforme documento de fls. 09, este Juízo Cível é
incompetente para processar e julgar a causa, consoante pre-
ceitua o artigo 223, inciso II, do Código de Organização e Di-
visão Judiciárias deste Estado. Assim, declino competência para
tramitar  este feito, determinando que o mesmo seja encami-
nhado a uma das Varas da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas desta comarca, que couber por distribuição. -Adv.
MARIA INES DIAS-

53.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros -Em razão de que a prova pericial foi a
única deferida, declaro encerrada a instrução. Fixo o prazo su-
cessivo de quinze (15) dias, a iniciar pela Requerente, para que
as partes apresentem memoriais. Após, à conta e preparo. -Adv.
CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIE-
TRICH e EDSON LUIZ NUNES-

54.-DECLARATORIA-761/2001-CORSO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x TEXACO BRASIL S/
A - PRODUTOS DE PETROLEO -1. Considerando que ne-
nhuma preliminar foi arg•ida na contestação  à reconvenção
(fls. 174/179), bem como inexistindo questões processuais pen-
dentes, reporto-me ao despacho saneador de fls. 147, nele fa-
zendo incluir o deferimento do depoimento pessoal do repre-
sentante legal da autora. 2. No mais, fixo os honorários provi-
sórios do Sr. Perito no valor de R$ 700,00 (setecentos reais),

sendo certo que a verba definitiva será arbitrada por ocasião da
sentença e após análise do trabalho desenvolvido.  3. Intime-se
a parte requerente para proceder ao depósito no prazo de cinco
(05) dias. 4. Isto feito, intime-se o Expert para iniciar o exame
técnico, observando o prazo já estabelecido para a conclusão e
entrega do laudo respectivo (fls. 147 - 30 dias). -Adv. IRINEU
NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO JOSE GOZZO,
MARCOS J R SALAMUNES e MELISSA ACHCAR CAPRI-
GLIONE-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-804/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A / BANCO MULTIPLO x WALDEMAR OSWAL-
DO BIANCO -Digam as partes sobre a informação e cálculo
do Sr. Contador de fls. 331/335. -Adv. ANDREIA CUNHA,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, GIZELLE AMBONI PETRI,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e CLEA MARA LUVIZOTTO-

56.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-913/2001-ELGA
OLIVETI MORENO x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
... Vistos, ... 3. ... Por tais razões, indefiro a inversão do ônus
probatório. 4. Não havendo outras preliminares a serem anali-
sadas ou questões precessuais pendentes, declaro, pois, sanea-
do o presente procedimento. 5. Admito as seguintes provas:
documental e pericial contábil. 6. Em conseq•ência, nomeio
Perito Judicial - contador - o Dr. Benedito Bacelar de Siqueira,
... desde já fixando o lapso de sessenta (60) dias para a entrega
do laudo. 7. As partes deverão observar o contido no artigo
421, õ 1º, do CPC, quanto ao prazo para indicação de assisten-
tes técnicos e apresentação de quesitos. ... 11. Os pontos con-
trovertidos nos autos a depender de prova são a eventual inci-
dência de juros capitalizados no cômuputo da dívida e a forma
de amortização do saldo devedor. -Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

57.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-934/2001-PAS-
QUALE MARESCA x AIR FRANCE - COMPANHIA AREA -
Em razão de que o Requerente arrolou dois Magistrados como
testemunhas, a inquirição destes deverá obedecer o disposto no
art. 411 do Código de Processo Civil. Assim, em cumprimento
do contido no parágrafo único do referido artigo, oficie-se a
ambos, com cópia da inicial, para que indiquem dia, hora e
local a fim de serem inquiridos. Informe-se, pelo mesmo ofí-
cio, apenas para ciência, a data e horário da audiência em que
será ouvida a outra testemunha arrolada. Diligências necessári-
as. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO, JOSE GERALDO GARCIA DE
SOUZA, LOURDES HELENA MOREIRA DE CARVALHO,
CARLOS EUGENIO LOPES, HUGO MAURICIO SIGEL-
MANN, MARIO ALBERTO PUCHEU, FERNANDO LIMA
DA VEIGA, GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA, AN-
TONIO EDUARDO LYRIO RESENDE, ILONA COUTINHO
SYDENSTRICKER, LUIZ CESAR A D’OTTAVIANO, AU-
GUSTO BARBOSA MOREIRA DE CARVALHO, JOSE MA-
NUEL RODRIGUES LOPEZ, GILBERTO DA SILVA COSTA
FILHO, CRISTIANA DE MEDINACOELI BRAGA, LARIS-
SA DANTAS RUIZ, DANIELA PEREIRA DA SILVA, ITA-
MAR BARROS CIOCHETTI, JOEL FERREIRA VAZ FILHO,
JULIANA CORREA, JULIA BAROZZI FESTA, MARCAL
JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CESAR
A GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN  DE OLIVEI-
RA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO
e ALINE LICIA KLEIN-

58.-CURATELA-941/2001-ANITA  KARVAT SAPORITI x
SILVIA HELENA SAPORITI -Arquivem-se. -Adv. CREUZA
CARVALHO SADDI e JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-

59.-ACAO ORDINARIA-983/2001-CRISTIANO RICARDO
WULFF e outros x OURO E PRATA CARGAS S/A -1. Ambas
as partes manifestaram interesse  na realização da audiência
prevista no artigo 331, do CPC, consoante expõem nos petitó-
rios de fls. 808 e 809/810. 2. Assim, aguarde-se o ato já apraza-
do. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL
FADEL BRAZ,  CLODORY DE OLIVEIRA FRANCA, LUCI-
LA ABDALLAH, LISANDRO DE VASCONCELOS FRAN-
CA, MARCIA MONTALTO, PAULO CESAR SILVEIRA,
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLI-
NI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

60.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1122/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ORLEI DE MELLO -Defiro (fl. 66). Expe-
ça-se carta precatória. Deve a parte interessada antecipar as
custas referente a expedição da Carta Precatória. -Adv. MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-

61.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1154/2001-TONI
FOGACA x HSBC BANK BRASIL S/A - URB AHU - CURI-
TIBA/PR -A petição de fls. 66-70 está apócrifa. Intime-se o
peticionário para regularizá-la. À conta e preparo. Deve a parte
requerida Assinar o petitório de fls. 66-70. Deve a parte autora
preparar as custas no valor de R$ 11,80 (onze reais e oitenta
centavos). -Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, ALVARO SE-
DLACEK, GILSON V V DE ANDRADE, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, MIRIAM COSTA
ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWEN-
NING, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACI-
ANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, MARIA
HELENA CARDOSO MONTEIRO, LUIZ FERNANDO RACT
CAMPS,  EDSON FERNANDES JUNIOR, SONIA REGINA
GONCALVES DE MELO, VICTOR GARDOLINSKI JUNI-
OR, MIDSAN MENA SANTOS, LEONOR TRAVASSOS
GONSALVES, FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE
OLIVEIRA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCE-
LOS FILHO, GIANE WANTOWSKY e KELLY CRISTINA
WORM-
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62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1157/2001-MADEI-
REIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x DORIVAL
PICCOLI e outros - ... 3. Intime-se a parte autora para que apre-
sente, no prazo  de quarenta e oito (48:00) horas, documento
comprobatório da autorização para exploração expedida pelo
IBAMA, onde se constate período de validade posterior àquele
previsto no documento de fls. 348, cujo prazo se expirou em
data de 24/09/2002. 4. Decorrido o lapso, com ou sem mani-
festação, voltem-me conclusos, os autos, a fim de ser apreciada
a petição de fls. 364/367. -Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOB e ROMARIO SELBMANN-

63.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1188/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x LIDIA
PICCO e outros -Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls.
280/298, do Sr. Perito. -Adv. WALTER BORGES CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA  RAMOS, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA, RICARDO AUGUSTO MORGAN,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, EDSON ISFER, MANO-
EL EDUARDO A CAMARGO E GOMES, LUIZ DANIEL
FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO e MARCELA VILLATORI-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1363/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x ALTAMIR DOS SANTOS -Retirar a Carta Precató-
ria de fls. 83. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA LU-
CIA GOMES, MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE MELO,
DEBORA BATISTA MARTINS, MARIA LUIZA CORREA
VASCONCELOS e PRISCILA GEZISKI-

65.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-1384/2001-EDE-
NO APARECIDO PAMPLONA x PROSPECTA  FACTORING
LTDA -Manifeste-se o Requerente. -Adv. CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

66.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1502/2001-AUTO VIA-
CAO REDENTOR LTDA x NOVO HAMBURGO CIA DE
SEGUROS GERAIS -À conta e preparo. Ao preparo das custas
no valor de R$ 21,70 (vinte e um reais e setenta centavos). -
Adv. MARIA INES DIAS-

67.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-16/2002-JAIME ANTONIO
IOP x ANTONIO DE ARAUJO -Defiro (fl. 132). Aguarde-se
por 15 dias. -Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, PAULINO
ANDREOLI, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA
MARA PEREIRA e ADILSON ANDRADE AMARAL-

68.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-150/2002-ADOL-
FO OSWALDO x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
e outros -Manifeste-se sobre o depósito de fls. 115. -Adv. AR-
LETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

69.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-190/2002-SERGIO
MACHADO GONCALVES x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA -Defiro (fl. 120). Desentranhe-se o mandado,  para
integral cumprimenta. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

70.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-299/2002-MO-
NICA MIRANDA GAMA MONTEIRO x SANTORINI TU-
RISMO LTDA (STELLA BARROS TURISMO) e outros -
Aguarde-se a audiência marcada nos autos em apenso. -Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK
MONTEIRO, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES VENTUREL, ANELISE
CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, LUANA GABRIE-
LA BRATZ, RICARDO CHEANG, AFONSO MARIA BUE-
NO, PAULO NOGUEIRA, JOYCE DE PAULA, LUIZ AUGUS-
TO TEIXEIRA C BRUNO e OSMARIO MARTINS RIBAS-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-364/2002-ESTEVAO AU-
GUSTO CANTO AZEVEDO BUENO e outros x BANCO
BRADESCO S/A -Aguarde-se o julgamento do agravo. -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SIL-
VIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

72.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-391/2002-JUCARA
NICOLAU e outros x ELIAS MIGUEL NICOLAU NETO e
outros - ... A preliminar de carência de ação é matéria que de-
pende de prova, motivo pelo qual será apreciada por ocasião da
sentença. Rejeito, pois, as preliminares arg•idas. ... Para diri-
mir a controvérsia defiro a prova testemunhal e pericial, esta
para apuração do valor do bem em questão e dos valores que as
Requerentes teriam recebido como compensação, bem como
dos eventuais lucros que poderiam advir. Nomeio como perito
o Sr. Marino Nogueira Koch, o qual deverá ser intimação para
apresentar proposta de honorários,  tão logo sejam formulados
os quesitos. Observo que a audiência de instrução e julgamento
será marcada depois de realizada a perícia. -Adv. VITORIO
KARAN, MAURO CURTI, RONALDO ANTONIO BOTE-
LHO, CICERO DA SILVA, ROGERIO OSCAR BOTELHO,
MARCIA MARTINS ONOFRE KOWALCZUK, CICERO JU-
LIANO STAUT DA SILVA e ANNE CAROLINA STIPP AMA-
DOR-

73.-REPARACAO DE DANOS-412/2002-GENSO YAMASHI-
RO x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - MERIDIO-
NAL -A pretendida expedição de ofício, para se poder tentar
citar por carta, é incompatível com a urgência alegada na inici-
al, motivo pelo qual a indefiro e, por outro lado, determino a
citação por mandado. Diligências necessárias. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. FERNANDO ZENATO

NEGRELE e JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-508/2002-PARTI-
DO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT e outros x FIBRA-
SIL TEXTIL S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem inte-
resse na realização de audiência de conciliação. No silêncio, o
feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv. VALDIR
STEDILE, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIEL RODRIGUEZ
TEODORO DA SILVA, DANIELA SILVA VIEIRA, GULHER-
ME LUIS LUTZ MORELLI, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVE-
DO, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO e LUIS OS-
CAR SIX BOTTON-

75.-MED CAUT  DE SUST DE PROTESTO-528/2002-GUS-
TAVO HENRIQUE STEFFEN GOSSLING x DANIEL CAN-
DIDO -Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais
e trita centavos). -Adv. LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA
GUIMARAES, GUILHERME MANNA ROCHA e HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

76.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-595/2002-ELIZANGELA
ESCOBAR MIRANDA x ITAU SEGUROS S.A -Manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 32/59. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA JANKE DE
CASTRO-

77.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-649/2002-SOLIDEZ
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x JO-
ACIR DELFIM COSTA e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos). -Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

78.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-658/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DIONI MARLON TOMASI -I- Re-
cebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a
parte recorrida para contra-razões. -Adv. CESAR AUGUSTO
GAVRON-

79.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-667/2002-RAI-
TEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA x NIVEL SOM
TRATAMENTO ACUSTICO E DECORACOES LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 176,00 (cento e setenta e seis
reais). -Adv. ELIZABETH B LOPES MURAKAMI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifestem-se sobre a
proposta dos honorários do Sr. Perito. -Adv. MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEI-
DA, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROS-
SETTO THEODORO-

81.-ACAO ORDINARIA-760/2002-NOVA TIROL FOMENTO
MERCANTIL LTDA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifeste-se sobre a Con-
testação e documentos de fls. 44/67 e Reconvenção e docu-
mentos de fls. 68/88. -Adv. PAULO VINICIUS DE B MAR-
TINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA GAMA-

82.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-790/2002-DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outros - ... Por isso, porque não estão presentes os
requisitos dos artigos 848 e 849 do Código de Processo Civil,
indefiro a antecipação da prova. Intime-se a Requerida para
que providencie, no feito principal, os atos necessários à cita-
ção dos Requeridos. Após, citem-se os Requeridos desta para,
querendo, oferecerem resposta, no prazo legal. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente as cópias que acompa-
nham a Carta Precatória, para que a mesma seja expedida. -
Adv. LUIZ FERNANDO C. F. POTIER, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA, ANA PAULA PORTES DE MIRAN-
DA, ANTONIO VILMAR GOULART, ANDREIA FABIANA
SCHIMUNDA SINESTRI, DANIELLI CRISTINA OPUSKE-
VICH e RODRIGO FORTUNATO GOULART-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-834/2002-KETLIN RI-
BEIRO MAFFESSONI e outros x UNIVERSIDADE TUIUTI
DO PARANA -Deve a parte interessada antecipar as custas re-
ferente a expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

84.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-835/2002-BANCO
DIBENS S/A x ISAAC JOSE GOMES -1. Documentalmente
provada, como está, a mora, defiro liminarmente a medida pos-
tulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em mãos da parte autora (DL nº911/69, rt. 3º, ca-
put). 2. Executada a liminar, cite-se a parte Requerida para, em
03 (três) dias, oferecer resposta, querendo, ou requerer a pur-
gação da mora (DL nº 911/69, art. 3º, parágrafo 1º, c/c CDC,
arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na mandado que, não haven-
do contestação, se presumuirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo(a) requerente (CPC, arts.285 e 319). 4.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, sendo neces-
sário, de acordo com o prevê o artigo 172, paragrafo 2º, do
Código de Processo Civil. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES e MAR-
CELO FABIANIO GRESKIV-

85.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-919/2002-PAULO
CARLOS BENVEGNU x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -1. No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência  das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos con-
trovertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente  demanda e, em caso positivo,

apresentando proposta  concreta. 3. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o par.
3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISCHI, JOELMA APARECIDA R.
DOS SANTOS, LIA DIAS GREGORIO e MARIA LUCIA DE
CARVALHO-

86.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-940/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x YES BRASIL ELETRO
MAGAZINE LTDA -Manifeste-se a Requerente. -Adv. LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA-

87.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-943/2002-VITOR
LOYOLA x SEBASTIAO LAURINDO MENOLLI -Cumpra-
se a decisão proferida em segunda instância e através da qual
foi concedida a tutela antecipadamente pretendida. No mais,
observe-se os despachos de fls. 18 e 23. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARIA DOS ANJOS P
WAPNIARZ-

88.-NOTIFICACAO JUDICIAL-969/2002-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x CARMINE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros -Manifeste-se o
Requerente. -Adv. GLENDA GONCALVES GONDIM, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, FLAVIO LUIZ FON-
SECA N RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER
NETO, ANDRE LOPES MARTINS, LISANE CRISTINA CON-
TE, GABRIEL PLACHA, LUCIANE ERBANO ROMEIRO
KUSTER e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

89.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-970/2002-VERIS-
SIMO SOUZA CUBAS  x NILSON BRUNETTI -Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e encami-
nhamento da carta AR. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-984/2002-SALOMAO
CATEB E ASSOCIADOS - ASSESSORIA JURIDICA x CAR-
LA FERNANDES ARAUJO -Manifeste-se o excipiente da
impugnação de fls. 27/43. -Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, SALOMAO DE ARAUJO CATEB, LU-
CIO SOARES PEREIRA DE CASTRO, LUIZ CARLOS SIL-
VA MACHADO, JERONIMO GONCALVES COSTA, ANTO-
NIO MESSIAS FILHO, ALEXANDRE BUENO CATEB, AN-
TONIO MARCOS NOHMI, AUGUSTO AGUIAR LOUREN-
CO AZEVEDO, MAGDA GUADALUPE DOS SANTOS,
MARIA REGINA LAGES PERILLI, CAROLINA DIAS FI-
GUEIREDO, ADRIANA ANCELMO PISCITELLI-

91.-ACAO ORDINARIA-990/2002-SINDICATO DOS ATLE-
TAS PROF DE FUTEBOL NO EST DO PR x SINDICATO
DOS ATLETAS PROF DO PARANA - SAPEPAR -Defiro (fl.
93). Oficie-se para os fins pretendidos. Retirar ofício de fls.
97. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA e SILVIO NAGAMINE-

92.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Mantenho a decisão agravada.
Aguarde-se a requisição de informções. -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e LUCIANA
NOTO-

93.-ACAO  MONITORIA-1010/2002-DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENT A MINEIRINHA LTDA x SERGIO
CORREA DA SILVA -Expeça-se mandado executivo. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. RENATA STRA-
PASSON, LUCIANA DRIMEL DIAS e ANDRE LUIZ DRI-
MEL DIAS-

94.-ALVARA JUDICIAL-1042/2002-DORA MARIA DA LUZ
ALVES e outros x RENATO DA LUZ ALVES (ESPOLIO) -Ao
preparo das custas do 2º Distribuidor e Funrejus. -Adv. ENIL-
DO DEL PINO-

95.-ALVARA JUDICIAL-1048/2002-LAUANA ISABEL FER-
REIRA e outros x -I. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
II. Intimem-se as Requerentes para que apresentem certidão de
inexistência de dependentes junto ao INSS. -Adv. GABRIEL
LUSTOSA NOGUEIRA-

96.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1086/2002-MARIA
SUELI DOS SANTOS  CARDOSO e outros x TRANSRESI-
DUOS TRANSP DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA e ou-
tros -DESPACHI DE FLS. 36, O pedido de assistência judiciá-
ria gratuita deve obedecer o disposto na Lei 1.060/50, combi-
nado com o artigo 1º da Lei 7.115/83. Como não foi apresenta-
da a declaração exigida pela norma, não pode ser deferido o
benefício. DESPACHO DE FLS. 42, Para que a declaração de
insuficiência de recursos seja prestada por procurador, este deve
ter poderes especiais para tanto. DESPACHO DE FLS. 44,
Recebo a emenda à inicial (fl. 43). Observe-se. Prossiga-se na
forma determinada a fl. 42. -Adv. ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO e ANTONIO CROSARA NETO-

97.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1090/2002-BANCO
DIBENS S/A x  ROSANE DA ROSA -A aparência do bom
direito do Requerente está evidenciada pelos documentos de
fls. 08/09 e 15, que demonstram a existência do negócio des-
crito na inicial e a inadimplência da Requerida. O perigo da
demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil deteri-
oração e perda. Presentes os motivos autorizadores de  medida

pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se mandado
de Busca e Apreensão. Efetivada  a medida, deposite-se o bem
em mãos do Requerente e cite-se a Requerida como na inicial
se pretende. Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de
Processo Civil. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1101/2002-JORGE LUIZ
GONCALVES MACHADO e outros x CONDOMINIO EDIFI-
CIO BRIANCON -Manifeste-se o embargante. -Adv. ALES-
SANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN-
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1.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-189/1991-JOAO
MANOEL DE SOUZA x CONFEITARIA LUARCA LTDA -
Desp. de fls. 274: “Aguarde-se em cartório pelo prazo de 30
dias a manifestaçao da parte exequente acerca do despacho de
fl. 272. Int.” -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO-866/1991-ESCRITORIO CEN-
TRAL AR.DITRIB. x BAR CASARAO LTDA e outros -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expedi-
çao no valor de R$7,00".-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-

3.-EXECUCAO DE TITULO-609/1992-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x CENOPRESS
EDI.PUBL.F.TRIBUTARI -Desp. de fls.70: Suspendo do pro-
cesso conforme requerido. Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestaçao da parte exequente. Intime-se.”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

4.-EXECUCAO DE TITULO-875/1992-EDELI KALI-
NOSWSKI TURIN x GERALDINA FOGAÇA FERNANDES
(FLS. 25) -Desp. de fls. 145: “1. Anote-se o substabelecimento
de fl. 144 para futuras intimaçoes. 2. Suspendo o processo pelo
prazo de 180 dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem
manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. MARA
SILVIA ALVES FERNANDES, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANDRE ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e CRISTIANE TIEMI OTA-

5.-BUSCA E APREENSAO-1084/1992-GUARARAPES
ADMIN.CONSORCIOS x MARILEIDE A.OLIVEIRA LIMA
-Desp. de fls.137: Aguarde-se no arquivo provisório a manifes-
taçao da requerente. Intime-se.”-Adv. SIDNEY GILSON DO-
CKHORN, ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA
TROIAM-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-1089/1992-CONDOMINIO
CONJ.RESID.ABAETE I x SIRVAL ITAZIR ALVES -Desp.
de fls. 271: “Antes de ser deferida a citaçao editalícia do reque-
rido nos termos da execuçao, deve a parte autora diligenciar
para promover a sua citaçao pessoal, haja vista que o mesmo
foi citado pessoalmente em ocasiao anterior, conforme certi-
dao de fl. 183 verso. Int.” -Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS
e KATIA REGINA LEITE-

7.-EXECUCAO DE TITULO-120/1993-BANCO DO BRASIL
S/A x ROBERTO FURUYA e outros -Desp. de fls. 290: “Aguar-
de-se pelo prazo de 90 dias a devoluçao da Carta Precatória.
Int.” -Adv. FELISBINO IMTHON BUENO, ROSANA COU-
TINHO EVERS, LUIZ ROBERTO ROMANO, EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,

OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, EDSON SILVERIO CABRAL,
LUIZ FERNANDO ZALEWISKI TORRES, LUIR CESCHIN,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-651/1993-
CONJ.RES.MORADIAS FLORENTINA COND. x AIRTON
DE PAULA - Desp. de fl. 392: “1) Nao assiste razao ao exe-
quente no seu petitório de fl. 389-391. 2) A dívida de condomí-
nio, conforme tem-se entendido, é “propter rem”, ou seja, o
imóvel é garantia do ressarcimento do condomínio pelas taxas
inadimplidas. 3) Ocorre, entretanto, que o imóvel objeto da
presente execuçao teve penhorado somente os direitos que o
executado possuía sobre o mesmo, já que dependia do adim-
plemento do compromisso de compra e venda entabulado com
a COHAB. 4. E o compromisso de compra e venda nao foi
honrado pelo executado, restando rescindido judicialmente o
contrato. 5. Como a exequente exercitou a faculdade acionar o
compromissário comprador, contra ele deve dirigir toda a exe-
cuçao pelos valores dos condomínio, conforme título judicial
formado na fase de conhecimento e, aliás, assentado pelo Acór-
dao de fl. 381-386. 6. Daí porque o imóvel objeto da penhora
de direitos nao mais pode garantir a presente execuçao, pois
referidos direitos, outrora penhorados, nao mais pertencem ao
executado, mas à COHAB que nao figura no pólo passivo da
execuçao. 7. Nessa ordem de idéias, cumpre ao exequente dili-
genciar outros bens do executado que façam frente à presente
execuçao, uma vez que os direitos sobre o imóvel em questao
nao se prestam ao fim de garantir dívida de bem nao pertencen-
te ao devedor nestes autos. 8. Dessa forma, nao tendo a CO-
HAB figurado no pólo passivo da demanda e experimentado
formaçao de título executivo judicial contra si, a penhora de
direitos que o executado Airton de Paula possuía sobre móvel
nao mais pode persistir, porque a parte de premissa agora ine-
xistente. 9. Assim, acolho o pedido de fl. 353-360 e, por outro
lado, indefiro a pretensao de fl. 389/391. 10. Levante-se a pe-
nhora lavrada conforme auto de f. 186. Expeça-se o respectivo
mandado para cancelamento da constriçao e averbaçao no ál-
bum imobiliário. 11. Intimem-se.” -”Deve a parte autora, ante-
cipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que im-
portam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSUE CHERCHIGLIA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JOSELIA A. KUCHLER, JULIO CESAR CAPRONI, HERMES
CAPPI JUNIOR e MARCELO MARTINS-

9.-SUMARIA-681/1993-COND.CONJ.RESD.MORADIAS
ITATIAIA V x LUIZ ANTONIO DA CONCEICAO -Desp. de
fl.219: “Cite-se por edital, conforme requerido às fl. , pelo pra-
zo de 20 dias. Int.” - “Deve a parte autora, no prazo de 05 dias,
apresentar a minuta do edital.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER-

10.-BUSCA E APREENSAO-841/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x MILTON LISO -”Retirar Carta Precatória”.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

11.-REPARACAO DE DANOS-292/1995-NOELI LOPES LI-
CETTI x MARLI FULGENCIO GUSSO -Desp. de fls. 224:
“Deve a autora comunicar a respeito do julgamento dos autos
em que ocorreu a penhora no rosto dos autos. Int.” -Adv. LIA-
NA MARIA TABORDA RAMOS e JOSE CESAR VALEIXO
NETO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-745/1995-DATALAB
IND.COM.REP.COM.DE INFORMATICA E SISTEMAS x
AVANTECH INFORMATICA LTDA. -”Deve a parte interes-
sada retirar Ofício dirigido ao DETRAN, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIO-
NYSIO NETO e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

13.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-853/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ESP. JUAREZ MOREIRA DE MA-
CEDO (F. 194) -Desp. de fls. 197: “1. Manifestem-se as partes,
em 10 dias. 2. Int. - Desp. de fl. 199: “Cumpra-se o despacho
de fl. 197.” -Adv. DANIEL HACHEM, MAURICIO DE OLI-
VEIRA, MARINO GALVAO e LEONARDO DA COSTA-

14.-EXECUCAO DE TITULO-1123/1995-OSWALDO GUI-
MARAES FILHO x DAVID LUIZ DE ARAUJO -Desp. de fls.
37: “Auguarde-se em cartório pelo prazo de 30 dias a resposta
do ofício de fl. 32. Int.” -Adv. MAURICIO DE P.S. GUIMA-
RAES-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1361/1995-BANCO NACIO-
NAL S/A x RAPHAEL ROSARIO LAURO SANTOS e outros
- Desp. de fl. 107: “Oficie-se a 11ª Vara Federal de Curitiba
para que proceda o bloqueio do crédito em favor do executado
Raphael Rosário Lauro Santos conforme requerido às fl. 104.
Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à 11ª
Vara Federal, bem como efetuar o pagamento das custas refe-
rentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO BARBOSA e LUIZ RO-
BERTO L. KRACIK-

16.-EXECUCAO DE TITULO-445/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOSE AMADEU DOS SANTOS -
Desp. de fls. 146: “1. Anote-se o substabelecimento para futu-
ras intimaçoes. 2. Aguarde-se pelo prazo de 30 a manifestaçao
da CEF, nos termos do despacho de fl. 134. Int.” -Adv. MAR-
TINS GATI CAMACHO, JOSE AMADEU DOS SANTOS,
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

17.-ORDINARIA-503/1996-EPAMINONDAS RONCHINI
MONTALVAO x CONSORCIO NACIONAL FORD -Desp. de
fls. 160: “1. Manifeste-se a parte executada em dez dias. Int.” -
Adv. EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, LUCIANA SEZANOWSKI e
MARIA LUCILIA GOMES-

18.-REPARACAO DE DANOS-514/1996-ALVARO ALBER-
TO DE BARROS x FRANK AMARO DE SOUZA e outros -
Desp. de fl. 459: “Renove-se a intimaçao.” -”Deve a parte inte-
ressada efetuar a complementaçao das custas referentes as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$94,66, confor-
me determinado às fl. 457 - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv.
RONILDO GONCALVES DA SILVA, PETER AMARO DE
SOUSA, ANDREIA PEREIRA ZANELLA, MOISES ANTO-
NIO ALVES DE SOUZA e LENIR GONÇALVES DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULO-611/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A x MARCOS ANTONIO GODOI e outros -Desp. de
fls. 131: “Sobre a juntada dos ofícios às fl. 121/130, manifeste-
se a parte exequente em dez dias. Int.” -Adv. VICTOR GE-
RALDO JORGE e GERALDO DONI JUNIOR-

20.-MONITORIA-738/1996-ITABORAI EMPREEND. IMOBI-
LIARIOS LTDA x ELIZABETH MARIA MORSCHEL -Desp.
de fls. 243: “01. Anote-se a renúncia de fl. 240. 02. Aguarde-se
por 10 dias a constituiçao de novo advogado. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SO-
LANGE C.WUICIK, EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA,
CLAUDIA ANTUNES LOPES e LUIZ CARLOS KRANZ-

21.-RESSARCIMENTO-1048/1996-UAP SEGUROS BRASIL
S/A x SINESIO RAIMUNDO DO LAGO -Desp. de fls. 376:
“Intime-se o requerente para apresentar planilha atualizada da
dívida. Após, desentranhe-se a precatória para intragral cum-
primento, observando o disposto no art. 367. Int.” -Adv. JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRE-
TO, AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA, MARCO AURELIO
CARNEIRO e DANILO MACHADO PERRILLO-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-1069/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA ORLEANS x ROSALIA
ERCOLE BUDEL- “Diga o credor em 5 dias, ante as praças
negativas.” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, GIL-
BERTO D. BRITO, GERSON SCHWAB, MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
SANDRA MARA FRONZA DE CAMARGO, ADYR RAITA-
NI JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1262/1996-ODETE SOA-
RES DE OLIVEIRA x MANOEL ANTONIO GALLI -Desp.
de fls. 192: “Defiro vista dos autos às partes, no prazo sucessi-
vo (embargante e embargado) de dez dias. Int.” - Desp. de fl.
195: “Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 192. Int.”
-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

24.-EXECUCAO DE TITULO-1382/1996-BENJAMIN
ALLAN ZARPELLON x PAULO ROBERTO RAMOS e ou-
tros -Desp. de fls. 228: “As fl. 220 foi determinada nova avali-
açao do bem penhorado. Deve o credor comprovar o pagamen-
to das custas do Sr. Avaliador, referente a nova diligência. Int.”
-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ODACYR CARLOS
PRIGOL e LACIR GUARENGHI-

25.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-30/1997-BANCO
BMG S/A. x ARMANDO RODRIGUES DA SILVA -Desp. de
fls. 130: “Defiro o pedido de suspensao do processo, pelo pra-
zo de 60 dias, conforme requerido às fl. 129. Int.” -Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANTONIO FRAN-
CISCO SEGA-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-56/1997-CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA III COND.IX x REGINA MARCIA DIAS
CARDOSO -Desp. de fls. 203: “Diante do despacho que con-
cedeu efeito suspensivo ao agravo (fl. 196), aguarde-se a deci-
sao do Egrégio TRibunal de Alçada. Int.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ALCYON RI-
CARDO CARDOSO DE LIMA, ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-435/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MAURICIO CAILLET x BRUNO ERNESTO HET-
ZEL WELTER e outros -”Deve a parte exequente, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$240,00, bem como as custas de execuçao no valor de
R$609,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. CARMEM IRIS P. NICOLODI, IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR e BRUNO ERNESTO HETZEL WELTER-

28.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-436/1997-COMPANHIA
REAL DE CREDITO IMOBILIARIO x FRANCISCO AZE-
VEDO FILHO -Desp. de fls. 371: “01. Intime-se o credor para
cumprir o que determinado no item 01 de fl. 363. 02. Manifes-
tese o credor, no prazo de dez dias, sobre a certidao de fl. 370/
verso. Int.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, JULIO CEZAR RODRIGUES, OS-
CAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, MONICA LIMA
DE NORONHA e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

29.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-519/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FAR-
MACIA RUIFARMA LTDA. e outros -Desp. de fls. 109: “Ma-
nifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias, sobre o pros-
seguimento do feito. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ROSANA HACK CAMAR-
GO, ELISA GOMES TORRES, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ALEXANDRE DA SILVEIRA ISBARROL e CRIS-
TINA SCHETTERT MOREIRA-

30.-EXECUCAO FORCADA-637/1997-FERTIPAR - FERTI-
LIZANTES DO PARANA LTDA. x LUIZ ANTONIO FRAN-
CO e outros -Desp. de fls. 92: “1. Cumpra-se o item 5.13.4 do
CN. 2. Face a manifestaçao do exequente às fl. 91, aguarde-se
em cartório o cumprimento da carta precatória. Int.” - Desp. de
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fl. 97: “Intime-se o exequente a diligenciar a publicaçao dos
editais e intimaçao dos executados, na conformidade com o
ofício de fl. 93. 2. Feito isso, cumpra-se o despacho de fl. 92.
Int.” - Ofício juntado às fl. 93/96: “Cientes as partes ante a data
designada para venda em hasta pública dos bens penhorados:
21/11/2002 às 14:00 horas, foi designado também o dia 10/12/
2002 às 13:00 horas, para a venda dos bens. O exequente deve-
rá providenciar as publicaçoes do edital (fl. 96), na forma da
lei, comprovando-as nos autos de Carta Precatória, antes das
datas designadas.” -Adv. BRENO MARQUES DA SILVA e
JOSE FERREIRA FILHO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1007/1997-ARTEFATOS DE
BORRACHA RECORD S.A. e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. -Desp. de fls. 328: “Sobre o parecer
técnico (fl. 313 e segs), manifeste-se a embargante. Int.” -Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SINARA ZONTA, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO CABRAL,
BEATRIZ SCHIEBLER e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ-

32.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-1113/1997-ISI-
DORO BORA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - Desp.
de fl. 56: “Apensem-se os autos de medida cautelar. Int.” - “Deve
a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$40,00, para posterior expediçao
do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. MANOEL C.DAHER e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

33.-DECLARATORIA-1162/1997-CLINICA SANTA MARGA-
RIDA ASSISTENCIA MEDICA-CLISAMA x SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -Desp. de fls. 383:
“Faculto às partes a apresentaçao de memoriais em cartório.
Para tanto, fixo a data de 25/10/2002. Int.” -Adv. JOAO RO-
BERTO SANTOS REGNIER, JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SANDRO BALDUINO MORAIS-

34.-ARROLAMENTO-1170/1997-TRIUNFAZ CONSTRUÇO-
ES E INCORPORAÇOES LTDA. x ESP. SOFHIA BIERNASKI
-Desp. de fls. 226: “Ante o contido no pedido final de fl. 219 e
225, aguarde-se por quinze dias. Int.” -Adv. LUIZ ADAO
D’CARLI, MARIA LIZANE MACHADO BRUM, ANDREY
FERNANDO KLODZINSKI, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANÇA e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS-

35.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1362/1997-
ESP. EDUILTON OSTROWSKI (FLS. 42) x JOSE RENATO
PETSA e outros -Desp. de fls. 330: “Manifeste-se o credor, no
prazo de dez dias, sobre a exceçao de pré-executividade (fl.
290 e seguintes). Int.” -Adv. NEWTON EUGENIO DA RO-
CHA, MARLICI CRISTINA D.C. SANTOS, ZORAIDE BA-
TISTELA, PAULO CYRO MAINGUE e JOAO BATISTA DOS
SANTOS-

36.-SUMARIA DE COBRANÇA-712/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x ROMILDO VIEIRA
DA SILVA (FL. 78/80) -Desp. de fls. 113: “Defiro o pedido de
suspensao do processo, pelo prazo de 30 dias, conforme reque-
rido às fl. 110. Int.” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-775/1998-JOAO CESAR
LINCZUK x LYDIA BAUM -Desp. de fls. 125: “Remetam-se
os autos ao arquivo provisório, aguardando a manifestaçao da
parte interessada. Int.” -Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVE-
DO JUNIOR, MAJEDA D.M.POPP e CARLYLE POPP-

38.-MONITORIA-1051/1998-CARLOS ORIVAL CESARIO
PEREIRA x CARLOS LUIZ BRANDINI - Desp. de fl. 258:
“1. Anote-se a renúncia de fl. 237/238 para futuras intimaçoes.
2. Desentranhe-se o mandado para seu cumprimento, conforme
requerido no item “2” de fl. 256. 3. Oficie-se à Delegacia da
Receita Federal conforme requerido no item “3” do petitório
de fl. 257. Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigi-
do à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das cus-
tas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. FABIO
PACHECO GUEDES, ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, ADONIRAN
PEDROSO DE OLIVEIRA, DIEGO FELIPE MUNOZ DONO-
SO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, RODRIGO
CARDOSO FURLAN, LUIZ OTAVIO GOES, TATIANA BAR-
BIERO e PATRICIA DARINA CAMENAR-

39.-BUSCA E APREENSAO-1456/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CASSIA CRISTINA VICENTIM - Desp. de fl. 57:
“01. Oficie-se ao Detran do Estado de Santa Catarina, na fomra
solicitada às fl. 56. 02. Oficie-se para fins de endereço aos ór-
gaos mencionados no item II e III da petiçao de fl. 56. Int.” -
“Deve a parte interessada retirar os Ofícios dirigido à Receita
Federal e Detran/SC, bem como efetuar o pagamento das cus-
tas referentes à expediçao no valor de R$14,00".-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

40.-INVENTARIO-1521/1998-NOEMIA NINPHA ZANCHET
x SETEMBRINO VICTORINO ZANCHET -Desp. de fls. 323:
“Digam os demais herdeiros sobre o pedido de fl. 61/69. Após,
vista ao Ministério Público, nestes e nos autos de alvará apen-
so. Int.” -Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, LUIR CES-
CHIN e MONICA DE MORAES ZANELATTO-

41.-INTERDICAO-1595/1998-ISALTINA DA CRUZ x EVAL-
DO JOSE FABIANO -Desp. de fls. 57: “Manifeste-se a Reque-
rente, quanto na cota Ministerial de fl. 44. Int.” -Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

42.-EMBARGOS DE TERCEIROS-629/1999-REGINA LUCIA
DE OLIVEIRA FRANCO MUNHOZ x HAIDAR MAHMUD
CHARQUIEH -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigi-
do à 5ª CRI, bem como efetuar o pagamento das custas referen-

tes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES e AMILTON FERREIRA DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE TITULO-749/1999-DARLIDIA RIGO-
TO DORIGO x HILARIO WIEDERKEHR FILHO e outros -
Desp. de fls. 440: “1. Comprovada a propriedade com o regis-
tro da carta junto ao C.R.I., além da inexistência de efeito sus-
pensivo ao agravo interposto (fl. 421/431); defiro o pedido de
fl. 438/439 para imitir a arrematante na posse do imóvel descri-
to na matrícula de fl. 435. 2. Expeça-se mandado. 3. Int.” -Adv.
PAULA CARDOSO, ELOI W. ZANIN, GIOVANNA P. DE
MELO, DAVI DEUTSCHER FILHO, VERGILIO EMILIO
FLORIANI JUNIOR, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES, MAURI JOSE ROIKA e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

44.-INTERDICAO-913/1999-CAULINO DE OLIVEIRA FI-
LHO x GILSILENE DE OLIVEIRA -”Retirar Edital”.-Adv.
ROSE MARY GRAHL, GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES e RODRIGO CARDOSO FURLAN-

45.-RESCISAO CONTRATUAL-941/1999-FELICIDADE
TURISMO LTDA. e outros x DIBENS LEASING S/A. - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL e outros -Parte dispositiva da
r. sentença de fls. 518/533: “...Diante do exposto e o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, o pedi-
do deduzido para o fim de: a) declarar rescindido o contrato de
arrendamento mercantil firmado entre a autora Zapatur Ltda, a
devoluçao do bem objeto do contrato; c) condenar a ré Dibens
Leasing S.A. à restituiçao das prestaçoes pagas mensalmente
pela autora Zapatur, corrigidas monetariamente pelo INPC a
partir de cada desembolso e com juros de mora no importe de
0,5% ao mês a partir da citaçao. Outrossim, JULGO IMPRO-
CEDENTE a denunciaçao à lide de Itapema Transportes Rodo-
viários e Turismo Ltda. Pela aplicaçao do princípio da sucum-
bência, considerando que cada litigante foi em parte vencedor
e vencido (CPC, art. 21, caput), determino a distribuiçao e com-
pensaçao das custas e despesas processuais na proporçao de
40% para as autoras e 60% para as rés. Também condeno as
partes, reciprocamente e sem compensaçao, ao pagamento dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$3.500,00, conso-
ante apreciaçao equitativa preconizada pelo art. 20, par. 4º, do
CPC, considerando o grau de zelo profissional e o trabalho
desenvolvido. Bem assim, condeno as denunciantes, pro rata,
ao pagamento das custas processuais decorrentes da denuncia-
çao (lide secundária) e honorários advocatícios do patrono da
denunciada, que arbitro em R$1.200,00, consoante apreciaçao
equitativa preconizada pelo art. 20, par. 4º do CPC, conside-
rando o grau de zelo profissional e o trabalho desenvolvido. As
custas processuais deverao ser corrigidas monetariamente, a
partir de seu desembolso, e os honorários advocatícios, a partir
desta data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se como
indexador o INPC. P.R.I.” -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAU-
LA, GILMAR LUIS ROSA PINHO, ANDREIA VERANO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, ARNALDO CONCEI-
ÇAO JUNIOR, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIANE
ZANCANARO, MARCOS WENGERKIEWICZ, ROBERTO
EDUARDO TAFARI, ELIANA DE FATIMA P. A. L. SILVA,
SILVIO BENFICA LISBOA, PAULO FERNANDES SOARES
GOMES, TAMARA DOS SANTOS ABREU, TATIANA VIEI-
RA DE FREITAS, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA,
PAULO CESAR GALHARDO, CICERO PORTUGAL e MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-1427/1999-CONSTRU-
TORA OURO FINO LTDA. e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. -Desp. de fls. 402: “1. Forme-se novo volume
destes autos. 2. Certifique acerca do aludido equívoco ou omis-
sao da publicaçao, conforme esposado no petitório de fl. 367/
373. 3. Após, voltem. Int.” - Desp. de fl. 403vº: “1. Diante da
omissao do nome do procurador, conforme assinalado no peti-
tório de fl. 367/363 e confirmado na certidao retro, determino a
republicaçao no órgao oficial da sentença prolatada, constan-
do, desta feita, corretamente os nomes dos causídicos. 2. Int.” -
Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL, EDUARDO MELLO, FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRAN-
CO, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO-

47.-DECLARATORIA-198/2001-MARLON JOSE DE LIMA
e outros x DALTON ARNALDO DO NASCIMENTO e outros
-Desp. de fls. 97: “01. Defiro o pedido de tutela antecipada.
Foram realizados três contratos de compra e venda do imóvel
descrito na inicial, que está hipotecado à CEF: aos 07/06/95 os
autores venderam-no para o Dalton Arnoldo Nascimento (fl.
15), este para Alexandre Montenezzo em 19/02/98 e este ven-
deu-o para Neuma Beatriz Barcellos Valera em 21/12/98 (fl.
84/86). Constou no pólo passivo o primeiro comprador, Dalton
Arnoldo Nascimento, que foi citado, deixou de contestar, com-
pareceu na audiência de justificaçao com o Sr. Juan Ramon
Valera Carmona que afirmou que assumiria o financiamento.
Posteriormente se descobriu que o Sr. Juan Ramon Valera Car-
mona é pai de Neuma Beatriz Barcellos Valera, que foi a últi-
ma na realidade que firmou um contrato de compra e venda do
imóvel, está na posse do imóvel, motivos pelos quais foi inclu-
ída no pólo passivo da demanda. Como se percebe, de todas as
maneiras se tenta enganar autores, com diversas transferências
do imóvel sem o devido pagamento das prestaçoes junto à CEF
e sem a transferência do financiamento para o nome dos com-
pradores. Isso tudo prejudica os autores, o financiamento ainda
está em seus nomes, há falta de pagamento das prestaçoes, pa-
gas com atraso como se lê no recibo de fl. 32 e naqueles junta-
dos com a inicial. Em nenhum momento a ré NEUMA BEA-
TRIZ BARCELLOS VALERA comprovou que as prestaçoes
estao em dia, que nao se dá o pagamento com atraso, bastaria
para tanto juntar uma declaraçao da CEF que comprovasse a
regular quitaçao.. Ao contrário do que sustentou, o CODECON
nao se aplica na espécie porque nenhuma relaçao de consumo
houve entre as partes, além do que nao constitui caso de força
maior o fato de ter deixado de providenciar a transferência do

financiamento para seu nome. Diante do atraso no pagamento e
inexistência de transferência do financiamento há prejuízo aos
autores - o financiamento está em nome deles, sao os requeren-
tes, portanto, que constam como inadimplentes, o que lhes po-
derá causar problemas de crédito - defiro o pedido de tutela
antecipada para considerar rescindido o contrato e, em conse-
quência, reintegrá-los na posse do imóvel. 02. Indefiro os pedi-
dos de denunciaçao à lide formulado pela ré Neuma Beatriz
Vasconcellos Valera. Ela comprou o imóvel de Alexandre Mon-
tenezzo, se pudesse denunciar à lide seria somente ele, o ven-
dedor, e nao Dalton Arnoldo Nascimento. Por sua vez o pedido
de denunciaçao à lide formulado contra o comprador Alexan-
dre Montenezzo é improcedente porque no contrato celebrado
entre eles ficou expressamente consignado (cláusula 4ª) que
ela ré sabia da existência do saldo devedor, que o assumia. Além
do mais foi ela mesma quem deixou de pagar as prestaçoes,
como bem esclarecido pelos autores (fl. 91). Está claro, por-
tanto, que nao lhe assiste nenhum direito de regresso contra o
vendedor do imóvel, o pedido de denunciaçao da lide é assim
inadmissível, somente visa conturbar o processo, dificultá-lo
com ingresso de terceira pessoa, o que deve ser evitado pela
autoridade judiciária. 03. Intimem-se as partes do indeferimen-
to do pedido de denunciaçao à lide e da concessao da tutela
antecipada e para que informem as provas que pretendem pro-
duzir com justificativa da necessidade. Intime-se por mandado
a ré Neuma Beatriz Barcellos Valera para que no prazo de 30
dias desocupe o imóvel sob pena de ser retirada do mesmo em
cumprimento de mandado de reintegraçao de posse. Int.” - “Deve
a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, que importam em R$40,00, para posterior expedi-
çao do mandado - prazo 5 dias.” -Adv. GUILHERME J. T. DE
FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e JULI-
ANO MATTAR MARTINS DO CARMO-

48.-INDENIZACAO SUM.-1363/2001-JULIO DUBIK x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD.DO EST.SAO PAU-
LO -Desp. de fls. 191: “Manifeste-se a parte autora, em 5 dias,
sobre a juntada do ofício de fl. 189, bem como sobre o prosse-
guimento do feito. Int.” -Adv. SERGIO TERNUS, CHRISTI-
AN BORTOLOTTO e PAULO CESAR DE LARA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-647/2002-ESSUIR MENE-
GUEL MANSUR x BANCO BRADESCO S/A -”Deve a parte
interessada retirar guia para recolhimento das custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$200,00,
para posterior expediçao do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”.
- Desp. de fl. 32: “Cumpra o embargante o contido no item “4”
do despacho de fl. 22 verso no prazo de 5 dias. Int.”-Adv. DA-
NIEL MARQUES VIRMOND, MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, ALCIR SPERAN-
DIO, ANDRE ALVES WLODARCZYK, ANDREA BAVARES-
CO e DIONISIO OLICSHEVIS-

50.-ALVARA-852/2002-AMANDO HUMIA DORRIO e outros
x ESP.MARIA ARGENTINA DORRIO ADAN -Desp. de fls.
21: “Ante a inexistência de interesses de menores e incapazes,
defiro o pedido de fl. 20. Expeça-se do alvará e arquivem-se os
autos. Int.” - “Retirar alvará.” -Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-980/2002-HELIO CESAR
RASMUSSEN e outros x CONDO.CONJ.RESIDENCIAL
COTOLENGO I -Desp. de fls. 25: “Manifeste-se o embargan-
te, no prazo de dez dias, sobre a impugnaçao (fl. 09-24). Int.” -
Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE e BEATRIZ SANTI-

52.-ALVARA-1008/2002-NEUSA DE LIMA x CHRISTINA
MARIA KAMPF -Desp. de fls. 23: “I) Apense-se aos autos de
Arrolamento nº 1071/98. II) Considerando que a cedente Diva
Claro Machado nao sabe ler e nem escrever, a sua cessar deve-
rá ser efetivada através de escritura pública de cessao de direi-
tos. Int.” -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

53.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-1100/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO BOTANICO
LTDA -Parte final do r. desp. de fls. 55/57: “... 04. O valor da
causa deve ser modificado, sendo inviável atribuiçao “para fins
de alçada”. Deve equivaler ao benefício econômico pretendido
pela autora. Corrija o valor da causa, com complementaçao do
Funrejus e custas. Trata-se de matéria de ordem pública porque
o valor da causa fixará o procedimento a ser adotado (ordinário
ou sumário). Depois da emenda da inicial será cumprida o man-
dado de tutela antecipada.” - Desp. de fl. 61: “01. Defiro o
pedido de emenda à inicial. Expeça-se mandado para cumpri-
mento da tutela antecipada, conforme determinaçao de fl. 55/
57. 02. Cite-se para em 15 dias oferecer defesa, sob as comina-
çoes previstas no art. 285 do CPC. Int.” -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

54.-BUSCA E APREENSAO-1139/2002-BANCO PANAME-
RICANO S.A x RONALDO FERREIRA DA SILVA -Desp. de
fl. 13: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como
obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, prova-
da, como está, a mora, defiro liminarmente a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se
o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3.
Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por
cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/
69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Se-
nhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.”  - -
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

55.-ALVARA-1143/2002-GISSELDA BETRINARDES DE
OLIVEIRA x GILSILENE DE OLIVEIRA - Desp. de fl. 18:
“Preliminarmente, deve a requerente atender o requerido pelo

Ministério Público, nos autos de Interdiçao apenso. Após, vista
ao Ministério Público, em ambos os autos. Após, vista ao Mi-
nistério Público, em ambos os autos. Int.” - Desp. de fl. 20:
“Expeça-se cópias do edital, para a diligência necessária. Int.”
-”Ao requerente para que retire os fotocópias”-Adv. JOAO
ALBERTO SERBAKE-

56.-SUMARIA DE COBRANÇA-1156/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARIA JOSE RO-
DRIGUES -Desp. de fl.40: “1. Cite o Requerido para compare-
cer à audiência de conciliaçao a ser realizada em 13/11/ 2.002,
às 09:00 horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com repre-
sentaçao de preposto com poderes para transigir e acompanha-
do de advogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deve-
rá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntan-
do documentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de
necessidade de perícia, serao formulados desde logo, bem como
indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido
contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

57.-ARROLAMENTO-1158/2002-JAN GRZERGORCZYK x
ZYGMUNT GRZERGORCZYK e outros -Desp. de fls. 16: “I)
Nomeio como inventariante o herdeiro Jan Grzergorczyk, in-
dependetemente de prestar compromisso. II) Se é desejo do
herdeiro Vadislau ceder seus direitos hereditários, deve, junta-
mente, com sua esposa, formalizar tal ato através de escritura
pública, ou por termo nos autos, desde que seja conferido po-
deres expressos ao seu advogado, com firmar reconhecidas. III)
Com relaçao ao pedido de alvará, após cumprido o item II, será
apreciado. Int.” -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

58.-EXECUCAO DE TITULO-1166/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COM.E IMPORT.S/A x ERALDO DE SOUZA MA-
TOS -”Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça que importam em R$120,00, para pos-
terior expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. MAR-
CELO BERVIAN-

59.-BUSCA E APREENSAO-1168/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x RAFAEL SCUSSEL MICHELOTTO -Desp. de fl.
15: “1. O art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, estabelece como
obrigatória a concessao de liminar de busca e apreensao do
bem alienado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unica-
mente, a mora do devedor. 2. Assim, documentalmente, prova-
da, como está, a mora, defiro liminarmente a medida postula-
da. Expeça-se mandado de busca e apreensao, depositando-se
o bem em maos do autor (Dec. lei 911/69, art. 3º, caput). 3.
Tanto que executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
oferecer resposta, querendo, ou, se já tiver pago quarenta por
cento do preço financiado, requerer purgaçao da mora (DL 911/
69, art. 3º, par. 1º). 4. Anote-se no mandado que, nao havendo
contestaçao, se presumirao aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 5. Autorizo o Se-
nhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de
acordo com o que prevê o art. 172, par. 2º, do CPC. Int.” -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$200,00, para posterior expe-
diçao do mandado - prazo 05 dias.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI-

60.-SUMARIA DE COBRANÇA-1170/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERCELLI x NAHIR FERREIRA -Desp. de fl.31:
“1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de concilia-
çao a ser realizada em 13/11/ 2.002, às 13:30 horas, na qual
deverá vir pessoalmente ou com representaçao de preposto com
poderes para transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso
nao seja possível a conciliaçao, deverá oferecer contestaçao,
que poderá ser escrita ou oral, juntando documentos e rol de
testemunhas. Os quesitos, em caso de necessidade de perícia,
serao formulados desde logo, bem como indicando assistente.
3. Poderá o Requerido formular pedido contraposto desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. 4. A ausência
injustificada da parte Ré implicará em revelia, reputando-se
como verdadeiros os fatos alegados (art. 319 do CPC). Int”.-
Adv. CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº151/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
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ABEL ANTONIO REBELLO 089 01275/2001
ADRIANA E.CORREIA 034 00465/1999
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 050 00445/2000
ADRIANO DE OLIVEIRA 082 00854/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 023 00655/1998
ALBERTO SILVA GOMES 027 01292/1998
ALMIR SARMENTO 015 00819/1997
ALTEVIR LUCAR HARTIN JUNI 084 00959/2001
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 068 01206/2000
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 063 01053/2000
ANDREIA VERANO 073 00027/2001
ANNA CHRISTINA GONCALVES 064 01061/2000
ANNA CHRISTINA PACHECO DO 091 01452/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 016 00906/1997
APARECIDA ALENCAR MATOS 078 00393/2001
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 071 01351/2000
ASSIS CORREA 034 00465/1999
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 063 01053/2000
CARLOS LEAL SZCEPANSKI JU 048 00356/2000
CARLOS THADEU BENTIN DE L 050 00445/2000
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 038 00993/1999
CAROLINE GARCETE 062 01037/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 054 00716/2000
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CEZAR RODRIGO MOREIRA 093 01495/2001
CHRISTIANNE K. WAGNER PAN 094 01501/2001
CLEBER MARCONDES 039 01002/1999
CRISTIANA INDRELE 056 00758/2000

067 01159/2000
CRISTINA INDRELE CECON 013 00363/1997
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 043 01462/1999
DANIEL HACHEM 045 00226/2000

065 01101/2000
049 00364/2000
079 00489/2001

DANIELLE ROSA E SOUZA 098 01084/2002
DECIO FERREIRA DE BRITO 077 00326/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 071 01351/2000
DOUGLAS MARCEL PERES 035 00469/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 094 01501/2001
EDISON LUIS COLINSKI 051 00522/2000
EDSON DE OLIVEIRA 006 00209/1993
EDSON LUIZ KRUGER 066 01151/2000
EDSON OYOLA 086 01192/2001
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 060 00958/2000
EDSON ROGERIO BIANCHINI F 058 00793/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 024 00837/1998
EMERSON LUIZ VELLO 037 00577/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 053 00694/2000
ERLON DE FARIA PILATI 025 01126/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 083 00870/2001

072 01380/2000
050 00445/2000
074 00141/2001

FABIANO NEVES 003 00297/2002
FABIOLA SFAIER 074 00141/2001
FERNANDO CESAR DA COSTA F 006 00209/1993
FERNANDO PAULO MACIEL 073 00027/2001

075 00260/2001
FRANKLIN P. MENDES 058 00793/2000
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 049 00364/2000
GENESIO TAVARES 002 00296/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 024 00837/1998

035 00469/1999
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 082 00854/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 066 01151/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 080 00536/2001

022 00571/1998
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 027 01292/1998
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 011 00292/1997
JAMES ELI DE OLIVEIRA 060 00958/2000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 095 00245/2002

044 00202/2000
055 00718/2000
012 00333/1997

JEFERSON WEBER 081 00782/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 090 01346/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 040 01130/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 045 00226/2000

048 00356/2000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 001 00295/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 052 00625/2000
JORGE LUIZ MARTINS 068 01206/2000
JOSE CARLOS SCHMITZ 087 01233/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 030 00158/1999

009 00939/1996
031 00357/1999

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 045 00226/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 034 00465/1999
JOSE PAIS SOBRINHO 015 00819/1997
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 083 00870/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 004 00298/2002
JOSE RAIMUNDO SOBRINHO 058 00793/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 006 00209/1993
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 023 00655/1998
JOSELIR MINOSSO 076 00293/2001
JULIANA APPEL COELHO 087 01233/2001
JULIANA MAIA BENATO 094 01501/2001
JULIANE ZANCANARO 025 01126/1998
LEANDRO AGUIAR PICCINO 085 01142/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 088 01265/2001
LETICIA MARIA BERETTA 059 00866/2000
LUCIA ANA LAZOF 100 01228/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 068 01206/2000
LUCIANO SOARES PEREIRA 047 00355/2000
LUCINEA HUMMEL 026 01236/1998
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 008 00544/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 080 00536/2001

022 00571/1998
LUIZ ANTONIO DAROS 041 01146/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 095 00245/2002

044 00202/2000
055 00718/2000

LUIZ CARLOS PILOTO 010 00232/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 056 00758/2000

037 00577/1999
067 01159/2000
013 00363/1997

LUIZ FERNANDO DIETRICH 011 00292/1997
LUIZ FERNANDO F. CAMARGO 007 00489/1996
LUIZ FERNANDO PACHECO SIL 084 00959/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 027 01292/1998
LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO 093 01495/2001
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 006 00209/1993
MANOEL FRANCISCO DE PAULA 008 00544/1996
MARCELA VILLATORE 049 00364/2000
MARCELO CHEDID 088 01265/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 008 00544/1996
MARCELO MARTINS 025 01126/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 017 01449/1997
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 086 01192/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 074 00141/2001

096 00716/2002
MARIA DA GRACA DA COSTA D 048 00356/2000
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 046 00248/2000
MARILZA MATIOSKI 092 01476/2001
MARILZE LIDNER 093 01495/2001

MAURICIO MUSSI CORREA 022 00571/1998
MAURO ANTONIO MACHADO FUZ 006 00209/1993
MIEKO ITO 099 01138/2002

053 00694/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 039 01002/1999
NELSON PASCHOALOTTO 021 00419/1998
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 036 00575/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 073 00027/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 098 01084/2002
PAULO POLETTO DE SOUZA 014 00529/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 070 01271/2000

024 00837/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 032 00364/1999
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 091 01452/2001
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 097 00807/2002

069 01262/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 028 01418/1998
REINALDO JOSE ANDREATTA 061 00988/2000
RENE MARIO PACHE 034 00465/1999
RICARDO CHEANG 040 01130/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 095 00245/2002

044 00202/2000
055 00718/2000

RICARDO FRANCA ROVERI 051 00522/2000
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 077 00326/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 022 00571/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 073 00027/2001

075 00260/2001
RONALDO LIMA MACHADO 020 00278/1998
RONILDO GONCALVES DA SILV 097 00807/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 033 00384/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 064 01061/2000
ROSANE VIDA CANFIELD 071 01351/2000
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 094 01501/2001
SADI BONATTO 020 00278/1998
SAMIRA KARAM SEMAAN 014 00529/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 012 00333/1997
SANDRA MARA PEREIRA 040 01130/1999
SANDRA RAITANI BLEY PEREI 029 00021/1999
SANTINO SAGAIS 005 00299/2002
SAULO DE MEIRA ALBACH 019 00142/1998
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 082 00854/2001
SERGIO STANBELINI MINHOTO 098 01084/2002
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 096 00716/2002
SILVIO BATISTA 057 00772/2000
SIMARA ZONTA 027 01292/1998
SIMONE SZESZ 099 01138/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 039 01002/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 033 00384/1999

038 00993/1999
TATIANA KALKO 074 00141/2001
TATYANA MARION KLEIN 090 01346/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 031 00357/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 018 00078/1998
VERA LUCIA DE PAULI 009 00939/1996

031 00357/1999
VICENTE PAULA SANTOS 038 00993/1999
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 047 00355/2000
VITAL CASSOL DA ROCHA 009 00939/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 042 01302/1999
WILLIAN FURMAN 041 01146/1999
WILSON MAFRA MEILER FILHO 024 00837/1998

028 01418/1998

1.-ORDINARIA COMINATORIA-295/2002-ANGEL WAL-
TER BERNAL ACHO e outros x COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

2.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-296/2002-MARIA
CRISTINA SPINDLER x RADIO TRANSAMERICA DE CU-
RITIBA LTDA -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. GENESIO TAVARES-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-297/2002-AUTO POSTO ALE-
GRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SÇO PAU-
LO -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. FABIA-
NO NEVES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-298/2002-ANTONIO RUS-
SI x SILNARA SBRISSA LOPES -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

5.-ACAO DE COBRANCA-299/2002-CONDOMINIO EDIFI-
CIO ALCINA MARIA x VERA MARIA PEREIRA DE FREI-
TAS e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando de-
pósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. SANTINO SAGAIS-

6.-INVENTARIO-209/1993-MATHILDE TABORDA DE OLI-
VEIRA SILVA x ESP. EMILIO RIBEIRO DA SILVA FILHO.
Junte-se. Nos termos do art.398/CPC digam os interessados. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MAJOLY ALINE ARAU-
JO DOS ANJOS, FERNANDO CESAR DA COSTA FERREI-
RA, MAURO ANTONIO MACHADO FUZZO e EDSON DE
OLIVEIRA-

7.-INVENTARIO-489/1996-MARCIA ALESSANDRA SAN-
TOS KUSTER x ESP. CELSO ARNALDO LACHOVSKI -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUIZ FERNANDO F. CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-544/1996-POMI-
AGRO COM. E REP. DE PROD. P/AGROPECUARIA LTDA

x SUL PAULISTA PROD. AGROPECUARIOS LTDA - ME e
outros. Aguarde-se o cumprimento do acordo.-Adv. LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e
MANOEL FRANCISCO DE PAULA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-939/1996-JACOB DAL
PRA & CIA LTDA e outros x ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA -Aguardando preparo
de custas relativas a execuçao no valor de R$ 220.50 + R$
40.00 de Oficial, no prazo de 10 dias. -Adv. VITAL CASSOL
DA ROCHA, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA
LUCIA DE PAULI-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-232/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x RICARDO
HELAL.Defiro vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS PILOTO-

11.-USUCAPIAO-292/1997-ODETE MARIA SCHANDLER x
ESTE JUIZO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA
M. CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-333/1997-DO-
RIVAN ROQUE GASPARIN x NORTON REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros -Aguardando retirada do
oficio.-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO
DE ALMEIDA-

13.-ACAO DE COBRANCA-363/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AMARILIS x AGNELO BATISTA FLORES e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTINA INDRELE CECON-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-529/1997-CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL SAINT HILARE x ABI-
LIO LUIS RIGGES. Apresente o credor, em cinco dias, certi-
dao atualizada do imovel que pretende ver penhorado. -Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

15.-MONITORIA-819/1997-TEXTIL RV LTDA x OSWALDO
MATIAS FABRO -1.Recebo o recurso de fls. 288 e seguintes,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-
se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de
15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ALMIR SARMEN-
TO, JOSE PAIS SOBRINHO-

16.-ACAO DE COBRANCA-906/1997-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x MARIO JORGE
FERNANDES e outros -Ante o contido nas fls.223 e seguintes,
expeça-se mandado intimando-se Cohab/CT para que manifes-
te seu interesse na qualidade de credora hipotecária, no prazo
de 05 dias.—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1449/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE CASAL -Aguardando retirada
do edital e disquete.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/1998-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x P M A CONSULTORES ASSOCIA-
DOS S.C. LTDA e outros. Nao consta do instrumento de subs-
tabelecimento de fl.05, poderes especiais para desistir da exe-
cuçao consoante o postulado na petiçao de fls.266. Sobre o
fato, esclareça o credor em cinco dias. -Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

19.-ACAO REPARACAO DE DANOS-142/1998-IZAURA
SOARES x VIACAO CASTELO BRANCO LTDA. -Aguardan-
do retirada do oficio.-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-278/1998-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LIDIA GOYA RO-
DRIGUES -Digam sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO e SADI
BONATTO-

21.-BUSCA E APREENSAO-419/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURILIO MARTINS DOS SANTOS.Sobre o
prosseguimento da açao, manifeste-se o autor no prazo de cin-
co dias. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

22.-BUSCA E APREENSAO-571/1998-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x KOEHLBA
COMERCIAL ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 28.00, no prazo
de 10 dias. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-655/1998-BAN-
CO CITIBANK S/A x NOVA AURORA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RO-
DRIGUES-

24.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-837/1998-RODRI-
GO GAVZZONI CRAVO x BANCO ITAU S.A. -Ciência da
remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. EDUARDO
BASTOS DE BARROS, PAULO ROBERTO BARBIERI, GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e WILSON
MAFRA MEILER FILHO-

25.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1126/1998-SIL-
VIANE FAVARO OLIVEIRA E CIA. LTDA x CASAMORO
EMPREENDIMENTOS S.A. -Digam sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI, MARCELO MARTINS e JULIANE ZANCANARO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1236/1998-RO-
SANA BUENO DE MORAES ME x ROBERTO PEREIRA
JORGE e outros -Manifeste-se o autor sobre a certidao negati-
va do SR. Oficial de Justiça.-Adv. LUCINEA HUMMEL-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1292/1998-JOAO ELIAS
ABDALLA e outros x BAMERINDUS S.A. PARTICIPACOES
- EMPREENDIMENTOS -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 17.50, no prazo de 10 dias. -Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e SIMARA ZONTA apenso
1067/98-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1418/1998-BI-
CBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. x
JOSE EVANGELISTA DE ALBUQUERQUE. Oficie-se a Re-
ceita Federal para esta requisitando o envio de cópia da ultima
declaraçao de bens e rendimentos da parte devedora, em quin-
ze dias mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devida
para o que concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento,
intime-se a parte credora para manifestar-se a respeito, em qua-
renta e oito horas. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-21/1999-ESCO-
LA MARIATE ED. INFANTIL E ENSINO FUND. S.C. LT x
LUCIMARA DE CASSIA LARA SARZA -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SAN-
DRA RAITANI BLEY PEREIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-158/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x MESSIAS
BARBOSA DE MORAES. sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, manifeste-se o autor em cinco dias.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

31.-BUSCA E APREENSAO-357/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DINO CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, manifestem-se os interessados em cinco
dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO e VERA LUCIA DE PAULI-

32.-MONITORIA-364/1999-BANCO DE CREDTO NACIO-
NAL S/A x CESAR M. B. CASTANHO e outros. Sobre o inte-
resse no prossgeuimento da execuçao, manifeste-se o credor
em cinco dias. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-384/1999-BAN-
CO FRANCES E BRASILEIRO S/A x ENGEDRILL ENGE-
NHARIA LTDA e outros. Diga o credor sobre o interesse no
prosseguimento da execuçao no prazo de 05 dias. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA
FECCHIO-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-465/1999-MARIA RO-
DRIGUES TOLEDO BARROS e outros x CHUBB DO BRA-
SIL CIA DE SEGUROS e outros -Anote-se que a requerente
tem prioridade conforme Lei 10173/2001. 1.Recebo o recurso
adesivo de fls. 316 e seguintes, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ASSIS CORREA, ADRIANA
E.CORREIA, RENE MARIO PACHE e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

35.-BUSCA E APREENSAO-469/1999-BANCO ITAU S/A x
MARCELO AUGUSTO BONN SALVADOR. Por ora, ante o
depósito retro suspendo a ordem de prisao; sobre os valores em
questao diga a parte autora. -Adv. DOUGLAS MARCEL PE-
RES e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

36.-ORDINARIA DECLARATORIA-575/1999-ANTONIO
PEREIRA DA SILVA x JOAO PEREIRA -Aguardando prepa-
ro de custas relativas a execuçao no valor de R$ 157.50 + R$
40.00 de Oficial, no prazo de 10 dias. -Adv. NEWTON RO-
BERTO TEIXEIRA DE CASTRO-

37.-ACAO DE COBRANCA-577/1999-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTIN x ZELMO
DE AVILA GONCALVES. Sobre o interesse no prossgeuimen-
to do processo, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

38.-ORDINARIA REVISIONAL-993/1999-OTAVIO ALMEI-
DA FONSECA x BANCO SUDAMERIS S/A. Recebo o agra-
vo retido de fl.407. A parte contraria para responder no prazo
de 05 dias.-Adv. CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e VICENTE PAULA
SANTOS-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-1002/1999-SLAVIERO
DECISAO ADMINISTADORA DE CONSORCIOS S/C x
ANDERSON FUMAGALLI ADM. E PARTICIPACOES LTDA
-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e CLEBER MARCONDES-

40.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1130/1999-
EMERSO ZAGONEL x ALOYSIO DELGADO NASCIMEN-
TO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. RICARDO CHEANG, SANDRA MARA PE-
REIRA e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

41.-BUSCA E APREENSAO-1146/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x LAOLIR DA COSTA
SOUZA JUNIOR -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS e WILLIAN FUR-
MAN-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1302/1999-WILSON
DA SILVA BALTAZAR x NIRIO DUNKER e outros.Renove-
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se a intimaçao do requerente para que no prazo de 05 dias diga
sobre o interesse no prosseguimento do processo. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1462/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x KATIA DAL TOSO e
outros.Tendo em vista o contido na certidao de fls.160v, indefi-
ro o pleito de fls.157/158 formulado pela devedora. -Adv. DA-
GOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

44.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-202/2000-TRANS-
PORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR e
outros x PH BANK LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO
DE ALMEIDA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-226/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x LAUDEMIR ANTONIO EUGENIO e
outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo
provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. DANIEL HA-
CHEM, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-

46.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-248/2000-ELCIO
MYCKOVKI x ALBERTO TEIXEIRA e outros. Diga o autor,
no prazo de cinco dias, se insiste na notificaçao do fiador ou se
o processo poderá ser julgado sem tal providência. -Adv. MA-
RIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-355/2000-CARINA
RASO BIANCARDI x BANCO REAL S/A. Ciência da respos-
ta do oficio da Comarca de Londrina (designado o dia 28/11/
2002, as 16:30 horas. para audiência de inquiriçao). -Adv. VIL-
MA REGIA RAMOS DE REZENDE e LUCIANO SOARES
PEREIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-356/2000-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILDA
FERREIRA -Aguardando preparo de custas no valor de R$
171.31, no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS LEAL SZCE-
PANSKI JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e MARIA
DA GRACA DA COSTA DIAS-

49.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-364/2000-RE-
SIDENCIAL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A -Di-
gam as partes sobre os esclarecimentos do Sr.perito.-Adv.
MARCELA VILLATORE, DANIEL HACHEM e GABRIEL
ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO apenso 158/00-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-445/2000-FRAN-
CISCO FIRMINO DE SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A -
CREDITO IMOBILIARIO -Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 28.00, no prazo de 10 dias. -Adv. ADRIANA
MARIA ZANICOSKI KOCHEN, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-522/2000-CRISTIANO
CARLOS ZWIENER JUNIOR x HOTELEIROS PARANAEN-
SES LTDA (POUSADA DAS ALAMEDAS).O acúmulo da
pauta nao permite o adiamento da audiência. Para a oitiva das
testemunhas arroladas pelo autor, designo o dia 08.05.03, as
14:00 horas, ficando desde já deferido a desistência do depoi-
mento pessoal da ré. -Adv. EDISON LUIS COLINSKI e RI-
CARDO FRANCA ROVERI, JORGE ANDRES RODRIGUEZ
BERRIOS-

52.-ARROLAMENTO-625/2000-ELISABETH HELVIG x ESP.
ANTONIO CARLOS HELVIG -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 44.30, no prazo de 10 dias. -Adv. JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-694/2000-
CONSTRUTORA PARAMETRO LTDA x ROSILETE STOC-
CO GRITTEN e outros -Oficie-se ao detran e à Receita Fede-
ral para esta requisitando o envio de cópia da última declara-
çao de bens e rendimento da parte devedora, em quinze dias
mediante comprovaçao do recolhimento da taxa devdia para o
que concedo o rpazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se
a parte credora para manifestar-se a respeito, em quarenta e
oito horas. Indefiro o requerido no pleito de fls.45, de expedi-
çao de ofício ao Banco Central do Brasil, na forma postulada,
tendo em vista que compactuo com o entendimento de que a
quebra do sigilo bancário somente é possível em casos excep-
cionais e quando esgotados todos os meios para a localizaçao
de bens passíveis de constriçao judicial.-Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-716/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LEONICE PONTES
DE SOUZA. Cite-se como requerido na petiçao de fls.94, des-
de que recolhidas as custas devidas. Sobre o cumprimento da
liminar, diga o autor. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

55.-SUSTACAO DE PROTESTO-718/2000-TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA e
outros x PH BSNK LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, JEAN CARLO DE ALMEIDA e RICARDO DOS
SANTOS ABREU apenso 202/00-

56.-ACAO DE COBRANCA-758/2000-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA CANDIDA I x MAURI BERNARDO DA
ROCHA e outros. Sobre o prosseguimento da açao, manifeste-
se o autor em cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTIANA INDRELE-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-772/2000-
C O O P . E C O N . C R E D . M U T U O
FUNC.CONGLOM.BATTISTELLA LTDA x LEONEL RIBEI-
RO MARTINS e outros. Torne-se a cumprir o despacho de fl.81.-

Adv. SILVIO BATISTA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-793/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DE CAPRI x CONSULT-ME ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA. O prazo é peremptório. Inde-
firo, portanto, o pleito de dilaçao formulado às fls.280. -Adv.
FRANKLIN P. MENDES, EDSON ROGERIO BIANCHINI
FREITAS e JOSE RAIMUNDO SOBRINHO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-866/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x VERTI EVEN-
TOS E MARKETING PROMOCIONAL LTDA e outros. De-
sentranhe-se o mandado para cumprimento no endereço decli-
nado na petiçao de fls.100/101, desde que recolhidas as custas
do Sr.oficial de Justiça. -Adv. LETICIA MARIA BERETTA-

60.-INVENTARIO-958/2000-ANA WEIGHZYNSKI FER-
NANDES x ESP. MARIA ERIGHZYNSKI -Digam os interes-
sados sobre a avaliaçao da Fazenda no valor de R$ 20.000.00.-
Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA e JAMES ELI DE
OLIVEIRA-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARISTIDES
MERGY NETO. Sobre o contido na petiçao de fls.110/111 e o
calculo de fls.112, manifeste-se o requerido, em cinco dias. -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

62.-ACAO DE COBRANCA-1037/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO MANSAO DEBRET x BANCO SANTANDER NORO-
ESTE S/A -1.Recebo o recurso de fls. 174 e seguintes, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte
apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias
(CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CAROLINE GARCETE-

63.-ANULATORIA-1053/2000-HELENA CARSTENS TEL-
LES x MARMOARIA COLOMBO. Concedo a credora o pra-
zo de cinco dias para que dê andamento na execuçao, sob pena
de arquivamento. -Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL apenso 935/00-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1061/2000-CLAUDIA
RODRIGUES TAVARES x JEFFERSON DE ALMEIDA CAR-
VALHO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. ROSANE PABST CALDEIRA e ANNA
CHRISTINA GONCALVES DE POLI apenso 765/00-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1101/2000-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A x E L LUNDGREN
AUTO PECAS LTDA e outros -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1151/2000-LUIZ
ROBERTO CASTRO SANTOS e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e CARLOS
VITOR MARANHÇO DE LOYOLA -

67.-ACAO DE COBRANCA-1159/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARY SALDANHA x ELIZEU
BANKS DE OLIVEIRA e outros -Aguardando preparo de cus-
tas no valor de R$ 74.2, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e CRISTIANA INDRELE, ENIO
MONTANHA BARCELOS-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2000-ALMEIDA
W.BRAGA & CIA LTDA x HSBC BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Para audiência pre-
vista no art.331/CPC designo o dia 17/12/2002, as 13:30 horas.
-Adv. JORGE LUIZ MARTINS, AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO e LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES apenso 461/
00-

69.-MEDIDA CAUTELAR-1262/2000-IVETH SANTOS AGA-
RI JORGENSEN x BCN LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. Sobre o prosseguimento da açao, manifestem-se
os interessados no rpazo de cinco dias. -Adv. RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1271/2000-BAN-
CO ITAU S/A x IMOBILIARIA PARIS LTDA e outros. Reno-
vo o prazo de 05 dias para que o credor diga sobre o interesse
no prosseguimento da execuçao. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1351/2000-ROSI
DE OLIVEIRA BUSATO x H.COSTA ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e outros. Nao existe pedido de reconsideraçao
de decisao interlocutória; a revisao do despacho de tal natureza
só se viabiliza para o Juízo prolator a partir da existência de
agravo de instrumento; do contrário admitir-se-ia em ir e vir na
marcha processual que refugiria ao sistema de tipicidade dos
recursos e da preclusao. indefiro o pleito de fl.96/99. -
Adv.ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO, MARCELO DE
OLIVEIRA BUSATO, OSABELLA ASSIS DA COSTA-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-1380/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO MAR-
COS DE ARAUJO -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-27/2001-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VENDO-
LINO ROGERIO PORTO -Ciência da remessa dos autos. -Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL, ANDREIA VERANO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-141/2001-WILSON DE
ANDRADE MEISTER e outros x BANCO ITAU S/A -Cum-
pra-se o despacho de fls.274. 1.Recebo o recurso de fls. 274 e
seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, FABIOLA SFAIER e TATIANA
KALKO apenso 1120/99-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-260/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ARY MARTINS DE
ARAUJO FILHO -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

76.-INVENTARIO-293/2001-ANTONIA AVELINO OLIVEI-
RA x ESP. NARCIZO SANTANA OLIVEIRA -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. JOSELIR MINOSSO-

77.-ACAO DE RESSARCIMENTO-326/2001-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x ORLANDO CARLOS DA
CRUZ e outros -1.Recebo a apelaçao interposto as fls. 140 e
seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ROBER-
TO ZANDAVALI CARNASCIALI e DECIO FERREIRA DE
BRITO-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-393/2001-ESP. LUIZ
CARLOS POLTRONIERI x CAIXA SEGURADORA S/A -
1.Recebo o recurso de fls.280 e seguintes, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada
para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. APARECIDA ALENCAR MA-
TOS-

79.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-489/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PETRONIO GUIMBALA e ou-
tros. Ciência da resposta do oficio da Comar a de Joinville. -
Adv. DANIEL HACHEM apenso 665/00-

80.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-536/2001-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE AILTON DA SILVA. Diga a requerente no prazo de 05
dias sobre o interesse no prosseguimento do processo. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

81.-ACAO DE COBRANCA-782/2001-EDIFICIO VERONA
I x LUCIANE CAMARA SOBREIRO e outros -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
JEFERSON WEBER-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-854/2001-MARIA DO RO-
CIO DOMANSKI x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL RIVOLI -Ciência da remessa dos autos. Adv. SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ADRIANO DE OLIVEIRA e GISE-
LE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS apenso 328/99-

83.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-870/2001-EDER
JOSE PALUCH e outros x BANCO ITAU S/A -Digam as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
1.600.00.-Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

84.-ACAO DE COBRANCA-959/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO MONTE CARLO x RAFAEL OLIVEIRA FRANCO DE
LEAO e outros. Aguarde-se o cumprimento do acordo. -Adv.
LUIZ FERNANDO PACHECO SILVA GRACIA e ALTEVIR
LUCAR HARTIN JUNIOR-

85.-ORDINARIA-1142/2001-SINDICADO DAS ENTIDADES
CULTURAIS,RECREATIVAS,ASS. x A.A.B.B (CURITIBA).
A bem do contraditótio, dê-se vista aos rqeueridos pelo prazo
de cinco dias, dos documentos de fls.317/326, que vieram com
a petiçao de fls.313/316. -Adv. LEANDRO AGUIAR PICCI-
NO-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1192/2001-ROSI
MARY DO ROCIO TOLEDO x VALTER HIGINO e outros -
Aguardando retirada dos oficios. Adv.MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e EDSON OYOLA-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1233/2001-CO-
MERCIAL BRAGA VIEIRA LTDA x SANDRA DE OLIVEI-
RA MOSIMANN DA SILVA -Intime-se a parte autora pessoal-
mente através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ,
para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -
Adv. JOSE CARLOS SCHMITZ e JULIANA APPEL COE-
LHO-

88.-MONITORIA-1265/2001-BANCO ITAU S/A x MARCOS
ROBERTO OLIVEIRA -No prazo, comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida prestaçao
jurisdicional almejada pelo contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nao se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de mani-
festaçao, voltem-me para serem fixados os pontos controverti-
dos, decididas eventuais questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substituiçao à

audiência prevista no artigo 331 do CPC, considerando que a
pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os atos sendo
marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar con-
ciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do
aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado antes da cole-
ta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item 3
supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e MARCELO CHEDID-

89.-SUMARIA DE NULIDADE-1275/2001-ADIR DOMIN-
GOS SALES x DIRCE JANSEN MULLER -1.Recebo o recur-
so de fls.58 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. ABEL ANTONIO REBELLO-

90.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1346/2001-
DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA x BUSCHLE ALIMEN-
TOS LTDA e outros. Suspendo o andamento da execuçao até
cumprimento do acordo. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOU-
SA e TATYANA MARION KLEIN-

91.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1452/2001-COTIA LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLOVIS
PACHECO DOS SANTOS. O requerido nao está representado
nos autos. Sobre o fato, diga a requerente em cinco dias. -Adv.
PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA-

92.-ACAO DE COBRANCA-1476/2001-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x DARLAN KLEIN -
Diga o requerente se pretende executar a sentença.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

93.-ANULATORIA-1495/2001-ALTAMIRO ALVES FERREI-
RA & CIA LTDA e outros x MARGARIDA BARCIK OTTO e
outros. Ciência da resposta do ofico da 10ª Vara Criminal. -
Adv. LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO PEREIRA, CEZAR
RODRIGO MOREIRA e MARILZE LIDNER-

94.-ORDINARIA-1501/2001-FERNANDO ANTONIO
BEHAR BUFFARA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A....Desse modo, como nao prescreveu a açao para deduzir a
pretensao de revisao de clausula ou de anulabilidade, bem como
porque tal pretensao vem deduzida sob a ótica da compensaçao
de valores, e porque os contratos sao ligados por derivaçao, há
possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e as partes
firmaram contrato entre si, logo legitimas. Entendo necessária
a produçao de prova pericial, isso porque é um contrato com
origem em outros cujo exame de clausulas e práticas contratu-
ais se pretendem rever, e porque se forem procedentes as teses
da inicial, mesmo que parcialmente, isso implicará, no que tan-
ge ao contrato já findo, na necessidade de se apurar valores em
favor do autor, que deverao ser contados para a eventual en-
contro de contas. Para atuar como perito neste feito, designo o
Dr.Valmor Tozetto, para elaborar Perícia, a partir do exame da
documentaçao constante nestes autos, bem como daquela exis-
tente com as partes, e com base nas alegaçoes das partes, a
serem especificadas por quesitos em cinco dias, determino ao
autor e ao réu que disponibilizem ao Expert todo o material e
documentos que tiverem relativos as transaçoes entabuladas
entre si e relativas ao contrato. Intimem-se as partes para aten-
derem ao que dispoe o art.421, inc.parg.1º, inc.I e II, do CPC.
Após a quesitaçao das partes, venham para exame delas e para
eventual quesitaçao complementar que se fizer necessária. Fei-
ta a proposta de honorários periciais digam as partes, nao ha-
vendo impugnaçao, nos termos do art.19, do CPC, intime-se o
autor para o depósito dos honorários, pois o mesmo foi quem
protestou pela perícia fls.135, sendo que o nao deferimento da
mesma, sem dúvida, e pela sua necessidade como já exposto,
implicaria em cerceamento de defesa. O feito cautelar será de-
cidido juntamente com a decisao terminativa deste processo
ordinário. -Adv. ROSSELIO MARCUS SPINDOLA DE OLI-
VEIR, EDISON DE MELLO SANTOS, JULIANA MAIA BE-
NATO e CHRISTIANNE K. WAGNER PANCHENIAK-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-245/2002-PH-
BANK LTDA x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e LUIZ CARLOS
DA ROCHA apenso 202/00-

96.-EXECUCAO DE SENTENCA-716/2002-INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL DO BANCO DE DESENVO x S &
M CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 153.01, no prazo
de 10 dias. -Adv. SIDNEI APARECIDO CARDOSO e MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-807/2002-JORGE LUIS
PEREIRA x PAULO GUSTAVO LOPES FURTADO. Sobre a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo, manifeste-se o embargado no prazo de cinco dias,
sendo certo que no seu silêncio o feito será julgado no estado
em que se encontra. -Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN
apenso 1383/00-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x STELLA MARIS WINNIKES
SILVA. Nao cabe denunciaçao da lide em sede de embargos do
devedor porque o acertamento da relaçao do direito material
entre embargante e embargado nao poderá - por falta de possi-
bilidade legal - implicar na condenaçao de terceiro ou respon-
sabilizaçao deste em razao do título executivo firmado entre
duas pessoas. defiro a produçao de prova para que seja oficia-
do como requerido às fls.122/123, fixo o prazo de 05 dias para
resposta, com a juntada dos documentos, digam as partes em
dez dias, após venham para exame da necessidade de realiza-
çao de perícia. -Adv. SERGIO STANBELINI MINHOTO, OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA
apenso 1591/01-
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99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2002-GERALDO PES-
SOA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO. Recebo os embargos e suspendo a execuçao. Diga a parte
embargada em dez dias. A suspensao da execuçao, ainda que
considerando-se os termos da Lei n.5471; há que se impor por-
que na açao revisional estao a ocorrer depósitos de valores. -
Adv. MIEKO ITO e SIMONE SZESZ apenso 1341/00-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2002-VAN PROJE-
TOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. Recebo os embargos, suspendo a
execuçao. Diga a parte embargada em dez dias. Observe a em-
bargada/exequente que a averbaçao de constriçao junto ao C.R.I.
é diligência sua. -Adv. LUCIA ANA LAZOF apenso 557/01-
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RICARDO LUCAS CALDERON 022 01277/2000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 017 00748/2000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 011 00937/1994
RODOLFO LINCOLN HEY 015 00229/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 023 01342/2000
ROGERIA DOTTI 007 00139/1994
ROMULO FERREIRA DA SILVA 077 00906/2002

088 01219/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 084 01060/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 061 00471/2002

089 01241/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 011 00937/1994
SALETE STAFFEN 060 00440/2002
SANTINO SAGAIS 024 00099/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 009 00375/1994
SERGIO STANBELINI MINHOTO 013 00450/1997
SILVIO MARTINS VIANNA 040 01298/2001

064 00627/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 012 00312/1997
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 045 01549/2001
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 091 01271/2002
TOBIAS DE MACEDO 071 00751/2002
VALDOMIRO LIMA NETO 004 00058/1992
VANESSA DE MATTOS MORENO 091 01271/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 050 00030/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-319/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EUNICE DA SILVA CAMPOS -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

2.-SUM. DE COBRANÇA-320/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARIA CRISTINA
MEDINA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósi-
to inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

3.-ACAO DE COBRANCA-282/1990-CONDOMINIO CONJ.
MORADIAS CANANEIA V x LUCIR FERNANDO DA SIL-
VA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 546.00 + r$
40.00 de Oficial, no prazo de 10 dias.(Republicado por constar
erroneamente o valor das custas). -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY e ANGELITA
G.L.M.SATRIANO-

4.-BUSCA  E APREENSAO/FASE EXEC.-58/1992-
CONS.NAC.GARIBALDI ADM.CONS,S/C x SIRLEI MARIA
ANTUNES SPIESS.-”Tendo em conta o contido na manifesta-
cao ministerial  de fls. 161, suspendo o andamento do processo

por trinta dias.-”Adv. FLAVIO NUNES DE MEIRELLES, BI-
ANCA LISBOA DA CAMARA BRASIL e VALDOMIRO
LIMA NETO, ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-

5.-ACAO DE  COBRANCA-73/1992-CONDOMINIO
CON.MORADIAS ITATIAIA V x ARTIDORIO ANICETE DE
CARVALHO e outros-”O bem de fls. nao estao em nome do
executado. Esclareca o credor no prazo de 05 dias.-”Adv.
MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
CRISTIANE NAKAMURA SILVEIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-799/1992-VARIG
S/A-VIACAO AEREA RIO GRANDENS x EDILSON MAR-
COS DA LUZ e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-139/1994-FINA-
SA SEGURADORA S/A x ANTONIO CESAR CHEDE-”A
cotna de fls. 150/152 foi dada como correta conforme despa-
cho de fls. 158. A informacao do Sr. contador de fls. 218 nos
revela que o calculo de fls. 208 e 209 somente atualiza o calcu-
lo de fls. 150/1582 que foi feito com a correcao monetaria de
novembro de 1993. A questao de tal correao nao foi oportuna-
mente atacada quando da conta de fls. 150/152, logo houve
preclusao. Rejeito a impugnacao de fls. 213/214 e de fls. 220/
221. proceda o cartorio o cumprimento do item 5.8.8.2 do Co-
digo de Normas.-”Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
LUIZ ALBERTO SNICIEKOSKI e ROGERIA DOTTI-

8.-ACAO DE INDENIZACAO-278/1994-TREVO SEGURA-
DORA S/A x MARCIA REGINA DOBECK e outros -Aguar-
de-se o prosseguimento do  processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-375/1994-UBE-
RABA FACTORING FOMENTO MERCANTIL x CIRLETE
CATARINA SCHULTZ e outros -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LETICIA PE-
LLEGRINO DA ROCHA ROSSI-

10.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAMENT-767/1994-DE-
OCLECIO TONELLI x MIGUEL KRYMINICE-”Sobre o exi-
to da composicao noticiada na peticao de fls. 115, manifeste-se
a parte autora em cinco dias.-”Adv. IVANISE NEIVA KOR-
NELHUK-

11.-ORDINARIA REIVINDICATORIA-937/1994-LUIZ DAL-
CRE BERGMANN e outros x SALAMBO MAYA GASPARE-
LLO-”Concedo aos requerentes o prazo de cinco dias para que
informem o deslinde do  recurso extraordinario junto ao STF,
porquento o documento de fls. 364/365 dá conta que nao hou-
ve o transito em julgado do dito recurso.-”Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO.-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IVAN ZALESKI e
outros -Sem razao a exequente no seu pleito de fls.208/209,
porquanto a executada nao foi intimada para as praças, conso-
ante se infere do contido na certidao de fls.211. Destarte, de-
claro nulo o termo de arremataçao de fls.193 e designo os dias
11/11/2002 e 21/11/2002, as 13:00 horas para novas praças,
devendo-se observar o disposto no item 5.8.8.2 do Codigo de
Normas. Diligências necessárias. Aguardando retirada do edi-
tal.-Adv.MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

13.-ACAO DE RESSARCIMENTO-450/1997-JOSE ANTO-
NIO MILANO GIUBLIN x JOSE AUGUSTO SIMOES AMA-
RO e outros -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 5.462.32 e no valor de R$ 350.94, datado de 16.10.2002,
no prazo de 5 dias.-Adv. MILTON  RICARDO E SILVA, MAR-
CO ANTONIO TREVISAN, SERGIO STANBELINI MINHO-
TO, JULIANO SANCHES SIMOES AMARO e ORMILO HE-
NINGTON PORTILHO BENTES-

14.-MONITORIA-146/2000-DISPECAL PECAS DISTRIBUI-
DORA DE PECAS E ACESSORIOS x VOLNEI BILKA -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. CARLYLE POPP-

15.-ORDINARIA DE NULIDADE-229/2000-SINDICATO
DOS MUSICOS PROFISSIONAIS  DO EST. PARANA e ou-
tros x MOVIMENTO NACIONAL DE AUTORES MUSICOS
E INTERPRETE -Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença.-Adv. RENAN MACIEL BRASIL e RODOLFO LINCO-
LN HEY-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-240/2000-CARLOS
DECKER NETO e outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Aguardando preparo de custas no valor de R$
23.80, no prazo de 10 dias. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-748/2000-PERPETUA
FERREIRA LOPES x DAVID RODOLFO TRUBER. Em fun-
çao do contido na certidao de fls.203, concedo ao requerido o
prazo de cinco dias para o depósito das custas necessárias à
intimaçao de suas testemunhas, sob pena de presumir que de-
sistiu de suas oitivas. -Adv. RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO FILHO-

18.-MONITORIA-945/2000-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S/A - BMC x JUSSARA DA SILVA e outros -Digam as
partes, sobre a conta geral no valor de R$ , datado de 7.264.01
e no valor de R$ 18.84, no prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e CAR-
LOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-991/2000-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x SIN MINKU e outros -
Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL-

20.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1002/2000-
CONSORCIO NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS
VOLVO x RODOVIARIO ZAPELINI LTDA e outros.Ciência
da resposta do oficio da Comarca de Tubarao-SC. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1176/2000-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA x ROSA
MARIA PIRKIEL. Aguarde-se por mais noventa dias nova
manifestaçao do credor. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

22.-ACAO DE COBRANCA-1277/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO CIDADE DE PETROPOLIS x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA LTDA -Manifeste o autor sobre a res-
posta da Receita Federal.-Adv. RICARDO LUCAS CALDE-
RON-

23.-ORDINARIA-1342/2000-MARIA ANTONIETA LESSA
RIBEIRO x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA e outros.
Para tentativa de conciliaçao na forma do previsto no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 17.12.02, as 16:00
horas. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO, DEBORAH
GUIMARAES, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU, ANTERNOR
C. PENTEADO, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS RO-
MAO, MAURO FONSECA DE MACEDO e NEMO ELOY
VIDAL NETO apenso 914/00-

24.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-99/2001-ELIZA-
BETH MICHAELE BACILA DE SOUZA x JOSE CARLOS
GLORIA DOS SANTOS e outros —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça para as praças
designadas na Comarca de Pinhais.-Adv. SANTINO SAGAIS
e LEILA CRUZ VIEIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-264/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAU-
DINO LTDA e outros -Aguardando  retirada da carta precato-
ria.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER-

26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-356/2001-AZ MO-
VEIS LTDA x ANTONIO DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-
se o autor sobre a informaçao do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
IZABEL MARTINS CAMPOS-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-398/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES MAGUILA LTDA-”Aguardando retirada do oficio para a
comarca de Sao Miguel do Iguacu, Pr., pela parte autora-”Adv.
LUCIANA BERRO.

28.-BUSCA E APREENSAO-649/2001-CONSEG-SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ALEMIR
DA SILVA HAU -Diga o requerente se pretende executar a sen-
tença.-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

29.-MEDIDA CAUTELAR-806/2001-ROBERTO CAMARGO
NIELSEN x LEONIDAS  RODRIGUES. Junte a parte autora o
acordo extrajudicial que ensejou a suspensao do feito porque
ele nao conta do processo.-Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-846/2001-WOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LACIM-
BRA LATICINIOS IMBITUBA -Digam as partes, sobre a con-
ta geral no valor de R$ 5.819.42, datado de 11.10.02, no prazo
de 5 dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GE-
ZISKI e HUGO AREAO MAIA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2001-VAL-
DOMIRO CARVALHO DE LIMA x MOACIR GUEDES FI-
LHO -Aguardando retirada  da carta precatoria.-Adv. PAULA
CARDOSO e FABIANO LOPES-

32.-BUSCA E APREENSAO-904/2001-FINAUSTRIA-CIA.
DE CREDITO,  FINANC. E INVESTIMENTO x LILIAN
MARGARETE CORDEIRO -Diga o requerente se pretende
executar a sentença.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA -

33.-MANUTENCAO DE POSSE-938/2001-APARECIDO DE
OLIVEIRA x MARLY BORGES DOMINGUES-”A edificacao
de muro por parte do ora reu - pode vir a ser qualificada como
atentato, cuja acao propira para discussao é a prevista no art.
879 e seguintes do CPC. Aguarde-se a audiencia ja designada.-
”Adv. ANTONIO ORTES e MARLY BORGES DOMINGUES,
apenso 663/94-

34.-MONITORIA-989/2001-INDUSTRIA METALURGICA
HSV LTDA x TELBA TELECOMUNICACOES LTDA. Ciên-
cia da resposta do oficio da Junta Comercial. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

35.-MONITORIA-1016/2001-CONSORCIO NACIONAL
VOLVO S/C LTDA x COMBUSTIVEIS INCOMAL LTDA e
outros. Indefiro o pleito de fls.99 devendo a remessa se dar
pelas vias adequadas. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

36.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1020/2001-SOCIEDADE DE
EDUCACAO E CULTURA - SEC x ZOTELLI & TOMAS
OBRAS INDUSTRIAIS LTDA -Intime-se a parte autora pes-
soalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. ELIANE SAPORSKI-

37.-INDENIZACAO-1109/2001-CARLOS GUSTAVO NOVI
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO S.A.-”1.Recebo o agra-
vo retido de fls. 65. 2.A parte contraria para responder no pra-
zo de 05 dias.-”Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CAR-
LOS VITOR MARANHAO LOYOLA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZZI-
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38.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1154/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IS-
MAEL FERNANDES. Ciência da resposta dos oficios. -Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1249/2001-EGI-
DIO FRANCISCO MAPPELLI x  LAERT DE OLVIEIRA PE-
REIRA -Desentranhe-se o mandado para penhora dos bens in-
dicados nas fls.60. Concedido o rpazo de 05 dias para compro-
var a propriedade dos bens. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS,
PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREIRA-

40.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-1298/2001-SE-
AGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
LUIZ RUDOLFO FOSS e outros. Assiste razao ao exequente,
porquanto se tratando de penhora de direitos sobre o contrato,
desnecessaria o registro junto ao R.I. -Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA APENSO 823/01-

41.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1397/2001-
BANCO BRADESCO S/A x EDSON DE SOUZA LIMA -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. MU-
RILO CELSO FERRI-

42.-BUSCA E APREENSAO-1512/2001-BANCO ITAU S/A x
DUILIO SANTOS SOARES-”Cumpra-se o despachod e fls. 46,
item 2 (desentranhe-se o mandado de fls. 14, aditando-se-o para
cumprimento no endereco declinado as fls. 45), desde que re-
colhidas as custas do Sr. Oficial de Justica. Apos, ao contador
como requerido as fls. 53.-”Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO, MARCO ANTONIO RIBAS e GUSTAVO S.
SUCHY-

43.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1536/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH. A Receita
Federal solicitando declaraçao de bens do executado desde que
comprovado o recolhimento da taxa devida aquela instituiçao.
Ciência da resposta do oficio do Instituto de identificaçao. -
Adv. DANIEL HACHEM-

44.-VENDA DE COISA COMUN-1543/2001-JAIR CHEM-
BERG e outros x OSMAR CHEMBERG e outros. Sobre o pleito
de suspensao formulado na  petiçao de fls.43, manifestem-se
os requeridos em cinco dias. -Adv. GIOVANNA SANDRINI
BERBERI-

45.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-1549/2001-
MARCOS ANTONIO PIASSON e outros x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA e outros -A certidao de fls.183
verso está equivocada. ocorre que em se tratando de réus com
procuradores diversos incide a norma do art.191 do CPC, de
modo que o pleito  de fls.214/216 da execuçao provisória resta
prejudicado. 1.Recebo as apelaçoes de fls. 184/201 e fls.207/
212, no seu duplo efeito. 2.A parte apelada para responder no
prazo legal. Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de
Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. CARLOS MARIO HAMPF,
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1559/2001-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x ANDREA UMBERTO SI-
MONETTI. Ciência da petiçao de fls.42 e seguintes. -Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

47.-ARROLAMENTO-1566/2001-OLGA VASCONCELOS
MAIA x ESP. ELOY MAIA NOGUEIRA -Intime-se a parte
autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu advoga-
do pelo DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquiva-
mento. Int. - -Adv. GERMANO VILHENA DE ANDRADE e
JOSE TAMOYO VILHENA DE ANDRADE-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1602/2001-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x COR DE
SOL COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS LTDA ME e
outros.Aguarde-se a manifestaçao do credor fiduciário. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI e GENESIO TAVARES-

49.-ACAO DE COBRANCA-6/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDECIAL CINTIA  LIZ x MANOEL BATISTA e
outros -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 100.30,
no prazo de 10 dias. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

50.-INVENTARIO-30/2002-TOCIE ITO IMAI x ESP. KANI-
CHIRO IMAI -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO-

51.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO FORD S.A.
x SANDRO MARCELO SUMIZANO -Sobre o prosseguimen-
to da açao, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

52.-BUSCA  E APREENSAO-113/2002-BANCO BRADESCO
S/A x MARELI COM E CONSIG VEIC LTDA -Diga o autor
sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-172/2002-JOSE
ROBERTO CARON SANTOS x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA -Aguardando deposito do numerário para envio e
expediçao da carta ARMP.-Adv. MARCELO NASSIF MALUF
e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

54.-ORDINARIA DECLARATORIA-211/2002-ROGER SPEN-
CER BARDOE e outros x MAURO MARCONDES RIBAS e
outros. Tendo em conta o contido na petiçao de fls.428/429,
fica prejudicada a realizaçao da audiência prevista no art.331
do CPC, de modo que escoado o prazo para eventual recurso
deste despacho, voltem-me para saneamento do processo. -Adv.

ANDREIA DAMASCENO e JOSE HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2002-GALVANOPLAS-
TIA SARTOR LTDA x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
TRE LTDA -Expecifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo, em igual
prazo, do interesse na realizacao da audiencia conciliatoria.-
”Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI e LUIZ MAZZA, apen-
so 1436/2001-

56.-NOTIFICACAO JUDICIAL-354/2002-CLAUDIO BENTO
DA SILVA x ADUBOS BOUTIN LTDA - IND. E COM. DE
ADUBOS. Na forma do que  dispoe o art.267, parag.1º, do
CPC, intime-se pessoalmente a parte e seu procurador pelo DJ,
para que deêm andamento no processo no prazo de 48 horas,
sob pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. -
Adv. MARCELO FRANCK BARBOZA, DANIELA BRUM DA
SILVA-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-368/2002-RA-
CHEL CARDON MARTINS TAKASHIMA x VIVIANE APA-
RECIDA RUMBLESPERGER. Sobre o interesse na execuçao
do julgado, manifeste-se a credora em cinco dias. -Adv. RA-
CHEL CARDON MARTINS TAKASHIMA e DAVI LIPSKI-

58.-ACAO MONITORIA-370/2002-SOCIEDADE RADIO
EMISSORA PARANAENSE S.A. x BARARIUM PARK RES-
TAURANTE E CHOPARIA LTDA  -Considerando que nao
foram opostos embargos, constituo de pleno direito o título
executivo judicial, e converto, em consequência, o mandado
inicial em executivo, observando-se o valor postulado na inici-
al, o que faço com fundamento no art.1102c, do CPC. Fixo os
honorários advocatícios, para pronto pagamento, em 10%(dez
por cento), sobre o valor do débito. Apresente planilha do dé-
bito e após, expeça-se mandado executivo desde que compro-
vado o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça para o
que concedo o prazo de 05 dias. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2002-EDMEIA ORTIZ
XAVIER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Postas em prá-
tica as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. DAVID AR-
NAUD  ESVERRI FORMIGA, ANA LUCIA CABEL e LA-
RISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA apenso 1143/00-

60.-ACAO DE COBRANCA-440/2002-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL ARCO IRIS x FERNANDA RITA
AGUIAR. Concedo o prazo de 05 dias para que seja juntados
aos autos o substabelecimento referido  nas fls.78. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN-

61.-BUSCA E APREENSAO-471/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANCI. INVEST x EVA APARECIDA DOS
SANTOS DUBBA.Cite-se como requerido nas fls.41. expeça-
se carta com ARMP desde que comprovado o recolhimento das
custas do correio. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-501/2002-COTA
& BERGAMIN LTDA x DT DEMOLICAO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

63.-ACAO DE COBRANCA-604/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DEOLIDES
LUIZA FERNANDES CARPE -Designo como nova data para
a audiência de conciliaçao o dia 10.03.2003, as 15:00 horas.
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/2002-LUIZ RUDOLFO
FOSS e outros x SEAGULL INCORPORACOES E PARTICI-
PACOES LTDA -1.Recebo o recurso de fls. 79 e seguintes, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. JACEGUAY FEU-
ERSCHUETTE DE LAURINDO e SILVIO MARTINS VIAN-
NA APENSO 823/01-

65.-BUSCA E APREENSAO-654/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x DIRCEU OLIVEIRA NASCIMENTO -Diga o
autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

66.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-672/2002-HER-
CILIO CAETANO DA SILVA x JOSE ROBERTO APARECI-
DO NEPOMUCENO e outros -Diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. IVO BRUGNO-
LO MACEDO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-673/2002-JUNIOR BAN-
DEIRA DE ASSIS x BANCO CIDADE LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rápida
prestaçao jurisdicional almejada  pelo contendores, digam os
interessados,  sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nao se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausên-
cia de manifestaçao, voltem-me para serem fixados os pontos
controvertidos, decididas eventuais questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, em subs-
tituiçao à audiência prevista no artigo 331 do CPC, conside-
rando que a pauta do Juízo se encontr bastante extensa, com os
atos sendo marcados para o mês de dezembro de 2.002. Desne-

cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, in-
ciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência con-
tida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Intimem-se. -
Adv. MARCOS RENAN SALVATI, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

68.-BUSCA E APREENSAO-695/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ FER-
NANDO DA SILVA -Intime-se a parte autora pessoalmente atra-
vés de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

69.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEO FERNANDO DA SILVA DITZEL.Para ho-
mologaçao do acordo de fls.46/47, deverá o requerido atender
o disposto no parag.3º, do art.1289 do Codigo Civil. -Adv.
FARAM BOUQUEZAM NETO-

70.-ACAO DE COBRANCA-708/2002-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL  TIBRE x VALERIA MARIA VASQUES
MANIEZZO BALASTEGUIM e outros -Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 132.80, no prazo de 10 dias. -Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

71.-DECLARATORIA C/TUTELA  ANTECIP-751/2002-ELI-
ZABETH FALCAO A. BUFREM x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO. Para tentativa de conciliaçao, desig-
no dia 26.03.03, as 13:30 horas. -Adv. LUCIANE MARLI SIG-
NORI, MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO, TOBIAS DE
MACEDO e ANA PAULA LARA PAGANINI-

72.-ARROLAMENTO-788/2002-HELLENA URBANO WOL-
SKI x ESP. INACIO WOLSKI. Comprove a inventariante no
rpazo de 20 dias o recolhimento do imposto devido. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-868/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCHISE COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO-

74.-DESPEJO P/FALTA PGTO  C/C COB.-877/2002-LEONY
THEREZINHA PACHECO FORMIGHIERI x JOSE GOMES
BARBOSA e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da carta
AR.-Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

75.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-887/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VILSON PEREIRA DA SILVA. Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do processo no prazo de 05 dias. -Adv.
MARCO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

76.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-892/2002-RON-
NIE CHARLES SABAG x BANCO ITAU S/A. Defiro a cita-
çao por Oficial de Justiça. Expeça-se mandado desde que com-
provado o recolhimento da diligência do Oficial para o que
concedo o prazo de 05 dias. -Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA-

77.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-906/2002-JOAO MA-
RIA SOARES x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Aguardando preparo de custas no valor de R$
588.00, no prazo de 10 dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA
SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-938/2002-ROSA-
NA CALIARI x CIDADELA S/A -Diga o exequente sobre o
oferecimento de bens a penhora.-Adv. DARLISA DA SILVA-

79.-CAUTELAR DE  EXIBICAO-948/2002-EROTILDES
ANTUNES XAVIER x BANCO DO BRASIL S/A. Digam as
partes se concordam com o julgamento antecipado da lide, ano-
te-se que caso silenciem presumir-se-á anuência. -Adv. JOR-
GE DIOGENES DE SOUZA e CARLOS MURILO PAIVA-

80.-ORDINARIA DECLARATORIA-958/2002-MARTA DE-
RACKZ RAO x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA-COHAB. Concedo a autora o prazo improrro-
gável de dez dias para a emenda da inicial na forma do contido
no despacho de fls.24 e verso, sob pena de indeferimento da
inicial. -Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

81.-RESCISAO DE CONTRATO-965/2002-CIA-ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-S/A x EDSON
LUIZ DE CAMPOS -Aguardando retirada da carta precatoria.-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO e GUSTAVO S.
SUCHY-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-975/2002-BANCO
ITAU S/A x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E
DE ALUMINIO LTDA e outros -Diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

83.-PEDIDO DE EXTINCAO-1014/2002-HELOISA DE SOU-
ZA MACEI x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Aguardando retirada do alvara.-Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO-

84.-ACAO MONITORIA-1060/2002-CLASSE UM REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x CAROLINE RAUCH
VIZENTIN.Diga o autor sobre o oferecimento de embargos. -
Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

85.-ACAO MONITORIA-1085/2002-DANFOSS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x POLIS URB. E MEIO
AMBIENTE LTDA. A bem do contraditório, manifeste-se a

requerida embargante, em cinco dias, sobre os documentos de
fls.54 e seguintes que vieram com a impugnaçao de fls.48/53.
Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir e digam do interesse na realizaçao
da audiência prevista no art.331 do CPC. -Adv. FABIO TE-
LENT, LUIZ RODRIGO LEMMI, FABIO TELENT e CAR-
MEN REGINA BOLOGNESE MACIEL, VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

86.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1098/2002-RU-
DIS ELOI PRATTO x GLOBAL TELECOM LTDA -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-
Adv. REINALDO NUNES-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1209/2002-FOSTER FAC-
TORING E ASSESSORIA LTDA x HSBC BANK BRASIL -
Diga o embargante sobre  a impugnaçao, querendo.-Adv. JE-
FERSON RIBEIRO apenso 628/00-

88.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1219/2002-OSVALDO
FERREIRA x FORD FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 262.00,
no prazo de 10 dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
JAQUELINE LOBO DA ROSA-

89.-BUSCA E APREENSAO-1241/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC.  E INVESTIMENTO x LEONI CAM-
POS. Suspendo o andamento do processo até cumprimento do
acordo. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1252/2002-BRUNO RICAR-
DO DE SOUZA LOPES x HSBC BANK BRASIL S.A. Especi-
fiquem as partes, em cinco dias,  as provas que efetivamente
pretendem produzir. -Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI,
MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA apenso 511/00-

91.-SUSTACAO DE  PROTESTO-1271/2002-KATIA DE
ARAUJO CAROLLO x FONTE OMENTO MERCANTIL
LTDA -Aguardando retirada da carta AR.-Adv.TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

92.-BUSCA E APREENSAO-1283/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RENATO EDUARDO BACHMANN -Aguardando
retirada da carta precatoria.-Adv. GISELE SOLER CONSAL-
TER-

93.-SUM. DE COBRANÇA-1319/2002-
CONJ.RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV COND.I x
AMERICO JOCLAIR RANTHEM e outros -Concedo o prazo
de 05 dias para que sejam autenticados os documentos apre-
sentados com a inicial. Designo o dia 25.03.2003, às 13:30
horas, para a realizaçao da audiência inicial. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de dez (10) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu nao comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestaçao, importarao na presunçao de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçao. Na de-
fesa,  deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar
quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de reque-
rimento de prova pericial.  Na audiência será apreciado o pedi-
do de produçao de  provas, designando-se nova data para audi-
ência de instruçao e julgamento, se necessário. Intime-se a par-
te requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

94.-SUM. DE COBRANÇA-1320/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PONTA DO SOL x PAULO SERGIO ANDRETTA
-Concedo o prazo de 05 dias para que  sejam autenticados os
documentos apresentados com a inicial. Designo o dia
10.03.2003, às 16:00 horas, para a realizaçao da audiência ini-
cial. Cite-se a parte requerida, com antecedência mínima de
dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa
por intermédio de advogado, ciente de que seu nao compareci-
mento, ou a  presença sem a oferta de contestaçao, importarao
na presunçao de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) auto(a)
na inicial. No mesmo ato será preliminarmente tentada a conci-
liaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. Na audiência será apre-
ciado o pedido de produçao de provas, designando-se nova data
para audiência de instruçao e julgamento, se necessário. Inti-
me-se a  parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar as custas do Sr.oficial de justiça ou carta
ARMP- -Adv. CRISTINA KAKAWA-

95.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1343/2002-INCAL-
SAC COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Em vin-
te e quatro horas lavre-se termo de depósito da  cousa indicada
na inicial ficando o representante legal da autora como deposi-
tário judicial da quantidade de cal oferecida em pagamento. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. IRINA
MOREIRA DA FONSECA-

96.-BUSCA E APREENSAO-1346/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x GILVANA LUY SWOLINSKI —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

97.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-1350/2002-SILA CASA-
NOVA e outros x CLEUZA BASSI —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado  para adiantar o valor correspondente a despesa
com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1351/2002-LAERCIO PES-
SOA DE OLIVEIRA x BANESTADO S/A —Conforme art.19
do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente a
despesa com  postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 53

INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-

99.-INVENTARIO-1354/2002-DOROTEA HOEPPERS x ESP.
CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO. Concedo o prazo
de 10 dias para que a requerente indique o nome e endereço de
todos os herdeiros requerendo a citaçao dos mesmos ou trazen-
do aos autos procuraçao bem como relacione os bens a parti-
lhar. -Adv. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVA-

100.-BUSCA E APREENSAO-1355/2002-FINAUSTRIA CIA
DE CFI x MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELACAO Nº 158/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADMIR VIANA PEREIRA 018 00448/1997
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 037 00612/2001

042 00117/2002
ADSON GABINO DE MORAES JU 055 00555/2002

051 00505/2002
AFONSO JOSE AFONSO DE MOU 042 00117/2002

042 00117/2002
AIRTON FERNANDES LIZZOTTO 034 00887/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 059 00590/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICS 007 03154/2002
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI 069 00786/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 072 00800/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 064 00677/2002

004 03151/2002
ALINE FERNANDA PESSOA 015 00085/1997
ALMIR MALKOWSKI 010 00816/1993
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 034 00887/2000
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 010 00816/1993
AMARILDO PEDRO GULIN 014 00020/1997
AMERICO PALUDO 031 00732/2000
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 037 00612/2001

042 00117/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 034 00887/2000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 030 00394/2000
ANDERSON MANIQUE BARRETO 025 01103/1998
ANDRE GUILHERME ZAIA 086 01163/2002
ANDRE PEREIRA DA SILVA 082 01045/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 024 00750/1998
ANDREA CUNHA 037 00612/2001

042 00117/2002
ANDREIA VERANO PONTES 041 00114/2002

040 00065/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 072 00800/2002
ANNA CHRISTINA GONCALVES 031 00732/2000

031 00732/2000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 034 00887/2000
ANTONIO JESUS MARCAL ROME 029 00222/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 022 00719/1998
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 085 01106/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 066 00731/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 014 00020/1997
ASTRID WILHELM B. S. ABUJ 045 00185/2002
AUDERI LUIZ DE MARCO 066 00731/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 066 00731/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 023 00741/1998
BLAS GOMM FILHO 022 00719/1998
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 086 01163/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 072 00800/2002
CARLA DE CAMPOS REBELLO 074 00843/2002
CARLA FABIANA EVERS 065 00678/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 052 00511/2002
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 031 00732/2000
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 047 00239/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 052 00511/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 066 00731/2002
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 024 00750/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 049 00280/2002
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA D 074 00843/2002
CARLOS MURILO PAIVA 066 00731/2002
CARLOS OSMAR LENZ 067 00750/2002
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 015 00085/1997
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 072 00800/2002
CAROLINE GARCETE 049 00280/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 038 01355/2001

070 00793/2002
057 00580/2002

CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 074 00843/2002
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT 037 00612/2001

042 00117/2002
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 021 00595/1998
CLAUDIO XAVIER PETRYK 003 03150/2002
CLEBER MARCONDES 020 00844/1997

072 00800/2002
CRISTINA KAKAWA 013 01304/1996
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 072 00800/2002
DANIEL HACHEM 010 00816/1993

028 01450/1999
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 072 00800/2002
DANIELLE LAGINSKI 014 00020/1997
DAVID ISSA HALAK 026 00629/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 028 01450/1999
DENISE KUNG BRUEL 074 00843/2002
DEYSE CALDAS SANTOS PIRES 037 00612/2001

042 00117/2002
DOUGLAS MARCEL PERES 025 01103/1998
DUILIO SANTOS SOARES 071 00795/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 031 00732/2000

EDIVALDO MERCER GONCALVES 001 02689/2002
EDMILSON DE GENNARO 037 00612/2001

042 00117/2002
EDNA MARIA FABIAN 047 00239/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 072 00800/2002
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 066 00731/2002
ELIANE M.L.STANKIEVICZ 023 00741/1998
ELIANE MARCIA LASS STANKI 016 00097/1997

026 00629/1999
ELIANE REGINA DANDARO 016 00097/1997

026 00629/1999
023 00741/1998

ELIAS SIQUEIRA SALIBA 009 00338/1993
ELISA DO CEU CORDEIRO 041 00114/2002
ELISA GOMES TORRES 064 00677/2002
ELOEL NEVES AGUIAR 038 01355/2001
EMERSON LUIZ VELLO 078 00972/2002
ERIKA CRISTINA BALADI RUF 037 00612/2001

042 00117/2002
ERLON DE FARIA PILATI 053 00519/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 032 00762/2000
EWERTOM ZEYDIR GONZALES 066 00731/2002
FABIANO ROESNER 053 00519/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 072 00800/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 049 00280/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 014 00020/1997
FERNANDA PIRES ALVES 046 00210/2002
FERNANDA TROIAN 010 00816/1993
FERNANDO ANTONIO JACOB PE 037 00612/2001

042 00117/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 033 00836/2000
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 074 00843/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 066 00731/2002
GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCA 041 00114/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 025 01103/1998

037 00612/2001
GERSON MASSIGNAN MANSANI 072 00800/2002
GILBERTO GILBERTI 021 00595/1998
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 072 00800/2002
GIOVANI DA SILVA 055 00555/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 066 00731/2002
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 035 01139/2000
GUILHERME CORDEIRO NETO 017 00234/1997

012 00058/1996
GUILHERME DE OLIVEIRA FOR 035 01139/2000
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 002 03149/2002
HERLEY RICARDO RYCERZ 010 00816/1993
HERMINDO DUARTE FILHO 061 00651/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 037 00612/2001

042 00117/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 042 00117/2002

042 00117/2002
IVO ERICSSON CAMARGO DE L 043 00133/2002
JAIME DOMINGUES BRITO 017 00234/1997

012 00058/1996
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 020 00844/1997
JOAO BATISTA DOS ANJOS 019 00698/1997
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 027 01315/1999
JOAO CARLOS REGIS 021 00595/1998
JOAO CASILLO 072 00800/2002
JOAO DE AQUINO ROTTA 064 00677/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 025 01103/1998
JOAO HENRIQUE DA SILVA 031 00732/2000
JOAO HORTMANN 083 01090/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 057 00580/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 017 00234/1997

012 00058/1996
JOAO MARCELO DA CRUZ 081 01026/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 066 00731/2002
JOAO PAULO BALSINI 049 00280/2002
JOAO PAULO BOMFIM 014 00020/1997
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 072 00800/2002
JORGE CLARO BADARO 080 00986/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 022 00719/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 074 00843/2002
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 018 00448/1997
JOSE DO CARMO BADARO 080 00986/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 050 00447/2002
JOSE MUHI MAGO 037 00612/2001

042 00117/2002
JOSIANY SIVIA ALVES PEREI 010 00816/1993
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 063 00667/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 080 00986/2002
JULIANE ZANCANARO 015 00085/1997

058 00582/2002
JULIO CESAR CAPRONI 013 01304/1996
JULIO CESAR DE AZEVEDO FA 074 00843/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 037 00612/2001
KARINA MARIA MEHL 049 00280/2002
KARINE SIMONE POFAHL 005 03152/2002
KATIA MORAES JARMENDIA 037 00612/2001

042 00117/2002
LADI NEIS 073 00814/2002
LAERTE PORAS JUNIOR 037 00612/2001

042 00117/2002
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 069 00786/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 030 00394/2000
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 072 00800/2002
LEONARDO KOVARA BOARETTO 049 00280/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 027 01315/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 037 00612/2001

042 00117/2002
LIA DIAS GREGORIO 041 00114/2002
LIGIA SOCREPPA 021 00595/1998
LISIAS CONNOR SILVA 066 00731/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 015 00085/1997
LUCIA AURORA FURTADO BRON 018 00448/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 072 00800/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 080 00986/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00057/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 009 00338/1993
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 037 00612/2001
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 067 00750/2002

LUIS CARLOS BARRETO 056 00563/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 066 00731/2002
LUIZ ALBERTO POMPEU AMALF 037 00612/2001

042 00117/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 013 01304/1996
LUIZ CARLOS DA SILVA 056 00563/2002
LUIZ CARLOS GERMANO 037 00612/2001

042 00117/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 036 01291/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 013 01304/1996

078 00972/2002
046 00210/2002

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 066 00731/2002
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 034 00887/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 074 00843/2002
LUIZ MAURICIO MACHADO PAS 074 00843/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 060 00618/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 034 00887/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 067 00750/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 032 00762/2000
MAGNUS CARAMORI 041 00114/2002

075 00941/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 083 01090/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 066 00731/2002
MARCELO BERVIAN 035 01139/2000
MARCELO DINIZ BARBOSA 027 01315/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 041 00114/2002

075 00941/2002
040 00065/2002

MARCELO LUIZ DREHER 034 00887/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 059 00590/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 029 00222/2000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 066 00731/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 080 00986/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 066 00731/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 041 00114/2002

079 00985/2002
075 00941/2002

MARCIO RIBEIRO PIRES 066 00731/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 064 00677/2002
MARCIU ELIAS FRIEDRICH 006 03153/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 028 01450/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 063 00667/2002
MARCO ANTONIO RIBAS 071 00795/2002
MARCO AURELIO SANTOS GALV 061 00651/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 065 00678/2002
MARCOS GUASTELLA 064 00677/2002
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 014 00020/1997
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 037 00612/2001
MARIA EMILIA ZANETTI DOS 037 00612/2001

042 00117/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 024 00750/1998
MARISA MOREIRA JACOBSEN 029 00222/2000
MARTA MOREIRA LUNA 041 00114/2002
MARY CRISTINE DEMIO 054 00530/2002
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 011 00209/1995
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 022 00719/1998
MAURICIO KAVINSKI 047 00239/2002
MELISSA PRADO DO ESPIRITO 037 00612/2001

042 00117/2002
MICHEL LAUREANTI 022 00719/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 003 03150/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 066 00731/2002
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 018 00448/1997
MONICA MINE YAO 066 00731/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 019 00698/1997
MURILO CLEVE MACHADO 018 00448/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 073 00814/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 074 00843/2002
NILTON CAETANO DE MATTOS 074 00843/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 041 00114/2002

079 00985/2002
075 00941/2002

ODERCIO JOAO TRENTINI 049 00280/2002
OLDEMAR MARIANO 018 00448/1997
OLINDO DE OLIVEIRA 018 00448/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 016 00097/1997

026 00629/1999
023 00741/1998

OMAR NAMI HADDAD SAADE 037 00612/2001
042 00117/2002

OMERO ARAUJO DE FREITAS 010 00816/1993
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 001 02689/2002
OSVALDIR NODARI 024 00750/1998
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 073 00814/2002
OSWALDO DE CASTRO RAMOS J 076 00948/2002
PATRICIA CASILLO 072 00800/2002
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 063 00667/2002
PAULINO ANDREOLI 019 00698/1997
PAULO CESAR MOSER 031 00732/2000
PAULO DEQUECH 062 00659/2002
PAULO GUILHERME PFAU 005 03152/2002
PAULO MOSER 031 00732/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 025 01103/1998

037 00612/2001
037 00612/2001
042 00117/2002

PAULO ROBERTO TROMPCYNSKI 017 00234/1997
PEDRO PAULO PAMPLOMA 024 00750/1998
PLINIO MENDES RABELLO 045 00185/2002
PRISCILA GEZISKI 039 00057/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 041 00114/2002
REGINA CELI DE LIMA PEREI 041 00114/2002
REGINALDO BALAO 037 00612/2001

042 00117/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 072 00800/2002
REYNALDO ESTEVES 084 01101/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 068 00767/2002
ROBERTA NOROSCHNY COLIN 049 00280/2002
ROBERTO A BUSATO 018 00448/1997
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 066 00731/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 009 00338/1993
ROBERTO W. AMARANTE 029 00222/2000

ROBERVAL KUGLER MENDES 024 00750/1998
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 085 01106/2002
RODRIGO VICTORINO HALAK 026 00629/1999
RODRIGO VINICIUS SOARES C 043 00133/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 058 00582/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 066 00731/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 031 00732/2000

031 00732/2000
ROSEMARI STORRER 031 00732/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 073 00814/2002
ROSYMERI KERN BARBOSA 013 01304/1996
RUTH COATTI 080 00986/2002
SADI BONATTO 033 00836/2000
SANDRA MARA PEREIRA 019 00698/1997
SANDRA REGINA DA CUNHA 019 00698/1997
SERGIO BOTTO DE LACERDA 058 00582/2002
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 031 00732/2000
SERGIO STEFANO BAZOLLI 037 00612/2001

042 00117/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 072 00800/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 022 00719/1998
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 037 00612/2001

042 00117/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 048 00242/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 077 00962/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 020 00844/1997

072 00800/2002
008 03155/2002

SONIA MENDES DE SOUZA 037 00612/2001
042 00117/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 061 00651/2002
SONNY STEFANI 066 00731/2002
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 011 00209/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 049 00280/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 019 00698/1997
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 080 00986/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 080 00986/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 025 01103/1998

066 00731/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 064 00677/2002

004 03151/2002
VERA LUCIA DE PAULI 050 00447/2002
VILSON STALL 009 00338/1993
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 049 00280/2002
VITOR CESAR BONVINO 041 00114/2002
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 045 00185/2002
WERNER AUMANN 066 00731/2002
WILLIAN ANTONIO NEDWED PI 044 00141/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 055 00555/2002
WILTON VICENTE PAESE 016 00097/1997

026 00629/1999
023 00741/1998

ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 029 00222/2000

1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2689/2002-ROSI-
NA DOS SANTOS LUVIZOTT x SUL AMERICA AETNA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENC. S/A -Proceder a retira-
da da peticao inicial cancelada.-Adv. EDIVALDO MERCER
GONCALVES e OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

2.-SUMARISSIMA-3149/2002-DINA SAYURI KOBAYASHI
x NELSON MASSARU SAKAI -”Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-3150/2002-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRACE-
MA DE LURDES ROSSETTI -”Petição Inicial aguarda prepa-
ro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

4.-BUSCA E APREENSAO-3151/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARTA CRISTINA PERUZO MARINO -”Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

5.-BUSCA E APREENSAO-3152/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARELINE KESSY DE LIMA -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. PAULO GUILHERME PFAU e KARINE
SIMONE POFAHL-

6.-MONITORIA-3153/2002-J.K. PNEUS LTDA. x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA. -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. MARCIU ELIAS FRIEDRICH-

7.-SUMARISSIMA-3154/2002-SANDRA MARA PACHECO
x CONJUNTO RESIDENCIAL MAR DEL PLATA -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICS-

8.-DECLARATORIA-3155/2002-SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x FRETAG REPRESEN-
TACOES S/C LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-338/1993-SO-
RAYA ROSANE DE OLIVEIRA x LUDI-LINEA COM.DE M.
E S.DE E -” Certidão de fls.462 verso: Certifico que, a certidão
de fls.462 verso está incorreta, tendo em vista que na publica-
ção de fls.462, não constou o nome do procurador de fls.456).
Despacho de fls.461:1-Intime-se a parte autora para que regu-
larize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
2-Sobre o contido na certidão de fls.460, manifestem-se as par-
tes no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. VILSON STALL,
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI e ELIAS SIQUEIRA SALIBA-
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10.-DEPOSITO-816/1993-GUARARAPES ADMIN. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x FEUSER AUT DE PARTICULARES
LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não entrega do
bem ou seu equivalente em dinheiro.”-Adv. ALTAMIRANO
PEREIRA NETO, JOSIANY SIVIA ALVES PEREIRA, FER-
NANDA TROIAN, HERLEY RICARDO RYCERZ, OMERO
ARAUJO DE FREITAS, ALMIR MALKOWSKI e DANIEL
HACHEM-

11.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-209/
1995-ISOGAMA-INDUSTRIA QUIMICA LTDA x CURTU-
ME CAMPO G.IND.COM.EXP.LTDA E OUTRA -”1-Homo-
logo a desistência do feito relativamente à executada CURTU-
ME BERGER LTDA., excluindo-a da relação processual. Pros-
siga-se as anotações necessárias, inclusive quanto ao cartório
distribuidor. P.R.I. 2-Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos de fls.28/30, substituindo-os por fotocópia devi-
damente autenticada, procedendo a entrega mediante recibo nos
autos. 3-Defiro a expedição de ofício ao Banco Central do Bra-
sil, para informar a existência de numerário em eventuais con-
tas pertencentes Curtume Campo Grande Ind. Com. Exp. Ltda
e bloqueio até o valor limite da execução. 4-Intime-se.”-Adv.
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA e MAURICIO
FELDMANN DE SCHNAID-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-58/1996-DEBORA CAR-
VALHO ALPENDRE E OUTRA x ALCIONE CARVALHO -
”1-Recolhidos os impostos devidos, prossiga-se nos autos de
alvará em apenso. 2-Int.”-Adv. GUILHERME CORDEIRO
NETO, JAIME DOMINGUES BRITO e JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1304/1996-CONJ.
RESID. MORADIAS ATENAS I, COND. X x COHAB/CT -
COMPANHIA DE HABITACAO DE CURITIBA -”1-Consi-
derando que até a presente o requerido, não foi citado, inexis-
tindo a formação da relação processual, defiro o pedido de fls.90/
91, determinando a modificação do polo passivo da demanda,
para que passe a figurar como requerida a COHAB/CT - COM-
PANHIA DE HABITAÇÃO E CURITIBA. 2-Tendo em vista
que a COHAB/CT trata-se de Sociedade de Economia Mista
Municipal, determino a remessa dos presentes autos a uma das
varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas desta Capi-
tal, com a devida compensação. 3-Procedam-se as anotações e
retificações que se fizerem necessárias, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor. 4-Intimem-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA, CRISTINA
KAKAWA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO
CESAR CAPRONI-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-20/
1997-DBS DO BRASIL ACESSORIOS TEXTEIS LTDA x
LUCIA MARIA CAVASSIN -”1-Defiro o pedido de fls.182;
oficie-se solicitando a devolução da carta precatória, devida-
mente cumprida. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA,
DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA LOPES MARTINS,
AMARILDO PEDRO GULIN e JOAO PAULO BOMFIM-

15.-COBRANCA - SUMARIA-85/1997-OMNICO INTERNA-
TIONAL TRADING CORPORATION x SOFHAR INFORMA-
TICA E ELETRONICA LTDA -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem o pagamento das custas da Sra. Contadora e sem a apre-
sentação da matrícula do imóvel) -Adv. JULIANE ZANCA-
NARO, CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, ALI-
NE FERNANDA PESSOA e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-97/
1997-JENADIR BALIERO DE ARAUJO x BAMERINDUS
LEASING ARREND. MERCANTIL S/A -”1-Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o V. Acórdão, reque-
rendo o que lhes for de direito. 2-Int.”-Adv. ELIANE REGINA
DANDARO, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ-

17.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-234/1997-JOSIANE DE CARVA-
LHO ALPENDRE x ALCIONE CARVALHO -”Vistos, etc...
Em face do exposto, defiro o pedido e determino a expedição
de alvarás autorizando as requerentes a efetuar o levantamento
das quantias depositadas nas contas poupança 14.278-2, Ag.
262 e 1º 7.134-6, Ag.004, ambas junto ao BANCO ITAÚ S/A
(sucessor do Banco do Estado do Paraná) e o recebimento das
quotas do Fundo 157, administrado pelo HSBC BANK BRA-
SIL S/A (sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A), em
nome de ALCIONE CARVALHO, na proporção de 50% (cin-
quenta porcento) para cada uma, independentemente de presta-
ção de contas. A expedição dos alvarás fica condicionada ao
recolhimento do imposto devido. Custas na forma da Lei. P.R.I.”-
Adv. PAULO ROBERTO TROMPCYNSKI, GUILHERME
CORDEIRO NETO, JAIME DOMINGUES BRITO e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-448/1997-
COOP.MISTA AGROP. WITMARSUM LTDA x
SIND.TRAB.IND.CERVEJA E BEB.CTBA E REGIA e outros
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação do 1º re-
querido) -Adv. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A BUSA-

TO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, JOSE DA-
NIEL TATARA RIBAS, MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS,
ADMIR VIANA PEREIRA, MURILO CLEVE MACHADO e
OLINDO DE OLIVEIRA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-698/1997-MARIA DA
LUZ DE LIMA E OUTRA x JOSE VALDIVINO DE MELO E
OUTRO -”1-Defiro o pedido de fls.177/178; expeça-se carta
precatória, com prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int. (Retirar car-
ta Precatória).”-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO, MOZART PIZZATTO AN-
DREOLI, PAULINO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREI-
RA e SANDRA REGINA DA CUNHA-

20.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-844/1997-
COAT COMERCIO DE MALHAS LTDA. x FIACAO E TE-
CELAGEM GAUCHA LTDA. -”Vistos etc, ... HOMOLOGO,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o cálculo de fls.72, dos autos em apenso, no valor de R$ 173,76
(Cento e setenta e três reais e setenta e seis centavos) e o de
fls.233, dos presentes, no valor de R$ 327,74 (Trezentos e vin-
te e sete Reais e setenta e quatro centavos), ambos datados de
21 de junho de 2002, referente às custas desta serventia, para
fins de execução, de acordo com a solicitação retro, as quais
estão sujeitas a atualização em juros e correção monetária, pe-
los índices oficiais, até o efetivo pagamento. P.R.I.”-Adv. SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, CLEBER MARCONDES
e JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-595/
1998-ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL S.A. x DILIBRA
INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA -”1-É evidente a irregulari-
dade da penhora, tendo em vista que não poderia recair sobre
bens dos sócios, que não fazem parte da relação processual,
antes da desconsideração da personalidade jurídica da execu-
tada. 2-Pois bem, para que se analise o pedido de fls.305/306,
que reitera o de fls.141/145, prova a exequente a juntada aos
autos de cópia do contrato social e suas alterações, assim como
certidão atualizada da Junta Comercial do Paraná, em nome de
DILIBRA INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA. 3-Outrossim, in-
forme quanto ao resultado do pedido de instauração do inqué-
rito policial, conforme informado às fls.72/75. 4-Por fim, junte
certidões negativas de propriedade dos Cartórios de Registro
de Imóveis da Capital. 5-Cumpridos os itens acima, voltem
conclusos para deliberação. 6-Int.”-Adv. GILBERTO GILBER-
TI, LIGIA SOCREPPA, JOAO CARLOS REGIS e CLAUDIA
DE SOUZA ARZUA-

22.-DECLARATORIA-719/1998-DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A IND.E IMPORT x BANCO MERIDIONAL S.A. -”Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta preca-
tória e nem a apresentação dos documentos pela Caixa Econô-
mica Federal.”-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM
F.DOS SANTOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA
e SILVIA ARRUDA GOMM-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-741/1998-JENA-
DIR BALIEIRO DE ARAUJO x BAMERINDUS LEASING
ARREND.MERCANTIL S.A. -”1-Manifestem-se as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o V. Acórdão, requerendo o que
lhes for de direito. 2-Int.”-Adv. ELIANE REGINA DANDA-
RO, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, ELIANE M.L.STANKIEVICZ e BEATRIZ
SCHIEBLER-

24.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CARTA DE SENTENCA-750/1998-UDO
FERNANDO HELLER x LMP RESTAURANTE LTDA e ou-
tros -”Vistos etc... Homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a substituição processual reque-
rida às fls.255/258, ante a concordância do exequente às fls.
264/266, em face do falecimento do executado ATHOS DE
SANTA TEREZA ABILHO, para que passe a constar do polo
passivo da demanda o seu ESPÓLIO. Retifiquem-se a autua-
ção e demais registro, inclusive junto ao Cartório Distribuidor.
P.R.I. 2-Aguarde-se o julgamento do agravo. 3-Intimem-se.”-
Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO
PAMPLOMA, ROBERVAL KUGLER MENDES, CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM e OSVALDIR NODARI-

25.-MONITORIA-1103/1998-BANCO ITAU S/A x AUTO
VIDROS REAL LTDA e outros -”Intimem-se as partes para se
pronunciarem quanto os esclarecimentos do Sr. Perito de fls.499/
501.”-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR
BERNARDO JORGE e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-629/1999-
BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x JENADIR BALIEIRO DE ARAUJO -”1-Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o V. Acórdão,
requerendo o que lhes for de direito. 2-Int.”-Adv. DAVID ISSA
HALAK, RODRIGO VICTORINO HALAK, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, WILTON VICENTE PAESE, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e ELIANE REGINA
DANDARO-

27.-ORDINARIA-1315/1999-ENGETEL CONSTRUCOES
METALICAS LTDA x CONSTRUTORA COVEG LTDA -

”Manifestem-se as partes quanto ao pagamento das custas do
Juízo Deprecado. (R$ 75,00). (Conta de Custas do Processo
fls.172: R$ 72,48 - mais os acréscimos legais).”-Adv. LEO-
NARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, MARCELO
DINIZ BARBOSA e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1450/1999-IVAN
CARPES e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO e outros -”Intimem-se as partes para se pro-
nunciarem quanto os esclarecimentos do Sr. Perito de fls.463/
468.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL HACHEM-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-222/2000-JANETE LU-
CIA DA SILVA x CENIRA OLIVEIRA MOREIRA -”Manifes-
te-se o exequente diante da não devolução da carta precató-
ria.”-Adv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT ANNA, RO-
BERTO W. AMARANTE, MARISA MOREIRA JACOBSEN,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e ANTONIO
JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA-

30.-BUSCA E APREENSAO-394/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x ARISTIDES BORGES SEIXAS -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decor-
reu o prazo legal sem a retirada das cartas de citação ou o paga-
mento das despesas postais) -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-732/2000-ALEXANDRE
ALLGAYER TRINDADE e outros x ANTONIO CARLOS
RAFAEL TRINDADE -”1-O pedido de fls.79 já foi apreciado
pelo despacho de fls.72. 2-Diante da concordância do Ministé-
rio Público com a venda do imóvel, preliminarmente, determi-
no a expedição de mandado para avaliação do bem, dizendo
após as partes. 3-Int. (Laudo de Avaliação de fls.94: R$
100.000,00).”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
PAULO MOSER, AMERICO PALUDO, PAULO CESAR
MOSER, ROSEMARI STORRER, JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA, SERGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI, ROSANE
PABST CALDEIRA, ANNA CHRISTINA GONCALVES DE
POLI, EDEMILSON PINTO VIEIRA, ROSANE PABST CAL-
DEIRA e ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-762/2000-BANCO ITAU S/
A x MIGUEL FARAH FILHO e outros -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto ao retorno da carta precatória de
fls.96/100.”-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-836/2000-CI-
TIBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
e outros x DFC CONSTRUTORA LTDA e outros -1-Defiro o
pedido de fls.122/132 de conversão da presente ação em RES-
CISÃO DE CONTRATO C/C LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. Procedam-se as anotações e retificações que se
fizerem necessárias, inclusive junto ao Cartório Distribuidor.
2-Como é cediço, o deferimento da antecipação de tutela con-
diciona-se à existência de prova inequívoca, que convença so-
bre a verossimilhança dos argumentos desenvolvidos pelo re-
querente, aliada ainda a qualquer das hipóteses previstas nos
incisos I e II do art. 273, do CPC. 3-Neste prisma, curial que há
prova documental sobre o contrato, denominado de “leasing”,
de fato, um contrato de compra e venda, visto que a antecipa-
çào do denominado valor residual garantido para descaracteri-
za o pacto inicialmente intitulado como de “leasing” (Resp nº
207.634 - RS (1999/0022071-4), rel. Min. Asfor Rocha, julg.
em 18.05.2000, DJ 14.08.2000). 4-Há também, evidência cum-
prida sobre a mora, consubstanciada nas notificações acosta-
das em fls.66/70. 5-Presente portanto, o requisito estabelecido
no “caput” do art. 273 - prova inequívoca que convença sobre a
verossimilhança da alegação. Por evidente, que o conceito de
prova inequívoca não é assim absoluto, adimitindo-se mesmo
que faça o réu contraprova, contudo, interessando ao exame
prévio e próprio desta fase, que os fatos expostos na inicial
estejam evidenciados de forma robusta, como no caso. 6-Sobre
os temas dos incisos I e II, do mesmo dispositivo, curial que
não pode nesta fase, cogitar de abuso do direito de defesa ou
propósito protelatório, pois nem mesmo são conhecidos os ar-
gumentos da parte ré. 7-Resta assim, cogitar do fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação. Penso, no particu-
lar, que somente a posse em mãos do réu assim não induz reco-
nhecer, de forma necessária, mesmo porque em tese é possível
cogitar da composição de eventuais danos através da indeniza-
ção correspondente. 8-Não obstante, parece certo que a proce-
dência do pedido de rescisão determina a recomposição das
partes no estado anterior, restituindo-se a posse do veículo ao
autor, como vendedor e, neste aspecto, o deferimento somente
a final pode esvaziar o conteúdo da ação, por conta da deterio-
ração, má utilização ou mesmo desaparecimento do bem, na
forma dos argumentos despendidos pela parte autora. 9-Assim,
verificados os requisitos legais, defiro o pedido de liminar, an-
tecipando parcialmente os efeitos da tutela pretendida pelo re-
querente, ao efeito de determinar a expedição de carta precató-
ria de reintegração relativa ao bem versado no contrato. 10-
Cite-se a parte requerida, pela mesma deprecata, fazendo cons-
tar as advertências usuais (CPC, arts. 285 e 319). 11-Int. (Reti-
rar Carta Precatória).-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATTO-

34.-SUMARISSIMA-887/2000-VIVIANE APARECIDA LE-
MOS e outros x BAURUENSE SERVICOS GERAIS LTDA e
outros -”Manifeste-se a 1ª requerida (Bauruense Serviços) di-
ante da certidão de fls.162: que até a presente data não foi indi-
cada pela 1ª requerida a forma pela qual deverão ser intimadas
as testemunhas arroladas às fls.96).”-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER, LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLIVEIRA, ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLI-
VEIRA, LUIZ RENATO PEDROSO, ANTONIO GERALDO
SCUPINARI e AIRTON FERNANDES LIZZOTTO-

35.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-1139/2000-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A. x SADY PEDRO VANI JUNIOR -”Vistos etc... Em face
do exposto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
com base no artigo supra mencionado (art. 794, inciso I do
CPC), julgo extinta a presente execução. Custas na forma da
lei. P.R.I.”-Adv. MARCELO BERVIAN, GUILHERME DE
OLIVEIRA FORTES e GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INDENIZA-
CAO-1291/2000-LUIS MARCELO SEER x JURANDIR DOS
REIS -”1-Proceda-se a avaliação e a conta geral, dizendo após
as partes. 2-Int. (Conta Geral às fls.74/75: R$ 3.998,35 - mais
os acréscimos legais e Avaliação de fls.77: R$ 500,00).”-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-612/2001-CARLOS AL-
BERTO NOBREGA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S.A. -”Manifeste-se a parte interessada para se pro-
nunciar diante da não resposta do ofício de fls.154.”-Adv. LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKO-
WSKI, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABU HANA,
CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ
ALBERTO POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO BAZO-
LLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSA-
RIO LOPES, ANA CARLA PAIVA VICENCIO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, DEYSE CAL-
DAS SANTOS PIRES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA
CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTO-
NIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA,
LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMANO,
MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA PRA-
DO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAA-
DE, REGINALDO BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GE-
RAZO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

38.-CAUTELAR INOMINADA-1355/2001-IARA DE ALVA-
RENGA FREIRE e outros x TITO LIVIO DE ALVARENGA
FREIRE JUNIOR e outros -”Retirar Ofícios.”-Adv. ELOEL
NEVES AGUIAR e CESAR AUGUSTO TERRA-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-57/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCOS ANTONIO DO ROSARIO -”Manifeste-se o(a)
autor(a) para firmar a petição de fls.61.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-65/2002-BANCO DIBENS S/A
x ALINO LEAL BRAGA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da não resposta do ofício de fls.32.”-Adv. ANDREIA VERA-
NO PONTES e MARCELO FABIANO GRESKIV-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-114/2002-BANCO
DIBENS S/A x IVONE PEDROSO VENDRAMIN -”1-Defiro
o pedido de fls.32; expeça-se carta precatória, com prazo de 90
(noventa) dias. 2-Int. (Retirar carta precatória).”-Adv. AN-
DREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, VITOR CESAR BON-
VINO, REGINA CELI DE LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU
CORDEIRO, GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA
SIL, RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GRE-
GORIO e MARTA MOREIRA LUNA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-117/2002-CELIA REGINA
ZAMBAO e outros x ITAU S/A. -”1-Em 05 (cinco) dias, escla-
reçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo eventual julgamento
antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes sobre even-
tual possibilidade de conciliação em audiência (art. 331 do
CPC), ficando consignado que caso seja informado sobre a
impossibilidade ou no silêncio das partes, por medida de eco-
nomia processual e de modo a evitar desnecessário comprome-
timento da pauta, nos termos do parágrafo 3º, do art. 331, inse-
rido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito será saneado ou
julgado no estado em que se encontra. 3-Int.”-Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE
MOURA, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LUIZ ALBERTO POM-
PEU AMALFI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, SERGIO STE-
FANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA
DO ROSARIO LOPES, JOSE MUHI MAGO, ANA CARLA
PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, ED-
MILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RU-
FINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA,
KATIA MORAES JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO,
LAERTE PORAS JUNIOR, MARIA EMILIA ZANETTI DOS
SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO-

43.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-133/
2002-TANIA GUIOMAR PEREIRA DE SOUZA x JOSE AN-
TONIO F. BARBOSA -”Vistos etc... Em face do exposto, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sen-
tença o acordo realizado às fls.29/30. Custas na forma da lei.
P.R.I. Aguarde-se o cumprimento do acordo.”-Adv. RODRI-
GO VINICIUS SOARES CARDOSO e IVO ERICSSON CA-
MARGO DE LIMA-
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44.-DEPOSITO-141/2002-BANCO ITAU S/A x THIAGO
ROESLER FERREIRA -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. WILLIAN ANTONIO NEDWED
PIRES DE SOU-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-185/2002-LEOPOLDO MA-
JEWSKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do trânsito em julgado da sentença.”-Adv. WALTER CARDO-
SO DA SILVEIRA, ASTRID WILHELM B. S. ABUJAMRA e
PLINIO MENDES RABELLO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-210/2002-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO x EMERSON
RIZZI DOS SANTOS -1-Para audiência de conciliação e rece-
bimento de defesa, designo o dia 11/02/2003, às 13:30 horas.
Se necessário for, será marcada outra data para audiência de
instrução e julgamento. 2-2-Cite-se na forma requerida. 3-Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-239/2002-LIGNEA CON-
FECCOES LTDA x LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e ou-
tros -”1-Em 05 (cinco) dias, informem as partes sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC),
ficando consignado que caso seja informado sobre a impossibi-
lidade de conciliação, ou no silêncio das partes, por medida de
economia processual e de modo a evitar desnecessário com-
prometimento da pauta, nos termos do parágrafo 3º, do art. 331,
inserido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito será saneado ou
julgado no estado em que se encontra. 2-Int.”-Adv. EDNA
MARIA FABIAN, MAURICIO KAVINSKI e CARLOS AL-
BERTO DE ARRUDA SILVEIRA-

48.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-242/
2002-HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
(BRASIL) S/A x GEJUN PRESTACOES DE SERVICOS FU-
NERÁRIOS LTDA e outros -”Vistos etc... Em face do exposto,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo o
acordo formulado entre as partes, e como consequência julgo
extinta a execução com relação aos executados GELSON MAT-
ZENBACHER e CLARICE FERRREIRA MATZENBACHER,
com apoio no art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil,
prosseguimento quanto aos demais. Custas na forma da Lei.
P.R.I. Procedam-se as anotações e retificações necessárias, in-
clusive junto ao Cartório Distribuidor.”-Adv. SIMONE MAR-
QUES SZESZ-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR EXIBITORIA-280/2002-PAU-
LO ROBERTO CARDOSO DA SILVA x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S.A. -”1-Junte-se a petição protocolada em
data de 19/09/2002. 2-Intime-se a requerida, através de seu pro-
curador e via Diário da Justiça, para que exiba os documentos
relacionados na inicial, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Conta-
dos e preparados, voltem. 4-Int.”-Adv. VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES, ODERCIO JOAO TRENTINI, CAROLINE
GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, KARINA MARIA MEHL, LEONARDO
KOVARA BOARETTO, ROBERTA NOROSCHNY COLIN e
JOAO PAULO BALSINI-

50.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALAIDE
BENTA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução
da carta precatória.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA e VERA LUCIA DE PAULI-

51.-MONITORIA-505/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANA MARIA DE CASTRO
-”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento de embargos ou da importância devida.”-Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-511/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAU x ADEMIR ROBEIRO DA SILVA -”1-Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo even-
tual julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem as
partes sobre eventual possibilidade de conciliação em audiên-
cia (art.331 do CPC), ficando consignado que caso seja infor-
mado sobre a impossibilidade de conciliação ou no silêncio
das partes, por medida de economia processual e de modo e
evitar desnecessário compromentimento da pauta, nos termos
do parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/
2002, o feito será saneado ou julgado no estado em que se en-
contra. 3-Observe-se que o requerido é assistido pela DEFEN-
SORIA PÚBLICA. 4-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL e CARLOS ALBERTO FRANK-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-519/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIZ MARX -

”1-Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devolução da carta
precatória, no estado em que se encontra. 2-Juntada a depreca-
ta; contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, vol-
tem conclusos. 3-Int. (Conta de Custas de fls.40: R$ 29,00 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. ERLON DE FARIA PILATI
e FABIANO ROESNER-

54.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-530/2002-DALVA ROCHA DEMIO
e outros x ESPOLIO DE AVIR AGOSTINHO DEMIO -”Vistos
etc... Em face do exposto, defiro o pedido e determino a expe-
dição do alvará, autorizando o ESPÓLIO DE AVIR AGOSTI-
NHO DEMIO, representado pela sua inventariante DALVA
ROCHA DEMIO a proceder a outorga de Escritura Pública de
Servidão de Passagem referente a parte ideal que o de cujus
possuía sobre o imóvel, descrito na inicial, com a COPEL
TRANSMISSÃO S/A, qualificada às fls.03, item “03”, deven-
do o valor referente a indenização ser depositado em conta
poupança à disposição deste juízo. Prestação de contas em trinta
(30) dias. Prazo de validade do alvará: 60 (sessenta) dias. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. MARY CRISTINE DEMIO-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-555/
2002-C.B.M. ADMINISTRACOES DE BENS LTDA. x COM-
PANHIA GZM DE DISTRIBUICAO e outros -”1-Contados e
preparados, voltem. 2-Int. (Conta de Custas de fls.56: R$ 15,40
- mais os acréscimos legais).”-Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA, GIOVANI DA SILVA e ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR-

56.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CURATELA-563/2002-LUCIANA FIGURE-
LLI PERNAMBUCO DA VEIGA x BRIGIDA CAPPARELLI
FIGURELLI -”Vistos etc... Em face do exposto, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo,
com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I.”-Adv. LUIZ CARLOS DA SIL-
VA e LUIS CARLOS BARRETO-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-580/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO TADEU DE OLIVEIRA -”1- Defiro
o pedido de fls. 31/32, de conversão da presente ação de Busca
e Apreensão em Ação de Depósito, segundo o diposto no art.
4º do Decreto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74. 2-
Efetuem-se- as necessárias anotações, inclusive no distribui-
dor e, retifiquem-se a autuação e registros. 3- Após, cite-se o
réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-lo em
juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo
prazo contestar a ação, com as advertências legais. 4- Int.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-582/
2002-CARLOS ARNALDO LEAL HAUER x OLIVEIRA &
GARZUZE LTDA. -”... contados e preparados, voltem. (Conta
de Custas de fls.51: R$ 15,40 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JULIANE ZANCANARO, ROLF KOERNER JUNIOR e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-590/2002-
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANA PAULA GONCALVES FERNANDES -”1-Possível a con-
versão, sem dúvida, ante a afirmativa sobre a cobrança anteci-
pada do VRG; contudo, não basta pedir a conversão, sendo
indispensável que o autor re-alinhe seus argumentos, visto que
os iniciais são próprios da tutela tipicamente possessória, não
se coadunando com o pedido ora vazado. 2-Assim, em dez dias,
faculto o aditamento, deduzindo o autor os fatos e fundamen-
tos pertinentes à pretensão de rescisão do contrato, e de conse-
quente reintegração de posse, inclusive, fundamentado o pedi-
do de antecipação de tutela, eis que os argumentos anteriores,
pertinentes à liminar possessória, não atendem aos requisitos
do art. 273 do CPC. 3-Após, voltem.”-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-618/2002-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NEREU MA-
RIA DE JESUS -”Retirar Ofícios.”-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-651/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. x IGOR GAUDENCIO DA SILVA -”1- De-
firo o pedido de fls. 26/28, de conversão da presente ação de
Busca e Apreensão em Ação de Depósito, segundo o disposto
no 4º do Decreto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6.071/74.
2- Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive no distribui-
dor e, retifiquem-se a autuação e registros. 3- Após, cite-se o
réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-lo em
juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mesmo
prazo contestar a ação, com as advertências legais. 4- Int.”-
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO e MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO-

62.-INVENTARIO-659/2002-PAULO JOSE BUSO JUNIOR e
outros x PAULO JOSE BUSO -”Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a assinatura do termo de primeiras declarações) -Adv. PAU-
LO DEQUECH-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-667/2002-JEANE BARBO-
SA BASTOS e outros x MARIA A. M. BOESE e outros -1-
Defiro o pedido de fls.50 e 53, para o fim de determinar a ex-
clusão da Terceira Requerida do polo passivo da demanda. Pro-
cedam-se as anotações e retificações que se fizerem necessári-
as, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2-Acolho o adita-
mento à inicial, devendo o feito ser processado pelo rito sumá-
rio. 3-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa,
designo o dia 27/11/2002, às 10:30 horas. Se necessário for,
será marcada outra data para audiência de instrução e julga-
mento. 4-Cite-se na forma requerida, no caso de omissão ob-
servando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 5-Obser-
ve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 6-Int. (Retirar Carta de Citação e Intimação ou deposi-
tar as despesas postais). -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA, PATRICIA DE CASTRO BUSATTO e MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JULIO CESAR BUENO ALVES -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.41.”-Adv. ELISA GOMES TORRES, JOAO
DE AQUINO ROTTA, MARCOS GUASTELLA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

65.-BUSCA E APREENSAO-678/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x MARCELO SILVEIRA
GOMES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução
da carta precatória.”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e
CARLA FABIANA EVERS-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-731/2002-JOAO LOIZEL
x BANCO DO BRASIL S/A -”1-Sobre o contido na impugna-
ção e documentos de fls.109/132, manifeste-se a requerida. 2-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que efetivamente pretendem produzir, infor-
mando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem
prejuízo eventual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo
informem as partes sobre eventual possibilidade de conciliação
em audiência (art.331 do CPC), ficando consignado que caso
seja informado sobre a impossibilidade de conciliação, ou no
silêncio das partes, por medida de economia processual e de
modo a evitar desnecessário compromentimento da pauta, nos
termos do parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444,
de 7/05/2002, o feito será saneado ou julgado no estado em que
se encontra. 4-Int.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
MONICA MINE YAO, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREIRA DA COS-
TA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TOM ZEYDIR GONZALES, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI e WERNER AUMANN-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - PRESTACAO DE CONTAS-750/2002-SID-
NEI BISSACOT x BERNECK ALGOMERADOS S/A -”... Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-
do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo eventual julgamento antecipado. Int.”-Adv. LUCIANO
TERTULIANO DA SILVA, LUIZ ROBERTO WERNER RO-
CHA e CARLOS OSMAR LENZ-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESTITUICAO DE CURADOR-767/2002-
ODETE CAMARGO FORTUNATO x PEDRO ALVES DE
CAMARGO -”Acolho integralmente o parecer ministerial de
fls.18, vez que o Juízo competente para apreciar o presente
pedido é aquele em que se processou a interdição. Assim, de-
clino a competência ao JUízo de Direito da 21ª Vara Cível des-
ta Capital, remetam-se com as cautelas e homenagens de estilo.
Dê-se ciência ao Ministério Público, bem como ao Ofício Dis-
tribuidor. Int.”-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

69.-COBRANCA - SUMARIA-786/2002-LAURO PAULO
KAMADA x L.C. - MARKETING EM JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA. e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a mani-
festação do autor) -Adv. LAURO PAULO KAMADA JUNIOR
e ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-793/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LEONEL CALISTO -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem oferecimento de contestação.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-795/2002-MARIO
HISSACI TAKARASCHI x ELIZI CELSKI DE OLIVEIRA -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.28 verso.”-Adv. MARCO AN-
TONIO RIBAS e DUILIO SANTOS SOARES-

72.-ORDINARIA-800/2002-VINICIUS AUGUSTO TRA-
MONTINA x COMISSARIA GALVAO S.A. -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e documentos

de fls.68/82.”-Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENA-
TO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS,
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSSARELLO ARNIZAUT,
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e DAMIEN PA-
BLO DE OLIVEIRA THEIS-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-814/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV x MAU-
RA WOHLKE -”1-Defiro o pedido de fls.45; expeça-se nova
carta de citação. 2-Int. (Retirar Carta de Citação e Intimação
ou depositar as despesas postais).”-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

74.-REVISAO CONTRATUAL-843/2002-ANA PAULA MAR-
TINS x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contestação e documentos de fls. 60/119.”-Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, CARLA DE CAMPOS REBELLO,
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, JULIO CESAR
DE AZEVEDO FARIA, LUIZ MAURICIO MACHADO PAS-
CHOAL, NILTON CAETANO DE MATTOS JUNIOR, CLAU-
DIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIE-
LI LAHUD DE LIMA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

75.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCELO LOPES DA ROSA -”1-Aguarde-
se por 30 (trinta) dias o cumprimento do acordo. 2-Int.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCELO FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

76.-INVENTARIO-948/2002-RUTH GEMA GERONASSO e
outros x FRANCISCA PERACETTA GERONASSO -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do requerente) -
Adv. OSWALDO DE CASTRO RAMOS JR.-

77.-DECLARATORIA-962/2002-DORACELIA NUNES DE
CARVALHO SELLA - EMPRESA INDIV. x MARIHA BAU-
RU EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA -”Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a retirada da carta de citação e intimação ou
pagamento das despesas postais) -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA-

78.-COBRANCA - SUMARIA-972/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL SANTA HELENA x PEDRO ARMANDO FRAN-
CISCO MORO e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada das cartas de citação e intimação ou opagamento das
despesas postais) -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-985/2002-BANCO
ITAU S/A x WILLIAN NOGUEIRA DA SILVA -”1-Aguarde-
se por 30 (trinta) dias o cumprimento do acordo. 2-Int.”-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

80.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-986/2002-GIL
PAULO MULLER x MARIA APARECIDA SCANER SIEL-
SKI e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZA-
BETH PAULIV BADARO e JUCELIA CATARINA BURA-
COSKI CABRAL R-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1026/
2002-JUAREZ FAGUNDES x BANCO DO BRASIL S/A -”1-
Pretende o autor que o requerido se abstenha de debitar, em sua
conta corrente, em que recebe seus proventos, as prestações
dos empréstimos apontados na inicial, bem como os juros e
demais encargos. 2-Identifica-se o “fumus boni juris”, na plau-
sibilidade meramente objetiva da pretensão de mérito anuncia-
da, em vista da afirmação de ilegalidade na pretensão de crédi-
to pela parte requerida, amparando a futura ação revisional;
embora não refira de forma expressa, o teor de argumentação
inicial permite concluir que pretende o autor indagar na ação
principal, ainda, a própria legalidade dos descontos, eis que
incidentes sobre proventos, de modo que a medida requerida
reveste-se de natureza instrumental, servindo ao resultado útil
da demanda principal. 3-Quanto ao requisito do “periculum in
mora”, decorre da possibilidade de ineficiência da medida caso
deferida apenas ao final, notadamente em face da natureza ali-
mentar dos proventos depositados em conta corrente, sobre o
que se opera o desconto. 4-De oportunidade frisar que se trata
de verba considerada impenhorável, em que nem mesmo em
sede de execução forçada pode ser atingida para antender à
satisfação do crédito. 5-Assim, com base no que dispõe o art.
798 e 799 do CPC, defiro a medida liminar, ao efeito de deter-
minar ao requerido que se abstenha de proceder débitos relati-
vos aos contratos mantidos entre as partes, junto à conta cor-
rente do autor, que serve para o depósito de proventos de inati-
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vidade, até final decisão. 6-Cite-se o réu como requer, para no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (artigos
285 e 319, ambos do CPC). 7-Int.”-Adv. JOAO MARCELO
DA CRUZ-

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1045/2002-HELIO MESSIAS
DA SILVA e outros x NELSON FERREIRA -” Retirar carta de
intimação ou depositar as despesas postais.”-Adv. ANDRE
PEREIRA DA SILVA-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1090/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO PLAZA x ROGERIO ORDINE RIGHI -
1-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, de-
signo o dia 27/11/2002, às 10:45 horas. 2-Após, cite-se na for-
ma requerida, com as advertências legais. 3-Observe-se o con-
tido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO e JOAO HORTMANN-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1101/2002-A.B. ADMINIS-
TRACAO DE SERVICOS LTDA. x CABRAL COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA. -”1-Cite-se, como requer, a parte requerida
para pagar ou entregar a coisa no prazo de quinze dias, ou, no
mesmo prazo, apresentar embargos, ciente de que no caso de
adimplemento voluntário estará isenta de pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios. 2-Conste da citação ad-
vertência no sentido de que se não forem oferecidos embargos
no prazo estabelecido, a citação efetivada se converterá em
mandado executivo. (CPC, art. 1102 c). 3-Intime-se. (Retirar
carta de pagamento ou depositar as despesas postais).”-Adv.
REYNALDO ESTEVES-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1106/2002-
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A
EMBRATE x APTUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA. -”1-Cite-se, como requer, para em 15 (quinze) dias,
apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos afirmados pelo autor. (artigos 285 e 319, ambos do CPC).
Int. (Retirar Carta de Citação ou depositar as despesas pos-
tais).”-Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - HABEAS DATA-1163/2002-JOSE FRANCIS-
CO GUEDES x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA -
”Na forma do art. 5º., inciso LLXXII, da Constituição Federal,
conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimento
de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
de caráter público; b)para retificação de dados, quando não se
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrati-
vo. Pois bem, não há dúvida de que o cadastro mantido pelo
SPC, pode ser entendido como de caráter público, nos termos
da Lei 9.507/97, assim entendido “todo registro ou banco de
dados contendo informações que sejam ao que possam ser trans-
mitidas a terceiros ou que não sejam ao que possam ser trans-
mitidas a terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão
ou entidade produtora ou depositária das informações”. Assim,
considerando a natureza do registro e o interesse legítimo na
obtenção da informação, existindo ainda evidência documental
sobre a anotação e recusa quanto ao fornecimento da informa-
ção correnpondente, (art. 8º, parágrafo único da Lei 9507/97),
defiro liminarmente a ordem determinando a notificação da
requerida sobre o conteúdo da inicial e documentos a fim de
que, no prazo de dez dias, preste as informações que julgar
necessárias. Após, diga o requerente e abra-se vista ao Minis-
tério Público. Observe-se a serventia a preferência de tramita-
ção do processo nos termos do art. 19 da lei especial.”-Adv.
CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e ANDRE
GUILHERME ZAIA-
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VANDERLEI FRANCISCO HALLV 138 00949/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 111 00466/2002
VANESSA TAVARES 047 00783/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 110 00463/2002
VERGILIO P. TUOTO STEMBER 010 00987/1995
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 021 01531/1998
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 139 00970/2002
WASHINGTON YAMANE 078 01271/2001
WERNER AUMANN 090 01571/2001

113 00491/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 020 01399/1998

WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 106 00336/2002

1.-COBRANCA (SUMARISS)-15824/1983-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO VILA VELHA x SELVINO LARAS-
CHI -Ciência as partes da certidÆo de fls., “Certifco que tendo
em vista o item 15/01 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a
Escrivania a proceder a intimaçÆo do credor a manifestar-se
após finda a segunda licitaçÆo sem lançador, sobre seu possi-
vel interesse em adjudicaçÆo,  encaminho os autos à Publica-
çÆo”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
MANZOCHI, MARIO ALFREDO PINTO RIBEIRO e RAFA-
EL BOFF ZARPELON-

2.-ORDINARIA-781/1989-ARAMIS MEYER COSTA x AU-
GUST J. VANHAZEBROUCX E OUTRA -”Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado, para
informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO, OTTO CARLOS POHL,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1990-BA-
NORTE BANCO NACIONAL DO NORTE S/A x EDELCIO
APARECIDO PAES -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. LACIR GUARENGHI e OCTA-
CILIO SACERDOTE FILHO-

4.-INTERDICAO-125/1990-MARILENE  RIBEIRO RIO
BRANCO x SERGIO LUIZ RIBEIRO RIO BRANCO. Intime-
se a Curadora nomeada para prestar contas de sua administra-
çÆo.-Adv. EGLACY PAULINO KOTO e PAULO SERGIO
GUEDES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1992-BAN-
CO BANORTE S/A x BENITO BRANT DE CARVALHO E
OUTRO. Ante o teor da certidÆo  retro, manifeste-se o exe-
quente-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

6.-DEPOSITO-171/1993-MULTIPLAN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS SC LTDA x SIDNEY SILVA ALVES. Ante
a certidÆo de fls. 174, manifestem-se os interessados-Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO x RETMOTORS
RETIFICA DE MOTORES LTDA. Suspendo o trâmite da pre-
sente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguar-
dado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso do prazo no arquivo provisório-Adv. ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A x RONALDO MURILO LEAO REGO
E CARLOS POSPISSIL MOUTI- e  outros -Ciência as partes
da certidÆo de fls., “Certifco que tendo em vista o item 15/01
da Portaria nº 01/2001, que autoriza a Escrivania a proceder a
intimaçÆo do credor a manifestar-se após finda a segunda lici-
taçÆo sem lançador, sobre  seus possivel interesse em adjudi-
caçÆo, encaminho os autos à PublicaçÆo”-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e LUIZ EDSON FACHIN-

9.-INDENIZACAO-678/1995-REINALDO OLIVEIRA  MA-
CHADO E OUTROS x NESTLE INDUSTRIAL E COMERCI-
AL LIMITADA. Ciente da interposiçÆo do agravo, mantenho
a decisÆo atacada, que por seus próprios fundamentos justifi-
cam a adoçÆo da medida. Oficie-se ao relator do agravo de
instrumento nº 215365-3 do e. Tribunal de Alçada encaminhan-
do-se cópia desta decisÆo, cumprindo o dever de infromaçÆo,
ao mesmo tempo informando que foi dado cumprimento ao dis-
posto no artigo  526 do CPC. Observe-se o efeito suspensivo
concedido pela decisÆo de fls. 653/655..., Depositar custas do
oficio (R$ 7,00)-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DIVA
RIBEIRO LIMA e LUIZ A. BERTOCCO-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-987/1995-ANA PE-
TRI x ANTONIO CARLOS ROSSI E OUTROS. Ante a certi-
dÆo de fls. 147, manifestem-se os interessados-Adv. VERGI-
LIO P. TUOTO STEMBERG e ANGELA AMELIA ROSSI-

11.-DESPEJO-1295/1995-VICTORIO POLETTO S/A COM. E
IND. x JOAO FONSECA SOBRINHO -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da parte inte-
ressada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. RUTH CO-
ATTI, JOSE DO CARMO BADARO e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

12.-ANULACAO DE TITULO-75/1996-PATRIMONIUM SO-
CIEDADE INCORPORADORA LTDA. x ELIZANGELA
GORNIAK ME -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. ANGELA ESTORI-
LIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE MELLO, LUCIA-
NA PIGATO MONTEIRO e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1996-JOAO
MARIA STIVAL x OSCAR LUIZ RUMBLESPERGER -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo rece-
bidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. JOSE CARLOS ROSA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x DURVAL FRAI e outros -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos

expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1055/1996-
CLECI APARECIDA BETT x HELIO SILVA DA ROCHA -
Retirar ofício(s).-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1212/1996-
BANCO BOAVISTA S/A. x INDUSTRIA JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A. e outros. Intime-se o exequente para apresentar o
valor do débito atualizado, possibilitando a expediçÆo do man-
dado.-Adv. DANIEL HACHEM e CESAR AUGUSTO GU-
LARTE DE CARVALHO-

17.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-81/1997-CCF BRASIL LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x MISSIO-
MAQ MECANICA MISSIONARIA  LEAL LTDA -Retirar
ofício(s).-Adv. GENI WERKA, ADRIANA BASSO, MARCO
AURELIO B. DA SILVA MATOS e SIMONE MARQUES
SZESZ-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1997-FAIS-
SAL IASSIM x FABIOPLAST IND. E COM. DE EMB. PLAS-
TICAS LTDA -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, pro-
cedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA e ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/1998-MADEI-
RAS GNOATTO INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA x IN-
DUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS ZANDONEMA e
outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita Federal
conforme requerido às fls. 121 (R$ 7,00)-Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1399/1998-BI-
CBANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x NI-
QUELSON RESINA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1531/1998-RAUL
CORREA RIBEIRO x FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
DA SILVA. Cumpra-se integralmente o determinado às fls. 194-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, ROBERTO AURECHIO JU-
NIOR, VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e ELISA-
BETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

22.-RESSARCIMENTO-70/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S.A x NILCE FOGGIATTO NEVES. Manifeste-se a
parte autora, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, LUCIANE SCHWAN-
SEE CURY TERRA, JOSE MADSON DOS REIS e MARCE-
LO VICTOR HERZ GRYCAJUK-

23.-BUSCA E APREENSAO-94/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ANTENOR LOPES DE MEDEIROS -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. GI-
SELE SOLER CONSALTER, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER ALEN-
CAR e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora
até o valor do débito nas contas mencionadas às fls. 251-Adv.
MAURICIO KAVINSKI e KARLA SCHONEWEG WOLF-

25.-ANULACAO DE TITULO-442/1999-NIZAR MOUMEH
& CIA LTDA x FARACHE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA/ME. Despacho proferido em audiência fls.
162.., Redesignando a audiência para o dia 28/10/02 às 14:30
horas. Retirar cartas de intimaçÆo (R$ 14,00) Adv. EDUAR-
DO PIRES GOMES CRUZ, RAFAEL COSTA CONTADOR,
MARILEI LOMBARDI CONTADOR, DIRCEU A ANDER-
SEN JUNIOR e RODRIGO VIDAL-

26.-INDENIZACAO-572/1999-MERCIA KURUDEZ COR-
DEIRO x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. Vis-
tos, etc..., Isto posto e pelo que mais dos autos consta julgo
procedente a prsente açÆo de indenizaçÆo proposta por Mer-
cia Kurudez Cordeiro em face do Bando do Estado de SÆo
Paulo S/A para condenar o reu ao pagamento das seguintes
verbas: a) despesas futuras para tratamento médico em decor-
rência da doença ocupacional (LER/DORT), abrangendo pro-
cedimentos médicos exames diversos internamento, cirurgias,
fisioterapia, consultas, visitas e demais necessárias; b) indeni-
zaçÆo correspondente a pensÆo mensal de R$ 700,00, inici-
ando-se em março de 1998 e até a data em que a promovente
completar 65 anos de idade, em parcela única; c) CorreçÆo
monetária desde a data base do débito (mês de referência) até o
efetivo pagamento; d) juros moratórios desde a data da cita-
çÆo inicial; e) custas e despesas do processo; f) honorários
advocatícios ao patrono da autora que, a luz do art. 20, par. 3º
do CPC, arbitro em 20% do valor total da condenaçÆo.-Adv.
SERGIO LUIZ M. DOS SANTOS DAL’LIN, CLOVIS JOSE
GUGELMIN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES-

27.-ANULATORIA-724/1999-COPERCYTROS IMPORT.
EXPORT. COMER. ALIMENTOS LTDA x AUTO POSTO
FRAGATA S/A -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000,
procedo a intimacão do advogado, para informar o endereco de
seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. PAULO SERGIO
GUEDES, AMAZONAS FRANCISCO  DO AMARAL, RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e AMAZONAS FRANCIS-

CO DO AMARAL-

28.-ORDINARIA-848/1999-INTERNATIONAL ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x OUROPAR DISTRI-
BUIDORA PARANAENSE DE METAIS LTDA -”Conforme
item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do advo-
gado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez
dias.”-Adv. HELOISA HELENA DE OLIVEIRA SOARES-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-872/1999-LUIZ ROBERTO
RECH x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
LTDA. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido às fls. 119-Adv. EVELISE ZAMPI-
ER DA SILVA, LUIZ ROBERTO RECH

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-919/1999-SAS-
SE COMPANHIA NAOCIONAL DE SEGUROS GERAIS x
AQUARELA COPIAS LTDA  e outros -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. BABYTON PASETTI-

31.-COBRANCA (SUMARISS)-961/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLA DEL MARE x WANDERLEY AUGUSTO
DOS PASSOS e outros -Retirar carta(s) precatoria(s)..., Ante a
certidÆo de fls. 203 verso, manifestem-se os interessados.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e
JULIO MILITAO DA SILVA-

32.-RESSARCIMENTO-985/1999-SUL  AMERICA TERRES-
TRES MARIT.ACIDEN. COMPA. SEGURO x VILMA A. N.
TONI NELLO. Recebo a apelaçÆo de fls. 139/149 em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-
razäes, no prazo de quinze dias.-Adv. MILTON LUIZ KLEVE,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, GUILHER-
ME J. TEIXEIRA DE FREITAS, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e SAMUEL MARTINS-

33.-MONITORIA-1029/1999-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x DAINLER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -Retirar ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

34.-MONITORIA-1137/1999-SERGIO LUIS BIAZZONO x
JURANDIR FERREIRA. Renove-se a intimaçÆo do requerente
através de seu procurador judicial, via diario da justiça, para
efetuar o preparo das custas remanescentes (R$ 132,65) e R$
40,00 do Sr. Oficial de Justiça-Adv. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS,
SAMUEL MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

35.-MONITORIA-1270/1999-TL PUBLICACOES INDUSTRI-
AIS LTDA x ISOLAB EQUIPAMENTOS DE PRECISAO
LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e ANA
LUCIA SAIA-

36.-COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado de penhora.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

37.-INVENTARIO-1304/1999-MARIA MADALENA KOKOT
DE OLIVEIRA e outros x Renove-se a intimaçÆo da inventa-
riante “Intime-se a inventariante para efetuar o pagamento do
imposto devido”-Adv. ADYR TACLA FILHO-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1351/1999-ANTO-
NIO LAZZAROTTO x MARCO AURELIO PACHECO DOS
SANTOS e outros. Vistos. etc..., Desta forma, homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistência manifestada apenas em relaçÆo aos executados Mar-
co Aurelio Pacheco dos Santos e Espólio de Ari Pedro. Oportu-
namente,  oficie-se para baixa na distribuiçÆo quanto aos exe-
cutados excluidos. Independentemente do trânsito em julgado
da presente decisÆo, oficie-se para levantamento de cinquenta
por cento da penhora realizada, devendo permanecer contrita-
do, somente a parte cabente a executada nÆo excluída Otilia
Pedro. Oficie-se também ao Juizo Deprecado, informando acer-
ca da reduçÆo da penhora para 50% pertencentes a executada
Otilia. Após, aguarde-se o cumprimento da deprecata.-Adv.
LEANDRO GALLI e AIRTON LUIZ PADILHA-

39.-REINTEGRACAO DE  POSSE-157/2000-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTI x
APARECIDO DONIZETE TINEU -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2000-SER-
VICO DE HEMODINAMICA SANTA CRUZ LIMITADA x
LUIZ FERNANDO VIEIRA ODIA JUNIOR -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. AMILTON
FERREIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

41.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-410/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIEL ALVES DAVID. manifeste-se o autor,. tendo em vis-
ta ter decorrido o prazo de supensÆo-Adv. ROBERTO DE O.
GUIMARAES - OAB 7407-

42.-COBRANCA (ORDINARIA)-416/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO DIRCE  GUIMARAES x SERVICOS PRO-CON-
DOMINO S/C LTDA. Preparadas as custas remanescentes,
voltem conclusos-Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS, GIL-
BERTO GAESKI, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ALEXANDRE JOSE
ZAKOVICZ, GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SIL-
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VA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

43.-ANULACAO DE TITULO-507/2000-OTAVIO AUGUSTO
BONI LICHT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Retirar ofício(s).-Adv. EDSON ISFER, EDUARDO VEN-
TURA MEDEIROS, MANOEL EDUARDO A CAMARGO E
GOMES, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-683/2000-
EDUARDO SCHIOTTI NAKASHIMA x MARCELO RAI-
COSKI e outros. Manifeste-se a  parte exequente-Adv. IVANI-
SE NEIVA KORNELHUK-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-714/2000-BAN-
CO BMD S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x JOAO
CARLOS PETERS e outros -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-753/2000-BAN-
CO REAL S/A x CELINA APARECIDA DOS SANTOS PRES-
TES e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. MAURICIO  KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

47.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-783/2000-PIERI-
NA ROSO BORGES x PEPSICO DO BRASIL LTDA e outros.
Revogo o item 1 do despacho proferido às fls. 211, e de conse-
quencia, determino que a escrivana devolva o petitorio de fls.
207/210 aos autos, devendo o inconformismo demonstrado atra-
vés da referida petiçÆo permanecer retido nos autos, Proce-
dam-se as anotaçäes devidas. Intime-se a parte contrária para
manifestar-se querendo no prazo legal-Adv. MARCY HELEN
VIDOLIN, MIGUEL ANGELO ETES MARTINS, VANESSA
TAVARES, ANTONIO CARLOS EFING, CARLOS EDUAR-
DO CAVALCANTE RAMOS, MIGUEL ANGELO ETES
MARTINS, GILBERTO CAPPONI SANTIAGO, MARI
KAKAWA e ADRIANA DE AQUINO-

48.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-902/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOVENTINO ALVES MARTINS -Aguardando paga-
mento das custas processuais-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

49.-EXECUCAO-919/2000-BANCO ITAU S.A x VERA LU-
CIA DA SILVA FONSECA -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO P. DE BARROS, LEONARDO DAVID, LUIZ CARLOS J.
ARBUGUERI Fº, MADELON RAVAZZI HEYLMANN, MO-
NICA CARARO BREMER, RODRIGO MARTINS TAKASHI-
MA, JAMES THOMPSON LEMER e ANNE CARLA GABRI-
EL-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR
SCHMIDT. Sobre o v. acórdÆo, digam os interessados.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

51.-COBRANCA (ORDINARIA)-964/2000-MIRIS BERTASI
DAL TOSO x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimacao da parte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razao da juntada da carta precatoria.”-Adv. DA-
GOBERTO A. BUENO FILHO, LAURO ANTONIO S. GON-
CALVES, EMANUELA CATAFESTA, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN e ELIANI GARCIES CHOTI-

52.-BUSCA E APREENSAO-983/2000-MASSA FALIDA DO
CONSORCIOS NASSER S/C LTDA x TRIANGULO TURIS-
MO LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

53.-REVISAO DE CONTRATO-1032/2000-WAGNER VIEI-
RA RAMOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. Vistos, etc..., Ante o exposto, julgo procedente a açÆo
para o fim de fixar o INPC (indice nacional de ProteçÆo ao
Consumidor) como indexador  para correçÆo das parcelas re-
ferentes ao contrato, tomando-se por base a prestaçÆo de de-
zembro de 1998. Condeno o ré a devolver ao autoss a diferença
entre a variaçÆo cambial do dolar norte amerciano e o indice
aima, em relaçÆo as parcelas pagas a partir de janeiro de 1999.
Condeno, finalmente a ré, no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da
causa, com base no disposto no artigo 20, par. 3º do CPC. Tran-
sitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento da impor-
tância depositada em favor da ré. Com a quitaçÆo, oficie-se ao
Detram para baixa do ônus.Adv. SAREMA OLIJNIK, BOG-
DAN OLIJNYK, BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, KARINE SI-
MONE POFAHL, CLEVERSON ARAMIS INACIO, ALINE
FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

54.-REVISAO DE CONTRATO-1065/2000-CARLAILE
STRAUB LISE e outros x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOB. E INCORPORACOES LTDA -”Conforme item 07, da
Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar partes para mani-
festarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv.
JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, GERSON LUIZ WEN-
ZEL e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1120/2000-J. L. IS-
FER x FELIX HUGO AGUERO -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e ANDRE PORTUGAL CEZAR-

56.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-1133/2000-NARA
RIBEIRO BORGES e outros x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, de-
termina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o
laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

57.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1170/2000-
BANCO OURINVEST S/A x JOSE CARLOS GEHR. Vistos,
etc..., Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
consolidada a posse e propriedade plena e exclusiva em mÆos
do credor fiduciário, uma vez que já foi realizada a busca e
apreensÆo, estando o bem em mÆos do autor nÆo há que se
falar em depósito. Custas e honorários pelo réu, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor atribuído a causa, nos termos do art.
20, parágrafo 3º, “a” e “c” do CPC-Adv. ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA-

58.-SUMARIA-1318/2000-ROSARIA MARIA DE CARVA-
LHO x CAPANEMA TRANPORTES LTDA e outros -”Con-
forme item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo
dar partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no pra-
zo de 10 dias”.-Adv. ANTONIO BUENO e MARLUS DA SIL-
VA SALDANHA-

59.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1378/2000-INTERTOOLS
- REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x T.I. BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”De acordo com o item
09 da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para se
manifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da carta
precatoria.”-Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETE, RICARDO
PUSSOLI MARCHETTE, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBAS-
TIAO M.MARTINS NETO-

60.-ARROLAMENTO-1395/2000-DIRCE MARIA CHIQUIM
x AMADO CHIQUIM. Retirar formal de partilha-Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e RODRIGO FERREIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-31/2001-SEGURANCA ADM
DE CONSORCIOS.C LTDA x KELLY CRISTINA F. BEZER-
RA. A produçÆo da prova consistente no depoimento pessoal
do autor e desnecessária, ja que, tratando-se de pessoa juridica,
pouco ou nada o representante do requerente fornecerá de im-
portante. Outrossim, os fatos relevantes se encontram esclare-
cidos pela documentaçÆo existente, sendo inútil a oitiva de
testemunhas. Assim, sendo o feito está pronto para julgamento.
Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para sen-
tença.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, , ORIBES COR-
REA, SUZANA BONAT, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

62.-COBRANCA (SUMARISS)-86/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS ITATIAIA III x CICERO
RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO. Vistos, etc..., Por
essa razÆo, julgo procedente  o pedido, condenando o requeri-
do Cicero Rodrigues de Oliveira  Sobrinho ao pagamento da
importância devida a titulo de despesas condominiais, referen-
tes aos meses de julho de 1998 a outubro de 2000, acrescidos
de multa de 20% correçÆo monetária a partir do vencimento,
juros de mora de 1% ao mês, além das taxas de condominio que
se venceram no curso da açÆo acrescidas de correçÆo mone-
tária a partir do vencimento e juros de mora de 1% ao mês a
partir da citaçÆo. Face ao principio da sucumbencia condeno
ainda o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenaçÆo, conforme o disposto no artigo 20, par.
3º do CPC.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

63.-REVISAO DE CONTRATO-108/2001-JOSE ERONI FER-
NANDES e outros x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILI-
ARIO. Diante do contido às fls. 146/156, manifestem-se os in-
teressados-Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, LUIZ GIL
DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO M MELLO-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2001-OLY
MIRANDA VAINE x BORIS FAIGENBAUM -cumprido o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se mandado de penhora até o valor do débito nas contas
mencionadas às fls. 82, bem como proceda-se a penhora dos
bens em nome o primeiro executado no endereço retro declina-
do.-Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-389/2001-NIVALDO PIO
MATOSO x FINASA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000,
determina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre
o laudo pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. MARCELO GEL-
BCKE e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

66.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-519/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x
DANIEL LUIZ IVANCHECHE -”Conforme item 04 da Porta-
ria nº 01/2000, procedo a intimacão do advogado, para infor-
mar o endereco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

67.-COBRANCA (SUMARISS)-552/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x DULCINEA ZI-
KERT. Manifeste-se o requerente, dando regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

68.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-649/2001-LIBE-
RAL DA SILVA MOTA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.
Intime-se a parte requerida para depósit dos honorários perici-
ais, propostos às fls. 179/180. Intimem-se as partes acerca da
data e local designados para realizaçÆo da pericia. “Pericia
para o dia 18/11/2002, às 14:00 horas, a Avenida República
Argentina, 5361 - Curitiba - PR”-Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETO, LUIZ FER-

NANDO C. F. POTIER e MARIA INES DIAS-

69.-BUSCA E APREENSAO-669/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x CRISTIANE ALESSANDRA RIBEIRO RODRI-
GUES -Retirar ofício(s).-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

70.-INTERDICAO-697/2001-SALETE  MARIA PANSERA
GOBOR x ILIDES TERESINHA PANSERA. Vistos, etc...,
Assim, cumpridas todas as formalidades exigidas pelo ordena-
mento juridico, julgo procedente o pedido inicial, para decretar
a interdiçÆo de Ilides Terezinha Pansera, nomeando como cu-
radora sua irmÆ Salete Maria Pansera Gobor. Intime-se a re-
querente para prestar o cumpromisso legal. Dispenso a garan-
tia legal por nÆo haver bens a serem garantidos. Cumpra-se o
disposto no artigo 1184 do CPC, expedindo-se os respectivos
editais, constando os prognósticos  do laudo pericial, bem como
mençÆo a incapacidade para dos os atos da vida civil.-Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

71.-ORDINARIA-735/2001-ROMENOS JORGE SIMAO e
outros x DOM ARTE DECORACOES LTDA e outros. Aguar-
de-se por trinta dias o integral cumprimento da carta precató-
ria-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

72.-ORDINARIA-836/2001-LUCIANO BELLINI NETO e ou-
tros x ITAU SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO. Aguarde-se
a decisÆo do agravo, cujo trâmite poderá ser acompanhado
pelas partes até através da internet-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J. MARINS DE SOUZA, JOSE GUILHER-
ME DUARTE SILVA, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOET-
ZER-

73.-BUSCA E APREENSAO-909/2001-BANCO ZOGBI S/A
x ROSELI PEREIRA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 60,00 “.-Adv. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA-

74.-DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES RIBEIRO e outros. Manifeste-se o
autor., tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv.
JOAO ALFREDO COOPER-

75.-COBRANCA (SUMARISS)-1048/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRADE TOWER e outros x CARLOS RENATO
RODRIGUES -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00..., Redesigno audiência de tenta-
tiva de conciliaçÆo para o dia 09/04 p.f., às 13:50 horas.., In-
time-se a autora, na pessoa de seu procurador judicial,  via Di-
ário da Justiça, para comparecer a audiência.”.-Adv. FRAN-
CISCO ALPENDRE-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1063/2001-APARECIDO
PINERDO E OUTROS x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Mantenho a decisÆo de  fls. 59..., Considerando-se que
ainda pende de julgamento o agravo de instrumento interposto
nos autos de exceçÆo de incompetência, aguarde-se  sua de-
cisÆo”.-Adv. LUIZ GUSTAVO  FRAGOSO DA SILVA e -
ALESSANDRO M. SACRAMENTO.

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1125/2001-ELANA
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS TIKA LTDA e outros. Vistos, etc..., Posto isto,
julgo procedente  o pedido, e de consequencia, decreto a extin-
çÆo da locaçÆo e o despejo do imóvel (lei 8245/91, art. 9º,
inc. III). Condeno réus solidariamente, no pagamento dos alu-
guéis e encargos vencidos e vencendos, incluindo0se a multa
contratual de 2% e juros de mora de 12% ao ano. Assino o
prazo de 15 dias para desocupaçÆo voluntária, art. 63, par. 1º
“b” do diploma supracitado. Condeno os réus (inquilina e fia-
dores), solidariamente no pagamento das custas processuais e
honorários de advogado que arbitro em 15% do valor do débi-
to.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES e LUIZ ALBERTO VALERIO-

78.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1271/2001-SE-
AGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
JOSE MANUEL ALAPONT SAEZ. Manifeste-se o requeren-
te, tendo em vista ter decorrido  o prazo de suspensÆo-Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR e WASHINGTON YAMANE-

79.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAVEIRO I x JAIRO LOPES BOTTO DE
BARROS. Vistos, etc..., Por essa razÆo, julgo procedente o
pedido, condenando a requerida, Tatiana Heidrich ao pagamento
da importância devida a titulo de despesas condominiais, refe-
rentes aos meses de junho de 1997 a agosto de 2001, acrescidas
de multa de 20% correçÆo monetária a partir do vencimento,
juros de mora de 1% ao mês, além das taxas de condominio que
se venceram no curso da açÆo, acrescidas de correçÆo mone-
tária a partir do vencimento e juros de mora de 1% ao mês a
partir da citaçÆo. Face ao princípio da sucumbência condeno
ainda a requerida ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenaçÆo conforme o disposto no artigo 20, par. 3º
do CPC.-Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

80.-MEDIDA CAUTELAR-1313/2001-TOP TEMPER VI-
DROS LTDA x FIBREK SERVICOS DE USINAGENS LTDA.
Renove-se a intimaçÆo do requerente, para  postar a carta de
citaçÆo expedida-Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO e PAULO JOSE GOZZO-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1350/2001-GERALDO
PEREIRA x BANCO BRADESCO S.A. -Com apoio no artigo

331 do diploma processual civil, marco audiência conciliatória
para o dia 09/04/03, às 14:10 horas, à qual deverão comparecer
as partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis-Adv. ALEXANDRE FURTADO SILVA e DA-
NIEL HACHEM-

82.-COBRANCA (ORDINARIA)-1356/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MULTILINE COM.  DE COMPUTADORES
LTDA, Intime-se o requerente para requerer o que entender de
direito, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-
Adv. ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTE-
NOR DEMETERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F.
DEMETRCO e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-1376/2001-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA DARCI A. MAESTRELLI LTDA -Para eventu-
al julgamento conforme o estado do processo, esclareçam as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. No maesmo prazo, deverÆo as partes manifestar expressa-
mente caso haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando
entÆo o processo será saneado em gabinete.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME DE OLIVEIRA PEN-
TEADO-

84.-COBRANCA (SUMARISS)-1380/2001-EDIFICIO BO-
NARDA x AVELINO FRANCISCO PORTO e outros. Mani-
feste-se a parte requerente-Adv. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMANN e LADI NEIS-

85.-ORDINARIA-1393/2001-PAULO HENRIQUE AZZOLI-
NI x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as. In-
timem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e JENIFER LIZ W CASAGRANDE-

86.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1407/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTDA x JOAO MAURI DE SOUZA -Retirar ofício(s).-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

87.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1408/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x LAER-
TES MACIEL DADONA. Ciente da interposiçÆo do agravo,
mantenho a decisÆo atacada, que por seus próprios fundamen-
tos justificam a adoçÆo da medida. Com a solicitaçÆo do tri-
bunal ad quem, oficie-se encaminhando cópia desta decisÆo,
cumprindo o dever de informaçÆo ao mesmo tempo informan-
do que foi dado cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

88.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1496/2001-JU-
LIANO GIOVANINETTI VALERIO x FABIOLA DE SOUZA
CHINASSO. Ante a certidÆo de fls. 90, manifestem-se os in-
teressados-Adv. ARNALDO DAVID BARACAT-

89.-ORDINARIA-1505/2001-CONDOMINIO  DO EDIFICIO
SANDRA MARA x MAXI CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA e ORLANDO MAURICIO GEHR-

90.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1571/2001-
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros. Aguarde-
se por trinta dias, conforme requerid às fls. 99. Decorrido o
prazo, manifeste-se a parte requerente-Adv. ELISA MARIA
LOSS MEDEIROS, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMA-
RAES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ
DE MARCO,  CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER
NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO
Z.TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTI, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI e WERNER
AUMANN-

91.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1578/2001-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x LUIZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA COSTA e outros. Aguarde-se a
decisÆo do agravo, cujo trâmite poderá ser acompanhado pe-
las partes até através da internet.-Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO-

92.-BUSCA E APREENSAO-1587/2001-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOAO LUCAS GAZZI -Aguar-
dando pagamento das custas processuais -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

93.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-1648/2001-MARIO
HENRIQUE OLIVEIRA DE MOURA x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO. O processo já fôra saneado confor-
me se vê às fls. 362. A prova pericial foi realizada (fls. 406/
435). Vencida a fase instrutória o feito foi remetido para julga-
mento, tendo a sentença, prolatada na Justiça Federal, conclu-
ído pela ilegitimidade passiva da CEF e da UniÆo Federal, o
que ensejou a remessa dos autos para essa vara civel, quando
foram apensados aos Embargos a ExecuçÆo nº 329/00, em face
da evidente conexÆo. Assim, sendo, revela-se desnecessária a
designaçÆo de audiência de instruçÆo e julgamento, motivo
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pelo qual faculto as partes a apresentaçÆo de alegaçäes finais,
em ambos os efeitos, através de memoriais, ficando assinado
prazo individual e sucessivo de 10 dias para tanto. Após, con-
tados e preparados,  retornem ambos conclusos para sentença.
Oficie-se ao banco depositario solicitando-se extrato atualiza-
do da conta vinculada ao juizo., Depositar custas do Oficio-
Adv. CARLOS OSWALDO M. DE ANDRADE, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDES PAES DE
BARROS JR e JAMES THOMPSON LEMER-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/
2000, procedo a intimacão do advogado, para informar o ende-
reco de seu cliente, no prazo de dez dias.”-Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR e GERALDO MOCELIN-

95.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x CLAUDIO
ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA. Vistos, etc... Posto isto,
julgo procedente a açÆo e de consequência, decreto a extin-
çÆo do contrato de locaçÆo do prédio art. 9º, III da Lei 8245/
91 e imito o locador na posse do imovel conforme disposto no
artigo 66 da lei já referida. Condeno o vencido no pagamento
das custas processuais e honorários de advogado que arbitro
em 20%.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

96.-INVENTARIO-16/2002-BENY  CHRISTIANE ALLE
RUDOLF x ESPOLIO DE FABIO VICENTE RUDOLF. Vis-
tos, etc., Estando o feito devidamente instruído, homologo por
sentença para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de fls. 27/28 dos bens que ficaran por falecimento de
Fabio Vicente Rudolf e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado, e recolhido o
imposto causa mortis, expeça-se formal de partilha. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR-
GO FADEL-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2002-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EVOLUTIVA CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

98.-COBRANCA (ORDINARIA)-70/2002-WIGINESCKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO  LTDA x GABRIELA
FRANCISCO BOMBINI ME. Converto o julgamento em dili-
gência, pois nÆo há comprovaçÆo de que o requerid tenha
recebido a citaçÆo na pessoa de seu representante legal, cons-
tando nos autos apenas a entrega do Ar em seu endereço, assi-
nado por pessoa adversa. Objetivando evitar futurar nulidades,
manifeste-se o autor.-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

99.-ALVARA JUDICIAL-114/2002-BENY CHRISTIANE
ALLE RUDOLF x ESPOLIO DE FABIO VICENTE RUDOL-
FI. O pedido retro formulado já foi deferido às fls. 37, devendo
os autos serem arquivados.-Adv. FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL e ELIS RAQUEL SARI FRAGA-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-128/2002-DAMI-
AO KUCHPIL x SCHIRLEY REGINA COCO -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. LOLINNA CHAN-

101.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-164/2002-IMO-
VEIS PRESIDENTE LTDA x INTERBRAZIL SEGURADO-
RA S/A. Vistos, etc..., isto posto e pelo que mais dos autos
consta, julgo improcedentes a presente açÆo de consignaçÆo
em pagamento proposta por  imóveis Presidente Ltda em face
de Interbrazil Sewguradora S/A. Condeno o promovente ao
pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios
do patrono da ré, que, a vista do artigo 20, par. 3º do CPC,
arbitro em 20% do valor da causa.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO MAU-
RICIO ALVES ATIE, ANA PAULA MATAVELLI, IVONE
SALERNO, TAMARA ABI SABER CYPRIANI, SIMONE
RINALDI, HELOISA HELENA DE FARIAS ROSA, ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI
CORREA-

102.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-183/2002-
BANCO ZOGBI S/A x NOELI DE FATIMA NEVES DA CRUZ
-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

103.-COBRANCA (SUMARISS)-216/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CHANDELIER x DIOGENES BELLINATI GUA-
ZI e outros. Aguarde-se por sessenta dias, conforme requerido
às fls. 68. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
JEFERSON WEBER e ROSSANA M. K. MATTA-

104.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-304/2002-MUNIR SADEQ
RAMUNIEH x AYSAR RAMMOUNIYAH. Vistos, etc.., Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedi-
do de extinçÆo retro formulado, e em consequencia julgo ex-
tinta a presente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.
Custas pelo requerente, com o transito em julgado arquivem-
se-Adv. JOSE MAURICIO G.TELLES-

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-332/2002-ESMAELO
PORTES x ZAITTER ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S.C LTDA. Vistos, etc...,  Isto posto, julgo procedentes os
presentes embargos de terceiro proposto por Esmaelo Portes
em face de Zaitter Administradora de Consórcios S/C Ltda para,
confirmando a liminar preambularmente concedida, excluir da
contriçÆo oriunda dos autos de busca e apreensÆo nº 1022/96
as contas correntes do embargante , indentificadas às fls. 229.
Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais
e aos honorários do advocaticios do patrono do autor, que a

vista do art. 20, par. 3º do CPC, arbitro em 15% sobre o valor
da causa, considerando o grau de dificuldade da demanda, o
local da prestaçÆo de serviço o tempo demandado e a circuns-
tância de que a decisÆo prescindiu de audiência de instruçÆo
e julgamento-Adv. MAURICIO VIEIRA, MARCOS ANTONIO
ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-336/2002-RICAR-
DO CATUNDA MENDES x CENTRO UNIVERSITARIO
POSITIVO UNICENP -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO e WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO-

107.-RESC.CONTRATO C/C  ANT.TUTELA-386/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x
JUREMA DE ASSIS ARRUDA -Com apoio no artigo 331 do
diploma processual civil, marco audiência conciliatória para o
dia 07/04/2003, às 13:50 horas, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados  e alter-
nativas possíveis -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA e SERGIO MELLO ARAUJO-

108.-BUSCA E APREENSAO-400/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ROGERIO NARCOS LOPES. Defiro o pedido
retro, expeça-se novo oficio a receita federal, mediante o reco-
lhimento da taxa devida (R$ 7,00)-Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA e NELSON PASCHOALOTTO-

109.-ORDINARIA-420/2002-CASEMIRO RATAICZYK e ou-
tros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte inte-
ressada  para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer expe-
diente  com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de cor-
respondencia)-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e
TRAUDI MARTIN-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2002-SER-
VICO NAC. DE  APRENDIZAGEM COMERC. ADM. - SE-
NAC x RENISERGIO RODRIGUES SANTOS -Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de  despacho”.-Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-

111.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-466/2002-MINHA
OTICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PE-
REIRA, ROSANA HACK CAMARGO, VANESSA PEDRO-
LLO CANI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

112.-REVISIONAL DE CONTRATO-486/2002-ICEL CO-
MERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e ou-
tros x BANCO HSBC - BAMERINDUS. Manifeste-se o autor
quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. ADELIA
T. BERTE-

113.-ALVARA JUDICIAL-491/2002-MARGARETH DO RO-
CIO KRINSKI x . Em que pese a manifestaçÆo do digno re-
presentante do Ministério Público favorável ao deferimento do
pedido, autorizando a requerente a efetuar o levantamento da
quantia existente a titulo de Pasep, indefiro o pleito inicial, em
razÆo de que conforme demonstrado às fls. 44, a previsÆo
legal para levantamento da quantia pretendida, nÆo está entre
aquelas demonstradas pelo artigo 4º da Lei Complementar 26/
75 com a restriçÆo imposta pelo artigo 239 da ConstituiçÆo
Federal, Lei 7670/88 e Lei 8922/94. Ademais, a declaraçÆo
juntada às fls. 14 nÆo se presta para concluir a invalidez da
requerente-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GE-
RALDO DONI JUNIOR, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
GILBERTO LOURENCO OZELAME, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI
TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGI-
NA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDRO-
TI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY
STEFANI e WERNER AUMANN-

114.-BUSCA E APREENSAO-511/2002-BANCO FIAT S/A x
MARCO ANTONIO DUTRA -Retirar  ofício(s).-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

115.-ANULACAO DE TITULO-531/2002-GIGLIO E IRMA-
OS LTDA x LWART PROASFAR QUIMICA LTDA. Renove-
se a intimaçÆo das partes.-Adv. ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

116.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2002-ADAO
NELSON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e ou-
tros -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, quando devolvido qualquer
expediente com diligência  parcial ou totalmente infrutífera,
independentemente de determinaçÆo judicial. (devoluçÆo de
correspondencia)-Adv. DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER,
SUZANE CHRISTIE DONATO e NEUDI FERNANDES-

117.-DECLARATORIA-566/2002-LARANGEIRA MENDES
S/A e outros x NICOLAU AUN JUNIOR e outros -” De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00.,

retirar carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 21,00)..., Assim, sendo, in-
defiro a almejada antecipaçÆo. Citem-se comas advertências
de praxe.”.-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO,  ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON e FERNANDA
KALEGARI-

118.-DECLARATORIA-578/2002-MAURI  BORDERES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
LEASING e outros. Avoquei os autos. Revogo o despacho de
fls. 90, considerando-se seu equivoco. -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. No maesmo pra-
zo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso haja de-
sinteresse na realizaçÆo de acordo, quando  entÆo o processo
será saneado em gabinete.-Adv. MARIA IOLANDA PETTERS,
CLAUDIO JOSE DE CAMPOS, PAULO SOARES, ANIR
GAVA, ENIO MEDEIROS FILHO, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

119.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-582/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x DIONISIO CECCATO -Aguardan-
do pagamento das custas processuais-Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e LUCI-
ANO MORAIS E SILVA-

120.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-WALDERSON
RODRIGUES x SCHERER & SCHERER DISTRIBUIDORA
LTDA -Nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil,
designo audiencia preliminar  de tentativa de conciliaçÆo para
o dia 30/10/2002, às 13:30 horas. DeverÆo as partes, no prazo
de 05 dias, especificar as provas que pretendem produzir, para
o caso de eventual instrucao do feito. Caso nao tenham inten-
cao  de transigir, deverao, dentro do possivel, peticionar nos
autos neste sentido apenas especificando as provas pretendi-
das, com o que o feito sera desde logo saneado, propiciando
maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-se as partes
atraves de seus procuradores  caso habilitados a transigir. Em
caso contrario, Intime-se as pessoalmente.-Adv. EDIVALDO
A. DE JESUS, MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA
e EDNA PEREIRA RODRIGUES-

121.-REIVINDICATORIA-630/2002-CASE BRASIL & CIA x
IRINEU DE PAULA/ Embora nÆo exista nos autos comprova-
çÆo de que o requerid tenha sido regularmente citado, este
compareceu aos autos espontaneamente, devendo o mesmo ser
intimado para dizer se concorda com o pedido de desistencia
formulado às fls. 87. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO,
SADI BONATTO e HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR-

122.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-642/2002-ELKE
YARA DE ANDRADE CAMARGO x HELIAN CESAR DE
MELLO CASTANHEIRA. Vistos, etc. Homologo para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de extinçÆo retro
formulado e, em consequencia julgo exinta a presente açÆo,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo requerente.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se-Adv. LOLINNA
CHAN-

123.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-649/2002-LENI
GONCALVES CORDEIRO x ORDIVAL TEIXEIRA DA SIL-
VA JR -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

124.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2002-CRE-
MILDA MOREIRA DE GODOY x SUPER SILVA SUPER-
MERCADO LTDA. Manifeste-se a parte requerente, impulsio-
nando o feito-Adv. JOSE ROBERTO RUTKOSKI-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-721/2002-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x TRANSPORTADO-
RA KEINERT LTDA e outros -Retirar ofício(s).-Adv. ELIANE
M.L.STANKEIVICZ-

126.-BUSCA E APREENSAO-743/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x WALDIR INACIO RIZZO
BARBOSA -Retirar ofício(s).-Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e FABIANO
ROESNER-

127.-COBRANCA (SUMARISS)-745/2002-CONDOMINIO
EDIFICO FLAMBOYANT x ANTONIO LIPINSKI -Retirar
ofício(s).-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ANTONIO
LIPINSKI e KARINA S. DE OLIVEIRA-

128.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-788/2002-ROBSON
ADRIANO DE BARROS x EBV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST. Considerando-se ser o
embargante terceiro na relaçÆo processual atacada e estando
em tese comprovada a posse sobre o bem, nos termos dos arts.
1046 e seguintes do CPC, defiro liminarmente os embargos
determinando a suspensÆo da açÆo executiva correspodente.
No mais, cite-se a ré, com as advertências legais, consignando-
se que o prazo para resposta é de dez dias.-Adv. EDSON CEN-
TANINI FILHO e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

129.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-789/2002-JOSE
OLIVEIRA DA SILVA L x PRONTO SOCORRO DA CLI-
NIHAUER e outros. Sobre a impugnaçÆo de fls. 111/116,
manifeste-se a parte requerida em cinco dias.-Adv. ELENI JU-
LIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES,
JOAO BATISTA KLEIN e ADRIANA LEONARDI DA LUZ
RAMOS-

130.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-801/2002-MA-
RIA THEREZA CHAVES LASSERRE e outros x ESPOLIO
DE JACY CHAVES LASSERRE. Manifeste-se a inventarian-
te-Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e MARCOS

RODRIGO SIEGA-

131.-INDENIZACAO  POR DANOS MORAIS-830/2002-VAL-
DIR DE SOUZA  x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. Indefiro o pedido de expediçÆo do oficio re-
querido às fls. 55, uma vez que deverá a parte diligenciar em
seu interesse. -Para eventual julgamento conforme o estado do
processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com clareza e
objetividade, de forma fundamentada, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as par-
tes manifestar expressamente caso haja desinteresse na realiza-
çÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete.-Adv. CHRISTINE B. CASTRO, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA ALVES e
REGIS TOCACH-

132.-BUSCA E APREENSAO-877/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCEMAR DENK -Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-
se. No mesmo prazo, esclareçam as partes, se há possibilidade
de acordo.  havendo, apresente propostas concretas, com valo-
res atualizados e discriminados, se for o caso..-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO
LIMA NETO-

133.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-880/2002-ROBER-
TO MANOSSO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS. Indefiro o
pedido de fls. 38, considerando-se que na procuraçÆo de fls.
39, nÆo constam poderes para receber notificaçÆo. Intimem-
se o autor para requerer o que entender de direito-Adv. LEAN-
DRO GALLI-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2002-LUIZ CESAR
GARAGNANI e outros x EDILIA TEMPSKI WOLLMANN -
Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco
audiência conciliatória para o dia 07/04/2003, às 14:10 horas,
à qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e  alternativas possíveis-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, JOAO ANTONIO BAPTIS-
TELLA, LUCIA ROSSETTO THEODORO, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR e CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

135.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2002-SESI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP. REG. DO PR x
IRMAOS MAUAD LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s)
no valor de R$ 7,00., Considerando-se a manifestaçÆo de fls.
47/50, declaro ineficaz a nomeaçÆo de bens a penhora. oficie-
se a Receita Federal como requerido às fls. 50, mediante o re-
colhimeno da taxa devida. Quanto aos demais, indefiro uma
vez que trata-se de interesse exclusivamente privado nÆo ha-
vendo motivos que autorizem a atuaçÆo do Judiciário a dili-
gência em favor da parte. -Adv. VALDEMAR BERNARDO
JORGE, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
EDUARDO PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER  MAR-
CONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,
GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SIL-
VANA ELEUTERIO, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL e
JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

136.-BUSCA E APREENSAO-935/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JURANDIR DUBIEL DA SILVA. Vistos, etc. Ho-
mologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a desis-
tência formulada às fls. 23, nos presentes autos de busca e apre-
ensÆo movida por Banco Volkswagn S/A contra Jurandir Du-
biel da Silva e, em consequência, julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em
julgado, pagas as custas remanescentes, arquivem-se-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

137.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

138.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-949/2002-ANNA
JANEY CHAVES CABRAL x GUILHERME GODKE FILHO.
Sobre a impugnaçÆo e documentos, manifeste-se a parte re-
querida em cinco dias-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA,
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, ARARIPE SERPA
GOMES PEREIRA, ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO,
MARLIZE IZUTA DE LIMA e VANDERLEI FRANCISCO
HALLVASS FILHO-

139.-REP.DANOS MORAIS  E MATERIAIS-970/2002-ADE-
LAIDE CANDIDA DA SILVA x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A TELEPAR -” Manifeste-se a parte interessada
sobre a contestacão apresentada”.-Adv.  FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOULART e VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS-

140.-CARTA DE SENTENCA-974/2002-JORGE ANANIAS
DE OLIVEIRA e outros x MARINALVA FERREIRA DOS
SANTOS. Com razÆo a requerida, em seu apelo de fls. 94/95.
O fato do bem oferecido ser aquele tratando pela Lei 8072/90,
nÆo significa que a parte renunciou aos beneficios da norma
legal (STJ, 4ª turma, resp. 242.175-pr, Rel. Min. Ruy Rosado
de Aguiar), e a existência de ônus em relaçÆo ao imóvel, de-
sautoriza a aceitaçÆo da cauçÆo proposta, motivo pelo qual
revogo a decisÆo de fls. 86, tornando sem efeito o termo de
fls. 92. Intime-se a parte exequente a substituir a garantia.-Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e CARLOS
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CELSO ROSSI-

141.-BUSCA E APREENSAO-985/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIDNEI GRAMACHO -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

142.-BUSCA E APREENSAO-1003/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MERCO BUS COM. DE VEICULO LTDA -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

143.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1024/2002-SID-
NEI NUNES e outros x SIND. DOS POLICIAIS ROD. FEDE-
RAIS DO PR - SINPRF -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinaçÆo judi-
cial.  (devoluçÆo de correspondencia)-Adv. RENATO ANTU-
NES VILLANOVA, CAROLINA ANTUNES VILANOVA,
MOYSES GRINBERG, FERNANDO GERLACH e EMERSON
J. DA SILVA-

144.-MONITORIA-1038/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECCOES LTDA e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justica, resultar negativa.” -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

145.-ORDINARIA-1048/2002-ADNEL  REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

146.-ALVARA  JUDICIAL-1079/2002-VERONICA MARTI-
NOVICZ e outros x . Vistos, etc..., Face ao exposto, defiro o
pedido e determino a expediçÆo de alvará, autorizando as re-
querentes Veronica Martinovicz e Simone Martinovicz, devifa-
mente qualificadas a efetuar o levantamento da quantia de R$
1.118,15 (hum mil, cento e dezoito reais e quinze centavos)
referentes ao FGTS, mais acréscimos devidos, em nome do “de
cujus”José Martinovicz, das contas de FGTS nºs 1692, 1333 e
986. Com o transito em julgado, expeça-se o competente alva-
rá com prazo de trinta dias. Concedo as requerentes, o benefi-
cio da assistência judiciária gratuita-Adv. CLAUDIA REGI-
NATO ZARPELON-

147.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1132/2002-
EDUARDO JOSE DA ROCHA x RUBENS BATISTA DE
ANDRADE -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

148.-INDENIZACAO-1150/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 240,00..., Assim, sendo, in-
defiro a medida almejada. Citem-se com as advertências de
praxe”.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

149.-INDENIZACAO-1152/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 240,00..., Assim, sendo, in-
defiro a medida almejada. Citem-se com as advertências de
praxe.”.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

150.-INDENIZACAO-1176/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 240,00..., Assim, sendo, in-
defiro a medida almejada. Citem-se com as advertências de
praxe.”.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

151.-RESCISAO DE CONTRATO-1178/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x MAR-
CELO MACHADO DOS SANTOS -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., “..., Assim,
visando um maior equilibirio na relaçÆo entre as partes, defiro
a antecipaçÆo da tutela, para a reintegraçÆo da posse do bem
em favor da autora. Expeça-se mandado e cite-se, na forma
requerida, apra em quinze dias apresentar defesa, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

152.-BUSCA E APREENSAO-1180/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLODOALDO
APARECIDO DA SILVA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00., Vistos, etc. Conside-
rando-se que nÆo há comprovaçÆo de que o requerid tenha
recebido a notificaçÆo, nÆo sendo suficiente para constitui-
çÆo em mora apenas a entrega da notificaçÆo em seu endere-
ço, indefiro a liminar requerida. Assim também entende a ju-
risprudencia:..., Cite-se a parte ré para em três dias apresentar
resposta, ou, requerer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-se

eventuais devedores solidários.”.-Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS-

153.-INDENIZACAO-1182/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x MARIA TERESA PACHECO JENSEN e outros -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
280,00..., Assim, sendo, indefeiro a medida almejada. Citem-
se com as advertências de praxe”.-Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

154.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1184/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x CARLOS HENRIQUE FILIPAK -” De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie  a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
120,00".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

155.-COBRANCA (SUMARISS)-1192/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x MARILSE GENY
DA SILVA PADILHA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codi-
go de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00., Designo audiência de tenta-
tiva de conciliaçÆo para o dia 09/04 p.f,. às 13:30 horas. Cite-
se o réu, com as advertências prevista no artigo 277, par. 2º e
278 do CPC. Intime-se a autora, na pessoa de seu procurador
judicial, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência.”.-
Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

156.-ARROLAMENTO-1196/2002-YOLANDA BUFFARA e
outros x ESPOLIO DE MICHEL BUFFARA. Defiro o arrola-
mento e nomeio inventariante  o requerente Yolanda Buffara,
independentemente de  compromisso. Estando o feito devida-
mente instruído, homologo por sentença para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha, de fls. 04/05 dos bens
que ficaram por falecimento de Michel Buffara e mando que se
cumpra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em jul-
gado e recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de
partilha. Oportunamente. arquive-se.-Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAUTO PEREIRA DA SILVA 044 00014/2002
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 023 00934/1996
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 031 00465/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 053 00287/2002
AIRTON SILVERIO 049 00192/2002
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 025 00678/1997
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 032 00519/2000
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO 046 00098/2002
ALEXANDRE H. DE QUADROS 042 01352/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 033 00595/2000
ALIDO LORENZATTO 067 00956/2002
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 057 00486/2002
AMABILON DALCOMUNI 006 00698/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 029 00246/1999
ANA PAULA LIBERATO 075 01222/2002
ANDREA RICETTI B. FUSCULI 002 00694/2002
ANDREIA VERANO 054 00293/2002
ANNELISE JUSTUS 048 00152/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 007 00699/2002
ANTONIO FERNANDES SOUZA] 027 00884/1998
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 019 00711/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 060 00605/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 028 00151/1999
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 020 00404/1994
CLEVERSON JOSE GUSSO 048 00152/2002
DANIEL HACHEN 036 01330/2000

039 00679/2001
DIDIMO MIGUEL DALLEDONE 034 00645/2000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 073 01216/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 070 01044/2002
EDMILSON ANTONIO HUBERT 063 00780/2002
ELISA GOMES TORRES 016 00708/2002
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 017 00709/2002
ELTON CESAR NAVARRETE DE 066 00916/2002
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO 021 01151/1995
EUROLINO SECHINEL DOS REI 041 01222/2001
FABIANA SILVEIRA 033 00595/2000
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 050 00208/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 040 01004/2001
GABRIELA FREGNI 073 01216/2002
GEORGIA BORDIN JACOB 061 00642/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 015 00707/2002
IDELANIR ERNESTI 068 00964/2002

052 00258/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 045 00081/2002
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 027 00884/1998
JAQUELINE LUCINELI SKARAB 027 00884/1998
JEANE BURDA NICOLA 022 00472/1996
JOAO ALBERTO SERBAKE 037 00389/2001
JOAO CARLOS BELO NEOT 041 01222/2001
JOAO CARLOS MARTINS 065 00826/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 028 00151/1999
JONNY PAULO DA SILVA 043 01390/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 046 00098/2002
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 010 00702/2002

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 051 00234/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 058 00503/2002

014 00706/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 023 00934/1996
JOSE MIGUEL DE GODOY 027 00884/1998
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 048 00152/2002
JULIO MILITAO DA SILVA 021 01151/1995
KARINE SIMONE POFAHL 033 00595/2000
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 038 00596/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 043 01390/2001
LUIZ A.DE CARLI 064 00804/2002
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI 038 00596/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 036 01330/2000

039 00679/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 010 00702/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 030 00653/1999
LUIZ FERNANDO KUSTER 062 00746/2002
LUIZ GONZAGA SIMOES JR 069 01014/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 051 00234/2002
LUIZ MAZZA 030 00653/1999
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 022 00472/1996
MACAZUMI FURTADO NIWA 059 00510/2002
MAGALI CRISTINA MARTINS D 030 00653/1999
MARCELO M. BERTOLDI 029 00246/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00678/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 026 00726/1998

074 01220/2002
MARCIO BACARM POSSEBOM 023 00934/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 018 00710/2002
MARCUS VENICIUS CAVASSIN 048 00152/2002
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 041 01222/2001
MARIANA SETENARESKI AHREN 004 00696/2002
MARTA SUZY WAGNER 055 00320/2002
MARTINS GATI CAMACHO 020 00404/1994
MIRIAN TARASIUK NAUFEL BA 024 00426/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 047 00111/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 034 00645/2000
NEWTON R. TEIXEIRA DE CAS 022 00472/1996
ODAIR SABOIA CORDEIRO 022 00472/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 026 00726/1998
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 046 00098/2002
PAULA CARDOSO 005 00697/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 011 00703/2002
RENATO ALVES ROMANO 020 00404/1994
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 024 00426/1997
RODRIGO NEVES ZANCHET 071 01136/2002

012 00704/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 009 00701/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 070 01044/2002
RUBENS CORREA 035 01014/2000
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 008 00700/2002
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 001 00693/2002
SERGIO PETROCHINSKI 013 00705/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 032 00519/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 056 00408/2002

022 00472/1996
TOM BRENNER 020 00404/1994
VICENTE GANTER DE MORAES 003 00695/2002
VILSON STALL 072 01210/2002

1.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-693/2002-KO-
HAVA LACHTER CHROMIEC x MANNALA & CIA. LTDA.
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-po-694/2002-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS
ROBERTO MELLO TORRES ME -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de
autuacao, R$ 35,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
ANDREA RICETTI B. FUSCULIM.

3.-DECLARATORIA-po-695/2002-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x COTRASA COMERCIO DE TRANSPOR-
TES E VEICULOS LTDA. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao,
R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. VICENTE
GANTER DE MORAES.

4.-ACAO DE COBRANCA-po-696/2002-JOELCIO LUIZ
DORIGON x COMERCIO DE AUTOMOVEIS PRESIDEN-
TE LTDA. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-Ofi-
cial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribui-
câo, sob pena de cancelamento.  -Adv. MARIANA SETENA-
RESKI AHRENS DORIGON.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-697/2002-JOAO LUIS
LUPION GANDARA x HERMINIO FERMINO DA SILVA e
outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 60,00-Oficial
de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. PAULA CARDOSO.

6.-INVENTARIO-698/2002-ANTONIO KRASOVSKI x ESP.
FLORA KRASOVSKI -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. AMABILON DALCOMUNI.

7.-ACAO DE  COBRANCA-ps-699/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x THERESA
DALABRIDA WALTER -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

8.-ACAO DE DESPEJO-700/2002-VANDERLEI ZARNI-

CINSKI x WILFRIED HERMANN THEODOR  EICKE -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 199,50-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
SEBASTIAO M. MARTINS NETO.

9.-INVENTARIO-701/2002-AUGENI DOMANSKI NADALIN
x ESP. ADELINA GLIR  DOMANSKI -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR.

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-702/2002-WALKYRIA LA-
CERDA ARLANT e outros x NOVA TIROL FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cance-
lamento. -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e JOSE ANTONIO
GOMES DE ARAUJO.

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-703/2002-ODIR DUILUI
MATTANO x GM FACTORING - SOCIEDADE DE FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 283,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo,
sob pena de cancelamento. -Adv. RACHEL BOECHAT LUP-
PI.

12.-ACAO ANULATORIA-po-704/2002-MILTON MARTINS
DOS SANTOS e outros  x BANCO BANESTADO S/A -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 588,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET.

13.-ACAO DE DESPEJO-705/2002-SARA YOUSSEF x FA-
RAJ CHARIB -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 220,50-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 35,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. SERGIO PETRO-
CHINSKI.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-706/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPO-
RARIOS LTDA e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao,
R$ 100,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA.

15.-RESCISAO DE CONTRATO-po-707/2002-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - S/A x NAIR
REGINA COSTA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$ 220,50-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$
40,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY.

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-708/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x NEUSA MARIA DANTAS -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 546,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 175,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ELISA GOMES TORRES.

17.-INVENTARIO-709/2002-CESAR AUGUSTO  PIRES x
ESP. APARECIDO PIRES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de can-
celamento. -Adv. ELOIZA MARIA DE SOUZA ALVIANO.

18.-ACAO MONITORIA-710/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x TRANSPORTES DE RESIDUOS VAL-
LE LTDA. e outros -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$
80,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI.

19.-ACAO MONITORIA-711/2002-GRAN PARK VEICULOS
LTDA. x ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 199,50-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT.

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-404/1994-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x EXPRESSO SUL BRASIL LTDA
e outros- Dessa forma, com amparo no artigo 109, inciso I da
Constituicao Federal, declino a competencia para apreciacao
da presente execucao a Justica Federal. Retire-se autos supra,
deligenciando seu encaminhamento. Adv. TOM BRENNER,
RENATO ALVES ROMANO, MARTINS GATI CAMACHO e
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/1995-PEDRO JOANIR
ZONTA x ESTEFANO ULANDOWSKI -Tendo em vista a cer-
tidao retro, intime-se a parte exequente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extincao do
processo, e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. JULIO MILITAO DA SILVA e ESTEVAN CAPRIOTTI
FILHO.

22.-INVENTARIO-472/1996-SELMA DE SOUZA CASTRO
x JOAO DE DEUS CASTRO FILHO- sem qualquer fundamento
a insurgencia da parte inventariante as fls. 232/2333, porquan-
to a avaliacao e realizada na situacao em que se encontra o
imovel, nao havendo o que se falar em valorizacao apos futu-
ros reparos, mesmo porque que devera repara-lo sera a parte
adquirente, e nao a inventariante. De igual forma, indefiro o
pedido de expedicao de alvara judicial para venda do bem, eis
que a solucao para o impasse sera buscada da seguinte forma: -
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intime o credor habilitado Fabio Roberto Nabuco Louzada para,
em 05 (cinco0 dias, proceder ao deposito da diferenca apurada
entre o valor de seu credito (fls. 210) e o valor da avaliacao do
imovel a ser adjudicado (fls. 226). Adv. NEWTON R. TEIXEI-
RA DE CASTRO, JEANE BURDA NICOLA, ODAIR SABOIA
CORDEIRO, LUIZ RUPPEL BITTENCOURT e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES.

23.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-934/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AGRO DIESEL PETROLEO
LTDA e outros- Manifestem-se os executados,  por seu procu-
rador constituido nos autos, acerca do contido as fls. 176. Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e MARCIO BACARM POSSEBOM.

24.-DECLARATORIA-po-426/1997-PISO BELLO  COMER-
CIO DE MATERIAIS DE ACABAMENTO LTD x ARTE RE-
VESTIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na carta
precatoria juntada aos autos.” -Adv. MIRIAN TARASIUK
NAUFEL BANDINI e RENATO LUIZ DE AVELAR BANDI-
NI.

25.-ACAO MONITORIA-678/1997-AUTOLATINA LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMBRAENE EM-
PRESA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS LT e outros -
A parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALAOR RIBEIRO DOS REIS.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-726/1998-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE JORGE TRINDADE BACELAR - De-
sentranhe-se e adite-se o mandado de fls. ,... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv.  ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

27.-IMISSAO DE POSSE-po-884/1998-CARLOS ALBERTO
DE SOUZA e outros x LARISSA CARLA COELHO PAES -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv.  JANDIRA DA GRACA
OLIVEIRA, ANTONIO FERNANDES SOUZA],  JOSE MI-
GUEL DE GODOY e JAQUELINE LUCINELI SKARABA.

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JORGE LUIZ LO-
PES -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento e oitenta
dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA.

29.-REVISAO CONTRATUAL  C/C APURAC-246/1999-EU-
CLIDES ANTONIO GUSSI x BBV LEASING BRASIL S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- A transferencia do veicu-
lo para o nome do autor  deve ser buscada junto a propria re-
querida, porquanto esse pedido nao foi objeto da tutela jurisdi-
cional. Adv. MARCELO M. BERTOLDI e AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO.

30.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-653/1999-OLIVIA ME-
TAZGER ZYTKORISKI x CIDADELA S/A- Posto isso, com
fulcro no artigo 1092 do CC e artigo 51 do Codigo de Defesa
do Consumidor, considernado o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE a inicial e, em consequencia DECLA-
RO a rescisao do Compromisso de Compra e Venda existente
entre as partes, condenando a empresa-re CIDADELA S/A, a
restituicao em prol da parte autora, de todos os valores pagos,
devidamente atualizados e corrigidos, com correcao moneta-
ria, a contar de cada reembolso, pelos indices oficiais, incidin-
do tambem os juros de mora a contar da citacao. Sucumbente,
pagara a re infra citada as custas, as despesas do processo e os
honorairos do advogado da autora, que fixo em 15% sobre o
valor da condenacao, nos termos do artigo 20, parag. 3§ do
Codigo de Processo Civil, levando-se em conta a simplicidade
da mateia, o tempo do tramite da demanda e a natureza da acao.
PRI. Adv. LUIZ MAZZA, MAGALI CRISTINA MARTINS
DALCOL e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

31.-SUSPENCAO DE PROTESTO-465/2000-LEGIAO DA
BOA VONTADE x RADIO PORTO ALEGRE DE CURITIBA
LTDA- o r. despacho de fls. 93, por nao estar subscrito, inexis-
te. Indefiro opedido de fls. 95/96, porquanto a peticionaria nao
e parte neste processo. Entretanto, visando salvaguardar even-
tuais interesses futuros das partes, bem como para se dar a de-
vida publicidade perante tercerios, detemino, de oficio,  a aver-
bacao da caucao oferecida perante o Cartorio da 5¦ C.R.I. de
Curitiba. Expeca-se oficio. Adv. ADRIANO CARLOS SOU-
ZA VALE.

32.-USUCAPIAO-519/2000-MARIA EULIN DA CRUZ x
ANTONIO DA SILVA SANTOS -”Suspenso o curso do feito
pelo prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.”-
Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG e SIMO-
NE MARIA MALUCELLI PINTO BRAS.

33.-DEPOSITO-595/2000-BANCO ABN AMRO S/A x FRAN-
CISCO PEDRO HITZEMANN SAMPAIO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA.

34.-ACAO DE DESPEJO-645/2000-CIRO DE AZEVEDO
JUNIOR x DIRCEU RODRIGUES DALLEDONE e outros-
Com efeito, acolho os embargos para declarar que as custas
eventuais serao suportadas pelos devedores, observndo o pac-
tuado entre as partes (fls. 110), mantendo inalterados os de-
mais itens da sentenca. PRI. Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e DIDIMO MIGUEL DALLEDONE.

35.-ALVARA-1014/2000-ZDENEK KRASA e outros x JUIZO
DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL- Indefiro o pedido
formulado as  fls. 109, porquanto a tutela jurisdicional foi pres-
tada na forma requerida na inicial. Eventual devisao das acoes

se dar de forma administrativa. Adv. RUBENS CORREA.

36.-DECLARATORIA-po-1330/2000-IVAN CARLOS CARRA
E CIA LTDA  x BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MRCANTIL -Retornem os presentes autos ao arqui-
vo.-Adv. DANIEL HACHEN e LUIZ CARLOS DA ROCHA.

37.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2001-QUIMA-
GRAF INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL GRAFI-
CO x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES e outros -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE.

38.-DEPOSITO-596/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A x PEDRO OSMAR BRANCO -Ao interessado para
manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI.

39.-ORDINARIA-679/2001-EMPREITEIRA CHAMPAGNAT
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Manifestem-se
as partes sobre proposta de honor rios do Sr. Perito Judicial, no
prazo legal.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL
HACHEN.

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1004/2001-CAIXA
PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL PREV
x SUELI TERESINHA CHIURATTO -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.”-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO.

41.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-1222/2001-LUCAS FER-
REIRA DO NASCIMENTO x IRMAOS JANINSKI LTDA -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. (rol de testemunhas para oitiva em audiencia). -
Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, JOAO CARLOS
BELO NEOT e MARCUS VINICIUS T. PEREIRA.

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1352/2001-ELEC-
TROLUX DO BRASIL S/A x LEWISTON IMPORTADORA
S/A -(r. despacho de fls. 212) Declaro ineficaz a nomeacao de
bem a penhora, efetuada pela executada (fls. 132/133), por-
quanto, alem de haver discordancia da parte exeuqente, nao
houve comprovacao do dominio sobre o imovel, pois nao foi
juntada a Matricula atualizada do registro de imoveis, e, ainda,
a inobservancia da gradacao legal, prevista no art. 655, do CPC.
Assim, para prosseguimento do feito, devolvendo a exequente
o direito de nomear bens, oficie-se,  ... Retire-se of¡cios expe-
didos ...s fls. diligenciando o seu cumprimento. Manifeste-se,
no prazo legal, sobre oficio juntado as fls., procedente da Co-
marca de Sao Paulo. -Adv. ALEXANDRE H. DE QUADROS.

43.-ACAO REVISAO  DE CONTRATO-ps-1390/2001-INDUS-
TRIA TODESCHINI S/A x MERIDIONAL LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Mantenho a decisÆo
agravada por seus pr¢prios fundamentos.”-Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO e JONNY PAULO DA SILVA.

44.-ARROLAMENTO-14/2002-ROSA MARIA LANCONE
WENDT x ESP. DE ORLANDO WENDT -”Suspenso o curso
do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido. Aguar-
de-se.” -Adv. ADAUTO PEREIRA DA SILVA.

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-81/2002-MARCOS
MACHINIEWCZ x JOAO IRINEU DA SILVA STENGLER e
outros -Por mais esta vez, intime-se a parte exequente para que
se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de
extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO.

46.-ACAO DE INDENIZACAO-po-98/2002-JOAQUIM LUIZ
PINTO x BANCO HSBC S.A- Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir, trazendo  a sua pertinencia e rele-
vancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser  indi-
cados, no prazo comum de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE C.
LOBO PACHECO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e JORGE GOMES ROSA NETO.

47.-ACAO DE DESPEJO-111/2002-ACIR BORCK x ROSA
MARLENE DALPRA SANTOS e outros  -”Ao interessado para
manifestar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI.

48.-REVISIONAL  DE CONTRATO-152/2002-WANDERLEI
MAGRINI JUNIOR x EUCLIDES JOSE GAMBETTA -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de quinze dias, conforme
requerido. Aguarde-se.”-Adv. ANNELISE JUSTUS, JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI, MARCUS VENICIUS CAVASSIN
e CLEVERSON JOSE GUSSO.

49.-ACAO DE DESPEJO-192/2002-IZABEL DILOHE PISKE
SIOVERIO x ALOIZIO MUSIAL -Intime-se novamente a par-
te autora para proceder o deposito das custas referentes as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Oficial de Justica, sob pena de
extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. AIRTON SILVERIO.

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-208/2002-JAMA-
RI ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x NATAL ROZA
DANTAS -Intime-se novamnete a parte autora para que se ma-
nifeste sobre a certidao negativa do Oficial de Justica, sob pena
de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS.

51.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-234/2002-IRMAOS
LEME LTDA x FUNDACAO LUSIADA- Se com a replica for
apresentado documento novo, intime-se a parte re para mani-
festar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art. 398).
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO.

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-258/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x CARVALHO E REP. DE

FRIOS LTDA e outro -Intime-se novamente a parte interessada
para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, sob
pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. IDELANIR
ERNESTI.

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-287/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ HENRIQUE CABRAL -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-293/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENMDAMENTO MERCANTIL x GERSON
MOREIRA DE LIMA -”Diante do retro certificado, manifeste-
se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ANDREIA
VERANO.

55.-INVENTARIO-320/2002-TEREZINA CUMIM COSTA x
ESP. DE RITIMO COSTA- Intime0se a inventariante para, em
cinco dias, juntar a certidao negativa faltante, nos termos do
item 2, do despacho de fls. 124. Adv. MARTA SUZY WAG-
NER.

56.-DEPOSITO-408/2002-BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/
A x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREA - Adiante a
parte requerente  as custas para a citacao do requerido. Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-486/2002-GUA-
RARAPES ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x ALCEMIR
LUIZ COLPANI -Aguarde-se cumprimento da precatoria. -Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO.

58.-ACAO DE  COBRANCA-po-503/2002-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS SC LTDA x FRANKLIN JEFER-
SON SANTOS NIECE -Intime-se novamente a parte autora para
que se manifeste sobre a certidao negativa do Oficial de Justi-
ca, sob pena de extincao do processo, e arquivamento dos au-
tos (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA.

59.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-510/2002-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DAS GRACAS x MARCIA REGINA
RAMALHO -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, so-
bre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA.

60.-ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-605/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL x JOSUE FER-
REIRA DE MEDEIROS -Ao preparo das custas remanescentes
do sr. oficial de justica, no prazo de cinco dias - R$ 90,00,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAU-
JO ROVEL.

61.-OBRIGACAO DE FAZER-po-642/2002-CARLOS AL-
BERTO RICHA x DIRETORIO REG. DO PARTIDO DO
MOV.DEM.BRASILEIRO e outros- Tendo-se em vista o pedi-
do de desistencia do recurso de apelacao, manifestado pela parte
autora as fls. 66, defiro-o, ... Lancadas as baixas necessrias,
arquivem-se os autos. Adv. GEORGIA BORDIN JACOB.

62.-INVENTARIO-746/2002-BEATRIZ SIMON SZPEITER x
ESP. DE IZILDA MAURER SIMON- Comprove a inventari-
ante a titularidade dos  direitos sucessorios em nome da inven-
tariante, relativamente ao imovel descrito no item 4.5, as fls.
18, porquanto nao ha prova nos autos. Adv. LUIZ FERNAN-
DO KUSTER.

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-780/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS M.C. LTDA -Por mais esta
vez, intime-se a parte autora/exequente para atender ao despa-
cho de fls. 25, sob pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. EDMILSON ANTONIO HUBERT.

64.-ACAO DE DESPEJO-804/2002-JOSE ANTONIO SCOR-
SIN x MARIO PENNA GUEDES e outros -”Homologo, por
sentenca, para que produza os seus jur¡dicos e legais efeitos a
transa‡Æo celebrada entre as partes (fls. 38/40), nos termos do
art. 1025, do Codigo Civil, e JULGO EXTINTO o processo,
nos termos dos  artigos 269, inc. III do CPC. RE-ratifique-se a
autuacao, o registro e a distribuicao para constar o correto nome
do requerido. Custas na forma do acordo. Lancem-se baixas,
inclusive na distribui‡âo, fa‡am-se anota‡ùes, comuncica‡ùes
e arquivem-se os autos. P.R.I”. -Adv. LUIZ A.DE CARLI.

65.-NOTIFICACAO-826/2002-TECNOPISO SERVICOS
LTDA x JOAO INACIO ESPINDOLA MELLEU- Deve a pro-
pria parte requerente proceder a devolucao da carta precatoria
lhe entregue para cumprimento,  independentemente de inter-
vencao judicial. Adv. JOAO CARLOS MARTINS.

66.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-916/2002-DANIEL CAR-
MELO BOTTI x LUIZA Z. FAVILE e outros -Para a audiˆncia,
a que deverâo comparecer as partes, designo a data de 18 de
marco de 2003, ...s 15 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo
ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio
e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por seu advoga-
do”.-Adv. ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO.

67.-INVENTARIO-956/2002-LEA MARIA  LENZI x ESP. DE
ARNALDINA DE SOUZA -Concorde e subscreva o ilustre
procurador termo de ratificacao lavrado ...s fls., dos presentes
autos.-Adv. ALIDO LORENZATTO.

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-964/2002-BAN-

CO SANTANDER BRASIL S/A x WILSON TEIXEIRA DE
LIMA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. IDELANIR
ERNESTI.

69.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1014/2002-ITAU SE-
GUROS S.A x DELARA  BRASIL LTDA- Providencie o exe-
quente a apresentacao  dos documentos que embasam a presen-
te execucao na via original, sob cominacoes legais. Adv. LUIZ
GONZAGA SIMOES JR.

70.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1044/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x JOAO CARLOS DA COSTA- Con-
cedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada do instrumento de
procuracao, conforme requerido as fls. 23/24. Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO.

71.-ACAO CAUTELAR-1136/2002-MILTON MARTINS DOS
SANTOS e outros x BANCO BANESTADO S.A -O ilustre pro-
curador da parte autora deve subscrever a peticao de fls. 41.
“Mantenho a decisÆo  agravada por seus pr¢prios fundamen-
tos.”-Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET.

72.-USUCAPIAO-1210/2002-ARZIRA GREIN KONIG x -Ao
autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. VILSON STALL.

73.-IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1216/2002-MAS-
TEC BRASIL S/A x JOSE EDSON SIQUEIRA- Intime-se o
requerido para manifestar-se, em cinco dias (CPC, art. 261).
Adv. GABRIELA FREGNI e DINAMIR PRUENCA MONTEI-
RO.

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1220/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IRANI
PEREIRA DE MORAES -..., defiro liminarmente a medida
postulada. Promova-se o deposito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA.

75.-ALVARA-1222/2002-LUCAS FRANCISQUET SANT
ANA x ESP. DE JOAO MARCELO ALVES SANT ANA- De-
firo os beneficos da gratuidade processual. Em se tratando de
menor impubere, a representacao processual deve ser formali-
zada atraves de instrumento publico. Apresente a requernete,
ainda, certidao negativa de dependentes do INSS. Adv. ANA
PAULA LIBERATO.
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ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 068 01059/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 003 00236/1996
ALINE FAGUNDES 037 00846/2001
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 056 00732/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 043 00378/2002
AMARILDO PEDRO GULIN 034 00642/2001
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 060 00780/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 074 01135/2002

054 00691/2002
ANA MARIA PASSOS 011 00479/1998
ANA MARIA RODRIGUES BRAZ 064 00901/2002
ANAMARIA BATISTA 074 01135/2002
ANDRE FEOFILOFF 031 00412/2001
ANDREA RICETTI B. FUSCULI 030 00411/2001
ANE GONCALVES DE RESENDE 028 00255/2001
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 081 01164/2002
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 051 00626/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 036 00816/2001
ARDENIO DORIVAL MUCKE 075 01146/2002
ARIOVALDO LOPES 005 00657/1996
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 033 00638/2001
ARLETE ANA B. SARTORI 050 00604/2002
BENEDITO DE PAULA 011 00479/1998
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 038 01206/2001
CARLOS FERREIRA 009 01357/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 016 01382/1999
CLAUDIA BUENO GOMES 001 00190/1994
CLAUDINEI SZYMCKZAK 025 01183/2000
CLEA MARA LUVIZOTTO 041 00174/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 037 00846/2001
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 014 01368/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 053 00664/2002
CRISTIANA INDRELE CECON 019 00425/2000
CRISTIANE BELINATI G. LOP 057 00748/2002

066 00952/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 051 00626/2002

063 00897/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 026 01279/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 007 00543/1997
ENIO MEDEIROS FILHO 026 01279/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 053 00664/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 029 00258/2001
FABIANA SILVEIRA 037 00846/2001

042 00338/2002
FARID MAIRA TROG 026 01279/2000
FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA 040 00163/2002
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FERNANDO BOTO LAMOGLIA 044 00400/2002
FLAVIANO BELINATI G. PERE 057 00748/2002

066 00952/2002
FLAVIO JULIO BARWINSKI 015 00551/1999
FLAVIO W. LINS 021 00679/2000
FRANCISCO FERLEY 017 00015/2000
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 049 00561/2002
GIANNA CALDERARI 038 01206/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 032 00613/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 060 00780/2002
GILES SANTIAGO JUNIOR 028 00255/2001
GILSON EDUARDO COSTIN 008 01012/1997
GISELE SOLER CONSALTER 033 00638/2001
GIZELLE AMBONI PIETRI 034 00642/2001
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 060 00780/2002
GUILHERME KLOSS NETO 074 01135/2002

054 00691/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 063 00897/2002
HARRI KLAIS 001 00190/1994
HELIO PEREIRA CURY FILHO 079 01158/2002

080 01159/2002
IDELANIR ERNESTI 082 01165/2002
IRIS MARIO CALDART 004 00593/1996
JANAINA BORDIN REMOR 038 01206/2001
JANAINA GIOZZA AVILA 063 00897/2002
JOAO APARECIDO VENANCIO 061 00825/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 011 00479/1998
JODETE DE SENA MARIA S. C 020 00585/2000

022 00883/2000
013 01013/1998
056 00732/2002

JORGE CLARO BADARO 077 01150/2002
JORGE ELOIR MAURER 008 01012/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 005 00657/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 010 00417/1998
JOSE DO CARMO BADARO 077 01150/2002
JOSE DOMINGUES 009 01357/1997
JOSE EDUARDO FONTOURA BIN 005 00657/1996
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 006 00019/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 012 00595/1998
JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 016 01382/1999
JOSE VICENTE DA SILVA 043 00378/2002
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 004 00593/1996
JULIANA MACIEL 018 00338/2000
JULIANA RIBEIRO DA SILVA 014 01368/1998
JULIO CESAR FARIAS POLI 067 00956/2002
JUNIA MARIA TAGUCHI 025 01183/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 079 01158/2002

080 01159/2002
KARINE SIMONE POFAHL 037 00846/2001

042 00338/2002
KARYME GUERIOS MAYER 002 00841/1995
KEITY SUTO TROMBELI 038 01206/2001
KELYN MEDEIROS DA SILVEIR 045 00449/2002
KIYOSHI ISHITANI 060 00780/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 079 01158/2002

080 01159/2002
LEANDRO GALLI 017 00015/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 078 01154/2002
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 016 01382/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 021 00679/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 022 00883/2000
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 012 00595/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 019 00425/2000

059 00765/2002
LUIZ GUSTAVO CORREA 078 01154/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 005 00657/1996
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 027 00129/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 076 01148/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 046 00480/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 020 00585/2000

065 00902/2002
MAISA GORETI LOPES SANT’A 001 00190/1994

024 01003/2000
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 010 00417/1998
MARCIA S. BADARO 077 01150/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 048 00536/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 008 01012/1997
MARCO ANTONIO LANGER 070 01075/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 014 01368/1998
MARGARETH ZANARDINI 010 00417/1998

011 00479/1998
MARIA CRISTINA S. ROMFELD 010 00417/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 055 00697/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 020 00585/2000

065 00902/2002
MARILZA MATIOSKI 030 00411/2001

013 01013/1998
039 00021/2002

MARION A. P. MUGGIATI 044 00400/2002
MARLI RIBEIRO TABORDA 023 00934/2000
MARLY BORGES DOMINGUES 009 01357/1997
MARTINS GATI CAMACHO 041 00174/2002
MIEKO ITO 014 01368/1998
MILENA MARIA CORCINI 071 01093/2002
MURILO CELSO FERRI 007 00543/1997
NELSON KNOB 015 00551/1999
NELSON LUIZ VELLOZO FILHO 016 01382/1999
NELSON PASCHOALOTTO 053 00664/2002
NEREU A. TADEU DE GANTER 004 00593/1996
NEUDI FERNANDES 018 00338/2000
NILZA SALLETE FERREIRA DA 015 00551/1999
OKSANDRO GON•ALVES 033 00638/2001
OLAVIO PIRES PEREIRA 028 00255/2001
OLIVAR CONEGLIAN 004 00593/1996
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 004 00593/1996
PATRICIA MARINA WINNIKES 012 00595/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 071 01093/2002

019 00425/2000
059 00765/2002

PAULO RENATO LOPES RAPOSO 024 01003/2000
PAULO ROBERTO NAREZI 047 00527/2002
PAULO VINICIO FORTES 056 00732/2002

PLINIO M. RABELLO 018 00338/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 035 00807/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 008 01012/1997

029 00258/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 001 00190/1994
RICARDO LUIS MAHLMEISTER 034 00642/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 008 01012/1997

029 00258/2001
ROBERTA ONISHI 023 00934/2000
ROBERTO ALTHEIM 036 00816/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 043 00378/2002
ROBERTO PORTUGAL 044 00400/2002
ROBSON IVAN STIVAL 072 01108/2002

073 01109/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 047 00527/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 057 00748/2002

066 00952/2002
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 036 00816/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 015 00551/1999
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 011 00479/1998
SERGIO RENATO COSTA FILHO 074 01135/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 069 01067/2002
SILVIO BRAMBILA 009 01357/1997
SILVIO RAMOS LEAL 034 00642/2001
SIRLEI DOMINGUES GAGO 048 00536/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 012 00595/1998
TALEL Y HAMUD 043 00378/2002
TATIANA KALKO 029 00258/2001
TEREZINHA BUENO BACELLAR 045 00449/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 003 00236/1996
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 012 00595/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 012 00595/1998
WILSON CARLOS PASSOS BARB 021 00679/2000
WILSON NALDO GRUDE FILHO 028 00255/2001
WILSON ROBERTO DE LIMA 002 00841/1995
ZENICE MOTA CARDOZO 058 00755/2002

1.-RESCISAO DE CONTRATO-190/1994-ZORAIDE SANTA-
NA LIMA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. -
Despacho de fls. 701: -Contadas e preparadas eventuais custas
remanescentes, voltem. Int. —Despacho de fls.703: -Reiterem-
se as informaçoes prestadas as fls. 675. Int. -Adv. HARRI
KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT’ANA, RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT e CLAUDIA BUENO GOMES-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-841/1995-COND EDIF NOS-
SA SRA DE FATIMA x ALBERTO JORGE BASTOS. -Desp-
cho de fls. 632: -Vistos e examinados... Revogo o despacho de
folhas 621, posto que a realizaçao da audiencia de instruçao e
de todo desnecessaria, pois a materia objeto do presete proces-
so e unica e exclusivamente de direito. Decidi nesta data em
separado em 05 (cinco) laudas. Int. —SENTENÇA fls. 633/
637: -(...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 918
do Codigo de Processo Civil, julgo excessivas as contas apre-
sentadas pelo autor, declarando, todavia, a existencia de saldo
remanescente em seu favor, no valor de R$1.463,02 em março
de 1995, conforme apurado no laudo pericial de folhas 588 a
599, a ser atualizado monetariamente pelos indices oficiais, cuja
importancia podera ser cobrada em execuçao forçada. Codeno
o requerido ao pagamento dos honorarios advocaticios, que fixo
em, R$292,60 (duzentos e noventa e dois reais e sessenta cen-
tavos), ou seja, 20% do valor dado a causa, conforme o dispos-
to no artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil, con-
siderando a natureza da causa, o grau de zelo do advogado, o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido. Em face da su-
cumbencia reciproca, tendo em vista que as contas apresenta-
das pelo autor foram julgadas excessivas, condeno-o ao paga-
mento dos honorarios advocaticios, que fixo, em R$292,60 (du-
zentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), ou seja, 20%
do valor da causa. As despesas processuais deverao ser dividi-
das entre as partes na proporçao de 50% para cada uma. P.R.I.
-Adv. KARYME GUERIOS MAYER e WILSON ROBERTO
DE LIMA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-236/1996-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ELDON TECIDOS DE MALHA
LTDA. -Retirar carta precatoria para seu devido cumprimento.
Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

4.-INDENIZACAO-593/1996-ARLETE FERREIRA DA COS-
TA x RONIE MARK BAGATOLLI e outros. -Aguarde-se por
30 (trinta) dias a manifestaçao das partes. Int. -Adv. OSMAN
DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, IRIS
MARIO CALDART, NEREU A. TADEU DE GANTER PE-
PLOW e JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-

5.-INVENTARIO-657/1996-MARIA ELEUSA FONTOURA
BINI DELESPINASSE x ANTONIO BINI e outros. -Expeçam-
se oficios, conforme requerimento retro. Retirar oficios. Int. -
Adv. ARIOVALDO LOPES, JOSE EDUARDO FONTOURA
BINI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

6.-BUSCA E APREENSAO-19/1997-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x EDCAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA. -Tendo em vista que a citaçao por edital so-
mente e valida quando esgotados todos os meios possiveis de
localizaçao do reu, e considerando que nao houve resposta dos
oficios anteriomente expedidos, primeiramente, reiterem-se os
oficios a Copel, a Brasil Telecom S/A e a Receita Federal. Re-
tirar oficios. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-543/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAOLO FILIPO VARIOLA -Para pra-
ceamento, designo os dias 14/11/2002 e 27/11/2002, as 14:05
horas. Expeça-se edital. Intime-se a parte executada pessoal-
mente. Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, retirar edital, bem como depositar as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-1012/1997-GILMAR CAMI-
LO DA SILVA e outros x ADA BANZZATTO e outros -De-se
ciencia as partes da baixa destes autos, itimando-se-as para,
em dez dias, havendo interesse na execuçao da sentença, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JORGE ELOIR MAURER,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CAR-
RILLO e GILSON EDUARDO COSTIN-

9.-INVENTARIO-1357/1997-ADHERBAL NUNES BARBO-
ZA x FRANCELINA ALVES DE PAULA -Ficam as partes
devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se
sobre a conta geral apresentada as fls. 141, devendo a parte
autora, em igual prazo, efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$232,40. Bem como deve o autor manifes-
tar-se sobre a informaçao contida as fls. 142. Int. -Adv. CAR-
LOS FERREIRA, MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE
DOMINGUES e SILVIO BRAMBILA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIROS-417/1998 (apenso aos au-
tos 70/1994) - RAYMUNDO DONATI DA SILVA e outros x
IVONE DIAS PINTO FONSECA e outros. -SENTENÇA -(...)
pelo exposto, julgo procedentes os presentes embargos para
desconstituir a penhora realizada nos autos 1390/97, conde-
nando os embargados ao pagamento dos honorarios de advoga-
do, que fixo, considerando a pouca complexidade da causa, em
R$1.000,00 (mil reais), e no pagamento das custas e despesas
processuais. R.I. -Adv. MARGARETH ZANARDINI, MAR-
CIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e MARIA CRISTINA S. ROMFELD-

11.-ORDINARIA-479/1998-MARCO AURELIO PASSO x
LUCELIA DOS SANTOS BRITO. -Para a liquidaçao do julga-
do, por arbitramento, nomeio como perito o Sr. Jose Carlos
Estroski, facultando as partes a apresentaçao de quesitos e in-
dicaçao de assistente tecnico, no prazo de 05 (cinco) dias. Apos,
devera o expert ser intimado para dizer se aceita ou nao o en-
cargo e, sendo a resposta positiva, formular sua proposta de
honorarios, em cinco dias, sobre a qual deverao as partes se
manifestar, em igual prazo e apos intimaçao previa. Nao ha-
vendo impugnaçao, devera o autor depositar os honorarios pe-
riciais, em cinco dias, arbitrando desde logo o prazo de 30 dias
para a entrega do respectivo laudo pelo Sr. Perito. Int. -Adv.
ANA MARIA PASSOS, JOAO OTAVIO SIMOES NETO, BE-
NEDITO DE PAULA, MARGARETH ZANARDINI e SER-
GIO ANTONIO NEIVA VIEIRA-

12.-APREENSAO E DEPOSITO-595/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x REINALDO LAZARINE -De-se ciencia as
partes da baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
manifestaçao da parte interessada. Int. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, PATRI-
CIA MARINA WINNIKES, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, STTAEL KALCKMANN FROTA, WAGNER
JOSE MORAES CENTELHA e LUIZ CARLOS TAUNAY
BERRETINI-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1013/1998-COND CONJ
RES CANANEIA VIII x RUBENS PADILHA. -Encaminhem-
se os autos ao Magistrado que proferiu a sentença de fls. 131/
134. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1368/1998-COND EDIF
PORTO GALLO x ESP PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SIL-
VA. -Acerca do que foi certificado acima, manifeste-se o autor.
Int. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, COR-
NELIO AFONSO CAPAVERDE, JULIANA RIBEIRO DA SIL-
VA e MIEKO ITO-

15.-DECLARATORIA-551/1999-CHROMAX COMUNICA-
CAO VISUAL LTDA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA -Ficam as partes devidamente intimadas para, em cinco
dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresentada as fls.
387, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$65,10. Int. -Adv. SAN-
DRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e NEL-
SON KNOB-

16.-ORDINARIA-1382/1999-TVM TERMOVENTILMEC SPA
x FABIANO VEIGA RIBEIRO -Recebo o recurso, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupos-
tos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razo-
es, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de
recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada
com as cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -
Adv. LOUISE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, NELSON LUIZ VELLOZO FILHO
e JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID-

17.-DESPEJO-15/2000-RAUL SUPLICY DE LACERDA E
CIA LTDA e outros x JOSE MARIA DA SILVA e outros. -
Expeça-se mandado de despejo, conforme requerimento retro.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
LEANDRO GALLI e FRANCISCO FERLEY-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-338/2000-VICENTE SCHI-
MALESKI e outros x TORREBLANCA CONSTRUÇOES E
INCORPORAÇOES LTDA -Face a certidao negativa do sr. ofi-
cial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. NEUDI
FERNANDES, JULIANA MACIEL e PLINIO M. RABELLO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-425/2000-CONJ RES AMA-
RILIS x IRENE HARUMI HORITA -Iniciados os trabalhos,
restou pejudicada a conciliaçao, em razao da nao citaçao da
requerida, motivo pelo qual redesigno audiencia de cociliaçao
para o dia 03 de abril de 2003, as 14:00 horas. Oficie-se ao
douzo juizo deprecado, informando-se sob a nova data da audi-
encia, bem como solicitando-se que o mandado de citaçao an-
teriormente expedido seja recolhido, expedindo-se novo man-

dado para aproveitamento carta precatoria ja encaminhada.
Retirar oficio. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e CRISTIANA INDRELE CECON-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-585/2000-BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A x BRASCORE PINTURAS
S/C LTDA e outros -Recebo a apelaçao em seu efeito devoluti-
vo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze)
dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

21.-MONITORIA-679/2000-MARIA IVETE HENNING x
ADEMIR PAULO CROCETTI. -Defiro o requerimento retro,
devolvendo o prazo ao requerido para apresentaçao de suas ale-
gaçoes finais. Int. -Adv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOSA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W. LINS-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-883/2000-TANIA
MARIA SANTOS TISOTTI x MOBELLA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS. -Retirar oficio, para seu devido
cumprimento. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

23.-BUSCA E APREENSAO-934/2000-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x EDILSON LUIZ JULIONEL -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. MARLI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA
ONISHI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/2000-AR-
MDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ARMDO CONS-
TUTORA DE OBRAS LTDA. -Indefiro o requerimento retro,
vze que nao compete a este juizo a baixa da penhora realizada
nos autos que tramitam na 19ª Vara Civel desta Capital, ainda
que estejam em fase recursal. Int. -Adv. MAISA GORETI LO-
PES SANT’ANA e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1183/2000-COTA
IND DE MAQUINAS E MATERIAIS EM ACOS ES x NOVA
BOCAIUVA LTDA e outros -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CLAU-
DINEI SZYMCKZAK e JUNIA MARIA TAGUCHI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-1279/2000-HELENICE
RIBAS MEDEIROS x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO. -Defiro o requerimento re-
tro, concedendo a requerida o prazo de 10 (dez) dias para apre-
sentaçao dos documentos solicitados pelo expert. Int. -Adv.
FARID MAIRA TROG, ENIO MEDEIROS FILHO e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-129/2001-CO-
PAVA VEICULOS S/A x LUCIMERI ALVES DOS SANTOS -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
retirar carta precatoria, para o seu devido cumprimento. Int. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

28.-INDENIZACAO-255/2001-DAVI FERNANDO PACIOR-
NIK x BLOCK HAUS CASAS SPECIAIS LTDA. -Despacho
de fls.232: -Intime-se o perito para que, em cinco dias, diga se
aceita a proposta de parcelamento do restante dos honorarios.
Em havendo concordancia, de imediato, inicie o expert seus
trabalhos periciais, haja vista a proximidade da audiencia de-
signada. Int. -Despacho de fls. 235:-Intime-se a autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o contido na ma-
nifestaçao de fls. 233/234. Int. —Despacho de fls. 238:- Inti-
me-se o perito para que de inicio aos seus trabalhos, ficando o
mesmo desde logo autorizado a proceder ao levatamento das
parcelas ja depositadas a titulo de honorarios. Int. -Adv. GI-
LES SANTIAGO JUNIOR, WILSON NALDO GRUDE FI-
LHO, OLAVIO PIRES PEREIRA e ANE GONCALVES DE
RESENDE-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-258/2001-EDISON LI-
CURGO SUBTIL MARÇAL E OUTRA x BANCO ITAU S/A.
-Manifeste-se o requerente quanto a continuidade do presente
feito. Int. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO
GALVAO CARRILLO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-411/2001-COND EDIF
PRINCESS DIANE x ROQUE FRANCISCO SCHUCHOVSKI.
-Sobre o deposito de fls. 114, em 05 (cinco) dias, diga o reque-
rente. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI e ANDREA RICETTI
B. FUSCULIN-

31.-COBRANCA-412/2001-COND EDIF JULIO MANFREDI-
NI JUNIOR x EDSON PICHLER e outros -Iniciados os traba-
lhos, restou pejudicada a conciliaçao, tendo em vista o nao com-
parecimento dos requeridos, cuja a carta precatoria para cita-
çao nao retornou aos autos. Redesigno audiencia de concilia-
çao para o dia 16 de abril de 2003, as 14:00 horas. Oficie-se ao
juizo deprecado, informando da nova data da audiencia, para
que os requeridos sejam citados, para aproveitamento da carta
precatoria anteriormente expedida. Determino a escrivania que
cumpra com o despacho de fls. 31, retificando a autuaçao. Re-
tirar oficio. Int. -Adv. ANDRE FEOFILOFF-

32.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-613/2001-JAIME
GAUDEDA MACHULEK e outros x BANCO BANESTADO
S/A -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, retirar carta de notificaçao e oficio, para seu devido cum-
primento. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-638/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SANDRO LUIZ DA SILVA. -Expeça-se oficio,
conforme requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ADRIANA HELLER
RAMOS, OKSANDRO GONÇALVES e GISELE SOLER
CONSALTER-

34.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-642/2001-COMPA-
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NHIA SAO JOSE DE HABITACAO e outros x SILVIO RA-
MOS LEAL e outros. -Aguarde-se o retorno do MM. Juiz que
presidiu a audiencia instrutoria. Int. -Adv. AMARILDO PE-
DRO GULIN, SILVIO RAMOS LEAL, GIZELLE AMBONI
PIETRI e RICARDO LUIS MAHLMEISTER-

35.-BUSCA E APREENSAO-807/2001-AUTOCAR INEPAR
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO LUIS BU-
NHAK -Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, em 05 (cinco) dias
diga a autora sobre o prosseguimeto do feito. Int. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-816/2001 (apenso aos autos
714/1995) - MARIA DE FATIMA RODRIGUES FRANCO e
outros x ALTAIR AGOSTINHO PILOTO e outros. -SENTEN-
ÇA (...) Diante do eposto, julgo improcedente o pedido contido
nos presentes Embargos do Devedor, determinando, via de con-
sequencia, o prosseguimento da Execuçao autuada sob o n.º
714/95, em apenso, ate seus ulteriores termos. Em razao da
sucumbencia condeno os embargantes ao pagamento de despe-
sas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$500,00
(quinhentos reais), nos ermos do artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil, considerado a natureza da causa, o
trabalho desenvolvido e o tempo despendido. P.R.I. -Adv. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, ROBERTO AL-
THEIM e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-846/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JANETE DE SOUZA -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. FABIANA SILVEIRA, CLEVERSON
ARAMIS INACIO, KARINE SIMONE POFAHL e ALINE
FAGUNDES-

38.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1206/2001-
ROBERTO PAULO FIEDLER x CREDICARD S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO -Defiro o requerimento de fls. 271,
concedendo-se o prazo de 20 (vinte) dias, para a requerida efe-
tuar o deposito dos honorarios periciais. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. JANAINA BORDIN REMOR,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, KEITY
SUTO TROMBELI e GIANNA CALDERARI-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-21/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MAMORE x FLAVIO REBELO
ANVERSI. -Manifeste-se o requerente quanto ao oficio ende-
reçado a Copel e entregue, por equivoco, a Brasil Telecom, as
fls. 50/51. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-163/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ERNANDES AIRTON MARTINS TEI-
XEIRA. -Retirar oficio. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA
OLIVEIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO (apenso aos autos 684/1994)
- 174/2002-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOAO
SIMAO. -SENTENÇA -(...) Pelo exposto, julgo procedentes
os presentes embargos para fixar o valor exequendo em
R$1.191,45 (mil cento e noventa e um reais e quarenta e cinco
centavos), em 23 de outubro de 1997, valor que devera ser cor-
rigido monetariamente e sofrendo a incidencia de juros confor-
me estabelecido no tiulo judicial. Condeno o embargado ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo, considerando a pouca complexidade da
causa, em 10% (dez por cento) sobre a diferença etre o valor
pretendido por este e o valor fixado nos embargos. R.I. -Adv.
MARTINS GATI CAMACHO e CLEA MARA LUVIZOTTO-

42.-BUSCA E APREENSAO-338/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EVANDRO LUIS SCHLIT. -Efetivadas as anota-
çoes de praxe, arquive-se. Int. -Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

43.-DEPOSITO-378/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEOCADIA CHICORSKI
BLASZCYK. -Retirar oficio. Int. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES, JOSE VICENTE DA SILVA, TALEL
Y HAMUD e ALMIR TADEU BOTELHO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2002 (apenso aos autos
760/1997) - SIGMA PERITOS E CONSULTORES S/C LTDA
x ELIAS ABDALLA NETO e outros. -SENTENÇA-(...) Pelo
exposto, julgo em parte procedentes os presentes embargos para
reduzir o valor da multa diaria para R$45,00 (quarenta e cinco
reais), mantendo o seu termo inicil (a juntada do mandado de
citaçao com hora certa aos autos). Condeno os embargados ao
pagamento de metade das cusas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo, considerando a pouca com-
plexidade da causa, em R$2.000,00 (dois mil reais), somente
para os embargos. Condeno a embargante, que decaiu de parte
do pedido, ao pagamento do restante das custas e despesas e
dos honorarios de advogado, que fixo, considerando os mes-
mos criterios, tambem em R$2.000,00 (dois mil reais). Tendo
em vista o desaparecimento de uma das peças dos autos em
apenso, encaminhem-se ao Ministerio Publico, para fins de
Direito, copias das peças de fls. 02 a 13 dos autos em apenso,
02 a 37, 197 a 200 e 235 a 248 destes autos e desta sentença.
R.I. -Adv. ROBERTO PORTUGAL, FERNANDO BOTO LA-
MOGLIA, ALBINO JOSE DE BONI e MARION A. P. MUG-
GIATI-

45.-DESPEJO-449/2002-VALDOMIRO ALVES DA SILVA x
BIAZI SEVERGNINI e outros. -Aguarde-se o transito em jul-
gado da decisao. Int. -Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEI-
RA e TEREZINHA BUENO BACELLAR-

46.-MONITORIA-480/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x IRENE NOGUEIRA PINTO -Defiro o re-
querimento de fls. 41, suspendendo o feito pelo prazo de 30
(trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora.
Int. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-527/2002-NELSON SEN-
FF CORPORACOES LTDA x SERGIO ZUFFO e outros -Face
o retorno da carta de citaçao com hora certa (negativa), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROBSON JOSE
EVANGELISTA e PAULO ROBERTO NAREZI-

48.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-536/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO e outros x BOLICHE PIZZA BAR SAM-
BUSKAO LTDA -SENTENÇA - Tendo-se em conta o contido
no petitorio retro, julgo extinto a presente execuçao, nos ter-
mos do artigo 794, I, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA e SIRLEI DOMINGUES GAGO-

49.-BUSCA E APREENSAO-561/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JEAN ROBER-
TO MARKOS -SENTENÇA - (...) Acolho o pedido formulado
as fls. 561 e, em consequencia, julgo extinto o presente proces-
so, com fulcro no artigo 269, incluso III, do Codigo de Proces-
so Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias.
P.R.I. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

50.-INVENTARIO E PARTILHA-604/2002-RUTH CARDO-
SO GOMES x OSVALDO EDUARDO GOMES -SENTENÇA
-Vistos e examinados estes autos de inventario sob o n.º 604-
2002, onde figura como inventariante Ruth Cardoso Gomes e
inventariado Osvaldo Eduardo Gomes. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 17/20 destes autos de invenentario dos bens deixa-
dos pelo falecimento do inventariado, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado,
expeça-se o respectivo formal somente apos a comprovaçao,
verificada pela Fazenda Publica, do pagamento de todos os tri-
butos, nos termos do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/
96. Custas na forma da Lei. -Adv. ARLETE ANA B. SARTO-
RI-

51.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-626/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
SONIA MARIA DA SILVA -SENTENÇA - (...) Diante do ex-
posto, e do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do inicial para rescindir o cotrato de arrendamento mercantil
firmado entre as partes e determinar a reintgraçao do autor na
posse do bem inicialmente descrito, restando a discussao sobre
eventual sado devedor ou cedor do contrato para açao propria e
autonoma. Condeno ainda a demandada ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, estes fixados em
R$500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a partir desta data, em
atençao ao trabalho, ao tempo despendido com a causa, atendi-
das assim as recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 3º do Co-
digo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e
ALCINDO LIMA NETO-

52.-INVENTARIO-648/2002-ELVIRA DE ARAUJO e outros
x CICERO ALMEIDA DE ARAUJO. -Retirar formal de parti-
lha. Int. -Adv. ADONAI JASLUK-

53.-BUSCA E APREENSAO-664/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E INVESTIMENTO x SILVANA
NADALINE SANCHEZ -SENTENÇA - Tendo-se em conta o
contido no petitorio de fls. 33/34o, homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as par-
tes. De consequencia, julgo extinto o presente processo, no ter-
mos do artigo 269, incluso III, do Codigo de Processo Civil.
Custas e honorarios na forma avençada. Oportunamente, pro-
cedidas as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

54.-DESPEJO-691/2002-FELIX AGUERO e outros x SOC DE
ENSINO III MILENIO LIMITADA e outros-Adv. GUILHER-
ME KLOSS NETO e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-697/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL TOPAZIO x JOAQUIM ANTONIO CALIXTO. -
Oficiem-se, conforme requerimento retro. Retirar oficios. Int. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-732/2002 (apenso aos autos
1036/1999) - DANIELA BISS PEREIRA LIMA x BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A -Recebo o recurso, em seus efeito
devolutivo, posto que presentes os pressupostos de sua admis-
sibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS, PAULO VINICIO FORTES e
ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-748/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x ELENI HISTOL SILVEI-
RA -SENTENÇA - Tendo-se em conta o contido no petitorio
de fls. 33/34, homologo, para que surta seus juridicos e legais
efeitos o acordo entabulado entre as partes. De consequencia,
julgo extinto o presente processo, no termos do artigo 269, in-
cluso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e honorarios na
forma avençada. Oportunamente, procedidas as baixas de esti-
lo, arquive-se. P.R.I. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-755/2002-AFONSO CEL-
SO FERNANDES DE ANDRADE x BANKBOSTON LEA-
SING S/A. -retirar carta de citaçao. Int. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-765/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x CARLOS
JAVIER VICENTE RUBIO BALLON e outros -Face a certi-

dao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requeren-
te. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA
PIEKARCZYK-

60.-DESPEJO-780/2002-KATSUMASA MAEBAYASHI x
EUROSPEED PNEUS LTDA e outros -Intimem-se os reus para,
em 48 horas, querendo, prpocederem o deposito relativo a pur-
gaçao da mora, e isso no valor constante do petitorio retro.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestaçao, voltem. Int. Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e GILBERTO
LUIZ DO AMARAL-

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-825/2002-JOAO APARE-
CIDO VENANCIO x MIRIAN JESUINO DA SILVA. -Intime-
se pessoalmente o autor para, em 48 (quarenta e oito) horas dar
cumprimento ao cotido no despacho de fls. 14, sob pena de
indeferimento. Int. -Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

62.-DESPEJO-846/2002-OTTO BRAUNINGER e outros x
ILDA ZAWADZKI. -SENTENÇA -(...) Diante do exposto, e
do que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido para,
rescindindo o contrato de locaçao celebrado entre as partes,
decretar o despejo da re em caso da nao desocupaçao volunta-
ria do imovel no prazo de quinze dias. Condeno tambem a re ao
pagamento dos alugueis (e encargos) vencidos, no total de
R$6.874,80 (seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais, oiten-
ta centavos), atualizada monetariamente essa quantia desde os
respectivos vencimentos e acrescida de juros moratorios a taxa
legal a contar da citaçao, e bem ainda, ao pagamento dos alu-
gueres e encargos vencidos ate a data da efetiva desocupaçao, e
bem ainda, de eventuais despesas decorrentes de danos verifi-
cados no imovel por ocasiao da desocupaçao, fixando a cauçao
no valor de doze meses de aluguel para o caso de execuçao
provisoria da sentença, conforme disposto nos artigos 63, para-
grafo 4º e 64, caput, da Lei n.º8.245/91. Por fim, em razao da
sucumbencia, condeno ainda a locataria ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, os quais arbrito
em 10% (dez por cento) sobre a condenaçao, tendo em vista a
simplicidade da causa em face da revelia, atendidas assim as
recomendaçoes do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Adv. ALCEU BOLLIS-

63.-BUSCA E APREENSAO-897/2002-BANCO ITAU S/A x
MARCOS AURELIO RIBEIRO. -SENTENÇA -(...) Confor-
me se verifica, o autor foi devidamente intimado para fazer
prova da existencia da mora do requerido e, entretanto, deixou
de cumprir tal determinaçao. Vale dizer que, alem de nao ter
dado cumprimento a determinaçao do juizo, ao mesmo tempo
nao fez prova da existencia da mora do requerido. Desse modo,
a inicial deve ser indeferida. Com esteio no exposto, indefiro a
inicial, com fulcro no artigo 284, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil. Condeno o autor as custas e desesas proces-
suais. P.R.I. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO,
JANAINA GIOZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-

64.-CARTA DE SENTENCA-901/2002-CONDOMINIO COM-
PLEXO SHOPPING CURITIBA x CHAMPS SPORTS COM
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. -Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao do exequente. Int. -Adv. ANA MARIA RODRI-
GUES BRAZ-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-902/2002-BAN-
CO NACIONAL S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
x NASI SONI e outros. -Oficiem-se, conforme requerimento
retro. Retirar oficios. Int. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

66.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-952/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DENISE SIX HER-
REIRIAS -Fica a exequente devidamente intimada para que,
em cinco dias, complementar as custas, no valor de R$200,00,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-956/2002-PAU-
LO OSCAR MARTELLOTI x MACARENA CONFECÇOES
LTDA -Defiro o requerimento de fls. 17, suspendendo o feito
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. Int. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

68.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1059/2002-
LUIZ ALBERTO TRITO x CONTINENTAL BANCO S/A. -
Despacho de fls. 95: -Primeiramente, proceda-se o apansamen-
to desres autos aos autos de Busca e Apreensao sob n.º 662/
2002. Int. — Despacho de fls. 96: -Em face da conexao reco-
nhecida as fls. 47 dos autos da busca e apreensao, passarei a
despachar nestes autos. Cite-se a requerida para que, em 15
(quinze) dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1067/2002-OBJETIVA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MERY HIRYE SUGUIMATI -
Fica a requerente devidamente intimada para que, em cinco
dias, complementar as custas, no valor de R$80,00, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

70.-DESPEJO-1075/2002-EMIKO MATONO KUBOTA x
ALEXANDRE DE OLIVEIRA -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-

71.-USUCAPIAO-1093/2002-CECILIA ALBINO LUIZ e ou-
tros x WALDEMIRO PEDROSO e outros -Fica a requerente
devidamente intimada para que, em cinco dias, retirar oficios e
cartas de intimaçao, bem como, providenciar 03 (tres) copias:

da inicial, da planta e do memorial descrito do imovel para a
intimaçao dos representantes das Fazendas Publicas Federal,
Estadual e Municiapal. Int. -Adv. MILENA MARIA CORCINI
e PATRICIA PIEKARCZYK-

72.-RESTAURACAO DE AUTOS-1108/2002 (apenso aos au-
tos 1109/2002)- CITIBANK N/A x EDSON APARECIDO DA
SILVA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D’
AVILA OLIVEIRA-

73.-RESTAURACAO DE AUTOS-1109/2002-CITIBANK N/
A x EDSON APARECIDO DA SILVA e outros -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ROBSON IVAN
STIVAL-

74.-REVISAO DE ALUGUEL-1135/2002 (apenso aos autos
691/2002) - SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA x
FELIX AGUERO e outros. -Defiro o pedido de levantamento
das importancias depositadas as fls. 347/348. Expeça-se alava-
ra de levantamento em favor dos requeridos. Considerando que
confome decisao de fls. 512 dos autos n.º691/2002 da açao de
Despejo por falta de pagamento, nao ha conexao entre entre a
açao de despejo e esta açao revisional de aluguel. Desapen-
sem-se estes autos, remetendo-os ao Juizo da 9ª Vara Civel.
Int. -Adv. SERGIO RENATO COSTA FILHO, ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA, GUILHERME KLOSS NETO e ANA-
MARIA BATISTA-

75.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1146/2002-IN-
CORPORADORA TETRAEFE LTDA x HUGO ERNESTO
BUSCHMANN e outros -A autora requer, como antecipaçao
de tutela, a reintegraçao da posse do imovel descrito as fls. 02,
sustentando que os requeridos nao estao cumprindo contrato
de compromisso de compra e venda celebrado entre as partes.
Para a concessao de tutela antecipada, e necessaria a demons-
traçao de prova inequivoca e verossimilhança das alegaçoes do
autor, bem como a existencia de fundado receio de dano irrepa-
ravel. No caso concreto, embora a autora tenha demonstrado a
mora dos requeridos, conforme notificaçao extrajudicial de fls.
16, nao demonstrou a existencia de fundado receio de dano
irreparavel ou de dificil reparaçao. Pelo exposto, estando pre-
sentes os requisitos previstos no artigo 273, do Codigo de Pro-
cesso Civil, indefiro o pedido de antecipaçao de tutela. Citem-
se os reus para que, querendo, em 15 (quinze) dias, apresente
resposta, sob pena de revelia. Fica a requerente devidamente
intimada para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. ARDENIO DORIVAL MUCKE-

76.-INVENTARIO-1148/2002-ESPOLIO DE GABRIELA PI-
ONTEK e outros x ESPILIO DE CARLOS PIONTEKI. -No-
meio inventariante a Sra. Lourdes Mueller, independentemente
de compromisso legal. Em 10 (dez), promova a inventariante a
habilitaçao de todos os herdeiros inventariado, devendo trazer
ao autos as certidoes deobito dos herdeiros ja falecidos. Int. -
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

77.-DESPEJO-1150/2002-LAURO DOBRUSKI e outros x
CLAUDINEI FELIPE -Expeça-se mandado de verificaçao, con-
forme requerimento retro. Caso fique constatado que o imovel
esteja desocupado, autorizo o Sr. oficial de Justiça a proceder a
imissao do autor na posse do imovel. Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-

78.-MONITORIA-1154/2002-WALFRIDO NICHELE x LETI-
CIA SALOMAO -Estando a inicial devidamente instruida com
prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de plano, a expe-
diçao de mandado para citaçao da devedora, com prazo de 15
dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), ano-
tando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara isento
de custas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c, para-
grafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado aci-
ma, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do mandado. Int.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e
LUIZ GUSTAVO CORREA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO -Consi-
derando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta demons-
trada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte auto-
ra, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o
oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial,
bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codi-
go de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, HE-
LIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1159/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO x JOSE
LUIZ DE OLIVEIRA -Considerando que entre as partes existe
um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que a mora
da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente, a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
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entregue a parte autora, em deposito. Fica autorizado que, ocor-
rendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxi-
lio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a parte re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta,
sob pena de revelia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso
ja tiver pago 40% do preço financiado. Fica a parte autora de-
vidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas das diligencias do sr. oficial de justiça para o devido
cumprimento do mandado. Int.-Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

81.-MONITORIA-1164/2002-COMERCIAL ELETRICA NEI-
MAR LTDA x ENGEFASE INSTALAÇAO MONTAGEM ELE-
TRICAS LTDA -Estando a inicial devidamente instruida com
prova escrita demonstrativa do debito, defiro, de plano, a expe-
diçao de mandado para citaçao da devedora, com prazo de 15
dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), ano-
tando-se no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara isento
de custas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c, para-
grafo 1º). Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado aci-
ma, o reu podera oferecer embargos, querendo, sob pena de
constituir-se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC,
art. 1.102, c). Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do mandado. Int.-Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

82.-BUSCA E APREENSAO-1165/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARIA ENOZI ALVES CARNEIRO -
Considerando que entre as partes existe um contrato de aliena-
çao fiduciaria e considerando que a mora da parte re esta de-
monstrada, defiro, liminarmente, a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte
autora, em deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resisten-
cia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força po-
licial, bem como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do
Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re
para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, sob pena de re-
velia, podendo requerer a purgaçao da mora, caso ja tiver pago
40% do preço financiado. Fica a parte autora devidamente inti-
mada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das di-
ligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do
mandado. Int.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

12.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 156/2002
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 21197/2000
ALBERTO SILVA GOMES 046 24627/2002
ALCINDO LIMA NETO 005 17442/1997

044 24595/2002
ALEX CEREDA 022 23281/2001
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 020 22894/2001
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI 065 24926/2002
ALEXANDRE MARTINS 005 17442/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 039 24415/2002
ALEXSANDRA DE SOUZA 005 17442/1997
ALOISIO CANSIAN 021 23129/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 045 24600/2002
ANA MARIA JARA BOTTON FAR 005 17442/1997
ANA PAULA A.VARELLA 037 24369/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 013 21197/2000
ANDRE CARPE NEVES 020 22894/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 036 24285/2002
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 005 17442/1997
ANTENOR C.PENTEADO 034 24092/2002
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FER 044 24595/2002
ANTONIO CARLOS EFING 035 24145/2002

036 24285/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 003 14697/1995

025 23495/2001
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 005 17442/1997
ANTONIO NUNES NETO 042 24514/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 033 23971/2002
AQUILES MORAES 006 17648/1997
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 031 23924/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 004 17147/1997
BIRATAN DE OLIVEIRA 058 24874/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 009 19300/1998
CARLOS ALBERTO BARBOSA 005 17442/1997
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 011 19724/1998
CARLOS ANDRE GUIMARAES PA 025 23495/2001
CARLOS DA COSTA 007 18220/1997
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CARLOS ROBERTO DE MATOS 039 24415/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 037 24369/2002
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 023 23432/2001
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CELSO DA SILVA LABRES 027 23691/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 050 24668/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 025 23495/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 066 24928/2002
DIONISIO OLISCHEVIS 007 18220/1997
DOUGLAS LUIZ 005 17442/1997
EDSON GONSALVES ARAUJO 051 24720/2002
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ERNANI ANTONIO PIGATTO 041 24499/2002
ERNESTO BOND CUNHA 005 17442/1997
ESMERALDA KIMIYO ARRAIS Y 005 17442/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 24369/2002
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FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 059 24890/2002
FERNANDO O’REILLY C BARRI 051 24720/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 036 24285/2002
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FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 015 21819/2000
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HERMINIO BACK 026 23560/2001
HORACIO NELSON DE MIRANDA 058 24874/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 004 17147/1997
ITO TARAS 013 21197/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 031 23924/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 005 17442/1997
JAIME MARANGONI 005 17442/1997
JAMES THOMPSON LEMER 003 14697/1995
JANE LUCI GULKA 027 23691/2001
JAQUELINE KOWALSKI 010 19400/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 043 24556/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 017 22245/2000
JESUS VARELA GONZALEZ 005 17442/1997
JOAO ALBERTO SERBAKE 001 08589/1988
JOAO ALCI O. PADILHA 032 23950/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 050 24668/2002
JOEL KRAVTCHENKO 053 24753/2002
JONNY PAULO DA SILVA 020 22894/2001
JORGE LUIZ MOHR 013 21197/2000
JOSE FELDHAUS 020 22894/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 057 24842/2002
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 064 24924/2002
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LAUREMAR ANDERSON TALAMIN 025 23495/2001
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057 24842/2002
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018 22367/2000

LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 001 08589/1988
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 046 24627/2002
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 063 24922/2002
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 049 24660/2002
MAISA SALES JACOB ROSALIN 022 23281/2001
MARCELO NASSIF MALUF 005 17442/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 047 24646/2002
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 063 24922/2002
MARIA APARECIDA SOUZA E S 022 23281/2001
MARIA INES DIAS 002 10850/1990
MARIA LORETE BIERNASKI 052 24751/2002
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 028 23714/2001
MARILZA MATIOSKI 008 19140/1998
MARIO ALBINI 015 21819/2000
MARIO HALUCH 005 17442/1997
MAURICIO JULIO FARAH 031 23924/2002
MAURITANIA BOGUS PEREIRA 005 17442/1997
MAURO H.DA CUNHA 040 24493/2002
MIEKO ITO 062 24921/2002
MIRIAN KLAHOLD 005 17442/1997
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 057 24842/2002
MONIA XAVIER GAMA 037 24369/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 011 19724/1998
MURILO CELSO FERRI 011 19724/1998
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 057 24842/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 013 21197/2000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 056 24817/2002
NEWTON AMARAL FERREIRA 049 24660/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 061 24918/2002
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 004 17147/1997
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 024 23490/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 005 17442/1997
OSVALDO CICERO WRONSKI 035 24145/2002
PASQUALINO LAMORTE 027 23691/2001
PAULO AUGUSTO GRUBE 024 23490/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 042 24514/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 009 19300/1998

PAULO SERGIO STAHLSCMIDT 043 24556/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 036 24285/2002
PRISCILA GEZISKI 029 23778/2001
REALINA P.CHAVES BATISTEL 041 24499/2002
REGINA TANIA BORTOLI 010 19400/1998
RENATO CORDEIRO DA SILVA 053 24753/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 043 24556/2002
RICARDO H FERREIRA JENTZS 033 23971/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 014 21700/2000

022 23281/2001
ROBSON NASSIF RIBAS 011 19724/1998
SAMIRA NABBOUH ABREU 043 24556/2002
SANDRA CARRILHO FERREIRA 002 10850/1990
SEBASTIAO RANULPHO QUINTI 005 17442/1997
SEBASTIAO VERGO POLAN 013 21197/2000
SERGIO DE SOUZA 054 24768/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 009 19300/1998
SILVIANI IWERSEN BARONE 013 21197/2000
SIMONE CERETTA LIMA 012 19838/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 016 22242/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 044 24595/2002
SYLVIO BERTOLI 005 17442/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 037 24369/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 057 24842/2002
VALDIR STEDILE 053 24753/2002
VALDOMIRO SANTIN 002 10850/1990
VALERIA CARAMURU CICARELL 039 24415/2002
VALERIA GASPARIN 061 24918/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 051 24720/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 042 24514/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 048 24648/2002
WALDEMAR HESSE 067 24929/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 031 23924/2002
WALTER SOUZA DIAS 002 10850/1990
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 054 24768/2002
WILSON NALDO GRUBE FILHO 024 23490/2001
WILTON VICENTE PAESE 004 17147/1997

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-8589/1988-MARCO
ANTONIO DE SOUZA x RITA DE CASSIA SPERANDIO-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Adv. LAURES JOAQUIM PINISKI, JOAO ALBERTO SER-
BAKE e LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

2.-INTERDICAO-10850/1990-MARIA MAÇANEIRO DOS
SANTOS x JOAO DOS SANTOS- Defiro o pedido de vista
dos autso pelo prazo de cinco dias (fls. 96). Adv. VALDOMI-
RO SANTIN, MARIA INES DIAS, SANDRA CARRILHO
FERREIRA e WALTER SOUZA DIAS-

3.-INVENTARIO-14697/1995-IZABEL BARREIROS KO-
WALSKI x ESPOLIO DE SAMUEL KOWALSKI- Conclusão
de sentença, fls. 137. Homologo, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a Sobrepartilha de fls. 132/
136 dos autos de inventário dos bens deixados por Samuel
Kowalski, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos de ter-
ceiros. Expeça-se formal ou certidão de pagamento, se for o
caso, e, a seguir , arquive-se. P.R.I. Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e JAMES THOMPSON LEMER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17147/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CILGAS IND.DE
GAS LTDA e outros- Cientifiquem-se as partes da juntada do
laudo do assistente técnico (fls. 348/359). Adv. WILTON VI-
CENTE PAESE, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, BEATRIZ SCHIEBLER e IGUACIMIR G.FRANCO-

5.-ALVARA JUDICIAL-17442-C/1997-SYLVIO BERTOLI x
ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA -Conclusão de sentença
fls.15/16... Considerando as razões expressas pela requerente,
bem como a documentação acostada e o parecer favorável do
Ministério Público, defiro a expedição de alvará judicial, auto-
rizando o espólio de Umberto Scarpa, na pessoas de seu inven-
tariante, a assinar a escritura do imóvel em favor do requerente
Clayton Zonato ou à pessoa por ele indicado. Prestação de con-
tas, em trinta dias. Custas na forma da lei. P.R.I. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se. ALVARA
JUDICIAL-17442-D/1997-ROSANGELA MOREIRA DOS
SANTOS DA SILVA X ESPOLIO DE UMBERTO SCARPA-
Conclusão de sentença, fls. 31/32... Considerando as razões
expressas pelos requerentes, bem como a documentação acos-
tada e o parecer favorável do Ministério Público, defiro a expe-
dição de alvará judicial, autorizando o espólio de Umberto Scar-
pa, na pessoa de seu inventariante, a assinar a escritura do imó-
vel em favor dos requerentes ou à pessoa por eles indicada.
Prestação de contas, em trinta dias. Custas na forma da lei.
P.R.I. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquive-
se. Adv. SYLVIO BERTOLI, MAURITANIA BOGUS PEREI-
RA, MARIO HALUCH, ERNESTO BOND CUNHA, ESME-
RALDA KIMIYO ARRAIS YKEDA GOMES, CARLOS AL-
BERTO BARBOSA, ALCINDO LIMA NETO, OSMAR AL-
FREDO KOHLER, ALEXSANDRA DE SOUZA, MARCELO
NASSIF MALUF, ANA MARIA JARA BOTTON FARIA,
MIRIAN KLAHOLD, ANTONIO GOMES DA SILVA JUNI-
OR, ALEXANDRE MARTINS, ANNELISE MOTTA JOAKIN-
SON, DOUGLAS LUIZ, JAIME MARANGONI, JESUS VA-
RELA GONZALEZ, LUIZ CARLOS SPADARI, SEBASTIAO
RANULPHO QUINTILIANO e IVO BRUGNOLO MACEDO-

6.-DESPEJO-17648/1997-JORGE DERVICHE & CIA.LTDA
x EVALDO MIGUEL DE FREITAS -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.130. -Adv. AQUI-
LES MORAES, EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
e ELIAS RONCHINI MONTALVAO-

7.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-18220/1997-ODA-
IR GUARDIANO DE SOUZA e outros x ADEMILAR
ADM.DE CONSORCIOS S/A -1) Tratando-se de execução por
título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das cus-
tas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual
nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da

Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº 12.821/99).
3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executi-
vo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. CARLOS DA COS-
TA e DIONISIO OLISCHEVIS-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-19140/1998-
CONJ.RES.VILAS NOVAS IX x CLAUDIA HELENA DA SIL-
VA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
120,00, e retire o edital para publicação. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19300/1998-PAULO
RICARDO PETRY e outros x PERFIL CONSTR.CIVIL E
EMPR.IMOB.LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça fls.247vº. -Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
e PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA-

10.-DEPOSITO-19400/1998-VOUPAR ADM.DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x IVLADEMIR CLOVIS GUBERT -1) Tratan-
do-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.
2) Ao preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e arti-
go 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos compro-
vante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Es-
tadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei
Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expe-
ça-se mandado executivo. Caso contrário voltem conclusos. -
Adv. JAQUELINE KOWALSKI, LUIZ ANTONIO DAROS,
LUIZ CELSO DALPRA e REGINA TANIA BORTOLI-

11.-ORDINARIA-19724/1998-MARIA JULIA HENEMANN x
BANCO BRADESCO S/A e outros- Conclusão do despacho
de fls. 466/467... Isto posto, determino a suspensão dos auos
de execução e embargos em apenso (nº 21202/00-B), até deci-
são final desta lide, nos termos do artigo 265, IVm “a”, do
CPC, que deverão ser desapensados, aguardando no arquivo
provisório. Intime-s o reuerido acerca da reabertura de prazo
para as alegações finais. Intimem-se. Adv. ADRIANO DALE-
FFE, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI, MURILO CELSO FERRI, RO-
BSON NASSIF RIBAS, LUIR CESCHIN, MONICA DE MO-
RAES ZANELATTO e CARLOS JUAREZ WEBER-

12.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-19838/1999-ADRIANA
MANFREDINE VALE LIMA x HSBC BAMERINDUS S/A-
Ante o depósito de fls. 546vº, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Adv. SIMONE CERETTA LIMA, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21197/2000-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A x MARILIA ALVES
LISBOA e outros- Total da conta geral: R$ 1.416,63. Adv. ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
SILVIANI IWERSEN BARONE, JORGE LUIZ MOHR, SE-
BASTIAO VERGO POLAN e ITO TARAS-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-21700/2000-GAS-
PAR JOAO DE MATOS ACESSORIOS P/MOTOS x STAR-
PLAST IND.E COM.LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar a carta precatória para cumprimento. -Adv. RICARDO
HENRIQUE WEBER, GUSTAVO ALBERTO WEBER e GUA-
TAÇARA SCHENFELDER SALLES-

15.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA DELLA COLETTA MORENO e outros-
Manifeste-se a parte autora acerca do pedido de fl.121, posto
que pretende a peticionária, pelo que foi possível compreen-
der, o pagamento apenas daqueles títulos, devidamente atuali-
zado e não da integralidade da dívida. Intimem-se. Adv. FRAN-
CISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS e MARIO ALBI-
NI-

16.-DESPEJO-22242/2000-CELI REGINA IMBIZI x VAN-
DERLEY VITALINO DA SILVA- Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 180 dias. Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE-

17.-INVENTARIO-22245/2000-MARLISE PEREIRA KRUE-
GER e outros x ESPOLIO DE JOAO CARLOS PEREIRA-
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-22367/2000-ED.MARIA DE
LOURDES x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA- De-
signo audiência de conciliação para o dia 17 de dezembro de
2002, às 14:00 horas. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e EMERSON LUIZ DE MELO-

19.-BUSCA E APREENSAO-22418/2001-BANCO BMC S/A
x EDSON ACACIO SILVERIO- Intime-se o autor a fornecer a
minuta para confecção do edital. Adv. FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ-

20.-INDENIZACAO-22894/2001-MARIA FRANCISCA DOS
SANTOS PIZZONI x ADA ROSA BONETTI DATTOLA -1)
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC,
artigos 508 e 518). -Adv. JOSE FELDHAUS, JONNY PAULO
DA SILVA, ANDRE CARPE NEVES e ALEXANDRE AU-
GUSTO GAVA-

21.-DESPEJO-23129/2001-MARTIN ZIEBART x JORGE
ALBERTO FERNANDES MARTINEZ -Conclusão de senten-
ça fls.73/76... Isso posto, julgo procedente os pedidos deduzi-
dos nesta ação, a fim de declarar rescindido o contrato firmado
entre as partes, decretando, como consequência, o despejo do
requerido. Ante a inadimplência comprovada, condeno o re-
querido no pagamento da diferença dos alugueres dos meses de
março a maio de 2001, bem como da integralidade dos alugue-
res vencidos após a propositura da ação, devidamente corrigi-
dos da data de cada vencimento e com a incidência de juros
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moratórios de 1% ao mês, até a efetiva desocupação do imóvel,
descontado o valor depositado nos autos (fls. 22). Concedo ao
requerido o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação volun-
tária do imóvel (artigo 63, õ 1º, letra “b”, da Lei nº 8.245/91),
sob pena de expedição de mandado de despejo. Condeno-o,
ainda, no pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios do patrono judicial da parte autora, que fixo em
10% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do
artigo 20, õ 3º, do CPC. As despesas processuais deverão ser
corrigidas monetariamente da data do desembolso, pelo índice
judicial. Para hipótese de execução provisória, fixo o valor da
caução em 12 (doze) meses de aluguel, atualizado até a data do
depósito. Expeça-se mandado de notificação do locatário. P.R.I.-
Adv. LUCIANE LAWIN, ELIANE MARIA MARQUES e ALO-
ISIO CANSIAN-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-23281/2001-GASPAR JOAO
DE MATTOS e outros x CELIA REGINA PEREIRA- Ante a
nomeação de fls. 127, manifeste-se os exequentes, em cinco
dias. Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER, GUSTAVO AL-
BERTO WEBER, MAISA SALES JACOB ROSALINSKI,
ALEX CEREDA e MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23432/2001-
ERASMO DE SOUZA x LUCY REGINA TREUMANN DA
SILVA e outros- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Adv. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-

24.-ORDINARIA-23490/2001-WILMAR TOMASIAK x PON-
TUAL LEASING S/A ARREND.MERC. -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.88vº. -Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE FILHO e PAULO AUGUSTO GRUBE-

25.-DECLARATORIA-23495/2001-MARA PRADI PEREIRA
e outros x BANCO ITAU S/A- Seria interessante se o procura-
dor da parte autora ao invés de se utilizar indevidamente do
recurso de “embargos de declaração”, somento cabível contra
despacho de cunho decisório, passasse a peticionar regularmente
no feito, evitando o tumulto e o acúmulu de peças indispensá-
veis. Efetivamente a parte requerida não foi citada no presente
feito, sendo que os dois volumes referem-se apenas à inicial,
documentos e um agravo de instrumento (fls. 258/269) e qua-
tro embargos de declaração, sendo que entre a interposição do
segundo e do terceiro (fls. 275/279 e 299/303), não houve se-
quer despacho. Considerando a ausência de citação da parte
requerida neste feito, promova a autora sua citação, no prazo
de 10 dias, sob pena extinção. Intime-se. Adv. LISEMAR VAL-
VERDE PEREIRA, LAUREMAR ANDERSON TALAMINI,
CHRYSTIANNE DE FREITAS A FERREIRA, CARLOS AN-
DRE GUIMARAES PANGRACIO, GLEIDEL BARBOSA
LEITE JUNIOR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

26.-ARROLAMENTO-23560/2001-LOTHARIO HORST
STOLTZ e outros x ESPOLIO DE HERMINIA MULLER
STOLTZ -Conclusão de sentença fls.96. Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a adjudicação de fl.06, destes
autos de Arrolamento dos bens deixados por Hermínia M•ller
Stolz e Horst Stoltz, em favor de Lothário Horst Stolta, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados direitos de terceiros. Observadas as
formalidades legais, passe-se em favor do adjudicatário a carta
respectiva, após a comprovação do pagamento dos tributos.
P.R.I. Oportunamente, arquive-swe. -Adv. HERMINIO BACK-

27.-INDENIZACAO-23691/2001-CLAUDINEI FRANCISCO
DA SILVA x FINAUSTRIA CIA DE CRED.FINANC.E IN-
VEST.- 1) Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a transação de fls. 78/79. 2) Cumprido o pagamento
mencionado no item “2”, voltem para extinção do feito. Adv.
CELSO DA SILVA LABRES, PASQUALINO LAMORTE,
JANE LUCI GULKA e GISELE PASSOS TEDESCHI-

28.-SUMARIA DE COBRANÇA-23714/2001-
CONJ.RES.MORADIAS CAIUA I COND.I x HENRIQUE
RIBEIRO e outros- Vista dos autos ao autor, por dez dias, para
manifestar-se sobre a contestação. Adv. EMERSON LUIZ
VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARILIS TA-
NIA JURCZYSZYN-

29.-BUSCA E APREENSAO-23778/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x MANOEL C GONÇALVES FILHO -Conclusão de
sentença fls.32/34... Ante o exposto, com fundamento no Dec.
911/69, julgo procedente o pedido formulado na inicial, decla-
rando rescindido o contrato firmado entre as partes e consoli-
dando nas mãos do requerente o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Fa-
culto a venda do bem pelo requerente, vez que já se encontra
nas mãos de seu preposto, na forma do artigo 2º, do Dec. Lei nº
911/69. Oportunamente, oficie-se ao Detran, comunicando es-
tar o requerente autorizado a proceder a transferência para ter-
ceiros que indicar, permanecendo nos autos os títulos a eles
trazidos. Condeno o requerido ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), observados os termos do artigo 20, õõ 3º e 4º
do CPC, notadamente o zelo do ilustre procurador, o tempo
necessário para o trabalho, abreviado pelo julgamento anteci-
pado e ausência de oposição. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e
CELSO ARAUJO MARQUES-

30.-INDENIZACAO-23827/2002-EDINETE ONELIA TRIN-
DADE x BANCO SUDAMERIS S/A-Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

31.-INDENIZACAO-23924/2002-P.PIRES & CIA LTDA x
CIA.CERVEJARIA BRAHMA LTDA -1) Recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Inti-
me-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e
518). -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, WALTER
BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

32.-MONITORIA-23950/2002-BANCO ARAUCARIA S/A x
CIDADELA S/A e outros -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 120,00, e forneça cópias das fls. 32/34. -
Adv.JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-

33.-MONITORIA-23971/2002-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x RENNE CAJAL -Diga o(a) autor(a) sobre a
ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.21.-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA e RICARDO H FERREIRA JENTZS-
CH-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24092/2002-
JAHU IND.E COM.LTDA x PRESTADORA DE SERVIÇOS
GONÇALVES LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANTENOR
C.PENTEADO-

35.-DECLARATORIA-24145/2002-IARA STROBEL CA-
MARGO e outros x NILO IZIDORO BIAZETTO e outros- Ao
pagamento das custas: R$ 616,00. Adv. ANTONIO CARLOS
EFING, ALAOR RIBEIRO DOS REIS e OSVALDO CICERO
WRONSKI-

36.-sREVISAO DE CONTRATO (ORD)-24285/2002-RISOTO-
LANDIA IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA x BANCO
CIDADE LEASING ARREND.MERC.S/A- Ante o contido na
petição de fls. 280/281, manifeste-se o requerido, em cinco dias.
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FI-
LHO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

37.-MONITORIA-24369/2002-ALFA ARREND.MERC.S/A x
DOLORES LUCIA STURMER PILZ- À especificação funda-
mentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, ANA PAULA A.VARELLA e MONIA XAVIER GAMA-

38.-DECLARAÇAO DE AUSENCIA-24409/2002-TEREZI-
NHA DE JESUS ELIZIO e outros x UBALDINO RODRIGUES
DE LIMA- Ante o contido na certidão fl.39, manifeste-se a
requerente. Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24415/2002-ZUL-
MAR DOS PASSOS SANTOS x GM LEASING S/A
ARREND.MERC.- Acerca da contestação apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE MATOS, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

40.-MONITORIA-24493/2002-TORRES IND.E COM.DE ETI-
QUETAS E ADESIVOS LTDA x ETIMAQ IND.E COM. DE
ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. MAURO H.DA
CUNHA-

41.-DESPEJO-24499/2002-PARNA ADM.DE BENS PROPRI-
OS LTDA x JOAO ESTEVAM WITOSLAWSKI e outros- Ante
o contido na petição de fls. 105/106, manifeste-se o autor, no
prazo de cicno dias. Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL e
ERNANI ANTONIO PIGATTO-

42.-RESSARCIMENTO-24514/2002-BRADESCO SEGUROS
S/A x MARIO DOS SANTOS LIMA e outros -Conclusão do
despacho de fls.70... Desta feita, afasto a preliminar alegada.
Defiro as provas requeridas. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo dia 26 de fevereiro de 2003, às 14:30 horas.
Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas
na peça inicial e contestação. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
NUNES NETO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, LEO-
NARDO ZICARELLI RODRIGUES e VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24556/2002-
CREDILINE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPAÇOES LTDA e ou-
tros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e PAULO SERGIO STAHLSCMIDT CACHOEI-
RA-

44.-BUSCA E APREENSAO-24595/2002-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x SONIA MARIA DA SILVA- À especifica-
ção fundamentada de provas, pelas partes, no prazo cinco dias.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANTO-
NIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA e ALCINDO LIMA
NETO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24600/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e AMARILIS VAZ CORTESI-

46.-ORDINARIA-24627/2002-CARLOS DIRCEU MASSOLIN
PACHECO x SANTANDER NOROESTE LEASING
ARREND.MERC.S/A- Acerca da contestação apresentada,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBERTO SIL-
VA GOMES-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24646/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO OCKNER
e outros- Total da conta geral: R$ 2.826,65. Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

48.-DESPEJO-24648/2002-RICARDO ANTONIO MACHA-
DO x ATILIO PEDRO SAVI JUNIOR e outros -Deposite a par-
te autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 195,00, e forneça
cópias das fls. 57/59, 29 e vº e 30. -Adv. LEANDRO GALLI e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

49.-DECLARATORIA-24660/2002-FICABOS COM.DE
MAT.E TELEFONICA E INF.LTDA x EDITORA TRIBUNA
DA JUSTIÇA LTDA- À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN, LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e
NEWTON AMARAL FERREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-24668/2002-BANCO ZOGBI S/
A x ODAIR DE OLIVEIRA -Conclusão de sentença fls.17/19...
Ante o exposto, com fundamento no Dec. Lei nº 911/69, julgo
procedente o pedido formulado na inicial, declarando rescindi-
do o contrato firmado entre as partes e consolidando nas mãos
do requerente o domínio e a posse plena e exclusiva do bem,
cuja apreensão liminar torno definitivamente. Faculto a venda
do bem pelo requerente, vez que já se encontra sob sua posse,
na forma do artigo 2º, do Dec. Lei nº 911/69. Oportunamente,
oficie-se ao Detran, comunicando estar o requerente autoriza-
do a proceder a transferência para terceiros que indicar, perma-
necendo nos autos os títulosd a eles trazidos. Condeno o reque-
rido no pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocento reais), obser-
vados os termos do artigo 20, õõ 3º e 4º do CPC, notadamente
o zelo do ilustre procurador, o tempo necessário para o traba-
lho, abreviado pelo julgamento antecipado e ausência de opo-
sição. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24720/2002-
MARIZA ALVES CARLOTTO x HSBC SEGUROS BRASIL
S/A- Intime-se o procurador do executado para comparecer ao
Cartório e assinar o termo de depósito. Adv. FERNANDO
O’REILLY C BARRIONUEVO, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e EDSON
GONSALVES ARAUJO-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-24751/2002-
CONJ.RES.PARQUE DOS CEDROS II x JACOB BERO -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls.31vº.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

53.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-24753/2002-PAR-
TIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA PDT x COM.DE
ETIQUETAS E ADESIVOS SUCESSO LTDA e outros- Acer-
ca das contestações apresentadas e documentos juntados, ma-
nifeste-se o autor, em dez dias. Adv. VALDIR STEDILE, RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA e JOEL KRAVTCHENKO-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-24768/2002-LUIZ CA-
BRAL MENDES x MARLENE APARECIDA DA SILVA- Acer-
ca da contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, em dez dias. Adv. WASHINGTON LUIZ DA
SILVA e SERGIO DE SOUZA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24812/2002-
CARLOS SANTO BOZZI x EDUARDO FLEMING- 1) Inde-
firo a nomeação à penhora de fls. 38, atento a que ela se opôs o
exequente, por razões que acolho (fl.47). 2) Penhorem-se os
bens indicados pelo exequente. Intime-se. Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e LINEU ROBERTO MICKUS-

56.-ANULACAO DE TITULO-24817/2002-LUCIANE APA-
RECIDA JAVORSKI ME x FLASH IND.E COM. LTDA -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação e o ofí-
cio solicitado para remessa.-Adv. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24842/2002-VALDEMIR
VENTURI x COND.CONJ.RES.BURITI- 1) Acolho a emenda
de fls. 17/18. Retifiquem-se os assentamentos para que passe a
constar Embargos do Devedor. 2) Recebo os embargos, na for-
ma do artigo 736 do CPC, e suspendo o processo executivo. 3)
Intime-se o embargado à impugnação, em 10 dias. Adv. JULI-
ANA LICZACOUSKI MALVEZZI, NADIENE XAVIER VO-
LINO MARTINS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, MOEMA REFFO SUCOW
MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24874/2002-
AUTO POSTO FANNY LTDA x VEPLAN EMPR.TRANSP.E
LOCAÇAO LTDA- Ante a nomeação de fls. 26, manifeste-se o
exequente, em cinco dias. Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA e
HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24890/2002-
GERALDO CARLOS DA SILVA x ANTONIO OVIDIO ZI-
BETTI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls.09.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

60.-SUMARIA DE COBRANÇA-24912/2002-
CONJ.RES.BARIGUI x EDGAR MACHADO -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24918/2002-FABIA-
NA DE ANDRADE SANTOS x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/inti-
mação. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA
GASPARIN-

62.-COBRANCA (ORD)-24921/2002-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x EUROMAD IMARIBO TRADING
S/A- Primeiramente, firme a subscritora a petição inicial. Adv.
MIEKO ITO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24922/2002-
PARMALAT BRASIL S/A IND.DE ALIMENTOS x COM.E
ALIMENTOS NOVA ITALIA LTDA e outros -Deposite aparte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 100,00. -Adv. LUIZ
GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS, MARCOS DE REZEN-
DE ANDRADE JUNIOR, GUILHERME EDUARDO PAHL,

JURACI BARBOSA SOBRINHO e JUNIA MARIA TAGU-
CHI-

64.-ALVARA-24924/2002-SANDRA REGINA DE LIMA x
ESPOLIO DE OLAVINA GERNISCKI -Conclusão de senten-
ça fls.14. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Consideran-
do as razões expressas pela requerente, vem como a documen-
tação acostada, defiro a expedição de alvará judicial, autori-
zando a requerente a receber os valores referentes ao PIS e
FGTS, junto à Caixa Econômica Federal, em nome de Olavina
Gerniscki. Dispenso a prestação de contas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se. -Adv. JOSIANE FRUET BETTIN LUPION-

65.-ARROLAMENTO-24926/2002-ADEMAR JANIACKI e
outros x ESPOLIO DE OLIVIA JANIACKI -Conclusão de sen-
tença fls.69. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o arrolamento dos bens deixados em virtude do faleci-
mento de Olívia Janiacki, nos termos da patilha de fl.07, res-
salvados eventuais direitos de terceiros. Após o trânsito em jul-
gado, abra-se vista dos autos à Fazenda Pública Estadual (CN
5.10.4). Oportunamente (ou seja, após a comprovação, verifi-
cada pela Fazenda Pública do pagamento de todos os tributos,
artgo 1031, parágrafo 2º do CPC), e o pagamento das custas
processuais, expeça-se o formal de partilha. P.R.I.-Adv. ALE-
XANDRE MARCEL NAMIZAKI-

66.-DECLARATORIA-24928/2002-CONSTRUTORA CASTI-
LHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

67.-ARROLAMENTO-24929/2002-ILKA BASILIO CORREA
TRUBER e outros x ESPOLIO DE ANTONIO ALFREDO
KOZETE -Conclusão de sentença fls.31. Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o arrolamento dos bens
deixados em virtude do falecimento de Antonio Alfredo Koze-
te, adjudicando o bem de fl.03 a cessionária Ilka Basílio Cor-
rea Truber, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Após, o
trânsito em julgado, abra-se vista dos autos à Fazenda Pública
Estadual (CN 5.10.4). Oportunamente (ou seja, após a compro-
vação, verificada pela Fazenda Pública do pagamento de todos
os tributos, artigo 1031, parágrafo 2º do CPC), expeça-se carta
de adjudicação. P.R.I.-Adv. WALDEMAR HESSE e CARLOS
MARIANO HESSE-

68.-CAUTELAR INOMINADA-24935/2002-OMINISYSTEN
DO BRASIL LTDA x BV FINANCEIRA S/A CRED.E FI-
NANC. -Conclusão do despacho de fls. 31/32... Desta feita,
concedo a parte autora o prazo de 10 dias para adequar a ação,
o pedido e o procedimento, visando aproveitar o feito já pro-
posto, ante o princípio da economia processual. O valor da causa
também deverá ser adequado ao valor da pretensão visada pela
autora. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-24944/2002-ANDRAUS
ENGª E CONSTR.LTDA x S & H FOMENTO COMERCIAL
LTDA/M- Conclusão de sentença, fls. 12... Assim entendo que,
mesmo tratando-se de mera ação cautelar, não indicou a autora
a existência do fumus boni juris autorizador da liminar preten-
dida, razão pela qual indefiro-a, nesta oportunidade, podendo
a requerente, esclarecidos os pontos mencionados neste despe-
jo, requerer a reapreciação do pedido. Intime-se. Adv. ERICA
MARTA GAVETTI-
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JOSE CARLOS LARANJEIRA 035 26132/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 009 20170/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 058 27013/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 046 26743/0000
JOSE XAVIER SILVA 019 24803/0000
JUAREZ BORTOLI 062 27198/0000
JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA 048 26779/0000
JULIANA BARBAR DE CARVALH 020 24955/0000
KELLY CRISTINA WORN 053 26905/0000
KENIA SIMONE LANG 002 16317/0000
LEILA FATIMA SOARES DA LU 016 24568/0000
LEONARDO DA COSTA 020 24955/0000
LETICIA D’ALECIO 004 17392/0000
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 015 24487/0000
LUCELIA COSTA ROSA 007 19785/0000
LUCIANA OLICSHEVIS 027 25599/0000
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 028 25633/0000
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MARCIA REGINA DOS SANTOS 060 27178/0000
MARCIA ZANIN 035 26132/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 052 26890/0000
MARCO ANTONIO CORREA DE S 061 27197/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 043 26657/0000
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NELSON ANTONIO GOMES JUNI 039 26269/0000
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NORBERTO TREVISAN BUENO 037 26202/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 052 26890/0000
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OSCAR LUIZ FARINA 029 25714/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 002 16317/0000
OSVALDO DOS SANTOS 005 17748/0000
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 001 02397/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 063 27205/0000
PAULO CESAR DE SIQUEIRA C 045 26694/0000
PAULO HENRIQUE WENDT 036 26191/0000
PAULO LEANDRO DIETER 025 25392/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 003 16663/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 049 26799/0000

055 26945/0000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 041 26295/0000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 067 27352/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 006 18636/0000
ROBSON FRANCO 020 24955/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 031 25763/0000
SANI CRISTINA GUIMARAES 058 27013/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 031 25763/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 068 27353/0000
TATIANA M.R. VIRMOND MUNH 059 27121/0000

034 25889/0000
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 067 27352/0000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 046 26743/0000
VANISE MELGAR TALAVERA 030 25742/0000
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 056 26956/0000
VICENTE HIGINO NETO 050 26806/0000
WALTER JOSE DE FONTES 005 17748/0000
WALTER TOFFOLI 018 24683/0000
WILSON DE OLIVEIRA 064 27268/0000

1.-REPARACAO DE DANOS-2397/0000-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x BENEDITO BATISTA DE LIMA E OUT.
Anote-se f. 105 para futuras publicaçoes. II - Defiro o pedido
de f. 104. Oficie-se. III - Dê-se ciência às partes do teor deste
despacho. IV - Int.  -Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA
e NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

2.-REPARACAO DE DANOS-16317/0000-SAMUEL HIRO-
MITSU OKINO x MUNICIPIO DE CONCORDIA -SC. De-
claro a nulidade do feito a parit do despacho inicial proferido
nestes autos de liquidaçao. Cite-se a Ré, na forma do art. 603
do CPC, para se manifestar a respeito do pedido de liquidaçao
por arbitramento. Depois, voltem para nomeaçao de Perito. Int.
-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, IRINEU GRIGO-
LO e KENIA SIMONE LANG-

3.-COBRANCA ORDINARIA-16663/0000-RITA MARIA DE
MAGALHAES MARQUES x JORGE MIGUEL NIN VANO-
LI. autypos sob n. 22845 - I - defiro o pedido de f. 90. Oficie-
se na forma requerida. Retirar oficio de cartório. Int. -Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

4.—17392/0000-ILDA MARIA NAZARI BORGES x CARLOS
ALBERTO NAZARI BORGES(ESPOL). despacho nos autos
apenso sob n. 22528 - I - Designo o dia 20/05/2003 às 14:00
horas, para ter lugar a audiência de instruçao e julgamento. Na
primeira parte da audiência será tentada conciliaçao. Nao, ob-
tida, passar-se-á à oitiva das testemunhas tempestivamente  ar-
roladas e posterior prolaçao de sentença. II - Int. -Adv. AR-
NALDO FERREIRA JUNIOR, LETICIA D’ALECIO, ALVA-
RO BORGES JR e ARNALDO FERREIRA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-17748/0000-BERNADETE
IGARASHI x MARIA PEREIRA e outros. Vistos etc... Posto
isso, JULGO IMPROCEDENTES  o pedido inicial e a recon-
vençao. O primeiro, por embasada em documento falso, e o
segundo, por incab;ivel no procedimento em tela. Sucumbente,
na açao principal, a autora, condeno-a ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que, dado o trabalho dos
advogados, com a citaçao de jurisprudência pertinente à tese
por eles defendida, e o tempo despendido para a soluçao da
causa (mais de 06 anos) fixo em 15% sobre o valor dado à
açÔo (art. 20, parag. 4o, do CPC), em favor do patrono de cada
reu que se defendeu (15% em favor de um e 15% em favor de
outro). Sucumbentes na reconvençao os reconvintes, condeno-
os ao pagamento das custas processuais e ela relativas e hono-
rarios advocaticios, que, pelas mesmas razoes acima declina-
das, fixo em 3% sobre o valor dado a ela (art., 20, parag. 4o, do
CPC). Em face da litigância de má-fé, condceno a autora a pa-
gar aos reus uma multa de 1% sobre o valor dado à açao, devi-
damente atualizado (art. 17, II c/c art. 18, parag. 2o., ambos do
CPC). P.R.I. -Adv. WALTER JOSE DE FONTES, MARLON
CESAR SIMOES, JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA, AMANCIO CUETO, EDESIO FERREIRA e OSVAL-
DO DOS SANTOS-

6.-sumaria-18636/0000-SUL AMERICA TERRESTRES MA-
RITIMOS ACIDENTES CIA SEG x HELIO BOTURA e ou-
tros -Intime-se a exequente, (f. 216) para dar cumprimento ao
item II de f. 222 em cinco dias, sob pena de extincao (art. 267,III
e Pag. 1o. do CPC).  -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

7.-EXECUCAO-19785/0000-SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A -I - Face as ponde-
raçoes feitas pela parte Exequente, determino o desentranha-
mento do mandado e penhora de outros bens tasi como os indi-
cados pela Exequente (fls. 105/106). Int. A parte interessada
para  proceder com urgência o preparo das custas pertinentes
as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para prosse-
guimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos
do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da
Justiça). Int. -Adv. MANOEL DINIZ NETO, LUCELIA COS-
TA ROSA e JOHNSON SADE-

8.-REPARACAO DE DANOS-19983/0000-PAULO ROBER-
TO LEITE x JOAO LUIS FIANE DE ASSIS BATISTA e ou-
tros. Retirar oficios de cartório. Int. -Adv. HELOISA DE SOU-
ZA MACEI, CLAUDINEI BELAFRONTE e AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-20170/0000-MARINEIA
LOPES MILANEZ x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA -Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls.
para pagamento das diligências no valor de R$45,00 manifes-
te-se o interessados.  -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO e JOSE HERIBERTO
MICHELETO-

10.-RESCISÃO DE CONTRATO-21784/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEFERSON COS-
TA MUNIZ -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado.
Int. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, ELISA GO-
MES TORRES, LUCIANE LAWIN e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

11.-BUSCA E APREENSAO-22506/0000-ABN AMRO S/A x
JOSE AUGUSTO KUCHLA. Preparados, voltem. R$21,70. Int.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JORGE NASSER MA-
CEDO-

12.-CAUTELAR DE INALIENABILIDADE-22781/0000-
ADIR MOHAMAD HILLANI e outros x FRANCISCO MEN-
DES PONCES autos sob n. 26405 - -I - Designo audiência ini-
cial conciliatória, para o dia 15/05/2003 às 9:30, primeira data
viável na pauta. Cite-se a Ré, com antecedência mínima de dez
dias em relaçÔo à audiência, para comparecer, ocasiÔo em que
poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado, fi-

cando ciente de que nÔo comparecendo e nÔo se representan-
do regularmente (art. 277, parag. 3º, do CPC), ou nÔo se de-
fendendo, inclusive por nÔo ter advogado, presumir-se-Ôo acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (art. 277, parag. 2º, do
CPC). II - Indefiro o pedido de suspensÔo do processo, formu-
lado às fls. 111, eis que ausentes as hipoteses legais previstas
no art. 265 do CPC. III - Intimem-se. -Adv. GRACIELA I
MARINS, DANTON NOVAIS FILHO e LUCINEIA MOREI-
RA MACHADO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-23919/0000-CITIBANK
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO SETTE PEDROSO -Diga o autor sobre a continuidade
processual.  -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

14.-SUMARISSIMA-24375/0000-CONDOMONIO EDIFICIO
LAGO LARA x HEITOR GUILHERME MEDINA e outros.
Defiro. Inclua-se no polo poassivo a açao o espolio... . Designo
o dia 08/05/2003,  às 10:00 horas para audiência inicial, obser-
vadas as determinaçoes ..., Cite-se o espolio ... Int.  -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI e ANGELITA G L DE MEDINA SATRI-
ANO-

15.-EXECUCAO-24487/0000-RAFAEL VINICIUS LOSSO x
JORGE ROBERTO FARETTO e outros -I - Defiro o pleiot de
fls. 75. Desentranhe-se o mandado ..., III - Int. A parte interes-
sada para proceder com urgência o preparo das custas pertinen-
tes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça
para posterior cumprimento do mandado ora expedido para pros-
seguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágra-
fos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral
da Justiça). Int.  -Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO e LOR-
NA LOREDANA LASCOWSKI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-24568/0000-INES BOLSA-
NELI x JORGE LUIZ MARFIGO DA SILVA. despacho nos
autos apenso sob n. 24904 - I - Sobre o retorno dos autos da
superior instância, digam as partes, em cinco dias. Int.  -Adv.
LEILA FATIMA SOARES DA LUZ e BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIM-

17.-DEPOSITO-24643/0000-GULIM ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS MACHADO.
Trata-se de açao de busca e apreensao convertida em açao de
deposito. Como foi requerida a produçao de prova pela poara
Ré com o  objetovo de provar evenbtuais irregularidaes nos
valores cobrados pela Autora, nao há como julgar antecipada-
mente a lide, sendo equivocado o desdpacho de fls. 85, profe-
rido por este Juízo. Designo pois, audiência conciliatoria para
o dia 05/05/2003 às 09:30 horas, em cuja oportunidade, caso
nÔo obtida a conciliaçao, o feito será saneado e serÔo delimi-
tadas as provas a serem produzidas. Int. -Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, EDEMAR FRITZ JUNIOR e DIOGO ANTO-
NIO MACIEL BELLO-

18.-ORDINARIA-24683/0000-OSVALDIR JUNIOR BELO
FARIA x HOSPITAL CAJURU - SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA e outros. I - Tratando-se de prazo comum,
determinado à f. 224, e nao vislumbrando qualquer empecilho
de acesso aos autos apos a publicaçao de f. 225, indefiro o
pedido de f. 229. II - Designo a data de 09/05/2003, às 14:00
horas, para realziaçao de audiência de instruçao e julgamento,
na sede deste Juizo. III - Int.  -Adv. DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e WALTER TOFFOLI-

19.-DESPEJO-24803/0000-MARIA SILVERIA  CANDIDA
DELLA COLETTA x JOSE XAVIER DA SILVA. I - Nao co-
nheço do pedido de execuçao de pré-executividade, eis que
lastreado em materia passivel de ser atacada exclusivamente
em sede de embargos à execuçao. II - Tendo em vista que nao
há nos autos  noticia de realizaçao de qualquer ato executivo,
diga a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. III - Int. -Adv. NEIMAR BATISTA e JOSE
XAVIER SILVA-

20.-DECLARATORIA-24955/0000-DOUGLAS ANOI DAL
POZZO x R. G. ADMINISTRADORA  DE INCORPORADO-
RA DE BENS LTDA. Intime-se o pagamento em quarenta e
oito (48) horas. R$74,20. Int. -Adv. LEONARDO DA COSTA,
JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES, ROBSON
FRANCO, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e LUCIA-
NE APARECIDA DE A M TOTSUGUI-

21.-DEPOSITO-24993/0000-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARTUR EGGERT.
Ante a juntada do Laudo Pericial de fls. manifestem-se as par-
tes. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

22.-BUSCA E APREENSAO-25187/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ROBERTO WALBER DE CARVALHO -
Preparadas eventuais custas remanescentes no feito, no vlaor
de R$20,20. Intime-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

23.-REVISIONAL DE CONTRATOS-25211/0000-GILBERTO
LUIZ IURK ROCHA x BANCO CITIBANK S/A - despacho
nos autos apenso sob n. 25361 - Designo o dia 07/05/2003 às
10:00 horas, para realizaçÔo  de audiência de  tentativa de con-
ciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331, do CPC). NÔo
sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos  con-
troversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

24.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-25349/0000-
RONALDO IDALENCIO e outros x JOSE LUIS PIRES JUNI-
OR e outros -retirar oficio de cartorio. -Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA e ANTONIO CELSO C DE ALBUQUER-
QUE-

25.-ORDINARIA-25392/0000-HAMILTON DINIZ ARAUJO
e outros x COMISSARIA GALVAO S/A e outros. I - Indefiro o
pedido de f. 612, posto que ato pendnete. II - Int. -Adv. AMA-
RILIO H LEAL DE VASCONCELLOS, PAULO LEANDRO
DIETER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-ORDINARIA-25491/0000-ROBERTO  SIQUEIRA FILHO
x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/
A. Defiro (fls. 114/115). Anote-se para efeito de futuras publi-
caçoes..., Intime-se o Autor para se manifestar acerca certidao
de fls. 116, a qual atesta a ausência de manifestaçao da Ré. Int.
-Adv. ALVARO KAMINSKI, MARIA DE FATIMA NAVAR-
RO SOARES e EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

27.-RECISAO DE CONTRATO-25599/0000-AURO SEIJI
MISHIMA e outros x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TO IMOBILIARIO LTDA-. I - A reconvençao ofertada atraves
da petiçao de fls. 234 e seguintes é estranha ao presnete feito,
devendo, por isso, ser desentranhada e entregue a parte. II -
Face a recusa da Ré/Reconvinte em receber intimaçao para que
pagasse as custas da reconvençao e diante do teor da certidao
de 301, verso, julgo extinta a reconvençao com fundamento no
art. 257 c.c. o art. 34 do CPC. Desentranhe-se e comunique-se
ao cartório Distribuidor. III - Designo audiência de conciliaçao
e saneamento para o dia 05/05/2003 às 10:00 horas. Intimem-
se as partes com as advertências legais (art. 331 do CPC). Int.
Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR e LUCIANA OLICSHEVIS-

28.-USUCAPIAO-25633/0000-LEVINO SCHIER e outros x -
Intime-se o  requerente, pessoalmente, para dar andamento ao
feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29.-INTERDICAO-25714/0000-SIDALIA CIDADE  TEIXEI-
RA x WALMIR CIDADE TEIXEIRA -Vistos etc... Pelo expos-
to e com fundamento nos artigos 446 e seguintes do Código
Civil, e 1187, do CPC, JULGO PROCEDNETE o pedido para
o fim de: a) - decretar a interdiçao de WALMIR CIDADE TEI-
XEIRA, nomeando ELISABETH CIDADE TEIXEIRA como
sua Curadora; b) determinar a inscriçao da sentença no Cartó-
rio de Registro Civil das Pessoas Naturais. bem como a sua
publicaçao, pelo orgao oficial e pela impremsa local por tres
vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital o nome
do interditando, da curadora e a causa da interdiçao. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome do requerido (f. 34)
e tendo o Representannte do Ministério Publico manifestado
sua anuência, torna-se possivel a dispensa da especializaçao
em hipoteca legal. A Curadora  deverá prestar contas da situa-
Lao do interditando anualmente, saempre nop mês de dezxem-
bro, possibilitando ao Juizo a analise do exercicio de sua fun-
çao, conforme disposto no art. 455 do CC. Intime-se a Curado-
ra para prestar compromisso, em cinco dias, após, a publicaçao
da presente. P.R.I. -Adv. OSCAR LUIZ FARINA-

30.-MONITORIA-25742/0000-SERVICO NACIONAL DE
APREND. COMER. ADM. NO EST.PR x PAULO ROBERTO
DE OLIVEIRA. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES OSA
EMBARGOS, para, de consequência, converter, nas forma do
artigo 1.102c, parag. 3º, do Código de Processo Civil, o man-
dado inicial em mandado executivo. Sucumbente o embargan-
te, condeno-o ao pagamento  das custas processuais e honorari-
os advocaticios, que, dada a fragilidade da causa e o pouco
tempo despendido para a sua soluçao, fiso em R$300,00 (art.
20, parag., 4º do CPC). Oportunamente, prossiga-se o feito nos
termos do art. 652 e seguintes do CXPC> P.R.I. Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-

31.-MONITORIA-25763/0000-NELSON SENFF CORPORA-
COES LTDA x CARLOS NIGRO. Designo audiência de con-
ciliaçaoi e saneamento para o dia 07/05/2003 às 09:00 horas.
Intimem-se as partes ..., Int. e Dil. -Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LACERDA, FAUSTO LUIS
ARRIOLA DE FREITAS e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

32.-COBRANCA  ORDINARIA-25774/0000-NO NOISE
IMPORT.IND.COMER.SERV.PROM.E EVE. LTDA x A SOU-
ZA SERVICO DE SERRALHERIA E SOLDA LTDA. despoa-
cho nos autos apenso sob n. 27043- I - Designo o dia 19/05/
2003 às 14:00 horas, pra ter lugar a audiência de instruçÔo e
julgamento. Int. -Adv. GILBERTO GAESKI, ERNESTO TRE-
VIZAN e GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-

33.-BUSCA E APREENSAO-25859/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TEREZINHA
BELOTTO -Diga o autor sobre a continuidade processual. Int.
-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS-

34.-BUSCA E APREENSAO-25889/0000-CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA S/C e outros x DU-
DALEO TRANSPORTES LTDA -Vistos etc... I - HOMOLO-
GO, por sentença, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo noticiado às f. 57/59 destes autos. II - De conse-
quencia, julgo extinto o presente processo, com fundamento no
disposto pelo art. 269, III do CPC. III - Oportunamente, arqui-
ve-se com as formalidades legais. IV - P.R.I. -Adv. MARTA P
BONK RIZZO e TATIANA M.R. VIRMOND MUNHOZ-

35.-DESPEJO-26132/0000-PORTHAL DO  LAGO e outros x
ROSIVALDO PAULO DE SOUZA. Vistos etc... I - A pretexto
de que ela é omissa e contraditoria..., II - Conheço dos Embar-
gos, porque tempestivosw; nop mérito, dou-lhe provimento. III
- De fato, a sentença omitiu-se quanto ao termo inicial da con-
tagem de juros e se contradisse no disposto aplicado aos  hon-
roarios advocaticios. Posto isso, acoilho os embargos para, de
consequência: a) - determinar que os juros e a cvorreçao mone-
tária previstos no item IIIc, de f. 62, incidam aqueles, desde a
citaçao er, esta, desde o vencimento da obrigaçao; b) alterar a
sucumbencia (fs. 63), para condenar o requerido ao pagamento
de honorarios advocaticios que, dada a fragiulidade da causa e
à ausência de resposta, fixo em 10% sobre o valor dado à causa
(art. 20, parag. 3o, do CPC). P.R.I.  -Adv. JOSE CARLOS LA-
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RANJEIRA e MARCIA ZANIN-

36.-PERDAS E DANOS-26191/0000-MARCEGAGLIA DO
BRASIL LTDA x LUCIANO EUZEBIO MARTINS -I - DE-
FIURO O PEDIDO DE F. 59, Cite-se ... II - Int. A parte inte-
ressada para proceder com urgência o preparo das custas perti-
nentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justiça). Int. -Adv. PAULO HENRIQUE WENDT-

37.-INDENIZACAO-26202/0000-MARIA CLACI DRESCH x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO -I -
Para a realizaçao do ato de quye trata o art. 331 do CPC, desig-
no a data de 12/05/2003 às 13:30 horas. II - NÔo obstante, se
as partes entenderem que é caso de julgamento antecipado da
lide, digam desde logo. III - Intime-se. -Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e ALVARO LUIZ DA SILVEIRA
SCHREINER-

38.-MEDIDA CAUTELAR-26238/0000-LUIS CARLOS KA-
MIZI e outros x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA.
Retirtar oficio de cartório. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA-

39.-DESPEJO-26269/0000-ENERI MARIA  TAQUES LEITAO
x RONALDO FONSECA HORTMANN JUNIOR e outros -
Vistos etc..., Posto isso, julgo PROCEDENTE os pedidos, para
de consequencia, declarar rescindido o contrato e DECRETAR
o despejo do locatário do referido imóvel, face o nao pagamen-
to dos alugueis se, noitificado, nao desocupar voluntariamente
o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias, e condenar os reus ao
pagamento dos alugueres discrimiandos na inicial, mais os ven-
cidos no curso desta açao, acrescidos de juros de mora de 1%
ao mês, mais correçao monetária (INPC). Sucumbente os reus,
condeno-os ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da
condenaçao conforme o contrato, e, ainda, alinea d, inciso II,
do art. 62, da Lie 8245/91. P.R.I.-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

40.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26282/0000-JOAQUIM
IGNACIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO
UNIBANCO LTDA\. Despacho nos autos apenso sob n. 26886
- Vistos etc... Postas as coisas nestes termos, e sobretudo por-
que o requerente nao se dispos a pagar nem aos menos o que
reconhece ser devido, é que indefiro a tutela pedida. Cite-se o
requerido (arts., 802 e ss, do CPC). Int. -Adv. LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN-

41.-BUSCA E APREENSAO-26295/0000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x  RODOCACERES TRAMSPORTES LTDA -
Vistos etc... I - HOMOLOGO, por sentença, a desistência retro
manifestada (fs. 53), e, em consequência, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no disposto pelo art. 267, VIII
do CPC.  II - Oportunamente, arquive-se com as formalidades
legais. III - Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
RAFAEL JAEGER ANDRADE-

42.-BUSCA E APREENSAO-26652/0000-FINANCEIRA
ALFA S/A x HORTENCIO MATEUS PEREIRA -Preparadas
eventuais custas remanescentes no feito, no valor de R$24,80.
Intime-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

43.-REVISAO DE CONTRATO-26657/0000-MARCIA CRIS-
TINA CORANDIN FOLDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO. De inicio justifico a
demora na apreciaçÔo do pedido de fls. 175 e seguinte em ra-
zao dos autos terem sido colocados,  equivocadamente, junto
com outros conclusos  para sentença. O pedido de fls. 175/177
porocede e a retirada do nome da Autora de todos os cadastros
de Inadiomplentes é  pretens já apreciada e deferida através do
despacho de fls. 76/80, o qual restou irrecorrido. Intime-se o
Banco  requerido para providenciar as medidas necessárias vi-
sando a retirada do nome da Autora do SISBACEN, em 48 ho-
ras, oficiando-se, se necessário  for. Fixo multa diária pelo nao
cumprimento dsa determinaçao judicial em R$3.000,00 (tres
mil reais). Designo audiência conciliatoria a ser realizada no
dia 24/04/2003, às 09:30 horas. Intimem-se as partes com as
advertencias legais (art. 331 do CPC). -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

44.-BUSCA E APREENSAO-26660/0000-BANCO ITAU S/A
x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA -I - Defir (f. 50); oficie-se
somente à COPEL, TELEPAR e ASSOCIAÇAO COMERCI-
AL. II - Int. Retirar oficios de cartório para posterior prosse-
guimento do feito. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

45.-DESPEJO-26694/0000-ELUANA REGINA MARQUAR-
DT CASTILHO x EDSON ANTONIO SALMORIA -Vistos
etc... Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos para de
consequencia: a. declarar rescindido o contrato. b. decretar o
despejo do reu do referido imóvel, face o nao pagamento dos
alugueis se, notificado, nÔo desocupá-lo voluntariamente no
prazo de quinze dias, e c. condenar o requerido ao pagamento
dos aluguéis discriminados na inicial, mais os vencidos no cur-
so desta açÔo até a efetiva desocupaçÔo do imóvel, acrescidos
de juros de mora de 05% ao mês, mais correçÔo monetária (DL
1.544/95) e multa de dez por cento (10%) sobre o valor de cada
parcela do aluguel devido, conforem clausula 15a. do contrato
de fs. 07/12. Sucumbente o reu, condeno-o no pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocatícios, que, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condcenaçao alinea d,
inciso II, do art. 62, da Lie 8.245/91. P.R.I. -Adv. PAULO CE-
SAR DE SIQUEIRA CASTRO-

46.-INDENIZACAO-26743/0000-MIGUEL ABDALLAH
ZAHDI x CONDOMINIO EDIFICIO TIJUCAS -I - Diga o au-
tor diante da contestaçÔo no prazo de dez (10) dias. Int. -Adv.

VANESSA CRISTINA  PASQUALINI e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

47.-BUSCA E APREENSAO-26763/0000-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JOAO ANTONIO PADILHA -Vistos
etc... O autor nao comprovou estar o  reu em mora quanto ao
pagamento das prestaçoes do financiamento, embora tenha sido
... Diante da caracterizaçÔo do desinteresse do autor quanto  à
comprovaçao da mora, eis que devidamente intimando (f.33),
... JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 267,
III e parag. 1o. do Código de Processo Civil. Condeno o reque-
rente ao pagamento das custas  processuais remanescentes e
que poderÔo ser executadas pela Serventia nos próprios autos,
para tanto, cumpra-se o  item 5.8.1. do Codigo de Normas da
Corregedoria. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos,
com as formalidades legais. P.R.I.  -Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-26779/0000-HIPERMED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA x IBF INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES LTDA -Vistos etc... I - HOMOLO-
GO, por sentença, a desistência retro manifestada (fs. 22), e,
em consequência, julgo extinto o presente processo, com fun-
damento no disposto pelo art. 267, VIII do CPC. II - Oportuna-
mente, arquive-se com as formalidades legais. III - Custas na
forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JUAREZ CORREA DE
OLIVEIRA-

49.-BUSCA E APREENSAO-26799/0000-CONSORCIO NA-
CIONAL VOLVO S/C LTDA x RODOVIARIO ZAPELINI
LTDA. Defiro., Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

50.-SUMARISSIMA-26806/0000-ROSALINA GONCALVES
DA COSTA e outros x ARAUCARIA TRANSPORTES COLE-
TIVO LTDA -I - Acolho a emenda à inicial... II - Para a reali-
zaçÔo da audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o
dia 13/05/2003 às 13:30 horas. III - Cite-se a (0) requerida (0),
com antecedência  minima de 10 dias, para comaprecer pesso-
almente ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer resp-
saota, cinete de que se nÔo comparecer injustificadamente, ou
comparecendo, nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta,
ou oferecendo, nÔo o for através de advogado regularmente
constituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fa-
tos contra si deduzidos na inicial pelo (0) requerente. IV - No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela
nÔo for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado,
nova data será entÔo designada, para a realizaçÔo  da audiên-
cia de instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas
as testemunhas que foram tempestivamente arroladas. V - Ao
autor para, querendo, observar o disposto no arty. 276, do CPC.
VI - Apos, voltem. -Adv. VICENTE HIGINO NETO-

51.-DESPEJO-26834/0000-MARIO CARABAJA x CARMEN
SALETE PEREIRA DA SILVA. Intime-se para cumprimento
da parte final do item III de f. 12. II Int. Voltem conclusos apos
o preparo das custas remanescentes.  -Adv. JOAO ADEMIR
RIBEIRO PONTES-

52.-BUSCA E  APREENSAO-26890/0000-BANCO ITAU S/A
x MAURICIO  JOSE ANGELOTE -Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes no feito, no vlaor de R$28,00. Intime-se. -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

53.-INDENIZACAO-26905/0000-MIGUEL DONATO  VAS-
CONCELLO FILHO x BANCO BANESTADO S/A e outros -I
- Designo o dia 15/05/2003 às 09:00 horas, para realizaçÔo de
audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do proces-
so (art. 331, IV, do CPC). II - NÔo sendo alcançada a concilia-
çÔo, serÔo fixados os pontos  controversos e dirimidas as ques-
toes processuais pendentes, bem como deferidas as provas a
serem produzidas. III - Intime-se. -Adv. KELLY CRISTINA
WORN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-MONITORIA-26914/0000-COOPERATIVA DE ECONO-
MIA E CRED. MUTUO DOS FUNC. e outros x KATIA DE
FATIMA PALMA e outros -I - Homologo o pedido de desisten-
cia formulado à f. 22. Dê-se baixa na autuaçao e registros, in-
clusive junto à distribuiçao. II - Na forma do artigo 1,102b, do
Código de Processo Civil, expeça-se mandado, ..., III - Em caso
de pronto pagamento, ficará a parte ré isenta das custas e hono-
rarios advocaticios, na forma do artigo 1.102b, parag. 1o. do
diploma processual civil. A parte para providenciar o preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça para posterior prossegui-
mento do feito ou seja: para cumprimento do mandado ora ex-
pedido. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

55.-BUSCA E APREENSAO-26945/0000-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MIGUEL DE
OLIVEIRA -Vistos etc... I - HOMOLOGO, por sentença, a
desistência retro manifestada (fs. 34), e, em consequência, jul-
go extinto o presente processo, com fundamento no disposto
pelo art. 267, VIII do CPC.  II - Oportunamente, arquive-se
com as formalidades legais. III - Custas na forma da lei. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

56.-DESPEJO-26956/0000-SOCIEDADE UCRANIANA DO
BRASIL x PITORESCO EDITORA COMERCIAL LTDA e
outros. I - Regularize o reu, a representaçao processual em aten-
çao a manifestaçao de fs. 48/49, pena do art. 13, inciso II do
CPC. II - Int. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO e VERA LUCIA
TOURINHO MATOS-

57.-DECLARATORIA-27001/0000-MAURUE GILLIARDI
GONCALVES x CELULAR C.R.T. S/A TELEFONICA CE-
LULAR -Designo o dia 12/05/2003 às 09:30 horas, para reali-
zaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento
do processo (art. 331, IV, do CPC). NÔo sendo alcançada a
conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos  controversos e dirimi-
das as questoes processuais pendentes, bem como deferidas  as
provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA e GISELLI AMBONI PETRI-

58.-INDENIZACAO-27013/0000-JOSE MANUEL DE LIMA
FILHO x BANCO BMD S/A e outros -Designo o dia 12/05/
2003 às 09:00 horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa
de conciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331, IV, do CPC).
II - NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pon-
tos controversos e dirimidas as questoes processuais penden-
tes, bem como deferidas as provas a serem produzidas. Inti-
mem-se. -Adv. ALCYON RICARDO C DE  LIMA, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, SANI CRISTINA GUIMARA-
ES e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

59.-EXECUCAO-27121/0000-FUNDACAO EDUCACIONAL
MENONITA e outros x MARCOS HILTON GUMZ -I - Defiro
o pedido de f. 29. Cite-se ... III - Int. A parte interessada para
proceder com urgência o preparo das custas pertinentes as dili-
gências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para pos-
terior cumprimento do mandado ora expedido para prossegui-
mento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. MARTA P BONK RIZZO e TATIANA M.R.
VIRMOND MUNHOZ-

60.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-27178/0000-UBI-
RATAN DA SILVA BATISTA x BANCO REAL S/A -I - Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçÔo e documentos de fs. 26/
52. II - Int. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

61.-INDENIZACAO-27197/0000-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A -I - Diga o autor diante da contestaçÔo
no prazo de dez (10) dias.  Int. -Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, MARIANA MERHY e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

62.-SUMARISSIMA-27198/0000-SERGIO BERNARDI x DI-
NERS CLUB INTERNACIONAL ADMINISTRACAO DE
CREDITO. retirar oficio de cartorio. Int. -Adv. JUAREZ BOR-
TOLI-

63.-SUMARISSIMA-27205/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL OURO FINO II x JORGE PAULO GOETZINGER e outros
-I - Designo a data de 07/05/2003, às 09:30 horas, para a reali-
zaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente  técnico, em caso de requeri-
mento de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o
pedido de produçÔo de provas, designando-se nova data para
audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Inti-
mem-se o requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. VI - Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
PATRICIA PIEKARCZYK-

64.-SUMARISSIMA-27268/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LINDACAP x OSMAR JOAO MACHADO e outros -I - Aco-
lho a emenda à inicial (f34): antoe-se ... II - Para a realizaçÔo
da audiência de que trata o art. 277, do CPC, designo o dia 14/
05/2003 às 13:30 horas. III - Cite-se a (0) requerida (0), com
antecedência minima de 10 dias, para comaprecer pessoalmen-
te ao ato em questÔo, a fim de, querendo, oferecer respsaota,
cinete de que se nÔo comparecer injustificadamente, ou com-
parecendo, nÔo oferecer resposta, ou oferecendo resposta, ou
oferecendo, nÔo o for através de advogado regularmente cons-
tituído, se presumirá que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo (0) requerente. IV - No mes-
mo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo; se ela nÔo
for obtidfa e nÔo for o caso de julgamento antecipado, nova
data será entÔo designada, para a realizaçÔo  da audiência de
instruçÔo e julgamento, ocasiÔo em que serÔo ouvidas as tes-
temunhas que foram tempestivamente arroladas. V - Ao autor
para, querendo, observar o disposto no art., 276, do CPC. VI -
Apos, voltem. -Adv. WILSON DE OLIVEIRA-

65.-EXECUCAO-27321/0000-TADEU KOSSOSKI e outros x
BANCO DO BRASIL -I - Cite-se (art. 652 CPC). II - Para pronto
pagamento, fixo os honorarios em quatro por cento (04%) so-
bre o valor do crédito. III - Int. A parte interessada para  proce-
der com urgência o preparo das custas pertinentes as diligênci-
as a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior
cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimento
do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC
e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça).
Int. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-27338/0000-RENATO
MARQUES DE SOUZA x BBV - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A A verossimilhança do fato posto
na inicial encontra-se consubstanciada no contrato de arrenda-
mento mercantil firmado com a Cia Itau Leasing, que é posteri-
or aquele que institui a açao de busca e aporeensÔo, autos
25226. Porto isso, mantenho o embargante na posse da coisa
(veiculo  Celta, chassi n. 9BGRDO8Z01G119484, placas AJQ-
9085, expeça-se mandado de manutençÔo em favor dele, que
só receberá o bem depois de prestar cauçÔo (art. 1051 do CPC).
De consequencia, suspendo o tramite da açao de busca e apre-
ensao, autos n. 25226; certifique-se (art. 1052 do CPC). Obser-
vo que o valor da causa nos embargos de terceiro deve corres-
ponder ao valor do bem, cuja posse se quer manter, e que, no
cvaso é de R$14.000,00, cf. se vê f. 09, no titulo “valor do
veiculo”; emende e complemente as custas. Int. -Adv. MAURI-
CIO KAVINSKI-

67.-ORDINARIA-27352/0000-FASAMED  COMERCIO FAR-
MACEUTICO S/A e outros x R.R. COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. VISTOS ETC....  Pos-
to isso, defiro a liminar tal como requerida, para o fim de deter-
minar que o réu, em cinco dias, a contar da intimaçao, se abste-

nha de usar o nome ULTRAMED  no padrÔo gráfico e com as
cores que vem usando, pena de multa de diária de R$5.000,00.
Cumprida a liminar, cite-se o reu para que compareça neste
Juízo no dia 08/05/2003 às 13:30 horas, pra os fins de que trata
o art. 277, do CPC. Faça constar do mandado ..., Int. -Adv.
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e MA-
RILIA BUGALHO PIOLI-

68.-MONITORIA-27353/0000-BANCO BRADESCO S/A x
DANIELA BERTELLI BUCKER POCAI - ME e outros -I - Na
forma do artigo 1102b fo CPC, expeça-se mandado de paga-
mento ... II - Em caso de pronto pagamento ficará o requerido
isento das custas e honroarios advocaticios na forma do art.
14102c, parag. 1º, do diploma processual civil. Int. A parte
interessada para proceder com urgência o preparo das custas
pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justiça para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e
seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Correge-
doria Geral da Justiça). Int. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27372/0000-FAUS-
TO NOCHI JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A -I -
Cite-se (art. 652 do CPC, ... II - Para pronto pagamento, fixo os
honorarios em sete por cento (07%) sobre o valor do crédito.
III - Int. A parte interessada para proceder com urgência o pre-
paro das custas pertinentes as diligências a serem realizadas
pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cumprimento do man-
dado ora expedido para prosseguimento do feito (De acordo
com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99
da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. GISELE
PASSOS TEDESCHI-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27374/0000-RO-
BERTO TRINCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -I -
Cite-se (art.652 do CPC, ... Para  pronto pagamento, fixo os
honorarios em 2 por cento (02%) sobre o valor do crédito. III -
Int. A parte interessada para proceder com urgência o preparo
das custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o arti-
go 19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. GISELE PASSOS
TEDESCHI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 154/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
AIRTON SÁVIO VARGAS 19 922/02
ALBERTO SILVA GOMES 41 1333/00
ALBERTO SILVA GOMES 52 333/02
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA 43 779/02
ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO 06 5/99
ANDRÉ LOPES MARTINS 15 138/97
ANDRÉ LOPES MARTINS, 46 5/97
ANDRÉ PORTUGAL CEZAR 39 440/01
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA 17 945/02
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA 44 813/02
ANTONIO URBINA PENNA JR. 15 138/97
ANTONIO URBINA PENNA JR. 46 5/97
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 23 837/99
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 34 590/99
ARTHUR KRUGER PASSOS 48 133/97
BOLÍVAR ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 12 545/99
CAETANO GOMES CORRÊA FILHO 08 187/02
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL 57 923/02
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAST 55 1290/99
CARLYLE POPP 41 1333/00
CARLYLE POPP 52 333/02
CARMEM ÍRIS PARELLADA 35 45/97
CÉSAR AUGUSTO TERRA 07 530/02
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 42 55/99
CLÁUDIA RENATA SANSON CORAT 10 1263/99
CLAUDIO MARIANI BERTI 55 1290/99
CRYSTIANE LINHARES 59 183/02
DANIEL HACHEM 24 928/02
DANIEL HACHEM 50 929/02
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 61 1078/00
DELIVAR TADEU DE MATTOS 25 1285/87
DENISE MARTINS 46 5/97
DIONE VANDERLEI MARTINS 22 933/02
EDENAN MARTINEZ BASTOS 05 413/02
EDGAR LENZI 49 194/02
ELIANE MARIA MARQUES 20 723/02
ELIZABETH HAISI 30 721/97
ÉMERSON LUIZ VELLO 13 951/02
ERIDSON POMPEU DA SILVA 35 45/97
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 47 733/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 55 1290/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 62 657/02
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 27 364/96
GERTRUDES LIMA DE ABREU
PEREIRA XAVIER 27 364/96
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 37 742/02
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 39 440/01
IGUACIMIR G. FRANCO 47 733/02
IGUACIMIR G. FRANCO 62 657/02
ISABELA ASSIS DA COSTA 21 435/98
IVO GOMES 53 880/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 35 45/97
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JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 15 138/97
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 46 5/97
JORGE GOMES ROSA NETO 35 45/97
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 45 291/01
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO 18 746/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 60 1346/98
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 51 1173/01
JOSÉ VALTER RODRIGUES 31 770/96
JOSUÉ DYONISIO HECKE 54 1126/96
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 29 637/96
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 61 1078/00
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIV 51 1173/01
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 60 1346/98
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 09 973/02
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 38 284/02
LUIZ CARLOS PROENÇA 01 273/02
LUIZ CARLOS PROENÇA 02 274/02
LUIZ CARLOS PROENÇA 54 1126/96
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 26 1310/99
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 16 1057/02
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 43 779/02
LUZIA APARECIDA FAVETTA 36 741/02
MARCELO KINTZEL GRACIANO 58 436/02
MARCELO MUSSI CORRÊA 25 1285/87
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 06 5/99
MARCOS MATIOLI 40 544/93
MARGARETE LOPES FEITOSA 42 55/99
MARIA DE LOURDES GOUVEIA 23 837/99
MARIA DE LOURDES GOUVEIA 34 590/99
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 15 138/97
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 46 5/97
MARILIS DE CASTRO MULLER 22 933/02
MARILZA MATIOSKI 11 509/02
MARTA BOABAID 40 544/93
MELINA BRECKENFELD RECK 14 982/02
MIEKO ITO 21 435/98
MUIRAQUITAN SÁ CHAVES 54 1126/96
NADIA SOUZA IBRAHIM 40 544/93
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA 56 1099/97
NOBERTO VICENTE DE CASTRO 32 1421/97
ODAIL HORÁCIO 03 699/95
ORLANDO FAVARETI 61 1078/00
OSMAR MEDEIROS 28 37/78
OSWALDO TELLES 48 133/97
OTTO CARLOS POHL 38 284/02
PAULO SÉRGIO GUEDES 33 357/99
REGIANNE YUKIE TIBA 54 1126/96
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 04 131/02
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 05 413/02
RUBENS DE ALMEIDA 48 133/97
SANDRO MANSUR GIBRAN 36 741/02
SAULO BONAT DE MELLO 60 1346/98
SÉRGIO HENRIQUE TEDESCHI 38 284/02
SILVANA SANTOS TURIN 21 435/98
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 54 1126/96
VICTOR A. BOMFIM MARINS 60 1346/98
VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA 18 746/01
WILMAR ALVINO DA SILVA 54 1126/96
ZENICE MOTA C. PINTO 29 637/96

1. ANULAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 273/02 -
MANOEL FRANCISCO CORTES DE CARVALHO e SA-
LETE APARECIDA MULLER FUCHS DE CARVALHO
X OZIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO - 1- A renúncia
de fl. 17 é inoperante. Determino que a mandatária cumpra
o art. 45 do CPC. 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS PRO-
ENÇA.

2. ANULAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 274/02 -
RAUL DE CARVALHO NETO e SOLANGE DO ROCIO
RUDEK X OZIEL BARBOSA DE FIGUEIREDO - 1- A
renúncia de fl. 12 é inoperante. Determino que a mandatá-
ria cumpra o art. 45 do CPC. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
CARLOS PROENÇA.

3. ARROLAMENTO - 699/95 - AFONSO MAZUR X ES-
PÓLIO DE MARTINS MAZUR - …Homologo, por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
retificação levada a efeito nestes autos consoantes termo
de fl. 36. Adite-se no formal de partilha, com as fotocópias
das peças necessárias, entregando-se-o à parte interessada,
mediante recibo nos autos. Dê-se baixa inclusive no Dis-
tribuidor. Defiro a dispensa do prazo de trânsito em julga-
do desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
ODAIL HORÁCIO.

4. BUSCA E APREENSÃO - 131/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X AMILTON
FERREIRA - Deve a parte requerente retirar o ofício expe-
dido para a respectiva remessa. Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARÃES.

5. BUSCA E APREENSÃO - 413/02 - SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X BENEDITA
CARNEIRO AGOTTANI - Intime-se o requerido para pur-
gar a mora em 48 horas - Total da conta geral - R$ 3.283,63
(mais acréscimos legais). Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

6. BUSCA E APREENSÃO - 5/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ELVANDRO RAMÃO GONÇALVES - Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
a respectiva remessa. Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO.

7. BUSCA E APREENSÃO - 530/02 - BANCO BMC S/A X
RODRIGO MENDES JACONTHO - 1- Defiro o pedido
de fl. 19. Anote-se (fl. 20). 2- Concedo vista dos autos,
pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CÉSAR AU-
GUSTO TERRA.

8. CARTA DE SENTENÇA - 187/02 - ESPÓLIO DE ANTO-

NIO DE RAULI e TEREZA FONTADA DE PAULI X
NASHUA NASPAR COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPI-
ADORAS E MATERIAIS LTDA e Outros - 1- Deve a au-
tora recolher, antecipadamenet, as custas do Sr. oficial de
justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, cumpra-
se o despacho de fl. 49, expedindo mandado para cumpri-
mento. 3- Intime-se. Adv. CAETANO GOMES CORRÊA
FILHO.

9. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 973/02 -
DATASUL COMPUTADORES LTDA X PROMERC CO-
MÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA - 1- Por primeiro,
determino a regularização da caução determinada no desp.
de fl. 19. 2- Promova-se a citação da parte requerida. 3-
Anote-se (fl. 23). 4- Deixo para apreciar o pedido de vista
dos autos (fl. 22) após o cumprimento das determinações
acima. 5- Intime-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

10. COBRANÇA - 1263/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PHANTON X ANTONIO AMAURI GALINA - 1- Acerca
do requerimento formulado pelo Sr. oficial de justiça à fl.
126 (custas no valor de R$ 125,00), manifeste-se a parte
autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentranhe-se o
mandado para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv.
CLÁUDIA RENATA SANSON CORAT.

11. COBRANÇA - 509/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II X PEDRO MARCELO
SCHUBERT - Deve a parte requerente retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

12. COBRANÇA - 545/99 - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
NOSSA SENHORA AUXILIADORA X TADEU ESTE-
FANO ZUK - Diga o exeqüente acerca do acordo havido e
o que pretende nos autos. Adv. BOLÍVAR ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

13. COBRANÇA - 951/02 - CONJUNTO RESIDENCIAL ASA
DELTA X ELISEU BITTENCOURT DE CAMARGO FI-
LHO - 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea
“b”, do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de
conciliação para o dia 05/5/03, às 15 horas, conforme art.
277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos moldes requeridos na ini-
cial, com a antecedência mínima de dez dias e sob a adver-
tência prevista no art. 277 do Código de Processo Civil,
para comparecer a ela, ocasião em que poderá se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ela ciente
de que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,
salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2º). 4- Convoquem-se as partes para a audiência,
cientificando-as de todas as advertências deste despacho.
5- Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de jus-
tiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv.
ÉMERSON LUIZ VELLO.

14. COBRANÇA - 982/02 - COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL X RODRIGO MAYCOM DIAS E
SILVA - 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez
que se aplica a disposição prevista no art. 275, II, alínea
“b”, do Código de Processo Civil. 2- Designo audiência de
conciliação para o dia 22/4/03, às 14:30 horas, conforme
art. 277 do CPC. 3- Cite-se a ré, nos moldes requeridos na
inicial, com a antecedência mínima de dez dias e sob a
advertência prevista no art. 277 do Código de Processo
Civil, para comparecer a ela, ocasião em que poderá se
defender, desde que por intermédio de advogado, ficando
ela ciente de que, não comparecendo, ou, comparecendo e
não se defendendo, inclusive por não ter advogado, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC,
art. 277, § 2º). 4- Convoquem-se as partes para a audiên-
cia, cientificando-as de todas as advertências deste despa-
cho. 5- Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de
justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK.

15. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
E DÉBITO C/C PERDAS E DANOS - 138/97 -
M.C.I.E.P.C.L. X B.S.C. - S.L.S.I. (SMLS) – Observe-se o
substabelecimento havido e comunicado como se vê às fls.
2.576. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANTONIO
URBINA PENNA JR., ANDRÉ LOPES MARTINS.

16. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICO-OBRIGACIONAL - 1057/02 - BRASIL TELE-
COM S/A X PORTO BELO COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS E TRANSPORTES - Deve a parte interessada reti-
rar a carta de citação expedida para a respectiva remessa.
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

17. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS
E DANOS - 945/02 - PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A X EMPRESA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DO PARANÁ LTDA - Deve a parte interessada retirar a
carta de citação expedida para a respectiva remessa. Adv.
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA.

18. DESPEJO – 746/01 – ORLANDO ROLF SPELTZ WO-
LINSKI X JOÃO CÂNDIDO MUNHOZ - …Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto
o despejo do requerido, concedendo-lhe o prazo de quinze

dias para a desocupação voluntária (art. 63, letra “a” da
Lei nº 8.245/91). Por sucumbente, condeno-o ao pagamen-
to das custas e despesas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) valor
este a ser devidamente corrigido até o efetivo pagamento,
atendendo ao disposto no art. 20, § 4o, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a simplicidade do procedimento
que não demandou maior disposição de tempo. Expeça-se,
oportunamente, mandado de notificação e despejo. Adv.
JOSÉ CLÁUDIO DEL CLARO, VICTOR ANDRÉ CO-
TRIN DA SILVA.

19. DESPEJO - 922/02 - EDGARD STADELHOFER X ANA
CAROLINA RASERA e LUCIO RASERA JUNIOR - 1-
Citem-se os locatários ANA CAROLINA RASERA e LU-
CIO RASERA JUNIOR, devedores principais, por manda-
do, para, no prazo de quinze dias, purgar a mora ou apre-
sentar defesa. 2- Notifiquem-se, ainda, por carta com ARMP
a fiadora dos locatários (Sra. VANIA LUCIA CLIMINA-
CIO), conforme postulado na inicial, devendo o autor ar-
car com as despesas da postagem. 3- Arbitro os honorários
advocatícios, para o caso de purgação da mora, em 10%
sobre o total do débito descrito na inicial, até o dia do efe-
tivo pagamento. 4- Constem do mandado de citação as ad-
vertências legais do art. 285 e 319 do Código de Processo
Civil. 5- Defiro o benefício processual estampado no art.
172, § 2º do CPC. 6- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 7-
Intime-se. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS.

20. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - 723/
02 - NEUDES CALIXTO AYRES X HILDEBRANDO
MEIRELLES DA SILVA e RONALDO RODRIGUES
MEIRELLES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a cer-
tidão do Sr. meirinho (fl. 49). 2- Intime-se. Adv. ELIANE
MARIA MARQUES.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 435/98 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A X LUIZ GUSTAVO PIÁ DE
ANDRADE - 1- Manifeste-se o credor, em face do incon-
formismo do réu quanto ao cálculo de execução, principal-
mente quanto às custas processuais. 2- Quanto à substitui-
ção do bem penhorado, reputo que a irresignação é extem-
porânea pois deveria ter ocorrido quando da lavratura da
penhora. 3- Todavia, diga expressamente o devedor se con-
corda em substituir o bem por dinheiro até para baratear as
custas da execução, pois, do contrário, os atos expropria-
tórios recairão sobre o bem já penhorado. Intime-se. Adv.
MIEKO ITO, ISABELA ASSIS DA COSTA, SILVANA
SANTOS TURIN.

22. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 933/02 - LUIS EDUAR-
DO DA SILVA X EDSON ANTONIO GONÇALVES - 1-
Os embargos à execução foram interpostos fora do prazo
legal, isto é, depois de escoado os dez dias, contados da
juntada do manado de citação e penhora (fl. 72v.). O Mes-
tre Humberto Theodoro Junior, em sua obra Primeiras Li-
nhas de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, edição
1.989, página 85, é pedagógico: “A admissibilidade dos
recursos está subordinada ao preenchimento de certos re-
quisitos ou pressupostos. Uns são objetivos, dizem respei-
to ao recurso em si mesmo, objetivamente considerado;
outros são subjetivos, dizem respeito à pessoa do recorren-
te. Os pressupostos objetivos do recurso são: a) a recorri-
bilidade do ato decisório; b) a tempestividade do recurso;
c) a singuralidade do recurso; d) a adequação do recurso;
e) o preparo do recurso”. 2- Assim, deixo de receber o re-
curso porque intempestivo. 3- Intime-se. Adv. DIONE VAN-
DERLEI MARTINS, MARILIS DE CASTRO MULLER.

23. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 837/99 – INDEBA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X HIGIE QUÍMICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA – À conta e preparo. R$ 2991 (mais acréscimos le-
gais). Adv. MARIA DE LOURDES GOUVEIA, APARE-
CIDO JOSÉ DA SILVA.

24. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 928/02 - BANCO
ITAÚ S/A X BASSO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA e Outros - 1- Trata-se de execução por título extra-
judicial (fl. 07). 2- Citem-se os devedores para, no prazo
de 24 horas, pagarem o débito exeqüendo, ou nomearem
bens à penhora, conforme artigo 652 do Código de Proces-
so Civil 3- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez
por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do dé-
bito perseguido. 4- Defiro o benefício processual constan-
te do art. 172, § 2o, do Código de Processo Civil. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. DANI-
EL HACHEM.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1285/87
- IND. E COM. DE DETERGENTES RADIAL LTDA X
JOÃO DJALMA PRESTESS e CELSO BRANDÃO PRES-
TES – …Ante o exposto, INDEFIRO a exceção de pré-
executividade de fls. 108/111, declarando inaplicável as
disposições da Lei nº 8.009/90 relativamente à penhora
havida nestes autos e determino que se prossiga nos atos
expropriatórios, devendo ser desentranhada a Carta preca-
tória e remetida à Comarca de São José dos Pinhais/PR.
Intime-se. Adv. DELIVAR TADEU DE MATTOS, MAR-
CELO MUSSI CORRÊA.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1310/
99 – BANCO REAL S/A X SORAYA LYRIAN HOLLES e
GILÁSIO TAVARES – À conta e preparo. R$ 35,70 (mais
acréscimos legais). Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/96 -
PARANOIL IND. E COM. DE LUBRIFICANTES LTDA
e JOAQUIM JOACI DE ALMEIDA X DINABRÁS CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA - Tendo em vista que o processo
de execução foi ajuizado antes da decretação de falência
da empresa-executada, aplica-se ao caso o estatuído no art.
24 do Decreto-lei nº 7.661/45 e, considerando, ainda, que
o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais
de competência do Juízo universal da falência, deve a exe-
cução ficar suspensa, junto ao cível, até a conclusão final
do processo de falência, devendo ser destacado que poderá
o credor fazer a habilitação de seu crédito junto ao juízo da
falência. Posto isto, e com fundamento no dispositivo legal
acima destacado, suspendo o trâmite desta execução até
que seja encerrada a falência. Em conseqüência, revogo o
despacho que decretou a prisão civil do depositário tido
por infiel. Intime-se, inclusive o Sr. Síndico, através do
Juízo da falência. Diligências necessárias. Adv. GERTRU-
DES LIMA DE ABREU PEREIRA XAVIER, FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 37/78 -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS IRIMAR LTDA
X ELI LUIZ GONÇALVES - Manifeste-se o exeqüente,
em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. OSMAR MEDEIROS.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 637/96 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X D’ANETH DO
BRASIL LABORATÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA e Ou-
tros - 1- Defiro o pedido de fl. 159. Oficie-se na forma
pleiteada às expensas da parte exeqüente. 2- Por outro lado,
defiro também o pedido formulado à fl. 161 e designo a
data 04/02/03, às 13:35 horas, para realização do primeiro
leilão, oportunidade em que o bem será alienado por preço
superior ao da avaliação. 3- Na hipótese de não haver lici-
tantes ou não ser alcançado o patamar fixado, fica designa-
da a data de 19/02/03, às 13:35 horas, para a alienação a
quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 4- Na
eventualidade dos atos antes referidos não poderem ser re-
alizados nas datas indicadas, ficam, desde logo, transferi-
dos para os dias imediatamente seguintes, nos mesmos ho-
rários. 5- Expeça-se, publique-se e afixe-se edital, com ob-
servância do disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 6- Inti-
mem-se os credores privilegiados e a parte executada, pes-
soalmente (art. 687, § 3º, do CPC). 6.1- Caso não seja en-
contrada deve ser convocada através do edital. 7- Intimem-
se. Deve a parte credora retirar o ofício, bem como o edital
expedido para os devidos fins. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ZENICE MOTA C. PINTO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 721/97 -
ROBERTO SPRENGEL X LUIZ CARLOS RAMAKIU e
MIRIAN AUGUSTYNCZK – 1- Diante do exposto, nos
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a execução movida por Elenita Yasní Santos da Sil-
va em face de LUIZ CARLOS ROMAKIU e Outra, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos. Oportunamente,
com a baixa da distribuição, de acordo com as normas da
Corregedoria Geral da Justiça, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ELIZABETH HAI-
SI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 770/96 -
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEÍCU-
LOS S/A X WALACI COSENDEY DE MENDOÇA - 1-
Deve a exeqüente atender a solicitação do Sr. oficial de
justiça (fl. 101). 2- Após, desentranhe-se o mandado e cum-
pra-se. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES.

32. EXECUTIVA HIPOTECÁRIA - 1421/97 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A X JOSÉ DILERMANDO
RIBEIRO DE MACEDO e ANGELA OLIVEIRA DE
MACEDO – …Destarte, de ofício, DECLINO DA COM-
PETÊNCIA e determino a remessa dos presentes autos de
Execução Hipotecária sob nº 1.421/97, para a Justiça Fe-
deral desta Comarca. Façam-se as comunicações e anota-
ções de praxe. Intimem-se. Adv. NOBERTO VICENTE DE
CASTRO, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CU-
RADORA ESPECIAL).

33. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA DE VALORES PAGOS
- 357/99 - MARCELO ALEXANDRE CABRAL X IRANI
PETRYCOSKI – À conta e preparo. R$ 603,02 (mais acrés-
cimos legais). Adv. PAULO SÉRGIO GUEDES.

34. INDENIZAÇÃO C/C PRECEITO COMINATÓRIO – 590/
99 – HIGIE QUÍMICA IND. E COM. DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA X INDEBA IND. E COM. LTDA – À
conta e preparo. R$ 15,40 (mais acréscimos legais). Adv.
MARIA DE LOURDES GOUVEIA, APARECIDO JOSÉ
DA SILVA.

35. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 45/97 - ANA MA-
RIA TAQUES GHIGNOME X LUIZ CARLOS LOPES AL-
BUQUERQUE e Outros – 1- Acerca do requerimento for-
mulado pelo Sr. oficial de justiça à fl. 730 (custas no valor
de R$ 80,00), manifeste-se a parte autora. 2- Em caso de
pronto pagamento, desentranhe-se o mandado para seu de-
vido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, ERIDSON POMPEU DA SILVA, CAR-
MEM ÍRIS PARELLADA, JORGE GOMES ROSA NETO.

36. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DE ACIDENTE DE
TRABALHO C/C PEDIDO DE PERDAS E DANOS - 741/
02 - VOLNI HORSTMANN X ROBERT BOSCH DO
BRASIL - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contesta-
ção apresentada. 2- Intime-se. Adv. LUZIA APARECIDA
FAVETTA, SANDRO MANSUR GIBRAN.

37. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL C/
C TUTELA ANTECIPADA - 742/02 - ELMIRO GEISLER
X NILSON MACENA DA SILVA LTDA - …3- Assim,
defiro o pedido de tutela antecipada formulado na inaugu-
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ral, ou seja, para o fim de determinar o cancelamento do
protesto em nome do autor, no valor de R$ 12.000,00 (doze
mil reais - fl. 19). 4- Expeça-se ofício para o exato cumpri-
mento da presente decisão interlocutória (SERASA, CA-
DIN, SEPROC, etc.) 5- Cite-se a ré, na pessoa de seu re-
presentante legal, Sr. Nilson Macena da Silva, para, no prazo
de quinze dias, responder o pedido deduzido na vestibular,
com as advertências previstas no art. 285 e 319 do CPC. 6-
Intimem-se. Deve a parte requerente retirar os ofícios ex-
pedidos para a respectiva remessa. Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA.

38. INDENIZAÇÃO POR DANO MORA COM PEDIDO LI-
MINAR - 284/02 - MARCELO ROBERTO PEREIRA e
IDALINA VALÉRIO PEREIRA X SPEI - SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E INFORMÁTICA LTDA e
R2 ASSESSORIA DE COBRANÇA E SERVIÇOS EDU-
CACIONAIS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre
as contestações apresentadas. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, SÉRGIO HENRIQUE TE-
DESCHI, OTTO CARLOS POHL.

39. INDENIZATÓRIA DE PERDAS E DANOS - 440/01 -
REGINA CÉLIA PORTUGAL FREIXO HEINZE X LI-
POPLASTIC CLÍNICA DE CIRURGIA PLÁSTICA ES-
TÉTICA E RECONSTRUTORA LTDA – 1- Considerando
que ambas as partes requereram a produção de prova peri-
cial, cada qual deverá arcar com 50% (cinqüenta por cen-
to) dos honorários periciais. 2- Intimem-se para efetivação
do depósito em dez dias. 3- No mesmo prazo deverão ma-
nifestar-se quanto ao interesse na produção de outras pro-
vas. 4- Diligências necessárias. Adv. ANDRÉ PORTUGAL
CEZAR, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

40. INDENIZATÓRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS CAU-
SADOS POR ANIMAL – 544/93 – MARIA DA GRAÇA
RODRIGUES X FABIO MIRAGLIA e KENNEL CLUBE
DA GRANDE CURITIBA – R$ 383,50 (mais acréscimos
legais). - Impulso Oficial de fls. 165: 1- Manifeste-se a
parte autora sobre o retorno da correspondência para inti-
mação da Sra. Maria da Graça Rodrigues. 2- Intime-se. Adv.
NADIA SOUZA IBRAHIM, MARTA BOABAID, MAR-
COS MATIOLI.

41. INVALIDADE DE ATO JURÍDICO - 1333/00 - VALMIR
BITZER e JOSIANE SIMÃO BITZER X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A – …Posto isto, indefiro o pedi-
do de antecipação de tutela e em conseqüência revogo o
despacho de fls. 144-verso. Intime-se. Adv. CARLYLE
POPP, ALBERTO SILVA GOMES.

42. INVENTÁRIO E PARTILHA - 55/99 - IRMA VOGEL
JACOB e Outros X ADAMASTOR JACOB – 1- Defiro o
pedido de fl. 162. Anote-se. 2- Concedo mais vinte dias,
para apresentação das corretas medidas e confrontações do
imóvel a ser partilhado. 3- Intime-se. Adv. MARGARETE
LOPES FEITOSA, CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

43. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 779/02 - BRASIL TELECOM S/A X PORTO BELO CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTES - 1-
Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação apresen-
tada. 2- Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA.

44. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- 813/02 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A X EM-
PRESA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PARA-
NÁ LTDA - Deve a parte interessada subscrever o termo
de fls. 21. Adv. ANTONIO APARECIDO ALVES COTA.

45. MEDIDA CAUTELAR ESPECÍFICA DE BUSCA E
APREENSÃO - 291/01 - HIKMAT YOUSSEF X TOURI-
NHO AUTOMÓVEIS LTDA – 1- Intime-se pessoalmente
o autor, para, em 48 horas, proceder ao pagamento das cus-
tas remanescentes, contadas à fl. 53. 2- Intime-se. Adv.
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

46. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 5/97 - MEDCOR
– C.I.E.P.C.L. X B.S.C.- S.L.S.I. (SMLS) – Manifeste-se o
autor em cinco dias. Adv. DENISE MARTINS, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ, MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, ANDRÉ LOPES MARTINS, AN-
TONIO URBINA PENNA JR.

47. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 733/02 - LEURIS
LUIZ CONTE X BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

48. MONITÓRIA - 133/97 - RETLAW CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA X ESPÓLIO DE DARCY VIDAL CORREIA
NETO, ADRIANA HUMPHREYS VIDA CORREIA e
TELEPAR BRASIL TELCOM - …Diante disso, rejeito os
embargos monitórios opostos pelo Espólio de Darcy Vidal
Correia Neto e, via de conseqüência, julgo procedente o
pedido deduzido na inicial, constituindo de pleno direito,
o título executivo judicial, intimando-se o devedor referi-
do e prosseguindo-se na forma prevista nos arts. 652 e se-
guintes do Código de Processo Civil (execução por quan-
tia certa contra devedor solvente), tudo nos termos do art.
1.102c, § 3o do mesmo codex. Condeno o réu/embargante
(espólio de Darcy Vidal Correia Neto) ao pagamento das
custas processuais (50%) bem como dos honorários advo-
catícios ao patrono judicial do autor/embargado, os quais,
para os fins do artigo 20, § 4o do Código de Processo Civil,
por equidade, arbitro em R$ 900,00 (novecentos reais). Por
outro lado, com base no art. 267, VI, do Código de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo com relação ao co-réu
TELEPAR COMPANHIA PARANAENSE DE TELECO-
MUNICAÇÕES. Condeno o autor-embargado (Retlaw
Construção Civil Ltda) ao pagamento das custas processu-

ais, bem como dos honorários advocatícios ao patrono ju-
dicial do réu/embargante (TELEPAR Companhia Parana-
nese de Telecomunicações), os quais, para os fins do art.
20, § 4o, do Código de Processo Civil, por equidade, arbi-
tro, em R$ 900,00 (novecentos reais). As custas processu-
ais deverão ser corrigidas monetariamente a partir do de-
sembolso, bem como os honorários advocatícios, a partir
desta data, ambos até o efetivo pagamento, utilizando-se
como indexador o INPC. Cumpram-se, no que for aplicá-
vel, as disposições do Código de Normas da E. Corregedo-
ria de Justiça do Paraná. Sejam retificados nos nomes dos
réus (na distribuição, registro e autuação) na seguinte for-
ma: de Darcy Vidal Correia Neto para Espólio de Darcy
Vidal Correia Neto; de TELEPAR (para TELEPAR BRA-
SIL TELECOM). Seja, ainda, excluído o nome de Adriana
Humphreys Vidal Correia (ela não integra o pólo passivo
da lide). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. RUBENS
DE ALMEIDA, OSWALDO TELLES, ARTHUR KRUGER
PASSOS.

49. MONITÓRIA - 194/02 - AUTO POSTO FILIPE LTDA X
SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS S/A -
1- Recebo os embargos, juntando aos autos e processando-
se pelo procedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102c,
§ 2o do CPC. 2- Ao autor, para impugnação, no prazo de 15
dias, estabelecido para o procedimento ordinário (art. 297,
CPC), advertindo-o que, não contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial (arts. 285 e 319 do CPC). 3- Intime-se. Adv. EDGAR
LENZI.

50. MONITÓRIA - 929/02 - BANCO ITAÚ S/A X VANDER-
LEI CASTELLON RÉ e MARIA DE FÁTIMA CASTE-
LLON - 1- A pretensão visa o cumprimento de obrigação
adequada ao procedimento e vem em petição devidamente
instruída por prova escrita, sem eficácia de título executi-
vo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art.
1.102.a). 2- Defiro, pois, de plano, a expedição do manda-
do de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quin-
ze dias (CPC, art. 1.102.b), anotando-se no mandado que,
caso a ré o cumpra, ficará isenta de custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 1.102.c, § 1o), fixados, entretanto,
estes, para o caso de não-cumprimento, em 10% (dez por
cento) sobre o valor total do crédito corrigido monetaria-
mente. 3- Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, a
ré, poderá oferecer embargos, e que, caso não haja o cum-
primento da obrigação ou oferecimento de embargos, “cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo extrajudici-
al” (CPC, art. 1.102c). 4- Expeça-se o competente manda-
do. 5- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- In-
time-se e cumpra-se. Adv. DANIEL HACHEM.

51. NULIDADE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1173/01 -
DOROTÉA SERVELO X BETACEM - CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA - 1- Determino que as
partes esclareçam se há possibilidade de transação, vez que
a matéria trata de direito disponível. Não havendo possibi-
lidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, sob pena de indeferimento. Esclareço, ainda, que caso
as partes noticiem ser impossível a obtenção de transação,
o processo será, desde logo, saneado, ordenado a produção
da prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVARO-
LI.

52. ORDINÁRIA - 333/02 - SÉRGIO DE OLIVEIRA X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Sobre a contesta-
ção e documentos, diga o autor. Intime-se. Adv. CARLY-
LE POPP, ALBERTO SILVA GOMES.

53. ORDINÁRIA - 880/02 - MARCEL GONÇALVES FILHO
e Outros X PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A - Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para a
respectiva remessa. Adv. IVO GOMES.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1126/96 - BANCO DO
PROGRESSO S/A X ARAMIS PEREIRA DE CARVALHO
e Outros - 1- A renúncia de fl. 197 é inoperante. Determi-
no que a mandatária cumpra o art. 45 do CPC. 2- Intime-
se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES,
REGIANNE YUKIE TIBA, WILMAR ALVINO DA SIL-
VA, MUIRAQUITAN SÁ CHAVES, JOSUÉ DYONISIO
HECKE, LUIZ CARLOS PROENÇA.

55. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1290/99 – ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X NADIA LUZIA BAR-
BIERI – 1- Atenda a requerida/exeqüente a solicitação con-
tida no ofício nº 2940/2002 do Juízo de Direito da 2a Vara
da Comarca de Barueri/SP, qual seja: “…A carta precató-
ria encontra-se em cartório aguardando o depósito da dili-
gência que importa em R$ 9,02 para cumprimento da mes-
ma”. 2- Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, CLAUDIO MARIANI BERTI, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

56. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1099/97 - XEROX DO BRASIL LTDA X D’JO COMÉR-
CIO DE MALHAS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 143.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se o exeqüente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. NILZA SALLETE FERREI-
RA DA SILVA.

57. RESCISÃO CONTRATUAL - 923/02 - CIA. ITAULEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X MARCIA
CAITANO DA SILVA - …Diante disso, com espeque no

art. 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar
a suspensão do veículo descrito na inicial, devendo ser o
bem depositado em mãos da autora, na pessoa de seu re-
presentante legal, até final decisão a ser prolatada nos pre-
sentes autos. 3- Cite-se a ré, para responder, querendo, em
quinze dias, consignada a advertência legal (art. 285 e 319
do CPC). 4- Defiro o benefício processual estampado no
art. 172, § 2º do CPC. 5- Intimem-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAÚJO ROVEL.

58. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
436/02 - CHARLSTON DALMONICO X SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para a respecti-
va remessa. Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO.

59. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 183/02 -FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X IZABEL CRISTINA
DE SOUZA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão do Sr. meirinho (fl. 32). 2- Intime-se. Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES.

60. RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA C/C DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 1346/98
- MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A e EXPRESS LOJA
DE CONVENIÊNCIA E SERVIÇOS LTDA – 1- Defiro o
pedido de fl. 1853. Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. 2- Anote-se (fl. 1854). 3- Intime-se. Adv. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE
MELLO, JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE, VIC-
TOR A. BOMFIM MARINS.

61. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 1078/00 - LEONILDO
NOGUEIRA SANCHES X ARLINDO PONZIO e MADA-
LENA PONZIO – …HOMOLOGO, por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de ex-
tinção, considerando que os autos restaurados foram loca-
lizados. Declaro, pois, extinto o processo nos termos do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pagas.
Oportunamente, arquivem-se os autos de acordo com o
contido no Código de Normas da Corregedoria de Justiça
do Paraná. Dê-se baixa inclusive junto à Distribuição. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. LEONARDO BU-
SARELLO ARNIZAUT, ORLANDO FAVARETI, DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN.

62. REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO C/C
REPETICAO DE INDÉBITO - 657/02 - LEURIS LUIZ
CONTE X BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifeste-se a parte
autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 152/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 100 01258/2002
ADRIANA GLUCK CAMARGO 068 00620/2002

041 01309/2001
ADRIANA MUSSAK 004 00685/1996
ADRIANO MUNIZ REBELLO 044 01378/2001

090 01043/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 100 01258/2002
AFONSO MARIA BUENO 044 01378/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 017 01287/1999
ALDO DE MATTOS SABINO 005 00746/1996
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 005 00746/1996
ALESSANDRA GODINHO BRANDI 070 00676/2002
ALEXANDRE FIDALSKI 001 00564/1993
ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS 038 01235/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 022 00450/2000
ALI ZRAIK JUNIOR 003 00787/1995
ANA LUCIA FRANCA 055 00285/2002
ANA WILMA GUIDELLI 083 00964/2002
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 087 01018/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 012 00360/1998
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 053 00252/2002
ARNILDO IVO MAURER 061 00414/2002
ARTUR GABRIEL FERREIRA 062 00473/2002
ASSIS CORREA 021 00165/2000
BABYTON PASETTI 013 00815/1998
BIRATAN DE OLIVEIRA 020 01596/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 080 00925/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 049 00063/2002
CARLOS AUGUSTO MARINONI 003 00787/1995
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 072 00711/2002
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ C 034 01059/2001
CARLYLE POPP 021 00165/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 038 01235/2001
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 026 00143/2001
CLAIRE LOTICI 099 01245/2002

033 00813/2001
030 00640/2001
057 00307/2002
032 00789/2001
067 00614/2002

CLAUDIA REGINATO ZARPELON 016 00494/1999
CLAUDIO MARCELO BAIAK 028 00476/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 055 00285/2002
CYNZIA CARLA FONTANA BECK 056 00305/2002

DIONISIO OLICSHEVIS 029 00593/2001
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 047 01487/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 064 00548/2002
ELEVIR DIONYSIO NETO 019 01423/1999
ELIZABETH HAISI 007 01281/1996
ELOI TAMBOSI 006 00890/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 051 00173/2002
EMERSON LOPES MIRANDA 004 00685/1996
ENIO ROBERTO MURARA 019 01423/1999
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 079 00893/2002
EROS GIL PETERS 010 00964/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 018 01403/1999

094 01133/2002
FABIO PACHECO GUEDES 008 00284/1997
FABIULA MULLER 073 00745/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 040 01285/2001

039 01283/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 059 00362/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 048 01515/2001

025 00085/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 009 00617/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 016 00494/1999
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 083 00964/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 081 00931/2002
HELIO LARA BUENO 025 00085/2001

088 01029/2002
HEROLDES BAHR NETO 006 00890/1996
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 009 00617/1997

009 00617/1997
IDELANIR ERNESTI 002 00011/1995
IDERALDO JOSE APPI 023 00624/2000
IGO IWANT LOSSO 089 01034/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 010 00964/1997
IRIA REGINA MARCHIORI 021 00165/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 090 01043/2002
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 092 01109/2002
JEFERSON WEBER 029 00593/2001
JOAO CASILLO 009 00617/1997
JOAO HENRIQUE DA SILVA 011 00101/1998
JOCELINO ALVES DE FREITAS 066 00601/2002
JONATAS PIRKIEL 096 01172/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 027 00187/2001
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 040 01285/2001

039 01283/2001
JOSE CARLOS ROSA 069 00649/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 053 00252/2002
JOSE DO CARMO BADARO 060 00391/2002

042 01363/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 006 00890/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 024 01018/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 017 01287/1999
JOSIANE DALLA COSTA 068 00620/2002
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 054 00259/2002
JULIO BROTTO 062 00473/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 085 00977/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 093 01115/2002
LAERCIO RICARDO MATTANA C 009 00617/1997
LEANDRO GALLI 071 00697/2002
LEANDRO MAURICIO VELOZO V 020 01596/1999
LEONARDO LAMACHIA 063 00517/2002
LUCIA ROSSETO THEODORO 047 01487/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 076 00832/2002

082 00955/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 003 00787/1995
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 001 00564/1993
LUIS GUSTAVO LORGA 049 00063/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 037 01201/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 010 00964/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 065 00595/2002

045 01421/2001
015 00267/1999

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 024 01018/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 013 00815/1998
LUIZ ROBERTO RECH 015 00267/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 061 00414/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 058 00340/2002
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 037 01201/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 026 00143/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 028 00476/2001
MARCELO LUIZ DREHER 100 01258/2002
MARCELO ZANON SIMAO 028 00476/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 058 00340/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 031 00784/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 094 01133/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 046 01485/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 074 00789/2002

097 01231/2002
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 036 01189/2001
MARIA HELENA LAZOF 043 01367/2001
MARIA INES DIAS 017 01287/1999
MARIA LUISA RIBEIRO CORRE 045 01421/2001
MARIO ADERBAL CIDADE 098 01244/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 017 01287/1999
MARISA DE CASTRO MAYA 027 00187/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 058 00340/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 043 01367/2001
NORBERTO PAVELEC 084 00972/2002
ODORICO TOMASONI 091 01093/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 037 01201/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 018 01403/1999

078 00870/2002
077 00869/2002

OSCAR LUIZ FARINA 035 01171/2001
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 021 00165/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 040 01285/2001

039 01283/2001
PAULO KINZKOWSKI 045 01421/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 034 01059/2001
RAFAEL RAMON 070 00676/2002
RAQUEL WOLLERT 017 01287/1999
REINALDO JOSE ANDREATTA 023 00624/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 050 00105/2002

020 01596/1999
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ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 089 01034/2002
RONALDO LIMA MACHADO 014 00118/1999
ROSANGELA SALETE BINI E. 052 00235/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 027 00187/2001
RUTH COATTI 060 00391/2002

042 01363/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 075 00811/2002
SILVANA LEA FETTER 024 01018/2000
SILVIO RAMOS LEAL 072 00711/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 021 00165/2000
TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA 095 01162/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 00165/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 060 00391/2002
VALTER ADRIANO CARRETAS 067 00614/2002
VANISE MELGAR TALAVERA 086 01015/2002
VERA LUCIA DE PAULI 006 00890/1996
WILLIAM ANTONIO N.P.DE SO 065 00595/2002

1.-DEPOSITO - 564/1993 - COTA SUL ADM.DE CONS.S/C
LTDA. x JOSE LUIZ REAL DUGONSKI -(Deverá a parte in-
teressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos
oficios, no valor de R$ 35,00) -Adv. LUIS FERNANDO NA-
DOLNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-

2.-DEPOSITO - 11/1995 - BANFORT BANCO FORTALEZA
S/A x GUAMARACY GONZALEZ JUNIOR -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. IDELANIR ERNESTI-

3.-SUMARIA DE COBRANCA - 787/1995 - ESC.CENTRAL
DE ARREC.E DIST.-ECAD x L.M.P. MODAS LTDA. -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. LUDOVICO
ALBINO  SAVARIS, ALI ZRAIK JUNIOR e CARLOS AU-
GUSTO MARINONI-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 685/1996 -
ALMEIDA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x
BENEDITO DE OLIVEIRA CARVALHO JUNIOR e outros -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição o oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. ADRIA-
NA MUSSAK e EMERSON LOPES MIRANDA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -  746/1996 -
A.A.S.LOCACAO  E INTERMEDIACAO DE TELEFONES
LTDA. x ARNOLDO FAUSTO PORTELA- “Efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 182.46.”-Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e ALDO DE MATTOS SABINO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS - 890/1996 - ARLINDO BRUG-
NEROTTO x BANCO MERCANTIL  DE DESCONTOS S/A-
“Retirar carta precatória.”-Adv. ELOI TAMBOSI, HEROLDES
BAHR NETO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA
LUCIA DE PAULI-

7.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1281/1996 - INTERAME-
RICANA CIA.DE SEGUROS GERAIS x DARCI VERZARO
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. ELIZA-
BETH HAISI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 284/1997 - IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x KDD
COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA. e outros- “re-
tirar oficio.”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - 617/1997 - GERSON LAGO
PINHEIRO x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros -
”Manifestar-se a parte interessada sobre o oficio
juntado.”(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$220.00
e oficios no valor de R$ 63.00) -Adv. HILDO ALCEU DE JE-
SUS JUNIOR, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LAER-
CIO RICARDO MATTANA CAROLLO, HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR e JOAO CASILLO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 964/1997 -
BANCO RURAL S/A x ENZO SCALETTI JUNIOR -(Atender
o credor a solicitação da escrivania, efetuando o preparo das
custas de execução, no valor de R$ 189,00) -Adv. IGUACI-
MIR G.FRANCO, EROS GIL PETERS e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

11.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL - 101/1998 -
MVA PARTICIPACOES S/A x KAIROS SISTEMAS E
COM.DE EQUIP.DE INFORMATICA LTDA e outros -(Deve-
rá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição o oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 360/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA  DE FREITAS x LUIZ CARLOS
BERTELLI- “Reitere-se a intimação do exequente para que dê
cumprimento ao despacho de fls.93.”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

13.-BUSCA E APREENSAO - 815/1998 - SASSE COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x MARCO AU-
RELIO DO AMARAL- “Retirar oficio.”-Adv. BABYTON PA-
SETTI e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

14.-DEPOSITO -  118/1999 - FIAT ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA. x SIDINEI MEDINA DE LIMA -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. RONALDO
LIMA MACHADO-

15.-CONDENATORIA - 267/1999 - JOAO GILMAR TORRES
x CIDADELA S/A- “esclareça o exequente o pedido de fls.220,
uma vez que o pedido de expedição de alvarás doi deferido às
fls.210, item 2,  tendo sido retirados às fls.212.”-Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

16.-DEPOSITO - 494/1999 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVONE TABORDA
KOVAL -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 12,00) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
DE LIMA FILHO e CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1287/1999 - MARI-
LU FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CIDADE SORRI-
SO LTDA.- “Deverá a parte interesseda retirar as cartas, para
sua devida postagem.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, RAQUEL WO-
LLERT, MARIA INES DIAS e AFONSO PROENCO BRAN-
CO FILHO-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1403/1999 - JOSE
CARLOS MICELI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE A AÇÃO para o fim de DETERMINAR
que se proceda o cálculo do reajuste do valor das prestações
mensais, respeitando-se os reajustes da categoria profissional
do mutuário, bem o cálculo do valor do saldo devedor previsto
no contrato, procedendo-se mês a mês o abatimento das presta-
ções pagas, e após  aquele cálculo, proceder ao seu reajusta-
mento de acordo com os índices contratados. São mantidas as
demais cláusulas contratuais estabelecidas entre as partes, con-
soante determinação no corpo desta sentença. Diante da su-
cumbência recíproca verificada, CONDENO as partes ao pa-
gamento das custas processuais, recíproca e  sucumbência (2/3
ao Autor e 1/3 ao Requerido), arbitrando os honorários de ad-
vogado em 10% (dez por cento), sobre o valor dado à causa,
igualmente, recíproca e  proporcionamente distribuída entre os
litigantes, relativamente à parcela em que ocorreu a sucumbên-
cia (2/3 ao Autor e 1/3 ao Requerido), os quais deverão ser
compensados, atendendo o disposto no art.21 do CPC. DEFI-
RO ao autor a tutela pleiteada na inicial, estabelecendo a im-
possibilidade do mesmo ser submetido a cadastros restritos, até
decisão que julgar a liquidação de sentença. P.R.I.”-Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1423/1999 -
LANCASTER PARTICIPACOES E EMPR.TURISTICOS
LTDA. x WILSON ANTUNES MARQUES e outros -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de
R$ 7,00) -Adv. ENIO ROBERTO MURARA e ELEVIR DIO-
NYSIO NETO-

20.-BUSCA E APREENSAO - 1596/1999 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROSANA
SOLDI BRISKI -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 120.00) -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA e BIRATAN DE
OLIVEIRA-

21.-INVENTARIO - 165/2000 - NEUSA TERESINHA MORO
x ESP.CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “Intimem-se as partes
para manifestarem-se em 05 dias, sobre a proposta apresentada
pelo Sr. Perito. Atenda ao expediente retro. Após, cumpra-se o
despacho de fls.557.”-Adv. ASSIS CORREA, OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA, CARLYLE POPP, IRIA REGINA MARCHI-
ORI, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 450/2000 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO   MERCANTIL x MARTIN
FRANCISCO AZNAR PERES- “Defiro o pedido de carga pelo
prazo de 05 dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23.-SUMARIA DE COBRANCA - 624/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR CAROLINE x HERDEIROS DE JUDITH
REAL PRADO- “Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05
dias.”-Adv. IDERALDO JOSE APPI e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

24.-DECLARATORIA - 1018/2000 - LUIZ CARLOS DOS
SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- “Mantenho o despacho  de fls.404.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e SILVANA LEA FETTER-

25.-REVISAO CONTRATUAL - 85/2001 - ANGELA VET-
TORELLO x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- “Intime-se a autora para, em 10 dias, regularizar  sua
representação.”-Adv. HELIO LARA BUENO e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

26.-SUMARIA DE COBRANCA - 143/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x  CACHOEIRA DO
BOM JESUS PART.SERV.EMPREEND.E ADM. -(Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida) -Adv. MARCELLO
TRAJANO DA ROCHA e CEZAR EDUARDO PANESSA
RUIZ-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA - 187/2001 - BANCO
BRADESCO S/A x HERBERT PONTES MARQUES- “Inti-
me-se o autos para, em 10 dias, manifestar sobre as prelimina-
res sustentadas na defesa.”-Adv. MARISA DE CASTRO MAYA,
JORGE DURVAL DA SILVA e ROSANGELA URIARTE RIE-
RA SUREDA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 476/2001 - SOLAN-
GE MACHADO DA SILVA e outros x SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S/A -”Audiência de tentativa de conciliação
(CPC, Arts.331 e 25, IV), em 14/11/02 às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidas as provas  a serem pro-
duzidas, ou, se for o caso, o julgamento do processo.”-Adv.

MARCELO ZANON SIMAO, CLAUDIO MARCELO BAIAK
e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

29.-SUMARIA DE COBRANCA - 593/2001 - EDIFICIO RI-
VIERA x ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS- Vistos etc. tendo em vista a manifestação de
fls.133, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
base no art.267, VIII, do CPC. Custas, pelo autor. Defiro o
desentranhamento dos documentos juntados, mediante recibo
nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas e anota-
ções.”-Adv. JEFERSON WEBER e DIONISIO OLICSHEVIS-

30.-INTERDICAO - 640/2001 - MARIA LEMOS BRASILEI-
RO x SALVADOR BRASILEIRO  DE OLIVEIRA- “Deverá a
parte interessada comparecer na R. Simão Bolivar, 475, em 14/
11/02 às 14:30, para a entrevista da pericia, munido dos quesi-
tos a  serem respondidos, documento de identificação e atesta-
dos médicos pertinentes ao caso.Adv. CLAIRE LOTICI-

31.-DESPEJO - 784/2001 - MILTON PEREIRA ROQUE x
PAULO AFONSO ESTEVAO RIESEMBERG- “Vistos etc.
Homolgo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da ação, no s termos o petitório de fls.53.
Em consequência, julgo extinto este processo de ação de des-
pejo movida por Milton Pereira Roque contra Paulo Afonso
Estevão Riesenberg. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessá-
rias.”-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

32.-INTERDICAO - 789/2001 - IVETE BOCSKO x ALEXAN-
DRE BOCSKO- “Deverá a parte interessada comparecer na R.
Simão  Bolivar, 475, em 14/11/02 às 15:00, para a entrevista da
pericia, munido dos quesitos a serem respondidos,  documento
de identificação e atestados médicos pertinentes ao caso.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-

33.-INTERDICAO - 813/2001 - SONIA PRISMANN x AME-
LIA PRUSMANN- “Deverá a parte interessada comparecer na
R. Simão  Bolivar, 475, em 12/11/02 às 16:30, para a entrevista
da pericia, munido dos quesitos a serem respondidos,  docu-
mento de identificação e atestados médicos pertinentes ao
caso.Adv. CLAIRE LOTICI-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1059/2001 - IRIVAN
GUSTAVO BURDA x MOVIMENTO SOS MARUMBI e ou-
tros- “Para audiência de conciliação, designo a data de 27/01/
2003, às 15:00 horas. Int.”-Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO e CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-

35.-INTERDICAO - 1171/2001 - MARIA PICUSSA x MAR-
CELO PICUSSA- “Deverá a parte interessada comparecer na
R. Simão  Bolivar, 475, em 12/11/02 às 14:30, para a entrevista
da pericia, munido dos quesitos a serem respondidos,  docu-
mento de identificação e atestados médicos pertinentes ao
caso.”-(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$ 400.00) -Adv. OSCAR LUIZ FARINA-

36.-INTERDICAO - 1189/2001 - MARIA MAGDALENA RI-
BAS x LUIS AUGUSTO RIBAS- “Deverá a parte interessada
comparecer na R. Simão Bolivar, 475, em 12/11/02 às 16:00,
para a entrevista da pericia, munido dos quesitos a serem res-
pondidos,  documento de identificação e atestados médicos
pertinentes ao caso.”-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1201/2001 - SIGLA
FOMENTO FACTORING LTDA. x BANCO HSBC S/A- “Vis-
tos etc. Homologo o acordo de fls.416/417, por sentença, para
que surta os jurídicos e legais efeitos. P.R.I. À conta e prepar-
do. Após a informação do cumprimento do acordo, voltem con-
clusos para extinção.”-Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUI-
NO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ-

38.-RESCISAO DE  CONTRATO - 1235/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GERALDO GE-
LINSKI- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a ação proposta, pelo que DECLARO rescindido o contrato
estabelecido entre as partes, e defiro à requerente a retomada
do veículo descrito na inicial, retificando a tutela antecipada
deferida em favor da mesma. CONDENO o requerido ao paga-
mento do saldo devedor do contrato, abatido o valor de venda
do bem. CONDENO o réu, ainda, ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
do valor dado à causa, devidamente corrigido. P.R.I.”-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e ALEXANDRE LUIZ DAMI-
AN DOS SANTOS-

39.-CAUTELAR - 1283/2001 - ANTENOR BLITZKOW JU-
NIOR e outros x LEONES RODRIGUES DA SILVEIRA e ou-
tros- “Cite-se o requerido Wilson Pinheiro por edital com pra-
zo de 30 dias, para oferecer defesa em 05 dias.”-Adv. JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

40.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1285/2001 - ANTE-
NOR BLITZKOW JUNIOR e outros x WILSON PINHEIRO e
outros -(Atender a parte  interessada a solicitação da escriva-
nia, apresentando a minuta do edital - resumo da inicial - con-
forme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, possibilitando,
assim, a expedição do mesmo) -Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO e OSVALDO CICERO WRONSKI-

41.-INTERDICAO - 1309/2001 - NELIS NASCIMENTO
MARTINS x VANDENI NASCIMENTO MARTINS e outros-
“Deverá a parte interessada comparecer na R. Simão Bolivar,
475, em 14/11/02 às 17:00, para a entrevista da pericia, muni-
do dos quesitos a  serem respondidos, documento de identifica-
ção e atestados médicos pertinentes ao caso.Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

42.-INTERDICAO - 1363/2001 - YEDA VIANA x YARA VI-
ANA- “Deverá a parte interessada comparecer na R. Simão

Bolivar, 475, em 14/11/02 às 16:30, para a entrevista da peri-
cia, munido dos quesitos a serem respondidos, documento de
identificação e atestados médicos pertinentes ao caso.”-Adv.
RUTH COATTI e JOSE DO CARMO BADARO-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1367/2001 - BANCO DO
BRASIL S/A x CLAUDIO BOCHENEK e outros- “intime-se o
autor para manifestar-se, em  10 dias, sobre as preliminares
sustentadas na defesa.”-Adv. MARIA HELENA LAZOF e NEY
PINTO VARELLA NETO-

44.-BUSCA E APREENSAO - 1378/2001 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARCELO ANTONIO KONCZYCKY -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição dos oficios, no valor de R$ 42,00) -Adv. AFON-
SO MARIA BUENO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

45.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 1421/2001 - ENEAS
LUIZ MARINHO x SOCIEDADE  CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA.- “Intime-se a requerida para, em 05 dias, especi-
ficar as provas que pretende produzir.”-Adv. MARIA LUISA
RIBEIRO CORREA, PAULO KINZKOWSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 1485/2001 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA HELENA
RIOS DA SILVA- “... Assim, reconsidero o despacho de fls.16
a 18, e DEFIRO a tutela antecipada pleiteada para determinar a
expedição de mandado de reitegração de posse da autora no
veículo descrito na inicial. Expeça-se precatória, como se re-
quer às fls.27.”(retirar carta precatória)-Adv. MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1487/2001 -
BANCO BANESTADO S/A x ADALBERTO GREIN -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e
LUCIA ROSSETO THEODORO-

48.-DEPOSITO - 1515/2001 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x ALBERTO CLARO DO
NASCIMENTO- “Vistos, etc. Homologo o acordo de fls.48,
por sentença, para que surta os juridicos e legais efeitos, e JUL-
GO EXTINTO o presente processo, o que faço com base no
art.269, III, do CPC. Autorizo o dezentranhamento dos docu-
mentos juntaods, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Após as devbidas baixas e anota-
ções, arquivem-se.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

49.-INTERDICAO - 63/2002 - ALCINA DE OLIVEIRA GUI-
MARAES x FLORISBELA DA LUZ OLIVEIRA- “Deverá a
parte interessada comparecer na R. Simão Bolivar, 475, em 14/
11/02 às 16:00, para a entrevista da pericia, munido dos quesi-
tos a serem respondidos, documento de identificação e atesta-
dos  médicos pertinentes ao caso.”-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA e LUIS GUSTAVO LORGA-

50.-BUSCA E APREENSAO - 105/2002 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RICKEN
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.- “Vistos
etc. Tendo em vista a realização e cumprimento de acordo en-
tre as partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC.  Defiro o desentranha-
mento dos documentos juntados, mediante recibo nos autos.
P.R.I. Oportunamente,  após as devidas baixas e anotações, ar-
quivem-se.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 173/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA. e outros -(Atender a parte  interessada a solicitação
da escrivania, apresentando a minuta do edital - resumo da ini-
cial - conforme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, pos-
sibilitando,  assim, a expedição do mesmo) -Adv. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-INTERDICAO - 235/2002 - LUCI BERTA HATSCHBA-
CH x LEDA MARISA HATSCHBACH -”Deverá a parte inte-
ressada comparecer na R. Simão Bolivar, 475, em 12/11/02 às
15:00, para a entrevista da pericia, munido dos quesitos a se-
rem respondidos,  documento de identificação e atestados mé-
dicos pertinentes ao caso.”-(Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 400.00) -Adv. RO-
SANGELA SALETE BINI E. DE ANDRADE-

53.-DECLARATORIA - 252/2002 - UNI ELETRO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. x COLMASP AGENCIA-
MENTO DE CARGAS LTDA. -”Audiência de tentativa de con-
ciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 13/11/02 às 14:00 horas.
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidas as provas  a serem pro-
duzidas, ou, se for o caso, o julgamento  do processo.”(deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas a ex-
pedição do oficio à Receita Federal no valor de R$ 12.00)-Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 259/2002 -
SIDERURGICA BARRA MANSA S/A x LAERTE SAMPAIO
MATIAS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 285/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x TYB INFORMATICA LTDA. e
outros -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem da carta de citação/intima-
ção, no valor de R$ 7,00) -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e ANA LUCIA FRANCA-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 305/2002 -
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LEAO JUNIOR S/A x DIMARCO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. e outros -(Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta
de citação/intimação, no valor de R$ 19,00) -Adv. CYNZIA
CARLA FONTANA BECKER-

57.-INTERDICAO - 307/2002 - GRACI FRANCO DA CON-
CEICAO x MARIA ROSA FRANCO- “Deverá a parte interes-
sada comparecer na R. Simão Bolivar, 475, em 14/11/02 às
15:30, para a entrevista da pericia, munido dos quesitos a se-
rem respondidos,  documento de identificação e atestados mé-
dicos pertinentes ao caso.”-Adv. CLAIRE LOTICI-

58.-DECLARATORIA - 340/2002 - RAPIDO TRANSPAULO
LTDA. x GREENCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e
outros- “Sobre as contestações apresentadas (em  especial so-
bre as preliminares arguidas), e documentos  juntados, mani-
feste-se a parte autora na prazo de 10 dias.”-Adv. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

59.-BUSCA E APREENSAO - 362/2002 - BANCO CNH CA-
PITAL S/A x SPEO SAO PAULO ENGENHARIA E OBRAS
LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

60.-MONITORIA -  391/2002 - ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA. x CID ANTONIO
H.VERONESE- “retirar oficio.”-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

61.-CAUTELAR - 414/2002 - ELOISE FORNAROLI x PON-
TIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA- “Ci-
ente da interposição de agravo de instrumento à decisão de fo-
lhas. Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição
de informações pelo Dr. Juiz Relator, na forma do art.527, I do
CPC.”-Adv. ARNILDO IVO MAURER e LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO - 473/2002 - JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA x RENE ARIEL DOTTI e outros -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. ARTUR GABRI-
EL FERREIRA e JULIO BROTTO-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 517/2002 -
ESAB S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ICEL COMERCI-
AL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. -(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição do oficio, no valor de R$ 31,00) -Adv. LEONARDO
LAMACHIA-

64.-ORDINARIA - 548/2002 - NOBRECEL S/A PAPEL E
CELULOSE x VIA TAURUS EMBALAGENS LTDA. -(Mani-
festar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. EDUAR-
DO CASILLO JARDIM-

65.-RESCISAO DE CONTRATO - 595/2002 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUSANDRA
DO NASCIMENTO- “Intime-se a requerida, como se requer às
fls.59.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e WILLIAM
ANTONIO N.P.DE SOUSA-

66.-INTERDICAO - 601/2002 - SULTANA KATERGI JUSTI-
NO DE OLIVEIRA x ARGEU JUSTINO DE OLIVEIRA -”De-
verá a parte interessada comparecer na R. Simão Bolivar, 475,
em 12/11/02 às 15:30, para a entrevista da pericia, munido dos
quesitos a  serem respondidos, documento de identificação e
atestados médicos pertinentes ao caso.”(Manifestar-se sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 250.00) -
Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

67.-REPARACAO  DE DANOS - 614/2002 - TRANSPORTA-
DORA PETROLAGES LTDA. x FORTUNATO JOSE CAR-
LOS DE ANDRADE e outros -(Manifestar-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 950.00) -Adv. CLAI-
RE LOTICI e VALTER ADRIANO CARRETAS-

68.-ORDINARIA - 620/2002 - SABINE WAHRHAFTIG x
MINI MERCADO 24 HORAS e outros- “Vistos etc. Homolo-
go o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de
fls.45. Em consequência, julgo extinto este processo de ação
ordinária movida por Sabine Wahraftig contra Mini Mercado
24 horas. P.R.I. Arquive-se, com  as baixas necessárias.”-Adv.
ADRIANA GLUCK CAMARGO e JOSIANE DALLA COS-
TA-

69.-ALVARA - 649/2002 - EVA DE LURDES RIBEIRO-”Agur-
de-se em cartório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não
se verificando manifestação, arquivem-se, agurdando provoca-
ção dos interessados.”-Adv. JOSE CARLOS ROSA-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 676/2002 - PEDRO
LUIZ VILLAS BOAS x BANCO DO BRASIL S/A -(Manifes-
tar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv. ALESSAN-
DRA GODINHO BRANDINI e RAFAEL RAMON-

71.-DESPEJO - 697/2002 - LAIS LUCI PRESIAZNIUK MAIA
x ESCOLA FORMACAO MOTORISTAS TRANSITO SEN-
TIDO OBRIG. e outros- “Defiro a  suspensão do feito, como se
requer.”-Adv. LEANDRO GALLI-

72.-PAULIANA - 711/2002 - A.D. & N. FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x SILVIO  RAMOS LEAL- “Para audiência
de conciliação, designo a data de 27/01/2003, às 14:00 horas.”-
Adv. CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e SIL-
VIO RAMOS LEAL-

73.-NULIDADE  DE ATO JURIDICO - 745/2002 - AUTO-
MAT ENGENHARIA DE AUTOMACAO LTDA. x EUDO-
SIA BRASIL LTDA.- “Vistos etc. Homologo o acordo de fls.82
a 84, por sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
e JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base

no art.269, III, do CPC. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Após as devidas baixas e anota-
ções, arquivem-se.”-Adv. FABIULA MULLER-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 789/2002 -
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x WELLINGON
CELSO CRUZ e outros- “Retirar oficio.”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 811/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR PRIMEIRO MUNDO e outros -(Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas relativas à expedição dos ofi-
cios, no valor de R$ 19,00) -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

76.-ORDINARIA DE COBRANCA - 832/2002 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSELI FAVERO- “Vistos etc. Homo-
logo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.25. Em con-
sequência, julgo extinto este processo de ação de cobrança
movida por Banco Wolkswagen S/A contra Roseli Favero.  P.R.I.
Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

77.-SUSTACAO DE PROTESTO - 869/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CREDSERV FOMENTO
MERCANTIL- “Sobre a contestação apresentada (em especial
sobre a preliminar arguida) e documentos juntados, manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias.”-Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

78.-ANULATORIA DE TITULO - 870/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x CREDSERV FOMENTO
MERCANTIL- “Sobre a contestação apresentada (em especial
sobre a preliminar arguida) e documentos juntados, manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias.”-Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

79.-BUSCA E APREENSAO - 893/2002 - BANCO OURIN-
VEST S/A x ROSANA MARIA TELLES -”Agurde-se em car-
tório, por 90 dias, a manifestação das partes. Não se verifican-
do manifestação, arquivem-se, agurdando provocação dos in-
teressados.”-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

80.-BUSCA E APREENSAO - 925/2002 - BANCO ITAU S/A
x ROSANE DA ROSA- “Intime-se o autor para manifestar-se,
em 05 dias, sobre as informações.”-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

81.-DESPEJO - 931/2002 - MAURI ZONATTO x IVETE BAS-
SIL e outros -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvi-
da) -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

82.-BUSCA E APREENSAO - 955/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x RUY VERISSIMO DE SOUZA- “Vistos etc. Tendo
em vista a realização e cumprimento de acordo entre as partes,
JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com base
no art.269, III, do CPC. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Oportuna-
mente,  após as devidas baixas e anotações, arquivem-se.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

83.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 964/2002 - VANES-
SA APARECIDA BIANCO x BANCO DO BRASIL- “Especi-
fiquem as partes,  com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efeitvamente produzir.”-Adv. ANA WILMA GUI-
DELLI e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

84.-INTERDICAO - 972/2002 - MARIA HELENA GONCAL-
VES DEBAS x JACOB DEBAS- “Nomeio a Sra. Maria Helena
Gonçalves Debas como curadora provisória do interditando,
devendo prestar compromisso no prazo de 05 dias...”-Adv.
NORBERTO PAVELEC-

85.-BUSCA E APREENSAO - 977/2002 - BANCO DIBENS
S/A x DANIEL RICARDO MARTINS RAMOS -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

86.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1015/2002 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC x RESTAURANTE IN CASA LTDA. -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição
do oficio, no valor de R$ 7,00) -Adv. VANISE MELGAR TA-
LAVERA-

87.-BUSCA E APREENSAO - 1018/2002 - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x KELLY CRISTINA KI-
NAKI- “Vistos etc... Isto posto e com fundamento no art.66 da
Lei nº 4.728/65 e no Decreto-lei nº 911/69, JULGO PROCE-
DENTE a ação, declarando rescindido o contrato, consolidan-
donas mãos da parte requerente o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem,  cuja apreensão liminar torno definitiva,
levando-se o depósito judicial e faculto a sua venda pela parte
autora, na forma do estabelecido no art.3º, par.5º, do Decreto-
Lei nº 911/69. Incumbe à parte autora cumprir o disposto no
artigo 2º do Decreto-lei nº 911/69, valendo a presente sentença
como título hábil perante qualquer repartição pública, para efeito
de transferência do domínio e posse do bem, visando à transfe-
rência do mesmo a terceiros indicados pela parte requerente.
Os títulos exebidos deverão permanecer nos autos. Condeno a
parte requerida no pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios que, dada à singeleza da demanda,
arbitro em R$ 400,00. P.R.I.”-Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

88.-PRESTACAO DE CONTAS - 1029/2002 - ANGELA VET-
TORELLO x HELIO LARA BUENO- “Intime-se a autora, pes-
soalomente, para  manifestar-se sobre as alegações e documen-
tos juntados por seu procurados.”-Adv. HELIO LARA BUE-

NO-

89.-ORDINARIA - 1034/2002 - ANTONIO CARLOS DE CAR-
VALHO e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- “So-
bre a contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste a parte autora em 10 dias.”-Adv. IGO IWANT LOSSO e
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO - 1043/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x IVAN KIRCHE-
NER FILHO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição os oficios, no valor de R$ 49,00) -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

91.-MONITORIA - 1093/2002 - TECIDOS FANE DE MARIA
FATIMA CLARO-ME x KATIA MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros -(Atender a parte interessada a solicitação da escrivania,
apresentando a minuta do edital - resumo da inicial - conforme
item  5.4.3.1 do Novo Código de Normas, possibilitando,  as-
sim, a expedição do mesmo) -Adv. ODORICO TOMASONI-

92.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1109/2002 -
ITAIM COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x AUGUSTO DE
OLIVEIRA E COSTA LTDA.-ME -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 155.00) -Adv. JEAN MAURICIO DA
SILVA LOBO-

93.-BUSCA E APREENSAO - 1115/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x VALDIR DE
OLIVEIRA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 60,00)
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

94.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1133/2002 - JORGE AN-
TONIO ADAD x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Vistos etc... Face o exposto, REJEITO os presentes embargos
processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do
valor dado à causa, devidamente corrigido, o que faço com base
no art.20, par.4º, do CPC.  P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. MARCO  ANTONIO FAGUNDES CUNHA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

95.-ORDINARIA - 1162/2002 - MURILO JOSE VIEIRA JU-
NIOR x BALAROTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCOES LTDA e outros -(Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) -Adv. TEDDY ARIEL MIRANDA SANTA
CRUZ-

96.-RESCISAO DE CONTRATO - 1172/2002 - JOSE TRIN-
DADE x MARCO ALESSANDRO CORREIA -(Deverá a par-
te interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedi-
ção e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
12,00) -Adv. JONATAS PIRKIEL-

97.-BUSCA E APREENSAO - 1231/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIS RENATO MIKOSZ -(Manifestar-se
a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

98.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1244/2002 - JOSE
GEMINIANO CIDADE NETO x FORD COMERCIO E SER-
VICOS LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 19,00)
-Adv. MARIO ADERBAL CIDADE-

99.-ALVARA - 1245/2002 - JORGE ROBERTO KONOPKA-
“Defiro ao requerente os benefícios da assistência judiciária
gratuita.  Vistos etc. Tendo em vista as alegações contidas na
exordial e os documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial.
Expeça-se alvará. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-

100.-ORDINARIA - 1258/2002 - SOCIEDADE EDUCACIO-
NAL EXPOENTE S/C LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição e postagem da carta de citação/intimação, no
valor de R$ 12,00) -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR, MARCE-
LO LUIZ DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA-
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1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-126/1992-KUSMA
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& CIA.LTDA. x DEMàSTENES BERNO-”Defiro (fl. 194). -
(suspensao).”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

2.-DESPEJO-542/1992-JUMAR PEREIRA DA SILVA. e ou-
tros x IAN JAMES MACDONNEL. -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 135,16.”-Adv. EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

3.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-919/1992-MARI CRIS-
TINA LINDEMBERG x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL
LTDA.-”Levante-se a penhora... A credora, por cinco dias, para
dar andamento ao fieto, sob pena de ... extinguir-se o processo.
- REtirar oficio de levantamento da penhora a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

4.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-13/1994-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO GOMES -”A
autora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. ARNALDO APARECIDO
CORA•ÇO-

5.-EXECU•AO DE TITULO  EXTRAJUD-691/1994-INTERA-
GRO FACTORING LTDA. x JOS• CARLOS SIQUEIRA -
”Contados e preparados, defiro a suspensao requerida... devendo
os autos permanecer no arquivo... ate a manifestacao da parte
interessada. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
491,21.”-Adv. DANIEL HACHEM-

6.—986/1994-VIDRA•ARIA CLIPPER LTDA. - ME x
VIDRA•ARIA COMETA DO PARANµ LTDA. -”A autora, por
cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv.  JERVIS PUPPI WANDERLEY, SERGIO
LUIZ GONCALVES e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-178/1995-BANCO
BATTISTELLA S/A x RODOWINTER TRANSP.RODOVS.
DE CARGAS LTDA. e outros -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 445,15.”-Adv. SILVIO BATISTA-

8.-743/1995-MAPER COM•RCIO DE REFEI•åES INDUS-
TRIAIS LTDA. x NIPOSUL COM.  E REPRES. PRODUTOS
ALIMENTÖCIOS LTDA.-”Ainda nao ha qualquer resposta do
oficio expedido a Copel... Indefiro o pedido (f. 61).”-Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-961/1995-BANCO BOA-
VISTA INTERATL¶NTICO S/A. x WALTRICH RESTAURAN-
TE E PIZZARIA LTDA. -”Contados e preparados, defiro a sus-
pensao requerida... devendo os autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 54,15.”-Adv. DANIEL HACHEM-

10.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1330/1995-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CAWE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA.-”... Defiro (fl. 113), por cinco dias.
- (vista dos autos).”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

11.-MONITORIA-60/1996-ANITA TOMAS  RASERA x DA
ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA.-”Mani-
feste-se a exequente sobre as certidoes negativas de praca...”-
Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e ALCEU TAQUES
DE MACEDO-

12.-ORDINARIA  DE COBRANCA-107/1996-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A. x JINE INDéSTRIA E COM•RCIO DE
CONFEC•åES LTDA. e outros -”Aguarda manifestacao da parte
interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARMANDO BAR-
BOSA LEMES-

13.-ORDINARIA-1058/1996-FAISA-FESTUGATO AGRO
INDUSTRIAL S/A e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-”Apresente o credor, em cinco dias, demonstrati-
vo atualizado do debito. Feito isso, cite-se o devedor... HOno-
rarios fixados provisoriamente em 8 por cento...”-Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, CARLOS FARRACHA DE
CASTRO e MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

14.-MONITORIA-1205/1996-BANCO NACIONAL S/A. x
HIRAM PESSOA DE MELLO -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 69,31.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK, EMIL-
DA DE DAVID, MARCOS ANTONIO BARBOSA e WALDIR
LESKE-

15.-INVENTARIO-1238/1996-MARCIA REGINA PEREIRA
DA ROCHA x PAULO VICENTE BERLESI-”Corrija-se a nu-
meracao das folhas a partir daquela que tomtou sob n. 108.
Suspendo o curso do feito pelo prazo de seis meses...”-Adv.
ELENA TABORDA DE MORAES-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-242/1997-BANCO
DO BRASIL S/A. x PERICLES JOSE PEREIRA DA SILVA-
”Sobre a excecao de pre-executividade... manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias.”-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA e DENNIS A.ZAFANELI MOLINA-

17.-DEMOLITORIA-304/1997-ALAIDE GALESKI CHASTA-
LO x MARIA CABRAL  DOS SANTOS-”As partes para, em
cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a
baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais cus-
tas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. ANTONIO SILVA
DE PAULO, VALDIR GOMES DE OLIVEIRA e JOÇO SOA-
RES DOS REIS-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-956/1997-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ANTO-
NIO CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO-”...  Apresente o
credor, em cinco dias, certidao atualizada da matricula do imo-
vel que pretende ver constritado.”-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI

NEIS-

19.-MONITORIA-1172/1997-BRATELA-COM. DE  TELAS
AGROINDUSTRIAIS E ESPORTIVAS x ANTONIO LUIZ
AUGUSTINHO DA SILVA -”Contados e preparados, defiro a
suspensao requerida... devendo os autos permanecer no arqui-
vo... ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 352,25.”-Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA-

20.-ANULATORIA-445/1998-CONSTRUTORA CAVALLIN
LTDA x ENCASS ENGENHEIROS CONSULTORES ASSO-
CIADOS LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$
165,45.”-Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DIMAS
CASTRO DA SILVA-

21.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-540/1998-DORAMILDA
CARDOSO RODRIGUES x CONDOMINIO CONJUNTO
HABITACIONAL BURITI-”Intime-se o embargado pessoal-
mente para se manifestar sobre o contido as fs. 114/116. Custas
da diligencia pelo intimando.”-Adv. WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e NELSON
CARDOSO DE MIRANDA-

22.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-731/1998-PRIMA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARCIO CORREA -”Int.
a autora pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. S•RGIO TERNUS-

23.-INDENIZA•ÇO-954/1998-J.P.S. SOLDAGEM LTDA x
PAULO HENRIQUE MENDES DAS NEVES M.E. e outros-
”Defiro, como requerido (fs. 131). - (dilacao de prazo).”-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS SANTANA, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e LUIZ CARLOS QUEIROZ-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1012/1998-RENA-
TO SEIDELER x JOSE MAURICIO DA COSTA MARQUES
e outros -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. RENATO
SEIDELER, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNI-
OR-

25.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1088/1998-MER-
COHOTEIS BUREAU DE EVENTOS x 2R PROMO•åES E
EVENTES-”A subscritora da peticao de fs. 197 nao e procura-
dora de nenhuma das partes, devendo referida peca ser restitui-
da a advogada. Aguarde-se por trinta dias, contados a partir de
28/8/02...  Nada requerido, intime-se pessoalmente o credor
para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extin-
cao... arcando com as custas desta diligencia. - A parte interes-
sada para retirar  documentos desentranhados a disposicao em
cartorio.”-Adv. ROSYMERI KERN  BARBOSA, JOSE TOR-
QUATO TILLO e SANDRA REGINA FIGUEIRERO-

26.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1421/1998-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARA REGINA
DA SILVA GAYER MADUREIRA-”Defiro (fs. 119) por cinco
dias. - (vista dos autos).”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

27.-ORDINARIA ANULACAO ATO  JURID.-371/1999-DA-
NIEL DUVONSIN DE CASTRO x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA TAJI MARRAL LTDA e outros-”Diga o credor (fs.
501).”-Adv. RODOLFO LINCOLN HEY, REJANE TEREZI-
NHA SCHOLZ, ANTONIO CARLOS GON•ALVES, OLÖVIO
HORµCIO RODRIGUES FERRAZ e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-

28.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-1153/1999-DUCK
IMàVEIS LTDA x ITAMAR LUIS AREZI e s/m-”REcolha-se
o mandado. Sobre o deposito efetuado as fs. 191v, manifeste-
se o credor, em cinco dias.”-Adv. JOAO PAULO BOMFIM e
IVAIR JUNGLOS-

29.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-24/2000-JUA-
REZ ERNANI CHRUPATCH  x ALMIRO PINHEIRO DA SIL-
VA-”Aguarde-se o retorno da carta precatoria devidamente cum-
prida.”-Adv. ANGELICA DUARTE MARTINSKI e FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA-

30.-ORDINARIA-209/2000-SILVIA KARNOPP ROBETTI x
UNIBANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”...
Conhedo dos presentes embargos, posto que interpostos no prazo
legal. Entretanto, rejeito-os... Ex positis, nao vislumbrando
qualquer omissao, contradicao ou obscuridade na sentenca,
apesar dos esclarecimentos, por deferencia ao ilustre procura-
dor da embargante, rejeito os presentes embargos de declara-
cao, mantendo a decisao tal como lancada.”-Adv. EDGAR
LENZI, MARILI RIBEIRO TABORDA e MARCELO A. THE-
ODORO-

31.-ORDINARIA-378/2000-COM•RCIO DE  AUTOMàVIES
SANTA CECILIA LTDA e outros x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 284,00.”-Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA C.MASTROROSA VIANNA-

32.-MONITORIA-537/2000-COSTA & ICHIKAWA LTDA x
OLAIR HERCILIO LENZ-”Defiro (fl. 79).  Aguarde-se. - (sus-
pensao).”-Adv. ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA, ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN e ADRIANO ANTONIO BER-
TOLIN-

33.-BUSCA  E APREENSAO-CAUTELAR-548/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x MARCO ANTONIO DA SILVA-
”O autor simplesmente ignorou a deterinacao contido no des-
pacho de fs. 35. Cumpra-se-o, em mais cinco dias. Defiro a
anotacao, no registro do veiculo mantido no Detran, apenas e
tao somente de que nestes autos de busca e apreensao foi defe-
rida a liminar a ser cumprida pelo sr. oficail de justica.”-Adv.

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

34.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-621/2000-EDITORA
L D S LTDA. (RECONVINDO) x QUEBECOR IMPREAN-
DES  (RECONVINTE) -”Aguarda manifestacao da parte inte-
ressada sobre o decurso do prazo de suspensao dos autos.”-
Adv. AIRTON HIROSHI AKUTSU, CHRISTHOFER PINTO
OLIVEIRA, JOSE LAGANA e SIMONE BUENO DE MIRAN-
DA-

35.-DEPOSITO-955/2000-UNIBANCO - UNIÇO  DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANTONIO MOREIRA BELLO -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 88-verso.”-Adv. JOÇO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1003/2000-MA-
RIA MIKOSZ x GERCI MARIA PAVESI e outros -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 159,60.”-Adv. IVANISE
NEYVA KORNELHUK e LUCIANA OLICSHEVIS-

37.-USUCAPIAO-97/2001-IVETE MARILENE MARCON-
DES DE MELLO x ANTONIO JORGE POLYSé SOARES e
outros-”Manifeste-se a autora, em cinco dias...”-Adv. VALDE-
MIRA SANTANA RIBEIRO e ANTONIO ORTES-

38.-DEPOSITO-127/2001-BANCO MAXINVEST S/A x SU-
RIA SHEILA MUSSALAN PRESENDE-”Converto e julgamen-
to em diligencia, para o fim de determinar a remessa dos autos
ao Contador, que devera elaborar o calculo do debito de acordo
com o contrato, intimando-se, apos, a re para deposito em cin-
co dias. Com ou sem deposito e apos manifestacao do autor,
voltem conclusos para sentenca.”-Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e VILSON STALL-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-163/2001-DAIM-
LERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MARCIA MARA LINDBECK-”Indefiro (fs. 69). So de-
pois de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens em
nome do devedora e que se podera cogitar da quebra do seu
sigilo fiscal; quanto  ao Detran e mister que se comete a parte
interessada, certo de que a intervencao do judiciario podera
ocorrer, desde que tal se mostre imprescindivel.”-Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS-

40.-ORDINARIA-198/2001-MARCOS FELIPE DE MOURA
GAMA x CITIBANK S/A -”Encerrada a instrucao probatoria e
nao havendo mais provas a produzir, intimem-se as partes para
apresentarem os memoriais escritos em substituicao aos deba-
tes orais, no prazo de vinte dias, contados da intimacao deste,
permanecendo os autos em cartorio, salvo distribuicao do pra-
zo por consenso das partes... A conta e preparo. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 348,60.”-Adv. AFONSO
CELSO NUNES, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-333/2001-PIRELLI
CABOS S.A x ARLUZ THERMOEL•TRICA LTDA -”A au-
tora, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. CARLOS ALMEIDA BRAGA,
ANTONIO AMERICO BRANDI e ROBERTO GREJO-

42.-DEPOSITO-520/2001-BANCO  ZOGBI S/A x NESTOR
LUIZ TERNOPINKI-”formule pedido (fs. 76) em cinco dias.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-620/2001-BANCO
MERCANTIL DE SÇO  PAULO S.A x SANDRA DOS SAN-
TOS -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 39.”-Adv. LUIS ALBERTO SNIE-
CIKOSKI-

44.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-689/2001-CON-
DOMÖNIO ED.TOWER CLUB HOUSE x ROBERTO PEREI-
RA  DA FONSECA e outros-”Considerando a ausencia de inti-
macao de Jeanette Marisa Filimbert (ex mulher do devedor) da
penhora realizada e que nao consta dos autos a partilha do ca-
sal ... nao se sabe a quem pertence o imovel penhorado. Sobre
isto, manifeste-se o credor, em cinco dias. - Ciencia do contido
no expediente de fl. 166 da 6a. CRI.”-Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1036/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x VALMIR SILVA DE ALMEI-
DA-”Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

46.-ORDINARIA ANULA•.NOTA PROMIS.-1383/2001-
AUTO CENTER PILOT CAR COM•CIO DE PE•AS LTDA x
D7 INDUSTRIAL LTDA-”Comprove a autora, em cinco dias,
a fase em que se encontra a  carta precatoria.”-Adv. JOELCIO
SANTOS MADUREIRA-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1434/2001-DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA x EDISON JOSU• VICENTINI -
”Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. ITO TARAS e OS-
MAR NODARI-

48.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE  BENS-1439/2001-
BANCO INDéSTRIA E COMERCIAL S/A x ESTA•ÇO DE
SERVI•OS HJC LTDA e outros-”Autos a disposicao em carto-
rio para entrega em carater definitivo.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

49.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1500/2001-LUIS
FERNANDO LAGUNA x EDITORA GAZETA DO POVO-
”REcebo o recurso adesivo manifestado na peticao de fls. 241/
249. A parte contraria para  responder em quinze dias.”-Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

50.-CAUTELAR INOMINADA-1626/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LEONARDO DA VINCI x EMPERMEABILIZA-
DORA MERCOSUL LTDA e outros-”Sobre a proposta de ho-
norarios periciais de fs. 67, manifestem-se as partes, em cinco
dias.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e MARCO
ANTONIO RIBAS-

51.-ORDINARIA-5/2002-COMPANHIA ITAULEASING
ARREND.MERCANTIL - G.ITAé x EXATTA INDéSTRIA
COM•RCIO DE ARTEFATOS DE PRECISÇO e outros -
”Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 100,00.”-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-339/2002-BANCO
BMC S.A x RODRIGO GRIL GUAREZI -”Aguarda manifes-
tacao da parte interessada sobre o decurso do prazo de suspen-
sao dos autos.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-370/2002-BV FI-
ANCEIRA S/A  CR•DITO FINAC.INVESTIMENTO x JU-
CILENE DO ROCIO FREITAS RAMOS -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 22,40.”-Adv. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PERES-

54.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-394/2002-HOTSUL HOT•IS
DO SUL LTDA x HERCILIO STRUCK-”A conta e preparo.
Apos, retornem os autos conclusos para julgamento. - Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 13,30.”-Adv. BRASIL
PARANµ DE CRISTO II e SIDNEY CORADASSI-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL-”Quanto
a notificacao... observo que o serventuario esta praticando ato
de seu oficio em outra jurisdicao. Por esta razao e diante do
que dispoe o art. 160 da Lei n. 6015/73, de cuja redacao nao
discrepa o item 13.4.1 do CN, extraia-se copia de fs. 34/37 e,
por oficio, encaminhe-se a Corregedoria Geral da Justica. In-
defiro o pedido (fs. 32/33).”-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-554/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CR•DITO FINANC.INVESTIMENTO
x UILTON GIOVANNI MACHADO-”Julgo extinto o proces-
so... e determino... o arquivamento dos autos...”-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

57.-ORDINARIA-561/2002-IRON DOS SANTOS e outros x
KARIN RIEHS DOS SANTOS-”Manifeste-se a re, em cinco
dias, acerca da impugnacao a contestacao... e documentos...”-
Adv. JOSE ROBERTO SPINA e GISELE PAKULSKI OLIVEI-
RA DE RAMOS-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2002-BANCO
ITAU S/A x MARCIO DE PAULA LUIS -”Acolho a peticao de
fs. 18 como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do
Codigo de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincu-
la as partes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterati-
va jurisprudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu
carater publico, de interesse social... determina que se conheca
de oficio materia que se afigure prejudicial  aos interesses da
parte mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correla-
tos. A emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o.
par. 1o. do DL  911/69, porque inconstitucional na medida
emque cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apu-
rado pela contadoria, segundo parametros que serao estabele-
cidos na oportunidade propria, mediante provocacao da deve-
dora. A liminar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficiente-
mente demonstrada a mora da parte devedora, concedo a limi-
nar de busca e apreensao do veiculo descrito a f. 03, alienado
fiduciariamente. Determino, em consequencia, seja expedido
mandado para a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se
o reu, com as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias...
contestar ou purgar a mora.”-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

59.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-820/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANA ALICE KULTCH -”A execu-
cao so se suspende com a interposicao de embargos, depois de
seguro o juizo. O exercicio do direito de acao, por si so, jamais
poderia retirar de titulo definido em lei como executivo os seus
atributos de liquidez, certeza e exigibilidade. Tornar uma rela-
cao juridica controvertida nao e o bastante para, em inversao
tumultuaria na inversao dos remedios processuais, fazer de uma
acao (a que ajuizou) sucedaneo da que (embargos) serve a sua
pretensao. Aguarde-se a devolucao do mandado devidamente
cumprido. - Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl.26.”-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e EDSON HATSBACH-

60.-MONITORIA-827/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTåES CR•DITO x ODILON SERAFINI
GUIMARÇES FILHO -”Aguarda manifestacao sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 52-verso.”-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

61.-EMBARGOS A EXECU•AO-835/2002-BANCO ITAé S/
A x AGENOR BAGGIO E OUTROS-”Sobre a impugnacao...
manifeste-se a embargante em dez dias.”-Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e JOSE CID CAMPELO-

62.-MONITORIA-909/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAN-
TO DO SOL x ESPOLIO DE JOSE DE CAMPOS HIDALGO
JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 43-verso.”-Adv. ANA CRISTI-
NA CESµRIO PEREIRA-

63.-IMPUGNA•ÇO AO VALOR DA CAUSA-911/2002-KA-
RIN RIEHS DOS SANTOS x IRON DOS SANTOS e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 63,00.”-Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e JOSE ROBER-
TO SPINA-
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64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-952/2002-BANCO
MERCANTIL DE SÇO PAULO S/A x CLAUDIO CARDOSO
FELICIANO -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defe-
sa do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de
consumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurispruden-
cia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico,
de interesse social... determina que se conheca de oficio mate-
ria que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca,
o consumidor de creditos e servicos correlatos. E possivel a
purgacao da mora porque nao se afirmou, em momento algum,
que a prestacao, em razao dela (mora), se tornou inutil para o
credor. Se motivamente o tivesse feito, poderia enjeita-la, con-
soante se depreende da redacao do par. unico do art. 956 do
CCB... A liminar. Estando, nos termos do DL 911/69, suficien-
temente demonstrada a mora da parte devedora, concedo a li-
minar de busca e apreensao do veiculo descrito a f. 03, aliena-
do fiduciariamente. Determino, em consequencia, seja expedi-
da carta precatoria para a realizacao do ato. Efetivada a medi-
da, cite-se o reu, com as advertencias usuais, para, no prazo de
tres dias... contestar ou purgar a mora. A emenda da mora, que
admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, por-
que inconstitucional na medida em que cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, e des-
de que requeira o demandado, levara em linha de conta apenas
o valor das parcelas vencidas e atualizadas monetariamente pelo
indexador eleito ou na forma do Decreto 1544/95, acrescidas
de multa de 2 por cento, juros de 12 por cento ao ano, custas
processuais e honorarios advocaticios de 5 por cento, nada mais.
Isso ficara vem visivel e claro no mandado. - Retirar carta pre-
catoria a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-981/2002-BANCO
BANESTADO S/A x ARISTàTELES PIRES-”Cite-se o deve-
dor... Honorarios fixados provisoriamente em 6 por cento...”-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

66.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1038/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN  LTDA-”Regularize a
re, em cinco dias, sua representacao processual, juntando aos
autos instrumento de mandato outorgado por quem seus res-
pectivos estatutos a tanto autorizarem.”-Adv. ANA PAULA EL-
MEMARI e HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

67.-ALVARA-1066/2002-JONAS PEPER e outros x GENTI-
LIA PEPER-”A falecida nao era casada, como consta em sua
certidao de obito... fato reconhecido pelos proprios requeren-
tes... Logo, seu esposo tem interesse no que os requerentes pre-
tendem levantar, devendo se integrar ao feito, voluntariamente
ou por outro meio. Autoriza-se o levantamento daquilo cuja
existencia resta comprovada. Pedido certo e determinado, exi-
gido pela lei processual, nao e aquele feito na base do se hou-
ver como consta da inicial em relacao a verbas do PIS e FGTS.”-
Adv. MARLY DE CASSIA M.FRAN•A REGIANI-

68.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1081/2002-VOU-
PAR ADMINITRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
FABIO LISSANDRO DA CRUZ ROCHA -”O valor atribuido
a causa nao corresponde ao seu real conteudo economico, mal-
trata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das pres-
tacoes em atraso importa em admitir que a acao e de cobranca.
Bem sabem as administradoras que a acao e de busca e apreen-
sao satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista, fun-
damentado na alegacao de que nela o reu nao pode  discutir
valores na contestacao. Com base na alegacao de rescisao de
contrato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma.
Isso e que deve ser levado em linha de conta pelo autor. Intime-
se-o para adequa-lo recolhendo, se for o caso, eventuais dife-
rencas no deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias.”-Adv.
NADIA CIONEK-

69.-REVIS.CONTRATO-1093/2002-CONFEITARIA IGUA•U
LTDA x DAMA IMOVEIS S/C LTDA-”A requerida, vejo a f.
11 e mandataria dos locadores; justifique a ausencia destes e a
presenca daquela  no polo passivo da relacao juridico-proces-
sual. Ate dez dias.”-Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA-

70.-PROTESTO INTERRUPT.PRESCRI•ÇO-1109/2002-ITAé
SEGUROS S/A  x RODOVIARIO MICHELON LTDA-”Inti-
me-se na forma requerida e, decorridas 48 horas e pagas as
custas do processo, entreguem-se os autos  ao requerente inde-
pendentemente de traslado.”-Adv. FERNANDO BOTTO LA-
MOGLIA-
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MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 033 00405/2001
MARCIO HOFMEISTER 008 00860/1997
MARCUS VINICIUS TADEU PER 068 00934/2002
MARIA ALBA M. SILVA G.B. 012 00736/1998
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 021 00392/2000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 015 00034/1999
MARIA REGINA B. R. TEIXEI 057 00624/2002
MARILZA MATIOSKI 013 00936/1998
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 052 00221/2002
MARTA P.BONK RIZZO 067 00899/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 029 00090/2001
MIEKO ITO 045 01496/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 065 00843/2002
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 042 01325/2001
NEIMAR BATISTA 025 00852/2000
NELSON PASCHOALOTTO 055 00386/2002
NELSON PEDROSO JUNIOR 014 01102/1998
NEWTON JOSE DE SISTI 005 01260/1995
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 014 01102/1998
OSCAR FLEISCHFRESSER 002 00816/1989
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 040 01255/2001
OSNI MARCOS LEITE 030 00180/2001
OSVALDO A. DO NASCIMENTO 009 00030/1998
PAULO AMBROSIO 019 00104/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 015 00034/1999
PAULO ROBERTO JENSEN 031 00273/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 024 00502/2000

026 00980/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 066 00888/2002
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 006 00347/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 041 01292/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 024 00502/2000
ROGERIO OSCAR BOTELHO 039 00855/2001
SANDRO MARCELO RAFAEL ABU 023 00424/2000
SELMA C. SAITO AZEVEDO 009 00030/1998
SILVIO BRAMBILA 054 00270/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 012 00736/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 035 00693/2001

061 00723/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 039 00855/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 051 00220/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 073 01132/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 017 01015/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 027 00994/2000
VANETE STEIL VILLATORI 072 01104/2002
VANILDE DO ROCIO T. RODRI 060 00715/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 021 00392/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 022 00397/2000

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) despejo - Wilson Schwenning x Valmir Jose das
Neves. -adv. Arlete  T. de Andrade Kumakura.    b) sumaria de
cobran‡a - Conjunto Residencial Moradias Vilas Novas VI x
Edison Luiz Costa Rosa e outra. -adv. Cristiane  Alves Ferrei-
ra.    c) sumaria de cobran‡a - Condominio Conjunto Residen-
cial Ilhas Gregas x Eduardo Marecki. -adv. Robson da Costas
Santos.     d) busca e apreensao - Banco Volkswagen S.A x
Mauricio Guimaraes Klotz. -adv. Luciana Sezanowski.    e)

embargos a execu‡ao - Espolio de Miguel Zattar e outro x Ban-
co do Brasil S.A. -adv. Leonardo da Costa.    f) busca e apreen-
sao - Continental Banco S.A x Dirce Smangozezisk. -adv. Ka-
rine Cristina  da Costa.    g) busca e apreensao - Continental
Banco S.A x Marco Antonio Pinto. -adv.  Karine Cristina da
Costa.    h) busca e apreensao - Banco Panamericano S.A x
Milton Rodrigues  Teixeira. -adv. Leandro Cabrera Galbiati.
i) busca e apreensao - Banco Volkswagen S.A x Maria Lucia
Osternack Meister. -adv. Oksandro O. Gon‡alves.    j) busca e
apreensao - Banco ABN Amro Real S.A x Haroldo Botosso de
Oliveira. -adv. Fabiana Silveira.    l) sumaria de cobran‡a -
Condominio Conjunto Residencial Vilas Novas IV x Josana
Figueiredo. -adv. Antonio Emerson  Martins.    m) embargos de
devedor - Industrias Joao Jose Zattar S.A x Banco do Brasil
S.A. -adv. Cesar Augusto Carvalho.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-816/1989-BORBA AUTOMO-
VEIS LTDA x ELETRO FERRAGENS LTDA -Defiro o pedi-
do de fls. 99. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-18/1994-COND. CONJ. RE-
SIDENCIAL OURO NEGRO x CLOVIS BUDAL e outros -
Pelo contido as fl. 86, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

4.-603/1994-CONJUNTO MORADIAS IRACEMA COND.XII
x LUIZ FERNANDO FERREIRA ROSA E OUTRO -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CRISTINA KAKAWA-

5.—1260/1995-ANTONIO HELIO ALVES NUNES x AUTO
ESTOFAMENTOS PARANA -Vistos etc... Homologo, por
senten‡a,  para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes as (fls. 151 e 152) e, com es-
teio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. CHAR-
LES ERVIN DREHMER e NEWTON JOSE DE SISTI-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/1997-MOVEIS E DECO-
RACOES MOBILAR LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Pelo contido as fls. 227/234, faculto
que diga(m) embargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap.
1150/96. -Adv. ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

7.-465/1997-WADA E  CIA. LTDA. x VOAR COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI e outros -Vis-
tos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo.
Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. KIYOSHI ISHITANI e JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA-

8.—860/1997-SEBASTIAO DE ASSIS WALTRICK x ZELIN-
DA CASTILHO -Pelo contido as fls. 101, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias.Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCIO
HOFMEISTER-

9.-RESSARCIMENTO DE DANOS-30/1998-EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S.A x ZENORIO
LEITE -Pelo contido as fls. 103, faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo
sem que o mesmo se manifestasse. -Adv. JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-475/1998-AILTON VE-
DOVATI GARCIA x MARIA THEREZA M. RIBEIRO DOS
SANTOS -Intime-se a parte interessada, para os devidos fins,
ante o julgamento de Recurso.-Adv. AIRTON CESAR HINTZ
e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

11.-EXECUCAO  DE TITULOS-571/1998-PAULO CRUZ
LIMA DE CAMARGO x ADIR JOSE CAVALI -Pelo contido
as fls. 137, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

12.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-736/1998-RAUL
MORAES E SILVA x MARCOS ANTONIO DE LAZZARI e
outros -Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$
157,50.-Adv. SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-936/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL R. CIC III x ALINO RAMOS -Pelo contido as fl.
151, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certi-
dao de ter  decorrido o prazo da suspensao. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1102/1998-GERALDO LEO-
NARDO DE CASTRO x REMIR PAULO VANZO e outros.
Designo o dia 18 de outubro de 2004 as 14:00 horas para a
inquiri‡ao da testemunha Jose Carlos de Souza Cunha, o qual
comparecera independentemente de intima‡ao. -Adv. OLIVAL-
DO BATISTA DA SILVA, NELSON PEDROSO JUNIOR, LUIS
PERCI RAYSEL BISCAIA e JOSE SILVERIO SANTA MA-
RIA-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-34/1999-CELSO SENFF x
FUNDEB FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL. Digam as partes e o M.P.. A.C.  -Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-546/1999-KATIA REGINA
MEDEIROS x ALICE JONSON DA LUZ TREVISAN -Pelo
contido as fls. 314/332, faculto que diga(m) as partes em 05
dias. Int. Sobre o laudo pericial. Ap. 664/98. -Adv. BABYTON
PASETTI e BERTINO RAMOS-

17.-RESCISAO CONTRATUAL-1015/1999-URBANUS EX-
PRESS DIST DE ALIMENTOS LTDA.  x ALDRI DISTRI-
BUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 1. Apre-

sente o reconvinte em 15 dias prova de que foi efetivada a
cita‡ao requerida (fl. 388). 2. Apos, conclusos. 3. D.N. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO e JOELCIO S. MADUREIRA-

18.-BUSCA E APREENSAO-1317/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NERI AL-
VES SOARES. Assim sendo, com fundamento no art. 269, in-
ciso I, do C.P.C., julgo procedente o pedido, com analise de
merito, para determinar, na forma do art. 904 do C.P.C., seja
expedido mandado para entrega, em 24:00 horas, a coisa dada
em garantia (fl. 12) ou a importancia em dinheiro no valor de
R$ 11.352,00 (onze mil, trezentos e cinquenta e dois reais), a
qual devera ser atualizado em calculo do contador, em face dos
efeitos da longevidade desta a‡ao. Faculto tambem ao autor a
execu‡ao do referido valor. Outrossim, deixo de determinar a
prisao por entender que nao se trata de deposito puro. Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, estes na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa, o que fa‡o com fundamento no art. 20, par. 3§, do
C.P.C.. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se. Diligencias necessarias. Aplique-se no que cou-
ber o Codigo de Normas da Corregedoria da Justi‡a do Estado
do Parana. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-104/2000-MARCIO SEBAS-
TIAO AVILLA x SONIA MARIA LABATUT -Defiro o pedido
de fls. 62. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 180
dias.-Adv. PAULO AMBROSIO-

20.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-286/2000-DAL-
TRON VILAS BOAS ROCHA e outros x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO -Diga o interessado quanto a retira-
da do(a) alvara. No prazo de  05 (cinco) dias.-Adv. ANA MERI
SIMIONI LOVIZOTTO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-392/2000-SAFE FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MADEIREIRA SIMIONE
LTDA e outros -Pelo contido as fls. 137/138, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

22.—397/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA. x FLORA RI-
BAS KODANA. Indefiro, pois aquele cadastro nao se presta a
este fim. D.N. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

23.-ORDINARIA-424/2000-CHARLOTTE ELIZABETH
CAMPOS BEZERRA e outros x MARIA CLEUZA DOMIN-
GUES PALMA e outros -Defiro o pedido de fls. 302. Quanto a
suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. SANDRO
MARCELO RAFAEL ABUD e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-502/2000-INEPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVO CHICOR-
SKI BLASZCYK -Pelo contido as fls.  57/58, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 12.756,38. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-852/2000-DAMIAO SAR-
TORI x DIOGO FONSECA. 1. Em que pese a peti‡ao de fl.
229, estar endere‡ada a 3¦ Camara Civel, mas considerando
que se trata de homologa‡ao de acordo celebrado entre as par-
tes na fase recursal do feito, e que homologo o acordo de fls.
222/223, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, ressal-
vando eventual direito de 3§, dando-se assim, celeridade ao
feito. 2. P.R.I. O A. 3. Diligencias necessarias. Ap. 128/00. -
Adv. AMERICO PALUDO e NEIMAR BATISTA-

26.-BUSCA E APREENSAO-980/2000-SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA LI-
GIA SANOS CASTELHANO -Pelo contido as fls. 46/47, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

27.-COBRANCA-994/2000-MARIA JOANA DALGALLO x
HOTEL DEL REY LTDA. -Pelo contido as fls. 321/323, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do
Sr. Perito. -Adv. EDSON FERNANDO HAUAGGE-

28.-INVENTARIO-1285/2000-IVO  JOSE ROCKENBACH
FILHO e outros x SUELY MARIA ROCKENBACH -Homolo-
go, por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de f. 130/133, dos bens deixados por falecimento
de Suely Maria Rockenbach, em que e inventariante Vera Lu-
cia Rockenbach Sembay, tendo em vista estarem acautelados
os interesses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros.
Decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo,
expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Adv. CA-
ROLINE AGIBERT-

29.-DESPEJO-90/2001-GOURG ABDULLAH x SUNCORP
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. Julgo extinto
o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Co-
digo de Processo Civil, por ter a parte requerida quitado inte-
gralmente os valores pleiteados neste feito, conforme consta
dos petitorios de fl. 105. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I.  -Adv.
LEANDRO GALLI e MAURO LEITNER GUIMARAES FI-
LHO-

30.-ORDINARIA-180/2001-ELISEU GONCALVES DA SIL-
VA e outros x  SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA -Pelo contido as fls. 105/109, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. OSNI MAR-
COS LEITE-

31.-BUSCA E APREENSAO-273/2001-EXITUS CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO  TRIBUTARIO LTDA x ROGERIO
LUIZ ZERAIK ABDALLA e outros. 1. Da irregularidade da
representa‡ao. Diz o reu que a procura‡ao nao estabelece po-
deres para que os advogados estejam em Juizo contra os auto-
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res, mas sim contra Sucess Assessoria Comercial Ltda. Assiste
razao ao reu razao pela qual faculto ao autor promover a emen-
da respectiva sob pena de extin‡ao do feito. 2. Da ilegitimida-
de ativa. Sustenta o reu Rogerio Luiz que o autor e parte ilegi-
tima para manejar o presente, vez que a propriedade do veiculo
pertence a financiadora do bem. Data venia e evidente que nao,
pois a financiadora tem legitimidade em decorrencia do exerci-
cio do contrato de Aliena‡ao com garantia fiduciaria, regido
pelo Decreto 911, mas neste caso, como e decorrente das com-
pras e vendas subsequentes e das nao respectivas transferenci-
as perante o Detran e financiadora. Assim a rela‡ao discutiva
nao tem absolutamente nada a vem com a aliena‡ao fiduciaria,
dai haver a legitimidade da parte autora. 3. Do processo. Mas e
fato nestes autos que o cumprimento da liminar deferida ainda
nao foi efetivado, visto que o ultimo adquirente se nega em
apresentar o paradeiro do carro, desta forma, visando dar efeti-
vidade ao preceituado na decisao de fls. 35, e que estabele‡o a
cominatoria diaria de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao reu Ra-
milton Barbosa Lima Junior, e em virtude da co-responsabili-
dade do Sr. Rogerio Luiz Zerak Abdala, pois de qualquer for-
ma deu causa a transferencia defeituosa, fixo a cominatoria de
R$ 2.000,00, tambem por dia, vez que somente assim este Jui-
zo alcan‡ara a efetividade ao comando judicial, para tanto se
promova a sua imediata intima‡ao, facultando o prazo de 24:00
horas, para promover a entrega ou indicar onde o bem se en-
contra. Depois, conclusos. Diligencias necessarias. -Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN, JOEL FERREIRA LIMA e JOSE
LAGANA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-324/2001-BANESTADO
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x GAL-
LERY SISTMAS ELETRONICOS LTDA. -Preparadas as cus-
tas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157.50.-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA-

33.-INDENIZACAO  ORDINARIO-405/2001-OCIRENE
BEHNKE URBENSKY x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos
etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls. 138 e
139)  e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, CARLOS
MURILO PAIVA e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

34.-USUCAPIAO-409/2001-JOEL DONATO DINIZ x -Pelo
contido as fls. 79, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

35.—693/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x FER-
NANDO LUIZ LEMBERG OLIVEIRA. Assim sendo, com ful-
cro no art. 269, inciso I, do C.P.C., julgo parcialmente proce-
dente o pedido do autor para de consequencia constituir de ple-
no direito como titulo executivo os documentos descritos a fls.
10 a 11 e aos extratos dele decorrentes (art. 1102c, par. 3§, do
C.P.C.), na importancia a ser apurada com observancia ao art.
614, inciso II, do CPC, dando assim utilidade a este processo
para atingir o seu fim desejado (art. 244 e 245 do CPC), consi-
derando a observancia dos juros moratorios e remuneratorios
limitados a 12% ao ano, desde a celebra‡ao do contrato
(21.06.2000), corrigidos monetariamente pelo INPC, e multa
de 2%. Condeno o autor e reu, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, sendo que estes se arbitram
em 10% sobre o valor do titulo caracterizado como executivo,
na forma “pro rata”, o que fa‡o com fulcro no art. 20, par. 3§,
e 21  do C.P.C.. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apli-
que-se no que couber o CN. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

36.-DEPOSITO-760/2001-BBV CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A x AORILHO ELIAS FARIAS -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

37.-BUSCA E APREENSAO-792/2001-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x MANOEL
DA COSTA LUZ -Pelo contido as fl. 72, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o pra-
zo da suspensao. -Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

38.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-837/2001-EM-
PRESA LAPEANA LTDA. x  VOLKSWAGEN LEASING S/A
ARREND. MERC.-AUTOL. LEASIN -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GLADI-
MIR ADRIANI POLETTO-

39.-SUMARISSIMA DE  INDENIZACAO-855/2001-JEAN
CARLOS PEPPLOW x JUSSARA BRESSAN GASPARETO e
outros -Pelo contido as fls. 70, faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO-

40.-USUCAPIAO-1255/2001-JOSE ROBERTO DA SILVA
LOPPNOW x -Pelo contido as fls. 70, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO MAZUCO GODOY-

41.—1292/2001-ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SENHOR BOM JESUS x CANTINA SAO JOSE LTDA. -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) edital. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA-

42.-SUMARIA  DE COBRANCA-1325/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO BEETHOVEN x LIZ ADRIANE SCHUMACHER
VOLINO -Pelo contido as fls. 26, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RA-
MOS-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1334/2001-NEIVA DE CA-
MARGO BAGGIO x OCTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA.
Observando-se o conteudo da certidao, e que defiro o arquiva-
mento. D.N. Ap. 1146/83.  -Adv. AUDI MARLI ANTUNES e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

44.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1443/2001-IRENE
PEDRO MILBAUER x AUGUSTO GONCALVES ANDRA-
DE FILHO -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-1496/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x GF AUTOMACAO IN-
DUSTRIAL LTDA e outros -Pelo contido as fls. 44, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
MIEKO ITO-

46.-RESCISAO DE CONT.CUM.C/P.DANO-1546/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE ARIL-
DO CARVALHO DA COSTA -Pelo contido as fls.  93/95, fa-
culto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-SUMARIA DE  COBRANCA-14/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TORRE DO LAGO x AIDYL
GAZZOLA GIBELLO GATTI -Pelo contido as fls. 63/74, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/2002-SERGIO FERDI-
NANDES x INES SCATAMBULO GERALDINI e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUSA e HERMES
CAPPI JUNIOR-

49.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-104/2002-AN-
TONIO DE OLIVEIRA ALVES e outros x IRMAO ALADIO
& CIA LTDA. 2. Assim sendo, julgo extinto o processo sem
analise de merito, suportando os autores com as custas proces-
suais, sem incorrer em honorarios vez que nao houve se quer a
cita‡ao. 3. P.R.I. O A. 4. Diligencias necessarias. -Adv. ELVIO
RENATTO SEVERO e LUIZ CARLOS PILOTO-

50.-OBRIGACAO DE FAZER-154/2002-REGINA ARMENIO
PEREIRA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS-FI-
LIAL CURITIBA/PR. 1. Faculto ao reu regularizar a procura‡ao
no prazo de 10 dias. 2. Atenda o requerente a postula‡ao de fls.
157/158. 3. Apos, viabilizado o recebimento do valor, conclu-
sos. 4. Diligencias necessarias.  -Adv. GERALDO JASINSKI
JUNIOR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

51.-INTERDICAO-220/2002-NEJLA CHEHADE BARK x
SALUA HAFIZ BARK. Diante do exposto, com esteio no art.
453 e 454, paragrafo 1§ do Codigo Civil, julgo procedente o
pedido inicial e decreto a interdi‡ao de Salua Hafiz Bark de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeio como curadora sua mae Nejla Cheha-
de Bark, mediante compromisso legal. Inscreva-se a senten‡a
no Registro de Pessoas Naturais e publique-se pela imprensa
local e pelo orgao oficial por tres vezes, no intervalo de 10
dias. Sem custas. P.R.I. -Adv. SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO-

52.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-221/2002-
AUTO POSTO GENESIS LTDA. x ROSA GENOVEVA RO-
MANEL e outros -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no
artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extin-
to o presente processo. Custas pelo requerente. P.R.I.-Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-259/2002-NILTON ROQUE
GUERRA x MARLENE PEDROSO e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
HORACIO CEZAR LUZ FILHO-

54.—270/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PA-
RAISO LTDA. x JOAO MARIA BUENO. 1. Recebo, pois tem-
pestivo. 2. Verifico que o acordo celebrado entre as partes foi
ajustado para 55 meses, ocorre que as partes somente podem
ajustar a suspensao do processo pelo prazo de 6 meses, confor-
me preceitua o art. 265, paragrafo 3§, do CPC, portanto inapli-
cavel a regra do art. 265, inciso II, do CPC, competindo ao Juiz
aplicar o contido no art. 269, inciso III, do CPC, ademais, se
homologa‡ao e de toda favoravel as partes, pois de dimensao
das obriga‡oes e direitos que possuem. 3. Assim, julgo proce-
dente o pedido destes embargos de declara‡ao, para esclarecer
a omissao nos termos acima mencionados. 4. Diligencias ne-
cessarias. 5. P.R.I. R.A.  -Adv. SILVIO BRAMBILA-

55.-BUSCA E APREENSAO-386/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x JOSE CLAU-
DIO DA SILVA -Pelo contido as fls. 34/35, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e NELSON PASCHOALOTTO-

56.-INDENIZACAO-563/2002-REINALDO MOIZES RUT-
TER x MERCADO DORIZON -Pelo contido as fls. 45/63, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA-

57.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-624/2002-DAL-
VA MOREIRA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. Diante do certificado proceda o autor a
complementa‡ao requerida sob as penas da lei. D.N. -Adv.
MARIA REGINA B. R. TEIXEIRA-

58.-DESPEJO-627/2002-DORIVAL  ROQUE GASPARIN x
NORTON REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

59.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-651/2002-ASSIS
CORREA x CELIA MARIA CANASSA  MARCHIORI e ou-
tros. 1. Da ilegitimidade de parte. Alega o reu Tantus Corretora
de Imoveis Ltda ser parte ilegitima para ocupar o polo passivo
da presente lide e virtude de que no presente contrato esta a
agir como era intermediaria do cumprimento do contrato, sen-
do mandataria, portanto. Tambem salienta que a rela‡ao decor-

rente do mandato se da entre a locadora e a Tantus, numca
jamais entre a Locataria e a Tantus. 2. Depreendo destes autos
que a rela‡ao contratual e que estabelece o vinculo juridico
entre as partes e por via de consequencia a legitimidade para
ocupar o polo passivo da lide. Neste sentido tenho que o con-
trato de loca‡ao foi feito entre Celia Maria e Maria das Gra‡as
e Assis Correa, portanto, eis ai o vinculo juridico que estabele-
ce responsabilidades processuais, pois sao eles e somente eles
que tem o dever de fazer, nao fazer ou dar. 3. A contrario sensu
basta se pensar: “Teria a re Tantus Corretora de Imoveis Ltda
legitimidade  processual para propor o despejo?”. A resposta
parece evidente no sentido negativo, pois o vinculo juridico
que se pretenderia encerrar nada diz respeito a Tantus Correto-
ra de Imoveis, no mesmo sentido, “mutatis mutantis”, nao res-
ponde pela consigna‡ao dos alugueres. 4. Assim sendo, julgo
procedente a preliminar de ilegitimidade de parte, tendo em
vista que a re Tantus Corretora de  Imoveis Ltda nao integra a
rela‡ao contratual ou dela decorrente, vez que age como mera
mandataria da Sra. Celia Maria Canassa Marchiori. 5. Conde-
no a autora a pagar as custas processuais em rela‡ao a parte
ilegitima, bem como fixo honorarios em 15% sobre o valor da
causa, conforme preceitua o art. 20, paragrafo 3§, do CPC. 6.
Do processo. Apresentem propostas efetivas para concilia‡ao,
querendo. Apontem as controversias. Especifiquem  e justifi-
quem as provas que pretendem produzir. Depois, conclusos.
Diligencias necessarias. -Adv. ASSIS CORREA e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

60.-INTERDICAO-715/2002-LUISINA MARIA DOS SAN-
TOS x MARTA DOS SANTOS. I- Para proceder o exame no
interditando nomeio a Dra. Tania M.Z.P. Baptista (fone 322-
0909 e 264-3719). II-  Faculto as partes a indica‡ao de assis-
tente tecnico e formula‡ao de quesitos em 05 (cinco) dias. III-
Ciente o Dr. Promotor de Justi‡a. IV- Caso nao seja apresenta-
do os quesitos voltem para formula‡ao. V- Intimem-se. -Adv.
VANILDE DO ROCIO T. RODRIGUES-

61.—723/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x COPA-
MAL COMPANHIA PARANAENSE DE MADEIRAS LTDA.
e outros. 1. Da exce‡ao de incompetencia absoluta. Alega o
embargante que em virtude de estar tramitando concordata pre-
ventiva na 4¦ Vara da Fazenda Publica, esta teria “vis atrativa”
sobre o presente feito. A presente preliminar nao oferece resis-
tencia, haja vista que o Juizo Univeral somente se estabelece
diante da Falencia e nao na Concordata. Assim, julgo improce-
dente a preliminar de incompetencia absoluta deste Juizo. 2.
Do processo. Apresentem propostas efetivas para concilia‡ao,
querendo. Apontem as controversias. Especifiquem e justifi-
quem as provas que pretendem produzir.  Depois, conclusos.
Diligencias necessarias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

62.-ALVARA-758/2002-AVANI WORMSBECKER LACERDA
e outros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autori-
zando Avani Wormsbecker Lacerda, como inventariante do es-
polio de Atol Wormsbecker, a proceder a venda do imovel des-
crito na inicial. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 391/01. -Adv. GIL-
BERTO DAROS-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-804/2002-ELISA-
BETE DE MOURA ROCHA e outros x SCPC/SEPROC - SER-
VICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDI e outros. De-
preendo destes autos que os autores ajuizaram a presente a‡ao
para tentar, data venia, driblar as limita‡oes impostas com
rela‡ao a analise de cautelares e tutela antecipatoria, em razao
de terem optado pelo Juizado Especial, vez que naquele juizo
se esta discutindo os titulos e origem do debito que motivou a
inclusao dos seus nomes nos servi‡os cadastrais de restri‡ao
ao credito. Pois bem, nao e trocando o polo passivo da lide que
poderia alterar o destino do direito estabelecido perante  aque-
le Juizo. Note-se que o periculum in mora e o fumus boni iure,
decorre nao da inclusao pura e simples, conduta esta praticada
pela re, mas sim da motiva‡ao juridica, enquanto ato relevante
para o mundo causal e sensorial do direito, que legitimou o
detentor do credito a afirmar que as autoras nao efetuaram o
pagamento. Portanto, nao so a re e parte ilegitima no feito, como
tambem nao poderao as autoras lograr  excluir da rela‡ao litigi-
osa os verdadeiros mandantes da restri‡ao de seus creditos. Por
tudo isto considerando, somados ao fato de que nao promove-
ram a emenda da inicial como determinado por este Juizo e que
com fulcro no art. 267, incisos I, V e VI, do CPC, julgo extinto
o processo sem analise de merito. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

64.—825/2002-AMILCAR NEVES RIBAS x DALLA BONA,
RIBAS E CIA. LTDA. e outros -Pelo contido as fls. 18/42, fa-
culto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

65.—843/2002-BROOKLIM CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. x ALDERICO MICHELIN. Assim sendo, com
fulcro no art. 267, inciso I, do CPC, julgo extinto o processo
sem analise de merito o pedido do autor, haja vista haver sido
reconhecido por este Juizo a ilegitimidade de parte, por nao ter
sido ajuizada a a‡ao contra a pessoa de Lucimar do Rocio Mi-
quilini, entao proprietaria e possuidora do imovel, sendo que
seus pais, os reus, exerciam a posse em nome dela, a impossi-
bilidade juridica do pedido, vez que entende inexistir no ordem
judicial nacional a a‡ao de imissao de posse e, por derradeiro,
carencia de a‡ao em face da escolha de a‡ao diversa, vez que
no entendimento deste Juizo competiria ao autor ajuizar a a‡ao
petitoria de reinvindica‡ao de posse e nao a de imissao de pos-
se. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios de advogado, sendo que este se arbitra em R$ 500,00
conforme preceitua o art. 20, par. 4§, do CPC. Diligencias ne-
cessarias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. -Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA e DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI-
RA-

66.-RESTAURACAO DE AUTOS-888/2002-SERVOPA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GILDO

ZONATTO DA LUZ. Assim sendo, vez que nao houve
contesta‡ao ao pedido de restaura‡ao, homologo para que pro-
duza os juridicos e legais  efeitos, suprindo os presentes os
autos de processo desaparecido, processando-se estes norma-
lamente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Do processo
restaurado. Proceda-se a cita‡ao do reu, para querendo, no pra-
zo legal contesta a a‡ao de deposito, sendo que faculto a junta-
da da contesta‡ao ja oferecida (fls. 28 a 41), com a indispensa-
vel procura‡ao, ordenando-a apos a juntada do ato citatorio.
Aplique-se no que couber o CN. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

67.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-899/2002-GIA-
NE EDIMARA SOUZA BORBA BROCH x ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Pelo contido as fls.
218/245, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre
a peti‡ao. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-

68.-ORDINARIA-934/2002-MAURICIO GUIMARAES
KLOTZ e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Pelo
contido as fls. 77/106, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-960/2002-SEBASTIAO ISI-
DORO SOBRINHO e outros x BANCO BANDEIRANTES S/
A -Pelo contido as fls. 46/60, faculto que diga(m) embargante
em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 770/99. -Adv. FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-

70.-BUSCA E APREENSAO-1074/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS A. FERREIRA CANELAS -Defiro o pe-
dido de fls. 25. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate
45 dias. -Adv. FRANCINE FREDERICO-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-1101/2002-LEBLON CO-
MERCIO DE MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD x
TB INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA. -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. GECE SOARES CHAISE-

72.-ALVARA-1104/2002-VALESIA ENGRACIA DA SILVA e
outros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autori-
zando Valesia Engracia da Silva, como inventariante do espo-
lio de Antonio Carlos da Silva, a proceder a venda, fazer trans-
ferencia e receber bonifica‡oes das a‡oes descritas na inicial.
Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 1112/95. -Adv. VANETE STEIL
VILLATORI-

73.-BUSCA E APREENSAO-1132/2002-BANCO BMC S/A x
FLAVIO DE LIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1139/2002-ZELITA WIC-
THOFT BARBOSA x MARIO VENTURELLI e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

75.-OBRIGACAO DE FAZER-1143/2002-YOSHIKAZU TA-
MURA x WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1151/2002-EDIFICIO LYNX
x DENISE TAQUES PIMENTA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO-

77.-ORDINARIA-1166/2002-RAIMUNDO FERNANDES
FROTA x BANCO DO BRASIL S.A. -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

78.-ARROLAMENTO-1167/2002-ANTONIO DEMERVAL
FRANCO x MARIA SOPHIA KOWALSKI FRANCO e outros
-Homologo, por senten‡a para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a partilha de f. 07/10, dos bens deixados por
falecimento de Sophia Kowalski Franco e Luiz Carlos
Gon‡alves Franco, em que e inventariante Antonio Demerval
Franco, tendo em vista estarem acautelados os interesses dos
herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda Publi-
ca. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso e
recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de partilha. Oportuna-
mente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes au-
tos. P.R.I. -Adv. ANTONIO KROKOSZ-

79.-BUSCA  E APREENSAO-1170/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JAISETE DE SOU-
ZA CARLI -Parte final...  Assim sendo, o presente feito encon-
tra-se repleto de nulidades insanaveis, ferindo de morte as re-
gras do Processo Civil e Constitucional, portanto, passiveis de
declara‡ao de oficio em qualquer fase do processo, por qual-
quer Juizo, pois a relevancia do interesse publico se sobrepoe a
qualquer outro. E, por derradeiro, de forma a acreditar que se
esta aclareando o anacronismo existente no presente, tem-se
ainda que pelo pacto de Sao Jose, Costa Rica, uma vez conver-
tido o feito em deposito, nao podera ser dado exequibilidade as
alternativas de eficacia mandamental da senten‡a, haja visto
que o reu nao podera sofrer a constri‡ao prisional, efeito maior
do deposito, portanto, assim, estar-se-ia em homenagem a um
instituto legal viciado, agredindo tambem o Codigo de Proces-
so Civil, vez que impuro o contrato de aliena‡ao fiduciaria.
Sem duvida absurdo. Finalmente, acredito que somente com
providencias jurisdicionais como esta e que o arquiologo do
futuro podera, quando estiver pesquisando os “hieroglifos” por
nos deixado, podera compreender a fun‡ao do Juiz e do Judici-
ario, estes enquanto agentes promovedores da paz comum e
bem social, nao se omitindo, data venia, diante dos abusos le-
giferantes praticados. Por estas razoes e que indefiro o pedido
de liminar em favor da parte autora, conservando-se o bem na
posse do reu, e determino que se proceda a cita‡ao para que-
rendo contestar no prazo legal, sob pena dos efeitos da revelia.
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Depreque-se em carater itinerante se necessario. Diligencias
necessarias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

80.-ORDINARIA  - RESCISAO CONTRATO-1171/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JC CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Parte final... 5.
Assim sendo, indefiro o pedido de tutela antecipatoria postula-
da. 6. Desta forma, cite-se, como requerido, o reu para queren-
do contestar no prazo legal sob as penas da lei, em seguida,
contestando o feito e juntando documentos, diga o autor, final-
mente conclusos. Depreque-se se necessario. -Adv. ELAINE
DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

18.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A. ESPÍNOLA
RELAÇÃO Nº 121/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 044 00296/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 004 00581/1996

047 00611/2002
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 043 00234/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 050 00806/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 040 00154/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 033 01310/2001
ANA ELIETE BECKER MACARIN 033 01310/2001
ANA HELOISA ZAGONEL 027 00588/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 009 00096/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 041 00208/2002

057 01230/2002
ARLETE R.DOS SANTOS DOMIT 001 00823/1989
CARISI MARA ARPINI MIGUEL 001 00823/1989
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 010 01318/1999
CARLOS ANTONIO TASCHNER 025 00560/2001
CAROLINA R. GOMES DO AMAR 023 00509/2001
CLAUDIA DENISE SCHMID 027 00588/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 047 00611/2002
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 050 00806/2002
CLOVIS TEIXEIRA 018 00131/2001
CONCEICAO APARECIDA R. C. 044 00296/2002
CRISTIANE TIEMI OTA 027 00588/2001
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 012 01112/2000
DANIELA BENES SENHORA 025 00560/2001
DANIELLE ROSA E SOUZA 007 01134/1997
DEISE CORREA MONTEIRO DE 051 00833/2002
DENIS DYNKOWSKI 012 01112/2000
DIOGO ANTONIO LUCCHESI 002 00067/1993
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 011 00735/2000
EDILSON GALDINO VILELA DE 022 00254/2001
EDSON LUIZ GABRIEL 025 00560/2001
ELCIO KOVALHUK 033 01310/2001
ELIANE MARIA MARQUES 058 01243/2002
ELIO GRIL GUAREZI 024 00518/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 016 01397/2000
ELZA MEGUNI I. SASSAKI 024 00518/2001
EMERSON LUIZ VELLO 052 00870/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 006 01176/1996
FABIOLA POLLATTI C. FLEIS 020 00179/2001
FABIULA MULLER 017 00026/2001
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 009 00096/1999
FLORESBA PAIM VIEIRA 029 00765/2001
GENESIO TAVARES 046 00514/2002
GERALDO JOSE PERETI 007 01134/1997
GLAUCIO C.S. MOLINO 043 00234/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 016 01397/2000
HENRIQUE EHLERS SILVA 029 00765/2001
HERNANI YANAZE 044 00296/2002
IDELANIR ERNESTI 003 00502/1993

060 01251/2002
IGO IWANT LOSSO 004 00581/1996
INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO 019 00154/2001
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 025 00560/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 018 00131/2001
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 001 00823/1989
IZABELA CRISTINA R. CURI 037 01574/2001
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 018 00131/2001
JEFERSON WEBER 031 01004/2001

028 00620/2001
JOAO CARLOS DE LUCAS 007 01134/1997
JOAO DOMINGOS CARDOSO 035 01430/2001
JORGE VICENTE S. NETO 033 01310/2001
JORGE WADIH TAHECH 045 00405/2002
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 018 00131/2001
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 020 00179/2001
JUAREZ BORTOLI 005 00741/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 019 00154/2001
JUSSARA GRANDO 001 00823/1989
LADI NEIS 032 01116/2001

013 01140/2000
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 050 00806/2002
LEILA CRUZ VIEIRA 039 00009/2002
LEONARDO DA COSTA 009 00096/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 019 00154/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 023 00509/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 010 01318/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 017 00026/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 012 01112/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 061 01254/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 055 01036/2002

054 01022/2002
052 00870/2002
048 00710/2002
014 01150/2000
036 01493/2001

LUIZ GIL DE ALMEIDA 005 00741/1996
LUIZ LOSSO 005 00741/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 037 01574/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 008 00978/1998

MARCIO DAROS SWENSSON 014 01150/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 021 00246/2001

059 01249/2002
MARGARETH BARBOSA DE A. D 002 00067/1993
MARIA INES DIAS 038 01600/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 030 00882/2001
MARIA TEREZINHA HANEL ANT 035 01430/2001
MARINO GALVAO 009 00096/1999
MARIO EDUARDO LOURENCO MA 024 00518/2001
MAURICIO GALEB 016 01397/2000
MAURO CURTI 003 00502/1993
MAX FERREIRA 015 01175/2000
MILTON DE LUCA 042 00229/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 008 00978/1998
NADIENE XAVIER V. MARTINS 048 00710/2002
NATANAEL CORTE CAMARGO 026 00577/2001
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 003 00502/1993
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 007 01134/1997

023 00509/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 032 01116/2001

013 01140/2000
OZIAS PAESE NEVES 021 00246/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 055 01036/2002

054 01022/2002
PAULO MACARINI 033 01310/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 019 00154/2001
PAULO ROGERIO PONTES 044 00296/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 021 00246/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 033 01310/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 045 00405/2002
PERCY ARAUJO 001 00823/1989
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 037 01574/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 026 00577/2001
RENATO SOARES DIAS 001 00823/1989
ROGERIO COSTA 001 00823/1989
RONEY OSVALDO GUERREIRO 013 01140/2000
ROSANE MUNHOZ BURGEL 001 00823/1989
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 00799/2002
ROSILENE G. MONTEIRO 043 00234/2002
SALETE STAFFEN 055 01036/2002

054 01022/2002
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 022 00254/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 009 00096/1999
ULISSES LYRIO CHAVES 012 01112/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO M 023 00509/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 053 00893/2002
VANIA KAREN TRENTINI 056 01220/2002
VILSON STALL 034 01378/2001

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-823/1989-CAR-
LOS MANOEL MACHADO GUIMARAES e outros x FRAN-
CISCA DA SILVA CLEMENTE - (f. 297) 1. A devedora, FRAN-
CISCA DA SILVA CLEMENTE, noticiou que o veículo GOL,
que mantinha sob guarda e depósito (f. 111v), foi sinistrado e
entregue a um ferro velho, estando, assim, impossibilitado de
entregá-lo em juízo. Requereu, por fim, a substituiçÆo da pe-
nhora por outro bem, o que foi indeferido pelo despacho de f.
198, item 2, ao que sabe, irrecorrido. 1.1. Por estas razäes, é
que determino a intimaçÆo da devedora, para, em 24h, deposi-
tar  em juízo o valor equivalente ao veículo penhorado, sob
pena de, em nÆo o fazendo, ser equiparada a depositária infi-
el, caso nÆo justifique a impossibilidade de fazê-lo. 2. O pedi-
do de nova ampliaçÆo da penhora, será apreciado após a ava-
liaçÆo do imóvel penhorado no juízo deprecado (CPC, art. 685,
II) ou, se provada, desde logo, a  insuficiência alegada. Mani-
feste-se o credor sobre os ofícios de fls. 298/299, bem como,
com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
diçÆo do competente mandado. -Adv. PERCY ARAUJO, AR-
LETE R.DOS SANTOS DOMIT, ROGERIO COSTA, RENA-
TO SOARES DIAS, IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA,
JUSSARA GRANDO, CARISI MARA ARPINI MIGUEL e
ROSANE MUNHOZ BURGEL-

2.-INVENTARIO-67/1993-MARIA DE FATIMA MAZIERO
DE CARVALHO e outros x ESP. WANDER L. FIGUEIREDO
CARVALHO- (f. 332) 1. Acolhjo as razäes expedidas pelo re-
presentante do Ministério Público à f. 311, e indefiro a venda
do imóvel pelo valor da proposta de f. 317, por ser inferior ao
valor da avaliaçÆo judicial e que, portanto, nÆo atende aos
interesses dos menores. 2. Observo que a inventariante nÆo
deu atendimento ao item 1 do despacho de f. 322. 2.1. Assim,
renovo-lhe a oportunidade para fazê-lo, em mais cinco dias. 3.
Após, cumpra-se o item 3 do despacho de f. 322. 4. Intime-se.
Adv. DIOGO ANTONIO LUCCHESI e MARGARETH BAR-
BOSA DE A. DE MACEDO-

3.-COBRANCA-502/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ALFREDO MEYER NETO -Adiantadas as despesas
da execuçÆo, cite-se o devedor para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para  garantir a
execuçÆo...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justi-
ça deste Estado. Intime-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI, MAU-
RO CURTI e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

4.-SUMARIA DE  COBRANCA-581/1996-INSTITUTO GE-
RAL DA ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE x ESPOLIO
DE ABRAO DEKKER e outros- (f. 120) 1. A fim de evitar
maiores gastos para as partes, determino seja novamente inti-
mado o devedor através de seu procurador e advogado para,
querendo, efetuar a complementaçÆo do depósito, como re-
querido (f. 110 e 119) acrescida das custas e despesas do pro-
cesso eventualmente pendentes, no prazo de 48h, sob pena de
prosseguir a execuçÆo até a satisfaçÆo integral da dívida. 2.
Intime-se. Adv. IGO IWANT LOSSO e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

5.-CAUTELAR  INOMINADA-741/1996-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x CARLOS
ALBERTO DA SILVA e outros -Processo extinto por sentença,

na forma do art. 794, I do Código de Processo Civil. Determi-
nado o levantamento da penhora e expediçÆo de ofício de le-
vantamento dos depósitos a favor do credor. -Adv. JUAREZ
BORTOLI, LUIZ GIL DE ALMEIDA e LUIZ LOSSO-

6.-ANULACAO DE TITULO-1176/1996-VANESSA PIMAZO-
NI CORTES x ZIPER CONFECCOES LTDA - CASA DO ZI-
PER LTDA e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento e cumpri-
mento do competente  mandado. -Adv. EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN-

7.-REPARACAO DE DANOS-1134/1997-PLANAN CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA x TECMIL TECNICA EM MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Adiantadas as des-
pesas da execuçÆo, cite-se o devedor para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para  garantir a
execuçÆo...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justi-
ça deste Estado. Intime-se. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA, DANIELLE ROSA e SOUZA, GERALDO JOSE PERETI
e JOAO CARLOS DE LUCAS-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-978/1998-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x E.G.
SELEME & CIA LTDA -(fls.166) Preparar: R$ 52,60. -Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e MUNIR GUERIOS FI-
LHO-

9.-DECLARATORIA-96/1999-ESP. DE JUAREZ MOREIRA
MACEDO e outros x ERASMO DOS SANTOS e outros- (f.
247) 1. Intime-se  o procurador (f. 245) para subscrever o subs-
tabelecimento. 2. Aguarde-se (f. 246), por 60 dias. 3. Intime-
se. Adv. FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA
COSTA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO e MARINO GALVAO-

10.-INSOLVENCIA CIVIL-1318/1999-BAMERINDUS S/A
PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x CARLOS ER-
NESTO BRUECKMANN e outros -1. Recebo a apelaçÆo (fls.
243/247), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista aos apelados para, queren-
do, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido
o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-
se. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e CAR-
LOS ALBERTO DE SOTTI LOPES-

11.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-735/2000-PAULO
CESAR FERREIRA BARROSO x EVERSON ALVES PAIM -
Defiro (fls. 86/87).  Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento  das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente
mandado. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

12.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1112/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQ.EXTRAJ.
x RICARDO MASSAHARU TSUSHIMA FIRMA INDIVIDU-
AL - (f. 56) 1. Defiro o pedido de fls. 54/55. Expeça-se manda-
do para intimaçÆo, como requerido, observando-se o endere-
ço declinado, 2. Intime-se. Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do com-
petente mandado. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ULIS-
SES LYRIO CHAVES, DENIS DYNKOWSKI e DANIEL
RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

13.-COBRANCA-1140/2000-O CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS ... e outros x BELONI DO
CARMO GUERREIRO -(fls.83/84) 1. Com a sentença de fls.
67/68, exauriu-se a funçÆo jurisdicional deste Juízo (art. 463
do CPC). 2. Deixo, pois de apreciar o petitório de f. 81. 3.
Contadas e preparadas as custas remanescentes, arquive-se. 4.
Intime-se. Preparar: R$ 17,50. -Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, LADI NEIS e RONEY OSVALDO GUERREIRO-

14.-COBRANCA-1150/2000-CONDOMINIO  CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II.. e outros x ANTONIO
CARLOS TAVARES MUZY e outros -Preparadas as custas re-
lativas a execuçÆo, cite-se a parte devedora, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para  garantir a
execuçÆo...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justi-
ça deste Estado. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MARCIO DAROS SWENSSON-

15.-ARROLAMENTO-1175/2000-ELCIA DE CASTRO FIU-
ZA e outros x  ESPOLIO DE AVILA PEREIRA DE CASTRO
-(fls.90/91) Satisfeitas eventuais custas pendentes, expeça-se a
carta de adjudicaçÆo. Intime-se. Preparar: R$ 121,80. -Adv.
MAX FERREIRA-

16.-REVISIONAL DE CLAUSULA-1397/2000-SELESIA
MARIA PISETTA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO- “Vistos, etc... JULGO PROCE-
DENTE o pedido para determinar-se a revisÆo do contrato de
abertura de cartÆo de crédito firmado entre as partes, determi-
nando-se que os valores cobrados, durante toda a relaçÆo con-
tratual, sejam recalculados, aplicando-se juros remuneratórios
de 1% ao mês ou 12% ao ano nÆo capitalizados, a fim de apu-
rar o saldo devedor ou credor da autora, condenando a ré à
devoluçÆo em dobro de todos os valores cobrados em excesso
da autora. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas processuais, e dos honorários advocatícios, estes
fixados em 20% do valor atribuído à causa, devidamente atua-
lizado, com fulcro no art. 20, par. 4º do CPC. R.I.” Adv. MAU-
RICIO GALEB, ELISANDRE MARIA BEIRA e HENOCH

GREGORIO BUSCARIOL-

17.-DESPEJO-26/2001-MARIA DEMETRE ROUBEDAKIS x
GIDEONI ANTUNES DE OLIVEIRA - (f. 231/232) 1. Melhor
compulsando os autos, revogo os itens “1”, “2” e “3” do despa-
cho de fls. 212/213, porque proferidos em equívoco, forte na
norma cogente estampada no art. 538 do CPC, “in verbis”: “art.
538. Os embargos de declaraçÆo interrompem o prazo para a
interposiçÆo de outros recursos, por qualquer das partes.”.
(destaquei) Portanto, ao conhecer dos embargos de declaraçÆo
opostos pela autora, no item “4” e segs. do falado ordinatório,
o prazo para interposiçÆo de recursos recomeçou a correr por
inteiro, a partir da intimaçÆo da decisÆo dos embargos de
declaraçÆo. 2. Assim, conheço dos embargos de declaraçÆo
(fls. 195/198), opostos pelo réu contra a decisÆo de fls. 187/
189), porque tempestivos, entretanto,  nego-lhes provimento
por nÆo vislumbrar omissÆo no “decisum” combatido. Nesse
sentido: “O juiz nÆo está obrigado a responder todas as alega-
çäes das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisÆo, nem se obriga a ater-se aos fundamen-
tos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os
seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Destarte, permanece a
sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Noutro ângulo,
recebo a apelaçÆo (f. 199/207), somente no seu efeito devolu-
tivo (art. 58, V da Lei 8.245/91). 5. Vista à apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 6. Decor-
rido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com
nossas homenagens e cautelas de estilo. 4. Intime-se. -Adv.
FABIULA MULLER e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-131/2001-MARIA LEONIL-
DA ALVES GUERGOLET x JOAO LAURINDO  DE SOUZA
e outros -(fls.131/132) Após o pagamento de eventuais custas
pendentes, arquivem-se os autos com as baixas necessárias.
Intime-se. Preparar: R$ 80,94. -Adv. JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, CLOVIS TEIXEIRA, IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

19.-ORDINARIA-154/2001-ODON PAULO SOBRINHO e
outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO- “Vistos,
etc... JULGO PROCEDENTE a pretensÆo contida nesta açÆo
para: reconhecer que inexiste capitalizaçÆo de juros na siste-
mática da Tabela Price e que as taxas de juros foram aplicadas
regularmente; determinar seja aplicado o Plano de Equivalên-
cia Salarial contratado, desde o início do contrato; desconsti-
tuir as regras contratuais referentes à correçÆo monetária pela
TR, que deverá ser substituída pela média simples do IGPM/
INPC, e referente à forma do cômputo das amortizaçäes, pois
ilegais, a fim de que se use a fórmula “amortizaçÆo prévia da
prestaçÆo e posterior correçÆo do saldo devedor”e, por con-
sequência, admitir a compensaçÆo dos valores pagos a mais
nas prestaçäes vencidas em relaçÆo às prestaçäes vincendas,
observados os depósitos judiciais efetuados; Sucumbente, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e os honorári-
os advocatícios, estes fixados em 20% do valor atribuído à cau-
sa, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. R.I.”  Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, LEONEL TREVISAN JUNIOR,  INAIA
NOGUEIRA Q. BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-179/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A. x LUIZ CARLOS PAULINO DA SIL-
VA e outros -(fls.117/118) · conta e preparo. Intime-se. Prepa-
rar: R$ 153,30. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e
FABIOLA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-246/2001-BANCO SAFRA
S/A x AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA- “Vistos, etc... JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu ao paga-
mento da dívida, no valor de  R$ 16.945,00, que deverá ser
corrigida monetariamente pela  média dos índices INPC/IGP e
acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir da cita-
çÆo. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor do débito, na forma do disposto no art. 20, par. 3º , do
CPC. R.I.” Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, OZIAS
PAESE NEVES e PAULO SERGIO PIASECKI-

22.-CAUTELAR INOMINADA-254/2001-SARITA COMBA-
NEZ PEREIRA e outros x CESAR RICARDO MARTINS- (f.
161/163) “Vistos, etc...julgo  procedente o pedido da medida
cautelar inominada (autos nº 254/2001), confirmando a liminar
concedida,  em todos os seus termos; 2. decreto a interdiçÆo
de Deli Martins, brasileiro, solteiro...” Adv. EDILSON GAL-
DINO VILELA DE SOUZA e SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-509/2001-MARILZE
DO ROCIO RITTER PEREIRA x TAM - TRANSPORTES
AEREOS REGIONAIS S/A -1.  Recebo a apelaçÆo (fls. 131/
141), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Vista ao apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o pra-
zo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, CAROLINA R. GOMES DO
AMARAL, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES e
LOURIVAL BARAO MARQUES-

24.-ORDINARIA-518/2001-HANNEMANN COMERCIO S
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x TD BRASIL LTDA-
(f.111) Venho através deste, informar as partes, que no dia
17.10.2002, às 14 horas, nÆo poderei presidir a audiência ins-
trutória designada nas fls. 107/108, uma vez que fiu arrolado
como testemunha em processo que tramita na 1ª Vara Cível,
desta Capital. Portanto, redesigno novo ato para o dia 23 de
abril de 2003 às 14h. Demais diligências para realizaçÆo do
ato. Intime-se com urgência. Adv. ELIO GRIL GUAREZI,
MARIO EDUARDO LOURENCO MATIELO e ELZA MEGU-
NI I. SASSAKI-
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25.-INDENIZACAO-560/2001-JHONATAN WESLEY VIEI-
RA ROSA ZAIONS e outros x J. FRONZA IND. E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros -1. Designo audiência conci-
liatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à
qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores habilita-
dos a transigir, para o dia 26/3/03 às 15h30. 2. Na ocasiÆo,
nÆo havendo  conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questäes processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.  CARLOS ANTONIO
TASCHNER, EDSON LUIZ GABRIEL, DANIELA BENES
SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

26.-INDENIZACAO-577/2001-TATIANA KRITCHII x  AMA-
DO GONCALVES -(fls.82/83) · conta e preparo. Intime-se.
Preparar: R$ 345,11.-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI e
NATANAEL CORTE CAMARGO-

27.-COBRANCA-588/2001-INFRATEL INFRAESTRUTURA
EM TELECOMUNICACOES LTDA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A- (f. 121) 1. Defiro o pedido de f. 120. Expeça-
se o competente alvará, como requerido. 2. Deve a autora com-
plementar o depósito, conforme petiçÆo de fls. 116/117. 3.
Intime-se. Adv. CRISTIANE TIEMI OTA, CLAUDIA DENI-
SE SCHMID e ANA HELOISA ZAGONEL-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-620/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x JORGE LUIZ
MOHR e outros- (f. 73) Designo o próximo dia 26/3/03 às 14h,
para audiência, a que deverÆo comparecer as partes. Adv. JE-
FERSON WEBER-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2001-DOMINGOS
BARBON NETO x ELI COUTINHO FERREIRA e outros -
Audiência de tentativa de conciliaçÆo (CPC, arts. 331 e 125,
IV), em 26/3/03 às 16 horas.-Adv. HENRIQUE EHLERS SIL-
VA e FLORESBA PAIM VIEIRA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-882/2001-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x MARIA DO CARMO
ZAPAROLI- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
para condenar a ré ao pagamento da soma do valor principal
das taxas condominiais apontadas na inicial, bem como as que
se venceram no curso da açÆo, acrescidas da multad e dos
demais encargos  previstos no contrato, corrigidas monetaria-
mente pelo índice IGPM/IPC a partir do vencimento e acresci-
das de juros de 0,5% ao mês a partir da citaçÆo. Sucumbente,
condeno a ré ao pagamento das custas  processuais e honorári-
os advocatícios, estes ficados em 10% da condenaçÆo, na for-
ma do disposto no art. 20, par. 3º do CPC. R.I.” adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

31.-COBRANCA-1004/2001-EDIFICIO  VERONA I x RO-
SANGELA ROSA- (f. 64) Diga no prazo de 48 horas, a parte
autora, se há interesse no prosseguimento do feito, tendo em
vista certidÆo supra. Intime-se. Adv. JEFERSON WEBER-

32.-SUMARIA  DE COBRANCA-1116/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO BETTEGA x PAULO
WASHINGTON RODRIGUES PEREIRA- (f. 101) Designo
nova data para audiência conciliatória, dia 24/03/03, às 15h30.
Deposite a parte autora as custas referente a diligência do Sr.
Oficial de Justiça (art. 19 do CPC), no prazo de cinco dias.
Cite-se e intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA
e LADI NEIS-

33.—1310/2001-PAULO MACARINI e outros x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A -Adiantadas as despesas da exe-
cuçÆo, cite-se o devedor para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos
bens quantos bastem para  garantir a execuçÆo...Deposite a
parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1.
da Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-
se. -Adv. PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEI-
RO PIRES, JORGE VICENTE S. NETO e ELCIO KOVA-
LHUK-

34.-MONITORIA-1378/2001-LUIZ CARLOS DECONTI x
JUSSARA DO ROCIO HANINEC DA SILVA -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento e cumprimento do competente mandado. -
Adv. VILSON STALL-

35.—1430/2001-LUIZ CARLOS VALENZA JUNIOR x MUL-
TIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS- 1. Recebo o recurso
adesivo de f. 185/140. 2. Intime-se a recorrida para contra-ar-
razoar, querendo, no prazo legal. 3. Após, cumpra-se o item
“3” do despacho de f. 174. 4. Intime-se. Adv. JOAO DOMIN-
GOS CARDOSO e MARIA TEREZINHA HANEL ANTONI-
AZZI-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-1493/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO x HELENA LOPES
LEITE -Retirar o edital (R$ 6,99) para fixação e publicação. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-1574/2001-ALAOR JAN-
SON BRENNER JUNIOR x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedi-
do para desconstituir a cláusula do contrato de leasing quanto à
utilizaçÆo do dólar como fator de reajustes (ou correçÆo das
parcelas pela variaçÆo cambial), determinando que a atualiza-
çÆo dos valores seja feita de acordo com a média do IGP/INPC,
adotando-se  a cotaçÆo do dólar em R$ 1,23, valor encontrado
em janeiro de 1999, antes da maxidesvalorizaçÆo do real, cor-
reçÆo que deverá ter como base a parcela paga em janeiro de
1999, inclusive englobando tal correçÆo no cálculo do valor
Residual Garantido. Tendo em vista que, para recebimento do

seguro contra acidentes, após a propositura da açÆo o autor
teve que efetuar a liquidaçÆo do contrato, condeno a ré à de-
voluçÆo de todos os valores pagos a maior - levando-se em
média do INPC/IGPM, desde a data dos pagamentos e acresci-
dos de juros de mora de 6% ao ano a contar da data da citaçÆo.
Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas  processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenaçÆo, na forma do disposto no art. 20, par. 3º,
do CPC. R.I.” Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH, IZA-
BELA CRISTINA R. CURI e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

38.-ADJUDICACAO-1600/2001-SEBASTIAO JULIO PI-
NHEIRO x COMPANHIA URANO DE CAPITALIZACAO-
(f. 77) Faça a parte autora juntada da minuta da peça exordial,
no prazo de cinco dias. Observo, ainda, que quanto aos ofícios
endereçados a SÇO PAULO (companhias de energia elétrica,
saneamento e telecomunicaçäes) as providências nÆo foram
tomadas. Para tanto, determino à parte autora, no prazo de cin-
co dias, que decline os endereços daquelas acima nominadas
para que se possa dar cumprimento integral ao despacho de f.
55. Intime-se, com urgência. Adv. MARIA INES DIAS-

39.-ALVARA-9/2002-MARILDE KALIL  LISBOA e outros -
Deferido por sentença a expediçÆo do competente alvará, de-
vendo 50% do valor depositado ser depositado em conta pou-
pança a ser aberta no Banco do Brasil, vinculada a este Juízo,
até disposiçÆo em contrário. PrestaçÆo de contas em 20 dias,
contados do recebimento do alvará. Adv. LEILA CRUZ VIEI-
RA-

40.-BUSCA E APREENSAO-154/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JUAN CARLO HERNAN-
DES -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas  relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para desentranhamento  e cumprimento do
competente mandado. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

41.-EMBARGOS-208/2002-ROSEMERI SILVA BORGES x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
CAMPO... e outros- “Vistos, etc... Ante o exposto, acolho a
preliminar e DECLARO NULA A CITAÇÇO EDITALÖCIA
PROCEDIDA NOS AUTOS PRINCIPAIS, BEM COMO TO-
DOS ATOS SUBSEQUENTES REALIZADOS, A PARTIR
DAS F. 51. Sucumbente, condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em R$ 2.000,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC.
R.I.” Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

42.-MONITORIA-229/2002-VEPASA VEICULOS S.A. x
ADRIANA PEREIRA RAMOS - (f. 34) A citaçÆo deverá ser
efetuado por oficial  de justiça, pelas razäes já declinadas no
despacho de f. 30. Expeça-se, inicialmente, mandado para cita-
çÆo da ré no endereço indicado nesta capital (f. 33). Intime-
se. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv.
MILTON DE LUCA-

43.-DECLARATORIA-234/2002-LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - GE-
RENCIA REGIONAL DE ... e outros- “Vistos, etc... JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados  nos autos e medi-
da cautelar e de açÆo declaratória, nº 58/2002 e nº 234/2002.
Sucumbente, condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários  advocatícios, estes fixados em R$
2.000,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. R.I.” Adv. RO-
SILENE G. MONTEIRO, ALBERTO AUGUSTO DE POLI e
GLAUCIO C.S. MOLINO-

44.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-296/2002-SO-
NIA DOBBIN BASTOS  x CITIBANK S/A - (f. 151/152) “...2.
Como resultado do entendimento, indefro, por ora, falada in-
versÆo, até porque cabe à parte requerente da prova pericial
adiantar suas despesas, nos termos do art. 19, par. 2º e 33, do
CPC, mesmo que deferida a inversÆo do ônus probatório. 3.
Considerando que a autora, às fls. 148/149, requer a realiza-
çÆo de perícia contábil; considerando que o indeferimento da
realizaçÆo da prova técnica implicará (hipótese) em cercea-
mento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha
a sucumbir na demanda, defiro o requerimento. Nomeio o Dr.
Carlos Alberto Gandolfo - tel. 9977-1410, como perito deste
Juízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 4. Convém lem-
brar às partes da faculdade legal de indicaçÆo de assistentes
técnicos e formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5 (cin-
co) dias, contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421,
par. 1º I e II). 5. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo
do laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intima-
çÆo do depósito da verba honorária em Juízo. 6. Intime-se. -
Adv. CONCEICAO APARECIDA R. C. MOURA, HERNANI
YANAZE, PAULO ROGERIO PONTES e ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA-

45.-MONITORIA-405/2002-OLIANI & GUSSO LTDA x HOS-
PITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA- (f. 96)
Tendo em vista que há audiência designada nestes autos
(13.12.2002, 14h), o prazo é comum para ambas as partes (art.
40, par. 2º do CPC). Assim, intime-se a parte requerida do pe-
dido de f. 95. Após, venham para deliberaçäes. Adv. PEDRO
VIEIRA CESAR e JORGE WADIH TAHECH-

46.—514/2002-RDK ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA x TRADING TELECON COMERCIO E REPRE-
SENTACOES ... e outros- “Vistos,  etc... JULGO EXTINTO,
sem conhecimento do mérito, a presente açÆo cautelar, por
impossibilidade jurídica do pedido (CPC, 267, VI, em conju-
gaçÆo com o art. 271). 3. Condeno a requerente ao pagamento
das custas  e demais despesas processuais. 4. Oficie-se...R.I.”
Adv. GENESIO TAVARES-

47.-REPETICAO  DE INDEBITO-611/2002-HERMES DOS
SANTOS KOCIOLEK x BANCO SAFRA S/A -Audiência de
tentativa de conciliaçÆo (CPC, arts. 331 e 125, IV), em 31/3/
03 às 14 horas.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

48.-SUMARIA  DE COBRANCA-710/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND. I x MARIA
LUCIA ROSA- (f. 54) Designo o próximo dia 26/3/03 às 14h30,
para audiência a que deverÆo comparecer as partes. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER V. MAR-
TINS-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-799/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S.A. x VERA LUCIA CAZASSA DE ARRUDA
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil, impondo ao autor o pagamento das
custas processuais. Revogada a liminar anteriormente concedi-
da. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-INDENIZACAO-806/2002-ANGELA MARIA DA CU-
NHA x PASTOR BERNARDINO OLIVEIRA FILHO e outros
-1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do
Código de Processo Civil, à qual deverÆo comparecer as par-
tes ou procuradores habilitados a transigir, para o dia 31/03/03
às 14h30. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo
fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais ques-
täes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA e LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

51.-ARROLAMENTO-833/2002-MARIA DE BITTENCOURT
GARCIA e outros x ESP. DE AURELIO MACHADO GAR-
CIA -Homologado por sentença o presente Arrolamento e par-
tilha apresentada às fls. 5. Comprove a inventariante o recolhi-
mento dos impostos devidos. -Adv. DEISE CORREA MON-
TEIRO DE B. HINZ-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-870/2002-CONDOMINIO
CONJ. PADRE ANCHIETA x MARIO DE PAULA KNOPKI e
outros -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal. Preparar as
custas em R$ 34,95. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

53.-REIVINDICATORIA-893/2002-ROSELI DE FATIMA
BAJERSKI x SEBASTIAO  ANTONIO FIORILO e outros-
Homologado por sentença a desistência da açÆo em relaçÆo
ao réu Anderson Brizola, determinando a citaçÆo da ré Cosat
Signs Painéis Ltda. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-1022/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x NEWTON CRUZ e outros -
Retirar o ofício dirigido à Receita Federal.  Preparar as custas
em R$ 41,94. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SA-
LETE STAFFEN e PATRICIA PIEKARCZYK-

55.-SUMARIA  DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARCO-IRIS x CARLOS ALDIR
DELLA FAVERA MACHADO e outros -Retirar o ofício diri-
gido à Receita Federal. Providenciar o pagamento das custas
em R$ 41,94. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PA-
TRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

56.—1220/2002-LAURI DALL’AGNOLO x LOSANGO - (f.
43) · emenda da inicial, em dez dias, sob pena de indeferimen-
to (CPC, 272, 284, parágrafo único e 276). Intime-se”. -Adv.
VANIA KAREN TRENTINI-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-1230/2002-CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. XV - LOTE 06 ... e outros x
GILMAR DE OLIVEIRA- (f. 59) Designo o próximo dia 26/3/
03 às 15h, para audiência, a que deverÆo comparecer as par-
tes. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1243/2002-SI-
GURD WALDEMAR BENGTSSON JUNIOR x DECIO DO-
NIZETI RATTI e outros -”....Regularize-se, pois, a reprenta-
çÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligên-
cia dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par.
3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimen-
to da firma o referido documento somente estará validado para
fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o man-
datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-
jam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. O valor atribuído à cau-
sa, nas açäes de despejo, deverá corresponder a doze meses do
valor do aluguel (Lei 8.245/91, art. 58, III). 2.1. Corrija-o, em
até dez dias. Intime-se.” -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

59.-BUSCA E APREENSAO-1249/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x DANIEL BENEDITO RODRIGUES -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estam-
pada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (tam-
bém, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-1251/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x DENIZE FATIMA MOURA -1. Faça prova
a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par.
1º do art. 1º do Dec. lei  911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

61.-BUSCA E APREENSAO-1254/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FERNAN-
DO JOVANELI ZANFERRARI -1. Faça prova a credora de ter
cumprida a norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do
Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Pra-
zo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-
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PEDRO LOPES 009 01206/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 007 01281/1997
PRISCILA GEZISKI 034 01148/2001

026 00658/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 003 00212/1996
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 009 01206/1998
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 008 01037/1998
RICARDO AUGUSTO MORGAN 013 00011/2000
ROBERTO ALTHEIM 017 01069/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 008 01037/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 024 00476/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 055 01204/2002
SADI BONATTO 048 00469/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 008 01037/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 024 00476/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 020 01273/2000
VANIA KAREN TRENTINI 035 01236/2001
VILSON CORREA 028 00777/2001

1.-INVENTARIO-271/1990-LUCIOLA MARQUES DE OLI-
VEIRA PACHECO e outros x ESPOLIO DE JOVINO MAR-
QUES DE OLIVEIRA- Para o cargo de inventariante nomeio o
herdeiro Milton Marques de Oliveira, mediante compromisso
legal.Adv. FABIANA JACOB, JULIO GOES MILHAO DA
SILVA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e MARIA HELE-
NA KUSS-

2.-IMISSAO DE POSSE-175/1991-ESPOLIO DE JOVIANO
DE OLIVEIRA e outros x DIOLY MARQUES DE OLIVEIRA
e outros - Expeça_se mandado de verificação e imissão na pos-
se do Autor.Intime-se  a parte interessada a proceder o depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, JULIO GOES MILHAO DA SILVA e
FABIANA JACOB-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-212/1996-MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA FRABRIS e outros x BRUNI
CONSTRUCAO LTDA e outros- Intime-se a Requerida para
que proceda os demais depósitos em favor de Karina de Olivei-
ra Fabris na conta corrente indicada às fls. 526 nos termos do
despacho de f. 527. ( Banco HSBC-Bamerindus, Agência 0054,
conta corrente 31772/70).  Adv. IVAN JUNGLOS, ERNANI
DE SOUZA CUBAS JUNIOR, DIVONZIR VALESI (PROMO-
TOR), RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUIS CESAR ESMA-
NHOTO e GRACE CIANCI ZAK-

4.-DEPOSITO-413/1997-SLAVIERO DECISAO ADM. DE
CONSORCIO S/C LTDA x JOSE ANTONIO DUTRA NETO -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-

5.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-573/1997-COTA
SUL ADM. NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIS
CARLOS SCHUMAKER- Arquivem-se os  autos provisoria-
mente até ulterior manifestação do Requerente. Adv. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA e ARLYVAN PROBST-

6.-PRESTACAO  DE CONTAS-1217/1997-CARMEM ALICE
MAYORN ANGELIN RAMOS x BEATRIZ CHIVEGATTI
AMORESE e outros- Dê-se ciência às partes quanto à baixa
dos autos.Adv. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA e ADRIANE GOMES
DE MORAES LIMA-

7.-INDENIZATORIA-1281/1997-MICROSOFT CORPORATI-
ON e outros x IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A- faculto
às partes, no prazo comum de 10 dias, a manifestação acerca
do laudo complementar apresentado às f. 768/781.Adv. GER-
TRUDES L. A. PEREIRA XAVIER, MARCO ANTONIO COS-
TA SOUZA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, PAULO CE-
SAR BUSNARDO JUNIOR, EDUARDO MELLO, ADYR

RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, NEUSA
MARIA GARANTESKI, MARCELLO SGARBI e ADALBER-
TO SIMAO FILHO-

8.—1037/1998-LUCIMARA ODAIR ROCHA x MORO S/A-
CONSTRUCOES CIVIS- Acerca da nomeação de bens à pe-
nhora f. 292/294, manifeste-se o Exequente, em cinco dias. Adv.
OLGA GURGINSKI, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO, ROBERTO ROCHA WENCESLAU, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e FERNANDO CHIN FEI-

9.—1206/1998-JOSE MAURICIO MARTINISKI x ROSS
BELT DO BRASIL QUIMICA FARM LTDA- Recebo o Recur-
so de Apela”cão interposto pelo Autor em ambos os efeitos,
face a sua tenpestividade. Vistas  ao apelado para, querendo,
apresentar Contra-Razões, no prazo de 15( quinze) dias. Findo
o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. PEDRO LOPES,
DEBORA R. SILVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

10.-BUSCA E APREENSAO  (CAU)-1291/1998-BANCO
FORD S/A,DENOMINADA DE AUTOLATINA FINANCIA-
DO e outros x CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA -Carta
Precatória expedida à disposição da parte para seu devido cum-
primento.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARI-
OVALDO LOPES-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-217/1999-BANCO BMG
S.A. x DERLI PEREIRA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e JEFFERSON OSCAR HECKE-

12.—455/1999-JOSE BENEDICTO MUNIZ DOS SANTOS e
outros x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Aos Apelados para
oferecimento de contra-razões no prazo de 15 dias. Adv. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA e ELIANE MEIRA NOGUEIRA-

13.—11/2000-G.T. ZANLORENZI E CIA LTDA x COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Intime-se
o Sr. Perito para que traga os esclarecimentos solicitados à f.
568/575, como determinado no despacho de f. 576, ante o de-
curso do prazo solicitado.Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
RICARDO AUGUSTO MORGAN, GUSTAVO CARDOSO
PEIXOTO e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2000-BELA VISTA
INCORPORACOES LTDA x GUILHERME CARVALHO
GOEIJ e outros- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM e ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

15.-CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT-444/2000-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
G. T. ZANLORENZI & CIA. LTDA- Sobre o pedido de f. 277,
faculto a manifestação da Ré em 5 dias.Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-871/2000-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED., FINANC.E INVES-
TIM. x WILIAN CARLOS DE SOUZA-Remetam-se os autos
ao arquivo, com as baixas necessárias.Adv. MOISES BATIS-
TA DE SOUZA e MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA-

17.-NULIDADE DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1069/2000-PA-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA. x CONCREARTE ARTE-
FATS DE CONCRETO LTDA.- Vistos etc... Isto posto, julgo
improcedente o pedido da Medida Cautelar de Sustação de Pro-
testo, revogando a liminar concedida e liverando a caução ofe-
recida. Ainda, julgo improcedente o pedido dos autos de Ação
de Nulidade de Título Extrajudicial cumulada com Pedas e
Danos, ante a liquidez, certeza e exigibilidade da duplicata.
Condeno arequerente no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 ( oitocentos
reais), nos termos no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. Custas de
lei. P.R.I.Adv. ROBERTO ALTHEIM, ADRIANO SOARES
TAQUES e MARIA WROBEL SCHATZ-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1222/2000-ABN AMRO
S/A. x CARLOS ROBERTO PASQUALOTTO- Deve a parte
efetuar o preparo das custas do Sr. Avaliador no valor de R$
300,00. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

19.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1239/2000-CLAUDEONIR
JORGE MARCELINO  x GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.-Autorizo o levantamento pelo Exe-
quente do valor de R$ 1.556,98 ( um mil, quinhentos e cin-
quenta e seis reais e noventa e oito centavos), conforme termo
de depósito de f. 193. Expeça_se Alvará. Alvará à disposição
da parte. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

20.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1273/2000-INDIA
O’HARA MARIA PIZZATTO ANDREOLI x BANCO ITAU
S/A.- Dê-se ciência às partes acerca do início dos trabalhos
periciais que será em 24/10/2002, às 15"30 horas, noe scritório
da perira, sito à Av. Cândido de Abreu 427, Cj 507-A. Adv.
PAULINO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CARLOS
J.ARBUGERI FILHO-

21.-BUSCA  E APREENSAO (CAU)-153/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GIO-
VANI BERTOCO DO NASCIMENTO -Manifeste-se a parte
interessada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls.
-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-214/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x MARCO AURELIO

BRAGA -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

23.-DEPOSITO-429/2001-FINANCEIRA ALFA S/A. x ISRA-
EL FIGUEIREDO- Defiro a citação editalícia do Réu com pra-
zo de vinte dias. Intime-se a Parte autora para apresentar a mi-
nuta de edital.Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

24.-CARTA DE SENTENCA-476/2001-BANCO ITAU S/A. x
MAGIC INFORMATICA LTDA. e outros- Aguarde-se o de-
curso do prazo estabelecido no despacho anterior. Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA
FECCHIO, MARCEL A.HAMMOUD, JOEL HENRIQUE
MELNIK e JOAO CARLOS DALEFFE-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-588/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x LEILA PEREIRA DE VASCONCELOS
CZAYA -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -
Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-658/2001-BANCO FORD
S/A. x ARGEU CHAVES DE MATOS- Defiro a suspensão do
processo por 60  dias, como requerido. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWISKI, PRISCILA GEZISKI, MARCELO  TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-729/2001-FINAUSTRIA
CIA. DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO e outros x
RONALDO WALTER DE ARAUJO -Manifeste-se a parte in-
teressada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -
Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-777/2001-LISETE
NEQUEL x VERA CRUZ SEGURADORA SA- Vistos etc...
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação de indeni-
zação, para condenar a requerida ao pagamento da indenização
fixada no contrato de seguro, mais condenação a título de dano
moral no equivalente a R$ 10.000,00 ( dez mil reais). A verba
condenatória será corrigida mês a mês, incidindo juros morató-
rios de 0,5% ( meio por cento) ao mês a partir da data do even-
to danoso ( furto). Condeno-a igualmente ao pagamento das
custas processuais, bem como dos honorários do advogado da
parte autora, os quais, atendendo a regra do art. 20 e seus pará-
grafos do Código de Processo Civil, arbitro em 15% ( quinze
por cento) sobre o valor atualizado dacondenação. P.R.I. Adv.
VILSON CORREA, OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNI-
OR e ALESSANDRO BELLANI-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-817/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A. x CLEVERSON DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-940/2001-BANCO ZO-
GBI S/A. x SERGIO LUIZ PEREIRA- Emende o Autor o re-
querimento retro para apresentar o demonstrativo atualizado
do débito, em dez dias. Após, será apreciado o pedido de con-
versão da ação.Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

31.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-978/2001-BV FINANCEI-
RA S.A. CRED., FIN.,E INVESTIMENTO x IZAIAS FER-
REIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em
julgado da r. sentença de fls. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1008/2001-BANCO DI-
BENS S/A. x CARLA DE SOUZA- Defiro a suspensão do pro-
cesso por 90 dias,  como requerido. Intime-se os subscritores
do petitório retro a regularizar a representação processual, em
cinco dias.Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

33.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1138/2001-SONIA
SCHEFER x MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA HAS-
SE- Defiro o pedido retro. À Requerente para que, em cinco
dias, apresente a minuta do edital.Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES, ANTONIO FONSECA HORTMANN e
CYRILLO PREVIDI JUNIOR-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1148/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x ANTONIO NOLEARDI DE ABREU -Carta Pre-
catória expedida à disposição da parte para seu devido cumpri-
mento.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA  GEZISKI
e FRANCINE FREDERICO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1236/2001-JACOB ROQUE
HARTMANN x BANCO BRADESCO S/A -Especifiquem as
partes em cinco dias as provas que efetivamente  pretendem
produzir justificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuí-
zo, considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de
Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02,
digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de concili-
ação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada
uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se não
houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado so-
bre o pedido de produção de provas.-Adv. VANIA KAREN
TRENTINI e DANIEL HACHEM-

36.-DEPOSITO-1237/2001-BANCO OURINVEST S/A. x MI-
EKO SATO ALENCAR FURTADO- Manifeste-se o Autor
quanto ao prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. ERI-
CO SODRE QUIRINO FERREIRA-

37.-ABSTENCAO DE USO IND.DIREITOS-1274/2001-VER-
TBELO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. x WARM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.- mantenho

a decisão atacada por seus próprios fundamentos. As informa-
ções serão prestadas quando solicitadas. Cumpra-se o despa-
cho agravado.Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MAR-
CUS AURELIO COELHO, FREDERICO EDUARDO ZENE-
DIN GLITZ, CINTIA REGINA BREHMER, ANTONIO MEN-
DES SANTOS e IVETE DA CONCEICAO BORBA-

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1334/2001-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CRED.FINANCIAM.E INVESTIM. x
EDUARDO MOREIRA DA SILVA -Manifeste-se a parte inte-
ressada acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. -
Adv. JURANDIR MARISCAL, NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1410/2001-AIRTON TERE-
SIO SABOIA BAGGIO x RODRIGO KEPEL KONIG -Mani-
feste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. -Adv. AIRTON TERESIO SABOIA BAGGIO
e CELIA CARTES-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1458/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLAU-
DIA SIMONE BERNARTT DA SILVA- Vistos etc... Isto Pos-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julga-
mento do mérito. P.R.I. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-48/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A. x IVANIA STRADA- A decisão atacada é mantida
pelos seus próprios fundamentos. Oficie-se ao Ilustre Relator
do recurso sobre a manutenção da decisão atacada e sobre a
manutenção da decisão atacada e sobre o cumprimento do arti-
go 526, mediante petição protocolada  em 24/09/2002.Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e FERNANDO DE
BONA MORAES-

42.—50/2002-ESTHER MILARCH x IMOBILIARIA 2000 S/
A.- Intime-se a Requerida para que informe o endereço da Sra.
Helene Queje, conforme requerido à f. 62. Adv. JOSE CAR-
DOSO, ALCEU MARCZYNSKI e NEIMAR BATISTA-

43.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-129/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARIA APARECIDA POFFO- Vistos etc...
Isto Posto,JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, com amparo no artigo 267, VIII, do
Código de Processo Civil. Defiro o  desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a exordial. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa necessá-
rias. Custas de lei. P.R.I. Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR-

44.-EXCECAO DE SUSPEICAO-132/2002-ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS x OSVALDO NALLIM DUARTE- Encami-
nhem-se os autos ao Excepto, para manifestação.    ( Desconsi-
derar a publicação no Diário da Justiça do dia 18/10/2002).
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA-

45.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-183/2002-BANCO ITAU
S/A. x ANABELA DOMINGOS DA CONCEICAO -Manifes-
te-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da r.
sentença de fls. -Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

46.-MED.CAUT.DE  EXIBIC.DOCUMENTOS-191/2002-NIL-
TON PISCONTI MACHADO x 12º TABELIONATO DE CU-
RITIBA- Sobre a contestação  de f. 16/19, manifeste-se o
Autor.Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO e JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-318/2002-AN-
DREA DA COSTA MACEDO DEI RICARDI x NILTON PIS-
CONTI MACHADO- Vistos etc... Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado, condenando o Impug-
nante, com fundamento no artigo 20, parágrafo, 1º, do Código
de Processo Civil, no pagamento das despesas processuais. Tra-
tando-se de incidente processual, incabível  a condenação em
honorários. Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
e CLAUDIO PISCONTI MACHADO-

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-469/2002-FIAT ALLIS
LATINO AMERICANA LTDA. x RETROSSILVA H. TERRA-
PLANAGEM LTDA.- defiro a suspensão do processo por 60
dias. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

49.—558/2002-SERCON - SERVICOS CONTABEIS S/C
LTDA. x CREDLINE FACTORING  E FOMENTO MERCAN-
TIL e outros- Manifeste-se a Autora acerca  das contestações
apresentadas, em cinco dias.Adv. ANE GONCALVES DE RE-
SENDE, JEAN CARLO DE ALMEIDA e HUMBERTO SA-
RAN SOLON-

50.—816/2002-SERCON  SERVICOS CONTABEIS S/C
LTDA. x CREDILINE FACTORING E FOMENTO MERCAN-
TIL e outros- manifeste-se o Autor acerca das contestações
apresentadas, em cinco dias.Adv. GILES SANTIAGO JUNI-
OR, JEAN CARLO DE ALMEIDA e HUMBERTO SARAN
SOLON-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1008/2002-DELI MACHA-
DO MACEDO x JOCELIA APARECIDA LULEK- Manifeste-
se a Embargante sobre a impugnação apresentada, em cinco
dias. Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS e JOCE-
LIA APARECIDA LULEK-

52.-REVISAO CONTRATUAL-1134/2002-JACOB ROQUE
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HARTMANN x BANCO BRADESCO S.A. -Em 5 dias, espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando a pertinência e a finalidade, com fixação dos pontos con-
trovertidos. Considerando o parágrafo 3º, do artigo 331 do
Código de Processo Civil, cuja redação foi dada pela Lei nº
10.444/02,  digam as partes em cinco dias sobre a possibilidade
de conciliação e, sendo esta viável, deverá ser nesse prazo apre-
sentada uma proposta nos autos.Desde logo é salientado que se
não houver proposta de acordo, será na seq•ência deliberado
sobre o pedido de produção de provas.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARCONDES ALBUQUERQUE e DANIEL HACHEM-

53.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUME-1152/2002-
EDUARDO FANT DE OLIVEIRA x BANCO BILBAO VIS-
CAYA ARGENTARIA S/A.- Defiro o pedido de assistência
judiciária. Indefiro o pedido de  liminar visto que a indicação
relação contratual entre as partes não foi evidenciada pelo Au-
tor. Anota-se que não há documento algum que aponte a exis-
tência da referida relação; daí por que, inexistente o requisito
do fumus boni iuris, é indeferido o pedido de liminar exibição
de documentos. Cite-se o Réu para, no prazo de cinco dias,
exibir os documentos solicitados ou contestar o pedido, sob
pena de revelia. Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO-

54.-MED.CAUTEL.PROD.ANTEC.PROVAS-1159/2002-
COND. ED. RIO MISSISSIPI x IRMAOS THA S/A.- I-Para
proceder à prova pericial pleiteada, nomeio perito o Arquiteto
Francisco José Vargas ( CREA 22.218 - fone: 232-2998), me-
diante compromisso. Da presente nomeação, intime-se a parte
autora.  II- Cite-se o réu, que poderá , no prazo de 5 (cinco)
dias, contestar o pedido ( art. 802, CPC), podendo ainda, no
mesmo prazo,indicar assistente técnico e formular seus quesi-
tos ( art. 850, c/c art. 421, I e II, ambos do CPC). III- Após a
formulação dos quesitos por ambas as partes, intime-se o peri-
to nomeado para apresentar sua proposta de honorários, dan-
do-se-lhe ciência quanto àqueles ( observe-se que os do autor
já se encontram na petição inicial). Adv. MARIA JOSE TAVO-
RA GIL BELEM-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1204/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x VAL-
TER BATISTA DO NASCIMENTO -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1214/2002-COND. ED. PHI-
LADELPHIA TOWER x MARIA TAMANINI -1. Para os fins
do artigo 277 do Código de Processo Civil, designo audiência
para o dia 10 de dezembro de 2002, às 14:30 horas. 2. Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas ( CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhada de advogado.   3. Cite-se a Ré ad-
vertindo-a de que seu não comparecimento à audiência, ou sua
presença sem oferta de defesa, implicará, sendo o caso ( CPC,
art. 320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora ( CPC, arts.277, parágrafo 2º,
285 e 319).-Adv. MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA-

57.-COBRANCA  DE HONORARIOS-1218/2002-MARIA
VALIATI x ANGELO PAVANI e outros -1. Para os fins do arti-
go 277 do Código de Processo Civil, designo audiência para o
dia 10 de Dezembro de 2002, às 15:00  horas. 2. Nessa ocasião
será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta, poderá
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas ( CPC, art. 278, caput), desde que o faça por inter-
médio e acompanhada de advogado.   3. Cite-se a Ré advertin-
do-a de que seu não comparecimento à audiência, ou sua pre-
sença sem oferta de defesa, implicará, sendo o caso ( CPC, art.
320), na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora ( CPC, arts.277, parágrafo 2º, 285
e 319).-Adv. LUCIANA CALVO WOLFF e ALESSANDRA
PRESTES MIESSA-

58.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1221/2002-CONJ.
RES. MOR. CAIUA I - CONDOMINIO I x ROGERIO LUIZ
JORGE e outros -Para a audiência de conciliação ( artigo 277,
C.P.C), designo a data de 25/11/2002, às 14:40 horas. - Cite(m)-
se o(s) réu(s) para comparecer à audiência, observando-se  a
antecedência mínima de dez dias e consignando -se a advertên-
cia de que, deixando ele(s) injustificadamente de comparecer,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (
art. 277, parágrafo 2 º, C.P.C). Anote-se, ainda, que, não obtida
conciliação, oferecerá (ão) o(s) Réu(s), na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por Intermédio de advogado. Intime-se
a parte Autora.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1222/2002-BV FINAN-
CEIRA S.A.-CRED. FINANCIAM. E INVESTIMENTO x
MARCELO SOARES FARIAS -Intime-se a parte interessada a
proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 200,00, para posterior expedição do mandado.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

60.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:    - INDENIZAÇÃO - CLERIO TESCH/-X- SONAE DIS-
TR. BRASIL SA. VLR R$ 624,00 . ADV. PAULO ROBERTO
JENSEN.    - DESPEJO - ANTONIO CESENTINO E OUTRA.-
X- TADEU MOLIN. VLR R$ 427,00 + 8,00 AR. ADV. MAR-
TA SUZY WAGNER.    - BUSCA E APREENSÃO - BANCO
SANTANDER BRASIL SA.-X- ANDRE LUIZ DE
SOUZA.VLR R$ 448,00 + 200,00 OFICIAL. ADV. IDELA-
NIR ERNESTI.    - BUSCA E APREENSÃO - BANCO SAN-
TANDER BRASIL SA.-X- ANA PAULA SIEWERT. VLR R$
543,00 + 200,00 OFICIAL. ADV. IDELANIR ERNESTI.
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1.-DEPOSITO-461/1995-ABN AMRO BANK x MARCELO
PEDRO TARAS -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1005/1995-CONSTRUTORA
OURO FINO LTDA. x BANCO BOA VISTA S/A.- Encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as nos-
sas homenagens. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, DANI-
EL HACHEM, LUIZ ALBERTO MACHADO,  SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-95/1997-BENEDITO
BACELAR DE SIQUEIRA e outros x NEUSA MARIA GAS-
PAR e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. UBIRATAN GUIIMARAES TEIXEIRA, AQUIBALDO
ALMEIDA LEITE e ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-

4.-COBRANCA-388/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BELLA VISTA x SILMAR EDUARDO MALICHESKI- Pro-
ceda-se a penhora. Expeca-se mandado. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-554/1997-LIDIA IZABEL
MATOS UCHOA x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e
outros- Diante da nova redacao trazida pela lei Processual, in-
time-se as partes para  especificar as provas que pretendem
produzir, dizendo, em especial, sobre a sua utilidade no julga-
mento do feito. - Adv. PAULA CRISTINA M. UCHOA, JOSE
LUIZ ALMIRAO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-707/1997-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALEI-
XO PACHALKI- Sobre a baixa dos autos ciencia as partes em
cinco dias. - Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR e ACYR DE OLIVEIRA LIMA-

7.-ANULATORIA-787/1997-DISTRIBUIDORA DE  MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x FMG DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justi-
ca, em cinco dias.-Adv.  ANDREA APARECIDA DALLAZEM,
LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e FELIPE ALVES
DA MOTA-

8.-APREENSAO E DEPOSITO-491/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x VALKIRIA SUZANA CURTI -Fica intima-
da a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
MARCO ANTONIO PADOVANI, ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES WISZKA e VANESSA BARROS DE SOUSA-

9.-COBRANCA-613/1998-MARCOS ISIDORO x ZELINDA
TEREZINHA RISCAROLLI e outros- Manifeste-se o credor
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ROBER-
TO ZANDAVALI CARNASCIALI e EROS JOSE DE ASSIS
TABORDA RIBAS-

10.-ANULATORIA-241/1999-CARLOS AUGUSTO MARI-
NONI x XEROX DO BRASIL LTDA- Ciencia as partes da baixa
dos autos. - Adv. GENESIO SELLA e NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA-

11.-DESPEJO-515/1999-LUIZ  CARLOS CAVALCANTI x
JUNIOR MASSARU HAYASHI e outros- Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv.
JACQUELINE MARIA MOSER e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

12.-MONITORIA-905/1999-FRANCISCO PEREIRA NETTO
x MERCEARIA SANT’ANA LTDA- Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. IVETE M.
CARIBE DA ROCHA e MAURICIO JULIO FARAH-

13.-APREENSAO E DEPOSITO-1032/1999-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A. x CARLOS COELHO DA SILVA- Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

14.-MONITORIA-1255/1999-GILMAR FATUCHE x ROBER-
TO SERGIO LIMA  DE OLIVEIRA -Fica intimada a parte au-
tora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING e
JULIO VEIGA NETO-

15.-EXECUCAO-74/2000-CARLOS HENRIQUE LAURIANO
x ANTONIO OUGUEDES DOS SANTOS e outros- Prepara-
das as custas contadas as fls. 91, voltem-me para homologacao

do acordo. - Adv. SANTIAGO LOSSO e JOAO CESARIO
MOTTA-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-258/2000-BANCO ITAU S/
A. x MARIA DE LOURDES MILEK - DESPACHO DE FLS.
138: Defiro o pedido de fls. 130. Proceda-se a designacao de
praca e demais medidas processuais. CERTIDÃO DE FLS. 138
Vº: . . . Designo data para a venda judicial para o dia 17 de
dezembro de 2002, as 13:30 horas. DESPACHO DE FLS. 138
Vº: Fica o credor intimado para antecipar as despesas necessa-
rias, visando as intimaçoes de praxe. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

17.-USUCAPIAO-361/2000-MARIA APARECIDA TABORDA
FRANCA e outros x - Retirar a carta precatoria. - Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
AIRTON SAVIO VARGAS e MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-

18.-DESPEJO-564/2000-CONCORDE ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA x FOOTBALL MANIA LTDA- Arquivem-
se. - Adv. VALERIA OLSZEVSKI-

19.-COBRANCA-617/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA IV x LUIS FERNANDO FIGUEIRE-
DO MOREIRA e outros -Fica intimada a parte autora a mani-
festar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv. CRISTINA KAKAWA-

20.-BUSCA E APREENSAO-682/2000-ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA x ANTONIO SILVA
DE PAULO- Encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justica, com as nossas homengens. - Adv. IVAN SERGIO TAS-
CA e JONAS ATONIO DOS SANTOS-

21.-INDENIZACAO-748/2000-JADER FRANCISCO REMI-
ZIO x DENARI MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e outros- Aguarde-se a iniciativa da parte auto-
ra, por dez dias. Nao havendo manifestacao, intime-se-a pesso-
almente para promover o regular andamento do feito, em 48
horas, sob pena de extincao. - Adv. SADI FRANZON e IRI-
NEU PALMA PEREIRA-

22.-ALVARA-860/2000-PRICILA BUENO ESCARATE e ou-
tros x - Sobre a avaliacao manifestem-se as partes em cinco
dias. - Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

23.-EXECUCAO-899/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x EM-
BAPAR EMBALAGENS DO PARANA LTDA e outros -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

24.-COBRANCA-1053/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA IV x DENISE SANTOS MARTINS -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

25.-INVENTARIO-1168/2000-MARLY MARIA STROHS-
CHEIN x EGON STROHSCHEIN- Sobre o requerimento do
avaliador manifeste-se o interessado, em cinco dias. - Adv.
REGINA DE BARBARA DA SILVA-

26.-REPARACAO  DE DANOS-1291/2000-JORGE LUIZ
CANHA e outros x ELISA ARF GATTO e outros -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-
Adv. ANTONIO MENDES SANTOS-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-12/2001-CONSTRUTORA
CG LTDA. x ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA.-
Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para oferecer
caucao, nos termos do R. Acordao retro. Em caso de oferta das
cotas sociais mencionadas as fls. 104, o autor devera prescisar
quantas serao necessarias para garantir a liminar. - Adv. JAIR
LIMA GEVAERD FILHO e SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA-

28.-REINTEGRACAO  DE POSSE-60/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARENDAMENTO  MERCANTIL-G.ITAU x DAL-
VA SILVEIRA REIS- Cumpra-se fls. 116, sob de suspensao da
citacao. - Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

29.-EXECUCAO-117/2001-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JAUNTLEY DE
CARVALHO e outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito-Adv. FERNANDA TROIAN-

30.-ANULATORIA-170/2001-CNSTRUTORA CG LTDA x
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA- Diante do conti-
do no R. Acordao retro, revogo a segunda parte da decisao de
fls. 260. Suspendo o tramite do feito por 365 dias, findo os
quais as partes deverao informar acerca da acao ajuizada junto
a Vara da Fazenda. - Adv. ALESSANDRA PANCERA e SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

31.-COBRANCA-196/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x IN-
DUSTRIA METALURGICA INEEX LTDA e outros -Manifes-
te-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

32.-COBRANCA-572/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I-COND. XVI x JOAO CARLOS RI-
BEIRO e outros- A data de audiencia redesigno para 24/marco/
2003 as 14:00 horas. Renovem-se as diligencias. Defiro a fa-
culdade do artigo 172, paragrafo 3º do CPC. - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

33.-INVENTARIO-788/2001-JOAO OSCAR DE SOUZA e
outros x MARCIA REGINA SILVESTRINE DE SOUZA- So-
bre o laudo de avaliacao, manifeste-se as partes, em cinco dias.
- Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-
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34.-COBRANCA-946/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SIL-
VERTOWN x CIDADELA S/A. -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. MARIA CRIS-
TINA MELQUIADES DA ROCHA-

35.-EXECUCAO-960/2001-SZNITER ADMINISTRACAO  E
PARTICIPACOES LTDA x TARCISIO JOSE TAGLIEBER e
outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1065/2001-BAN-
CO ITAU S/A. x ETELVINA LEAL -Manifeste-se o requeren-
te em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. LUCIA-
NA BERRO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2001-GRAFICA E
EDITORA LASTRO LTDA x JOAO ANTONIO BAPTISTE-
LLA e outros- Recebo os dois efeitos o recurso, sendo devolu-
tivo e suspensivo. Vistas ao apelado. - Adv. MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO e LUCIA ROSSETTO THEODORO-

38.-INDENIZACAO-1131/2001-AGF ENGENHARIA LTDA
x PORTO SEGURO SEGURADORA LTDA- Providenciar R$
16,00, para porte de correio. Retirar as carta precatorias. - Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e CIRO BRUNING-

39.-EVICCAO-1158/2001-STARMED ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA- Sobre a nomeacao
de bens, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. ALCEU
MARCZYNSKI e KARIN HASSE-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-1166/2001-MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTAO x OSCAR MM GODOY- Proce-
da-se a lavratura da caucao. Tendo em vista a decretacao da
falencia que socia (requerente). Mantenho a posse junto ao
depositario publico. - Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO e OSCAR MASSIMILIANO M. GODOY-

41.-DESPEJO-1189/2001-REGINA NICKEL x RONIE WIEN-
TER DA SILVA -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. CLAUDIO DE ANDRADE e EDSON R. DE OLIVEI-
RA-

42.-INTERDICAO-1378/2001-VANILDE VOLANSKI TEI-
XEIRA NETTO x CLOVIS DE CAMPOS TEIXEIRA NET-
TO- DESPACHO DE FLS. 63: Se houver concordancia do Dr.
Promotor de Justica, defiro o presente pedido. DESPACHO DE
FLS. 66: Fica a curadora nomeada intimada a comparecer em
Cartorio a fim de firmar o termo de compromisso legal, em
cinco dias. - Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

43.-DESPEJO-1418/2001-SADAO OKUYAMA  x DULCE
VARGAS -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. LUCIA ANA LAZOF e HELGA
BRIGITTA VON STEINKIRCH-

44.-EXECUCAO-1429/2001-EUROFER COM.REP.E IMP. DE
F. E AC. P/ MOVEIS LTDA x DUROTHAN INDUSTRIA
MOV. POLIURETANO LTDA. e outros -Manifeste-se o cre-
dor em cinco dias sobre o  prosseguimento do feito-Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-

45.-COBRANCA-11/2002-CONDOM. CONJ. HABIT. JAR-
DIM NOVA EUROPA I E II x LUIZ TADEU CAMILLO -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

46.-REINTEGRACAO DE  POSSE-20/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RITA JULIA KU-
CEKI- Encaminhe-se ao Egregio Tribunal de Alcada, com nos-
sas homenagens. Quanto ao pedido de desercao verifico que a
parte apelada preparou quase um mes antes evitando qualquer
prejuizo processual (fls. 104). - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

47.-COBRANCA-23/2002-CONDOMINIO VILLAGIO DI
ROMA x ADOLFO JOAO BREGINSKI -Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ROGERIO BUENO DA SILVA e DIRCEU ZANONI-

48.-DECLARATORIA-44/2002-MACTER  LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA. x PABLO SERGIO M. RUIZ DIAZ- Con-
tados e preparados, voltem-me. Preparar as custas de fls. 61,
no valor de R$ 110,25, em cinco dias. - Adv. DIRCE YUKARI
SUGUI SILVEIRA e LUCIANA OLICSHEVIS-

49.-COBRANCA-121/2002-BANESTADO  LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEORGETTE PANTA-
ZIS e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-EMBARGOS A  EXECUCAO-144/2002-CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS x BAN-
DEIRANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA-
Manifeste-se o interessado em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. MARCELO JOSE CISCATO e AMAB-
ILON DALCOMUNI-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-286/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x ANA CRISTINA ALVES DOS
SANTOS -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES-

52.-DEPOSITO-385/2002-BANCO ITAU S/A. x VANDERLEI

LUIZ LAZZARI-  Defiro a conversao da presente acao para
deposito. Procedam-se  as anotacoes de mister nos registros,
autuacao e distribuicao. Apos, cite-se na forma da lei. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-404/2002-EZEQUIEL  VI-
EIRA MONTEIRO e outros x CILAR - CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- Aguade-se o julgamento do incidente. - Adv. JOSE
ARI MATOS e HUGO MARTINS KOSOP-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/2002-MARCIO AU-
REO DO PRADO GARCIA x CARLOS EDUARDO CARNEI-
RO GARCIA e outros- Ciencia ao requerente, face ao expedi-
ente de fls. 21. - Adv. SONIA REGINA MARTINI e JOSEANE
ARAUJO GOUVEA-

55.-EXECUCAO-475/2002-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A. x TRINDADE E  CASTRO LTDA e outros -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

56.-EXECUCAO-486/2002-MCB - COM. DE PNEUS E ACES-
SORIOS P/ VEICULOS LTDA x HELMAQ COMERCIO E
LOCACAO DE MAQUINAS LTDA- Diga a parte exequente
sobre a excecao de pre-executividade. - Adv. MARCIELLI R.
M. SANTOS e LUIS CARLOS LASS-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-500/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x JAIRO VARELLA BIANECK -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

58.-INTERDICAO-534/2002-CLAIR FARIAS  DE CAMAR-
GGO x CRISTIANO FARIAS DE CAMARGO- DESPACHO
DE FLS. 25: Ao curador Especial. DESPACHO DE FLS. 29
VERSO: Sobre a contestacao, da Dra. Curadora Especial, ma-
nifeste-se o autor, no prazo legal. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK-

59.-ALVARA-536/2002-LEANDRO DE PAULI e outros x -
Manifestem-se os requerentes em cinco dias acerca da presta-
cao de contas do alvara recebido. - Adv. CLAUDIA HELENA
STIVAL-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2002-ALTAMIR APA-
RECIDO FERRAREZI e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
Diga a parte embargante. - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e DANIEL HACHEM-

61.-MONITORIA-623/2002-COOPERFORTE -  COOPERA-
TIVA DE ECONOMIA, CRED. FUNC. x WILSON ROBER-
TO DO AMARAL -Fica intimada a parte autora a manifestar-
se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco
dias.-Adv. SADI BONATTO-

62.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-636/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x R.P.M.Y. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA- DESPACHO DE FLS.
137: Manifeste-se o Sr. Perito sobre o contido as fls. 134/136.
DESPACHO DE FLS. 140: O perito nomeado formulou pro-
posta de honorarios, prevendo 70 horas para a conclusao da
pericia e estimado o valor da hora em R$ 88,57, no montante
6.200,00 (seis mil  e duzentos reais). Os profissionais com ni-
vel superior tem valores estabelecidos pelos respectivos orgaos
de classe, isso inclui advogados, contadores, analistas  de siste-
mas, economistas, administradores, medicos, terapeutas ocu-
pacionais, etc., cujos valores, normalmente, tem como minimo
R$ 100,00 a hora. No caso concreto, o perito ja apresentou um
valor inferior ao de tabela,  isso, certamente, em razao da ex-
tensao do trabalho, ou seja 70 horas. Para a fixacao de valor,
efetivamente, o magistrado nao esta obrigado a seguir tabela, o
que significa que podera fixar em valor menor ou ate mesmo
maior. Os criterios, neste caso, sao a extensao dos trabalhos, a
capacidade das partes e a importancia da causa. No primeiro
criterio, o trabalho e extenso as horas previstas determinaria
um minimo de R$ 7.000,00, no segundo, a parte suporta o cri-
terio minimo, dada sua capacidade, no terceiro, a presente de-
manda servira para  uma outra propositura, se mostrando rele-
vante e importante. Por outro lado, o valor sugerido pela autora
e aviltante, pois e quase equivalente ao que pagara ao Oficial
de Justica, nao sendo justo fixar em tal patamar. Sob outro as-
pecto, o perito nomeado tem apresentado propostas de honora-
rios e um trabalho coerente, nao divergindo os demais profissi-
onais que atuam neste juizo, nao se mostrando, data venia, de-
masiadamente elevado o valor cobrado. Nao se pode olvidar,
ainda, que a autora nao trouxe elementos tecnicos ou fatos con-
cretos que justificassem uma reducao. Sob  outro enfoque, tra-
ta-se de trabalho judicial, onde a responsabilidade e inerente a
equidade, a etica profissional e a seriedade dentro das normas
cientificas, configurando mao-de-obra altamente especializa-
da, com formacao superior,  alem de responsabilidade civil e
penal. Para ilustracao do caso concreto, lanco mao do acordao
nº 12905 - VIII C.C. do Tribunal de Alcada do Parana, em que
foi relator o juiz Jorge Wagih Massad, A. I, nº 176884-3. (...).
Destarte, fixo os honorarios do perito em R$ 5.600,00 (cinco
mil e seiscentos reais), que representa R$ 80,00 a hora, valor
correspondente a 80% do minimo da tabela, considerando a
importancia da causa, o trabalho a ser desenvolvido, bem como
a capacidade das partes, o que faco com arrimo no art. 125 do
Codigo de Processo Civil. Determino que o autor deposite, em
cinco dias, 50% dos honorarios, e o restante em 30 dias. Fixo
em 40 dias o prazo para conclusao dos trabalhos, cuja entrega
do laudo estara condicionada ao pagamento integral dos hono-
rarios. As partes e assistentes acompanharao os trabalhos, me-
diante previa comunicacao do perito. - Adv. JULIO JACOB
JUNIOR-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-758/2002-ANTENOR
JOSE MACHADO x ALINE LOUISE LINHARES- Especifi-

quem as partes sobre as provas que pretendem produzir justifi-
cando-as. - Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e AL-
TAIR DE OLIVEIRA-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-858/2002-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCA x
LOURDES CRUZ ALVES- Mantenho a decisao de fls. 17. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

65.-COBRANCA-868/2002-EMBRASIL EMPRESA BRASI-
LEIRA DE SEGURANCA S/C LTDA x INTERBRAZIL SE-
GURADORA S/A- Cite-se o requerido nos termos da lei. De-
signo audiencia para a data 24/03/2003, as 13:30 horas, artigo
277 e seguintes do CPC. - Adv. ILDE HELENA GURKEWI-
CZ-

66.-ACAO ORDINARIA-954/2002-ENSITEL - ENGENHA-
RIA DE SISTEMAS EM TELECOMUNICACO x CONSTRU-
TEL - PROJETOS E CONSTRUCOES  LTDA- Ao requerente.
- Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

67.-INTERPELACAO-971/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x
ARNALDO PLOTZ- Retirar a notificacao. - Adv. ZEILA PA-
CHECO DE OLIVEIRA LONDERO-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-980/2002-IMOBILI-
ARIA CILAR LTDA x EZEQUIEL VIEIRA MONTEIRO e
outros- Cumpra-se a ultima parte do despacho de fls. 43. Pre-
parar as custas de fls. 50, no valor de R$ 179,01, em cinco dias.
- Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO e JOSE ARI MATOS-

69.-EXECUCAO-983/2002-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S/A - BANSICREDI x RAFAEL SCUSSEI MICHELOTTO
e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a
certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

70.-EXECUCAO-997/2002-MOINHO DO NORDESTE S/A x
INDUSTRIAS TODESCHINI S/A- Sobre a nomeacao de bens
a penhora, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1005/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NEIDA LOUZADA DE MOURA -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-COBRANCA-1006/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x ALZENI NUNES DE OLIVEIRA -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica,  em cinco dias.-Adv. MELINA
BRECKENFELD RECK-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1007/2002-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE APARECIDO DA SILVA- Ao interessa-
do para providenciar o recolhimento da GRC reclamada pelo
oficial de justica. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1012/2002-MAURI-
LIO COMPARIN e outros x BAMERINDUS  S/A - PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTOS.- Preparar as custas de fls.
21, no valor de R$ 179,01, em cinco dias. - Adv. DAVID CAR-
VALHO DE SOUZA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

75.-NOTIFICACAO-1068/2002-JOSE CARLOS  CAL GAR-
CIA ( ESPOLIO ) x SASSE COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS- Defiro a emenda a inicial. Salientando
que o feito e meramente de comunicacao nao espaldando a for-
macao de conflito ou respostas processuais. Notifique-se, apos
proceda-se  a devolucao aos autores independente de traslado.
- Adv. DANIEL MULLER MARTINS-  |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.DESPEJO.- ROBERTO MANOSSO X ELITE SEGUE COR-
RETAGEM DE SEGUROS LTDA. e NEVITON PRETTI CAE-
TANO.- R$ 325,50.- ADV.- LEANDRO GALLI.-

2.ARROLAMENTO.- MARIA DE LOURDES TYSKA MAR-
TINEZ.- R$ 483,00.- ADV.- GUATAÇARA S. SALLES e JOU-
BERT A. ALMEIDA.-

3.COBRANÇA.- ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S.C. LTDA. X LUIZ ANTÔNIO DE BORBA
NETO e JOÃO VOLMI PEREIRA.- R$ 609,00.- ADV.- LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALÉRIO PEREI-
RA.-

4.INVENTÁRIO.- PAULO RICARDO BITTENCOURT GUI-
MARÃES e OUTROS.- R$ 609,00.- ADV.- ROGÉRIO DAN-
TE DE OLIVEIRA JUNIOR.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO FIAT S/A X JOZART
RAMIERO PADILHA.- R$ 609,00.- ADV.- CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.-

6.REVISIONAL DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO.- ESTEVAM APARECIDO CALEGARI X BANCO ITAÚ
S/A.- R$ 283,50.- ADV.- OLINTO ROBERTO TERRA, NÁ-
DIA DE SOUZA IBRAHIM e FLORIANO TERRA FILHO.-

7.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X ALEXANDRE LOPES LIMA.- R$ 483,00.- ADV.- FABIA-
NA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL.-
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008 00369/1997
GLAUCIRIAN COSTA 054 00402/2002
GRACIELA IURK MARINS 021 01053/1999
GUILHERME KIRTSCHIG 043 01157/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 035 00269/2001
IDELANIR ERNESTI 033 00695/2000

048 01542/2001
INES BALDO FURTADO 033 00695/2000
IRACEMA GARCIA VAZ 016 01270/1998
ITO TARAS 049 01572/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 041 01057/2001

066 00915/2002
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 016 01270/1998
JANDER LUIS CATARIN 045 01276/2001
JANE PEREZ KAPAZI 007 01068/1996
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 051 00290/2002
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 031 00675/2000
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 048 01542/2001
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 028 00455/2000
JOAO BATISTA ATHANASIO 056 00566/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 057 00637/2002
JOAO CASILLO 009 00754/1997
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 007 01068/1996
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 015 00357/1998

031 00675/2000
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 030 00668/2000
JOEL FERREIRA LIMA 040 00745/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 045 01276/2001
JOSE CESAR VALEIXO NETO 019 00296/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 024 01467/1999

040 00745/2001
JOSE DOMINGUES 041 01057/2001
JOSE EDUARDO BRANCO 032 00691/2000
JOSE EDUARDO VICTORIA 033 00695/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 070 01188/2002
JOSE MADSON DOS REIS 061 00766/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 072 01226/2002
JOSE NAZARENO GOULART 023 01403/1999
JOSE OSCAR DA SILVA JUNIO 011 00936/1997
JOSEANE ARAUJO GOUVEA 067 00936/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 039 00525/2001
JULIANE ZANCANARO 043 01157/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 052 00355/2002
JULIO CESAR DE LIZ 006 00810/1996

008 00369/1997
JULIO JACOB JUNIOR 040 00745/2001
KARIN DRONK NACHORNIK 061 00766/2002
KARINA S DE OLIVEIRA 062 00847/2002
KELLY CRISTINA WORM 057 00637/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 015 00357/1998
LEANDRO GALLI 069 01146/2002
LENITA RODOLFO PASSOS 023 01403/1999
LINCOLN E. A. DE CAMARGO 029 00485/2000
LIZ HELENA RAPOSO 035 00269/2001
LUCIANA BREDA MERLIN 016 01270/1998
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 054 00402/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 009 00754/1997
LUCIANE LAWIN 030 00668/2000
LUCIANE MACHADO 014 00215/1998
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 046 01287/2001
LUCILENE MACHADO 014 00215/1998
LUIR CESCHIN 016 01270/1998
LUIS CARLOS VASSELAI 017 00113/1999
LUIS CLAUDIO DE ANDRADE N 024 01467/1999
LUIS ROBERTO AHRENS 021 01053/1999
LUIZ ALBERTO DE LIMA 031 00675/2000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 072 01226/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 019 00296/1999

061 00766/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 052 00355/2002

LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 026 00391/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 001 00569/1992
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 01270/1998
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 006 00810/1996

008 00369/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 041 01057/2001

066 00915/2002
034 00849/2000

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 034 00849/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 005 00353/1996

013 01272/1997
MANOEL CAETANO FERREIRA F 046 01287/2001
MARCELO ADRIANO TABORDA 016 01270/1998
MARCELO CESAR PADILHA 057 00637/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 007 01068/1996
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 006 00810/1996
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 00485/2000
MARCIA ADRIANA MANSANO 033 00695/2000
MARCIA HELENA DALCOL 016 01270/1998
MARCIA REGINA DOS SANTOS 040 00745/2001
MARCIO RUBENS PASSOLD 030 00668/2000

010 00843/1997
MARCIUS FONTOURA LASS 004 00128/1996
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 052 00355/2002
MARCO ANTONIO RIBAS 061 00766/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 068 01018/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 060 00732/2002
MARCOS GUASTELLA 030 00668/2000

010 00843/1997
MARCOS SERGIO DE SOUZA 032 00691/2000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 023 01403/1999
MARIA ALICE ROSS 035 00269/2001
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 054 00402/2002
MARIA ILMA CARUSO 011 00936/1997
MARIA INES DIAS 002 00122/1995
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 026 00391/2000
MARIA LUCILIA GOMES 029 00485/2000
MARIA WROBEL SCHATZ 045 01276/2001
MARILANE TON RAMOS 007 01068/1996
MARILENA INDIRA WINTER 037 00372/2001

002 00122/1995
MARILI RIBEIRO TABORDA 005 00353/1996

013 01272/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 054 00402/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 041 01057/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 054 00402/2002
MAURICIO DE LACERDA LOURE 047 01514/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 046 01287/2001
MAURICIO KAVINSKI 016 01270/1998
MICHEL LUIZ PADILHA 057 00637/2002
MICHELLE PINTERICH 054 00402/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 003 01366/1995
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 057 00637/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 035 00269/2001
MIRALVA APARECIDA MACHADO 007 01068/1996
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 011 00936/1997
MUNIR ABAGGE 023 01403/1999
MUSTAPHA REDDA 030 00668/2000
NATALLY SOSSAI REYS 047 01514/2001
NEIMAR BATISTA 001 00569/1992
NELSON CARLOS DOS SANTOS 044 01221/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 054 00402/2002
NIVALDO FAZIO 040 00745/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 038 00455/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 034 00849/2000
ODILON MENDES JUNIOR 059 00710/2002
OKSANDRO GONCALVES 038 00455/2001

035 00269/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 045 01276/2001
ORIBES CORREIA 018 00176/1999
OSVALDIR NODARI 026 00391/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 054 00402/2002
PAULO CESAR CRUZ 007 01068/1996
PAULO CESAR HERTT GRANDE 033 00695/2000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 022 01164/1999

042 01111/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 035 00269/2001
PAULO ROBERTO FADEL 061 00766/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 035 00269/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 057 00637/2002

066 00915/2002
PAULO SERGIO SENA 020 00695/1999
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 049 01572/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 054 00402/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 018 00176/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 023 01403/1999
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 026 00391/2000
REGINA MARIA ROSENAU 023 01403/1999
REGINA TANIA BORTOLI 038 00455/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 053 00363/2002

065 00882/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 005 00353/1996

013 01272/1997
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 020 00695/1999
RENATO BELTRAMI 054 00402/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 054 00402/2002
ROBERTA ONISHI 005 00353/1996

013 01272/1997
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 025 00042/2000

050 00071/2002
ROBERTO SERGIO SANTANA 020 00695/1999
RODRIGO SHIRAI 033 00695/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 015 00357/1998
ROGERIO FERES GIL 024 01467/1999
ROGERIO GON•ALVES THOME 012 01165/1997
RONALDO LIMA MACHADO 014 00215/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 016 01270/1998
RUBENS DE LIMA 031 00675/2000
RUBENS ROBERTI 063 00859/2002
SAMANTHA ALBINI 016 01270/1998
SAMIR THOME 012 01165/1997
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 037 00372/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 003 01366/1995

SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 007 01068/1996
SANDRO GILBERT MARTINS 017 00113/1999
SATIYO SASSAKI 035 00269/2001
SCHEILA MACEDO 046 01287/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 007 01068/1996
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 023 01403/1999
SERGIO SANCHES PERES 007 01068/1996
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 009 00754/1997
SILVIANE SCLIAR SASSON 054 00402/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 023 01403/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 009 00754/1997
SOLANGE CANDIDA WUICIK 016 01270/1998
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 061 00766/2002
SUZANA BONAT 018 00176/1999
SYLVIA MOREIRA PINTO 026 00391/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 027 00448/2000
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 023 01403/1999
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 023 01403/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 041 01057/2001

066 00915/2002
034 00849/2000

THIOPHILO CORDEIRO NETO 033 00695/2000
TOBIAS DE MACEDO 057 00637/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 030 00668/2000

010 00843/1997
VANDERLEI TAVERNA 017 00113/1999
VENANCIO PESSOA IGREJAS L 024 01467/1999
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 021 01053/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 021 01053/1999
VINICIOS MORO CONQUE 016 01270/1998
VITOR ADAM 039 00525/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 043 01157/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 023 01403/1999
WALDIR GRISARDI FILHO 024 01467/1999
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 029 00485/2000
WILMAR EPPINGER 043 01157/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 020 00695/1999
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 060 00732/2002
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 040 00745/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-569/1992-AGRO
COMERCIAL GIRARDI LTDA x HIPOLITO RODRIGUES-
Face o retorno da precatoria, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias. -eAdv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
ALDO DE MATTOS SABINO, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES e NEIMAR BATISTA-

2.-SUMARISSIMA  DE REPAR.DE DANOS-122/1995-ELE-
NO LUIZ NARDI e outros x AUTO VIACAO NOSSA SRA
DO CARMO LTDA-... Defiro vista dos autos a re, pelo prazo
de cinco dias, conforme requerido as fls. 554. -eAdv. MARIA
INES DIAS, ACACIO CORREA FILHO e MARILENA INDI-
RA WINTER-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1366/1995-THE
FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON x MANOEL ANTO-
NIO CHAVES ATHAYDE e outros-Intime-se o exequente para,
no prazo de cinco dias,proceder o pagamento das custas junto
ao registro de imoveis da 9ª Circunscricao. Apos, retornem ao
arquivo. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALLE, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

4.-INVENTARIO-128/1996-DIRCE DE SOUZA FERNANDES
x JOSE SILVIO FERNANDES-Intime-se via postal a inventa-
riante, conforme requerido as fls. 112. Custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. DARCI CANDIDO DE PAULA, ADIL-
SON LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS LTDA x ACT AGRO-
PECUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, MARILI RIBEIRO TABORDA
e RENATA FRANCO TREVISAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1996-PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA x HENNOR INDUS-
TRIA MECANICA LTDA-Defiro vista dos autos ao exequente
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 185. -eAdv.
JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, LUIZ FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

7.-ORDINARIA-1068/1996-MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A-Inti-
me-se novamente o exequente para, no prazo de cinco dias,
dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso
positivo, proceda o pagamento das custas do oficial de justica.
-eAdv.  PAULO CESAR CRUZ, JANE PEREZ KAPAZI, SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO LEITE NOVAES
JR, SERGIO SANCHES PERES, ADILSON CORREIA, ADRI-
ANA BASSO, MIRALVA APARECIDA MACHADO, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, MARILANE TON RA-
MOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, EVANDRO LUIS PEZO-
TI, CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-369/1997-PER-
PHIL RECURSOS  HUMANOS LTDA x IMOPLAST IND DE
MOLDES E PLASTICOS LTDA-Defiro vista dos autos ao exe-
quente, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
111. -eAdv. JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI
POLETTO, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, LUIZ
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, EDUARDO FABRICIO
TEICOFSKI e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

9.-ACAO MONITORIA-754/1997-LEONILDO NOGUEIRA
SANCHES x VILMAR AGOTTANI-Intime-se o exequente para
proceder o pagamento das custas do contador, no valor de R$
27.83. -eAdv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

10.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-843/1997-GM LE-
ASING SA - ARRENDAMENTO MERCANTIL x M.J.M.
COMERCIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA-... DIANTE DO
EXPOSTO, defiro a tutela antecipada, autorizando a devolu-
cao do bem descrito na exordial ao autor, ate ulterior delibera-
cao deste juizo. Expeca-se o respectivo mandado. Cite-se o re-
querido para, querendo, conteste a presente acao, no prazo de
quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC).
Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD e MARCOS GUASTELLA-

11.-ACAO MONITORIA-936/1997-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x FRANCISCO AZEVEDO FILHO-
Sobre os bens indicados a penhora, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -eAdv. MOACIR CORDEIRO DE FA-
RIAS, JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR e MARIA ILMA
CARUSO-

12.-ACAO MONITORIA-1165/1997-CONSTRUTORA RIO
DO MEIO x LIMA ESCAVACOES-Sobre a impugnacao aos
embargos, manifeste-se o reu embargante, no prazo de cinco
dias. -eAdv.  ERICA MARTA GAVETTI, SAMIR THOME e
ROGERIO GONÇALVES THOME-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1272/1997-ACT AGROPE-
CUARIA CELIO TOZZINI LTDA e outros x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -eAdv. RENATA FRANCO TREVISAN,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO  EGGER, MARILI RIBEI-
RO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/1998-BANCO
FIAT S.A. x MARIA LUCIA SOARES DA COSTA-Face a de-
volucao da carta precatoria, sem o integral cumprimento, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCILENE MACHADO, EMANUEL A.
O. CARLOS, ELOY CAMARA VENTURA e LUCIANE MA-
CHADO-

15.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-357/1998-ABN
AMRO S.A. x EDMIR MARTINS DE OLIVEIRA-Expecam-
se oficios aos Bancos indicados as fls. 220. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHE-
DID MILHANO NETO-

16.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1270/1998-MAR-
CELO APARECIDO URBANO x CIDADELA S.A. -O Banco
Central nao tem cadastro que indique o nome das instituicoes
financeiras, bem como agencias e numero das contas correntes
e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos o Banco
Central encaminha comunicacao a todas as instituicoes finan-
ceiras, que devem informar o Juizo, causando tumulto aos au-
tos, gerando  dificuldades. Assim, deve o interessado enumerar
os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o
reu possuir contas. Este entendimento, alias se encontra refe-
rendado pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 -
TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em
05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao Ban-
co Central. Admissibilidade, em termo, observando-se indica-
coes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco Central
acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo o Pais,
as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a expedi-
cao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Central,
verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os de-
vedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -eAdv. ROSANE VIDA CAN-
FIELD, ANGELA RIBEIRO VILLATORE, JACEGUAY FEU-
ERSCHUETTE DE L RIBAS, LUIR CESCHIN, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ, MARCIA
HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN, SAMAN-
THA ALBINI, MARCELO ADRIANO TABORDA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE
CAROL WENDLER e VINICIOS MORO CONQUE-

17.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-113/1999-
LUCIANE BADOTTI x ULTRASET ARTES GRAFICAS
LTDA e outros-Intime-se a depositaria para, no prazo de cinco
dias, entregar o bem penhorado ou consignar o equivalente em
dinheiro, sob pena de ser decretada sua prisao, por depositaria
infiel. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv.
VANDERLEI TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS e
LUIS CARLOS VASSELAI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/1999-WALTER DAL
TOSO JUNIOR e outros x SEGURANCA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA-No que concerne ao pedido
formulado as fls. 59/61 (visando que o embargado se abstenha
de incluir o nome dos embargantes nos cadastros de protecao
ao credito) tem-se que o atendimento do pedido seria possivel
se presente a constatacao de que os embargantes nada estao a
dever ao embargado, em face de seu susposto direito estar ave-
riguado na esfera do Podera Judiciario, pois veja-se que como
se discute os acessorios do contrato, em principio, persistiria
um valor dito principal (consta que os embargantes so discu-
tem sobre a taxa de juros aplicada). Ou seja, mister se faz veri-
ficar se os embargantes pagaram a mais (ou, no minimo, o va-
lor do debito que entendem cabivel mediante deposito judicial
- o qual, certamente, nao sera discutido na acao), evitando,  por
outro lado, abusos de devedores que utilizam-se da demanda
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para protelar a inscricao nos cadastros e/ou postergar o adim-
plemento da obrigacao. Digam, pois, os embargantes. -Adv.
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, PLINIO ROBER-
TO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORIBES
CORREIA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA VILLACA
VERON-

19.-RESSARCIMENTO-296/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. x FELIPE NERI FILHO-Indefiro o pedido de
fls. 174, tendo em vista que a antecipacao de custas, decorre de
expressa disposical legal, insculpida no art. 19 do CPC. ... -
eAdv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI e AIRTON SAVIO VARGAS-

20.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL-Em face da herdeira Ro-
zana ter constituido nova procuradora, intime-se-a para se ma-
nifestar no feito, conforme ja determinado, alertando-se sob as
norma legais referentes a litigancia de ma-fe e ainda sobre o
contido  no inciso V do art. 14 do CPC (Lei n.º 10358/2001),
mormente diante do contido na manifestacao de fls. 380 (do
credor Paulo Sergio Sena), no prazo de cinco dias. Anote-se o
contido as fls. 384. -eAdv. ROBERTO SERGIO SANTANA,
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, PAULO SERGIO
SENA e RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/1999-
BANCO ITAU S/A x LUIZ FERNANDO MURARO e outros-
Anote-se, conforme requerido as fls. 191/192. Face o contido
na peticao de fls. 193/194, expeca-se novo mandado. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 105.00. -eAdv. ANNE
CRISTINE RODRIGUES, DANIEL HONORATO SOARES
FILHO, VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, GRACIELA IURK
MARINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e LUIS
ROBERTO AHRENS-

22.-ACAO MONITORIA-1164/1999-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA x SARTOR COMISSARIA DE IMO-
VEIS SC LTDA-Apresente o exequente,no prazo de cinco dias,
demonstrativo atualizado do debito. -eAdv. ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

23.-REPARACAO DE DANOS-1403/1999-FREDERICO SAN-
TOS DE MELO x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A. - TELEPAR-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo perito (fls. 174/
177). -eAdv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NAZARENO GOULART,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BER-
NARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA, ANA
REGINA PRYTOLUK SQUEFI, ALESSANDRO DE MACE-
DO NOGUEIRA, REGINA MARIA ROSENAU, MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOL-
FO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e TEODO-
RO JAIRO SILVA DA SILVA-

24.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1467/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x S.M.DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros-Face o de-
curso do prazo sem manifestacao dos executados, diga o exe-
quente, no prazo de cinco dias. -eAdv. FERNANDO W. RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ELI-
MAR SZANIAWSKI, WALDIR GRISARDI FILHO, VENAN-
CIO PESSOA IGREJAS LOPES FILHO, ROGERIO FERES
GIL e LUIS CLAUDIO DE ANDRADE NEVES-

25.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-42/2000-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ROSNEY JUVENCIO CUSTODIO-Face o desinteresse, por
ora, na execucao das verbas da sucumbencia (fls. 112), arqui-
vem-se. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

26.-DECLARAT.DE REVISAO DE CONTR.-391/2000-IZIDO-
RO HIRATA e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
1. Revoga-se o despacho de fls. 466, facultando ao assistente
tecnico dos autores vista dos autos para que se manifeste no
prazo de quinze dias, em face do teor da peticao retro. 2. Para
nao haver qualquer alegacao de prejuizo, apos a juntada do
parecer tecnico, o banco devera ser intimado para se manifes-
tar ou para dizer se tambem pretende que se de vista dos autos
ao seu assistente tecnico, para manifestacao em quinze dias. -
eAdv. CLEBER MARCONDES, MARIA JOSE TAVORA GIL
BELEM, OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, DENIS NORTON RABY, SYLVIA MOREIRA PINTO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, RAYMUNDO DO PRA-
DO VERMELHO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e LUIZ CAR-
LOS J. ARBUGERI FILHO-

27.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-448/2000-EDSON
TETTO e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-...
POSTO ISSO, JULGA-SE PROCEDENTE EM PARTE REVI-
SAO DE CONTRATO QUE EDSON TETTO e ZAIRA FRAN-
CA TETTO PROPUSERAM EM FACE DO REU BANCO
SANTANDER BRASIL S.A para: a. desconstituir os juros re-
muneratorios de 7.32% ao mes, determinando que os juros re-
muneratorios sejam de 1% ao mes ou 12% ao ano, conforme
disposto no art. 192, parag. 3º da CF, refazendo-se os calculos
de todo periodo, inclusive da conta corrente, sem capitalizacao
na forma da pericia realizada, que culminou em demonstrar
que nao havia debito na conta corrente quando foi realizado o
contrato de financiamento.  b. desconstituir o contrato de em-
prestimo firmado entre as partes, por considera-lo sucessivo a
conta corrente e decreta-lo nulo, posto que o debito na conta
corrente dos autores era inexistente para que o Banco exigisse
a “cobertura” do saldo devedor. c. determinar que o banco de-
volva aos autores os valores cobrados  a maios, na importancia
de R$ 10.455.44, devidamente corrigido monetariamente pelo
indice oficial (media entre o IGP e INPC), e acrescido de juros
legais de mora de 1% ao mes a partir da citacao, ate o efetivo

pagamento. Tendo em vista que a sucumbencia dos autores foi
minima, uma vez que nao lhes foi concedido somente o pedido
referente a indenizacao por dano mora, condena-se o banco a
pagar as custas e despesas processuais, mais honorarios do pa-
trono dos autores, os quais fixo em R$ 2.000.00, de acordo
com o disposto no art. 20, parag. 4º do CPC. P.R.I. -eAdv.
CARLOS HENRIQUE DE COIMBRA C.FRANCA, ALCYO-
NE CAMPOS FRANCA, FABIANE CAROL WENDLER,
CESAR AUGUSTO BROTTO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS e
FRANK RICHARD FAST-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/2000-SO-
CIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE  S/C LTDA. x MAR-
COS HENRIQUE NUNES-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido as fls. 146. -eAdv. JOAO ANTONIO CAR-
RANO MARQUES-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-485/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DIONE LOYOLA
CHAVES-Expeca-se oficio conforme requerido as fls. 92. Apos,
requeira o autor o que for de seu interesse. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. FABIO GOES ACERBI, MARCELO
TESHEINER  CAVASSANI, MARIA LUCILIA GOMES, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e LINCOLN E. A. DE CAMAR-
GO FILHO-

30.-REINTEGRACAO  DE POSSE-668/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARMANDO ARA-
UJO FILHO-Defiro o desentranhamento dos documentos que
instruiram a inicial. Diga o reu, no prazo de cinco dias, se tem
interesse na execucao das verbas da sucumbencia e, em caso
positivo, apresente demonstrativo atualizado do debito, na for-
ma do art. 604 do CPC. -eAdv. JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS, MUSTAPHA REDDA, MARCOS GUASTE-
LLA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO  APARECIDO
CORACAO, LUCIANE LAWIN, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, CARLOS MAGNO COUTO e ANA
CECILIA NEGREIROS DUNCAN-

31.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-675/2000-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JOSE EDISON ROCHA FILHO-... ANTE
O EXPOSTO, com fundamento no art. 4º do Dec. Lei 911/69 e
art. 902, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente acao de deposito para  condenar o requerido, como
devedor fiduciario a restituir ao banco autor o veiculo descrito
as fls. 03 dos autos, no prazo de 24 horas ou o equivalente em
dinheiro, sendo improcedente o leito de prisao civil formulado
pelo autor. Ressalte-se, desde ja, ao autor, a faculdade contida
no art. 906 do CPC, se for o caso; inclusive, sendo caso de
proceder a venda do bem pelo credor, este devera conceder
valor ao bem perante este Juizo. Tendo em vista que o reque-
rente sucumbiu em parte minima do pedido, condeno o reu ao
pagamento das custas  e despesas judiciais, adicionados hono-
rarios advocaticios, que fixo em R$ 400.00 com base no parag.
4º do CPC. P.R.I. -eAdv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, ACYR DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS DE LIMA,
LUIZ ALBERTO DE LIMA e JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ-

32.-ARROLAMENTO-691/2000-MARLENI PAGANELLI x
HEINS PAGANELLI-Nao foi cumprido o determinado as fls.
78. Diga a inventariante. -eAdv. MARCOS SERGIO DE SOU-
ZA e JOSE EDUARDO BRANCO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-695/2000-A.C.& T. ADMI-
NISTRACAO CONSTRUCAO E TRANSP.LTDA. e outros x
BANFORT BANCO FORTALEZA S/A-... POSTO ISTO e aten-
dendo ao disposto no art. 618, inciso I do CPC, julgo PROCE-
DENTES OS PRESENTES EMBARGOS, para acolher a preli-
minar de carencia de acao e declarar nula a execucao que o
BANFORT BANCO FORTALEZA S.A move contra os ora
embargantes AC&T ADMINISTRACAO CONSTRUCAO E
TRANSPORTES LTDA e EDSON LUIS ULRICH no processo
em apenso e, por consequencia, condeno o embargado no pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios do advogado
dos embargantes, que ora arbitro em R$ 3.000.00 considerando
os parametros do art. 20, parag. 4º do CPC. Oportunamente,
levante-se a penhora levada a efeito nos autos em apenso. Even-
tual execucao de sucumbencia devera ser processada nestes
autos de embargos, separada da execucao em tramite nos autos
principais, a fim de evitar confusoes e calculos. P.R.I. -eAdv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, RODRIGO  SHIRAI, MARCIA ADRIANA MAN-
SANO, INES BALDO FURTADO, THIOPHILO CORDEIRO
NETO, IDELANIR ERNESTI e JOSE EDUARDO VICTORIA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTI-
NA ELBL-... POSTO ISTO, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido do autor GM LEASING S.A ARREND. MERCANTIL
tendente a reintegracao de posse, confirmando a posse do bem
descrito em fls. 02 em favor da re ADRIANA CRISTINA ELBL.
Condeno o autor ao pagamento de custas, despesas processuais
e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 800.00 que de-
vem ser corrigidos monetariamente ate o efetivo pagamento,
com fulcro no art. 20, parag. 4º do CPC. P.R.I. -eAdv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2001-FA-
BRICIO DE MELLO & ASSOCIADOS S/C LTDA x PAVI-
MIX-PAVIMENTACOES LTDA e outros-Face o decurso do
prazo sem embargos, expeca-se carta de arrematacao. Apos,
diga o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, ARIS-

TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI,
MARIA ALICE ROSS, OKSANDRO GONCALVES, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRISTINA HIRA-
TA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
LIZ HELENA RAPOSO, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO-

36.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-280/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO  x DATERO LUIZ
LORENZ-Expeca-se carta precatoria, conforme requerido as
fls. 109. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. FERNAN-
DO PAULO DA SILVA MACIEL e DIEGO BOHRER BRAN-
CO-

37.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-372/2001-
ACQUAMAR-CENTRO ATIV.NAUT.E SUBAQUATICAS
LTDA x AROLDO CEZAR TISSOT e outros-De acordo com a
recente alteracao do CPC, mais especificamente o contido no
parag. 2º do art. 523 (L. 10352/2001) em face da interposicao
de agravo retido (fls. 175/178), diga o agravado, no prazo de
dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a reforma da deci-
sao. -eAdv. FABIANE CAROL WENDLER, CARLOS HEN-
RIQUE DE COIMBRA C.FRANCA, FABIANE CAROL WEN-
DLER, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, FABIA-
NO FREITAS MINARDI, ANNE DE BARROS REINALDO,
CESAR AUGUSTO BROTTO, AUREO ZAMPRONIO FILHO
e MARILENA INDIRA WINTER-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-455/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ABGAIL FERREIRA-... POSTO ISTO,
com fulcro no art. 4º do Dec. Lei 911/69 e art. 902 do CPC,
julgo parcialmente procedente a presente acao de deposito pro-
posta por  BANCO VOLKSWAGEN S.A contra ABIGAIL
FERREIRA, para condenar a re como devedor fiduciario a res-
tituir ao autor, o bem descrito as fls. 04, no prazo de 24 horas,
ou efetue o pagamento do saldo devedor, calculados conforme
parametros supra (excluindo a cobranca de comissao de per-
manencia, admitindo-se juros, correcao monetaria e multa  con-
tratual), sendo improcedente o pleito de prisao civil formulado
pelo autor. Uma vez sucumbida a autora na parte minima do
pedido, condeno a re ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como a honorarios os quais fixo em 15% sobre o
valor da condenacao, com fulcro no art. 20, parag. 3º, “a”, “b”,
“c” do CPC. P.R.I. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BORTOLI, CELSO HI-
DEO MAKITA e ALDO MASSAHARU MAKITA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2001-VANIA DO RO-
CIO BATTEZATI MARINOV e outros x CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS LTDA-Desp. de fls. 75: Mani-
feste-se o procurador da embargante, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo embargado. - Desp.
de fls. 81: Intimem-se, por mandado, as testemunhas arroladas
pelos embargantes as fls. 76/77, com excecao de PRISCILLA,
que devera ser  ouvida por precatoria. As testemunhas arrola-
das pelo embagado as fls. 78, comparecerao na audiencia de-
signada, independente de intimacao. Intimem-se as pates da
designacao da audiencia para o proximo dia 23 de outubro de
2002, as 15.00 horas, junto ao Juizo de Direito de Sao Paulo.
Apos, manifestem-se os embargantes, sobre o contido na peti-
cao apresentada pelo embargado (fls. 80). Intime-se para reti-
rar a precatoria, bem como para o preparo das custas do oficial
de justica no valor de R$ 160.00. -eAdv. JUAREZ XAVIER
KUSTER, FRANCIELE STIVAL e VITOR ADAM-

40.-EMBARGOS  A EXECUCAO-745/2001-JOAO ROBER-
TO LUPION MELLO x CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$
609.00. -eAdv. DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGI-
NA DOS SANTOS MACHADO, NIVALDO FAZIO, FABRI-
CIO LUIZ WESCHENFELDER, JOEL FERREIRA LIMA,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e ZULEI-
KA LOUREIRO GIOTTO-

41.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1057/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x FAUZI FARAH JUNIOR-Mani-
feste-se o reu, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peti-
cao apresentada pelo autor. -eAdv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DO-
MINGUES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1111/2001-OLGA SARTOR
DE OLIVEIRA x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA-Estes embargos foram julgados extintos, por perda do
objeto, conforme despacho proferido nos autos de execucao
apenso, as fls. 149. -eAdv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ-

43.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1157/2001-
ALOIS ALBERT JOHANNES CALLADO e outros x SOCIE-
DADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI-
Face o contido na peticao apresentada pela re, diga a autora, no
prazo de cinco dias. -eAdv. VIVIANE STADLER FAGUNDES,
GUILHERME KIRTSCHIG, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,  ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR e JULIANE ZANCANARO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2001-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS LTDA x
FAUSTO ARIEL AMATO-Cite-se o reu, por edital, com o pra-
zo de vinte dias, conforme requerido as fls. 67/68. Intime-se
para retirar o edital. -eAdv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

45.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1276/2001-ME-
LIKA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x
BANCO HSBC-Face a concordancia da perita, intimem-se os
autores para, no prazo de cinco dias, proceder o deposito da

primeira parcela dos honorarios periciais. -eAdv. FABIANO
NEVES, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL,
JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL SCHATZ-

46.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1287/2001-MARGARI-
DA MARIA GOMES DE OLIVEIRA x FOTO GRAVURA
ZEYANA e outros-Defiro o levantamento  da importancia de-
positada a titulo de pensao. No mais, aguarde-se o deposito dos
honorarios periciais pela re. -eAdv. MANOEL CAETANO FER-
REIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA, ANDREA
SABBAGA DE MELO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, DIDIO MAURO
MARCHESINI, SCHEILA MACEDO e EDGAR KINDER-
MAN SPECK-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1514/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LISENE GEI-
SEL-Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se
o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. FERNANDO PAULO
MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, NATALLY SOSSAI
REYS e MAURICIO DE LACERDA LOURES-

48.-ACAO MONITORIA-1542/2001-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EDUARDO TEOFILO CAZAL-Intime-
se a re para efetuar o deposito dos honorarios periciais, no va-
lor de R$ 800.00 em cinco dias. -eAdv. IDELANIR ERNESTI
e JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

49.-USUCAPIAO-1572/2001-MARIA VEIGA JUGLAIR e
outros x -Oficie-se a Prefeitura Municipal de Curitiba, confor-
me requerido pelo representante do Ministerio Publico. Apos,
de-se vista a Curadora Especial. -eAdv. PEDRO ESTEFANO
CAMARGO e ITO TARAS-

50.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-71/2002-SERVO-
PA ADM DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SOLANGE DA
MATA NEVES-Face a devolucao da carta para citacao da re
com a informacao de que a mesma mudou-se, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-290/2002-EDUARDO ZE-
LAK x LAERTES LOURENCO DA SILVA e outros-De acor-
do com a recente alteracao do CPC, mais especificamente o
contido no parag. 2º do art. 523 (Lei 10352/2001), em face da
interposicao de agravo retido (fls. 86/95), diga o agravado, no
prazo de dez dias, sendo que apos este Juizo analisara a refor-
ma da decisao. -eAdv. EDUARDO ZELAK, ALAIDES  TEI-
XEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-

52.-ACAO MONITORIA-355/2002-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x FERNANDO ANTONIO BARTOLOMEI
NEVES e outros -Ciencia aos reus embargantes do contido na
impugnacao aos embargos. Versando a demanda sobre direito
disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC,
designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 09 de abril
de 2003, as 15.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, se-
rao fixados  os pontos controvertidos e determinadas as provas,
devendo comparecer as  partes ou seus procuradores, habilita-
dos  a transigir. Intimem-se. -e-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-363/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDVIRGES TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA-Esclareca o autor o motivo pelo qual requer as fls.
23 a citacao dos avalistas. -eAdv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

54.-ACAO MONITORIA-402/2002-MASTER PUBLICIDADE
S/A x NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LTDA -Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 16 de abril de 2003, as 14.30 horas, na qual
nao havendo  conciliaçao, serao fixados os pontos controverti-
dos e determinadas as provas, devendo comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO PEREI-
RA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO,
RENATO BELTRAMI, PAULO CESAR BUSNARDO JUNI-
OR, NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SAS-
SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN,  CRISTIANA LACERDA O. FRANCO, MICHEL-
LE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MA-
THIEU BERTRAND STRUCK, LUCIANA BRUSTOLIN C.
MARANHAO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS e GLAUCIRIAN
COSTA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALADIO COMERCIO DE MOTOS
LTDA e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv.
GEVERSON ANSELMO PILATI-

56.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-566/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
WILTON MENDES CORREA-Mantenho o despacho agrava-
do. Oficie-se ao Relator do Agravo de instrumento informando
que este Juizo manteve o despacho agravado, bem como, o agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Custas do oficio
no valor de R$ 7.00. -eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE
LIMA FILHO e JOAO BATISTA ATHANASIO-

57.-ORDINARIA  C/ANTECIP PARC.TUT.-637/2002-IZIDRO
BONJORNO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Sobre  a contestacao e documentos juntados, ma-
nifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv. ALEXAN-
DRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO
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MONTEIRO BALLOUSSIER, TOBIAS DE MACEDO, DIO-
GO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO
CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MIGUEL
DONATO VASCONCELLOS FILHO, MICHEL LUIZ PADI-
LHA, GIANE WANTOWSKY e ALFREDO SCHWENNING-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2002-CALC
MOBILE REPRESENTACAO E SERVICOS  LTDA x MAR-
CELO XAVIER REA-Manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, sobre o contido nas certidoes do Oficial de Justica.
-eAdv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-710/2002-CO-
PIADORA AT COPIAS LTDA x IECSA - GTA - TELECO-
MUNICACOES LTDA -Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL,
conforme requerido as fls. 47. Quanto ao oficio enderecado ao
Banco Central, este orgao nao tem cadastro que indique o nome
das instituicoes financeiras, bem como agencias e numero das
contas correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nes-
ses casos o Banco Central encaminha comunicacao a todas as
instituicoes financeiras, que devem informar o Juizo, causando
tumulto aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o inte-
ressado enumerar os bancos que mantem agencias nas imedia-
coes e que possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias
se encontra referendado pela decisao no agravo de instrumento
n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato
- J. em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao
ao Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se
indicacoes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco
Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo
o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a
expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Cen-
tral, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os
devedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” -eAdv. ODILON MENDES
JUNIOR e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-732/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x REGINALDO BE-
NEDITO PRIETO e outros -Devidamente comprovado nos au-
tos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal,
conforme requerido as fls. 16. -eAdv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-766/2002-ELENI MARIA
TAVARES ROLIM x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Cien-
cia a autora do contido na peticao apresentada pela re. Versan-
do a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o dis-
posto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 16 de abril de 2003, as 14.00 horas, na qual
nao havendo conciliaçao, serao fixados  os pontos controverti-
dos e determinadas as provas, devendo comparecer as  partes
ou seus procuradores, habilitados  a transigir. Intimem-se. -e-
Adv. MARCO ANTONIO RIBAS, DUILIO SANTOS SOARES,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA
DE OLIVEIRA, JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GON-
SALVES ARAUJO-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-847/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II  x VLADIMIR JOSE
GOMES e outros-Anote-se o substabelecimento  de fls. 60.
Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 59. Custas dos
oficios no valor de R$ 28.00. -eAdv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e KARINA S DE OLIVEIRA-

63.-INDENIZATORIA C/  PED ANT DE T-859/2002-MIGUEL
NAVROSKI NETO x FRANCISCO ALVES DE MORAES FI-
LHO-1. PRELIMINARES: FALTA DE INTERESSE DE AGIR
e PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO - CONTES-
TACAO DE FLS. 170/171: ... Portanto, devem ser afastadas
estes questoes processuais pendentes. 2. PEDIDO DE TUTE-
LA ANTECIPADA: ... Portanto, por ora, entende-se que nao
existe possibilidade de concessao da tutela antecipada. 3. Su-
peradas as preliminares e versando a demanda sobre direito
disponivel, tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, de-
signo o proximo dia 09 de abril de 2003, as 15.00 horas, na
qual nao havendo conciliacao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. -eAdv. GER-
TRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e RUBENS RO-
BERTI-

64.-DECLARATORIA  DE AUSENCIA-870/2002-ROSA
MOREIRA e outros x ADAO MOREIRA-Nomeio Curadora
do ausente a requerente ROSA MOREIRA que devera assinar
o termo de compromisso. A Curadora  ora nomeada incumbe as
providencias alinhadas no art. 1144 do CPC. Lavre-se termo
de arrecadacao do bem indicado as fls. 03, tomando-se a  assi-
natura da Curadora. Expeca-se e publique-se edital na forma
prevista no art. 1161 do CPC. E aguarde-se o decurso do prazo
previsto no art. 1163 (um ano). De-se ciencia as partes (reque-
rentes, Ministerio Publico e Curadora Especial). Intime-se a
autora para assinar o termo de compromisso, o termo de arre-
cadacao, retirar o disquete e o edital. -eAdv. CARLOS AL-
BERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEI-
RA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-882/2002-BAN-
CO ITAU S.A x JOAO ZENOR ZATTONI e outros-Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido na cer-
tidao do Oficial de Justica. -eAdv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

66.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-915/2002-FERNAN-
DO AVELAR e outros  x BANCO ITAU S.A-Sobre a impugna-
cao a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o reu,
no prazo de cinco dias. -eAdv. ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS, PAULO SERGIO MONTEIRO

BALLOUSSIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

67.-DESPEJO CUMULADA  COM COBRANCA-936/2002-
WALDEMIR MILANI x ROSALIA SPECH DA ROSA-Face a
devolucao da carta para citacao da re com a informacao de que
a mesma estava ausente, cite-se por mandado. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 35.00. -eAdv. JOSEANE ARAUJO
GOUVEA-

68.-ACAO MONITORIA-1018/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILDEBRANDO VALLI
MOCELLIN-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, so-
bre o contido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

69.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1146/2002-KON-
DOR IMOVEIS S/C LTDA x ERICA LOPES FERREIRA e
outros-Desp. de fls. 30: Face o contido na certidao supra, ci-
tem-se, conforme determinado no item “2” do despacho de fls.
28. Custas postais no valor de R$ 6.00. - Desp. de fls. 35: Ten-
do em vista que o reu WAGNER deu-se por citado (fls. 33),
recolha-se a carta de citacao expedida (fls. 31). Defiro vista
dos autos ao reu WAGNER pelo prazo de quinze dias. Apos,
aguarde-se a citacao da re ERICA. -eAdv. LEANDRO GALLI
e CLAUDIA NEVES DE VASCONCELOS-

70.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1188/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ONECIO CHIARATTI -Devidamente comprovada a
mora atraves da notificacao de fls. 11, defiro a busca e apreen-
sao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se precatoria para
busca e apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor
ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para
querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou re-
querer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Expeca-
se oficio ao DETRAN/PR, conforme requerido as fls. 05, item
06. Intime-se para retirar a precatoria. -e-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

71.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1201/2002-
EVELCY MONTEIRO MACHADO x FRINIA  BARREIROS
CORREA e outros-Citem-se os reus para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresentar contestacao, sob as advertencias le-
gais. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

72.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1226/2002-ALAI-
DE MULLER x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO-...
ASSIM, defiro o pedido formulado, invertendo o onus da pro-
va para que fique a parte re consciente que esta com essa res-
ponsabilidade. ... DIANTE DO EXPOSTO, defiro a tutela an-
tecipatoria, a fim de  que o banco reu nao promova a execucao
extrajudicial e atos consequentes, envolvendo o imovel da au-
tora, ate final julgamento desta acao; e enquanto persistirem,
de forma regular, os depositos dos valores efetuados pela auto-
ra; e inclusive que o banco se abstenha de inscrever o nome da
autora em qualquer cadastro de protecao ao credito. A autora
para proceder o deposito em cinco dias, e que sucessiva e men-
salmente, deposite os valores das parcelas vincendas no valor
que entender ser o correto. 3. CITE-SE A RE, para contestar o
feito em quinze dias, sob as cominacoes legais (arts. 285 e 319
do CPC), intimando-o do contido nos itens 1 e 2 deste despa-
cho. -eAdv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS e JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS-
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WILLY CARLOS ALTENHOFEN 079 30908/1994

1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-16193/1979-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. BA-
DEP x MOACYR LOPES GOUVEA e S/MULHER-Tendo em
vista a informa‡Æo supra, int. os executados.Adv. BLAS
GOMM FILHO e DANIELLE LAGINSKI-

2.-ORDINARIA-27213/1991-ANALIA FARIA LEAL x I.P.E.-
autos em carga desde 19-06-2002 com dr. CARLOS A PEREI-
RA-DEVOLVER EM 24 HS SOB PENA

3.-ORDINARIA-28757/1992-INAURA DE OLIVEIRA SAN-
TOS x I.P.E. -Expe‡a-se o Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair
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fotoc¢pias)-Adv. BERNADETE MARIA DE CARVALHO LE-
ANDRO, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO-

4.-ORDINARIA-28776/1992-SUELI LOURDES MENDES
ABRANTES x INSTITUTO PREV. DO ESTADO DO PR.IPE-
Manifeste-se o r‚u sobre o c lculo apresentado pela autora.Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-INDENIZACAO-29394/1993-A  MARITIMA CIA. DE SE-
GUROS GERAIS  x ESTADO DO PARANA -Expe‡a-se o
Precat¢rio Requisit¢rio.( extrair fotoc¢pias)-Adv. LUIS CAR-
LOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI-

6.—32261/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOAREZ DA NATIVIDADE -Defi-
ro o pedido de substitui‡Æo processual.Manifeste-se o deman-
dante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MIEKO ITO.,
LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS ALBERTO DA
SILVA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-32308/1995-CONSTRUTO-
RA INCOLON LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA e
EDIO CHAVAREN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32559/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS  FINANCEIROS
x EBG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -
Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-33042/1995-IPE x CLOTIL-
DE S. DE OLIVEIRA -Considerando o pagamento integral da
execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794, I,
do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e CARLOS ALBER-
TO PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33756/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35538/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x MIGUEL CZARNIK -Defiro o pedido de suspensao de fls.-
Adv. MIEKO ITO.-

12.-EMBARGOS  A EXECUCAO-35572/1996-COSTA RIC-
CA CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Vista as partes.Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE, GENESIO TAVARES, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e JOAO DE BARROS TORRES-

13.-INDENIZACAO-35779/1996-SIRLEI DO ROCIO ALVES
HANCHUK x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA-Julgo extinta a a‡Æo com base no art.
794,Inciso I, do CPC.Adv. PAULO SOARES, MARCOS AU-
RELIO NEGRAO MACHADO, REGINA BACELLAR TEO-
DORO DA SILVA, PAULO BATISTA FERREIRA e SERGIO
KARKACHE-

14.-INTERDITO  PROIBITORIO-37306/1997-BOM SAMA-
RITANO x DAVID PEREIRA DA SILVA e outros-Isto posto,
acolhendo a manifesta‡Æo da parte contr ria, com fundamento
no art. 267, incisos III e IV do CPC., por abandono processual
e ausˆncia de pressuposto de desenvolvimento v lido do pro-
cesso,  julgo extinto o feito.Custas pelo autor. Arbitro honor
rios advocat¡cios em R$ 300.00 ( trezentos reais ) na forma do
art. 20, par. 4§ do CPC., observando-se por‚m , a assistˆncia
judici ria concedida.Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JU-
NIOR e SILVIO BRAMBILA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38316/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x FLAVIO ENIR
BERLITZ e outros -Deve ser comprovada a cessÆo noticiada
para a aprecia‡Æo do pedido de substitui‡Æo.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SANDRA JUSARA KU-
CHNIR-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39458/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA. e outros -Como
requer ...s fls.74 Anote-se.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

17.-RESOLUCAO DE CONTRATO-40002/1998-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x RENATO RAMOS CAMPOS DA SILVA e outros -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. JEFFERSON OSCAR
HECKE, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO-

18.-ORDINARIA  REPETICAO INDEBITO-40047/1998-SA-
DIA FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ESTA-
DO DO PARANA-carga com o procurador do reu desde
08.01.2002- devolucao dos autos com urgencia, prazo 24 hs -
sob pena - Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, JULIANE
ZANCANARO e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-40100/1998-ERLI ALFRE-
DO KUHN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao
autor sobre a proposta do sr. Perito de fls. 171.Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

20.-REPACTUACAO  CLAUSULAS CONTRAT-40339/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADY DA COSTA
CARNEIRO e outros -Complementadas  as custas, voltem.-Adv.
JOAO CARLOS FLOR,DORIS MARIA BAPTISTELLA

WERKA-

21.—40661/1999-JOSE CAMARGO FILHO x ESTADO DO
PARANA-Intimem-se as partes do expediente de fls. 158.Adv.
CYLMARA CARDOSO e EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40688/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT.  DE CREDITOS FINANCEIROS
x EDUARDO ZAGO-Julgado extinto-Art. 269,III do CPC.Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e MARCOS ALVES DA SILVA-

23.-INDENIZACAO-40701/1999-ODETE OSNITZKI x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA e outros-Ciˆncia ...
autora do pedido de fls. 171/172, ap¢s aguarde-se o atendi-
mento das informa‡äes  requeridas.Adv. ORLANDO DE LUCA
JUNIOR, MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI, CARLY-
LE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN e ANTONIO MORIS
CURY-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-40720/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x BIMARK GRAFI-
CA E EDITORA LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-41151/1999-ADY DA COS-
TA CARNEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOAO CAR-
LOS FLOR e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

26.-INDENIZACAO-41249/1999-ESTADO DO PARANA x
SIDICLEI DE ALMEIDA-Designo audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento para o pr¢ximo dia 13/11/2002, ...s 14:00 horas.Adv.
LUIZ GUILHERME MARINONI e FLAVIO BUENO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41263/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS HENRI-
QUE LAURIANO e outros-Julgo por senten‡a para que produ-
za os seus devidos e legais efeitos a extin‡Æo da execu‡Æo,
ante a adjudica‡Æo ao credor do im¢vel hipotecado, declaran-
do em consequˆncia, a exonera‡Æo do devedor do pagamento
do restante da d¡vida, nos termos do art. 7§ da Lei 5741/71.Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-ORDINARIA-41402/1999-ISRAEL FRANCISCO PINTO
x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINAN-
CEIROS-Preparadas as custas, voltem.Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA
ROSSETTO THEODORO-

29.—41682/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-Homologo para que surta
os seus jur¡dicos e legais efeitos a transa‡ao realizada entre as
partes pelo que julgo extinto os presentes autos com base no
art. 269,III, do CPC.Adv. NILTON BUSSI e MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41758/1999-PIZZATO E
TEDESCO x BANESTADO  LEASING S/A - ARREND MER-
CANTIL-Informe o embargado quanto a produ‡Æo de
provas.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41940/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ROGERIO CATALDO DA  SILVEIRA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. GERALDO BONNEVIALLE  BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42082/1999-BAN-
CO DO ESTADO  DO PARANA S/A x ANA RITA DE CAS-
SIA SILVA SANTOS-Julgado extinto-Art. 269,III do CPC.Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42698/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GERTRUDES
LIMA DE ABREU PEREIRA XAVIER  e outros-TàPICO FI-
NAL: Acolhendo, assim, na ¡ntegra, as razäes expostas  na de-
cisÆo acima colacionadas, julgo extinta a presente execu‡Æo,
o que fa‡o com fundamento no art. 267, incisos IV e VI do
CPC. Custas pela requerente, condenando-a ainda ao pagamento
de honor rios advocat¡cios, que arbitro em R$ 500.00 ( qui-
nhentos reais ) na forma do artigo 20, par. 4§ do CPC.Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO e ANTONIO DILSON PEREIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42771/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ANA MARIA DE
MEDEIROS -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO M. DE MELLO-

35.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42872/2000-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x OSAIR FRANCO RODRIGUES DE RAMOS -Com-
plementadas  as custas, voltem.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

36.—43223/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ITTAL PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA. e outros  -Defiro o pedido de fls. 221,fazendo-
se as necessarias anota‡oes.Vista ao autor.-Adv. NILTON BUS-
SI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI e OSMAR ALFREDO KOHLER-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43247/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CORELIAN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. e
outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

38.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-43531/2000-SOCI-

EDADE PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA x
PREFEITURA MUNIC.DE CTBA-DEP. DE REND. MOBILI-
ARIAS-Informem as partes, no prazo de cinco dias,diante das
provas j produzidas, se ainda desejam a realiza‡Æo de audiˆncia
de instru‡Æo,para a produ‡Æo de prova oral.Adv. FERNAN-
DO ROCHA FILHO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-43667/2000-ALEXAN-
DRE SENE FERNANDES e outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO-Ante a manifesta‡Æo de fls. 142,
designo audiˆncia de concilia‡Æo para o dia 20/11/02, ...s
15h30m.Adv. ELIR APARECIDA DA S.GUGELMIN, ANA
PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

40.-REVISAO  MODIFICACAO CLAUSULAS-43720/2000-
ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Cumpra-se a r.
decisÆo.Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-DESAPROPRIACAO-44009/2000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MARIA MARLI
MACIOSKI-Homologo por senten‡a o acordo de fls. 109/110
e, destarte, julgo extinto o processo, com base no art. 269,III
do CPC. Ap¢s o comprimento do art. 34 do DL.3365/41 autori-
zo o levantamento do valor depositado  em favor da
expropriada.Adv. INACIO HIDEO SANO-

42.-ORDINARIA-113/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ARNALDO JOSE BAPTISTA e outros-· escrivania para que
fa‡a as devidas anota‡äes.Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA e JOAO ANTONIO GASPAR-

43.-RESOLUCAO DE CONTRATO-221/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
WILLIANS LUIS GONZAGA -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

44.-MEDIDA CAUTELAR-275/2001-ADEMAR LEONARDO
AMARAL x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTRE-
MO SUL - BRDE-Ao requerente para o prosseguimento do
feito.Adv. FABIO CIUFFI e HOMERO FLESCH-

45.-RESOLUCAO DE CONTRATO-321/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
MARCELINO DOS SANTOS e outros -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, esclarecendo a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma. No mais, informem as
partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em audiˆncia, es-
clarecendo que no silˆncio ou em caso contr rio, ser o feito
saneado  ou julgado no estado em se encontra.-Adv. ROSALI-
NA MARIA DE QUADROS SCHEFFER,JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA-428/2001-ESTADO DO PARANA x AMAI-
ASSOCIACAO DE DEFESA DIR.POLICIA MILITAR. e ou-
tros-Tendo em vista a peti‡Æo de fls. 282, homologo a
desistˆncia do autor para que surta os seus devidos e legais efei-
tos e julgo extinto os presentes autos com base no art. 267,VIII
do CPC.Adv. JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, PAULO RO-
BERTO JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FUR-
QUIM, PAULO ROBERTO JENSEN e CARLOS FERNAN-
DO MACHADO CONTE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-890/2001-ESPOLIO DE
LUZIA CAVALLI CAVASSIN e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN, JOAO PAULO BOMFIM e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

48.-ACAO POPULAR-915/2001-MILTON DOS SANTOS RI-
BEIRO JUNIOR x JAIME LERNER e outros-Sobre os docu-
mentos juntados pelo Estado do Paran  ( fls. 232/236) manifes-
te-se o autor, em 5 dias. ( Art. 398,CPC).Adv. MARLENE
ZANNIN, JOSE CID CAMPELO, LEILA CUELLAR, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e PEREGRINO DIAS ROSA
NETO-

49.-DECLARATORIA-973/2001-ORION CONTABILIDADE
S/C. x MUNICIPIO DE CURITIBA-Pelo exposto e por tudo
mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
inicial.Condeno o autor,pela sucumbˆncia, ao pagamento das
custas e  despesas processuais e honor rios advocat¡cios que
arbitro em R$ 1.500.00 ( um mil e quinhentos reais), conforme
preceitua o Art. 20, par. 4§ da Lei adjetiva civil.Adv. LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-

50.-DECLARATORIA-1359/2001-HOTEL KIM LTDA. e ou-
tros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

51.-ORDINARIA CUMP. DE OBRIGACAO-98/2002-PAULO
ROBERTO DOS SANTOS PISSININI x URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A.-Designo audiˆncia- art. 331 do CPC-
para o dia 03/12/2002, ...s 14:30 horas.Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, SIDNEY MARTINS e LUDOVINA LUCIANE
DERING-

52.-EMBARGOS  A EXECUCAO-102/2002-PARMISA-PAR-
TICIPACOES MARUMBY S/A. e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Ante o exposto, pelo mais que dos autos consta,
com base no Art. 269-inciso I do C.P.C.JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido,  declarando ilegal a efetiva‡Æo
da corre‡Æo monet ria com base na Selic- que deve ser substi-
tuida pela m‚dia entre o INPC/IGPdi, consoante Dec. 1544/95,
e indevida a cobran‡a das taxas de servi‡o, ... exce‡Æo da
taxa de coleta de lixo, determinando o prosseguimento da

execu‡Æo respectiva, nos termos acima fundamentados, de-
vendo o exequente apresentar naquela, novos c lculos, com as
altera‡äes mencionadas. Recorro de of¡cio ao Tribunal de
Al‡ada, uma vez que a pretensÆo deduzida em ju¡zo ultrapas-
sa  os 60 sal rios m¡nimos.Custas e honor rios advocat¡cios que
arbitro em R$ 1.000.00 ( mil reais ) face o contido no art. 20,
par. 4§ do CPC., na propor‡Æo de 75% para o Munic¡pio de
Curitiba, que decaiu em parte m¡nima do pedido inicial e 25%
para o embargante, que  restou sucumbente em 3/4 de sua pre-
tensÆo, invertendo-se a propor‡Æo para as custas processu-
ais..-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e VALDIR JULIO
ULBRICH-

53.-DECLARATORIA DE NULIDADE-299/2002-COMERCI-
AL  E TRANSPORTADORA ZEM  LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. GENE-
SIO TAVARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, ANDREA
CARLA H. TRIPPIA-

54.-ORDINARIA-300/2002-AUDIACTO AUDITORES INDE-
PENDENTES S/C. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA-Ante o exposto, julgo procedente em parte o
pedido,cabendo,na esp‚cie, apenas a cobran‡a do imposto pelo
valor fico anual em rela‡Æo a cada s¢cio, e improcedente, quan-
to a pretendida repeti‡Æo. Em consequˆncia, condeno ambas
as partes, de forma rec¡prova e proporcional, ao pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios, estes compensan-
do-se entre si, na forma do art. 21 do CPC. Esta decisÆo est
sujeita ao duplo gr u de jurisdi‡Æo, ante a pretensÆo econ”mica
deduzida na inicial, que supera os 60 sal rios m¡nimos.Adv.
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, OSMAR ALFREDO KO-
HLER e RONNIE KOHLER-

55.-RESOLUCAO DE CONTRATO-432/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
SILVIO FERREIRA DA COSTA HAUARE -Homologada a
desistˆncia  e extinto o processo.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA-

56.-MEDIDA CAUTELAR-441/2002-ASSOCIACAO DE EN-
SINO NOVO ATENEU x MUNICIPIO DE CURITIBA-AU-
TOS EM CARGA COM O PROCURARDOR DO REU DES-
DE 12-09-2002-DEVOLUCAO DOS AUTOS COM URGEN-
CIA - PRAZO 24 HS, SOB PENA - Adv. CESAR A. GUIMA-
RAES PEREIRA-

57.-COMINATORIA-452/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SUELI WESTLEY FIEKER PEREIRA-Tendo em vista a
peti‡Æo de fls. 15, homologo a desistˆncia do autor e julgo
extinto o presente feito.Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS-

58.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-481/2002-GLOBAL
TELECOM S/A. x ESTADO DO PARANA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA-

59.-INDENIZACAO-487/2002-ROBERTA CECCOSE DE
SOUZA LIMA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Man-
tenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.Adv.
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-557/2002-HAROLDO
LUIZ VERGUEIRO DAVISON x DELEGADO GERAL DA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR. -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. CAROLINE SAID DIAS, ANTONIO
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS-

61.-RESPONSABILIDADE CIVIL-576/2002-MARCOS BOR-
GES BUENO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -
Isto posto, acolho a preliminar de ilegitimidade pasiva, e julgo
extinto o presente feito, o que fa‡o com fundamento no art.
267, inciso VI do CPC.Custas pelo autor, condenando-o ao
pagamento de honor rios advocat¡cios que arbitro em R$ 500.00
( quinhentos reais ) restando sobrestada a execu‡Æo, na forma
do art. 12 da Lei de assistˆncia judici ria.-Adv.SAULO DE
MEIRA ALBACH,LUIZ ALBERTO REGO BARROS ADRI-
ANA DE SOUZA PENA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-607/2002-PARMISA PAR-
TICIPACOES MARUMBY  S/A. x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE FINANCAS e outros-Comprove a impetrante, em cin-
co dias alega‡Æo de que se constitui na nova denomina‡Æo
sociao de Muller IrmÆos. Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

63.-EMBARGOS  A EXECUCAO-627/2002-D.P. LESSNAU
HOTEIS LTDA. e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE-Converto em diligˆncia.Defiro a
providˆncia requerida, tutela antecipat¢ria, presentes os requi-
sitos para tanto, discussÆo em ju¡zo quanto a d¡vida, garantia
do valor pela penhora,e evidente preju¡zo em razÆo da demo-
ra. Deve, assim, ser excluido o nome dos embargantes, junto
aos cadastros de inadimplentes como requereu.No mais, o feito
esta a merecer a dila‡Æo probat¢ria. Defiro, exclusivamente a
prova pericial requerida. Nomeio Perito o Sr. Arnaldo Vander-
line. Indiquem as partes quesitos e assistentes.Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS e JA-
NICE KELLER ARAUJO-

64.—647/2002-MARCOS ROGERIO DJAZI FAGUNDES x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO-

65.-REIVINDICATORIA-685/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EVA ANILDA ROSSETIM -Caso seja arguida alguma
preliminar ou mat‚ria a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-
se a parte autora em dez dias.-Adv. DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA-

66.-ORDINARIA-791/2002-KOMPATSCHER - ENGENHA-
RIA  E PLANEJAMENTO LTDA. e outros x  MUNICIPIO DE
CURITIBA-Considerando que nÆo houve cumprimento do
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despacho de fls. 147, indefiro a peti‡Æo inicial o que fa‡o com
base no art. 284,par. £nico do CPC.Adv. AUREA CRISTINA
DA CRUZ e DIOGO MATT• AMARO-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-841/2002-PETROITALIA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR. -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ ALBERTO GIOM-
BELLI SIMONI-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-903/2002-SENADOR
VIDEO LTDA. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANC.DO MUNIC. DE CTBA. -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-917/2002-EDUARDO
ARTUR JOST x COMANDANTE DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO PARANA e outros -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. HELIO QUERINO JOST-

70.-ORDINARIA-941/2002-PEDRO MARIUCCI NETO x
ESTADO DO PARANA-Ante o contido no art. 277 par. 5§ con-
verto o procedimento do feito para o rito ordin rio.Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO JUNIOR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2002-FAISSAL AS-
SAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, LUIS MIGUEL DE CµRCOVA
GUTI•RREZ e VALDIR JULIO ULBRICH-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-1070/2002-NOBEX CON-
SULTORIA S/C LTDA. x DIRETOR DA FRM DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CTBA. -Complementadas as custas,
voltem.-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO e JOSE MAR-
CAL ANTONIO CAONETTO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-1084/2002-ALFA TRA-
DING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DO PARANA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. ALEXANDRE ME-
DEIROS REGNIER, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-1116/2002-MABILIA
CATTO GALLINA e  outros x SECRETARIO MUNICIPAL
DE REC.HUMANOS DE CURITIBA-Vista aos
impetrantes.Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

75.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1248/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT  x
IVONE OLMEDO-Defiro o pedido de emenda a
inicial.Recolha-se a diferen‡a das custas.Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1272/2002-ESTADO DO
PARANA x EMILIA BRECHMANN -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-1411/2002-MARIA ROSA
STEFF x SECRETARIO  DE ADMINISTRACAO E PREVI-
DENCIA e outros -Retirar oficios.-Adv. ANDRE GUILHER-
ME ZAIA-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1413/2002-ESTADO DO
PARANA x MARILIA THEREZA DENOVARO BACILLA E
OUTRA. -Intime-se a parte  embargada para, querendo, im-
pugnar, no prazo legal.-Adv. ELIR APARECIDA DA
S.GUGELMIN-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-30908/1994-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS S/A x INDS. QUIMICAS ME-
LYANE S/A. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. CAR-
LA PONS DI LEONE,WILLY CARLOS ALTENHOFEN-

80.-FALENCIA DECRETADA-32646/1995-A. SETTE & CIA
LTDA x -Defiro o pedido de fls.359 fazendo-se as necessarias
anota‡oes.ADV. SANDRA JUSSARA KUCHNIR -

81.-FALENCIA-35137/1996-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x R.L.T. COM DE AUTO PECAS
LTDA-CARGA DOS AUTOS DESDE 14/03/2000 COM Adv.
GIOVANI SCHLICKMANN - PROCEDA A DEVOLUCAO
EM 24 HS, SOB PENA

82.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-39846/1998-EMILIA
IABONSKI CAVALHEIRO x IKA - IRMAOS KNOPFHOLZ
S/A - INDUSTRIA E COMERCIO -Face a origem do cr‚dito-
decisÆo judicial- o parecer do Dr. Curador a anuˆncia do Sr.
S¡ndico e a nÆo oposi‡Æo da falida,  considerando que a de-
cisÆo trabalhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor
do art. 102 da Lei Falimentar, assim, homologo o cr‚dito em
favor do habilitante supra, na importƒncia de R$ 12.094,07, a
ser incluido no quadro geral de credores, como
privilegiado.Corre‡Æo na forma da Lei 6899/81 e juros con-
forme artigo 26 da lei das quebras.Ao S¡ndico para as anota‡äes
necess rias.-Adv. JOSE MAURO LANGER, VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

83.-FALENCIA-39928/1998-CARLOS AUGUSTO PREISLER
x FORMA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. E
OUTRO-Tendo em vista a peti‡Æo retro, revogo o despacho
de fls. 44.Contados e preparados, voltem conclusos.Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

84.-FALENCIA-41336/1999-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-

MENTAS E EQUIPAMENTOS x VISAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA. -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. MARCELO BERVIAN e HAMILTON DOS
SANTOS MEDEIROS-

85.-HAB. CREDITO  TRABALHISTA-42680/2000-OSNI
EVALDO BUCHNER x MASSA FALIDA DE HERMES MA-
CEDO S/A Homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito traba-
lhista no valor de R$ 20.109,90 em favor do autor, valor este a
ser corrigido monetariamente, consoante S£mula 08 do STJ e
Lei 6.899/81, e com juros conforme artigo 26 da lei de
quebras.Ao S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral
de credores como de natureza privilegiada.-Adv. ANGELO
ITAMAR DE SOUZA, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

86.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42852/2000-MARIA DE
FATIMA DE ALMEIDA x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. AN-
DREA MARIA SOARES QUADROS, DEUSDERIO TORMI-
NA, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES DE
CASTILHO-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-43375/2000-GRENDENE
SOBRAL S/A x VERNILLO CIA LTDA -Como requer, aguar-
de-se pelo prazo de 15 dias.-Adv.CESAR AUGUSTO BROT-
TO, KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-43480/2000-MARCOS
ROGERIO DALL,AGNOL x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
ANTONIO LUIZ PINHEIRO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-267/2001-JOSE ROBER-
TO DE ALMEIDA FRANCO x HERMES MACEDO S/A. -
Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. ANDREA MARIA
SOARES QUADROS-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-323/2001-ADELINO GI-
ACOMELLI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A
-Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. RICARDO
NIMER-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-458/2001-DISTRIBUIDO-
RA DE TINTAS DARKA LTDA. e outros x K. SMART IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-Ante a anuˆncia do Sr.
S¡ndico e da Falida com os valores apresentados pela reque-
rente, homologo por senten‡a para que surtam seus jur¡dicos e
legais efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de R$ 1.589,50, na
categoria de quirograf rio, devidos ao autor.Juros na forma do
art. 26 da lei falimentar. A corre‡Æo monet ria dever incidir
consoante Lei 6899/81.Ao Sr. S¡ndico para as anota‡äes ne-
cess rias.Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS, ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN e SYLVANO A. DA ROCHA LOU-
RES NETO-

92.-FALENCIA-874/2001-VALISERE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x BARRENTIN COM. DE CONFEC. COS-
TURAS E REFORMAS LTDA -Isto posto, julgo procedente o
pedido e declaro aberta hoje, ...s 13:00 horas a falˆncia de
BARRENTIN COMERCIO DE CONFEC•åES, COSTURAS
E REFORMAS LTDA.Fixo o termo legal em 60 dias anteriores
ao primeiro protesto tirado.Marco o prazo de 20 ( vinte) dias
para os credores apresentarem as  declara‡äes e documentos
justificativos de seus cr‚ditos.Nomeio S¡ndico o Dr. Antonio
Mendes Santos, que dever  ser intimado para prestar o compro-
misso legal no prazo de 24 horas. -Adv. ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-903/2001-TERTUBOS
COM. DIST. PROD. FIBROCIMENTO LTDA. x FIEL INS-
TALACOES LTDA. -Considerando os argumentos da reque-
rente, do s¡ndico, o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido e as alega‡oes da falida nos
autos,homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de
R$ 2.531,84 em favor do autor, valor este a ser corrigido mone-
tariamente, consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com
juros de mora at‚ a data da quebra, depois,  tÆo s¢ se suport
veis pela massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, con-
soante disposto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao
S¡ndico para inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores
como de natureza quirograf ria-Adv. MARCOS ALBERTO
PICOLI,DELFIM SUEMI NAKAMURA-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-1379/2001-ROMEU DE
OLIVEIRA x MEGA CRED ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACAO LTD -Considerando a anuˆncia da Concordat
ria, do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico
pela procedˆncia do pedido, homologo a presente habilita‡Æo
de cr‚dito no valor de R$ 54.332.68 em favor do autor (a) con-
tra a Concordat ria MEGA  CRED ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPA•åES LTDA., valor este a ser corrigido
monetariamente consoante a s£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/
81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no
artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo
do cr‚dito  no Quadro Geral de Credores.-Adv. SIMONE TATI-
ANA DE OLIVEIRA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-151/2002-LUIZ ALIRIO
BAJA x MEGA CRED ADMINISTR. E PARTICIPACOES
LTDA. -Considerando a anuˆncia da  Comiss rio E DO RE-
QUERENTE e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela
procedˆncia do pedido, homologo a presente habilita‡Æo de
cr‚dito no valor de R$ 40.000.00 em favor do autor (a) contra a
Concordat ria MEGA  CRED ADMINISTRADORA DE BENS
E PARTICIPA•åES LTDA., valor este a ser corrigido monetari-
amente consoante a s£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81, com
juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no artigo

163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo do cr‚dito
no Quadro Geral de Credores.-Adv. RUBIA BAJA, DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-183/2002-ALCINO DE
ANDRADE TIGRINHO x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA.  -Considerando a anuˆncia
do Comiss rio e do requerente, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia  do pedido, julgo procedente a pre-
sente habilita‡ao ao cr‚dito no valor de R$ 20.114,04  em favor
do autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED ADMINIS-
TRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a
ser corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ
e Lei 6899/81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o
disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo no  quadro geral de credores.-Adv. PAULO SERGIO
GUEDES, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-184/2002-JAROSLAW
HREBINNIK x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA. -Considerando a anuˆncia  da do Comiss
rio e o pronunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia
do pedido, homologo a presente habilita‡Æo de cr‚dito no va-
lor de R$ 31.959,41 em favor do autor (a) contra a Concordat
ria MEGA  CRED ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPA•åES LTDA., valor este a ser corrigido monetaria-
mente consoante a s£mula n§ 08 do STJ e Lei 6.899/81, com
juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no artigo
163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo do cr‚dito
no Quadro Geral de Credores.-Adv. PAULO SERGIO GUE-
DES, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO-

98.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-186/2002-NEL-
SON ANTONIO TRAJANO x MEGA CRED ADMINISTR.
DE BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. NELSON JULIAO GONCALVES JUNI-
OR-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-196/2002-MILTON AN-
TONIO LOCATELLI x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACAO LTDA. -Considerando a anuˆncia da Con-
cordat ria, do Comiss rio e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 154.066,93 em favor do
autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED ADMINISTRA-
DORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA., valor este a ser
corrigido monetariamente consoante a s£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6.899/81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o
disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo do cr‚dito  no Quadro Geral de Credores.-Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO
e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

100.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-253/2002-RO-
SANA DO ROCIO  BIZINELLI x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-

101.-IMPUGNACAO AO  VALOR DO CRED.-256/2002-HE-
LOISA FERENCZ CANZONIERI x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -Considerando a
anuˆncia da Concordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento
do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo proce-
dente a presente impugna‡Æo ao cr‚dito e homologo no valor
de R$ 14.700.00 em favor do autor (a) contra a Concordat ria
MEGA  CRED ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser corrigido monetaria-
mente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com
juros fixados em 6% ao ano, consoante o disposto no artigo
163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no qua-
dro geral de credores.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREU-
MANN PEDROSO-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-267/2002-DANIEL VI-
EIRA DA SILVA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia da Con-
cordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, julgo procedente a pre-
sente impugna‡Æo ao cr‚dito e homologo no valor de R$
9.871,40 em favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA
CRED ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES
LTDA.,valor este a ser corrigido monetariamente consoante a
S£mula n§ 08 do STJ e Lei 6899/81, com juros fixados em 6%
ao ano, consoante o disposto no artigo 163 da Lei de
Falˆncias.Ao Comiss rio, para inclusÆo no quadro geral de cre-
dores.-Adv. ANTONIO JESUS MARCAL ROMEIRO BCHA-
RA, CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

103.-IMPUGNACAO-272/2002-DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPA-
COES LTDA -Complementadas  as custas, voltem.-Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA-

104.-HABILITACAO DE CREDITO-303/2002-AFONSO BAP-
TISTA TULIO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

105.-HABILITACAO DE CREDITO-304/2002-LUIZ  ROBER-
TO FERREIRA FALAT x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA -Considerando a anuˆncia
da Concordat ria,  do Comiss rio e o pronunciamento do
Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a

presente habilita‡Æo de cr‚dito no valor de R$ 90.708,63 em
favor do autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED AD-
MINISTRADORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA., va-
lor este a ser corrigido monetariamente consoante a s£mula n§
08 do STJ e Lei 6.899/81, com juros fixados em 6% ao ano,
consoante o disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Co-
miss rio, para inclusÆo do cr‚dito no Quadro Geral de Credo-
res.-Adv. JOSIANE DALLA COSTA, DIVONSIR BORBA
CORTES FILHO e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

106.-HABILITACAO DE CREDITO-313/2002-CESAR MAIS-
TRO GUIMARAES x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS
E PARTICIPACOES LTDA -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. ALCEU MENDES SILVA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-421/2002-JAIME  EMI-
LIO GALPERIN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA  -Considerando a anuˆncia da Con-
cordat ria, do Comiss rio, e o pronunciamento do Minist‚rio
P£blico pela procedˆncia do pedido, homologo a presente
habilita‡ao ao cr‚dito no valor de R$ 35.193,82 em favor do
autor (a) contra a Concordat ria MEGA CRED ADMINISTRA-
DORA DE BENS E PARTICIPA•åES LTDA.,valor este a ser
corrigido monetariamente consoante a S£mula n§ 08 do STJ e
Lei 6899/81, com juros fixados em 6% ao ano, consoante o
disposto no artigo 163 da Lei de Falˆncias.Ao Comiss rio, para
inclusÆo no quadro geral de credores.-Adv. ISADORA SELIG
FERRAZ, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-460/2002-JAIME DE
OLIVEIRA x MASSA FALIDA DE BRAVO ADMINISTR.DE
MAO DE OBRA LTD -Face a origem do cr‚dito- decisÆo ju-
dicial- o parecer do Dr. Curador a anuˆncia do Sr. S¡ndico e a
nÆo oposi‡Æo da falida, considerando que a decisÆo traba-
lhista faz coisa julgada no ju¡zo falimentar, a teor do art. 102
da Lei Falimentar,  assim, homologo o cr‚dito em favor do ha-
bilitante supra, na importƒncia de R$ 2.000.00, a ser incluido
no quadro geral de  credores, como privilegiado.Corre‡Æo na
forma da Lei 6899/81 e juros conforme artigo 26 da lei das
quebras.Ao S¡ndico para as anota‡äes necess rias.-Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO e ERIKA PAULA DE CAMPOS-

109.-DECLARACAO DE CREDITO-489/2002-LINO MORO-
SO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS  E PARTICIPA-
COES LTDA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, OLINTO L. G. RIBAS-

110.-DECLARACAO DE CREDITO-603/2002-ADELIR JOSE
MENDES x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Como requer ...s fls.15/16.Ao autor.-Adv. JOSE ANTONIO
VOLPI DA SILVA, CELIA APARECIDA ZANATTA J. ELI-
AS, FABIANO N. DE SOUZA-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-604/2002-MARIA INEZ
PESSOTO x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A-
Vista ao S¡ndico.Adv. NILTON HIRT MARIANO e VILMA
GONCALVES DE CASTILHO-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-854/2002-ADEMIR JOSE
AGOSTINI x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A
-Considerando os argumentos da requerente, do s¡ndico, o pro-
nunciamento do Minist‚rio P£blico pela procedˆncia do pedido
e as alega‡oes da falida nos autos,homologo a presente
habilita‡Æo  de cr‚dito trabalhista no valor de R$ 44.271,06
em favor do autor, valor este a ser corrigido monetariamente,
consoante S£mula 08 do STJ e Lei 6.899/81, e com juros de
mora at‚ a data da quebra, depois,  tÆo s¢ se suport veis pela
massa, ap¢s o pagamento de todos os credores, consoante dis-
posto no art. 26 da Lei de falˆncias 7661/45. Ao S¡ndico para
inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores como de natu-
reza privilegiada.-Adv. ALBERTO VARRIALE, PEREGRINO
DIAS  ROSA NETO, EDUARDO MELLO, VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO e NILTON HIRT MARIANO-

113.-FALENCIA-933/2002-W.M.P. INDUSTRIA DE AUTO
PECAS LTDA. x MURANI IND. E COM. DE MAQUINAS
EQUIP. LTDA.-Julgado extinto,face composi‡Æo amig ven
entre as partes.Adv. TOSHIO HONDA (SP)-

114.-HABILITACAO  DE CREDITO-1425/2002-LUIZ CESAR
DOS SANTOS (10 VARA TRABALHO). x BRAVO ADMI-
NISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C. -Digam a Falida e o
S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. , ERI-
KA PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-1427/2002-MARIA DE
LURDES ARAUJO NEVES(JUN.CONC.ARAUCARIA). x
BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C. -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-1428/2002-LUZIA ARA-
UJO BENTO (JUNTA DE CONC.DE ARAUCARIA). x BRA-
VO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S/C. -Digam a
Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-1436/2002-LUCIMAR
DE SOUZA GUERRA x MULTIPLAN
ADMINISTR.NACIONAL DE CONSORCIO S/C LTDA -Di-
gam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido de habilita‡ao de
cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-1437/2002-DANIEL DE
SOUZA GUERRA x MULTIPLAN ADMINIST.NACIONAL
DE CONSORCIO S/C LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico so-
bre o pedido de habilita‡ao de cr‚dito. -Adv. ADRIANE CURI
e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-
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VEDO PENTEADO-
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ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o venerando acordão re-
tro.-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, JOEL GERALDO
COIMBRA, LILIAN DIDONE e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

12.-DECLARATORIA-218/1997-JOSE APARECIDO ALMI-
RAO e outros x ESTADO DO PARANA -Indefiro o pedido
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Autores constantes na inicial, acaso haja sucumbência, nÆo
implicará em prejuízo do sustento próprio dos mesmos, hipóte-
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tivo a proteçÆo daquele litigante unitário. Preparados, à con-
clusÆo. Int.—Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, IRIA REGINA MARCHIORI, RIC-
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14.-DEPOSITO-1636/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x ELISEU BENETTI -
ME -Manifeste-se o requerente.—Adv. MIEKO ITO, ERIKA
HIRISHIMA FRAGA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1638/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x HELTON JOSE DE OLIVEIRA e
outros- DEfiro a suspensÆo até o cumprimento do acordo. Int.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO A. CORACAO,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., PATRICIA CORREA
GOBBI, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-195/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARTUR DA ROCHA e
outros -A substituiçÆo processual, no caso presente, depende
de consentimento da parte contrária, “ex vi” do artigo 42, par.
1º, do CPC. Intime-se a parte contrária, para se manifestar, em
cinco dias.—Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CU-
NHA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO, ARNALDO JOSE DA SILVA e MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JR.-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-215/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA e outros -Manifeste-
se o requerente.—Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-216/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x TECNOSUPRI TECNOLOGICA E SUPRIMENTO P/
INFORMATICA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

19.-INDENIZACAO-1609/1998-RDO COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -
Defiro a petição de fls. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

20.-ORDINARIA-209/1999-LUIZ ALBERTO FERREIRA
GROSSO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA-

21.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-232/1999-OSCAR
LAND x BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -Manifestem-se as partes.—Adv. IVO CEZA-
RIO GOBBATO DE CARVALHO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,

TERESA ARRUDA A WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

22.-DECLARATORIA DE DIREITO-244/1999-MARIA AM-
BROSIA BARBOSA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO- Vistos. Pelo exposto, julgo extinto o presente
processo com julgamento do mérito com fulcro no artigo 269,
V do CPC. Em consequência condeno aa autora no pagamento
ds cusyas processuais e honorários advocatícios que fixo no
valor de R$ 300,00, com fulcro no artigo 20, par. 4º do CPC,
observadndo o artigo 12 da Lei 1060/50, face a concessÆo dos
benefícios da assistência judiciária. Custass de lei. P.R.I.- Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA,
MIGUEL RAMOS CAMPOS e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

23.-DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-245/1999-VAL-
MIR JUNIOR DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA, GENI WERKA-

24.-DECLARATORIA-1280/1999-LUIZ HENRIQUE FORTES
BRAGA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Manifeste-se o requerente.—Adv. LUCIANA FATIMA
ROVEDA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-197/2000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x J BAR-
BOSA E M BARBOSA LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DANIEL HACHEM-

26.-ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-200/2000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PEDRO PAULO FURTADO e outros
-Manifeste-se o requerente.—Adv. DJALMA A. MULLER
GARCIA-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-212/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONILDO PONTES
VIEIRA e outros -Defiro a petição de fls. -Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER-

28.-ORDINARIA DECLARATORIA-1302/2000-ALGERT
JULIUS CARRARA E SITARZ e outros x ESTADO DO PA-
RANA- Vistos, etc. (autos nº 1096/00). Pelo exposto, julgo pro-
cedente os pedidos pleiteados pela autora, para o fim de, na
açÆo cautelar, conceder a medida liminar de forma definitiva,
mantendo-a na sua integra, assim como na açÆo principal, de-
clarar a ilegalidade e consequente nulidade da eliminaçÆo do
requerente do Exame de Suficiência Física para o ingresso no
Curso de Formaçào de Ofíciais da Polícia Militar do Estado do
Paraná, convalidando seu ingresso e demais atos posteriores.
Outrossim, condeno o requerido no pagamento das custas pro-
cessuais e honoáios advocatícios, que fixo em R$ 500,00, con-
siderando o valor atribuído aa causa, bem como considerando,
ainda, a inclusÆo do trabalho realizado pelo nobre advogado
na açÆo cautelar, possibilitando-se o cabimento de honorários
em ambas conforme entendimento jurisprudencial (RJTJESP
94/309), de acordo com o art. 20, par. 4º, do CPC. Custas de
lei. P.R.I.- Adv. RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, LILIAN DIDONE e MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO-

29.-RESOLUCAO CONTRATO-215/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x GER-
SON RINK e outros -Intime-se a parte interessada para anteci-
par o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça.
(Portaria nº 04/99).—Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e CYRO JOLY-

30.-RESOLUCAO CONTRATO-220/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EDUAR-
DO YOCHIMITSU FUJIKAMA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-247/2001-APACES AS-
SOC DOS PROFESSORES E ALUNOS DO CES CTBA x
CELIA MARIA MENEGASSI FERNANDES e outros -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. RAFAEL DRIESSEN-

32.-ORDINARIA-599/2001-GUTIERREZ PAULA MUNHOZ
S/A e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -No prazo legal
indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concili-
ação em audiência.-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA, LEO-
NARDO SPERB DE PAOLA, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

33.-DECLAR INEXIGIB CUM/PED.RESTI-194/2002-SINDI-
CATO DOS SERVID DO PODER JUD EST PR-SINDIJUS x
ESTADO DO PARANA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-203/2002-BASILIO PALI-
AO e outros x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RAQUEL CRISTINA BALDO-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-223/2002-DUPLO B GES-
TAO DE PROJETOS E SERVICOS LTDA x DIRETOR DO
DPTO DE CONTROLE DE EDIFICACOES SEC MUN -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. GEORGE BUENO GOMM-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-236/2002-CIDA-
DELA S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI-

37.-ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-241/2002-BASI-
LISA RAMIRES ALBACETE e outros x ESTADO DO PARA-
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NA -Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alu-
de o art. 326, do CPC, manifeste-se a parte autora, em dez dias
(art. 327 do CPC).—Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA-

38.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-664/2002-INSTI-
TUTO HALSTED S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Defiro a emenda de fls. 194. A requerente para complementar
o vlor das custas iniciais e demais recolhimentos legais. Int.-
Adv. ANAMARIA BATISTA-

39.-DECLARACAO DE CREDITO-253/1994-BANCO DO
BRASIL S/A x FORCA E LUZ COM DE MAT ELET LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BA-
CELAR NETO-

40.-HABILITACAO DE CREDITO-209/1995-COMERCIO DE
PRODUTOS VETERINARIOS ZOO CENTER LTDA x CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA -Cumpra-se o R. despacho re-
tro.—Adv. LARA GALGANI DE MELO, SERGIO LUIZ FER-
NANDES, ALCEU MACHADO FILHO, PEREGRINO DIAS
ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

41.-HABILITACAO TRABALHISTA-217/1996-JULIO CE-
SAR GOMES ANDRADE x CONSORCIO NASSER S/C LTDA
-Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES-

42.-HABILITACAO TRABALHISTA-230/1996-CELIA MA-
RIA ALVES MASSANEIRO x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. VALDEREZ AR-
CHEGAS FERREIRA-

43.-FALENCIA-213/1997-TUBOS E CONEXOES TIGRE
LTDA x HYDROEL COMERCO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. THEMIS
HELENA KINDLEIN VICENTINI-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1997-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x LUIZ MIGUEL BORIN e ou-
tros- Vistos. Ante o exposto, ante o pedido de desistência for-
mulado pelo autor, nÆo tendo siddo citados os requeridos, de-
firo pedido de extinçÆo, julgando extinto o feito, sem julga-
mento, com fundamento no art. 267. VIII do CPC. P.R.I. Opor-
tunamente, rquive-se, cumpridas as formalidades.- Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA, SERGIO LUIS FERNANDES,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-197/2000-CARLOS REI-
NHARDT DA CRUZ x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

46.-FALENCIA-204/2000-CHAPASUL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x CYGNI MARKE-
TING LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. NEWTON
RIBAS MARTINS e VANESSA FALAVINHA FROHLICH-

47.-DECLARATORIA-205/2000-FRIBAHIA CONGELADOS
DO NORTE LTDA x MARACAIBO INDUSTRIA E COMER-
CIO CARNES REPRES LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

48.-HABILITACAO TRABALHISTA-216/2000-CARLOS
ALBERTO DA SILVA x CILGAS INDUSTRIA DE CILIN-
DROS DE GAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

49.-DECLARACAO DE CREDITO-240/2000-CIRO COMER-
CIO DE PNEUS LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL
IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. LEANDRO YASUO KIMURA-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-198/2001-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outros x INDUS-
TRIA DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE ANTUNES MOREI-
RA-

51.-HABILITACAO DE CUSTAS-201/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

52.-HABILITACAO DE CUSTAS-202/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x FAM FABRICA DE ARTEFATOS META-
LICOS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

53.-HABILITACAO DE CUSTAS-219/2001-FAZENDA NA-
CIONAL e outros x MULTCOMERCIAL - COM IMP E EXP
DE PROD MANUFATURADO -Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

54.-HABILITACAO DE CUSTAS-221/2001-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outros x ETSUL
TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-225/2001-ALVEZ CA-
MARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA x KENKOMED
PROMOTORA DE VENDAS NA AREA DE ASS MED LT -
Manifeste-se o requerente.—Adv. JULIO BROTTO, ANDREA
GOMES-

56.-DECLARACAO DE CREDITO-199/2002-CLAUDEMIRO
DA CRUZ x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL
SALOMAO KHURY-

57.-HABILITACAO DE CREDITO-200/2002-COTRASA
COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x

BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZI-
LIO BACELAR NETO-

58.-DECLARACAO DE CREDITO-201/2002-ZURLO IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o
sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-203/2002-NIRCEU DIAS
SOARES x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JOREL
SALOMAO KHURY-

60.-DECLARATORIA-206/2002-VALDECI DE OLIVEIRA
CARNEIRO e outros x MULTCOMERCIAL - COM IMP E
EXP DE PROD MANUFATURADO -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-207/2002-VERA LUCIA
GARGIONI VARGAS x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES, HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-208/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x ASTRAL
GAS COM DE PECAS E APARELHOS A GAS LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-209/2002-ANTONIO AN-
GELO ABREU MORESSI x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. JOREL SALOMAO KHURY-

64.-HABILITACAO DE CREDITO-211/2002-MARIA ALPHE-
RIA GLASER SOBRINHO x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. JOREL SALOMAO KHURY-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-216/2002-JACIRA CAR-
VALHO DATOLA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. JO-
REL SALOMAO KHURY-

66.-INQUERITO-4/1999-C.I.B.C.B. x C.D.T.V.M.- Sobre a cota
ministerial, diga o Síndico. Int.- Adv. CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

67.-EXECUCAO FISCAL-820/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA- A executada ingressou com o pedido de
exceçÆo de pré-executividade, afirmando que a penhora a nula,
por nÆo ter sido feita sobre pessoa responsável, além da iliqui-
dez das CDAs, já que houve parcelamento e pagamento parci-
al. A Fazenda respondeu. O assunto tratado é tÆo simples, que
nÆo merece maiores delongas, já que os temas abordados por
esta exceçÆo nÆo sÆo próprios ddo tema. Isto porque o as-
sunto envolvendo nuliddade da penhora somente pode ser tra-
tado em sede de embargos, já que este novo instiituto da exce-
çào foi criado para discorrer sobre condiçäes da açÆo e nÆo
sobre os seus incidentes. Da mesma forma sobre as CDAs, pois,
no momento da propositura da açÆo, elas estavam corrretas, já
que o parcelamento foi posterior, cabendo apenas o seu abati-
mento quando do efetivo pagamento. Sendo o assunto de fácil
soluçÆo, indefiro o pedido, prosseguindo-se com a execuçÆo.
Int.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRIS-
TIANNE R. L. POSFALDO, LAURI JOAO ZAMBONI e LE-
ANDRO ZAMBONI-

68.-EXECUCAO FISCAL-820/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO BONATO LTDA -
Defiro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento
nos termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo
atacada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No
mais, com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que
a r. decisÆo foi mantida e que o agravante cumpriu o contido
no artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
alterado. Int.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY e JULIO CESAR DE LIZ-

69.-EXECUCAO FISCAL-17140/1995-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x A Z IMOVEIS LTDA e outros -Em
cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO,
na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação
a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de deposi-
tário, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentra-
nhará o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá
sobre os bens nomeados.—Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR,
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, HYPERIDES ZANE-
LLO NETO, CLAUDINE CAMARGO MANENTI, SIMONE
KOHLER, IZABEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

70.-EXECUCAO FISCAL-18875/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x IVAN ZALESKI e outros -Em cum-
primento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a
penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de depositá-
rio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará
o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados.—Adv. FERNANDO A. OLIVEIRA, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

71.-EXECUCAO FISCAL-22308/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x IVAN ZALESKI e outros -Em cum-
primento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a
penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de depositá-

rio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará
o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
FERNANDO A. OLIVEIRA e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

72.-EXECUCAO FISCAL-27398/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x RAUL SUPLICY DE LACERDA E
CIA LTDA e outros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o
devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar
o termo de nomeação a penhora pessoalmente e também acei-
tar o encargo de depositário, no prazo estipulado, a escrivania
desde logo desentranhará o mandad ou expedirá mandado de
penhora, que recairá sobre os bens nomeados.—Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA, IVO GOMES e LEANDRO GALLI-

73.-EXECUCAO FISCAL-28828/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x BOSCA S/A TRANSPORTES, CO-
MERCIO E REPRESENTACOES e outros -Em cumprimento
aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na pessoa de
seu advogado, para assinar o termo de nomeação a penhora
pessoalmente e também aceitar o encargo de depositário, no
prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará o man-
dad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre os bens
nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e EVANDRO JOE-
CI BORGES-

74.-EXECUCAO FISCAL-32619/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ALMEIDA EMPREEND IMOB LTDA
e outros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor
INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo
de nomeação a penhora pessoalmente e também aceitar o en-
cargo de depositário, no prazo estipulado, a escrivania desde
logo desentranhará o mandad ou expedirá mandado de penho-
ra, que recairá sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER e CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO-

75.-EXECUCAO FISCAL-36166/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x IRMAOS CATTALINI LTDA e ou-
tros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTI-
MADO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de
nomeação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo
de depositário, no prazo estipulado, a escrivania desde logo
desentranhará o mandad ou expedirá mandado de penhora, que
recairá sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, FERNANDO A. OLIVEIRA e DENIS NORTON
RABY-

76.-EXECUCAO FISCAL-39428/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x RUBENS CURI e outros -Em cum-
primento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a
penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de depositá-
rio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará
o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados.—Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA
DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e RODRIGO
DA ROCHA ROSA-

77.-EXECUCAO FISCAL-40274/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x EDISON ANTONIO NUNES e ou-
tros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTI-
MADO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de
nomeação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo
de depositário, no prazo estipulado, a escrivania desde logo
desentranhará o mandad ou expedirá mandado de penhora, que
recairá sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, SIMONE KOHLER e ANTONIO AIRTON MO-
RENO DA SILVA-

78.-EXECUCAO FISCAL-42717/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x RUBENS CURI e outros -Em cum-
primento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMADO, na
pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nomeação a
penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de depositá-
rio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo desentranhará
o mandad ou expedirá mandado de penhora, que recairá sobre
os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CLAUDINE CAMARGO MANENTI e RODRIGO DA RO-
CHA ROSA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 158/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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RENATA CRISTINA PALOAN TO 010 23553/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 018 27544/0000

042 36575/0000
RODRIGO GUIMARAES 051 38780/0000
RONNIE KOHLER 047 37965/0000
ROSI MARY MARTELLI 017 27399/0000
RULIE NAKA 039 36027/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 002 15287/0000

023 29754/0000
024 29816/0000
005 18571/0000
011 23903/0000

SERGIO LUIS MOLINARI 041 36542/0000
SERGIO LUIZ MOLINARI 041 36542/0000
SERGIO MELLO ARAUJO 061 39627/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 009 20522/0000

022 29434/0000
027 31277/0000
032 33323/0000
012 23908/0000

SIND: FERNANDO CESAR A. P 020 28043/0000
SINDICO: AURELIO CANCIO P 062 39632/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 048 38299/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 015 26954/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 046 37418/0000

014 26725/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 009 20522/0000

022 29434/0000
027 31277/0000
032 33323/0000
012 23908/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 021 28189/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 030 32779/0000
VILSON STALL 062 39632/0000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 020 28043/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 057 39423/0000

036 35768/0000

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1452/0000-C.R. ALMEI-
DA ENGENHAR E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NA- “Intime-se o executado Estado do Paraná, para se mani-
festar, em dez dias, sobre todos as cessoes de crédito noticia-
dos nos autos, expressando sua concordância ou discordância
e, neste último caso fundamentando-a de forma convincente”.
-Adv. RAUL CESAR BORGES NAYLOR, CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-

2.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-15287/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
GIZELLY’S REPRESENTACOES COMERCIAIS- “Defiro fls.
77/78. Observe-se e anote-se”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

3.-ORDINARIA RESCIS. DE CONTRATO-15855/0000-IAP
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA  x CONSTRUTO-
RA COSICKE LTDA -”Manifeste-se o interessado sobre ofí-
cio retro”.-Adv. ELIZEU DE MORAES CORREA, CECY
THEREZA CERCAL K. DE GOES, ELTON LUIZ BRASIL
RUTKOWSKI, MARIA RACHEL PIOLI KREMER e LUCE-
LIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA-

4.-ACAO  ORDINARIA-15920/0000-C.A. DISTRIB DE MAT
DE TAPECARIA x BADEP S/A -”Manifeste-se o interessado
sobre ofício retro”.-Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, JOAO
PAULO BOMFIM e JULIO ASSIS GEHLEN-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-18571/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ
VICENTE FERNANDES e outros- “Prefacialmente à análise
do petitório de fls. 212, deverá a peticionária juntar aos autos o
instrumento do mandato”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

6.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-19509/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LILIA
CAETANO e outros- “Como requer fl. 60. Intime-se o Sr. Ne-
viton Caetano, através de seu advogado para apresentar procu-
raçao”. -Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

7.-RECLAMATORIA-20037/0000-JOSE ROGERIO PEREIRA
ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o exe-
quente sobre o contido nos documentos de fls, 440/441". -Adv.
JOSE OSWALDO HORNUNG e MAUREEN MACHADO
VIRMOND-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-20381/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TRANSPLANO PLANEJ

DE TRANSP E COMER -”Manifeste-se o interessado sobre
ofício retro”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO, ARISTIDES A. T.
FRANCA e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-20522/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NEJME
TOUFIC ALI HAJAR -”Manifeste-se o interessado sobre ofí-
cio retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

10.-DECLARATORIA-23553/0000-ABEL VAZ DA SILVA
JUNIOR E OUTROS e outros x ESTADO DO PARANA -”So-
bre o contido no expediente retro, manifestem-se as partes”.-
Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO, AMAURI SILVA TOR-
RES, RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, ADALGIZA
MARA CORREA, LUIZ CARLOS CALDAS e CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23903/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GILSON
RODRIGUES DA SILVA- “Anotaçoes necessárias (fls. 80/81)”.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23908/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEX
SANDER CARLOS LOPES e  outros -”Manifeste-se o interes-
sado sobre ofício retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
LUIZ CARLOS KRANZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25211/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TENIS-
PAR INDUSTR DE CALCADOS e outros- “A designaçao de
audiência de conciliaçao prevista no artigo 125, inciso IV do
CPC, torna-se inviável, ante a ausência de pauta para tal, neste
ano. Outrossim, se for do interesse das partes, poder-se-á sus-
pender o feito, a fim de se proceder a composiçao  da lide”. -
Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

14.-FALENCIA-26725/0000-OSTEN FERRAGENS LTDA x
FERROCAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LT- “Designo
o dia 22/11/2002, às 14:00 horas, para a oitiva do falido”. -
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

15.-FALENCIA-26954/0000-DURMET IND DE METAL
DURO E FERR COB x CROMOWIDEA IND E COM DE
SERRAS LTDA -”Intime-se o interessado para retirar alvará”.-
Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LAER-
CIO ROCHELLE ROCHA- “Manifeste-se o autor sobre AR
devolvido”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-27399/0000-IPE x MARIA
JOSE DO ROSARIO ROSA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto, e do mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido deduzido nestes embargos para reconhecer a inexigibi-
lidade do crédito objeto da execuçao ajuizada aos autos 17.542
e, em conseq•ência, decretar a nulidade dessa açao executiva,
extinguindo o respectivo processo, sem prejuízo  do prossegui-
mento da outra execuçao instaurada em data anterior nos autos
44/92 perante a 2ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca. Em
razao da sucumbência, responde a embargante pelo pagamento
das custas processuais e dos honorários, estes fixados em
R$300,00 (trezentos reais), corrigíveis a partir desta data, em
atençao ao trabalho realizado, ao tempo transcorrido com o
processamento deste embargos, ao valor da causa e à sua sim-
plicidade”. PRI -Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e ROSI MARY MAR-
TELLI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27544/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NEWTON CRUZ
e outros -”Manifeste-se o interessado sobre ofício retro”.-Adv.
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-27815/0000-POSTO VAL
PARAISO LTDA x COORDENADOR DE ARREC E FISC
TRIB PR -”Recebo o recurso de apelaçao, meramente no efeito
devolutivo. Intime-se a parte  apelada para apresentar suas con-
tra-razoes”.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, JOAO EDSON PIRES DE LEMOS e MARISA L. DE
MACEDO C. CORDEIRO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-28043/0000-DERIVADOS
DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x TRANSPORTA-
DORA PRINCETUR LTDA- “Defiro fl.  55. Observe-se e ano-
te-se o substabelecimento de fl. 56". -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO,
FABIANO CARMEZINO OLIVEIRA e SIND: FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

21.-ACAO ORDINARIA-28189/0000-JEANETE DE NOVA-
ES LANTMANN e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre o
contido no expediente retro, manifestem-se as requerentes”.-
Adv. FABIANA MEYENBERG VIEIRA, CARMEM GLORIA
ARRIGADA ANDRIOLI, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA e CHRISTIANNE
REGINA L. POSFALDO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-29434/0000-ESTEVES E
LUSTOSA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros- “Defiro o pedido de vista do processo de 10 (dez)
dias”. -Adv. JUAREZ BORTOLI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29754/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FREDE-

RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES e outros- “Defiro o
pedido deduzido às fls. 109/110. Anote-se”. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, GERALDO F. NEVES, LUIZ EDUAR-
DO CHOMA e ARARINAN KOSOP-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29816/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FREDE-
RICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES- “Defiro o pedido
deduzido às fls. 134/135. Anote-se. Manifeste-se a exequente
sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ARARINAN KOSOP e LUIZ EDUARDO CHO-
MA-

25.-INDENIZACAO-30704/0000-JEFERSON JAIR FERNAN-
DES DOS SANTOS x COPEL S/A- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido de indenizaçao pro-
posto por JEFERSON JAIR FERNDANDES DOS SANTOS
em face da COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL. Declaro o Requerente, por sua Representante Legal,
litigante de má-fé e, por conseq•ência, condeno esta ao paga-
mento de uma multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o
valor da causa (R$ 2.700,00 - fl 61). Condeno a Representante
Legal do Requerente, também, ao pagamento de indenizaçao
pelos eventuais prejuízos que a existência desta açao possa ter
provocado  à requerida. Declaro que os procuradores contrata-
dos pela Representante Legal do Requerente, os advogados
CARLYE POPP e ANASSILVIA S. A. ARRECHEA, caso fi-
que comprovado, em açao própria, que estavam coligados com
a Representante Legal do Requerente, para lesar a parte con-
trária, serao solidariamente responsáveis pelo pagamento da
multa de indenizaçao. Por força do princípio da sucumbência,
condeno o Requerente ao pagamento de custas processuais e
de honorários advocatícios, que arbitro em R$600,00 (seiscen-
tos reais), atendendo ao grau de zelo do profissional, à impor-
tância da causa e a natureza da causa, ao trabalho que a causa
exigiu e ao tempo despendido para esse trabalho, na forma do
disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Ci-
vil. Por ser o Requerente beneficiário da Justiça Gratuíta (fl.
62), deve ser observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/
50". -Adv. CARLYLE POPP,  ANASSILVIA S. A. ARRECHEA,
PAULO BATISTA FERREIRA e ADRIANA CHAVES DE
PAULA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31118/0000-
BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A x LOURDES APA-
RECIDA FERREIRA -”Intime-se o autor para retirar carta de
adjudicaçao”. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MO-
REIRA DE MELLO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31277/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
VALERIO ALBERTON - F.I e outros -”Manifeste-se o interes-
sado sobre ofício retro”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-31443/0000-DIVONZIR
TADEU BROLHANI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido de fl. 02 “usque” 06, nos termos do art.
269, inc. I, do Código de Processo Civil, condenando, via de
conseq•ência, os embargantes ao pagamento das custas pro-
cessuais  e honorários advocatícios, que fixo em R$600,00 (seis-
centos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, considerando a natureza da causa e o grau
de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido pelo patro-
no do embargado, subordinando-se a cobrança de tais verbas
ao que dispoe os termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/30. Se-
gundo entendimento da 4ª do STJ, aos embargos se aplica o
parágrafo 4º do art. 20, pois nao se cuida de sentença condena-
tória, mas  desconstitutiva ou declaratória, conforme a hipóte-
se de procedência ou improcedência, devendo o Juiz arbitrar
os honorários de forma eq•itativa e objetiva, considerando os
elementos do parágrafo 3º do mesmo dispositivo (4ª do STJ -
R. Esp. 15.232-GO, 26.11.81 - Rel. Min. Athos Carneiro, RJS-
TJ 4 (29)/548. Transitada em julgado a decisao, prossiga-se a
execuçao”. -dAdv. MONICA  ZINELLI DA SILVEIRA e DO-
RIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

29.-DECLARATORIA-32685/0000-J. GHIGNONE & CIA
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se o reque-
rido sobre o petitório de fls. 132/133". -Adv. MARLI TEREZI-
NHA FERREIRA D,AVILA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32779/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x KDD
COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA - EXTINTO e
outros “Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
Exequente”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
MARIZE DE A. GIOVANNETTI BARBOSA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, ARNALDO JOSE DA SILVA,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-

31.—33040/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x PAULO CESAR CILENTO e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre ofício retro”.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA H.
FRAGA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33323/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOAO
BATISTA FERREIRA LIMA -”Manifeste-se o interessado so-
bre ofício retro”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA-

33.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-34076/0000-
ARCEDILHA SANTANA MONDARDO e outros x ESTADO
DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto,  e do
que mais dos autos consta, julgo extinto o processo em relaçao
à primeira autora, ARCEDILHA SANTANA MONDARDO,
com apreciaçao do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil, já que reconhecida aqui a pres-
criçao da açao, que atingirá o fundo de direito. Em relaçao ao
demandante  ROGEAN RAFAEL MONDARDO, julgo impro-
cedente o pedido inicialmente deduzido. Respondem os auto-
res pelo pagamento das custas  processuais dos honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), corrí-
giveis a partir desta data, em face do execelente trabalho reali-
zado  do lapso temporal transcorrido com o processamento do
feito, do elevado valor atribuído à causa e da sua relativa com-
plexidade, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil Civil, observando-se
em eventual execuçao o contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/
50". -Adv. HELIO LULU, CELIA MAZZAGARDI, LUIZ ED-
SON FACHIN e FLAVIO BUENO-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34764/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PRESOTTO TRANS-
PORTES E COM. DE MADEIRAS LTDA- “A apreensao judi-
cial do bem alienado, fiduciaramente a autora deve-se realizar
por edital de justiça, razao pela qual indefiro o pedido deduzi-
do às fls. 55, ressalvando-se que, na hipotese de nao ser o bem
encontrado, e facultada a credora a conversao do pedido em
açao de depósito”. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO-

35.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-35593/0000-
COHAB CT x ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA e
outros- “Intime-o requerente para retirar mandado”. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO
CESAR CAPRONI-

36.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35768/0000-SANEPAR
S/A x DAVID SCARANT E SUA MULHER -”Intime-se o au-
tor para retirar  mandado”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOI-
OLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35789/0000-SANEPAR
S/A x ALCIONE MENEGOLO-  “Intime-se o autor para retira
mandado”. -Adv. MILTON FERREIRA e ALI ZRAIK JUNI-
OR-

38.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36004/0000-
COHAB CT x MIRIAM CAMILO DA COSTA- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido para delcarar a rescisao do contrato
celebrado entre as partes e, configurado o esbulho possessório
praticado pela ré, reintegrar a autora na posse do imóvel des-
crito na petiçao vestibular, condenando-se a requerida à pagar
as perdas e danos sofridas pela Requerente e que correspon-
dem ao valor médio e atual do aluguel que teria ela auferido
com a exploraçao do imóvel no período em que esteve despoja-
da injustamente da respectiva posse, a serem apuradas em li-
quidaçao por arbitramento, acrecidas de juros moratórios le-
gais a contar da citaçao, até a efetiva reintegraçao da autora na
posse do imovel, deduzido-se desses valores as importâncias
pagas pela ré e  que devem ser a ela restituidas, com correaçao
monetária a contar de cada desembolso, fazendo-se a devida
compensaçao, incidindo juros moratórios legais sobre eventual
saldo credor em favor da requerente. Outrossim, responde a ré
exclusivamente pelas custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a condena-
çao total, nao se considerando para  efetio do respectivo cálcu-
lo a comprovaçao ora determinada, em razao do trabalho reali-
zado, do lapso temporal despendido com o processamento do
feito e do valor atribuído à causa, atendidas as recomendaçoes
do artigo 20, parágrafo 3º, do Código  de Processo Civil”. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

39.-ACAO  ORDINARIA-36027/0000-ELIZABETE GON-
CALVES DOS SANTOS x IASP INST DE ACAO SOCIAL
DO PR- “Defiro a produçao  de prova pericial contábil requeri-
da pelo Ministério Público, intimem-se as partes para apresen-
tar questitos, e, querendo indicar assistentes técnicos, confor-
me determinado em audiência, termo de fl. 266/267". -Adv.
IVAIR JUNGLOS e RULIE NAKA-

40.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36201/0000-
COHAB CT x OSMAR RAMOS- “SENTENÇA: Vistos. Ante
o exposto, julgo procedente o pedido de fls. 02 “usque” 06,
para declarar efetivada a resoluçao do contrato mencionado na
inicial, condenando  o réu ao pagamento de indenizaçao por
perdas e danos, com a reversao, em favor da autora, dos valo-
res pagos até entao pelo suplicado. Julgo, ainda, procedente o
pedido inicial para o fim de reintegrar a autora na posse do
imóvel ora objurgado. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), considerando-se a natureza da causa e o
trabalho realizado pelo advogado da autora, na forma do conti-
do ao artigo 20, parágrafo 4º, do CPCP. Transitada em julgado
a decisao: a) expeça-se o competente mandado judicial de aver-
baçao, objetivando o cancelamento dos registros 02 e 03, as-
sentados às margens da matrícula nº 60.453, do Cartório de
Registro de Imóveis da 8ª Circunscriçao de Curitiba, decorren-
tes do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, ora re-
solvido, b)- expeça-se mandado de reintegraçao de posse em
favor da autora, inclsuive contra terceiros, que indevidamente
estejam ocupando o imóvel ora discutido”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-

41.-ACAO POPULAR-36542/0000-ANDRE FRANCO DE
OLIVEIRA e outros x JAIME LERNER e outros- “Sobre os
documentos juntados pelo  Estado do Paraná (fls. 715/3.797),
manifestem-se os Requerentes no prazo de dez dias”. -Adv.
EMERSON N. FUKUSHIMA, GUILHERME AMINTAS P. DA
SILVA, SERGIO LUIZ MOLINARI, JOEL GERALDO COIM-
BRA, SERGIO LUIS MOLINARI, JOSE CID CAMPELO e
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ-
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42.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36575/0000-
COHAB CT x SANDRA MARA BUENO DA SILVA -”Intime-
se o autor para retirar mandado”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

43.-ORDINARIA DE REVISAO-36730/0000-BENJAMIM
PAULO GAWLAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito,
manifestem-se as partes”.-Adv. EMERSON LUIZ BACH-
MANN, DOUGLAS ROGERIO LEITE e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-

44.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37072/0000-
COHAB CT x VANDERLEI PEREIRA DA SILVA e outros-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, e do mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido para os fim de reintegrar a
requerente na posse do imóvel descrito na inicial, e condenar
os requeridos a pagar a autora indenizaçao pelo uso do solo,
pelo período em que tenha usufruido da unidade,  em valor a
ser apurado em liquidaçao de sentença. Condeno os demanda-
dos ao pagamento das custas procesusais e honorários advoca-
tícios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), consideran-
do-se a natureza da causa e o trabalho realizado pelo advogado
do autora, na forma do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de  Proceso Civil. Transitada em julgado, expeça-se
mandado de reintegraçao de posse em favor da autora, inclusi-
ve contra terceiros, que indevidamente estejam ocupando o
imóvel ora discutido”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

45.-REINTEGRACAO  DE POSSE-37345/0000-COHAB - CIA
DE HAB.POP.DE CTBA. x MARIA EPAMINONDAS SILVE-
RIO e outros- “Prefacialmente, altere-se o pólo passivo da re-
laçao processual, passando a figurar ROSANGELA DE FÁTI-
MA DE SOUZA DO AMARAL e s/m ODAIR JOSÉ DO AMA-
RAL. Após, na forma do contido no artigo 331, parágrafo 3º do
CPC, esclareçam as partes se têm interesse na realizaçao de
audiência de conciliaçao (art. 331)”. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRO-
NI e JOSE NELIO ALVES DA SILVA-

46.-HABILITACAO DE CREDITO-37418/0000-CONSORCIO
NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA x SINODA CONS-
TRUCOES S/A- “Intime-se as partes da conta geral: R$
25.549,32". -Adv. ANA CLAUDIA SAAD, EDGARD LUIZ
C. DE ALBUQUERQUE e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-37965/0000-PEREZ & AD-
VOGADOS S/C x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifestem-
se as partes sobre laudo pericial”. -Adv. LUCIANA PEREZ e
RONNIE KOHLER-

48.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST PROC-38299/0000-
MUNICIPIO DE PALMITAL DO PR x TRAHCON TRATO-
RES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Oficie-se ao ilustre Desem-
bargador Relator do Conflito Negativo de Competência Civil
(nº127.982-3 - fls. 62), informando-o de que a referida açao
anulatória de ato jurídico entao autuada sob o nº 153/97 junto
ao Juízo Suscitado vem a ser a demandada principal relativa-
mente à cautelar  onde se suscitara a conflito, lá autuada origi-
nalmente sob o nº 117/97, sendo certo que ambos encontram-se
agora neste Juízo suscitante, autuadas em apenso sob os núme-
ros 38.298 e 18.299, respectivamente. Após, aguarde-se”. -Adv.
IVAN LAURO SIMIANO, ANTONIO HENRIQUE AMARAL
R. DE MELLO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, LUIZ
F. MARTINS BONETTE, DANIELE CRISTIANE DRULLA e
CARLOS ROBERTO CLARO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-38334/0000-TORNEARIA
HORIZONTE S/C LTDA x BRDE S/A- “Manifeste-se a parte
autora sobre o contido às fls. 149/153". -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

50.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38410/0000-SANEPAR
S/A x HELENA SCHUARTZ e outros -”Manifeste-se o inte-
ressado sobre ofício retro”.-Adv. CLEVERSON JOSE GUS-
SO-

51.-ACAO DE COBRANCA-38780/0000-ARIANE DE LOUR-
DES WOLFF RIBEIRO x ISEP - INST DE SAUDE DO PA-
RANA- “... Indefiro esta preliminar. Já no que diz respeito à
prescriçao q•inquenal, deve ser a preliminar acolhida para que
se exclua de  eventual condenaçao as verbas vencidas anterior-
mente a cinco anos da propositura da presnete açao
(12.04.2002). No mérito, fixo como ponto controvertido tao
somente a existência ou nao do alegado desvio de funçoes, com
a imposiçao pela ré à autora do exercício das funçoes típicas de
enfermagem, sem a respectiva remuneraçao correspondente, e
qual o período em que tal fato ocorrera. Para comprovaçao desse
fato, defiro a produçao das provas requeridas às fls. 228 e 230/
231, Designo a data de 18/03/2003, às 14:30 horas, para a rea-
lizaçao da audiência de instruçao e julgamento, devendo a re-
querida apresentar o rol de testemunhas com antecedência de
vinte dias dessa data, sob pena de renúncia tácita  do direito de
produçao da prova testemunhal, já que o rol da autora já se
encontra nos autos (fls. 232). Outrossim, determino a deman-
dada ainda a  juntada dos documentos solicitados às fls. 230,
relativos no entanto ao período a partir de abril de 1997, em
razao do acolhimento da preliminar de prescriçao”. -Adv. RO-
DRIGO GUIMARAES e MARIO ROBERTO JAGHER-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-38827/0000-JOSE COR-
REA ALVES x ESTADO DO PARANA- “Na forma do contido
no artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, esclareçam as partes se
têm interesse na realizaçao de audiência de conciliaçao (art.
331, CPC)”. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA e OS-
MANN DE OLIVEIRA-

53.—39198/0000-DANIEL FERNANDES PACHECO x GO-
VERNO DO ESTADO DO  PARANA -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MAURICIO VIEI-
RA-

54.-PRECEITO COMINATORIO-39209/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ENEDIR JOSE ROSA DA SILVA- “Na for-
ma do contido no artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, esclareçam
as partes se têm interesse na realizaçao de audiência de conci-
liaçao (aar. 331, CPCP)”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA, JOSE MAURICIO DA SILVA LOBO e PAULO
ROBERTO VIDAL-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39381/0000-
BRDE S/A x TRANTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESPUMAS LTDA e outros -”Intime-se o autor para retirar car-
ta precatória”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

56.-ACAO ORDINARIA-39394/0000-RENILDA CROPOLA-
TO DE FRANCA x MUNICIPIO DE ITAPERUCU- “Adotan-
do os fundamentos já expostos às fls. 22 e considerando o con-
tido às fls. 24, reconheço a incompetência deste Juízo para pro-
cessar o feito, determinando-se a remessa dos autos a Vara Ci-
vel da Comarca de Rio Branco do Sul”. Adv. ADALGISA
MENDES-

57.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39423/0000-SANEPAR
S/A x PAULO MACARINI e outros- “Intime-se o autor a pro-
ceder ao depósito dos honorários do Sr. Perito, no valor de
R$650,00, sendo autorizado o levantamento pelo mesmo”. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39566/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x VICTOR
HUGO HACUL e outros -”Intime-se o autor para retirar carta
precatória”. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME M. FARAH e JULIO FARAH
NETO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39567/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARCOS
JOSE DALCOL - PESSOA JURIDICA e outros -”Intime-se o
autor para retirar carta precatória”. -Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME M. FA-
RAH e JULIO FARAH NETO-

60.-MANDADO DE  SEGURANCA-39605/0000-ROBSON
GERVASIO SOARES DE OLIVEIRA e outros x DELEGADO
DA 1ª AGENCIA DE RENDAS DA REC EST PR- “Intimem-
se os impetrantes a juntarem aos autos o documento comproba-
tório do pagamento do IPVA do período de 1.998, referente ao
veículo placa ALI-0017, no prazo de cinco dias”. -Adv. FLA-
VIO LUIZ COUTINHO SLIVINKO-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-39627/0000-ADILSON
LUIZ ZILLI e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros- “...
Por essa razao, indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuíta deduzido pelos autores, que deverao recolher as custas
iniciais (e FUNREJUS), em dez dias e sob pena de indeferi-
mento da inicial”. -Adv. SERGIO MELLO ARAUJO-

62.-HABILITACAO DE CREDITO-39632/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL  DO SEGURO SOCIAL x METALUR-
GICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv.
ADILSON LUIZ BOHATCZUK, VILSON STALL e SINDI-
CO: AURELIO CANCIO PELUSO-

63.—78976/2001-GENIL CAVALLI DOS SANTOS x ESTA-
DO DO PARANÁ- “Considerando a concordância das partes e
do Ministério Público, no tocante ao valor correto do referido
precatório requisitório, determino seja o mesmo alterado para
o “quantum” de R$18.811,58 (dezoito mil, oitocentos e onze
reais e cinquenta e oito centavos). Retornem os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para os fins pre-
tendidos”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

64.-EXECUCAO FISCAL-43109/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JULIO AUGUSTO WETZEL e outros- “Decidindo
com fundamento no artigo 657, parágrfo único do Código de
Processo Civil, indefiro a nomeaçao à penhora, atento que a
ela, se opôs o exequente, por razoes que acolho. Nao se cogita
de nomeaçao de outros bens, eis que nao aceitos os nomeados,
e, na forma do art. 657, caput, parte final do CPC, devem ser
penhorados os bens indicados pelo credor às fls. 20/21, até o
limite da execuçao. Expeça-se mandado”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e ALEXANDRE BROWN PALMA-

65.-EXECUCAO FISCAL-42794/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DIVIC DISTRIB IMPORT E EXPORT DE
VIDROS CRISTAL LT e outros- “Intime-se o embargante para
preparar as custas dos embargos”. -Adv. DEOCLÉCIO ADAO
PAZ-
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COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
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E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.
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RENO CARNEIRO DA SILVA 026 01170/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 028 01653/2002
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-33/1988-JANUARIO PAN-
CHNIAK e outros x -Defiro pedido de fls. 13, mediante substi-
tuiçao das originais por fotocopias autenticadas.-Adv. WAL-
TER DO AMARAL e VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-440/1995-J.I.P. e outros x -
Face o que consta dos autos, com fulcro no art. 267, III, do
CPC, julgo extinto o pedido de partilha, sem julgamento de
merito, visto o abandono da causa por mais de 30 dias-Adv.
HANELORI MORBIS OZORIO-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-109/1996-L.F.O.C. e
outros x J.R.S.M.-Sobre o calculo, manifestem-se as partes.-
Adv. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS e GEORGIJ SEREDA-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-2356/1998-N.A.S.O. e ou-
tros x -Recolha-se os tributos devidos.-Adv. EDUIL UBALDO
ZANICOTTI-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-627/1999-E.S.C. e outros x V.A.C.-
Intime-se o DD.Patrono do autor, Dr. Antonio Claudimar Lu-
gli, para que, em cinco dias, declare se tem o endereço ou nao
do autor.Em caso negativo, informar se pretende desistir da
presente açao, vez que tem poderes para tal e diante do fato do
processo, neste caso, ser extinto sem julgamento do merito, o
que nao prejudicaria em nada ao autor.-Adv. ANTONIO CLAU-
DIMAR LUGLI, LUIZ CESAR RIBEIRO e MARCELO ROSA
DA SILVA-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2436/1999-N.B. x U.V.C.-
Ao autor para que no prazo de 10 dias, apresente suas alegaça-
oes finais.-Adv. ANDREA BAHR GOMES e EDSON LUIZ
NUNES-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-243/2000-J.P.P. e outros
x P.R.P.-Considerando que o recurso de apelaçao interposto pelo
requerido nao se restringe à questao alimentar e dado o preen-
chimento dos demais requisitos legais, recebo-o em ambos os
efeitos, por força do disposto no art. 520, caput, do CPC.E
virtude do efeito suspensivo, resta prejudicado o pedido de fls.
130/132.A apelada para contra razoes, no prazo de lei.-Adv.
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA, VITOR HUGO
SCARTEZINI e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

8.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-259/2000-R.G.J. x C.J.J.-
Intime-se a parte autora, para dar atendimento ao item I da cota
ministerial retro.-Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO,
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO EDUARDO
F. DA COSTA PINTO e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-409/2001-P.A.L. x -
ISTO POSTO, declino da competencia para julgar o feito, de-
vendo o mesmo ser redistribuido, a uma das Varas Civeis da
Capital.Sem custas.-Adv. DALVA MARLI MENARIM-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-795/2001-J.G.D.S. x
A.F.N.D.S. e outros-Defiro a juntada aos autos dos documen-
tos apresentados pelo autor em audiencia. Concedo a substitui-
çao dos debates orais por memoriais, tendo em vista a comple-
xidade das questoes de fato existentes nos autos, com funda-
mento no art. 454, paragrafo 3º do CPC.Para entrega dos me-
moriais designo o dia 04/11/2002 às 16:30 horas.Intime-se o
réu para a apresentaçao de seu memorial no dia 04/11/2002 às
16:30 horas, devendo inclusive, em querendo se manifestar
acerca dos documentos ora apresentados pelo autor.-Adv. ELI-
SANE GLINSKI e NARCISO ADIR PETERS-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-1051/2001-L.M.B.S. x J.G.S.-
Desta feita, redesigno o presente ato processual para o dia 21/
03/2003 às 14:00 horas. Os pedidos de carga dos autos, formu-
lados às fls. 103 e 105, serao analisadas apos a realizaçao da
sildicancia requerida e deferida nos autos.-Adv. LEONARDO
DA COSTA e ANDREA RICETTI BUENO-

12.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1275/2001-V.A.S. x
A.W.L.-ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, subtraindo o pernoite da visitaçao paterna às filhas,
mantendo, no mais, inalterada a clausula respectiva, entao fir-
mada pelas partes nos autos de separaçao judicial
consensual.Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 400,00
(quatrocentos reais).-Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NA-
LIN, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, EGLACY
PAULINO e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-1363/2001-A.R.J. x D.J.-Inti-
mem-se as partes acerca da sindicancia de fls. 136/137.Intime-
se a parte autora do contido à fls. 128.Intime-se a parte ré do
contido às fls. 142/158.Defiro o pedido de fls. 138, por cinco
dias, desde que a carga dos autos seja feita até uma semana
antes da audiencia de instruçao.-Adv. MARIA CECILIA ZA-
NON DOS SANTOS e MARGARETH ZANARDINI-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2002/2001-C.A.F.B. x
M.A.K.-Tendo em vista que com as alegaçoes finais do reque-
rido houve juntada de novos documentos, e para que nao se
alegue cerceamento de defesa, abra vista a parte autora, para
que se manifeste sobre os mesmos, no prazo de cinco dias.-
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA e CARLOS ROBERTO
ZILLI-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-2673/2001-E.J.C.O. e ou-
tros x -Intimem-se as partes para que indiquem as provas que
pretendem produzir, no prazo de cinco dias. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA DO ESTADO e GILBERTO LOURENÇO OZE-
LAME-

16.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-2801/2001-J.F.R. x
J.O.-Acolho manifestaçao ministerial retro, prosseguindo-se nos
autos principais.-Adv. MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, FERMINO O.
RUZZA, ROBERTO SERPA SILVERIO, RENATO SERPA
SILVERIO e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

17.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2813/2001-
C.A.B.O. x -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial, declarando a existencia de UNIAO ESTAVEL entre Celia
Aparecida Baptistel Oliveira e Marcus Antonius Nunes da COsta
Tassinari, no periodo de 1997 até o falecimento deste, em 26/
12/99.Custas pela autora.Fixo verba honorara para o Curador
Especial em R$300,00 (trezentos reais). -Adv. JEFERSON RI-
CARDO LOPES SALDANHA e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR-

18.-DIVORCIO JUDICIAL-3048/2001-F.I.A. x M.A.-ISTO
POSTO, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
com fundamento no disposto no art. 267,VI, do CPC.Sem cus-
tas.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e VERA
LUCIA DOS SANTOS FERRAZ-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2002-J.A.R. x A.C.B.-
Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias, acerca do con-
tido às fls. 50/52.Em requerendo a parte exequente a liberaçao
da importancia indicada à fls. 52 e em nada opondo o MP. de-
firo-a por se tratar de verba alimentar devida pelo executado à
parte exequente.-Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITA-627/2002-P.S.D.S.C.
x R.M.C.-ISTO POSTO, homologo, por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
a fls. 29, julgando extinto o presente feito, nos termos do art.
269, inciso III, do CPC.Oficie-se remetendo-se copias de fls.
27/30 à 2º Vara de Familia, para os fins devidos.Custas pro
rata.-Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-639/2002-L.R.P.M. x P.C.M.-
Para audiencia de conciliaçao, designo o dia 24/03/2003 às 15:30
horas.-Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

22.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-738/2002-A.V.D.A. x
A.D.S.N.-Designo nova data para audiencia, para o dia 22/11/
2002 ás 13:30 horas.Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte
autora.-Adv. ROLAND KLASSEN e MARCELA DE AZEVE-
DO BARROS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-956/2002-M.M.G.C.R. x
V.A.F.R.-ISTO POSTO, quanto ao debito recente, por enten-
der insatisfatoria a justificativa apresentada, rejeito-a e de con-
sequencia DECRETO A PRISAO CIVIL do executado VIC-
TOR ABEL E SA FIGUEIREDO RODRIGUES, por sessenta
dias, separados dos presos comuns, ate que pague os alimentos
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devidos desde os meses de janeiro, fevereiro e março de 2002
(tres meses vencidos antes do ajuizamento da execuçao), in-
cluindo os meses vencidos no curso da açao, e os vincendos ate
efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC).-Adv. ANGELA
SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CARLOS EDUARDO
VETROMILLE RIBEIRO-

24.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-963/2002-J.O.R. e
outros x J.O.-sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
parte autora.-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e
RENATO SERPA SILVERIO-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1161/2002-I.S. x
G.A.B.S.-Da contestaçao e documentos, manifeste-se a parte
autora.Considerando que a guarda provisoria do infante Ma-
theus esta sendo exercida pela parte autora e a noticia de que a
visitaçao paterna nao esta ocorrendo, convem seja fixada, tam-
bem de forma provisoria, a visitaçao paterna, eis que as partes
nao chegaram a um consenso, a despeito de ter sido feita tal
recomendaçao na audiencia realizada em abril do corrente ano
(fls. 53 - 882/2002).Diante da pouca idade do infante (3 anos
incompletos), a distancia entre as cidades onde residem o re-
querido e o filho, a necessidade do infante de receber acompa-
nhamento/tratamento medico atraves de um mesmo profissio-
nal que acompanhe de perto sua condiçao de saude, fixo a visi-
taçao paterna em nove dias de sábado a domingo, a cada duas
semanas podendo ser retirado da casa materna e trazido ate o
domicilio do requerido.-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e
ANTONIO BASSI-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1170/2002-S.M.B. x
I.R.D.S.-ISTO POSTO, homologo, por sentença, para que sur-
ta seus juridicos e legais efeitos, o acordo inicial firmado entre
as partes, a fls. 26/27, visto que preenche os requisitos legais,
julgando extinto o presente feito, nos termos do art. 269, inciso
III, do CPC.-Adv. RENO CARNEIRO DA SILVA-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1317/2002-F.S.H. e
outros x Y.S.H. e outros-ISTO POSTO, homologo, por senten-
ça, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo fir-
mado entre as partes, a fls. 28/29, julgando extinto o presente
feito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Sem custas.-
Adv. ALEXANDRE RICARDO PESSERL e WILSON
TRINKEL-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1653/2002-E.C.J. e ou-
tros x E.C.-Indefiro o pedido de antecipaçao de tutela.Defiro
beneficio da gratuidade.Designo audiencia de conciliaçao e
apresentaçao de contestaçao para o dia 15/04/2003 às 13:30
horas.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

29.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1654/2002-A.M. e ou-
tros x M.V.I.-Indefiro pedido de fls. 16, em face do disposto no
art. 222, alinea “a”, do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO-

30.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1879/2002-R.R. x J.R.P.-
Ante o contido no documento de fls. 13, defiro o beneficio da
justiça gratuita à requerente.-Adv. CARLOS ALBERTO DE
SOTTI LOPES-

31.-DECLARATORIA-2130/2002-G.F.M. e outros x -ISTO
POSTO, homologo por sentença para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o acordo inicial firmado entre as partes, a fls. 02/
04, visto que preenche os requisitos legais, julgando extinto o
presente feito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.-Adv.
RICARDO ZAPALA WETTER-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2171/2002-R.K.O.B. e
outros x L.C.B.-Defiro beneficio da gratuidade.Designo audi-
encia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia
03/04/2003 às 15:00 horas.-Adv. GILMAR DE ASSIS-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2287/2002-M.B. e outros
x E.L.-Atenda-se a cota ministerial de fls. 60.-Adv. SANDRA
CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO-

34.-DIVORCIO JUDICIAL-2401/2002-R.L.D. x T.R.D.-Pri-
meiramente, intimem-se os procuradores signatarios da petiçao
retro, para assina-la.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR e MARCELO DE SOUZA SAMPAIO-

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) GILBERTO FERREIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 026/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0008759-9
REU: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA,MARLEY
TEREZINHA POERSCH ROLIM DE MOURA,ADEMIR
ANTONIO ROLIM DE MOURA.
ADV: VINICIUS GASPARIN, LOURIVALG BARAO MAR-
QUES.
OBJETO: COMPARECEREM EM CARTORIO DENTRO DE
CINCO DIAS A FIM DE TOMAREM CIENCIA DA SENTEN-
CA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006905-7
REU: ERVINO BUENO.
ADV: CLEUSA KEIKO HIGACHI.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.1 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 17.07.2002,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

03 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000926-9
REU: ADAIR ANTONIO DO AMARAL.

5.ª VARA CRIMINAL

ADV: ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR,
ADRIANE NOWACKI.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO DESPACHO PROFERIDO
NO PEDIDO DE RESTITUICAO EM APENSO ONDE O MM.
JUIZ INDEFERIU O PEDIDO POR NAO TER SIDO INS-
TRUIDO COM PORTE DE ARMA

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0000945-9
REU: ROFL LEEVEN.
ADV: ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTOS.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.1 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 26.06.2002,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000403-5
REU: SEME RAAD.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHAS DE DEFESA E UMA DE ACUSACAO PARA O DIA
21.11.2002, AS 14 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004253-0
REU: AGOSTINHO DE SOUZA,ROBERTO ANGELO DE
SIQUEIRA,DERVAIL GRIBALDO,RUI RODRIGUES LI-
BRETTI.
ADV: EMERSON LUIZ LAURENTI, GERSON MASSIGNAN
MANSANI, JOAO CASILO, EDUARDO CASILO JARDIM.
OBJETO: CIENCIA DA EXPEDICAO DE CARTAS PRECA-
TORIAS AS COM. ALTO PARANA-PR E SAO PAULO-SP P/
INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA E PARA A
TESTEMUNHA MARCOS TAQUES DIA 20.11.2002 AS
15.00 HORAS NESTE JUIZO

07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004931-4
REU: VANDERLEI RIBEIRO.
ADV: CLAUDIO DALEDONE JUNIOR, CAIO FORTES DE
MATHEUS.
OBJETO: APRESENTAREM AS ALEGACOES FINAIS DEN-
TRODO PRAZO LEGAL

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007104-8
REU: CLAUDECIR LUIZ TOALDO.
ADV: GELSON BARBIERI.
OBJETO: NO PRAZO DE TRES DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE A TESTEMUNHA AUSENTE RICARDO HENRI-
QUE ERCULE SENDO QUE NAO MANIFESTANDO-SE IM-
PLICARA EM DESISTENCIA TACITA

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010704-2
REU: WILSON COLPS.
ADV: EUROLINO SECHINEL DOS REIS.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE PRONUNCIOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ARTIGO 121, CAPUT, DO
CP

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003708-9
REU: JOSUEL INACIO DOS SANTOS.
ADV: ADNILTON JOSE CAETANO.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ART.171, CAPUT, C.C.
ART.14 II DO CP AS PENAS DE 04 MESES DE RECLUSAO
E 03 DIAS MULTA EM REGIME SEMI-ABERTO

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0005052-2
REU: ROBERTO CESAR SAMPAIO CORDEIRO,VINICIUS
RIBEIRO DOS SANTOS.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 499 DO
CPP DENTRO DO PRAZO LEGAL

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006880-4
REU: JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI.
ADV: EDUARDO CASILO JARDIM, EMERSON LUIZ LAU-
RENTI, GERSON MASSIGNAN MANSANI.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NOS AUTOS EM TRES DIAS,
SOBRE O CONTIDO NA PETICAO DE FLS.191 DOS AU-
TOS

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009661-1
REU: ROBERTO VIEIRA DA ROCHA.
ADV: ROBERTO ANTONIO ROLIM.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDENOU O
REU SUPRA NAS SANCOES DO ART. 157, & 2, INC.II,
C.C.ART. 14, II AMBOS DO CP AS PENAS DE 02 ANOS E
08 MESES DE RECLUSAO E 06 DIAS MULTA EM REGIME
ABERTO

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005621-2
REU: MILTON SERGIO SAUF JUNIOR.
ADV: MAURICIO RIBAS.
OBJETO: CONFORME CAP. 2.10.1 DO CODIGO DE NOR-
MAS FICA INTIMADO A DEVOLVER EM 24 HORAS OS
AUTOS SUPRA, RETIRADOS COM CARGA EM 27.08.2002,
SOB AS PENAS DO ARTIGO 196 DO CPC

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006138-0
REU: JUCELENE RODRIGUES DA SILVA,ROBERTO CE-
ZAR RODRIGUES JUNIOR.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM TRES DIAS SE DESEJA
INQUIRIR AS TESTEMUNHAS JA ARROLADAS OU SE
DESEJA NEGOCIAR COM O MINISTERIO PUBLICO
ACERCA DA EVENTUAL TRANSACAO PENAL

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006378-2
REU: PEDRO CANDIDO PEREIRA.
ADV: MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS. OBJETO:
DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR EM CARTO-
RIO AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007820-8
REU: ROGERIO GONCALVES,NILSON TEODORO DA
CUNHA JUNIOR,JOELSO FERREIRA DA SILVEIRA.
ADV: WALTER HELIO DE LIMA MARTINS, WILLIAN ES-
PERIDIAO DAVID.

OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 07.11.2002 AS 14.00 HORAS E INTERROGATORIO DO
REU JOELSO DIA 24.10.2002 AS 13.45 HORAS
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JUIZADOS ESPECIAIS

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível Relação Nº 2002.003
Pauta da sessão ordinária da 2ª TURMA RECURSAL CÍ-
VEL, à realizar-se no dia 24/10/2002 às 18:00 horas, na sede
do Juizado Especial Cível de Curitiba, FERNANDO
AMARO, 60, ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR

001 Recurso 2001.0000172-6/0
Ação Originária 1999.0015058-4/0 do 5º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: BANUS LABORATO-
RIO FOTOGRAFICO LTDA  ADV.: SILVANA ELEUTE-
RIO, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU  RECORRIDO:
ARNALDO DRUMMOND DE CARVALHO CAXAMBU
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra
Numero antigo: 2001524

002 Recurso 2002.0000198-0/0
Ação Originária 2001.0006869-1/0 do 7º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: NILSON VIANA DO-
BBINS  ADV.: CELIA DO ROCIO DE PAULA  RECOR-
RIDO: WILSON RIGO  ADV.: JOAO APARECIDO VE-
NANCIO, NEUZA DALUZ CHAVES DA SILVA, ELIA-
NI GARCIES CHOTI  Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas
Numero antigo: 2002162

003 Recurso 2002.0000227-7/0
Ação Originária 2001.0009366-1/0 do 6º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: C&A MODAS LTDA
ADV.: EDVALDO GONCALVES, LEONARDO MEDEI-
ROS REGNIER, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
SANDRO BALDUINO MORAIS  RECORRIDO: ELVIRA
FERREIRA MENDES  Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas
Numero antigo: 2002174

004 Recurso 2002.0000056-8/0
Ação Originária 2000.0008239-2/0 do 7º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: OUROPLAN - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.  ADV.:
NELSON WALTER DA SILVA  RECORRIDO: PAULO
SERGIO DOS SANTOS  Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas
Numero antigo: 2002180

005 Recurso 2002.0000111-4/0
Ação Originária 2000.0016633-2/0 do 6º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: UNIVERSO ONLINE
LTDA.  ADV.: PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS,
VANESSA GROGER  RECORRIDO: CHARLES SIQUEI-
RA BORTOLUZZI  Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas
Numero antigo: 2002160

006 Recurso 2002.0000188-2/0
Ação Originária 2001.0006089-5/0 do 8º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: JOSE LUIS DE LIMA
LEPPER  ADV.: CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERI-
CH MARK ROSA SANTOS  RECORRIDO: SOCIEDADE
PARANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA  ADV.:
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, CINTIA
REGINA BREHMER  Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas
Numero antigo: 2002094

007 Recurso 2002.0000006-1/0
Ação Originária 1998.0006022-4/0 do 2º Juizado Especial Cí-
vel de Curitiba  RECORRENTE: BRINKS SEG. E TRANS.
DE VALORES LTDA  RECORRIDO: ANTONIO DE SAL-
LES PENTEADO NETO, INES DE FATIMA PENTEADO
REQUERIDO: VALDENIR SONCELLA  ADV.: LUIZ RI-
CARDO BERLEZE, FERNANDO CORREIA FILHO  Juiz
Relator : Dr. Haroldo Sagboni Montanha Teixeira
Numero antigo: 2002260

008 Recurso 2001.0000435-0/0
Ação Originária 2000.0009212-6/0 do 5º Juizado Especial

Cível de Curitiba  RECORRENTE: BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A, PLANETA ADMINSITRADORA S/C
LTDA  ADV.: ELIANA MEIRA NOGUEIRA, IVAN SAN-
TOS DO CARMO, ANDRE LUIZ LIECHOSCKI  RECOR-
RIDO: DONZILA AGOSTINI  Juiz Relator : Dr. Everton
Luiz Penter Corrêa
Numero antigo: 2001568

009 Recurso 2001.0000586-1/0
Ação Originária 2000.0017317-7/0 do 6º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: BRADESCO SEGU-
ROS SA  ADV.: ROBERTO AURICHIO JUNIOR, MAR-
CELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA  RECORRIDO: TAISUKE SASAKI
ADV.: AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA  Juiz Relator :
Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Numero antigo: 2001554

010 Recurso 2002.0000219-6/0
Ação Originária 2001.0008818-8/0 do 8º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: SONAE DISTRIBUI-
CAO BRASIL S.A.  ADV.: LUIZ CARLOS QUEIROZ,
FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA  RECORRIDO: PASCOALI-
NA A. DE OLIVEIRA MIOTTA  Juiz Relator : Dr. Ever-
ton Luiz Penter Corrêa
Numero antigo: 2002010

011 Recurso 2001.0000535-7/0
Ação Originária 2000.0014377-4/0 do 4º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: JOSE LICERIO PE-
REIRA FIGUEIREDO  RECORRIDO: CARINA PEDRO-
ZO  ADV.: ENEMARA DE OLIVEIRA ASSUNCAO,
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, SILVIA CARNEI-
RO LEAO  Juiz Relator : Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Numero antigo: 2001416

012 Recurso 2001.0000498-9/0
Ação Originária 2000.0012704-3/0 do 1º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: G. LAFFITTE - IN-
CORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA  ADV.:
LUIZ CARLOS JAVOSCHY  RECORRIDO: AFONSO
LUCHTEMBERG  ADV.: NELSON WALTER DA SILVA
Juiz Relator : Dr. Everton Luiz Penter Corrêa
Numero antigo: 2001558

013 Recurso 2002.0000249-8/0
Ação Originária 2001.0015679-5/0 do 4º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: CASSI INFORMATI-
CA LTDA.  ADV.: MARCIO CESAR MELECH, ANTO-
NIO CARLOS CAMPONEZ  RECORRIDO: FERNAN-
DO STEDILE  Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula
Xavier F. Guerra
Numero antigo: 2002144

014 Recurso 2002.0000126-2/0
Ação Originária 2001.0000469-3/0 do 6º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: CHURRACARIA JAR-
DIM SOCIAL LTDA  ADV.: FERNANDO CHIN FEI,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, JAMES WAHL
RECORRIDO: NELSON FURLANETTO JUNIOR  Juiz
Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra
Numero antigo: 2002148

015 Recurso 2001.0000488-1/0
Ação Originária 2000.0012156-8/0 do 7º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: ALVADIR MENDES
DA LUZ  ADV.: NELTI GONCALVES DE SOUZA, RO-
SANA TEMPORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK
MONTEIRO  RECORRIDO: ANDRE MARIANO AZIE-
DEIC  Juiz Relator : Dr. Tito Campos de Paula
Numero antigo: 2001150

016 Recurso 2002.0000230-7/0
Ação Originária 2001.0010085-4/0 do 1º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: RENOVAR ELETRO-
DOMESTICOS E MOVEIS LTDA  ADV.: LEANDRO
GALLI, CARLOS AUGUSTO ZENI  RECORRIDO: PAU-
LO ROBERTO DE LARA  ADV.: MARCIA ELIZABETE
DE OLIVEIRA TORNESI  Juiz Relator : Dr. Gil  Francis-
co de Paula Xavier F. Guerra
Numero antigo: 2002152

017 Recurso 2001.0000256-0/0
Ação Originária 2000.0002916-5/0 do 4º Juizado Especial
Cível de Curitiba  RECORRENTE: EVALDA RODRI-
GUES  RECORRIDO: LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.  ADV.: CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI, MARCIUS LUCIO MONTES DE MATOS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CLOVIS
TEIXEIRA, PEDRO LUIZ B. DE BARROS, GILBERTO
MARIN CARRIJO  Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de
Paula Xavier F. Guerra
Numero antigo: 2001526

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANDRE LUIZ LIECHOSCKI 008 2001.0000435-0/0
ANTONIO CARLOS CAMPONE 013 2002.0000249-8/0
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 009 2001.0000586-1/0
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 011 2001.0000535-7/0
AUGUSTO YOSHIE MATSUBAR 009 2001.0000586-1/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 016 2002.0000230-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 017 2001.0000256-0/0
CELIA DO ROCIO DE PAULA 002 2002.0000198-0/0
CINTIA REGINA BREHMER 006 2002.0000188-2/0
CLAUDINEI DOMBROSKI 006 2002.0000188-2/0
CLOVIS TEIXEIRA 017 2001.0000256-0/0
EDVALDO GONCALVES 003 2002.0000227-7/0
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 008 2001.0000435-0/0
ELIANI GARCIES CHOTI 002 2002.0000198-0/0
ENEMARA DE OLIVEIRA
ASSUNCAO 011 2001.0000535-7/0
FABIANA CARRASCO
RIBEIRO QUADROS 010 2002.0000219-6/0
FERNANDO CHIN FEI 014 2002.0000126-2/0
FERNANDO CORREIA FILHO 007 2002.0000006-1/0
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FREDERICH MARK ROSA SANT 006 2002.0000188-2/0
GILBERTO MARIN CARRIJO 017 2001.0000256-0/0
IVAN SANTOS DO CARMO 008 2001.0000435-0/0
JACKSON GLADSTON NICOLO 014 2002.0000126-2/0
JAMES WAHL 014 2002.0000126-2/0
JOAO APARECIDO VENANCIO 002 2002.0000198-0/0
JOAO ROBERTO SANTOS REGN 003 2002.0000227-7/0
LEANDRO GALLI 016 2002.0000230-7/0
LEONARDO MEDEIROS REGNI 003 2002.0000227-7/0
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 012 2001.0000498-9/0
LUIZ CARLOS QUEIROZ 010 2002.0000219-6/0
LUIZ RICARDO BERLEZE 007 2002.0000006-1/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIR 010 2002.0000219-6/0
MARCELO KAZUSHI BRUGIN
MATSUBARA 009 2001.0000586-1/0
MARCIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA TORNESI 016 2002.0000230-7/0
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 001 2001.0000172-6/0
MARCIO CESAR MELECH 013 2002.0000249-8/0
MARCIUS LUCIO MONTES
DE MATOS 017 2001.0000256-0/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 017 2001.0000256-0/0
MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA 006 2002.0000188-2/0
NELSON WALTER DA SILVA 004 2002.0000056-8/0
NELSON WALTER DA SILVA 012 2001.0000498-9/0
NELTI GONCALVES DE SOUZA 015 2001.0000488-1/0
NEUZA DALUZ CHAVES DA SIL 002 2002.0000198-0/0
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 005 2002.0000111-4/0
PEDRO LUIZ B. DE BARROS 017 2001.0000256-0/0
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 009 2001.0000586-1/0
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 015 2001.0000488-1/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 003 2002.0000227-7/0
SILVANA ELEUTERIO 001 2001.0000172-6/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 011 2001.0000535-7/0
VANESSA GROGER 005 2002.0000111-4/0
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 015 2001.0000488-1/0
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ÚNICA VARA CÍVEL
Relação:  52/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADALBERTO FONSATTI
ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO JAMUSSE
ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
AÍRTON MARTINS MOLINA
ALESSANDRO MAGNO MARTINS
ALEXANDRE PIMENTEL
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES
ALQUILES LENHARO
ALZIRA DOS SANTOS MELO DE SOUZA
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA
ANA LUCIA MACEDO MANSUR
ANDRÉ GUSTAVO DE SOUZA
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADA-
NHINI
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
AULO AUGUSTO PRATO
BENEDITO LEPRI
CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES
CARLOS ROBERTO NAUFEL
CARMINO SOLEO
CELIO DOS SANTOS LEITE
CELSO JOSÉ DA SILVA
CELSO TERÊNCIO
CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI
CLEONICE CANGUSSU DANTAS
CRISTINA DE LIMA ASSAF
DANIELE JUNGLE DE CARVALHO
DARLI BARBOSA
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS
DELY DIAS DAS NEVES
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
EDER LUIS DAVID
EDERALDO SOARES
EDEVALDO HATUMURA
EDISON ROBERTO MASSEI
EDMEIRE AOKI SUGETA
EDUARDO LUIZ CORREA
ELIANE APARECIDA SETTE
ELIZANDRA DE FATIMA ABILIO DA SILVA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
GILBERTO PEDRIALI
HÉLIO VIEIRA NETO
HELOISA MARIA FREITAS CAMARA
HIROYOSHI IDA
ISETE MOREIRA
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO AUGUSTO FLEURY ROCHA

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOAQUIM JONAS SORNAS
JOSÉ AUGUSTO A. DE NORONHA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES
JOSE NOGUEIRA FILHO
JOSE ROBERTO BEFFA
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
KARLA MARQUES LOPES
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA CELIMAR GRECCO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA
LUIS SERGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
MARCELO CARDOSO CHAGA
MARCELO LUIZ FERRARI
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
MARCO ANTONIO DAVID
MARCO HENRIQUE  D. BEFFA
MARCOS AURELIO REAMI
MARCOS LEATE
MAURO CEZAR CONTE
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSVALDO SESTARIO FILHO
PAULO JOSÉ SIMÃO
PETRONIO CARDOSO
RICARDO FRANCISCO COSMO
RICARDO ZANELLO
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RONALD COLEMAN PINTO
RONALDO GOMES NEVES
RONY MARCOS DE LIMA
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA
ROSELE DE OLIVEIRA PIMENTEL
ROSICLER CRISTINA RICOLDI
RUDI DE OLIVEIRA
RUY RIBEIRO
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SHIROKO NUMATA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
TARLOM FALLEIROS LEMOS
TELES DE ANDRADE
VALTER SCARPIN
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA
VERA LÚCIA GONÇALVES
VERGÍNIA MARA PEDROSO
VLADIMIR STASIAK
WALTER LUIS CARNELOSSI
WANDERLEY PAVAN

____________________________

01.EMBARGOS DA DEVEDORA – 227/98 – Sorelli Ltda. x
Paulo R. G. Fernandes – “... Avoco os autos. Considerando que
o Juiz Titular da Vara Criminal desta Comarca designou uma
sessão do Tribunal do Júri para o dia 25.10.2002, a qual não
poderá ser por ele presidida em razão dos compromissos assu-
midos como Juiz Eleitoral (a data será antevéspera do 2o turno
das eleições), este magistrado terá de presidi-la. Em razão dis-
so, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia
04.11.2002, às 8:30 horas...” – ADVs. OSVALDO SESTARIO
FILHO, JOÃO ALBERTO GRAÇA, LEANDRO SOUZA
ROSA.

02.PREST. CONTAS – 491/00 – Valdecir B. Lima x Abner
Sauss – “... Embora conclusos para sentença, verifico que pro-
cedimento precisa ser corrigido. Observo que anteriormente ao
despacho de fls. 373, verso, não foi oportunizada às partes a
audiência que trata o art. 331, do CPC, tanto quanto a conseqü-
ência de ausência do requerido injustificadamente para prestar
o depoimento pessoal, não poderia ser obstáculo à produção da
prova já deferida... Logo, a presunção relativa de que fala o
renomado autor, está a ensejar a produção da prova, já requeri-
da e indevidamente não produzida. Ante o exposto, designo a
audiência de conciliação e saneamento para o dia 28.11.2002,
às 15:00 horas...” – ADVs. LUIZ CARLOS GRANADO CHA-
CON, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO.

03.REP. DANOS – 113/98 – Antonio O. Silva e outro x Frigo-
miro Com. Carnes – À requerida para depositar R$.20,00 rela-
tivos a expedição e respectivas postagens das cartas de intima-
ção dos requerentes para prestarem depoimentos pessoais. –
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

04.ARROLAMENTO – 62/97 – Espólio de Henrique Dziura e
outra – Aos herdeiros sobre a partilha juntada às fls. 117/119 e
a proposta apresentada pelo herdeiros Luiz Dziura (fls.111/112)
ratificada às fls. 114. Prazo: 10 dias. – ADVs. ALQUILES
LENHARO, CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

05.DESPEJO – 304/98 – Fernando Migliorini Neto x Antonio
S. Gonçalves - “... Desnecessário o decreto de extinção do pro-
cesso, pleiteado às fls. 26, visto que a execução sequer foi re-
querida. O pleito fica juntado aso autos apenas para consignar
acordo realizado entre as partes. Dê-se baixa na distribuição.
Retornem os autos ao arquivo...” – ADV. ADALBERTO FON-
SATTI.

06.DEMOLITORIA – 813/01 – Leonel E. Araújo e outra x Luiz
Vidoti e outros – Aos requeridos p/ responderem a apelação,
em 15 dias. – ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI, DIR-
CEU DE ALMEIDA REZENDE.

07.INDENIZAÇÃO – 1233/95 – Valdecir Faita e outros x Pa-
ranamotor S/C Ltda. – Den. Lide: Brasil Seguros – Os autos
retornaram do Tribunal e aguardarão a decisão do Agravo de
Instrumento em Recurso Especial n. 162.937-0/03, que foi re-
metido ao S.T.J. – ADVs. CARMINO SOLEO, ARMANDO
CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHINI, WAN-
DERLEY PAVAN.

08.EXECUÇÃO – 752/95 – Koch, Koch, Yaedu e Freitas Ltda.
x Shirley Ap. G. Pinheiro – Suspensa a tramitação do processo
pelo prazo máximo de 06 meses (art.265, §3o., CPC). – ADV.
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS.

09.RESC. CONTRATO – 116/01 – Jander Ribeiro x Sta. Alice
Emp. Imob. – Os autos retornaram do Tribunal e aguardarão
eventual execução da sentença por 30 dias. Inocorrendo, serão
arquivados. – ADV. ALQUILES LENHARO, VANDERLEI
CARLOS SARTORI.

10.EX. FISCAL – 313/98 – Faz. Pub. Paraná x A. C. S. Com.
Máq. Tratores Ltda. e outros – Ao Curador nomeado à executa-
da Ana Carolina Schimidt, por 30 dias, p/ promover a defesa
dela. – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

11.EXECUÇÃO – 557/98 – Bco. América Sul x Estof. Ruper-
man Ltda. e outros – Os autos aguardarão a manifestação da
parte autora por mais 30 dias. - ADV. TELES DE ANDRADE.

12.MONITÓRIA – 162/02 – Scheuer & Silva Ltda. x C. Soares
da Silva Dias ME – Os autos aguardarão a manifestação da
parte autora por mais 30 dias. - ADV. CELSO JOSÉ DA SIL-
VA, ELIZANDRA DE F. ABILIO DA SILVA.

13.PRECATÓRIA – 330/01 – 10a. V. Família S. Paulo/SP –
Espólio de Roberto de Camargo Vianna – Homologado o cácu-
lo do imposto de transmissão causa mortis. À Inventariante p/
providenciar o recolhimento do tributo, em 30 dias. – ADV.
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

14.REINT. POSSE – 296/01 – Alfa Arrendamento Mercantil
S.A. x Mauro L. Oliveira – Os autos retornaram do Tribunal e
serão arquivados. – ADV. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
AULO AUGUSTO PRATO, MARCOS LEATE, ODUWALDO
DE SOUZA CALIXTO.

15.INDENIZAÇÃO – 284/02 – Juliano S. Ralianko x Gralha
Azul Ltda. – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofer-
tando proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negati-
vo, no mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem
produzir, evitando a realização da audiência de conciliação. -
ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, MARCELO
CARDOSO CHAGA.

16.INDENIZAÇÃO – 561/01 – Fábio A. Carvalho x Bco. Mer-
cantil Finasa – Ao requerido p/ responder o recurso adesivo,
em 15 dias. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

17.INEX. REL. JURIDICA – 123/97 – Oscar F. Batista & Cia.
Ltda. x Simas & Cia. Ltda. – À requerida p/ responder a apela-
ção, em 15 dias. – ADV. WALTER LUIS CARNELOSSI.

18.INDENIZAÇÃO – 146/00 – Silvana Alves e outros x Sim-
bal Ltda. – Hospital João de Freitas informa que o paciente Sr.
José Cicero da Silva foi atendido no dia 23.10.1997, em caráter
de urgência, seguido de internação, não sendo preenchida a
“via amarela” que caracteriza somente atendimento ambulato-
ria. Cópia da ficha de internamento às fls. 186. Manifestem-se
as Requerentes, em 5 dias. – ADV. ELTON LUIZ DE CARVA-
LHO.

19.FALÊNCIA – 399/98 – Sidnei Quiroga – Ao Síndico para
prosseguimento. – ADV. LUIS SERGIO RUFATO JÚNIOR.

20.EXECUÇÃO – 438/96 – Manuel S. Carvalho x Israel V.
Domingues e outra – À parte autora para dar seguimento ao
feito, em 48 horas, pena de extinção. - ADV. ALQUILES LE-
NHARO.

21.EXECUÇÃO – 528/98 – Bco. Bandeirantes x Euclides A.
Rufato – Avaliador Judicial informa que o cálculo a ser realiza-
do depende de conhecimentos técnicos específicos de contabi-
lidade bancária, subsídios que não dispõe para realizar com
segurança, porque a sentença não fixou uma taxa de juros a ser
aplicada sobre o débito, acatando o contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente, sob o entendimento, portando, a vali-
dade da taxa de juros aplicada pela requerente no período em
questão, todavida, de forma não capitalizada, como foi feita.
Informa, ainda, que para se chegar a um resultado satisfatório,
necessitaria de um suporte técnico para tanto, havendo custos
equivalentes, bem como o requisito do fornecimento pelo re-
querente das taxas de juros por ele aplicada, mês a mês, indivi-
dualizada, para a realização do cálculo suprimindo a capitali-
zação.  Manifeste-se o Requerente. – ADV. EDERALDO SO-
ARES.

22.ALVARÁ – 274/02 – Neusa P. Marconi e outros – À parte
autora p/ retirar o alvará expedido. – ADV. VLADIMIR STA-
SIAK, VERA LÚCIA GONÇALVES.

23.REINT. POSSE – 318/01 – DER/PR x Rosemar Pereira –
Requerida concorda com a desocupação em 04 meses. Os au-
tos aguardarão o cumprimento do despacho de fls. 46, que de-
terminou ao Requerente esclarecer a divergência sobre o nome
da Requerida. – ADV. ISETE MOREIRA, VERA LÚCIA GON-
ÇALVES, VLADIMIR STASIAK.

24.PRECATÓRIA – 297/01 – Cons. Reg. Química x Ind. Quím.
Alberdan Ltda. – Ao exequente sobre o laudo de avaliação

(R$.560,00). – ADV. JOÃO AUGUSTO FLEURY ROCHA.

25.PRECATÓRIA – 38/01 – 2a. V. Federal Londrina – C.E.F. x
Pedro Conti Jr. e outra – À exequente p/ providenciar o imedi-
ato pagamento das custas remanescentes (R$.154,00), para pos-
terior devolução ao Juízo Deprecante. – ADV. DELY DIAS DAS
NEVES, ELIANE APARECIDA SETTE.

26.DESPEJO -  803/01 – Espólio de Geraldo M. Tassi x Rena-
to S. Gomes – Ao requerente p/ responder a apelação, em 15
dias. – ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

27.EMB. TERCEIROS – 114/02 – José C. Melo e outra x Cong.
S. Vicente Pallotti – Esclareça o subscritor da peça de fls. 43 se
pretende ou não produção de prova testemunhal, já que em
poucas linhas tornou sua intenção duvidosa. – ADV. LEONEL
EDUARDO DE ARAÚJO.

28.REINT. POSSE – 328/01 – DER/PR x Rodrigo da Silva –
Ao requerido para, querendo, aderir ao acordo semelhante aos
demais já firmado neste juízo, ficando estipulado o prazo de 04
meses para a desocupação e o valor de R$.10,00 por dia que
exceder a este prazo. – ADV. VLADIMIR STASIAK.

29.B. APREENSÃO – 682/02 – Bco. Mercantil x Aparecida C.
Marino – Realizada a apreensão do veículo. Não houve cita-
ção, Requerida mudou-se para Foz de Iguaçu, em endereço in-
certo. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

30.INDENIZAÇÃO – 87/01 – Paulo S. Pereira Cruz x Ruper-
man Estof. Ltda. e outros – Ao Requerente sobre o cálculo dos
valores deveidos pelo requerido Erci Cogorni (R$.2.422,93). –
ADV. ADEMIR CAETANO PINTO, RONALD COLEMAN
PINTO, SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

31.MONITÓRIA – 325/02 – Bco. Mercantil x Fukushima Ali-
mentos e outros – Às partes sobre a intenção de se conciliarem,
ofertando proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso ne-
gativo, no mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem
produzir, evitando a realização da audiência de conciliação. -
ADVs. LAURO BUZATTO FILHO, ODUWALDO DE SOU-
ZA CALIXTO, WALTER LUIS CARNELOSSI.

32.ALVARÁ – 584/02 – Natach N. P. Santos e outra – Às re-
querentes para retirarem o alvará expedido. – ADV. HI-
ROYOSHI IDA.

33.PREST. CONTAS – 821/97 – Valter M. Oliveira x Laete
Marques – Às partes sobre a intenção de se conciliarem, ofer-
tando proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso negati-
vo, no mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem
produzir, evitando a realização da audiência de conciliação. -
ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO, FERNANDO
CÉSAR MARTINS BORGES.

34.REVIS. CONTRATO – 732/01 – Primo Monzani Neto e outra
x Cohapar – “... Observo que as fls. 16 a reprodução do contra-
to está falha exatamente quanto se trata da impontualidade .
Assim, antes de qualquer atividade saneadora, junte o autor
cópia do contrato sem qualquer falha, permitindo verificar as
condições contratuais...” – ADV. VERA LÚCIA GONÇALVES,
JOSÉ VALDEMAR JASCHKE.

35.PERDAS E DANOS – 39/97 – Lúcia M. B. Fontenelle de
Araújo x Centro de Hipismo Equilíbrio – “... Antes da designa-
ção da audi6encia de instrução e julgamento, diga a requerida
se os depoimentos das testemunhas Gabriela Maria Baptista de
Oliveira e Vera Lúcia de Oliveira, acostados às fls. 365/368
(referente aos autos de impugnação à assistência judiciária),
são suficientes ou se pretende ouvi-las novamente. Outrossim,
considerando que a requerida arrolou 08 testemunhas, nos ter-
mos do artigo 407, parágrafo único, do CPC, deverá indicar
sobre quais fatos cada uma será inquirida, sob pena de o rol ser
limitado, pelo Juízo, ao número de 03. Prazo para manifesta-
ção: 5 dias...” – ADV. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI, JOÃO
ALBERTO GRAÇA.

36.INDENIZAÇÃO – 292/95 – Joaquim C. Pereira x Madei-
reira Bandeirante Ltda. – Agência da Previdência Social em
Arapongas informa que o benefício em nome do Requerente é
mantido na Agência de Londrina. Expedido novo ofício à Agên-
cia da Previdência Social em Londrina solicitando informação,
em 30 dias, sobre o valor do benefício recebido pelo Requeren-
te. – ADV. CELSO TERÊNCIO, TARLOM FALLEIROS LE-
MOS.

37.INDENIZAÇÃO – 606/99 – Maria L. M. P. Silva e outro x
Ciavena Ltda. – Aos requerentes p/ pgto. custas remanescentes
(R$.732,25). – ADV. ROOSEVELT MAURÍCIO PEREIRA.

38.INDENIZAÇÃO – 633/97 – Luiz A. Giocondo x Wilberto
Montrezoro – Ao autor p/ pgto. custas remanescentes
(R$.23,25). – ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

39.EMB. DEVEDOR – 74/01 – Finasa Leasing x Móveis La-
chi – Contador Judicial informa que, no momento, não possui
os subsídios técnicos necessários para dirimir as dúvidas susci-
tadas quanto ao cálculo contábil em questão, e que uma perícia
contábil as fará. Aos interessados sobre a informação, no prazo
comum de 10 dias. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO, LEO-
NEL EDUARDO DE ARAÚJO.

40.EXECUÇÃO – 638/02 – Bco. Itaú x Bootflex Ltda. e outros
– Executados citados. Não houve penhora, inexistência de bens.
– ADV. JOSÉ FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO.

41.EXC. INCOMP. – 723/02 – Cantarella Ltda. x Prod. Com.
Agric. Arapongas – Ao autor p/ depósito prévio das custas
(R$.75,00). - ADV. CELIO DOS SANTOS LEITE.

42.INDENIZAÇÃO – 430/97 – Marta Ap. Evaristo e outro x
Paulo C. G. Silva e outro – Aos requeridos p/ pgto. custas pro-
cessuais (R$.1.283,54). – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO
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CHACON.

43.EXECUÇÃO – 1251/87 – Unibanco x Belmiro G. Manzano
– Ao executado p/ pgto. custas remanescentes (R$.75,40). –
ADV. JOAQUIM JONAS SORNAS.

44.EXECUÇÃO – 318/99 – Danafon Ltda. x Luiz C. Cruz –
Os autos aguardarão no arquivo provisório da Escrivania even-
tual manifestação da parte exequente. À parte exequente para
pagamento das custas remanescentes (R$.241,05). - ADV.
ALESSANDRO MAGNO MARTINS, RICARDO FRANCIS-
CO COSMO.

45.REVIS. CONTRATO – 453/01 – Superola Supermercado e
outros x Banestado – Saneamento: deferida prova documental
e pericial; nomeado perito o Sr. Flávio Martins; defere a inver-
são do ônus da prova; quanto aos honorários do perito, se hou-
ve insistência da parte autora na produção dessa prova, deve-
rão ser por ela custeados; a desistência da autora  e o não cus-
teamento pelo banco importará no julgamento antecipado da
lide; fica ao encargo do requerido apresentar documentos que
entender pertinentes. – ADV. JOÃO ALBERTO GRAÇA, LU-
CIANA APARECIDA TOZZATTO DE ALMEIDA, AÍRTON
MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

46.INVENTÁRIO – 281/99 – Espólio de Estevão Esteves da
Silva – Concedido o prazo de 5 dias p/ apresentação das pri-
meiras alegações. – ADV. ALQUILES LENHARO.

47.EMB. DEVEDORA – 418/01 – Massa Falida Hermes Ma-
cedo x Faz. Pub. Paraná – À embargante p/ responder a apela-
ção, em 15 dias. – ADV. HELOISA MARIA FREITAS CAMA-
RA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA.

48.REP. DANOS – 290/02 – Rita Dias Santos x Evilácio B.
Silva – Ao requerido sobre documento de fls. 33, em 5 dias. –
ADV. MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO.

49.DECLAR. CRÉDITO – 408/02 – Votupel Ltda. x Doces
Relâmpago – À comissária sobre o pedido, em 3 dias. – ADV.
MAURO CEZAR CONTI.

50.PRECATÓRIA – 151/02 – V. Cível Arapoti – Paiano & Fer-
reira da Silva & Cia. Ltda. x Paranapine Ltda. e outros – Não
houve intimação do requerido Kenedy L. Geffern, eis que não
é mais aluno da Unopar a nove meses. – ADV. ELIZANDRA
DE FATIMA ABILIO DA SILVA.

51.INTERDIÇÃO – 162/01 – Maria Luisa C. Santos x Vergínia
M. Costa – À requerente sobre o laudo pericial de fls.29. –
ADV. ADEMIR CAETANO PINTO, VERGÍNIA MARA PE-
DROSO.

52.EXECUÇÃO – 588/02 – Unopar x Iracema Azoni – Não
houve citação, executada não reside no endereço indicado. Não
houve arresto, inexistência de bens. – ADV. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA.

53.INTERDIÇÃO – 226/02 – Anna A. David x Eugênia N.
David – À requerente sobre o laudo pericial de fls. 34. – ADV.
ROSICLER CRISTINA RICOLDI.

54.HAB. CRÉDITO – 157/02 – S. Schineider & Cia. Ltda. x
Doces Relâmpago – À requerente p/ carrear aos autos compro-
vantes de pagamentos detalhados dos emolumentos noticiados
às fls. 07/08, contendo indicações individualizadas dos valores
gastos (com cotação também em VRC) e numeração de ordem
dos títulos protestados. – ADV. MAURO CEZAR CONTE.

55.CONSIG. PGTO. – 437/01 – Maria L. G. Gudinho x José S.
Coelho e outra – “... acolhendo a preliminar invocada, julgo
extinto o processo a teor do art. 267, VI, do CPC, eis que o
direito pretendido não ficou demonstrado a nenhum tempo nos
autos e, via de conseqüência, condeno a sucumbente autora ao
pagamentos das custas processuais e honorários de advogado,
que fixo em R$.300,00...” – ADV. ALFEU CAETANO DE
MORAES, CLAUDEMAR APARECIDO MAGRI.

56.PRECATÓRIA – 36/02 – 2a. V. Federal Londrina – C.E.F. x
Ailson Pegorer e outro – À parte autora p/ depositar R$.30,00
da diligência do oficial de justiça para cumprimento do manda-
do de intimação de Marcelo A. Mattos. - ADV. FERNANDO
CÉSAR MARTINS BORGES.

57.REINT. POSSE – 605/01 – Cia. Itauleasing x Marcelo S.
Rosas – À parte autora p/ depositar R$.30,00 da diligência do
oficial de justiça para cumprimento do mandado de citação do
requerido. - ADV. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO.

58.EMB. DEVEDOR – 678/01 – Gustavo Giordani Filho x
Unopar – À requerida p efetuar o depósito em cartório da tota-
lidade das custas e honorários sucumbenciais, em favor dos
advogados do autor, no valor de R$.1.738,20, sob pena de ter
contra si a promoção da execução de sentença. – ADV. JOSE
ROBERTO BEFFA, MARCO HENRIQUE D. BEFFA.

59.INVENTÁRIO – 691/02 – Espólio do Szymon Busko –
Nomeada inventariante a herdeira Sandra R. Busko Porto, de-
vendo prestar seu compromisso em Juízo, no prazo de 5 dias. –
ADV. ALZIRA DOS SANTOS MELO DE SOUZA.

60.REP. DANOS – 173/02 – Antonio L. Medice x Mun. Ara-
pongas – “... O processo está em ordem. As partes estão bem
representadas. Não há nulidades ou irregularidades a serem
supridas. Presentes os pressupostos e condições da ação. Defi-
ro as provas requeridas, inclusive as do Representante do Mi-
nistério Público. Para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 12.03.2003, às 15:00 horas...” – ADV. IVAN
SÉRGIO RIBEIRO.

61.COBRANÇA – 23/02 – Eva C. Pizzi x Itaú Seguros – “...
Vistos em saneador. Não há matéria preliminar a ser dirimida
nesta oportunidade. Presentes estão os pressupostos processu-

ais e as condições da ação, não havendo vícios ou nulidades a
serem proclamados. De outro vértice, a autora não pretende
produzi qualquer outra prova além daquelas já trazidas aos au-
tos (fls. 83), enquanto que a ré, pretende o depoimento pessoal
da autora (fls. 86), o que defiro. Para a audiência de instrução
designo o dia 27.02.2003, às 15:00 horas. Finalmente, quanto
ao depósito efetuado, seja a autora não receber aqueles valo-
res, de nada terá valido a antecipação da tutela deferida, que na
verdade não produzirá nenhum efeito ou benefício – não jogará
a autora nos efeitos da sentença final – como é a intenção do
legislador. Logo, indefiro o pedido de fls. 86...” – ADV. AN-
DRÉ GUSTAVO DE SOUZA, ORLANDO ALEXANDRINO.

62.INDENIZAÇÃO – 762/01 – Maria F. Pereira Gomes e ou-
tro x José C. Amorim – “... 1.Nomeio, em substituição ao Cu-
rador Especial nomeado às fls. 29, o advogado Rudi de Olivei-
ra que, inclusive, já apresentou a defesa do Requerido (fls.35/
37). 2.Para a realização da audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 26.02.2003, às 15:00 horas...” – ADVs. SIL-
VONEI SÉRGIO ZAGHINI, VLADIMIR STASIAK, RUDI DE
OLIVEIRA.

63.EMB. DEVEDOR – 560/02 – A. D. Carvalho Medicamen-
tos x Distr. Farm. Panarello Ltda. – Às partes sobre a intenção
de se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, em
10 dias. Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, evitando a realização da audiên-
cia de conciliação. - ADVs. ALQUILES LENHARO, CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL.

64.MONITÓRIA – 802/01 – Bco. Mercantil x Doces Relâmpa-
go e outros – Os autos aguardarão a manifestação da parte au-
tora por mais 30 dias. - ADV. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ.

65.DEC. CRÉDITO – 308/02 – Norpack Ltda. x Doces Relâm-
pago – “... acolho o pedido do requerente, e consequentemen-
te, declaro habilitado o seu crédito d R$.11.875,00, no quadro
geral de credores, como quirografário, da concordatária Indús-
tria de Doces Relâmpago Ltda., sobre o qual deverá incidir ju-
ros de mora, se comportar (art. 26 da Lei de Falências) e corre-
ção monetária, na forma da lei, observando-se o disposto no §
4o., do artigo 98, do Decreto-lei n. 7.661/45. Sem honorários,
face a ausência de impugnação. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais...” – ADV. BENEDITO LEPRI,
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, MAURO CE-
ZAR CONTE.

66.INDENIZAÇÃO – 391/00 – Alvaci J. Santos x Fininvest
S.A. – Os autos retornaram do Tribunal. Às partes p/ especifi-
carem as provas que desejam produzir. – ADV. ELTON LUIZ
DE CARVALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO, MAR-
COS AURELIO REAMI, JOSÉ AUGUSTO A. DE NORONHA.

67.MAND. SEGURANÇA – 16/02 – Sineval A. de Oliveira x
Diretor do Detran/PR – “... Diz o impetrante que não tem con-
dições de suportar as custas remanescentes do processo, reque-
rendo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Assim,
nos termos do art. 4o., da Lei n. 1060/50, e pelo fato de que
pode ser requerido a qualquer tempo defiro o pedido...” – ADV.
EDMEIRE AOKI SUGETA, MARCELO LUIZ FERRARI,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, RONY MAR-
COS DE LIMA.

68.EX. FISCAL – 567/98 – C.E.F. x Tecnorgan Ltda. e outros
– À parte autora para se manifestar sobre o prosseguimento dos
autos. - ADV. DARLI BARBOSA, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO.

69.REP. DANOS – 534/02 – Alexandre S. Pinto x Transp. Ro-
dov. Cargas Tanno – “... Tendo em consideração que nesta data,
nos autos tombados sob o n. 535/2002, onde figura como parte
requerida a mesma constante dos presentes autos, antecipei a
realização da audiência respectiva para o dia 18 de dezembro
deste ano, às 15:00 horas, também antecipo a realização da
audiência para o mesmo dia, às 15:30 horas...” – ADVs. OS-
VALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

70.EXECUÇÃO – 190/01 – Bco. Brasil x Luzia C. Quiroga –
Manifestem-se os interessados sobre eventual ocorrência de
acordo, diante do tempo já decorrido. – ADVs. MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER, CLEONICE CANGUSSU
DANTAS.

71.MONITÓRIA – 217/02 – Bco. Bradesco x Adrian Móveis e
outros – À parte exequente p/ retirar o edital, a fim de provi-
denciar sua publicação. - ADV. GILBERTO PEDRIALI.

72.DEPÓSITO – 48/00 – Bco. Ind. Com. x Rafael Vitor – “...
Vistos em saneador. Da nulidade da citação. O entendimento
hoje esposado de forma unânime pelo Superior Tribunal de
Justiça é que a expressão “equivalente em dinheiro” refere-se
ao valor da coisa, salvo se o débito for menor, hipótese em que
este prevalece por se menos oneroso para o devedor. Os edi-
tais, tando aquele de fls. 53, tanto quanto aquele de fls. 71
consignaram os valores de então e, portanto, sem a devida atu-
alização, desde o ajuizamento da ação. Assim, entendo que a
citação deve ser refeita, sob pena de frustar a defesa do reque-
rido, bem como por tal defeito não permitir a eventual prisão
do requerido. Renove-se a citação...” – À parte exequente p/
retirar o edital, a fim de providenciar sua publicação. - ADV.
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
CLEONICE CANGUSSU DANTAS.

73.EXECUÇÃO – 96/01 – Unopar x Silvia Stutz – À exequen-
te sobre a certidão do oficial de justiça de Rolândia, na qual
descreve os bens da residência da executada (fls.57). – ADV.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA LÚCIA BONETO
CIAPPINA.

74.EXECUÇÃO – 577/02 – Mariana S. P. Carvalho x Gercira
M. Talarico – À parte executada para comparecer em Juízo, em

03 dias, a fim de firmar o termo de penhora dos bens ofertados
e de depositário fiel dos mesmos. - ADV. ALFEU CAETANO
DE MORAES.

75.PRECATÓRIA – 175/02 -  1a. V. Federal Londrina – Cons.
Reg. Med. Veterinária x Clausuui Com. Suínos – Executada
citada. Não houve penhora, inexistência de bens. – ADV. CÂN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

76.EXECUÇÃO – 620/98 – Arapongas Diesel S.A. x Roberto
Ap. D’Olivio – Oficial de Justiça certifica que não localizou
numerário em nome do executado nas agências bancárias. –
ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉSAR
RODRIGUES.

77.EX.FISCAL – 124/02 – Crea x Elizeu A. Santos – Não hou-
ve citação, executado não reside no endereço indicado. Não
houve arresto, inexistência de bens. – ADV. EDUARDO LUIZ
CORREA.

78.EX.FISCAL – 122/02 – Crea x Ronaldo Figueira – Não houve
citação, executado não reside no endereço indicado. Não hou-
ve arresto, inexistência de bens. – ADV. EDUARDO LUIZ
CORREA.

79.EX.FISCAL – 66/02 – Crea x Schimini Alim. Ltda. – Exe-
cutada citada. Não houve penhora, inexistência de bens. – ADV.
EDUARDO LUIZ CORREA.

80.PRECATÓRIA – 346/00 – José D. Massuia x Moveis Fal-
cão Ltda. – À requerida para apresentar todos os documentos
vinculados a todos os quesitos, tais como: a) todos os contratos
entre as partes de representação comercial, b) comprovantes de
repasse de adiantamentos e pagamentos/recebimentos de co-
missões entre as partes, c) comprovantes de venda e compra
entre as partes (nota fiscal, recibo, duplicata); e diretamente ao
Perito em seu escritório, de toda a documentação contábil (li-
vros e comprovantes – notas fiscais,  guias de recolhimentos
tributários) do período de 1998 até 1999. – ADV. KARLA
MARQUES LOPES.

81.EX. FISCAL – 06/00 – Faz. Pub. Paraná x Brancol Ltda. –
Leilões: 02 e 16.12.2002, 12h30. Leiloeiro: Fernando M. Ser-
rano. Local: Rua Aguias, 1453. – ADV. PETRONIO CARDO-
SO.

82.COBRANÇA – 420/98 – Aparecida M. Souza x Generali
do Brasil Seguros – “... julgo totalmente procedente o pedido
inicial, para condenar a requerida ao pagamento das importân-
cias seguradas consistentes em indenização por morte aciden-
tal, no valor de R$.32.000,00 e da importância relativa ao auxí-
lio-funeral que monta R$.4.457,67, totalizando R$.36.457,57,
que deve acrescido de juros e correção monetária a partir da
efetiva recusa (fls.15). Via de conseqüência condeno a sucum-
bente ao pagamento das custas processuais e honorários de ad-
vogado, que fixo em 20% do valor atribuído à causa...” – ADV.
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON, ALMERINDA RA-
FFO RODRIGUES.

83.RECLAM. TRABALHISTA – 320/02 – Aurora M. Cardoso
x Mun. Arapongas – À parte autora sobre a contestação e docu-
mentos, em 10 dias. - ADV. ADRIANO JAMUSSE.

84.NULIDADE CONTRATUAL – 596/02 – Bike House Ltda.
x Unibanco Leasing – À parte autora sobre a contestação e
documentos, em 10 dias. - ADV. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO.

85.EMB. DEVEDOR – 246/99 – Leandro e Mazzochin Ltda. e
outros x Banestado – Os autos retornaram do Tribunal e aguar-
darão eventual execução da sentença por 30 dias. Inocorrendo,
serão arquivados. - ADVs. LUIZ CARLOS GRANADO CHA-
CON, HÉLIO VIEIRA NETO.

86.EXECUÇÃO – 419/98 – Maria J. P. Silveira x Maria R.
Souza – Os autos aguardarão o retorno da deprecata, sendo que
também compete à exequente fiscalizar o seu andamento junto
ao Juízo Deprecado. – ADV. FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI.

87.COBRANÇA – 183/02 – Conf. Nac. Agricultura e outros x
Nelson Betazza – Às partes sobre a intenção de se conciliarem,
ofertando proposta por escrito nos autos, em 10 dias. Caso ne-
gativo, no mesmo prazo especifiquem as provas que pretendem
produzir, evitando a realização da audiência de conciliação. -
ADVs. ODENIR VITAL BARBOSA, SILVONEI SÉRGIO
ZAGHINI.

88.EMB. DEVEDOR – 16/01 – Sebastião Rodrigues e outra x
Terezinha Frederico – Aos embargantes sobre o documento de
fls. 44, em 5 dias. – ADV. ADRIANO SCOLARI DE ARAÚ-
JO.

89.INDENIZAÇÃO – 504/00 – Moinho Trigo Arapongas x
Retificadora Motores Set Car Ltda. – Ao requerente p/ pgto.
custas remanescentes (R$.55,00). – ADV. RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA.

90.COBRANÇA – 521/99 – Paulo C. Oliveira Repr. Com. Ltda.
x Cia. Seguros América do Sul Yasuda – Receita Federal em
Londrina informa que a declaração de informações de pessoa
jurídica apresentada por Paulo Cesar de Oliveira Repr. Com.
Ltda., relativo ao exercício de 2002, ano-base 2001, ainda não
consta disponível em seus para solicitação de cópia. – ADV.
JOSE NOGUEIRA FILHO.

91.EX. FISCAL – 176/02 – C.E.F. x Serraria J. Herman Ltda. e
outros – Executados citados. Não houve penhora, inexistência
de bens. – ADV. RICARDO ZANELO.

92.REIVINDICATORIA – 400/02 – Sta. Alice Emp. Imobi.
Ltda. x Joaquim Vieira – Ao requerido sobre o documento de
fls. 56, em 5 dias. – ADV. VERA LÚCIA GONÇALVES.

93.EMB. DEVEDOR – 339/02 – Irmandade Sta. Casa Arapon-
gas x IBF Ind. Bras. Filmes Ltda. – Às partes sobre a intenção
de se conciliarem, ofertando proposta por escrito nos autos, em
10 dias. Caso negativo, no mesmo prazo especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, evitando a realização da audiên-
cia de conciliação. – ADV. LEILA CELIMAR GRECCO, PAU-
LO JOSÉ SIMÃO.

94.PREST. CONTAS – 833/01 – Koga Reflorestadora x Fer-
nando S. Koga – “... Examina-se na primeira fase do procedi-
mento da ação de prestação de contas, se o réu tem ou não
obrigação de prestar contas. Como as partes não especificaram
provas e a prova pericial não tem cabimento nesta fase, deter-
mino, que uma vez contados e preparados os autos, voltem para
sentença...” – À requerente p/ pgto. custas remanescentes
(R$.44,35). – ADVs. EDISON ROBERTO MASSEI, CLAU-
DEMAR APARECIDO MAGRI.

95.INEXIG. TÍTULO – 158/01 – Doces Relâmpago x Coper-
sucar – “... Certifique-se sobre eventual decretação de falência
da autora. Após, contados e preparados, voltem para senten-
ça...” - À requerente p/ pgto. custas remanescentes (R$.40,65).
– ADV. VALTER SCARPIM, EDEVALDO HATUMURA, ANA
LUCIA MACEDO MANSUR.

96.B. APREENSÃO – 592/02 – Continental Banco x Lazaro
B. Azevedo – Ao requerente p/ pgto. custas remanescentes
(R$.20,00). – ADV. IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

97.REP. DANOS – 425/01 – Nelson David e outros x Antonio
Baio Neto e outro – Aos requerentes p/ depositarem os honorá-
rios do perito (R$.900,00). – ADV. EDER LUIS DAVID, LUIZ
ALBERTO YOKOMIZO, MARCO ANTONIO DAVID.

98.EXECUÇÃO – 180/96 – Frigoruiz Ltda. x Genildo G. San-
tana e outros – À parte autora p/ retirar a carta precatória a fim
de providenciar seu cumprimento. - ADV. JOSÉ AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI.

99.EXECUÇÃO – 576/02 – Joaquim J. Barbosa x André G.
Gonçalves e outra – Deferida a suspensão por 30 dias. – ADV.
IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

100.INDENIZAÇÃO – 108/96 – Laurita L. Prado e outros x
José C. Trossini – Deferida a suspensão por 60 dias. – ADV.
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES.

101.EXECUÇÃO – 798/97 – Sérgio Biazzi x Pedro E. Guizili-
ni – Leilões: 02 e 16.12.2002, 12h30. Leiloeiro: Fernando M.
Serrano. Local: rua Àguias, 1453. – À parte exequente p/ reti-
rar o edital, a fim de providenciar sua publicação. - ADV. AR-
MANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO E GUADANHI-
NI, FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

102.EXECUÇÃO – 304/02 – Moval Ltda. x J. Ferreira & J.
Machado Ltda. – Detran informa que a placa ADV-4646 é do
veículo Imp/VW/Passat, 1996, vermelho, de propriedade de
Henrique Celio do Carmo residente à rua Alberto Kosop, 190,
Pinheirinho, Curitiba;  e que a placa AEJ-5026 é do veículo
For/Belina II L, 1980, prata, de propriedade de Geraldo Daniel
Mecca Prates. – ADV. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO.

103.EXECUÇÃO – 116/00 – Bco. América Sul x Granifix Ltda.
e outros - Leilões: 02 e 16.12.2002, 12h30. Leiloeiro: Fernan-
do M. Serrano. Local: rua Àguias, 1453. – À parte exequente
p/ retirar o edital, a fim de providenciar sua publicação. - ADV.
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA, ELTON LUIZ DE CAR-
VALHO, OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

104.EXECUÇÃO – 563/01 – Unopar x Antonio V. Boas – Os
autos aguardarão no arquivo a iniciativa da parte exequente
quanto ao seu prosseguimento. - ADV. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ, ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA.

105.EX.FISCAL – 408/95 – Faz. Estado Paraná x Ind. Com.
Madeiras Rouxinol Ltda. e outros - Leilões: 02 e 16.12.2002,
12h30. Leiloeiro: Fernando M. Serrano. Local: rua Àguias,
1453. – ADV.ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

106.NULIDADE CONTRATUAL – 478/02 – Bike House Ltda.
x Bco. Mercantil S. Paulo – Concedido ao requerido o prazo de
15 dias para juntada do instrumento procuratório outorgado ao
advogado subscritor da contestação. À parte autora sobre a con-
testação e documentos, em 10 dias. - ADV. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO, LAURO BUZATTO FILHO.

107.EXECUÇÃO – 717/98 – Banestado x Hélio S. Argati e
outros – Os autos aguardarão a manifestação da parte autora
por mais 30 dias. - ADV. SHIROKO NUMATA.

108.EXECUÇÃO – 555/00 – Adolfo G. Moraes x Alexandre
Riesemberg – Deferida a suspensão pelo prazo máximo de 06
meses. – ADV. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGO-
NI.

109.DECLAR. INEX. REL. JURIDICA – 732/02 – Stander
Equip. Ltda. x Carmelita Pacífico dos Santos ME – Ao autor p/
depósito prévio das custas (R$.230,00) - ADV. FIDELIS CAN-
GUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

110.INTERDIÇÃO – 667/02 – Maria Ap. J. Fornazieri x Ru-
bens J. Ferreira – Interrogatório do interditando: 18.12.2002,
15h00. – ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

111.EXECUÇÃO – 729/02 – Royalthon Ltda. x Ademir Fogo-
lin – Ao autor p/ depósito prévio das custas (R$.231,75) - ADV.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI.

112.PRECATÓRIA – 220/02 – 2ª V. Faz. Pub. Curitiba – DER/
PR x Doraci Comodei – Não houve citação, executada não re-
side no endereço indicado. Não houve arresto, inexistência de
bens. – ADV. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.
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113.EX. FISCAL – 161/98 – Faz. Pub. Paraná x Brasital Ltda.
- Leilões: 02 e 16.12.2002, 12h30. Leiloeiro: Fernando M. Ser-
rano. Local: rua Àguias, 1453. – ADV. JOÃO DIONYSIO
RODRIGUES NETO.

114.IMPUG. CRÉDITO – 699/02 -  Quaker Têxtil Ltda. x Es-
tof. Falcon – À concordatária sobre o pedido, em 3 dias. – ADV.
JOSÉ MANOEL GARCIA FERNANDES.

115.PRECATÓRIA – 176/00 – 1a. V. Federal Londrina – C.E.F.
x Antonio A. Silva – Praça: 16.12.02, 12h30. Leiloeiro: Fer-
nando M. Serrano. Local: rua Águias 1453. À parte autora p/
depositar R$.60,00 da diligência do oficial de justiça para cum-
primento do mandado de intimação dos executados. - ADV. –
ADV. DELY DIAS DAS NEVES.

116.ARROLAMENTO – 520/94 – Espólios de Beatriz Fran-
cisco e outra – Deferido o prazo requerido de 10 dias. – ADV.
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES, ALFEU CAETA-
NO DE MORAES.

117.REP. DANOS – 1240/95 – Luiz A. Cunha x Jairo F. Lima
– Deferido o desentranhamento requerido, mediante recibo nos
autoss e substituição dos documentos por xerocópias autênti-
cas. – ADV. SÉRGIO RENATO DALLA COSTA.

118.RESCISAO CONTRATO – 356/02 – Sta. Alice Urban. Ltda.
x Ednamar de Souza e outro – À manifestação dos Requeridos,
pelo prazo comum  de 10 dias. – ADV. ALEXANDRE PIMEN-
TEL, ROSELE DE OLIVEIRA PIMENTEL.

119.COBRANÇA – 434/00 – Gradiente Eletrônica S.A. x Ele-
trônica Washington Ltda. – Suspensa por mais uma vez a tra-
mitação, pelo prazo maximo de 06 meses. – ADV. RUY RI-
BEIRO.

120.ARROLAMENTO – 97/98 – Espólio de José R. Nagy –
“... Defiro o desentranhamento requerido às fls. 232. Conside-
rando que a peticionária já juntou xerocópias das peças indica-
das, basta que as mesmas sejam substituídas pelas originais e
estas entregues, mediante recibo à requerente...” – ADV. JOÃO
DIONYSIO RODRIGUES NETO.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 452/1985 - CRE-
FISUL S/A - C.F.I. x MARIA CORTEZ WILCKEN - Intime-se
o exequente para manifestar se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, informando se efetuou a distribuicao da carta pre-
catoria. Em 08.10.02. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 427/1988 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESPOLIO DE JURAN-
DIR KASECKER e outros - Intime-se o exequente para infor-
mar sobre a distribuicao da carta precatoria, no prazo de dez
dias. Em 08.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

3.-DECLARACAO DE CREDITO - 221/1989 - COMPANHIA
CACIQUE DE ARMAZENS GERAIS x IRMAOS ICHIKA-
WA - Defiro o pedido de vista pelo prazo de dez dias. Em
11.10.02. Adv. ROSANGELA KHATER-

4.-INVENTARIO - 352/1991 - JOSE DE OLIVEIRA PAES x
OFELIO DOS SANTOS - Ao inventariante para dar prossegui-
mento. Intime-se. Em 08.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA
PAES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO - 175/1994 - TAMOTSU TA-
MURA x I N C R A - Manifeste-se o exequente sobre a certi-
dao supra. Int. Em 08.10.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

6.-USUCAPIAO - 261/1994 - ANTONIO CRISPIN DA SILVA
- Para a audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 19/
02/03, às 14h 30min. Int. Em 07.10.02. Adv. ADIR MIGUEL
NAMUR e MOHAMED ALIN COSTA NADER-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 131/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x LUIZ MASSAO NAKAMURA
e outros - ... 2)- A Escrivania para lavrar o termo de reducao da
penhora em substituicao, intimando-se as partes. ... Em 11.10.02.
Adv. SHIROKO NUMATA, TORAMATU TANAKA e CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 178/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x NELSON LEANDRO DA SIL-
VA - Intime-se o exequente  para manifestar se tem interesse no
prosseguimento do feito, informando se distribuiu a precatoria
expedida por este Juízo. Em 08.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEI-
RA PAES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 241/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARLOS ALBERTO SATOSHI
IZU e outros - Intime-se o exequente para dar prosseguimento.
Em 08.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 243/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x PAULO YOSHIO NAKAMU-
RA e outro - Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao
feito, manifestando-se sobre a informacao contida no oficio de
fl. 155. Em 08.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 398/1995 -
MONTE SANTO PNEUS LTDA x GEORGE MILLER - Para
manifestar-se sobre a resposta do oficio expedido nos autos.
Em 11.10.02. Adv. ULYSSES AIRES MERCER-

12.-INVENTARIO - 023/1996 - CESAR LEANDRO CORREIA
PINTO x TERCILIO PINTO - O pedido de alvará deve ser for-
mulado em separado, apensando-se aos presentes. Int. Em
08.10.02. Adv. ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 084/1996 -
YOSHIKAZU FUCUDA x LUIZ CARLOS DOS SANTOS -
Aguarde-se em arquivo provisorio, nova  manifestacao do exe-
qte. Int. Em 08.10.02. Adv. NEIDA SANTIAGO AMALFI,
YOSHIKAZU FUCUDA e ANTONIO FRANCISCO DA SIL-
VA-

14.-RESTAURACAO DE AUTOS - 382/1997 - GILBERTO
AKIRA UENO x TRANSPARANA S/A - Intime-se o exequen-
te para manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito,
informando se  efetuou a distribuicao da carta precatoria. Em
08.10.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 273/1999 - NELSON LE-
ANDRO DA SILVA x BANCO AMERICA DO SUL S/A - In-
time-se o exequente para manifestar se tem interesse no pros-
seguimento do feito, informando  se distribuiu a precatoria. Em
08.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

16.-ACAO MONITORIA - 058/2000 - ANTONIO GALDINO
DE SOUZA x NEUZA COROBA GONCALVES - Para efetuar
o pagamento das custas processuais da Carta Precatoria expe-
dida nos autos na Vara de Cartas Precatorias da Comarca de
Curutiba - Pr, no valor de R$ 163,00 (cento e sessenta e tres
reais). Em 11.10.02. Adv. JAIME COMAR-

17.-REINTEG.POSSE CC PERDAS DANOS - 056/2001 -
TADASHI SHIRATORI x JUSMAR OBIRATAN TORQUATO
- Intime-se o exequente para manifestar se tem interesse no
prosseguimento do  feito, informando se efetuou a distribuicao
da carta precatoria. Em 08.10.02. Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA e GILBERTO JACHSTET-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 120/2001 - MOACIR PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os recursos inter-
postos, no efeito devolutivo. Intimem-se as partes para apre-
sentarem sua resposta, no prazo legal. Em 10.10.02. Adv. JUA-
REZ FERREIRA e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

19.-ORD.REST.DE CORREC.MONETARIA - 128/2001 -
EMPRESA AGROPECUARIA Y. UENO LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A - ... Intime-se o autor para manifestar se há inte-
resse no prosseguimento do feito. Em 14.10.02. Adv. CAIO
LAURO CAMPOS TERENZI-

20.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 143/2001 - MILTON
FERNANDO NIGRO SIMOES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Intime-se o executado/embargante sobre a jun-
tada dos documentos de fls. 71/73, para eventual manifestacao,
no prazo de dez dias. Em 08.10.02. Adv. JAIR ANCIOTO-

21.-APOSENTADORIA POR IDADE - 255/2001 - RUBENS
RAMALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - As partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir. Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR,
SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL BARBI e
LUIZ FABIANI RUSSO-

22.-DECLARATORIA  INEXIGIBILIDADE - 333/2001 - PE-

DRO CONSULIN x AUTO POSTO IATE LTDA e outro - ...
Sobre as preliminares alegadas na contestacao do segundo réu,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. A ocasiao é oportu-
na também para se manifestar sobre os documentos juntados.
Int. Em 01.10.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO - 047/2002 - SAKAE SAI-
TO x TERRAPLANAGEM MAJOR S/C LTDA -  Intime-se a
exequente/embargada para informar sobre a concretizacao do
acordo. Em 08.10.02. Adv. KINOE IRENE IKEDA-

24.-INDENNIZACAO P/ACID. VEICULO - 068/2002 - JOSE
CARLOS DA SILVA x RODRIGO NOGUEIRA ALVES e ou-
tro - Diante da certidao supra, redesigno o dia 17/02/03, às
14h. ... Em 07.10.02. Adv. YOSHINORI FUCUDA e PAULO
KAZUO YAMAMOTO-

25.-BUSCA E APREENSAO - 190/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA IZABEL CARDOSO REZENDE - Nos
termos do art. 1º, @ 1º e 10-1 do Dec. Lei 911, de 1º de outubro
de 1969, e com apoio na jurisprudencia1, intime-se o autor para
comprovar, no prazo de dois dias; 1)- o registro do contrato no
Oficio de Registro de Titulos e Documentos dos domicilios das
partes e 2) a anotacao no Certificado de Registro de veículo
automotor, sobre pena de nao valer contra  terceiros3. Em
11.10.02. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

26.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO - 196/2002 -
TOMITA ITIMURA PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
x FERTIGUARI FERTILIZANTES MANDAGUARI LTDA -
Diante do exposto, ... DEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleite-
ada e determino a expedicao do oficio ao Sr. Tabeliao Designa-
do para a Comarca, a fim de sustar o protesto da duplicata nº
077/01, emitida em 20/12/01. ... Em 11.10.02. Adv. AMIN JOSE
HANNOUCHE e DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE-

27.-EXECUCAO FISCAL - 004/2002 - CONS. REG. DE MED.
VETER. DO PR. x NELSON L. DA SILVA & CIA. LTDA - Ao
Sr. Avaliador judicial para,  previamente, efetuar o levantamento
do valor do bem indicado à penhora. A seguir, intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento. VALOR DA AVALIACAO:
R$ 200,00 (duzentos reais). Em 14.10.02. Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

28.-CARTA PRECATORIA - 006/1995 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA - PR - 3ª VARA CIVEL - BANCO DO BRA-
SIL S/A x MERCANTIL DE ALGODAO VALE DO TIETE
LTDA - A avaliacao do bem penhorado. Int. VALOR DA AVA-
LIACAO: R$ 366.040,00 (trezentos e sessenta e seis mil e qua-
renta reais). Em 02.10.02. Adv. WILSON PAVAO, VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO e MARINA DE OLIVEIRA-

29.-CARTA PRECATORIA - 040/2001 - Oriundo da Comarca
de CURIUVA - PR - VALDECI DE OLIVEIRA CARNEIRO x
JR TRINDADE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA - In-
time-se o exequente para manifestar se há interesse no prosse-
guimento do feito. Em 08.10.02. Adv. MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO-

30.-CARTA PRECATORIA - 015/2002 - Oriundo da Comarca
de FAZENDA RIO GRANDE - PR - GERALDO CARTARIO
RIBEIRO x EDGAR LUIZ HUNTTNER e outros - ... Lamento
o incidente, redesigno o dai 19/02/03, às 14h, para o ato pro-
cessual. Int. Em 07.10.02. Adv. AYRTON LOPES DA SILVA,
ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES e SEBASTIAO TA-
VARES DA SILVA-
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PLINIO PINHEIRO GUIMARÇES 008 00264/1998
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1.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-383/1988-BRADESCO S/
A x ARTEFATOS E FUND. METAIS ITAQUI LTDA == Mani-
feste-se o requerente acerca da certidão de fls. 153 (Ofcio da
Receita Federal). == Adv. DANIEL HACHEM-

2.-DESAPROPRIAÇÕES-215/1989-COPEL x ACIR NEVES
== Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, em 5 (cinco) dias. == Adv. IRA NEVES JAR-
DIM-

3.-USUCAPIãES-237/1991-CARLOS RENE DE BRITO POR-
TELA x O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Custas re-
manescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
167,65. Oficial de Justiça:.............R$ 105,00.
Total:..........................R$ 272,65. (Duzentos e setenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos). Para caso de pagamento ban-
cário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. WILSOM KUS-
TER, JUAREZ KUSTER, DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI, OSMAIR FERREIRA, NELSON S. RACHINSKI e SIL-
VIO SEGURO-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-329/1992-COPACI- CIA
PONTAGROSSENSE DE AUT. x DIST DE ALCOOL CAM-
PO LARGO LTDA == Processo suspenso, pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias ou até a manifestação do exequente. ==
Adv. JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-203/1993-MOLOTOV
PASSOS x DIST DE ALCCOL CAMPO LARGO LTDA ==
Processo suspenso, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou
até manifestação do exequente. == Adv. MOLOTV PASSOS e
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-766/1997-ASSIZANI -
INC. E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA x PAULO
VANIZ E OUTROS == As partes para requeiram o que for de
direito, no prazo de cinco dias. == Adv. IZABEL C. M. CAM-
POS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

7.-DESPEJOS-89/1998-NARCISO DURAL x ERNANI KO-
CHINSKI == Ao Advogado subscritor da petição de fls. 22
para, querendo, promover a execução das verbas sucumbenci-
ais. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-264/1998-RIO PARANA
CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCE x SA-
MUEL ROSA == As partes, para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 5 (cinco) dias. == Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, PLINIO PINHEIRO GUIMARÃES NETO e FABIO YA-
NITCHKIS COUTO-

9.-USUCAPIãES-48/1999-VICENTE MARTINS DOS REIS x
ESTE JUIZO == Manifeste-se a contestante, em cinco dias,
sobre a petição de fls. 60. == Adv. SILVIO SEGURO e GA-
BRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-229/1999-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x JOSE MARIA DA LUZ == As partes para
manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o ofício de fls. 47.
== Adv. JACKSON GLASDTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO e SILVIO SEGURO-

11.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-313/1999-LUCIANA
VIDAL BORGES x CRISTIANE VIDAL BORGES == Julgo
Procedente o pedido para decretar a interdição de Cristiane Vidal
Borges, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Luciana Vidal Borges, devidamente qualificada no preâmbulo.
Lavre-se o termo de compromisso, com a observação de que a
Curatela tem por finalidade a representação da curatelada em
todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. DIRCEU AUGUS-
TIN ZANLORENZI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-371/1999-TOMAZ TRY-
BUS x SINDICATO DOS TRANSPORTADORES ROD. AU-
TON. SINDICAN == Custas remanescentes, a serem prepara-
das: Escrivão:.......................R$ 4,20. (Quatro reais e vinte
centavos). == Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. SILVIO SEGURO e ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO-

13.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-478/1999-MARTA
FOIZER DE SOUZA x MARCELO LOPES DE SOUZA ==
Julgo Procedente o pedido para decretar a interdição de Marce-
lo Lopes de Souza, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe como



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 93

Curadora Marta Foizer de Souza, devidamente qualificada no
preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a observa-
ção de que a Curatela tem por finalidade a representação da
curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv. MAR-
COS PUPPI RACHINSKI-

14.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-537/1999-ROSLEY RI-
VALDO APARECIDO FELIX x MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA == Ao exequente para informar se os imóveis loca-
lizados na Comarca de São José dos Pinhais foram efetivamen-
te penhorados. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI-

15.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-292/2000-NOR-
BERTA ELVIRA GRIGOLETTI MAROCHI e outros x LEVI
MAROCHI == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 609,00.
FUNREJUS:.......................R$ 22,23. Total:..........................R$
631,23. (Seiscentos e trinta e um reais e vinte e tres centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta
n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino.
== Adv. HUGO DE ALMEIDA BARBOSA-

16.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-402/2000-TRANSPIOT-
TO TRANSPORTES LTDA x WALDEMAR JOSE DE SOU-
ZA FILHO == Sobre a certidão retro, manifeste-se a autora,
em 5 (cinco) dias. == Adv. WILSON ANTONIO XAVIER
KUSTER e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

17.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-492/2000-ETIA-
NETE JOANA BENATTO COLATUSSO e outros x AUGUS-
TO COLATUSSO == A inventariante, para retirar o formal de
partilha e pagamento das custas que importam em R$ 62,04
(Sessenta e dois reais e quatro centavos), em 5 (cinco) dias. ==
Adv. ILARIO DALLARMI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-734/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS RA-
CHINSKI e outros == A embargada para, querendo apresentar
impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. == Adv. MARCIO
TADEU BRUNETTA-

19.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-17/2001-MONICA
GOOSSEN BREDA e outros x FRANZ GOOSSEN JUNIOR
== Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias acerca dos
ofícios juntados. == Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-259/2001-ALDIRA
MARA DO BOMFIM e outros x BALBINO MARQUES DA
SILVA == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 2,10. Oficial de Justiça:.............R$
35,00. Total:..........................R$ 37,10. (Trinta e sete reais e
dez centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

21.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-286/2001-LUCI-
LIA BACH ANDREASSA e outros x EMIGDIO ANDREAS-
SA == A inventariante, para o prosseguimento do feito. == Adv.
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

22.-PROCESSOS CAUTELARES-457/2001-EMPRESA DE
ONIBUS CAMPO LARGO LTDA x CITIBANK LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL == Sobre a petição de
fls. 468, manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. == Adv.
SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

23.-PROCESSOS CAUTELARES-460/2001-MINERACAO
REI DO CAL LTDA x WORLD TRACTOR COM. E IMP.
LTDA == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 15,92. (Quinze reais e noventa e
dois centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. MICHELLI D ESTEFANI e ADRIA-
NA PEREIRA BARBOSA-

24.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-647/2001-BANCO SA-
FRA S/A x SANTA CECILIA COM. DE AUTOMOVEIS LTDA
e outros == Manifeste-se a Requerente acerca da certidão de
fls. 236 (Oficio da Receita Federal). == Adv. MURILO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA-

25.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-674/2001-SOL BRA-
SIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO
RURAL S.A == Considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponíveis, designo o dia 05 de AGOSTO de 2.003 às
15:00 horas, para audiência de conciliação prevista no art. 331,
CPC. As partes devem comparecer pessoalmente ou represen-
tadas por advogado com poderes para transigir, bem como tra-
zerem propostas objetivas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas que viabilizem a realização do acordo. A qual serão apre-
ciadas as provas a serem produzidas, fixados os pontos contro-
vertidos, com o saneamento feito. Int. == Adv. JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS e IGUACIMIR G. FRANCO-

26.-USUCAPIãES-774/2001-GILMAR ANGELO ROSSA e
outros x ESTE JUIZO == A autora, para juntar aos autos a
Certidão de inexistência de ações possessórias contra os auto-
res. == Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

27.-PROCESSOS CAUTELARES-377/2002-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S.A x MAURICIO CAMP0S JO-
NAS == A autora, para manifestar-se, em 5 (cinco) dias, sobre
o prosseguimento do feito. == Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

28.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-494/2002-MIRIAN
PROCH DOS SANTOS x FLAVIO DA COSTA LEITE == So-
bre a contestacão e docs., diga a parte requerente em 10 (dez)
dias. == Adv. PAULO EDUARDO BREVE-

29.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-514/2002-SIRLEI
SEBERINO RIGO x JURIDES RIGO == Nomeio a requerente
inventariante independentemente de lavratura de termo, a mes-
ma apresente as declarações inciais e o plano de partilha. Opor-
tunamente será apreciado o pedido dee assistência judiciária.
== Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA-

30.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-526/2002-LUIZ
ANTONIO CHAGAS e outros x EDY ROSA CHAGAS ==
Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 220,50. (Duzentos e vinte reais e
cinquenta centavos). Para caso de pagamento bancário, depo-
sitar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. HUGO DE ALMEIDA BAR-
BOSA-

31.-PROCESSOS CAUTELARES-529/2002-BANCO BBA -
CREDITANSTALT S.A x CLAUDIO ROBERTO BENES ==
Sobre a certidão supra, manifeste-se a requerente em 10 (dez)
dias. == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONAT-
TO-

32.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-552/2002-EDIT
NOVAES x ROGERIO NOVAES == Sobreste-se o feito por
180 (Cento e oitenta) dias. == Adv. PEDRO ANGELO AN-
DREASSA-

33.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-555/2002-IVANIR
JOANINHA ROSSONI RAIS x ELMUTH RAIS == Sobreste-
se o feito, por 180 (cento e oitenta) dias. == Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA-

34.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-579/2002-G.M. EDI-
TORA PARANAENSE LTDA x CPD ASSESSORIA DE CRE-
DITO E COBRANCA LTDA == Sobre a certidão retro, mani-
feste-se a parte autora em 5 (cinco) dias. == Adv. EGBERTO
PEREIRA JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENCAO-654/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RECICLO COMERCIO DE SUCATA LTDA == Mani-
feste-se a requerente, acerca da certidão do Sr. Oficial. == Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

36.-CARTA PRECATORIA-122/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 20º VARA CIVEL - PR -BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WALDIR FRANCISCO SPREA E OUTROS ==
Manifestem-se as partes sobre avaliação dos bens penhorados.
== Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

37.—8/2002-ROGERIO FRANCISCO KUSTER PUPPI x CEL-
SO VEDOLIM TEIXEIRA == Manifeste-se o requerente, em 5
(cinco) dias, sobre a petição de fls. 16/17 e docs. de fls. 18. ==
Adv. RODRIGO AGUSTINI e AURACYR AZAVEDO DE M.
CORDEIRO-
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1.-USUCAPIãES-453/1992-AZINO FERREIRA DE ALBU-
QUERQUE x ESTE JUIZO == Aos contestantes para manifes-
tarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de fls. 123/124 e
documentos de fls. 125/126.  == Adv. SILVIO SEGURO e
ZORAIDE SANTANA-

2.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-424/1995-AIRTON
BEBER  E OUTROS x ESTE JUIZO == Carta Precatória à
disposição (R$ 7,00). == Adv. OSMAR ANDRADE ZOTTO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-57/1996-EDSON LEUCZ x
BANESTADO S/A == Ao executado ora embargante para, em
cinco dias, manifestar-se nos autos da execução sobre o pedido
de desistência formulado às fls. 50/53. == Adv. MARCIO TA-
DEU BRUNETTA, NELSON S. RACHINSKI, DEISE A BOR-
BA M.E. SLVA e MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-218/1996-TRANSPORTES
PATETA LTDA x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANC. == Custas remanescentes, a serem pre-
paradas: Escrivão:.......................R$ 316,51.
Contador:.......................R$ 15,03. Total:..........................R$
331,54. (Trezentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro cen-
tavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na
conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal
Patino. ==  Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

5.-POSSESSÓRIAS-75/1998-LIDIA DAMBROSKI e outros x
ALCEU CARLOS GONCALVES == Em face do exposto, Pro-
cesso julgdo improcedente o pedido contido na inicial. Conde-
nada a Autora, no pagamento das custas e despesas, além de
honorários advocatícios arbitrado em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fulcro nos arts. 3º e 4º, do art. 20 do CPC, atenden-
do ao zelo do profissional e a ausência de complexidade da
causa. Isento a autora do pagamento das despesas decorrentes
do ônus da sucumbência, face a concessão do benefício da
Assistência Judiciária Gratuita, ressalvando o disposto no art.
12, da Lei 1.060/50. P.R.I. == Adv. OSMAIR FERREIRA e
SANTOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO-

6.-PROCEDIMENTOS  SUMARIOS-293/1998-ESPOLIO DE
ADRIANO HUBER e outros x O ESTADO DO PARANA  ==
Recurso de apelação aceito, nos seus efeitos devolutivos e sus-
pensivos, tendo em vista que presentes se encontram os requi-
sitos objetivos previstos no art. 518, do CPC, no que tange a
tempestividade, preparo e regularidade da representação. Ao
apelado para querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.
Int. == Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIN, MARISA LEOPOLDINA M. C.
CORDEIRO e KAREM OLIVEIRA-

7.-MANDADOS DE SEGURANÇA-516/1998-SIMONE DE
FATIMA C. BONATO E SINDICATO DO MAG. x PREFEITO
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - NEWTON PUPPI == As
partes para requeirem o que for de direito, 5 (cinco) dias. ==
Adv. CELSO VEDOLIN TEIXEIRA, BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIN, IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO
e MARCIO TADEU BRUNETTA-

8.-PROCESSOS CAUTELARES-397/1999-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JOSE RONILDO MARTINS MOREIRA
== Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sobre os ofícios
juntados. == Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

9.-DESAPROPRIAÇÕES-451/1999-ANIBAL DE BITTEN-
COURT x LUIZ AFONSO SERENA KLOSS E OUTROS ==
Tendo em vista que os requeridos já se manifestaram sobre o
laudo, ao autor, para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre o
laudo pericial e documentos. == Adv. RITA DE CASSIA RI-
BEIRO e RITA A. C. LANGE TOMAZ-

10.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-186/2000-LUCILAINE
GORSKI x ALTEMAR VALDECY PIMENTEL == Manifeste-
se a parte autora, em 5 (cinco) dias, sobre os ofícios juntados.
==  Adv. LUIZ MAZZA e CARLOS MAZZA FILHO-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-258/2000-MULLER E
STECZ LTDA x JOAO CARKIS KALCKMANN == Conside-
rando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis, de-
signo o dia 05 de AGOSTO de 2.003 às 14:30 horas, para audi-
ência de conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes de-
vem comparecer pessoalmente ou representadas por  advogado
com poderes para transigir, bem como trazerem propostas ob-
jetivas, com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem
a realização do acordo. A qual serão apreciadas as provas a
serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sa-
neamento feito. Int. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI
e PAULO EDUARDO BREVE-

12.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-69/2001-COMERCIAL
ELETRICA DW x FOSTER INDUSTRIAL LTDA == Mani-
feste-se a exequente, em cinco dias, acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. AMALIA KACHEL-

13.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-171/2001-MARIA
LUIZA MARCONDES KARAN x PHOENIX EVENTOS E
PROMOCOES == Carta Precatória à disposição, R$ 7,00. ==
Adv. RAPHAEL KARAN e VITORIO KARAN-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-431/2001-EUNICE
PEREIRA NETO x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO e ou-
tros == As partes, para especificarem as provas que pretendem
produzir, em 5 (cinco), indicando quais os fatos que pretendem
provar, com cada uma das modalidades de provas requeridas.

== Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e MICHELLI D ES-
TEFANI-

15.-PROCESSOS CAUTELARES-439/2001-ARIETE TERE-
ZINHA BENATO x SANTA CECILIA COMERCIO DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outros == Custas remanescentes, a serem
preparadas: Escrivão:.......................R$ 84,80. (Oitenta e qua-
tro reais e oitenta centavos). Para caso de pagamento bancário,
depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco
Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. PAULO EDUARDO
BREVE-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-463/2001-O.M.R. USI-
NAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA x MOSP-
MANUTENCAO ESPECIALIZADA LTDA == Manifeste-se a
exequente, em 5 (cinco) dias, sobre as certidões de fls. do Sr.
Oficial de Justiça. == Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLOREN-
ZI-

17.-PROCEDIMENTOS  ORDINÁRIOS-553/2001-ARIETE
TEREZINHA BENATO x SANTA CECILIA COM. DE AU-
TOMOVEIS LTDA e outros == Custas remanescentes, a serem
preparadas: Escrivão:.......................R$ 159,60. (Cento e cin-
quenta e nove reais e sessenta centavos). Para caso de paga-
mento bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agên-
cia 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. PAULO
EDUARDO BREVE-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-689/2001-SOL BRA-
SIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A == Sobre a certidão retro,
manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias. == Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-723/2001-OZIR JOR-
GE VAZ x BANCO PANAMERICANO S/A  == Manifeste-se
o autor, em 5 dias, sobre os docs. juntados com a impugnação.
== Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA-

20.-MANDADOS DE SEGURANÇA-740/2001-COCEL -  CIA
CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA x CHEFE DA AGEN-
CIA DE RENDAS DE CAMPO LARGO == Ao impetrante,
para que junte aos autos a decisão final da referente ação e a
decisão liminar. == Adv. FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRA-
DO-

21.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-742/2001-PROTELPA
COM. DE ALARMES E COMP. ELETRONICOS LTDA x
ULTRASERVICE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA ==
Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, em
5 (cinco) dias. == Adv. JOAO HORTMAN, MANIF A,TORRES
JULIO e ADRIANA GLUCK CAMARGO-

22.-USUCAPIãES-772/2001-MOACIR CROVADOR e outros
x ESTE JUIZO == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$  22,89. (Vinte e dois reais e oiten-
ta e nove centavos). Para caso de pagamento bancário, deposi-
tar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-

23.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-77/2002-SIBELE
DE ASSIS GONZAGA x OLIMPIO SERGIO GONZAGA ==
A inventariante, para juntar os docs. relativos documentos aos
bens imóveis, bem como retifique suas declarações iniciais para
a exclusão do imóvel vendido através do alvará em apenso. ==
Adv. DIDIO MAURO MARCHESINI-

24.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-105/2002-PLASTI-
PEL EMBALAGENS S/A x FOSTER INDUSTRIAL S/A  ==
Sobre a certidão retro, manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias.
== Adv. WILMAR A. PEREIRA DOS SANTOS-

25.-PROCESSOS CAUTELARES-257/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOAO RICARDO ZAMPIER == Sobre a
Carta Precatória juntada, manifeste-se a parte autora, em 5 (cin-
co) dias. == Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

26.-PROCESSOS CAUTELARES-332/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x DARCI ANTONIO DA ROSA == Sobre a certi-
dão retro, do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
em 5 (cinco) dias. == Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

27.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-422/2002-ADRIANO
RIVABEM e outros x BANCO BRADESCO S.A == Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. == Adv. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN-

28.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-431/2002-BAGGIO -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA
JOANA SARNICK == Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (negativa). == Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e LUIZ TADEU
B.NIKOSZ-

29.-DESPEJOS-434/2002-GIUSEPPE  POLESELLO x TAPE-
LUR - COMERCIO DE TAPETES LTDA - ME == Sobre a
certidão supra (decorreu o prazo sem manifestação do requeri-
do), manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias. == Adv. MARIO
GURA-

30.-INVENTÁRIOS E ARROLAMENTOS-588/2002-ZILPA
DE MEDEIROS CANAPINI x CELESTE CANAPINI  == A
exequente para que efetue o preparo das custas iniciais, em
cinco dias, sob pena  de cancelamento da petição inicial: De-
posito Inicial:.................R$ 609,00.
Autuação:.........................R$ 7,00. Para caso de pagamento
bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco
Itau - Marilena Vidal Patino. ==  Adv. VILSON GUDOSKI-
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1.-REPARACAO DE DANOS-104/1994-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x AUGUSTINHO VECCHI. As partes
sobre a baixa dos autos do E. Tribunal de Justica. -Adv. RU-
BENS SANCHES HERNANDES e CAETANO EDUARDO
OTAVIANO-

2.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-75/1995-BANCO
BRADESCO S/A. x OSWALDO BATISTA DA SILVA. Ao au-
tor para o preparo das custas remanescentes (fls. 164), no valor
de R$ 565,50. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

3.-EXECUCAO-378/1995-BANCO BRADESCO S/A x VAL-
TER IBBA e outros -Ao credor sobre o decurso do prazo da
intimacao do(s) devedor(es) da penhora, sem interposicao de

embargos. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

4.-EXECUCAO-39/1996-BANCO BRADESCO S/A x IBBA -
VEICULOS CONSIGNACOES E REPRESENTACOES e ou-
tros. As partes sobre o laudo de avaliacao de fls. 316/321, no
valor de R$ 709.026,92 e conta geral de fls. 322/323, no valor
de R$ 751.323,19. Ainda ao exequente para o preparo das cus-
tas no valor de R$ 1.013,30. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA,
WALMOR JUNIOR DA SILVA e DARCI JOSE LEGNANI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-44/1996-L.C. FERRI ALES-
SI E CIA LTDA x FERMAMED DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTO LTDA. A autora para retirar o oficio de levanta-
mento. -Adv. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR-

6.-INTERDICAO-98/1997-SILVIA ROSA GRESCZYSZIN x
ELIANE DE FATIMA GRESCZSZIN. A requerente para pres-
tacao de contas. -Adv. EDOEL ROCHA-

7.-COBRANCA-309/1997-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL ALFA x CLAYTON LUIZ FAVARAO. Ao autor para
informar se houve o cumprimento do acordo, bem como efetu-
ar o pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 494,04.
-Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

8.-EXECUCAO-528/1997-GIOMBELLI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x ENELZI TEODORO OLIVEIRA FURUUSHI.
A exequente sobre o despacho de fls. 54: Providencie o exe-
quente a devolucao da precatoria de fls. 44. Apos desentranhe-
se a de fls. 35/46 para que se promovam os atos expropriatori-
os, acompanhada de copia da conta de liquidacao. -Adv. EL-
VIS BITTENCOURT e LUIZ PAULO WILLE-

9.-EXECUCAO-199/1998-LABORATORIO TEUTO BRASI-
LEIRO LTDA x ALMIR MARCO AURELIO VIEIRA e ou-
tros. As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal de Alca-
da. -Adv. LOURIVAL VIANA DE SOUZA e MARIANGELA
CUNHA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1998-JOSE CARLOS
GONCALVES x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. ISMAEL
JOSE DEZANOSKI e EDSON MONTOR OZORIO-

11.-RESSARCIMENTO-348/1998-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A. x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. As par-
tes sobre o recebimento do recurso interposto pelo Autor, em
ambos os efeitos. Ao requeridio / recorrido para contra-razoes.
-Adv. DELY DIAS DAS NEVES, KATIA CRISTINA MIRAN-
DA, RUBENS SANCHES HERNANDES e ROBERVANI PI-
ERIN DO PRADO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/1998-ALMIR MARCO
AUR˜LIO VIEIRA e outros x LABORATORIO TEUTO BRA-
SILEIRO LTDA. As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribu-
nal de Alcada. -Adv. MARIANGELA CUNHA e LOURIVAL
VIANA DE SOUZA-

13.-COBRANCA-526/1998-ANTONIETA LIGIA MENCK
SOARES x JOAQUIM MESSIAS DA SILVA FILHO e outros -
Ao procurador do autor, para manifestar sobre o interesse no
prosseguimento, ou se houve cumprimento do ajuste (Depacho
de fls. 78). -Adv. PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

14.-EXECUCAO-122/1999-RIO BRANCO COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED. FINAN x AYTON JAIME
DEZAN e outros. A autora para informar sobre o cumprimento
do acordo. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

15.-EXECUCAO-132/1999-ESP. NEURALDO TEODORO DE
OLIVEIRA e outros x JAIRO GONCALVES DO NASCIMEN-
TO e outros. As partes sobre o despacho de fls. 126: Diante do
silencio do exequente, e de ser deferido o pedido de fls. 98/
101, desonerando Vilson David Conrado de depopsitar em Jui-
zo o credito pertencente a Carmo Fidelcino Madureira, perma-
necendo higida, todavia, a constricao levada a efeito. -Adv.
ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA e JOSE TIOSSI-

16.-EXECUCAO-205/1999-ODAIR DEL PINTOR x FRIFE-
ME - FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA -Ao procura-
dor do autor para retirar a Carta Precatoria, para cumprimento,
bem como efetuar o pagamento das despesas com fotocopias,
no valor de R$ 19,20. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

17.-FORCA NOVA ESPOLIATIVA-377/1999-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA x LUIZ VICENTE
DE PAULA - VULGO PARAGUAI. As partes sobre o recurso
interposto pela autora, em ambos os efeitos. Ao requerido /
recorrido para contra-razoes. -Adv. DAMASCENO MAURI-
CIO DA ROCHA JUNIOR e MARIANGELA CUNHA-

18.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-245/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LUCIO FREIRE DOS SANTOS -Ao
procurador do autor para retirar a Carta Precatoria, para cum-
primento, bem como efetuar o pagamento das despesas com
fotocopias, no valor de R$ 21,60. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA e ADRIANO LIMA TOLDO-

19.-EXECUCAO-323/2000-CAIADO PNEUS LTDA x J. C. S.
MINERACAO E TRANSPORTE LTDA -Ao credor sobre o
decurso do prazo da intimacao do(s) devedor(es) da penhora,
sem interposicao de embargos. -Adv. CELSO PIRATELLI-

20.-EXECUCAO-1/2001-BANCO BRADESCO S.A. x DANI-
EL SILVA ROSA e outros -Ao requerente para, em cinco dias,
efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica (Ins-
trucao n. 09/99) e retirar a Carta Precatoria, para cumprimento.
-Adv. PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA TOL-
DO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-103/2001-SLOMP INVES-
TIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x PAULO BONATI
DA SILVA e outros -Ao requerente para, em cinco dias, efetuar
o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n.

09/99), bem como providenciar o pagamento das despesas com
fotocopias, no valor de R$ 19,20. -Adv. DAISY LUCY DE-
ZAN SILVEIRA-

22.-EXECUCAO-114/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x RO-
MEU VALENTIN MAGGIONI e outros. As partes sobre o re-
cebimento do recurso interposto pelos requeridos, em ambos
os efeitos. Ao autor / recorrido para contra-razoes. -Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SANTA-
NA e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2001-ROZALINA
MARIA APARECIDA x FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA.
As partes para dizerem se pretendem produzir provas, especifi-
cando-as, desde logo. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA,
JOAQUIM JOSE VASCONCELOS CALIXTO e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2001-CASALI CO-
MERCIAL LIMITADA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. As partes sobre o despacho de fls. 78: Os Em-
bargos de declarcao devem ser opostos no prazo de cinco dias
(art. 536, CPC). O de fls. 76 foi protocoliado no 7 dia, de sorte
que e extemporaneo e por isso nao o recebo. Por outro lado o
recurso interposto pela Fazenbda Publica e tempestivo. Rece-
bo-o em ambos os efeitos. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA e WALLACE SOARES PUGLISE-

25.-BUSCA E APREENSAO S/ALIENACAO-166/2001-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SALVADOR JUNIOR HIDALGO GI-
MENES. Ao autor para informar sobre o cumprimento do acor-
do. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

26.-EXECUCAO-171/2001-BANCO BRADESCO S.A. x PE-
TROMOURAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA e outros. Ao exequente para retirar os oficios ex-
pedidos. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA
TOLDO-

27.-COBRANCA-210/2001-ESP. MARIA BUENO DE OLI-
VEIRA e outros x JACINTO LUIZ BAZOTTI e outros. A au-
tora para o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
35,00. -Adv. MARCELO EUSEBIO DE PAULA-

28.-ALVARA-245/2001-VALDILA ALVES FARIAS. Despacho
de fls. 47, a requerente: Junte-se a certidao de obito retro refe-
rida e colha-se manifestacao do Ministerio Publico. -Adv. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR-

29.-EXECUCAO-316/2001-TINTAS BRASIL CAMPO MOU-
RAO LTDA x SANDRO ROGERIO PASSOS. A exequente para
retirar os oficios expedidos. -Adv. CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

30.-EXECUCAO-346/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x ADELAIDO NUNES DA COSTA
e outros. Ao exequente para retirar os oficios expedidos. -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

31.-COBRANCA-8/2002-MARCOS VENDRAMI MARQUES
x BRADESCO SEGUROS S/A. As partes sobre a audiencia de
conciliacao e saneamento designada para o dia 03/12/2002, as
13:30 horas. (Republicado em face do equivoco constatado na
intimacao publicada no Diario da Justica de 24/9/02). -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO e JOSE
FERNANDO VIALLE-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2002-GERSON SALVA-
DORI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. As partes apra
dizerem as provas que pretendem produzir, especificando-as,
desde logo. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e MAXMI-
LLIAN GOMES COLHADO-

33.-CAUTELAR INOMINADA-128/2002-POSTO DO CU-
NHADO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Ao procurador do autor para retirar a Carta Precato-
ria, para cumprimento, bem como providenciar o pagamento
das despesas com fotocopias, no valor de R$ 55,20. -Adv.
ROQUE ADEMIR KAROLESKI e GEORGE EDUARDO
KAROLESKI-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-133/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x LIVRARIA E PAPELARIA
LTDA - ME. -Ao requerente para, em cinco dias, efetuar o de-
posito da diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/
99).-Adv. WAGNER DOS SANTOS e ROSIMEIRE RIBEIRO
F. ARRABAL-

35.-COBRANCA-164/2002-CELINA GONCALVES PEDRO-
SO x FEDERAL SEGUROS S.A. A autora sobre a contestacao
e documentos de fls. 28/76. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-191/2002-DIVONSIR MAR-
TINS LEAL x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ao procurador do autor para retirar a Carta Precatoria,
para cumprimento, bem como efetuar o pagamento das despe-
sas com fotocopias, no valor de R$ 50,40. -Adv. MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES-

37.-ALVARA-204/2002-JANISLEI DOS SANTOS FERNAN-
DES e outros. Aos requerentes sobre o despacho de fls. 33: Em
que pese o parecer favoravel do Dr. Promotor de Justica, im-
prescindivel que a requerente comprove que o imovel onde esta
sendo edificada a casa lhe pertence. Feito isto, voltem-me para
apreciacao do pedido. -Adv. LIDIA SA DA SILVA-

38.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-232/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x SADI WENCLAV. As partes
sobre o despacho de fls. 25: “Defiro a purgacao da mora. Ao
contador para calcular o debito. Fixo os honorarios em

R$500,00". Calculo de fls. 26/28, no valor de R$ 4.822,53. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR e PEDRO CARLOS PALMA-

39.-MONITORIA-247/2002-BANCO ITAU S.A. x BENEDI-
ESEL PETROLEO LTDA e outros -Ao requerente para, em
cinco dias, efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. JAIR FELIPES-

40.-MONITORIA-252/2002-LATICINIOS VALE DO IGUACU
LTDA x ELISANGELA BARRETO ASEDA e outros -Ao re-
querente para, em cinco dias, efetuar o deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n. 09/99).-Adv. ENIR BE-
CKER-

41.-INDENIZACAO-261/2002-MANUEL CASTANHEIRA &
CIA LTDA x NESTLE BRASIL LTDA- Ao autor sobre r. des-
pacho de fls. 1751/1752. DECISORIO...Assim, tendo em vista
que a antecipacao da tutela requer a demonstracao inequivoca
da veracidade dos fatos alegados na inicial pela autora, ainda
mais, quando ausente a manifestacao da parte contraria, sendo
necessario que os documentos acostados passem pelo crivo do
contraditorio, indefiro a medida pleiteada. 3. cite-se a re para
contestar, no prazo e com as advertencias de lei. Intimem-se.
Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

42.-COBRANCA-272/2002-ASSOCIACAO DOS CAMINHO-
NEIROS DOS CAMPOS GERAIS x INTERCAMPO WIDER-
SKI E WIDERSKI LTDA. Ao autor sobre o despacho de fls.
157: Recolhida as custas processuais, voltem-me. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO-

43.-EXECUCAO-277/2002-CUNHADO DIESEL LTDA x
AUTO POSTO JP LTDA -Ao requerente para, em cinco dias,
efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica (Ins-
trucao n. 09/99).-Adv. JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

44.-EXECUCAO-280/2002-FAZENDA ONCA PARDA LTDA
x DORIVAM DOS SANOS FREITAS -Ao procurador do autor
para retirar a Carta Precatoria, para cumprimento, bem como
efetuar o pagamento das despesas com fotocopias, no valor de
R$ 84,00. -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

45.-INDENIZACAO-282/2002-FRANCIELE VICHUATE e
outros x EXPRESSO NORDESTE LTDA. Aos autores sobre o
despacho de fls. 35: A procuracao de fls. 17 deve ser passada
por instrumento publico. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

46.-IMPUGNACAO VALOR DA CAUSA-299/2002-FEDE-
RAL SEGUROS S/A. x CELINA GONCALVES PEDROSO.
A impugnante para depositar as custas iniciais no prazo de cin-
co dias, sob pena de nao ser processada a impugnacao. (Despa-
cho de fls. 12). -Adv. FERNANDO ANTONIO MOURA FIA-
LHO SILVA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-CIMAUTO CO-
MERCIAL MOURAOENSE DE AUTOMOVEIS LTDA x
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA -Aos procuradores das
partes sobre o recebimento dos embargos, suspendendo a exe-
cucao. Ao embargado para, querendo, responder. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA, MARGARETE CRISTINA VERONA e
MARCELO PEREIRA DE CARVALHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2002-COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS 12 DE OUTUBRO LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. As partes so-
bre o recebimento dos embargos para discussao, ficando sus-
pensa a execucao. Ao embargado para, querendo, contrariar. -
Adv. ISMAEL JOSE DEZANOSKI, WALLACE SOARES PU-
GLISE e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-250/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSE VANDERLEI DE FREITAS. A procuradora subscritora
da peticao de fls. 10, sobre o despacho de fls. 19: a fim de que
se possa promover a substituicao processual, intime-se a nobre
subscrityora da peticao de fls. 10 para que junte o instrumento
do mandato, assim como copia do compromisso a que se refe-
re. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-317/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ALCI-
DES JOSE DA SILVA. Ao Curador Especial nomeado para ter
vista dos autos e manifestar. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZU-
CHETTI-

COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO
DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N. 42/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI ANTONIO CRUZ
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VALMIR BRITO DE MORAES 010 00412/1996
VALTER FRANCISCO DA SILVA 020 00382/1999

043 00324/2002
044 00325/2002
042 00323/2002
028 00142/2001

VICENTE R. T. PUGLIESI 023 00052/2000
WALDOMIRO BARBIERI 031 00301/2001
WALLACE SOARES PUGLISE 032 00304/2001

024 00279/2000
WILSON LUIS DE PAULA 008 00088/1996

1.-RESCISAO DE CONTRATO-189/1989-PEDRO MELNISKI
x EMEVE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. As partes sobre o
laudo de avaliacao de fls. 435, no valor de R$ 85.000,00, conta
geral de fls. 436/438, no valor de R$ 119.771,14. -Adv. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA e LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR-

2.-EXECUCAO-249/1992-ANJOS  E JESUS LTDA. x ESTAN-
CIA HIDROTERMAL DE CAMPO MOURAO. A exequente
sobre a devolucao da Carta Precatoria. -Adv. JOSE ROBERTO
BALESTRA-

3.-CAUTELAR  INCIDENTAL DE SEQUES-229/1993-DUL-
CE MERY XAVIER DE QUADROS e outros x ERONDI DE
PAULA XAVIER e outros. Ao credor para manifestar. -Adv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER-

4.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-358/1993-DEMETRIO
DUMA e outros x ELIAS DUMA e outros -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
120. -Adv. VALDECY SCHON, VALDEMIR BISPO-

5.-REPARACAO DE DANOS-338/1994-MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO x AUGUSTINHO VECCHI. As partes
sobre o despacho de fls. 468: Avoquei os autos. Tendo em vista
a mudanca da Escrivania para o andar terreo, imposto pelas

obras de reforma do Forum, transfiro a audiencia designada a
fls. 455,  para o dia 17/XII/02, 13:30 hs. -Adv. MARIA RO-
SANGELA PACHECO, RUBENS SANCHES HERNANDES,
ROBERVANI PIERIN DO PRADO e CAETANO EDUARDO
OTAVIANO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-187/1995-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x LUIZ RABELLO e outros -Ao Procurador
do Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de
fls. 174 V e 175. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

7.-EXECUCAO-394/1995-BANCO BRADESCO S/A. x WAL-
DEMAR IBBA e outros -Ao credor sobre o decurso do prazo
da intimacao do(s) devedor(es) da penhora, sem interposicao
de embargos. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

8.-ALVARA-88/1996-ZILENE BATISTA DOS ANJOS e ou-
tros x -Ao procurador do autor, para manifestar sobre o interes-
se no prosseguimento do feito.-Adv. WILSON LUIS DE PAU-
LA e MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-

9.-USUCAPIAO-294/1996-JOAO ARNALDO TEIXEIRA e
outros x AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS ZAMIR DO PARANA. As partes sobre a nao re-
alizacao da audiencia, face o nao comparecimento das partes e
seus procuradores. -Adv. JULIO MARTINS QUEIROGA,
MARIANGELA CUNHA, LUIS GONZAGA  DE OLIVEIRA
AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

10.-EXECUCAO-412/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A. x ANTONIO FLAVIO RIBEIRO DA SILVA e outros.
As partes sobre a sentenca de fls. 145. DECISORIO: ... Diante
do exposto, nos termos do artigo 113, do Codigo de Processo
Civil, declaro este Juizo incompetente para processar a presen-
te execucao promovida contra Antonio Flavio Ribeiro da Silva
e outros e determino o encaminhamento destes autos a Justica
Federal loca, apos o pagamento das custas e as anotacoes junto
ao cartorio do distribuidor. -Adv. VALMIR BRITO DE MO-
RAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

11.-USUCAPIAO-597/1996-MARLENE PAULISTA  x LOTE-
ADORA COMETA S/C LTDA. As partes sobre o despacho de
fls. 128: Ao presente feito deve vir nova planta e novo memo-
rial, conforme reconhece a autora a fls. 116 e por tal razao
determino a suspensao do feito. -Adv. JULIO MARTINS QUEI-
ROGA, OSWALDO BARROS CAVALCANTE, ADRIANO
LIMA TOLDO e MARIANGELA CUNHA-

12.-MONITORIA-775/1996-VILSON PIPINO x ONICE LAU-
RINDA MOREIRA FERREIRA -Ao procurador do autor, para
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito.-Adv.
JOAO ALVES DA CRUZ-

13.-EXECUCAO-170/1997-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
DE SOUZA NETTO. Ao exequente sobre o pedido do execu-
tado de fls. 143/148. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

14.-EXECUCAO-439/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
CARLOS GONCALVES e outros. As partes sobre a sentenca
de fls. 51, que julgou extinta a execucao nos termos do artigo
569, do Codigo de Processo Civil. Custas como de direito. -
Adv. EDSON MONTOR OZORIO e ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI-

15.-MONITORIA-513/1997-HECTOR DANIEL GARCIA x
LAERSION JORGE BADOTTI. As partes sobre o despacho
de fls. 1102: Do processado verifica-se que as partes firmaram
o acordo de fls. 688 e antes que pudesse vir a ser homologado,
o autor apresentou a extensa peticao de fls. 719/792, pleitean-
do que se decrete a nulidade do ajuste e ao mesmo que se reco-
nheca o seu inadimplemento. Pois bem, alem da incongruencia
dos pedidos, que nao se harmonizam entre si (ou se decreta a
nulidade do ajuste ou se homologa o acordo), e de se pontuar
que “...a transacao e um negocio juridico bilateral, pelo qual as
partes interessadas, os acordantes, fazendo-se concessoes mu-
tuas, previnem ou extinguem obrigacoes litigiosas ou duvido-
sas, cumprindo-se perquirir a decisao homologatoria da deci-
sao (...) so pode ser desfeito atraves de acao propria de anula-
cao de transacao” (Ap. C. 302.672-0 - Itauna-MG). Ademais,
“com a assinatura, e independentemente de homologacao, a
conciliacao se torna irretratavel (RT 497/87, RJJESP 45/64) in
Codigo de Processo Civil - 33 Ed. Theotonio Negrao - pag. 460
- nota Art. 449-1. Assim, como cabe ao a. provar, pelos meios
legais, a ocorrencia do dolo que alega ter agido o seu entao
advogado, devera faze-lo atraves de acao propria. Por outro
lado, como “a homologacao e, pois, ato jurisdicional dotado,
tambem, de dupla eficacia, ja que, a um so tempo, poe fim a
relacao processual em curso e outorga ao ato negocial das par-
tes a qualidade de ato processual, com aptidao para gerar e res
iudicata e o titulo executivo judicial, conforme a natureza do
acordo” segundo a licao de Humberto Theodoro Junior,  em
face da controversia surgida, deixo de homologar o ajuste. -
Adv. FABIANO ASSAD GUIMARAES e LAURI JOAO ZAM-
BONI-

16.-INDENIZACAO-214/1998-ZELINA RIBEIRO DA SILVA
x LAZARO DE SOUZA. A autora sobre o documento de fls.
165, apresentado pelo requerido. -Adv. ERALDO TEODORO
DE OLIVEIRA-

17.-INDENIZACAO-365/1998-WAGNER DISSENHA x BAN-
CO DO BRASIL S/A. As partes sobre a sentenca de fls. 174/
185. DECISORIO: ... julgo PROCEDENTE, em parte, a pre-
sente acao de indenizacao promovida por WAGNER DISSE-
NHA contra BANCO DO BRASIL S.A., a fim de condenar o
requerido a devolver o autor a importancia indevidamente de-
bitada na sua conta corrente, assim como as taxas e ainda a
pagar-lhe, a importancia de R$20.000,00 (...), a titulo de danos
morais, correspondente a dez (10) vezes o valor do debito. Como
o autor buscou em Juizo o recebimento da importancia de
R$395.000,00 (...) e obteve ganho de causa de R$22.083,00
(...), sendo R$ 2.000,00 de restituicao, R$ 75,00, pela devolu-
cao do cheque, R$8,00 de multa-taxa e R$20.000,00 de indeni-

zacao, decaiu de grande parte do seu pedido e de consequencia
as custas processuais serao divididas em partes iguais entre os
litigantes. Ante o trabalho desenvolvido pelos causidicos, e
sucumbencia reciproca,  cada parte arcara com os honorarios
do advogado ex adverso, que fixo em R$3.000,00, sem com-
pensacaio. -Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA, ELISANGE-
LA CRUZ FARIA e MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

18.-ACAO ORDINARIA-152/1999-KI-LATE AGROINDUS-
TRIAL LTDA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
Ao autor para recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica,
para intimacao do perito judicial. -Adv. PAULO VINICIUS
ALVES PEREIRA-

19.-ACAO MONITORIA-308/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x C. I. Z. BORTOLINI & CIA. LTDA e outros.
As partes sobre o despacho de fls. 626: Avoquei os autos. Ten-
do em vista a mudanca da Escrivania para o andar terreo, im-
posto pelas obras de reforma do Forum, transfiro a audiencia
designada a fls. 622, para o dia 12/XII/02, as 14:30. Ainda para
recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLOS
ALVES, MAURO SOARES DE OLIVEIRA, VALDIR BALAN
e NIVALDO POSSAMAI-

20.-EMBARGOS  A EXECUCAO-382/1999-ESP. ANTONIO
TOLEDO SILVEIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. As partes sobre a baixa
do E. Tribunal de Alcada. -Adv. OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS, FERNANDO RIBAS e VALTER FRANCISCO DA
SILVA-

21.-INDENIZACAO-498/1999-MAUREM CRISTIANE  PE-
REIRA x ILEONTINO BALABUCH. As partes sobre o rece-
bimento do recurso interposto pela autora, em ambos os seus
efeitos. Ao requerido / recorrido para contra-razoes. -Adv.
DAVID CAMARGO e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO-

22.-INDENIZACAO-13/2000-SANTINO MOREIRA x BA-
NESTADO S.A. - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS. As partes sobre o despacho de fls. 207: “Os que-
sitos de fls. 191/193, nao guardam qualquer relacao com a fi-
nalidade da pericia que e de “constar o estado atual da colhei-
tadeira” conforme consta do  despacho saneador, de sorte que
ficam indeferidos. Ao expert para responder aos demais quesi-
tos em trinta dias”. Ainda sobre a informacao do Sr. Perito Ju-
dicial de fls. 208. -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA e MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-52/2000-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x AUGUSTO DIAS
e outros. As partes para dizerem se pretendem produzir provas,
especificando-as, desde logo. -Adv. CYBELE DE FATIMA
OLIVEIRA, BRUNO BOCKMANN MOREIRA, VICENTE R.
T. PUGLIESI, IZALVI BARRETO DA SILVA e IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-279/2000-COMERCIO DE
BEBIDAS LINO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. As partes sobre a sentenca de fls. 111/119. DE-
CISORIO: ... julgo procedentes, em parte, os presentes Embar-
gos a execucao promovidos por COMERCIO DE BEBIDAS
LINO LTDA. contra FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA, a fim de determinar que no prosseguimento da exe-
cucao n 153/99, os debitos fiscais representados pelas CDAs
de fls. 3, 4,
5 e6 sejam autualizados, desde a data da sua inscricao apenas
pela taxa do SELIC e multa, afastando a incidencia de correcao
monetaria. Como a embargante decaiu da maior parte dos seus
pedidos, arcara com 70% das custas destes Embargos e da exe-
cucao em apenso, ficando por conta da Embargada-Exequente
os 30% restantes. Considerando o trabalho desenvolvido pelos
adviogados das partes, fixo para cada um, R$ 1.500,00 (...) de
honorarios, sem compensacao. Dou por subsistente a penhora.
-Adv. TOSHIHARU HIROKI, JULIANA KIKUE MEDEIROS
HIROKI e WALLACE SOARES PUGLISE-

25.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-339/2000-VERGINIA LAU-
RINDO MOREIRA x WILSON PEPEINO -Ao autor sobre o
decurso do prazo de suspensao, dos autos em Cartorio. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e MARCIO BER-
BET-

26.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-19/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x JOSE MARIA ROSA -Ao Procurador do
Autor sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fls.
59 verso. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA
TOLDO-

27.-USUCAPIAO-80/2001-MARIO RENATO DURSKI x AL-
DORA DE ALMENDRA FREITAS DOS REIS -Ao procura-
dor do autor para retirar a Carta Precatoria, para cumprimento,
bem como efetuar o pagamento das despesas com fotocopias
no valor de R$ 38,40. -Adv. JULIANO CESAR IBA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2001-MARIA SEBAS-
TIANA DA ROSA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CAMPO MOURAO. As partes sobre a sentenca de fls. 33/
37. DECISORIO: ... julgo procedente, em parte, os presentes
Embargos peropostos por MARIA SEBASTIANA DA ROSA
contra FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO, a fim de determinar que as multas aplicadas nas
certidoes de divida ativa sejam reduzidas a 15% sobre o valor
do imposto territorial, taxa de iluminacao publica e taxa de
expediente. Como cada parte foi vencedora e vencida, simulta-
neamento, as custas dos presentes Embargos serao rateadas em
partes iguais. Mantenho os honorarios fixados na execucao e o
Curador Especial pelo trabalho desenvolvido recebera R$150,00
(...), por conta da Embargante. Dou por subsistente a penhora.
-Adv. JOAO PAULO STRAUB, ROBERVANI PIERIN DO
PRADO e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

29.-ALVARA-190/2001-SEBASTIAO SASSE x -Ao procura-

dor do autor, para manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. PAULINO EVANGELISTA-

30.-EXECUCAO-201/2001-MOINHO DE TRIGO ARAPON-
GAS LTDA x MOINHO AZTECA LTDA -Ao autor sobre o
decurso do prazo de suspensao, dos autos em Cartorio. -Adv.
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e MARCOS DE CASTRO
ALVES-

31.-MONITORIA-301/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x
MOCHKO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
e outros. As partes para dizerem se pretendem produzir provas,
especificando-as, desde logo. -Adv. WALDOMIRO BARBIE-
RI e PAULO SERGIO GONCALVES-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-304/2001-MERCANTIL DE
TECIDOS BRIM MOURAO LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. As partes sobre o recebi-
mento do recurso interposto pela embargada, em ambos os efei-
tos. Aos embargantes / recorridos para contra-razoes. -Adv.
RUBENS PINHEIRO DA SILVA e WALLACE SOARES PU-
GLISE-

33.-INDENIZACAO-338/2001-JOSE ZANDA x RADIO RU-
RAL FM LTDA e  outros. Ao requerido Luiz Carlos Jarutais,
para recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica, para cum-
primento do mandado de intimacao das testemunhas. -Adv.
MARCELO SERGIO PEREIRA-

34.-MONITORIA-371/2001-BANCO  BRADESCO S.A. x
MARCYAS CHOCOLATES LTDA e outros. ao autor sobre os
embargos de fls. 176/189. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

35.-HABILITACAO-383/2001-RITA DE LOURDES DO NAS-
CIMENTO e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO.
Ao requerentes sobre a manifestacao do requerido de fls. 44/
45. -Adv. MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS, MIRIA
MARIA BOLL PERES-

36.-EXECUCAO-134/2002-PAULO DE TARSO BATISTA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e ou-
tros. Ao exequente sobre a manifestacao do requerido Munici-
pio de Campo Mourao de fls. 64/65. -Adv. CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO-

37.-LIQUIDACAO DE ARTIGOS-135/2002-PAULO DE TAR-
SO BATISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO e outros. Ao exequente sobre a manifestacao do
requerido Municipio de Campo  Mourao de fls. 58/59. -Adv.
CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

38.-REPARACAO DE DANOS-144/2002-IRACEMA MARIA
PINHEIRO x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -A Procu-
radora da Autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls. 29 verso. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

39.-COBRANCA-160/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO EMPRESARIAL ANTARES x ADEMAR KENHITI ISSI.
As partes sobre o despacho de fls. 42: Avoquei os autos. Tendo
em vista a mudanca da Escrivania para o andar terreo, imposto
pelas obras de reforma do F rum, transfiro a audiencia desig-
nada a fls. 3, para o dia5/XII/02, 13:30 hs. Ainda ao autor para
recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. PAULO
VANI COSTA, JEFERSON PELISER e ADEMAR KENHITI
ISSI-

40.-INDENIZACAO-225/2002-LUCILENE  BARBOSA e ou-
tros x SILVIO ROSNOSKI. Aos autores sobre a contestacao de
fls. 28/41. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA-

41.-ALVARA-284/2002-JOEL D’APARECIDA ALBUQUER-
QUE. As partes sobre a sentenca de fls. 39/40. DECISORIO:
... assim, estando regularmente dividida a quasntidade de soja
que cabera a cada um dos herdeiros, abatido o valor referente
ao imposto causa mortis, nada impede que a leguminosa seja
vendida pelos respectivos herdeiros, no momento que mais lhes
parecer mais conveniente, dando a destinacao ao numerario da
forma que mais lhes aprouver, com excecao dos menores (Wag-
ner Santiago Albuquerque e Moacir Albuquerque Junior) que
devera ser depositado em caderneta de poupanca a ordem e
disposicao deste Juizo, na agencia -Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL, MARISTELA CLARO ALLAGE, SEMIRAMIS ALBU-
QUERQUE BIASOLI, ADEMAR KENHITI ISSI, MARCIA-
NA RODRIGUES DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLIVEI-
RA e GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/2002-MARINELA BE-
ATRIZ SALINAS SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CAMPO MOURAO -Aos procuradores das partes
sobre o recebimento dos embargos, suspendendo a execucao.
Ao embargado para, querendo, responder. -Adv. JOAO PAU-
LO STRAUB e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

43.-EMBARGOS  A EXECUCAO-324/2002-ERONILDES
DONATO D. PENTIADO x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAMPO MOURAO -Aos procuradores das par-
tes sobre o recebimento dos embargos, suspendendo a execu-
cao. Ao embargado para, querendo, responder. -Adv. JOSE
ELMO ALVARES LINHARES e VALTER FRANCISCO DA
SILVA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2002-VALDECIO LO-
PES DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO -Aos procuradores das partes sobre o re-
cebimento dos embargos, suspendendo a execucao. Ao embar-
gado para, querendo, responder. -Adv. GILBERTO JUSTINO
FERREIRA e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

45.-PROD. ANTECIPADA DE PROVAS-344/2002-FERNAN-
DO VAREA DOMINGUES x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR. As partes sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito Judicial de fls. 51, no valor de R$
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1.400,00. -Adv. TATIANA MESSIAS DA SILVA e GIANNY
VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-242/1997-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
ANDORINHAS PRAIA CLUBE. A executada sobre o despa-
cho de fls. 38: Como a executada nao atendeu o prazo estabele-
cido no despacho de fls., declaro ineficaz a nomeacao de bens
a penhora. Expeca-se carta precatoria para intimacao da exe-
cutada do arresto levado a efeito. Oficie-se a MM. Vara do
Trabalho solicitando informacao a respeito do praceamento
designado a fls. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

47.-CARTA PRECATORIA-39/2000-Oriundo  da Comarca de
GOIOERE/PR -BANCO BRADESCO S.A. x JOSE BRAZ
DEFAZIO -Ao autor sobre o decurso do prazo de suspensao,
dos autos em Cartorio. -Adv. HUDSON CARLOS MEDEIROS
GUIMARAES, PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA
TOLDO-

48.-CARTA PRECATORIA-102/2001-Oriundo da Comarca de
UBIRATA/PR -MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM x FOR-
CA DO ACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO
L. Ao exequente sobre o laudo de avaliacao de fls. 27, no valor
de R$ 560,00. -Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

49.-CARTA PRECATORIA-71/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 10 VARA CIVEL DE LONDRINA -PR -FAZEN-
DA ONCA PARDA LTDA. x ARMANDO CARLOS BALA-
ROTTI. As partes sobre o despacho de fls. 33: Avoquei os au-
tos. Tendo em viusta a mudanca da Escrivania para o andar
terreo, imposto pelas obras de reforma do Forum, transfiro a
audiencia designada a fls. 29, para o dia 11/XI/02, as 13:30 hs.
-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e JOSE MAURICIO DA
COSTA-

50.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP / 33 VARA CIVEL -LUCIANA COELHO
MERCADANTE e outros x BANCO ITAU S/A. As partes so-
bre o despacho de fls. 23: Avoquei os autos. Tendo em vista a
mudanda da Escrivania para o andar terreo, imposto pelas obras
de reforma do Forum, transfiro a audiencia designada a fls. 19,
para o dia 14/11/02, 13:30 hs. -Adv. MAURICIO MARTIN
NAVARJAS-

COMARCA DE CAMPO MOURAO - ESTADO
DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N. 043/2002
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGINA
BITTENCOURT SIMOES
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1.-EXECUCAO-38/1994-COAMO - COOP. AGROP. MOU-
RAOENSE LTD x MEGAFIO COMERCIO E REPRESENT.
LTDA e outros. A exequente sobre o oficio do Juizo Depreca-
do - fls. 195 (autos n. 000.02.144065-4 - Carta Precatoria - 28
Vara Civel - Sao Paulo - SP). -Adv. ROSNEY MASSAROTTO
DE OLIVEIRA-

2.-ACAO CIVIL PUBLICA-832/1996-ADEAM - ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x ROSA CA-
THARINA CAROLLO. As partes sobre o despacho de fls. 144,
que designou audiencia de conciliacao para o dia 13/12/2002,
as 14:00 horas. -Adv. ALBERTO CONTAR e JAIR FELIPES-

3.-INDENIZACAO-120/2001-JOSE GONCALVES DE OLI-
VEIRA NETO x COAMO - COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA. As partes sobre a proposta de
honorarios do Dr. Perito Judicial de fls. 120, no valor de R$
160,00. -Adv. LIDIA SA DA SILVA, HELDER MARTINEZ
DAL COL e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2001-ANTONIO DMON-
JON DE SOUZA e outros x COAMO - COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MOURAOENSE LTDA. Aos embargantes sobre a
impugnacao e documentos de fls. 245/292. -Adv. JAMIL J.
ZIEGEMANN, ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

CASCAVEL

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Designado: DR PAULO DAMAS.
Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados
RELAÇÃO 39/2002.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adélfia T. Berté 25 2171/00
Adélfia T. Berté 26 1723/98
Ademar Antonio da Silva 87 1854/00
Ademir Antonio da Silva 23 1776/01
Ademir Jesus da Veiga 107 0808/93
Afonso Celso Domingues Cid 19 0055/86
Airton Amilcar Momo 81 1736/98
Alaíde Rodrigues Baliero 08 1590/02
Alaíde Rodrigues Baliero 37 2086/01
Alex Sander Gallio 16 1770/02
Anestor Gaspar Silva 33 0891/02

Ângela Fabiana B. de Souza Pinto 15 1847/02
Antonio Celso Figueiredo 101 0577/95
Antonio Celso Figueiredo 109 0189/95
Antonio Linares Filho 70 1484/97
Antônio Linares Filho 57 0917/00
Antonio Pereira Tomé 56 0798/01
Arlindo Pedroso dos Santos 79 1719/00
Arnaldo Esteves Couto 33 0891/02
Carla Karen Assakura 66 115189-1
Celso Eduardo Erthal Corrêa 97 0087/02
Cesar Lima do Nascimento 90 0458/98
Cezar Paulo Lazzarotto 72 0868/00
Christiane Massaro Lohmann 14 1502/02
Cinthia Zacharias 06 2169/00
Cinthia Zacharias 10 0866/02
Cinthia Zacharias 11 0867/02
Cinthia Zacharias 13 0739/02
Cinthia Zacharias 20 1907/02
Cinthia Zacharias 80 1011/00
Cinthia Zacharias 88 0727/01
Cinthia Zacharias 89 1300/01
Cinthia Zacharias 93 1048/01
Cinthia Zacharias 94 0255/01
Claudio José de Abreu Figueiredo 112 1621/02
Cláudio José de Abreu Figueiredo 43 1554/02
Donizetti de Oliveira 46 0010/98
Donizetti de Oliveira 104 1248/01
Donizetti de Oliveira 111 1863/02
Eneida Tavares de Lima Fettback 81 1736/98
Fabiana Cristina Paulini 72 0868/00
Fabiano José Bordignon 83 0175/99
Fábio André Martins Zakseski 85 0945/02
Fábio Zakseski 35 1714/02
Fabricio Rogerio Becegatto 72 0868/00
Félix Esteves Rodrigues Junior 48 0465/02
Fernanda Fumagali 50 35054
Fidelcino Tolentino 52 1234/01
Flavio Folador 105 2100/00
Francioli Bagatin 18 0468/00
Geraldo N.T. Camargo 76 1427/99
Gilberto Nalon Gonzaga 59 0873/02
Gilmar Antonio Oltramari 86 0071/00
Gilson Roberto C. Santos 67 1173/99
Gilson Roberto C. Santos 68 0691/02
Giovani Miguel Lopes 22 0905/00
Gisele Caetano Pinto 11 0867/02
Glauco Salvatti Pinto 91 0179/02
Hilário Orlandi 72 0868/00
Ivomar César de Almeida 99 0653/01
Ivomar César de Almeida 100 2034/01
Jaime Mariano 03 1614/02
Jaime Mariano 09 1539/02
Jaime Mariano 12 1613/02
Jaime Mariano 21 1106/02
Jaime Mariano 38 1706/02
Jaime Mariano 39 1704/02
Jaime Mariano 42 1692/02
Jaime Mariano 58 0268/00
Jaime Mariano 65 1475/01
Jaime Mariano 75 1686/00
Jaime Mariano 113 1611/02
Jalcemir de Oliveira Bueno 23 1776/01
Janaina Dockhorn Machado 84 0645/02
Janaína Dockhorn Machado 74 0733/02
Janice Ana Pieniak 55 1524/01
Janice Ana Pieniak 66 115189-1
José Bolivar Bretas 37 2086/01
José Bolívar Bretas 08 1590/02
José Ricardo Messias 31 1549/02
José Vicente Gutierres 69 0537/99
José Vicente Gutierres 70 1484/97
José Vicente Gutierres 71 0625/00
Juliane Bublitz Ferreira 98 1634/02
Juliane Isabel Pieniak Bassi 55 1524/01
Juliane Isabel Pieniak Bassi 66 115189-1
Larissa Karla de Paula e Sá 53 1218/01
Lázaro Brüning 64 0783/97
Leonardo Dolfini Augusto 01 1703/00
Leonardo Dolfini Augusto 02 0356/01
Leonardo Dolfini Augusto 105 2100/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 01 1703/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 02 0356/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 05 1877/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 47 0146/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 56 0798/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 57 0917/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 69 0537/99
Leoni Aldete Prestes Naldino 70 1484/97
Leoni Aldete Prestes Naldino 71 0625/00
Lourival Caetano 37 2086/01
Luiz Ferreira Leite 74 0733/02
Luiz Ferreira Leite 84 0645/02
Marcelo Manoel 04 1718/02
Marcelo Manoel 07 1509/02
Marcelo Manoel 41 0205/02
Marcelo Manoel 44 1957/01
Marcelo Manoel 62 0496/02
Marcelo Manoel 63 1055/01
Marcelo Manoel 73 1956/01
Marcelo Reinhardt 35 1714/02
Marcelo Reinhardt 85 0945/02
Márcia Eliza de Souza 19 0055/86
Márcia Eliza de Souza 101 0577/95
Márcia Eliza de Souza 50 35054
Márcia Eliza de Souza 78 1684/99
Márcia Eliza de Souza 103 0035/91
Márcia Eliza de Souza 109 0189/95
Marco Antonio Padovani 60 1846/98
Marco Antonio Padovani 61 0139/01
Marco Antônio Padovani 59 0873/02
Marlei Johann Bernardi 18 0468/00
Marlei Johann Bernardi 32 1705/01
Miguelito Regis Cargnin 45 0629/02

Murilo Martins de Andrade 49 1663/01
Nádia Mazurek 22 0905/00
Nádia Mazurek 57 0917/00
Nestor Valdo Visintim 45 0629/02
Nestor Valdo Visintim 109 0189/95
Neusa Fátima Refatti 54 1180/00
Newton Colcetta 57 0917/00
Omar Sfair 103 0035/91
Oscar João Mugnol 76 1427/99
Oscar João Mugnol 11 0867/02
Oscar João Mugnol 40 1711/02
Oscar João Mugnol 84 0645/02
Oscar João Mugnol 96 1985/01
Otávio Gutkoski 54 1180/00
Patrícia Regina Pereira 10 0866/02
Patrícia Regina Pereira 17 0819/02
Paulo Emílio Ferreira 110 1849/02
Paulo Reneu S. Santos 78 1684/99
Paulo Reneu Simões dos Santos 108 1241/99
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 77 1262/01
Pétronius B. Luconi 21 1106/02
Priscila do Nascimento Sebastião 53 1218/01
Rafael Cristiano Brugnerotto 97 0087/02
Ricardo Dilon Castilhos 59 0873/02
Ricardo Dilon Castilhos 60 1846/98
Ricardo Dilon Castilhos 61 0139/01
Roberto Mello Milaneze 26 1723/98
Roberto Melo Milaneze 24 1079/00
Rodrigo Augusto A. de Andrade 62 0496/02
Rodrigo Augusto A. de Andrade 63 1055/01
Ronaldo Luiz Barbosa 51 1200/98
Ronaldo Luiz Barboza 25 2171/00
Ronaldo Luiz Barboza 26 1723/98
Ronaldo Luiz Barboza 86 0071/00
Ronaldo Luiz Barboza 96 1985/01
Ruy Alberto Zibetti 58 0268/00
Ruy Alberto Zibetti 82 0566/01
Sandro Augusto Fadanelli 18 0468/00
Sandro Augusto Fadanelli 36 1708/02
Sandro Roberto de Campos 108 1241/99
Selvino Bigolin 22 0905/00
Sérgio Barros da Silva 27 1846/02
Sérgio Barros da Silva 28 1820/02
Sérgio Barros da Silva 29 1819/02
Sérgio Barros da Silva 30 1587/02
Sérgio Bond Reis 17 0819/02

Sérgio Bond Reis 83 0175/99
Sérgio Ricardo Tinoco 81 1736/98
Shirlei Dalva Bento 95 1064/02
Silmara Borghelot Milaneze 24 1079/00
Silmara Borghelot Milaneze 82 0566/01
Silvio Siderlei Brauna 104 1248/01
Sirlei do Rocio Berno 106 0737/00
Sueli Maria Oltramari 92 0796/01
Teresinha Depubel Dantas 25 2171/00
Teresinha Depubel Dantas 26 1723/98
Teresinha Depubel Dantas 64 0783/97
Teresinha Depubel Dantas 90 0458/98
Teresinha Depubel Dantas 102 1213/98
Teresinha Depubel Dantas 107 0808/93
Vanessa Trezzi 27 1846/02
Vanessa Trezzi 28 1820/02
Vanessa Trezzi 29 1819/02
Vanessa Trezzi 30 1587/02
Vanessa Trezzi 34 1752/02
Vilson Schwening 44 1957/01

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1703/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – R.M.P. – X – M.E.C. – “Diga a agravada em dez
dias. (art. 523, § 2º, do CPC). Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO, DR. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO.

02 – AUTOS N. 0356/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – R.M.P. – X – M.E.C. – “Do agravo interposto,
diga a agravada, no prazo de 10 dias – art. 523, § 2º, do CPC.
Em após, por cautela, diga o MP.Intime-se.” ADV.: DRA. LEO-
NI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. LEONARDO DOL-
FINI AUGUSTO.

03 – AUTOS N. 1614/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – O.M.A.,
D.M.A. e O.M.A.  REP/P  J.A.M. – X – J.B.A. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 10 de março de

2003, às 13:30 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

04 – AUTOS N. 1718/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – D.L.F.P.B.  REP/P   D.F.O. – X – D.P.B. – ...”Fixo
os alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 13 de feve-

reiro de 2003, às 13:30 horas,...” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL.

05 – AUTOS N. 1877/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
J.G.N.W.  REP/P  H.N. – X – A.W. – “1 – Para o ato posterga-
do, designo o dia 16 de dezembro de 2002, às 13:30 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDI-
NO.

06 – AUTOS N. 2169/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.F.L.G.
REP/P  A.M.L.  ASSIS/P  L.L. – X – E.C.G. – ...”Fixo os ali-
mentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais),
mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir
da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de
conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 19 de

março de 2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DRA. CINTHIA

ZACHARIAS.

07 – AUTOS N. 1509/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – A.K.M.  REP/P  F.C.M.S. – X – J.C.S. – ...”Fixo
os alimentos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta

Reais), mensais reajustados de acordo com o salário mínimo, a
partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia
de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 17

de março de 2003, às 14:30 horas,...” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL.

08 – AUTOS N. 1590/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.C.B.
REP/P  E.O. – X – P.B. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com o
salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para
audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que desig-
no para o dia 17 de março de 2003, às 13:30 horas,...” ADV.:
DR. JOSÉ BOLÍVAR BRETAS, DRA. ALAÍDE RODRIGUES
BALIERO.

09 – AUTOS N. 1539/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.M.S.,
A.M.S. e R.A.M.S. – X – P.A.M.S. – ...”Fixo os alimentos pro-
visórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais re-
ajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da citação.
3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação
(art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 10 de março de

2003, às 15:30 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

10 – AUTOS N. 0866/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
G.F.B. – X – D.B. – “1 – Estando a mesma em conformidade
com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dra. Patrícia Regina Pereira, que
deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apre-
sentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de abril de
2003, às 13:20 horas. O autor, e seu procurador ficam intima-
dos, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DRA. PATRÍCIA REGINA PEREIRA, DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS.

11 – AUTOS N. 0867/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
T.A.S. – X – A.F.S. – “1 – Estando a mesma em conformidade
com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Oscar João Mugnol, que deverá
ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresenta-
da pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de
2003, às 15:45 horas. O autor, e seu procurador ficam intima-
dos, inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.:
DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DRA. GISELE CAETANO
PINTO, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

12 – AUTOS N. 1613/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.D.
REP/P  S.B.D. – X – E.A.D. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 10 de março de 2003, às

15:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

13 – AUTOS N. 0739/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.C.M.
REP/P  T.M.M. – X – J.M. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de março de 2003, às 15:15

horas,...” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

14 – AUTOS N. 1502/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS – J.V.R.C.  REP/P  L.N.R. – X –
O.F.C. – J.B.A. – ...”Fixo os alimentos provisórios em R$ 200,00

(Duzentos Reais), mensais reajustados de acordo com o salário
mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audi-
ência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo
para o dia 20 de março de 2003, às 15:15 horas,...” ADV.:
DRA. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN.

15 – AUTOS N. 1847/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO c/c ALIMENTOS e PARTILHA DE
BENS – A.V.M. – X – I.C. – “...2 – Para audiência de concili-
ação, designo o dia 03 de abril de 2003, às 15:15 horas. 3 –
Ante a ausência de comprovação dos rendimentos do Requeri-
do e das efetivas despesas do(s) requerentes(s), fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), devidos a par-
tir da citação,... 4 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o
pedido, querendo, no prazo legal,...”  ADV.: DRA. ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

16 – AUTOS N. 1770/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – A.M.G. – X – S.S. – “I – Para a audiência prévia
de conciliação, (artigo 125, inciso IV do CPC), designo o dia

05 de março de 2003, às 14:30 horas. II – Cite-se o réu, com as
advertências do artigo 285 do CPC, ciente de que o prazo de
resposta, de quinze dias, iniciará a partir da audiência, se a
composição amigável restar inexitosa. III – Intime-se. Ciente
ao Ministério Público.” ADV.: DR. ALEX SANDER GALLIO.

17 – AUTOS N. 0819/02 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – N.T.S. –
X – A.S.  – “1 – Estando a mesma em conformidade com os
requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento da res-
posta. Não sendo oferecida a contestação por parte do requeri-
do, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do art. 9º,
inciso II do CPC o Dra. Patrícia Regina Pereira, que deverá
ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apresenta-
da pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 02 de abril de 2003,
às 15:15 horas. O autor, e seu procurador ficam intimados,
inclusive para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DRA.
PATRÍCIA REGINA PEREIRA, DR. SÉRGIO BOND REIS.
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18 – AUTOS N. 0468/00 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c ALIMENTOS – V.H.M. – X – R.M. – “1 –
Sobre a contestação e documentos, diga a parte contrária, em
dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me
conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. MARLEI JOHANN
BERNARDI, DRA. FRANCIOLI BAGATIN, DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI.

19 – AUTOS N. 0055/86 – AÇÃO DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO – L.J.P. – X – I.N.P.S. – “Sobre a petição de fls. 343 e
documentos, diga a parte interessada em cinco dias. Após, ma-
nifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DRA. MARCIA
ELIZA DE SOUZA.

20 – AUTOS N. 1907/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS c/c ALI-
MENTOS PROVISIONAIS – S.S.L.  REP/P  M.D.S. – X –
O.H.T.O. – “Processe-se em segredo de Justiça. Regularizada a
inicial, voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

21 – AUTOS N. 1106/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.L.A.  REP/P  C.M.A.
– X – B.A. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a
parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério
Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
JAIME MARIANO, DR. PÉTRONIUS B. LUCONI.

22 – AUTOS N. 0905/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – E.L.K.G.  REP/P  V.M.K.G. – X – C.T.G. -
– “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. NÁDIA
MAZUREK, DR. SELVINO BIGOLIN, DR. GIOVANI MI-
GUEL LOPES.

23 – AUTOS N. 1776/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PARTENIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – M.E.M.
REP/P  S.A.M. – X – J.C.F. – “1 – Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO, DR. ADE-
MIR ANTONIO DA SILVA.

24 – AUTOS N. 1079/00 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL c/c ALIMENTOS – L.B.S. e J.R.S. – X – ESTE JUIZO
– “Processe-se em segredo de Justiça. Sobre a promoção minis-
terial, diga a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DRA.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE, DR. ROBERTO
MELO MILANEZE.

25 – AUTOS N. 2171/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – T.C.A.A.  REP/P  S.C.A. – X – S.A. – “1 – De-
firo o pedido formulado pelo interessado e a promoção do Mi-
nistério Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessa-
da o arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS, DRA. ADÉLFIA T. BERTÉ, DR.
RONALDO LUIZ BARBOZA.

26 – AUTOS N. 1723/98 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – T.C.A.A.  REP/P  S.C.A.
– X – S.A. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e
a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada o arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, DRA. ADÉLFIA T.
BERTÉ, DR. RONALDO LUIZ BARBOZA, DR. ROBERTO
MELLO MILANEZE.

27 – AUTOS N. 1846/02 – EMBARGOS AO ARROLAMEN-
TO E BLOQUEIO DE BENS – A.M.B. – X – L.N.N. – “Cuida-
se de embargos de terceiro (art. 1046 e seguintes do CPC). Cite-
se a embargada para, querendo e no prazo de 10 dias, contesta-
ra os presentes embargos; sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria de fato. Contem as advertências dos arts. 285 e 319,
do CPC. Entendo insuficientemente comprovada a posse para,
neste inicio de fase cognitiva, conceder a liminar, pelo que, a
denego. Intimem-se as partes.” ADV.: DRA. VANESSA TRE-
ZZI, DR. SÉRGIO BARROS DA SILVA.

 28 – AUTOS N. 1820/02 – AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA – J.C.O.N. – X – L.N.N. –
Processe-se em segredo de Justiça. Sobre a impugnação mani-
feste-se a autora, em cinco dias.” ADV.: DRA. VANESSA
TREZZI, DR. SÉRGIO BARROS DA SILVA.

29 – AUTOS N. 1819/02 – AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO
VALOR DA CAUSA – J.C.O.N. – X – L.N.N. – Processe-se
em segredo de Justiça. Sobre a impugnação manifeste-se a au-
tora, em cinco dias.” ADV.: DRA. VANESSA TREZZI, DR.
SÉRGIO BARROS DA SILVA.

30 – AUTOS N. 1587/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA –
L.N.N. – X – J.C.O.N. – Despacho de fls. 231: “Mantenho a
decisão interlocutória(fls. 114 e 115) agravada, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se decurso do prazo
assinado para eventual resposta. Após, diga a autora e, em se-
guida, o MP. Intimações necessárias.”  Despacho de fls. 286:
“Cumpra-se, no que contem, o ordenado nos segundos e tercei-
ros parágrafos do despacho de fls. 231,” ADV.: DR. SÉRGIO
BARROS DA SILVA, DRA. VANESSA TREZZI.

31 – AUTOS N. 1549/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.S.
REP/P  G.M.S. – X – S.V.D.S. – ...”Fixo os alimentos provisó-
rios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 24 de março de 2003, às 14:45

horas,...” ADV.: DR. JOSÉ RICARDO MESSIAS.

32 – AUTOS N. 1705/01 – OFERTA DE PENSÃO ALIMENTÍ-
CIA – A.A.F. – X – M.A.A.F. e M.A.F.  REP/P  R.G.A. – “Es-

pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em
caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 31 de março

de 2003, às 15:15 horas. Int.” ADV.: DRA. MARLEI JOHANN
BERNARDI.

33 – AUTOS N. 0891/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.C.C.  REP/P  N.C. – X
– A.A. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o
dia 17 de março de 2003, às 15:15 horas. Int.” ADV.: DR.
ARNALDO ESTEVES COUTO, DR. ANESTOR GASPAR
SILVA.

34 – AUTOS N. 1752/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.D.S.
REP/P  S.S.T. – X – E.P.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de acordo com
o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e intime-se,
para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV, CPC), que
designo para o dia 31 de março de 2003, às 14:45 horas,...”
ADV.: DRA. VANESSA TREZZI.

35 – AUTOS N. 1714/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – I.R.e
W.P.R.  REP/P  M.M.F. – X – V.A.R. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 100,00 (Cem Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:30

horas,...” ADV.: DR. MARCELO REINHARDT, DR. FÁBIO
ZAKSESKI.

36 – AUTOS N. 1708/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.L.D.
REP/P  I.R.O. – X – R.D. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:00

horas,...” ADV.: DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI.

37 – AUTOS N. 2086/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.F.F.O.
REP/P  M.L.F. – X – R.L.O. –  “1 – Para a audiência prévia de
conciliação (art. 125, IV, CPC), designo o dia 05 de março de

2003, às 14:00 horas. 2 – Sobre a contestação e documentos,
diga a parte contrária em dez dias. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público e voltem-me conclusos. 3 – Intime-se.” ADV.:
DR. LOURIVAL CAETANO, DR. JOSÉ BOLIVAR BRETAS,
DRA. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO.

38 – AUTOS N. 1706/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.B.R.S.
REP/P  A.P.R.W. – X – A.V.S. – ...”Fixo os alimentos provisó-
rios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 10 de fevereiro de 2003, às 15:15

horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

39 – AUTOS N. 1704/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.O.C.
e OUTROS  REP/P  M.F.O. – X – W.V.C.  – ...”Fixo os alimen-
tos provisórios em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 19 de feve-

reiro de 2003, às 15:15 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIA-
NO.

40 – AUTOS N. 1711/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.R.K.
REP/P  E.A.R. – X – V.A.K. – ...”Fixo os alimentos provisóri-
os em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajustados de acor-
do com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 20 de fevereiro de 2003, às 14:00

horas,...” ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL.

41 – AUTOS N. 0205/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – L.F.S.A.  REP/P  M.S.A. – X – L.A.  – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 300,00 (Trezentos Reais), men-
sais reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da
citação. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conci-
liação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 13 de feve-

reiro de 2003, às 15:15 horas,...” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL.

42 – AUTOS N. 1692/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
W.E.L.B. e J.M.L.B. REP/P  J.B.L. – X – S.B. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 24 de fevereiro

de 2003, às 14:00 horas,...” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

43 – AUTOS N. 1554/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.R.S.
REP/P  M.D.R. – X – I.A.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 20 de março de 2003, às 13:30

horas,...” ADV.: DR. CLÁUDIO JOSÉ DE ABREU FIGUEI-
REDO.

44 – AUTOS N. 1957/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – F.L.
REP/P  Z.A.L. – X – D.S. – “Conta de custas de fls. 43, no
valor de R$ 438,03 (Quatrocentos e Trinta e Oito Reais e Três
Centavos).” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR. VILSON
SCHWENING.

45 – AUTOS N. 0629/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c ALI-
MENTOS – T.S.S. – X – I.A.G. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV. : DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN, DR.
NESTOR VALDO VISINTIM.

46 – AUTOS N. 0010/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.M.S.
e A.M.S.  REP/P  M.A.P.S. – X – I.L.S. – “1 – Defiro a promo-
ção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
DONIZETTI DE OLIVEIRA.

47 – AUTOS N. 0146/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – D.K.T.  REP/P  E.K.T. – X – M.T. – “1 – Defiro
a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

48 – AUTOS N. 0465/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.L.M. – X – N.M. – “Atenda-se a promoção do Ministério
Público, que defiro. Int.” ADV.: DR. FÉLIX ESTEVES RO-
DRIGUES JUNIOR, DR. LAURI DA SILVA.

49 – AUTOS N. 1663/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.S.R.
REP/P  S.S.R. – X – J.O.R. – “1 – Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. MURILO MARTINS DE ANDRADE.

50 – CONFLITO DE COMPETENCIA Nº 35054 – M.F.P. –
X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa dos autos,
anote-se nos autos principais a decisão de fls. 31/32, através de
fotocópias e arquive-se. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. FERNAN-
DA FUMAGALI, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

51 – AUTOS N. 1200/98 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – P.G. e OUTRO  REP/P  L.L.M.B. – X –
L.A.G. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a
parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
RONALDO LUIZ BARBOSA.

52 – AUTOS N. 1234/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA COM PEDIDO DE PRISÃO – J.N.F., J.N.F. e
J.N.F.  REP/P  R.M.N.F. – X – V.F. – “1 – Ante o depósito de
fls. 46, suspendo o cumprimento da pena de prisão. 2 – Expe-
ça-se alvará de soltura e, após, manifeste-se o(a) autor(a) sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, reque-
rendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.”
ADV.: DR. FIDELCINO TOLENTINO.

53 – AUTOS N. 1218/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS
c/c PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – L.S. – X –
M.R.S. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. PRISCILA DO NASCIMEN-
TO SEBASTIÃO, DRA. LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ.

54 – AUTOS N. 1180/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.B.S.
REP/P  M.B. – X – V.A.S. – “Sobre a informação supra, diga a
parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DR. OTÁVIO
GUTKOSKI, DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI.

55 – AUTOS N. 1524/01 – EXECUÇÃO DOS ALIMENTOS
PROVISIONAIS – R.D.V.  REP/P  S.B.  ASSI/P  N.D.S.B. – X
– J.V. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de
sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-
se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. JANI-
CE ANA PIENIAK, DRA. JULIANE ISABEL PIENIAK BAS-
SI, DR. FLÁVIO GONDIM BORGES.

56 – AUTOS N. 0798/01 – OFERTA DE ALIMENTOS c/c
REGULARIZAÇÃO DE VISITAS – J.R.L. – X – A.C.L.  REP/
P  A.M.L. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI AL-
DETE PRESTES NALDINO, DR. ANTONIO PEREIRA
TOMÉ.

57 – AUTOS N. 0917/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – J.A.P. e M.K.P. – X – J.A.P. – “Manifeste-se os
interessados, sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO, DR. ANTÔNIO LINARES FILHO, DR. NEWTON
COLCETTA, DRA. NÁDIA MAZUREK.

58 – AUTOS N. 0268/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
M.C.L.T. – X – G.T. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa dos
autos e do V. Acórdão. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RUY AL-
BERTO ZIBETTI, DR. JAIME MARIANO.

59 – AUTOS N. 0873/02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
V.L.B. – X – A.B. e A.B. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias.” ADV.: DR. RICAR-
DO DILON CASTILHOS, DR. MARCO ANTÔNIO PADO-
VANI, DR. GILBERTO NALON GONZAGA.

60 – AUTOS N. 1846/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA – M.S.B. – V.L.B. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DR. MARCO ANTONIO PADOVANI, DR.
RICARDO DILON CASTILHOS.

61 – AUTOS N. 0139/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.B. e A.B.  REP/P  M.S. – X – V.L.B. – “Sobre a petição de
fls. 65/66, diga a parte contraria em cinco dias. Após, manifes-
te-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. RICARDO DILON
CASTILHOS.

62 – AUTOS N. 0496/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTICIA – C.R.A.  REP/P  M.R. – X – N.A. –
“1 – Ante o depósito de fls. 44, suspendo o cumprimento da
pena de prisão. 2 – Expeça-se alvará de soltura e, após, mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência.

Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Mi-
nistério Público. Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANO-
EL, DR. RODRIGO AUGUSTO A. DE ANDRADE.

63 – AUTOS N. 1055/01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – F.R.A.  REP/P M.R. – X – M.A. – “1 – Sobre a
contestação e documentos, diga a parte contrária, em dez dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclu-
sos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DR.
RODRIGO AUGUSTO A. DE ANDRADE.

64 – AUTOS N. 0783/97 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.C.S.  REP/P  D.S. – X
– M.M. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, DR. LÁZARO BRÜNING.

65 – AUTOS N. 1475/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.C.S.  REP/P  D.S. – X
– M.M. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

66 – AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 115189-1 – AUTOS
Nº 0599/01 – M.C.E.V. – X – I.L.V.  REP/P  D.R.N.L. – “1 –
Dê-se ciência as partes da baixa dos autos, anote-se nos autos
principais a decisão de fls. 120/127, através de fotocópias e
arquive-se. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CARLA KAREN AS-
SAKURA, DRA. JANICE ANA PIENIAK, DRA. JULIANE
ISABEL PIENIAK BASSI.

67 – AUTOS N. 1173/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS – V.G.M.
REP/P  M.G. – X – W.M. – “Aguarde-se a manifestação da
parte interessada no arquivo provisório. Intime-se.” ADV.: DR.
GILSON ROBERTO C. SANTOS.

68 – AUTOS N. 0691/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – S.S.S. – X – I.P.S. – “Conta de custas de fls. 22, no
valor de R$ 208,45 (Duzentos e Oito Reais e Quarenta e Cinco
Centavos).” ADV.: DR. GILSON ROBERTO C. SANTOS.

69 – AUTOS N. 0537/99 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – J.V.H.L.  REP/P  M.H. – X – F.R.F.L. –
“1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção
do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte in-
teressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
JOSÉ VICENTE GUTIERRES, DRA. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO.

70 – AUTOS N. 1484/97 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.V.H.L.
REP/P  M.H. – X – F.R.F.L. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES,
DR. ANTONIO LINARES FILHO, DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO.

71 – AUTOS N. 0625/00 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – F.R.F.L. – X –
J.V.H.L.  REP/P  M.H. – “Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. JOSÉ VICENTE
GUTIERRES.

72 – AUTOS Nº 0868/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS e ALIMENTOS
PROVISIONAIS – K.V.S.  REP/P  S.A.S. – X – R.L. – “Sobre
os documentos, diga a parte interessada em cinco dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADV.: DR. HILÁRIO ORLANDI, DR. CEZAR PAULO LA-
ZZAROTTO, DRA. FABIANA CRISTINA PAULINI, DR.
FABRICIO ROGERIO BECEGATTO.

73 – AUTOS N. 1956/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE ALIMENTOS – T.B. e A.B.N. – X – R.B.S. – “1 – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em
cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

74 – AUTOS N. 0733/02 – AÇÃO DE MAJORAÇÃO DE
PENSÃO ALIMENTICIA – W.F.C.  REP/P  D.A.F. – X – C.R.C.
– “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. LUIZ
FERREIRA LEITE, DRA. JANAÍNA DOCKHORN MACHA-
DO.

75 – AUTOS N. 1686/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
V.F.G.P.S.  REP/P  E.J.G. – X – A.P.S. – “I – VISTOS, ETC.
Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma
da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

76 – AUTOS N. 1427/99 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – K.J.T. e OUTROS  REP/P  C.F.J. – X – R.G.T. –
“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls. 73,  para os
fins do artigo 158, § único do Código de Processo Civil. II –
Julgo, em conseqüência, extinto a ação com fundamento do
art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV
– P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. OSCAR
JOAÃO MUGNOL, DR. GERALDO N.T. CAMARGO.

77 – AUTOS N. 1262/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.P.C.
REP/P  N.P. – X – E.R.C. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 17,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA.

78 – AUTOS N. 1684/99 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO –
T.S.M. – X – I.N.S.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença,
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extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, ob-
servadas as formalidades legais.” ADV.: DR. PAULO RENEU
S. SANTOS, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

79 – AUTOS N. 1719/00 – SUPRIMENTO JUDICIAL DE
CONSENTIMENTO – T.Q.C.  REP/P  J.Q.M. – X – ESTE
JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.” ADV.: DR. ARLINDO PEDROSO DOS
SANTOS.

80 – AUTOS N. 1011/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – K.V.E.
REP/P  J.S. – X – V.J.E. –“I – HOMOLOGO, o pedido de de-
sistência de fls. 20,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

81 – AUTOS N. 1736/98 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – M.M.L. – X – R.F. – “Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. ENEI-
DA TAVARES DE LIMA FETTBACK, DR. SÉRGIO RICAR-
DO TINOCO, DR. AIRTON AMILCAR MOMO.

82 – AUTOS N. 0566/01 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO – D.P. – X – R.P. – “1 – Sobre a con-
testação e documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. RUY ALBERTO ZIBETTI,  DRA. SIL-
MARA BORGHELOT MILANEZE.

83 – AUTOS N. 0175/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
J.L.S.D.R.  REP/P  M.M.S.M. – X – I.A.D.R. – “Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.:
DR. SÉRGIO BOND REIS, DR. FABIANO JOSÉ BORDIG-
NON.

84 – AUTOS N. 0645/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
L.C.I.M. – X – V.G.M.  REP/P  L.G. – “1 – Sobre a contestação
e documentos, diga  a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. LUIZ FERREIRA LEITE, DRA. JANAI-
NA DOCKHORN MACHADO, DR. OSCAR JOÃO MUG-
NOL.

85 – AUTOS N. 0945/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTICIA – K.R.A. e J.R.A.  REP/P  E.R. – X – E.J.B.A. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO REINHARDT, DR. FÁBIO ANDRÉ MARTINS ZAK-
SESKI.

86 – AUTOS N. 0071/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – M.C.G. e A.C.G.  REP/P  M.J.G. – X –
A.C.G. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBO-
ZA, DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI.

87 – AUTOS N. 1854/00 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO – V.P. – X – M.H.R.S. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

88 – AUTOS N. 0727/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS EM DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
CONJUGAL c/c PEDIDO LIMINAR DE ALVARÁ JUDICIAL
P/ AFASTAMENTO DO LAR – C.F.A.C. – X – J.S. –“I –
HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls. 14,  para os fins
do artigo 158, § único do Código de Processo Civil. II – Julgo,
em conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267,
VIII do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I.
e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, ob-
servadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZA-
CHARIAS.

89 – AUTOS N. 1300/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – W.N.  REP/P  R.N. – X –
V.N.M. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls. 16,
para os fins do artigo 158, único do Código de Processo Civil.
II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com fundamento
do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma da lei.
IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

90 – AUTOS N. 0458/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PEN-
SÃO ALIMENTÍCIA – D.S.F. e A.S.F. – X – R.S.F.S. – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, DR.
CESAR LIMA DO NASCIMENTO.

91 – AUTOS N. 0179/02 – PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE
GUARDA – O.U. e M.L.A.B.N. – X – ESTE JUIZO –“I –
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 2/4,
acordo este que passa a  fazer parte integrante desta decisão, e
determino, que após transitada esta em julgada, sejam os autos
arquivados observadas as formalidades legais. II – Custas na

forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.” ADV.: DR. GLAUCO SALVATTI PIN-
TO.

92 – AUTOS N. 0796/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – M.A.S.M.
REP/P  M.S.M. – X – A.H.B. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 14,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI.

93 – AUTOS N. 1048/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.P.N.
REP/P  N.C.P. – X – P.W.N. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 22,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

94 – AUTOS N. 0255/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – Y.C.P. – X – A.M.M.A. – “1 – Ratifico o despacho de
fls. 17, e para audiência não realizada, designo o dia 24 de

março de 2003, às 15:15 horas. 2 – Expeça-se carta precatória,
instruindo-a com o novo endereço fornecido às fls. 32. Intime-
se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

95 – AUTOS N. 1064/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – L.D.T. – X – A.T. – “...2 – Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 13 de novembro de 2002, às 14:40 horas. 3
– Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pedido, querendo,
no prazo legal,...” ADV.: DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

96 – AUTOS N. 1985/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – V.S.F.R.  REP/P   I.S.A. – X – V.F.R. – “1 – Ante
o deposito de fls. 46, suspendo o cumprimento da pena de pri-
são. 2 – Expeça-se alvará de soltura e, após, manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DR.
RONALDO LUIZ BARBOZA.

97 – AUTOS N. 0087/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – F.S.A.C.
REP/P  G.R.D. – X – L.F.A.C. – “1 – Defiro o pedido de fls.
148, e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a mani-
festação da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-
se.” ADV.: DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DR.
CELSO EDUARDO ERTHAL CORRÊA.

98 – AUTOS N. 1634/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
DE CORPOS EM DIVÓRCIO CONSENSUAL – O.Q. e
E.M.S.Q. – X – ESTE JUIZO – “Processe-se em segredo de
Justiça. Sobre a promoção Ministerial, diga a parte interessada
em cinco dias. Int.” ADV.: DRA. JULIANE BUBLITZ FER-
REIRA.

99 – AUTOS N. 0653/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c ALI-
MENTOS e PEDIDO DE LIMINAR -  S.B.S. e L.B.S.  REP/P
M.F.B.T.S. – X – S.J.S. – “1 – Defiro a promoção do Ministé-
rio Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. IVOMAR CÉ-
SAR DE ALMEIDA.

100 – AUTOS N. 2034/01 – AÇÃO CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – M.F.B.T.S. – X – S.J.S. – “1 – Defiro
a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. IVOMAR CÉSAR DE ALMEIDA.

101 – AUTOS N. 0577/95 – AÇÃO PREVIDENCIARIA –
A.E.C. – X – I.N.S.S. – “Sobre a petição de fls. 170/171 e
documentos, diga a parte contrária em cinco dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.:
DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO, DRA. MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA.

102 – AUTOS N. 1213/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDI-
CIAL CONSENSUAL – E.L.O. e A.M.B.O. – X – ESTE JUI-
ZO – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público. Aguarde-
se a manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2
– Intime-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

103 – AUTOS N. 0035/91 – AÇÃO DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO – P.H.M., A.P.M. e V.B.M.  REP/P  M.F.B.M. – X –
I.N.S.S. – “Manifeste-se o (a) autor (a) sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR.
OMAR SFAIR, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

104 – AUTOS N. 1248/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
A.L.B.J. e J.G.B.J.  REP/P  A.B. – X – A.P.J. – “1 – Defiro a
promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA, DR. DONIZETTI DE OLI-
VEIRA.

105 – AUTOS N. 2100/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.G.C.  REP/P  O.G.R. – X – B.C. – “1 – Defiro a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO, DR. FLAVIO FOLADOR.

106 – AUTOS N. 0737/00 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – W.P. e A.P. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro a promo-
ção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte
interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
SIRLEI DO ROCIO BERNO.

107 – AUTOS N. 0808/93 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – K.A.  REP/P  T.E.P. –
X – C.R.B. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. TERESINHA DEPUBEL
DANTAS, DR. ADEMIR JESUS DA VEIGA.

108 – AUTOS N. 1241/99 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO – M.Z. – X – G.L.Z – “Aguarde-se a manifestação da par-
te interessada no arquivo. Intime-se.” ADV.: DR. SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS, DR. PAULO RENEU SIMÕES DOS
SANTOS.

109 – AUTOS N. 0189/95 – AÇÃO PREVIDENCIARIA DE
CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA –
T.P.Z. – X – I.N.S.S. – “Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias, requeren-
do o que for de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.”
ADV.: DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO, DR. NESTOR
VALDO VISINTIM, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

110 – AUTOS N. 1849/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.S.C.
REP/P  N.L.S. – X – N.C. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 27 de março de 2003, às 14:15

horas,...” ADV.: DR. PAULO EMÍLIO FERREIRA.

111 – AUTOS N. 1863/02 – DIVÓRCIO DIRETO – O.M.C. e
N.A.N.O.C. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo
de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 13 de março de 2003, às 13:20 horas. 3 –
Intime-se.” ADV. : DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

112 – AUTOS N. 1621/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – A.M.E.A. e A.A.C.A. – X – ESTE JUIZO – “1 – Pro-
cesse-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 20 de fevereiro de

2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV. : DR. CLAUDIO
JOSÉ DE ABREU FIGUEIREDO.

113 – AUTOS N. 1611/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – I.T.B. e G.S.B. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se
em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 12 de março de 2003, às

13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV. : DR. JAIME MARIANO.
Junior.
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NA S/A x GREGORIO POLISTCHUK FILHO e outros- Ao
exequente, ante o ofício de fls. 185/195 da Delegacia da Recei-
ta Federal. -  Adv.DER ROMEL-

2.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-51/1995-MARIA DA LUZ
CAMARGO WAGNER E OUTROS x MARIA CANDIDA DA
SILVA-”Sobre o depósito efetuado, manifeste-se a executada,
no prazo de cinco dias” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

3.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x ENIO JOSÉ DE FREITAS-Ao requerente, ante
o ofício de fls. 77/82 da Copel. - Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

4.-EXECUCAO-536/1995-H.F.INDUSTRIA E COMERCIO
DE BATERIAS LTDA x GOLTZ AUTO PEÇAS LTDA e ou-
tros-À executada para o depósito de R$ 41,25, referente a cus-
tas de avaliação. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

5.-EXECUCAO-570/1995-BANCO BRADESCO S/A x JOAO
ROBERTO T. MACHADO e outros-Ao exequente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 79 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-EXECUCAO-178/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x HURLA & HURLA LTDA. e outros - Ao exequente,
para retirada do mandado expedido ao Cartório de Registro de
Imóveis, para averbação da penhora -Adv. JOSE ALTEVIR M.
BARBOSA DA CUNHA-
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7.-EXECUCAO-258/1996-BANCO BRADESCO S/A x TRAN-
SILMARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-
Ao exequente, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

8.-FALENCIA-364/1996-MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
JARDIM DAS ARAUCARIAS LTDA x -Ao Sr. Síndico, ante o
petitório de fls. 2113. - Adv. JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS-

9.-EXECUCAO-652/1996-BANCO DO BRASIL S/A x JEO-
VA RIBEIRO E CIA LTDA e outros-Ao exequente, sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO-

10.-MONITORIA-28/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA HELENA RIBAS-”Deixo de receber o re-
curso de agravo retido, já que interposto fora do prazo a que
alude o artigo 522, do Código de Processo Civil.” - Adv. CLA-
RO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

11.-INSOLVENCIA-377/1997-COPACI CIA PONTAGROS-
SENSE DE AUTOMOVEIS COM.E IND. x ARLAN DA LUZ
BARBOSA-Ao Sr. Administrador, ante o ofício de fls. 152/160
da Delegacia da Receita Federal. - Adv. JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/1997-RONICAR VEI-
CULOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes,
para especificação de provas, no prazo comum de cinco dias. -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e JOSE
ELI SALAMACHA-

13.-ORDINARIA-52/1998-WATANABE MAQUINAS AGRI-
COLAS IND. E COM. LTDA x RUGERI MEC-RUL S/A-”Ma-
nifestem-se as partes sobre a nova proposta de honorários do
Sr. Perito.” - R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). - Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, KARINA MARIA
MEHL, MAURICIO BORBA, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR e EDUARDO BRIDI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/1998-FERNANDO RI-
BAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
SOB INTERVENCAO-”Vistos, etc. Recebo os presentes em-
bargos, posto que tempestivos. Às fls. 418/425, os embargantes
manifestaram-se nos presentes embargos de forma definitiva,
acerca do laudo pericial contábil juntado, não postulando qual-
quer tipo de esclarecimento por parte do Sr. Perito, tampouco
formulando quesitos complementares. O embargado pediu es-
clarecimentos, o que veio a ser atendido pelo Sr. Perito neste
feito, ainda que a prova pericial tivesse sido emprestada do
outro processo (vide fls. 437/440 e fls. 444/446), havendo nova
concordância pelos embargantes e ausência de pedido de no-
vos esclarecimentos ou formulação de quesitos complementa-
res (fls. 448), o mesmo acontecendo com relação ao embarga-
do (fls. 450). Assim sendo, inexistia qualquer motivo para que
o processo permanecesse no aguardo do desfecho da citada ação
de revisão contratual, já que as partes, neste processo, davam-
se por satisfeitas com a prova pericial contábil produzida, como
pode ser observado acima. Inexiste, destarte, o alegado cercea-
mento de defesa. As cópias (ou fotocópias), dos comprovantes
de requerimento de securitização da dívida, devidamente pro-
tocolados junto ao embargado, são provas documentais que
devem vir acompanhadas da petição inicial (artigo 396, do
Código de Processo Civil), e não vieram nos presentes embar-
gos, daí porque inexiste omissão na sentença embargada, quan-
do ao pedido de securitização. De acordo com o item “i” da
petição inicial (fls. 64), a insurgência dos embargantes cingia-
se à exigibilidade da multa, por endenderem que não se encon-
travam em mora. Inexistia qualquer pedido de apreciação so-
bre eventual excesso do índice incidente, de 10 % (dez por
cento) sobre o valor da obrigação. E a mora (accipiendi ou de-
bendi) foi analisada na sentença embargada, como se observa
às fls. 457). Assim, nego provimento aos embargos opostos.” -
Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

15.-EXECUCAO-301/1998-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x PEDRO AGENOR PEREIRA DE
ARAUJO-Às partes em 05 dias sobre o cálculo de fls. 59/60 -
Total: R$ 9.345,33. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

16.-USUCAPIAO-428/1998-PAULO CESAR BORGES e ou-
tros x -Ao procurador dos autores, para fornecer o novo ende-
reço dos mesmos - cartas oficiais expedidas para intimação,
acerda a data da audiência, devolvidas pelo Correio, com a in-
formação: “Mudou-se”. Adv. ANTONIO MAURICIO GON-
ÇALVES-

17.-COBRANCA (ORD)-531/1998-BANCO DO BRASIL S/A
x JORGE MANASSES PAULA SILVESTRE e outros-”Rece-
bo o recurso de apelação interposto, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao apelado para contra-razões.” - Adv. DENIZE
RAMOS, RAPHAEL MARCONDES KARAN, VITORIO
KARAN e JOAO CAETANO SANDRINI-

18.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-549/1998-LUIZ MAR-
COS RIBEIRO x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA e outros-”Acolho o pedido de fls. 326
e suspendo o curso da ação pelo prazo de trinta dias.” - Adv.
MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS, OLINDO DE OLIVEI-
RA, ANGELA BONTORIN, SILVANE ERDMANN BUCZAK
e DELMA SANAE CAETANO OTA-

19.-MONITORIA-133/1999-NICOLAS MARIE NIENHUYS x
ROBERTO APARECIDO SPOSITO-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 180 dias. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ e JOVANKA BAPTISTA DA SILVA-

20.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/1999-COPA-
CI CIA PONTAGROSSENSE DE AUTOMOVEIS COM. IND.
x CARLOS HAMILTON CARNEIRO MENARIM-”Sobre a

arg•ição de impenhorabilidade, manifeste-se a exequente.” -
Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-178/1999-GRE-
GORIO POLISTCHUK FILHO x BANCO DO BRASIL S/A-
”Recebo ambos os recursos de apelação, nos efeitos suspensi-
vo e devolutivo. Aos apelados para contra-razões.” - Adv. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA e SILVANA MENDES HEL-
MES-

22.-COBRANCA (ORD)-276/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE LUPION NETO e outros-”Regularize o procurador do
espólio requerido a sua representação, no prazo de quinze dias.
Sobre a contestação à reconvenção, manifeste-se o reconvinte
no prazo de dez dias.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

23.-ORDINARIA-329/1999-JOSE THEODORO LOPES DE
OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Às partes, ante a com-
plementação do laudo pericial de fls. 851/885. - Adv. MAR-
CIA REGINA RODACOSKI, RENATO VARGAS GUASQUE,
ADRIANE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

24.-USUCAPIAO-466/1999-MARGARIDA PEREIRA x
VERA DA GRACA DUVOISIN e outros-À requerente, para o
depósito de R$ 145,00, referente a diligências. - Adv. JOSE
JAIRO BALUTA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-51/2000-ESTELA MARIA
OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Às partes,
ante as respostas aos quesitos complementares, apresentadas
pelo Sr. Perito (fls. 468/472). - Adv. MARCIA REGINA RO-
DACOSKI e RENATO VARGAS GUASQUE-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/2000-CARLOS HAMIL-
TON CARNEIRO MENARIM x PARANATRATOR LTDA-
”Ciência às partes da baixa dos autos. Não havendo requeri-
mentos no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Negado provi-
mento ao recurso. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e JOSE ELI SALAMACHA-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-173/2000-ANTO-
NIO ALMEIDA E SILVA x BANCO BRADESCO S/A-”Inti-
me-se o embargante para proceder o depósito prévio dos hono-
rários periciais no prazo de cinco dias, sob pena de desistência
tácita da produção da prova e julgamento antecipado do feito.”
- Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-193/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTELA MARIA DE OLIVEI-
RA-”Recebo o recurso de agravo retido. Ao agravado, para
contra-minuta.” - Adv. CARLOS WERZEL, DANIEL HENRI-
QUE ANTUNES SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

29.-INDENIZACAO-216/2000-JAIROQUI MARCELINO DE
JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL -INSS-Ao requerente, ante a proposta de honorários do Sr.
Perito: R$ 2.000,00 (dois mil reais). - Adv. JOSE LUIS ALMI-
RAO-

30.-ARROLAMENTO-252/2000-JOSE ANTONIO ROLIM x
MARLY ROLIM-”Analisando o plano de partilha, extrai-se a
impossibilidade de sua homologação, uma vez que o veículo
não pode ser partilhado em frações ideais, dada a impossibili-
dade de registro junto ao Detran, devendo reverter em paga-
mento a um único herdeiro.” - Adv. CARLOS BERNARDO
C.DE ALBUQUERQUE-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2000-MAD FLOR
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA-”Mantenho
a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Como a
autora já se adiantou em impugnar a constestação à denuncia-
ção, fim de que não se alegue cerceamento de defesa, reabro
prazo para as partes (inclusive litisdenunciados), para que es-
pecifiquem as provas que pretendem produzir.” - Adv. CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA,
VICTOR MALUCELLI JR, STELLA OSTERNACK MALU-
CELLI, WILSON J. COMEL e HELIO RICARDO CUNHA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-469/2000-HERBERT
DRAHEIM x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTROLAN-
DA LTDA-”Ao embargante, para querendo replicar a impug-
nação, no prazo de dez dias.” - Adv. ANTONIO MAURICIO
GONÇALVES-

33.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-101/2001-ROELOF
PETTER e outros x ARMANDO BUENO BORGUIGNON e
outros-Às partes para especificação de provas, no prazo de cin-
co dias. - Adv. ADAO MONTEIRO e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA-

34.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-103/2001-AL-
DONIR ANDRETTA e outros x JOAQUIM RODRIGUES DA
SILVA e outros-Às partes, ante a proposta de honorários do Sr.
Perito: R$ 18.444,00, devendo os autores, em caso de concor-
dância, proceder o respectivo depósito. - Adv. JOAMIR CA-
SAGRANDE e EDISON JOSE IUCKSCH-

35.-USUCAPIAO-147/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x -”Converto o julgamento do feito em diligên-
cia. Analisando cuidadosamente os autos, a conclusão a que
chegou este juízo, salvo engano, é de que o autor pretende a
declaração de usucapião sobre um veículo automotor, para en-
tão poder postular a remarcação do chassi junto ao Detran, isso
porque aquela autarquia requisita a comprovação de proprie-
dade sobre o veículo. Através da sentença reproduzida às fls.
27/29, a propriedade sobre o caminhão já foi consolidada nas
mãos do autor. Destarte, já sendo o proprietário e detendo do-
cumento hábil à comprovação desta propriedade (cópia da sen-
tença proferida na ação de busca e apreensão), não haveria em
tese, interesse processual no aforamento da presente ação de
usucapião. Esclareça o autor no prazo de dez dias. Após, con-

clusos para sentença.” - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO
e OLDEMAR MARIANO-

36.-EXECUCAO-164/2001-BATAVIA S/A x PAULO CESAR
GUIMARAES BAURU-”Suspendo o curso da presente execu-
ção, com fundamento no artigo 791, inciso III, do Código de
Processo Civil, lançando-se baixa no boletim de movimenta-
ção mensal.” - Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI Mª
O. MILAN-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-233/2001-BATAVIA
S/A x SINTAC-SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS e outros-Ao requerido em 05 dias, para especi-
ficação de provas. - Adv. DONIZETE GELINSKI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-321/2001-WILSON MUNIZ
ARESI e outros x BATAVIA S/A-”Aguarde-se a audiência de-
signada.” - Adv. ANA MARIA GODINHO DO PRADO, SIL-
VANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE CAETANO
OTA e EDUARDO BRITTES PERES-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-334/2001-SILVIA REGINA
BUENO NAPOLI x FORD LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-À requerente em cinco dias para o pagamento
das custas processuais: R$ 339,40. - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREIRO GIOT-
TO-

40.-DEPOSITO-338/2001-CONSORCIAL ADMINISTRADO-
RA LTDA S/C x JURANDIR DE AMORIM SANTOS-À re-
querente em cinco dias para o pagamento das custas processu-
ais - R$ 644,46. - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-360/2001-MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-À embargante, ante a certidão de fls. 92 verso do Sr. Ofici-
al de Justiça (solicita o depósito de R$ 140,00, referente a dili-
gências). - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-401/2001-BANCO DI-
BENS S/A x ISRAEL BENTO DE ALMEIDA-”Manisfeste-se
o requerente, sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

43.-MONITORIA-442/2001-LUIZ EDUARDO PELATTI RO-
SAS x LUIZ ALBERTO AMBROSIO-Ao requerente, ante a
certidão de fls. 31 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. AMAU-
RI PAULO CONSTANTINI-

44.-EXECUCAO-458/2001-PARANATRATOR LTDA x SE-
BASTIAO DO ESPIRITO SANTO LOPES- “Indefiro o pedido
de fls. 30, pois em se tratando de composição amigável entre as
partes, a exclusão do apontamento em cadastros de proteção ao
crédito deve ser feita pela pessoa que procedeu a inscrição, e
não pelo juízo.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-71/2002-BV FINANCEI-
RA S/A. CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x IVA-
NILDE DE APARECIDA DO NASCIMENTO-”Com respeito
ao entendimento externado pela autora, mas a purga da mora se
dá sobre as prestações vencidas e não sobre a integralidade do
contrato. “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO - MORA - COMPROVA-
ÇÃO - NÃO PAGAMENTO DO MÍNIMO DO PREÇO FINAN-
CIADO - PURGAÇÃO DA MORA - PARCELAS VENCIDAS,
EXCLUÍDAS AS VINCENDAS - ADMINISSIBILIDADE -
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL - PREPARO - RE-
GULARIDADE - RECURSO IMPROVIDO - 1. O principal e
único interesse do financiador no contrato de empréstimo para
aquisição de bem, com instituição da alienação fiduciária, e
receber a quantia emprestada, en não apreender esse bem para
promover a venda extrajudicial, na condição de proprietário
fiduciário. 2. É admissível ao devedor requerer e purgar a mora
das despesas vencidas e encargos correspondentes, exegese do
art. 959, inc. I, do CCI., Excluídas e vincendas, embora não
tenha pago o mínimo de 40% o preço financiado, isto porque,
segundo o melhor entendimento jurisprudencial, o art. 3º, par.
1º, do Decreto-Lei 911/69, restou derrogado com a chegada do
Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90. 3. Obede-
cendo o recorrente a legislação e as instruções pertinentes,
mostra-se regularidade e preparo efetuado. 4. Recurso que não
merece provimento. (TAPR - AC 126193200 - (9839) - Cianor-
te - 5º C. Cív.- Rel. Juiz Tufi Maron Filho - DJPR 29.10.1999)
- destaque agora. Caso a requerida retorne a inadimplir, deve
ser novamente constituída em mora e ajuizada nova ação de
busca e apreensão sobre a garantia. Mas para a extinção desta
ação, basta o depósito das prestações vencidas e que ensejaram
o seu ajuizamento, com os acréscimos legais, acrescida das
despesas processuais e honorários advocatícios já fixados. Como
o quadro demonstrativo traz em seu bojo (fls. 58), o valor rela-
tivo às prestações vencidas como sendo R$ 2.530,53 (dois mil,
quinhentos e trinta reais e cinq•enta e três centavos), as custas
processuais - R$ 373,87 (trezentos e setenta e três reais e oiten-
ta e sete centavos) e honorários advocatícios no valor de R$
253,05 (duzendos e cinq•enta e três reais e cinco centavos), o
valor para purga da mora é de: R$ 3.157,45 (três mil, cento e
cinq•enta e sete reais e quarenta e cinco centavos). As “despe-
sas Extra-judiciais (remoção, guarda e conservação do veicu-
lo)” não podem ser computadas para fins da purgação da mora,
eis que o veículo nunca foi removido ou conservado pela auto-
ra, e esteve sempre depositado judicialmente nas mãos da pró-
pria requerida (fls. 30/31 verso).” À requerida para comple-
mentação do depósito, no prazo de cinco dias. - Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES e SELMA APARECIDA R. GARCIA-

46.-TUTELA-78/2002-ROSANA APARECIDA GOMES DE
ARAUJO x ROSIANE GOMES-”Salvo engano, não consta
prazo de validade no termo de fls. 21 e nem no item “2” do
despacho de fls. 19, prevalecento a curadora provisória por tem-
po indeterminado. Aguarde-se a audiência.” - Adv. GUMER-
CINDO VEIGA FILHO-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-100/2002-BATAVIA S/A x
LUCILIA PADIAS DOS SANTOS BEZERRA e outros-À exe-
quente, para retirada da Carta Precatória. - Adv. JOSE SCHE-
LL JUNIOR e VALDECI Mª O. MILAN-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-138/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x THEREZINHA
ANUNCIATA FLORES AMATO - “Defiro o pedido de emen-
da à inicial. Retifiquem-se a autuação e registros. A autora pede
a antecipação dos efeitos da tutela de forma genérica, sem es-
pecificar que medida queria ver antecipada, razão pela qual
impossível o atendimento ao pedido. Cite-se com as advertên-
cias legais.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

49.-INTERDICAO-142/2002-ROSELI DO ROCIO ALVES x
ROBERTA APARECIDA ALVES-À requerente, sobre o laudo
pericial de fls. 29. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

50.-EXECUCAO-166/2002-VOLKSWAGEM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTAIR RIBEIRO-”Ma-
nifeste-se o exeq•ente, sobre a exceção oposta, no prazo de
dez dias.” - Indeferido o pedido de suspensão do feito, pois
apenas os embargos do devedor alcançam o almejado efeito
suspensivo. - Adv. REGINA TANIA BORTOLI, OKSANDRO
GONÇALVES e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-CARAM-
CAR COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x BANCO ITAU
S/A-À autora, para impugnar a constestação, no prazo de dez
dias. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

52.-DESPEJO-190/2002-ANGELO NATAL RUTH x ALBINO
NEY DE OLIVEIRA-”Sobre os documentos pelo autor, mani-
feste-se o requerido no prazo de cinco dias (art. 398, do Códi-
go de Processo Civil.” - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO e
ROBSON DAL COL-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2002-SANDRO GAR-
CIA DE NAPOLI e outros x BANCO BRADESCO S/A-Às
partes para especificação de provas, no prazo comum de 05
dias. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
RENATO VARGAS GUASQUE-

54.-COBRANCA (ORD)-271/2002-AREND SLOMP x PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE CASTRO-Às partes para es-
pecificação de provas, no prazo comum de 05 dias. - Adv. PA-
TRICIA ELSBETH PETTER MITTELSTEDT e ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO-

55.-ALVARA-290/2002-CORNELIA JANETE BARKEMA
DANIEL e outros x -”O procedimento a ser adotado é de juris-
dição contenciosa e não voluntária, devendo os requerenes for-
mular pedido segundo o artigo 282 do Código de de Processo
Civil, com a citação da parte adverdsa (ainda que por edital)
para contestar o pedido, especificar provas, etc. Faculto nova
emenda à inicial no prazo de cinco dias, sob pena de indeferi-
mento.” - Adv. PEDRO DANIEL-

56.-MONITORIA-292/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LUCAS LEFFERS-À requerente, ante
a certidão negativa de fls. 53 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DOUGLAS OSAKO-

57.-EXECUCAO-364/2002-IVANILDA DOS SANTOS IN-
DUSTRIA x A L CARVALHO GOMES E CIA LTDA-À exe-
quente, ante a certidão negativa de fls. 24 verso da Sra. Oficial
de Justiça. - Adv. JEFFERSON LUIZ MARTINS DA SILVA-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-390/2002-JOSETE DALLAR-
MI COSTA e outros x JEZEBEL DALLARMI PRESTES MION
- “O pedido de liminar não comporta deferimento nesta ação,
devendo as requerentes se socorrer das vias adequadas para
pedir a remoção de inventariante (artigo 996 e parágrafo único,
do Código de Processo Civil). Cite-se com as advertências le-
gais.” - Adv. MARILIS DE CASTRO MULLER-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINACIMENTO E INVESTIMEN x LUIZ
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS - “Comprovada a mora
e o inadimplemento, nos termos do artigo 3º, do Decreto lei
911/69, defiro a medida liminar de busca e apreensão, sobre o
veículo descrito na petição inicial. Efetivada a medida, cite-se
para contestar a presente, no prazo de três dias, ou purgar a
mora, caso efetuada a amortização mínima de 40% (quarenta
por cento) do valor financiado” - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-396/2002-MINI MERCADO
NOVA BELA VISTA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-Ao embargante, para o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257 do
CPC - Valor das custas: R$ 319,50. - Adv. MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA BUENO-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-399/2002-LUIZ CARLOS
FRANCISCO x BATAVIA S/A-”Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se o autor no prazo de dez dias.” - Adv. ANA
MARIA GODINHO DO PRADO e EDUARDO BRITTES PE-
RES-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-400/2002-BANCO BMC
S/A x ANTONIO MARCOS DA ROCHA - “Comprovada a
mora e o inadimplemento, nos termos do artigo 3º, do Decreto
lei 911/69, defiro a medida liminar de busca e apreensão, sobre
o veículo descrito na petição inicial. Efetivada a medida, cite-
se para contestar a presente, no prazo de três dias, ou purgar a
mora, caso efetuada a amortização mínima de 40% (quarenta
por cento) do valor financiado.” - Adv. ADRIANE GUASQUE-

63.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-202079/2002-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ESTELA MARIA DE OLIVEI-
RA - Autos baixaram do Tribunal no dia 25/09/2002 - Negado
Provimento ao Recurso - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
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MARCIA REGINA RODACOSKI-

64.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-450969/2002-GAIVOTA
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA
LTDA - Autos baixaram do Tribunal no dia 24/09/2002 - Nega-
do provimento ao Agravo de Instrumento - Adv. LUIZ ALBER-
TO DE LIMA e GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BORORE EMPRE-
SA DE MINERAÇAO LTDA.-À exequente, ante o retorno da
Carta Precatória. - Adv. GERSON LUIS DECHANDT-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEY CARVALHO
GOMES-À exequente, ante os leilões negativos e ofício da
Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-129/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x US CONFECCOES
E PRESENTES LTDA e outros-À exequente, ante os leilões
negativos. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

68.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADO-
RA FUGITA LTDA e outros-À exequente, ante a certidão ne-
gativa de fls. 86 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-49/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALFRE-
DO DIAS-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 48 ver-
so do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x A RENDEIRA AR-
MARINHOS E ROUPAS FEITAS LTDA-À exequente, para
retirada do ofício expedido à Jucepar. - Adv. ADAO MONTEI-
RO-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-97/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA-À exequente, ante o ofício
de fls. 27 da Jucepar. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-151/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUZIA NEVES
MARANGONI LANCHONETE-À exequente, ante a certidão
negativa de fls. 25 do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-155/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x M M SAUER-À exe-
quente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da Recei-
ta Federal . - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-192/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORTIZ E ANACLE-
TO LTDA-À exequente, para retirada do ofício expedido à
Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MANHATTAN MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-À exequente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 07 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-126/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J O BAUCHRO-
WITZ-À exequente, para retirada do ofício expedido à Delega-
cia da Receita Federal. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-142/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MANHATTAN MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-À exequente, ante a cer-
tidão de fls. 08 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-179/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ GONZAGA
DOS SANTOS CARAMBEI-À exequente, para retirada do ofí-
cio expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-202/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEMOS E GOMES
DO PRADO LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 07 ver-
so do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-206/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ORTIZ E ANACLE-
TO LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 12 verso da Sra.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-258/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NEUZA DE LARA-
À exequente, ante a certidão de fls. 09 verso do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-262/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS AGUAS DO IAPO-À exe-
quente, ante a certidão negativa de fls. 12 verso do Sr. Oficial
de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-263/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ASSIS LAROCA E
CIA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 08 verso da.

Sra. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -SANTA
HELENA SEMENTES LTDA x AGROCELLI PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA - A exequente, ante o ofício da
Delegacia da Receita Federal - Adv. CARLA DELLA BONA-

COLORADO
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MANSOR FILHO 007 00240/2001
ALFREDO DE FREITAS PIMENT 001 00058/1990
ALVARO MANOEL FURLAN 006 00177/2001

008 00272/2001
ANNETE CASSIANA DE ANDRAD 011 00024/1993
ANTONIO CARDIN 003 00114/1999
ANTONIO CARLOS MENEGASSI 004 00002/2000

009 00278/2001
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ANTONIO DE JESUS MORIGGI 009 00278/2001
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GABRIELA DE PAULA SOARES 011 00024/1993
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JOSE ROBERTO BENEDITO DE 007 00240/2001
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 011 00024/1993
JULIO RODOLFO ROEHRIG 011 00024/1993
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 010 00056/2002
LUIZ CELSO DE BARROS 001 00058/1990
LUZIMAR BARRETO FRANCA 002 00327/1997
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 005 00033/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 004 00002/2000
NICOLAU ABUD NETO 007 00240/2001
NIVALDO PAULO DA ROSA 005 00033/2000
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 003 00114/1999
OLIVIA MARIA DOS SANTOS V 001 00058/1990
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 010 00056/2002
SERGIO JOSE SCALASSARA 002 00327/1997
SILVINO JANSSEN BERGAMO 003 00114/1999
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 006 00177/2001

008 00272/2001

1.-DESAPROPRIACAO-58/1990-CESP-COMPANHIA
ENERG.SAO PAULO x BENEDICTO MARINHO DE SOU-
ZA E OUTROS-”...Intimem-se as partes para manifestarem se
ainda tem interesse no feito...”.Adv. ALFREDO DE FREITAS
PIMENTEL NETO, LUIZ CELSO DE BARROS, OLIVIA
MARIA DOS SANTOS VIEIRA e CARLOS EDUARDO
CURY-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-327/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRIGOLUP-FRIGORIFICO  LUPIO-
NOPOLIS LTDA. e outros-”...Intimem-se as partes para, em
05 dias, se manifestarem sobre  a informaçao do Sr.Contador à
fl.365...”.Adv. ANTONIO MARTINS NETO, LUZIMAR BAR-
RETO FRANCA, APARECIDO M.PATUSSI e SERGIO JOSE
SCALASSARA-

3.-EMBARGOS A ARREMATACAO-114/1999-JAIME AGOS-
TINHO DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-”...Ao preparo das custas no valor de R$-288.84...”.Adv.
SILVINO JANSSEN BERGAMO, ANTONIO CARDIN, OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-

4.-ACAO MONITORIA-2/2000-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x MANOEL
PEREIRA DOS SANTOS e outros-”...Intime-se a empresa ces-
sionária para, em cinco dias, dar andamento ao feito...”. Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2000-APARECIDO ZAM-
BOTI RODRIGUES e  outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.-”...Defiro o pedido de fls.248. Porém, antes de
nomear perito, determino que as partes sejam intimadas para,
no prazo comum de dez dias, apresentarem seus quesitos, bem
como indicar assistente técnico...”.Adv. ANTONIO CARLOS
MENEGASSI, NIVALDO PAULO DA ROSA e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/2001-NORBERTO MO-
IMAZ e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -”...Recebo a
Apelaçao de fls.410/412, vez que interposta tempestivamente,
em seu efeito,  devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte em-
bargada-recorrida  para, querendo, apresentar contra-razoes  em
quinze dias...”.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO e ALVARO MANOEL FURLAN-

7.-IND.PERDAS/DANOS  C/C DANOS/MO-240/2001-PAU-
LO CESAR NOBORU NAKASSE e outros x ROSELI APA-
RECIDA DA SILVA COSTA e outros- Designado o dia 16/10/
2002, às 14:00 horas, na sala de audiência da 1ª Vara Cível da
Comarca de Presidente Prudente-Sp., para  realizaçao do ato
deprecado.-Adv. NICOLAU ABUD NETO, ADEMAR MAN-
SOR FILHO e JOSE ROBERTO BENEDITO DE JESUS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2001-NORBERTO MO-
IMAZ e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -”...Recebo a
Apelaçao de fls.327/329, vez que interposta tempestivamente,
em seu efeito,  devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte em-
bargada-recorrida  para, querendo, apresentar contra-razoes  em
quinze dias...”.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO e ALVARO MANOEL FURLAN-

9.-Ord.de Revisao de Contrato-278/2001-CERAMICA IDIZA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
”...Sobre a  proposta de honorários de fls.456/457, digam os
interessados, no prazo comum de cinco dias...”. Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI e ANTONIO DE JESUS MORI-
GGI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-56/2002-EUROLEATHER
- INDUSTRIA E COM. DE COUROS LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A.-”...Sobre a documentaçao carre-
ada aos autos com a impugnaçao (fls.162/183),  diga o embar-
gado em 05 dias...”.Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA e LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

11.-EX.FISCAL-FAZENDA-24/1993-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COOP. AG. CAFEIC. CENTE-
NARIO SUL LTDA. e outros-”...Intimem-se as partes credora
e devedora para, no prazo de dez dias, manifestarem sobre o
auto de constataçao de fl.468...”.Adv. ANNETE CASSIANA
DE ANDRADE GAIO, GABRIELA DE PAULA SOARES,
JULIO RODOLFO ROEHRIG e JUBRAIL ROMEU ARCE-
NIO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON JOSE BEGA 044 00308/2002
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006 00603/1996
ANTONIO CARDIN 018 00039/2001

007 00019/1997
008 00202/1998
019 00159/2001
039 00153/2002
003 00040/1993
038 00144/2002
010 00218/1999

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 040 00163/2002
038 00144/2002
013 00037/2000
002 00077/1992
011 00315/1999
010 00218/1999

ANTONIO LEAL DO MONTE 007 00019/1997
025 00286/2001

APARECIDO DOS SANTOS 020 00160/2001
ARLEM LEANDRO MARIUSSO 008 00202/1998
AUDICI AGOSTINHO DA SILVA 041 00263/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 050 00067/2002

049 00036/2002
CLAITON LUIZ CORREA 046 00138/1995

006 00603/1996
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 008 00202/1998
CLODOALDO CHUKR 023 00256/2001
DINARTE BITENCOURT 022 00251/2001

021 00247/2001
036 00071/2002
026 00302/2001
027 00308/2001
037 00108/2002
028 00310/2001

EDSON SHOITI FUGIE 034 00036/2002
ELISANGELA ALMEIDA ROCHA 025 00286/2001
FABRICIO RESENDE CAMARGO 022 00251/2001

021 00247/2001
036 00071/2002
037 00108/2002

FLADEMIR JERONIMO BELINAT 004 00339/1994
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 022 00251/2001

021 00247/2001
036 00071/2002
027 00308/2001
037 00108/2002

GILBERTO NARDI FONSECA 032 00400/2001
HEDIO GODOY 017 00001/2001
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 005 00403/1995
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 019 00159/2001
JALMO SOARES 004 00339/1994

002 00077/1992
JOAQUIM JONAS SORNAS 034 00036/2002
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NILSA PEIXOTO GUIMARAES 008 00202/1998
041 00263/2002

NIVALDO PAULO DA ROSA 005 00403/1995
009 00157/1999
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OSVALDO NECHI 045 00038/1990
PAULO DELAZARI 042 00280/2002
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PEDRO MIGUEL 001 00447/1987
REGINALDO LOPES LINHARES 006 00603/1996
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 018 00039/2001

004 00339/1994
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045 00038/1990

ROCHELI SILVEIRA 019 00159/2001
RODRIGO MENEZES 048 00151/2001
RUBENS VIEIRA 017 00001/2001
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 046 00138/1995

043 00303/2002
028 00310/2001

SONIA MARIA DE MENEZES 022 00251/2001
021 00247/2001
036 00071/2002
026 00302/2001
004 00339/1994
002 00077/1992

VALERIA MACIEL DE CAMPOS 018 00039/2001
VINÖCIUS AMORIM 048 00151/2001
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 042 00280/2002

032 00400/2001
005 00403/1995
024 00268/2001
031 00390/2001
030 00387/2001
039 00153/2002
006 00603/1996
023 00256/2001

1.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1987-COO-
PERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA x JOSE XAVI-
ER DA COSTA FILHO E OUTROS-”...Diante do exposto,
JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, o
que faço com base no art.267, inciso  III, par. 1º do CPC. Cus-
tas pela credora. P.R.I....”.Adv. PEDRO MIGUEL-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/1992-ARMANDO
ZAMPERLINE x REINALDO SERGIO TORRES DIAS -Diga
o(a) requerente.-Adv. JALMO SOARES, SONIA MARIA DE
MENEZES e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA/meio amb.-40/1993-ADEAM-
ASSOC.DEF.ED.AMB.MARINGA  x VALENTIN GIROTTO-
Sobre o petitório de fl. 85, diga a parte requerida em cinco
dias.-Adv. ALBERTO CONTAR e ANTONIO CARDIN-

4.-Ordinaria de Cobranca-339/1994-ROSALINA REBELLO
RABELLO x INSS-”... Vistos e examinados, HOMOLOGO por
sentença, os cálculos apresentados pelo Instituto devedor às
fls.153/157, considerando que a credora manifestou sua con-
cordância com a pretensao da parte devedora, como se depre-
ende de seu petitório de fl.160. Expeça-se precatório requisitó-
rio, incluindo-se as custas processuais de fl.162. P.R.I....”. Adv.
SONIA MARIA DE MENEZES, JALMO SOARES, FLADE-
MIR JERONIMO BELINATI MARTINS e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DONIZETE APARE-
CIDO ROSA e outros- Intime-se a parte executada para, em
dez dias, manifestar-se  sobre a substituiçao tratada às fls. 135/
137.-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA, HORACIO TOLE-
DO NOGUEIRA e WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-603/1996-RENIRSO JOSE
RUFATTO x CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA -Cientifi-
quem-se as  partes quanto ao retorno dos presentes autos à co-
marca, e facultando-lhes manifestaçao no prazo de 05 dias.-
Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO, ALEXAN-
DRE  MACHADO DA SILVA, CLAITON LUIZ CORREA e
REGINALDO LOPES LINHARES-

7.-Ordinaria de Cobranca-19/1997-NAIR POSSANTI FIORE-
SE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
”...Vistos e examinados, HOMOLOGO, por  sentença, os cál-
culos apresentados pela credora, haja vista que o Instituto de-
vedor manifestou sua concordância, como se depreende de seu
petitório de fl.214.  Expeça-se precatório requisitório, incluin-
do-se as custas processuais devidas. P.R.I....”. Adv. ANTONIO
LEAL DO MONTE e ANTONIO CARDIN-

8.-Sumarissima de Repar.de Danos-202/1998-JOSE LAZARO
ALVES x NELSON PARUCCI e outros-”...1-) Defiro o reque-
rimento de fls.333/334. 2-) Intime-se o executado a fim de que
apresente a via original do documento de autorizaçao de trnas-
ferência do veículo, sob pena de ser admitido como verdadeiro
os fatos que o credor pretende provar (falsidade), nos termos
do art.359 do CPC...”. Adv. NILSA PEIXOTO GUIMARAES,
ARLEM LEANDRO MARIUSSO, ANTONIO CARDIN e
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-

9.-ACAO MONITORIA-157/1999-RIO PARANA x M S LON-
GHINI & CIA. LTDA. e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. NI-
VALDO PAULO DA ROSA e LUIS HENRIQUE ANDREATA
DA ROSA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x WILSON ROBERTO BONGIOVANI
e outros- Digam os interessados sobre a nova conta de fls. 179/
180.-Adv. ANTONIO CARDIN e ANTONIO CARLOS ME-
NEGASSI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/1999-MUNICIPIO DE
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COLORADO -PR. x SALVADORI  MATERIAIS DE CONS-
TRUÇAO LTDA. -Cientifiquem-se as  partes quanto ao retor-
no dos presentes autos à comarca, e facultando-lhes manifesta-
çao no prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS MENE-
GASSI e ADELINO MARCON-

12.-ACAO MONITORIA-331/1999-COLORADO VEICULOS
LTDA. x AUTOBENS-ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C. LTDA. e outros- Intime-se o credor para dar anda-
mento ao feito, em cinco dias, sob pena de extinçao do proces-
so.-Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e LILIAN RUTE
COTRIM DE SOUZA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARLY ALMEIDA DA SILVA e ou-
tros- Sobre o novo cálculo apresentado  pela parte credora, di-
gam os devedores  no prazo de cinco dias.-Adv.JOSE GONZA-
GA SORIANI, JOSE MAREGA e ANTONIO CARLOS ME-
NEGASSI-

14.-ARROLAMENTO-101/2000-MARIA  DE LOURDES
ARAUJO DOS SANTOS x JUVENAL SILAS DOS SANTOS-
Intime-se a inventariante  para, em cinco dias, juntar certidao
negativa de débito fornecida pela Receita Federal.-Adv. JOS-
SIMARA RIZZI DA SILVA-

15.-ARROLAMENTO-170/2000-APARECIDA PEREIRA
MORETTO x DEOCLECIO MORETTO- Intime-se a inventa-
riante para dar integral cumprimento ao despacho de fl. 42,
juntando certidao  negativa de débito fornecida pela Fazenda
Municipal.-Adv. JOSSIMARA RIZZI DA SILVA-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-352/2000-FRIMENDES
CURTUME - COM. DE COUROS LTDA. e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A.-”...Diante do exposto, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, o que
faço com base no art.267, inciso III, par.1º do CPC. Custas
pela parte autora. P.R.I....”.Adv. MARCELO MUZEKA-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-1/2001-ESPOLIO DE JOSE
CONSALTER x OLIVIA MARIA DOS SANTOS VIEIRA e
outros-”...Faculto as partes o prazo de 10 dias para ofereci-
mento dos quesitos e eventuais assistentes. Intimem-se tam-
bém os requeridos, na mesma oportunidade e também no prazo
de 10 dias, para que apresente a via original do documento de
fl. 52, para que possa ser periciado, sob pena de incidencia do
art. 359 do C.P.C....” Adv. HEDIO GODOY, RUBENS VIEI-
RA, LUIZ CELSO DE BARROS e OLIVIA MARIA DOS SAN-
TOS VIEIRA-

18.-Ordinaria de Cobranca-39/2001-NELSON MARINI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-”...Ante
ao exposto, julgo procedente a pretensao articulada para o fim
de conceder ao autor a aposentadoria especial, condenado o
requerido ao pagamento do benefício concedido, desde a data
em que o pedido foi feito em ambito administrativo, acrescido
de correçao monetária e juros moratórios de 1% ao mês a partir
da citaçao. Por sucumbente, condeno-o ainda ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no da parte autora, verba esta que fixo em 10% do valor das
parcelas vencidas a ser, oportunamente, liquidada. Submeto a
presente decisao ao reexame necessário. P.R.I....”. Adv. AN-
TONIO CARDIN, VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVO-
RENTI e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2001-V.R. CORREA
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS - ME x GASIL ENGE-
NHARIA IND. E COM. DE ANTENAS LTDA.- Ante a certi-
dao de fl. 68, intime-se o Dr. Procurador da embargada para,
em cinco dias, esclarecer qual o endereço da mesma, de modo
que possa ser intimada da nova data a ser designada para a
realizaçao da audiência de instuçao e julgamento.-Adv. AN-
TONIO CARDIN, ROCHELI SILVEIRA e JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA-

20.-ACAO MONITORIA-160/2001-HELTON THADEU
LEME DOS SANTOS x ALICE OTSUKA BABA e outros-
”...O valor depositado pelo devedor, corresponde ao montante
exato a que o ilustre contador judicial chegou, excluidas  as
custas processuais(fls.24/44). A atualizaçao tomou por base,
corretamente, a data da propositura da açao. O cálculo do peri-
odo anterior é onus do credor. Tanto assim, que a inicial veio
instruida com a planilha atualizada do debito e esta foi o ponto
de partida do referido expert. Os honorarios advocaticio snao
so estao bem fixados no patamar de 10%, invocando-se o arti-
go 20, par. 4º, do CPC, e nao o seu par. 3º, como se quer, como
decorrem do despacho de fls. 13, o qual restou precluso.Por
fim, as despesas descritas pelo exequente nao podem ser in-
cluidas na conta geral porque nao gozam da necessaria certeza,
liquidez e exigibilidade. O par. 2º,. do epigrafado artigo 20,
possibilita a indenizaçao de despesas com viagens, diarias, etc,
nas açoes de conhecimento, quando sera opportunizada dila-
çao probatoria, havendo condenaçao e, no mais das vezes, li-
quidaçao por artigos. Em sede expropriatoria, nao há possibili-
dade de instruçao. Da mesma forma, nao e licito ao credor cons-
tituir a divida com documentos unilaterais. Manifestem-se as
partes no prazo de 5 dias....” Adv. APARECIDO DOS SAN-
TOS-

21.-Sumaria de Cobranca-247/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA x PAULO DELAZARI-
”...Ante o exposto, conheço dos  embargos declaratórios e dou
parcial provimento aos mesmos para o fim de sanar apenas a
omissao tangente à aplicaçao do art.1531 do Código Civil, afas-
tando-o no entanto por nao se haver demonstrado má-fé dos
autores...”. Adv. DINARTE BITENCOURT, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
FABRICIO RESENDE CAMARGO e SONIA MARIA DE
MENEZES-

22.-Sumaria de Cobranca-251/2001-CONFEDERAÇAO NA-

CIONAL DA AGRICULTURA-CNA x ANTONIO DOS SAN-
TOS VIAS-”...Ante o exposto, conheço dos embargos declara-
tórios e dou parcial provimento aos mesmo para o fim de sanar
apenas a omissao tangente  à aplicaçao do art.1531 do Código
Civil, afastando-o no entanto por nao se haver demonstrado
má-fé dos autores...” Adv. DINARTE BITENCOURT, FREDE-
RICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREI-
RA, FABRICIO RESENDE CAMARGO e SONIA MARIA DE
MENEZES-

23.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-256/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x RANULFO ALVES ALCANTARA -”...Recebo a Apelaçao
de fls.207/218, bem como a de fls. 222/232, ambas em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, vez que  interpostas tempesti-
vamente; Intime-se a parte requerida-recorrida para, querendo,
apresentar contra-razoes em quinze dias...”.-Adv. WANDER-
LEI DE OLIVEIRA CARDOSO e CLODOALDO CHUKR-

24.-Sumaria de Cobranca-268/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MIGUEL PE-
REIRA DE SOUZA -Diga o(a) autor(a).-Adv. WANDERLEI
DE OLIVEIRA CARDOSO-

25.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-286/2001-FLORIS-
VALDO SEBASTIAO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Intime-se a parte requeri-
da para, em dez dias, apresentar seus memoriais.-Adv. ANTO-
NIO LEAL DO MONTE, ELISANGELA ALMEIDA ROCHA
DECICCHI e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

26.-Sumaria de Cobranca-302/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x VATNE BEGA-
”...Ante o exposto, conheço dos  embargos declaratórios e dou
parcial provimento aos mesmos para o fim de sanar apenas a
omissao tangente à aplicaçao do art/1531 do Código Civil, afas-
tando-o no entanto por nao se haver demonstrado má-fé dos
autores...”.Adv. DINARTE BITENCOURT e SONIA MARIA
DE MENEZES-

27.-Sumaria de Cobranca-308/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
JACOB- Ante o que foi estabelecido em audiência (fl. 111) e
considerando o teor do petitório de fls. 112/113, verifica-se que
o processo comporta julgamento no estado em que se encontra.
Antes, porém, colha-se a manifestaçao do requerido, no prazo
de cinco dias, sobre os petitórios de fls. 124, 131 e 145/151  e
seus respectivos documentos.-Adv. DINARTE BITENCOURT,
FREDERICO MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI
FERREIRA e JOSSIMARA RIZZI DA SILVA-

28.-Sumaria de Cobranca-310/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x GILMAR DOS
SANTOS -”...Recebo a Apelaçao de fls.177/197, vez que in-
terposta tempestivamente, em seu efeito, devolutivo e suspen-
sivo; Intime-se a parte requerida-recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razoes em quinze dias...”.-Adv. DINARTE BI-
TENCOURT e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x EDSON JOSE BELO -Diga o(a)
credor(a).-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

30.-Sumaria de Cobranca-387/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARIA DE
LOURDES CONCEICAO -Diga o(a) autor(a).-Adv. WANDER-
LEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

31.-Sumaria de Cobranca-390/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ADALGISA
OLIVEIRA MAURO -Diga o(a) autor(a).-Adv. WANDERLEI
DE OLIVEIRA CARDOSO-

32.-Sumaria de Cobranca-400/2001-CONFEDERAÇAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x GENESIO
PAPAIT-”...Ante o exposto, conheço dos embargos declarató-
rios e lhes nego provimento...”. Adv. WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO e GILBERTO NARDI FONSECA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2002-W.PRATES & CIA.
LTDA. x MUNICIPIO DE COLORADO -”...Recebo a Apela-
çao de fls.141/149, vez que interposta tempestivamente, em seu
efeito,  devolutivo e suspensivo; Intime-se a parte embargante-
recorrida para, querendo, apresentar contra-razoes em quinze
dias...”.-Adv. MAURO CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x ARISTIDES PADULLA e outros -”...Designo o dia
29/10/2002, às 09:30 horas, para realizaçao da audiência trata-
da pelo artigo 331 do CPC, onde se tentará a conciliaçao das
partes e, assim não ocorrendo, haverá deliberaçao sobre as ques-
toes processuais pendentes, fixaçao dos pontos controvertidos
e especificaçao das provas a serem produzidas. Fundamental
será a presença de todos os interessados,  seja para a efetivaçao
de composiçao amigável, ou, se isso nao for possível, paraque
as partes efetivamente especifiquem as provas a serem produ-
zidas. A ausência de algum dos interessados, portanto, poderá
lhe acarretar prejuízos no processo...”.-Adv. EDSON SHOITI
FUGIE e JOAQUIM JONAS SORNAS-

35.-ALVARA-43/2002-GERVASIO VIEIRA DE SA x - Sobre
o valor apontado à fls. 22 e certidao de fls. 25, diga a parte
promovente.-Adv. MAURO CONTRERAS-

36.-Sumaria de Cobranca-71/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE ZOLI E
OUTROS-”...Ante o exposto, conheço dos embargos declara-
tórios e dou parcial provimento aos mesmos para o fim de sa-
nar apenas a omissao tangente à aplicaçao do art.1531 do Có-
digo Civil, afastando-o no entando por nao se haver demons-

trado má-fé dos autores...”. Adv. DINARTE BITENCOURT,
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CA-
MARGO, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, PAULO
DELAZARI e SONIA MARIA DE MENEZES-

37.-Sumaria de Cobranca-108/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ESPOLIO DE
ANTONIO JOAO GIMENES- À luz do artigo 398 do CPC,
intime-se a parte autora  para, em cinco dias, manifestar-se so-
bre o documento de fl. 161.-Adv. DINARTE BITENCOURT,
FABRICIO RESENDE  CAMARGO, NESTOR FRESCHI FER-
REIRA, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e MAURO
CONTRERAS-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-144/2002-ANTONIO ZAM-
PERLINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Ante o teor da
certidao de fls. 169, verso, tem-se que a contestaçao foi apre-
sentada dentro do prazo legal. Especifiquem as partes, no pra-
zo comum de 10 dias, de forma fundamentada, as provas que
pretendem efetivamente produzir, sob pena de indeferimento.-
Adv. ANTONIO CARLOS MENEGASSI e ANTONIO CAR-
DIN-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/2002-MANOEL PEREI-
RA DOS SANTOS x HUMBERTO LUIZ ROCCO- Especifi-
quem as partes, no prazo comum de dez dias, de forma funda-
mentada, as provas que pretendem  efetivamente produzir, sob
pena de indeferimento.-Adv. ANTONIO  CARDIN e WAN-
DERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO-

40.-Ordinaria de Cobranca-163/2002-BANCO DO BRASIL
S.A. x SIMONE PORANGABA NITSCHE E CIA LTDA e
outros -”...Designo o dia 29/10/2002, às 10:00 horas, para rea-
lizaçao da audiência tratada pelo artigo 331 do CPC, onde se
tentará a conciliaçao das partes e, assim não ocorrendo, haverá
deliberaçao sobre as questoes processuais pendentes, fixaçao
dos pontos controvertidos e especificaçao das provas a serem
produzidas. Fundamental será a presença de todos os interessa-
dos, seja para a efetivaçao de composiçao amigável, ou, se isso
nao for possível, paraque as partes efetivamente especifiquem
as provas a serem produzidas. A ausência de algum dos interes-
sados, portanto, poderá lhe acarretar prejuízos  no processo...”.-
Adv.  MARCIA REJANE TOMIAZZI e ANTONIO CARLOS
MENEGASSI-

41.-ACAO MONITORIA-263/2002-MAGALI HELENA DE
SOUZA x MARIA DAS DORES INACIO DA COSTA -Sobre
a contestaçao e documentos de fls.12/18, manifeste-se a parte
requerente, no prazo de 10 dias.-Adv. NILSA PEIXOTO GUI-
MARAES e AUDICI AGOSTINHO DA SILVA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-MUNICIPIO DE
COLORADO x ANTONIO PEINADO MORENO-”...Recebo
os embargos para discussao, suspendendo o andamento do fei-
to principal, apenas na parte onde houve controvérsia. Intime-
se a parte embargada para, querendo, impugná-los em quinze
dias...”. Adv. PAULO DELAZARI e WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-MUNICIPIO DE
ITAGUAJE x JOSE DAMIAO  DOS SANTOS- Recebo os
embargos para discussao, vez que tempestivos. Suspendo a exe-
cuçao apenas na parte embargada, vez que a parte incontrover-
sa poderá ser executada, conforme artigo 739, õ2º, do CPC.
Intime-se o embargado para, querendo, impugnar os embargos
em dez dias.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA e JOSE
CESAR VALEIXO NETO-

44.-ARROLAMENTO-308/2002-ALBINO BENTO x FRAN-
CISCA ARROIO BENTO- Nomeio inventariante o(a) reque-
rente. Junte a inventariante a quitaçao fiscal estadual.-Adv.
ADAILTON JOSE BEGA-

45.-EX.FISCAL-PREVIDENCIA-38/1990-IAPAS x
CIA.AGRIC.E PEC.LINCOLN JUNQUEIRA- Intime-se a par-
te credora para, em cinco dias, dar andamento ao feito.-Adv.
OSVALDO NECHI, RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER e JOSE PASCHOAL PIRES MACIEL-

46.-EXECUCAO FISCAL-138/1995-CONSELHO REG.DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA x CELIO
BARBOSA DE OLIVEIRA- Intime-se o autor para dar anda-
mento ao feito.-Adv. ALEXANDRE  MACHADO DA SILVA,
CLAITON LUIZ CORREA e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

47.-EX.FISCAL-FAZENDA-10/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS COLORADO LTDA -Designado 1ª Praça/Lei-
lao para o dia 08/11/2002, e 2ª Praça/Leilao para o dia 22/11/
2002 às 09:00 horas, neste juizo.-Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

48.-EXECUCAO FISCAL-151/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x ELAINE DAMARIS GIROT-
TO- Diga o autor sobre a certidao de fl.10 ( o Sr. Oficial de
Justiça procedeu a citaçao da firma executada e deixou de pro-
ceder a penhora em virtude da inexistência de bens).-Adv.
RODRIGO MENEZES e VINÍCIUS AMORIM-

49.-EX.FISCAL-FAZENDA-36/2002-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x LATICINI-
OS BELA MANHA LTDA -Designado 1ª Praça/Leilao para o
dia 04/11/2002, e 2ª Praça/Leilao para o dia 18/11/2002 às 09:00
horas, neste juizo.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN-

50.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR.  x SERGIO PEREI-
RA DE SOUZA- Manifeste-se o credor sobre o pagamento.-
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

CORNÉLIO PROCÓPIO

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 23
JUIZ DE DIREITO – RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES
GOMES DO AMARAL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº  ORDEM
Afonso Proença B. Filho 80
Ana Cláudia Podolak 21
Ângelo Fadoni 03,18
Cândido M. Boscardim 46,48
Carlos Roberto Ferreira 74
Claudine Ap. Terra 63,77-03
Cláudio Trombini Bernardo 31
Cristiane B. Morro 77-07
Dagmar P. Hannouche 02,05,15,56
Dely Dias das neves 69
Dorival P. Hernandes 37
Ederaldo Soares 25
Eduardo F. Graziano 14
Emilson de Oliveira 76, 09,42,43,

44,45,
Ermerson C. Fonseca 63
Ernesto Rodelli 26
Francisco Camacho 55
Iran N. Ferreira 78-02
Jaime Comar 26
Jefferson c. Assis 60
João Edson Lanças Caputo 54,58,70
João G. Oliveira 11,12,51,77-05
João Pedro Tagliari 77-08
João Santos de Mello 57
José Arrebola Gonçalves 77-04
José Carlos Dias Neto 36
José Carlos Vieira 65,66,81
José Eli Salamacha 39
José Jorge Biollo 30
Juarez Ferreira 62,78-01
Leila D. V. Cruz 38
Leonardo Vince 40
Lídia A. Vilela Borges 11,12,28
Lílian C. G. Tavares 77-01
Lourenço Pereira Borges 25
Luciana Sezanowski 16
Luciano Salimene 20,50
Luiz Carlos Raimundo 85
Marcelo A.Name 77-06
Marcelo Farinha 09,18,73
Marco José Chechelkaky 83
Marcus Vinicius Amin 01
Marissol J. Filla 32
Omar José Baddauy 27
Oscar Ivan Prux 68
Paulo C. Holanda Guerra 13
Paulo Giovani Ferri 31
Paulo Sérgio Rodrigues 08
Pedro Augusto Bueno 10,32
Pedro Ribas de Mello 28,61,77-10
Péricles Araújo Gracindo 49
Ramez Amin 36,77-02
Raphael D. Sampaio 64,65,67
Renata Dequech 27
Ricardo A. R. Peres 24
Roberto C. Albino 04,57,77-09
Rosana C. Silva 84
Rosângela Khater 74
Rubens S. Lisboa Filho 71,03,06,07,

22,29,
Rui Pícolo 66
Sâmia M.M. Amin 27
Sebastião Ferreira 23
Sérgio Ap. Vicentini 32,33,34
Shiroko Numata 52,59,72,82
Umberto David 75
Vlamir E.Ferreira 79
Wagner  José Coltro 67

01.INTERDIÇÃO – 308/02 – Marilene Pereira de Jesus x João
Paulo de Jesus. Manifeste-se o curador especial, em cinco dias.
Adv. Dr. Marcus Vinicius Amin.

02.ANULAÇÃO – 116/99 – Júlia P. M. Borghi x Marisa Mar-
tins Botelho. Ciência as partes sobre a baixa dos autos, em cin-
co dias. Adv. Dra. Dagmar P. Hannouche.

03.ORDINÁRIA – 395/00 – Banco Abn Amro Real x Edson
Aparecido Correa G. landgraf. Ciência as partes sobre a baixa
dos autos, em cinco dias. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa Filho e Dr.
Ângelo Paulo Fadoni.

04.COBRANÇA – 553/02 – Antonio Marcos Borelli  x Condo-
mínio Ilha Porchat. Ao requerente para efetuar a retirada da
carta de citação, em cinco dias. Adv. Dr. Roberto C. Albino.

05.REVISIONAL – 593/00 – Sérgio Landgraf x Banco
Bamerindus.manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. Adv. Dra. Dagmar P. Hannouche.

06. MONITÓRIA – 120/99 – Casa de Saúde Dr. João Lima x
José Carlos Pimenta de Barros Leite.Ao requerente sobre a de-
corrência do prazo de suspensão, em cinco dias. Adv. Dr.Rubens
sizenando Lisboa.

07.EXECÇÃO – 261/01 – Banco General Motors x Comercial
Cristo Rei de Veículos e outros. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa
Filho.

08.CAUTELAR – 52/02 – Sílvio José de Lima x Banco Itaú.
Ciência aos interessados sobre a sentença de fls.73. Adv. Dr.
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Paulo Sérgio Rodrigues.

09.MONITÓRIA – 506/99 – Sicredi Cornélio Procópio x José
Acácio Licorini e outra. Manifestem-se as partes sobre os do-
cumentos de fls.134/144, em cinco dias. Adv. Dr. Marcelo Fa-
rinha e Dr. Emilson de Oliveira.

10.ORDINÁRIA – 364/01 – Simone Bergantini x Espólio de
Robson Landgraf Monteiro. Manifeste-se a parte autora sobre
o agravo retido de fls.35/39, em cinco dias. Adv. Dr. Pedro
Augusto Bueno.

11.IMPUGNAÇÃO – 488/02 – Antonio Clarente Closs Rocha
e outro x Juarez Jandoso e outro.manifestem-se as partes sobre
o despacho de fls.24/27, em cinco dias. Adv. Dr. Lídia A. Vile-
la Borges e Dr. João Gonçalves de Oliveira.

12.NUNCIAÇÃO D OBRA NOVA – 422/02 – Juarez Jandoso
e outro x Antonio Clarente Closs Rocha e outros. Manifestem-
se as partes sobre o despacho de fls.123/124, em cinco dias.
Adv. Lídia A. Vilela Borges e Dr. João Gonçalves de Oliveira.

13.ORDINÁRIA – 276/01 – Copel x Farmácia Procopense.
Manifeste-se o requerente sobre a certidão de fls.59, em cinco
dias. Adv. Dr. Paulo C. Holanda Guerra.

14.HABILITAÇÃO – 172/02 – Sophia Helena de Souza Quei-
roz x Espólio de Jorge Francisco giorgi júnior.Ao requerente
para efetuar a retirada de carta com aviso de recebimento de
citação, em cinco dias. Adv. Dr. Eduardo Flávio Graziano.

15.CAUTELAR – 416/00 – Edson Aprecido C. G. Landgraf x
Unibanco. Deve a requerente efetuar o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, em cinco dias. R$ 13,81. Adva. Dra
DAgmar p. Hannouche.

16.BUSCA E APREENSÃO – 470/02 – Banco Bradesco x
Sonia Maria da Silva búfalo. Manifeste-se a requerente sobre
as fls.17verso e 18, em cinco dias. Adv. Dra. Luciana Sezano-
wski.

17.CAUTELAR – 417/00 – Edson Ap. C. G. Landgraf x Banco
Itaú S.A. Deve a requerente efetuar o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, em cinco dias. R$ 26,22. Adva. Dra
Dagmar p. Hannouche.

18.REVISIONAL – 397/01 – Áureo Tambolim x Banco Sicre-
di. Manifestem-se as partes sobre a efetivação ou não do acor-
do, em cinco dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni e Dr. Marcelo
Farinha.

19.REVISIONAL – 435/01 – João Mendes de Souza x Uniban-
co. Manifestem-se as partes sobre o laudo do perito de fls.66/
67, em cinco dias.Adv. Dr. Amin José hannouche e Dr. Elisa
Gomes Torres.

20.CAUTELAR – 459/02 – Gaspar Inácio da Silva x Credicard
S/A.Ao requerente sobre o retorno da deprecata, em cinco dias.
Adv. Dr. Luciano Salimene.

21.MONITÓRIA – 54/00 – Calçados Dilly x Distribuidora  de
Calçados M.W.Manifeste-se o requerente sobre o despacho de
fls.96, em cinco dias. Adv. Dra. Ana Claúdia podolak.

22.MONITÓRIA – 554/99 – Banco Real x Comercial Metalúr-
gica Ferradoza e outro. Ao requerente sobre a certidão de fls.44,
em cinco dias. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa Filho.

23.INDENIZAÇÃO -  498/99 – José Ferreira Camargo x Ban-
co Cacique e outros. Manifeste-se o 1º requerido, em cinco
dias, sobre os documentos  de fls.184/191. Adv. Dr. Sebastião
Ferreira.

24.INVENTÁRIO – 06/02 – Selma Alberini Cheiri x Pedro
Paulo Chueiri. Manifeste-se o requerente sobre a manifestação
de fls.162/166, em cinco dias. Adv. Dr. Ricardo Alexandre R.
Peres.

25.INDENIZAÇÃO – 274/00 – Companhia de Seguros Gralha
Azul x Enoque Alves de Alemida e outros. Ciência as partes
sobre a baixa dos autos, em cinco dias.Adv. Dr.Ederaldo Soa-
res x Lourenço Pereira Borges.

26.INDENIZAÇÃO – 602/99 – Roberto Busseli x Renato Pneus.
Ciência as partes sobre a baixa dos autos, em cinco dias. Adv.
Dr.Jaime Comar e Dr. Ernesto Rondelli.

27.ORDINÁRIA – 414/01 – Casa de Saúde Dr. João Lima x
Banco do Brasil S.A. Manifestem-se as parte sobre o laudo do
perito de fls.228/231, em cinco dias. Adv. Dra. Sâmia M. M.
Amin, Dra. Renata Dequech e Dr. Omar José Baddauy .

28.MONITÓRIA – 398/01 – Banco Itaú S.A x Devair de
Santana.Manifestem-se as partes sobre o laudo do perito de
fls.113/114, em cinco dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello e
Dra. Lídia Adélia Vilela Borges.

29.MONITÓRIA – 392/00 – Condomínio Edifício Veneza x
Marcos Marques de Souza.Ao requerente sobre a decorrência
do prazo de suspensão, em cinco dias. Adv. DR. Rubens Sinze-
nando Lisboa Filho.

30.USUCAPIÃO – 656/00 – Mariana de Almeida Medeiros e
outras x Maria Luzia de Assis.Manifeste-se o requerente sobre
a manifestação do curador especial de fls.51/52, em cinco dias.
Adv. Dr. José Jorge Biolo.

31.MANDADO DE SEGURANÇA – 86/01 – Claudecir Anto-
nio Bernardes x Prefeito do Município de Leópolis.Ciência as
partes sobre a baixa dos autos, em cinco dias. Adv. Dr.Cláudio
Trombini Bernardo e Dr. Paulo Giovani Ferri.

32.REGRESSIVA – 410/98 – Sul América Seguros x Fábio

Marcelo Bueno e outro. Ciência as partes sobre a baixa dos
autos, em cinco dias. Adv. Dra.Marissol Jesus Filla e Dr. Pedro
Augusto Bueno e Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

33.INDENIZAÇÃO – 600/97 – M.J. Carvalho x Banco Sagra e
outros. Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

34.INDENIZAÇÃO – 460/02 – José Luiz Teodoro x Ademir
José Alfredo. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
de fls.40/52, em 10 dias. Adv. Dr. Sérgio Aparecido Vicentini.

35.ARROLAMENTO – 581/00 – Severino Pinheiro. Ciência
aos interessados sobre a sentença de fls.43. Adv. Dr. Laurindo
Moreira Carvalho.

36.LOCUPLEMENTO – 175/98 – Posto e Restaurante 15 de
Cornélio Procópio x Issao Takahashi. Ciência as partes sobre a
sentença de fls.178. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto e Dr. Ra-
mez Amin.

37.PRECATÓRIA(6ª Vara Cível, Londrina) – 273/99 – Banco
Boa vista x Celina de Moraes Mateus.Sobre o ofício de fls.19,
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv. Dr.Dorival Pa-
duan Hernandes.

38.PRECATÓRIA (8ª Vara Cível, Londrina) – 221/02 – Uno-
par x Sueli A. Pinheiro da Rocha. Manifeste-se o exeqüente
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Adv. Dra. Lei-
la Denise Velasque Cruz.

39.PRECATÓRIA(Vara Cível, Tibagi-PR) – 182/02 – Parana-
trator ltda x Carlos Ricardo Gomm.Manifeste-se o exequente
sobre a certidão de fls.07, em cinco dias.Adv. Dr. José Eli Sala-
macha.

40.PRECATÓRIA(Vara Cível,Uraí-PR) – 201/96 – Tomita Iti-
mura e outros x Daumir Marcílio Zirondi e outros.Manifeste-
se o exeqüente sobre a certidão de fls.72 verso, em cinco dias.
Adv. Dr. Leonardo Vince.

41.EXCUÇÃO FISCAL – 211/01 – Município de Leópolis x
Campal. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 21 verso, em 15
dias. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

42.EXECUÇÃO  FISCAL -  55/02 – União x Aeronorpa. Ma-
nifeste-se a executada sobre os documentos de fls.59/65, em
cinco dias. Adv. Dr.Emilson de Oliveira.

43. EXECUÇÃO  FISCAL -  75/02 – União x Vidraçaria Cristo
Rei. Manifeste-se a executada sobre os documentos de fls.50/
56, em cinco dias. Adv. Dr.Emilson de Oliveira.

44. EXECUÇÃO  FISCAL -  89/02 – União x Aeronorpa. Ma-
nifeste-se a executada sobre os documentos de fls.50/56, em
cinco dias. Adv. Dr.Emilson de Oliveira.

45. EXECUÇÃO  FISCAL -  56/02 – União x Aeronorpa. Ma-
nifeste-se a executada sobre os documentos de fls.52/58, em
cinco dias. Adv. Dr.Emilson de Oliveira.

46.EXECUTIVO FISCAL – 507/01 - Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Alberto Lustosa Rodrigues Júnior.Sobre
o contido na certidão de fls.14, manifeste-se o exeqüente em
10 dias. Adv. Dr. Cândido Mateus M. Boscardim.

47.EXECUTIVO FISCAL – 47/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Ducci & Zacari Ltda. Sobre o contido
na certidão de fls.08, manifeste-se o exeqüente em 10 dias.
Adv. Dr. Cândido Mateus M. Boscardim.

48.EXECUTIVO FISCAL – 250/00 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Antunes Comércio de Alimentos Ltda. Mani-
feste-se o executado sobre o despacho de fls.39, em dez dias.
Adv. Dr.Amin José Hannouche.

49.EMBARGOS – 243/02 – Wilson Baggio e outros x Banco
do Brasil S.A. Sobre a impugnação e documentos manifestem-
se os embargantes em 10 dias. Adv. Dr. Péricles A. Gracindo
Júnior.

50.EXECUÇÃO – 366/01 – Alexandre Mussi Bueno x Ales-
sandro Batista da Silva.Ao exeqüente sobre a decorrência do
prazo de suspensão, em cinco dias. Adv. DR. Luciano Salime-
ne.

51.EXECUÇÃO – 285/99 – Banco mercantil  Finasa de São
Paulo x Copromac e outros. Deve o exeqüente efetuar o prepa-
ro das diligências, em cinco dias, no valor de R$ 65,00. Adv.
Dr. João Gonçalves de Oliveira.

52. EXECUÇÃO – 635/99 – Banestado x Indusem e outros. Ao
exeqüente sobre a decorrência do prazo de suspensão, em cin-
co dias. Adv. Dra Shiroko Numata

53.EXECUÇÃO – 132/96 – Banco do Brasil x Tuffy Miguel
Kairuz e outro. Ao exeqüente sobre a decorrência do prazo de
suspensão, em cinco dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo

54.EXECUÇÃO – 554/97 – Canp x Sérgio Eduardo Pitelli. Ao
exeqüente sobre a decorrência do prazo de suspensão, em cin-
co dias. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

55.EMBARGOS – 686/01 – Maria Sebastiana da Silva x Mu-
nicípio de Sertaneja.Manifeste-se o embargante sobre a certi-
dão de fls.09, em cinco dias. Adv. Dr. Francisco Camacho.

56.EMBARGOS – 347/00 – Orlando Júnior x Banestado. Ma-
nifeste-se o exeqüente sobre a certidão de fls. 79 verso, em
cinco dias. Adv. Dra. Dagmar Pimenta Hannouche.

57.EMBARGOS – 551/00 – Sandra Aparecida E. Panízio x
Manoel Hipólito Nunes dos Santos. Ciência as partes sobre a

sentença de fls.62/68, em cinco dias. Adv. Dr. Roberto Chin-
cev Albino e Dr. João santos de Mello.

58.EXECUÇÃO – 482/02 – Banco Bradesco x Osmar Apareci-
do da Silva.Manifeste-se o exeqüente  sobre a certidão de fls
15 verso, em cinco dias.Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

59.EXECUÇÃO – 511/02 – Banco Banestado x Sidnei Apare-
cido Gonçalves.  Manifeste-se o exeqüente  sobre a certidão de
fls 22 verso, em cinco dias.Adv. Dra. Shiroko Numata.

60.EMBARGOS – 225/97 – Município de sertaneja x Marajó
Automóveis. Manifeste-se o exequente sobre a certidão de
fls.80, em cinco dias. Adv. Dr. Jefferson do Carmo de Assis.

61.EXECUÇÃO – 456/02 – Banco Itaú x Ademir
voltolini.manifeste-se o exeqüente sobre o oferecimento de bens
de fls. 19/29, em cinco dias. Adv. Dr.Pedro Ribas de Mello.

62.EXECUÇÃO – 476/92 – Coprocafé x Benedito Antonio
Soares. Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão de fls.144,
em cinco dias. Adv. Dr.Juarez Ferreira.

63.EMBARGOS – 473/98 – Banco do Brasil x Município de
Cornélio Procópio. Manifeste-se as partes sobre o laudo do
perito, em cinco dias. Adv. Dr. Claudine Ap. Terra e Dr. Emer-
son Carazzai Fonseca.

64.EXECUÇÃO – 498/92 – Manoel Oscar Ornelas de Souza x
Nivaldo Espinosa. Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Adv. Dr. Raphael Sampaio.

65.EMBARGOS – 473/01 – Antonio Ducci x Geni Landgraf
Ducci e outros.Manifeste-se as partes sobre o laudo do perito,
em cinco dias. Adv. Dr.  Raphael Dias Sampaio e Dr. José Car-
los Vieira.

66.EMBARGOS – 94/98 – Elton Gonçalves e outros x Banco
Bamerindus do Brasil.Ciência as partes sobre a baixa dos au-
tos, em cinco dias. Adv. Dr.Rui Pícolo e Dr. José Carlos Vieira.

67. AGRAVO – 113802-1/01 – Câmara Municipal de Cornélio
Procópio x Ruy S. Sampaio. Ciência as partes sobre a baixa
dos autos, em cinco dias. Adv. Dr. Wagner Coltro e Dr. Rapha-
el Sampaio.

68.EXECUÇÃO – 544/02 – Boneon Acessórios para Bonés x
Valdenir Aparecido de Oliveira. Manifeste-se o exeqüente para
se manifestar sobre a certidão de fls.17 verso, em cinco dias.Adv.
Dr.Oscar Ivan Prux.

69.EXECUÇÃO – 495/01 – Dely Dias das Neves x Banco do
Brasil S.A. Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias. Adv. Dr. Dely Dias Neves.

70.EXECUÇÃO – 469/00 – BB Financeira x Lourenço Nunes
Matinho e outra.Ao exeqüente para dar prosseguimento ao fei-
to, em cinco dias.Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

71.EXECUÇÃO – 349/02 – Eletrotrafo – Produtos Elétricos
Ltda x Construtora Voltolini Ltda. Ao exeqüente para efetuar o
preparo das diligências, para fins de intimação, em cinco dias,
no valor de R$ 35,00. Adv. Dr.Rubens S. Lisboa Filho.

72. EXECUÇÃO – 434/02 – Banco Banestado x Francisca
Borges dos Santos. Ao exeqüente para efetuar o preparo das
diligências, para fins de intimação, em cinco dias, no valor de
R$ 35,00. Adv. Dra.Shiroko Numata.

73.EXECUÇÃO – 553/97 – Canp x Clóvis Gentil Zanini. Ao
exeqüente para efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 266,32, em cinco dias. Adv. Dr.Marcelo Farinha.

74.INDENIZAÇÃO – 56/02 – Joseane Ferreira Machado Lima
x Sindicato dos Empregados do Comércio de Cornélio
Procópio.Ciência as partes sobre a designação da audiência, de
que se trata o artigo 331 do CPC, para a data de 12 de fevereiro
de 2.003 às 13:30 horas.Adv. Dra. Rosângela Khater e Dr. Car-
los Roberto  Ferreira.

75.EMBARGOS – 265/97 – Cleonice Lima Benez x Indusem.
Ao embargado sobre a certidão de fls.107, em cinco dias. Adv.
Dr. Umberto David.

76.ARROLAMENTO – 222/02 – Henrique Torres x Alzira Ma-
ria de Jesus Torres e outros. Ao inventariante para assinar o ter-
mo de renúncia, em cinco dias. Adv. Dr. Emilson de Oliveira.

77. AOS ADVOGADOS PARA NO PRAZO DE 24:00 HO-
RAS, PROCEDEREM A DEVOLUÇÃO EM CARTÓRIO DOS
AUTOS COM CARGA EXCEDIDA, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC.

01.DRA. LILIAN C. GERDULLI TAVARES
ALVARÁ – 287/01
José Máximo Pereira
Carga: 15/08/02

02.RAMEZ AMIN
ALVARÁ – 313/94
Gisele Soresini
Carga: 16/0802
FISCAL – 81/92
Inss x M. Jorge Haddad
Carga: 16/08/02
FISCAL – 269/94
Inss x M.W. Ltda
Carga: 16/08/02
FISCAL – 212/98
INSS x Araújo e Oyamada
Carga:16/08/02
INVENTÁRIO – 132/00

Lutfie Saab x Youssef Hanzé
Carga: 19/08/02

03.CLAUDINE APARECIDO TERRA
PRECATÓRIA – 112/00
Banco do Brasil x Aglaé Carazzai
Carga: 19/08/02

04.JOSÉ ARREBOLA GONÇALVES
USUCAPIÃO – 622/83
Onofre Otavio x João Florêncio
Carga:20/08/02
SUMÁRIA – 510/01
Luiz Ogawa
Carga: 20/08/02

05.JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA
EXECUÇÃO – 584/00
Banco Mercantil x Irineu Sobrinho
Carga: 20/08/02

06.MARCELO AFONSO NAME
REPARAÇÃO – 852/87
Recmal x Campanha de Combate ao Câncer
Carga:20/08/02

07.CRISTIANE BERGAMIN MORRO
EMBARGOS – 405/89
Laudemir Strapessom x Irpasa
Carga: 23/08/02

08.JOÃO PEDRO TAGLIARI
MONITÓRIA – 300/99
Rio Paraná x João Buono
Carga:27/08/02

09.ROBERTO ALBINO
EMBARGOS – 253/00
Silvia Gabriel x Telepar
Carga: 29/08/02
ARROLAMENTO – 577/01
Valdir Galli x Lede Galli
Carga: 02/09/02

10.PEDRO RIBAS DE MELLO
EXECUÇÃO – 626/99
Maronita Novais x Izabel dos Santos e outros
Carga: 30/08/02

11.RAPHAEL SAMPAIO
ARROLAMENTO – 496/02
Ilda Conceição x Fernando Nunes
Carga: 02/09/02

12.MAURICIO DE OLIVEIRA CARNERO
CONSIGNAÇÃO – 301/02
Apes x Eduardo Salimene
Carga: 02/09/02

78.AOS PROCURADORES PARA RETIRAREM CARTA
PRECATÓRIA.

01.EXECUÇÃO – 252/00  - Campal x Nestor Teixeira e ou-
tros. Dr. Juarez Ferreira.

02.REVISÃO – 73/02 – Merary Mendes  Ferreira x Paranapre-
vidência e outro.Adv. Dr. Iran negrão Ferreira.

79.PRECATÓRIA(Vara Cível, Jaguapitã-PR) – 193/02 – Sato-
chi Nonaka x Nortevel Veículos Ltda. Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidão de fls.28, em cinco dias. Adv. Dr. Vlamir
Emerson Ferreira.
80.EXECUÇÃO FISCAL – 993/01 – Conselho Regional de
Medicina x Raul Nascimento Silva. Ciência aos interessados
sobre a sentença de fls.14/15. Adv. Dr. Afonso Proenço Branco
Filho.

81.EXECUÇÃO – 735/96 – Banco Bamerindus x Jose Agusto
Fabiano e outro. Manifeste-se o exeqüente sobre a impugnação
de fls.116/117, em cinco dias. Adv. Dr.José Carlos Vieira.

82.EXECUÇÃO – 521/02 – Banco Banestado x Fátima Apare-
cida Mantovani. Ao exeqüente sobre a certidão de fls.25/verso,
em cinco dias. Adv. Dra. Shiroko Numata.

83.EXECUÇÃO – 24/02 – Coremal x Martinflex. Aos interes-
sados sobre a sentença de fls.51/52. Adv. Dr.Marco José Che-
chelaky.

84.EXCEÇÃO – 129/01 – Banco General Motors x Comercial
Cristo Rei de Veículos. Manifeste-se o excipiente sobre os do-
cumentos de fls.95/97, em cinco dias. Adv. Dr.Rosana Cama-
rin da Silva.

85. IMPUGNAÇÃO – 277/01 – Ademir José Alfredo x  Hide-
ma Maki. Ao exeqüente sobre a certidão de fls.27, em cinco
dias. Adv. Dr.Luiz Carlos Raimundo.

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO  43/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON JAIRO FAGGION 015 00289/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 010 00003/2002

011 00050/2002
009 00222/2001

ANDERSON MANIQUE BARRETO 019 00343/2002
ANDREY HERGET 004 00007/1998
AURIMAR JOSE TURRA 020 00348/2002
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003 00109/1995
021 00362/2002

CIBELLE DIANA MAPELLI CAR 006 00091/2000
DALVA TEREZINHA FRIZON 014 00232/2002
EDUARDO MUNARETTO 005 00018/1999

003 00109/1995
006 00091/2000

EGIDIO MUNARETTO 001 00358/1988
007 00349/2000
013 00209/2002
008 00152/2001
024 00128/2000
003 00109/1995
023 00109/2000
025 00133/2000
027 00053/2002

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 020 00348/2002
FABIOLA DELAZARI 008 00152/2001
GISAH M. MAYSONNOVE 006 00091/2000
JORGE ELOIR MAURER 008 00152/2001
JOSELICE BAUTITZ 007 00349/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 012 00201/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 026 00036/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 015 00289/2002
MARCANTONIO MUNIZ 016 00302/2002
MARCELO LUIZ VICARI 027 00053/2002
MARCELO VARASCHIN 002 00184/1991
MARCIA A. COTTA 026 00036/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 015 00289/2002
MARCOS ANTONIO MICHNA 006 00091/2000
MAURICIO M.B. VIEIRA 007 00349/2000
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 004 00007/1998
NILTO SALES VIEIRA 001 00358/1988
ODACIR GIARETTA 018 00339/2002
OSVALDO BETIN BOARETTO 022 00447/1981
ROBSON BISCOLI 007 00349/2000

013 00209/2002
VALDEMAR MORAS 004 00007/1998
VICENTE R. T. PUGLIESI 006 00091/2000
VICTOR HUGO RIBEIRO 017 00319/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-358/1988-FI-
NANCIADORA BRADESCO S/A x ALTAIR L. BERTOLA E
OSMAR VANZO- Aguarda pagamento das custas do Sr. Avali-
ador no valor de R$ 55,00.-Adv. NILTO SALES VIEIRA e
EGIDIO MUNARETTO-

2.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDIC-184/1991-SE-
MENTES E INSUMOS PARZIANELLO LTDA x ELVINO
PANATTO e outros- manifestem-se as partes sobre a avaliaçao
no valor de R$ 4.738,00.-Adv. MARCELO VARASCHIN-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/1995-IZAURO BOLSAN
e outros x ALTEVIR MENDES LOPES- Aguarda pagamento
das custas no valor  de R$ 704,19.-Adv. EDUARDO MUNA-
RETTO, EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-7/1998-MECANICA
LIBRELATO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Da baixa dos autos manifestem-se as partes.-Adv. VALDE-
MAR MORAS, ANDREY HERGET e MAURICIO SIDNEY
FAZOLO-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-18/1999-V.F SUPER-
MERCADO LTDA x IVANDRO C. FERNANDES e outros -
Vistos e etc... Isto posto, com fundamento no art. 267, III do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, con-
denando o autor ao pagamento das custas processuais.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO-

6.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-91/2000-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANA-COHAPAR x JAIR
NICOLETTI -Recebo a apelacao interposta pelo autor, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Codigo de Processo
Civil).O apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15
dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Estado do Parana.-Adv. MARCOS ANTONIO MI-
CHNA, CIBELLE DIANA MAPELLI CARROL BOIA, GISAH
M. MAYSONNOVE, VICENTE R. T. PUGLIESI e EDUAR-
DO MUNARETTO-

7.-ORD.PREC.COMIN.C/P TUT.D.MORA-349/2000-EUZE-
BIO AVELINO BISCOLI x TELEPAR - BRASILTELECOM-
Alegaçoes finais no prazo sucessivo de 20 dias. Apos, conta-
dos e preparados a conclusao para sentença.-Adv. EGIDIO
MUNARETTO, MAURICIO M.B. VIEIRA, ROBSON BISCO-
LI e JOSELICE BAUTITZ-

8.-DECLARATORIA-152/2001-SERGIO SILVEIRA DA SIL-
VA x HEWLETT-PACKARD BRASIL S/A- Aguarda pagamen-
to das custas no valor de R$ 401,74.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, JORGE ELOIR MAURER e FABIOLA DELAZARI-

9.-COBRANCA PROC. SUMARIO-222/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ZEVALDI-
NO FERRONATTO -Vistos e etc... julgo extinto o presente
feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III do
CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

10.-COBRANCA PROC. SUMARIO-3/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALBINO ANTONIO RUFATTO -Vistos e etc... julgo extinto o
presente feito, com julgamento de merito, nos termos do art.
269, II do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

11.-COBRANCA PROC. SUMARIO-50/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADELIO ANTONIO SANDRI -Vistos e etc... julgo extinto o
presente feito, com julgamento de merito, nos termos do art.
269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

12.-COBRANCA PROC. SUMARIO-201/2002-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ FORNARI -Vistos e etc... julgo extinto o presente feito,
com julgamento de merito, nos termos do art. 269, II do CPC.-
Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDIC-209/2002-HO-
NORATO CHIQUIN x PEDRO SILVERIO CASTANHA-
Aguarda pagamento das custas do Sr. Avaliador, no valor de R$
85,00.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

14.-EXECUCAO PENSAO  ALIMENTICIA-232/2002-
A.P.C.Z. e outros x C.Z.- Manifeste-se o autos sobre o docu-
mento acostado aos autos.-Adv. DALVA TEREZINHA FRI-
ZON-

15.-EMBARGOS  A EXECUCAO-289/2002-INSS - O INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x AFFONSO VE-
RISSIMO FERREIRA e outros- Recebo os embargos para dis-
cussao e suspendo a execuçao. O embargado para impugnar no
prazo legal.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, LAERCIO
ANTONIO VICARI e AIRTON JAIRO FAGGION-

16.-RESTAURACAO DE AUTOR-302/2002-MARIA ROSA
GUALDESI x AUGUSTO ANTONIO GUALDESI (ESPOLIO)
e outros- Vistos e etc... Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a retificaçao requerida as
fls. 23/27 nestes autos de arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Augusto Antonio Gualdesi e Maria de Lourdes
Gualdesi dos Santos, para que se faça constar no formal de
partilha atraves de certidao o requerido as fls. 23/27, salvo erro,
omissao ou prejuizo a terceiros, em especial a Fazenda Publi-
ca...-Adv. MARCANTONIO MUNIZ-

17.-ALVARA-319/2002-MANOEL NECKEL DOS SANTOS e
outros x - O causidico, para que junte procuraçao dos cônjuges
dos herdeiros,  no prazo de dez dias.-Adv. VICTOR HUGO
RIBEIRO-

18.-ALVARA JUDICIAL-339/2002-INELDE MARCHIORO x
- Vistos e etc... Presentes estão o interesse e legitimidade. Con-
siderando a documentação apresentada, a qual demostra a pro-
cedência do pedido de alvará, defiro o pedido inicial,  a fim de
autorizarem a requerente INELDE MARCHIORO, a  proceder
o levantamento de resíduos

depositados em conta bancaria de Nevio Marchioro, relativos
ao FGTS... Prestação de contas em 30 dias.-Adv. ODACIR
GIARETTA-

19.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-343/2002-D.L.L. e ou-
tros x - Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo juntado na inicial, com fulcro no
art. 584, III, do CPC. Assim, julgo extinto o presente procedi-
mento com base no art. 269, III do mesmo Codex. -Adv. AN-
DERSON MANIQUE BARRETO-

20.-ALIMENTOS-348/2002-R.M.K.  e outros x P.K. -Para re-
alização de audiência, designo a data de 02/12/2002, as 15:30
horas. As partes para comparecerem a audiência

designada,  devendo os procuradores comparecerem com po-
deres para transigir, trazendo propostas definidas, com cálcu-
los atualizados  e alternativas possíveis. Na audiência, se ano
houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por
intermedio de advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das
testemunhas e a prolaçao de sentença..-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

21.-INVENTARIO-362/2002-VILMAR DARCI DE OLIVEI-
RA e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- Nomeio
inventariante o requerente, que prestara compromisso em 5 dias
e declaraçoes nos 20 subsequentes... Citem-se, apos, o Dr. Pro-
motor e os interessados ano representados, se for o caso, bem
como a Fazenda, manifestando-se ela sobre os valores e po-
dendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20 dias,
ou atribuir valores, que poderão

ser aceitos pelos interessados, manifestando-se expressamen-
te. Havendo concordância, quanto as primeiras declaraçoes e
quanto aos valores iniciais, ou atribuidos, as ultimas declara-
ços e digam, em 10 dias. Se concordes, ao calculo e digam, em
5 dias. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

22.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-447/1981-INST. DE AD-
MIN. FIN. E ASSUST. SOCIAL IAPAS x IMBRA INDUSTRIA
DE MADERAS LTDA- Manifeste-se o autor.-Adv. OSVALDO
BETIN BOARETTO-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-109/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x LEOPOLDO HERMANN -Vistos e etc... nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, autorizando,
em conseqüência, os necessários levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

24.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-128/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x SALVADOR DANCOSKI -Vistos e etc... nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, autorizando,
em conseqüência, os necessários levantamentos. -Adv. EGIDIO
MUNARETTO-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-133/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
ARQUIMEDES FRIZON -Para hasta publica, pelo maior lan-
ce, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo
a data de 18/12/2002, as 13:00 horas,... obedecendo o par. 1º
do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2002-TOHORU OKAYA-
MA x FAZENDA NACIONAL- Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir no prazo de dez dias.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e MARCIA A. COTTA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-53/2002-ADELIO
AUTO POSTO x FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE
CORONEL VIVIDA- Recebo os embargos para discussão, de-
terminando a suspençao do processo principal, na forma do art.
1052 do CPC. O embargado para que, querendo, apresente res-
posta no prazo da Lei. -Adv. MARCELO LUIZ VICARI e EGI-
DIO MUNARETTO-

DOIS VIZINHOS

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº34/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO FERNANDES DA SILVA 023 00328/2000
004 00169/1996
006 00385/1996

ADELINO MARCON 010 00494/1998
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 015 00220/1999
ALEXANDRA RAPOSO MENEZES 020 00534/1999
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO 061 00333/2002

052 00211/2002
050 00209/2002
047 00205/2002
048 00207/2002
046 00204/2002
055 00241/2002
049 00208/2002
045 00196/2002
044 00193/2002
058 00247/2002
051 00210/2002
056 00245/2002
057 00246/2002

ALGACIR DE TEIXEIRA DE LI 062 00334/2002
ANDREY HERGET 010 00494/1998
ARNI DEONILDO HALL 042 00103/2002

043 00123/2002
041 00101/2002
039 00094/2002
037 00089/2002

CARLOS FERNANDES 006 00385/1996
CARLOS MARCELO S. BOCALON 024 00340/2000
CIRO ALBERTO PIASECKI 010 00494/1998
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 009 00697/1997
CLODOALDO MAZURANA 030 00346/2001

023 00328/2000
052 00211/2002
050 00209/2002
047 00205/2002
048 00207/2002
046 00204/2002
055 00241/2002
049 00208/2002
040 00096/2002
045 00196/2002
044 00193/2002
058 00247/2002
051 00210/2002
056 00245/2002
057 00246/2002

CLOVIS CARDOSO 061 00333/2002
CRISTIANE PAGNONCELLI 061 00333/2002

052 00211/2002
050 00209/2002
047 00205/2002
048 00207/2002
046 00204/2002
055 00241/2002
049 00208/2002
038 00092/2002
034 00438/2001
040 00096/2002
042 00103/2002
043 00123/2002
041 00101/2002
039 00094/2002
037 00089/2002
045 00196/2002
044 00193/2002
058 00247/2002
051 00210/2002
056 00245/2002
057 00246/2002

EDGARD LESSNAU SOBRINHO 054 00228/2002
EGIDIO MUNARETTO 015 00220/1999

053 00220/2002
EMILIO PEREIRA DA SILVA 001 00020/1992

001 00020/1992
ERLON MEDEIROS 010 00494/1998
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 017 00373/1999
EUNICE BRUGNEROTTO 030 00346/2001

021 00214/2000
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 030 00346/2001

035 00451/2001
FABIOLA MARESE DE FREITAS 059 00265/2002
GEONIR EDVARD FONSENCA VI 009 00697/1997
IRINEO RUARO 013 00118/1999

019 00504/1999
008 00678/1997
012 00097/1999
014 00179/1999

JAIME GUZZO JUNIOR 013 00118/1999
001 00020/1992

JAIME JACIR GUZZO 013 00118/1999
001 00020/1992

JOAO MARIO FERREIRA DA SI 003 00619/1995
036 00465/2001

022 00261/2000
JOCELANI PINZON DE SOUZA 007 00251/1997

019 00504/1999
005 00283/1996
008 00678/1997
002 00570/1995
011 00692/1998

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 011 00692/1998
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 028 00210/2001
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 028 00210/2001
JOSE LUIZ RAMUSKI 003 00619/1995
KELLI B. DA S. MATIEVICZ 059 00265/2002

028 00210/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 010 00494/1998
LUCIANA BERRO 015 00220/1999
LUCIANE MACHADO 018 00447/1999
LUIZ CARLOS DA ROCHA 008 00678/1997
LUIZ GONZAGA GUEDES MARTI 018 00447/1999
MARA ELOA RAMOS BASSAN 020 00534/1999
MARCELO CONTE 053 00220/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 016 00313/1999

030 00346/2001
035 00451/2001
005 00283/1996

MARCIO ANTONIO SASSO 020 00534/1999
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 010 00494/1998
MARIA APARECIDA DE PAULA 016 00313/1999

009 00697/1997
035 00451/2001
025 00431/2000

MOACIR LUIZ GUSSO 061 00333/2002
052 00211/2002
050 00209/2002
047 00205/2002
048 00207/2002
046 00204/2002
055 00241/2002
049 00208/2002
007 00251/1997
038 00092/2002
034 00438/2001
029 00291/2001
021 00214/2000
027 00119/2001
040 00096/2002
042 00103/2002
043 00123/2002
041 00101/2002
039 00094/2002
037 00089/2002
045 00196/2002
044 00193/2002
058 00247/2002
051 00210/2002
056 00245/2002
057 00246/2002
001 00020/1992
060 00310/2002

NEREU CARLOS MASSIGNAN 016 00313/1999
032 00404/2001
033 00405/2001
015 00220/1999
031 00403/2001
035 00451/2001
025 00431/2000
036 00465/2001
021 00214/2000
026 00065/2001
054 00228/2002
020 00534/1999
017 00373/1999

NEVALDO FRANCISCO CAZELLA 024 00340/2000
060 00310/2002
011 00692/1998

NILTO SALES VIEIRA 006 00385/1996
NOELI DE SOUZA MACHADO 059 00265/2002

005 00283/1996
028 00210/2001

PAULO CESAR PIN 022 00261/2000
RAFAEL CORREA DE MELLO 029 00291/2001
ROBSON CARLOS BISCOLI 015 00220/1999
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 010 00494/1998
RONALDO LIMA MACHADO 018 00447/1999
RONY MARCOS DE LIMA 032 00404/2001

033 00405/2001
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDI 035 00451/2001

036 00465/2001
054 00228/2002

SANDRA RITA MENEGATTI DE 027 00119/2001
SILVANA DE MELLO GUZZO 023 00328/2000
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1.-REPARACAO DE DANOS-EXECUCAO-20/1992-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS PAGNONCELLI x TRANSPORTA-
DORA SANTA CRUZ LTDA -”(fls.340)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. JAIME JA-
CIR GUZZO, MOACIR LUIZ GUSSO, EMILIO PEREIRA DA
SILVA, JAIME GUZZO JUNIOR e EMILIO PEREIRA DA
SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/1995-AN-
DRADE & VALENDOLF-ME x VALMOR EVANGELISTA
FERREIRA “-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA-

3.-ACAO DE COBRANCA-619/1995-JOSE LUIZ RAMUSKI
x JOE LUIZ BERNARDI -”Manifeste-se o requerente sobre o
prosseguimento do feito. Int.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI e
JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1996-DOR-
VILIO MEZZALIRA x ODOLIR PICCOLLI -”(fls.103)-Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
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Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, SILVANA DE MELLO
GUZZO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE EQUIPAMENTOS P/
POSTOS M.C. LTDA e outros. “(fls.148)-Manifeste-se os in-
teressados sobre a informacao de fls.147 verso. Int.”-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO, JOCELANI PINZON DE
SOUZA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-385/1996-BANCO
BRADESCO S/A x MOACIR LUIZ MASURANA -”(fls.82)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA, ADAO FERNANDES DA SIL-
VA e CARLOS FERNANDES-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-251/1997-TRANS-
PORTES HENTGES LTDA e outros x MILTON J. FODRA &
CIA LTDA -”Manifeste-se o requerente sobre o prosseguimen-
to do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/1997-SORIA INDUS-
TRIA COMERCIO DE EQUIP. AGROPECUARIOS x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. “(fls.283)-Intime-se o
embargado para que cumpra a decisao proferida em audiencia
no praoz de dez dias. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e IRINEO RUARO-

9.-MANUTENCAO DE BENEFICIO-697/1997-IVANOR BA-
TISTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS) -”(fls.167)-I-Diante da concordancia das partes, homo-
logo, para que surta seus efeitos jur¡dicos, o c lculo de fls.155-
156, no valor de R$49.579,75, atualizado at‚ data de 31/07/
2002. II-Requesite-se o pagamento por interm‚dio do
Excelent¡ssimo Senhor Presidente do Egr‚gio Tribunal Federal
da 4¦ Regiao. Int.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSENCA VIN-
CENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH-

10.-INDENIZACAO-494/1998-SIMONE PEDROSO CAPE-
LLARO e outros x CARLOS FARIAS e outros. “(fls.426/427)-
...Ante o exposto, rejeito os embargos opostos, face a inexis-
tencia da omissao ou contradicao arguida. Int.”-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON MEDEIROS, KLEBER DE OLIVEIRA,
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS, ADELINO MARCON,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA e CIRO ALBERTO PIASE-
CKI-

11.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-692/1998-AGUSTI-
NO PINZON x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
”(fls.137)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, NEVAL-
DO FRANCISCO CAZELLA e JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK-

12.-INDENIZACAO-EXECUCAO-97/1999-IRINEO RUARO
x REVIL LUIZ SAVANHAGO. “(fls.279)-Aguarde-se por ses-
senta dias o retorno da carta precatoria.”-Adv. IRINEO RUA-
RO-

13.-REPARACAO DE DANOS-118/1999-JOSE NERCI BUE-
NO DE QUADROS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”(fls.310)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. JAIME GUZZO JU-
NIOR, JAIME JACIR GUZZO e IRINEO RUARO-

14.-BUSCA E APREENSAO-EXECUCAO-179/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS PARA POSTOS M.C. LTDA -”(fls.58v)-Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. IRI-
NEO RUARO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-220/1999-SERGIO POYER
& CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”(fls.126)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS
BISCOLI, LUCIANA BERRO e ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI-

16.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-313/1999-MA-
RIA LEONIDES CLOVACKI e outros x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -”(fls.187)-I-Diante da
concordancia das partes, homologo, para que surta seus efeitos
jur¡dicos, o c lculo de fls.155-156, no valor de R$49.579,75,
atualizado at‚ data de 31/07/2002. II-Requesite-se o pagamen-
to por interm‚dio do Excelent¡ssimo Senhor Presidente do
Egr‚gio Tribunal Federal da 4¦ Regiao. Int.” -Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA
L. RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-373/1999-VITTO E
LIMA LTDA e outros x COPEL GERACAO S/A. “(fls.168)-
Esclareca o requerente a contradicao existente entre as petico-
es de fls.165 e 167. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-447/1999-ADEMIR MO-
RELATTO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. “(fls.282/283)-A conta geral, manifestando-se as par-
tes em seguida (conta=R$1.510,31). Int.”-Adv. LUIZ GONZA-
GA GUEDES MARTINS, LUCIANE MACHADO e RONAL-
DO LIMA MACHADO-

19.-RESTITUICAO DE INDEBITO-504/1999-ULCIR PIN-
ZON x BANCO BANESTADO S/A. “(fls.383)-...ainda que nao
adotado o laudo pericial anterior, ineg vel que o perito realizou
o ato para qual fora nomeado, possuindo o direito ao percebi-
mento dos valores. Indefiro, pois, o pedido retro, determinando
seja efetuado o dep¢sito dos honor rios periciais no prazo de
cinco dias. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e IRI-
NEO RUARO-

20.-ACAO ORD. COBRANCA-534/1999-HERMENEGILDO
FERREIRA DOS SANTOS x COMPANHIA DE SEGURO
ALIANCA DO BRASIL. “(fls.129)-Pagar custas=R$641,80,
pelo autor.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ALEXAN-
DRA RAPOSO MENEZES GAETA, MARCIO ANTONIO
SASSO e MARA ELOA RAMOS BASSAN-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-214/2000-IDALINO JOAO
GREGOLIM e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS
VIZINHOS-PR e outros. “(fls.216)-Pagar custas=R$105,85,
pelo autor.”-Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e MOACIR LUIZ GUSSO-

22.-REPARACAO DE DANOS-261/2000-UNIVERSAL LO-
CADORA DE VEICULOS S/C LTDA x GUAXUPE VIAGENS
LTDA e outros. “(fls.114)-Informe o requerente o atual est gio
da Carta Precatoria, conforme certidao de fls.114v.”-Adv. JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA e PAULO CESAR PIN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/2000-DOMINGOS DA
SILVA x ADAO FERNANDES DA SILVA -”(fls.57)-Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, CLO-
DOALDO MAZURANA e ADAO FERNANDES DA SILVA-

24.-MONITORIA-340/2000-CLAUDIO CORTI x ESP. ADE-
LARTE UMILTRO DEBORTOLI e outros -”(fls.121)-Ciencia
…s partes do retorno dos autos, para que requeiram o que for
de direito. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

25.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-431/2000-ODILIO
ZAMBONI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. “(fls.141)-Apresentem as partes alegacoes finais,
atraves de memoriais escritos, no prazo de dez dias, sucessi-
vos. Decorrido o prazo, com ou sem manifetsacao, venham os
autos conclusos. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

26.-DECLARATORIA-65/2001-NEREU CARLOS MASSIG-
NAN x DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL. “(fls.21)-Pagar custas=R$181,66.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

27.-ACAO ORD. COBRANCA-119/2001-CONSTRUTORA
PROALTO LTDA x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS.
“(fls.367)-Intime-se a parte autora para que efetue o pagamen-
to da primeira parcela em cinco dias (conta corrente n§7854-9,
agencia 1913-5, Banco Bradesco S/A), e as demais parcelas
sejam emitidos cheques pr‚-datados.”-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA e MOACIR LUIZ GUSSO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-210/2001-ROMILDA DE
MARCO GALLO x FERTILIZANTES SERRANA S/A -
”(fls.64)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo au-
tor) em seus ambos efeitos. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, KE-
LLI B. DA S. MATIEVICZ, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

29.-INDENIZACAO-291/2001-NELSON SILVESTRE x JOSE
ROBERTO MARINO. “(fls.93)-Designado audiencia de inqui-
ricao na Comarca de Pato Branco, na CP n§055/02, para o dia
21 de outubro de 2002, …s 15:00 horas.”-Adv. RAFAEL COR-
REA DE MELLO e MOACIR LUIZ GUSSO-

30.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-346/2001-NELSON
DOS SANTOS MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -”(fls.125)-Recebo o Recurso de Ape-
lacao (apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apela-
do para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. EUNICE
BRUGNEROTTO, CLODOALDO MAZURANA, FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-403/2001-NEREU
CARLOS MASSIGNAN x MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS
-”Manifeste-se o requwrente sobre o prosseguimento do feito.
Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

32.-NULIDADE DE PENAL. TRANSITO-404/2001-CICERO
CAETANO TIAGO MASSIGNAN x DEPARTAMENTO ES-
TADUAL DE TRANSITO DO PARANA-DETRAN -”(fls.52)-
Manifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos junta-
dos.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e RONY MAR-
COS DE LIMA-

33.-NULIDADE DE PENAL. TRANSITO-405/2001-NIVAL-
DO JAQUES x DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSI-
TO - DETRAN -”(fls.55)-Manifeste-se o autor sobre a contes-
tacao de documentos juntados.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e RONY MARCOS DE LIMA-

34.-ACAO DE COBRANCA-438/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ELIO
ZAGO. “(fls.100)-Defiro o pedido de fls.99 (prazo 60 dias).
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. MO-
ACIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

35.-DECLARATORIA-451/2001-JOAO RIVA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.141)-Face o con-
tido no artigo 58, da Lei n§8.213/91, converto o julgamento em
diligencia para fins de determinar que o requerente apresente, no
prazo de cinco dias, o laudo exigido pelos par grafos 1§ e 2§ do
citado dispositivo legal. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIG-
NAN, ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH, FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-PREFERENCIA-465/2001-NEREU CARLOS MASSIG-
NAN e outros x JOAO ORADI FAVIM e outros. “(fls.76)-Pa-
gar custas=R$94,62.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e JOAO MARIO

FERREIRA DA SILVA-

37.-ACAO DE COBRANCA-89/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ
ALBERTO STOCKAMANN. “(fls.195)-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido a fls.183-192. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

38.-ACAO DE COBRANCA-92/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALEXAN-
DRE NUEMBERG -”Manifeste-se o requerente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e
CRISTIANE PAGNONCELLI-

39.-ACAO DE COBRANCA-94/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x TARCI-
SO MEURER. “(fls.192)-Manifeste-se a parte autora sobre o
contido a fls.183-190. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO HALL-

40.-ACAO DE COBRANCA-96/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOVINO
DO NASCIMENTO. “(fls.95)-Manifeste-se a parte autora so-
bre o contido a fls.94. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

41.-ACAO DE COBRANCA-101/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MANO-
EL RODRIGUES DA COSTA. “(fls.191)-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido a fls.179-190. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

42.-ACAO DE COBRANCA-103/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ERMIN-
DO NICOLODI SOPRANO. “(fls.188)-Manifeste-se a parte
autora sobre o contido a fls.176-187. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

43.-ACAO DE COBRANCA-123/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LEO
FRANCISOC CANTELLI. “(fls.192)-Manifeste-se a parte au-
tora sobre o contido a fls.180-191. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO
HALL-

44.-ACAO DE COBRANCA-193/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x STEFA-
NO FELICETTI -”(fls.115)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

45.-ACAO DE COBRANCA-196/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VITALI-
NO ANTONIO SMANIOTTO -”(fls.128)-Recebo o Recurso
de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao
Apeladopara contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO,
CRISTIANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

46.-ACAO DE COBRANCA-204/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
ARNEGILDO ARIOTTI -”(fls.126)-Recebo o Recurso de Ape-
lacao (apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apela-
do para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR
LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTI-
ANE PAGNONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

47.-ACAO DE COBRANCA-205/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDMUN-
DO WIRTH -”(fls.129)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para con-
tra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

48.-ACAO DE COBRANCA-207/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LORINO
JOSE SIEGA -”(fls.128)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para con-
tra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

49.-ACAO DE COBRANCA-208/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARNO
KRATZ -”(fls.125)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresenta-
do pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

50.-ACAO DE COBRANCA-209/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTHUR
FIORIN -”(fls.124)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresen-
tado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

51.-ACAO DE COBRANCA-210/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GENUI-
NO BELLANDI -”(fls.119)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

52.-ACAO DE COBRANCA-211/2002-CONFEDERACAO

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRNO
AULER -”(fls.124)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresen-
tado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

53.-CAUTELAR INOMINADA-220/2002-ERNESTO WI-
NHARSKI x RIO PARANA SECURITIZADORA S/A -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestacao de documentos juntados.”
-Adv. MARCELO CONTE e EGIDIO MUNARETTO-

54.-NULIDADE DE PENAL. TRANSITO-228/2002-LAURI-
DE DO AMARAL x DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM - DER. “(fls.17)-...declaro a nulidade da citacao
do requerido efetuada a fls.12, determinando seja renovado o
ato, mediante a expsdicao da competente carta precatoria de
citacao. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

55.-ACAO DE COBRANCA-241/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDIR
FELCHICHER -”(fls.125)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

56.-ACAO DE COBRANCA-245/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBINO
DE WERGENNES -”(fls.126)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

57.-ACAO DE COBRANCA-246/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
MAR DARIO -”(fls.130)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI e CLODOALDO MAZURANA-

58.-ACAO DE COBRANCA-247/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSON
FRANCESCHINA -”(fls.124)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAG-
NONCELLI e CLODOALDO MAZURANA-

59.-REPARACAO DE DANOS-265/2002-MIGUEL BELOLI
x BRASIL TELECOM S/A. “(fls.80/81)-Contados e prepara-
dos voltem os autos conclusos para sentenca (pagar
custas=R$217,00). Int.”-Adv. KELLI B. DA S. MATIEVICZ,
NOELI DE SOUZA MACHADO e FABIOLA MARESE DE
FREITAS-

60.-DESPEJO-310/2002-PEDRO JOSE NICARETTA x AN-
TENOR ANTONIO BAGATTINI -”Manifeste-se o autor sobre
a contestacao de documentos juntados.” -Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA e MOACIR LUIZ GUSSO-

61.-DESPEJO C/C COBRANCA-333/2002-ROSELI LUCIA
CALGAROTTO BOSA x DIRETIVA ASSESSORIA CONTA-
BIL E INFORMATICA LTDA -”Manifeste-se o autor sobre a
contestacao de documentos juntados.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI, ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO e CLOVIS CARDOSO-

62.-INVENTARIO-334/2002-SOLI MARIA ZANATTA x ESP.
VALDIR ZANATA. “(fls.61)-Junte as certidoes negativas de
tributos das receitas federal, municipal e estadual. Int.”-Adv.
ALGACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº35/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-97/1991-JAIME
FAUST x OLINDA SILVEIRA DE CAMPOS -”Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/1992-ELOIR
JOAO CICHELERO x JOAO DOS SANTOS PLENTZ.
“(fls.173/174)-Manifeste-se o exequente sobre as informacoes
prestadas.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1993-BAN-
CO ITAU S/A x NILZA LUIZA RAMOS FRITSCH e outros.
“(fls.155/157)-...Ante o exposto, indeferido o pedido de pe-
nhora do ve¡culo requerido a fls.153. Oficie-se …s institui‡oes
financeiras como requerido. Int.”-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN BOAL e JOCELANI PINZON DE SOUZA-

4.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-153/1995-LUIZ
PINTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
(INSS) -”(fls.190)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MARIA APARECIDA DE
PAULA L. RECH-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/1995-COMPANHIA
SOUZA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO x EUCLIDES
TEIXEIRA DOS SANTOS. “(fls.67)-Pagar custas=R$146,75.”-
Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA, WALMOR FLORIA-
NO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

6.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-251/1995-MARIO
ANTONELLO x CEREALISTA VIMASA LTDA e outros -
”(fls.62)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e ELA-
DIO LUIZ ROOS-

7.-EXEC.P/ ENTREGA COISA INCERTA-439/1995-CA-
MDUL-COOP. AGRIC. MISTA DUOVIZINHENSE LTDA x
FRANCISCO THOMAZI SOBRINHO -”(fls.161)-Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e NOELI DE SOUZA
MACHADO-

8.-DEPOSITO-762/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VALMOR EVANGELISTA FERREIRA. “Informe o exe-
quente o atual est gio da Carta Precat¢ria.”-Adv. IRINEO RU-
ARO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, CHEDID MILHANO
NETO e SILVANA DE MELLO GUZZO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-EXECUCAO-42/1996-ADAO
FERNANDES DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A -
”(fls.44)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e NILTO
SALES VIEIRA-

10.-DEPOSITO-85/1996-BANCO BRADESCO S/A x FAVO-
RINO THOMAZI. “(fls.136)-Ciencia …s partes do contido a
fls.132-133. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA, JOSE LUIZ
RAMUSKI, CLOVIS NERI CECCHET e PIERRE TRAMON-
TINI-

11.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-247/1996-ISA-
BEL NASARIO ORIDES SCHUG x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.195)-...julgo extinta a

presente execucao, face o pagamento do d‚bito. Transitada em
julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, VALDEMIRO FRAN-
CISCO DO NASCIMENTO, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA L. RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1996-AR-
NALDO CHRUCINSKI x ALBERTO DALPASQUALE -
”(fls.144v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de em-
bargos.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA, NOELI
DE SOUZA MACHADO e CARLOS ROBERTO FERRARE-
ZI-

13.-INDENIZACAO-EXECUCAO-390/1996-AMBROSIO
CZERWIMSKI e outros x COPEL - CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA. “(fls.1640/1641)-...defiro os pedidos de fls.1631-
1633 e 1639, para, autorizar, o levantamento da importancia de
R$146.516,27, ap¢s a intimacao das partes e do Minist‚rio
P£blico, do conte£do da presente e, ainda cumpridas as deter-
minacoes do artigo 34, do Decreto lei n§3.365/41, com a expe-
dicao do competente alvar . Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO, JOSE MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, CAR-
LOS FREIRE FARIA, DELVANI ALVES LEME, ANGELA
BEATRIZ ALCAIDE, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e
LUIZ CARLOS PASQUALINI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”(fls.119)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-469/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x TRANS DOIS TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA e outros -”(fls.89)-Manifeste-se o exequen-
te sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

16.-ACAO ORD. COBRANCA-518/1996-EDSON LUIZ CA-
SAGRANDE x MOACIR LUIZ MASURANA e outros -
”(fls.39)-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-264/1997-VIL-
MO RENOSTO x IVO LEVANDOSKI -”(fls.20)-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA, MOACIR LUIZ GUSSO e
JOCELANI PINZON DE SOUZA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDAIR LUIZ GUZZO -”(fls.70)-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-763/1997-PAU-
LO VANDERLEI GARCIA x NEIVA FELISSETTI ZANOLLA
e outros -”(fls.71v)-Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e ADAO
FERNANDES DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-88/1998-JAIME
GUZZO JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“(fls.166)-Intime-se pessoalmente (pagar custas=R$188,91 e
acrescimos, pelo exequente). Int.”-Adv. JAIME GUZZO JU-
NIOR, SILVANA DE MELLO GUZZO e IRINEO RUARO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1998-ADE-
MAR PASSAGLIA x ODOLIR PICCOLLI. “(fls.58)-Pagar
custas=R$993,76.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

22.-DESAPROPRIACAO-413/1998-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x DELAIR PINZON e outros.
“(fls.238/246)-...julgo procedente o pedido inicial, para decla-
rar a desapropriacao do im¢vel constituido...Condeno o Re-
querente ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 10% sobre o valor da condena-
cao...”-Adv. EUCLIDES JOSE VARGAS NETO e JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1998-CA-
MDUL-COOPER. AGRICOLA MISTA DUOVIZINHENSE
LTDA x NELSO BASEGGIO -”(fls.43)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA, NEREU CARLOS MASSIGNAN-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-520/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS VIEIRA e ou-
tros. “(fls.73/74)-Defiro o pedido de fls.71. Deligencie-se como
requerido (c lculo total=R$15.662,03). Int.”-Adv. IRINEO
RUARO e NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

25.-MONITORIA - EXECUCAO-576/1998-CLAIR PEDRO
ZOTTI x BRADESCO SEGURO S/A. “(fls.103v)-Manifeste-
se o exequente sobre a negativa de pagamento.”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN, LUIZ CARLOS PROVIM e JOSE
FERNANDO VIALLE-

26.-DEPOSITO-622/1998-BANCO BRADESCO S/A x FAVO-
RINO THOMAZI. “(fls.152)-Aguarde-se o decurso do prazo
para interposicao de recurso.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA e
PIERRE TRAMONTINI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-676/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CELIO MENEGAT -”(fls.44)-Mani-
feste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

28.-DEPOSITO-697/1998-BANCO BANESTADO S/A x AN-
SELMO JOSE PROVIM. “(fls.82/84)-...julgo procedente o
pedido inicial para...para determinar a expedicao de mandado
contra o requerido Anselmo Jose Provin para a entrega, em vinte
e quatro horas...Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuias...”-Adv. IRINEO RUARO-

29.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-706/1998-JOA-
QUIM PINTO DA SILVA e outros x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL(INSS). “(fls.113)-Manifeste-se o INSS
sobre o pedido de fls.110. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

30.-MONITORIA - EXECUCAO-124/1999-GELSON JOSE
MORELO x EDIVANDRO CHICHELA. “(fls.44)-Manifeste-
se o exequente sobre a informacao do Bco Itau.”-Adv. NILSO
LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-135/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x TRANS DOIS TRANSPORTES RODOVIARIOS e ou-
tros. “(fls.210)-...julgo extinta a presente execucao, face o pa-
gamento do d‚bito, determinando o levantamento da penhora,
mediante termo...”-Adv. IRINEO RUARO, MOACIR LUIZ
GUSSO e ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/1999-HELMUTH
ECKERT KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.
“(fls.336)-Defiro o pedido de fls.335, devido os documentos
serem apresentados no prazo de sessenta dias. Int.”-Adv. JO-
CELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-224/1999-SILVANA
DE MELLO GUSSO x ESP. DEDI BARICHELO MONTAG-
NER -”(fls.72v)-Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito. Int.”-Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO e
JOCELANI PINZON DE SOUZA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/1999-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CARLOS MERE-
DICK e outros. “(fls.46)-Pagar custas=R$605,45.”-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

35.-MONITORIA - EXECUCAO-425/1999-A. J. EBERLE &
CIA LTDA x RONI DIAMON MEZALIRA. “Informe o exe-
quente o atual est gio da Carta Precat¢ria.”-Adv. JOCELANI
PINZON DE SOUZA-

36.-ARROLAMENTO-175/2000-THEREZA DENES x ESP.
PEDRO DENES e outros. “Manifeste-se o requerente sobre o
pagamento das custas.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/2000-CO-
OPERATIVA CREDITO SERV.PUB.DOIS VIZINHOS-CRE-
SERV x VALDECIR DA SILVA MACHADO e outros. “(fls.69/
70)-...Manifeste-se o contador sobre a impugnacao (c lculo
geral=R$1.057,56). Int.”-Adv. NEVALDO FRANCISCO CA-
ZELLA e MOACIR LUIZ GUSSO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-283/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ FERRAREZE & CIA LTDA e
outros -”(fls.32)-Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito. Int.”-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/2000-
EVANDRO JOCELEI FAVIN x NOELI PETROSKI -”(fls.47v)-
Manifeste-se a exequente sobre a negativa de embargos.” -Adv.
NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

40.-MONITORIA-337/2000-TRAMAC - TRATORES E MA-
QUINAS DO PARANA LTDA x ALBERTO DALPASQUALE
e outros -”(fls.93)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para
que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. SIDNEI MAR-
CELO FASSINI e SILVANA DE MELLO GUZZO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/2000-
ADAO FERNANDES DA SILVA x PEDRO IURKO SOBRI-
NHO e outros -”(fls.58)-Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. ADAO FERNANDES DA SIL-
VA-

42.-REPARACAO DE DANOS-449/2000-VALDEVINO COR-
REA BATISTA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DUO-
VIZINHENSE LTDA. “(fls.115)-Manifeste-se as partes sobre
a proposta de honor rios periciais=R$500,00, pagos antecipa-
damente.”-Adv. JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO, JAIME
GUZZO JUNIOR e JAIME JACIR GUZZO-

43.-DESPEJO-77/2001-ARIKSON FELIPE MATIEVICZ x
MAURI LUIZ FIORESE. “(fls.49/53)-...julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial para declarar rescindido o contrato de
locacao celebrado entre as partes, condenando o requerido ao
pagamento dos alugueis vencidos...Condeno ainda, o requeri-
do ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% do valor da condencao...”-
Adv. SILVANA DE MELLO GUZZO, RAFAEL CORREA DE
MELLO e CLODOALDO MAZURANA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-BLANK E ME-
ZALIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL. “(fls.80/81)-Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentenca (pagar
custas=R$322,00). Int.”-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER
e LUIZ EDERNALDO CALEFFI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x LAIDES DE OLI-
VEIRA ROTTA. “(fls.48)-Pagar custas=R$194,00.”-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-338/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDAIR LUIZ GUZZO e outros.
“Manifeste-se o exequente sobre as informacoes prestadas.”-
Adv. NILTO SALES VIEIRA-

47.-MONITORIA - EXECUCAO-355/2001-RADAR ASSES-
SORIA E PESQUISAS LTDA x IMPACTO EDITORA PES-
QUISAS E PUBLICIDADES LTDA. “(fls.50/51)-Defiro o pe-
dido de fls.47-48. Diligencie-se como requerido (c lculo
geral=R$2.119,60). Int.”-Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e
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CARLOS FERNANDES-

48.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-360/2001-FIO-
RENTINA VEICULOS LTDA x FLADEMIR ROBERTO
REITZ. “Informe o requerente o atual est gio da Carta
Precat¢ria.”-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

49.-ARROLAMENTO-381/2001-IGNEZ CAGNINI TRA-
MONTIN e outros x ESP. ITERVINO UGO TRAMONTIN -
”(fls.38)-Julgo por sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos
a partilha apresentada a fls.04-08, destes Autos...Efetuado e
comprovado o pagamento dos impostos e pagas as custas, ex-
peca-se a competente carta de adjudicacao, arquivando-se em
seguida. P.R.I.”-Adv. NIVALDO JAQUES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CRELIA BECKER
SCHEMKEL. “(fls.45)-Pagar custas=R$194,00.”-Adv. MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIGNAN-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2001-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ANTONETA AN-
DRETTI PERONDI. “(fls.45)-Pagar custas=R$194,00.”-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

52.-ACAO DE COBRANCA-424/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALMOR
FORTUNATO. “(fls.122)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais dos autos consta, julgo...extinta a presente Acao de Co-
branca, sem julgamento de m‚rito...”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e PAULO CESAR PIN-

53.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-431/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANIBAL BELETINI. “(fls.127)-...julgo extinta a presente
execucao...face o pagamento do d‚bito. Transitado em julgado,
arquive-se, obervadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO-

54.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-437/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VALERIO BORSA. “(fls.119)-...Diante do exposto, e pelo que
demais dos autos consta, julgo extinta a presente execucao...”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO ISRAEL PEREIRA PIN-
TO-

55.-ACAO DE COBRANCA-440/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDE-
MAR BUSNELLO. “(fls.104)-Manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-445/2001-SALETE XAVI-
ER RIZZI x BANCO BRADESCO S/A. “(fls.110/117)-...julgo
improcedente os presentes embargos, condenando a embargan-
te ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$1.000,00...”-Adv. NEREU
CARLOS MASSIGNAN e NILTO SALES VIEIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-457/2001-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x
OMAR LUIS DE OLIVEIRA e outros -”(fls.45)-Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. AL-
GACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ALDIVO GARBOSSA e outros -
”(fls.24v)-Manifeste-se a exequente sobre a negativa de em-
bargos.” -Adv. IRINEO RUARO-

59.-ACAO DE COBRANCA-504/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR
MORELATTO. “(fls.97)-...julgo extinta a presente Acao de
Cobranca, com julgamento de m‚rito...fac eo reconhecimento
da procedencia do pedido pelo requerido. P.R.I.”-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

60.-ACAO ORD. COBRANCA-539/2001-COOP. DE CRED.
MUTUO DOS SERV. PUBL. D.V.-CRESERV x ESP. DARCI
PAZ DE MACEDO e outros. “(fls.48v)-Manifeste-se o reque-
rente sobre a negativa de contestacao.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO-

61.-MONITORIA-12/2002-MANOEL DE OLIVEIRA x JAR-
DELINO DA SILVA. “(fls.47/53)-...julgo parcialmente proce-
dente os presentes Embargos … Acao Monit¢ria, para determi-
nar o termo inicial da incidencia de juros...Condeno ambas as
partes ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocat¡cios, que fixo em 10% sobre o valor da condenacao,
na proporcao de 50% para cada...Apresentado novo c lculo,
cite-se a parte devedora para que, no prazo de vinte e quatro
horas...”-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR e ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

62.-ALVARA-22/2002-ZEMILDE TARDET BAVARESCO
MARONEZI. “Aguarda prestacao de contas.” -Adv. JUSSA-
RIO DOS ANJOS ROSARIO-

63.-INDENIZACAO-40/2002-JOAO DA SILVA e outros x
COPEL GERACAO S/A. “(fls.257)-...as c¢pias das pecas dos
processos possam ser declaradas como autenticas pelo proprio
advogado, somente sao aplic veis aos casos de interposicao de
agravo ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de
Justica, nao podendo ser estendidas aos demais atos
processuias...Cumpra-se, pois, corretamente o despacho de
fls.250 verso, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de
extincao. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e EUC-
LIDES JOSE VARGAS NETO-

64.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-49/2002-DORACI RO-
CHA PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS. “(fls.74/81)-...julgo improcedente o pedido
inicial, condenando a requerente ao pagamento de custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$500,00...”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, ROSANA SILVEIRA
VAZ BORDIGNON, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

65.-ACAO DE COBRANCA-97/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NARCI-
ZA TODESCATTO MARTINAZZO. “(fls.203/221)-...julgo
improcedente o pedido inicial desta Acao de Cobranca, conde-
nando a parte autora ao pagamento das custas processuias e ao
pagamento dos honor rios advocat¡cios, que arbitro em 15% do
valor dado a causa. P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, CRIS-
TIANE PAGNONCELLI e ARNI DEONILDO HALL-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-140/2002-IRINEU LEO-
POLDO PAGNONCELLI e outros x MUNICIPIO DE DOIS
VIZINHOS-PR, POR SEU PREFEITO. “(fls.307/309)-...Diante
do exposto, face a ausencia de interesse processual,
julgo,...extinto o presente Mandado de Seguranca, sem julga-
mento de m‚rito, condenando os Impetrantes ao pagamento das
custas processuias. P.R.I.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA, CRISTIANE PAGNONCELLI, MOACIR LUIZ GUSSO e
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO-

67.-ALVARA JUDICIAL-150/2002-HELENA DE OLIVEIRA
RUARO. “Aguarda prestacao de contas.” -Adv. NEVALDO
FRANCISCO CAZELLA-

68.-MONITORIA-156/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DO SUDOESTE LTDA x VALMIR MARCELINO.
“Manifeste-se o requerente sobre a negativa de contestacao.”-
Adv. ALGACIR DE TEIXEIRA DE LIMA-

69.-ALVARA JUDICIAL-159/2002-PEDRONILIA GOMES
DIOGO. “Aguarda prestacao de contas.”-Adv. SILVANA DE
MELLO GUZZO-

70.-ALVARA-170/2002-RENATO OLIRIO DOS SANTOS e
outros. “Aguarde prestacao de contas.”-Adv. ALEXANDRE
HENRIQUE GUZZO-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-175/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x VALDEMAR SGANZER-
LA. “Informe o requerente o atual est gio da carta precatoria.”-
Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

72.-MONITORIA-223/2002-COOP.CRED.RURAL C/INTE-
RACAO SOL. DOIS VIZINHOS x BERNADETE JUNG e
outros. “Manifeste-se o requerente sobre a negativa de contes-
tacao.”-Adv. ARNI DEONILDO HALL-

73.-ACAO ORD. COBRANCA-230/2002-AVELINO CASTE-
LAN x CIA SEGURO DE VERA CRUZ-SEGURO BANSI-
CREDI RURAL. “(fls.53ev)-...rejeito a arguicao de nulidade
da citacao decretando, por conseguinte, a revelia da
requerida...posto ter oferecido resposta ao pedido inicial ap¢s,
o decurso do prazo legal. Decorrido o prazo para interposicao
de recurso, venham os autos conclusos para sentenca. Int.”-
Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO e
NADIR GONCALVES DE AQUINO-

74.-ACAO DE COBRANCA-237/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
HEIN. “(fls.121)-...Ante o exposto, rejeito os presentes embar-
gos de declaracao, mantendo ¡ntegra a sentenca em seus ter-
mos. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALEXANDRE HEN-
RIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCELLI e PAULO
CESAR PIN-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUCIANO ANTONIO JANKOSKI.
“(fls.24)-Defiro o pedido de fls.23 (suspenso at‚ 17/01/03).
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

76.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-287/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x ZIL-
MA NESPOLO. “(fls.12/13)-...acolho a presente Impugnacao
ao Valor da Causa, para atribuir aos autos de Benef¡cio
Previdenci rio n§152/02 o valor de R$800,00, condenando o
Impugnado ao pagamento das custas processuias...”-Adv. FA-
BIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-329/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ELIANE SOARES FIALHO BASSA-
NES. “(fls.18v)-Manifeste-se o requerente sobre a negativa de
contestacao.”-Adv. NELSON PASCOALOTTO, LUZIMARA
FAYAN, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e LIOMAR FAYAN-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-330/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELISEU DZINDZIK. “(fls.16v)-Manifes-
te-se o requerente sobre a negativa de contestacao.”-Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2002-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x AMBROSIO
CZERWINSKI E OUTROS. “(fls.28)-Inicialmente manifeste-
se o embargante sobre as preliminares arguidas. Int.”-Adv. LUIZ
CARLOS PASQUALINI e MOACIR LUIZ GUSSO-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-347/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADOLAR JOSE
DOS SANTOS. “(fls.30)-...Diante do exposto, homologo, para
que surta seus efeitos jur¡dicos, a transacao de fls.28-29,
julgando...extinta a presente Acao de Busca e Apreensao, com
julgamento de m‚rito...”-Adv. CRISTIANE LINHARES e RO-
NALDO LIMA MACHADO-

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/2002-BANCO

VOLKSWAGEN S/A x MOACIR ANTONIO TOZETTO.
“(fls.29)-...Diante do exposto, e pelo demais dos autos consta,
julgo, ...extinta a presente acao de busca e apreensao, sem jul-
gamento de m‚rito,...condenando o requerente ao pagamento
das custas processuias. P.R.I.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-375/2002-AMANTINO
THOMAZI x CHEFE SANEPAR BOA ESPERANCA IGUA-
CU-DILMAR VIEIRA. “(fls.09/11)-...julgo extinto o presente
Mandado de Seguranca, sem julgamento de m‚rito, indeferindo
a a peticao inicial, face a ausencia de interesse processual, con-
denando a Impetrante ao pagamento das custas processuias...”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN-

83.-ARROLAMENTO-376/2002-ERNESTO VEIS x ESP.
MARIA APARECIDA LEMES WEISS e outros -”(fls.20v)-Jul-
go por sentenca, para que surta seus efeitos jur¡dicos a partilha
apresentada a fls.05-06, destes Autos...Efetuado e comprovado
o pagamento dos impostos e pagas as custas, expeca-se a com-
petente carta de adjudicacao, arquivando-se em seguida. P.R.I.”-
Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x JOAO BATISTA
SCHEREIBER -”(fls.62)-Recebo os embargos para discusso
suspendendo a execucao. Ao embargado para impugnacao, no
prazo legal. Int.” -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA e NE-
REU CARLOS MASSIGNAN-

85.-EXEC. FISCAL - ESTADO-203/1994-CONSELHO REGI-
ONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x ANTONIO
CARLOS MELLO DOS REIS -”(fls.24)-Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. BOLES-
LAU SLIVIANY-

86.-EXECUCAO FISCAL-32/2001-CONS. REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA-PR x DANIEL COSTA. “Manifeste-
se o exequente sobre a diligencia do Sr. Oficial bem como a
relacao de bens.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

87.-EXECUCAO FISCAL-38/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA-PR x AGRO PECUARIA
LACO BRANCO LTDA -”(fls.11)-Manifeste-se o exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int.”-Adv. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN-

88.-EXEC. FISCAL - MUNICIPIO-430/2001-MUNICIPIO DE
SAO JORGE D’OESTE - PR x BELCILDO MARMIDT.
“(fls.08v)-Informe o exequente sobre o pagamento do d‚bito.”-
Adv. JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

89.-EXEC. FISCAL -INSS-52/2002-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x DAROS COMERCIO DE
MADEIRAS ELETRICOS LTDA. “(fls.12v)-Manifeste-se o
exequente sobre a negativa de citacao e arresto.”-Adv. FABIO
LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e KEIJI MATSUZAKI-

90.-EXECUCAO FISCAL-88/2002-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x AUTO POSTO
BBM LTDA. “(fls.13)-Aguarde-se no arquivo provis¢rio pelo
prazo de um ano.” -Adv. NEVALDO FRANCISCO CAZELLA-

91.-CARTA PRECATORIA-88/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x PAULO DINIZ THOMAZZI. “(fls.69/
70)-Devolva-se, observadas as formalidades legais (pagar
custas=R$617,01, pelo executado). Int.”-Adv. ALBERTO JOSE
GIARETTA e JOSE LUIZ RAMUSKI-

92.-CARTA PRECATORIA-183/2001-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO CEDRO-SC -JOAO LUIZ DE ANDRADE x
IVALDINO TOMBINI & CIA LTDA. “(fls.18v)-Manifeste-se
o exequente sobre a negativa de embargos.”-Adv. JOACIR
MONTAGNA e SILVANA DE MELLO GUZZO-

93.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
PATO DE MINAS-MG. -AVENTIS SEEDS BRASIL LTDA x
AGRICOLA DOIS VIZINHOS LTDA. “(fls.15ev)-
Avaliacao=R$8.250,00.”-Adv. CRISTIANA FONSECA QUEI-
ROZ DE MELO, NOELI DE SOUZA MACHADO, KELLI B.
DA S. MATIEVICZ e MIRIAN GONTIJO MOREIRA DA
COSTA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DR. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO Nº36/2002
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RAFAEL CORREA DE MELLO 063 00321/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA 020 00006/2000
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RUDEMAR TOFOLO 040 00054/2001
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1.-INDENIZACAO-150/1995-RUBENS INACIO DA SILVA x
SADIA CONCORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO -
”(fls.198)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo
autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
MAGALY SIMONE MENZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-751/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x TEIXEIRA E GALVAN LTDA e ou-
tros. “(fls.97)-Arquive-se, provisoriamente at‚ a manifestacao
da parte.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

3.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-425/1996-ARMI-
NIO PILATTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL (INSS). “(fls.140)-...julgo extinta a presente execucao,
face o pagamento do d‚bito. Transitado em julgado,a rquive-se
observadas as formalidades legais. P.R.I.”-Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

4.-INDENIZACAO-EXECUCAO-651/1996-ANILIO CLAU-
DINO BECCHI e outros x COPEL-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA. “(fls.409)-Aguarde-se por sessenta dias
o retorno da carta precatoria.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
JOCELANI PINZON DE SOUZA e ANGELA BEATRIZ AL-
CAIDE-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/1997-SANDRA I. S.
FLORENTINO-ME e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”(fls.214)-Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que
requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO e NOELI DE SOUZA MACHADO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1997-ADIR
BURTULI x VALMOR MORENO. “(fls.88)-Aguarde-se no
arquivo provis¢rio.”-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA,
ADAO FERNANDES DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-425/1997-LUIZ
AVELINO GRASSI x ALFREDO R. DE SOUZA. “(fls.88)-
Aguarde-se por sessenta dias o retorno da carta precatoria.”-
Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, LUCIANO GAIOSKI
e VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-489/1997-VALDE-
MAR SGANZERLA x ANTONIO RODRIGUES ALMEIDA.
“(fls.52)-Manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. NOELI DE SOU-
ZA MACHADO e ADAO FERNANDES DA SILVA-

9.-INDENIZACAO-EXECUCAO-666/1997-JOAO EMILIO
OPPERMANN x AUTOLATINA LEASING S/A-
ARREN.MERC.LEAS.WOLKSWAGEN. “(fls.160)-Aguarde-
se por sessenta dias o retorno da carta precatoria.”-Adv. NI-
VALDO JAQUES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-255/1998-BAN-
CO BANESTADO S/A x EGIDIO VERONESE e outros.
“(fls.190)-Manifeste-se o exequente sobre o contido a fls.122-
124. Int.”-Adv. IRINEO RUARO e NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN-

11.-BEN. PREVIDENCIARIO-EXECUCAO-374/1998-CATA-
RINA CRISTOFEL e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL (INSS). “(fls.214)-Requesite-se o pagamen-
to na forma da Resolu‡„o n§258, do Conselho da Justica Fede-
ral.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA L. RECH-

12.-MONITORIA-449/1998-ELIS REGINA MAZUTTI HERPI-
CH x JOAO CARLOS VIEIRA e outros. “(fls.44)-Informe a parte
autora o interesse no prosseguimento do feito. Int.”-Adv. NE-
REU CARLOS MASSIGNAN e LUIZ ANTONIO CAGNINI-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-657/1998-SADIA S/

A. x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA
REGIAO -”(fls.105)-Revogo o despacho de fls.104. I-Homo-
logo, para que surta seus efeitos jur¡dicos, o c lculo de fls.62,
no valor de R$527,50, atualizado at‚ data de 08/09/2000. II-
Requesite-se o pagamento por interm‚dio do Excelent¡ssimo
Senhor Presidente do Egr‚gio Tribunal Federal da 4¦ Regiao.
Int.” -Adv. MAGALY SIMONE MENZ e DELOA MULLER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/1998-IND.
E COM. DE MALHAS MIRAMAR LTDA x GELSON NESI
& CIA LTDA e outros. “(fls.48)-Aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifestacao da parte.”-Adv. MARIZA ANDRA-
DE VALGAS e CHARLES F. LIZ LEAL-

15.-INDENIZACAO-60/1999-LUIZ LECHINSKI x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -”(fls.241)-
Ciencia …s partes do retorno dos autos, para que requeiram o
que for de direito. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

16.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-165/1999-SANTA JU-
REMA LEBLEIM x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -”(fls.174)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELI CARLETTO e
outros -”(fls.99)-Manifeste-se o exequente (negativa de leil„o).
Int.”-Adv. EGIDIO MUNARETTO, CASSIO LIZANDRO TE-
LLES, ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI e ELIANDRA
CRISTINA WINCK FERNANDES-

18.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-319/1999-MECA-
NICA SCANVOLVER LTDA x VERA LUCIA DUARTE.
“(fls.52)-...Diante do exposto, e pelo que demais dos autos cons-
ta, julgo...extinta a presente execucao, sem julgamento de m‚rito,
condenando o exequente ao pagamento das custas processui-
as... “-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

19.-DECLARATORIA-479/1999-JANELSON COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A.
“(fls.756/759)-...Ante o exposto, converto o julgamento em di-
ligencia para: I-Determinar que o requerido apresente a evolu-
cao do d‚bito de cada um dos contratos supra mencionados,
observando o encadeamento dos mesmos, de conformidade com
seus c lculos. II-Intimar o requerido para que informe se os
requerentes ainda possuem limite de credito em suas contas,
detalhando o valor e datas de renovacao e, em caso de resposta
negativa, a data da rescisao do contrato. III-Intimar a parte re-
querente para que informe o atual est gio do agravo menciona-
do a fls.704-709. IV-Cumprido os itens acima, intime-se o pe-
rito para que complemente o laudo pericial ou elabore novo,
observado o contido na presente decisao. Int.” -Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN, CLAUDIR MI-
GUEL BERTICELLI e IRINEO RUARO-

20.-SERVIDAO-6/2000-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x LATICINIO DOIS VIZINHOS.
“(fls.78/87)-Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.”-
Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA, MILTON FERREIRA e
ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/2000-OLI-
CES ANTUNES DE BAIRROS x FAUSTO DALAGNOL.
“(fls.74)-Manifeste-se as parte sobre o contido no of¡cio de
fls.73. Int.”-Adv. LUIZ ANTONIO CAGNINI-

22.-INDENIZACAO-90/2000-MARIA SUELI DA VEIGA
FREIRA BRANDAO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA (COPEL). “(fls.91/102)-Manifeste-se
as partes sobre o laudo pericial.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN, EUNICE BRUGNEROTTO, HELIO GOMES
DE OLIVEIRA e BERENICE MULLER DA SILVA-

23.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-94/2000-ANTONIO
RINALDO DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL (INSS) -”(fls.120)-Recebo o Recurso de Ape-
lacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apelado-
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

24.-PAULIANA-112/2000-BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
FERNANDO SARTORETTO e outros. “(fls.441ev)-...julgo
procedente o pedido inicial da presente Acao Pauliana para fins
de declarar a anulacao das doacoes as cotas sociais das empre-
sas J.Sartoretto & cia Ltda e Transar Transp. Ltda realizadas
por Jair Fernando Sartoretto em favor de Jarton Fernando Sar-
toretto e Janaina Fatima Sartoretto Meurer e da Escritura P£blica
de Confissao de D¡vida com Garantia Hipotec ria lavrada em
data de 15/01/1997, retornando os bens transferidos ou onera-
dos ao patrimonio de Jair Fernando Sartoretto para que respon-
da pelas suas d¡vidas, determinando a averbacao da presente
junto ao registro de im¢veis e junta comercial. I.Retifique-se.”-
Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, LINO BORTOLINI e
DELIVAR TADEU DE MATTOS-

25.-INDENIZACAO-127/2000-NELSON LUIZ MARTINAZZO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”(fls.126)-Recebo
o Recurso de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo
efeito. Ao Apeladopara contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv.
JOCELANI PINZON DE SOUZA e IRINEO RUARO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2000-BAN-
CO BANESTADO S/A x BENJAMIN COLLA e outros.
“(fls.81)-Manifeste-se o exequente. Int.”-Adv. IRINEO RUA-
RO e CLODOALDO MAZURANA-

27.-CAUTELAR INOMINADA-150/2000-NELSON QUA-

TRIN BULIGON e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S\A -”(fls.246)-Ciencia …s partes do retorno dos au-
tos, para que requeiram o que for de direito. Int.”-Adv. ENIO
EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN e IRINEO RUA-
RO-

28.-MONITORIA - EXECUCAO-159/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CERRO AZUL e outros x ERVINO ALBER-
TON e outros -”(fls.125)-Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. ROSSANA DO NASCIMEN-
TO WILLE, LUIZ PAULO WILLE e JOAO MARIO FERREI-
RA DA SILVA-

29.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-215/2000-DORVALINO
MANTOVANI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -”(fls.152)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

30.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-227/2000-ANGELO
FERNANDES BENTACK x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS. “(fls.100/108)-...julgo procedente o
pedido inicial para reconhecer o direito da Requerente a con-
cessao do benef¡cio da aposentadoria por invalidez, condenan-
do o requerido ao pagamento a titulo do referido benef¡cio, do
valor equivalente a um sal rio m¡nimo mensal...Condeno o re-
querido ao pagamento das custas e despesas processuias, mais
honor rios advocat¡cios, em valor equivalente a 10% do valor
da condenacao...” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

31.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-235/2000-CARLOS
IVANIR DUNS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL-INSS -”(fls.112)-Recebo o Recurso de Apelacao (apre-
sentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra
razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MAS-
SIGNAN, MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

32.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-236/2000-ANTONIO
DIAS DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -”(fls.162)-Recebo o Recurso de Apelacao
(apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara
contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS
MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

33.-INVENTARIO-305/2000-JOSE ARMENEGILDO ARIOT-
TI e outros x ESP. GILCE APARECIDA ARIOTTI. “(fls.55)-
Defiro o pedido de fls.54 (75 dias). Decorrido o prazo, mani-
feste-se o Inventariante. Int.”-Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON-

34.-ARROLAMENTO-319/2000-NORBERTO KURT JUNG-
BECK x ESP. LIBRA KURT JUNGBECK. “(fls.70)-O plano
de partilha deve constar a descricao pormenorizada do quinhao
de cada herdeiro. Int.” -Adv. WILSON WANDERLEY F. NAS-
CIMENTO e CLODOALDO MAZURANA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-320/2000-VIZIFRIGO
LTDA e outros x DORVILIO MEZZALIRA. “(fls.140)-...Ap¢s,
a conta geral, manifestando-se as partes em seguida (c lculo
geral=R$1.879,12). Int.”-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
ADAO FERNANDES DA SILVA-

36.-ALVARA JUDICIAL-327/2000-J.A.A. e outros. “(fls.39)-
Intime-se para prestacao de contas exigidas pela sentenca.” -
Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

37.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-434/2000-FLORIANO
DIAS DE ARRUDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -”(fls.257)-Recebo o Recurso de Apela-
cao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apelado-
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH-

38.-DECLARATORIA-35/2001-DORIVAL MAZZETTI x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -”(fls.195)-
Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo r‚u), em seu
duplo efeito. Ao Apelado para contra razoes, no prazo legal.
Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

39.-DECLARATORIA-36/2001-NERCIO PEDROSO DE MO-
RAES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -”(fls.184)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado
pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razoes,
no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN,
MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

40.-RECLAMACAO TRABALHISTA-54/2001-EVA APARE-
CIDA DE BRITO x MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OES-
TE -”(fls.93)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo
autor) em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. RUDEMAR TOFOLO, MATEUS FER-
REIRA LEITE e JOAO MARIO FERREIRA DA SILVA-

41.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-195/2001-JOAO FER-
REIRA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS -”(fls.144)-Recebo o Recurso de Ape-
lacao (apresentado pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apelado-
para contra razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. NEREU CAR-
LOS MASSIGNAN e MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/2001-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL x VALDERINO LEVAN-
DOWSKI. “(fls.58)-I-Indefiro o pedido de expedicao de of¡cio
ao Banco Central do Brasil...cabendo a parete exequente indi-
car evetuais bancos em que o devedor possa ter contas, pedido
este j  deferido a fls.36. Ademais, trata-se de mera reintegracoa

do pedido de fls.25-26, j  indefiro a fls.27. II-Indefiro o pedido
de expedicao de of¡cio … Receita Federal e ao Detran, face o
contido a fls.30-32. Int.”-Adv. ADELINO MARCON e KLE-
BER DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-221/2001-BLANK E ME-
ZALIRA LTDA x FAZENDA NACIONAL. “(fls.125/126)-...de-
claro a conexao entre os presentes embargos e aqueles atuados
sob n§222/01 e 223/01, determinando a reunicao de ambos os
feitos, na forma prevista no art. 105 CPC, para julgamento si-
multaneo. Int.”-Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER, LUIZ
EDERNALDO CALEFFI e ALEXANDRE M. DE C. PEREI-
RA-

44.-ACAO ORD. COBRANCA-294/2001-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS BULIGON S/C LTDA x MUNICIPIO
DE SAO JORGE DO OESTE - PR. “(fls.40)-Premiliminarmen-
te, deve o requerido cumprir integralmente o despacho de fls.30,
em especial sobre a existencia ou nao de pr‚vio procedimento
licitat¢rio em relacao ao d‚bito objeto da presente demanda.
Int.”-Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

45.-ACAO ORD. COBRANCA-295/2001-ELOI BULIGON x
MUNICIPIO DE SAO JORGE DO OESTE - PR. “(fls.41)-Pre-
liminarmente, deve o requerido cumprir integralmente o des-
pacho de fls.27, em especial ao d‚bito objeto da presente de-
manda. Int.” -Adv. MARCOS RODRIGO SIEGA e JOAO
MARIO FERREIRA DA SILVA-

46.-ACAO DE COBRANCA-301/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
RUPP NETTO -”(fls.99)-...Diante do exposto, e pelo que de-
mais consta nos autos julgo extinta a presente Acao de Cobran-
ca, com julgamento de m‚rito...”-Adv. MOACIR LUIZ GUS-
SO e CRISTIANE PAGNONCELLI-

47.-DECLARATORIA-326/2001-ERMINIO ANGELO RIGO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
”(fls.180)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresentado pelo
r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apelado para contra razoes, no
prazo legal. Int.” -Adv. EUNICE BRUGNEROTTO, CLODO-
ALDO MAZURANA, MARIA APARECIDA DE PAULA L.
RECH e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

48.-ACAO DE COBRANCA-423/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DANIEL
TURMINA -”(fls.162/172)-...julgo parcialmente procedente o
pedido inicial desta Acao de Cobranca, condenando a parte
requerida ao pagamento dos valores referentes a contribuicao
sindical, acrescida de multa de 10%...Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuias e ao pagamento de honor rios
advocat¡cios, que arbitro em 15% do valor dado a causa...
P.R.I.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

49.-MONITORIA-480/2001-AUTO POSTO NOVO MILENIO
LTDA x VIRGINIO PEDRO NEGRI. “(fls.33/42)-...rejeito a
denunciacao da lide pleiteada, rejeito os presentes embargos,
declarando constituido o t¡tulo executivo judicial...Condeno o
Embargante ao pagamento das custas processuias e honor rios
advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da condenacao.
Transitada em julgado, cite-se a parte Devedora...”-Adv. JOSE
LUIZ RAMUSKI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

50.-ACAO COBRANCA-EXECUCAO-520/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
VIVALDINO FICHER -”Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, NI-
VALDO JAQUES, CRISTIANE PAGNONCELLI e NEREU
CARLOS MASSIGNAN-

51.-INVENTARIO-525/2001-RODRIGO DE PAULA DAMA-
ZIO NECKEL x ESP. JOAQUIM NECKEL. “(fls.110)-I-La-
vre-se o termo de retificacao das primeiras declaracoes como
requerido a fls.102, item 3. II-Intime-se o inventariante para os
fins do item I, do parecer ministerial de fls.109...”-Adv. HER-
MES A. DALDIN RATHIER-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-19/2002-JOAONCIMAR
MAGNABOSCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros -”(fls.572v)-Manifeste-se as partes sobre o prossegui-
mento do feito, face o transito em julgado sem recurso pelas
partes. Int.”-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e MONI-
CA F. BRESOLIN-

53.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-47/2002-MIGUEL DA
GLORIA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. “(fls.105)-Promova a habilitacao dos herdeiros do fale-
cido autor. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN, RO-
SANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

54.-INDENIZACAO-69/2002-LORI CANTELLI x BANCO
VOLKSWAGEN S/A. “(fls.39)-Manifestem-se as partes sobre
o contido na certidao supra.”-Adv. JOAO MARIO FERREIRA
DA SILVA e LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-178/2002-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x EMPRESA DE TRANSPORTES NORSUL LTDA.
“(fls.53)-Aguarde-se por sessenta dias o cumprimento da carta
precatoria.”-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

56.-MONITORIA-187/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA x VALMIR MARCELINO.
“(fls.55)-Defiro o pedido de fls.53 (prazo 30 dias). Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente. Int.”-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

57.-ACAO DE COBRANCA-201/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARTISIO
CIELO -”(fls.120)-Recebo o Recurso de Apelacao (apresenta
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do pelo r‚u), em seu duplo efeito. Ao Apeladopara contra razo-
es, no prazo legal. Int.” -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, ALE-
XANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNONCE-
LLI e ADAO FERNANDES DA SILVA-

58.-ACAO DE COBRANCA-203/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NELSO
BASEGGIO. “(fls.197)-Manifeste-se a parte requerente sobre
o contido a fls.186-196. Int.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO,
ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, CRISTIANE PAGNON-
CELLI, MARINEZ FERREIRA, CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI e ARNI DEONILDO HALL-

59.-ACAO ORD. COBRANCA-231/2002-JOSE ANTUNES
DA LUZ x CLUBE DE SEGUROS ICATU HARTFORD -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestacao de documentos junta-
dos.” -Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON, NEREU
CARLOS MASSIGNAN e ANA ENEIDE RODRIGUES-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-286/2002-INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x EVA
DA SILVEIRA. “(fls.10/11)-...acolho parcialmente a presente
Impugnacao ao Valor da causa, para fins de atribuir … Acao de
Benef¡cio Previdenci rio n§151/2002, movida por Eva da Sil-
veira con tra o INSS o valor de R$800,00...Condeno a Impug-
nada ao pagamento das custas processuias...”-Adv. FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

61.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-ORD.-295/2002-GENI
DIAS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. “(fls.31)-Manifeste-se a requerente sobre a preliminar
arguida pelo r‚u. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN
e MARIA APARECIDA DE PAULA L. RECH-

62.-CAUTELAR INOMINADA-307/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS PANSERA LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -”Manifeste-se o autor sobre a contestacao de
documentos juntados.” -Adv. JOCELANI PINZON DE SOU-
ZA e NOELI DE SOUZA MACHADO-

63.-ACAO ORD. COBRANCA-321/2002-CRECILDE BATIS-
TA DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE SAO JORGE
D’OESTE-PR. “(fls.31)-...Assim, suspendo o feito pelo prazo
de trinta dias, facultando … paret autora requerer administrati-
vamente junto ao INSS o benef¡cio da pensao pro morte e, em
caso de indeferimento, emendar, no mesmo prazo, a inicial para
fins de regularizar o p¢lo passivo da demanda. Int.”-Adv. RA-
FAEL CORREA DE MELLO e SILVANA DE MELLO GU-
ZZO-

64.-INVENTARIO E PARTILHA-322/2002-JOAO MARIA
RODRIGUES x ESP. DORACY BORGES RODRIGUES.
“(fls.37)-Cumpra o Inventariante o item II, do despacho de
fls.30. Int.”-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e ROSA-
NA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

65.-INVENTARIO-335/2002-ARMELINDO AGOSTINHO
FUNEZ x ESP. LUCIA RUVIARO FUNEZ. “(fls.59)-...Diante
do exposto, defiro o pedido de fls.42-43, nomeando como Cu-
rador de Hermes Piva, o seu irmao Otacilio Piva mediante com-
promisso, que dever  ser prestado em cinco dias...”-Adv. AL-
GACIR TEIXEIRA DE LIMA e NEREU CARLOS MASSIG-
NAN-

66.-INDENIZACAO-352/2002-DEOCLIDES COELHO NU-
RIMBERG x BANCO ITAU S/A -”Manifeste-se o autor sobre
a contestacao de documentos juntados.” -Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, CRISTIANE PAGNONCELLI e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-404/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x REGILVAN DA SILVA. “(fls.18v)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de apreensao, por
nao haver localizado o bem.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-405/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE ANSELMO OLIVEIRA.
“(fls.17v)-Manifeste-se o autor sobre a negativad e apreensao,
por nao haver localizado o bem.”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-406/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CELITO CHITOLINA. “(fls.14v)-
Manifeste-se o requerente sobre a negativa de apreensao, por
nao haver encontrado o bem.” -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

70.-EXECUCAO FISCAL-136/2000-CONSELHO REG DE
ENG., ARQUTETURA E AGRONOMIA (CREA x DESTO-
CA E TERRAPLENAGEM AAM LTDA e outros. “(fls.40)-A
peticao de fls.37-38 veio desacompanhada da c¢pia do recurso
interposto, motivo pelo qual mantenho a decisao agravada.”-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e ADAO FERNAN-
DES DA SILVA-

71.-EXECUCAO FISCAL-145/2000-INST. NAC. DE ME-
TROL., NORM. E QUAL IND. - INMETRO x DOVITUR
TRANSPORTES LTDA. “(fls.17v)-Manifeste-se o exequente
sobre a negativa de embargos.”-Adv. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, NEVALDO FRANCISCO CAZELLA e NOELI DE SOU-
ZA MACHADO-

72.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-CONS. REG. MEDICI-
NA VETERINARIA - PR x FRIGOPASA MATADOURO
LTDA. “Manifeste-se o exequente sobre as informacoes pres-
tadas …s fls.13/22.”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN-

73.-CARTA PRECATORIA-40/1998-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO-PR -BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x REVIL LUIZ SAVANHAGO. “(fls.57)-Aguarde-

se por mais seis meses.”-Adv. IRINEO RUARO e JORGE JOSE
GOTARDI-

74.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comar-
ca de PATO BRANCO-PR -HSBC BAMERINDUS SEGU-
ROS S/A x A.PETRICOSKI E CIA LTDA - TRANSRO-
DOCOSKI. “(fls.02v)-Manifeste-se o exequente sobre a
negativa de penhora por nao haver encontrado bens em
nome da empresa e o endereco indicado pertence ao pai
do s¢cio.”-Adv. ELVIS BITTENCOURT e LAURI DA SIL-
VA-

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMILIA, INFANCIA
DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PARANA
DRA. RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
RELACAO Nº011/2002
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-224/1998-T.M. e
outros x N.M.”O Exame de DNA de fls. 47/50 resultou positi-
vo, sendo o requerido pai biologico do menor T.M.”-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO e ROSANA SILVEIRA VAZ BOR-
DIGNON-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-283/1998-E.J.O. e
outros x C.A.S.” ...O requerido arcará com 50% das custas
processuais...(correspondente a R$480,00 e demais cominaço-
es se houver)”-Adv. CLODOALDO MAZURANA e SILVANA
DE MELLO GUSSO-

3.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1/1999-O.M.W. x
O.A.W.”manifestaçao do requerente pelo decurso do prazo de
um ano.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

4.-INDENIZ. PRESTACAO SERVICOS-160/1999-E.A. x
C.R.S.”Manifestaçao da parte requerente acerca da certidÆo
negativa de fls.120.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO, JOCELA-
NI PINZON DE SOUZA e WILSON W. FRANCISCO NAS-
CIMENTO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-277/1999-A.T.B. e outros
x A.L.”manifestaçao da requerente acerca do decurso do prazo
de trinta dias.”-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-339/1999-J.M.L.S.
e outros x G.C.”O Exame de DNA resultou positivo conforme
fls.44/47, sendo o requerido o pai biológico do menor J.M.L.S.”-
Adv. GELCENOIR LEIRIA DA SILVA e JOAO MARIO FER-
REIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-369/1999-A.T.B. e outros
x A.L.”Intime-se para promover o prosseguimento do feito.”-
Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e GILMAR MINOZZO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-186/2000-A.M.N. e
outros x E.D. e outros”(Importa a presente conta em R$324,00
pelos requeridos)-Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA, NIL-
SO LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

9.-EXECUCAO PREST. ALIMENTICIA-217/2000-C.T.O.C.
e outros x A.O.C.” Defiro. Atenda-se.(sejam juntados aos
autos pela autora demonstrativo atualizado do débito de que
pretende a execuçao, inclusive efetuando os descontos refe-
rente a pagamentos efetuados)-Adv. CLODOALDO MAZU-
RANA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-10/2001-A.F.R. e
outros x A.A.”Tendo em conta o nao comparecimento das par-

tes, manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 dias.”-Adv. EUNICE BRUGNEROTTO e ADAO
FERNANDES DA SILVA-

11.-ALTERACAO DE GUARDA-73/2001-L.R.S. x R.R.S. e
outros “ Pelo exposto, revogo a guarda concedida à N.L.S., e
concedo ao requerente L.R.S., a guarda de R.R.S., e K.R.S.,
com fundamento nos autigos 33 do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, mediante compromisso de bem e fielmen-
te desempenhar o encargo. que deverá ser reduzido a termo nos
autos. P.R.I. “ -Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO-

12.-DIVORCIO DIRETO-227/2001-R.F. x
M.G.F.”Manifestem-se as partes acerca da avaliaçao de
fls.47, prazo comum cinco dias.”-Adv. KELLI MATIEVI-
CZ, NOELI DE SOUZA MACHADO e NEREU CARLOS
MASSIGNAN-

13.-REVISAO DE ALIMENTOS-240/2001-R.R.P. x I.B.P. e
outros. “ (Importa a presente conta em R$252,00 pelo requeri-
do, conforme acordo fls.139) -Adv. ADAO FERNANDES DA
SILVA e SILVANA DE MELLO GUSSO-

14.-DIVORCIO CONSENSUAL-260/2001-A.M. e outros x
“Importa a presente conta em R$396,50.”-Adv. ROSANA SIL-
VEIRA VAZ BORDIGNON-

15.-DIVORCIO DIRETO-273/2001-I.M.T. x
D.T.G.”manifestaçao da requerente pelo decurso do prazo.”-
Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-274/2001-A.R.R.C.
e outros x C.V.P.” Intime-se a parte autora para manifestar-se,
vez que o reu foi citado e nao contestou o pedido, que no en-
tanto, é direito indisponivel.”-Adv. ROSANA SILVEIRA VAZ
BORDIGNON-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2001-S.B. e outros
x A.B. ... Assim decreto a prisao civil de A.B., pelo prazo
de trinta dias, com fundamento nos dispositivos legal auto-
rizatórios da Constituiçao Federal, artigo 5º, inc. LXVII,
c/c o art. 733 do CPC.” -Adv. SILVANA DE MELLO GUS-
SO-

18.-DIVORCIO DIRETO-386/2001-D.T. x E.M.O.T.”...julgo
extinto, sem apreciaçao do mérito, este processo nº386/2001,
por perda do objeto, o que faço com espeque no art. 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil...”-Adv. GELCENOIR LEI-
RIA DA SILVA-

19.-DIVORCIO DIRETO-17/2002-A.A.S.D. x
L.D.”manifestaçao da requerente, acerca do decurso do prazo
sem contestaçao do requerido.”-Adv. NEVALDO FRANCIS-
CO CAZELLA-

20.-CONV. DE SEPARACAO DIVORCIO-44/2002-P.L. e ou-
tros x “Pelo exposto, decreto o divórcio dos requerentes P.L. e
C.L., na forma pleiteada na petiçao inicial...Custas, na forma
da lei. P.R.I. -Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

21.-DIVORCIO DIRETO-50/2002-J.A.O. x
N.F.O.”manifestaçao da requerente acerca do decurso do pra-
zo sem manifestaçao do requerido.”-Adv. SILVANA DE ME-
LLO GUSSO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-59/2002-B.J. e outros x
A.L. ...5. Assim decreto a prisao civil de A.L.L., pelo prazo de
30 dias, com fundamento nos dispostitivos legais autorizatóri-
os da Constituiçao Federal.... -Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

23.-DIVORCIO DIRETO-108/2002-M.T.P.L. x
G.P.L.”Decorreu o prazo de 15 dias, sem contestaçao pelo re-
querido, manifeste-se a autora.”-Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-111/2002-C.C.S.G. e
outros x D.G. “5... Assim sendo, decreto a prisao civil de
D.G., qualificado nos autos, pelo prazo de trinta dias, com
fundamento nos dispositivos legais autorizatórios da Cons-
tituiçao Federal, artigo 5º inciso LXVII c/c o artigo 733,
do Código de Processo Civil. -Adv. SILVANA DE MELLO
GUSSO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-134/2002-J.R.S. e outros
x A.S.” Intimem-se o devedor para comprovaçao, consoante
requerimento ministerial.”-Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-217/2002-K.F.A. e outros
x I.Z. (manifestaçao da exequente, sobre o decurso do prazo,
sem pagamento ou justificativa pelo executado) -Adv. SILVA-
NA DE MELLO GUSSO-

27.-ALIMENTOS-234/2002-A.C.S. e outros x I.S.”(Importa a
presente conta em R$ 246,00, custas pelo requerido)-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-42/2001-M.P.E.P.
x V.R.J.-Diante da informacao retro, redesigno audiência em
continuacao para o dia 24/10/02, às 14:30 horas. Requisite-se
o adolescente junto à referida Entidade. -ADV.SILVANA DE
MELLO GUSSO-Defensora

29.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-7/2002-J.C.B. e ou-
tros x E.V. (manifestacao da requerente, acerca do decurso do
prazo, sem contestacao pela requerida N.V.) -Adv. SILVANA
DE MELLO GUSSO-

30.-TUTELA-24/2002-T.M.O.C. x M.C.N. e outros” ( a reque-
rente deverá providenciar a juntada aos autos de certidao nega-
tiva de bens em nome das adolescentes e sua genitora) -Adv.
SILVANA DE MELLO GUSSO-
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MAURICIO OBLADEN AGUIAR 062 00463/2002
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WALDIRENE BUDAL 057 00345/2002

1.-ALVARA JUDICIAL-6532/1959-AMIM ABIL RUSS x
ESTE JUIZO -Considerando que a decisão de fls.184/185, foi
publicada, consoante certidão de fls.186, e teve início do prazo
para recurso em 02.07.2002, verifica-se que a apelação inter-
posta é intempestiva, pois fora do prazo, uma vez que excedeu
o prazo de 15 (quinze) dias. Dessa forma, deixo de receber o
recurso. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão. Cum-
pra-se o despacho de fls.191: “Atualizado o cálculo, conforme
fls.190/191, intime-se o requerido para que cumpra a decisão
de fls.45/46, efetivando o depósito. Cálculo atualizado no va-
lor total de R$.71.144,77 (setenta e um mil, cento e quarenta e
quatro reais e setenta e sete centavos).-Adv. ALCIDES BAR-
BOSA JUNIOR, ADALBERTO MUSSI e MARCOS MULLER
CWIERTNIA-

2.-INVENTARIO-117/1968-ADY SCHEIDT GUIMARAES x
ESPOLIO DE: EMILIO SCHEIDT -Nomeio inventariante o
cessionário Antonio Renato Champoski. Providencie o inven-
tariante o recolhimento das taxas e custas iniciais. Intime-se.
Após, ao Ministério Público.-Adv. RONALDO DE MORAIS-

3.-INVENTARIO-230/1992-ALAIR SCHEIDT ZAMPIER x
ANTONIO ZAMPIER -Intime-se a inventariante por carta com
aviso de recebimento e seu respectivo procurador pelo DJ para
que, no prazo de 30 dias, dêem andamento ao feito, sob pena
de arquivamento.-Adv. MARIO JOSE PALLU-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x M.DEMCZUK & CIA.LTDA. e outros -
Defiro (fls.156). Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada. Intimem-se.-Adv. ROBERTO A. BUSATO,
MARIO BORGES DA SILVA e CESAR AUGUSTO GULAR-
TE DE CARVALHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-317/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x M.DEMCZUK & CIA.LTDA. e outros -
Defiro (fls.159). Aguarde-se no arquivo a manifestação da par-
te interessada. Intime-se.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, MA-
RIO BORGES DA SILVA e CESAR AUGUSTO GULARTE
DE CARVALHO-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-449/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x SERGIO LUIZ STRATMANN -Providen-
cie o autor a citação do réu, sob pena de revogação da medida.
Prazo de 10 dias. Intime-se. -Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-184/1997-BRA-
DESCO LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
TRANSPORTADORA BYCZKOVSKI LTDA. E OUTRO -Ante
a quitação do débito (fls.77), julgo extinta a presente execu-
ção, com fundamento no art.794, inciso I, do CPC. Custas “ex
lege”. PRI. Arquive-se.-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE,
HERCIO COSTA DE SOUZA e LUIS SERGIO CHEMIN-

8.-REGRESSIVA-344/1997-TREVO SEGURADORA S/A. x
STROPARO TRANSPORTES LTDA. e outros -A interrupção
do prazo recursal é medida que se impõe, nos termos do art.538,
do CPC (fls519). Intime-se. A ré interpôs tempestivamente
embargos de declaração em data de 28/05/2002 contra a res-
peitável sentença de fls.485/508, corrigida de ofício às fls.509
verso, com fundamento no artigo 535, inciso I e II, do CPC, a
fim de que seja a mesma complementada, para que seja decla-
rado os alegados equívocos em relação a contestação, iliquidez
da verba condenatória, contradição entre o fixado na funda-
mentação e parte dispositiva, obscuridade na fixação dos ho-
norários advocatícios e, finalmente, omissões quanto a indivi-
dualização dos autores na condenação, indexador da correção
monetária e compensação dos valores junto a Previdência Es-
tadual. Pelo que se vê, a complementação requerida envolve
exclusivamente o raciocínio desenvolvido pela MM Juíza sen-
tenciante, não havendo, data venia, como excepcionar a sua
competência. Diante disto, interrompidos os prazos (artigo 538,
CPC) remetam-se os autos à MM.Juíza sentenciante para a apre-
ciação, salvo melhor juízo. Intimem-se as partes.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA, VITOR LEAL, MARIA DE FATIMA FER-
NANDES FERREIRA, CARLOS WERZEL, VALMIR JOÃO
SCODRO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, CARLOS
WERZEL, VITOR LEAL, PEDRO VOGLER FILHO, DIR-
CEIA MOREIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, IZAQUE
GOES, EDELCIO JOSE STROPARO, EDY ANA FERREIRA
SILVEIRA SAID, JOSE CESAR VALEIXO NETO, JOSE AL-
VES DE GOUVEIA JUNIOR, MARIA DE FATIMA FERNAN-
DES FERREIRA e VALMIR JOÃO SCODRO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/1997-IPIRAN-
GA SERRANA FERTILIZANTES S.A. x ALFREDO PABIS -
Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr.Oficial de Jus-
tiça: “... deixei de penhorar o bem indicado por tratar-se da
residência do Sr.Alfredo Pabis, e sendo assim devolvo o man-
dado ao cartório”. Intimem-se.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

10.-REPARACAO DE DANOS-546/1997-IRDE VAN TIENEN
e outros x WANDERGESELLO FREITAS GUIMARAES e ou-
tros -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos. Não havendo
requerimento em 10 dias, arquive-se.-Adv. PLINIO ROBERTO
FILLUS e JOSE MARCELO RIBEIRO DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-119/1998-BAN-

CO DO BRASIL S/A. x ELIAS VAN DER NEUT e outros -
Defiro (fls.95). Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. Intime-se.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, ABEL
JOSE CORDEIRO JR. e FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

12.-DESPEJO-288/1998-AUGUSTO TUCHOLSKI x CARLOS
ALBERTO GLINSKI -Defiro (fls.105). Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte interessada. Intime-se.-Adv. IEDA
R.S.WAYDZIK, VALDIR DE ANDRADE, KLEBER ANTO-
NIO PEREIRA e RENATO COSTA LUZ P. HORA-

13.-DECLARATORIA-314/1998-TRANSBUSATTO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA. x AUTOLATINA LEASING
S/A. - ARREND. MERCANTIL -Sobre a petição de fls.409/
410, intime-se o executado.-Adv. RENATO COSTA LUZ P.
HORA, JOSE CARLOS JORGE STADLER, MARCELO TE-
CHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

14.-REPARACAO DE DANOS-540/1998-TELECOMUNICA-
ÇOES DO PARANA S/A.TELEPAR x IRMAOS MOSELE
LTDA. -Intimem-se as partes sobre a baixa dos autos e para
que, no prazo de 10 dias, requeiram o de direito. Não havendo
requerimento no prazo, arquive-se.-Adv. SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, JOSE ELI SALAMACHA, ISABEL APARECI-
DA HOLM, NARCISO ZANIN e MARIO JOSE PALLU-

15.-ALVARA JUDICIAL-545/1998-SONIA PINTO GODOY
OLIVEIRA x ESPOLIO DE: ODAIR PENTEADO DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a autora, prosseguindo-se também no
inventário em apenso. Intime-se.-Adv. CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-589/1998-MUNICIPIO DE
IRATI x THADEU GLINSKI & CIA. LTDA. -Recebo a apela-
ção no seu efeito devolutivo (art.520, v, do CPC). Intime-se o
apelado para responder em 15 dias. Em seguida, dê-se vistas
dos autos ao Ministério Público para o seu r.parecer. Intime-se.
Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, intiman-
do-se as partes.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA, IEDA
R.S.WAYDZIK, CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER,
JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e MARILU
HAUER DE OLIVEIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/1999-B.B.LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAMIPINUS - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. -Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo celebrado às fls.148/151. Em consequência, julgo
extinta a presente ação, com fundamento no art.269, inciso III,
do CPC. Custas e honorários na forma do acordo. PRI. Arqui-
ve-se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CLAUDIO MELO
COLAÇO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-86/1999-DERA-
GRIL - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA
x LUIZ MIERZVA -Defiro a suspensão do processo até o cum-
primento do acordo. Aguarde-se no arquivo, o decurso do pra-
zo.-Adv. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA APARECIDA
DINIZ KLIMIONT e AFRANIO M.F. DE SOUZA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-245/1999-BANCO
DO BRASIL S/A. x LEONARDO MIERZWA -O réu foi citado
e apresentou contestação. Desta forma a ação se suspende so-
mente nos casos previstos no art.265, do CPC. Assim, intime-
se o réu para que se manifeste a respeito do pedido de fls.102
(suspensão do feito por seis meses).-Adv. ROBERTO A. BU-
SATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, LAERCIO
B.LEVANDOSKI e CHRISTINE A.R.LEVANDOSKI-

20.-EXEC.CEDULA RURAL PIGNOR.HIPO-364/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ADAO PEREIRA BARBOSA e outros
-Defiro (fls.100). Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. Intime-se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

21.-IMISSAO DE POSSE-170/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x RUBENS CALHARES e outros -A fim de se
verificar a conveniência e oportunidade da reunião para a dire-
ção processual (art.105 CPC), aguarde-se a contestação e fase
de saneamento dos autos nº.403/2002 em apenso. Intime-se.-
Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE, CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER e MOZARTE DE
QUADROS-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/2000-RUBENS CA-
LHARES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
e outros -Ciência às partes sobre as fotografias juntadas (fls.156/
162). A fim de se verificar a conveniância e oportunidade da
reunião para a direção processual (art.105 CPC), aguarde-se a
contestação e fase de saneamento dos autos nº.403/02 em apen-
so. Intimem-se.-Adv. MOZARTE DE QUADROS, CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER e JERDAL A B CARVA-
LHO E MUNIR ABAGGE-

23.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-309/2000-CAR-
LOS ALBERTO GLINSKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -A fim de possibilitar o esclarecimento não presta-
do no laudo (quesitos 2 e 3), apresente o réu cópia do contrato
mencionado às fls.241/242, no prazo de 10 dias (art.355, CPC).
Intimem-se.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA e JERDAL
A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

24.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-318/2000-
BANKERSEN E CIA.LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado para responder em 15 dias. Após, subam
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, intimando-se as par-
tes.-Adv. VITOR TRIGO MONTEIRO, OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO A. BUSATO-

25.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-99/2001-JACK-
SON HALILA JENZURA x BB. FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO FINAN.E INVESTIMENTO -O v.acórdão de fls.221/227

deu provimento parcial ao recurso da r.decisão saneadora
(fls.170/171) para afastar a inversão do ônus da prova, não
impondo ao réu a obrigação de antecipar os custos da perícia
contábil e de juntar aos autos os contratos referidos na inicial.
Com isso, restou prejudicada a complementação requerida às
fls.229/231, cabendo ao autor a antecipação dos honorários
periciais. Assim, não havendo outras provas a serem produzi-
das, contados, intime-se o autor para que deposite o valor dos
honorários periciais e as custas processuais remanescentes, no
prazo de 10 dias. Após, coclusos para sentença. Intimem-se.-
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN e MAGALI PEDROSO ASSAD-

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-105/2001-CERE-
ALISTA MALANSKI LTDA. x I N M E T R O -Intimem-se as
partes e o Ministério Público sobre a baixa dos autos. Não ha-
vendo requerimento em 10 dias, arquive-se.-Adv. PLINIO
ROBERTO FILLUS e TRAJANO DORIA JORGE-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-134/2001-RUTH
MARIA ROMAO FARIAS e outros x CEREALISTA VAN DER
NEUT LTDA. e outros -Agende a escrivania datas para as pra-
ças e intime-se: “Em cumprimento ao respeitável despacho re-
tro (fls.93), ficam agendadas as datas de 13 e 27 de novembro
de 2002, às 13:30 horas para a realização das praças”.-Adv.
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-154/2001-JONAS
TADEU DUDA e outros x EDSON ZALESKI -Defiro (fls.18).
Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.
Intime-se.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-

29.-AÇAO MONITORIA-289/2001-COOPERATIVA AGRA-
RIA MISTA ENTRE RIOS LTDA. x JOAO JOSE MALANSKI
-Nos termos do art.398, do CPC, manifeste-se a embargada
(fls.377/394). Intimem-se.-Adv. EDUARDO BASTOS DE
BARROS, FABIO FARIES DECKER, SANDRO FRANCO DE
GODOY e GUARACI M.SINHORI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-295/2001-JUCINEI CAR-
DOSO SCORSIN x ADALBERTO CARLOS URBANETZ-
CHEFE DO ESCRIT.REG.IAP -Intimem-se as partes e o Mi-
nistério Público sobre a baixa dos autos. Não havendo requeri-
mento em 10 dias, arquive-se.-Adv. FABRIZZIO MATTE DOS-
SENA, GABRIEL MONTILHA e CECY THEREZA CERCAL
KREUTZER DE GOE-

31.-INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-318/2001-K. V. L.
REPRES.P/MAE A. L. x M. C. N. -Intimem-se as partes para
que se manifestem a respeito do contido em fls.62 (ofício do
Laboratório Genetika).-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA e
CIRO BRUNING-

32.-AÇAO MONITORIA-324/2001-ADOLFO FREITAS x
JULIO WASILEWSKI e outros -O despacho saneador de fls.92
restringiu a instrução probatória à produção da prova oral, bem
como os comprovantes de fls.37/57 dão conta dos depósitos
realizados no período mencionado. Assim, indefiro o pedido
de fls.93. Aguarde-se a audiência designada. Intimem-se.-Adv.
JOSE JULIAO EVANGELISTA, JOSE DEVANIR FRITOLA e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

33.-DIVORCIO DIRETO-326/2001-R. P. DOS S. x C. P. DOS
S. -A presente segue o rito ordinário e está sujeito a fase inicial
de tetantiva de reconciliação ou de conciliação, bem como o
prazo contestatório deve ser contado a partir desta audiência, o
que não foi observado. Assim, nos termos do art.34 e seguinte
da Lei 6.515/77, sendo o feito a partir da citação, inclusive.
Intime-se. Audiência preliminar dia 02/04/2003, às 16:35 ho-
ras. -Adv. JOSE JULIAO EVANGELISTA e ALCEU MACHA-
DO DE MIRANDA-

34.-USUCAPIAO-368/2001-ALIM CARDOSO E TADEU
CARDOSO x ESTE JUIZO -Sobre a certidão negativa de fls.24
verso, manifeste-se o autor: “... não foi possível localizar os
confrontantes, pois não constam seus endereços e tendo procu-
rado por algumas pessoas nesta cidade com sobrenomes iguais,
estes não souberam me informar de que se tratam tais pessoas,
sendo necessário que se informe os endereços dos mesmos para
sua localização. Tendo feito pesquisa junto ao cartório eleito-
ral, também não foi possível se obter os endereços por não cons-
tarem na relação de eleitores desta Cidade”. Intimem-se.-Adv.
RONALDO DE MORAIS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-384/2001-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JUCELINO MARCON -Acolho o pedido unilateral de fls.26
como desistência, homologando-o para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Em consequência, julgo extinto o pre-
sente feito, com fundamento no art.267, inciso VIII, do CPC.
Custas “ex lege”. Defiro odesentranhamento com a substitui-
ção de praxe. PRI. Arquive-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-ORDINARIA-388/2001-NILSON DE SOUZA x VULCA-
NIZADORA TREVO COMERCIO DE PNEUS LTDA. -Con-
tados e preparados deverão os autos vir conclusos para senten-
ça. Saldo de custas no valor de R$.49,00 (quarenta e nove re-
ais).-Adv. ELIAS GONÇALVES DA LUZ e LUIZ RODRIGO
DE ALMEIDA HILGEMBERG-

37.-AÇAO MONITORIA-478/2001-FERNANDO LUIZ PAS-
SARIM x ELIAS VAN DER NEUT -Sobre a certidão negativa
de penhora, manifeste-se o exequente. Intimem-se.-Adv. SER-
GIO PAVESI FIGUEROA-

38.-REVISAO CONTRAT.C.C/TUTELA AN-504/2001-JOAO
EVANGELISTA FLORIANI JUNIOR x FORD LEASING S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL -Para o ato postergado
designo o dia 14/04/2003, às 16:00 horas. Intimem-se.-Adv.
VALTER LOURENÇO DE SOUZA, NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-
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39.-AÇAO MONITORIA-647/2001-MADEIREIRA JOARA
LTDA. x M.DEMCZUK & CIA.LTDA. -Defiro (fla.40). Aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-
se.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

40.-INVENTARIO-725/2001-ALBINA PABIS GAVLAK E
OUTROS x ESPOLIO DE: ADOLFO GAVLAK -Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
auto de adjudicação de fls.50, destes autos de arrolamento dos
bens deixados por Adolfo Gavlak, em favor de Delcio Portela.
P.R.I. e, transitado em julgado, dê-se vistas dos autos à Fazen-
da pelo prazo de 10 dias para os fins do parágrafo 2º do art.1.031,
do CPC. Se concorde e recolhido o imposto devido e as custas
processuais, expeça-se carta de adjudicação e arquive-se.-Adv.
SANDRO M. OGRYSKO-

41.-ACAO POPULAR-726/2001-ALMIR MOLETTA e outros
x MUNICIPIO DE IRATI e outros -A matéria tratada nos au-
tos, fartamente documentada, é de direito, dispensando a pro-
dução da prova oral ou pericial. A controvérsia diz respeito à
legalidade ou não da Lei Municipal nº.1.652/00, que elevou os
subsídios do Sr.Prefeito Municipal, Srs. Secretários e
Srs.Vereadores. Assim, indefiro a produção das provas reque-
ridas às fls.476 e 478, remetendo o feito ao julgamento anteci-
pado, nos termos do art.330, inciso I, do CPC. Intimem-se. Ao
Ministério Público para seu r.parecer. Intime-se. Após, conclu-
sos para sentença.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS, VIR-
GINIA TONIOLO ZANDER, AYR AZEVEDO DE M. COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER, IEDA R.S.WAYDZIK e
LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-97/2002-COMPA-
NHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV x BEBI-
DAS L.DYNIEWICZ LTDA. -Sentença em resumo: ...Em de-
corrência da nulidade de eleição de foro, deve ser aplicada a
regra especial de competência prevista no artigo 101, inciso I,
do CDC, em detrimento da regra geral (art.100, CPC). Dessa
forma, temos que a presente ação foi proposta corretamento no
domicílio do autor, nesta Comarca de Irati-Pr. Isto posto, nos
termos do artigo 308, do CPC, rejeito a preliminar de ilegitimi-
dade passiva e a exceção de incompetência deste Juízo. Conde-
no a excipiente ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, deste incidente. Junte-se cópia nos autos principais. P.R.I.
-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, ELIANE SALDAN e CARLOS JOSE
DAL PIVA-

43.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-100/2002-ALBERTO
LUIZ ILATCHUK x REGIANE PASSOS DOS ANJOS -Nos
termos do art.398, do CPC, intime-se a ré a respeito dos docu-
mentos de fls.40/54 e as partes a respeito do ofício de fls.59. O
Ministério Público deve ser intimado pessoalmente do despa-
cho de fls.58 e ofício de fls.59. Audiência de conciliação e
saneamento para o dia 14/04/2003, às 16:30 horas. Intimem-se.
-Adv. LEILA DO ROCIO NOGUEIRA TAQUES e IEDA
R.S.WAYDZIK-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAO SKLENIARCZ MALANSKI -
Foi expedido Edital de Citação dos Executados, o qual encon-
tra-se em Cartório, aguardando a retirada pela parte interessa-
da para a devida publicação.-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e RODRIGO THOMAZINHO COMAR-

45.-AÇAO DE COBRANÇA-149/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEONICE MARIA FILLUS -Sentença em resumo:
Julgo procedente em parte o pedido, para condenar a ré a pagar
ao autor a quantia de R$.1.386,49, acrescida de juros de mora
de 1% ao ano e de correção monetária (índice do INPC/IBGE),
ambas desde a data do inadimplemento, sendo esta devida em
substituição à comissão de permanência extirpada, além da in-
cidência da multa contratual de 2% sobre o principal e acessó-
rios (juros e correção monetária). Considerando-se a pequena
redução do valor da condenação, ante a eliminação da cobran-
ça da comissão de permanência como encargo contratual, con-
deno o autor ao pagamento de 30% e a ré ao pagamento de 70%
das custas e despesas processuais e, ante a revelia, condeno
somente a ré ao pagamento de honorários advoatícios (RT 520/
178), que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art.20, parágrafo 3º do CPC, tendo em vista o julga-
mento antecipado do feito. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

46.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-165/2002-ARMAN-
DO CRISSI x ROSANA FIEKER MALANSKI -Comprove o
exequente a propriedade do bem. Intime-se.-Adv. AMORITI
RIBEIRO-

47.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-169/2002-JOAO
NEOTTI x JOSE RENATO LOPES RIBEIRO -Sentença em resu-
mo: Rejeitadas as preliminares arguidas, julgo procedente os pedi-
dos para: a) decretar a rescisão do contrato locatício, nos termos
do artigo 62 e seguintes da Lei 8.245/91, fixando o prazo de 15
dias para o réu desocupar voluntariamente o imóvel descrito; b)
condenar o réu ao pagamento dos aluguéis e condomínios venci-
dos, no valor de R$.2.765,55, acrescido das parcelas vencidas após
o ajuizamento da ação, sendo observada a aplicação de correção
monetária (INPC/IBGE) e de juros de mora de 05% ao mês, con-
tados desde o inadimplemento; Em face a sucumbência, e nos ter-
mos do art.20, parágrafo 3º, do CPC, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% sobre o valor da condenação, tendo em vista o
julgamento antecipado do feito e o trabalho dispensado pelo advo-
gado. Expeça-se, oportunamente, mandado de notificação e, se
necessário, de despejo (art.64 da Lei). Para o caso de requerimen-
to de execução provisória (Lei nº.8.245/91, arts.64 e 63, parágrafo
4º), fixo a caução em 12 meses de aluguel, atualizados até a data
do depósito. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.-Adv. VAL-
TER LOURENÇO DE SOUZA, ULYSSES DE MATTOS e RE-
NATO COSTA LUZ P. HORA-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/2002-ES-

CRITORIO ALVORADA LTDA.-S/C. x EDEMUNDO ME-
NON -Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre a certi-
dão do Sr.Oficial de justiça: “...citei Edmundo Menon por todo
o conteúdi do mesmo, o qual de tudi bem ciente ficou e aceitou
contrafé. Certifico mais que deixei de penhorar bens do execu-
tado por não ter encontrado bens para tanto, e como não indi-
cou o exequente bens, devolvo o mandado ao cartório”. Inti-
mem-se.-Adv. SILMAR FERREIRA DIETRICH-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO IMOB.-189/2002-JORGE
ROBERTO FERNANDES ZARPELLON x ESTE JUIZO -Sen-
tença em resumo: Em razão do meio processual utilizado, julgo
extinta a presente ação, com fundamento no art.267, inciso VI
(impossibilidade jurídica do pedido), do CPC. Custas pelo au-
tor. P.R.I. Oportunamente arquive-se.-Adv. ABEL JOSE COR-
DEIRO JR.-

50.-AÇAO DE COBRANÇA-195/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES SEN-
NO LTDA. e outros -Tendo sido juntada a contestação, intime-
se o autor para, querendo, impugná-la no prazo de dez dias. -
Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2002-BANCO
FORD S/A. x ANTONIO JOCENILDO GOLINHAK -Sebre a
certidão negativa de fls.17 verso, manifeste-se o autor: “... dei-
xei de apreender o bem descrito no mandado por não ter loca-
lizado tal bem nesta cidade”. Intimem-se.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

52.-AUTOR.P/LAVRAT.DE CERT.NASCIM-210/2002-BEN-
JAMIN BATISTA E ANA ALVES DE RAMOS x -Defiro
(fls.17). Nova data: 23/04/2003, às 16:00 horas. Intime-se.-Adv.
SEBASTIAO DOS SANTOS-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-220/2002-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MALANSKI
E CIA.LTDA. -A autora ajuizou a presente Ação de Rescisão
Contratual onde pretende, além da rescisão do Contrato de Ar-
rendamento Mercantil, a restituição da posse dos veículos ar-
rendados. Fundamenta o seu pedido no inadimplemento da ar-
rendatária e pede a antecipação da tutela em relação à retoma-
da dos bens (art.273 CPC). O pedido não foi apreciado (fls.18)
e a ré na foi encontrada para citação (cert.fls.24 v). A proprie-
dade dos bens está demonstrada às fls.20/22 (doc.transferência).
O contrato prevê cláusula resolutiva expressa (cláusula 13 -
fls.11/13). A arrendatária foi notificada no endereço contante
no contrato (fls.16) a respeito do inadimplemento (fls.15). Es-
tas provas demonstram a verossimilhança das alegações conti-
das na inicial, sendo plausível o direito pleiteado (fumus boni
iuris). A possibilidade de deterioração dos veículos é patente
pela sua utilização, sendo fundado o receio da ocorrência de
dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
Não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Isto posto, verifico que estão presentes os requisitos do art.273,
inciso I, do CPC, razão pela qual concedo a tutela antecipada
requerida, para restituir a posse dos veículos arrendados à au-
tora. Lavre-se termo de entrega e depósito. Intimem-se.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-298/2002-JOSE
RENATO LOPES RIBEIRO x JOAO NEOTTI -Sentença em
resumo: Acolho a impugnação para fixar o valor da causa em
R$.3.451,14. No tocante à sucumbência, considerando o aco-
lhimento do fundamento da impugnação, condeno o ora réu ao
pagamento das custas e despesas processuais. Deixo de conde-
nar em honorários advocatícios por se tratar de incidente. Ano-
tações necessárias, inclusive na autiação da ação respectiva, na
qual deverá ser juntada cópia da presente e certificado o trânsi-
to em julgado ou a interposição de recurso. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA,
VALTER LOURENÇO DE SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-

55.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-325/2002-AUTO
POSTO DE SERVIÇOS IVAZKO LTDA. x BANCO ITAU S/
A. -Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor.
Intimem-se.-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA e JERDAL
A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

56.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-326/2002-MA-
RIANO IVASKO & CIA.LTDA. x BANCO ITAU S/A. -Sobre
a contestação e documentos manifeste-se a autora. Intime-se.-
Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA e JERDAL A B CAR-
VALHO E MUNIR ABAGGE-

57.-RECONHEC.DE SOC.CONJ.C/C/DISS-345/2002-J. F.
REPRES.P/MAE V. F. x E. DA C. G. P. -Acolho a emenda de
fls.49 e o pedido de dilação de prazo (fls.49). Após, venham
conclusos para apreciação dos pedidos da inicial, tendo em vista
a necessidade da fita para citação. Intime-se.-Adv. WALDIRE-
NE BUDAL-

58.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-389/2002-EL-
SON GLINSKI e outros x BATISTA E CHUCHENE LTDA. -
Sobre a contestação e documentos manifestem-se os autores.
Intimem-se.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e NAGIB NEJM
NETO E OLGA S.NEJM-

59.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-409/2002-MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA x MAURICIO RABELO
GUIMARAES -Manifeste-se a autora (fls.18 - retorno de cor-
respondência).-Adv. MARLON LUIZ MENEGOTTO-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-424/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x LUIZ AMILTON MENON -Deposi-
te o autor as custas da diligência da Sra.Oficiala de Justiça.
Intime-se.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

61.-ARROLAMENTO-437/2002-CATHARINA PAMPUCHE
PIEKAS x ESPOLIO DE: PEDRO PIEKAS -Revogo o item II

do despacho anterior. Junte o inventariante as certidões negati-
vas de débito Federal, Estadual e Municipal. Intime-se. Após,
lavre-se auto de adjudicação e venham conclusos para homolo-
gação.-Adv. SANDRO M. OGRYSKO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-METALURGICA
THOMS & BENATO LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Re-
cebo os embargos para discussão e suspendo o curso da execu-
ção em apenso. Intime-se a embargada para impugná-los em 30
dias.-Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANTONIO IVA-
NIR DE AZEVEDO e NIVALDO TAVARES TORQUATO-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-468/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ANSELMO VAN DER NEUT - M.E. -Junte-
se o expediente em anexo e aguarde-se na forma requerida.
Intimem-se.-Adv. HELCIO SILVA ORANE, EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES e PLINIO ROBERTO FILLUS-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-MUNICIPIO DE
IRATI x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PR. -Recebo os embargos para discussão e suspen-
do a execução em apenso. Intime-se o embargado para impug-
ná-los em 30 dias.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS-
CHER, RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMORIM-

65.-ARROLAMENTO-488/2002-VITORIO KUPKA x ESPO-
LIO DE: JOAO KUPKA E EVA KUPKA -Nomeio o Reque-
rente Vitório Kupka, inventariante independente de assinatura
de termo de compromisso. Homologo por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha celebrada às
fls.08/11, destes autos de arrolamento dos bens deixados por
João Kupka e Eva Kupka, atribuindo aos nela contemplados os
seus respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros. P.R.I. e, transitado em julgado, dê-se vis-
tas dos autos à Fazenda pelo prazo de 10 dias para os fins do
parágrafo 2º do art.1.031, do CPC. Se concorde e recolhido o
imposto devido e as custas processuais, expeça-se formal de
partilha e arquive-se. -Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-

66.-ARROLAMENTO-497/2002-ARAQUEL TEREZINHA DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE: OVIDIO CORREA DA SILVA -
Nomeio inventariante a herdeira requerente, Araquel Terezi-
nha de Oliveira. Providencie a inventariante a juntada das es-
crituras pública de renúncia referidas na inicial, procurações e
certidões de casamento ou nascimento de todos os herdeiros,
certidão de débito Municipal, autenticação das fotocópias jun-
tadas, relação de bens e seus valores, partilha amigável ou auto
de adjudicação, e documento comprobatório da propriedade ou
posse dos bens a serem inventariados. Intimem-se.-Adv. VINI-
CIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-

67.-AÇAO MONITORIA-508/2002-CELSO MIGUEL CAETA-
NO JASKUSKI x E.GLINSKI & CIA. LTDA. -Ante a declara-
ção de fls.08, defiro provisoriamente os benefícios da justiça
gratuita. A sentença condenatória é título com força executiva
e pelo que se nota integra o valor cobrado, sendo tal procedi-
mento inadequado nos termos do art.1102, do CPC. Assim, es-
clareça o autor, juntando, inclusive, cálculo discriminado da
evolução do débito, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial (art.284, par.único, CPC). Intime-se.-Adv.
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

68.-INTERDICAO JUDICIAL-509/2002-RAQUEL DE SOU-
ZA SQUIBA x DANIEL DE SOUZA -Defiro os benefícios de
Assistência Judiciária Gratuita, até a prova em contrário da si-
tuação econômica da requerente. Intime-se a requerente para,
no dia 23/04/2003, às 15:30 horas, ser ouvida em juízo, se ne-
cessário. Intimem-se.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

69.-EXECUCAO FISCAL-48/1995-MUNICIPIO DE IRATI x
ALFREDO VAN DER NEUT -Defiro a suspensão do processo
até o cumprimento do acordo. Aguarde-se no arquivo, o decur-
so do prazo.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA, IEDA
R.S.WAYDZIK, CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER
e PLINIO ROBERTO FILLUS-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/1996-HERMES MACE-
DO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Intimem-se as partes e o Ministério Público sobre a baixa dos
autos. Não havendo requerimento em 10 dias, arquive-se.-Adv.
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOISA MARIA FREITAS,
KARINA PUPPI RACHINSKI e ANA CLAUDIA BENTO
GRAF-

71.-EXECUCAO FISCAL-139/1997-A UNIAO x DALLEGRA-
VE MADEIRAS S.A. -Defiro (fls.135). Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv. JANE-
TE ILIBRANTE, MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, CRIS-
TINA LUISA HEDLER, JOSE CARLOS BROCHINI, PEDRO
DA SILVA QUEIROZ, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e
MARCOS TON RAMOS-

72.-EXECUCAO FISCAL-39/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PINUS KAMP - IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. e outros -Defiro (fls.88). Aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

73.-EXECUCAO FISCAL-125/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E
COM.DALLEGRAVE S/A. MADEIRAS E PAPEL -Defiro
(fls.20). Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inete-
ressada. Intimem-se.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

74.-EXECUCAO FISCAL-130/1998-I.N.S.S. x OLARIA SAO
FRANCISCO LTDA. -Agende a escrivania datas para as pra-
ças: “Em cumprimento ao respeitável despacho retro, ficam
agendadas as datas 13 e 27 de novembro de 2002, às 15:00
horas para a realização das praças”.-Adv. SILMAR FERREI-
RA DIETRICH-

75.-EXECUCAO FISCAL-95/1999-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x IND.E COM.DE MADEIRAS JU-
CIANARA LTDA. -Defiro (fls.51). Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada. intimem-se.-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

76.-EXECUCAO FISCAL-139/1999-A UNIAO x TEXTIL PAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. -Recebo o
recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apela-
do para responder no prazo legal. Após, ao Ministério Público
para seu r.parecer e subam os autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federla da 4ª Região.-Adv. NIVALDO TAVARES TOR-
QUATO, PAULO ROBERTO ROCHA, JOSE CARLOS BRO-
CHINI e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

77.-EXECUCAO FISCAL-159/1999-A UNIAO x JOTAEME
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA.S/C. -Defiro
(fls.62). Aguarde-se no arquivo amanifestação da parte interes-
sada. Intimem-se.-Adv. SANDRO GOMES NAEGELE DE
ABREU, JOSE CARLOS BROCHINI e VALTER LOUREN-
ÇO DE SOUZA-

78.-EXECUCAO FISCAL-56/2000-A UNIAO x LEMOS &
LIMA LTDA. -Agende a escrivania datas para os leilões, ob-
servando as atualizações necessárias: “Em cumprimento ao res-
peitável despacho retro, ficam agendadas as datas 13 e 27 de
novembro de 2002, às 14:00 horas para a realização das pra-
ças”. -Adv. JANETE ILIBRANTE e ADEMAR YOSHIAKI
HUZIOKA-

79.-EXECUCAO FISCAL-29/2001-A UNIAO x JOSE CAR-
LOS RODRIGUES MADEIRAS - ME -Defiro (fls.20). Aguar-
de-se no arquivo a manifestação da parte interessada. Intimem-
se.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e JOSE CARLOS BRO-
CHINI-

80.-EXECUCAO FISCAL-140/2001-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUITET. E AGRONOMI.-CREA x
MARCOS MOREIRA -Defiro (fls.16). Aguarde-se no arquivo
a manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv. JOA-
QUIM ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-

81.-EXECUCAO FISCAL-205/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x SEBASTIAO GUEDES FI-
LHO -Defiro (fls.09). Aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada. Intime-se.-Adv. AFONSO PROENÇO
BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUER-
QUE-

82.-EXECUCAO FISCAL-206/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x LUIZ ANTONIO LAMEI-
RAO MOLINARO -Defiro (fls.09). Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada. Intimem-se.-Adv. AFONSO
PROENÇO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO C.DE
ALBUQUERQUE-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-39/1995-Oriundo da Co-
marca de 8ªV.S.JUD.ESTADO-PR. -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x OLARIA SAO FRANCISCO LTDA. -Defiro
(fls.194). Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. Intimem-se.-Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e HUGO
DE ALMEIDA BARBOSA-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-87/1999-Oriundo da Co-
marca de 9ªV.FED.CTBA.-PR. -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x E.C. FERREIRA E CIA. LTDA. e outros -Tendo decor-
rido o prazo de suspensão, diga a exequente.-Adv. NEWTON
MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2000-Oriundo da Co-
marca de REBOUÇAS-PR. -ZAIR APARECIDA ZEN DE
MORAIS x NELSON ANTONIO OLEINIK e outros -Agende
a escrivania data para os leilões: : “Em cumprimento ao respei-
tável despacho retro (fls.93), ficam agendadas as datas 13 e 27
de novembro de 2002, às 15:30 horas para a realização das
praças”.-Adv. TANIA L.B. DUARTE-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-196/2000-Oriundo da
Comarca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -I.N.S.S. x DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA. -Agen-
de a escrivania novas datas com a renovação das diligências e
intimações necessárias: “Em cumprimento ao respeitável des-
pacho retro ficam agendadas as datas de 04 e 18 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas para a realização das praças”.-Adv.
SILMAR FERREIRA DIETRICH-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-235/2000-Oriundo da
Comarca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -FAZENDA NACIO-
NAL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI
LTDA. -Agende a escrivania datas para os leilões: “Em cum-
primento ao respeitável despacho retro (fls.93), ficam agenda-
das as datas 13 e 27 de novembro de 2002, às 14:30 horas para
a realização das praças”. -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO,
LUIZ ROBERTO BIORA e ADEMAR YOSHIAKI HUZIO-
KA-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-240/2000-Oriundo da
Comarca de SAO JOSE DO RIO PRET -RODOBENS ADMI-
NISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA. x VOLSKI TRANS-
PORTES E REPRESENTAÇOES LTDA. -Sobre a certidão de
fls.23 verso, manifeste-se a autora: “... localizado o bem a ser
apreendido, em mãos de terceiros, entrei em contato telefônico
com a parte interessada para que providenciasse a remoção e o
depósito do bem e obtive informação de que deveria aguardar,
pois o atual proprietário do caminhão entrou em acordo com a
requerente e estava saldando a dívida existente, e sendo assim
devolvo a carta precatória ao cartório-(as) Rita de Cácia Praxe-
des-Oficiala de Justiça”. -Adv. MARIA HELENA
J.A.BONVINO, LUCIARA LOUREIRO NUNES e VITOR
CESAR BONVINO-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-248/2001-Oriundo da
Comarca de 2ªV.FED.PONTA GROSSA -INSTITUTO NACI-
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ONAL DO SEGURO SOCIAL I.N.S.S. x DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS N.A.ZANLORENZI LTDA. e outros -Agende a
escrivania datas para as praças: “Em cumprimento ao respeitá-
vel despacho retro (fls.53), ficam agendads as datas 13 e 27 de
novembro de 2002, às 16:30 horas para a realização das pra-
ças”. -Adv. REGINA CELIA GRANDE MESSIAS-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.CV.GUARAPUAVA-PR -BANCO DO BRASIL
S/A. x FERNANDO JOSE COSTA -Dê o autor efetivo prosse-
guimento ao feito, sob pena de devolução. Intime-se.-Adv. JOSE
CARLOS PIAIA, CESAR DANILO CASTILHO POLETO e
JOSE RENATO NASCIMENTO-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2002-Oriundo da
Comarca de PINHAO - PR. -BANCO DO BRASIL S/A. x ARY
JOSE RODRIGUES KAMINSKI -Sobre a avaliação, intimem-
se os interessados. Laudo de avaliação no valor total de
R$.61.510,00 (sessenta e um mil, quinhentos e dez reais).-Adv.
MARCOS MULLER CWIERTNIA e JOSE CARLOS PIAIA-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2002-Oriundo da
Comarca de 1ªV.CV.PONTA GROSSA- -UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x COMERCIO DE
PNEUS SAESTER LTDA. e outros -Sobre a avaliação, inti-
mem-se os interessados. Laudo de avaliação no valor total de
R$.150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).-Adv. HELCIO
SILVA ORANE, MARCO AURELIO KREFETA, RENATO
CORDEIRO e GILMAR KUHN-

JACAREZINHO

COMARCA DE JACAREZINHO = PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. ROGER VINICIUS P.C.OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº 014/2002

ADVOGADOS N º ORDEM

Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 21
Alessandro Magno Martins 44
Alberto Contar 05
Alcides Aparecido Ferraz 36
Alexey Gastão Conselvan 10
Almerindo Barreiros Júnior 29
André Gustavo de Souza 12
André Luiz Galerani Abdalla  35
Anibal Bim 13
Anselmo Pedro Possette 07
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 03, 41
Cândido Mateus M. Boscardin 45
Carlos Alberto Biaggi 08
Carlos Alberto Pini 43
Celso Antônio Rossi 16, 25, 31, 38
Claudine Aparecido Terra 32, 41
Claudiney Alessandro Gonçalves 21
Claudio Roberto Padilha 34
Colbert Ribeiro Dias 02
Daniele Jungles de Carvalho 22, 24
Dely Dias das Neves 03
Denise Sfeir Jansen Barcelos 25
Éder Gorini 09, 27
Eldes Martinho Rodrigues 25
Elyseu Zavataro  35
Erich Ferri 15
Fernando José Bonatto  23
Geraldo José do Amaral Gentile  09, 37, 39
Geraldo Saviani da Silva 26
Gilvany Maria Mendonça Brasileiro Martins 05
Giovanka Astete Silva de Paula 03, 17
Hélio Henrique de Camargo  43
Hélio Pessoa Morales 06
Jaime Domingues Brito  14, 20, 22
Jesus Oséas de Aquino 04
João Alberto Godoy Goulart 18
José Carlos de Almeida  23
José Carlos Dias Neto 04, 37
José Dorival Perez  30
José Quartucci 25
Juliana Cristina Busnardo 46
Jurandir Mariscal 33
Lucimara Kosteczka 05
Luiz Carlos Perez 12
Louise Rainer Pereira Gionédis  38
Marcelo Bervian 19
Márcio Luiz Niero 01
Narciso Aparecido de Oliveira 17
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues  32
Norberto Trevisan Bueno  16
Osmar da Costa Sobrinho 20
Pedro Pavoni Neto 11, 40
Pedro Vinha  08
Raul Honório Felipe 18
Sebastião Seiji Tokunaga  01
Sonia Perez Amaral 42
Tatiany Rocha 07
Valter Ferreira 29
Vicente de Paulo Palhares Filho 10, 36
Zenaide Carpanez 28

01. EMBARGOS À EXECUÇÃO 107/2002 e 108/2002 – Li-
vorno Comercial Ltda e outros x Petrobrás Distribuidora S/A:
“... julgo procedente o pedido para o fim de declarar a inexigi-
bilidade do título executivo, por reconhecer a ausência de cul-
pa dos embargantes na impontualidade havida, e consequente-
mente anular a execução, nos moldes do artigo 618, inciso I, do
Código de Processo Civil, declarando subsistente a penhora.
Custas e honorário de 15% sobre o valor da causa ...”. Advºs.
Márcio Luiz Niero x Sebastião Seiji Tokunaga

02. MONITÓRIA 118/00 – Ana Luiza Zavataro e Silva x Van-
derlei Pires Felizardo da Silva: Designado o dia 03/12/02, às

16:00 horas, para oitiva de testemunhas. Advº. Colbert Ribeiro
Dias.

03. REPARAÇÃO DE DANOS 085/02 – Geviélly Santos Ro-
manni Blasco e outros x Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda:
“... A prova oral, portanto, consistirá na oitiva das testemu-
nhas, mais o depoimento pessoal das partes. Defiro a expedi-
ção de ofícios conforme requerido pela ré-denunciante à fl.60.
A prova pericial requerida pelas partes, de forma genérica é
descabida no presente feito. Para a audiência de instrução e
julgamento designo o dia 20/11/02, às 14:00 horas ...”. Advºs.
Arnaldo Fortes Alcântara Filho x Giovanka Astete Silva de Paula
x Dely Dias das Neves.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO 186/2002 – Wilson Ferreira
e outros x Banco Banestado S/A: Audiência preliminar para o
dia 21/11/02, às 14:00 horas (art.331 e parágrafos do CPC).
Ficam as partes aqui também intimadas por seus respectivos
procuradores habilitados a transigir. Advºs. Jesus Oséas de
Aquino x José Carlos Dias Neto.

05. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 024/2001 – IDS – Instituto do
Desenvolvimento Sustentável e outra x Ourinhos Energia S/A
e outra: Considerando o resultado do agravo de instrumento
interposto pelo IBAMA, proceda-se a remessa dos autos à Jus-
tiça Federal de Londrina-PR (circunscrição judiciária que per-
tence esta Comarca de Jacarezinho-PR), com as cautelas le-
gais. Despesas judiciais pelas requerentes, inclusive para re-
messa dos autos, no valor de R$173,90. Advºs. Alberto Contar
x Gilvany Maria Mendonça Brasileiro Martins x Lucimara
Kosteczka.

06. CARTA PRECATÓRIA 113/02 – Banco Mercantil de São
Paulo S/A x Dirceu Pichetti Sobrinho: Ao exequente para ma-
nifestar-se o prosseguimento do feito. Advº. Hélio Pessoa Mo-
rales.

07. INDENIZAÇÃO 216/01 – MG x MDJ: Sobre os documen-
tos de fls.233/236, manifestem-se as partes. Considerando os
relatos aventados pelo autor, fulcrado no fato de que a ré pos-
sui patrimônio imobiliário, deve comprovar isso, a fim de ficar
demonstrado a ampla possibilidade de cumprimento da anteci-
pação da tutela, que será deliberado a respeito. Advºs. Tatiany
Rocha x Anselmo Pedro Possette.

08. EMBARGOS DO DEVEDOR 101/02 – Luiz Carlos Lopes
Pinheiro x Nanci Guaringue: “... julgo improcedente o pedido,
afastando a tese de nulidade do título executivo e, por isso,
condeno o embargante ao pagamento das custas mais honorári-
os de 20% sobre o valor do débito ...”. Advºs. Pedro Vinha x
Carlos Alberto Biaggi.

09. COBRANÇA 280/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Possi e Rodrigues Ltda e outro: Às partes para manifestar-se
sobre o cálculo de fls.198/199. Advº. Éder Gorini x Geraldo
José do Amaral Gentile.

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO 119/02 e 120/02 – Joaquim
Augusto da Costa Lima x União Federal (Fazenda Nacional):
Como toda a matéria discutida é de direito, o julgamento ante-
cipado da lide é de rigor, nos termos do artigo 17, parágrafo
único, da Lei nº 6830/80. Assim, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. Soma: R$623,00. Advºs. Alexey
Gastão Conselvan x Vicente de Paulo Palhares Filho.

11. COBRANÇA 169/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura e outras x Selma Eneide da Silva Carvalho: “... julgo pro-
cedente o pedido, condenando esta ao pagamento aquelas da
importância de R$1.104,31, valor este atualizado até abril de
2002, devendo incidir juros, multa e correção monetária, desde
a citação – artigo 600 da CLT ...”. Advº. Pedro Pavoni Neto.

12. COBRANÇA 267/00 – Rene Valente e outra x Sinseg Si-
nistros de Seguros S/C Ltda e outra: Contados e preparados,
voltem conclusos para analise do acordo. Custas judiciais no
valor de R$409,20. Advºs. Luiz Carlos Perez x André Gustavo
de Souza.

13. EXECUÇÃO 374/96 – Acyr Cândido Tostes x Calçados
Calce Pag Ltda: Ao exequente para depositar a diligência do
Oficial de Justiça, a fim de atender o seu pedido de fl.98
(R$30,00). Advº. Anibal Bim.

14. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO 046/02 – Rosana Cer-
sósimo Rodrigues x Francisco Rinaldo Paulo Cersósimo e ou-
tros: À requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. Advº. Jaime Domingues Brito.

15. ARROLAMENTO 123/02 – Maria Luisa Bacinello x Er-
nandes Gomes: No tocante ao pedido de levantamento de valo-
res, deve a requerente, se for o caso, postular tal pretensão por
intermédio de alvará apenso. Advº. Erich Ferri

16. INDENIZAÇÃO 139/01 – Fernando Henrique Mariano de
Faria e outros x Sociedade Dinâmica de Educação e Cultura S/
C Ltda e outros: Inquirição de testemunhas: Carta Precatória nº
8506/2002, dia 11/08/2003, às 14:15 horas; Carta Precatória nº
10249/2002, dia 31/10/2002, às 13:45 horas (ambas na Vara de
Carta Precatória Cível de Curitiba-PR), e Carta Precatória nº
93/02, dia 14/10/2002, às 14:00 horas (Cambará-PR). Advºs.
Norberto Trevisan Bueno x Celso Antonio Rossi.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO 159/02 – Pavão Supermer-
cados Ltda x Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda: “... julgo
procedente o pedido, suspendendo assim a execução em apen-
so, em seu inteiro teor ...”. Advºs. Narciso Aparecido de Oli-
veira x Giovanka Astete Silva de Paula.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO 140/02 – JJG Empreendi-
mentos e Participações Ltda x Mario Augusto Pereira e outros:
Designo audiência preliminar para o dia 19/11/02, às 14:00
horas. Ficam as partes aqui também intimadas, por seus procu-
radores, respectivamente, habilitados a transigir. Poderão es-

pecificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixação.
Advºs. João Alberto Godoy Goulart x Raul Honório Felipe.

19. EXECUÇÃO 288/01 – Ferramentas Gerais Comércio e
Importação S/A x A J C Evangelista – ME: À exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito (ausência de um
dos bens para remoção e leilões negativos). Advº. Marcelo
Bervian.

20. EXECUÇÃO 132/01 – Manoel Morato de Lima x Aliança
do Brasil Companhia de Seguros: “... Diante do exposto, nos
exatos termos do artigo 656, I e III, do CPC, utilizando dos
fundamentos ora articulados, declaro ineficaz a nomeação de
fl.47, acolhendo a última manifestação do autor, ordenando
assim o encaminhamento de carta precatória ao Juízo Depreca-
do, conforme pleito do exequente ...”. Advºs. Jaime Domin-
gues Brito x Osmar da Costa Sobrinho.

21. COBRANÇA 234/02 e 235/02 – Banco do Brasil S/A x
André Luiz Garcia e Cia Ltda e outros: “... Afastada preliminar
de citação dos réus, bem como sobre a nulidade de fiança, que
será abordada junto ao mérito da causa, foi designado o dia 27/
11/02, às 14:00 horas, para audiência do artigo 331 do CPC.
Ficam as partes aqui também intimadas por seus respectivos
procuradores habilitados a transigir. Até a audiência, as partes
poderão especificar provas e sugerir pontos controvertidos para
fixação, se assim o desejarem. Advºs. Allaymer Ronaldo R. B.
Bonesso x Claudiney Alessandro Gonçalves.

22. RESCISÃO DE CONTRATO 250/02 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil S/A x Cristina Alves Rodrigues: “...
Portanto, revogo a tutela antecipada deferida, ordenando com
isso que a autora imediatamente restitua o bem para a ré, sob
pena de multa diária de R$500,00 ...”. Advºs. Daniele Jungles
de Carvalho x Jaime Domingues Brito.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR 185/02 – Feliciano Nogari
Neto x Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil: “... Posto isto, acolho a prejudicial sustentada pelo em-
bargante, ordenando assim a suspensão dos embargos em tela
até o julgamento da ação declaratória ajuizada na 11ª Vara Cí-
vel de Brasília-DF, o que faço amoldado no art.265, IV, “a” do
CPC ...”. Advºs. José Carlos de Almeida x Fernando José Bo-
natto.

24. RESCISÃO CONTRATUAL 127/02 – Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Hugo Antonio Micheletto: “... julgo
procedente o pedido, para o fim de rescindir o contrato de ar-
rendamento mercantil, celebrado entre os litigantes, tornando
definitiva a liminar dada em sede de antecipação de tutela.
Custas pelo requerido, bem como honorários arbitrados em
R$400,00 ...”. Advº. Daniele Jungles de Carvalho.

25. ORDINÁRIA 373/98 – Augusto Clariberto Foggiato e ou-
tros x Município de Jacarezinho e outra: Restou demonstrada a
necessidade da prova pericial. Nomeio o Dr. Mário Henrique
Negrisoli, como perito do Juízo. Faculto as partes e M.Público
a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos,
no prazo de 05 dias. Advºs. Eldes Martinho Rodrigues x Celso
Antonio Rossi x Denise Sfeir Jansen Barcelos x José Quartuc-
ci.

26. EXECUÇÃO FISCAL 026/01 – Caixa Econômica Federal
x Sindicato dos Trabalhadores na Mov. Merc. de Jacarezinho:
Reitera intimação para impulsionar o feito, pena de aplicação
do art.267, § 1º do CPC. Advº. Geraldo Saviani da Silva.

27. COBRANÇA 411/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
A.W Engenharia Ltda e outros: Ao exequente para o preparo
das custas de execução – R$467,83 mais diligências do oficial
de justiça, conforme Prov. 01/99. Advº. Éder Gorini.

28. EXECUÇÃO FISCAL (distribuição nº 159/02) – Conselho
Regional de Psicologia x Maria Sirlene Cândido: Ao exequen-
te para o depósito prévio das custas no valor de R$157,50 mais
diligências do oficial de justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. Advº. Zenaide Carpanez.

29. EMBARGOS DO DEVEDOR 291/00 – Antonio José da
Costa Lima x Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de
Cana do Estado do Paraná Ltda: Cientifiquem-se as partes acerca
da baixa destes autos, podendo, a parte interessada, requer o
que de direito. Advºs. Almerindo Barreiros Júnior x Valter Fer-
reira.

30. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 214/00 – Cargill Agrícola
S/A x Agostinho Setti & Cia Ltda: Manifeste-se a empresa Car-
gill Agrícola S/A sobre a presente discordância da desistência
perseguida por ela. Advº. José Dorival Perez.

31. EMBARGOS DO DEVEDOR 269/02 – Augusto Tobias e
outro x Banco Banestado S/A: Sobre esta impugnação mani-
feste-se a parte embargante em dez dias. Advº. Celso Antonio
Rossi.

32. CONHECIMENTO CONDENATÓRIO 320/01 – Alício
Barbosa Sobrinho e outros x Banco do Brasil S/A: “... arbitro
os honorários do ”expert” em R$900,00, devendo, portanto, os
autores depositarem esta quantia em conta vinculada ao juízo,
ficando a disposição do perito, conforme parágrafo único do
art.33, do CPC. No mais, deve ser cumprido o despacho de
fls.208/210. Advºs. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues x Clau-
dine Aparecido Terra.

33. AÇÃO DE DEPÓSITO 341/01 – Fináustria Companhia de
Crédito Financiamento e Investimento x Felipe Venancio Ri-
beiro: Em que pese todos os argumentos colocados pelo agra-
vante no recurso interposto contra a decisão de fls.60/64, en-
tendo que nenhum fato novo foi apresentado capaz de alterar o
conteúdo exarado naquele, de modo que a mantenho em seu
inteiro teor. Advº. Jurandir Mariscal.

34. MONITÓRIA 287/01 – Jerfferson Simões x Maria Angela

Gaione Pellicer: Sobre esta indicação, manifeste-se a parte con-
trária. Advº. Claudio Roberto Padilha.

35. COBRANÇA 245/02 – Irmãos Cardoso Ltda x E. C. Marci-
dele & Cia Ltda: “... julgo procedente o pedido, condenando ao
pagamento da quantia de R$3.320,33, contando-se a partir da
citação juros a taxa legal e correção monetária pelo INPC, do
ajuizamento da ação até o efetivo pagamento ...”. Advºs. Ely-
seu Zavataro x André Luiz Galerani Abdalla.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO 314/01 – Dispratica Distri-
buidora de Bebidas Ltda x Fazenda Nacional: “... julgo impro-
cedente o pedido relativo a estes embargos, determinando que
o processo de execução em apenso prossiga para fins de rece-
bimento do devido com os consectários legais em questão.
Custas pela embargante e honorários arbitrados em 15% do valor
do débito atualizado ...”. Advºs. Alcides Aparecido Ferraz x
Vicente de Paulo Palhares Filho.

37. EMBARGOS DO DEVEDOR 358/98 – Calçados Calce Pag
Ltda e outros x Banco do Estado do Paraná S/A: “... julgo ex-
tinta a presente execução de sentença (arts.794, I, e 795, am-
bos da Lei Adjetiva Civil) ...”. Advºs. Geraldo José do Amaral
Gentile x José Carlos Dias Neto.

38. INDENIZAÇÃO 215/02 – Escola Maranata S/C Ltda e ou-
tra x Global Telecon: “... Por estes aspectos, rejeito a prelimi-
nar suscitada pela ré em sua defesa. Visto tratar-se de direito
disponível, vislumbrando possibilidade de acordo entre as par-
tes, com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência
preliminar para o dia 28/11/02, às 14:00 horas, já atento à sis-
temática imposta pela lei 10.444/02. Ficam as partes aqui tam-
bém intimadas por seus respectivos procuradores habilitados a
transigir, bem como poderão especificar provas e sugerir pon-
tos controvertidos para fixação ...”. Advºs. Celso Antonio Ros-
si x Louise Rainer Pereira Gionédis.

39. EMBARGOS DE TERCEIRO 138/01 – Silvana Lúcia Fer-
reira e outras x União – Fazenda Nacional: Extrair peças de
fls.07/24, para compor precatória da 1ª Vara Federal de Lon-
drina-Pr. Advº. Geraldo José do Amaral Gentile.

40. COBRANÇA 173/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura e outras x Espólio de Augustinho Monteiro: Considerando
a certidão retro, redesigno o ato para o dia 27/11/02, às 15:15
horas. Renovem-se as diligências. Advº. Pedro Pavoni Neto.

41. REPARAÇÃO DE DANOS 096/02 – Arnaldo Fortes Al-
cântara x Banco do Brasil S/A: Contados e preparados conclu-
sos para a decisão, conforme já deliberado em audiência –
R$332,60. Advºs. Arnaldo Fortes Alcantara Filho x Claudine
Aparecido Terra.

42. MONITÓRIA 327/01 – Geraldo Fernandes Ribeiro x José
Henrique Garbeline: À parte autora, para impugnação no prazo
de quinze dias. Advª. Sonia Perez Amaral.

43. ORDINÁRIA 199/94 – Terezinha Lourenço Mendonça e
outra x Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e
Letras de Jacarezinho: ‘... Declaro liquida a condenação no valor
de R$62.535,54 a primeira e R$107.121,91 a segunda, referen-
tes a diferenças salariais, de FGTS, diferenças diversas, em
reflexos de juros de mora devidamente corrigidos pelo INPC
da data do ajuizamento até o efetivo pagamento. Transitado em
julgado, devem se ater as credoras o disposto no artigo 604 do
CPC ...”. Advºs. Hélio Henrique de Camargo x Carlos Alberto
Pini.

44. EXECUÇÃO FISCAL 179/2001 e 068/2002 – Fazenda
Pública do Estado do Paraná: Como a credora discorda da no-
meação feita pela parte devedora, sobre isso manifeste-se esta
última. Advº. Alessandro Magno Martins.

45. EXECUÇÃO FISCAL 141/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Kátia Azzolini
Pereira: Ao exequente para manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito. Advº. Cândido Mateus M. Boscardin.

46. EXECUÇÃO 216/02 – Brightpoint do Brasil Ltda x Micro-
grafix Produtos e Serviços Ltda: Ao exequente para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito. Advª. Juliana Cristina
Busnardo.
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEIRCO RODRIGUES DE ASSI 021 00146/1999
ADEMIR SIMOES 038 00823/2000
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 088 00762/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 020 00954/1998
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 042 00068/2001
ALESSANDRO JOSE MENDONCA 005 00105/1995
ALEXANDRE ALCORTA DAIUTO 020 00954/1998
ANA CARLOTA DE ALMEIDA 032 00357/2000
ANA LUCIA BOHMANN 032 00357/2000
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 013 00814/1997
ANDRE LUIZ G. CUNHA 050 00666/2001
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 076 00441/2002
ANTONIO CARLOS CANTONI 049 00664/2001
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 012 00750/1997
ANTONIO CARLOS DE O. DE A 010 00766/1996
ANTONIO JOAO DELFINO AMAL 028 00961/1999
ANTONIO MARIA FELIZARDO 023 00407/1999
AURASIL IANICELLI RODINI 040 00019/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 025 00780/1999
BLAS GOMM FILHO 006 00689/1995
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BRAULINO BUENO PEREIRA 077 00458/2002
004 00301/1990

BRUNO NORONHA BERGONSE 012 00750/1997
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 093 00795/2002
CARLOS ALBERTO MARICATO 065 00198/2002

036 00615/2000
063 00103/2002

CARLOS ROBERTO SCALASSARA 096 00108/2001
098 00490/2001
095 00420/1999
094 00816/2002
024 00619/1999
067 00207/2002

CELIA REGINA MARCOS PEREI 076 00441/2002
CID PENHA 069 00278/2002
CILENE BENASSI PEROZIM 043 00166/2001
CINTIA LAIA DOS REIS E SI 058 00898/2001
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 068 00234/2002
CLOVES JOSE DE PINHO 039 00848/2000
DENISE TEIXEIRA REBELO 064 00110/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 031 00210/2000
EDER GORINI 017 00341/1998
EDERALDO SOARES 019 00724/1998
EDSON EVANGELISTA DA SILV 064 00110/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 097 00385/2001
EDUARDO AMARAL POMPEO 052 00703/2001
EDUARDO DE ALMEIDA 032 00357/2000
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 046 00459/2001
FABIOLA SFAIER 070 00289/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 044 00326/2001
FERNANDO JOS‚ BONATO 084 00627/2002
FLAVIO ANTONIO FRANZIN 010 00766/1996
FRANCESCO AMORESE 061 00083/2002
FRANCISCO BARBOSA 045 00384/2001
FRANK OHASHI SAITA 014 00857/1997
GARIBALDI MENEZES DELIBER 057 00883/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 052 00703/2001
GERSON MACHADO 077 00458/2002
GIANE LOPES TSURUTA 012 00750/1997
GISELE ASTURIANO MARTINS 052 00703/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 033 00358/2000
GUILHERME MAGALHAES CHIAR 029 00126/2000
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 040 00019/2001

082 00573/2002
047 00636/2001

HELIO CAMILO DE ALMEIDA 098 00490/2001
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 028 00961/1999
HUGO MARTINS KOSOP 052 00703/2001
IRINEU CODATO 076 00441/2002

015 00054/1998
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 028 00961/1999

060 00035/2002
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHA 020 00954/1998
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 078 00473/2002
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 032 00357/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 026 00790/1999

013 00814/1997
025 00780/1999

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 003 00741/1987
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 018 00418/1998

007 00964/1995
069 00278/2002

JOAO LOPES DE OLIVEIRA 083 00576/2002
JOAO SOARES CALDAS 056 00840/2001
JOSE CARLOS DIAS NETO 072 00342/2002
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 037 00785/2000
JOSE JORGE TOBIAS SANTANA 099 00008/2000
JOSE MONTEIRO GONCALVES 009 00725/1996
JOSE PIO FERREIRA 005 00105/1995
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 092 00794/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 086 00678/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 022 00375/1999

040 00019/2001
051 00697/2001
030 00159/2000
008 00509/1996

LUCIANA SEZANOWSKI 016 00209/1998
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 064 00110/2002
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 027 00915/1999
LUIZ CARLOS BELINETTI 014 00857/1997
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 096 00108/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 037 00785/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 026 00790/1999
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 068 00234/2002
MARCIA MARIA LISBOA 014 00857/1997
MARCIO DOMINGOS ALVES 087 00707/2002
MARCIO MIATTO 003 00741/1987
MARCO ANTONIO F. CUNHA 070 00289/2002
MARCONI ANTONIO PRAXEDES 079 00520/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 054 00784/2001

065 00198/2002
063 00103/2002
075 00415/2002

MARCOS LEATE 060 00035/2002
MARIA CHRISTINA F. RAMOS 095 00420/1999

094 00816/2002
067 00207/2002

MARIA GORETTI FRANCO DE P 065 00198/2002
063 00103/2002

MARIA LUCIA F. REICHENBAC 073 00404/2002
MARIA LUC¡LIA GOMES 016 00209/1998
MARINETE VIOLIN 058 00898/2001
MARIO ROCHA FILHO 017 00341/1998

052 00703/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 029 00126/2000

100 00057/2002
MARISA YASSUKO INAGAQUI 062 00092/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 006 00689/1995
MILTON CARMO DE ASSIS 029 00126/2000
MONICA AKEMI IGARASHI THO 010 00766/1996
MOYSES CARDEAL DA COSTA 001 00875/1956
MUNIR ABAGGE 035 00498/2000
NELSON PASCHOALOTTO 034 00453/2000

NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 039 00848/2000
NILSON SARAIVA DOS SANTOS 091 00787/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 012 00750/1997
OSNY CESARIO PEREIRA 004 00301/1990
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 080 00542/2002
PAULO C. HOLANDA GUERRA 023 00407/1999
PAULO CESAR TIENI 024 00619/1999
PAULO WAGNER CASTANHO 001 00875/1956
PEDRO GARCIA CANDIDO 007 00964/1995
PEDRO PAULO PEDROSA 060 00035/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 047 00636/2001
RAQUEL CABRERA BORGES 035 00498/2000
RENATO CASTELLAZZI 069 00278/2002
RENATO TAVARES YABE 058 00898/2001
RICARDO FRANCISCO COSMO 014 00857/1997
RITA DE CASSIA FERREIRA L 089 00784/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 012 00750/1997
ROBERTO LAFFRANCHI 092 00794/2002
RODRIGO SANTOS OTERO 034 00453/2000
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 066 00202/2002
RONALDO FREITAS PEREIRA 081 00550/2002
RONALDO GOMES NEVES 090 00785/2002
ROSILENE PROSPERO 006 00689/1995
RUI ZANCARLI SOUZA 059 00900/2001
SABDRO AUGUSTO BONACIN 052 00703/2001
SADI BONATTO 084 00627/2002
SAMIR THOME FILHO 027 00915/1999
SATURNINO FERNANDES NETO 071 00328/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 011 00196/1997
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 027 00915/1999
SETTIMO PIEROTTI 048 00647/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 022 00375/1999

086 00678/2002
051 00697/2001

SHIROKO NUMATA 055 00814/2001
SIDNEY GON‡ALVES 017 00341/1998
SILVANA MOREIRA FARIA 035 00498/2000
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 045 00384/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 085 00670/2002

074 00408/2002
SONIA GOIS GIOVENAZZI 053 00760/2001
SONIA REGINA DIAS BARATA 029 00126/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 030 00159/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 040 00019/2001
TARLON FALEIROS LEMOS 041 00029/2001
THAIS ARANDA BARROZO 071 00328/2002
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 002 00400/1970
WALDEMAR MICHIO DOY 080 00542/2002

1.-INVENTARIO-875/1956-JOAO SCALONI x JOSE SCALO-
NI ESPOLIO DE: -Deve a parte interessada retirar documen-
tos. -Adv. Moyses Cardeal da Costa e Paulo Wagner Castanho-

2.-INVENTARIO-400/1970-LUIZA PEREIRA DE CARVA-
LHO x JOSE MOREIRA -Junte-se instrumento procuratorio. -
Adv. Valdomiro Jacintho Rodrigues-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-741/1987-NORTE SUL -
DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA x REQUERIDO
-Informe o Dr. Joao Carlos de Oliveira se houve ou nao acordo
formalizado entre a concordataria e o Banco Bradesco S/A,
juntando a documentacao que entender cabivel. Manifeste-se o
Banco Bradesco S/A, na pessoa do Dr. Marcio Miatto, para,
querendo, prestar esclarecimentos quanto ao seu credito peran-
te a concordata. Prazo de dez (10) dias. -Adv. MARCIO MIAT-
TO e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/1990-LUIZ
CARLOS BITTERNCOURT DE ARAUJO x JOSE XISTO -
ESP. DE:. e outros -Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festacao da parte interessada, dando-se baixa apenas no Rela-
torio Mensal da Corregedoria. -Adv. Braulino Bueno Pereira e
Osny Cesario Pereira-

5.-RESTITUI•AO-105/1995-GERCIO MUNHOZ DE SOUZA
x AUTOBENS ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. -Ao cre-
dor para dar regular andamento ao feito, prazo de 48 horas. -
Adv. ALESSANDRO JOSE MENDONCA VIANA, Jose Pio
Ferreira-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-689/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A. x CORREA CRUZ -
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS S/C.LTDA. e outros -
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. Blas Gomm Filho, Mauricio Gomm Ferreira dos
Santos e Rosilene Prospero-

7.-INCIDENTE DE FALSIDADE-964/1995-JAMIL JANENE
x MARIO DA SILVA ENGMANN -Preliminarmente, sobre a
proposta de honorarios periciais (fls. 37), manifestem-se as
partes. -Adv. Pedro Garcia Candido e Joao Henrique Cruciol-

8.-MONITORIA-509/1996-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE CHARQUES
UMUARAMA LTDA. -Demonstre o credor a atual fase da de-
precata executiva, no prazo de 48 horas. -Adv. Lauro Fernando
Zanetti-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-725/1996-SILVIO
NOSSIAKI NAKAYASU x APARECIDO FRANCISCO DE
ANDRADE e outros -O prazo solicitado ja decorreu. Assim,
diga o credor quanto ao regular prosseguimento do feito, prazo
de 48 horas. -Adv. Jose Monteiro Goncalves-

10.-ACAO DE INDENIZACAO-766/1996-VERA LUCIA
GONCALVES VICENTIM e outros x LUCIANO MARTIN
OLYMPIO -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Re-
queira o interessado o que de direito. -Adv. Monica Akemi Iga-
rashi Thomas, Flavio Antonio Franzin e ANTONIO CARLOS
DE O. DE ARAUJO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/1997-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x ORLANDO MANZANO

FERNANDES e outros -Manifeste-se o exequente sobre o ofi-
cio de fls.104/106. -Adv. Sebastiao da Silva Ferreira-

12.-ACAO DE INDENIZACAO-750/1997-AUTO POSTO
LUBRIMAR LTDA. e outros x RADIO E TELEVISAO OM
LTDA. e outros -Redesignada audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 18 de fevereiro de 2003, as 13:30 horas. De-
vem os interessados retirar documentos. -Adv. Roberto de Me-
llo Severo, Omires Pedroso do Nascimento, Giane Lopes Tsu-
ruta, Bruno Noronha Bergonse e ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA-

13.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-814/1997-MARAJO AU-
TOMOVEIS LTDA. x CLEUZA IZABEL DE SOUZA -Mani-
feste-se o credor quanto ao contido nos autos, prazo de 48 ho-
ras. -Adv. Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de
Souza-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x DEOLINDO SATO e
outros -Defiro o sobrestamento do feito ate integral cumpri-
mento do acordo noticiado as fls. 53/58 dos autos. -Adv. Luiz
Carlos Belinetti, Frank Ohashi Saita, Marcia Maria Lisboa e
Ricardo Francisco Cosmo-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/1998-MUNICIPIO DE
LONDRINA x SIDNEY PEDRO ASSUNCAO VIEIRA E
OUTRA -Deve a parte interessada retirar precatorio requisito-
rio. -Adv. Irineu Codato-

16.-DEPOSITO-209/1998-BANCO FORD S/A. x NELCI VAN-
DER DE MELLO -Manifeste-se o autor. -Adv. Luciana Seza-
nowski, Maria Luc¡lia Gomes-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1998-ALKA
TECNOLOGIA DIAGNOSTICOS COM.IMP/EXP.PROD. LTD
x JOSE CARLOS OLIVEIRA -Aguarde-se no arquivo proviso-
rio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Sidney Gon‡alves,
Eder Gorini e Mario Rocha Filho-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-418/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO x EZEQUIEL DE CAMPOS
CAMARGO -Haja vista o tempo decorrido das solicitacoes (fls.
51), diga o credor quanto ao regular prosseguimento. -Adv. Joao
Henrique Cruciol-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-724/1998-BANCO ITAU S/
A. x ALFEU DE MELO e outros -Sobre eventual interesse no
prosseguimento, manifeste-se o credor. -Adv. Ederaldo Soares-

20.-ACAO DE INDENIZACAO-954/1998-MARIA APARECI-
DA DE MORAES x LABORAT. SHERING DO BRASIL
QUIM. FARM. LTDA. -De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. Requeira o interessado o que de direito. -Adv. Aduvalter
Ernandes de Souza, J. A. Marcal Romeiro Bchara e ALEXAN-
DRE ALCORTA DAIUTO-

21.-SOBREPARTILHA-146/1999-THIAGO JOSE SILVA SAN-
CHES x REINALDO SANCHES MUCHI - ESP. DE: -Provi-
dencie a inventariante o prosseguimento regular do feito a par-
tir das seguintes diligencias: a)substituicao do bem objeto da
sobrepartilha pelo valor depositado nos autos da desapropria-
cao, uma vez que apenas operou-se a substituicao do bem lega-
do pelo falecido; b)o recolhimento dos impostos respectivos;
c)apresentacao das ultimas declaracoes, objetivando-se a pron-
ta extincao da presente acao, sob pena de sua eternizacao. Pra-
zo de dez dias. Vista as Fazendas Publicas para pronunciamen-
to, depois do cumprimento do item 1. -Adv. Adeirco Rodrigues
de Assis-

22.-MONITORIA-375/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x TAIJI TSUJI -Sobre os embargos de fls. 106/122, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Lauro Fernan-
do Zanetti e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-407/1999-ELSSON MAR-
COS SPIGOLON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o interes-
sado o que de direito. -Adv. Paulo C. Holanda Guerra e Anto-
nio Maria Felizardo-

24.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-619/1999-ROMAO
SESSAK x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em razao da com-
plementacao do deposito, manifeste-se a Fazenda Publica, no
prazo de cinco dias. -Adv. Carlos Roberto Scalassara e PAULO
CESAR TIENI-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-780/1999-LOCADORA MA-
ROJO LTDA. x DAVID VOLTOLINI NETO e outros -A autora
para, querendo, iniciar a execucao do julgado. -Adv. Jefferson
do Carmo Assis e BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

26.-DEPOSITO-790/1999-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x JOSE MACARIO DA SILVA -De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de di-
reito. -Adv. Jefferson do Carmo Assis e Marcelo Antonio Ohrenn
Martins-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-915/1999-ENEDINA STOR-
TO x COOP. AGROPECUARIA DE LONDRINA LTDA. CA-
TIVA -Sobre eventual composicao, manifestem-se as partes. -
Adv. Luis Fernando de Camargo Hassegawa, Sebastiao Nei dos
Santos e Samir Thome Filho-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-961/1999-APARECIDA
CRUDE x CORREA CRUZ EMPREEND IMOBILIARIOS
LTDA. -Manifestem-se as partes sobre o total cumprimento do
acordo celebrado as fls. 40/42. -Adv. Antonio Joao Delfino
Amalfi, Heraclito Alves Ribeiro Junior e Ivan Ariovaldo Pego-
raro-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-126/2000-SELMI & CIA
LTDA. x DELEGADO DA REGIONAL DA RECEITA ES-

TADUAL -De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Requei-
ra o interessado o que de direito. -Adv. MILTON CARMO DE
ASSIS, Guilherme Magalhaes Chiarelli, Sonia Regina Dias Ba-
rata C. Bispo e Marisa da Silva Sigulo-

30.-MONITORIA-159/2000-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A. x MF IMOVEIS LTDA. e outros -Sobre eventual compo-
sicao, manifestem-se as partes. -Adv. Lauro Fernando Zanetti e
Soraia Araujo Pinholato-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2000-BAN-
CO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A. x ANDRE & CA-
SARIM LTDA. e outros -As diligencias requeridas, cabem a
parte interessada, pelo que as indefiro. -Adv. Dorival Paduan
Hernandes-

32.-ACAO DE INDENIZACAO-357/2000-ARMANDO CAR-
LOS BALAROTTI x PREFEITURA MUNICIPAL DE LON-
DRINA -Declarado saneado o processo. Fixado pontos contro-
vertidos. Deferida producao de prova oral, unicamente atraves
de inquiricao de testemunhas, e pericial. A prova oral podera
ser dispensada a partir do resultado da prova pericial. Nomea-
do perito Dr. Antonio Carlos do Nascimento, devendo as partes
apresentar quesitos no prazo comum de dez dias e indicar as-
sistentes tecnicos na forma da lei. A instrucao oral sera realiza-
da apos ultimada a pericia. -Adv. Eduardo de Almeida, Ana
Carlota de Almeida, JEAN GUSTAVO DOS SANTOS e Ana
Lucia Bohmann-

33.-INTERDI•AO-358/2000-VALDENIRA BATISTA REDON
x ORACY BAPTISTA -Deve a curadora prestar compromisso.
-Adv. Glauco Cavalcanti de Oliveira Jr.-

34.-REINTEGRA•AO DE POSSE-453/2000-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SILVANA ALVES
DOS SANTOS -A exequente para dar regular andamento ao
feito, prazo de 48 horas. -Adv. Rodrigo Santos Otero, Nelson
Paschoalotto-

35.-REPARA•AO DE DANOS-498/2000-ANIZIO BELTRA-
ME x TELECOMUNICACOES DO PARANA - TELEPAR S/
A. -Declarado saneado o processo. Fixado pontos controverti-
dos. Deferida producao de prova oral, unicamente atraves da
inquiricao de testemunhas, e pericial medica. A prova oral po-
dera ser dispensada a partir do resultado da prova pericial.
Nomeado perito Dr. Marcos Toshiharu Tan, devendo as partes
apresentar quesitos no prazo comum de dez dias e indicar as-
sistentes tecnicos na forma da lei. A instrucao oral sera realiza-
da apos ultimada a pericia. -Adv. Raquel Cabrera Borges, Sil-
vana Moreira Faria e Munir Abagge-

36.-USUCAPIAO-615/2000-APARECIDA FLOR FERNAN-
DES x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA -
Deferido edital com prazo de 30 dias. -Adv. Carlos Alberto
Maricato-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-785/2000-BRASWET CO-
MERCIO, IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE COURO x
DAVID SOUZA DA SILVA e outros -Prepare-se as custas pro-
cessuais no importe de R$631,02. -Adv. Luiz Carlos do Nasci-
mento, Jose Carlos Martins Pereira-

38.-INVENTARIO-823/2000-MARIA JUDITH ROCKEMBA-
CHER x RUBENS ROCKEMBACHER - ESP. DE: -A inven-
tariante para dar regular andamento ao feito, prazo de 48 horas.
-Adv. Ademir Simoes-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-848/2000-S.M.
UEDA & CIA LTDA. x SINDICATO DOS EMPREG. EM-
PRES. CONTAB.- SINDASPEL -... Diga a credora quanto ao
regular prosseguimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras. -Adv. Nidia Kosienczuk R. G. Santos e Cloves Jose de
Pinho-

40.-REINTEGRA•AO DE POSSE-19/2001-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARREND. MERCANTIL S/A. x APA-
RECIDO CARLOS BELTRAMI -... Depois de sopesados os
fatos e as provas produzidas, acolho a pretensao formulada pelo
reu para: a)julgar extinta a presente acao, em razao da falta de
interesse processual, resultante da inadequacao do rito, uma
vez que descaracterizado o contrato celebrado entre as partes,
nao havendo esbulho a justificar a acao possessoria, nos ter-
mos do art. 267, VI do CPC. b)revogar os termos da liminar
concedida as fls. 19, para todos os fins... -Adv. Gustavo Aydar
de Brito, Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro Fernando Za-
netti e Aurasil Ianicelli Rodini-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2001-MO-
RINGAO POSTOS DE GASOLINA LTDA x CARLOS RON-
DON PINTO DOS SANTOS - ME e outros -Ao credor quanto
ao regular prosseguimento do feito. -Adv. Tarlon Faleiros Le-
mos-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/2001-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LIMITADA x JULIANA
RECH SERENATO e outros -A credora para dar regular pros-
seguimento ao feito, prazo de 48 horas. -Adv. Alan Pietraroia
Nogueira-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/2001-VA-
ZQUEZ & MUCEDULA COM. LIVROS E BRINQUEDOS
PEDAGO e outros x CLAUDIA MARIA DE PAIVA -Deve a
parte interessada retirar oficios. Providencie o autor o recolhi-
mento da taxa, em atencao ao provimento 43/89. -Adv. Cilene
Benassi Perozim-

44.-REPETI•AO DE INDEBITO-326/2001-BAOBA UNIAO
ADMINISTRADORA S/A. e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Devem os autores dar integral cumprimento ao item II
da cota ministerial de fls. 217. -Adv. Fernando Jose Mesquita-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-384/2001-LUIS MARCELO
MARTINS x JOANILDO JOAO DOS SANTOS -Declarado
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saneado o processo. Fixado pontos controvertidos. Deferida
producao de prova oral e pericial medica. Nomeado perito Dr.
Henrique Alves Pereira Junior, devendo as partes apresentar
quesitos no prazo comum de dez dias e indicar assistentes tec-
nicos na forma da lei. A prova oral sera produzida depois de
ultimada a pericia. Providencie o autor, no prazo de cinco dias,
a juntada de documentos que comprovem seu rendimento men-
sal, conforme o disposto no art. 355 do CPC. -Adv. Solange
Cristina de Lima e Francisco Barbosa-

46.-DESPEJO-459/2001-JOSMAR CASARINI x NACIONAL
CARGAS LTDA e outros -A assinatura do AR de fls. 37, e
diversa do destinatario. Assim, a consideracao do autor. -Adv.
Eneas Costa Guimaraes Filho-

47.-MONITORIA-636/2001-BB FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANC./INVESTIMENTO x DARCI BARBOSA MACIEL e
outros -Para evitar alegacao futura de nulidade e embora intitu-
lada como impugnacao, tenho como verdadeira contestacao.
Assim, manifeste-se o reu/embargante sobre o petitorio e docu-
mentos as fls. 55/66. -Adv. Pericles Jose Menezes Deliberador
e Gustavo Aydar de Brito-

48.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-647/2001-B.E.S. x D.G. e
outros -Sobre a contestacao, manifeste-se o requerente, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Settimo Pierotti-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-664/2001-SIL-
VIO MARTINS PINTO x ENIO IKUTA -Diga o credor quanto
ao regular prosseguimento. -Adv. Antonio Carlos Cantoni-

50.-DECLARATORIA-666/2001-ALLOS LABORATORIO DE
ANTIGENOS LTDA x EQUIPROLAB COM. E REP. DE
EQUIPAMENTOS LTDA -Sobre o agravo retido, manifeste-se
o agravado no prazo legal. -Adv. Andre Luiz G. Cunha-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-697/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x F.M. COMERCIO DE MAT.
PARA CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-se o requerente so-
bre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Lauro Fernando
Zanetti e Shealtiel Lourenco Pereira Filho-

52.-ACAO DE INDENIZACAO-703/2001-EDENIR APARE-
CIDA LEITE x JAIR CARLOS DA SILVA e outros -Declarado
saneado o processo. Fixado pontos controvertidos. Deferida
unicamente producao de prova oral. Designado audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 05 de marco de 2003, as 13:30
horas. Devem as partes interessadas retirar documentos. -Adv.
Gisele Asturiano Martins, Geraldo Saviani da Silva, Mario
Rocha Filho, Sabdro Augusto Bonacin, Eduardo Amaral Pom-
peo e Hugo Martins Kosop-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-760/2001-L.V.C.
CURSOS E EVENTOS x JOMAR CARLOS DOS SANTOS
GARCIA -Nao e necessario a intervencao do Juizo junto ao
Detran, pelo que indefiro tal pleito. Quanto a Receita Federal,
sera oportunamente apreciada, caso esgotado os meios dispo-
niveis a credora. Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Sonia Gois Giovenazzi-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/2001-CASA
COM. CAETANO DE MAT. P/ CONTRU•éO LTDA x ELIA-
NA ISABEL XIMENES -A credora para dar regular andamen-
to ao feito, prazo de 48 horas. -Adv. Marcos Jose de Paula-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-814/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MARCOS DA COSTA
GçIS -Manifeste-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Shiroko Numata-

56.-DESPEJO-840/2001-JOéO SOARES CALDAS x WILSON
OLIVEIRA PEREIRA -... JULGADO PROCEDENTE o pre-
sente feito(...). Para a hipotese de execucao provisoria, fixo a
caucao real no valor correspondente a 12 (doze) meses de loca-
cao... -Adv. Joao Soares Caldas-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2001-RO-
MILDO FRASSATO x TANIA MARIA MASSO DA CUNHA
CALIXTO -Haja vista as hastas negativas, ao credor quanto ao
regular prosseguimento. -Adv. Garibaldi Menezes Deliberador-

58.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-898/2001-BRASILINO
ROCHA DA SILVA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA -Manifeste-se a re (art. 398 do CPC). -Adv. Marinete
Violin, Renato Tavares Yabe e Cintia Laia dos Reis E Silva
Pupio-

59.-SOBREPARTILHA-900/2001-ANGELINA DA
PURIFICA•éO DALMASO e outros x CARLOS DALMASO
ESPOLIO DE: -Deve o procurador da inventariante assinar o
termo de re-ratificacao. -Adv. Rui Zancarli Souza-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-35/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x MARCOS PAULO DA SILVA OLI-
VEIRA -Primeiramente, esclareca o autor a que titulo requer a
extincao do feito. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Lea-
te e Pedro Paulo Pedrosa-

61.-ARROLAMENTO-83/2002-MARIA JOSE LADEIRA x
LAZARO OLIVEIRA -A administracao dos bens do espolio e
uma das atribuicoes do inventariante, conforme dispoe o art.
991, II, do CPC. Assim, o pedido de fls. 51/52 independe de
autorizacao judicial, devendo a inventariante promover a devi-
da prestacao de contas na forma e prazo de lei. -Adv. Frances-
co Amorese-

62.-ARROLAMENTO-92/2002-ELIAS BEZERRA DE SOUZA
x PEDRO BEZERRA DE SOUZA -Homologo, por sentenca,
para que produza os efeitos legais, a partilha amigavel apresen-
tada na peca inicial, atribuindo aos ali contemplados os seus res-
pectivos quinhoes (...) Custas na forma da lei. Deve a parte inte-
ressada retirar o formal de partilha. -Adv. Marisa Yassuko Inaga-
qui-

63.-SUSTA•AO DE PROTESTO-103/2002-CASA CAFEEIRA
BRASIL/EUROPA LTDA x SAFRA EXPORT. COML. AGRI-
COLA LTDA -A presente demanda tera julgamento simultaneo
com a acao principal. -Adv. Carlos Alberto Maricato, Marcos
Jose de Paula e Maria Goretti Franco de Paula-

64.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-110/2002-WILSON
FABIANI DOS SANTOS e outros x COHAB - COMPANHIA
DE HAB. DE LDNA -Sobre o petitorio retro, a consideracao
da re. -Adv. Ludmeire Camacho Martins, Denise Teixeira Re-
belo e Edson Evangelista da Silva-

65.-DECLARATORIA-198/2002-CASA CAFEEIRA BRASIL/
EUROPA LTDA. x SAFRA EXPORT COML. AGRICOLA
LTDA. -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo,
se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Carlos Alberto Maricato, Marcos Jose de Pau-
la e Maria Goretti Franco de Paula-

66.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-202/2002-SONIA MARIA
DA SILVA BRITO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se a
requerente, querendo, no prazo legal. -Adv. Roger Striker Tri-
gueiros-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/2002-FREDERICO DE
MOURA THEOPHILO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Em
face da juntada de novos documentos pelo embargante as fls.
120/129, manifeste-se o embargado, querendo, no prazo de cinco
dias. -Adv. Carlos Roberto Scalassara e MARIA CHRISTINA
F. RAMOS PUGSLEY-

68.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-234/2002-JOSE BELUC-
CI E OUTRA x WALSH GOMES FERNANDES e outros -Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Marcelo Leal de
Lima Oliveira e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

69.-ACAO DE INDENIZACAO-278/2002-ODAIR ISPROCA-
TI x CARREFOUR ADMINIST.DE CARTOES CRED.COM.
PART. LTDA e outros -Aguarde-se pela realizacao da audien-
cia na data ja agendada. -Adv. Joao Henrique Cruciol, Cid Pe-
nha e Renato Castellazzi-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2002-S&M CONSUL-
TORIA E PARTICIPACAO LTDA. x REINALDO MATHIAS
FERREIRA -Sobre a impugnacao e documentos retro, mani-
feste-se, querendo, a embargante no prazo legal. -Adv. Marco
Antonio F. Cunha, Fabiola Sfaier-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/2002-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A. x JPA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros -Deve o executado assinar termo
de nomeacao de bens a penhora. -Adv. Saturnino Fernandes
Neto e Thais Aranda Barrozo-

72.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-342/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
AUGUSTO SELLA -Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Jose Carlos Dias Neto-

73.-ANULATORIA-404/2002-VERA MARIA BRANCO RI-
BEIRO FUSCO x SERGIO HIDENORI BANDO e outros -So-
bre a contestacao e documentos que a acompanham, manifes-
te-se a requerente, querendo, no prazo legal. -Adv. Maria Lu-
cia F. Reichenbach-

74.-COMINATORIA-408/2002-MARIA CRISTINA COSTA
MARTINS CUSTODIO x EXECUTIVO SEGUROS -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se a
requerente, querendo, no prazo legal. -Adv. Sonia Aparecida
Yadomi-

75.-ANULATORIA-415/2002-MAVILLAR CONTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DETRAN-CIRETRAN -A autora para dar regular anda-
mento ao feito, prazo de 48 horas. -Adv. Marcos Jose de Paula-

76.-MANUTEN•AO DE POSSE-441/2002-EUROPART -
ADM. E EMPREENDIMENTOS E PART. LTDA x COND. DP
CATUAI SHOPPING CENTER LONDRINA -Manifeste-se o
reu (art. 398 do CPC). -Adv. Irineu Codato, Celia Regina Mar-
cos Pereira e Andre Luiz Polimeni Massi-

77.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-458/2002-IMO-
BILIARIA SENADOR S.C. LTDA x NELSON FRANCISCO
GOMES -... Depois de sopesados os fatos apresentados, DEFI-
RO o pedido formulado para determinar que o valor atribuido a
Acao Declaratoria Desoneradora de Encargo de Fianca e de
Insubsistencia de Positivacao no SCPC e demais Orgaos de
Protecao ao Credito com Pedido de Tutela Antecipada c/c In-
denizacao por Danos Morais sob n. 169/02, em apenso, seja
correspondente ao valor do contrato garantido, nos exatos ter-
mos da regra do art. 259, V do CPC... -Adv. Braulino Bueno
Pereira e Gerson Machado-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-473/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NARCIZO PAS-
QUALINOTTI -Manifeste-se o requerente sobre o oficio de
fls.44/45. -Adv. Jairo Antonio Goncalves Filho-

79.-EXCECAO DE SUSPEICAO-520/2002-REAL HOSPITAL
PORTUGUES DE BENEF. EM PERNAMBUCO x HENRI-
QUE ALVES PEREIRA JUNIOR -Sobre o petitorio e docu-
mentos retro, manifeste-se, querendo, a requerente no prazo
legal. -Adv. Marconi Antonio Praxedes Barreto Jr-

80.-ALVARA-542/2002-MARCIA ASSUMPCAO x -Cumpra-
se a cota ministerial. -Adv. Otavio Oliveira Ribeiro e Walde-
mar Michio Doy-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-550/2002-ANTO-

NIO CARLOS PEREIRA e outros x BANCO ITAî S.A - DE-
PART. CONT.OP. DE CRÈDITO IMOBI -Defiro os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita aos autores. Deve a parte inte-
ressada retirar documentos. -Adv. Ronaldo Freitas Pereira-

82.-PRESTA•AO DE CONTAS-573/2002-DULCINEY GUER-
GOLETTE x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestacao
e documentos que a acompanham, manifeste-se o requerente,
querendo, no prazo legal. -Adv. Gustavo Aydar de Brito-

83.-DECLARATORIA-576/2002-ZWECKER EMPREENDI-
MENTOS LTDA x MUNICæPIO DE LONDRINA -A autora
para dar regular prosseguimento ao feito, prazo de 48 horas. -
Adv. Joao Lopes de Oliveira-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-627/2002-BANCO
BBA CREDITANSTALT S.A x JOSE GARCIA DE MORAES
-Manifeste-se o requerente sobre a carta precatoria juntada nos
autos. -Adv. Sadi Bonatto, Fernando Jos‚ Bonato-

85.-ACAO DE INDENIZACAO-670/2002-LUCELINA DO-
RES GALDINO DE OLIVEIRA e outros x EDITORA CRT
VIVER E VIVER e outros -Indefiro o pedido liminar formula-
do (item VI, 02, fls. 23) porque desacompanhada da funda-
mentacao de fato e de direito exigidos nos arts. 822 e seguintes
do CPC, sem prejuizo da discussao sobre a cumulacao de pedi-
do de cunho cautelar em acao de conhecimento. Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Sonia Aparecida Yado-
mi-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-678/2002-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x ALMEX INDUSTRIA DE
EXTRUDADOS DE ALUMINIOR LTDA -Manifeste-se o re-
querente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Sheal-
tiel Lourenco Pereira Filho e Jose Valnir Zambrim-

87.-INVENTARIO-707/2002-LUZIA DAS GRACAS OLIVEI-
RA ALMEIDA x JOSE CESAR DE ALMEIDA ESP. DE: -Abra-
se vistas a Fazenda Publica Estadual. -Adv. Marcio Domingos
Alves-

88.-REPARA•AO DE DANOS-762/2002-WILSON OSSAMU
FUGIWARA e outros x INNOVA TURISMO LTDA -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho-

89.-ACAO DE INDENIZACAO-784/2002-SIRLEI BARBOSA
x CRAF DIESEL - PECAS E SERVICOS LTDA -Concedo a
requerente os beneficios da assistencia gratuita, mediante sim-
ples pedido, com ressalva expressa a regra do art. 12 da Lei n.
1060/50. Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv.
Rita de Cassia Ferreira Leite-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2002-ODAIR JOSE
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -... Indefiro o
pedido liminar porque: a)existe a necessidade de discussao de
materia de cunho subjetivo; b)a lei promulgada atinge direitos
de terceiros; c)o impetrante ja obtou a edificacao da obra atra-
ves de acao propria em tramite perante a 9¦ Vara Civel de Lon-
drina, devendo-se aguardar o processamento regular da acao
para decisao definitiva. Deve o requerente efetuar o deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ronaldo Gomes
Neves-

91.-ACAO DE INDENIZACAO-787/2002-JUNINZAO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ATT CENTRO
OESTE LTDA -Indefiro o pedido de antecipacao de tutela por-
que a autora deixa de comprovar, de pronto e claramente, o
cumprimento da regra do art. 273, I do CPC porque: a) o veicu-
lo ja foi recuperado e esse encontra circulando desde 10.07.02;
b) a antecipacao de tutela e instituto que nao se presta a garan-
tia a parte pela eventual demora no andamento do processo,
mas para garantia de direito material violado e que nao pode
aguardar a prolacao de sentenca sob pena de perecimento, o
que nao e o caso dos autos. Designo o dia 19 de fevereiro de
2003, as 09:30 horas para realizacao de conciliacao. Deve o
requerente retirar documento. -Adv. Nilson Saraiva dos San-
tos-

92.-SUSTA•AO DE PROTESTO-794/2002-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x VIDALAB COMER-
CIO DE PROD. LABORATORIAIS e outros -Deve a parte in-
teressada retirar documentos. -Adv. Roberto Laffranchi e Jose
Roberto dos Santos-

93.-RESCISAO DE CONTRATO-795/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BRAU-
LIO ASCENCIO CINTRA -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Carlos
Alberto Araujo Rovel-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/2002-PEDRO CASA-
VELHA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os embargos
para discussao. Suspendo o curso da execucao. Intime-se a parte
embargada para, querendo, oferecer impugnacao no prazo le-
gal. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e MARIA
CHRISTINA F. RAMOS PUGSLEY-

95.-EXECUCAO FISCAL-420/1999-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x TEREZINHA SILVA SANTOS -Manifeste-se o exe-
quente quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. Carlos Ro-
berto Scalassara e MARIA CHRISTINA F. RAMOS PUGS-
LEY-

96.-EXECUCAO FISCAL-108/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARIA JOSE FIGUEIREDO -Concedo a executada
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante sim-
ples pedido, com ressalva expressa a regra do art. 12 da Lei n.
1060/50. Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento
do feito. -Adv. Carlos Roberto Scalassara e Luiz Carlos Borto-
letto-

97.-EXECUCAO FISCAL-385/2001-FAZENDA PUBLICA DO

ESTADO DO PARANA x CARREFOUR - COM. E IND. LTDA
-Deve o executado apresentar carta de fianca constando que o
valor afiancado abrangera o valor da divida original, juros, cor-
recao monetaria e demais encargos, bem como contendo clau-
sula de solidariedade com renuncia ao beneficio de ordem, sob
pena de nao ser aceita a garantia oferecida. -Adv. Eduardo Al-
berto Marques Virmond-

98.-EXECUCAO FISCAL-490/2001-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FELICIA GONCALVES FERREIRA -Tendo em vis-
ta a manifestacao do exequente as fls. 22, concedo a executada
os beneficios da assistencia gratuita, mediante simples pedido,
com ressalva expressa a regra do art. 12 da Lei n. 1060/50.
Manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento do feito. -
Adv. Carlos Roberto Scalassara e Helio Camilo de Almeida-

99.-CARTA PRECATORIA-8/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 2¦ VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA LTDA. x AGROPECUARIA CAMBUCA LTDA. e ou-
tros -Manifeste-se o requerente sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. JOSE JORGE TOBIAS SANTANA-

100.-CARTA PRECATORIA-57/2002-Oriundo da Comarca de
V. CæVEL - ARAPONGAS-PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFECCOES CARLOTA LTDA
e outros -Sobre o petitorio e documentos retro, a consideracao
da credora. -Adv. Marisa da Silva Sigulo-
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MARIA LUCILDA SANTOS 161 00442/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 076 00076/2001
MARIA T NAVARRO 079 00215/2001

152 00372/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 035 00098/1999
MARINA DE OLIVEIRA 004 00329/1988
MARINETE VIOLIN 168 00468/2002
MARIO ALVES CARDOSO 001 00529/1985
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 036 00141/1999
MARIO GERALDO COSTA BARRO 194 00679/2002

089 00462/2001
024 00856/1997

MARIO ROCHA FILHO 128 00152/2002
148 00329/2002

MARISA DA SILVA SIGULO 219 00079/2002
213 00135/1998

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 105 00683/2001
MARTINIANO DO VALLE NETO 025 00056/1998
MAURICI ANTONIO RUY 191 00647/2002
MAURICIO DE GODOY GARCIA 179 00541/2002

MAURICIO GOMM F DOS SANTO 002 00289/1987
MAURO VIOTTO 018 00356/1997
MAURO ZARPELAO 031 00764/1998
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 047 00710/1999
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 056 00972/1999
MILTON COUTINHO MACEDO GA 009 00391/1995

007 00202/1994
MOACI MENDES LEITE 187 00627/2002

059 00087/2000
MOACIR BOER 210 00790/2002
MOISES DE GODOY 051 00789/1999
MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 004 00329/1988
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 068 00547/2000
NELSON BATISTA PEREIRA 068 00547/2000
NELSON TAQUES SOBRINHO 001 00529/1985

018 00356/1997
NESTOR FRESCHI FERREIRA 111 00768/2001
NEWTON CARLOS MORATTO 020 00725/1997
NICIO ANTONIO SILVEIRA 203 00762/2002
NIDIA KOSIENCZUK R.G.SANT 180 00547/2002
NOE APARECIDO DA COSTA 003 00725/1987

032 00871/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 142 00304/2002
ODAIR CIRINE 022 00828/1997
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 185 00615/2002
OMAR JOSE BADDAUY 082 00297/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 003 00725/1987
OSMAR VIEIRA DA SILVA 216 00089/2000
OSNY RABELLO 029 00290/1998
OSVALDO GIMENES 024 00856/1997
OSVALDO SESTARIO FILHO 008 00546/1994
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 077 00168/2001

087 00390/2001
PATRICIA CASTRO CAMPANA 147 00326/2002
PAULA CRISTINA DIAS 106 00697/2001
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 110 00749/2001

118 00025/2002
PAULO ANCHIETA DA SILVA 149 00354/2002
PAULO AUGUSTO GRUBE 003 00725/1987
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 032 00871/1998
PAULO CESAR GONCALVES VAL 143 00305/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 106 00697/2001
PAULO CESAR JORGE FILHO 018 00356/1997
PAULO E CHRISTINO ESPADA 088 00459/2001

061 00122/2000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 041 00404/1999
PAULO MACARINI 036 00141/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 121 00072/2002

063 00259/2000
PAULO SANCHES CAMPOI 020 00725/1997
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 082 00297/2001
PEDRO FRANCISCO DE LIMA 001 00529/1985
PEDRO GARCIA CANDIDO 195 00697/2002
PEDRO RIBAS DE MELLO 001 00529/1985
PERICLES JOSE MENEZES DEL 061 00122/2000

044 00575/1999
PRISCILA GEZISKI 116 00009/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 217 00506/2001

131 00183/2002
RAFAELLA MOREIRA BALSANEL 118 00025/2002
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 096 00565/2001

094 00547/2001
REGINA TEIXEIRA PERES 050 00780/1999
REGINALDO L ESTEPHANELLI 033 00874/1998
REGINALDO MONTICELLI 202 00759/2002
REJANE OKANO RILLO 053 00847/1999
RENATA DE DEUS KORNDORFER 033 00874/1998
RENATA DEQUECH 127 00147/2002
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 165 00458/2002
RENATA SILVA CASSIANO 162 00445/2002
RENATO BARROS DE CAMARGO 058 00063/2000
RENATO TAVARES YABE 179 00541/2002
RICARDO CREMONEZI 087 00390/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 139 00288/2002
RICARDO KIFER AMORIM 084 00315/2001

069 00552/2000
RICARDO LAFFRANCHI 150 00357/2002
RICARDO RAMALHO CARDOSO 064 00270/2000
ROBERTO CARLOS BUENO 182 00562/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 074 00009/2001
ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA 114 00856/2001
ROBERTO WAGNER MARQUESI 016 01019/1996
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 176 00525/2002
RODRIGO COLADO SIMAO 047 00710/1999
RODRIGO DOLFINI 155 00411/2002
RODRIGO ERASMO DE MELO 029 00290/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 171 00494/2002
ROGERIO BUENO ELIAS 206 00772/2002
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 194 00679/2002

089 00462/2001
ROMEU SACCANI 164 00457/2002
RONALDO FREITAS PEREIRA 208 00784/2002
RONALDO GOMES NEVES 003 00725/1987

078 00201/2001
015 00955/1996

ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 133 00242/2002
061 00122/2000

ROSANA CAMARANI DA SILVA 134 00251/2002
068 00547/2000

ROSANGELA DA SILVA OLIVEI 132 00235/2002
ROSANGELA KHATER 139 00288/2002
ROSILENE PROSPERO 002 00289/1987
RUBENS PAVAN 001 00529/1985
SADI BONATTO 221 00128/2002
SALETE TERESINHA DE SOUZA 149 00354/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 179 00541/2002

033 00874/1998
SATURNINO FERNANDES NETTO 004 00329/1988
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 030 00674/1998
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 189 00633/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 178 00536/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 070 00606/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 186 00620/2002
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SERGIO BARROS 184 00598/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 161 00442/2002

120 00048/2002
204 00767/2002

SETTIMO PIEROTTI 040 00387/1999
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 057 00009/2000

026 00083/1998
095 00551/2001

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 139 00288/2002
033 00874/1998

SHIROKO NUMATA 001 00529/1985
048 00711/1999
038 00327/1999
049 00772/1999
046 00647/1999
037 00207/1999
051 00789/1999
125 00114/2002

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 161 00442/2002
086 00378/2001

SILVANA APARECIDA PEDROSO 022 00828/1997
SILVIA DA GRACA YUNG 135 00271/2002

171 00494/2002
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 029 00290/1998
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 083 00307/2001
SIMONE REGINA DOS SANTOS 119 00038/2002

113 00855/2001
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 053 00847/1999

039 00385/1999
SONIA APARECIDA YADOMI 174 00506/2002
SONIA MARIA CHALO 102 00677/2001
SONIA REGINA DIAS BARATA 219 00079/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 154 00397/2002

140 00294/2002
TEMIS CHENSO SILVA RABELO 143 00305/2002
TEREZINHA DE JESUS DA C W 033 00874/1998
TORAMATU TANAKA 018 00356/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 158 00425/2002
VANDERLEI SCARPANTI 027 00154/1998
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 039 00385/1999
VANESSA TOKIE KAWABATA 181 00557/2002
VANIR GENTIL BARBOSA 175 00512/2002
VERA HELENA F CORREA 040 00387/1999
VICENTE ROTONDARO FILHO 001 00529/1985
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 001 00529/1985
WALTER ESPIGA 199 00748/2002
WANDER L FEREZIN 108 00713/2001
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 153 00392/2002
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 172 00498/2002
WILSON J ANDERSEN BALLAO 033 00874/1998
WILSON LEITE DE MORAIS 035 00098/1999
WILSON LOPES DA CONCEICAO 097 00575/2001
WILSON NALDO GRUBE 003 00725/1987

1.-Insolvencia-529/1985-MARCIO DE SILOS FERRAZ x -
Vistos, etc..Ante a falta de manifesta‡ao do Banco do Estado
de Sao Paulo S.A., regularmente intimado e, considerando o
pagamento de fls.207, julgo por senten‡a extinta as obriga‡oes
do devedor Marcio de Silos Ferraz, referentes aos debitos rela-
cionados as fls.104 e atualizados as fls.205., em face do paga-
mento havido. Declaro, outrossim, face o pagamento, restabe-
lecido todos os direitos do insolvente, de modo que o mesmo
possa estar habilitado para todos os atos desse estado.- Adv.
RUBENS PAVAN, NELSON TAQUES SOBRINHO, DIONIL-
TRO RUBENS PAVAN, WAGNER DE OLIVEIRA BARROS,
SHIROKO NUMATA, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO,
ADEMIR SIMOES, GILBERTO PEDRIALI, EDERALDO
SOARES, LAURO FERNANDO ZANETTI, MARCOS C
AMARAL VASCONCELLOS, MARIA CELINA DE SIQUEI-
RA PRADO, VICENTE ROTONDARO FILHO, PEDRO RI-
BAS DE MELLO, MARIO ALVES CARDOSO e PEDRO
FRANCISCO DE LIMA-

2.-EXECU•AO-289/1987-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. x ANTENOR PERAZOLO e outros - contados e
preparos, voltem. Custas R$ 544,33.- Adv. ROSILENE PROS-
PERO, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F DOS
SANTOS e JOAO TAVARES DE LIMA-

3.-EXECU•AO-725/1987-FINANCEIRA BEMGE S/
A.CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x AGROPECUA-
RIA VEZOZZO S/C LTDA. e outros - Sobre a informa‡ao re-
tro, manifestem-se as partes.- Adv. CARLOS GERMANO THI-
ESSEN, MARIA JOSE STANZANI, JOSE CARLOS DA RO-
CHA, JORGE LUIZ RIBEIRO REZENDE, JOSE CICERO
CELESTINO, RONALDO GOMES NEVES, NOE APARECI-
DO DA COSTA, JOSE VEZOZZO, WILSON NALDO GRU-
BE, PAULO AUGUSTO GRUBE e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-

4.-EXECU•AO-329/1988-BANCO DE CREDITO REAL DO
RIO GRANDE DO SUL S/A. x MERCANTIL DE ALGODAO
VALE DO TIETE LTDA. - custas R$ 732,01.- Adv. SATURNI-
NO FERNANDES NETTO, ANGELA KARINA CHIRNEV
PEDOTTI, MARINA DE OLIVEIRA e MONICA AKEMI Y
TOMAS AQUINO-

5.-EMBARGOS-620/1991-CARLOS ALBERTO CAUCHIOLI
x CONSTRUTORA FABMA LTDA. e outros - Custas R$
631,87.- Adv. IRINEU LABIGALINI-

6.-Indenizacao-343/1992-NEIDY OLIVEIRA RODRIGUES x
GOLDEN CROSS-ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
SAUDE - Contados e preparados, voltem.Custas R$ 1.273,21.-
Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, ARAO MOREIRA SANTOS NETO,
ANTONIO PEDRO MARQUEZI e ANTONIO JOSE MATTOS
DO AMARAL-

7.-CAUTELAR-202/1994-MASSA FALIDA TEIXEIRA JR
COM.CEREAIS E MANUF.LTDA x AGROLAR COMERCIO
E EXPORTACOES DE CEREAIS LTDA. e outros - A credora
para informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-

Adv. MILTON COUTINHO MACEDO GALVAO, CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA P JUNIOR e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

8.-EXECU•AO-546/1994-BRASIMAC S/A.- ELETRODO-
MESTICOS. x CREDIELETRO - COMERCIO ELETRODO-
MESTICOS LTDA. e outros - 1. Ao Depositario Publico , por
vinte e quatro horas, para registrar e informar acerca de outras
constricoes eventualmente (CN 4.3.4, 4.3.4.1 e 5.8.8.2, sub item
IV). 2. Emcaso positivo, digam as partes em cinco dias. 3. Em
caso negativo (CN 5.8.8.2): Oficie-se as Fazendas Publicas
Municipal, Estadual e Federal, solicitando certidoes de dividas
do INSS-Instituto Nacional de Seguro Social- quanto a este ul-
timo para fins de comprovacao de inexistencia de debitos
(CND), devendo constar do oficio que o imovel sera levado a
praca com indicacao precisa do numero dos autosw, do nome
das partes e valor do debito. Oficie-se ao IAP dando ciencia de
possivel arrematacao. 4. Os Oficios deverao ser encaminhados
com Ars, arcando a parte exequente com as despesas. 5. Inti-
me-se o(a) credor(a) para juntar aos autos certidao atualizada
do Cartorio de Registro de Imoveis. 6. De-se ciencia ao subs-
critor do petitorio de fls. 235. - Adv. OSVALDO SESTARIO
FILHO, EDSON AUGUSTO TAMAYOSE e MARCOS RO-
DRIQUES DE OLIVEIRA-

9.-EXECU•AO-391/1995-TEIXEIRA JUNIOR DE CEREAIS
E MANUFATURADOS LTDA x WALMOR DAVOGLIO E
OUTROS - A credora para informar sobre o cumprimento e
atual fase da deprecata.-Adv. MILTON COUTINHO MACE-
DO GALVAO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

10.-COBRAN•A-692/1995-BB - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. x ANDRE VIEIRA LIMA VIC-
TORELLI - manifeste-se o interessado.- Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANCOVIG FILHO e CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-

11.-COBRAN•A-1011/1995-BOANEJOS BALTIERI x BAME-
RINDUS - COMPANHIA DE SEGUROS -Ao credor para in-
formar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
JOSE CICERO CELESTINO, DELY DIAS DAS NEVES e
ERIKA FERNANDA RAMOS-

12.-REPARA•AO DANOS-689/1996-MARIA JEIR DA RO-
CHA x WILSON DE ALMEIDA SARAIVA e outros - custas
pelas partes valor R$ 1.652,94.- Adv. ANTONIA MARIA DA
COSTA, DECIO ANTONIO SEGRETTI e GIOIA PERINI-

13.—787/1996-BANCO REAL S/A x FRANCISCO DE PAU-
LA MATTOS ARAUJO - ...extinta a presente a‡ao, face a de-
sistencia da requerida as fls.155, o que fa‡o com fulcro no
art.267, inc.VIII e 569, ambos do CPC.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, JOSE CARLOS DIAS NETO e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-

14.-EXECU•AO-940/1996-TELEVISAO BANDEIRANTES
DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA x MATSUBARA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.-A credora para regular prossequimento.-
Adv.CORALDINO S VENDRAMINI e JOSE CARLOS DIAS
NETO-

15.—955/1996-MARIO TREVISAN x CONSTRUTORA CA-
NAA LTDA -Ao credor para comprovar a distribui‡Æo da de-
precata.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO, ELIAS SANT ANA
DE OLIVEIRA JUNIOR e RONALDO GOMES NEVES-

16.-COBRAN•A-1019/1996-QUADRA CONSTRUTORA
LTDA x LEONICE GRACIANO DE ANDRADE e outros-Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CESAR SA-
LINET e ROBERTO WAGNER MARQUESI-

17.-FALENCIA-333/1997-FARMACIA SOUZA NAVES x O
JUIZO - Ao Sr.Sindico.- Adv. JOSE CARLOS GHELARDI-

18.-EXECU•AO-356/1997-VICTORINO AUGUSTO PIRES
VENTURA x ESPOLIO DE ARNALDO NUNES DA COSTA
e outros - Sobre a certidao de fls.67, digam as partes.- Adv.
MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA, MAURO VIOT-
TO, GENESIO TAVARES, NELSON TAQUES SOBRINHO,
DIONILTRO RUBENS PAVAN, TORAMATU TANAKA,
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e PAULO CESAR
JORGE FILHO-

19.-Inventario-505/1997-ELENA MITIE OGUIDO e outros x
HOMERO MORINOBU OGUIDO - Referida deprecata encon-
tra-se juntada aos autos as fls.107/120. Assim, a inventariante
para dar regular prossequimento.- Adv. ADEMIR SIMOES-

20.-DECLARATORIA-725/1997-PAJUMEL LTDA-ME x
SROUX-INVESTIMENT CORPORATION —>Iqualmente,
recebo o recurso adesivo (fls.167/174), em ambos os efeitos
com rela‡ao a a‡ao principal e somente no efeito devolutivo no
tocante ao feito cautelar. Ao apelado para as contra razoes. Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens; Intimem-se. <—Adv. NEWTON CARLOS MO-
RATTO, PAULO SANCHES CAMPOI e HENRIENE CRISTI-
NE BRANDAO-

21.-Ord. de Obrigacao de Fazer-727/1997-MARIA MARTA
GOMES x UNIMED DE LONDRINA - custas R$ 81,51.- Adv.
ARMANDO GARCIA GARCIA-

22.-Indenizacao-828/1997-VANDA APARECIDA PUGIN x
HERALDO FARIAS e outros - 1. Mantenho o despacho de
fls.428por seus proprios fundamentos que resistem sobre as
pondera‡oes esposadas. 2.Defiro, por pertinente, os pedidos
contidos nos itens I, II e V de fls.433/434. Os demais, por
pertinente analisados, caso necessario se apresente.- Adv. ELI-
ZABETH NADALIM, MARCOS AURELIO DA SILVA,
MARIA JOSE FAUSTINO, ODAIR CIRINE, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA e SILVANA APARECI-
DA PEDROSO-

23.-ARROLAMENTO-841/1997-SONIA MARIA NOQUEIRA
x NEWTON NOGUEIRA - Comprove o relato retro.- Adv.
ADEMIR SIMOES-

24.-POPULAR-856/1997-LUIZ CARLOS FREITAS e outros
x CAMARA DE VEREADORES DE LONDRINA e outros -
Indefiro as pretensoes de fls.740 a 743 e 746 a 753. Com efei-
to, o merito da causa ja foi decidido, por senten‡a, transitada
em julgad, nas 1¦.2¦. e 3¦.Instancias. Nela os reus sao sucum-
bentes, pois formam condenados nos onus, das custas proces-
suais e honorarios, devendo, por isso, responder pelos encar-
gos. Nao ha como, nesta sede, rediscutir materia ja superada,
maxime, em se tratando de senten‡a com o transito em julgado.
Relativamente a execu‡ao dos honorarios, em nome dos auto-
res e viavel, como bem assinalou o Dr.Promotor, face a “legiti-
midade concorrente”. Prossiga-se a execu‡ao.- Adv. MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, OSVALDO GIMENES,
ADYR S FERREIRA e MARA ALICE GONCALVES-

25.-ANULATORIA-56/1998-ASSOC. DE PAIS E MEST.
C.EST. DR. ANT¦ M.BARROS x VIGGIANI REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA.- Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.105/151 e 161) o que fa‡o
com fulcro no art.794, inc.II do CPC.- Adv. MARTINIANO
DO VALLE NETO e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

26.-EXECU•AO-83/1998-NELSON DE ASSIS x AGROPE-
CUARIA RODRIGUES ALVES LTDA. e outros - 1. Com a
concordancia da inventariante (fls. ), HOMOLOGO a compo-
sicao de fls. 162/165, para que surta os seus juridicos e legais
efeitos, com o que julgo extinto o processo em relacao ao cre-
dor original - Banco Sudameris Brasil S/A - , na forma do art.
269, III, do CPC. P. R. I. 2. Defiro o pedido de substituicao
processual do credor original para NELSON DE ASSIS, con-
forme termo de acordo, o qual sub-rogou-se de todos os credi-
tos da original parte exequente. 3. Desta decisao, oficie-se como
requer as fls. 165. 4. Defiro, por consequencia, o pedido de fls.
180. Atenda-se como requer. 5. Na forma do art. 1060, I do
CPC, Defiro oa habilitacao do espolio de Marcio Luiz Rodri-
gues Alves Jo plo passivo oda acao, representado por sua in-
ventariante ADRINA ONTIVERI RODRIGUES ALVES, qua-
lidade comprovada pelo documento de fls. 13. 6. Antes de apre-
ciar o pedido de fls. 180, intime-se o credor subrrogado para
declinar o valor atualizado do debito. 7. Das substituicoes pro-
cessuais deferidas nos autos, proceda-se a retificacao na autu-
acao, inclusive capa dos autos, bem como no Cartorio Distri-
buidor. - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL
L PEREIRA FILHO, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, GIL-
BERT GARCIA DE SOUZA, JOSE FRANCISCO PEREIRA e
ANDRE LUIZ CUNHA-

27.—154/1998-SACARIA J.B.SANTOS LTDA x TREVO SE-
GURADORA S/A -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR, FABIO THOMAS SOA-
RES, JOSE OLINTO NERCOLINI e VANDERLEI SCARPAN-
TI-

28.-EXECU•AO-225/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ADELSON FABRIS e outros - custas R$ 407,10.-
Adv. DIRCEU PAGANI-

29.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-290/1998-NILVA DE SOU-
ZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT “TV TROPICAL “.
-Ciencia …s partes da baixa dos autos. A parte autora para dar
prossequimento.- Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI,
LUIS C G CAVALHEIRO, OSNY RABELLO, LUIS C G CA-
VALHEIRO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA
e RODRIGO ERASMO DE MELO-

30.-Inventario-674/1998-WASHINGTON LUIZ PACHECO DE
CARVALHO x MARIELIDE ORTENZI DE CARVALHO - Nao
obstante a concordancia de todas as partes quanto a venda do
gado existente, indique o viuvo e a inventariante o numero de
cabe‡as de gado que pretendem vender, e a pre‡o, para poste-
rior presta‡ao de contas.- Adv. CELIA REGINA MARCOS
PEREIRA, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MARCIO
PEREIRA DA SILVA e IRINEU CODATO-

31.-EMBARGOS-764/1998-DONIVALDO GIL SARZI e ou-
tros x BANCO ITAU S/A. —> Recebo o recurso de apela‡âo,
em ambos os efeitos; Ao apelado para as contra razoes; Ap¢s,
subam ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado com as nossas
homenagens; Intimem-se. <—Adv. MARCOS JOSE DE PAU-
LA, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

32.-Ordinaria de Indenizacao-871/1998-JOSE BATISTA DOS
SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL - Designado o dia 31/10/02, as 14:00
horas , para inquiri‡ao das testemunhas arroladas, oficio da
Comarca de Ivaipora-Pr.- Adv. NOE APARECIDO DA COS-
TA, PAULO C DE HOLANDA GUERRA e CEZIRA PEREI-
RA DE LIMA CAVALINI-

33.-CONCORDATA-874/1998-CLAROS CALCADOS LTDA x
O JUIZO - Ou‡a-se o Sr.Sindico e a concordataria (fls.1280).-
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA, JOSE CARLOS GHELAR-
DI, IRONDE PEREIRA CARDOSO, JULIANA RESENDE
CARDOSO, HERIVELTO PAIVA, TEREZINHA DE JESUS DA
C WINKLER, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ, LUCIANO CARLOS FRANZON,
FERNANDA GOMES CASSITA, MARCELO GIOVANNI VAR-
GAS MUNHOZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ, REGINALDO L
ESTEPHANELLI, WILSON J ANDERSEN BALLAO, ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK, RENATA DE DEUS KORN-
DORFER, CRISTINA SOUZA LEMOS, ANA LUCIA MACE-
DO MANSUR, ANA BRIGIDA REZENDE MAZZAROLO,
MAGALI FLOCKE HACK, CICERO PAIVA, FABIO JOSE
POSSAMAI, JULIO CESAR DE LIZ, CICERO PAIVA, FABIO
JOSE POSSAMAI e JULIO CESAR DE LIZ-

34.-Ordinaria de Repar.de Danos-909/1998-EDIFICIO RESI-

DENCIAL LANCASTER x PAVIBRAS - PAVIMENTACAO E
OBRAS LTDA.- 1.Homologo, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o acordo de fls.299/301 destes
autos 909/98, com o que julgo extinto este processo com julga-
mento do merito ( CPC, art.269, inc.III).2.Custas remanescen-
tes e honorarios advocaticios na forma do ajuste.- Adv. FLA-
VIO ANTONIO FRANZIN, HELIO FRANCISCO FREITAS e
JOSE CARLOS LUCCA-

35.-DECLARATORIA-98/1999-SINDISHOPPING -
SIND.COM.VAR.SHOP.C. DE LDN. x CARREFOUR COM.
E IND. LTDA.- Sobre o deposito retro, manifeste-se o credor.-
Adv. WILSON LEITE DE MORAIS, MARIA ZELIA DE OLI-
VEIRA E OLIVEIRA, FERNANDA ARANTES MANSANO
e HUMBERTO BRAGA DE SOUZA-

36.-REVISAO-141/1999-MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA
x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. MARIO CAMPOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA JOSE STANZANI e PAU-
LO MACARINI-

37.-EXECU•AO-207/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x GUILHERME CARVALHO FARAH e outros -De-
claro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos extinta a presente a‡ao, bem como os embargos em apen-
so, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.71/74), o que fa‡o com
fulcro no art.794, inc.II do CPC.-Adv. SHIROKO NUMATA e
MARCELO ALVES VALDUGA-

38.—327/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE C. FINANC. x JOVINA MEIRES DA SILVA FUR-
LANETI - Defiro a substitui‡ao do polo ativo, para figurar como
autor Rio Parana Companhia Securitizadora de Creditos Finan-
ceiros. Procedam-se as anota‡oes necessarias, inclusive, no
cartorio do Distribuidor. De-se ciencia a parte contraria. Apos,
ao Expert para dar inicio aos trabalhos, fixando-se em 30 dias
para a apresenta‡ao do laudo pericial.- Adv. SHIROKO NU-
MATA, DENISE NISHIYAMA e FRANCISCO CARLOS VA-
LOTTO-

39.-REPARA•AO DANOS-385/1999-BRAIAM DE SOUZA
FARIAS STABELINI x HOSPITAL INFANTIL E MATERNI-
DADE SAGRADA FAMILIA e outros -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida. -Adv. FRANCIS-
CO LOPES, SOLANGE CRISTINA DE LIMA e VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS-

40.-EMBARGOS-387/1999-EVELYN PELISSARI PEGORA-
RO e outros x BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - Sobre os esclarecimentos do Sr.Perito, manifes-
tem-se as partes.- Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN, SETTI-
MO PIEROTTI e VERA HELENA F CORREA-

41.-ANULA•AO-404/1999-SILVIO ALVES MOREIRA x PRE-
CISA SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN, DAVID GONGORA JUNIOR e KINKO SHIMOTO-
RI-

42.—417/1999-KOGEM TAKAESU x GM FACTORING SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA - 1. Indefiro
o pedido retro vez que a diligencia nao cabe ao juizo mas a
parte requerente que, munida dos documentos necessarios, deve
pleitear administrativamente o cancelamento do onus, inclusi-
ve arcando com as custas dai decorrentes.- Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE, CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN e DANIA MARIA RIZZO-

43.-EXECU•AO-544/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x OLIBIO ELSENBACH - Designados 1§ e 2§ leilao,pra‡a no
dia 30/10 e 18/11/02, ambas as 15:00 horas.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN, ANTONIO CARLOS GOMES NUNES,
LUIS FERNANDO NUNES AMARO, LUIZ GERALDO GO-
MES DOS SANTOS e LUIS RENATO AITA FELTRIN-

44.-EXECU•AO-575/1999-BANCO BRADESCO S/A x AL-
CIDES SPOLADORE FILHO E OUTROS - Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeitos,
extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.104/
104), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.II do CPC. Oportu-
namente, levantem-se eventuais constri‡oes, desentranhe-se os
docs. que instruiram a inicial, mediante copia e recibo nos au-
tos, dando-se a baixa na distribui‡ao e arquivem-se.- Adv.
MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS e PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR-

45.-Indenizacao-586/1999-MARCIA REGINA GARUTTI. x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA. -Manifeste-se, o inte-
ressado sobre a correspondencia devolvida. -Adv. MARCE-
LO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS,
ANDRE F DIAS VINCE e BRUNO NORONHA BERGON-
SE-

46.-EMBARGOS-647/1999-DANIEL CESTARO PASCHOAL
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Mani-
feste o interessado.- Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA-

47.-Rescisao de Contrato-710/1999-VANESSA MORO x
STAMM INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA —>
Recebo o recurso de apela‡âo, em ambos os efeitos; Ao apela-
do para as contra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de
Justi‡a do Estado com as nossas homenagens; Intimem-se. <—
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, MIGUEL ANGE-
LO ARANEGA GARCIA, EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO e RODRIGO COLADO SIMAO-

48.—711/1999-RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZA-
DORA DE C. FINANC. x VALDEIR MARTINS e outros -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. SHIROKO NUMATA e CELSO ALDINUCCI-
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49.-EXECU•AO-772/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x RONNIE WALLACE VIEIRA ARAUJO e outros -
Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e le-
gais efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.88), o que fa‡o com fulcro no art.794, inc.II do
CPC.- Adv. SHIROKO NUMATA-

50.-Inventario-780/1999-AURO CESAR VEIGA GROTTI e
outros x ALVARO GROTTI - 1.Com fulcro no art.1017 do CPC,
defiro o pedido de fls.92 por cinco dias.- Adv.REGINA TEI-
XEIRA PERES-

51.-EMBARGOS-789/1999-CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA PINHEIRO JUNIOR e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- 1.Com lastro na decisao da Superior instancia
e com fulcro no art.355 do CPC, determino que o embargado
traga aos autos os contratos originarios e anteriores ao instru-
mento de confissao de divida em execu‡ao. Para tanto, consi-
derando a diversidade de documentos, consigno prazo excepi-
cional de 15 (quinze) dias.- Adv. CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA P JUNIOR, MOISES DE GODOY e SHIROKO
NUMATA-

52.-EMBARGOS-815/1999-MASSA FALIDA DA CIA LON-
DRIMALHAS HERINGER IND.COM. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Sobre o petitorio retro, a
considera‡ao dos credores das custas processuais.- Adv. ADYR
S FERREIRA e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

53.—847/1999-O INSTITUTO DE PATOLOGIA DO NORTE
DO PARANA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA-ISCAL - Sobre o laudo pericial e docs.(fls.1761/3527),
manifeste-se as partes no prazo legal.- Adv. CHRISTIAN TRE-
VISAN WENDLING, REJANE OKANO RILLO e SOLANGE
CRISTINA DE LIMA-

54.—897/1999-GECIEL VASNI PAROSKI x MIYOKO MU-
ROFUSHI - Sobre a certidao retro, manifeste-se as partes inte-
ressadas.- Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, FA-
BIO NASCIMENTO PALEARI e FRANCISCO CARLOS VA-
LOTTO-

55.-Sumarissima de Cobranca-900/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESIDENCIAL OUREM x LOURIVAL FERREIRA e
outros -Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER e ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA-

56.-DEPOSITO-972/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x AGRO-
PECUARIA RODRIGUES ALVES LTDA - Ao sub-rogado,
sobre o interesse no prossequimento do feito.- Adv. MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER, JULIO CESAR RODRIGUES
e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

57.-DEPOSITO-9/2000-BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A. x ROBINSON JOSE LORDANO POSTO ISTO, julgo
procedente o pedido deduzido nesta acao de deposito para o
fim de determinar a expedicao de mandado para que o requeri-
do ROBINSON JOSE LORDANO, CPF N. 089.307.488-80
entregue o veiculo GM/Kadett SL EFI, ano 1993, de cor bran-
ca, placas HQU 8598, chassi 9BGTKTO8GPPC346988, no
prazo de 24h (vinte e quetro horas), ou deposite em juizo o seu
equivalente em dinheiro, sob pena de prisao pelo prazo de ate
um (01) ano, nos teros do artigo 904, paragrafo unico, do Codi-
go de Processo Civil. Sem prejuizo do deposito ou da prisao do
reu, sera licito ao autor promover a busca e apreencao da coisa
e se esta for encontrada ou entregue voluntariamente pelo reu,
cessara a prisao e sera devolvido o dinheiro em caso de entrega
(CPC 905). Em face da sucumbencia, condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas judiciais, bem como em ho-
norarios advocaticios do patrono judicial do autor, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, corrigido a
partir do ajuizamento da acao (Sum. 14/STJ). Como honorari-
os do curador especial nomeado devidos pelo reu, com fulcro
no art. 22, paragrafos 2§ e 3§ da Lei n§8.906/94, arbitro a ver-
ba em R$ 300,00 (trezentos reias), considerando-se o bom ser-
vico prestado, a singeleza da causa, o local e o tempo despen-
didos para o servico, alem da colaboracao para com a Justica e
o devido processo legal celebre. A jurisprudencia admite essa
fixacao: “E devida a verba honoraria ao advogado que funcio-
na no processo como curador especial, podendo a mesma ser
fixada na conformidade com o disposto no paragrafo 4§, do
art. 20 do CPC. (TAMG - Ap 03110674-9 - (29577) - ¦ C. Civ.
- Rel. Juiz Jarbas Ladeira - J. 28.06.2000) As custas processu-
ais deverao ser coorrigidas monetariamente pelos indices ofici-
ais a partir do desembolso ate o efetivo pagamento. As custas
processuais deverao ser corrigidas monetariamente pelos indi-
ces oficiais a partir do desembolso ate o efetivo pagamento. -
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA
FILHO e MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-

58.-Reintegracao de Posse-63/2000-PENCIL CONSTRUCO-
ES LTDA. x NEIDE APARECIDA BUENO DE QUADROS-
Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JR, ADEMIR SI-
MOES, LUCY MARA CONCEICAO e CARLOS AUGUSTO
RUMIATO-

59.-Ordinaria de Repar.de Danos-87/2000-BERNADETE GO-
MES DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- BANESTADO - Ao credor para indicar o local dos bens a
serem penhorados, em face da compra pelo Banco Itau do exe-
cutado, fato publico e notorio.- Adv. CLAUDIO SERGIO BA-
LEKIAN e MOACI MENDES LEITE-

60.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-111/2000-MAR-
CO ANTONIO FERRARI x JOAO CARLOS LIMA -Ciencia
…s partes da baixa dos autos.-Adv. FABIO APARECIDO FRAZ
e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

61.—122/2000-ELZA APARECIDA SANTOS GODOY e ou-
tros x JOSYE BAXHIX GODOY e outros - ...Quanto a
requisi‡ao de informa‡oes de fls. 1828 e 1860, houve o cum-
primento do que dispoe o art. 526 do CPC pelo agravante, bem

como as ifnorma‡oes foram prestadas pelo mm Juiz. Contudo,
os autos carecem de copia da referida presta‡ao de informa‡oes
para auferir o indicado erro material. Nesta oportunidade, rpestei
esclarecimentos acerca do agravo e instrumento interposto (fls.
1828 e 1860). Copia das informa‡oes nos autos. Em rela‡ao ao
AI do reu FELLIPE (fls. 958/970 (CPC, 526), mantenho a de-
cisÆo agravada por seus proprios fundamentos. - Adv. ADE-
NILSON CRUZ, ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS,
PAULO E CHRISTINO ESPADA, EDGARD PIETRAROIA,
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES e MARCOS DANIEL VELTRI-
NI TICIANELLI-

62.-EMBARGOS-143/2000-MATSUBARA INDUS.E
COMER.DE PRODUTOS ALIMENT,LTDA. x TELEVISAO
BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA -
Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO e CORALDINO S VENDRAMINI-

63.-Sumarissima de Cobranca-259/2000-CONDOMINIO SAN
FRANCIS TOWER x MARLI MARTINS - Ciente do AI , nada
havendo para reconsiderar. Prossiga-se.- Adv. PAULO ROBER-
TO BONAFINI e EDERALDO SOARES-

64.-EMBARGOS-270/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA x
JOAQUIM BETTI - 1.Defiro o pedido contido no item “c”da
peti‡ao de fls.18. 2.Contados e preparados, voltem para
senten‡a. Custas valor R$ 472,71.- Adv. CELSO ZAMONER,
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO e RICARDO RAMA-
LHO CARDOSO-

65.-Inventario-289/2000-MARIA CASTORINA RAMOS x
PAULINA PEDROSO RAMOS e outros - Junte-se as certidoes
fiscais (Fderal, Estadual e Municipal) bem assim, como com-
provante de recolhimento do imposto de transmissao “causa
mortis”.- Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

66.-EMBARGOS-444/2000-SHELL BRASIL S/A. x JAIME
CAPORALI E OUTROS - Sobre a certidao retro digam as par-
tes.- Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONAR-
DO SOUZA e ANTONIO FIDELIS-

67.-EXECU•AO-519/2000-TQS INFORMATICA LTDA x
CLAUDIO ADALBERTO SALGADO -Manifeste-se o credor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES-

68.-Inventario-547/2000-THEREZA MARIN FERTONANI x
GILDO FERTONANI - 1.Justifique a inventariante pedido de
fls.80. Isso porque ja foi autorizado o levantamento de nume-
rario existente na conta poupan‡a conforme despacho de fls.73.
Nao houve, ate a presente data, exceto quanto a pedidos de
levantamento e venda de bens, atendimento ao contido no des-
pacho de fls.41, 3§ paragrafo, datado de 29.08.00, sem o qual
nao e possivel o prossequimento do feito. 2.Cumpra-se o conti-
do no despacho de fls.41, 3§ paragrafo, em dez dias, sob pena
de remo‡ao da inventariante do cargo.- Adv. NELSON BATIS-
TA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e
ROSANA CAMARANI DA SILVA-

69.-Ordinaria de Cobranca-552/2000-FINANCEIRA BEMGE
S.A. CRED., FINANC. E IVESTIMENTO x JOAO VICENTE
HADICH FERREIRA -Manifeste-se o autor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO
KIFER AMORIM e MARCOS LEATE-

70.-Reintegracao de Posse-606/2000-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ROSANGELA RAMSDOR ZANETTI - Declaro, por
senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeito, ex-
tinta a presente a‡ao, e, em consequencia, revogo a liminar
anteriormente concedida, face a desistencia requerida as fls.60,
o que fa‡o com fulcro no art.267, inc. VIII do CPC.- Adv. SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

71.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-638/2000-JOSE CARLOS
TIBURCIO x ESTADO DO PARANA - Fls.423, defiro.- Adv.
BERNADETE GOMES DE SOUZA-

72.—746/2000-HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x JOSE AN-
TONIO TOLOI -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
DELY DIAS DAS NEVES e LUIZ CARLOS MARTINEZ-

73.-EXECU•AO-820/2000-MILENIA AGRO CIENCIS S/A.
x AGROMILHO RIO PRETO PROD. AGRICOLAS LTDA. e
outros - Ao autor para atender o oficio de fls.77, do juizo da
Comarca de Sao Jose do Rio Preto-SP.- Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN-

74.-COBRAN•A-9/2001-ADELCIO ROSA x SET CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Sobre o petitorio re-
tro, manifeste-se o reu no prazo legal.- Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL e ROBERTO DE MELLO SEVERO-

75.-COBRAN•A-43/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x RAFAELA MAURINELI DA
SILVA DE OLIVEIRA - contados e preparados voltem.Custas
R$ 90,30.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

76.-Ordinaria de Repar.de Danos-76/2001-DIRCE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA x FININVEST S/A - ADMIN. DE
CARTOES DE CREDITO e outros —> Iqualmente, recebo
o recurso adecivo em ambos os efeitos; Ao apelado para as
contra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a
do Estado com as nossas homenagens; Intimem-se. <—Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE REZEN-
DE DA SILVA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ CLAUDIO LOPES DE FREITAS, EDNA ZILA JOIA
CORREIA E SILVA, LUIZ GUSTAVO V VIDAL PINTO,
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, DENILSON RO-
BERTO DE PAULA, DENISE KUNG BRUEL, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e FRANCIELI LAHUD DE
LIMA-

77.-EXECU•AO-168/2001-ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR x APARECIDO LUIZ MOREIRA - Nao foi apontada
qualquer causa que pudesse modificar a decisao que recebeu
os recursos. Cumprindo o disposto no artigo 518, paragrafo
unico, do CPC, remetam-se estes autos ao Egregio Tribunal de
Al‡ada com as homenagens deste Juizo.- Adv. ED NOGUEI-
RA DE AZEVEDO JUNIOR, MARCELO MASCHIO CAR-
DOZO CHAGA e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR-

78.-EXECU•AO-201/2001-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x JANETE MARIA ROSINSKI ALVES e outros
- Diga o credor quanto ao regular prossequimento do feito, pra-
zo de 48 horas.- Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA
NAOMI YAMADA e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA-

79.—215/2001-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/C x EDGERSON FRANCISCO DA
SILVA - Embora se tenha denominado de impugna‡ao o petito-
rio retro, recebo-a como contesta‡ao. Sobre a contesta‡ao re-
tro, manifeste-se, querendo, o reu/embargante, no prazo legal.-
Adv. ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO, MARIA CHRIS-
TINA DOS SANTOS, MARIA T NAVARRO e JOSE ANTO-
NIO S. LOZANO-

80.-EXECU•AO-254/2001-ALFA EDUCACAO INFANTIL S/
C LTDA x MARCIA WANG - Sobre a avalia‡ao, manifeste-se
as partes valor de R$ 3.779,50.- Adv. CINTIA CRISTINA DE
OLIVEIRA-

81.-FALENCIA-276/2001-COLETI - TERRAPLENAGEM E
COMERCIO LTDA -ME x CONTRUTORA QUEIROS LTDA
- Parte que perdeu o interesse no feito, visto que intimado pes-
soalmente para dar prossequimento na a‡ao, nao o fez. Pelo
exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto o pre-
sente processo, o que fa‡o nos termos do art.267, inc.III do
CPC. Custas pelo autor.- Adv. EDISON LUIZ CAVAGIS e
FERNANDO JOSE MESQUITA-

82.—297/2001-HOLDERCIM BRASIL S/A x EVERSON FA-
RINA —> Recebo o recurso de apela‡âo em ambos os efeito;
Ao apelado para as contra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tri-
bunal de Al‡ada do Estado com as nossas homenagens; Inti-
mem-se. <—Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA, PEDRO AUGUSTO VANTROBA e
OMAR JOSE BADDAUY-

83.-Ordinaria de Indenizacao-307/2001-CLOTILDE ACOSTA
CARVALHO x FININVESTE S/A - ADM.DE CARTOES DE
CREDITO - ...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para
condenar a requerida FINIVEST S/A - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO a indenizar os danos morais so-
fridos pela autora no montante de R$ 12.000,00 (doze mil re-
ais), quantia essa a ser atualizada monetariamente a partir des-
ta senten‡a, acrescida de juros moratorios a contar do ato ilici-
to (Sum.54/STJ), considerando-se para tanto a data a data do
documento de fls.11 (09.06.1999). Pelo principio da sucum-
bencia, condeno a requerida ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor da condena‡ao, considerando-se para tanto que
nao houve dila‡ao probatoria, a simplicidade e a natureza da
causa, o local e o tempo exigidos para a presta‡ao do servi‡o.
Como nao foi apreciado ate o presente momento o pedido de
justi‡a gratuita pela requerente (fls.09, item 4), nesta oportuni-
dade o defiro.- Adv. JOSE ANTONIO ANDRE, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e SIMONE ANDREATTI AS-
SUNCAO-

84.—315/2001-ESPACO’S EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA x JOSE EDUARDO S. SCHIETTI - 1. A primei-
ra vista e incompativel o pedido de homologacao do acordo
retro noticiado com o posterior pedido de suspencao. Nao, ha
razao plausivel para a suspensao, vez que como consignado no
item “4” de fls. 170, a homologacao torna-se-a titulo judicial
habil para a execucao da transacao, nao havendo prejuizo para
os litigantes. 2. Destarte, a vista dessas consideracoes, HO-
MOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 169/
171).,com o que julgo extinto este processo com julgamento do
merito, na forma do artigo 269, III, do Codigo de Processo Ci-
vil. 3. Custas e honorarios advocaticios na forma do ajuste. 4.
Considerando a presente extincao do processo, resta prejudica-
da a audiencia para esta data designada. 5. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se as anotacoes e comunica-
coes necessarias e arquivem-se os autos. Oportunuamente, ar-
quive-se. Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO KIFER
AMORIM e MAIRA NUBIA DE ORTEGA-

85.-Sumarissima de Cobranca-340/2001-CONDOMINIO
CONJ.RES.VALE DO CAMBEZINHO III x ROSANGELA
VIEZZI PIALARISSI e outros - custas R$ 67,83.- Adv. JAIR
PEDROSO MARTINS-

86.—378/2001-MARIA APARECIDA DA SILVA x ALEXAN-
DRE RODRIGUES DE MATOS e outros —> Recebo ambos
os recursos de apela‡âo, em ambos os efeitos; Aos apelados
para as contra razoes; Ap¢s, subam ao Egr‚gio Tribunal de
Al‡ada do Estado com as nossas homenagens; Intimem-se. <—
Adv. JOSE CARLOS GHELARDI, SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR, HELIO VIEIRA NETO, MANOEL RUIZ
e CLAUDIA RODRIGUES-

87.-EMBARGOS-390/2001-APARECIDO LUIZ MOREIRA x
ED NOGUEIRA DE AZEVEDI JUNIOR - Em face da certidao
retro, aguardem os autos em cartorio ate a ultima‡ao da penho-
ra nos autos de execu‡ao, sem o que nao estara garantido o
juizo.- Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR, ED
NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR e RICARDO CREMO-
NEZI-

88.-CAUTELAR-459/2001-ANTONIO CARLOS STOCCO x
SEBASTIAO BATISTA SOUZA - Sobre o ultimo paragafo da

peti‡ao retro, informe o autor em cinco dias.- Adv. JOSE ARAI-
DES FERNANDES, PAULO E CHRISTINO ESPADA e HE-
LIO FRANCISCO FREITAS-

89.-Prestacao de Contas-462/2001-ALUIZIO HERMINIO DOS
SANTOS x LUIZ PAGLIARINI - Sobre a contesta‡ao e docu-
mentos retro, manifeste-se, querendo, o autor, no prazo legal.-
Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS, MARIO GERALDO
COSTA BARROZO e ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

90.—472/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x ADMILSON BARBOSA DANTAS - De-
claro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as
fls.37, e, em consequencia, revogo a liminar anteriormente con-
cedida, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VI e VIII do CPC.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

91.-PEDIDO ENT DOCS C/C TUT ANTEC-497/2001-ANA
SILVIA GIROLDO RENER x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Sobre o petitorio retro, a considera‡ao da autora.-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, BRAULIO BELINATI
G PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

92.-DECLARATORIA-505/2001-ELETRO COMPANY - CO-
MERCIO DE MATERIAIS ELET.LTDA x PETIFLEX - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - Sobre a contesta‡ao e do-
cumentos retro, manifeste-se, querendo, a autora no prazo le-
gal.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA, MARCELO AUGUS-
TO FONTALVA PRADO, MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

93.—534/2001-JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO x
DANY C. RODRIGUES HOJGESEN - Declaro, por senten‡a,
para que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a
presente a‡ao, bem como os embargos, face a satisfa‡ao da
obriga‡ao (fls.19/20, autos em apenso), o que fa‡o com fulcro
no art.794, inc.II do CPC. Custas R$ 204,02.- Adv. ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI e MARCELO AUGUSTO DA
SILVA-

94.-Ordinaria de Indenizacao-547/2001-JOAO GERALDO
ANTONIO x BANCO BOAVISTA S/A - custas pelas partes R$
207,80.- Adv. RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI e
MARIA JOSE STANZANI-

95.-DEPOSITO-551/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUIZ CARLOS APARECIDO - POSTO ISTO, julgo procedente
o pedido deduzido nesta acao de deposito para o fim de deter-
minar a expedicao de mandado para que o requerido entregue a
motocicleta modelo Honda/XLR 125, ano 1997, chassi
9C2JD170VVR013473, PLACAS ahi 7413, no prazo de 24h
(vinte e quatro horas), ou deposite em juizo o seu equivalente
em dinheiro no importe de R$ 920,16 (novecentos e vinte reais
e dezesseis centavos), corrigido monetariamente pelos indices
oficiais e juros de mora legais a partir de 30.7.2001, sob pena
de prisao civil pelo prazo de ate um (01) ano, nos termos do
artigos 904, paragrafo unico, do CPC. Em face da sucumben-
cia, condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
judiciais, bem como em honorarios advocaticios do patrono
judicial do autor, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado a causa, corrigido a partir do ajuizamenmto da acao
(Sum. 14/STJ). As custas processuais deverao ser corrigidas
monetariamente pelos indices a partir do desembolso ate o efe-
tivo pagamento. - Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO-

96.-DECLARATORIA-565/2001-UNIAO NORTE PARANA-
ENSE DE ENSINO S/C LTDA x LIVRARIA BOM LIVRO
LTDA - ...Destarte, conhe‡o dos embargos, por tempestivos,
mas rejeito-os no merito.- Adv. AGENOR DOMINGOS LO-
VATO COGO JUNIOR, RAQUEL DE CORDOUE LUNAR-
DELLI e LUIS PLINIO TELES-

97.-DECLARATORIA-575/2001-ANA MESTRE MARQUES
GUILHERME e outros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - contados e preparados voltem, custas R$ 16,30.-
Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO-

98.-DECLARATORIA-581/2001-EDSON ALVES DA CRUZ
x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Defiro o pedido de
fls.1155.- Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

99.—593/2001-UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO x ROSANA PERES DE PAULA PEREIRA - POSTO
ISTO, julgo improcedente os embargos monitorios e condeno a
embargante ROSANA PERES DE PAULA PEREIRA, ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma do contido
no artigo 20, paragrafo 4§, do CPC, considerando a simplicida-
de da causa, o lugar e o tempo despendidos para a realizacao
do servico e o trabalho desenvolvido pelo patrono da embarga-
da. Nao obstante, defiro a embargante o beneficio da justica
gratuita requerido as fls. 59, in fine, ainda nao apreciado pelo
Juizo, sobrestando a condenacao nas verbas sucumbenciais, as
quais so poderao ser cobradas se feita prova de que perdeu a
condicao de necessitada, observando o lapso prescricional de
cinco anos a contar desta data, consoante prescrevem os arti-
gos 3§, 11, paragrafo 12, todos da Lei 1.060/50. Apos o transi-
to em julgado voltem-me conclusos para apreciacao do coman-
do insito no artigo 1.102c, paragrafo 3§, do C.P.C. - Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ e ALCIDES PEREIRA DE
SOUZA-

100.—654/2001-BOLESLAU GOGOLA x DARCI BARBO-
SA MACIEL e outros - 1.Ao credor para apresentar o valor dos
bens descritos na peti‡ao de fls.04, de forma atualizada, des-
contados os valores dos bens apreendidos.- Adv. JURANDYR
LIMA REIS e LUIZ ANOTONIO ZANTORENZI-

101.-EMBARGOS-673/2001-FABIO LUIZ MARQUES CON-
FECCOES e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - custas R$ 199,80.- Adv. ADERCIO FRANCISCO
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DE SOUZA-

102.-Ordinaria de Indenizacao-677/2001-ANISIO TEDARDI
x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
LTDA - Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para o
dia 05/03/03, as 14:00 horas, para depoimento pessoal das par-
tes, sob pena de confissao, e na inquiri‡ao de testemunhas re-
gularmente arroladas. Face a concordancia, a re para promover
o deposito dos honorarios periciais.- Adv. JOAQUIM FAUS-
TINO DE CARVALHO e SONIA MARIA CHALO-

103.—679/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/
A x JOSE BARBINO POSTO ISTO, com fundamento no arti-
go 66 da Lei n§ 4.728/65 e no Decreto lei n§ 911/69, julgo
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato
entabulado entre as partes, consolidando nas maos do autor o
dominio e a posse plena e exclusiva do veiculo marca GM,
modelo Astra / Imp. GLS, ano 1995, placas AFM 1325, chassi
WOL00052S5262035, cuja apreensao liminar torno definitiva.
Fica facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3§, paragra-
fo 5§, do Decreto lei n§ 911/69. Cumpra-se o disposto no arti-
go 2§, do Decreto lei 911/69, oficiando-se ao Detran, comuni-
cando estar o autor autorizado a proceder a transferencia do
bem a terceiros que indicar e permanecam nos auts os titulos a
eles trazidos. Condeno a parte re ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, na forma do paragrafo
4§, do artigo 20, do Codigo de Processo Civil (RTJ, 81:996 e
RT, 521:285), fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), dada a
simplicidade da causa, a revelia, o trabalho desenvolvida pelo
profissional, o pouco e o lugar exigido para prestacao do servi-
co. - Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ e AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA-

104.-Ordinaria de Repar.de Danos-680/2001-MAURICIO
GUERRA WALDRIGUES x GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL LTDA - custas R$ 53,30.- Adv. DANIA MARIA RIZZO-

105.—683/2001-LUCIA HELENA HUBIE x HSBC ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES LTDA - a AUTORA (CPC 398).-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DOUGLAS DOS SAN-
TOS e MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

106.-CAUTELAR-697/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
MAXI S/C LTDA x FORUMNOW S/C LTDA - 1.Indefiro os
pedidos retro. 2.Diante da certidao de fls.46 informou o reque-
rido que nao possuia nenhum dos objetos descritos no referido
mandado, pois havia destruido todos eles. 3.Assim, a impossi-
blidade de cumprimento da liminar somente se podera verificar
atraves da competente prova pericial, pela qual se aferira a ve-
racidade das informa‡oes prestadas. Mas, por ora, verifica a
impossibilidade absoluta de cumprimento da liminar, por isso
tambem nao se pode falar em “resistencia de cumprir ordem
judicial”. 4.Se somente com prova pericial a veracidade das
informa‡oes prestadas as fls.46 e verso poderao ser vislumbra-
das, precoce se afigura a provoca‡ao do Ministerio Publico para
abertura de a‡ao penal com base no art.330 do CPC. 5.A poli-
cia Federal nao pode ser acionada em casos que tais, pois a
prova pretendida pode ser consequida dentro do processo. O
acionamento da Policia Federal na hipotese, entendo, caracte-
riza-se evidente desvio de fun‡ao, o que nao se permite. 6.
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, no prazo
de cinco dias.- fun‡aoAdv. PAULA CRISTINA DIAS, ALDO
HENRIQUE FAGGION, LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

107.-DEPOSITO-706/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DIRCEU DA SILVA LIMA - Sobre a contesta‡ao retro, ma-
nifeste-se, querendo, o autor no prazo legal.- Adv. BEATRIZ
TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e CARLOS ALBERTO
MARICATO-

108.-Prestacao de Contas-713/2001-GISLAINE HARUMI
SAKATA x ZECONIAS VIANA —> Audiˆncia de que trata o
art. 331 do CPC, dia 19/02/03, …s 15:00 horas - at‚ a solenida-
de, especifiquem com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem produzir <—Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS e WANDER L
FEREZIN-

109.-CONSIGNA•AO-746/2001-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO SAMUARA
LTDA - Havendo anuencia dos reus (pessoas fiscais), bem como
o silencio da primeira demandada, fls.173, defiro. procedam-
se as anota‡oes necessarias, inclusive, no cartorio do Distri-
buidor. Nos termos do art.125, inc.IV do CPC, designo o dia
19/02/03, as 15:30 horas para tentativa de concilia‡ao.- Adv.
ANGELA MARIA SANCHES E SILVA, JUNIOR DE FAVE-
RI, AMARILIS VAZ CORTESI e JULIANA CARVALHO CHI-
NEN-

110.-Ordinaria de Cobranca-749/2001-BANCO BRADESCO
S/A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA e outros POS-
TO ISTO, julgo procedente o pedido de cobranca para conde-
nar os requeiridos, solidariamente, ao pagamento da importan-
cia de R$ 36562,96 (trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e
dois reais e noventa e seis centavos), devidamente corrigida a
partir do ajuizamento da acao ate o dia do efetivo pagamento,
mais juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, contados
a partir da citacao. Pela sucumbencia, condeno-os ao pagamento
das custas e honorarios de advogado arbitrados em 10% (dez
por cento) do valor atualizado da condenacao, atendidos o grau
de zelo do profissional, o lugar da prestacao do servico, a natu-
reza e importancia da causa que nao exigiu instrucao probato-
ria e o trabalho realizado pelo profissional, bem como o tempo
exigido para o servicao. As custas processuais deverao ser cor-
rigidas monetariamente a partir do sembolso, pelos indices ofi-
ciais ate o efetivo cumprimento da obrigacao. - Adv. GILBER-
TO PEDRIALI, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO
e ANDREA AGUILAR-

111.-Sumarissima de Cobranca-768/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALE-
RIA MARQUES - Ao autor para cumprir o que dispoe o artigo

614, II, do CPC.- Adv. DINARTE BITENCOURT, FABRICIO
RESENDE CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA e
FREDERICO MOREIRA CAMARGO-

112.-DECLARATORIA-785/2001-DINARDI ENGENHARIA
CIVIL E CONSTRUCOES LTDA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - O pedido de tutela antecipada sera apreciado por oca-
siao da senten‡a. Contados e preparados, voltem. custas R$
16,30.- Adv. DOMINGOS JOSE PERFETTO, ALESSANDRO
LUCAS SANTOS, LEONARDO DE CAMARGO MARTINS,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA e ANA LUCIA BOH-
MANN-

113.-EXECU•AO-855/2001-RENAN GOULART DOS SAN-
TOS e outros x ARISTIDES PEDROSO e outros - custas R$
99,05.- Adv. AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM e SIMO-
NE REGINA DOS SANTOS-

114.-DEPOSITO-856/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x LUIZ CARLOS MAGRI - POSTO ISTO, julgo procedente o
pedido deduzido nesta acao de deposito para o fim de determi-
nar a expedicao de mandado para que o requerido LUIZ CAR-
LOS MAGRI, portador da Cedula de identidade RG n§
5129595-a e CPF n. 778.964.409-20, entregue a motocicleta
marca HONDA, modelo CG 125 TITAN KS, ano de fabricacao
e modelo 2001/2001, cor verde, chassi 9C2JC30101R134443,
placas AJV 0585, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), ou
deposite em juizo o seu equivalente em dinheiro, sob pena de
prisao civil pelo prazo de um mes, nos termos do artigo 904,
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil. Sem prejuizo do
deposito ou da prisao do reu, sera licito ao autor promover a
busca e apreencao da coisa e se esta for encontrata ou entregue
voluntariamente pelo reu, cessara a prisao e sera devolvido o
dinheiro em caso de entrega (CPC 905). Em face da sucumben-
cia, condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas
judiciais, bem como em honorarios advocaticios do patrono
judicial do autor, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado a causa, corrigido a partir do ajuizamento da acao
(SUM. 14/STJ). Nao obstante, defiro ao requerido os benefici-
os da assistencia gratuita, conforme pedido as fls. 33, pedido
este ainda nao apreciado pelo Juizo. Em consequencia, ficam
sobrestadas as cobrancas das verbas de sucumbencia do art. 12
da Lei 1060/50. - Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA e ROBERTO MORIYOSI NIDAHARA-

115.—882/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x GILDA BRAGHINI DALALANA - Mani-
festem-se as partes sobre o calculo do Sr.contador.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e CYNTIA SOCCOL BRAN-
CO-

116.-DEPOSITO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A x GU-
MERCINDO V. PES CARLOTO - ...Posto isso, julgo proce-
dente o pedido deduzido nesta a‡ao de deposito para o fim de
determinar a expedi‡ao de mandado para que o requerido Gu-
mercindo Valdemar Pes Carlotto, portador do CPF
n.366.231.729-04, entreque o veiculo marca Peugeot, modelo
405 GL, de cor cinza, ano 1994, classi VF34BBFZ2RS312900,
no prazo de 24h (vinte quatro horas), ou deposite em juizo o
seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisao civil pelo pra-
zo de um (01) ano, nos termos do artigo 904, paragrafo unico,
do Codigo de Processo Civil. Sem prejuizo do deposito ou da
prisao do reu, cessara a prisao e sera devolvido o dinheiro em
caso de entreque voluntariamente pelo reu, cessara a prisao e
sera devolvido o dinheiro em caso de entrega (CPC 905). Em
face da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas judiciais, bem como em honorarios advocati-
cios do patrono judicial do autor, que arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor dado a causa, corrigido a partir do ajuiza-
mento da a‡ao (Sum.14/STJ). As custas processuais deverao
ser corrigidas monetariament pelos indices oficiais a partir do
desembolso ate o efetivo pagamento.- Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO e
ALVINO APARECIDO FILHO-

117.-Sumarissima de Cobranca-14/2002-CONDOMINIO RE-
SID. VILLE CAP FERRAT x PAULO AMERICO MUNHOZ e
outros - Designo nova data para o dia 19/02/03, as 14:30 horas.
Reiterando-se no mais, no que couber, o despacho de fls.99.-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO
DOS SANTOS-

118.-DESPEJO-25/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS
DE PETROLEO x AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA -
1.Mantenho a decisao agravada por seus proprios e juridicos fun-
damentos, ate porque o anuncio do julgamento antecipado da lide
e despecho de mero expediente do qual nao comporta
recurso.2.Nesse sentido a jurisprudencia: “O recurso contra o anun-
cio do julgamento antecipado da lide constitui-se inoportuno, vis-
to que o juiz somente na senten‡a podera dar as razoes da dispen-
sa da produ‡ao de provas. Nao se trata de decisao, mas de simples
despacho de expediente, sendo inadequado seu ataque”.(TAPR -
AI 134527300 - (9278) - Curitiba - 7¦C.Civ.Rel.Juiz Prestes Mat-
tar - DJPR 18.06.1999) 3. Intime-se. 4.Aguarde-se por quinze dias
o pedido de informa‡oes pois eventual efeito suspensivo acarreta-
ra a nulidade da senten‡a se confirmado posteriormente a deci-
sao.- Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, AULO A PRA-
TO, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO e RAFAELLA
MOREIRA BALSANELO-

119.-EMBARGOS-38/2002-ARISTIDES PEDROSO e outros
x RENAN GOULART DOS SANTOS e outros - contados e
preparados ambos os feitos voltem. custas R$ 199,80.- Adv.
SIMONE REGINA DOS SANTOS, AIRTON JOSE ARAUJO
SACHETIM e MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

120.-DECLARATORIA-48/2002-VALDIR VERONI DE OLI-
VEIRA x BANCO BRADESCO S/A - Especifiquem as partes
as provas que desejam produzir em cinco dias.- Adv. JACIRA
ROSA TONELLO, ALESSANDRA GONCALVES MENDES
e SERGIO WILSON MALDONADO-

121.-Sumarissima de Cobranca-72/2002-CONDOMINIO

EDIFICIO TORRES VEDRAS x MARILDA RIBEIRO VA-
LENCA e outros - ...Posto isso, julgo procedente o pedido ini-
cial condenando as requeridas no pagamento de R$ 1.927,06
(hum mil, novecentos e vinte e sete reais e seis centavos), devi-
damente corrigidos da presta‡ao devida, ou seja, 05.11.2001,
com a incidencia de juros moratorios legais, contados a partir
da data em que se deu o comparecimento espontaneo das res,
ou seja, 09.05.02, ante a nulidade das cita‡oes.- Adv. PAULO
ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA SILVA e ALVA-
RO PINHEIRO BRESSAN-

122.—76/2002-LUIZ CORREA DE CARVALHO - ME x ALE-
THEIA RIBEIRO COSTA e outros - POSTO ISTO, julgo par-
cialmente procedentes os embargos monitorios para o fim de
declarar extinto o processo monitorio, por reconhecer a ilegiti-
midade ativa da embargada para cobranca dos cheques de fls.
34, 35, 36, 37 e 39, e julga-los improcedentes em relacai ao
cheque de fls. 38, prosseguindo-se em relacao a estee cheque o
processo monitorio, acrescidos de juros moratorios legais e
correcao monetaria a partir da citacao. Diante da sucumbencia
reciproca, deverao os embargantes arcar com 20% (vinte por
cento) das custas processuais e a embargada com o restante.
Fixo honorarios advocaticios dos patronos dos embargantes, a
vista do art. 20, paragrafo 4§ do CPC, em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), sobre o valor da causa, a vista da singeleza da
lide, a desnecessidade de dilacao probatoria, o servico e tempo
gastos na execucao do servico. Ao advogado da embargada fixo
honorarios advocaticios em dez por cento (10%) do valor que
sobressaiu a condenacao, ouseja, em relacao ao valor do che-
que de fls. 38, a vista da singeleza da causa, a desnecessidade
da dilacao probatoria, o servico e tempo gastos na execucao do
servico e o local da prestacao de servicos. Apos o trnsito em
julgado, voltem-me conclusos para apreciacao do comando in-
sito no artigo 1.102c, paragrafo 3§, do C.P.C. - Adv. JORGE
LUIZ RIBEIRO REZENDE e AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-

123.-Ordinaria de Cobranca-95/2002-ROBERTO DINIZ x
PORTO SEGUROS CIA SEGUROS GERAIS-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ANTONIO CARLOS CANTONI-

124.-DECLARATORIA-104/2002-G.H. CAMARGO MATERI-
AIS ELETRICOS x BELLY LUSTRES INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA —> Ao autor para, querendo, iniciar a
execu‡ao do julgado <—Adv. ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO-

125.-EXECU•AO-114/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FABRI & ROMAGNOLLI LTDA e outros —>
Manifeste-se o credor(a). <—Adv. SHIROKO NUMATA-

126.-DEPOSITO-118/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ARNALDO VICENTE DOS SAN-
TOS - ...Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido nesta
a‡ao de deposito para o fim de determinar a expedi‡ao de man-
dado para que o requerido entreque o veiculo marca Fiat, mo-
delo Uno Eletronic, ano 1993, modelo 1994, de cor verde, pla-
cas BVV 1696, classi 9BD146000P5133273, no prazo de 24
horas (vinte quatro horas), ou deposite em juizo o seu equiva-
lente em dinheiro, sob pena de prisao civil pelo prazo de ate
um ano, nos termos do artigo 904, paragrafo unico, do Codigo
de Processo Civil. Em face da sucumbencia, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas e despesas judiciais, bem como
em honorarios advocaticios do patrono judicial do autor, que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa,
corrigido a partir do ajuizamento da a‡ao (Sum.14/STJ). As
custas processuais deverao ser corrigidas monetariamente pe-
los indices oficiais a partir do desembolso ate o efetivo paga-
mento.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

127.—147/2002-AFIPLAN - ASSESSORIA FINANCEIRA E
PLANEJAMENTO S/C x CERAMICA SANTA BRANCA
LTDA - Sobre a contesta‡ao e documentos retro, manifeste-se,
querendo, a re/embargante no prazo legal.- Adv. RENATA
DEQUECH e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

128.-CAUTELAR-152/2002-FORNECEDORA CATARINEN-
SE LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1.Comprove
o autor o alegado na peti‡ao de fls.154 em rela‡ao as execu‡oes
em tramites na 1¦ e 7¦ varas Civeis, ou seja, que foi o reu que
promoveu essas negativa‡oes.- Adv. MARIO ROCHA FILHO
e MARIA JOSE STANZANI-

129.-FALENCIA-171/2002-ACESITA SERVICOS COMER-
CIO IND.E PARTICIPACOES LTDA x RESILONDRI IND. E
COMERCIO APAR / ELETROTERMICO - Fls.66, defiro.
Expe‡a-se o competente alvara. No mais, diga a autora quanto
a eventual interesse no prossequimento.- Adv. ARTHUR AL-
VES DE AMORIM JUNIOR e FLAVIO AUGUSTO PIRES DE
OLIVEIRA-

130.-Ordinaria de Cobranca-173/2002-NEIVA SKAU x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - POSTO ISTO, julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial, condenando a au-
tora ao pagamento de custas processuais e honorarios advoca-
ticios que arbitro, com fulcro no art. 20, paragrafo 4§, do CPC,
em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), considerando a
simplicidade da causa, o trabalho realizado e o tempo despen-
dido para a solucao da causa. Reconheco que a autora agiu de
ma-fe ao alterar a verdade dos faots (CPC 17, II), notadamente
ao afirmar na inicial que ficara invalida em 16.03.2000, quan-
do a realidade do processo demonstrou o contrario, conforme
fundamentacao supra. Por isso, pe com fulcro no art. 18 do
Codigo de Processo Civil, condeno-a ao pagamento de julta no
importe de 1% (hum por cento) do valor da causa. Todavia,
considerando que a autora e beneficiaria da justica gratuita,
suspendo a sua condenacao nas verbas sucumbenciais nos ter-
mos do art. 12 da Lei 1060/50. - Adv. JULIANO TOMANA-
GA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, ARTHUR CARLOS
DA ROCHA MULLER e MARCOS ROBERTO BOEING-

131.-CAUTELAR-183/2002-MIGUEL ANTONIO RAMOS x

PARANA PREVIDENCIA - custas R$ 362,42.- Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS-

132.-Sumarissima de Cobranca-235/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE x CELIO SAITO - Para
evitar alega‡ao futura de nulidade, sobre a assinatura diversa
do destinatario do AR as fls.31, manifeste-se o autor.- Adv.
ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCONI-

133.-ARRESTO-242/2002-ESPOLIO DE OLAVO GODOY x
RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e outros - ...Suspendo o
Processo, ate final julgamento do agravo de instrumento noti-
ciado nos autos, postergando a analise das questoes levantadas
apos o deferimento do efeito suspensivo ativo em sede de agra-
vo, a fimd e poder decidir coms eguran‡a, a vista de elementos
concretos nos autos. - Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREI-
RA, JOSE CICERO CELESTINO e JAYTER CORTEZ-

134.-Ordinaria de Indenizacao-251/2002-RITA DE CASSIA
VAZ x ALEXANDRE CARLOS RODRIGUES e outros - Aten-
dendo ao comando exarado na decisao retro, determino que,
em dez dias, sob pena de indeferimento (CPC 284), emende o
litisdenunciante a inicial de denuncia‡ao a lide, adequando a
aos termos do art.282 do CPC.- Adv. JULIANO TOMANAGA
e ROSANA CAMARANI DA SILVA-

135.-Mandado de Seguranca-271/2002-ELBA C. TURQUINO
MACIAS x GERENTE DE CONC.DE ATIV.ECOM.DA
SECRET.DA FAZENDA POSTO ISTO, concedo a seguranca,
declarando nulo o processo administrativo que revogou o ates-
tado provisorio de viabilidade de fls. 22, conforme a liminar de
fls. 83. Custas pela autoridade impetrada. Deixo de condenar a
autoridade coatora na verba honoraria tento em vista a vedacao
contida na Sumula 512 do STF. Nos termos do artigo 12, para-
grafo unico, da Lei n§ 1.531/51, decorrido o prazo de eventual
recurso voluntario, submeto esta sentenca ao reexame necessa-
rio pelo Egregio Tribunal de Justica deste Estado. - Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MARCO
AURELIO CERANTO, SILVIA DA GRACA YUNG e CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

136.-EXECU•AO-273/2002-CENTROQUIMICA INDUSTRI-
AL LTDA x VASCONCELOS & BELLATO LTDA - Sobre a
nomea‡ao de bens, manifeste-se a credora.- Adv. LUIS FELI-
PE DINO DE ALMEIDA AIDAR e JOAO TAVARES DE
LIMA-

137.-ALVARA-277/2002-ADELIA RIBEIRO DA SILVA x O
JUIZO - Vistos e examinados estes autos de Alvara Judicial,
onde Adelia Ribeiro da Silva e outros, requerem a autoriza‡ao
judicial para recebimento dos valores referente ao PIS e INSS
do seu falecido marido Mario Jose da Silva. Considerando que
os requesitos legais foram preenchidos e havendo previsao le-
gal, defiro o pedido de alvara manifestado pelos requerentes,
nos termos da exordial. Custas na forma da lei.- Adv. MAR-
COS JOSE DE PAULA-

138.-EXECU•AO-285/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x HILDA PEREIRA DE AN-
DRADE -Manifeste-se o autor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

139.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-288/2002-PLANO’S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x WELLING-
TON DA CRUZ e outros - ...Ante o exposto, conhe‡o dos e
dou-lhes provimento para rejeitar o beneficio da justi‡a gratui-
ta aos autores Wellington da Cruz e sua mulher Denise Macedo
Camargo nos autos principais de a‡ao de indeniza‡ao sob n§
724/01, em apenso.- Adv. ROSANGELA KHATER, RICAR-
DO DOMINGUES BRITO e SHIRLEY MONTEIRO MU-
NHOZ-

140.-DECLARATORIA-294/2002-FERNANDO CESAR TO-
MIOTTO x RL BRINCAR IND.E.COM.LTDA - Sobre a
contesta‡ao e documentos diga a parte autora em cinco dias
(CPC 398).- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e ALES-
SANDRA PERALLI PIACENTINI-

141.-DECLARATORIA-302/2002-ALCEBIADES PIRES DE
MACEDO JUNIOR x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PR. - DETRAN e outros - Sobre a contesta‡ao e
documentos retro, manifeste-se, querendo, o autor no prazo
legal.- Adv. FABIO APARECIDO FRAZ, GIOVANI PIRES DE
MACEDO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

142.—304/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x EDILEUSA
PEDROSA DA SILVA POSTO ISTO, com fundamento no arti-
go 66 da Lei n§ 4.728/65 e no Decreto lei n§ 911/69, julgo
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato
entabulado entre as partes, consolidando nas maos do autor o
dominio e a posse pliena e exclusiva do veiculo GOL SPECI-
AL, de cor prata, ano de fabricacao/modelo 1999/2000, placas
JOM 6631, chassi 9BWZZZ377YPO42277, cuja apreensao li-
minar torno definitiva. Fica facultada a venda pelo autor, na
forma do art. 3§, paragrafo 5§, do Decreto lei n§ 911/69. Cum-
pra-se o disposto no artigo 2§, do Decreto lei 911/69, ofician-
do-se ao detran, comunicando estar o autor automatizado a pro-
ceder a transferencia do bem a terceiros que indicar e permane-
cam nos autos os titulos a eles trazidos. Condendo a parte re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
na forma do paragrafo 4§, do artigo, 20, do Codigo de Processo
Civil (RTJ, 81:966, e RT, 521:284), fixo em R$400,00 (quatro-
centos reais), dada a simplicidade da causa, a revelia da re, o
trabalho desenvolvido pelo profissional, o pouco tempo e o lu-
gar da prestacao do servico. - Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e LUCIANO MENEZES MOLINA-

143.-Dissolucao de Sociedade-305/2002-BETANIA - MER-
CANTIL E AGRO INDUSTRIAL LTDA e outros x ANTONIO
EDSON VALLE - 1.Defiro o pedido retro restituindo o prazo
de cinco dias para manifesta‡ao sobre os documentos juntados
na forma do CPC 398. 2. Apos, no prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
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pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Tendo em vista requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia,
motivo, alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para
tanto, assinalo que:”Descabe confundir o protesto pela produ‡ao
de prova com o requerimento especifico, quando a parte inte-
ressada deve justificar a necessidade da prova pretendida”(STF
- Pleno A‡o 445-4-ES, AgREG,rel.Min.Marco Aurelio,j. 4.6.98,
DJU 28.8.98, 1§ Se‡ao, p.03).- Adv. PAULO CESAR GON-
CALVES VALLE, TEMIS CHENSO SILVA RABELO e ALVI-
NO APARECIDO FILHO-

144.-ARRESTO-306/2002-JOSUEL PIRES BARBOSA x JU-
RANDIR DOS SANTOS - 1.O acordo de fls.69/71 nao foi ho-
mologado pelo Juizo. Todavia, a parte final do inciso II, do
art.585 do CPC admite a execu‡ao do instrumento de transa‡ao
referentado pelos advogados dos transatores como execu‡ao
de titulo extrajudicial, que e o caso em especie. 2.Cite-se, por
mandado, no endere‡o retro requerido. 3.Arbitro honorarios
advocaticios em 10% do valor da execu‡ao em caso de pronto
pagamento.- Adv. JULIO CESAR PAULINO e JOSE MARCE-
LO DE JESUS-

145.-COBRAN•A-323/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x HELION LEAO LINO
- ...Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as par-
tes (fls.100), para que produza os seus devidos e legais efeito,
e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o
com fulcro no art.269, inc.III do CPC.- Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO-

146.-EXECU•AO-324/2002-ADEMIR GUIZILINE x ANTO-
NIO DONIZETI MANTOVI MALASSISSE - Sobre o petitorio
retro, manifeste-se o credor.- Adv. DARIO BECKER PAIVA e
AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

147.-ALVARA-326/2002-VICENTE DOS REIS e outros x O
JUIZO - Vistos e examinados estes autos de Alvara Judicial, no
qual Vicente dos Reis e Maria de Fatima dos Reis, requer a
autoriza‡ao judicial para recebimento do valor referente ao
seguro junto a Cohab-Ld, pelo falecimento de seu filho. Consi-
derando que os requisitos legais foram preenchidos e havendo
previsao legal, defiro o pedido de alvara manifestado por Vi-
cente dos Reis e Maria de Fatima dos Reis. Custas na forma da
Lei.- Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, PATRICIA
CASTRO CAMPANA e LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

148.-INOMINADA-329/2002-VANDERLEI RICCI x SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - ...Posto isso,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito, na forma
dos arts.806 e 808, I, ambos do CPC, cassando a liminar defe-
rida as fls.21 (CPC 807). Pela sucumbencia, condeno o autor
nas custas processuais, bem como em honorarios advocaticios
que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no para-
grafo 4§, do art.20 do CPC, dada a singeleza da causa, o local
e o tempo despendido para o servi‡o.- Adv. CARLOS ALE-
XANDRE RODRIGUES, MARIO ROCHA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

149.-Mandado de Seguranca-354/2002-PAULO SOARES e
outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e ou-
tros - ...Posto isso, concedo a seguran‡a para o fim de determi-
nar as autoridades coatoras para que se abstenham de proceder
qualquer cobran‡a de contribui‡ao previdenciaria nas folhas
de pagamento dos impetrantes. Custas pelas autoridades impe-
tradas. Deixo de condenar as autoridades coatoras na verba
honoraria tendo em vista a veda‡ao contida na Sumula 512 do
STF.- Adv. JACELIO DUMAS COUTINHO, JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA, SALETE TERESINHA DE SOUZA, PAU-
LO ANCHIETA DA SILVA e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

150.-Sumarissima de Cobranca-357/2002-MANHATTAN -
AGENCIA DE TURISMO E VIAGEM LTDA. x LAURO BUS-
TO BARROSO - Especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir em cinco dias.- Adv. RICARDO LAFFRANCHI,
ANA LUCIA B CIAPPINA LAFFRANCHI e MARCO ANTO-
NIO BUSTO DE SOUZA-

151.-INTERDI•AO-360/2002-IVONETI MACHADO VIANA
x ALEXANDRE LUIZ VIANA - Ciente do oficio retro. Com
efeito, para o exame pericial do interditando, nomeio o Dr.Paulo
Cesar Nassar Frange, o qual deve ser cientificado, marcando-
se data, horario e local para tanto, que autuara sob a fe de seu
grau, ciente da assistencia judiciaria gratuita da requerente, bem
como dos quesitos as fls.17.- Adv. JORGE LUIZ IDERIHA-

152.-COBRAN•A-372/2002-MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x C.B. SILVA E SOUZA LTDA e
outros - Sobre a contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, que-
rendo, a autora no prazo legal.- Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA e MARIA T NAVARRO-

153.—392/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A x MARIA APARECIDA ALCANTARA PEREI-
RA - Manifeste-se o autor.- Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA e ANDREIA VE-
RANO-

154.-EXCE•AO-397/2002-RL BRINCAR INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FERNANDO CESAR TOMIOTTO -
...Posto isso, julgo improcedentes a presente exce‡ao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas processuais. Considerando que a presente decisao tem na-
tureza interlocutoria, nao ha que se falar em condena‡ao em
honorarios advocaticios.- Adv. ALESSANDRA PERALLI PI-
ACENTINI e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

155.-COBRAN•A-411/2002-UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOAO VALDIVINO DA LUZ
- Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, querendo, a autora
no prazo legal.- Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e

RODRIGO DOLFINI-

156.-ALVARA-416/2002-TEREZINHA SILVA DOS SANTOS
x O JUIZO - Comprove e regularize-se a representa‡ao proces-
sual dos herdeiros.- Adv. JUVALDIR BILHAO-

157.-EMBARGOS-421/2002-DANNY CHRISTIAN RODRI-
GUES HOVGESEN x JOSE ALENCAR SOARES CORDEI-
RO - Contados e preparados, ambos os feitos, voltem. custas
R$ 13,30.- Adv. MARCELO AUGUSTO DA SILVA e ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

158.-COBRAN•A-425/2002-SENAI - SERV. NAC.
APREND.IND.- DEPART. NACIONAL x CIA. LONDRIMA-
LHAS HERINGER INDUSTRIA E COMERCIO —> Audiˆncia
de que trata o art. 331 do CPC, dia 06/02/03, …s 16:30 horas -
at‚ a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as
provas que pretendem produzir <—Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e ISABELA VIANA REIS-

159.-INOMINADA-427/2002-COTONTEXTIL COMERCIO
DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA x COMERCIAL TEXTIL
MARSON LTDA - ...Posto isso, julgo extinto o processo sem
julgamento do merito, na forma dos arts.806 e 808, ambos do
CPC, cassando a liminar deferida as fls.14 (CPC 807). Custas
pela requerente.- Adv. LAURO PALMA-

160.—440/2002-BANCO ITAU S.A. x ROSEMBERGUE RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se o au-
tor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. EDERALDO
SOARES-

161.-DECLARATORIA-442/2002-ANTONIO FERNANDO
DE ASSIS AVILA x CONDOMINIO TOP LIFE RESIDENCE
e outros —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia 25/
02/03, …s 14:00 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com
clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir <—
Adv. MARIA LUCILDA SANTOS, SIDNEY FRANCISCO
GAZOLA JUNIOR, LUIS GUILHERME PEGORARO e SER-
GIO WILSON MALDONADO-

162.-EXCE•AO-445/2002-BANCO DO BRASIL S.A x LAU-
DEMIR AFFONSO MORENO - ...Posto isso, indefiro o pedi-
do incidental de exce‡ao de incompetencia manejado por ban-
co do Brasil S/A.- Custas pela excipiente.- Adv. LUIZ ANTO-
NIO BERMEJO e RENATA SILVA CASSIANO-

163.-EXECU•AO-456/2002-MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
x ILSON ANTONIO MORAWSKI - Declaro, por senten‡a, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.14/16 e 19), o que
fa‡o com fulcro no art.794, inc.II do CPC.- Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

164.-Ordinaria de Indenizacao-457/2002-PEDRO DE JESUS
COLACO x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA S.A —> Audiˆncia de que trata o art. 331 do CPC, dia
25/02/03, …s 15:30 horas - at‚ a solenidade, especifiquem com
clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir <—
Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, ROMEU
SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

165.—458/2002-ANTONIO CLAUDIO PEREIRA ROLIM e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Aos autores (CPC
398).- Adv. ADILSON VIEIRA DE ARAUJO, JOSE DE RE-
SENDE JUNIOR e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

166.-INOMINADA-459/2002-EDSON JAMIL SAFADI x
GOLDEN PLACE PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS
LTDA - ...Posto isso, acolho o pedido feito na contesta‡ao e
julgo extinto o processo sem julgamento do merito, na forma
dos arts.806 e 808, I, ambos do CPC, cassando a liminar defe-
rida as fls.10 (CPC 807). Pela sucumbencia, condeno ao autor
nas custas processuais, bem como em honorarios advocaticios
que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando que nao
houve dila‡ao probatoria, o tempo e local da presta‡ao do
servi‡o e a natureza da causa. Oficie-se ao 1§ Tabelionato de
Protesto de Titulos desta comarca, comunicando-se o teor des-
ta decisao, apos o transito em julgado.- Adv. CARLOS AL-
BERTO MARICATO e ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI-

167.-DECLARATORIA-466/2002-CIA ULTRAGAZ S/A x
RAYBURNERS LTDA —> Intime-se o autor pessoalmente, e
seu procurador(a) pelas vias normais, p/ que dˆ andamento ao
feito em 48 horas. <—Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

168.-Mandado de Seguranca-468/2002-BRUNO HENRIQUE
BRESSIANINI DE ALMEIDA x COORDENADOR PEDAGO-
GICO DA COPESE e outros - ...Posto isso, concedo parcialmente
a seguran‡a, para o fim de ordenar a Universidade Estadual de
Londrina - UEL, que proceda vista da prova de reda‡ao ao impe-
trante, ratificando neste topico a liminar de fls.51/53. Outrossim,
na forma da fundamenta‡ao supra, nego a seguran‡a relativamen-
te aos pedidos de indica‡ao dos nomes dos professores que corri-
giram as provas do impetrante e dos criterios de avalia‡ao da pro-
va, revogando a liminar concedida, inclusive em rela‡ao as astre-
intes. Diante da sucumbencia reciproca (CPC 21), as custas pro-
cessuais deverao ser rateadas entre as partes, no percentual de 50%
(cinquenta por cento) para cada uma. Deixo de condenar as partes
na verba honoraria tendo em vista a veda‡ao contida na Sumula
512 do STF. Nos termos do artigo 12, paragrafo unico, da Lei n§
1.531/51, decorrido o prazo para eventual recurso voluntario, sub-
meto esta senten‡a ao reexame necessario pelo Egregio Tribunal
de Justi‡a deste Estado.- Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI, MARCO AURELIO CERANTO, MARINE-
TE VIOLIN e MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

169.-CAUTELAR-476/2002-L. LOPES COMBUSTIVEIS
LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FAR-
MA - ...Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento do
merito, na forma dos arts.806 e 808, I, ambos do CPC, cessan-
do a liminar deferida as fls.16 (CPC 807). Condeno ao autor

nas custas processuais. Oficie-se ao Tabelionato de Protesto de
Titulos desta comarca, comunicando-se o teor desta decisao,
apos o transito em julgado.- Adv. CARLOS SERGIO CAPE-
LIN-

170.-DECLARATORIA-483/2002-JOSE ROBERTO
BOSZCZOVSKI x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Sobre a contesta‡ao retro, manifeste-se, que-
rendo, o autor, no prazo legal.- Adv. JOSE ROBERTO SAPA-
TEIRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

171.-Ordinaria de Cobranca-494/2002-ANTONIO DOMINGOS
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor no
prazo legal.- Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e SILVIA
DA GRACA YUNG-

172.-Imissao de Posse-498/2002-WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI x JOSEANE B. DOS ANJOS e outros - As res
(art.398 do CPC). - Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
e ENIVALDO TADEU CUNHA-

173.-ARROLAMENTO-501/2002-ARLINDO YOSHIMOTO e
outros x YOSHIO YOSHIMOTO e outros - Compete aos re-
querentes proceder a juntada do demonstrativo de calculo do
imposto de transmissao causa mortis, bem como do respectivo
comprovante de quita‡ao do debito relativo ao tributo. Em face
disso, sejam intimados os requerentes para que cumpram inte-
gralmente o despacho de fls.26.- Adv. MARCELO ALVES
VALDUGA e GUILHERME TOMAS VALDUGA-

174.-Ordinaria de Indenizacao-506/2002-MAURO HENRIQUE
COSTA VAL e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e
outros - Apenas oito dos dez autores prestaram as declara‡oes
retro. Assim, a considera‡ao daqueles. Fls.211, defiro.- Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-

175.—512/2002-NORPAVE ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C x MARISLEI TURATI COSTA - Homologo,
por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.25), para
que produza os seus devidos e legais efeito, e, de consequen-
cia, revogo a liminar anteriormente concedida, julgando extin-
ta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no art.267, incs.VI,VIII
e 269, inc.III, ambos do CPC.- Adv. VANIR GENTIL BARBO-
SA-

176.-Sumarissima de Cobranca-525/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TOMAZINA x ILVE ZAIDA DE OLIVEIRA - Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feitoAdv. RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

177.-EXECU•AO-535/2002-MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA x ANDERSON DINIZ e outros -
Declaro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e le-
gais efeitos, extinta a presente a‡ao, face o deposito do debito
(fls.13), o que fa‡o com fulcro no art. 794, inc.I do CPC.- Adv.
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

178.-Mandado de Seguranca-536/2002-CIMED INDUSTRIA
DE MEDICAMENTOS LTDA e outros x DEL.DA
8¦DEL.REG.REC.DA SECR.EST.DA FAZ.DO PARANA e
outros - ...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, confir-
mando a liminar de fls.62, para o fim de conceder a seguran‡a,
ordenando, para tanto, que os impetrados procedam a libera‡ao
definitiva do veiculo e da mercadoria/carga apreendida, menci-
onada na inicial. Condeno os impetrados ao pagamento das
custas processuais, deixando de condena-los na verba honora-
ria, tendo em vista a veda‡ao contida na Sumula 512 do STF.
Nos termos do artigo 12, paragrafo unico, da, Lei n§ 1.1531/
51, decorrido o prazo para eventual recurso voluntario, subme-
to esta senten‡a ao reexame necessario pelo Egregio Tribunal
de Justi‡a deste Estado. Remeta-se, mediante oficio, copia in-
tegral dos presentes autos ao Ministerio Publico Federal da
Comarca de Minas Gerais, para ado‡ao das medidas que en-
tender cabiveis para apura‡ao de crime, em tese, de emissao
irregular de documento fiscal, nos termos da Lei 8.137/90.-
Adv. JULIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA e SEBASTIAO
NEI DOS SANTOS-

179.—541/2002-MARTHA HISSAE MOHRBACHER x MERY
SAITO e outros - Sobre as impugna‡oes retro, manifeste-se,
querendo, a embargante no prazo legal.- Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA, FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE,
MARA ELIS CODATO e MAURICIO DE GODOY GARCIA
DUARTE-

180.-Ordinaria Resciso de Contrato-547/2002-WILSON MA-
FRA x FININVEST S/A - Sobre a certidao retro, a considera‡ao
da respectiva advogada.- Adv. NIDIA KOSIENCZUK
R.G.SANTOS-

181.-REPARA•AO DANOS-557/2002-GERALDO MONTEI-
RO PRIMO x ELIAS CAMARGO DA SILVA e outros - Custas
R$ 295,80.- Adv. VANESSA TOKIE KAWABATA e FABRI-
CIO TSUJI ISHIKI-

182.-Sumarissima de Cobranca-562/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SANTA CLARA x CARLOS ALBERTO MURARI
-Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado entre as partes
(fls.86/87), para que produza os seus devidos e legais efeitos,e,
de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com
fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. ROBERTO CARLOS
BUENO-

183.-FALENCIA-577/2002-METALURGICA NATLACO
LTDA x POLIDER COM. DE BEBIDAS E PROD. ALIMEN-
TICIOS LTDA - Declaro por senten‡a, para que produza os
seus devidos e legais efeito, extinta a presente a‡ao, face a
desistencia requerida as fls.73, o que fa‡o com fulcro no art.267,
inc.VIII do CPC.- Adv. LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL
e MARI SIMONE CAMPOS MARTINS-

184.-ALVARA-598/2002-MARIA TRINDADE SANTANA

COLOMERA x O JUIZO - Defiro a requerente o beneficio da
justi‡a gratuita. Objetiva a requerente com o presente procedi-
mento de jurisdi‡ao voluntaria, unica e exclusivamente, sua
nomea‡ao como inventariante para que possa pleitar a
devolu‡ao de emprestimo compulsorio junto a Uniao, visto que
o falecido possuia um veiculo na epoca da incidencia do tribu-
to. Todavia, o caso e de sobrepartilha nos termos do art.1779
do Codigo Civil e art. 1040, II, do CPC, pois se trata de direito
descoberto apos a partilha. Alem do mais, nao tem amparo le-
gal a medida postulada, visto que que nao e possivel a nomea‡ao
de inventariante fora dos autos de inventario. Nestes termos,
por faltar a requerente interesse de agir, na modalidade
adequa‡ao, Indefiro Liminarmente a inicial, com fulcro no
art.295, III, do CPC. Oportunamente arquive-se. Autorizo des-
de logo o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial, mediante sua substitui‡ao por fotocopias.- Adv. SER-
GIO BARROS-

185.-DECLARATORIA-615/2002-WILMAR OCTAVIANO
BUENO DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre
a contesta‡ao e documentos de fls.78/95, manifeste-se o autor,
no prazo legal. Sem prejuizo, a re sobre o petitorio retro.- Adv.
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA e GILBER-
TO PEDRIALI-

186.-EMBARGOS-620/2002-MAKROQUIMICA PRODUTOS
QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Em cinco dias especifiquem as partes as provas que
desejam produzir, indicando sua relevancia e pertinencia ao
deslinde da causa.- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

187.-EMBARGOS-627/2002-OSCAR LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA —> Audiˆncia de
que trata o art. 331 do CPC, dia 11/02/03, …s 14:30 horas - at‚
a solenidade, especifiquem com clareza e objetividade, as pro-
vas que pretendem produzir <—Adv. ALVINO APARECIDO
FILHO e MOACI MENDES LEITE-

188.-Ordinaria de Indenizacao-631/2002-ANTONIO CORSO
e outros x AUGUSTO BURRANELLO e outros - Reitero o
despacho de fls.82, direcionando aos reus. Defiro a restitui‡ao
do prazo (fls.97). Ciente ao AI, nada havendo para reconside-
rar.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e DELY DIAS DAS
NEVES-

189.-Insolvencia-633/2002-SELMA VIEIRA x O JUIZO - Para
fins do pedido de fls.12, concedo prazo de quinze (15) dias.-
Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

190.-ARROLAMENTO-643/2002-JOSE FERREIRA SOBRI-
NHO x ANTONIA CANDIDA FERREIRA-Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

191.-EMBARGOS-647/2002-COMPANHIA DE SENEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x HOLDINGBRAS - ADM.
EMPREEND.E PARTICIPACOES LTDA - Sobre a impugna‡ao
e documentos retro, manifeste-se, querendo a embargante, no
prazo legal.- Adv. MAURICI ANTONIO RUY e FERNANDO
EDUARDO PRISON-

192.—651/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA x OZELIA BACHEGA -Manifeste-se o autor,
sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

193.-EXECU•AO-663/2002-BANCO BRADESCO S/A x CI-
CLOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA e outros - Declaro,
por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efei-
tos, extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as
fls.17, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII e 569 do
CPC. Devolvam-se os documentos ao exequente, mediante co-
pia e recibo nos autos. (providenciar as copias).- Adv. GIL-
BERTO PEDRIALI-

194.—679/2002-MARIA DO CARMO MARINELLO - FIR-
MA INDIVIDUAL - ME x TEAR TEXTIL - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - Sobre a contesta‡ao e documentos retro,
manifeste-se, querendo, a autora, no prazo legal.- Adv. MA-
RIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES DE
OLIVEIRA, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

195.-Notificacao-697/2002-FAICAL JANNANI JUNIOR x
WEMOTO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros —>
Intime-se a requerente pessoalmente, e seu procurador(a) pelas
vias normais, p/ que dˆ andamento ao feito em 48 horas, pena
de lei. <—Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO-

196.-Inventario-699/2002-SANDRA APARECIDA GIULIANI
x MARIO HELIO GIULIANI - 1.Ao inventariante para trazer
aos autos certidoes negativas de dependentes do falecido junto
ao INSS, bem como para explicar ao Juizo, ja que na certidao
de obito consta o falecido como solteiro e na certidao de fls.07
consta como casado com Alir Alves Giulinari. Se casado for o
falecido, junta a inventariante a respectiva certidao. Prazo:dez
dias.- Adv. JOSE FRANCISCO ASSIS-

197.-INOMINADA-716/2002-JOSIEL MACEDO DOS SAN-
TOS e outros x VECTRA CONSTRUTORA LTDA - Declaro,
por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais efeito,
extinta a presente a‡ao, face a desistencia requerida as fls.41/
42, o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC. Defiro
os beneficios da assistencia gratuita.- Adv. MARCELO CON-
STANTINO MALAGUIDO-

198.-CONSIGNA•AO-722/2002-PORTO SEGUROS COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x CELIA REGINA BRUNO -
A considera‡ao do autor.- Adv. IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-

199.—748/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE
CARLOS DOS SANTOS SADERI - Ao reu para regularizar
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sua representa‡ao processual, prazo de 15 dias. Sem prejuizo,
sobre a contesta‡ao e docs.retro, manifeste-se, querendo, o autor
no prazo legal.- Adv. WALTER ESPIGA e JORGE LUIZ IDE-
RIHA-

200.-Usucapiao-752/2002-PEDRO LINO DE SOUZA x EUC-
LIDES DE ALMEIDA e outros - Antes de se proceder a cita‡ao
editalicia, deve-se esgotar as possibilidades de localiza‡ao dos
reus. Destarte, determino a cita‡ao pessoal dos requeridos no
endere‡o declinado no documento de fls.10, na cidade de Ara-
pongas-Pr. Expe‡a-se precatoria para o primeiro reu e quanto
ao segundo devera ser citado no endere‡o de fls.09 verso, por
mandado.- Adv. ADEMIR SIMOES-

201.-Notificacao-758/2002-MITSUKO SUZUKI e outros x
RAQUEL PIANI -Declaro, por senten‡a, para que produza os
seus devidos e legais efeito, extinta a presente a‡ao,face a de-
sistencia requerida as fls.09, o que fa‡o com fulcro no art.267,
inc.VIII do CPC.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

202.-ALVARA-759/2002-ALESSANDRA ANDREZA MA-
GRO e outros x O JUIZO - Vistos e examinados estes autos de
Alvara Judicial, onde Alessandra Andreza Magro e Rosa Ro-
driques Magro, requerem a autoriza‡ao judicial para recebi-
mento do saldo existente do FGTS do seu falecido pai e mari-
do, respectivamente, Walter Magro. Considerando que os re-
quisitos legais foram prenchidos e havendo previsao legal, de-
firo o pedido de alvara manifestado pelas requerentes, ambas
de inicio qualificadas, nos termos da exordial. Custas na forma
da Lei.- Adv. REGINALDO MONTICELLI-

203.-Reintegracao de Posse-762/2002-ROSANGELA SITTA e
outros x CLEUZA DE FATIMA PIMENTEL - Juntem os re-
querentes comprovante de recebimento do AR da notifica‡ao
de fls.21/22, no prazo de dez dias.- Adv. NICIO ANTONIO
SILVEIRA-

204.-EMBARGOS-767/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA —> I - Recebo os
Embargos para discussâo com suspensÆo da Execu‡âo; II - Cer-
tifique-se naqueles o inteiro teor deste; III - Ap¢s, intime-se o
embargado(s), para, querendo, impugnar, no prazo legal. <—Adv.
SERGIO WILSON MALDONADO e CELSO ZAMONER

205.-Ordinaria de Indenizacao-768/2002-MAURICIO SERGIO
DE BIAGI x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA e outros - Fls.72/73, defiro.- Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA-

206.-Ordinaria de Repar.de Danos-772/2002-SERGIO ROBER-
TO TOLEDO x LUZIANO BAZA - Quanto ao pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita, entendo que para sua concessao tor-
na-se necessaria declara‡ao subscrita pela parte requerente de
que e pessoa pobre na acep‡ao juridica do termo e de que nao
esta em condi‡oes de pagar as custas do processo e honorarios
advocaticios,na forma do artigo 4§, caput, e paragrafo 1§, da
Lei 1060/50. Assim, concedo o prazo de dez (10) dias para
regulariza‡ao do pedido da gratuidade processual. Citem(m)-
se o(s) r‚us para comparecerem perante este juizo, no dia 27/
02/2.003, …s 14:00, horas, ocasiao em que, inexitosa a
concilia‡ao poderao, querendo, apresentar a resposta, desde
que o fa‡am atrav‚s de advogado, pena de revelia (art.319 do
CPC); intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente
ou atrav‚s de preposto(s) com poderes para transigir(em); -Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI e ROGE-
RIO BUENO ELIAS-

207.-INTERDI•AO-779/2002-GABRIELA SEBASTIANA
PEREIRA x MARIA DO CARMO OLIVEIRA - O instrumento
procuratorio deve ser regularizado na forma do que dispoe o
CN, item 11.2.14.2, prazo de 10 dias. Junte-se docs.particulares
da requerente para comprovar o grau de parentesco com a in-
terditanda. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita a autora. Cite-se o interditando para que compare‡a pe-
rante este juizo, no dia 29/11/02 as 14:30 horas, a fim de parti-
cipar da audiencia de interrogatorio, podendo impugnar o pe-
dido dentro do prazo de cinco dias, contados da audiencia.-
Adv.AGLAE RICCIARDELLI TERZONI-

208.-ARROLAMENTO-784/2002-MARLENE DA SILVA
SANTOS e outros x WALDEMIR GALDINO DOS SANTOS -
1.Nomeio a primeira requerente inventariante independente-
mente de termo de compromisso; 2.Comprove o recolhimento
do imposto transmissao “causa mortis”. .—Adv. RONALDO
FREITAS PEREIRA-

209.-Inventario-788/2002-JULIO CESAR CORREIA MAR-
TINS e outros x ALTEMAR MARTINS - 1.Nomeio a primeira
requerente inventariante, independentemente de termo de com-
promisso. 2.No prazo legal, apresente as primeiras declara‡oes
e plano de partilha, e doc. idoneo de convivencia com o “de
cujus”.3. O MP tera vistas doa autos oportunamente.- Adv. LI-
LIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-

210.-ARROLAMENTO-790/2002-YOSHIO SAITO e outros x
ELZA EIKO SAITO - 1.Nomeio o primeiro requerente inven-
tariante, independentemente de termo de compromisso; 2.Com-
provante o recolhimento do imposto de transmissao “causa
mortis”.- Adv. MOACIR BOER-

211.-CAUTELAR-800/2002-PHYSICAL IND.E COM.DE
APRARELHOS FISIOTERAPICOS x TELEVISAO CAPITAL
DE FORTALEZA LTDA - 1.Entendo presentes os pressupos-
tos imprescindiveis a conconcessao da presente liminar, quer
pela alegada inexistencia da origem do titulo (fumus boni iu-
ris), quer pelos resultados lesivos aos interesses da autora que
poderiam ser causados, sem se lhe permitir o uso do instituto
constitucional da defesa (periculun in mora). Destarte, hei por
bem em concede-la, com fundamento nos artigos 797 e 798 do
Codigo de Processo Civil, por se tratar de medida provisoria
que obriga a autora a propor a a‡ao principal em trinta dias,
nos moldes do artigo 806, do CPC, sendo seu objetivo evitar
lesao grave de dificil repara‡ao. 2.A conserva‡ao da eficacia

desta liminar prevalecera pelo prazo de trinta dias e na penden-
cia do processo principal. 3.Expe‡a-se mandado de susta‡ao
de protesto, intimando-se o oficial do Cartorio de Protesto a
informar acerca do cumprimento da medida, retendo o titulo
em seu poder. 4.Exijo cau‡ao em dinheiro, imovel, telefone ou
automovel, no prazo de cinco dias, com prova da propriedade e
inexistencia de onus sob pena de revoga‡ao da liminar. 5.Cite-
se como requerido.- Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

212.-Inventario-811/2002-ANTONIA BALESTRE DE OLIVEI-
RA e outros x LAZARO DE OLIVEIRA - 1.Nomeio a primeira
requerente inventariante, independentemente de termo de com-
promisso; 2.Junte-se a certidao Municipal, bem assim compro-
vante de recolhimento do imposto de transmissao “ causa mor-
tis”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

213.-FISCAL-135/1998-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x FABIO LUIS MARQUES - CONFECCOES E
OUTRO - 1.O pedido de fls.106 nao tem condao de desmere-
cer o despacho de fls.99, que permanece higido mesmo diante
das novas alega‡oes de fls.106. 2. Destarte, indefiro o pedido
de fls.106 e concedo a ordem de levantamento conforme a pre-
tensao de fls.109. 3. Apos, diga a exequente quanto ao regular
andamento do feito.- Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

214.-FISCAL-274/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA x CE-
LIO MANOEL DA SILVA - Ao executado (art.398 do CPC).-
Adv. EDSON JOSE VIANNA e FRANCESCO AMORESE-

215.-FISCAL-493/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA x MA-
NOEL JOAQUIM MARTINS - Tome-se por termo a nomea‡ao,
prazo de 5 dias.- Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e
LUIZ FABIANI RUSSO-

216.-FISCAL-89/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA x MU-
NIR BECHEPECHE - Ao devedor para promover a juntada de
copia atualizada da matricula do imovel ofertado em penhora.-
Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e CLAUDIO SERGIO BA-
LEKIAN-

217.-FISCAL-506/2001-MUNICIPIO DE LONDRINA x GES-
SONORTE LTDA e outros - De adcordo com a decisao do Egre-
gio Superior Tribunal Federal, “as empresas nao tem direito a
assistencia judiciaria gratuita salvo se provarem que estao a
beira da insolvencia. Presume-se, relativamente as pessoas ju-
ridicas em atividade que estao no comercio, a determinacao re
recursos capazes de viabilizar o ingresso em juizo sem a citada
gratuidade”. (Ag. reg. Bem. Decl. 1905, in “Caderno Direito e
Justica”, Jornal Estado do Parana, ed. 25.8.02). Destarde, nao
comprovado de plano que a parte requerente esta a beira da
insolvencia, INDEFIRO o beneficio da justica gratuita. No mais,
ao credor quanto ao regular prosseguimento. - Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA e RAFAEL ROSSI RAMOS-

218.-CARTA PRECATORIA-89/2001-Oriundo da Comarca de
MARINGA PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA x CONFECCOES CARTOLA LTDA - A executada para
regularizar sua representa‡ao processual, bem como assinar o
termo de nomea‡ao de bens a penhora, tudo em conformidade
com o r.despacho de fls.40, a saber: fls.39, defiro.Adv. GISE-
LE ROCHA PARENTE VENANCIO, BERNADETE GOMES
DE SOUZA e HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

219.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x CONFECCOES CARTOLA LTDA e outros - Ao
executado para no prazo de cinco dias, compare‡a perante este
Juizo, a fim de assinar o termo de nomea‡ao de bens a penho-
ra.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA, JOSUE GROTTI, MARISA DA SILVA SI-
GULO, SONIA REGINA DIAS BARATA C BISPO e HERA-
CLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

220.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S/A x CRILLON PALACE HOTEL LTDA e outros -
custas R$ 321,50.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

221.-CARTA PRECATORIA-128/2002-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DA PLATINA PR. -CAIXA DE
PREVID.DOS FUNC.BANCO DO BRASIL - PREVI x ED-
SON ALVES SILVERIO e outros - providenciar o preparo das
custas no valor R$ 317,80 do cartorio e recolher GRC do ofici-
al no valor de R$ 52,50.- Adv. SADI BONATTO-
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CLAUDIA CANZI 028 00705/2001

DALVA APARECIDA SANTOS IN 023 00416/2001
DECIO ANTONIO SEGRETTI 026 00527/2001
EDERALDO SOARES 035 00263/2002

034 00197/2002
EDSON DE JESUS DELIBERADO 043 00696/2002
EDUARDO DUARTE FERREIRA 046 00731/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 004 00852/1996
ELIANA ALVES DE MORAES 001 00747/1995
ELIANA GALVAO DIAS DO DOM 033 00164/2002
ELIZABETH DE OLIVEIRA SAN 024 00444/2001
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 014 00741/2000
FABRICIO MASSI SALLA 030 00083/2002
FRANCISCO AGUILERA FILHO 037 00536/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 001 00747/1995
ILMO TRISTAO BARBOSA 017 00189/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 045 00708/2002

004 00852/1996
002 00049/1996

JAIME DOMINGUES BRITO 044 00700/2002
012 00730/1998

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 027 00591/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 030 00083/2002
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 020 00374/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 032 00118/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 018 00242/2001

020 00374/2001
LUIZ CARLOS LIMA 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

LUIZ LOPES BARRETO 029 00873/2001
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

MACIEL TRISTAO BARBOSA 017 00189/2001
MARCELO FARINHA 011 00664/1998
MARCELO GAMBORGI 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

MARCIO AUGUSTO BARREIROS 016 00079/2001
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 019 00264/2001

036 00319/2002
MARCOS LEATE 045 00708/2002

004 00852/1996
MARIA JOSE FAUSTINO 025 00477/2001
MARIA T.NAVARRO 014 00741/2000
MARIA TEREZA MARTINS 001 00747/1995
MARIANO CASANOVA THOME 013 00453/2000
MARIO ROCHA FILHO 038 00554/2002
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 040 00610/2002
NADER THOME NETO 033 00164/2002
NELSON WILIANS F. RODRIGU 035 00263/2002
NEWTON CARLOS MORATO 003 00744/1996
OTAVIO GUILHERME ELY 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 038 00554/2002
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

RENATA SILVA BRANDAO 029 00873/2001
RICARDO DOMINGUES BRITO 044 00700/2002

012 00730/1998
RITA DE CASSIA MAISTRO 046 00731/2002
ROBERTO CARLOS BUENO 011 00664/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 004 00852/1996
RODRIGO BRUM 019 00264/2001
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 018 00242/2001
RONALDO GOMES NEVES 004 00852/1996

015 00051/2001
ROSANA CAMARANI DA SILVA 027 00591/2001
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 011 00664/1998
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 032 00118/2002
SHIROKO NUMATA 007 00349/1998

005 00150/1997
SILAS RODRIGUES DA SILVA 002 00049/1996
SILVANA DAL PIZZOL ELY 010 00527/1998

009 00526/1998
008 00525/1998

SORAIA BARBOSA DE ARAUJO 006 00668/1997
TAKAHIRO MIYAZAKI 021 00392/2001
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 029 00873/2001
THEREZINHA DE JESUS DA CO 031 00106/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 042 00691/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 006 00668/1997

1.-INVENTARIO-747/1995-ADRIANA BATISTA x MANO-
EL BATISTA e outros-Defiro a suspensao, como requerido.-
Adv. ELIANA ALVES DE MORAES, GLAUCO CAVALCAN-
TI DE OLIVEIRA JR, MARIA TEREZA MARTINS e CESAR
AUGUSTO ULHOA DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-49/1996-FRAN-
CISCO CABRAL x EDSON RUIZ e outros-Ciˆncia …s partes
quanto ao contido nos of¡cios juntados …s fls. 490/491 oriun-
dos do Ju¡zo deprecado.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, SILAS RODRIGUES DA SILVA e ARTUR HUMBERTO
PIANCASTELLI-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-744/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ARMANDO FORESTI
e outros-Intime-se deposit rio Armando Foresti para depositar
os bens descritos … fl. 30 ou o equivalente em dinheiro, no
prazo de 5 dias, sob pena de decreta‡ao de sua prisao civil por
at‚ um ano...-Adv. NEWTON CARLOS MORATO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-852/1996-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x FERRO - COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA e outros-...Considerando o contido …s fls. 183/
184, bem como a pretensao da CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL (fl. 186), e estando manifesto o interesse na causa de
empresa p£blica, determino as retifica‡oes na distribui‡ao e
registro quanto … cessao do cr‚dito...bem como reconhe‡o a
incompetˆncia deste Ju¡zo para continuar processando esta

Execu‡ao...bem como determino a remessa dos autos a uma
das Varas da Justi‡a Federal em Londrina...Intimem-se as par-
tes...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE, EDUARDO LUIZ CORREIA, ROBERTO DE MELLO
SEVERO e RONALDO GOMES NEVES-

5.-DEPOSITO-150/1997-BANCO AMERICA DO SUL S.A. x
SANTA FE - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. -
Defiro o requerido no petit¢rio retro... ///////////Cumpra-se o
disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. SHIROKO NUMATA-

6.-COBRANCA (SUM)-668/1997-ANTONIO BENEDITO
FRAIDE x PERSIVAL ROSA CORREIA-I-Autorizo o levan-
tamento do dep¢sito, por incontroverso, pelo credor...II-Inti-
me-se o devedor para manifestar-se quanto ao petit¢rio retro e
depositar a diferen‡a postulada, em 5 dias, sob pena de eventu-
al prosseguimento da execu‡ao.-Adv. ANGELA CORDEIRO
DA SILVA, CARLITO KRAUSE, SORAIA BARBOSA DE
ARAUJO e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-349/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x VIRESA INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. e outros-Ciˆncia ao
exequente ante os expedientes juntados …s fls. 80/87, reque-
rendo o que entender de direito em prazo de 5 dias.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

8.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-525/1998-ACCA-
CIO GOMES FARIAS TELLES e outros x SASSE - COMPA-
NHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros- ...Dian-
te do exposto, e pelo que mais dos autos constam, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados...para o fim de: 1)
condenar a r‚ CAIXA SEGURADORA S/A a pagar aos autores
acima nominados: a) a quantia total de...relativo aos valores
para recupera‡ao dos im¢veis e reembolso de despesas j  reali-
zadas para repara‡ao dos danos...b) a multa decendial contra-
tual de 2%...c) alugueres em favor dos autores, acaso estes pre-
cisem desocupar suas casas para a realiza‡ao de obras de
recupera‡ao...2) condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL (IRB) a emitir a declara‡ao de vontade
autorizat¢ria do pagamento, em prazo de 24 horas a contar do
trƒnsito em julgado, sob pena da senten‡a valer como tal. Con-
siderando as sucumbˆncias havidas...condeno somente a pri-
meira r‚ ao pagamento, das custas processuais e honor rios
advocat¡cios em favor do patrono dos autores...-Adv. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO
EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRIN-
DADE CASSETTARI e MARCELO GAMBORGI-

9.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-526/1998-ANTO-
NIO PAULO DE SOUZA e outros x SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados por...para o fim de: 1) con-
denar a r‚ CAIXA SEGURADORA S/A a pagar aos autores
acima nominados: a) a quantia total de...relativo aos valores
para recupera‡ao dos im¢veis e reembolso de despesas j  reali-
zadas para repara‡ao dos danos...b) a multa decendial contra-
tual de 2%...c) alugueres em favor dos autores, acaso estes pre-
cisem desocupar suas casas para realiza‡ao das obras de
recupera‡ao...2) condenar o INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO BRASIL (IRB) a emitir declara‡ao de vontade autorizat¢ria
do pagamento, em prazo de 24 horas a contar do trƒnsito em
julgado, sob pena da senten‡a valer como tal. Considerando as
sucumbˆncias havidas, e que os autores deca¡ram de parte
m¡nima do pedido...condeno somente a primeira r‚ ao paga-
mento, das custas processuais e honor rios advocat¡cios em fa-
vor do patrono dos autores...-Adv. OTAVIO GUILHERME ELY,
SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOT-
TI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETTARI
e MARCELO GAMBORGI-

10.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-527/1998-EDIR
BARBOSA DE CARVALHO e outros x SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outros- ...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados por...para o fim de: 1) con-
denar a r‚ CAIXA SEGURADORA S/A a pagar aos autores
acima nominados: a) a quantia total de...relativo aos valores
para recupera‡ao dos im¢veis e reembolso de despesas j  reali-
zadas para repara‡ao dos danos...b) a multa decendial contra-
tual de 2%...sobre cada respectivo d‚bito...c) alugueres em fa-
vor dos autores, acaso estes precisem desocupar suas casas para
realiza‡ao das obras de recupera‡ao...2) condenar o INSTITU-
TO DE RESSEGUROS DO BRASIL (IRB) a emitir declara‡ao
de vontade autorizat¢ria do pagamento, em prazo de 24 horas a
contar do trƒnsito em julgado, sob pena da senten‡a valer como
tal. Considerando as sucumbˆncias havidas...condeno somente
a primeira r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios ao patrono dos autores...-Adv. OTAVIO GUI-
LHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO EGI-
DIO MARAFIOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRINDA-
DE CASSETTARI e MARCELO GAMBORGI-

11.-INDENIZACAO (ORD)-664/1998-JOSE RODRIGUES
DANIEL x TATSUO KOYASHIKI e outros-Sobre os esclare-
cimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes no prazo le-
gal.-Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, MARCELO
FARINHA, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO,
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e ROBERTO CAR-
LOS BUENO-

12.-CAUTELAR INCIDENTAL-730/1998-MANOEL MORATO
DE LIMA x HOFTALON - HOSPITAL DE OLHOS DE LON-
DRINA e outros-...Considerando o dep¢sito efetuado para fins de
pagamento e o levantamento pelos exequentes, sem ressalvas de
eventuais diferen‡as...julgo extinto este processo...Custas na for-
ma da Lei...-Adv. JAIME DOMINGUES BRITO, RICARDO
DOMINGUES BRITO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA e CARLOS AUGUSTO MOREIRA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-453/2000-CLAUDIA
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CAVALCANTE BORGES x ROBSON DE JESUS VASCON-
CELOS VEIGA -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. MARIANO CASANOVA THOME-

14.-COBRANCA (SUM)-741/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA I x EDMUR ELIAS
NEDER JUNIOR-...Homologo por senten‡a a transa‡ao entre
as partes consoante o contido …s fls. 68/69, para que produza
seus legais e jur¡dicos efeitos, e, via de consequˆncia, julgo
extinto o processo de conhecimento...Custas na forma pactua-
da...-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e MARIA
T.NAVARRO-

15.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-51/2001-PATRI-
CIA FERNANDES FERRONI x JOSE FERRONI-I-Defiro a
habilita‡ao de Patr¡cia Fernandes Ferroni em substitui‡ao da
autora falecida, j  que sua £nica herdeira, conforme os docu-
mentos retro juntados..II-Defiro a suspensao do processo pelo
prazo de 180 dias, como requerido...-Adv. RONALDO GO-
MES NEVES e CELSO ANTONIO ROSSI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/2001-INDUSTRIA DE
CONFECCOES JULEJEAN ME x BANCO DO BRASIL S/A -
I-Recebo a apela‡ao, agora do embargado, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

17.-MONITORIA-189/2001-ATLANTIC VENEER DO BRA-
SIL S/A IND. DE MADEIRAS x J. A. COMERCIO DE PISOS
E DECORACOES LTDA -Defiro o requerido … fl. 51...////////
//Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. MACIEL TRISTAO
BARBOSA, ALBERTO DENIS AOKI e ILMO TRISTAO BAR-
BOSA-

18.-DECLARATORIA-242/2001-LUIZ FERNANDO DE CAR-
VALHO x UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NA-Intimem-se as partes, para apresentarem as alega‡oes fi-
nais por memoriais, pelo prazo sucessivo de dez dias, a come‡ar
pelo autor.-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-264/2001-GER-
MAN CAR - DISTRIB. DE VEICULOS LTDA x JESUS APA-
RECIDO CICERO-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-
se a parte interessada, requerendo o que entender de direito em
prazo de 5 dias.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO, RODRIGO BRUM-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-374/2001-UNO-
PAR NORTE PARANA DE ENSINO x SANDRA REGINA
MISSIATO E SOUZA-I-...II-Intime-se a parte exequente para
indicar os bens a serem penhorados, em prazo de 5 dias.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSE ROBERTO DOS
SANTOS-

21.-INVENTARIO-392/2001-ANGELINA BONATO PEREZ x
NEUZA APARECIDA PERES AUGUSTO-I-Para o cargo de
inventariante nomeio Maria Catarina Perez. II-Intime-se para
prestar compromisso em 5 dias e apresentar primeiras declara‡os
e documentos em 20 dias. III-...-Adv. TAKAHIRO MIYAZAKI-

22.-CAUTELAR INOMINADA-411/2001-ALI YOUSSEF DE
NOVAES ISSA x SILVIA ILNICK DE AZEVEDO-Ante o de-
curso do prazo de suspensao requerido, manifeste-se a parte
autora em prazo de 5 dias, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

23.-INVENTARIO-416/2001-TEREZINHA PITTEL x ARLES
PITTEL-Intime-se a inventariante para apresentar as £ltimas
declara‡oes e plano de partilha, em dez dias.-Adv. ADRIANA
SONI ABUJANRA e DALVA APARECIDA SANTOS INO-
CENTE-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-444/2001-JAIME ROMA-
NI e outros x PEDRO CARLOS GARCIA BARCACE e outros
-MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s determina-
coes constantes dos autos.-Adv. ELIZABETH DE OLIVEIRA
SANTANA-

25.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-477/2001-FATIMA
APARECIDA DE SOUZA x BANCO ITAU S/A-Sobre o conti-
do … fl. 107, diga a autora, em 5 dias.-Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO-

26.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-527/2001-VALDECIR
ANTONIO SILVA e outros x JOSE LEITE-...Diante do expos-
to, e pelo que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
formulado...e, via de consequˆncia, condeno o r‚u a pagar aos
referidos autores a indeniza‡ao pelos danos morais reconheci-
dos neste processo, que arbitro em R$ 3.000,00...para cada um
dos requerentes...Considerando a sucumbˆncia havida, conde-
no o r‚u, ainda, ao pagamento da totalidade das custas proces-
suais e dos honor rios advocat¡cios em favor do procurador do
autor...-Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI e ALAN PIETRA-
ROIA NOGUEIRA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-591/2001-MAAP COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x BANCO REAL S/A-Deve a parte
promover a cita‡ao do primeiro r‚u ou esclarecer se pretende
extin‡ao do feito em rela‡ao a este. Assim, determino sua
intima‡ao pessoal (e “ad cautela” de seus procuradores), com
prazo de 5 dias para dar andamento ao feito, sob pena de
extin‡ao por abandono.-Adv. ROSANA CAMARANI DA SIL-
VA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-705/2001-BEST RENT A
CAR LTDA x SECRETARIO FAZENDA DO MUNICIPIO DE
LONDRINA -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus

efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. CLAUDIA CANZI-

29.-INDENIZACAO (ORD)-873/2001-OCIMAR ANTONIO
PLHARES x M. R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA -I-Para
audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 11/12/2002
…s 14:00 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procu-
radores, para comparecimento pessoal, visando tentativa de
concilia‡ao. Em havendo necessidade, as partes poderao se fa-
zer representar por prepostos com efetivos poderes para transi-
gir.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-83/2002-RAVI-
QUEL MOVEIS LTDA x JORGE LUIZ PAXECO FRANCO -
Expe‡a-se mandado para arresto, conforme requerido/////////
Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

31.-COBRANCA (ORD)-106/2002-EUROFARMA LABORA-
TORIOS LTDA x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LON-
DRINA-...Homologo por senten‡a a transa‡ao entre as partes
consoante contido …s fls. 42/45, para que produza seus legais
e jur¡dicos efeitos, e, via de consequˆncia, julgo extinto o pro-
cesso de conhecimento...Custas na forma pactuada...-Adv.
THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLE-

32.-DEPOSITO-118/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
WILZA FRANCA AMATUZI- Sobre a contesta‡ao, manifes-
te-se o autor, em dez dias.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI-

33.-MONITORIA-164/2002-FINOLON COM. DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA x BRASLIM PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA-...Considerando a desistˆncia do autor, noticiada
atrav‚s da peti‡ao de fl. 36, julgo extinto esta a‡ao...Custas
pela parte autora...-Adv. NADER THOME NETO e ELIANA
GALVAO DIAS DO DOMENICO-

34.-ORDINARIA-197/2002-EDSON LUIZ FONSECA BO-
DON e outros x BANCO BANESTADO S/A -I-Para audiencia
prevista no art. 331/CPC, designo o dia 09/12/2002 …s 14:00
horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores,
para comparecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao.
Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer represen-
tar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv.
ALMIR RODRIGUES SUDAN e EDERALDO SOARES-

35.-CONDENATORIA-263/2002-EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A x BANCO BANESTADO S/A E
SEUS SUCESSORES -I-Para audiencia prevista no art. 331/
CPC, designo o dia 09/12/2002 …s 16:00 horas. II-Intimem-se
as partes, atrav‚s de seus procuradores, para comparecimento
pessoal, visando tentativa de concilia‡ao. Em havendo neces-
sidade, as partes poderao se fazer representar por prepostos
com efetivos poderes para transigir.-Adv. NELSON WILIANS
F. RODRIGUES e EDERALDO SOARES-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/2002-GER-
MAN CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x
MAYCON ROGERIO DE SOUZA-...Homologo por senten‡a,
para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a composi‡ao
amig vel celebrada entre as partes...via de consequˆncia, julgo
extinto este processo...Custas na forma pactuada...-Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-536/2002-ME-
TALFAMA IND. METALURGICA E PERFILADOS LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestacao e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal.-Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

38.-ORDINARIA-554/2002-JOSELITO DOS SANTOS AMO-
RIM x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA-1...2...Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela
antecipada...(despacho de fl. 21)/////////////I-Nada h  para ser
reconsiderado na decisao de fl. 21. A insurgˆncia (fls. 23/27)
deveria ter sido manifestada por meio de agravo, que ‚ o recur-
so pr¢prio. II-...-Adv. MARIO ROCHA FILHO e PAULO
MARTINEZ SAMPAIO MOTA-

39.-REPARACAO DE DANO MORAL-587/2002-ELVIRA
PEREIRA DE SOUZA x UNOPAR - FACULDADES INTE-
GRADAS NORTE DO PARANA-Sobre a contesta‡ao e docu-
mentos com ela juntados, manifeste-se a autora no prazo le-
gal.-Adv. ADEMIR SIMOES-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-610/2002-ELIAS FRREI-
RA DE MORAES x CAMARA MUNICIPAL DE TAMARA-
NA e outros -I-Estive em licen‡a paternidade e f‚rias entre 19 e
29 de setembro de 2002. II-Nao vislumbro motivo para conces-
sao da liminar que visa suspender os efeitos do ato que preten-
deu enlamear o impetrante com a n¢doa da “suspei‡ao”...pelo
que nao h  mais a pretendida urgˆncia, pelo que indefiro a limi-
nar. III-Determino a notifica‡ao da Digna Autoridade apontada
como coatora...IV-Cite-se a Cƒmara de Vereadores, como par-
te interessada...///////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. MI-
GUEL ANGELO ARANEGA GARCIA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-650/2002-WILSON MOTA
CARBONEZES e outros x NILSON YOSHINOBU MATSUI -
I-Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, sus-
pendendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada
para impugn -los, querendo, no prazo legal.-Adv. ARTHUR
OLIVA FILHO-

42.-INDENIZACAO (ORD)-691/2002-THATIANA OLIVEIRA
RODRIGUES x WA ALMUDI & CIA LTDA - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS-Rito nao ‚ dispon¡vel e valor da cau-
sa ‚ inferior a 20 sal rios m¡nimos. Emendar a inicial, corrigin-

do o valor ou adequando-a ao rito sum rio em 10 dias, sob pena
de indeferimento.-Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERO-
NEZ-

43.-EXCECAO SUSPEICAO DO JUIZO-696/2002-DALTON
HAROLDO DELAMUTA x O JUIZO-Ciˆncia ao excipiente da
defesa apresentada pelo Ju¡zo (fls. 06/08) e remessa dos autos
ao Tribunal.-Adv. EDSON DE JESUS DELIBERADOR-

44.-INDENIZACAO (ORD)-700/2002-MANOEL MAORATO
DE LIMA x HOFTALON - HOSPITAL DE OLHOS DE LON-
DRINA-I-Defiro ao autor os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria
Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Cite-
se na forma requerida...-Adv. RICARDO DOMINGUES BRI-
TO e JAIME DOMINGUES BRITO-

45.-BUSCA E APREENSAO (FID)-708/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ANTONIO NUNES DA SILVA-...Face o pedi-
do de fls., homologo por senten‡a a desistˆncia manifestada e
julgo extinto este processo sem an lise do m‚rito...Custas pelo
requerente...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MAR-
COS LEATE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-731/2002-ECO PROPA-
GANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA e outros x MUNICIPIO
DE LONDRINA -I-Recebo os embargos, por tempestivos, para
discussao, suspendendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se a
parte embargada para impugn -los, querendo, no prazo legal.
III-...-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO e EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA-

47.-INDENIZACAO (ORD)-739/2002-ELENICE MARQUES
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-In-
time-se a autora para emendar a exordial, em prazo de 10 dias,
demonstrando sua efetiva legitimidade para o pedido, j  que as
contas de luz juntadas com a exordial estao em nome de seu
genitor, que ‚, aoque parece, a pessoa que possui d‚bitos para
com a r‚ e o titular da conta de energia el‚trica. No mesmo
prazo, dever  a autora esclarecer quais sao as faturas em atraso,
e se o desligamento ocorreu por descumprimento de parcela-
mento ou tamb‚m porque as faturas vencidas posteriormente
tamb‚m nao foram pagas.- Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-
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5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MARCOS AUGUSTO VALA-
RINI e outros-Sobre a alega‡ao de impenhorabilidade diga o
exequente em 5 dias.-Adv. EDERALDO SOARES, FABIO
THOMAS SOARES-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-726/1997-EDERALDO SO-
ARES e outros x MARCOS AUGUSTO VALARINI e outros -
Defiro o requerido … fl. 301////////////// Cumpra-se o disposto
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9.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-942/1999-HATSUE
FUKUOKA e outros x ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS e outros-Ao preparo das custas processuais remanescen-
tes, em prazo de 5 dias, sob pena de execu‡ao.- Adv. RYOSEI
KUNIYOSHI-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-945/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x SANTO ANGELO BASSO-
Ciˆncia quanto ao contido no of¡cio oriundo do r. Ju¡zo depre-
cado: “...c¢pia do laudo de avalia‡ao de fls. 22/23, para
manifesta‡ao do exequente, no prazo legal...”.-Adv. CLAU-
DIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

11.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA x INSTITUTO SOCIAL,EDUC.E BENEFI-
CENTE NOVO SIGNO-Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, em prazo de 5 dias.-Adv. ANA LUCIA BONETO CI-
APPINA-

12.-COBRANCA (ORD)-476/2000-BANCO ECONOMICO
S.A. x LUIZ MAURICIO LUPPI-I-...II-Ante a comunica‡ao
da interposi‡ao do agravo, mantenho a decisao recorrida, in-
clusive ressaltando que ‚ estranha … lide a discussao sobre
justi‡a gratuita … pessoa jur¡dica, j  que a parte que pleiteou
tais benef¡cios ‚ pessoa f¡sica. III-...(despacho de fls. 276)//////
///I-Cumpra-se imediatamente o efeito suspensivo concedido
no agravo. Fica suspensa qualquer cobran‡a de custas ou des-
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ROTTI, ARMANDO GARCIA GARCIA e LUIZ MAURICIO
LUPPI-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-634/2000-AILTON GOUVEIA
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15.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-160/2001-LOUR-
DES LUIZA DOS SANTOS x SERGIO TROMBINI e outros-
Defiro a suspensao do presente feito pelo prazo de 60 dias...-
Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA
M.TONDINELLI-

16.-CAUTELAR INOMINADA-178/2001-DEMERVAL BICA
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LHO CARVALHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ciˆncia quanto … decisao do Agravo de Instrumento (c¢pia
…s fls. 93/95).-Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e SHI-
ROKO NUMATA-

17.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-282/2001-MAURO
VOLATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA-I-...II-Re-
cebo o agravo para ficar retido nos autos, mas mantenho a de-
cisao por seus pr¢prios fundamentos. III-Intimem-se (despacho
de fl. 390)/////////...Indefiro a impugna‡ao e mantenho o perito
nomeado, o qual dever  ser intimado para apresentar proposta
de honor rios em prazo de 10 dias. Intimem-se (despacho de fl.
398)//////////Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito mani-
festem-se as partes no prazo legal.-Adv. EVERSON ANDRE
XAVIER, IVAN LUIZ GOULART e EDERALDO SOARES-

18.-NULIDADE(ORD)-286/2001-FERNANDO ANTONIO
CAETANO COELHO x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO-Diga …s partes para que se manifestem
quanto ao valor cobrado pela perita.-Adv. JOSE ROBERTO
SAPATEIRO, ELISANDRE MARIA BEIRA, CARMEM LU-
CIA V.VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-
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presente feito pelo prazo e 60 dias...-Adv. HELENA ROSA
TONDINELLI, AURORA M.TONDINELLI, FABRICIA TON-
DINELLI-

20.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-552/2001-MARIA
APARECIDA DE OLIVIERA x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA-Os documentos nao sao indispens veis
… propositura da a‡ao, pelo que nao necessitavam ser junta-
dos com a exordial. Ademais, tais documentos se referem a
fatos discutidos na contesta‡ao e por isso sua apresenta‡ao ap¢s
esta. Assim nao se aplica o disposto no art. 282 do C¢digo de
Processo Civil, pelo que indefiro o pleito de desentranhamen-
to...-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e SONIA MARIA
CHALO-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/2001-NOR-
PAVE ADM. CONSORCIO S/C x JOEL GASPAR e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a e documentos juntados, em prazo de 5 dias.-Adv.
VANIR GENTIL BARBOSA-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-628/2001-DEMERVAL
BICALHO CARVALHO x BANCO ESTADO DO PARANA-
Ao preparo das custas processuais remanescentes em prazo de
5 dias, sob pena de execu‡ao.-Adv. SORAIA ARAUJO PINHO-
LATO-

23.-MONITORIA-665/2001-JABUR PNEUS S/A x CARLOS
ALBERTO ALIBERTI -MAnifeste-se o autor sobre o interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito ou
atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-Adv. JUR-
GEN JAKOBS PULS-

24.-DECLARATORIA-31/2002-MARIA APARECIDA DE
OLIVERIA x TRANPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao
e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. MANU-
EL PEREIRA DOS REIS e SONIA MARIA CHALO-

25.-COBRANCA (ORD)-184/2002-BANCO ECONOMICO S/
A x JOAO ELIAS CHAMI -Cite-se o r‚u atrav‚s de Oficial de
Justi‡a, conforme requerido … fl. 40/////////Cumpra-se o dis-
posto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de
diligencias).-Adv. SETTIMO PIEROTTI-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-255/2002-MARTIN
GARDEMANN x UNIBANCO -I-Sobre o novo dep¢sito efe-
tuado, diga o r‚u, em 5 dias. II-Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia
de instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, KELLY
CRISTINA BOMBONATO e SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-265/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA- COHAB-LD x MARIANE
MARTINS e outros-Reduza-se a termo a penhora, ante a
concordƒncia da credora (deve a parte r‚ assinar termo de pe-
nhora em prazo de 5 dias).-Adv. ROSANGELA KHATER e
HUMBERTO T.KOHATSU-

28.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-339/2002-SAFRA
LEASING ARRENDSAMENTO MERCANTIL S/A x FABIA-
NE MILIAN-I-Defiro o pleito de substitui‡ao do deposit rio
(deve a Sra. Denise Izumi Minami Miyagusku comparecer em
cart¢rio em prazo de 5 dias para firmar termo de fiel deposit rio).
II-...-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-535/2002-R.L. PAL-
MA PALMA LTDA x BSH CONTINENTAL ELETRODOMES-
TICOS LTDA-Manifestem-se as partes, querendo, em 5 dias
(fl. 13).-Adv. ROBERTO MARTINS LOPES, THEREZINHA
DE JESUS DA COSTA WINKLE e ISABEL CRISTINA MA-
CIEL SARTORI-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-612/2002-PAULO MITIO
NAKAOKA x AMADEU DE OLIVEIRA LIMA e outros -I-
Estive em licen‡a paternidade e f‚rias entre os dias 19 e 29 de
setembro de 2002. II-Considerando a plausabilidade do direito
alegado...entendo que se faz necess ria a concessao liminar de
ordem para sustar,a t‚ ulterior delibera‡ao, os efeitos da deci-
sao plen ria no Poder Legislativo de Tamarana no que pertine
… conclusao da CEI, visando evitar dano de dif¡cil e incerta
repara‡ao ao alegado direito l¡quido e certo do impetrante. III-
Determino a notifica‡ao das Dignas Autoridades apontadas
como coatoras para cumprimento da ordem...///////Cumpra-se o

disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JULI-
ANA TORRES MILANI e CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING-

31.-ALVARA JUDICIAL-651/2002-CONCEICAO MARIA DE
JESUS CONSTANTE x O JUIZO-I-Atenda-se a cota Ministe-
rial retro. II-Defiro o benef¡cio da assistˆncia judici ria gratui-
ta.-Adv. SILVIO DE OLIVEIRA VILELA FILHO-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/2002-PRO-
DUTOS VETERINARIOS OURO FINO x LOPES E GORLA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. GISLENE ALMEIDA BARROZO,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-

33.-ARROLAMENTO-706/2002-LAUDELINA PEREIRA
GOMES x ANGELINO DA SILVA GOMES-I-Defiro os
benef¡cios da assistˆncia judici ria gratutia, com fulcro no art.
4§ da Lei n§ 1060/50. II-Intime-se a requerente para que junte
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, certidao de casamento
comprobat¢ria de que era esposa do falecido.-Adv. LUIS GUS-
TAVO MARCONDES AMORESE-

34.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-716/2002-HSBC
LEASING ARERNDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x CIA MULTI INDUSTRIAL-...Desta forma, indefiro a
anteipa‡ao de tutela. Cite-se o r‚u...Intimem-se.-Adv. GILBER-
TO PEDRIALI OAB-:6816-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-725/2002-RIE LATICINI-
OS LTDA x CHEFE DO POSOTO FISCAL DE PORTO CHAR-
LES NAUFAL -1...Assim, concedo liminarmente a seguran‡a,
para determinar … autoridade fazend ria que se abstenha de
manter apreendidos a carga e ve¡culo do impetrante (desde que
demonstrada a propriedade), como forma de compeli-lo ao pa-
gamento do tributo devido (em tese), entregando-os ao repre-
sentante legal da empresa impetrante...2...3...(despacho de fl.
34)/////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. ANDRE ALMEI-
DA BLANCO e WILIAN ZENDRNI BUZINGNANI-

36.-SUSTACAO DE PROTESTO-726/2002-F. JANNANI
CONSTRU•OES E COMERCIO LTDA x UNIMED DE LON-
DRINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-Deve a
autora comparecer em Cart¢rio para firmar Termo de Cau‡ao,
em prazo de 5 dias.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
PEDRO GARCIA CANDIDO-

37.-INDENIZACAO (ORD)-739/2002-ELENICE MARQUES
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-I-
Defiro a emenda. No entanto, como genitor da autora ‚ quem
possui a liga‡ao de energia el‚trica, ou seja, a conta esta em seu
nome, reputo que o mesmo ‚ litisconsorte ativo necess rio para
o pedido, j  que a decisao que vier a ser procedida nao poder 
produzir efeitos em rela‡ao ao titular da conta sem que tamb‚m
figure no processo. Assim, determino sua inclusao no p¢lo ati-
vo em prazo de 5 dias, sob pena de eventual extin‡ao do pro-
cesso. II-...Ante a urgˆncia do pedido passo a apreciar a liminar
desde j ...Ante o exposto, defiro a antecipa‡ao de tutela para
determinar que a r‚ promova religamento da energia el‚trica na
residˆncia mencionada na exordial...em prazo de 5 horas, con-
tadas da notifica‡ao desta liminar, sob pena de crime de
desobediˆncia e multa que ora fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais) por hora de atraso, no primeiro dia, e R$ 1.000,00 (hum
mil reais) di rios, a partir do vencimento das primeiras 24 horas
contadas da intima‡ao. Determino, tao logo regularizado o p¢lo
ativo, a cita‡ao da r‚ para oferecer resposta... Para que nao se
configure presta‡ao de servi‡o gratuito, dever  a autora promo-
ver a comprova‡ao nos autos do pagamento, no curso da lide,
das novas faturas, a contar do religamento (despacho de fls.
27/28).-Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-86/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO COMARCA DE CAMBE-PR -
NIVALDO GOMES DA SILVA x TEXNORT TEXTIL NOR-
TE DO PARANA LTDA E INSS-I-Em atendimento ao of¡cio
de fl. 80, designo para o ato de inquiri‡ao da nova testemunha
arrolada, Sr. Wilson Silva Baumgartner, o dia 25/10/2002, …s
14:30 horas. Intimem-se. III-...-Adv. MARCELO CARDOSO
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COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 120/2002
ALBERTO JUNIOR VELOSO
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 014 00149/2001
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 023 00893/2001
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 035 00600/2002
ALVINO APARECIDO FILHO 001 00616/1984

013 00132/2001
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 036 00605/2002

018 00372/2001
ARNALDO SAWASSATO 019 00482/2001
BRUNO MONTENEGRO SACANI 015 00185/2001
BRUNO SACANI SOBRINHO 015 00185/2001

008 00370/2000
009 00371/2000

CAIO LAURO CAMPOS TERENZI 025 00185/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 015 00185/2001

004 00272/1997
CLAUDIA REGINA LIMA 010 00385/2000
CLOVES JOSE DE PINHO 017 00355/2001
EDERALDO SOARES 007 00367/2000
EDMILSON NOGIMA 004 00272/1997
EDUARDO LUIZ CORREIA 002 00387/1992

FRANCISCO PASSOS DOS SANT 028 00465/2002
GILBERTO GEMIN DA SILVA 003 00660/1995
GISELLE BILHAO ALBERTONI 003 00660/1995
GISLENE ALMEIDA BARROZO 038 00662/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 030 00524/2002

020 00483/2001
IVENS DOS REIS FERNANDES 021 00735/2001
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 010 00385/2000
JANIO URBANO MARINHO 028 00465/2002
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 001 00616/1984
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 004 00272/1997
JORGE BRANDALIZE 007 00367/2000
JOSE MATULAITIS JUNIOR 024 00166/2002
JOSE NOGUEIRA FILHO 011 00711/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 037 00638/2002
JULIANO TOMANAGA 026 00390/2002
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 019 00482/2001
KLEBER CRUZ DUARTE 035 00600/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 036 00605/2002

040 00698/2002
034 00555/2002
018 00372/2001

MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 038 00662/2002
MARCIO LUIZ NIERO 012 00077/2001
MARCIO MIATTO 041 00718/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 007 00367/2000
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 012 00077/2001
MARCOS LEATE 030 00524/2002

020 00483/2001
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 006 00493/1999
MARIA DIRCE TRIANA 011 00711/2000
MARIA JOSE STANZANI 029 00521/2002
MARIA T.NAVARRO 003 00660/1995
OMAR JOSE BADDAUY 005 00380/1999
OTAVIO RUFINO GOMES 010 00385/2000
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 031 00539/2002
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 005 00380/1999
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 022 00746/2001
REGINALDO MONTICELLI 016 00199/2001
RICARDO LAFFRANCHI 040 00698/2002

034 00555/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 015 00185/2001

008 00370/2000
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 013 00132/2001
RONALDO GOMES NEVES 028 00465/2002
SALETE TERESINHA DE SOUZA 008 00370/2000

009 00371/2000
SANDRA MATSUBARA OAB: 29. 039 00672/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 032 00548/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 012 00077/2001
VANESSA JAMUS MARCHI 012 00077/2001
WALTER ESPIGA 033 00552/2002
WILDER SABAINI DOS SANTOS 027 00426/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-616/1984-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A x DONIZETE MAN-
ZALI E OU e outros-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, julgo improcedente o pedido de extin‡ao pela
prescri‡ao intercorrente do cr‚dito, formulado por Donizeti
Manzali...Intimem-se as partes.-Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e ALVINO APARECIDO FILHO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-387/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x Z.D.C. INDUSTRIA
E COMERCIO DE GAZE LTDA. e outros-Ante o decurso do
prazo concedido … fl. 54, manifeste-se a parte interessada re-
querendo o que entender de direito em prazo de 5 dias.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-660/1995-WANIL-
DA DUARTE GIMENES x SIDNEY MARTINS e outros-So-
bre o informado … fl. 137, manifestem-se as partes em 5 dias.-
Adv. MARIA T.NAVARRO, GISELLE BILHAO ALBERTONI
TRISTAO e GILBERTO GEMIN DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1997-MAU-
RO VIECILI x LUCIO JOSE BENNEMAN-I-Ante a
interposi‡ao do agravo de instrumento, mantenho a decisao
recorrida por seus pr¢prios fundamentos. II-...-Adv. CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA e JOAO
LOPES DE OLIVEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-380/1999-WALTER
SPINARDI x ADYR OCTAVIO FERREIRA NETO e outros -
I-Recebo a apela‡ao de fls. 430/443, por tempestiva, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-
Adv. OMAR JOSE BADDAUY e PEDRO AUGUSTO VAN-
TROBA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-493/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x NEO PINHEIRO RICARDO e outros-
Defiro o requerido … fl. 48. Intime-se com prazo de 10 dias.-
Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI-

7.-ORDINARIA-367/2000-MARLI MARTINS x BANCO ITAU
S/A-I-Defiro a partir deste momento o benef¡cio da assistˆncia
judici ria gratuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/
50. II-...(despacho de fl. 161) ////////////Imposs¡vel por ora a
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im¢vel...Considerando que a autora ainda possui interesse pro-
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10 dias. II-...-Adv. IVENS DOS REIS FERNANDES-
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KYOSHI TADEO x BANCO ITAU - S/A -I-Recebo a apela‡ao,
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Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
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CIAL SOUZA NAVES x JORGE SCAFF. e outros-Sobre o
documento novo juntado … fl. 162, manifestem-se os r‚us em
prazo de 5 dias.-Adv. JOSE MATULAITIS JUNIOR-
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LAURO CAMPOS TERENZI x JOAO CARLOS MANARIN-
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Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-
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do, no prazo legal.-Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-
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benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita, nos termos e sob as
penas da Lei n§ 1060/50.-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-552/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LAGOMAR RESTAURANTE
LTDA e outros-Manifeste-se o banco credor sobre o bem ofe-
recido … penhora … fl. 17.-Adv. WALTER ESPIGA-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-555/2002-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUIS FER-
NANDO FRANCHELLO -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEILA DENI-
SE VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-
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GUSTAVO DOS SANTOS x COMPANHIA MUNICIPAL
URBANIZACAO E TRANSITO- CMTU-Intime-se o impetran-
te para, no prazo de 5 dias, comprovar sua renda mensal, j  que
o fato de ser propriet rio de dois ve¡culos, conforme documen-
to … fl. 18, um deles, inclusive um micro“nibus, faz presumir
que sua renda ‚ suficiente para pagamento das custas do pro-
cesso, elidindo a presun‡ao contida na Lei n§ 1060/50, ou pro-
mover o recolhimento das referidas custas. No mesmo prazo,
faculto ao impetrante a autentica‡ao das c¢pias de documentos
juntados com a exordial, sob pena de eventual desentranha-
mento, caso impugnados pela parte contr ria.-Adv. ALVARO
PINHEIRO BRESSAN, KLEBER CRUZ DUARTE-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-ANA OLIVIA DA
SILVA NASCIMENTO e outros x UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO - UNOPAR -I-Recebo os embargos, por tem-
pestivos, para discussao, suspendendo o curso da execu‡ao...
II-Intime-se a parte embargada para impugn -los, querendo, em
prazo de 10 dias. III-Defiro os benef¡cios da assistˆncia judici ria
gratuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.-Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LUCIA BONE-
TO CIAPPINA-

37.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-638/2002-LONDRI-
PECAS LTDA x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM-Inti-
me a autora para emendar a inicial adequando-a ao rito sum rio,
ou determinando valor da causa compat¡vel com o rito preten-
dido.-Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

38.-FALENCIA-662/2002-PRODUTOS VETERINARIOS
OURO FINO x TOKAIRIN & PILLA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLI-
VEIRA, GISLENE ALMEIDA BARROZO-

39.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-672/2002-EDVALDO
DOMINGUES MOURA x KIGHUI ARTIGOS INFANTIS
LTDA (MIREX ADM. LTDA) -Sobre a contestacao e docu-
mentos que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. SANDRA MATSUBARA OAB: 29.109-PR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-698/2002-SERGIO DO-
MUNGOS NOGUEIRA x UNOPAR UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO -I-Recebo os embargos, por tempestivos,
para discussao, suspendendo o curso da execu‡ao...II-Intime-
se a parte embargada para impugn -los, querendo, em prazo de
10 dias. III- Defiro os benef¡cios da assistˆncia judici ria gra-

tuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50.-Adv. LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-718/2002-BAN-
CO BRADESCO SA x COBESA COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA e outros-Verifico que se acha ausente condi‡ao da a‡ao,
qual seja, interesse processual (adequa‡ao procedimental), face
… inquestion vel iliquidez do t¡tulo que a embasa...fator que
impede o juiz a dele conhecer de of¡cio. Assim, em homena-
gem ao princ¡pio da economia processual, intime-se o exequente
para que no prazo de 10 dias emende a inicial, formulando novo
pedido, adequando sua pretensao ao rito legalmente estabele-
cido, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.-Adv.
MARCIO MIATTO-
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CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
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JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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EDUARDO LUIZ CORREIA 014 00554/1995
EDUARDO ROCHA VIRMOND 085 00280/2001
EDUARDO SILVEIRA ARRUDA 035 00647/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 111 00110/2002

101 00760/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 123 00282/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 151 00640/2002

035 00647/1998
062 00056/2000

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 088 00367/2001
FABIO THOMAZ SOARES 045 00166/1999

062 00056/2000
FABIOLA ALMEIDA ZANETTI 114 00159/2002
FABRICIO MASSI SALLA 130 00417/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA 056 00732/1999

031 00330/1998
GERALDO CARNASCIALI CAVIC 054 00715/1999
GERSON PAULUS DE CAMPOS 072 00645/2000
GILBERT GARCIA DE SOUZA 157 00674/2002
GILBERTO JACHSTET 006 00345/1993
GILBERTO PEDRIALI 122 00248/2002
GIOVANI PIRES DE MACEDO 094 00590/2001

118 00197/2002

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 038 00851/1998
GLAUCO LUCIANO RAMOS 135 00456/2002

057 00752/1999
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 101 00760/2001
HELENA ROSA TONDINELLI 057 00752/1999
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 055 00727/1999
IDEVAM INACIO DE PAULA 026 00319/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 115 00167/2002

031 00330/1998
004 00414/1988
144 00568/2002
108 00032/2002
058 00810/1999
001 00622/1987
080 00150/2001

JACIRA MARQUES FUGISAWA 158 00724/2002
JAIRO DE QUADROS FILHO 126 00350/2002

132 00426/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 145 00579/2002

113 00143/2002
084 00266/2001

JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 129 00402/2002
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 026 00319/1997
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 065 00123/2000

023 00992/1996
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 035 00647/1998
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 124 00319/2002
JOAO PEDRO VICTOR DA SILV 135 00456/2002
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 125 00322/2002

130 00417/2002
069 00376/2000

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 017 00899/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 125 00322/2002

130 00417/2002
121 00245/2002
120 00217/2002
096 00620/2001

JOSE CARLOS ABRAHAO 082 00195/2001
JOSE FRANCISCO ASSIS 078 00082/2001
JOSE ROBERTO REALE 137 00470/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 037 00747/1998
JOSE VALNIR ZAMBRIM 050 00462/1999

114 00159/2002
053 00684/1999
020 00377/1996
141 00549/2002

JOSUE GROTTI 074 00761/2000
085 00280/2001

JULIANO TOMANAGA 076 00795/2000
JULIO CEZAR NALIM SALINET 015 00667/1995

032 00479/1998
KATIA NAOMI YAMADA 147 00600/2002
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 129 00402/2002
KLEBER CRUZ DUARTE 146 00583/2002
LAUDO ALVES PICAN•O 130 00417/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 050 00462/1999

114 00159/2002
053 00684/1999
020 00377/1996
141 00549/2002

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 125 00322/2002
130 00417/2002

LEANDRO TOLEDO VOLPATO 042 00057/1999
LETICIA FERREIRA DA SILVA 085 00280/2001
LIANA YURI FUKUDA 007 00110/1994
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 088 00367/2001

039 00900/1998
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 009 00325/1994

010 00456/1994
068 00246/2000

LUIZ FABIANI RUSSO 127 00356/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 073 00747/2000
MARCELO CARDOSO CHAGA 064 00107/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 140 00541/2002
MARCELO TESCHEINER CAVASS 088 00367/2001
MARCIA TESHIMA 161 00740/2002
MARCIO BARBOSA ZERNERI 028 00236/1998
MARCIO MITIO OTIYAMA 121 00245/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 129 00402/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 081 00182/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 024 00008/1997
MARCO ANTONIO PIZZOLATO 097 00651/2001
MARCOS LEATE 115 00167/2002

031 00330/1998
004 00414/1988
058 00810/1999
080 00150/2001

MARIA CHRISTINA DOS SANTO 078 00082/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 117 00177/2002

116 00176/2002
MARIA JOSE STANZANI 139 00539/2002
MARIO ROCHA FILHO 061 00889/1999
MARISA DA SILVA SIGULO 166 00147/1998
MARJORE RUELA DE AZEVEDO 101 00760/2001
MAURICIA CRISTINA HAKME 014 00554/1995
MAURO EMILIO VAZ 160 00736/2002
MAURO ZARPELAO 062 00056/2000
MIGUEL ANTONIO RAMOS 107 00935/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 003 00274/1988
MOACI MENDES LEITE 034 00627/1998

030 00321/1998
071 00562/2000

NARCISO FERREIRA 105 00893/2001
NELSON GUARNIER 043 00065/1999
NILSON URQUIZA MONTEIRO 129 00402/2002
NILTON RODRIGUES SANTANA 112 00113/2002
NIVALDO GOTTI 051 00528/1999
NOBORU FUKACE 110 00090/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 106 00915/2001
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 143 00558/2002
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 008 00281/1994
OMAR JOSE BADDAUY 079 00110/2001
OSNY BUENO DE CAMARGO 073 00747/2000

PATRICIA DUZEK 036 00701/1998
PATRICIA ELIANE DA ROSA 109 00077/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 148 00611/2002
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 087 00345/2001
PAULO CESAR JORGE FILHO 024 00008/1997
PAULO DARCY CUNHA 014 00554/1995
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 098 00664/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 115 00167/2002
RAFAEL CORDEIRO MACEDO 109 00077/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 107 00935/2001

150 00623/2002
152 00645/2002

RAUL APARECIDO DE CAMARGO 120 00217/2002
RAUL DE OLIVEIRA 136 00464/2002
RENATA ALEXSANDRA REAMI R 093 00574/2001
RENATA DEQUECH 047 00200/1999
RITA DE CASSIA FERREIRA L 164 00752/2002
ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE 099 00741/2001
ROBERTO DE MELLO SEVERO 089 00446/2001
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 013 00373/1995
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 073 00747/2000

032 00479/1998
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 086 00330/2001
RONALDO DE FREITAS PEREIR 043 00065/1999

083 00242/2001
RONALDO GOMES NEVES 043 00065/1999

077 00865/2000
RONALDO GUSMAO 019 00343/1996
ROSANGELA DA SILVA OLIVEI 067 00236/2000
ROSANGELA KHATER 018 00030/1996

025 00076/1997
ROSILENE PROSPERO 016 00748/1995
RUBENS LISBOA FILHO 115 00167/2002
RUY RIBEIRO 036 00701/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 041 00956/1998
SCARLETT YARA RINALDI DE 027 00657/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 022 00390/1996

129 00402/2002
060 00886/1999

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 003 00274/1988
003 00274/1988

SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 107 00935/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 050 00462/1999

114 00159/2002
053 00684/1999
020 00377/1996

SHIROKO NUMATA 046 00192/1999
033 00513/1998
138 00506/2002
047 00200/1999
103 00784/2001
012 00191/1995

SILVIO JOSE FARINHOLLI AR 149 00619/2002
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 048 00236/1999

047 00200/1999
SUELI CRISTINA GALLELI CA 050 00462/1999

114 00159/2002
053 00684/1999
020 00377/1996

THAIS GON•ALVES GONZAGA D 089 00446/2001
VALENTIM ZAZYCKI 131 00420/2002
VERA LUCIA GONCALVES 024 00008/1997
VILMA THOMAL 047 00200/1999
VIVIANE POMINI 107 00935/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 136 00464/2002
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 142 00550/2002
WALTER ESPIGA 048 00236/1999
WALTER LUIS CARNELOSSI 008 00281/1994
WILSON GOMES DA SILVA 008 00281/1994
WOLNEY CESAR RUBIN 095 00600/2001

1.-DESPEJO-622/1987-JORGE SCAFF x MANOELA AGU-
DO CAETANO. “A Conta e Preparo. Valor R$.165,01.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

2.-ARROLAMENTO-265/1988-CRISTINA SATIKO UBUKA-
TA x ARMANDO QUIOSHI NACHI. “Intime-se a Inventari-
ante para informar sobre a importancia referida no petitorio de
fls. 187/188.” -Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1988-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CARPINTARIA E MARCENARIA
COMETA LTD e outros. “A manifestacao da Credora, ante o
contido no petitorio de fls. 351/352 e documentos que o acom-
panham. Int.” -Adv. APARECIDO FERREIRA, SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, MIRELLE NEME BUZALAF, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-414/1988-FININVEST S/A.
C.F.I. x ARMANDO QUIOSHI NACHI. “Manifeste-se a Re-
querente sobre o andamento da presente habilitacao. Int.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

5.-DECLARATORIA - ORDINARIO-264/1991-CANADA
CONTRY CLUB x ECAD ESCRITORIO CENTRAL ARRE-
CADACAO -”ë Credora, em face da certidâo negativa do Sr.
Oficial de Justi‡a.(Penhora)”. -Adv. ADEMIR SIMOES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1993-IRMA-
OS VINHOLI LTDA. x EZEQUIAS MANOEL DA SILVA.
“Manifeste-se a Credora sobre o prosseguimento ou nao do pre-
sente processo. Int.” -Adv. GILBERTO JACHSTET-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1994-MARIA
NILCE ROCHA ZAPPIELO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. “Indefiro o pedido retro (fls. 39). Nao
compete ao Juizo efetuar diligencias atinentes as partes e si-
quer demonstrada tenha sido realizada e/ou negada. Int.” -Adv.
JULIANO TOMANAGA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-281/1994-BAN-
CO BRADESCO S.A. x COMERCIO DE PNEUS CHIMAN-
GO LTDA e outros. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as par-
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tes. Intimen-se.” -Adv. WILSON GOMES DA SILVA, ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUIS CARNE-
LOSSI-

9.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-325/1994-AIRTON
VALETIM x ORTOLANI CONST. INCORPORADORA S/C
L. “Atualizadas as custas processuais, apos, intimem-se as par-
tes para o respectivo pagamento. Valor R$.254.31.” -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-456/1994-AIRTON VALEN-
TIM x ORTOLANI CONST. INCORPORADORA S/C L. “Atu-
alizadas as custas processuais, apos, intimem-se as partes para
o respectivo pagamento. Valor R$.1.727,71.” -Adv. ARAO
MOREIRA DOS SANTOS NETO e LUIS FERNANDO DE
CAMARGO HASEGAWA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1995-BAN-
CO BOAVISTA S.A. x SOTENG SOCIEDADE DE ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros. “Ciencia aos
Procuradores das partes das designacoes contidas no oficio re-
tro (fls. 190), no Juizo Deprecado. Int.” -Adv. DORIVAL PA-
DUAN HERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-191/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x IVETE ROSA ARTI-
LHA e outros. “Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -
Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/1995-CAR-
DAPIO S/C LTDA x ASSOCIACAO DOS FUNC. HOSP.
EVANGELICO LONDRINA LTDA. “Autos 373/1995. 1- A
avaliacao do bem penhorado e ato proprio da execucao e de
interesse da parte exequente. Assim, deve ela adiantar as cus-
tas desse ato, na forma do art. 19 do C.P.C., razao pela qual
indefiro o pedido retro. 2-Atenda-se o contido no item “1” de
fls.273. 3-Intimem-se.” -Adv. ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x IRMAOS RASSI LTDA
e outros. “Comprove o Exequente o ato de cessao de credito, e,
apos, ouca-se a Executada. Int.” -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA, MAURICIA CRISTINA HAKME, PAULO DARCY
CUNHA e ANDREA PAULO ANASTACIO-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIO-667/1995-MARIA SALE-
TE REIS x COMPANHIA LONDRIMALHAS HERINGER
IND. E COMERCIO. “Requeira a Autora/Credora o que for de
direito. Int.” -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x BERTHA JIRAN
QUEIROZ. “A Credora, e face da resposta do oficio expedido
ao Detran. Int.” -Adv. ROSILENE PROSPERO-

17.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-899/1995-EDNA
GELSOMINA MAIMONE x ZULMIRA G. SCHIBELSKI e
outros. “Ante o contido no paragrafo 4§, do artigo 659, do
C.P.C., a manifestacao da exequente. Int.” -Adv. JORGE LUIZ
DE OLIVEIRA LOVATO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1996-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CONDUTORES SUPER FIOS LTDA
e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 187), pagas as custas ate
aqui vencidas. Valor R$.474,84.” -Adv. ROSANGELA KHA-
TER-

19.-DECLARATORIA - ORDINARIO-343/1996-RANULFO
MIGUEL GOMES x CAAPSML APOSENTADORIA PENSO-
ES SERV. MUNICIPAIS LON. “A Conta e Preparo pela Re-
querida. Valor R$.413,80.” -Adv. RONALDO GUSMAO-

20.-MONITORIA-377/1996-BANCO FRANCES E BRASILEI-
RO S/A x MARIA BEATRIZ ESPIRITO SANTOS MARDE-
GAN. “Recolha-se o mandado executivo, apos, ouca-se a Au-
tora/Credora sobre o oferecimento de bens a penhora de fls.
120/121. Int.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x WBS REPRESENTACOES COMEERCIAIS
S/C LTDA e outros. “Da penhora efetivada, o Diretor de Secre-
taria da 1¦. Vara Federal de Londrina ja foidevidamente notifi-
cado (fls. 102). Desnecessario o pedido retro (fls. 106). Aguar-
de-se. Int.” -Adv. EDERALDO SOARES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-390/1996-RENAULT CO-
MERCIAL DO BRASIL S.A. x ROY AUTOMOBILE DISTRI-
BUIDORA DE VEICULOS LTDA. “Requeira a parte Exequente
o que for de direito. Int.” -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

23.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-992/1996-ANIZIO H.
DE FARIA JUNIOR x ANGELA MARIA LIMA e outros -”ë
Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.
-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/1997-CDI
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA x
SANDRA CORRADO FRANCO. “Cumpra-se o V. Acordao.
Ciencia as partes. Intime-se.” -Adv. MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FILHO e VERA
LUCIA GONCALVES-

25.-MONITORIA-76/1997-BANCO ABN AMRO S.A. x EMA-
CAL IMPLEMENTOS AGRICOLAS CAMPESTRE LTDA.
“Defiro o pedido retro (fls. 137), pagas as custas ate aqui ven-
cidas. Int.” -Adv. ROSANGELA KHATER-

26.-RESPONSABILIDADE CIVIL - ORD.-319/1997-ALDRIN

UHDRE NOVAIS x BANCO DO BRASIL S.A.. “Cumpra-se o
V. Acordao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. JOAO DOS
SANTOS GOMES FILHO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA
e IDEVAM INACIO DE PAULA-

27.-DECLARATORIA - ORDINARIO-657/1997-RICARDO
CHRISTIANO KUGLER x COMPLEXO EDUCAC. METRO-
POLITANO DE LONDRINA S/C LTD e outros. “1-Prefacial-
mente pronuncie-se o credor quanto ao oferecimento de bens a
penhora de fls 173, em cinco dias. 2-Desde logo Indefiro, por
ora, o pedido de desconsideracao da personalidade juridica do
executado Complexo Educacional Metropolitano de Londrina
S/C para o fim de atingir a execucao bens de seus socios por-
que nao ha prova suficiente nos autos a autorizar que a socie-
dade nao teha bens suficientes para garantir a execucao. A par-
te Requerente limitou-se a formular esse pedido sem diligenci-
ar a exaustao sobre eventual patrimonio da sociedade. As vari-
as modificacoes no seu quadro social nao permitem, por si so,
a conclusao de que esteja fraudando a execucao. em conclu-
sao: nao ha prova inequivoca nos autos a admitir-se a possibi-
lidade de fraude, atributo indispensavel para se admitir a des-
consideracao da personalidade juridica da sociedade. Posto isso,
indefiro os pedidos de fls. 207/208. 3-Por outro lado, a preten-
sao de reconsideracao do despacho de fls. 86 perdeu objeto,
visto que a procuradora da parte executada dele tomou conhe-
cimento antes mesmo da interposicao da peticao (recebida em
Cartorio em 27.05.02 - fls. 287), ou seja, em 9.5.02, conforme
o termo de fls. 286 verso. 4-Intime-se.” -Adv. SCARLETT
YARA RINALDI DE CASTRO-

28.-ARROLAMENTO-236/1998-VANIA RODRIGUES GO-
MES x ANTONIO DONISETE GOMES. “1-Nao mais com-
porta, nestes autos, qualquer discussao a respeito de eventuais
creditos decorrentes do pacto de seguro, eventualmente atri-
buidos aos herdeiros ou viuva. Isto pela simples circunstancia
de nao se tratar de patrimonio do espolio a ser partilhado atra-
ves deste processo. Trata-se, portanto, de questoes que esca-
pam a cognicao e decisao jurisdicionais nestes autos. 2- Em
razao disso, reservo aos interessados as vias ordinarias para o
exercicio de pretensoes processuais, tendo por objeto a aludide
indenizacao securitaria e, ao Ministerio Publico, as diligencias
que reputarem necessarias a salvaguarda do interesse dos me-
nores. 3- Cumpram-se as demais determinacoes de decisao de
fls. 116 e, arquivem, apos, os presentes autos, uma vez conta-
dos e preparados. 4-Intimem-se Ciente ao MP. Valor R$.697,00"
-Adv. ANTONIO JOAO D. AMALFI, ANTONIO ESTEVES
DA SILVA, AKEMI MARIA BORCEZZI e MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JCS ENGENHARIA
DE ELETRICIDADE LTDA. e outros. “Aguarde-se o pedido
retro (fls. 173), de suspensao deste processo. Vencido o prazo,
a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. ANTO-
NIO MARIA FELIZARDO-

30.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-321/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ACLAIR JOSE CONTESI-
NI. “Defiro o pedido retro (fls. 75), de suspensao deste proces-
so. Vencido o prazo, a manifestacao do Credor sob intimacao.”
-Adv. MOACI MENDES LEITE-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-330/1998-AUTO POSTO
JUPARANA LTDA. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia aos interessados. Int.”
-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e MARCOS LEATE-

32.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-479/1998-MA-
RIA MARILIA JARDIM SANTURIO x LUIZ CLAUDIO DE-
PIERI VICENTE e outros. “A Conta e Preparo. Valor
R$.935,14.” -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, ROB-
SON MARCELO ANTUNES MARTINS-

33.-EXTINCAO DE CONDOMINIO SUMAR.-513/1998-
BANCO AMERICA DO SUL S.A. x ROBERTO TOMIKAZU
TAKEDA e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 60). Oficie-se a
Receita Federal apos o recolhimento do DARF devido a mes-
ma. Int.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-627/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x WILDE PESINATO
QUEIROZ. “Defiro o pedido retro (fls. 31), de suspensao deste
processo. Vencido o prazo, a manifestacao do Credor sob inti-
macao.” -Adv. MOACI MENDES LEITE-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-647/1998-GAPLAN ADMI-
NISTRADORA DE BENS S/C LTDA. x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimen-
se.” -Adv. EDUARDO SILVEIRA ARRUDA, ENIVALDO
TADEU CUNHA e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/1998-BE-
LOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA. x SILVA, BRENNY
& CIA LTDA. “Requeira a Credora o que for de direito. Int.” -
Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUZEK-

37.-DECLARATORIA - ORDINARIO-747/1998-RICIERI
ROUTOLO e outros x CIPASA - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. “A manifestacao do Exequente (fls. 184). Int.” -Adv.
JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

38.-SERVIDAO ADMINISTRATIVA-851/1998-LUCIANO
FLORINDO NASCIMENTO e outros x OVIDIO SENEGA-
LHA. “Manifeste-se a parte exequente sobre o pedido retro (fls.
132). Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-900/1998-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALIFER CO-
MERCIO DE FERRO E ACO LTDA. “Ante as modificacoes
recentes do C.P.C., que viabilizaram o julgamento antecipado
da lide, independentemente de realizacao de audiencia prevista
pelo art. 331 do C.P.C. e, constatando-se, no caso, a desneces-

sidade de producao de outras provas, a Conta e Preparo, retor-
nando concluso para decisao. Int. Valor R$.20,30.” -Adv. ARI-
OVALDO HEBERT DA CRUZ e LUCINEIA MOREIRA MA-
CHADO-

40.-DECLARATORIA - ORDINARIO-904/1998-BANCO
ITAU S.A. x MAR•OLA VICTORINO & CIA LTDA. “Com-
prove a Autora a citacao da firma requerida. Int.” -Adv. EDE-
RALDO SOARES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-956/1998-DIR-
CE MARTINS MOURA x PAULO SORANSSO. “Requeira a
Credora o que for de direito. Int.” -Adv. SANDY PEDRO DA
SILVA-

42.-COBRANCA - SUMARIO-57/1999-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AIMARA I x MARIA HELENA DA SILVA. “A
manifestacao da Autora em face da contestacao de fls. 232.
Int.” -Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA, LEANDRO
TOLEDO VOLPATO-

43.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-65/1999-GER-
SON APARECIDO DOS SANTOS x TRANSPORTES COLE-
TIVOS GRANDE LONDRINA LTDA.. “As partes, para apre-
sentacao de memoriais escritos pelo prazo de 10 (dez) dias,
sucessivamente, iniciando-se pelo Autor.” -Adv. RONALDO
DE FREITAS PEREIRA, NELSON GUARNIER e RONAL-
DO GOMES NEVES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1999-
K.C.R. COMERCIO E REPRESENTA•AO DE TECIDOS
LTDA. x PENIANE IND. E COM. DE MALHAS E
CONFEC•OES LTDA.” A manifestacao da parte, em face da
devolucao da carta precatoria.” -Adv. CLAUDEMIR MOLI-
NA-

45.-MONITORIA-166/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A.
x ALVACI MONTENEGRO e outros. “Defiro o pedido retro
(fls. 74 e 75/76), de aditamento e de suspensao deste processo.
Vencido o prazo, a manifestacao do Credor sob intimacao.” -
Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAZ SOARES-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ELIANA MABEL DA
CRUZ JACOMETTI. “Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls.
81), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-200/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALVARO LUIZ DE
ALMEIDA BARROS. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as
partes. Int.” -Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL,
DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO, SORAIA ARAU-
JO PINHOLATO e RENATA DEQUECH-

48.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-236/1999-NELSON
CILO x BANCO REAL S.A. “Deposite o interessado os hono-
rarios do Sr. Perito. Int.” -Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO e WALTER ESPIGA-

49.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-419/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A. x EDNALDO DE OLIVEIRA e ou-
tros. “Requeiram as partes o que for de direito. Int.” -Adv. DELY
DIAS DAS NEVES e ADEMIR SIMOES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/1999-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. x EDSON DE ALMEIDA
PRADO e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 75), de suspen-
sao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao da Credo-
ra sob intimacao.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

51.-ANUL. ASSEMBLEIA COND. SUMAR.-528/1999-MAS-
SARO TANAKA x ASSOCIACAO MIWAKAI DE LONDRI-
NA. “Atraes da certidao de fls 163, verifica-se que procurador
do Autor, subscritor do pedido retro (fls. 167), nao foi intima-
do da decisao de fls. 156/162. Defiro o pedido de fls. 167 e
restituo-lhe o prazo para recurso. Intime-se.” -Adv. NIVALDO
GOTTI-

52.-ARROLAMENTO-548/1999-LINDALVA NORONHA DA
SILVA e outros x HELIO DA SILVA. “Intime-se a inventarian-
te para complementar a prestacao de contas nos autos de Alva-
ra apensos e para dar andamento no presente arrolamento.” -
Adv. ANGELA YUKIKO HORITA-

53.-MONITORIA-684/1999-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A. x ARMANDO OSSAMU SARUHASHI. “Defiro o
pedido retro (fls. 420), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao da Autora/Credora, sob intimacao.” -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-715/1999-CAFE
DAMASCO S.A. x D.Y.A. DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA. e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 60/61), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao da
Credora sob intimacao.” -Adv. GERALDO CARNASCIALI
CAVICHIOLO-

55.-ARROLAMENTO-727/1999-DORVALINA DE SOUZA
TEIXEIRA x JOVENIR ALVES TEIXEIRA. “Atenda-se o pe-
dido de fls. 81/84. Lavre-se o respectivo termo de re-ratifica-
cao, apos, tornem-me contados e preparados. Valor R$.70,51.”
-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-732/1999-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA. x ANTONIO ARANDA
BRANCO e outros. “Defiro o pedido retro (fls. 74), de suspen-
sao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)

Credor(a) sob intimacao.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA-

57.-RESTITUICAO MERCADORIAS/BENS-752/1999-LUIZA
MISSAKO SAKAI x CONDOMINIO RESIDENCIAL PARA-
TY. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes. Intimen-se.”
-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS e HELENA ROSA TON-
DINELLI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-810/1999-FIAT LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x POLYANNA DO
LAGO DANTAS. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as partes.
Intimem-se.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO e CLEONICE CAN-
GUSSU DANTAS-

59.-MONITORIA-838/1999-BANCO ITAU S.A. x CARMINO
SOLEO e outros. “Intime-se o Embargante para deposito dos
honorarios periciais.” -Adv. CARMINO SOLEO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A. x ROTA BRASIL IND.
E COM. DE CONFEC•OES E ENXOVAIS L e outros. “Reco-
lhidas as custas dos autos de embargos apensos n§. 199/2000,
tornem-me preparados. Int.” -Adv. ORLANDO GOMES-

61.-DECLARATORIA - ORDINARIO-889/1999-WILSON
KOBBI PEDROSO e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA. “Autos 889/1999. Acolho as razoes do petitorio de fls.
390/391, e determino o desentranhamento dos documentos de
fls. 366/385 restituindo-se a parte mediante receita. Int.” -Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

62.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-56/2000-PAULO
CESAR ORTENZI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO. “Aguarde-se a manifestacao das partes nsobre o laudo
pericial. Int.” -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI, ENIVAL-
DO TADEU CUNHA, EDERALDO SOARES, MAURO ZAR-
PELAO e FABIO THOMAZ SOARES-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x JULIA TIEKA MIOSHI KAWATA. “Ante o contido no peti-
torio retro (fls. 133/135) e documentos que o acompanha, a
manifestacao da exequente. Int.” -Adv. ALICIO MALAVAZI-

64.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-107/2000-MAR-
COS ANTONIO EUZEBIO x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S.A.. “Preparada a conta de fls. 160. Intime-se o exe-
quente para levantar a importancia correspondente a seu credi-
to, mediante termo nos autos. Autorizo o Sr. Escrivao a proce-
der o levantamento dos valores devidos a Escrivania, ao Sr.
Contador e ao Funrejus, mediante a expedicao de oficio. Int.” -
Adv. MARCELO CARDOSO CHAGA-

65.-ACAO DE DEPOSITO-123/2000-BANCO BRADESCO
S.A. x ARLEY MARRONI. “Recebo o recurso adesivo a ape-
lacao (fls. 105/109). Vista ao Apelado para, querendo, oferecer
suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

66.-INVENTARIO-148/2000-RUBENS DOS SANTOS x JO-
AQUIM DOS SANTOS FILHO. “O procurador subscritor do
pedido retro (fls. 99/100), nao tem poderes para confessar a
situacao economica dos herdeiros. Regularizada essa represen-
tacao processual, e/ou, firmada pelos proprios interessados,
tornem-me. Prazo de cinco (5) dias. Int.” -Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

67.-COBRANCA - SUMARIO-236/2000-RESIDENCIAL
QUINTA DA BOA VISTA III-A x MARIA FILOMENA DO
VALE LEITE. “Aguarde-se o processamento da execucao des-
ta acao, dando-se ciencia dos atos de sua tramitacao a Credora
Hipotecaria. Anote-se.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

68.-EXECUCAO LIQUIDACAO SENTEN•A-246/2000-AIR-
TON VALENTIM x ORTOLANI - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA.. “Atualizadas as custas processuais,
apos, intimem-se as partes para o respectivo pagamento.” -Adv.
ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-376/2000-PRO-ESPORT
REPRESENTA•OES LTDA. x CAMBUCI S.A.. “Pagas as cus-
tas ate aqui vencidas, tornem-me. Int.” -Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

70.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-408/2000-LEILA
JANENE ARAUJO x COPAM PO•OS ARTESIANOS LTDA.
“Intime-se a Autora para cumprir o despacho de fls. 34.” -Adv.
ALVINO APARECIDO FILHO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-562/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ADILSON DE SOUZA
e outros. “Autos 562/2000. 1-O disposto pelo par. 1§ do art.
4§da Lein. 5.741/71, do regime juridico constitucional prece-
dente, viola o principio do devido processo legal constitucio-
nalmente assegurado a todos os cidadaos e, por isso, restou
revogado pela nova ordem estabelecida pela promulgacao da
CF vigente. Nao ha como se expedir comando jurisdicional que
afete esfera juridica de terceiros, nao participes da presente
relacao processual. 2-Por razoes assemelhadas, nao se admite
a expedicao de ordens ou comandos ao Municipio de Londri-
na, que nao figura como parte neste processo. Se ha resistencia
a pretensao do contribuinte ao exercicio de direitos, devera valer-
se de instrumentos proprios e adequados em relacao a Fazenda
Publica. 3-Intimen-se.” -Adv. MOACI MENDES LEITE-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/2000-MA-
GAZINE LUIZA S.A. x ALEXANDRE BALERA BAENA.
“Defiro o pedido retro (fls. 35), de suspensao deste processo,
por 90 (noventa) dias . Vencido o prazo, a manifestacao do
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Credor(a) sob intimacao.” -Adv. GERSON PAULUS DE CAM-
POS-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-747/2000-TRANSNARDO
TRANSPORTES LTDA. x AURORA FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. “Mantenho o recebimento da apela-
cao apenas no efeito devolutivo, pois, esse e o efeito correto do
recurso de apelacao interposto, a sentenca que julgou improce-
dentes os embargos. Todavia, subsiste a suspensao da tramita-
cao da execucao, em face da interposicao da excecao de in-
competencia, cuja decisao foi atacada por recurso. Enquanto
nao decidida, efetivamente, a referida excecao, e de ser manti-
da a suspensao do processo de execucao. A interposicao do
recurso de Apelacao nao altera os efeitos de recebimento do
recurso, permanecende, portanto, o efeito tao somente devo-
luntivo. Translade-se copia da presente decisao aos autos da
excecao, a que se referem a interposicao de recurso da excecao
de incompetencia.” -Adv. ROBSON MARCELO ANTUNES
MARTINS, OSNY BUENO DE CAMARGO e LUIZ PEREI-
RA DA SILVA-

74.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-761/2000-ESTADO
DO PARANA x FLAVIO ARAUJO e outros. “Ante o contido
na certidao do Sr. Distribuidor, contida no oficio retro (fls. 58),
a manifestacao da Autora. Int.” -Adv. JOSUE GROTTI-

75.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-777/2000-FER-
NANDO MAURICIO DE MORAES x MARLENE DA
CONCEI•AO VALLIM SARTORELLI. “Comprove o Reque-
rente a publicacao do edital de fls. 29. Int.” -Adv. ADOLFO
LUIS DE SOUZA GOIS-

76.-INDENIZACAO - SUMARIO-795/2000-JOSE CARLOS
DOS SANTOS e outros x CESAR AUGUSTO MONTEIRO.”A
Conta e Preparo. Valor R$.920,23.” -Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

77.-COBRANCA - ORDINARIO-865/2000-TIL TRANSPOR-
TES COLETIVOS LTDA. x LONDRINA ESPORTE CLUB.
“Autos 865/2000. Sobre a nomeacao retro, diga o Exequente.
(O Autor em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi-
ca.)” -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

78.-MONITORIA-82/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
TRISTAO DE ATHAIDE x PAULO PATSKO. “Cumpra-se o
V. Acordao. Ciencia as partes. Intimen-se.” -Adv. MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS, DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e
JOSE FRANCISCO ASSIS-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-110/2001-BANCO
DO BRASIL S.A. x SCHINA E FORMIGARI LTDA.. “Rece-
bo a Apelacao nos seus efeitos legais. Vista a Apelada para, no
prazo legal, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -
Adv. OMAR JOSE BADDAUY-

80.-DESPEJO-150/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
DUAS IRMAS x GEREMIAS DE CASTRO e outros -”ë Cre-
dora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2001-MARIA THERE-
ZA MORANTE GRATTAO MARQUES x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A.. “Intime-se a Embargada para aten-
der as solicitacoes do Sr. Perito de fls. 96, no prazo de 05 (cin-
co) dias.” -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

82.-DECLARATORIA - ORDINARIO-195/2001-ANDREA
CALEFI BERTHE e outros x CAIXA DE ASSIST. APOSENT.
PENSOES DOS SERV. MUNICI. “Recebo a apelacao nos seus
efeitos legais. Vista aos Apelados para, querendo, oferecerem
suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. JOSE CARLOS
ABRAHAO-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-242/2001-DIONIRA GAS-
PARELO SIQUIERI ROMAO x HIDRAPAR ENGENHARIA
CIVIL LTDA.. “Cumpra-se o V. Acoradao. Ciencia as partes.
Intimem-se.” -Adv. RONALDO DE FREITAS PEREIRA e
ALDIVINO ALVES PEREIRA-

84.-ACAO DE DEPOSITO-266/2001-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO PATEZ
AMARAL “A manifestacao da Autora, em face da contestacao
de fls. 47/52. Int.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/2001-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. “Autos n§.280/2001. 1-Embora
tenham as partes traduzido a situacao processual entre as inu-
meras demanda, como sendo de ocorrencia do fenomeno da
litispendencia, na realidade, trata-se de verificacao da conexao
de causas. Com efeito, precedentemente a interposicao dos pre-
sentes embargos, a embargante promoveu acao cautelar e prin-
cipal, perante o Juizao de Direito da 2¦. Vara da Fazenda Publi-
ca da comarca de Curitiba. Nesta ultima, sao coincidentes as
alegacoes deduzidas nos presentes embargos (inconstituciona-
lidade das alteracoes introduzidas no Regulamento do ICMS,
regularidade no tratamento dispendido pela embargante aos
produtos da cesta basica), objetivando-se a anulacao do auto
de infracao. Tal constatacao importa na modificacao de com-
petencia, ate para se evitarem decisoes contraditorias, razao
pela qual declino do conhecimento e decisao da materia discu-
tida nos presentes autos e, por isso, determino a remessa dos
presentes autos de embargos e da respectiva acao de execucao
fiscal ao Juizo de Direito da 2¦. Vara da Fazenda Publica da
comarca da Capital que, pela prevencao carreou para si a atri-
buicao, promovendo-se as anotacoes e registros necessarios,
inclusive, no Servico de Distribuicao. 2-Intimem-se.” -Adv.
EDUARDO ROCHA VIRMOND, JOSUE GROTTI e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-330/2001-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA. x CONFEITARIA

FLUK -”Defiro o pedido retro (fls. 21), de suspensao deste
processo. Vencido o prazo, … manifesta‡âo do(a) Credor(a),
sob intimacao.”- -Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

87.-PROTESTO JUDICIAL-345/2001-MARIA CRISTINA
TONELLI x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A. e
outros. “Contados e Preparados, tornem-me. Valor R$.76,30.”
-Adv. PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO-

88.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-367/2001-NEVIL-
LE PEREIRA GAMA x AUTOLATINA LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. “De-se ciencia as partes dos
honorarios solicitados pelo Sr. Perito (fls. 180), e, para o res-
pectivo deposito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.” -
Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO, MARCELO TES-
CHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

89.-MONITORIA-446/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x AUTO POSTO 5 SET LTDA. e outros. “Recebo a apelacao
de fls. 113/124. Vista aos requeridos-apelados, para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal. Int.” -Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO e THAIS GON•ALVES GON-
ZAGA DE OLIVEIRA-

90.-ACAO DE DEPOSITO-474/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ROBERTO RAMOS. Esclareca a Requerente o
pedido retro (fls. 38), em face do Requerido nao ter sido desta
acao. Int.” -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

91.-DESPEJO-501/2001-JULIANA VICENTE REIS x ALMI-
RO DIANA e outros. “Requeira a Autora/Credora o que for de
direito. Int.” -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

92.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-551/2001-RAI-
MUNDO BRUM x CSC S.A. CREDITO FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO. “Autos 551/2001. Sobre a certidao retro,
diga o Autor.” -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIO-574/2001-MARCELO
CAMARGO DO NASCIMENTO x ELY HIROSHI YABU.
“Atenda-se o pedido de fls. 71. Expeca-se carta precatoria.” -
Adv. RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS-

94.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-590/2001-LAURO
ALEXANDRE DE PAULA x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.. “Recebo a Apelacao nos seus efeitos legais. Vista ao
Apelado para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

95.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-600/2001-HAR-
DS INDUSTRIA DE CONFEC•OES LTDA. x CASTRO FER-
RER COMERCIO LTDA. - ME. “A Requerida nao foi citada
da presente Cautelar. Requeira a parte promovente o que for de
direito, em termos. Int.” -Adv. WOLNEY CESAR RUBIN-

96.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-620/2001-LUIZ
ANTONIO LEMOS x FININVEST S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDIT. “Intime-se a Requerida para
atender as solicitacoes do Sr. Perito de fls. 129, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-651/2001-TEX-
TIL IRAIVA LTDA. x MAX RIO IND. E COM. DE
CONFEC•OES LTDA. “A Credora, em face da resposta do
oficio expedido a Receita Federal. Int.” -Adv. MARCO AN-
TONIO PIZZOLATO-

98.-DESPEJO-664/2001-CERES - FUNDA•AO DE SEGURI-
DADE SOCIAL DOS SISTEMAS x ODISSEY - COMERCIO
DE MATERIAL ESCOLAR LTDA. - EPP. “Intime-se o Procu-
rador da Requerida, para se manifestar sobre o pedido de fls.
253, no prazo de cinco (5) dias.” -Adv. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S.A. x LUCAS KENSHI TAKAKUSA e
outros. “A manifestacao das partes, em face da devolucao da
carta precatoria.” -Adv. ROBERTA JUNQUEIRA VICTORE-
LLI e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIO-753/2001-VIVALDO
REMONTE x SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS IN-
DUSTRIAS METALURGIC e outros. “A manifestacao do Au-
tor, em face da contestacao de fls. 125/129. Int.” -Adv. CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

101.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-760/2001-JOAO
AUGUSTO DA SILVA x ITAUCARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO E IM. “Vencido a manifestacao
das partes, sob intimacao.” -Adv. ALMIR RODRIGUES SU-
DAN, MARJORE RUELA DE AZEVEDO, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e ELISANDRE MARIA BEIRA-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-765/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x ILIDIO RODRIGUES PINTO
e outros -”ë Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Ofici-
al de Justi‡a”. -Adv. EDER GORINI-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/2001-FER-
RARI DISTRIBUIDORA DE PE•AS LTDA. x RODOMAQUI-
NAS PE•AS E SERVI•OS LTDA. “A Credora, em face da res-
posta do ofcio expedido a Receita Federal. Int.” -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

104.-ANULACAO ATO JURID. ORDINARIO-853/2001-WIL-
SON JOSE DE SOUZA x ROYAL LOTEADORA E INCOR-
PORADORA S/C LTDA.. “A manifestacao da Requerida, em
face da contestacao da reconvencao de fls. 109/117. Int.” -Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-893/2001-IN-

BORPLAS ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICO
LTDA. x FORNECEDORA CATARINENSE LTDA. “O pedi-
do retro (fls. 34), ja foi indeferido a fls. 30. Int.” -Adv. NARCI-
SO FERREIRA-

106.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-915/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x GRACIONE GON•ALVES DOS
SANTOS. “Defiro o pedido retro (fls. 41), mediante recibo nos
autos, devendo os documentos desentranhados ser substituidos
por “xerox”. Int.” -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-935/2001-
ECONOLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA. x MARLENE DA ROCHA DAMASCENO. “1-Conce-
do a executada os beneficios da assistencia judiciaria. 2- Indi-
que a Exequente bens da devedora sujeitos a penhora. 3-Int.” -
Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI, RAFAEL ROSSI RA-
MOS, VIVIANE POMINI e MIGUEL ANTONIO RAMOS-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/2002-MA-
RIA APARECIDA MERIN SPOLADORE x MARINALVA
FLORIO. “Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando
solicitado.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, ANTO-
NIO CARLOS MANTOVANI-

109.-OBRIGACAO DE FAZER - ORDINAR.-77/2002-CLA-
RA MARY INAHARA DA SILVA x SERVI•O SOCIAL AU-
TONOMO PARANAEDUCA•AO e outros. “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir. Int.” -Adv. PATRI-
CIA ELIANE DA ROSA e RAFAEL CORDEIRO MACEDO-

110.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-90/2002-NEY
SALLES x AUTO ESCOLA IGAPO -”ë Credora, em face da
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. NOBORU
FUKACE-

111.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-110/2002-IVO-
NI BATISTUTI SUDAN x CREDICARD S.A. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO. “A manifestacao da
Requerida, em face da contestacao da reconvencao (fls. 182/
186). Int.” -Adv. CARMEN LUCIA VILLA•A DE VERON e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-113/2002-NELSON
DAVI PINHEIRO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA. “Recebo a Apelacao de fls. 258/270, nos seus efeitos
legais. Vista ao Apelado para, querendo, oferecer suas contra-
razoes no prazo legal. Int.” -Adv. NILTON RODRIGUES SAN-
TANA-

113.-COBRANCA - SUMARIO-143/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ELISANGELA
COSTA MENDES e outros. “A conta e Preparo. Valor
R$.20,30.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

114.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-159/2002-AMERI-
CO IGLESSIAS x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.. “Manifeste-se a Requerida sobre o pedido de
desistencia desta Medida Cautelar (fls. 32). Int.” -Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e FABIOLA ALMEIDA ZANETTI-

115.-INDENIZACAO - ORDINARIO-167/2002-WILSON
LUIZ PINTO e outros x GILBERTO NESZLINGER. “Mante-
nho a decisao agravada. Informe-se quando solicitado.” -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO
PAULO PEDROSA e RUBENS LISBOA FILHO-

116.-COBRANCA - SUMARIO-176/2002-SINDASPEL - SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS D x OP•OES
RECURSOS HUMANOS E SERVI•OS S/C LTDA.. “Mani-
feste-se a Autora sobre o prosseguimento ou nao da presente
acao. Int.” -Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREI-
RA-

117.-COBRANCA - SUMARIO-177/2002-SINDASPEL - SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS D x TER-
CEIRIZA SERVI•OS TEMPORARIOS LTDA. -” 1.- Defiro a
emenda da inicial (fls.51). Promova-se a retifica‡ao dos regis-
tros. 2.- Indefiro a tutela antecipada, na qual nao se compreen-
deram atos de produ‡ao probatoria que tem, no procedimento,
momento proprio para realiza‡ao. 3.- Cite-se com advertencias
legais. 4.- Intime-se a promovente que devera, no prazo de 48-
(quarenta e oito) horas efetuar a antecipa‡ao de custas e emo-
lumentos, sob pena de extin‡ao do processo. Os beneficios
extraidos pelo $ 2§, do art. 606 da C.L.T., nao se aplicam a
especie (a‡ao ordinaria) mas somente as hipoteses ditadas pelo
“caput” do mesmo dispositivo (a‡ao de execu‡ao fundada em
certidao de divida ativa).-(Manifeste-se a Autora sobre o pros-
seguimento ou nao da presente acao. Int.)” - Adv. MARIA DO
CARMO PINHATARI FERREIRA-

118.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-197/2002-MARGA-
RETE MAGALDES PALIZER x BANCO ITAU S.A.. “O pedi-
do retro (fls. 90), objeto da decisao de fls. 15 e verso da Medi-
da Cautelar n§.831/2001, ja foi direcionado ao representante
legal da requerida as fls. 16 daquela medida. Requeira a Autora
o que for de direito, em termos. Int.” -Adv. GIOVANI PIRES
DE MACEDO-

119.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-210/2002-GLAU-
CIA ROCHA BALDASSO x FININVEST S.A. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO. “Contados e Prepara-
dos, Tornem-me. Valor R$.328,30.” -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIO-217/2002-WESLEY
ACµCIO MENDES BELOSO x AMERICA LATINA LOGÖS-
TICA - ALL. “Autos 217/2002. 1-Suscita a contestante preli-
minar de ausencia de interesse processual, asseverando nao ter
agido com culpa, a qual deve ser tributada aos responsaveis
pelo menor vitimado. Rejeito, todavia, a preliminar arguida.

As condicoes de acao devem ser inferidas in statu assertionis.
Em se tratando do interesse processual, esta condicao e baliza-
da pelos criterios da necessidade e utilidade do provimento ju-
risdicional pleiteado. No caso, as assercoes inicialmente pro-
duzidas e, constantes da situacao substancial descrita, expres-
sando fato lesivo praticado pela re, aliado a afirmacao de sua
responsabilidade pelos danos ocasionados, em tese, autoriza a
pretensao processual deitada no pedido condenatorio. A unica
forma de obtencao dessa tutela, evidentemente, e atraves do
processo, donde a necessidade do provimento. Por outro lado,
inegavel que esse mesmo provimento lhe sera util, pois objeti-
va a recomposicao de seu patrimonio. Ademais, questoes fati-
cas relacionadas a culpa pelo evento, porque integrantes do
direito subjetivo alegado, constituem materia relativa ao meri-
to e, este nao e o momento adequado para cognicao e decisao.
2-Esclarecam as partes se pretendem produzir outras provas,
retornando, apos, conclusos. 3-Intimen-se. -Adv. RAUL APA-
RECIDO DE CAMARGO BUENO e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIO-245/2002-DUILIO SER-
RA GON•ALVES x FININVEST S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDIT. “Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir. Int.” -Adv. MARCIO MITIO
OTIYAMA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2002-
HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x ALCIR
GEHLEN FRNA•A. “Atenda-se o pedido retro (fls. 21). Ofi-
cie-se a Receita Federal apos o recolhimento do DARF devido
a mesma. Int.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI-

123.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-282/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AZIZ
JOSEPH ABDAYEM. “Autos n§.282/2002. 1-Sustentando-se
a acao proposta na afirmacao da existencia de um pacto de ar-
rendamento entre as partes e, em contrapartida, verificando-se
que, pelo ajuste foi exigido o pagamento antecipado do VRG e,
ainda, que essa situacao substancial torna duvidosa a caracteri-
zacao do contrato conforme titulado (“Contrato de Arrenda-
mento Mercantil”), pois em face de copiosa jurisprudencia, tem-
se considerado, nesses casos, tratar-se de contrato de compra e
venda a prestacoes, carece a inicial de verossimilhanca para a
concessao da tutela antecipada. 2-Em razao disso, indefiro a
tutela antecipada requerida. 3-Considerando-se que o requeri-
do ja ofertou resposta a demanda, prescindivel sua citacao. 4-
Assim, a manifestacao da autora, em 10 (dez) dias. 5-Intimem-
se.” -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

124.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-319/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO,FINACIAMENTO E INVES-
TIM x JOSE LEONARDO DE CASTRO ACQUAROLE. “A
presente acao ja foi objeto de apreciacao e decisao (fls. 26/28).
Requeiram as partes o que for de direito, em termos. Int.” -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA-

125.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-322/2002-ARAZI
JOSE BORGES DOS SANTOS x BANCO FININVEST S.A. -
” Reuna esta Medida Cautelar n§. 322/2002, aos Autos da A‡ao
Principal n§. 417/2002, para decisao unificada. Int.” - -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

126.-EMBARGOS DO DEVEDOR-350/2002-BAVARESCO &
ANGHIRVISCH LTDA x AVENTIS CROPSCIENCE BRASIL
LTDA. “A manifestacao da Embargante, em face da impugna-
cao de fls. 19/24. Int.” -Adv. JAIRO DE QUADROS FILHO-

127.-MONITORIA-356/2002-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S.A. x PAULO MIYOSHI YANO e outros. “A manifes-
tacao dos Requeridos, em face da impugnacao dos embargos
monitorios de fls. 66/106. Int.” -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

128.-EMBARGOS DE TERCEIROS-386/2002-VALTER DE
PAULA ANDRADE x LONDRITUBOS COMERCIO E
REPRESENTA•OES LTDA. “Acolho o pedido retro (fls. 32/
33). Intime-se o Embargante para se manifestar sobre a impug-
nacao de fls. 26/29.” -Adv. AGENOR D. LOVATO COGO
JUNIOR-

129.-DECLARATORIA - ORDINARIO-402/2002-EDSON
JOSE BROGNOLI x BANCO BANESTADO S.A.. “A mani-
festacao do Autor, em face da contestacao de fls. 74/125 e do-
cumentos que a acompanham. Int.” -Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KE-
LLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA MON-
TEIRO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO FARIAS
FERREIRA NETTO-

130.-ANULATORIA CAMBIAL - SUMARIO-417/2002-ARA-
ZI JOSE BORGES DOS SANTOS x BANCO FININVEST S.A.
-” Especifiquem as partes em 05-(cinco) dias as provas que
desejam produzir. Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIE-
RI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LAUDO
ALVES PICAN•O-

131.-INVENTARIO-420/2002-SANCIA CRISTINA MARIM
MIRANDA x VALDEMAR MIRANDA. “O contido no petito-
rio retro (fls. 20), nao faz com que a inventariante deixe de
cumprir o despacho de fls. 16. Int.” -Adv. VALENTIM ZA-
ZYCKI-

132.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-426/2002-BAVA-
RESCO & ANGHIEBICH LTDA x AVENTIS CROPSCIEN-
CE BRASIL LTDA. “A manifestacao da Requerente, em face
da contestacao de fls. 32/33. Int.” -Adv. JAIRO DE QUADROS
FILHO-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIO-438/2002-MARIA DA
CONCEICAO RAMOS DIAS MIRANDA x GLOBAL TELE-
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COM LTDA. “De-se ciencia a Autora do petitorio de fls. 79 e
documentos que o acompanham. Int.” -Adv. ADRIANA CRIS-
TINA DE CARVALHO-

134.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2002-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x LOJA DO CITRICULTOR
COM. AGRICOLA E REPRES. LTDA e outros. “Requeira a
Credora o que for de direito. Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

135.-INDENIZACAO - ORDINARIO-456/2002-MAURO MI-
GUEL SABIA e outros x DENILSON BRAZ MERIGUE e ou-
tros -”Acolho o pedido retro (fls. 43/47) e concedo aos Autores
os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita. Int.”. - -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS, JOAO PEDRO VICTOR DA
SILVA e ALVINO APARECIDO FILHO-

136.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-464/2002-RAUL DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO SOLAR MONET -Ç manifesta-
cao da requerida em face da contestacao de fls. 264/276 Int-
Adv. RAUL DE OLIVEIRA e WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

137.-ALIENACAO JUDICIAL (BEM COMUM-470/2002-
ALZIRA GOMES x ARMEZINDO DUARTE. “A manifesta-
cao da Autora, em face da contestacao de fls. 23/27. Int.” -Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2002-
BANCO BANESTADO S/A. x UNIBRAS TRANPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros. “Atenda-se o pedido retro (fls.
21),recolhido o DARF devido a Receita Federal. Int.” -Adv.
SHIROKO NUMATA-

139.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-539/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EMERSON BERNINI -”ë Credora,
em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
MARIA JOSE STANZANI-

140.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-541/2002-BAN-
CO DIBENS S.A x JOSE BRAZ AITE -”ë Credora, em face da
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV-

141.-EXECUCAO HIPOTECARIA-549/2002-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S.A. x MARIA DA GRACA CIANCA. -”ë
Credora, em face da certidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”.
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

142.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-550/2002-MARIA
MILITINA ALVES e outros x ARTENGE CONSTRU•OES
CIVIS LTDA. “Ouca-se a excepta no prazo legal. Int.” -Adv.
WALDOMIRO CARVALHO GRADE-

143.-DECLARATORIA - ORDINARIO-558/2002-WILMAR
OCTAVIANO BUENO DE OLIVEIRA x BANESPA S.A. -
GRUPO SANTANDER BANESPA. “A manifestacao do Au-
tor, em face da contestacao de fls. 145/173. Int.” -Adv. ODI-
LON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA-

144.-EMBARGOS DO DEVEDOR-568/2002-EDUARDO
KHALIL NADER x CARLITO KRAUSE. “A manifestacao do
Embargante, em face da impugnacao de fls. 11/13 e documen-
tos que a acompanham. Int.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

145.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-579/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCIA BAUMLER VARGAS. “Com a carta precatoria ex-
pedida a fls. 18 verso, tornem-me preparados. Int.” -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

146.-MANDADO DE SEGURANCA-583/2002-NELSON
TOSHIAS URANO x COMPANHIA MUNICIPAL DE
URBANIZA•AO TRANSITO -CMTU. “1-Mantenho a deci-
sao agravada pelos fundamentos nele contidos. Comunique-se
ao Tribunal quando solicitado. 2-Cumpra-se as demais deter-
minacoes da decisao inugural.” -Adv. KLEBER CRUZ DU-
ARTE-

147.-ALVARA JUDICIAL-600/2002-MITUO SAKA e outros
x O JUIZO. “Juntem as Requerentes certidao negativa de de-
pendentes do falecido junto ao INSS.” -Adv. KATIA NAOMI
YAMADA-

148.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-611/2002-
CODEL-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LON-
DRINA x ARTEFATOS DE CIMENTOS LONDRINA LTDA.
“A Conta e Preparo. Valor R$.31,31.” -Adv. PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO-

149.-INVENTARIO-619/2002-MASAYUKI TANAKA x
TIYUKI MIYAMOTO TANAKA. “Nomeio o conjuge sobrevi-
vente - Masayuki Tanaka, inventariante, mediante o compro-
misso legal. Apresentadas as primeiras declaracoes, tornem-
me. Int.” -Adv. SILVIO JOSE FARINHOLLI ARCURI-

150.-EMBARGOS DO DEVEDOR-623/2002-EDMIR GOMES
e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA. “A
manifestacao dos Embargantes, em face da impugnacao de fls.
12/18. Int.” -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

151.-EMBARGOS DO DEVEDOR-640/2002-JOSE APARE-
CIDO ROLIM DE SOUZA x BANCO BRADESCO S.A.. “Re-
cebo os Emabrgos com suspensao da execucao. Vista a Embar-
gada para, querendo, impugna-los no prazo legal. Int.” -Adv.
GILBERTO PEDRIALI-

152.-EMBARGOS DO DEVEDOR-645/2002-EDMIR GOMES
e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA. “A
manifestacao dos Embargantes, em face da impugnacao de fls.
16/22. Int.” -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

153.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-646/2002-GRA-
FICA E EDITORA LIDER LTDA x AUXILIUM FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA. “A manifestacao da Reque-
rente, em face da contestacao de fls. 29/35. Int.” -Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

154.-COMINATORIA - ORDINARIO-654/2002-CELSO GAR-
CIA x UNIMED RIO -COOPERATIVA DE TRA MEDICO RJ
LTDA. “A manifestacao do Autor, em face da contestacao de
fls. 82/84 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv. EDE-
RALDO SOARES-

155.-INTERDICAO-663/2002-ARLINDO DOS SANTOS x
MARIA APARECIDA DOS SANTOS - Para o interrogatorio
designo o dia 07 de NOVEMBRO de 2002, as 13:30 horas.
Cite-se o(a) requerido(a) com observancia das prescri‡oes le-
gais. Intime-se o (a) Requerente e de-se ciencia ao Represen-
tante do Ministerio Publico. Em dligencia remetam-se os autos
ao Sr. Distribuidor, para atendimento do item (a) do parecer de
fls.14, do Dr. Promotor de Justi‡a. -Adv. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN-

156.-MANDADO DE SEGURANCA-673/2002-BARROZO
IND. E COM. DE PEDRAS BRITA LTDA. x CHEFE REGIO-
NAL DO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA. “A mani-
festacao da impetrante, em face das informacoes de fls. 41/58 e
documentos que a acompanham. Int.” -Adv. CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

157.-MED. CAUT. PROD. ANTEC.PROVAS-674/2002-ILZA
JOSEFA PAVLAK x MARTIN BALERO e outros. “Autos
n§.674/2002. 1-Inadmissivel perseguir o procedimento estabe-
lecido a jurisdicao voluntaria quando, para a tutela urisdicional
almejada o sistema processual estabelece procedimento espe-
cific. O art.1103 do C.P.C. estabelece rito proprio somente nas
hipoteses residuais e que, nao e o caso desta demanda na qual
se aspira tutela tipicamente acautelatoria. Este carater do pro-
vimento almejado ressalta claramente das assercoes no sentido
de que, sendo conveniente a autora o resultado da avaliacao,
promover o equilibrio da particao patrimonila operada perate o
Juizo de Direito da 2¦ Vara de Familia desta comarca, em acao
de separacao amigavel dos demandantes. Dessa forma, a pre-
sente acao ha de seguir pelo procedimento estabelecido a pro-
ducao atecipada de prova prevista pelo art.846 e ss. do C.P.C..
2-Por outro lado, os objetivos manifestados na inicial e, acima
relatados, evidenciam que a competencia absoluta para conhe-
cimento e decisao desta medida de acautelamento reside no
Juizo de Familia, pois a atribuicao funcional para a acao caute-
lar e definida pela competencia do juizo para a demanda prin-
cipal. De fato, qualquer recomposicao patrimonial da decisao
homologatoria da separacao e respectiva partilha de bens, so-
mente podera ser promovida perante o Juizo especializado da
aludida Vara. Acenando-se com a possibilidade de se instaurar
lide a ser dirimida judiciamente, decorrente eventual litigio entre
ex-conjuges, subsiste a competencia absoluta do Juizo especi-
alizado de familia. Diante disso, declino da competencia para
conhecimento e decisao da presente acao cautelar e, por isso,
determino a remessa dos presentes autos ao Juizo de Direito da
2¦. Vara de Familia desta comarca, a qual declino, procedendo-
se as anotacoes e registros necessarios, inclusive, juntoao Ser-
vico de Distribuicao. Intime-se.” -Adv. GILBERT GARCIA DE
SOUZA-

158.-IMISSAO DE POSSE-724/2002-HELENA MARIA SAL-
VIATO x ADILSON ALVES MOREIRA e outros -Adv. JACI-
RA MARQUES FUGISAWA-

159.-ARROLAMENTO-733/2002-RAQUEL KELLER DE
LIMA FERREIRA x NELSON FERREIRA. “Nomeio a Reque-
rente - Raquel Keller de Lima Ferreira, Inventariante, median-
te o compromisso legal. Tome-se por termo as primeiras decla-
racoes, dizendo a seguir os interessados. Oficie-se as reparti-
coes publicas (Municipal, Estadual e Federal). Int.” -Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

160.-ARROLAMENTO-736/2002-RELINDES SCHOLZE
VAZ x ARISTIDES VAZ. “Nomeio a Requerente - Relindes
Scholze Vaz, Inventariante, independentemente de termo. Ouca-
se a Fazenda Publica Estadual, sob vista. Apresentada a certi-
dao negativa de debito Federal e os comprovantes dos recolhi-
mento do Imposto de Transmissao “Causa-Mortis”, tornem-me.
Int.” -Adv. MAURO EMILIO VAZ-

161.-ARROLAMENTO-740/2002-ANEZIA SEVERINO RO-
DRIGUES x LUIZ TORRES RODRIGUES. “Nomeio a Re-
querente - Anezia Severino Rodrigues, inventariante, indepen-
dentemente de termo. Ouca-se a Fazenda Publica do Estado,
sob vista. Apresentada a certidao negativa de debito fiscal (Mu-
nicipal) e o comprovante de isencao e/ou de pagamento do
Imposto de Transmissao “Causa-mortis”, tornem-me. Int” -Adv.
MARCIA TESHIMA-

162.-INDENIZACAO - SUMARIO-741/2002-MARCO ANTO-
NIO FRANCO x EDUARDO ANDREAN e outros. “Em ter-
mos de emenda a inicial, adeque o Autor a presente acao ao
rito proprio, Sumario. Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. DE-
BORAH LIDIA LOBO MUNIZ-

163.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-749/2002-PAULO
APOLONIO x JOSE OUVIDIO DOS SANTOS. “Autos n§.749/
2002. 1-.Ao propor a presente acao a(s) parte(s) promovente(s)
Paulo Apolonio atribuiu(ram) o valor de R$.2.000,00, em dis-
cordancia aos criterios fixados pelo artigo 259 e seguintes do
C.P.C.. 2-.Embora haja divergencia, no campo pretoriano, quan-
to a atribuicao da iniciativa a modificacao do valor dado a cau-
sa, ora compreendendo que somente compete a parte impugnar
e, ora atribuindo a atividade inicial “ex-officio”, recente deci-
sao do S.T.J., com larga discussao a respeito da materia, deci-
diu: Processo Civil. Valor da Causa. Alteracao “Ex-Officio”.
Quando a discrepancia entre o valor atribuido a causa e o seu
real conteudo economico for manifesto, fraudando, a eviden-
cia o erario publico, e prejudicando o serventuario de justica
dos cartorios nao oficializados. O juiz, pode, sim, corrigir de

oficio a estimativa abusiva. Recurso especial conhecido, mas
nao provido. (Jurisprudencia Brasileira, n§.185, Curitiba, Ju-
rua, out/2000, p.438). E o caso da inicial desta acao, em que
o(s) autor(es) reduzi(ram), sensivel e injustificavelmente, a es-
timativa, em face do(s) pedido(s) formulado(s), com expressi-
vo e inadmissivel intuito de burlar normas de ordem publica. 3-
.Diante disso, altero o valor atribuido a causa nesta demanda,
para fixa-lo em r$9.308,00 (nove mil e trinta e oito reais). Pro-
cedam-se as retificacoes e anotacoes necessarias, inclusive no
Cartorio Distribuidor. 4-. Intime(m)-se o(s) autor(es) para, no
prazo de 5 (cinco) dias, complementar o pagamento dos emo-
lumentos, custas e taxas devidas, sob pena de indeferimento da
inicial.” -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

164.-ARROLAMENTO-752/2002-JAIR DE OLIVEIRA SIL-
VA x LUIZA NOGUEIRA DA SILVA. “Nomeio o Requerente
- Jair de Oliveira Silva, inventariante, independentemente de
termo. Ouca-se a Fazenda Publica Estadual, sob vista. Apre-
sentado o comprovante de isencao ou de pagamento do Impos-
to de Transmissao “Causa-Mortis”, tornem-me. Int.” -Adv. RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE-

165.-ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-754/2002-IGNEZ
DOS SANTOS BURCI x HILDEBRANDO MEIRELLES DA
SILVA e outros. Em termos de emenda a inicial, atribue a Au-
tora o valor da causa e a fundamentacao da tutela pleiteada.
Prazo de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. ADERCIO FRANCISCO
DE SOUZA-

166.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-147/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INPA INDUS-
TRIA ELETROMECANICA PARANA LTDA. “A avaliacao,
dizendo a seguir as partes no prazo comum de cinco dias. Int.”
-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e BRUNO PEDALINO-

167.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2002-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA CIVEL DE ARA•ATUBA - SP -SISTE-
MA ARACA DE COMUNICA•AO LTDA x MAXI ASSES-
SORIA E PUBLICIDADE LTDA -”ë Credora, em face da cer-
tidâo negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv. CLOVIS VIC-
TORIO JUNIOR-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1988-CO-
FFCOTTON DO BRASIL LTDA x NOVASAFRA COM. IND.
EXP. LTDA e outros-”A escrivania devera proceder as neces-
sarias anota‡oes quanto a substitui‡ao da parte credora, inclu-
sive em autua‡ao. A da‡ao, depois de determinado o pre‡o da
coisa dada em pagamento, regular-se-a pelas normas de contra-
to de compra e venda (artigo 996 do CPC). Portanto, indepen-
de de redu‡ao a termo em autos como requerido pelas partes
(fls.201/204), razao pela qual indefiro a pretensao formulada e
mantenho o despacho de fls.196. E de bom alvitre ressaltar que
seja qual for a modalidade para formalizar a da‡ao, por instru-
mento particular ou publico, necessaria a inscri‡ao em registro
publico, para surtir efeitos em rela‡ao a terceiros (artigo 129,
9¦ da Lei de Registros Publicos e 135 do Codigo Civil). Quanto
a requisi‡ao de certidoes negativas, tal diligencias incumbe as
partes interessadas. Cumprida a determina‡ao do despacho de
fls.196, voltem.”.-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO e MA-
RINA DE OLIVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1988-CO-
FFCOTTON DO BRASIL IND COM. EXPORTA•AO x MER-
CANTIL DE ALGODAO VALE DO TIETE LTDA e outros-
”Ante o pedido de fls.347/348, colham-se as manifesta‡oes da
parte devedora e de terceiros interessados, em cinco dias. A
escrivania devera informar se a importancia referente a
arremata‡ao encontra-se depositada em institui‡ao financeira
e a disposi‡ao deste Juizo. Oportumente, voltem. Intimem-se.”
.-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO, CLAUDIA RODRIGUES
e MARINA DE OLIVEIRA-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-914/1995-GENE-
RAL ACCIDENTES-CIA DE SEGUROS x WALDEMAR TRI-
OSCHI e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promo-
vente.”—Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x MIGUEL QUESSADA
PELEGRINO e outros-”Defiro o pleito retro, e, determino o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial,
exceto a representa‡ao processual, substituindo-os por copia
nos autos.” .-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-782/1996-SAFRA LEASING
S/A - ARREND. MERCANTIL x FREEZAGRO PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA-”De-se ciencia as partes da baixa dos au-
tos.” .-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEATIEL
L.PEREIRA FILHO e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

6.-ORDINARIA-816/1996-FERRO DISTRIB. DE BEBIDAS
LTDA. x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A-”De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.” .-Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO e MARCOS LEATE-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-910/1996-RE-
PLAEX-RESINAS PLASTICAS EXTRUDADAS LTDA. x
LANCER ENGENHARIA CIVIL LTDA. -”Sobre a informa‡ao
da Sra. Avaliadora, manifestem-se as partes.”—Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

8.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-59/1997-FORD CO-
MERCIO E SERVI•OS LTDA x JOSE AUGUSTO BAHLS-
”O presente feito recebera julgamento antecipado nos termos
do disposto no art. 330, inc. I do CPC. a fim de se evitar futura
nulidade do feito ou cerceamento de defesa, publique-se o pre-
sente despacho. Sejam os presentes autos contados e prepara-
dos, voltando-me conclusos.” .-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO e WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/1997-TEI-
XEIRA JUNIOR COM.DE CEREAIS E MANUFATURADOS
x RAINI ELENOR KRABBE e outros -”Sobre a juntada da
carta precatoria de fls.119/130, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e ERICA MARTINS FREDIANI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ADALBERTO VIEI-
RA E CIA LTDA. e outros -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
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promovente.”—Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-766/1999-ATHAYDE PO-
ZENATO e outros x GIACOMO RIZZO-”Sobre o laudo peri-
cial de fls.87 e documento que o acompanha (fls.88) manifes-
te-se o requerido, querendo, em cinco dias.” -Adv. JUNIOR
GOMES e GIACOMO RIZZO-

12.-INDENIZA•AO-952/1999-SOARES & BARBOSA S.C.
LTDA x AGREVO SEMENTES DO BRASIL LTDA-”J.Recebo
o recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte re-
corrida para, querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo
de quinze dias.” .-Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE, LUCI-
ANA VEIGA CAIRES, MIRELLE NEME BUZALAF e HE-
LENA DAMIANI VERGUEIRO TOLEDO-

13.-ORDINARIA DE NULIDADE-251/2000-ANA MARIA DE
OLIVEIRA x SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-”De-se ciencia as partes da baixa dos autos.” .-
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS, LUCIANA VEIGA CAIRES e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

14.-A•AO DE CONHECIMENTO-302/2000-ALVANDIR
DOMINGUES MAXIMO x GALINDO & GALINDO LTDA e
outros-”J.Recebi hoje. ciencia aos interessados. Cumpra-se o
despacho. “(Despacho de fls.395)” De-se ciencia as respecti-
vas partes sobre a juntada de documenta‡ao retro (fls.385/390)
e a respeito de expediente contendo despacho do Digno De-
sembargador Relator do Agravo de Instrumento n§ 127317-6
da Egregi 4¦ Camara Civel do Tribunal de Justi‡a, que encon-
tra-se anexo a peti‡ao avulsa e despachada em data de hoje,
que devem ser acostadas aos presentes autos, para os devidos
fins. Somente em data de hoje tomei ciencia do expediente de
fls.355, restando prejudicada a presta‡ao de informa‡oes soli-
citadas ante o teor do v.despacho acima mencionado. Outros-
sim, analisando-se atentamente os autos, constato que foram
arroladas testemunhas tempestivamente, sendo que nao foram
expedidas cartas precatorias para a inquiri‡ao daquelas resi-
dentes em outras comarcas e nem expedido mandado de
intima‡ao para aquela residente nesta comarca. Portanto, hei
por bem em cancelar a audiencia anteriormente designada
(fls.307) e redesigna-la para o dia 16.04.2003, …s 13:30 ho-
ras. Intimem-se.” .-Adv. FERNANDO SILVA GON•ALVES,
ANDREY FABIANO LUSTOZA FEDATO, RENATA ELIZA
DE OLIVEIRA, RUI SANTOS DE SA, ALVINO APARECI-
DO FILHO, CELSO DOS SANTOS FILHO, LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA e GABRIEL MARINO MEIRELLES-

15.-CIVIL PéBLICA-308/2000-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASSEMIRO BELINA-
TI e outros-”A escrivania para dar atendimento ao requerido
pela parte autora (fls.4624), ou seja, quanto a certidao de cita‡ao
do requerido Edson Alves da Cruz e apresenta‡ao de
contesta‡ao pelo mesmo. Colha-se a manifesta‡ao da parte re-
querente sobre os pedidos retro (fls.4643/4647 e 4653/4655).
Defiro o requerimento de fls.4648, em termo, isto ‚, somente
quant a possibilidade de extra‡ao de copia de todo o feito.” .-
Adv. JOEL GON•ALVES, ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA, RONALDO GOMES NEVES, JOSE AUGUS-
TO RIBAS VEDAN, JOAO TAVARES DE LIMA, ELISIANE
C. MALUF, TELES DE ANDRADE, OMAR JOSE BAD-
DAUY, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, ALVARO PINHEI-
RO BRESSAN, GLAUCO CAVALCANTI DE O. JUNIOR e
ELIAS MATTAR ASSAD-

16.-MONITàRIA-478/2000-UNOPAR.-UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA x PAULO EDUARDO SARTORI -”Con-
tados e preparados, voltem.”- R$27,30" .-Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI, SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO e MA-
RIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

17.-MONITàRIA-650/2000-BANCO ECONOMICO S/A x
CARMEM SILVA DE MANTOVA-”Sobre a proposta de hono-
rarios apresentada pelo Sr. perito, deverao as partes se mani-
festar, em cinco dias, lembrando que cabe a embargante o de-
posito em cartorio do valor dos honorarios do perito do Juizo,
eis que nada tem a ver com a inversao do onus da prova.”(R$
1.500,00)” .-Adv. SETTIMO PIEROTTI, FABIO NASCIMEN-
TO PALEARI e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

18.-INDENIZA•AO-262/2001-JOAO BATISTA e outros x
SERGIO RODRIGUES PEREIRA e outros -”Contados e pre-
parados, voltem.”- R$548,80" .-Adv.RAUL AP. DE CAMAR-
GO BUENO, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR e
ANDRE LUIS GON•ALVES SALVADOR-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-753/2001-LUIZ
CARLOS DA ROCHA x BANESPA S/A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL-”J.Sobre a contesta‡ao ora ofertada, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. LUD-
MEIRE CAMACHO MARTINS-

20.-DEPOSITO-754/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CARLOS GOMES ROQUE -”Contados e preparados, voltem.”-
R$27,30".-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

21.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-967/2001-CLAU-
DIO GASPARI x MICHAEL TEODOR L. RODRIGUES e ou-
tros-”Conforme se observa do petitorio de fls.42/43 a execu‡ao
esta sendo dirigida somente contra os fiadores, devendo ser
procedida as anota‡oes e retifica‡oes necessarias, inclusive
junto a distribui‡ao. Assim, defiro o pleito de fls.64/65 e, de-
termino seja desentranhada a peti‡ao de fls.54/56 e documen-
tos que as acompanham, ja que nao ‚ parte no presente feito,
entregando-a ao seu subscritor. os devedores foram devidamente
citados, conforme se observa de fls.63 do caderno processual.
Determino seja expedido mandado de penhora em bens que
guarnecem a residencia dos mesmos, exceto os tutelados pela
lei 8009/90. Intimem-se.” .-Adv. IVAN PEGORARO e WOL-
NEY CESAR RUBIN-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2002-JRS COMERCIO

DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-”Especifiquem as partes, em cin-
co dias, quais as provas que pretendem produzir.” .-Adv. LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BOR-
TOLOTO e CARLOS SERGIO CAPELIN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x MARCIO OSMAR GRUBER -
”Contados e preparados, voltem.”- R$27,30".-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-200/2002-BANCO
BRADESCO S/A x NILZA DA SILVA -”Contados e prepara-
dos, voltem.”- R$13,30" .-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
RUI SANTOS DE SA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-296/2002-COOPERATIVA
AGROP.DO MEDIO PARANAPANEMA.-CAMPAL. x MILE-
NIO AGRO CIENCIAS S/A-”J.Sobre a impugna‡ao ofertada,
colha-se a manifesta‡ao da embargante, em dez dias.” .-Adv.
JUAREZ FERREIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-407/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x VIL-
MA APARECIDA CAMARGO LOPES-”...Isto posto e consi-
derando o que mais dos autos consta, nos termos do artigo 269,
I, do CPC, julgo procedente o pedido exordial,e, com funda-
mento nos dispositivos legais acima apontados, em combina‡ao
com o paragrafo 4§ e 5§, do artigo 3§ do Decreto Lei n§ 911/
69, confirmando a liminar deferida, declaro consolidadas em
maos do autor a posse e a propriedade do bem descrito na ini-
cial, ou seja veiculo caminoneta c.aberta, marca Fiat Fiorino
pick up, ano 1992/93, cor branca, … alcool, placas ADK-6897,
valendo a presente como titulo habil para a transferencia do
certificado de propriedade. Condeno a requerida VILMA APA-
RECIDA CAMARGO LOPES, ao pagamento ds custas e des-
pesas processuais e honorarios advocaticios em favor do patro-
no do requerente, que arbitro em 10% sobre o valor dado a
causa, corrigido pelo INPC/IBGE, o que fa‡o com base no ar-
tigo 20, par. 4§ do CPC, levando em conta a pouca complexi-
dade, a natureza da demanda e o zeloso trabalho desenvolvido.
P.R.I.” .-Adv. FLAVIANO B. GARCIA PEREZ-

27.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-426/2002-
FRANCISCO RENATO LUIZ e outros x VECTRA CONSTRU-
TORA LTDA-”J.Sobre o novo documento anexo a impugna‡ao,
colha-se a manifesta‡ao da requerida, em cinco dias.” .-Adv.
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-500/2002-MARIA
IZABEL DA SILVA SIMAO x CAIXA DE
ASSIST.APOSENT.PENSOES DOS SERVID.MUNICIP-”Es-
pecifiquem as partes, em cinco dias, quais as provas que pre-
tendem produzir.” .-Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO
e RONALDO GUSMAO-

29.-CAUTELAR INOMINADA-554/2002-LEONILDO CA-
NASSA x UNIMED DE LONDRINA - COOP.TRABALHO
MEDICO-”J.Sobre a contesta‡ao ora ofertada, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-

30.-DECLARATORIA-589/2002-MARIA IZABEL DA SILVA
SIMAO x CAIXA DE ASSIST.APOSENT.PENSOES
SERVID.MUN.CAAPSML-”J.Sobre a contesta‡ao ora oferta-
da e documentos anexos, colha-se a manifesta‡ao das partes
promovente, em dez dias.” .-Adv. CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2002-J.R.
CRUZ.-JACAREZINHO x BARILONPLAST IND.COM.DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA-”Acatando as
pondera‡oes da credora como razoes para decidir, declaro a
ineficacia da nomea‡ao de bens feita pela devedora e devolvo
a credora o direito a indica‡ao de bens passiveis de constri‡ao.
Desentranhe-se e adite-se o mandado para seu integral cumpri-
mento.” .-Adv. RENATO TAVARES YABE e PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN-

32.-DEVOLU•AO DE QUANTIAS PAGAS-613/2002-ANTO-
NIO GOBETTI e outros x CAIXA DE
ASSIST.APOSENT.PENS.DOS SERV.MUN.CAAPSML.-
”J.Sobre a contesta‡ao ora ofertada e documentos anexos, co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-
Adv. JACELIO DUMAS COUTINHO, JOSE LUIZ NOGUEI-
RA COSTA-

33.-COBRAN•A-622/2002-PAULIM & PINTO LTDA x MA-
RIO LOUREN•O E CIA LTDA-”Pela derradeira vez, intime-
se a requerente para no prazo legal de 48 horas, emendar a
inicial, adequando-a ao rito processual correto, conforme inc.
I, do art. 275 do CPC, alterado pela Lei 10444/02. Intime-se.”
.-Adv. JOSE MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SIL-
VA-

34.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-646/2002-ADRIA-
NO MARRONI e outros x FABRICIO MODESTO MARTINS
e outros-”Sobre as contesta‡oes ofertadas, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

35.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-650/2002-FLAVIA
RODRIGUES MARTELLITI x COMERCIO DE PEDRAS
OURO PRETO-”J. Sobre a contesta‡ao ora apresentada e do-
cumentos anexos, ou‡a-se a parte promovente, em dez dias.” .-
Adv. MARCELO JIRAN QUEIROZ-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-701/2002-FI-
NAUSTRIA COMP.DE CRED.FINANC. E INVESTIMENTO
x DEISE CHRISTINO FLORES ESPADA-”J.Sobre a
contesta‡ao ora ofertada e documentos anexos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

37.-REVISIONAL-731/2002-FELIPE ANGELO GOMES x
PASSO A PASSO CAL•ADOS LTDA-”...Destarte, nao exis-
tindo prova inequivoca que conduza ao convencimento da
verossimilhan‡a do alegado, sendo que meras alega‡oes, sem
nenhuma prova produzida para embasar o alegado, nao tem esse
condao, nao se fazendo cumulativamente presentes os requisi-
tos previstos no artigo 273 do diploma processual civil, hei por
bem em indeferir a tutela pretendida. Cite-se, com as adverten-
cias de estilo. Intime-se.” .-Adv. GIOVANI PIRES DE MACE-
DO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-743/2002-BANCO
ITAU S/A x ANTONIO APARECIDO GOMES-”ante o pedido
de desistencia formulado pelo autor, contados e preparados,
voltem.”(R$ 349,30)” .-Adv. ANDREIA VERANO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2002-RE-
NATO TAVARES YABE x COMERCIO E INDUSTRIAS BRA-
SILEIRAS COIMBRA S/A-”Cumpra-se o disposto no artigo
257 do CPC.” .-Adv. RENATO TAVARES YABE-

40.-EXECUCAO FISCAL-460/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONFERMAQ COMERCIO DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA -”Para a arremata‡ao
designo leilao unico para o dia 05.12.2002, …s 13:30 horas,
para venda por lan‡o igual ou superior ao da avalia‡ao... Inti-
me-se o exequente para apresentar mem¢ria do cîlculo do d‚bito
atualizado, quando da realiza‡ao do leilao. “- O AUTOR DEVE
RETIRAR O O DISQUETE COM O EDITAL EM CARTORIO
PARA A DEVIDA PUBLICA•AO - Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

41.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ VARA CIVEL DE PARANAVAI-PR. -NELSON
HOGARA x TAKASHI CAMBIO E TURISMO LTDA-”Aca-
tando as pondera‡oes do credor como razoes para decidir, de-
claro ineficaz a nomea‡ao de bens feita pela devedora e devol-
vo a credora o direito a indica‡ao de bens passiveis de
constri‡ao. Proceda-se a penhora nos bens retro indicados.” .-
Sobre a certidao de fls.21, manifeste-se a parte interessada.” .-
Adv. MAIRA NUBIA DE ORTEGA e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-
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WILSON LOPES DA CONCEI•AO 0013 000013/1998

1.-FALENCIA-170/1982-SUDAN MATERIAIS PARA
CONSTRU•AO LTDA x JUIZO-”Acatando o requerimento
formulado pelo sindico nomeado, maxime ante a concordancia
ministerial e nao havendo obje‡oes por parte de eventuais cre-
dores, por senten‡a, para que surta os seus legais efeitos, de-
claro extinto o presente feito de Falencia, em que figura como
r‚ SUDAN.-MATERIAIS PARA CONSTRU‡AO LTDA, nos
termos do artigo 75, paragrafo 3§ da lei n§ 7661/45. Outros-
sim, autorizo a doa‡ao dos bens moveis arrecadados em favor
do LAR ANALIA FRANCO, mediante termo nos autos. Custas
na forma da lei. Publique-se edital, com prazo de trinta dias,
oficiando-se para publica‡ao gratuita. P.R.I.” .-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA, JOSE CARLOS DA ROCHA, MARIO
ALVES CARDOSO, ALMIR RODRIGUES SUDAN, KAKU-
NEN KIYOSEN e CLAUDEMIR MOLINA-

2.-DECLARATORIA-233/1983-ESPOLIO DE APARECIDA
RODRIGUES DE GODOY SILVA x SERVI•O DE
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PAVIMENTA•AO DE LONDRINA-PAVILON. -”Contados e
preparados, voltem.”- R$241,02" .-Adv. JOSE CARVALHO
GRADE NETO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e ELLEN
PATRICIA CHINI-

3.-ARROLAMENTO-43/1986-LAURINDA MARIA DE ME-
LLO E OUTROS x JAIRO ALVES DE MELLO-”J. Intime-se a
inventariante para apresenta‡ao do plano de partilha e, em se-
guida, voltem apos contados e preparados.” .-Adv. EDGARD
PIETRAROIA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-89/1992-TRANSPORTA-
DORA BANDEIRANTES LTDA x SUL AMERICA TER.
MAR. E ACID. CIA DE SEGUROS-”A parte exequente em
peti‡oes retro (fls.830 e 851) insiste em mencionar “...o co-
mando do despacho de fls.716/717,...”, sendo que nao consigo
localizar tal despacho. Portanto, maxime para que nao seja ar-
guida nulidade futura, esclare‡a a parte exequente a respeito
de tal despacho, em cinco dias.” .-Adv. MAURO VIOTTO-

5.-DESPEJO-627/1995-COMERCIO E INDUSTRIA SAHÇO
S/A x SAHÇO PALACE HOTEL-”J. Sobre o oferecimento de
bens a penhora, colha-se a manifesta‡ao da parte credora, em
cinco dias.” .-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOAO
TAVARES DE LIMA e NELSON DE SOUZA GALVAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-983/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINAN x LUCINEIA APARECIDA MACHADO e ou-
tros-”Ante o teor do requerimento retro, colha-se a manifesta‡ao
do exequente, em cinco dias.” .-Adv. EDER GORINI, JOAO
MARCOS ANACLETO ROSA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-221/1996-PAULO VA-
LERIO VEIGA e outros x ATLANTICA SEGUROS S/A. e
outros-”Colha-se a manifesta‡ao da parte credora sobre o ofe-
recimento de bens a penhora.” .-Adv. JOSE MONTEIRO
GON•ALVES, EDNO MONTEIRO GON•ALVES, CLAUDIO
ANTONIO CANESIN, ROSANGELA KHATER, HUMBER-
TO T. KOHATSU, WILSON GOMES DA SILVA e SERGIO
WILSON MALDONADO-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-518/1996-FINASA
ADMINISTRA•AO E PLANEJAMENTO S/A. x CRISPIN
IBIAPINO DE MEDEIROS-”Sobre a informa‡ao do Sr. Avali-
ador, colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv.
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-837/1996-NEYDE STOREL
VEIGA e outros x BANCO BRADESCO S/A.-”Para que surta
os seus legais efeitos, maxime ante o teor da peti‡ao retro
(fls.131/132), ou seja, havendo aquiescencia da parte credora
quanto aos valores depositados, por sente, DECLARO extinta
a presente EXECU‡AO DE SENTEN‡A, com fundamento no
artigo 794, inciso I do CPC. Outrossim, entendo ser cabivel a
dedu‡ao de valor devido ao fisco a titulo de imposto de rendas,
devendo ser deduzido da importancia a ser levantado pelo cre-
dor, recolhendo-se o tributo atraves de respectiva guia. Custas
na forma apurada. Expe‡a-se alvara para levantamento, obser-
vando-se o desconto do imposto devido. Proceda-se a baixa de
eventual constri‡ao noticiada (fls.132). Oportunamente, tran-
sitada em julgado esta decisao. procedidas as necessarias
anota‡oes. arquive-se. P.R.I.” .-Adv. EDNO MONTEIRO
GON•ALVES, JOSE MONTEIRO GON•ALVES, WILSON
GOMES DA SILVA e HUMBERTO T. KOHATSU-

10.-DECLARATORIA-359/1997-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA x MITSUBISHI INTERNACIONAL
S/A.-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.220, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. JAIR RUFINO DA
SILVA e JAMIL MICHEL HADDAD-

11.-MONITàRIA-432/1997-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x INDUSTRIA E COM. DE CHOCOLATES PANMELLA
CRISTINA -”Sobre a certidao do decurso de prazo de fls.113,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. MAR-
COS LEATE, EDUARDO LUIZ CORREIA e BRAULINO
BUENO PEREIRA-

12.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-921/1997-PAULO
TATSUI x FRANCISCA DE SOUZA SANTOS e outros-”...Ho-
mologo por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado pelas partes, as fls.227/228, em
consequencia julgo este processo extinto, na forma do artigo
269, inciso III do CPC. custas na forma acordada, que poderao
ser cobradas e/ou executadas pelo Sr. Escrivao nestes proprios
autos. P.R.I.” .-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA, MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO e ANTONIA MARIA DA
COSTA-

13.-DECLARATORIA-13/1998-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. x SOEX COMERCIO EXTERIOR
LTDA.-”A fim de se evitar futura alega‡ao de cerceamento de
defesa e nulidade do feito, manifeste-se o requerido sobre os
documentos entranhados as fls.65/67 em cinco dias. Intime-
se.” .-Adv. CID PENHA, RENATO CASTELLAZZI e WIL-
SON LOPES DA CONCEI•AO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23/1998-CASA DO
PADEIRO LTDA. x PRODUTOS ALIMENTICIOS FLEISCH-
MANN e outros-”De-se ciencia as partes do Acordao n§ 8380
e 8696, entranhados as fls.1506/1513 do caderno processual.
Sobre o contido no petitorio de fls.1514/1514, manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias. Intimem-se.” .-Adv.
MOACIR PRISON, FERNANDO EDUARDO PRISON, MA-
RIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS, MARISSOL JESUS
FILLA, HUMBERTO T. KOHATSU e GERSON FERREIRA
DO REGO-

15.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-41/1998-ELIZA-
BETH DA CRUZ DE SOUZA e outros x O JUIZO-”Apesar do
compromisso ja assumido pelo procurador da requerente em
22 de janeiro do corrente, em efetuar o pagamento dos valores

faltantes, caso ela (requerente) nao o fizesse, conforme se veri-
fica as fls.87/88 do caderno processual, nao tendo honrado seu
compromisso at‚ a presente data. Comparece, novamente aos
autos, as fls.95 insistindo em nova dila‡ao do prazo, em razao
de seu precario estado de saude. Pela derradeira vez, defiro o
pleito retro e, concedo mais dez dias para tanto, decorrido o
prazo com ou sem o pagamento, abra-se vista ao Ministerio;
apos retornem conclusos. Intimem-se.” .-Adv. FRANCESCO
AMORESE-

16.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-677/1998-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA. x BELUNA METAIS E ACES-
SORIOS LTDA. e outros-”...ISTO POSTO, julg por senten‡a,
PROCEDENTES as pretensoes articuladas por CONSTRUTO-
RA KHOURY LTDA em desfavor de BELUNA METAIS E
ACESSORIOS LTDA e JOSEFINA MARTINS CORREIA, ja
qualificados, o que fa‡o com arrimo no artigo 269, inciso I do
CPC em liame com o artigo 9§, inciso III da Lei n§ 8.245/91.
De corolario, estando o contrato de loca‡ao ja rescindido pela
desocupa‡ao havida, condeno a parte r‚ ao pagamento dos alu-
gueres e encargos locaticios (de modo atualizado). O calculo
de atualiza‡ao, bem como das parcelas que venceram depois,
devera ser oportunamente apresentado pela parte vencedora.
Os honorarios advocaticios e as custas processuais foram regu-
ladas no item “ II.2.b”. Cumpram-se as disposi‡oes contidas no
Codigo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justi‡a.
P.R.I.” .-Adv. JUSSARA SEIXAS CONSELVAN, IRINEU
CODATTO, GLEIDE GOMES GANANCIA e ADEMIR SI-
MOES-

17.-MONITàRIA-30/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
MARIA MADALENA SANCHO GON•ALVES-”Intime-se a
requerida para efetuar o deposito das parcelas restantes dos
honorarios do Sr. perito, no triduo. Intime-se o requerente para
apresentar no prazo de cinco dias, os extratos da movimenta‡ao
bancaria referente ao periodo de 30.10.1997 a 05.12.1997, pos-
sibilitando a conclusao da pericia. Apos o entranhamento dos
documentos supra mencionados, intime-se o Sr. Perito.” .-Adv.
EDERALDO SOARES e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

18.-MONITàRIA-274/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x REGINALDO ARAUJO -”Sobre a juntada infrutifera da
correspondencia de fls.118, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-684/1999-ROBSON
ANTONIO DOS SANTOS x JUSCELINO GOMES MARRE-
CAS-”J. Colha-se a manifesta‡ao do exequente, em cinco dias.
Ap¢s, voltem.” .-Adv. ANTONIO FIDELIS-

20.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-866/1999-YOSHI-
NORI NAKAGAWA x GRASIELA BONESSO LAGANA e
outros-” ...ISTO POSTO, julgo por senten‡a, PROCEDENTES
as pretensoes articuladas por YOSHINORI NAKAGAWA em
desfavor de GRASIELA BONESSO LAGANA, APARECIDO
BONESSO e ALACIR CORTEZ BONESSO, ja uqlificados, o
que fa‡o com arrimo no artigo 269, inciso I do CPC em liame
com o artigo 9§, inciso III da Lei n§ 8.245/91. De coralerio,
estando o contrato de loca‡ao ja rescindido pela desocupa‡ao
havida, condeno a parte re ao pagamento dos alugueres e en-
cargos locaticios. O calculo de atualiza‡ao, bem como de even-
tuais parcelas ja pagas e vincendas, devera ser oportunamente
apresentado pela parte vencedora, tudo nos molde aqui prefini-
dos. Os honorarios advocaticios e as custas e despesas proces-
suais foram reguladas no item “ II.b.2" . cumpram-se as
disposi‡oes contidas no Codigo de Normas da Egregia Corre-
gedoria Geral da Justi‡a. P.R.I.”.- Adv. ENEAS COSTAS GUI-
MARAES FILHO e ADILSON JUAREZ SALA JAHN-

21.-IMISSAO DE POSSE-915/1999-CELSO PIMENTEL ES-
PER e outros x PAULO ANTONIO ALVES e outros -”Conta-
dos e preparados, voltem.”- R$27,30" .-Adv. DARIO BECKER
PAIVA, SAVIO CEMBRANELI e FRANCISCO CESAR SA-
LINET-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-28/2000-LIMPINGA.-
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA•AO x PRESIDENTE
COM.PERMANENTE LIC.SERVI•O SOC.IND.SESI-
”...PELO EXPOSTOe nos termos do disposto no artigo 267,
inciso III, e artigo 267, par. 1§, ambos do CPC, JULGO EX-
TINTO o presente MANDADO DE SEGURAN‡A impetrado
por LIMPINGA - LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVA‡AO
LTDA. Incabivel pela impetrante. Anota‡oes e comunica‡oes
necessarias.” .-Adv. CARLOS P. PAIXAO, REINALDO OR-
LANDINI, FERNANDA EHALT VANN e RODRIGO POZZO-
BON-

23.-INDENIZA•AO-223/2000-ALIPIO LUCIO GOMES x
BANCO DO ESTADO DO PARANA-”J.Recebo o recurso ade-
sivo em seus efeitos legais. Vista a parte recorrida para, que-
rendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv.
ERICA MARTINS FREDIANI, AIRTON MARTINS MOLINA
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-520/2000-AGENOR GO-
MES DE ANDRADE FILHO x BANCO ITAU S/A-”Nos ter-
mos do disposto no art.330, inc. I do CPC, o presente feito
permite o julgamento no estado em que se encontra, indepen-
dendo de outras provas. Publique-se o presente despacho para
que nao se alegue cerceamento de defesa.” .-Adv. EDUARDO
DOS SANTOS e EDERALDO SOARES-

25.-INVENTARIO-523/2000-ADENIRA APARECIDA SCU-
DELER x ANTONIO CARLOS SCUDELER-” A inventarian-
te devera assinar o termo de Compromisso em cartorio.” .-Adv.
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2000-ADEMAR AN-
TONIO RANOLFI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-
”Nos termos do disposto no art. 330, inc. I do CPC, o presente
feito permite o julgamento no estado em que se encontra, inde-
pendendo de outras provas. Publique-se o presente despacho,
para que nao se alegue cerceamento de defesa.” .-Adv. FER-

NANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37/2001-APARECI-
DO MIGUEL FORTUNATO x BANCO BOAVISTA S/A e ou-
tros-”O presente feito sera julgamento simultaneamente com a
a‡ao principal, autuada sob n§ 222/2001, em apenso. Intimem-
se.” .-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, WILSON GOMES
DA SILVA, DORIVAL PADUAN HERNANDES e BERNAR-
DO MAXIMO DO AMARAL-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-47/2001-LUIZ CARLOS
CASTILHO x BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-”Embora se tenha determinado a especifica‡ao de
provas e conclusao para saneamento, o presente processo ad-
mite julgamento antecipado, de acordo com o disposto no arti-
go 330, inciso I, do CPC, ja que trata somente de materia de
direito. Intimem-se e retornem.” .-Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA e SHIROKO NUMATA-

29.-REVISIONAL-89/2001-EDSON YUJI AOKI e outros x
BANCO BRADESCO S/A.-CREDITO IMOBILIARIO.-”Con-
siderando o numero de quesitos a serem respondidos, assim
como a tabela apresentada, mantenho os honorarios do Sr. Pe-
rito em R$ 1.000,00, cuja quantia devera ser paga em duas par-
celas de R$ 500,00, sendo uma no prazo de dez dias e a segun-
da 30 dias apos a entrega do laudo. Desta forma indefiro a
impugna‡ao de fls.166/167. Intimem-se os autores para efetuar
o deposito no prazo estipulado. Intime-se e cumpra-se.” .-Adv.
RENATO DOMINGUES BRITO, MARISA DE CASTRO
MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

30.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-222/2001-APARE-
CIDO MIGUEL FORTUNATO x BANCO BOA VISTA S/A e
outros-”Anote-se o instrumento de mandato juntando pela se-
gunda requerida, a qual inclusive nao foi intimada do comando
de fls.156. Deve a serventia dar integral cumprimento ao des-
pacho de fls.160 verso do caderno processual. O pleito formu-
lado as fls.162/163 sera devidamente apreciado no despacho
saneador. Intimem-se.” .-Adv. ANA ESTELA VIEIRA NAVAR-
RO, FERNANDO JOSE MESQUITA, DORIVAL PADUAN
HERNANDES, BERNARDO MAXIMO DO AMARAL e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

31.-BUSCA APREENSAO-NAO FIDUCIARI-289/2001-IZAI-
AS LEITE ROZA x CIRO OZAWA-”Sobre a devolu‡ao infru-
tifera da correspondencia de fls.143, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente.” .-Adv. JOAO MARIA BRANDAO, RUI
SANTOS DE SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/2001-SYLVIO RODRI-
GUES ALVES x LUIZ OGO-”O presente procedimento encon-
tra-se em fase de saneamento. Como primeiro ponto de discus-
sao encontra-se a validade ou nuilidade da penhora. Sendo sa-
bido que os Embargos do Devedor somente sao aceitaveis se
seguro o Juizo, tal ponto ha de ser decidido em primeiro lugar,
o que poderia ter ocorrido no prorpio processo de execu‡ao.
Para que ocorra um julgamento, necessaria se faz a realiza‡ao
da prova pericial requerida pelo embargante. Para tanto, no-
meio como perito do Juizo o SR. Jose Aloisio Leoni Mansur,
com endere‡o arquivado em cartorio. Intime-se o mesmo para
dizer da aceita‡ao e apresentar proposta de honorarios. Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, a apresenta‡ao de quesi-
tos e indica‡ao de assistentes tecnicos. Apresentada proposta
de honorarios, e aceita, seja o embargante intimado para depo-
sito no prazo de dez dias, ficando autorizado, desde logo, o
levantamento de 50% pelo expert. Prazo para apresenta‡ao do
laudo em trinta dias. Cumpra-se.” .-Adv. ANDRE CUNHA e
MARISA S. KOBAYASHI-

33.-ORDINARIA-420/2001-JOSE EDNALDO MENDES DOS
SANTOS x FININVEST S/A.-ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO-”Face a redu‡ao dos honorarios periciais de fls.200, in-
time-se a requerente para efetuar o deposito dos mesmos. Deve
a requerida apresentar os contratos e extratos, conforme ja de-
terminado no despacho de fls.186 do caderno processual, no
triduo. Autorizo, desde logo, o levantamento de 50% dos ho-
norarios periciais, e, fixo o prazo de 30 trinta dias para
apresenta‡ao do laudo pericial. Intimem-se.” .-Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e SIMONE AN-
DREATTI ASSUN•AO-

34.-DECLARATORIA-495/2001-ADMINISTRADORA SAN-
TANA S/C LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-” O presen-
te feito, bem como os autos de Medida Cautelar Inominada n§
75/2001, em apenso, receberao julgamento simultaneo. Assim,
nos termos do disposto no art. 330, inc. I do CPC, os feitos
permitem o julgamento no estado em que se encontram, inde-
pendo de outras provas. Publique-se o presente despacho, para
que nao se alegue cerceamento de defesa. Intimem-se.” .-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA e JOAO LUIZ MARTINS ESTE-
VES-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-847/2001-NACIONAL
CARGAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”O presente feito recebera julgamento antecipado,
nos termos do disposto no art. 330, inc. I do CPC. A fim de se
evitar futura nulidade do feito ou cerceamento de defesa, pu-
blique-se o presente despacho. Sejam os presentes autos conta-
dos e preparados, voltando-me conclusos.”(R$ 473,30)” .-Adv.
WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA, LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL
BOIA-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-868/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MICHELLE APARECIDA DE OLI-
VEIRA -”Sobre a certidao de fls.36, colha-se novamente a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. BEATRIZ TERE-
ZINHA DA SILVEIRA MOURA-

37.-ORDINARIA-875/2001-ESCOLA DE LINGUAS CAM-
BRIDGE S/C LTDA x THE ENGLISH STATION SOCIEDA-

DE CIVIL LTDA e outros-”Colham-se as manifesta‡oes das
partes litigantes sobre o pedido de assistencia (fls.163/181),
em cinco dias. Outrossim, de-se ciencia a parte contraria sobre
a juntada de documentos (fls.368/380). Intimem-se.” .-Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e DOMINGOS
JOSE PERFEITO-

38.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-14/2002-REGINA
MELCHIOR x TELECOMUNICA•OES SAO PAULO S/A-
”Embora se tenha determinado a especifica‡ao de provas, me-
lhor analisando, ve-se que o presente processo admite julga-
mento antecipado, de acordo com o disposto no artigo 330,
inciso I do CPC, ja que trata somente de materia de direito.
Intimem-se e retornem.” .- Adv. MARIO ROCHA FILHO,
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e BENEDITO AU-
GUSTO DA SILVA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/2002-NAN-
CI MANTOVANI MARTINS x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-”DESPACHO DE FLS.46" Acatando as
pondera‡oes da credora como razoes para decidir, declaro a
ineficacia da nomea‡ao feita pela devedora e devolvo a credo-
ra o direito a indica‡ao de bens passiveis de constri‡ao. Expe‡a-
se mandado para efetiva‡ao da penhora nos bens indicados pela
credora. “DESPACHO DE FLS.52” Deve a executada, no pra-
zo legal de dez dias regularizar sua representa‡ao processual.
Informe a serventia se houve a intima‡ao das partes do coman-
do de fls.46 do caderno processual, se negativo, providencie
tal diligencia. Defiro o pleito de fls.51, item “ a “ oficiando-se
a mencionada instituti‡ao financeira; com a resposta manifes-
te-se o credor em cinco dias.” .-Adv. FLORINDO MARCOS
PEDRAO e EDERALDO SOARES-

40.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-63/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARMORARIA BANDEIRANTES LTDA.-ME e outros-”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendm produzir, no pra-
zo de cinco dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de prova gene-
rica. Intimem-se.” .-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
e ALVINO APARECIDO FILHO-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2002-FRANCISCO
NUNES FILHO x FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA-”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no pra-
zo de cinco dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e
utilidade, sob pena de indeferimento de pedido de prova gene-
rica. Intimem-se.” .-Adv. JULIANO TOMANAGA e ANAISA
SOARES-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-99/2002-RODRIGO
GON•ALVES LEITE x BANCO BRADESCO S/A -”Contados
e preparados, voltem.”- R$553,45" .-Adv. PEDRO KHATER
FONTES e MARCIO MIATTO-

43.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-165/2002-MARIA
RODRIGUES DE CARVALHO e outros x JOSE SEVERINO
DOS SANTOS-” ...Tendo em vista a documenta‡ao acostadas
aos autos, DEFIRO o pedido inicial, e, nos termos formulado
no parecer de fls.30, autorizo os requerentes supra nominados,
a PROCEDEREM O LEVANTAMENTO da importancia de R$
843,73, junto a Caixa Economica Federal, referente ao PIS, em
nome de Jose Severino dos Santos. Considerando que todos
sao maiores e capazes, desnecessario a presta‡ao de contas.
Expe‡a-se alvara em favor dos requerentes, com prazo de trin-
ta dias. Custas na forma da lei. P.R.I.” .-Adv. LUIZ HENRI-
QUE VIEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-215/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAI-
ME ROBERTO CAMACHO GON•ALVES ARREBOLA-”Es-
pecifiquem as provas que pretendm produzir, dando-se suas
utilidades, em cinco dias. Intimem-se.” .-Adv. GILFROIS CAR-
LOS BAUER e VANIR GENTIL BARBOSA-

45.-CAUTELAR INOMINADA-235/2002-DALVA RAUSCH
x BANCO REAL-”Sobre a contesta‡ao, diga a autora, em dez
dias.” .-Adv. MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-343/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DULCINEY GUERCOLETTE-”J.Sobre o
pedido de desistencia ora formulado, colha-se a manifesta‡ao
do requerido, em cinco dias.” .-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

47.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-366/2002-CLEU-
SA B. FUJARRA x CELSO CARLOS TEODORO-”...ISTO
POSTO, julg por senten‡a, PROCEDENTES as pretensoes ar-
ticuladas por CLEUSA B. FUJARRA em desfavor de CELSO
CARLOS TEODORO, ja qualificados, o que fa‡o com arrimo
no artigo 269, inciso I do CPC em liame com o artigo 9§, inciso
III da Lei n§ 8.245/91. De corolario, estando o contrato de
loca‡ao ja rescindido pela desocupa‡ao havida, condeno a par-
te r‚ ao pagamento dos alugueres e encargos locaticios. O Cal-
culo de atualiza‡ao, bem como de eventuais parcelas ja pagas e
vincendas, devera ser oportunamente apresentado pela parte
vencedora tudo nos molde aqui prefinidos. Os honorarios ad-
vocaticios e as custas e despesas processuais foram reguladas
no item “ II.b.2”. Cumpram-se as disposi‡oes contidas no Co-
digo de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justi‡a.
P.R.I.” .-Adv. EDSON GON•ALVES-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-375/2002-REGINA DUTRA
CHAVES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no
prazo de cinco dias, esclarecendo a sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento de pedido de prova genercia.
Intime-se.” .-Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FI-
LHO e EDER GORINI-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-486/2002-MARCIA SHIZU-
CO MUKAI x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Especifiquem
as provas que realmente pretendem produzir, dando-se suas
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utilidades, em cinco dias.” .-Adv. MELQUIADES ARCOVER-
DE e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

50.-REPARACAO DE DANOS-487/2002-JOSE SILVESTRE
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-”Sobre as
contesta‡oes ofertada e documenta‡ao anexa, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. VAL-
DECIR CARLOS TRINDADE, JOAO LUIZ MARTINS ES-
TEVES, CLAUDIA REGINA LIMA e OTAVIO RUFINO GO-
MES-

51.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-491/2002-CICE-
RA INES TEODORO x O JUIZO -”Dˆ-se atendimento … cota
do M. P.”.—Adv. REINALDO IGNACIO ALVES-

52.-MONITàRIA-549/2002-BANCO BRADESCO S/A x ME-
TALFAMA IND.METALURGICA E PERFILADOS LTDA e
outros-”J.sobre os embargos monitorios opostos, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. MAR-
COS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONC-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-651/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SILOEXXEL.-MANUF.DE
EQUIP.DE ARMAZENAGEM DE GRAOS -”Sobre a certidao
infrutifera do Sr. Meirinho de fls.27, colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. WALTER ESPIGA-

54.-EXECUCAO DE HIPOTECA-679/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x CONSTRUTORA CANAA LTDA e outros-”Como
ressaltado em requerimento retro (fls.55/57), suspende-se a
tramita‡ao do processo com o falecimento das partes (art. 265,
I do CPC). No case em tela, certidao noticia o falecimento do
devedor ALVARO GROTTI (FLS.53), sendo que o meirinho
encarregado das diligencias nao providenciou a juntada de cer-
tidao de obito, limitando-se apenas a informar sobre a ocorren-
cia. De qualquer forma, havendo noticia de falecimento de um
dos devedores, inclusive que nao foi citado, o meirinho nao
poderia dar continuidade as demais diligencias, maxime por
nao concretizar todas as cita‡oes. Destarte, noticiado o faleci-
mento do executado, impoe-se a suspensao do tramite do feito.
Outrossim, deve a parte exequente diligenciar para que seja
juntada respectiva certidao de obito do devedor falecido e pro-
videnciar a substitui‡ao processual (artigo 43 do CPC). Nulos
os atos praticados depois do falecimento do executado ALVA-
RO GROTTI (fls.54) Concedo o prazo de quinze dias para a
regulariza‡ao de representa‡ao do executado postulante (fls.55/
57). Intimem-se.”.-Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THO-
MAS SOARES e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

55.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-691/2002-ABI-
GAIL NASCIMENTO PIOVEZAN x ROGERIO OLIVEIRA
JORGE -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.30,
colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN
PEGORARO-

56.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-693/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL.-CAIXA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”Aguarde-se a formaliza‡ao da penhora e voltem.” .-
Adv. RUBENS ALEXANDRE DE FRAN•A e RENATA KA-
WASSAKI SIQUEIRA-

57.-INDENIZA•AO-751/2002-CARLOS EDUARDO MAR-
TINS DOS REIS x TAM.-LINHAS AEREAS S/A e outros:-
Designado o dia 27/11/2002, as 15:30 horas, para audiencia de
concilia‡ao de que trata o art. 277 do CPC. (CORRESPON-
DENCIAS P/CITA•AO EM CARTORIO A DISPOSI•AO DO
AUTOR) Adv. SUSANA DE FATIMA K.JOVTEI-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-765/2002-LUIZ
MARCELO PIRES DE MACEDO x EMPRESA FOTOGRA-
FICA -”E condi‡ao indispensavel para a concessao de assis-
tencia judiciaria que a declara‡ao de pobreza deve ser firmada
pelo proprio interessado ou por procuradores com poderes es-
peciais e sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50,
com as modifica‡oes introduzidas pelas leis n§s 7510/86 e 7115/
83). E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara com
o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Outrossim, in-
cumbe ao autor diligenciar para fornecer o endere‡o da parte
re, podendo inclusive obte-lo junto ao orgao restritivo citado
na inicial ou a empresa telefonica. Desta forma, concedo o pra-
zo de DEZ DIAS, para sanar a irregularidade.” .—Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ-

59.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-768/2002-
AMENAIDE LUVISOTTO e outros x ANDRE LUVIZOTTO-
”Nomeio a viuva meeira AMENAIDE LUVISOTTO como in-
ventariante, independentemente de termo de compromisso. Jun-
tem-se certidoes das Receitas Federal, Estadual e Municipal,
em quinze dias. Oportunamente, contados e preparados, vol-
tem” .-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

60.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-773/2002-DIRLE-
NE COLUCIUC MARTINS e outros x WA ALMUDI & CIA
LTDA-”Intime-se o autor para emendar a inicial, a fima de que
seja observado o rito adequado. (Lei 10.444/02).” .-Adv. LU-
CIANE REGINA ROSSINI FARTH-

61.-DECLARATORIA-775/2002-FABIO SHISHITO x CON-
DOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL SILVESTONE e outros-
”...Destarte, nao vislumbro a ocorrencia dos pressupostos en-
sejadores da tutela pleiteada, hei por bem em INDEFERI-LA.
Cite-se na forma requerida e com as advertencias legais. Inti-
me-se.” .-Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-776/2002-CONSTRUTORA
DAHER LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA —Intime-se o
embargante para, no prazo de (30) dias, efetuar o preparo das
custas iniciais, nos termos do art. 257, do CPC, sob pena de
cancelamento da distribui‡ao e prosseguimento da
execu‡ao.”Adv. JOAO TAVARES DE LIMA.

63.-INVENTARIO-777/2002-WALDIR GIMENES CASTRO e
outros x ANTONIA RECHE CASTRO-”Por ora, at‚ prova em

contrario, concedo os beneficios de assistencia judiciaria em
favor do Requerente. Nomeio o viuvo meeiro WALDIR GIME-
NES CASTRO como inventariante, independentemente de ter-
mo de compromisso. Oportunamente, voltem.” .-Adv. ADE-
MIR SIMOES-

64.-EXECUCAO FISCAL-88/1997-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x ADEMIR JOSE RANOLFI e outros -”Colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. RENATA KAWA-
SSAKI SIQUEIRA-

65.-EXECUCAO FISCAL-708/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL AGENCIA NOVA
GUAPORE-”J.Defiro como requerido, para que a executada
complemente o valor depositado para total garantia da
execu‡ao.” .-Adv. RUBENS ALEXANDRE DE FRAN•A-

66.-EXECUCAO FISCAL-725/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROBERTO JUNIOR SOARES CABRAL-”Regulari-
ze-se a representa‡ao fls.06/05, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

67.-CARTA PRECATORIA-80/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA V.C. DE ROLANDIA-Pr. -MUNICI-
PIO DE ROLANDIA x STAMM INCORP. CONSTRU•AO
LTDA-”Atenda-se o expediente de fls.29 do caderno processu-
al. Preliminarmente, deve o executado regularizar sua
representa‡ao processual, em dez dias. Sobre o contido as fls.30/
31 dos autos, manifeste-se o exequente em cinco dias.” .-Adv.
JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES-

68.-CARTA PRECATORIA-84/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ VARA CIVEL DE CA•APAVA-SP. -FAZENDA
DO ESTADO DE SAO PAULO x KAMPOW DO BRASIL
COM. IND. PR. NATURAIS LTDA-”Sobre o contido as fls.35
manifeste-se o exequente em cinco dias.” .-Adv. CIBELLE
DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

69.-CARTA PRECATORIA-28/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ VARA CIVEL DE APUCARANA-Pr. -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFEC•OES
CARTOLA LTDA-”J.Sobre o oferecimento de bens a penhora,
colha-se a manifesta‡ao da credora, em cinco dias.” .-Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

70.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 5¦ V.CIVEL DE RONDONOPOLIS-MT. -FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL x IRMAOS LOPES & CIA LTDA-
”Defiro o pleito retro, intime-se a devedora para apresentar copia
da matricula atualizada, e, expe‡a-se mandado de avalia‡ao do
bem, manifestando-se em seguida os interessados. Intimem-se.”
.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

71.-CARTA PRECATORIA-69/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2¦ V.C. DE SAO ROQUE-SP. -CLOVIS MOLINA
x INDUSTRIAS CARAMBEI S/A-”Manuseando os presentes
autos, verifico que a devedora nao foi intimada da penhora le-
vada a efeito as fls.65 do caderno processual. Assim, intime-se
o credor para fornecer seu endere‡o, possibilitando a realiza‡ao
de tal diligencia. Intime-se.” .-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

72.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 1¦V. C.DA COMARCA DE TOLEDO-PR. -MAR-
CIO ALVARES NUCCI x CUNHA E CALIXTO LTDA-”So-
bre a certidao do Sr. Meirinho de fls.30, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente.” .-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1989-
ORGANIZA‡AO COMERCIAL E IMOBIL. TRIVELATTO
LTDA x PEDRO LUCACHEVICZ e outros -Devolver autos
em cartorio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. TOSHIHA-
RU HIROKI-

2.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-112/1990-DAIANE
FRANCIELLI GONCALVES,rep. por s/genitora x MAILSON
PIETMIKA KLOSTER -A manifestacao das partes sobre o cal-
culo de fls. 246/248. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

3.-COBRANCA (SUM)-102/1991-NATALINO ZANIN x AR-
MANDO PELOY -Defiro o pedido de levantamento do bem
imovel penhorado as fls. 297, ante o deposito no valor integral
efetuado as fls. 332, consoante calculo de fls. 319/321...tendo
em vista que a intimacao do calculo e avaliacao de fls. 319 a
322 foi em nome do Dr. Emerson Arthur Estevam....recebo a
impugnacao do calculo de fls. 329/331, determinando a inti-
macao do exequente para manifestar-se acerca da impugnacao
do calculo. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/1992-PAPE-
LARIA DEPEL LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
ESPERAN‡A -Devolver autos em cartorio, em 24 horas (CN
2.10.1 e segs.) -Adv. EDMILSON PENA DOS SANTOS-

5.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-28/1992-ANTONIO DA
SILVA CABOCOLINO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL-INSS -A manifestacao da parte autora, em 05
dias, sobre a certidao de fls. 213, sob as penas da lei. -Adv.
IZABEL A.F.J. MONTOR, EDSON MONTOR OZORIO-

6.-SEPARACAO LITIGIOSA-49/1992-ROSENI OLIVEIRA
FARIAS x VALDIR CARLOS FARIAS -Devolver autos em car-
torio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. MARIA HERSEN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/1992-PEDRO LUCASIE-

VECZ e outros x ORGANIZA‡AO COMERCIALE IMOBIL.
TRIVELATTO LTDA -Devolver autos em cartorio, em 24 ho-
ras (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/1994-AGRO-
PECUARIA OPE S/C LTDA x VALDINEY CARVALHO E
SIDNEY CARVALHO -Devolver autos em cartorio, em 24 ho-
ras (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-17/1996-BRASNOX IND. E
COM. EQUIPAMENTOS PARA LATICIONIOS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -A embargante para que restabe-
leca a situacao anterior, no sentido de devolver a este Juizo o
Intercambiador de Calor ( pasteurizador ) marca A.P.V., tipo
SR-15, n. 90.0.N-1354-01, com capacidade para 4.000l-h, ano
1984 e demais acessorios que o acompanham... -Adv. WIL-
SON MARCOS CICONELLO-

10.-ALVARA-221/1996-ERMILDO KUCZKA e outros x O
JUIZO -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, acerca do
cumprimento do alvara expedido. -Adv. ERALDO ALVES
PEREIRA JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1996-LUIZ
JORGE GALINARI x NATIVO BRUNETTA -A manifestacao
das partes sobre a informa‡Æo da Sra. Avaliadora. -Adv. JOAO
BATISTA DE SOUZA, EDSON ELIAS DE ANDRADE, OS-
MAR MOREIRA, ADEMAR KENHITI ISSI, MARCELO
AZEVEDO JORGE, CARLOS ALVES, JURANDI FELIPES,
SOLANGE DIAS MARINHO, HELDER MARTINEZ DAL
COL e WANDENIR DE SOUZA-

12.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-46/1997-ANTONIO BERGUI
DE LIMA x O JUIZO -Devolver autos em cartorio, em 24 ho-
ras (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. EDALMO DA SILVA-

13.-ARROLAMENTO-53/1997-ANACLETO BRUNETTA x
Espolio de CASSEMIRO BRUNETTA. -Devolver autos em
cartorio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. CARLOS AL-
VES-

14.-CUMPRIMENTO-59/1997-JOEL CAETANO NETO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN•A -Aos exe-
cutados acerca da peticao de fls. 286/287. Adv. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1997-DIR-
CEU ALBERTO DA SILVA e outros x ANTONIO CALIXTO
DE ZOUZA -A exequente sobre o oficio de fls. 79. -Adv. IZA-
BEL A.F.J. MONTOR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/1997-OLINDO JOSE
DE CASTRO x SOCIAGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA
MAMBORE LTDA -A exequente. -Adv. LUCIENE PETER-
LE-

17.-REV.E NUL.DE CLAUSULA CONTRAT-299/1997-ADIL-
TON GUINZANI x BANCO DO BRASIL S/A -A exequente
acerca da certidao de fls. 189-verso. -Adv. GILBERTO FIOR-

18.-USUCAPIAO-94/1998-BEATRIZ APARECIDA DOS
SANTOS ANTONIAZZI e outros x JOSE LIPOVIESKI e ou-
tros -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a autora.
-Adv. CILA VIANA PEREIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1998-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x C. L. PERY
-Devolver autos em cartorio, em 24 horas, sob as penas da
lei...(CN 2.10.1 e segs.) -Adv. VICENTE MILANI-

20.-RECLAMA•AO TRABALHISTA-124/1998-MARINA
ORTEGA BRAGA x MUNICIPIO DE BOA ESPERAN•A -A
manifestacao das partes sobre a certidao de fls. 181. -Adv.
GUILHERME J. C. DA SILVA e ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

21.-EXECU. FORCA. CON. DEV. SOLV.-169/1998-JONAS
ALVES DA SILVA x BRADESCO SEGUROS -Ao preparo das
custas. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1998-JOSE SEBASTI-
AO DA ROCHA-ME x MOISES ANTONIO AGOSTINHO -
Ao preparo das custas no Juizo Deprecado. -Adv. LUCIENE
PETERLE-

23.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-73/1999-LARISSA
NAIANE SANTOS, REPRESENTADA POR SUA GENITO e
outros x AGNALDO RABELO -Nomeio curador especial Dra.
Claudimara Calore de Souza, para apresentar a defesa do re-
querido, dentro do prazo legal, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIMARA CALORE DE SOUZA-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-74/1999-MARCIA
SOUZA MELLO e outros x MAILSON PITMIKA KLOSTER
-A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

25.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-107/1999-
D.R.T.R.P.S.G. e outros x R.A.P. -Para audiencia de concilia-
cao designo o dia 25 de fevereiro de 2003, as 13.30 horas. -
Adv. CILA VIANA PEREIRA e EDALMO DA SILVA-

26.-DIVORCIO LITIGIOSO-121/1999-MARI ORLI CARDO-
SO BARDEGA x FRANCISCO BALDEGA -Para audiencia
redesigno o dia 11 de fevereiro de 2003, as 15.00 horas. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA e EDALMO DA SILVA-

27.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-188/1999-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-

28.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-259/1999-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-
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29.-MONITORIA-262/1999-AUTO MECANICA AURELIO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANCA -Devol-
ver autos em cartorio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -Adv.
IZALVI BARRETO DA SILVA-

30.-EXECU•AO-269/1999-J.R.B. e outros x A.M.B. -A exe-
quente. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

31.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-24/2000-FRANCISCO
RODRIGUES DE FREITAS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

32.-ALIMENTOS-86/2000-L.C.R. e outros x A.D.S.R. -A exe-
quente acerca da certidao de fls. 84. -Adv. CARLOS ALVES-

33.-COBRANCA (ORD)-87/2000-MARIA CONCEICAO RE-
BELLO ALDROVANDI-ME x CAMPUSMOURAO CONS-
TRUCAO -LTDA -A manifestacao das partes sobre o cumpri-
mento do acordo celebrado. -Adv. CARLOS ALVES e MAR-
CELO SERGIO PEREIRA-

34.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-102/2000-GENI-
VAL APARECIDO DE CAMPOS e outros x NERY PINTO DE
LIMA e outros -Devolver autos em cartorio, em 24 horas (CN
2.10.1 e segs.) -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

35.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-182/2000-
J.C.S.r.p.s.g. e outros x J.M.S. -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora. -Adv. LIDIA SA DA SILVA-

36.-ANUL. JULGAMENTO DE CONT. EXE-187/2000-AR-
MANDO ALVES DE SOUZA x CAMARA MUNICIPAL DE
MAMBORE -A manifestacao da parte vencedora sobre a certi-
dao de fls. 1288. -Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER-
NARDO e MARCOS AURELIO PIACENTINI-

37.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-210/2000-L.C.L. e
outros x J.R.F. -A manifestacao da autora. -Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA-

38.-DIVORCIO LITIGIOSO-217/2000-I.L.R. x O.R. -A mani-
festacao da parte autora, em 05 dias, informe o endereco atua-
lizado do requerido... em relacao ao pedido de fls. 42/43, de-
termino que a autora promova a competente acao de alimentos
contra o requerido a fim de evitar tumulto processual nos pre-
sentes autos... -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2000-IRINEU TESKE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Designo audiencia
preliminar...para o dia 20/02/2003, as 13.00 horas...nesta audi-
encia, caso nao se realize acordo, sera ordenado o processo. As
partes poderao ate a audiencia especificar provas e sugerir pon-
tos controvertidos para fixacao... -Adv. ROBERTO MENDON-
CA FARIA e CARLOS ALVES-

40.-ARROLAMENTO-233/2000-ALZIRA ROSA e outros x
ESPOLIO DE LIZIRA DOMICIANO ROSA -Devolver autos
em cartorio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -Adv. CILA VIA-
NA PEREIRA-

41.-MONITORIA-37/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ADEMAR FAVARAO -A manifestacao da parte au-
tora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 50 -Adv. CARLOS
ALVES-

42.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-84/2001-BRUNA
CAROLINE CORREA, rep. por sua genitora e outros x ADE-
MILSON DOS SANTOS QUEIROZ -Designo audiencia
preliminar...para o dia 25/02/2003, as 13.00 horas...nesta audi-
encia, caso nao se realize acordo, sera ordenado o processo. As
partes poderao ate a audiencia especificar provas e sugerir pon-
tos contraovertidos para fixacao... -Adv. NEUSO DE OLIVEI-
RA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-154/2001-JOSE CARLOS
PRANDO e outros x SEBASTIAO APARECIDO TOZONI -A
manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre o cumprimento
do acordo, sob as penas da lei. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

44.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-188/2001-OLAVIO
WALMIR KEMPF x ELENI DA APARECIDA APPELT -So-
bre a contestacao e documentos, manifeste-se a autora. -Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA-

45.-COBRANCA (ORD)-236/2001-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x GERCILONE SOARES VIEIRA -A manifestacao da parte
autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 29. -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

46.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-242/2001-FELIPE
COIMBRA DA COSTA e outros x CARLOS COELHO DA
COSTA -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

47.-DIVORCIO DIRETO-246/2001-ANA MARIA CORREA
DOS SANTOS x JOSE GREGORIO DOS SANTOS -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se a autora. -Adv. CILA
VIANA PEREIRA-

48.-COBRANCA (ORD)-256/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUDOVICO
PAZ FILHO -Ao preparo das custas. -Adv. ROBERTO MEN-
DONCA FARIA, MARIA HERSEN-

49.-COBRANCA (ORD)-260/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ALVANI BEN-
DO -Ao preparo das custas. -Adv. ROBERTO MENDONCA
FARIA, MARIA HERSEN-

50.-COBRANCA (ORD)-263/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x EUZEBIO HA-
MILTON PATA -A manifestacao da parte autora, em 05 dias,
acerca do cumprimento do acordo de fls. 121.- Adv. ROBER-

TO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

51.-COBRANCA (ORD)-265/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x AMBROSINA
SANTOS -Ao preparo das custas. -Adv. MARIA HERSEN,
ROBERTO MENDONCA FARIA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2001-ENEIDA ROMA-
NHA PEREIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MAMBORE -Designo audiencia preliminar...para o dia 20/02/
2003, as 13.30 horas...nesta audiencia, caso nao se realize acor-
do, sera ordenado o processo. As partes poderao ate a audien-
cia especificar provas e sugerir pontos contraovertidos para fi-
xacao... -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO DA
SILVA e ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

53.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-13/2002-GEAN
IURI VIEIRA, rep. por sua genitora, e outros x EDIO BRU-
NETTA -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a
certidao de fls. 66-verso. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

54.-DECLARATORIA-34/2002-M.F.L. x E.M.B. -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se a autora. -Adv. GILMAR
LUIZ SCHWAB-

55.-MONITORIA-47/2002-VILMOR DALFOVO x ROSEME-
RI PERY BALESTRIN -Designo audiencia preliminar...para o
dia 13/02/2003, as 14.00 horas...nesta audiencia, caso nao se
realize acordo, sera ordenado o processo. As partes poderao
ate a audiencia especificar provas e sugerir pontos contraover-
tidos para fixacao... -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE ARRU-
DA e ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

56.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-59/2002-ABEL SAN-
TANA x LAIDE FRANCISCO DO SANTOS -A manifestacao
da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 20-verso,
sob as penas da lei. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

57.-MED. CAUT. ALIM. PROVISIONAIS-70/2002-I. N.G.O.,
rep. por sua e outros x D.R.O.-... Compulsando os autos verifi-
ca-se que e incabivel a denunciacao a lide, ou seja, a interven-
cao de terceiros, conforme artigo 70 e incisos, do CPC, vez que
nao se amolda a nenhuma das hipoteses previstas na lei. Desig-
no audiencia de instrucao e julgamento para o dia 11/03/2003,
as 14.00 horas. As testemunhas poderao comparecer a audien-
cia independentemente de intimacao ou serem arroladas pelas
partes tempestivamente no prazo de 05 dias antes da data da
audiencia, no caso de intimacao pessoal. -Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA e NEUSO DE OLIVEIRA-

58.-DECLARATORIA-85/2002-IVANETE TIBURTINO DA
SILVA x O MUNICIPIO DE BOA ESPERAN•A -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se a autora. -Adv. JOAO
ALVES DA CRUZ-

59.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-88/2002-MARIA
GABRIELLA COSTA DA SILVA e e outros x ALLAN AN-
DERSON RODRIGUES DA SILVA -A exequente acerca da
certidao de fls. 19. -Adv. EDALMO DA SILVA e AISLAN
MIGUEL TIBURCIO-

60.-EXEC.P/QUANTIA CERTA DEV.SOLV-93/2002-MARIA
GABRIELLA COSTA DA SILVA e outros x ALLAN ANDER-
SON RODRIGUES DA SILVA -A exequente acerca da certi-
dao de fls. 20. -Adv. EDALMO DA SILVA e AISLAN MIGUEL
TIBURCIO-

61.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-97/2002-M.M.K.
e outros x M.P.K. -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-98/2002-DORNELES
ADAO CAVALI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MAMBORE -Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se
a autora. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

63.-REPARACAO DE DANOS-105/2002-MARCIAS INELVA
ALVES DE GOIS SENE BUENO x DABOL - PROJETOS
DECORACOES E MONTAGENS LTDA -Indefiro o pedido de
Assistencia Judiciaria . Intime-se a autora para providenciar o
recolhimento do FUNREJUS e o pagamento das custas proces-
suais, no prazo de 10 ( dez ) dias. -Adv. ICARO DE OLIVEI-
RA VOLPE e ADRIANO LIMA TOLDO-

64.-ARROLAMENTO-140/2002-MARIA TEREZA DA TRIN-
DADE x ESPOLIO DE ABILIO PEDRO DA TRINDADE -
Devolver autos em cartorio, em 24 horas (CN 2.10.1 e segs.) -
Adv. NEUSO DE OLIVEIRA-

65.-SEPARACAO LITIGIOSA-151/2002-F.C.S. x A.S. -Para
audiencia de conciliacao ( transigencia de rito ) designo o dia
26 de novembro de 2002, as 13.00 horas. -Adv. CILA VIANA
PEREIRA-

66.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-155/2002-
L.P.N.r.p.s.g. e outros x L.P.F. -A parte autora para que provi-
dencie as copias necessarias a fim de instruir o mandado de
citacao. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

67.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x HEDWING
DEVITTE -A exequente. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

68.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2001-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA 9 REGIAO -PR x CARLOS AL-
BERTO GAIO -A exequente para apresentar o comprovante do
pagamento das diligencias do Sr. Oficial de Justica. -Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

69.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2002-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO e outros
x PERY TUBOS LTDA -A exequente. -Adv. ADEMAR KE-
NHITI ISSI-

70.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-27/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x PEDRO
FERREIRA -A exequente. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

71.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-30/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x MA-
RIA RIBEIRO DE OLIVEIRA -A exequente. -Adv. ROBER-
TO TEIXEIRA DUARTE-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-40/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x ANTO-
NIO CARARD -A exequente. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/1995-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMCA.DE ENG. BELTRAO -
VIRGILIO AZEVEDO BUENO x CLAUDECINO DELCINO
DA CUNHA -Devolver autos em cartorio, em 24 horas (CN
2.10.1 e segs.) -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1995-Oriundo da Co-
marca de U.VARA FEDERAL DE MARINGA-SECAO JUDI-
CIAR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF x ANTENOR
SANTOS DE OLIVEIRA e outros -A exequente. -Adv. RO-
BERTA BARCO LOPES-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIR. 4 VARA CIVEL COM. MARINGA
-BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x ALCINDO ROS-
SI e outros -A exequente. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

76.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-61/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GOIOE-
RE -M.D.Z. x R.Z. -A exequente acerca da certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO-

77.-ADOCAO PLENA-165/2000-A.S.C. e outros x S.C.O. -A
manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de
fls. 81, sob as penas da lei. -Adv. DENILSON GONZAGA
BARRETO e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

78.—19/2001-C.T.C.A. x T.L.S. e outros -Nomeio curador es-
pecial Dra. Claudimara Calore de Souza, para apresentar a de-
fesa do requerido, dentro do prazo legal, sob as penas da lei. -
Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

79.-ANUL. REGISTRO NASCIMENTO-254/1999-DANIEL
DOS SANTOS CAMARGO e outros x O JUIZO -A manifesta-
cao da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 55-
verso, sob as penas da lei. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

80.-DECLARA•AO DE DUVIDA-20/2001-OLINDO DE
MELO x O JUIZO -Defiro o pedido, desentranhem-se os docu-
mentos de fls. 06/30, substituincdo-os por fotocopias autenti-
cadas. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124168/2002-WALTER
BRUNETTA x GENI AMARO DE ALMEIDA -As partes so-
bre o acordao. -Adv. CARLOS ALVES e MARCIANA RO-
DRIGUES DA SILVA-

2.-INDENIZACAO-19/1988-ANTONIO CALIXTO DE SOU-
ZA x KARL DIETER RIEHMER -A exequente acerca do ofi-
cio de fls. 676. -Adv. CARLOS ALVES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1990-AIL-
TON DA CRUZ ABREU x ANTONIO FERNANDES -Para 1a
praca designo o dia 07/11/2002, as 13.00 horas. Para 2a praca
designo o dia 28/11/2002, as 13.00 horas. Ao exequente para
que retire o edital de intimacao para a respectiva publicacao,
em 48 horas, para tanto forneca disquete. -Adv. NEUSO DE
OLIVEIRA, LUCIENE PETERLE e CILA VIANA PEREIRA-

4.-A•AO POPULAR-40/1996-JOSE CARLOS SALMON FER-
REIRA x PREFEITO MUNICIPAL, ARMANDO ALVES DE
SOUZA e outros -Cumpra-se o V. Acordao. -Adv. NEUSO DE
OLIVEIRA e CILA VIANA PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-112/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ARMANDO ALVES DE SOUZA e
outros -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a
certidao de fls. 121-verso, sob as penas da lei. -Adv. IZABEL
A.F.J. MONTOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1996-TRI-
SOJA-INDUS. E COM. DE SEMENTES LTDA x SOCIAGRI-
MA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA e outros -
A manifestacao das partes sobre a decisao de fls. 267. -Adv.
SIDINEI MARCELO FASSINI, NELSON ADRIANO DE
FREITAS e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-277/1996-ARILDA KLOS-
TER KRAINER e outros x MAILSON PIETMIKA KLOSTER
-Cumpra-se o V. Acordao. -Adv. CILA VIANA PEREIRA e
MARIA HERSEN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1996-TRANSNADY-
TRANSPORTADORA NADY LTDA e outros x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA -Cumpra-se o V.
Acordao. -Adv. PAULO MORELI e ANGELA MARIA SAN-
CHEZ E SILVA-

9.-INDENIZACAO-19/1998-MUNICIPIO DE MAMBORE x
CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA -A manifestacao das
partes sobre o laudo pericial de fls. 432/545. Intime-se os auto-
res para que deposite o restante dos honorarios da Sra. Perita. -
Adv. CILA VIANA PEREIRA, CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EVERALDO MARINS DE MELO e
outros -A exequente acerca da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

11.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-80/1998-
F.E.P.R.S.G. x V.F.S. -Ao requerido para que apresente as suas
alegacoes finais, no prazo legal. -Adv. REGINA A. C. DOS
PASSOS-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-245/1998-
L.P.N.r.p.s.g. e outros x L.P.F. -A exequente. -Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA-

13.-INVENTARIO-246/1998-ANTONIO MOREIRA VIANA
x ESPOLIO DE IVONETE MARCELLINO VIANA -A inven-
tariante para que preste as ultimas declaracoes. -Adv. NEUSO
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DE OLIVEIRA-

14.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-78/1999-MU-
NICIPIO DE BOA ESPERANCA x ESPOLIO DE WILSON
JOSE DE SOUZA GOMES -A manifestacao das partes sobre a
decisao de fls. 39. -Adv. LUCIENE PETERLE, EMERSON
ARTHUR ESTEVAN e ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WANDERLEI ZAGUI -
A exequente acerca dos oficios. -Adv. CARLOS ALVES-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-165/1999-MARIA HE-
LENA DA SILVA BALTIERI x BANCO DO BRASIL S/A -A
manifestacao da parte autora, em 05 dias. -Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2000-CIA-
BEL-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x FRANCISCO
DA SILVA -Sobre a avaliacao, digam as partes. -Adv. MAR-
CELO SERGIO PEREIRA e FABIANA ARAUJO TOMADON-

18.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-113/2000-
H.V.B.R.P.S.G. e outros x J.N. -Nomeio curadora especial Dra.
Claudimara Calore de Souza, para apresentar a defesa do re-
querido, dentro do prazo legal, sob as penas da lei. -Adv. CLAU-
DIMARA CALORE DE SOUZA-

19.-INVENTARIO-142/2000-ANA ROSA OLIVEIRA LIMA
x ESPOLIO DE MARIA BUENO DE OLIVEIRA -Proceder o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA-

20.-COBRANCA (ORD)-203/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x MOACIR DONIZETE BAGINI -Ao Dr.
Francisco Irineu Brzezinski para se manifestar acerca do conti-
do as fls. 73/75. -Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-

21.-EXECUCAO DE CED. RURAL PIGNOR-204/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NATALINO ZANIN -A exequente. -
Adv. CARLOS ALVES-

22.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-224/2000-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MOUROENSE LTDA-COAMO
x MANOEL SALLES e outros -A parte autora para que, em 05
dias, de prosseguimento ao feito. -Adv. HELDER MARTINEZ
DAL COL e ROQUE BURIN-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-236/2000-FU-
TURE FOMENTO MERCANTIL LTDA x FINA SETTI-IN-
DUSTRIA INCCOPPEMA e outros - Indefiro o pedido de fls.
29/30, por falta de amparo legal, sob as penas da lei. -Adv.
MARLI JACOB-

24.-COBRANCA (SUM)-296/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x MIGUEL DANTE AL-
BERTINI -Cumpra-se o V. Acordao. -Adv. ROBERTO MEN-
DONCA FARIA e ADALBERTO FERREIRA LOPES-

25.-INDENIZACAO-35/2001-LAURA RATZ RUDNICK x
OSVALDO DEGRANDE -Recebo o presente recurso de ape-
lacao interposto pelo apelante, no seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar con-
tra-razoes no prazo legal, sob as penas da lei. -Adv. ROBERTO
MENDONCA FARIA, AISLAN MIGUEL TIBURCIO e EDAL-
MO DA SILVA-

26.-ALIMENTOS-104/2001-M.V.C.r.p.s.g. e outros x O.C. -
Designo audiencia para o dia 19/10/2002, as 13.00 horas... -
Adv. ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

27.-ALVARA-109/2001-SONIA APARECIDA GASPARINI
CUNHA x O JUIZO -Vistos, etc...posto isto e diante do pare-
cer da representante do Ministerio Publico, INDEFIRO o pedi-
do inicial, por entender que se o mesmo for concedido, podera
acarretar prejuizo ao direito dos credores. -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

28.-ALVARA-110/2001-SONIA APARECIDA GASPARINI
CUNHA x O JUIZO -Vistos, etc...Posto isto e diante do pare-
cer da representante do Ministerio Publico, indefiro o pedido
da inicial, por entender que se o mesmo for concedido podera
vir em prejuizo dos herdeiros, com dilapidacao dos bens do
espolio. Custas na forma da lei... -Adv. RUBENS CARLOS
BITTENCOURT-

29.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-124/2001-
R.G.r.p.s.g. e outros x G.R.C. -A parte autora, em 05 dias, de
prosseguimento ao feito, sob as penas da lei. -Adv. CILA VIA-
NA PEREIRA-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-146/2001-VICENTE FER-
REIRA PAULINO JUNIOR x ESPOLIO DE HELIO DE SOU-
ZA CUNHA E DE e outros -Vistos, etc... Considerando a anuen-
cia das partes com o requerido na inicial e o parecer do repre-
sentante do Ministerio Publico, dou por hailitado o Sr. Vicente
Ferreira Paulino Junior nos autos de inventario... -Adv. MAR-
CO ANTONIO BOSIO-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-147/2001-ANTONIO
GERMANO WUNSCHE E e outros x ANIZIO DE SOUZA
CUNHA E DO e outros -Vistos, etc...Considerando a anuencia
das partes com o requerido na inicial e o parecer do Ministerio
Publico, dou por habilitados os requerentes Antonio Germano
Wunsche nos autos de inventario... -Adv. MARCO ANTONIO
BOSIO e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-148/2001-ANTONIO DE
JESUS RORATO x ESPOLIO DE HELIO DE SOUZA CUNHA
-A requerente para que se manifeste, em 05 dias, acerca do con-
tido na peticao de fls. 09. -Adv. CANDIDO MENDES NETO-

33.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-160/2001-G.O.S.

e outros x M.O.S. -A exequente acerca da precatoria devolvi-
da. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

34.-INTERDICAO-210/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MARIA ROSA RENAL DE PAULA
-Nomeio curador especial Dr.Wilson Marcos Ciconello, para
apresentar a defesa do requerido, dentro do prazo legal, sob as
penas da lei. -Adv. WILSON MARCOS CICONELLO-

35.-COBRANCA (ORD)-310/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA- CNA e outros x CARLOS AL-
VES -Designo audiencia preliminar...para o dia 20/02/2003, as
14.00 horas...nesta audiencia, caso nao se realize acordo, sera
ordenado o processo. As partes poderao ate a audiencia especi-
ficar provas e sugerir pontos contraovertidos para fixacao... -
Adv. MARIA HERSEN, ROBERTO MENDONCA FARIA e
ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

36.-DESAPROPRIACAO-313/2001-O MUNICÖPIO DE BOA
ESPERAN•A x TOMAZ SEGURA SANCHES -A manifesta-
cao da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls. 32, sob
as penas da lei. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-39/2002-MUNICIPIO DE
MAMBORE x ASSOCIA•AO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITARIO DA VILA e outros -Designo audiencia
preliminar...para o dia 13/02/2003, as 13.00 horas...nesta audi-
encia, caso nao se realize acordo, sera ordenado o processo. As
partes poderao ate a audiencia especificar provas e sugerir pon-
tos controvertidos para fixacao... -Adv. CILA VIANA PEREI-
RA e CARLOS ALVES-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-61/2002-ODAIR PEREIRA
DE CARVALHO x MIRANDA & COLE ELETRONIC LTDA
-A subscritora da contestacao acerca do alegado pelos autores.
-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-94/2002-RENE GROSS x
ENNIS WALDEMAR DOS SANTOS e outros -Designo audi-
encia preliminar...para o dia 07/11/2002, as 14.30 horas...nesta
audiencia, caso nao se realize acordo, sera ordenado o proces-
so. As partes poderao ate a audiencia especificar provas e su-
gerir pontos contraovertidos para fixacao... -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA e CARLOS ALVES-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-116/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x LUCIANO RODRIGUES MAIOLI -A ma-
nifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre a certidao de fls.19,
sob as penas da lei. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JéNIOR-

41.-ARROLAMENTO-120/2002-JOSE ANTONIO DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE JOSEFA FELIX DA SILVA -A inven-
tariante para que, em 05 ( cinco ) dias, junte a certidao negativa
federal. -Adv. GILMAR LUIZ SCHWAB-

42.-MED. CAUT. ALIM. PROVISIONAIS-128/2002-
R.M.O.r.p.s.g. e outros x A.D.O. -A manifestacao da parte au-
tora, em 05 dias, sobre a certidao de fls.18, sob as penas da lei.
-Adv. NEUSO DE OLIVEIRA-

43.-REC. SOCIEDADE DE FATO-142/2002-S.N.L. x B.A.S. -
Designo audiencia preliminar...para o dia 27/02/2002, as 13.30
horas...nesta audiencia, caso nao se realize acordo, sera orde-
nado o processo. As partes poderao ate a audiencia especificar
provas e sugerir pontos contraovertidos para fixacao... -Adv.
AISLAN MIGUEL TIBURCIO, EDALMO DA SILVA e CILA
VIANA PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/2002-
TRANSPOLI TRANSPORTE LTDA x VANDERLEI DE OLI-
VEIRA BOIKO -A exequente para que indique bens penhora-
veis de propriedade do executado,em 10 dias. -Adv. AISLAN
MIGUEL TIBURCIO-

45.-INVENTARIO-159/2002-SUELI APARECIDA MACHA-
DO DE MORAES x ESPOLIO DE SILVESTRE LEMES DE
MORAES -Nomeio inventariante a Sra. Sueli Aparecida Ma-
chado de Moraes. Intime-se a inventariante para assinar, em 05
dias, o termo de compromisso, e, nos 20 dias subsequentes apre-
sentar as primeiras declaracoes. -Adv. MARISA SIMONE FER-
REIRA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2002-ANTONIO GUIN-
ZANI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAM-
BORE -Recebo estes embargos para discussao e suspendo o
andamento da execucao. Intime-se o embargado para impugnar
em 10 (dez) dias. Intime-se o embargado para impugnar em 10
dias. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO e ERALDO AL-
VES PEREIRA JUNIOR-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-200/2002-FABRICA DE
FARINHA DE MANDIOCA GARCIA LTDA x DAVI ALVA-
RENGA DOS SANTOS -A manifestacao da parte autora, em
05 dias, para que proceda ajuntada da procuracao do socio pro-
prietario Carlos Garcia aos autos, em 10 dias, sob as penas da
lei. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

48.-ALIMENTOS-203/2002-W.S.M.r.p.s.g. e outros x R.A.M.
-A autora, em 10 dias, para que emende a inicial a fim de pro-
ceder a juntada do comprovante de salario do requerido aos
autos. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-49/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x SERGIO LUIZ
BAZOTTI -A exequente. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-2/1996-Oriundo da Co-
marca de 20.VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO-
SP -COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS-CFI x VOL-
NEY VALENTIN MARTIGNAGO e outros -Sobre a avaliacao
e calculo geral, digam as partes. -Adv. FRANCISCO CARLOS

S. POLITANI e CELSO DE LIMA BUZZONI-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/1996-Oriundo da Co-
marca de UNICA VARA JUSTICA FEDERAL EM MARIN-
GA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x MELANIA
MUSSATO PEREIRA -A exequente acerca do oficio de fls.
131. -Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1996-Oriundo da Co-
marca de JUIZO FEDERAL DA COM. DE MARINGA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x VALERIA APA-
RECIDA RODRIGUES e outros -As partes sobre a avaliacao e
calculo de fls. 162/166. -Adv. CILA VIANA PEREIRA e RO-
BERTA BARCO LOPES-

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/2000-Oriundo da Co-
marca de JZO. DIR. COM. SANTO ANTONIO DO SUDOES-
TE -JOVELINO GALLI e outros x LAIR PEDRO MAGGIONI
-Sobre a avaliacao, digam as partes. -Adv. ADILSON SCHREI-
NER MARAN e CILA VIANA PEREIRA-

54.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2002-Oriundo da Co-
marca de JUÖZO DE DIR. DA 2¦ VARA CÖVEL CAMPO
MOU -FERTIMOURÇO AGRÖCOLA LTDA x MIRO DOS
SANTOS e e outros -A manifestacao das partes sobre a avalia-
cao de fls. 06/07. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GATTO-

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2002-Oriundo da Co-
marca de 1¦ VARA CIVEL DA COM.PRIMAVERA DO LES-
TE -SEMENTES DOW AGROCIENCES LTDA x AGRICO-
LA E CONFECCOES SONORA LTDA E OUTROS -A exe-
quente acerca do contido as fls. 25/31. -Adv. OSVALDO PE-
REIRA BRAGA-

56.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-55/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COM. GOIO-
ERE -M.D.Z.r.p.s.g. e outros x R.Z. -A autora. -Adv. ANTO-
NIO DE JESUS FILHO-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COM. DE LOANDA - PR
-MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE x MAURICIO
CEZAR FERRARI -Ao preparo das custas. -Adv. DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES-

58.-REPRESENTACAO-28/2001-C.T.M. x N.A.S.P. -Aos re-
presentados para que apresente as alegacoes finais, no prazo
legal. -Adv. EDALMO DA SILVA-
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1.-INVENTARIO-630/1984-MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO x ORIPES GOMES COLHADO.-Manifestem-se as par-
tes.-Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/1992-BANCO
BRADESCO S.A x IND.E COM.DE
CONFEC.BITTENCOURT LTD e outros -Manifeste-se o Exe-
quente em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

3.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-409/1994-HELENO
SABINO DA SILVA x DESTILARIA DE ALCOOL SABARA
S/A -SABARALCOOL -Contados e Preparados R$.1.249,00. -
Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1995-ADELINO GAR-
BUGIO x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA -Manifestem-se as Partes interessadas em 05(cinco) dias.
-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO, ANTONIO HOME-
RO MADRUGA CHAVES e WALDUR TRENTINI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OLI-
VEIRA E TEMPORINI LTDA e outros. Defiro o arquivamento
provis¢rio. Intimem-se. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/1996-J.C.E.
TRANSPORTES LTDA x PAULO APARECIDO GAZOLA -
Retirar precatoria. -Adv. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-278/1996-GINAP
- GRANDE IMPORTADORA NACIONAL DE PNEUS LTDA
x ANA TEREZA DE NARDO e outros. Recebo o Recurso de
Apela‡âo retro interposto pela exequente, em seu duplo efeito.
-Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI, ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA-

8.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-463/1996-WALCIR
BARBIM x ALBARI DA SILVA -Maniteste-se o Exequente,
em 03(trˆs) dias. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x IDALECIO DARIO MACHADO e
outros. Para a primeira e segunda pra‡as designo os dias 04/12/
2002 e 18/12/2002, ...s 09:00 horas, respectivamente. Retirar
Edital. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

10.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-32/1997-JOSE BA-
TISTA DA SILVA x ELIAS FERREIRA DE MELO -Contados
e Preparados R$.420,35. -Adv. CLAUDENIR LUIZ PEROCO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-51/1997-PIS-
MEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA x ANDRE BAS-
TIANELLI. Para a primeira e segunda pra‡as designo os dias
04/12/2002 e 18/12/2002, ...s 09:00 horas, respectivamente.
Retirar Edital. -Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA e ANNA
CHRISTINA C.B.PEREIRA-

12.-ANULACAO DE TITULO-81/1997-ERALDO PEREIRA
x LAPONIA VEICULOS SOROCABA LTDA -Manifestem-se
as Partes, sobre a avalia‡âo, R$.4.125,00. -Adv.TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE e DANTE SOARES CATUZZO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1998-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE MANDAGUARI
LTDA x LUIZ FERNANDO CONEGLIAN e outros. Intime-se
o Exequente para comprovar a postagem do of¡cio supra, em
03(trˆs) dias. -Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

14.-INVENTARIO-260/1998-SADICCA FAKIH e outros x
SALEH ABDUL RAHMAN KASSEN -Manifeste-se o Inven-
tariante.-Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DELFIN DA CRUZ MOLINA. Defiro
o pedido retro. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

16.-ALVARA JUDICIAL-337/1998-ADEMIR TIMOTEO DA
SILVA x ESTE JUIZO. ... julgo procedente a pretensâo do re-
querente ADEMIR TIMOTEO DA SILVA, para o fim de auto-
rizar os ¢rgâos de trƒnsito a proceder a regulariza‡âo do ve¡culo
que fora entregue ao autor mediante dep¢sito, no sentido de
serem remarcados no mesmo os dados concernentes ao ve¡culo
descrito na inicial, observando-se as corre‡ùes necessÇrias
quanto ... cor do bem e ao seu ano de fabrica‡âo. -Adv. SONIA
MARIA SILVESTRE LOPES-

17.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-339/1998-O MI-
NISTERIO PUBLICO DO PARANA x ALCIDES PAES e ou-
tros -Manifestem-se as Partes interessadas em 05(cinco) dias.-
Adv. ADEMIR ARMELIN, JOSEMAR CAETANO e AIRTON
MARTINS MOLINA-

18.-CAUTELAR INOMINADA-394/1998-LEONILDO BONI-
FACIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Intime-se
o exequente para comprovar a postagem do of¡cio supra, em
03(trˆs) dias. -Adv. CLOVIS VIRGENTIN e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COM.
DE CONFEC•OES MARIALVA LTDA e outros -Manifestem-
se as Partes interessadas em cinco(05) dias. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, AIRTON MARTINS MOLINA e ANTONIO ELSON
SABAINI-

20.-ACAO MONITORIA-161/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x INDUSTRIA COM DE CONFECCOES MA-
RIALVA LTDA e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-187/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDOMIRO FAVA-
RIN e outros -Contados e Preparados R$.989,46. -Adv. TO-
MAZ MARCELO BELASQUE-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERCE & BERCE LTDA e outros -
Maniteste-se o Exequente. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-FOR-
MACROM FORMULARIOS LTDA x CHUMEL IND E COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA. Quanto a certidâo retro,
manifeste-se o exequente, em trˆs dias.-Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA-

24.-FALENCIA-282/1999-BASF S.A. x J. PEPINELLI & CIA
LTDA. Defiro o requerimento de fls.438/443, autorizando a
venda antecipada requerida eis que nâo houve oposi‡âo por
partge do Minist‚rio P£blico (fls. 444 verso) bem como do fali-
do (fls. 447). Intime-se o S¡ndico para presta‡âo de contas em
trinta(30) dias. -Adv. MARCO ANTONIO CAMPANELLI,
AIRTON MARTINS MOLINA e CLOVIS VIRGENTIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEMAR RODRIGUES DA
CONCEI•AO e outros. Aguarde-se o desfecho dos embargos
de Terceiro. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO e AIRTON MARTINS MOLINA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/1999-BAN-
CO BRASIL S/A x ALFREDO ALBRECHT e outros -Retirar
of¡cio. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1999-CO-
OPERATIVA DE LATICINIOS DE MANDAGUARI LTDA x
FAUSTO BONILHA -Manifestem-se as Partes interessadas, em
05(cinco) dias. -Adv. ANICI PREMEBIDA, ADILSON REI-
NA COUTINHO, ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RI-
ZZO DE ANDRADE e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

28.-DEPOSITO-423/1999-BANCO BRADESCO S/A. x BOR-
SARI DOLCE E CIA. LTDA. Manifeste-se o exequente, em
trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-455/1999-CE-
RAMICA CARMELO FIOR x VICENTINOS DO BRASIL
TUBOS E CONEXOES LTDA. 1) Indefiro o pedido retro, vis-
to que a executada informou que nâo mais dispùe do bem (por
ocasiâo da nomea‡âo de bens ... penhora) e, em cumprimento
ao mandado de busca e apreensâo constatou-se que nâo foi
poss¡vel a sua localiza‡âo. Resta, pois, ... parte credora o direi-
to de receber, al‚m das perdas e danos, o valor da coisa, quando
esta nâo lhe for entregue ou nâo foi localizada, conforme deter-
mina o artigo 627 do C¢digo de Processo Civil. 2) Intime-se a
Exequente para requerer o que de direito, em 05(cinco) dias,
sob pena de extin‡âo do feito. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

30.-DEMARCACAO C/ INDENIZACAO-37/2000-AFONSO
AKIOSHI SHIOZAKI e outros x OVIDIO RANCIN e outros.
Digam as partes interessadas em 05(cinco) dias. -Adv. LEO-
NIR MARIA GARBUGIO, TOMAZ MARCELO BELASQUE
e AIRTON MARTINS MOLINA-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-38/2000-PAULO AFONSO
BRAGA BORNIA x CEREALISTA BORSARI LTDA -Mani-
feste-se o embargada em 05(cinco) dias.-Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

32.-COBRANCA-172/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALFREDO KIYOSSI
HONDA -Manifestem-se as Partes, quanto ao V. Ac¢rdâo. -
Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERO-

NEZE, AGDA MARIA DE MELO RODRIGUES e VERA
ELOISA DE MELO ASSIS-

33.-COBRANCA-173/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALMIR ZUCOLI -
Manifeste-se o Requerente. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS e DIRCEU VERONEZE-

34.-COBRANCA-175/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARGENTINO BIAN-
CHESSI. Intime-se o apelado para apresentar suas contra-ra-
zùes, querendo, no prazo legal. -Adv. AGDA MARIA DE
MELO RODRIGUES e VERA ELOISA DE MELO ASSIS-

35.-COBRANCA-178/2000-CONFEDERA•AO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE NARDI -Conta-
dos e Preparados R$.71,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS, DIRCEU VERONEZE, LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

36.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-278/2000-JOSE
MARCILIO QUINALHA e outros x SERASA-
CENTRALIZA•AO DE SERVI•OS DE BANCOS S.A. ... jul-
go parcialmente procedente a pretensâo formulada na inicial
para o fim de julgar procedente, em parte, o pedido para o fim
de: a) decretar a carˆncia de a‡âo em rela‡âo a Requerida,
ALICE MARIA PELISSARI QUINALHA, jÇ qualificada, nos
termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Instrumental Civil, por
falta de interesse processual; b) condenar a R‚ SERASA -
CENTRALIZA‡éO DE SERVI•OS DOS BANCOS S/A,
tamb‚m jÇ qualificada, a indenizar o Autor, a t¡tulo de danos
morais, na importƒncia equivalente a 200,00(duzentos) salÇri-
os m¡nimos vigentes ... ‚poca do fato, com juros de 0,5 (meio
por cento) ao mˆs e corre‡âo monetÇria, a partir da cita‡âo.
Ante o princ¡pio da sucumbˆncia rec¡proca, fico honorÇrio de
advogado em R$.600,00(seiscentos reais), ficando 30%(trinta
por cento) a cargo do autor e 70%(setenta por cento) para a R‚,
enquanto que as custas deverâo ser suportadas 50%(cinquenta
por cento) a cada parte, cujas verbas deverâo ser distribu¡das e
compensadas na forma do disposto no artigo 21 caput da Lei
Instrumental Civil, levando-se em conta o grau de zelo de cada
profissional, os trabalhos desenvolvidos, o local para sua
composi‡âo, consoante emanada do artigo 20, parÇgrafo 3o, e
suas al;ineas "a", "b" e "c", do mesmo diploma legal. -Adv.
ADEMIR ARMELIN e ANDREIA FERREIRA-

37.-INVENTARIO-313/2000-JOAO LUIZ BARBOSA x VERA
LUCIA PATRICIO BARBOSA. Manifeste-se a curadora espe-
cial, para pronunciar sobre as £ltimas declara‡ùes e sobre o
cÇlculo de fls. 113, inclusive quanto a manifesta‡âo da Fazen-
da P£blica de fls. 117/118. -Adv. MARLI GONZALEZ DE
SOUZA FORTI-

38.-ACAO ORDINARIA-335/2000-NUTRYCIONAL DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A. ... com fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo
de Processo Civil, julgo: a) procedente o pedido para o fim de
declarar nulidade da clÇusula mandato e de consequencia, das
notas promiss¢rias emitidas pela mandatÇria, e o cancelamen-
to do protesto dos referidos t¡tulos de cr‚dito, vem como a
inscri‡âo, agora em definitivo, do nome da Autora no rol do
cadastro de inacimplentes do SERASA, pelas razùes aponta-
das; b) improcedente a pretensâo indenizat¢ria, a t¡tulo de da-
nos morais pleiteados pela autora, por absoluta falta de provas.
Ante o princ¡pio da sucumbˆncia rec¡proca, cada parte arcarÇ
com 50%(cinquenta por cento) das custas, pagando cada qual
R$.300,00 (trezentos reais) de verba honorÇria ao patrono ad-
verso, cujas verbas deverâo ser distribu¡das e compensadas na
forma do disposto no artigo 21 caput da Lei Instrumental Civil,
levando-se em conta o grau de zelo de cada profissional, os
trabalhos desenvolvidos, o local de sua presta‡âo de servi‡os,
a natureza da causa e o tempo despendido para sua composi‡âo,
consoante emana do artigo 20, parÇgrafo 3o, e suas al¡neas
"a", "b" e "c", do mesmo diploma legal. -Adv. JOSE ROBER-
TO SAPATEIRO e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2000-ONESIMO APA-
RECIDO BASSAN x FERTILIZANTES SERRANA S/A. Di-
gam as partes interessadas. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA
SILVA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-11/2001-EDGARD MAR-
TINS ZUCOLI e outros x SONIA MARIA SILVESTRE LO-
PES -Manifestem-se as Partes interessadas sobre o V. Ac¢rdâo.
-Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA e SONIA MARIA SIL-
VESTRE LOPES-

41.-IMPUGNA•AO DE CR•DITO - S/N (DECLARACAO DE
CREDITO-56/2001) -BAYER S/A x J. PEPINELLI & CIA
LTDA. ... conhe‡o os embargos, por tempestivo e no m‚rito
dou-lhes procedˆncia, conforme fundamenta‡âo, que passa a
fazer parte integrante da senten‡a. -Adv. PAULO EDUARDO
M. O. DE BARCELLOS, CLOVIS VIRGENTIN e AIRTON
MARTINS MOLINA-

42.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-76/2001-MELCHIA-
DES MORAES DE ALMEIDA e outros x VALMOR MENE-
GATTI. ... determino sejam os autores intimados para que, que-
rendo, se manifestem sobre o documentos de fls. 55, no prazo
de cinco(05) dias. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI, ALESSAN-
DRO S. VALLER ZENNI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SILVIA ALVES RIBEIRO. Intime-se o
Exequente para comprovar a postagem do of¡cio supra, em
03(trˆs) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

44.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-111/2001-AGE-
NOR BERNARDINELLI e outros x CEREALISTA NOSSA
SENHORA APARECIDA LTDA. Defiro o pedido de fls. 237,
por 03(trˆs) dias. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-116/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDINILSON ROBERLEI FASCINA.
Intime-se o Exequente para comprovar a postagem dos of¡cios
supra, em 03(trˆs) dias. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

46.-ACAO MONITORIA-146/2001-AGENOR BERNARDI-
NELLI e outros x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA LTDA. Mantenho o despacho agravado pelos seus
pr¢prios fundamentos e recebo o recurso de argado na forma
retida para conhecimento oportuno pelo Ju¡zo "ad quem", se
for o caso. -Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO
MALAVAZI-

47.-ANULATORIA-179/2001-ROBERTO GARCIA BAENA x
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. Para audiˆncia de
instru‡âo e julgamento designo o pr¢ximo dia 05 de mar‡o do
ano 2003, ...s 13:30 horas. Retirar of¡cios. -Adv. WALTER LUIS
BERNARDES ALBERTONI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA. Defiro o pedido retro, inti-
me-se o Embargante para dep¢sito, R$.10.000,00. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO COMINATTO MEN-

49.-COBRANCA-232/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x OLEDE BERGA-
MIN. Contados e preparados, R$.28,36-Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALES-
SANDRA L. CANTAROTTI-

50.-HABILITACAO EM CONCORDATA-254/2001-ALTAIR
NOQUELI x LAJES BANDEIRANTES LTDA. ... JULGO
PROCEDENTE a presente Habilita‡âo de Cr‚dito, declarando
como sendo o cr‚dito do habilitante ALTAIR NOQUELI, o va-
lor de R$.2.370,06(Dois mil, trezentos e setenta reais e seis
centavos), devidamente corrigido que deverÇ ser inclu¡do no
quadro geral de credores da massa falida de LAJES BANDEI-
RANTES LTDA, como cr‚dito quirografÇrio. -Adv. RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO, ALICIO MALAVAZI e CLOVIS
VIRGENTIN-

51.-COBRANCA-279/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x YARA NOBRE DE ALMEIDA
GRENIER. Defiro o pedido de fls. 13. -Adv. LOURIVAL PE-
REIRA DOS SANTOS e DIRCEU VERONEZE-

52.-COBRANCA-281/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ELI MOURA DA SILVA... com
fulcro no artigo 269, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo procedente, em parte, o pedido inicial, para o fim exclu-
sivo de condenar o R‚u ELI MOURA DA SILVA, jÇ qualifica-
do, a pagar aos Requerentes as Contribui‡ùes Sindicais devi-
das referentes aos exerc¡cios pleitados nos respectivos valores
jÇ indicados, com juros de mora, corre‡âo monetÇria e multa,
no total de R$.1.754,92 (mil, setecentos e cinquenta e quatro
reais e noventa e dois centavos), tudo atualizado at‚ 20 de agosto
do ano de 2002, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento)
ao mˆs, a contar da cita‡âo e corre‡âo monetÇria pelos ¡ndices
oficiais, at‚ o efetivo pagamento. No mais, mantenho os de-
mais termos do referido decisum. -Adv. LOURIVAL PEREIRA
DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE e TOMAZ MARCELO
BELASQUE-

53.-NOTIFICACAO JUDICIAL-294/2001-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A, em liquida‡ao x OSVALDO VISNADI
-Manifeste-se o Requerente. -Adv. MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA-

54.-COBRANCA-302/2001-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MONTEIRO FILHO. Intime-se o Exequente para juntar aos
autos o edital devidamente publicado. -Adv. ALVARO MANO-
EL FURLAN e MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO
FURL-

55.-ACAO MONITORIA-311/2001-BANCO BANESTADO S/
A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros.
Quanto ao laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo
legal. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ROGEL
MARTINS BARBOSA-

56.-ACAO MONITORIA-312/2001-BANCO BANESTADO S/
A x ORLANDO FELTRIN. Manifeste-se as partes, quanto ao
laudo pericial apresentado, no prazo legal.-Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI e ROGEL MARTINS BARBOSA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/2001-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros x BANCO ITAU S/A.
Nâo havendo interesse na produ‡âo de provas, contados e pre-
parados, R$.28,36. -Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e
ROGEL MARTINS BARBOSA-

58.-TESTAMENTO C/ARROLAMENTO-331/2001-MARIA
APARECIDA GABRIEL ESPAJIARI x SEBASTIAO BER-
NARDO DA SILVA. Indefiro o pedido de fls. 40/42 por
incab¡vel no curso do presente pedido, podendo no entanto,
valer-se de procedimento apropriado, oportunamente, se for o
caso. -Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA e ALEXAN-
DRE MODESTO DE OLIVEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-338/2001-BCN -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA -Manifeste-se o Requerente. -
Adv. JOSE PLINIO SILVA-

60.-ACAO MONITORIA-347/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x EDSON ALVES PEREIRA. Defiro o pedido de suspensâo
pelo prazo retro pleiteado (seis meses). -Adv. EUCLIDES AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO-

61.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-349/2001-JOSE NA-
TALINO PELIZER E OUTRA e outros x ALFREDO KRIGER
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E SUA MULHER e outros -Retirar Carta Citat¢ria. -Adv. MA-
RIO SENHORINI-

62.-COBRANCA-354/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x BENEDITO DOS SANTOS. ...
tratando-se de inexatidâo material levada ao equ¡voco do
lan‡amento do nome do R‚u, ao in¡cio VISTOS E EXAMINA-
DOS, que ora se corrige, devendo entâo ser substitu¡do o nome
equivocadamente lan‡ado, para constar como sendo requerido
BENEDITO DOS SANTOS, o que fa‡o com fulcro no artigo
463, inciso I, do C¢digo de Processo Civil. -Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE e CARLOS
ANTONIO ASINELLI FILHO-

63.-ACAO MONITORIA-372/2001-GILBERTO PEREIRA
COSTA x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA
LTDA. Mantenho o despacho agravado pelos seus pr¢prios fun-
damentos e recebo o agravo retido para conhecimento oportu-
no pelo Ju¡zo "ad quem". -Adv. CARLOS ALBERTO C. LU-
CENA e ALICIO MALAVAZI-

64.-ACAO MONITORIA-384/2001-PEDRO CESCO x CERE-
ALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA. Recebo o
recurso de agravo retido para aprecia‡âo oportuna pelo Ju¡zo
"ad quem", pelo que mantenho o despacho agravado. -Adv.
CARLOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO MALAVAZI-

65.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-391/2001-ENEZIO
CERON e outros x FERNANDO MICHILIN e outros. Aos r‚us
rev‚is nomeio curador a Dra. Luciana de Andrade que deverÇ
ser intimada para apresentar defesa no prazo legal. Retirar
Of¡cio. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e LUCIANA DE
ANDRADE-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLOVIS VIRGENTIN. Intime-se o
Executado para juntar a planta referida na clÇusula segunda. -
Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER-

67.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-422/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ELIO BENTO DE ALMEIDA -Retirar
of¡cios. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

68.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-7/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ANTONIO ALMEIDA ROSA. Julgado extinto o presente feito
nos termos do artigo 269, III do C.P.C. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

69.-ALVARA JUDICIAL-19/2002-VILSON CUSTODIO DA
SILVA. ... conhe‡o dos embargos, por tempestivos e no m‚rito
dou-lhes procedˆncia, conforme fundamenta‡âo, que passa a
fazer parte integrante da senten‡a. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

70.-IMISSAO DE POSSE-59/2002-VALDECIR DIAS x NEL-
SON YUKIO INUMARU e outros. Ante as pondera‡ùes das
partes retro apresentadas constata-se que ‚ mesmo inviÇvel
qualquer composi‡âo, face aos interesses antag"nicos. 2) As-
sim, sendo irrelevante designa‡âo de audiˆncia meramente
conciliat¢ria, resta cumprir o despacho inaugural de fls. 70/71,
pelo que marco o pr¢ximo dia 16 de outubro do corrente ano,
...s 14:00 horas, para os Requeridos desocuparem voluntaraie-
mtne o im¢vel, senque que vencido o prazo, serÇ procedida a
desocupa‡âo for‡ada, mediante for‡a policial na hip¢tese da
resistˆncia ... ordem judicial. 3) intimem-se inclusive o autor
para viabilizar as condi‡ùes necessÇrias. -Adv. ELIDA CRIS-
TINA MANDADORI, ROLF ALBRECHT e RUTH APARE-
CIDA FALCOMER-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2002-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS BENITES LTDA x INMETRO INSTITU-
TO NACIONAL METRO. NORMATIZACAO QUA. Para
audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 03/
03/2003, ...s 13:30 horas. -Adv. ROBERTO CARLOS BENI-
TES ENCISO, MARCOS LEANDRO PEREIRA e CICERO
BRAZ PORTUGAL-

72.-INTERDICAO-68/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOSE SEBASTIAO DA SILVA NETO.
... JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decreto a
interdi‡âo de JOSE SANTOS DA SILVA NETO, nomeando
seu curador a senhora MARIA DE LIMA DA SILVA, sob o
compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias. -Adv. ANA
PAULA MOURA CREVELARO-

73.-ACAO CIVIL PUB.P/DANOS AMBIEN-96/2002-MINIS-
TERIO PUBLICO x JOAO CELSO MARTINI. Computando
ao feito julgamento antecipado aguarde-se o desfecho do agra-
vo interposto. -Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

74.-ARROLAMENTO-97/2002-ANA MENDES DA SILVA x
ALMIR ALCANTARA DA SILVA -Manifeste-se o Inventari-
ante.-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-116/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x RENA-
TA CRISTINA BOLOGNESE. 1) Ante ao desinteresse demons-
trado pela Requerida que deixou fluir "in albis" o prazo de
contesta‡âo (certidâo de fls. 17), reconsidero o despacho de
fls. 14 no tocante ao pedido antecipat¢rio de tutela que ora
concedo na forma requerida, devendo a autora, ou seu procura-
dor firmar o compromisso de depositÇrio do bem na forma da
lei. 2) Contados e preparados R$.35,87.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

76.-COBRANCA-149/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x MANOEL TORRES MARTINS
-Manifeste-se o Requerente. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES-

77.-COBRANCA-165/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA x ARAIR PARIZ. Tratando-se a

hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢digo de Proces-
so Civil, contados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRISTIANE
RODRIGUES ALVES, ADEMIR ARMELIN e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

78.-COBRANCA-167/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA x ARMANDO CHORRO TORRENTE.
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil, contados e preparados, R$.35,36.-
ADV. CRISTIANE RODRIGUES ALVES e TOMAZ MAR-
CELO BELASQUE-

79.-COBRANCA-168/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE CARLOS ANTONINI.
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do
C¢digo de Processo Civil, contados e preparados, R$.35,36. -
Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

80.-COBRANCA-174/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x OTAVIO SALASAR. Tratando-
se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢digo de
Processo Civil, contados e preparados, R$.28.36. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES, ADEMIR ARMELIN e AIR-
TON MARTINS MOLINA-

81.-COBRANCA-176/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x IVO ANTONINI. Tratando-se
da hip¢tese prevista no artigo 330, incico I do C¢digo de Pro-
cesso Civil, contados e preparados, R$.28,36.-Adv. CRISTIA-
NE RODRIGUES ALVES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

82.-COBRANCA-177/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FLORENTINO ROSSETTO -.
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, conta-
dos e preparados R$.35,36. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES, MARIA REGINA VIZIOLI e ALESSANDRA L. CAN-
TAROTTI-

83.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SONIA APARECIDA M. GEGENSCHATZ.
Julgado extinto o presente feito nos termos do artigo 267, VIII
do CPC. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2002-ARA-
MOVEIS - INDUSTRIA REUNIDAS DE MOVEIS ESTOFA-
DOS x JURANDIR CORDEIRO -Maniteste-se o Exequente,
em 03(trˆs) dias. -Adv. JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

85.-DECLARATORIA-190/2002-CICERO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE MARIALVA. Para audiˆncia preliminar de
concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 25/02/2003, ...s 13:30 ho-
ras. ... concedo a antecipa‡âo da tutela para o efetito de deter-
minar ao requerido reintegrar o Autor no cargo que exercia at‚
o deslinde do presente feito, o que fa‡o com fulcro no artigo
273, do C¢digo de Processo Civil. -Adv. FRANCISCO AN-
DERSON RIBEIRO DE ALMEI-

86.-COBRANCA-203/2002-CONFEDERACAOO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA x JOSE RUBENS PAVESI.
Tratando-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I do
C¢digo de Processo Civil, contados e preparados, R$.28,36. -
Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES, AIRTON MARTINS
MOLINA e ADEMIR ARMELIN-

87.-COBRANCA-204/2002-CONFERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA- CNA x ORLANDO GARBUGIO. Tratan-
do-se da hip¢tese prevista no artigo 330, inciso I, do C¢digo de
Processo Civil, Cotados e preparados, R$.28,36. -Adv. CRIS-
TIANE RODRIGUES ALVES e ALEXANDRE MODESTO DE
OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra -Retirar of¡cio. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x S B RIBEIRO COMPONENTES ELE-
TRONICOS ME e outra -Retirar Of¡cio. -Adv. JOSE IVAN G.
PEREIRA-

90.-INTERDICAO-251/2002-MARCIA DAS DORES LIMA x
FLAVIO PIRES DE LIMA. Faculto ... Requerente emendar a
inicial, visto que o pedido, como analisado pelo Parquet ‚ invi-
Çvel e nâo preenche seus requisitos legais, em 10 (dez) dias. -
Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

91.-ACAO DE DEPOSITO-267/2002-BANCO BMC S/A x ARI
OSMAR DA SILVA -Contados e Preparados R$.28,36. -Adv.
NOBUO NISHIMOTO-

92.-ALVARA JUDICIAL-268/2002-ILZA LUIZ DA SILVA. ...
DEFIRO o pedido inicial de fls. 02/03, para autorizar a reque-
rente ILZA LUIZ DA SILVA, a efetuar o saque pretendido. -
Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

93.-CAUTELAR INOMINADA-280/2002-A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) x C.C.B. e outros -Manifeste-se o Requeren-
te. -Adv. JOSE MARIA MORALES LOPEZ-

94.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-287/2002-CATER-
PILLAR FINANCIAL S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA
FELTRIN LTDA. Deposite o requerente as custas retro solici-
tadas pelo Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$.30,00, no pra-
zo de 03(trˆs) dias. -Adv. CLEUZA ANNA COBEIN-

95.-COBRANCA-290/2002-ROBERTO DA SILVA x MISSA-
CO HELENA XAVIER DA SILVA. 1) Ante a declara‡âo do
art. 275, IV do CPC, revogo o despacho retro. 1) Designado o
pr¢ximo dia 27 de fevereiro do ano de 2003, ...s 13:30. ... con-
dedo a antecipa‡âo da tutela para os fins pleiteados na inicial,

o que fa‡o com fulcro no artigo 273, do C¢digo de Processo
Civil, com as altera‡ùes introduzidas pela Lei n.10.444/2002. -
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

96.-EMBARGOS DE TERCEIRO-292/2002-MARIA DA SIL-
VA BORSARI x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o
embargante, em 05(cinco) dias.-Adv. FLAVIANO HENRIQUE
MARTINS ROSADA-

97.-ALIENACAO JUDICIAL-294/2002-APARECIDA DOLO-
RES TONETO DO PRADO. ... DEFIRO o pedido inicial de
fls. 02/03, para autorizar a requerente APARECIDA DOLO-
RES TONETO DO PRADO a efetuar o saque pretendido, de-
vendo comprovar nos autos, em trinta(30) dias o repasse da
cota parte pertencentes aos filhos menores. -Adv. RUTH APA-
RECIDA FALCOMER-

98.-ARROLAMENTO-295/2002-EDENIR SCANDOLARA
DA SILVA x JOAO ALVES DA SILVA -Manifeste-se o Inven-
tariante, sobre o laudo de avalia‡âo, R$.27.000,00. -Adv. TO-
MAZ MARCELO BELASQUE-

99.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-299/2002-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/A x FRAN-
CISCO NARCISO DA ROCHA. Defiro o pedido retro. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

100.-ANULATORIA-300/2002-MARIA TEREZA BIANCHE-
ZZI x LUDOVINA PEDRINI BIANCHEZZI e outros -Mani-
feste-se o Requerente. -Adv. FELICIO MELOCRA-

101.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-301/2002-ANA
MARIA KASPRZAK SOMMAVILLA x MIGUEL KASPR-
ZAK. Manifeste-se o excipiente em 05 dias. -Adv. WILSON
BOKORNI FERNANDES-

102.-ALVARA JUDICIAL-308/2002-DAIANA PEREIRA BRI-
TO e outros. Manifeste-se o Requerente sobre a avalia‡âo,
R$.43.333,33. -Adv. TOMAZ MARCELO BELASQUE-

103.--312/2002-MARILENA MUNIZ TEIXEIRA x ANGELI-
NA SONTACH DA SILVA -Retirar Of¡cio.-Adv. LOURIVAL
PEREIRA DOS SANTOS-

104.-INTERDICAO-313/2002-SEBASTIAO JORGE RIBEIRO
x JOSE GALDINO DA SILVA. Inobstante ao pedido de
assistˆnvia judicial pleoiteado, deverÇ o ilustre procurador sa-
nar o defeito de representa‡âo em 05(cinco) dias, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO
DA ROCHA-

105.-INTERDICAO-314/2002-JAILSON ZAMBALDI x CLE-
BER ADILSON RANTIN. Para o interrogat¢rio do interditan-
to designo o dia 04 de novembro de 2002, ...s 14:00 horas. -
Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

106.-INTERDICAO-318/2002-MARIA DE LOURDES PE-
DROSO AGOSTINHO x NILZA JOAQUIM DE
OLIVEIRA..Para o interrogat¢rio do interditando designo o dia
13 de dezembro de 2002, ...s 13:30 horas. -Adv. ANNA CHRIS-
TINA C.B.PEREIRA-

107.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-320/2002-BAN-
CO SANTANDER S/A x EDSON OLIVEIRA DOS ANJOS.
Julgo por senten‡a, extinto o presente feito nos termos do arti-
go 794, I do CPC. Retirar Of¡cio. - ADV. JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

108.-ALVARA JUDICIAL-324/2002-ROSILDA APARECIDA
DE FRAN•A. Preliminarmente, deve a requerente juntar aos
autos instrumento procurat¢rio outorgado ao subscritor a inici-
al. -Adv. ADEMIR ARMELIN-

109.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-326/2002-AURE-
LIO BORO NETO x KMG-COM.REPRESENT. DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA. 1- Indefiroo o pedido de
assistˆncia judiciÇria gratuita, por falta de amparo legal. 2_
Intime-se para dep¢sito das custas iniciais e recolhimento do
Funrejus, em 24 horas, sob as penas da lei. -Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

110.-REPARACAO DE DANOS-329/2002-HARUJI YASU-
NAKA e outros x JOEL ROMUALDO RIBEIRO e outros. De-
signado para o dia 05/02/2003, ...s 14:00 horas para audiˆncia de
concilia‡âo. Retirar Cartas Citat¢rias. -Adv. AIRTON MARTINS
MOLINA e FLAVIANO HENRIQUE MARTINS ROSADA-

111.-ARROLAMENTO-331/2002-ARMANDO SACOMAN x
PASCHOA SACOMAN. Preliminarmente, devem os requeren-
tes informarem quanto aos genitores da inventariada. -Adv.
ROLF ALBRECHT-

112.-EXECUCAO FISCAL-31/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PREMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA -Maniteste-se o Exequente, em 05(cinco)
dias. -Adv. JOSE IRAJA DE ALMEIDA-

113.-CARTA PRECATORIA-2/2000-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -DELMAR MUDAN•AS
LTDA x ANTONIO CONEGLIAN e outros -Maniteste-se o
Exequente, quanto ao cÇlculo, R$.476,25. -Adv. ELVIS BIT-
TENCOURT-

114.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x AUTO POSTO MARIALVA
LTDA -Manitestem-se as partes sobre a avalia‡âo,
R$.14.500,00. -Adv. MARCELO MARTINS, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

115.-CARTA PRECATORIA-26/2001-Oriundo da Comarca de

VARA CIVEL DE SARANDI-PR -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GOLD TIME ELETRODOMESTICOS E IM-
PORTADOS E OUTRO. Manifeste-se o Exequente, em 03(trˆs)
dias. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

116.-CARTA PRECATORIA-30/2002-Oriundo da Comarca de
5A. VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -ROCHA & JANVO-
VSK x EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA -Ma-
nifeste-se o Requerido. -Adv. MAURO COMINATTO MEN-

117.-CARTA PRECATORIA-36/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE PARANAVAI-PR -JOSEFA FERREIRA
TENORIO e outros x ERALDO EGNER COLOMBARI e ou-
tros -Contados e Preparados R$.72,35. -Adv. EDILSON AVE-
LAR SILVA e RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI-

118.-CARTA PRECATORIA-41/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x VLADEMIR FURTADO DE AL-
MEIDA e outros -Maniteste-se o Exequente, em 03(trˆs) dias. -
Adv. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA-

119.-CARTA PRECATORIA-68/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL MARINGA-PR -MICHEL FELIPPE x AL-
CIDES SIQUEIRA GOMES. Manifestem-se as partes sobre a
avalia‡âo, R$.31.977,58. -Adv. IRIVALDO JOAQUIM DE
SOUZA-

120.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE JANDAIA DO SUL-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x LUCIMEIRE SEVERO DA SILVA LIMA - FI -Ma-
niteste-se o Exequente. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-
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1.-DESAPROPRIACAO-138/1995-MUNICIPIO DE MARIAL-
VA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros -Ma-
nifestem-se as Partes, sobre o V. Ac¢rdâo.-Adv. WADSON
NICANOR PERES GUALDA e ROSEMARY S. A. PERES
GUALDA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x HIDRAUMASTER
EQUIP.HIDRAULICOS LTDA -Retirar carta de adjudica‡âo -
Adv. ROGERIO VERDADE e JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x POSSOBON & BULI-
ANI LTDA e outros. Defiro o pedido retro (suspensâo por
30(trinta) dias). -Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

4.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-463/1996-WALCIR
BARBIM x ALBARI DA SILVA. Manifeste-se o exequente,
em trˆs(03) dias, -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1997-TOR-
CH INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS FEITAS GESIL LTDA
e outros. Aguarde-se a decisâo do agravo. Intimem-se. -Adv.
DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES, RUBIA
RONCOLATO DA SILVA e AIRTON MARTINS MOLINA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-210/1998-CHUMEL - IND. E
COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x SISTEMA FI-
NANCEIRO BANDEIRANTES. Defiro o pedido retro (dila‡âo
de prazo por 30(trinta) dias. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-355/1999-CAO-
ME - DSTRIBUIDORA COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
POSTO MARILIA LTDA e outros. Mantenho o despacho de
fls. 465/467 pelos seus pr¢prios fundamentos. -Adv. PAULO
ROBERTO LUVISETI e DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS
FILHO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDEMAR RODRIGUES DA
CONCEI•AO e outros. Defiro pelo prazo assinado. Int. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA-

9.-ACAO MONITORIA-7/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x VALDECIR DE LIMA. Manifeste-se a parte
contrÇria quanto ... peti‡âo retro, em 05(cinco) dias. -Adv. JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA-

10.-ANULATORIA-179/2001-ROBERTO GARCIA BAENA x
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. Ante o feriado carnava-
lesco postergo o solene ato para o pr¢ximo dia 11/03/2003, ...s
13:30 horas. Retirar Of¡cios. -Adv. CARLOS PINTO PAIXAO
e WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI-

11.-ACAO MONITORIA-195/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x PAULO TADASHI HONDA e outros. De-
firo o requerimento retro, devendo ser efetuado o referido
dep¢sito no t‚rmino do referido prazo (10(dez) dias. -Adv.
TOMAZ MARCELO BELASQUE-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-199/2001-BANCO
BMC S.A. x APARECIDO CARLOS DE OLIVEIRA. Aguar-
dem-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo dos interessados.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/2001-LIANG COM DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LTDA. 1) Entendo que o presente
feito comporta o julgamento antecipado da lide. 2) Todavia,
faculto ... Embargante especificar melhor em que consiste a
prova protestada em suas modalidades pleiteadas, em cinco(05)
dias, -Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO
COMINATTO MEN-

14.-COBRANCA-230/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA E OUTRO x ORLANDO FEL-
TRIN. Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessi-
dade, sob pena de indeferimento. -Adv. CRISTIANE RODRI-
GUES ALVES e ROGEL MARTINS BARBOSA-

15.-ACAO MONITORIA-308/2001-BANCO BANESTADO S/
A x GILBERTO AMARO FELTRIN. 1- Os trabalhos de prova
t‚cnica foram requeridos pelo Embargante que ‚ o Requerido
no pedido monit¢rio. 2) Portanto, intime-se a parte interessada
para efetuar o dep¢sito da verba do expert em 03(trˆs) dias sob
pena de indeferimento da referida prova. -Adv. ANDRE LUIZ
FRAN•A DE NARDE-

16.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-334/2001-JAQUELI-
NE MENDON•A CONCEI•AO x TRANSPORTADORA
J.R.CATANDUVA TRANS.RODOVIARIOS LTD. Defiro o
pedido de Assistˆncia JudiciÇria. Para audiˆncia de concilai‡âo
a ser realizada no dia 03 de dezembro do corrente ano, ...s 14:30
horas. Retirar Carta Precat¢ria. -Adv. ALEXANDRE ADAEL-
SIO DA CRUZ e RICARDO ANTONIO RAMPAZZO-

17.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-335/2001-ANTONIO
FERREIRA DIAS x TRANSPORTADORA J.R.CATANDUVA
TRANSP.RODOVIARIOS LTDA. A denuncia‡âo ... lide serÇ
apreciada na audiˆncia preliminar que designo para o pr¢ximo
dia 06 de mar‡o do ano vindouro de 2003, ...s 14:00 horas. -
Adv. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ, RICARDO AN-
TONIO RAMPAZZO, ANTONIO MARIO ZANCANER PAO-
LI e EDENILSON DE JESUS DARCIN-

18.-ACAO MONITORIA-394/2001-CESUMAR - CENTRO

DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x JOSEFA DE CAR-
VALHO BOLOGNESE. Defiro a suspensâo "sine die". -Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-440/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros. Aguardem-se, preliminarmente, a juntada das
d¢pias das matr¡culas, retro mencionado. -Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e CLOVIS VIRGEN-
TIN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO CLAUDEMIR QUINA-
LHA e outros. Aguarde-se, preliminarmente, a juntada das
c¢pias das matr¡culas, retro mencionado. -Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO e CLOVIS VIRGEN-
TIN-

21.-INVENTARIO-47/2002-LINDAURA DA SILVA RUDY x
AMBROSIO RUDY -Manifeste-se o Inventariante sobre a
avalia‡âo, R$.3.749,99. -Adv. ADELINO GARBUGIO e JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-

22.-IMISSAO DE POSSE-59/2002-VALDECIR DIAS x NEL-
SON YUKIO INUMARU e outros. Revogo o despacho supra e
determino que se aguarde o pedido de informa‡âo, ficando sus-
penso o presente efeito at‚ o recebimento do Recurso de Agra-
vo com o efeito a ser declarado pelo Ju¡zo "ad quem". Inti-
mem-se. -Adv. ELIDA CRISTINA MANDADORI, ROLF AL-
BRECHT e RUTH APARECIDA FALCOMER-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2002-COMERCIO DE
CAFE E CEREAIS BENITES LTDA x INMETRO INSTITU-
TO NACIONAL METRO. NORMATIZACAO QUA. Por
Avoca‡âo: 1) Ante o feriado carnavalesco postergo o solene
ato para o pr¢ximo dia 06/03/2003, ...s 13:30 horas. -Adv.
ROBERTO CARLOS BENITES ENCISO, MARCOS LEAN-
DRO PEREIRA e CICERO BRAZ PORTUGAL-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-82/2002-BANCO
BMC S/A x WALTER LEONIDAS GABRIEL. Manifeste-se a
Autora sobre o cÇlculo de fls. 84/86 determinado pelo despa-
cho de fls. 83, em 05(cinco) dias. -Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

25.-COBRANCA-92/2002-CELSO HENRIQUE MACCEO x
ANDRE FELIPE GENTA BASTIANELLI. Para audiˆncia pre-
liminar designo o pr¢ximo dia 18/03/2003, ...s 13.30 horas.-
Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e ANNA CHRISTINA
C.B.PEREIRA-

26.-COBRANCA-133/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x RUY CASAVECHIA. Para
audiˆncia preliminar de concilia‡âo designo o pr¢ximo dia 12/
03/2003, ...s 13:30 horas. -Adv. CRISTIANE RODRIGUES
ALVES, ALESSANDRA L. CANTAROTTI e MARIA REGI-
NA VIZIOLI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2002-REINALDO ALE-
XANDRE BORSARI e outros x MARIO BONIFACIO. Ante o
feriado carnavalesco postergo o solene ato para o pr¢ximo dia
10/03/2003, ...s 13:30 horas. -Adv. AIRTON MARTINS MO-
LINA e JESUS SOARES MARTINS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-208/2002-LUELCRIS CON-
FECCOES LTDA e outros x CEF - CAIXA ECONOMICA
FEDERA. Para audiˆncia meramente conciliat¢ria designo o
pr¢ximo dia 20/03/2003, ...s 13:30 horas. Adv. MILCA ME-
CHELE CERQUEIRA LEITE, BEATRIZ FONSECA DONA-
TO e CLAUDIA A. TORTOLA-

29.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-209/2002-IVONE
BARBADO CARABELLI x CONTINENTAL BANCO S/A.
Para audiˆncia preliminar designo o pr¢ximo dia 17/03/2003,
...s 13:30 horas. -Adv. AIRTON MARTINS MOLINA e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

30.-ACAO MONITORIA-232/2002-UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LIANG COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -Diga o embargado em
05(cinco) dias. Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

31.-INVENTARIO-240/2002-TEREZINHA FRAGOSO DA SIL-
VA x SEBASTIAO BERNARDO DA SILVA. Aguardem-se o cum-
primento do despacho de fls. 50, proferido nos autos de No.331/
2001. -Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEIRA-

32.-ACAO MONITORIA-293/2002-BANCO ITAU S/A x M.
C. MAGALHAES IND.COM. CONFEC•OES LTDA e outros
-Manifeste-se o Requerente, em 03(trˆs) dias. -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

33.-INVENTARIO-319/2002-SIDNEIS SALAZAR x ANTO-
NIO LUIGI MARTINELLI. Nomeio inventariante o requeren-
te SIDNEIS SALAZAR. Intime-se para pretar compromisso no
prazo legal de cinco(05) dias e declara‡ùes preliminares em
20(vinte) dias. -Adv. MAURO COMINATTO MEN-

34.-INTERDICAO-323/2002-MAGDALENA SESCO ANTI-
GO x CLAUDIO ANTIGO -Manifeste-se o Requerente, em
cinco(05) dias. Adv. AIRTON MARTINS MOLINA-

35.-ARROLAMENTO-331/2002-ARMANDO SACOMAN x
PASCHOA SACOMAN. Preliminarmente, devem os requeren-
tes informarem quanto aos genitoras da inventariada. -Adv.
ROLF ALBRECHT-

36.-EXECUCAO FISCAL-28/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9 REGIAO x CHUMEL IND.COM. DE
PROD. DE ALIM. -Maniteste-se o Exequente, em 03(trˆs) dias.
-Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

37.-EXECUCAO FISCAL-72/1999-CAIXA ECONOMICA

FEDERAL- CEF x COM. E IND. DE ROUPAS FEITAS GE-
ZIL LTDA e outros. Para a primeira e segunda pra‡a designo
os dias 06 de fevereiro de 2003 e 20 de fevereiro de 2003, ...s
09:40 horas, respectivamente. -Adv. ANTONIO CARLOS
GON•ALVES, BEATRIZ FONSECA DONATO, RUBENS
CEZAR BOSCHINI, DAYSE ROSA MALACARIO e RUTH
APARECIDA FALCOMER-

38.-EXECUCAO FISCAL-51/2000-INSS x CHUMEL IND E
COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros -Ma-
niteste-se o Exequente, em 03(trˆs) dias. -Adv. KELY KUH-
NEN-

39.-CARTA PRECATORIA-78/2001-Oriundo da Comarca de
1¦ VARA FEDERAL DE MARINGA -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x DEVALCIR FERREIRA -Maniteste-se o Exequen-
te, em trˆs(03) dias. -Adv. KASSIANE MENCHON M ENDLI-
CH-

40.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE RIBEIRAO PRETO-SP -IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A x MAURO MAXIMIANO
JUNQUEIRA JUNIOR -Manifestem-se as Partes sobre a
avalia‡âo, R$.20.000,00.-Adv. PAULO DE TARSO CARVA-
LHO-
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-302/1989-VALDERI VIANA
x DECIO THOMAZINHO JUNIOR - Suspendo o feito confor-
me requerido a fl. 106 dos autos. - Adv. OSCAR CREMA e
VICTOR GUERCIO FILHO-

2.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-275/1995-COOP.
AGROPECUARIA TRES FRONTEIRAS - COTREFAL LTDA
x CELESTINO LUIZ SCHNEIDER e outros - Sobre a Carta
Precatoria de fls. 68/107, diga o exequente no prazo de 05
dias...nada sendo requerido, volte ao arquivo provisório... - Adv.
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-155/1996-EDSON
ALBINO x FLAVIO JOSE MARGEL e outros - A parte reque-
rida para retirar o Mandado de Levantamento da Penhora no
CRI, para cumprimento, no prazo de 05 dias. - Adv. SERGIO
VULPINI-

4.-SOBREPARTILHA DE BENS-4/1997-VERONICA
TOKARSKI x AUGUSTO TOKARSKI - A inventariante para
cumprir o contido na petiçao de fl. 52, uma vez que o imposto
foi recolhido na alíquota de 2 por cento, quanto o correto é de
4 por cento ... e ainda providenciar o carimbo e assinatura do
chefe da agencia na guia de fl. 50, no prazo de 05 dias. - Adv.
REOVALDO APARECIDO BARBOSA e -

5.-INTERDICAO-153/1997-LEONTINA LINARDI ALVES x
CLARINDA ALVES - Nomeio o Dr. Rogerio Martins Albieri,
em substituiçao a curadora nomeada, devera o mesmo manifes-
tar-se no feito, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI-

6.-EXECUCAO-60/1998-COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL LAR x JOSE CANDIDO GONÇALVES - Defiro a petiçao
de fl. 29 e demais documentos ... sobre a avaliaçao de fl. 60, no
valor e R$ 67.500,00, diga no prazo de 05 dias. - Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS e ALFREDO GOMES DE MO-
RAIS-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-219/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÇAO AMBIENTAL x ALBI-
NO ANDRESSA - Sobre o acordao digam as partes interessa-
das, no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE TADEU SILVA, CLAU-
DIOMIR MARTINI e DENER PAULO MARTINI-

8.-ALVARA DE SUPRIMENTO-107/2000-GERALDINO
CORREA BARROS x ESTE JUIZO - Mesmo citada via edital,
a Srª Brandina Ribeiro Barros nao apresentou manifestaçao,
decreto-lhe a revelia. Nomeio curador o Dr. Rogerio Martins
Albieri, para apresentar manifestaçao, no prazo de 10 dias. -
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/2000-IRINEU
FAVERO x CARLOS ULISSES BUENO e outros - ... diga o
exequente sobre as certidoes de fl. 57 no prazo de 05 dias. -
Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

10.-COBRANCA (SUM)-193/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x GABRIEL RO-
RATTO - Aos exequentes para juntarem aos autos demonstrati-
vo atualizado do debito, no prazo de 05 dias. - Adv. VICTOR
GUERCIO FILHO-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-235/2000-OCRELIA
RISSATO x AGRO CAFEEIRA LTDA e outros - Nomeio em
substituiçao a curadora noemada a fl.42 dos autos, o Dr. Clau-
demir Morais da Silva, para apresentar contestaçao no prazo de
15 dias. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

12.-INTERDICAO-30/2001-ALUIZIO FORGIARINI x ADI-
LIA FORGIARINI - Sobre o laudo de fl.27, digam as partes
interessadas, no prazo de 05 dias. - Adv. VICTOR GUERCIO
FILHO e OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-126/2001-JOAO
MIGUEL LANGBECK SOARES e outros x JUCEMAR FRAN-
CISCO NICOLODI e outros - Sobre a contestaçao de fls. 235/
240 e demais documentos, digam as partes no prazo comum de
10 dias. - Adv. EDNA MARIA MOURAO PEREIRA MACHA-
DO, EDNILSON PIMENTEL MATOS, IRECE MARIA MAR-
QUES HAPNER, ISABELA MARQUES HAPNER, PAULO
HENRIQUE DINIZ, PAULO GIOVANI FORNAZARI, KLE-
BER DE OLIVEIRA-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/2001-WILLY
HARDT NETO x JUCEMAR FRANCISCO NICOLODI e ou-
tros - Sobre a contestaçao de fls. 203/208 e demais documen-
tos, digam as partes no prazo comum de 05 dias. - Adv. EDNA
MARIA MOURAO PEREIRA MACHADO, EDNILSON PI-
MENTEL MATOS, IRECE MARIA MARQUES HAPNER,
ISABELA MARQUES HAPNER, PAULO HENRIQUE DINIZ,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, KLEBER DE OLIVEIRA-

15.-CURATELA-132/2001-JORGE CASSIMIRO x VILMAR
CASSIMIRO - Nomeio perito o Dr. Gilberto Costa Pereira Fi-
lho, para proceder o exame de sanidade mental do interditan-
do. Devendo o laudo ser oferecido no prazo de 30 dias. As
partes para apresentaçao de quesitos. - Adv. ROGERIO MAR-
TINS ALBIERI e CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

16.-INTERDICAO-146/2001-ANA SALETE DA SILVA SAN-
TOS x ORIDES VICENTE DA SILVA - Nomeio curador da
interditanda o Dr. Rogerio Martins Albieri, devendo contestar
a açao no prazo legal. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

17.-INVENTARIO-186/2001-VALENTIN LOHMANN x
THEO LOHMANN e outros - A parte autora para apresentar as
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primeiras declaraçoes, certidao de casamento dos finados e RG
e CPF dos herdeiros, no prazo de 20 dias. - Adv. VALDEMAR
MORAS-

18.-DEPOSITO-238/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MANOEL GELSON TEIXEIRA - Sobre o Auto de Entrega de
fl. 32 e oficio de fl. 36, diga o exequente seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-22/2002-MARLISE
MORESCO x PEDRO FLORES - O requerido nao apresentou
contestaçao, decreto-lhe a revelia. Nomeio curador o Dr. Clau-
demir Morais das Silva, para apresentar contestaçao, no prazo
de 15 dias. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-43/2002-VAL-
DOMIRO FRIZON x NELSON GOERCK - Sobre a conta ge-
ral (R$ 22.045,13) e avaliaçao (R$ 26.500,00), diga no prazo
de 05 dias. - Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-50/2002-YAMAHA ADM.
CONSORCIO S/C LTDA x JOEL MARCOS NITSCHE - So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 43-V ( ... deixei de
proceder a Busca e Apreensao da motocicleta, em virtude da
mesma nao mais se encontrar en poder do requerido ...)., diga o
exequente no prazo de 05 dias. - Adv. MARIA DAS GRACAS
RIBEIRO DE MELO-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-60/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x VALMIR ROQUE DE DOMENICO -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 55-V ( ...deixei
de proceder a Busca e Apreensao do veiculo, em face do autor
nao ter depositado custas da diligencia de R$ 225,00, para o
devido cumprimento da presente açao),...(que a autora deposi-
tou a quantia de R$ 150,00 conforme fl. 59 nos autos), diga a
parte autora no prazo de 05 dias. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

23.-ARROLAMENTO-80/2002-DELAIR DA SILVA DAL
POZZO e outros x OSVALDO FAUSTINO DA SILVA e outros
- Nomeio inventariante o Sr. Darines Tapparello, para que no
prazo de 20 dias forneça as primeiras declaraçoes ... - Adv.
ZENINHO GOLDONI-

24.-ALVARA JUDICIAL-89/2002-GUILBERT BOSHAMMER
x ESTE JUIZO - ... Considerando a documentaçao apresenta-
da, que demonstra a procedencia do pedido, defiro-o, a fim de
que o requerente receba a importancia da Conta Judicial, junto
ao Banco Itau S.A. O requerente devera prestar contas no pra-
zo de 60 dias, contados a partir do recebimento do Alvara. -
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-90/2002-MASAO TAKE-
CHI x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATE-
LANDIA e outros - A parte requerida, cumpra-se a quota mi-
nisterial de fl. 86 (para juntar aos autos copia da CPI contra o
requerente, na integra), no prazo de 05 dias. - Adv. CYNTIA
SOCCOL BRANCO-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-92/2002-TE-
LHAS CASCAVEL LTDA x E.T. COLPANI E CIA LTDA -
Sobre o bem oferecido em penhora a fl. 18 dos autos, diga o
exequente no prazo de 05 dias. - Adv. BEATRIZ REGINE
TONDO-

27.-ALVARA JUDICIAL-93/2002-VIVIANE DOS SANTOS x
ESTE JUIZO - ... Cansiderando a documentaçao apresentada,
que demonstra a procedencia do pedido, defiro-o, a fim de que
a requerente receba a importancia do PIS, pelo falecimento de
seu pai. - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/1992-FAZENDA
PUBLICA VERA CRUZ DO OESTE x ADEMIR RUIVO DA
SILVA - Defiro fl. 47. A exequente para juntar as certidoes
negativas das fazendas Publicas do Estado e do Municipio, re-
colher o imposto de transmissao inter-vivos, bem como, para
efetuar o preparo das custas processuais, no prazo de 05 dias. -
Adv. LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-

29.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-6/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
FRANCISCO FLAVIO VITORINO - A parte autora sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 44-V ( ... deixei de
Intimar o executado, pois o mesmo reside e trabalha no Para-
guay, em endereço ignorado). - Adv. LOURDES CRISTINA
AVANZI FUHR-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-50/2000-FAZENDA
NACIONAL x FAZENDA SANTA ADELAIDE - Manifeste-
se o executado sobre o pedido de reduçao de penhora no prazo
de 05 dias, sendo que seu silencio sera aceito como concordan-
cia do pedido de reduçao. - Adv. HELIO QUERINO JOST-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/1998-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUAÇU/PR - JUIZO DIR. 4ª V CIVEL
-LEONCIO LEVANDOSKI x DOLORES HASS MALMANN
- Ao exequente para comprovar a intimaçao da executada da
penhora realizada a fl. 13, bem como sua inscriçao no CRI,(
paragrafo 4º do art. 659 CPC), no prazo de 05 dias. - Adv.
ZACARIA ALEXANDRE NASSAR-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/1999-Oriundo da
Comarca de TOLEDO/PR - JUIZO DIREITO 2ª VARA CIVEL
-FERTIFLORA - IND. COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA x SILVESTRE KUCHARSKI - A parte autora para reti-
rar a Carta de Adjudicaçao, no prazo de 05 dias. - Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-30/2002-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO/PR - JUIZO DIR 1ª VARA CIVEL COM -
SAMUEL HEIN x CANDIDO SALLET - Devidamente inti-
mada a Autora para proceder ao preparo das custas processu-

ais, e transcorrido o prazo sem que tenha dado atendimento a
determinaçao conforme certidao de fl. 17, impoe-se o cancela-
mento da distribuiçao do presente feito,...devolva-se a presen-
te carta precatoria... no prazo de 05 dias. - Adv. BELONTE
SCHIZZI-

34.-ADOCAO-25/2001-A.G.A. e outros x J.F. - Cumpra-se a
quota ministerial de fl. 34,(os autores para fornecer o endereço
dos avos maternos da criança), no prazo de 05 dias. - Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-

35.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-21/2002-J.P. x
F.H.B. - Nomeio curador ao menor Dr. Victor Guercio Filho,
que devera oferecer defesa e arrolar testemunhas, no prazo de
05 dias. - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

36.-DIVORCIO DIRETO-7/1994-V.I.W. x M.R.S.W. - Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 47-V ( ...deixei de citar
o requerido, por nao te-lo encontrado, e por informaçoes de
terceiros, que o mesmo mudou-se para o Bairro Tres Lagoas,
em endereço ignorado), diga o advogado do autor seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. - Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-

37.-ALIMENTOS-34/1994-I.C.S. x A.S. - ... Dr. Claudemir
Morais da Silva, curador nomeado para apresentar contestaçao
no prazo de 15 dias. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

38.-MEDIDA CAUTELAR-153/1998-E.J.B. x E.L.B. - Certi-
fiquea escrivania sobre eventual interposiçao de autos, com
relaçao a mudança de guarda da criança...diante dos autos apen-
sos, manifeste-se o autor no prosseguimento do feito, em 05
dias. - Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

39.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-89/1999-D.C.D.P.
e outros x J.C.P.D.P. - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 32-V ( ... deixei de proceder a Prisao do requerido, em
face de ter sido informado que o mesmo encontra-se trabalhan-
do no estado de Mato Grosso, em endereço ignorado), mani-
feste-se os autores no prazo de 05 dias. - Adv. ROGERIO
MARTINS ALBIERI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-124/2000-J.A.D.S.
x I.A.D.S. - As partes para recolher o imposto incidente no
prazo de 05 dias, nada sendo feito, arquivem-se os autos. - Adv.
VICTOR GUERCIO FILHO-

41.-DIVORCIO DIRETO-224/2000-J.B.D. x A.D. - Decreto o
divorcio do casal e declaro dissolvido o casamento entre eles
celebrado para todos os fins de direito ... - Adv. VICTOR GUER-
CIO FILHO e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

42.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-263/2001-
J.H.B.S. x O.D.S.S. - Suspendo por ora a prisao do requerido
... A parte requerida para em 10 dias subscrever a justificativa
apresentada, sob pena de desentranhamento e devoluçao. A parte
autora sobre a justificativa e documentos. - Adv. SIDNEI BOR-
TOLINI e ONIVALDO FARIA DOS SANTOS-

43.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-300/2001-
P.H.B.C. x S.R.C. - ... Indefiro a petiçao de fls. 19/20, uma vez
que a sentença já foi prolatada ... - Adv. VICTOR GUERCIO
FILHO-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-311/2001-T.Y.
e outros x E.J. - Os autores conforme requerido as fls. 22/23
dos autos, no prazo de 05 dias. - Adv. CLAUDEMIR MORAIS
DA SILVA-

45.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-325/2001-B.J. x
N.M.J. - ... As partes para que informe quanto a quitaçao das
tres ultimas parcelas, no prazo de 05 dias. - Adv. SILMARA
BORGHELOT MILANEZE e RAQUEL STEFFENS-

46.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-347/2001-S.L.M.
e outros x E.J. - ... Julgo procedente o pedido para o fim de
converter em divorcio a separaçao judicial do casal ... - Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-

47.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-45/2002-P.C.M.
e outros x E.J. - ... Julgo procedente o pedido para o fim de
converter em divorcio a separaçao judicial do casal ... - Adv.
CYNTIA SOCCOL BRANCO-

48.-ALIMENTOS-91/2002-D.G.S. x L.S. - Suspendo o feito
pelo prazo de 06 meses, conforme requerido a fl. 09 dos autos.
- Adv. CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA-

49.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-142/2002-P.A.F.
e outros x E.J. - ... Julgo procedente o pedido para o fim de
converter em divorcio a separaçao judicial do casal ... - Adv.
OSCAR CREMA-

50.-HOMOLOGACAO ACORDO (FAMILIA)-144/2002-
C.F.C. e outros x E.J. - Homologo o acordo celebrado entre as
partes, declaro extinto o processo, com julgamento do merito. -
Adv. SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

51.-DIVORCIO DIRETO-148/2002-C.N. x I.C.N. - Designo
audiencia de conciliaçao, para o dia 26 de fevereiro de 2003, as
13:30 horas ... - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO-

52.-MODIFICACAO GUARDA - FAMILIA-154/2002-F.S. e
outros x E.J. - Homologo o acordo celebrado entre as partes,
declaro extinto o processo, com julgamento do merito. - Adv.
LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-

53.-HOMOLOGACAO ACORDO (FAMILIA)-155/2002-F.S.
e outros x E.J. - Homologo o acordo celebrado entre as partes,
declaro extinto o processo, com julgamento do merito. - Adv.
LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-

54.-ALIMENTOS-184/2002-M.V.D.S. x V.B.D.S. - fixo alimen-

tos provisorios em 1 salario minimo ... Designo audiencia de
Instruçao e Julgamento, para o dia 24 de março de 2003, as
14:00 horas ...devendo comparecer o autor com seu
advogado...pena de arquivamento dos autos... - Adv. ADAIR
JOSE ALTISSIMO-

55.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-195/2002-
P.G.L. e outros x E.J. - ... Decreto-lhes a Separaçao Consensu-
al. - Adv. SIDNEI BORTOLINI-

56.-HOMOLOGACAO ACORDO (FAMILIA)-202/2002-E.P.
e outros x E.J. - Homologo o acordo celebrado entre as partes,
declaro extinto o processo, com julgamento do merito. - Adv.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

57.-ALIMENTOS-232/2002-A.J.F. x V.F. - fixo os alimentos
provisorios em 0,5 salario minimo... Designo audiencia de Ins-
truçao e Julgamento, para o dia 14 de abril de 2003, as 15:00
horas...comparer a autora...pena de arquivamento dos autos... -
Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

58.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-235/2002-
E.C.G. e outros x E.J. - ... Decreto-lhes a Separaçao Consensu-
al. - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

59.-ALIMENTOS-236/2002-R.A. x A.F.S. - fixo os alimentos
provisorios em 0,5 salario minimo... Designo audiencia de Ins-
truçao e Julgamento, para o dia 21 de abril de 2003, as 13:30
horas...devendo comparecer a autora e seu advogado...sob pena
de arquivamento dos autos... - Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI-

60.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-259/2002-
T.M.D.S. e outros x G.M.D.S. - Aos autores para regularizar o
isntrumento procuratorio ..., no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-
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DENISE LOPES DE ARAUJO CA 039 00059/2001

058 00129/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 073 00024/1999
EDUARDO VARELA GARCIA 072 00038/1997
ELENA U. MARQUES 072 00038/1997
ELIANA R DE SOUZA PILOTO 060 00145/2002
ELIANE DE LIMA 068 00019/1997
ELIANE THIESSEN 076 00031/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 052 00030/2002
HELIO DUTRA DE SOUZA 040 00075/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 074 00078/2001
IVAN LAPOLI FILHO 034 00118/1999

032 00078/1999
JOAO FRANCISCO GONCALVES 037 00098/2000
JOAO GUALBERTO PINHEIRO J 040 00075/2001
JOSE DOMINGUES 011 00058/1998
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 061 00153/2002
JULIANO B. CORREIA 035 00202/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 056 00100/2002
LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORRE 035 00202/1999
LUIZ FERNANDO COELHO 076 00031/2002
MANOEL PINTO DE MELO 007 00015/1997
MARCO AFONSO DE LIMA 038 00026/2001
MARIA CRISTINA L. DOS SAN 072 00038/1997

004 00135/1996
005 00139/1996

MARIALVA PORTES 035 00202/1999
MARLENE ZANNIN 053 00035/2002
MARLI LUISA JUAREZ Y. SAL 053 00035/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 011 00058/1998
MIRIANE MALUCELLI ROYER 010 00010/1998

036 00065/2000
044 00210/2001
055 00061/2002
009 00133/1997

NARELVI CARLOS MALUCELLI 010 00010/1998
041 00091/2001
055 00061/2002
009 00133/1997

NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 067 00016/1997
NILSON RAMON 035 00202/1999
NIVALDO MARTINS 011 00058/1998
OKSANDRO O. GONCALVES 049 00263/2001

074 00078/2001

OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 069 00003/1999
068 00019/1997

PATRICIA HELENA BONZANINI 004 00135/1996
005 00139/1996

PAULO ESTEVES 065 00167/2002
PAULO ROBERTO CHIQUITA 040 00075/2001
PEDRO CARLOS MARTELLO 052 00030/2002
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA 014 00126/1998

057 00128/2002
069 00003/1999
059 00135/2002
066 00169/2002
042 00124/2001
071 00034/2001

RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 043 00142/2001
REGINA TANIA BORTOLI 049 00263/2001
RUI SCUCATO DOS SANTOS 051 00025/2002

015 00003/1999
016 00004/1999
017 00005/1999
018 00006/1999
019 00007/1999
020 00008/1999
021 00009/1999
022 00010/1999
023 00011/1999
024 00012/1999
025 00013/1999
026 00014/1999
027 00015/1999
028 00016/1999
029 00017/1999
030 00018/1999
012 00066/1998
008 00016/1997

SALO KIBRIT 065 00167/2002
SEBASTIAO ANTONIO BONAFIN 048 00259/2001
SERGIO TOLEDO 065 00167/2002
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 064 00163/2002

062 00156/2002
067 00016/1997
070 00001/2001
078 00015/2001
054 00059/2002
002 00115/1994
045 00213/2001
079 00001/2002
050 00008/2002
009 00133/1997
077 00032/2000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 003 00184/1995
013 00120/1998
033 00106/1999
031 00023/1999

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 060 00145/2002
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 003 00184/1995

013 00120/1998
033 00106/1999
031 00023/1999

VITORIO KARAN 074 00078/2001

1.-DESAPROPRIACAO-35/1976-PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS x JOAO DA SILVA - DEFERIDA A VIS-
TA DOS AUTOS NA FORMA DA LEI, CONFORME REQUE-
RIDO. - Adv. DANIELE DE LIMA ALVES-

2.-USUCAPIAO-115/1994-MARCOS ROBERTO FIOREZE e
outros x - JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DE AUISI-
CAO DA PROPRIEDADE EM VIRTUDE DA OCORRENCIA
DE LAPSO TEMPORAL NECESSARIO A CARACTERIZA-
CAO DA PRESCRICAO AQUISITIVA DE USUCAPIAO,
PARA DECLARAR O DOMINIO DOS AUTORES SBRE A
AREA DESCRITA NA INICIAL. COM O TRANSITO EM
JULGADO E PAGAS AS EVENTUAIS CUSTAS REMANES-
CENTES PELA PARTE AUTORA, SERA EXPEDIDO O
MANDADO PARA O DEVIDO REGISTRO IMOBILIARIO.
- Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALBINO PETENUSSO
e outros - DEVE, AINDA, SER JUNTADO INSTRUMENTO
PROCURATORIO OUTORGADO PELA SUCESSORA DA
AUTORA EM FAVOR DAS DRAS. PROCURADORAS SUBS-
CRITORAS DO PETITORIO DE FLS. 69/70. Adv. VANIA DE
FATIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/1996-NELSON HERBE
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. CLAUDIO GRALHA.

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/1996-NELSON ERBE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
DIGAM OS INTERESSADOS - Adv. CLAUDIO GRALHA.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-140/1996-NELSON ERBE x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. CLAUDIO GRALHA-

7.-USUCAPIAO-15/1997-OTAIR DOS SANTOS x - DIGA O
DR. PROCURADOR DA PARTE RE SE, EFETIVAMENTE,
DESISTE, OU NAO, DA PRODUCAO DA PROVA PERICI-
AL ANTES DEFERIDA. (FLS. 154/5). - Adv. MANOEL PIN-
TO DE MELO-

8.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-16/1997-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTO S.A x MASSA FALIDA
DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO MARCOS LTDA - JULGA-
DO PROCEDENTE O PEDIDO DE RESTITUICAO E, ANTE
A IMPOSSIBILIDADE DE SUA IDENTIFICACAO, DEVE O
RESPECTIVO VALOR SER APURADO EM LIQUIDACAO
DE SENTENCA, POR ARBITRAMENTO, PARA O FIM DE
SER CONVERTIDA A RESTITUICAO EM INDENIZACAO
EM FAVOR DO AUTOR. - Adv. DANIEL HACHEM, RUI
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SCUCATO DOS SANTOS e DAVID THIESSEN-

9.-ALIMENTOS-133/1997-S.R.C.D.R.S.F. e outros x R.C.D.
- SUSPENSO O CURSO DO PRESENTE PROCESSO ATE
SOLUCAO NOS APNESOS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA, NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE
MALUCELLI ROYER-

10.-USUCAPIAO-10/1998-CARLOS AUGUSTO VERLANGI-
ERI e outros x - DETERMINADO AO CUMPRIMENTO DO
DESPACHO DE FLS. 130 VERSO E 134 VERSO. - Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

11.-USUCAPIAO-58/1998-LEONEL CANDIDO HENRIQUE
E NAIDE DOS S. HENRIQUE x DESIGNADA AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O DIA 20 DE
MARCO DE 2003, AS 14:00 HORAS. -Adv. MARLY BOR-
GES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e NIVALDO MAR-
TINS-

12.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-66/1998-
F.R.R.S.M.A.R. x J.C.- JULGADO PROCEDENTE O PEDI-
DO PARA DECLARAR A PATERNIDADE DE J. C. EM RE-
LACAO A F. DA R., FACULTADA A EXECUCAO DA SEN-
TENCA PARA O FIM DE SEREM PROCEDIDAS AS DEVI-
DAS AVERBACOES NO ASSENTO DO REGISTRO CIVIL.
JULGADO, TAMBEM, PROCEDENTE O PEDIDO DE PRES-
TACAO ALIMENTAR, CUJO VALOR FOI FIXADO NO
MONTANTE EQUIVALENTE A 60% (SESSENTA POR CEN-
TO) DO VALOR DO SALARIO-MINIMO VIGENTE NO PAIS,
POR MES, A PARTIR DA CITACAO. CONDENADO, AIN-
DA, O REU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS. - Adv. RUI SCUCATO DOS
SANTOS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO SALVATTI e
outros - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. VANIA DE
FATIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-126/1998-LOURENCO
VEIGA x ANTONIO CARLOS BRUSTULIN - SOBRE FLS.
221 DIGA O DR. PROCURADOR DO EXECUTADO. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-4/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-5/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-6/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-10/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-11/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-

DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-14/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-17/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/1999-INDUSTRIA DE
PAPEL SAO MARCOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA - IX REGIAO -INTIEM-SE AO DR. PROCURA-
DOR DA MASSA FALIDA PARA QUE SE MANIFESTE,
QUERENDO, A RESPEITO DA IMPUGNACAO, NO PRA-
ZO DE 10 (DEZ) DIAS. -Adv. RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

31.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-23/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO ROBERTO SCH-
NEIDER e outros - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. VA-
NIA DE FATIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-78/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR JOSE ROSINA - DE VEZ
QUE EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, FACULTADO A
PARTE EXEQUENTE RENOVAR O PEDIDO INICIAL NES-
TES AUTOS PARA NOVA E REGULAR INSTAURACAO DA
RESPECTIVA RELACAO JURIDICA-PROCESSUAL. Adv.
IVAN LAPOLI FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURO FERREIRA
XAVIER e outros- MANIFESTE-SE A DRA. PROCURADO-
RA QUANTO AO SEGUIMENTO DO PROCESSO. - Adv.
VANIA DE FATIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BICANOR RIBEIRO DE CAMPOS e
outros - DE VEZ QUE EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
FACULTADA A PARTE EXEQUENTE RENOVAR O PEDI-
DO INICIAL NESTES AUTOS PARA NOVA E REGULAR
INSTAURACAO DA RESPECTIVA RELACAO JURIDICA
PROCESSUAL. - Adv. IVAN LAPOLI FILHO-

35.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-202/1999-INST. DE
FLORESTAS TROPICAIS DE DES. SUSTENTAVEL x LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA - DIGA AINDA A PARTE
RE QUANTO AO ADIANTAMENTO, AS EXPENSAS, DOS
HONORARIOS PERICIAIS. - Adv. LUIZ CLAUDIO ROEDEL
CORREIA, NILSON RAMON, MARIALVA PORTES e JULI-
ANO B. CORREIA-

36.-DIVORCIO DIRETO-65/2000-N.M.P. x P.J.P.- EXPEDI-
DO O MANDADO DE AVERBACAO NOS PRESENTE AU-
TOS, DEVE A DRA. PROCURADORA COMPARECER EM
CARTORIO PARA RETIRA-LO. - Adv. MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER-

37.-FALENCIA-98/2000-EQUIPE DISTR. MEDICAMENTOS
COM. E REPRES. LTDA. x W. T. RAPP CIA. LTDA. - CON-
VENIENTE A MANIFESTACAO DA REQUERENTE A RES-
PEITO DO CONTIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE
FLS. 172/176. - Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-26/2001-MARIA DE FATI-
MA MOREIRA DE SOUZA DA SILVA x HUMBERTO OZA-
NIR PAIFF - INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE FLS. 119/120

E 129/133. - Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

39.-MONITORIO-59/2001-GABRIEL CORADIN FILHO x
AGROMAR AGRO INDUSTRIAL MARESIAS LTDA e ou-
tros - SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA,
DIGA A DRA. PROCURADORA. - Adv. DENISE LOPES DE
ARAUJO CABRAL-

40.-CIV.PUB. REP. DANOS AMBIENTAI-75/2001-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARANA - IAP x PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - DIGAM OS
INTERESSADOS. - Adv. HELIO DUTRA DE SOUZA, JOAO
GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, PAULO ROBERTO CHI-
QUITA e ARNO APOLINARIO JUNIOR-

41.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-91/2001-IRAN
ALVES E EMERSON ANDREY ALVES x - SOBRE A CER-
TIDAO NEGATIVA DE CITACAO DIGA O DR. PROCURA-
DOR. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

42.-DIVORCIO CONSENSUAL-124/2001-A.A. e outros x -
ESCLARECA O DR. PROCURADOR QUATO AO REQUE-
RIMENTO DE FLS. 10, NO QUAL REGISTRA SER O PEDI-
DO CONSENSUAL ENTRE AS PARTES E AQUELE DE FLS.
24, NO QUAL REQUER A CITACAO. ESCLARECA, TAM-
BEM, QUANTO A AUSENCIA DE ASSINATURA NO DO-
CUMENTO DE FLS. 11. DIGA, AINDA, QUANTO AO DES-
PACHO DE FLS. 19. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2001-JOAO VITOR
SALOMAO MACIEL x FAZENDA NACIONAL - UNIAO -
FACULTADA AS PARTES A APRESENTACAO DE MEMO-
RIAIS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, COM VISTA DOS
AUTOS FORA DE CARTORIO NOS PRIMEIROS DIAS DO
PRAZO PELO EMBARGANTE E PELO RESTANTE DO
PRAZO PELA EMBARGADA. - Adv. RAFAEL CORDEIRO
DE MACEDO-

44.-ALVARA-210/2001-JORGE LUIS DA COSTA e outros x -
EXPEDIDO O RESPECTIVO ALVARA REQUERIDO NOS
AUTOS, DEVE A DRA. PROCURADORA COMPARECER
EM CARTORIO PARA RETIRA-LO. CUSTAS NO VALOR
DE R$ 167,76. - Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

45.-ALIMENTOS-213/2001-J.F.F. e outros x J.V.F. - NAO
HAVENDO INTERESSE NA CONTINUIDADE DO PROCES-
SO, VERIFICA-SE AUSENTE UMA DAS CONDICOES DA
ACAO. PELO QUE, FOI JULGADO, EXTINTO O PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, COM FUNDAMEN-
TO PELO INC. VI DO ART. 267 DO CPC. UMA VEZ CERTI-
FICADO O TRANSITO EM JULGADO SERAO ARQUIVA-
DOS OS AUTOS. - ARQUIVEM-SE.-Adv. SIDNEY ANTU-
NES DE OLIVEIRA-

46.-USUCAPIAO-231/2001-IVANILDA GOMES x -AO DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM ATENDI-
MENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NORMAS DA
DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTAICA DOS ESTADO DO
PR, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO EDITAL DE
CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O REFERIDO
RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO RAZOAVEL,
O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANSCRICAO IN-
TEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CONSULTA AO
MM. JUIZ. DEVE AINDA, O DR. PROCURADOR, PROVI-
DENCIAR A ENTREGA DE DIQUESTE EM CARTORIO
PARA FINS DE REPRODUCAO DO REFERIDO EDITAL. - -
Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

47.-USUCAPIAO-256/2001-GENESIO DA CUNHA e outros
x -AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA, EM
ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CODIGO DE NOR-
MAS DA DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTAICA DOS
ESTADO DO PR, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO
EDITAL DE CITACAO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O
REFERIDO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO
RAZOAVEL, O EDITAL SERA EXPEDIDO COM A TRANS-
CRICAO INTEGRAL DA PETICAO INICIAL, APOS CON-
SULTA AO MM. JUIZ, DEVENDO AINDA FORNECER UM
DISQUTE PARA FINS DE REPRODUCAO DO REFERIDO
EDITAL. -Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

48.-COBRANCA-259/2001-AUTO POSTO MORRETES
LTDA x O MUNICIPIO DE MORRETES - DEVE, AINDA, O
DR. PROCURADOR DA EMPRESA AUTORA CUMPRIR AO
DETERMINADO NO ITEM 1 DO DESPACHO DE FLS. 66,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. SEBASTIAO ANTONIO
BONAFINI-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-263/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELOI FUMANERI - O COMPARECI-
MENTO DO REU, POR INTERMEDIO DE ADVOGADO
CONSTITUIDO, NO JUIZO DA COMARCA DA CAPITAL,
TEM O EFEITO DE CONSTITUI-LO EM MORA, POSTO
QUE COMPARECEU AOS AUTOS PARA ARGUIR TODA
MATERIA QUE ENTENDIA NECESSARIA A SUA DEFE-
SA, INCLUSIVE A INCOMPETENCIA. DEMAIS DISSO, A
INCOMPETENCIA RECONHECIDA TEM CARATER RELA-
TIVO E, NAO, ABSOLUTO, PELO QUE, CONVALIDADOS
OS ATOS PROCESSUAIS ANTES PRATICADOS, INCLUSI-
VE A DETERMINACAO DE CITACAO, CUMPRIDA NES-
TE JUIZO. ENTRETANTO, CONVENIENTE QUE, NESTE
MOMENTO, A PARTE AUTORA DEMONSTRE, DOCU-
MENTALMENTE, O QUE REGISTROU NO QUINTO PA-
RAGRAFO DO SEU PETITORIO DE FLS. 122. Adv. OKSAN-
DRO O. GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e COR-
NELIO A. CAPAVERDE-

50.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJUGAL-8/2002-D.G.R.
x A.O.D. -TENDO EM VISTA QUE A AUTORA SEQUER
OUTORGOU MANDATO AO PROCURADOR SUBSCRITOR
DA INICIAL, DEIXANDO DE COMPARECER A AUDIEN-
CIA DESIGNADA, ANTE A SUA INERCIA, FOI JULGA-
DO, EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO

PRESCRITO PELO INC. III E PARAGRAFO 1º DO ART. 267
DO CPC. UMA VEZ CERTIFICADO E TRANSITO EM JUL-
GADO OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS.-Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA e CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-25/2002-OS-
CAR SUEHARU YASSUDA e outros x REDE BRASILEIRA
P/ CONSERVACAO DE RECURSOS HIDRIC. e outros - DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE IMPUGNANTE SE PER-
SISTE O INTERESSE NO SEGUIMENTO DA IMPUGNA-
CAO PRODCESSADA NESTES AUTOS. - Adv. RUI SCU-
CATO DOS SANTOS-

52.-REPARACAO DE DANOS-30/2002-HILSO SEBASTIAO
CAETANO e outros x VIACAO GRACIOSA LTDA - SOBRE
A CONTESTACAO DA DENUNCIADA DA LIDE (130/6),
DIGAM AS PARTES EM DEZ DIAS. - Adv. EVANDRO MA-
RIO LAZZARI, PEDRO CARLOS MARTELLO, CLAUDIA
CHRISTINA CASTELLAIN-

53.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-35/2002-PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x MOACIR LUNAR-
DON e outros - DEIXADO DE SER ACOLHIDA A IMPUG-
NACAO, MANTENDO-SE A DECISAO QUANTO A SER A
PARTE AUTORA BENEFICIARIA DA GRATUIDADE DA
JUSTICA, RESSALVADA A POSSIBILIDADE DE COMPRO-
VACAO EFETIVA DE QUE A BENEFICIARIA DISPOE DE
MEIOS PARA ARCAR COM AS CUSTAS, SE DO INTERES-
SE DA PARTE IMPUGNANTE. - Adv. ARNO APOLINARIO
JUNIOR, MARLENE ZANNIN e MARLI LUISA JUAREZ Y.
SALES-

54.-ALIMENTOS-59/2002-J.R.F. e outros x J.P.F.- DIGAM OS
DRS. PROCURADORES SUBSTABELECIDOS. - Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

55.-DIVORCIO DIRETO-61/2002-R.C.D. x S.R.C.D.- DEVE
O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA ATENDER AO
CONTIDO NO ITEM I DA PROMOCAO MINISTERIAL DE
FLS. 17. - CIENCIA, AINDA, SOBRE A DESIGNACAO DE
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO PARA O
DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2002, AS 14:30 HORAS. - Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-100/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x DANIEL BORBA -ANTE AO EX-
POSTO, COM FUNDAMENTONO ART. 66 DA LEI 4.728/65
E NO DECRETO-LEI 911/69, FOI JULGADO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO DO BEM DES-
CRITO NA INICIAL, E DECLARADO RESCINDIDO O CON-
TRATO CONSOLIDANDO NAS MAOS DA AUTORA O
DOMINIO E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM,
CUJA APREENSAO LIMINAR FOI TORNADA DEFINITI-
VA, FACULTADA A VENDA DO VEICULO PELA PARTE
AUTORA. DETERMINADO AO CUMPRIMENTO DO DIS-
POSTO NO ART. 2º DO DECERETO-LEI 911/69, OFICIAN-
DO AO DETRAN, PARA COMUNICAR QUE A AUTORA
FICA AUTORIZADA A PROCEDER A TRANSFERENCIA
A TERCEIROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS
AUTOS OS DOCUMENTOS TRAZIDOS. CONDENADO O
REU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS
FORAM FIXADOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. —Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

57.-ALVARA-128/2002-M.D.M. x - SOBRE O CONTIDO NA
PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 13, DIGA O DR. PRO-
CURADOR DA PARTE AUTORA, NO PRAZO DE VINTE
DIAS. Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

58.-INVENTARIO-129/2002-SELMA CAMARGO MEIRA x
- CONFIRO O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA A JUN-
TADA DO DOCUMENTO ORIGINAL CUJA COPIA ESTA
JUNTADA AS FLS. 28. - Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO
CABRAL-

59.-ALIMENTOS-135/2002-J.K.Y. e outros x A.M.Y. - SOBRE
O AGRAVO RETIDO, DIGA A PARTE AGRAVADA, EM DEZ
DIAS. Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

60.-NOTIFICACAO-145/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x JANE TEREZINHA RODRI-
GUES - DIGA A PARTE NOTIFICANTE - Adv. SIRLENE
ELIAS RIBEIRO, ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

61.-INVENTARIO E PARTILHA-153/2002-KATHE METZEN-
THIN e outros x EVELINO RODOLPHO METZENTHIN -
NOMEADA INVENTARIANTE A REQUERENTE, QUE
DEVERA PRESTAR COMPROMISSO EM 05 (CINCO) DIAS.
E DECLARACOES NOS 20 (VINT) DIAS SUBSEQUENTES.
- Adv. CAROLINA MAY MARTINS e JULIANA BEZRU-
TCHKA BULGARELLI-

62.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-156/2002-J.P.T. e ou-
tros x - SOBRE O CONTIDO NA PROMOCAO RETRO, DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE REQUERENTE. - Adv.
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-161/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JU-
REMA FUMANERI WEISS e outros - SOBRE AS NEGATI-
VAS DE CITACAO DIGA O DR. PROCURADOR DA EX-
PROPRIANTE. - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-163/2002-P.C.M.P. e ou-
tros x F.P. - DEVE O DR. PROCURADOR INDICAR O NU-
MERO DOS AUTOS NOS QUAIS FOI FIXADA A OBRIGA-
CAO ALIMENTAR CUJA EXECUCAO PRETENDE, PARA
O DEVIDO APENSAMENTO. PRAZO DEZ DIAS. - Adv.
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SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

6 5 . - I N D E N I Z A C A O - 1 6 7 / 2 0 0 2 - J E T E C H
COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. x JU-
LIO SHINGO e outros - DIGAM OS INTERESSADOS - Adv.
PAULO ESTEVES, SERGIO TOLEDO, SALO KIBRIT e AL-
CIONE CAMPOS FRANCA-

66.-ARROLAMENTO-169/2002-NAIR AZEVEDO PEDRO-
ZO x - DEVE O DR. PROCURADOR INDICAR, PRECISA-
MENTE, O PLANO DE PARTILHA ESPECIFICAMENTE
PARA CADA BEM. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

67.-EXECUCAO FISCAL-16/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL C.E.F x HOSPITAL E MATERNIDADE DE MOR-
RETES -TENDO EM VISTA O CONTIDO NA PETICAO DE
FLS. 97, E DOCUMENTOS DE FLS. 98/127, CARACTERI-
ZANDO DECLARACAO UNILATERAL DA PARTE EXE-
QUENTE, UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO PELO
DEVEDOR, SATISFAZENDO A OBRIGACAO, FOI JULGA-
DO, EM CONSEQUENCIA, EXTINTA A EXECUCAO, COM
FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794
DO CPC. EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES PELA
EXECUTADA. CERTIFICADO O TRANSITADO EM JUL-
GADO, ARQUIVEM-SE , PROCEDENDO-SE AS DEVIDAS
BAIXAS.-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO FISCAL-19/1997-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA - DIGA A AUTARQUIA EXEQUENTE. -
Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL, OSWALDO FERREIRA
DE SIQUEIRA NETO e ELIANE DE LIMA-

69.-EXECUCAO FISCAL-3/1999-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA - DIGA A FAZENDA EXEQUENTE. -
Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA, CICERO BRAZ POR-
TUGAL e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

70.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-1/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
FUMANERI LTDA- DIGA O DR. PROCURADOR SOBRE O
LAUDO DE AVALIACAO DE FLS. 31. - Adv. SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

71.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-INMETRO - INST. NAC.
MET. NORM. E QUALID. INDL. LT x W. T. RAPP & CIA
LTDA. -TENDO EM VISTA O CONTIDO NA PETICAO DE
FLS. 17 E DOCUMENTOS DE FLS. 13, UMA VEZ EFETU-
ADO O PAGAMENTO DO VALOR EXECUTADO PELO
DEVEDOR, SATISFAZENDO A OBRIGACAO, FOI JULGA-
DO EXTINTA A EXECUCAO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO OS AUTOS
SERAO ARQUIVADOS, PROCEDIDAS A DEVIDAS BAI-
XAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

72.-EXECUÇOES FISCAIS - I.N.S.S.-38/1997-Oriundo da
Comarca de DA 1ª VARA EXEC. FISCAIS DE CURITIBA PR
-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x
EMBRAENE- EMPRESA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS- SOBRE O LAUDO DE AVALIACAO (FLS 153/155).
- Adv. MARIA CRISTINA L. DOS SANTOS, ELENA U.
MARQUES e EDUARDO VARELA GARCIA-

73.-CARTA PRECATORIA-24/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 7ª V. CV DE RS -FELIX SADY
ROMANZINI x GAUCHA MADEIREIRA S/A e outros - DIGA
O DR. PROCURADOR QUANTO AO CONTIDO NA INFOR-
MACAO DA SRA. AVALIADORA JUDICIAL (FLS. 70). - Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

74.-CARTA PRECATORIA-78/2001-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DA FAZ. PUBL. FALEN. CONC. CTBA -RIO PA-
RANA CIA. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x
CONSTRUTORA E INCORPORADORA BACELLAR LTDA
-DESIGNADAS AS DATA PARA A REALIZACAO DE LEI-
LAO/PRACA - SENDO QUE A PRIMEIRA PRACA PARA O
DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2002, AS 09:30 HORAS E A
SEGUNDA PRACA PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE
2002, AS 09:30 HORAS. PARA O FIM DE MAIOR DIVUL-
GACAO E AMPLIAR AS POSSIBILIDADES DE ARREMA-
TACAO DE MODO A PERMITIR AO EFETIVO ATINGI-
MENTO DA FINALIDADE VISADA AO PROCESSO, CON-
VINIENTE SEJA O LEILAO ASSISTIDO POR LEILOEIRO
OFICIAL. PARA TANTO DESIGNADO O SR. FERNANDO
MARTINS SERRANO, LEILOEIRO OFICIAL - JUCEPAR
611, FONE (44) 262-9272. FICA ESTABELECIDO, DESDE
LOGO, QUE NAO HAVENDO ARREMATACAO NO PRI-
MEIRO LEILAO, PARA O SEGUNDO SERAO ACEITOS
LANCES NO VALOR EQUIVALENTE A 70% (SETENTA
POR CENTO) DA AVALIACAO. -Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES, VITORIO KARAN e IDAMARA ROCHA FERREI-
RA-

75.-CARTA PRECATORIA-2/2002-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA FAZ. PUBL. CONCONDATAS CTBA. -LUIS FABIA-
NO ZACARIAS FERREIRA x POLICIA MILITAR DO PA-
RANA e outros - DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
EXEQUENTE. - Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

76.-CARTA PRECATORIA-31/2002-Oriundo da Comarca de
SEGUNDA VARA DAS EXECUCOES FISCAIS -FAZENDA
NACIONAL - UNIAO x DAVID THIESSEN -DESIGNADAS
AS DATA PARA A REALIZACAO DE LEILAO/PRACA -
SENDO QUE A PRIMEIRA PRACA PARA O DIA 26 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 09:30 HORAS E A SEGUNDA
PRACA PARA O DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2002, AS 09:30
HORAS. PARA O FIM DE MAIOR DIVULGACAO E AM-
PLIAR AS POSSIBILIDADES DE ARREMATACAO DE
MODO A PERMITIR AO EFETIVO ATINGIMENTO DA FI-

NALIDADE VISADA AO PROCESSO, CONVINIENTE SEJA
O LEILAO ASSISTIDO POR LEILOEIRO OFICIAL. PARA
TANTO DESIGNADO O SR. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, LEILOEIRO OFICIAL - JUCEPAR 611, FONE (44)
262-9272. FICA ESTABELECIDO, DESDE LOGO, QUE NAO
HAVENDO ARREMATACAO NO PRIMEIRO LEILAO,
PARA O SEGUNDO SERAO ACEITOS LANCES NO VALOR
EQUIVALENTE A 70% (SETENTA POR CENTO) DA AVA-
LIACAO. -Adv. LUIZ FERNANDO COELHO e ELIANE
THIESSEN-

77.-ADOCAO-32/2000-E.M.A. e outros x P.D.T.A.S.S.-DIGA
O DR. PROCURADOR DOS REQUERENTES, E, APOS, O
MINISTERIO PUBLICO. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

78.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER-15/2001-L.C.P. e
outros x J.R.A.R.- DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
AUTORA. Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

79.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1/2002-DIRLEIA
GONCALVES RAMOS x ANGELICA RAMOS DAVID e ou-
tros -TENDO EM VISTA QUE O REU SEQUER CHEGOU A
SER CITADO NESTES AUTOS E QUE A AUTORA ABAN-
DONOU A CAUSA, TANTO NESTES QUANTO NOS APEN-
SOS (Nº 08/02), ANTE A INERCIA, FOI JULGADO, EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
NO PARAG. 1º E INC. III DO ART. 267 DO CPC. UMA VEZ
CERTIFICADO O TRANSITO EM JULGADO OS AUTOS
SERAO ARQUIVADOS.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLI-
VEIRA-

80.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-5/2002-C.A.V. x
T.V.M.- EXPEDIDO O MANDADO DE AVERBACAO RE-
QUERIDO NOS AUTOS, DEVE O DR. PROCURADOR
COMPARECER EM CARTORIO PARA RETIRA-LO. - Adv.
ANTONIO CARLOS ATHAYDE-
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ALEXANDRE DA SILVA MORAES 045 00249/2002
ALEXANDRE TERUYUKI ISHII 033 00520/2001

027 00325/2001
045 00249/2002

ALVARO MANOEL FURLAN 005 00063/1994
001 00308/1987

AMAURY SERGIO SANTORO FEL 051 00346/2002
038 00102/2002
048 00309/2002

AMBROSIO LEONARDO 003 00220/1993
ANADIR APARECIDA CHIOZINI 039 00126/2002

022 00167/2001
ANDERSON SEVERO 046 00268/2002
ANGELA CRISTINA CONTIN 049 00330/2002
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 058 00442/2002
ANTONIO CARLOS MONTEIRO 030 00391/2001
ARI DE SOUZA FREIRE 055 00377/2002
AUGUSTO JONDRAL 063 00136/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 049 00330/2002
CARMINO DONATO JUNIOR 005 00063/1994
CASSAI VALERIA DE OLIVEIR 063 00136/2002
CICERO BELINI DE MOURA CO 034 00002/2002
CINTHIA LUMI NAKASHIMA TA 008 00092/1998
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 042 00216/2002

008 00092/1998
CLAUDIO ZANKOSKI 009 00177/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 053 00360/2002
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 004 00346/1993
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 038 00102/2002
DIRCEU GALDINO 019 00230/2000
EDSON ELIAS DE ANDRADE 002 00718/1987

007 00452/1997
042 00216/2002
014 00352/1999
024 00228/2001
032 00479/2001
036 00055/2002
031 00436/2001
025 00270/2001
020 00309/2000
015 00017/2000
021 00093/2001
028 00348/2001

EDSON JOSE VIANNA 005 00063/1994
EDSON OLIVATTI 024 00228/2001

041 00199/2002
005 00063/1994

ELISANDRE MARIA BEIRA 021 00093/2001
ELIZABETH MASSUMI TOI 032 00479/2001

056 00388/2002
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 010 00239/1998
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 007 00452/1997

032 00479/2001
036 00055/2002
025 00270/2001

FABRICIO TORRES 038 00102/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 046 00268/2002
GLAUCIO HASHIMOTO 012 00288/1999

037 00096/2002
GUITHEMBARGUE ASTOLPHI FI 046 00268/2002
HENIO TROVO BARBOSA 007 00452/1997

052 00356/2002

ILMO TRISTAO BARBOSA 004 00346/1993
ISABELA CRISTINA SZULCZEW 044 00229/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 016 00157/2000

026 00272/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 016 00157/2000

026 00272/2001
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 023 00223/2001

029 00368/2001
JOAO EVERARDO RESMER VIEI 062 00134/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 001 00308/1987
JOEL MARCOS FACCIN 027 00325/2001
JOSE CARLOS GONCALVES MAG 048 00309/2002
JOSE GERONIMO BENATTI 036 00055/2002

004 00346/1993
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 054 00362/2002

006 00530/1995
031 00436/2001

JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 035 00014/2002
060 00486/2002

JOSE PEREIRA DOS SANTOS 027 00325/2001
040 00144/2002

JOSE ROBERTO BALESTRA 006 00530/1995
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 006 00530/1995

012 00288/1999
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 018 00213/2000
LESLIE MARIA RUIZ GUIMARA 047 00302/2002

016 00157/2000
LUCIMAR CALEGARI LOPES 024 00228/2001
LUIZ ANTONIO GRALIKE 005 00063/1994
LUIZ CARLOS DELAZARI 005 00063/1994
LUIZ DE CARLO 019 00230/2000
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 051 00346/2002
MARCELO DIAS DEDUBIANI 002 00718/1987

031 00436/2001
033 00520/2001
027 00325/2001
045 00249/2002

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 032 00479/2001
033 00520/2001
035 00014/2002
017 00208/2000

MARCIA TEREZA CONTIEIRO 039 00126/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 011 00130/1999

057 00403/2002
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 001 00308/1987
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 047 00302/2002
MARIA JOSEANE FRONCZAK 013 00340/1999

056 00388/2002
MARIO FRANCISCO RENESTO 050 00335/2002
MARLENE DE CASTRO MARDAGA 030 00391/2001
MAURICIO PETRAUSKI 002 00718/1987
MAURO LUCIO RODRIGUES 039 00126/2002

022 00167/2001
MAXIMILLIAN GOMES COLHADO 051 00346/2002
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 013 00340/1999

055 00377/2002
020 00309/2000
015 00017/2000
021 00093/2001
057 00403/2002
028 00348/2001

MOISES ZANARDI 054 00362/2002
031 00436/2001

NOBUO NISHIMOTO 012 00288/1999
OILSON JOSE ZANLORENZI 044 00229/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 010 00239/1998
OSMAR ARAUJO SOARES 062 00134/2002
OSMAR MOREIRA 013 00340/1999

055 00377/2002
PAULO SERGIO LOPES 024 00228/2001
REGINA CELIA C.DE ANDRADE 061 00499/2002
ROBERTO JONAS 042 00216/2002

036 00055/2002
RODNEI RENE MARCHIORO 037 00096/2002
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 009 00177/1998
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 043 00227/2002
SILVIO NAGAMINE 011 00130/1999
SONIA MARIA DE MENEZES 014 00352/1999

001 00308/1987
015 00017/2000

SUSANA VALERIA GALHERA 014 00352/1999
TSUTOMU TESHIMA 063 00136/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 045 00249/2002

015 00017/2000
VANDERLEI CESAR CORNIANI 042 00216/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 059 00473/2002
VILSON DONIZETE GALVAO 063 00136/2002
WALDEMAR DE MOURA 006 00530/1995
WANDERLEI DE PAULA BARRET 014 00352/1999
YOITIRO MOROISHI 004 00346/1993

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-308/1987-FABRICA DE
FARINHA DE CARNE E CURTUME NVE.LTDA. x O JUI-
ZO -DESPACHO DE FLS.735:- “Vistos. 1. Defiro o pedido de
fls. 735, por 5 dias.”-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA, SONIA MARIA DE ME-
NEZES e ALVARO MANOEL FURLAN-

2.-AÇAO REGRESSIVA INDENIZAÇAO-718/1987-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x YOSHIMORI ISERI -SEN-
TENÇA DE FLS. 198/202:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar o réu Yoshimori Iseri ao pagamento da quantia de
54.814,58 cruzados, corrigidos desde 15.10.1986 da segunte
forma. a) VariaçÆo de OTN de outubro de 1986 até janeiro de
1989; b) VariaçÆo de BTN, de fevereiro de 1989 até fevereiro
de 1991; c) INPC do IBGE, de março de 1991 até junho de
1994; d) IPCr do IBGE, de julho de 1994 até junho de 1995; e
e) Média de INPC/IBGE e do IGP/FGV, de jullho de 1995 em
diante. Sobre o valor acima incidirÆo também juros de 6% ao
ano, contados desde a data do acidente. Diante da sucumbên-
cia recíproca, condeno ambas as partes ao rateio equânime das
despesas processuais e dos honorários adocatícios , os quais

fixo na seguinte forma: a) ao advogado do autor sÆo devidos
honorários de 20% do valor da condenaçÆo, nos termos no
parág. 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, a ser corrigi-
do a partir desta data.”-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI,
EDSON ELIAS DE ANDRADE e MAURICIO PETRAUSKI-

3.-AÇAO CIVIL PUBL.REP.DANOS-220/1993-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JULIO VENUTO
LEONARDO e outros -Sentença de fls. 131/137: - Julgado pro-
cedente o pedido para condenar os réus a, em local se sua esco-
lha, separarem a área equivante a 20% (vinte por cento) da
superfície dos lotes 329-A, da Gleba Piúna, e ns 325, da Gleba
Anhumaí, ambos neste município, isolá-lo por cerca de arame
a prova de passagem de gado, a ser concluída no prazo de 1
(um) ano a contar do trânsito em julgado da presente. Ao térmi-
no de um ano que os réus têm para isolarem a áreal de reserva
legal (20%), terÆo que iniciar e concluir nos 6 anos subse-
quentes a imlpantaçÆo de reflorestamento, devedndo fazê-lo
na proporçÆo de 1/6 por ano. Arbitro multa diária cumulativa
para o caso de descumprimento dos prazos estipulados para a
execuçÆo das obrigaçäes previstas nos item 1 e 1.1, 2 e 2.1,
acima, em R$ 15,00. Os réus deverÆo promover, ainda, após o
trânsito em julgado, a averbaçÆo da presente à margem de cada
um dos imóveis, sob pena de incorrência em pena igual àquela
estipulada no item 2 supra. Condeno os réus ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios advocatícios
devidos ao advogado da Adeam, os quais, arbitro em R$
1.000,00, a ser atualizado a partir desta data. -Adv. AMBRO-
SIO LEONARDO-

4.-AÇAO DECLARATóRIA-346/1993-GERALDO VIOLIN e
outros x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA-C.A.C -
SENTENÇA DE FLS. 451:- Homologado o acordo de fls. 443
e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no art. 794, inc.
II. do CPC. Ao autor, para que efeute o pagamento das custas
remanescrentes dos presentes autos no valor de R$ 199,50.-
Adv. JOSE GERONIMO BENATTI, ILMO TRISTAO BAR-
BOSA, YOITIRO MOROISHI e CRISTIANE BERGAMIN
MORRO-

5.-AÇAO CIVIL PUBL.REP.DANOS-63/1994-MUNICIPIO
DE NOVA ESPERANCA x JOSE ERCILIO KRELING e ou-
tros -Autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná.-Adv. EDSON OLIVATTI, EDSON JOSE VIANNA,
CARMINO DONATO JUNIOR, LUIZ CARLOS DELAZARI,
LUIZ ANTONIO GRALIKE e ALVARO MANOEL FURLAN-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-530/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x IRINEU SIROTI e outros -
SENTENÇA DE FLS. 165:- Homologado o acordo de fls. 154/
156 e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no art. 794,
inc. II. do CPC.-Adv. WALDEMAR DE MOURA, JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO BALESTRA e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

7.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-452/1997-ALCEU CORADI-
NI e outros x FABIO TROVO BARBOSA -Sentença de fls.
374/382:- “... Ante o exposto, e do mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o réu
Fábio Trovo Barbosa: a) ao pagamento das despesas realizadas
pelos autores com os funerais de Alceu Coradini Jr., devida-
mente atualizadas desde as datas dos respectivos desembolsos
pela média entre o IGP-DI/FGV e o INPC/IBGE, e acrescidas
de juros de mora de 6% ao ano. b) ao pagamento da quantia de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) a título de indenizaçÆo pelos
danos morais, atualizada a partir da presente data pela média
entre o IGP-DI e o INPC/IBGE, acrescida de juros de mora de
6% ao ano, contados desde a data da citaçÆo. Diante da su-
cumbência recíproca, que reputo ter corrifo em partes iguais,
condeno os autores e os réus ao pagamento cada um de 50%
das despesas processuais. Quanto aos honorários adocatícios,
fixo o valor pelo réu ao causídico do autor em 20% do valor da
condenaçÆo, nos termos do art, 20, parág. 3º, do Código de
Processo Civil, e fixo o valor devido pelos autores ao causídico
constituído pelo réu em R$ 5.000,00, nos termos do art. 20,
parág. 4º, tercera figura do Código de Processo Civil. Tando
em relaçÆo ao autor quanto em relaçÆo ao réu suspendo as
execuçäes das despesas processuais e dos honorários advocatí-
cios, nos temos do art. 12 da Lei n. 1.060, de 5.2.1950.”-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMA-
MOTO e HENIO TROVO BARBOSA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-92/1998-VANDERLEI GILLI
x MIGUEL URNHANI -Sentença de fls. 140 verso. -Face ao
exposto, julgo extinto o presente processo com base no art.
267, inc.III, do CPC.-Adv. CLAUDEMIR SERGIO SANTO-
RO e CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-177/1998-SUPERMERCA-
DOS FERARRIN LTDA. x UNIAO -DESPACHO DE FLS. 414
e VERSO:- “ Vistos. 1. Considerando que a realização da peri-
cia sem a regular intimação da Fazenda truxe prejuízo à sua
defesa, decreto a nulidade do processo a partir da intimação de
f. 342, que deverá ser renovada, em relação à Fazenda, pela
forma prescrita legalmente. Int.-se. 2. Recomendo ao Cartório
que observe sempre a necessidade de que a intimação da Fa-
zenda se dê sempre pessoalmente, mediante remessa dos autos,
intimação por carta registrada com aviso de recebimento, ou
pelo oficial de justiça.”- Adv. CLAUDIO ZANKOSKI e RO-
NILDO BERGAMO DOS SANTOS-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-239/1998-COMERCIAL DE
DERIVADOS DE PETROLEO GAROUPA LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Suspenso o curso
da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam
encontrado bens à penhora. Seram os presentes autos arquiva-
dos com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ. Ao autor para que
efetue o pagamento das custas remanescentes no valor de R$
28,00.-Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-130/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x URIDES INACIO e
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outros -SENTENÇA DE FLS. 40- Homologado o acordo de
fls. 34/35 e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no art.
794, inc. II. do CPC.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
SILVIO NAGAMINE-

12.-AÇAO MONITóRIA-288/1999-BANCO MERCANTIL
FINASA S.A. - SAO PAULO x ALCIDES SIROTI e outros -
SENTENÇA DE FLS. 318:- Homologado o acordo de fls. 315/
316 e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no art. 794,
inc. II. do CPC.-Adv. NOBUO NISHIMOTO, JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-340/1999-ESTA-
DO DO PARANA x EDSON ROSA & CIA. LTDA. e outros -
SENTENÇA DE FLS. 46/52:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo improcedente o pedido, em razÆo de
que declaro eficaz a execuçÆo n. 340/99. Condeno os embar-
gantes ao pagamento dos honorários advocatícios, verba esta
que arbitro em 2.000 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º,
terceira figura, do Código de Processo Civil. De ofício, deter-
mino a correçÆo da conta de fs. 81 e as atualizaçäes que se
seguiram para que seja retirado o item referente a honorários
advocatícios de 10%.”-Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK,
OSMAR MOREIRA e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

14.-ACAO DE COBRANCA-352/1999-ATILA DIAS BARBO-
SA x BANESTADO CLUBE SUPER VIDA S/C e outros -SEN-
TENÇA DE FLS. 136/140:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido para condenar a ré
ao pagamento da ndenizaçÆo prevista no cxertificado n. 392-
8, de invalidez permanente por doença, atualizada desde a data
da comunicaçÆo do sinistro pela média entre o IGP-DI/FGV e
o INPC/IBGE, e acrescida de juros de 6% ao ano contados da
data da citaçÆo. Condeno a ré ao pagamento das despesas do
processo e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% do
valor da condenaçÆo, nos termos do art. 20 parágrafo, 3º, do
Código de Processo Civil.”-Adv. SONIA MARIA DE MENE-
ZES, EDSON ELIAS DE ANDRADE, SUSANA VALERIA
GALHERA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

15.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-17/2000-
CLAUDIO JOSE FAGAN x BRADESCO SEGUROS S/A. -
SENTENÇA DE FLS. 153:- Homologado o acordo de fls. 147/
148 e julgo extinta a prasente execuçÆo com base no art. 794,
inc. II. do CPC.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, SONIA
MARIA DE MENEZES, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e VAL-
MIR BRITO DE MORAES-

16.-AÇAO MONITóRIA-157/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A. - BANCO MULTIPLO x DIOGO AGUERRA RUIZ -Ao
autor, para que efetue o recolhimento do DARF na quantia de
R$ 10,00, código de recolhimento 3292, conforme Of. Circ.
n.133/02, da egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Paraná.-
Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO e LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES-

17.-INVENTáRIO-208/2000-ORLANDO MARAN x ALBER-
TO MARAN e outros -SENTENÇA DE FLS. 39:- “...2. Julgo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha levada a efeito nestes autos de Arrolamento dos bens
deixados por ALBERTO MARAN e MARIA VALINETTI atri-
buindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo
erro ou omissÆo, e ressalvados direitos de terceiros. 3. Opor-
tunamente, expeça-se formal de partilha ou, sendo o causo, carta
de adjudicaçÆo e, a seguir, arquivem-se. Concedo o prazo re-
queido de 6 meses para o pagamento do imposto, dispensando-
se o cálculo por contador dada a pouca complexidade do caso
presente.”-Adv. MARCELO KEIITI MATSUGUMA-

18.-FALêNCIA-213/2000-INDUSTRIA DE MAQUINAS MI-
RUNA LTDA. x ARTESTYLLO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTOFADOS LTDA. -Sentença de fls. 72 verso. -Face ao
exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, inc.II, do CPC. Determinado o arquiva-
mento dos autos com as baixas necessarias.-Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA-

19.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-230/2000-USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA. x MUNICIPIO DE PRESI-
DENTE CASTELO BRANCO -SENTENÇA DE FLS.111/117:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo parci-
almente procedente o pedido, para condenar o réu Município
de Presidente Castelo Branco ao pagamento de indenizaçÆo
pelos danos cessantes experimentados pela autora, no valor de
R$ 24.151,10, atualizada desde 10.5.2002, data do laudo, pela
média ente o IGP-DI/FGV e o INPC/IBGE, e acrescida de ju-
ros de 6% ao ano contados da data da citaçÆo. Como houve
sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamen-
to em rateio equânime das despesas processuais. Condeno o
réu Município de Presidente Castelo Branco ao pagamento de
honorários advocatícios do patrono da autora, verba esta que
fixo em R$ 3.000,00,nos termos do art. 20, 4º, terceira figura,
do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento
de honorários advocatícios ao patrono do réu Município de
Presidente Castelo Branco, verba esta que fixo em R$ 1.000,00,
nos temos do art. 20, parág. 4º, terceira figura, do Código de
Processo Civil. A presente sentença será submetida a reexame
necessário pelo egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por ser
a condenaçÆo de valor certo superior a 60 salários mínimos.”-
Adv. DIRCEU GALDINO e LUIZ DE CARLO-

20.-AÇAO DE DESPEJO-309/2000-ABDALLA MOHAMAD
ABDALLA x INDIO DO BRASIL ARAUJO -SENTENÇA DE
FLS. 54/55:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido para: a) decretar o despejo do réu do
imóvel mencionado supra, confirmando os efeitos do despacho
de f. 26. b) condená-lo ao pagamento dos aluguéis atrasados e
eventuais despesas de água e luz nÆo pagas, acrescidos de cor-
reçÆo desde a data dos respectivos vencimentos. Condeno e
réu ao pagamento das despesas do processo e honorários advo-
catícios, os quais fixo em 500 reais, nos termos do art. 20 pará-
grafo, 4º, do Código de Processo Civil.”-Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

21.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-93/2001-JOAO
CARLOS DANIELLI x CREDICAD S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -DESPACHO DE FLS. 140:-
“Vistos. 1. A propósito do pedido de f. 135/137, vê-se que às
fls.46 a 72 destes autos estÆo juntados todos os extratos das
movimentaçäes dos cartäes de créditos aos quais o requerente
era associado. 2. O pedido de intimaçÆo da requerida para
efetuar o pagamentos das despesas processuais e honorários
advocatícios nÆo conta com previsÆo legal. Se entender con-
veniente, deve ajuizar execuçÆo.”-Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

22.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-167/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x JOSE SERGIO ROSALES -Autos remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. ANADIR
APARECIDA CHIOZINI VAGETTI e MAURO LUCIO RO-
DRIGUES-

23.-ALVARá-223/2001-MARCELE NICKEL BELTRAMI e
outros x O JUIZO -Sentença de fls. 15 e verso. -”... Defiro,
pois, parcialmente o pedido para autorizar a requerente Marce-
lle Nickel Beltrami a efetuar o saque no valor de R$ 500,00 em
uma das contas correntes mencionadas supra, a critério da re-
querente.”-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

24.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-228/2001-AGRIPI-
NO DE ALMEIDA MENEZES x MUNICIPIO DE NOVA ES-
PERANCA -SENTENÇA DE FLS. 100/104:- “... Ante o ex-
posto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios, os quais fixo em 1000 reais,
nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, terceira figura, do Código
de Processo Civil, suspendedo a execuçÆo da verba nos ter-
mos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 de 5.2.1950.”-Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR
CALEGARI LOPES e EDSON OLIVATTI-

25.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-270/2001-IONE
MARIA TAMAYOSE YAMAMOTO x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE UNIFLOR -SENTENÇA DE FLS. 118/122:- “...
Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo parcial-
mente procedente o pedido para condenar o Município de Uni-
flor ao pagamento à autora da quantia de R$ 1.750,00 atualiza-
da conforme item 4 da fundamentaçÆo supra, e acrescida de
juros de 6% ao ano, contados da data da citaçÆo. Condeno o
município de Uniflor ao pagamento das despesas do processo e
fixo os honorários devidos ao advogado da autora em 1000 (mil)
reais. Coma o condenaçÆo é de valor inferior ao que é previsto
no art. 475, parág. 2º, do Código de Processo Civil, nÆo é caso
de encaminhamento dos autos para reexame necessário.”-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU IAMA-
MOTO e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

26.-AÇAO MONITóRIA-272/2001-HSBC - BANCK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x COIFA INDUSTRIA E
COM.FARINHA DE CARNES LTDA. e outros -DESPACHO
DE FLS. 69:- “1. Em face da informaçÆo de f. 67, suspendo o
leilÆo/praça designado e determino que se dê baixa na penho-
ra de f. 47. 2. Manifeste-se o exequente sobe o prosseguimento
do feito, em cinco dias.”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

27.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-325/2001-ELIAS
SALES x OSSOFORTE - IND.COMERCIO DE SUBPRODU-
TO ANIMAL LTDA e outros -SENTENÇA DE FLS. 174/183:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta: 1. Julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito em relaçÆo ao
réu Eddelson Sambini, com base no art. 267, VI, segunda figu-
ra, do Código de Processo Civil. 2. Em relaçÆo ao réu rema-
nescente, julgo procedente o pedido para condená-la: a) refe-
rente à indenizaçÆo pelos danos materiais, ao pagamento da
diferença salarial existente entre eventual pensÆo paga pelo
INSS ao autor e o salário que percebia junto à firma ré, inclusi-
ve os seus reflexos legais. As verbas já vencidas deverÆo ser
atualizadas pela média entre o IGP-DI/FGV e o INPC/IBGE, e
acrescida de juros de 6% ao ano, contados desde a data da cita-
çÆo. b) ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título
de indenizaçÆo por danos morais, valor esse a ser atualizado a
apartir da presente data. Condeno o réu, ainda, ao pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em 20% da condenaçÆo, nos termos do parág. 3º, do
art. 20 do Código de Processo Civil.”-Adv. JOEL MARCOS
FACCIN, JOSE PEREIRA DOS SANTOS, ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-348/2001-AB-
DALLAH MOHAMAD ABDALLAH x JOSE DEVAIR CAN-
DIDO e outros -Suspenso o curso da presente execuçÆo por
prazo indeterminado, até que sejam encontrado bens à penho-
ra. Seram os presentes autos arquivados com baso do item 5.8.12
- CN/CGJ. Ao autor para que efetue o pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 164,50.-Adv. EDSON ELIAS
DE ANDRADE e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

29.-ALVARá-368/2001-MARCELE NICKEL BELTRAMI e
outros x O JUIZO -Sentença de fls. 11. -Face à inércia da re-
querente, julgo extinto o processo com base no art. 267, inc.III,
do CPC.-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

30.-ACAO REVIS.BENEF.C/C TUT.ANTE-391/2001-SID-
NEY PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -SENTENÇA DE FLS. 144/147:- “... Ante o
exposto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno o autor ao pagamento das despesas do pro-
cesso e honorários advocatícios, os quais fixo em 500 reais,
suspendedo a execuçÆo da verba nos termos do art. 12 da Lei
n. 1.060/50 de 5.2.1950.”-Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDAGAM e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

31.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-436/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x AILTON BORDIM -Autos remetidos ao

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, MAR-
CELO DIAS DEDUBIANI e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

32.-USUCAPIAO-479/2001-CECILIA APARECIDA CAMPA-
ROTO x APARECIDA CAMPAROTO Sentença de fls. 139 e
verso:- “... 4. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito com base art. 267, VI, terceiro figura, do
Código de Processo Civil. Por ter dado fim ao processo sem
julgamento do mérito, deixo de encaminhar o processo à Justi-
ça Federal. Condeno a autora ao pagamento das depesas pro-
cessuais. Condeno também a autora ao pagamento dos honorá-
rios advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 em favor do
causídico da ré, em R$ 500,00 em favor do advogado da Caixa,
e em R$ 500,00 em favor do procurador da Cohapar, em todos
os casos com base no art. 20, parág. 4º, terceira figura, do Có-
digo de Processo Civil.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, MARCELO KEIITI
MATSUGUMA e ELIZABETH MASSUMI TOI-

33.-AÇAO DECLARATóRIA-520/2001-JAIR ANTONIO FU-
MAGALI e outros x NORBERTO YANAZE e outros -Mani-
festem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre
os documentos juntados às fs. 134 a 141.-Adv. MARCELO
KEIITI MATSUGUMA, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII e
MARCELO DIAS DEDUBIANI-

34.-ACAO DE COBRANCA-2/2002-CAPEMI-CX.DE PECU-
LIOS, PENS. E MONTEPIOS BENEFIC. x MUNICIPIO DE
UNIFLOR -SENTENÇA DE FLS. 93/96:- “... Ante o exposto,
e o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para
condenar o réu Município de Uniflor a pagar à autora a quantia
de R$ 5.638,57, atualizada deste 10.11.2000, a R$ 5.638,80,
atualizada desde 10.12.2000, corrigida pela média entre o IGP-
DI/FGV e o INPC/IBGE e acrescida de juros de 1% ao mês e
de multa de 2%. Condeno o réu Muncípio de Uniflor ao paga-
mento das despesas do processo e honorários advocatícios, os
quais fixo em 1000 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º,
terceira figura, do Código de Processo Civil. Em razÆo de a
condenaçÆo ser por valor certo superior a 60 salários míni-
mos, a presente sentença será submetida a reexame necessário
pelo egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. Sem intervençÆo
do Ministério Público conforme despacho de fs. 74v a 76v.”-
Adv. CICERO BELINI DE MOURA CORDEIRO e ADRIA-
NA APARECIDA MARTINEZ-

35.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-14/2002-RO-
NALDO ZANONI x RAFAEL ODAHARA -Sentença de fls.
“... Assim sendo, julgo extinto a processo com base no art. 267,
VI, do Código de Processo Civil.”-Adv. JOSE MARIA LOPES
DE SOUZA e MARCELO KEIITI MATSUGUMA-

36.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-55/2002-ELEU-
ZA DA SILVA x JOSE RODRIGUES GARCIA -SENTENÇA
DE FLS. 132/137:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos
consta, julgo improcedente o pedido. Condeno o autor ao pa-
gamento das despesas do processo e honorários advocatícios,
os quais fixo em 1000 reais, nos termos do art. 20 parágrafo,
4º, terceira figura, do Código de Processo Civil, suspendedo a
execuçÆo da verba nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 de
5.2.1950.”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSU-
TOMU IAMAMOTO, ROBERTO JONAS e JOSE GERONI-
MO BENATTI-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-96/2002-RENATO ROVE-
RE SIROTI e outros x JOSE BERLOFA -Autos remetidos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. GLAU-
CIO HASHIMOTO e RODNEI RENE MARCHIORO-

38.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-102/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x JOSE
SANTOS DE FARIAS e outros -SENTENÇA DE FLS. 57/60:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido para, confirmando os efeitos da liminar concen-
dida adrede, reintegrar a autora na posse do lote n. 12 da qua-
dra 03 da Vila Rural CR 2415. Condeno o réu ao pagamento
das despesas do processo e honorários advocatícios, os quais
fixo em 800 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, terceira
figura, do Código de Processo Civil, suspendedo a execuçÆo
da verba nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50 de 5.2.1950.”-
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, FABRICIO TORRES
e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

39.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-126/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VALDEMAR SCUISSATO -Autos remetidos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.-Adv. ANADIR
APARECIDA CHIOZINI VAGETTI, MARCIA TEREZA CON-
TIEIRO MELLO e MAURO LUCIO RODRIGUES-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-144/2002-A.J.B.-
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x ANDERSON
APARECIDO DE CARVALHO -Sentença de fls. 54. -Face a
manifestaçÆo de fs. 53, julgo extinta a presente execuçÆo com
base no art. 794, inc.I, do CPC. Determinado o arquivamento
dos autos com as baixas necessarias.-Adv. JOSE PEREIRA DOS
SANTOS-

41.-INTERDIÇAO-199/2002-IRENE RIBEIRO DE OLIVEIRA
x ILZA DOS SANTOS RIBEIRO -SENTENÇA DE FLS 26 e
VERSO:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido exposto na petiçÆo inicial para: a)
decretar a interdiçao de Ilza dos Santos Ribeiro ; b) declara-lo
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil; c) nome-
ar-lhe curador na pessoa da autora, na forma do art.454, paragra-
fo 1º, do Codigo Civil, devendo prestar compromisso no prazo
de cinco dias e, ainda, na forma do art.1.188 do CPC, requerer
especializaçao de hipoteca legal, se o interditado possuir bens
em seu nome. Inscreva-se a presente interdiçao no respectivo
registro e expeça-se edital para publicaçao na imprensa oficial,
conforme art.1.184 do CPC.”-Adv. EDSON OLIVATTI-

42.-FALêNCIA-216/2002-TEXTIL OMBORGO LTDA. x S M

Q E BIDOIA - MARITIMO -SENTENÇA DE FLS. 68/69- “...
3. Ante o exposto, julgo extinto o processo com base no art.
267, inc. VI do CPC, por falta de interesse processual por ine-
xistência de necessidade, utilidade e adequaçÆo. Condeno a
requerente ao pagamento das despesas processuais.”-Adv. VAN-
DERLEI CESAR CORNIANI, EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE, ROBERTO JONAS e CLAUDEMIR SERGIO SANTO-
RO-

43.-INTERDIÇAO-227/2002-MARIA RAYMUNDA DOSSO
x ANTONIO DOSSO -SENTENÇA DE FLS. 32 e VERSO:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido exposto na petiçao inicial para: a) decretar a
interdiçao de Antonio Dosso; b) declara-lo incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil; c) nomear-lhe curador na
pessoa da autora, na forma do art.454, paragrafo 3º, do Codigo
Civil, devendo prestar compromisso no prazo de cinco dias e,
ainda, na forma do art.1.188 do CPC, requerer especializaçao
de hipoteca legal, se o interditado possuir bens em seu nome.
Inscreva-se a presente interdiçao no respectivo registro e expe-
ça-se edital para publicaçao na imprensa oficial, conforme
art.1.184 do CPC. -Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-229/2002-SUPERMERCA-
DOS FERRARIN LTDA. x UNIAO -SENTENÇA DE FLS. 217/
224:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido, em razÆo de que declaro
eficaz a execuçÆo fiscal proposta nos autos n. 45/99, devendo,
no entanto, ser excluído da execiçÆo, em face ao reconheci-
mento do pedido manifestado pela embargada, o valor oriundo
da certidÆo de dívida ativa n. 90 6 98 018404-10. Em face à
sua sucumbência em parte predominante do pedido - mais de
98% dos valores envolvidos -, condeno a embargante ao paga-
mento das despesas do processo. Arbitro os honorários advo-
catícios devidos aos procuradores da embargada em 5.000 (cinco
mil) reais, nos temos do art. 20, parág. 4º, quarta figura, do
Código de Processo Civil. Arbitro os honorários advocatícios
devidos ao causídicos da emabrgante em 500 (quinhentos) re-
ais.”-Adv. ISABELA CRISTINA SZULCZEWSKI e OILSON
JOSE ZANLORENZI-

45.-ACAO DE COBRANCA-249/2002-LUIZ JORGE GALI-
NARI x BRADESCO SEGUROS S/A. -SENTENÇA DE FLS.
72/77:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da
indenizaçÆo prevista na apólice n. 402747 referente ao sinis-
tro verificado, que para tanto deverá levar em consideraçÆo a
data deste e as características do veículo segurado prevista na
apólice, atualizada desde 17.11.2001 (data do 30º dia da entre-
ga da documentaçÆo relativa ao sinistro) pela média entre o
IGP-DI/FGV e o INPC/IBGE, e acrescida de juros de 6% ao
ano contados da data da citaçÆo. Condeno o autor ao paga-
mento das despesas do processo e honorários advocatícios, os
quais fixo em 20% do valor da condenaçÆo, nos termos do art.
20 parágrafo, 3º, terceira figura, do Código de Processo Ci-
vil.”-Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI, ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII, VALMIR BRITO DE MORAES e ALE-
XANDRE DA SILVA MORAES-

46.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-268/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x ALE-
XANDRE DE ALMEIDA SOUZA -SENTENÇA 158 e VER-
SO:- “... 3.Ante o exposto, com fundamento no art. 1º do De-
creto-lei n. 911/69, julgo procedente o pedido e declaro rescin-
dido o contrato e consolidado nas mÆos da autora a posse e o
domínio do bem apreendido. Facultada a venda pela autora, na
forma parág. 5º do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69. Oficie-se
ao Departamento de Trânsito, comunicando estar o autor auto-
rizado a transferir para terceiros que indicar ou para si próprio
a propriedade do bem apreendido. Condeno o réu ao pagamen-
to das custas do processo, despesas processuais e honorários
advocatícios os quais fixo em 500, nos termos do art. 20, pa-
rág.4º, primeira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, GUITHEMBAR-
GUE ASTOLPHI FILHO e ANDERSON SEVERO-

47.-AÇAO MONITóRIA-302/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x COMERCIAL AGUERA LOPES DE SECOS E MOLHA-
DOS LTDA. e outros -SENTENÇA DE FLS. 144/149:- “... Ante
o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente
embargos apresentados no presentes processo. Condeno os
embargantes ao pagamento das despesas do processo e honorá-
rios advocatícios, verba essa que fixo, nos termos do parág. 4º,
terceira figura, do art. 20 do Código de Processo Civil, em 2.000
reais.”-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e LESLIE
MARIA RUIZ GUIMARAES-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2002-MUNICIPIO DE
ATALAIA x OSWALDO DE ABREU MARTINEZ e outros -
SENTENÇA DE FLS. 21/23:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido apenas para deter-
minar que os embargados refaçam os cálculos da dívida, for-
mulada a correçÆo pela média entre o IGP-DI da FundaçÆo
Getúlio Vargas e o INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística. Condeno os embargados ao pagamento das despe-
sas do processo e honorários do procurador do Município, ver-
ba essa que fixo em 500 (quinhentos) reias.”-Adv. JOSE CAR-
LOS GONCALVES MAGRO e AMAURY SERGIO SANTO-
RO FELIPE-

49.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-330/2002-
MARIO JORDAO e outros x ITAU - S/A. - BANCO BANES-
TADO S/A. -Sentença de fls. 97. -”... 3. Ante o exposto, julgo
extinto o processom, diante da perda do objeto, com base no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 4. Sem condenaçÆo
de quaisquer das partes ao pagamento de despesas processuais
e honorários advocatícios. 5. Oportunamente, entregue-se es-
tes autos em mÆos dos requerentes.”-Adv. ANGELA CRISTI-
NA CONTIN e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

50.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-335/2002-MA-
RIA DE FATIMA TOZZATI DA COSTA x JOSE RUOCCO -
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Sentença de fls. 12. -”Vistos. 1. Em face ao nÆo cumprimento
pelo exequente do despacho de f. 10, julgo extinto o processo
com base no art. 284, p.u., do CPC.”-Adv. MARIO FRANCIS-
CO RENESTO-

51.-MANDADO DE SEGURANÇA-346/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNIC.DE
NOVA ESPERANCA e outros -SENTENÇA DE FLS. 391/395:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, concedo a
segurança pleiteada, para declarar nulo o auto de infraçÆo n.
002/2001, lavrado pelo Município de Nova Esperança em
28.12.2001 e inexigíveis as cobranças tributárias dele edvin-
das. Condeno a impetrada ao pagamento das despesas proces-
suais. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advo-
catícios, por nÆo serem estes cabíveis em sede de mandado se
segurança, conforme já tornado pacífico pelo enunciado 105
da Súmula do egrégio Superior Tribunal de Justiça. Oportuna-
mente, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná para reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo
único, da Lei n. 1.533/51.”-Adv. MANOEL RONALDO LEI-
TE JUNIOR, MAXIMILLIAN GOMES COLHADO e AMAU-
RY SERGIO SANTORO FELIPE-

52.-AÇAO MONITóRIA-356/2002-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS MARTINS LTDA. x SIDNEIA PINTO -SENTEN-
ÇA DE FLS. 149:- Homologado o acordo de fls. 18/19 e julgo
extinta a presente açÆo com base no art. 269, inc. III. do CPC.-
Adv. HENIO TROVO BARBOSA-

53.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-360/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x CLAU-
DIO ROBERTO RODRIGUES BRITTO -Sentença de fls. 29. -
Face a manifestaçÆo de fs. 28, julgo extinto o presente proces-
so com base no art. 269, inc.II, do CPC. Determinado o arqui-
vamento dos autos com as baixas necessarias.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

54.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-362/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x GALINARI COMERCIO DE COUROS
LTDA. -SENTENÇA DE FLS. 47/48:- “... Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para con-
denar a ré Galinari Comérico de Couros Ltda ao pagamento da
quantia de R$ 100.664,88, corrigidos desde as datas de cada
um dos vencimentos pela média entre o IGP-DI/FGV e o INPC/
IBGE e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Condeno
também a ré ao pagamento das despesas do processo e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condena-
çÆo, nos termos do parág. 3º do art.20, do Código de Processo
Civil.”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-377/2002-BORGES MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros x HSBC - BAN-
CK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -SENTENÇA DE
FLS. 30/35:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido, em razÆo do que declaro válida
a execuçÆo n. 226/02. Condeno os embargantes ao pagamento
das despesas do processo e honorários advocatícios, os quais
fixo em 3.000 (três mil) reais, nos termos do art. 20 parágrafo,
4º, terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv. MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA, OSMAR MOREIRA e ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-388/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x WARLEY WANGER
RIBEIRO -SENTENÇA DE FLS. 20/25:- “... Ante o exposto, e
o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o
pedido apenas para determinar a reduçÆo do valor da dívida
mediante a exclusÆo da cobrança de juros de mora referente a
período anterior a 19.7.2002. Em razÆo da sucumbência recí-
proca, condeno ambas as partes ao pagamento em rateio equâ-
nime das despesas processuais. Condeno a embargante ao pa-
gamento dos honorários do advogado do embargado, os quais
fixo em 500 (quinhentos) reais. Igualmente condeno o embar-
gado ao pagamento dos honorários do procurador da Fazenda,
os quais também fixo em 500 (quinhentos) reais.”-Adv. MA-
RIA JOSEANE FRONCZAK e ELIZABETH MASSUMI TOI-

57.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-403/2002-
EDUARDO FACCIN x BANCO BANESTADO S/A -Manifes-
te-se o autor, em cinco dias, acerca dos documentos juntados
pela ré. Designado audiência de conciliaçÆo para o dia 07 de
novembro de 2002 às 14:30hs. Ficam as partes intimadas à com-
parecerem em Juízo, pessoalmente ou na figura de seus prepos-
tos constituintes, salvo se esses tiverem procuraçÆo com po-
deres para transigir. Rejeitado o pedido de denunciaçÆo da
lide do Banco do Brasil S/A, eis que nÆo demonstrado a ade-
quadamente que este seja responsável por lei ou por contrato a
indenizar, rem açÆo regressiva, a ré, em caso de sucumbência
desta.”-Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

58.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-442/2002-HSBC -
BANCK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CARLOS VI-
NICIUS TOLEDO OLIVEIRA -Sentença de fls. 28 e verso:-
“... 3. Ante o exposto, com fundamento no art. 1º do Decreto-
lei n. 911/69, julgo procedente o pedido e declaro rescindido o
contrato e consolidado nas mÆos da autora a posse e o domí-
nio do bem apreendido. Facultada a venda pela autora, na for-
ma do parág. 5º do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69. Oficie-se
ao Departamento de Trânsito, comunicando estar a autora au-
torizada a transferir para terceiros que indicar ou para si pró-
prio a propriedade do bem apreendido. Condeno o réu ao paga-
mento das custas do processo, despesas processuais e honorá-
rios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.”-Adv. ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

59.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-473/2002-FINAUS-
TRIA CIA. DE CEDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
DEVANIE CORREIA DE LACERDA -SENTENÇA 21 e 22:-
“... 3.Ante o exposto, com fundamento no art. 1º do Decreto-
lei n. 911/69, julgo procedente o pedido e declaro rescindido o
contrato e consolidado nas mÆos da autora a posse e o domí-

nio do bem apreendido. Facultada a venda pela autora, na for-
ma parág. 5º do art. 3º do Decreto-lei n. 911/69. Oficie-se ao
Departamento de Trânsito, comunicando estar o autor autori-
zado a transferir para terceiros que indicar ou para si próprio a
propriedade do bem apreendido. Condeno o réu ao pagamento
das custas do processo, despesas processuais e honorários ad-
vocatícios os quais fixo em 500, nos termos do art. 20, pa-
rág.4º, primeira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

60.-ALVARá-486/2002-MARIO PEDRONI x O JUIZO -Sen-
tença de fls. 11:- “... 2. Tendo em vista os argumentos expostos
na inicial, corroborados pelos documentos juntados, que dÆo
conta da inexistência de bens a inventariar, defiro o pedido para
autorizar o levantamento das importâncias acima citadas, com
base no art. 1º da Lei n. 6.858/80.”-Adv. JOSE MARIA LO-
PES DE SOUZA-

61.-TUTELA-499/2002-JOSE CAETANO x O JUIZO -DES-
PACHO DE FLS. 17:- “Vistos. Autos n. 499/02. Defiro a gra-
tuidade da Justiça. 1. Designo audiência da instruçÆo e julga-
mento para o dia 5.12.2002, às 15h00. Intimem-se pessoalmen-
te, para serem ouvidas os tutelados e o autor.”-Adv. REGINA
CELIA C.DE ANDRADE ASSIS-

62.-CARTA PRECATóRIA-134/2002-Oriundo da Comarca de
TERRA RICA-PR. -VARA CIVEL -YOSHIHITO SATO e ou-
tros x RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A -Desig-
nado para o dia 19/11/2002, às 14h30, audiência de inquiriçÆo
da testemunha Valcir Silvério. Ficam as partes intimadas à com-
parecerem.-Adv. OSMAR ARAUJO SOARES e JOAO EVE-
RARDO RESMER VIEIRA-

63.-CARTA PRECATóRIA-136/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 8ª VARA CIVEL -CARLOS ALBERTO KAWA-
SAKI DELGADO e outros x JOÇO TEIXEIRA LOPES e ou-
tros -Designado para o dia 12/11/2002, às 14h30, audiência de
inquiriçÆo da testemunha arrolada pela parte autora Srª. Maria
Aparecida de Souza Bertoncelo. Ficam as partes intimadas à
comparecerem neste Juízo.-Adv.TSUTOMU TESHIMA, AU-
GUSTO JONDRAL, VILSON DONIZETE GALVAO e CAS-
SAI VALERIA DE OLIVEIRA-
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GEONIR EDVARD FONSECA VIC 033 00077/2000

056 00056/2002
GUIDO VICTOR GUERRA 010 00282/1997

028 00478/1999
020 00431/1998
013 00527/1997

HAMILTON LOPES RIBEIRO 068 00324/2002
HELCIO SILVA ORARE 061 00129/2002

066 00299/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 025 00145/1999

036 00152/2000
HELIO DOMINGOS PICOLO 101 00348/2001
INGO RUSCH ALANDT 032 00054/2000
JACSON LUIZ ZILIO 019 00368/1998
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 032 00054/2000

090 00150/2000
110 00553/2001
092 00227/2001
093 00257/2001
095 00274/2001
096 00278/2001
100 00325/2001
109 00480/2001
107 00445/2001
104 00363/2001
098 00288/2001
097 00279/2001
085 00106/1996
115 00696/2001
103 00361/2001
082 00035/1995
084 00080/1996
099 00298/2001
088 00071/1998
106 00414/2001
105 00404/2001
114 00677/2001
113 00633/2001
094 00260/2001
083 00057/1995
102 00353/2001
086 00177/1996
111 00564/2001
108 00470/2001
112 00584/2001

JOAO DAVID FOLADOR 009 00168/1997
JOCIANE TRICHES 052 00581/2001

034 00085/2000
043 00063/2001

JORGE LUIZ DE MELO 074 00455/2002
016 00238/1998

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 058 00105/2002
KAREN LUCIA CORREA DA SIL 069 00384/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 040 00320/2000

033 00077/2000

LAURI DA SILVA 021 00578/1998
LAURO FERNANDO ZANETTI 053 00596/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 004 00204/1994
LUIZ FERNANDO POZZA 078 00466/2002

071 00408/2002
072 00410/2002

MANOEL CARLOS DA SILVA 011 00287/1997
MANOEL MARTINS JUNIOR 034 00085/2000
MARCELO VARASCHIN 060 00126/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 073 00446/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 011 00287/1997
MARIA GORETI SBEGHEN 054 00022/2002
MARINEZ FERREIRA 033 00077/2000

056 00056/2002
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 032 00054/2000

042 00020/2001
070 00387/2002

NELSON JOAO SCHAIKOSKI 081 00074/1991
NERI ANTONIO GARBIN 009 00168/1997
NERII LUIZ CEMZI 001 00116/1991
NILTO SALES VIEIRA 006 00022/1996

008 00484/1996
057 00100/2002

ODECIO LUIZ PERALTA 073 00446/2002
ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR 024 00038/1999
OSVALDO BETIN BOARETTO 012 00458/1997

089 00001/1999
014 00196/1998
076 00459/2002

OSWALDO TELLES 003 00079/1993
002 00341/1992
014 00196/1998

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 028 00478/1999
020 00431/1998

PAULO EDUARDO MORENO DIAS 033 00077/2000
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 049 00496/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 087 00005/1998
ROBSON CARLOS BISCOLI 075 00457/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 053 00596/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 049 00496/2001
SANDRA RITA MENEGATTI DE 011 00287/1997
SAUDINO D. BARBIERO 023 00032/1999
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 053 00596/2001
SIDNEI MARCELO FASSINI 053 00596/2001

051 00549/2001
SIDNEI ROQUE CICHOCKI 036 00152/2000
SONIA MARIA GON•ALVES LEI 033 00077/2000

033 00077/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 053 00596/2001
VALDERICO DALLA COSTA 010 00282/1997

028 00478/1999
020 00431/1998

VERA LUCIA SCHREINER 044 00080/2001
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 016 00238/1998
VILSON ANTONIO BEBBER 031 00555/1999
VITOR EDUARDO HUFFNER PAR 054 00022/2002
YURI JOHN FORSELINI 048 00481/2001

052 00581/2001
047 00477/2001

ZILANDIA PEREIRA 034 00085/2000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 050 00513/2001

052 00581/2001

1.-AUTOS N.º 116/1991 DE ACAO DE FALENCIA - LIMA -
HORN DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA. x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 116/91. Segundo se extrai dos autos, sequer interesse
haveria para o processamento do feito nos termos propostos a
fl. 356, ja que ativo algum ate entao foi constatado. Como Edi-
tais ja foram expedidos, manifeste-se o Sr. Curador nomeado
sobre a aplicacao do disposto no Artigo 75 da Lei de Falencia.”
-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

2.-AUTOS N.º 341/1992 DE ACAO DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO - BINI ACESSORIOS LTDA. x FAZENDA NACIO-
NAL - DESPACHO: “AUTOS N.º 341/92. 1. Recebo a Apela-
çao (Fazenda Nacional, fls. 93/98) em ambos os efeitos (Artigo
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-
razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Regiao, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES e OSWAL-
DO TELLES-

3.-AUTOS N.º 79/1993 DE ACAO DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO - HELIO LUIZ BINI x FAZENDA NACIONAL -
DESPACHO: “AUTOS N.º 79/93. 1. Recebo a Apelaçao (Fa-
zenda Nacional, fls. 111/115) em ambos os efeitos (Artigo 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-
razoes ao Egregio Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, com
as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv.
OSWALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES-

4.-AUTOS N.º 204/1994 DE ACAO DE EXECUÇAO PARA
ENTREGA DE COISA INCERTA - CAPEG - COOPERATI-
VA AGROPECUARIA GUARANY LTDA. x DARCI MARI-
NHO DE MELLO e outros - “Autos n.º 204/94. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

5.-AUTOS N.º 570/1995 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - PARANA SUDOESTE FACTORING
LTDA. x JOSE MAURICIO CLEM - “AUTOS N.º 570/95.
Comprove o Exequente, atraves de documento habil, a distri-
buiçao da carta precatoria no Juizo de Coronel Vivida - Pr.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
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OLIVEIRA-

6.-AUTOS N.º 22/1996 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO BRADESCO S.A. x ROBERTO
LUIZ PASTUCHEN e outros - SENTENÇA: “Autos n.º 22/96.
Diante do pagamento noticiado pela Credora a fl. 31, com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

7.-AUTOS N.º 345/1996 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x LUIZ ROBERTO AZEVEDO DOS SAN-
TOS - DESPACHO: “AUTOS N.º 345/96. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

8.-AUTOS N.º 484/1996 DE ACAO DE EXECUCAO POR
QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - BAN-
CO BRADESCO S.A. x ALCIDES ROQUE DOS SANTOS
QUEVEDO - “Autos n.º 484/96. Manifeste-se a parte Exequen-
te, em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).” -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

9.-AUTOS N.º 168/1997 DE ACAO DE USUCAPIAO - MU-
NICIPIO DE VITORINO - PARANA x HERDEIROS DE
MARINS ALVES DE CAMARGO e EUGENIO MENIN -
DESPACHO: “AUTOS N.º 168/97. 1. Para a audiencia de Ins-
trucao e Julgamento designo o proximo DIA 07 DE NOVEM-
BRO DE 2.002, AS 13:40 HORAS. 2 Quanto as provas, res-
tringir-se-ao as testemunhais, que deverao ser arroladas NO
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS antecedentes a audiencia.”
(Providencie, COM URGENCIA, o Requerente Municipio de
Vitorino - Pr., o endereco especificos das suas testemunhas ar-
roladas). -Adv. JOAO DAVID FOLADOR, NERI ANTONIO
GARBIN, CASSIO LISANDRO TELLES e AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO-

10.-AUTOS N.º 282/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x REPATO RECAUCHUTAGEM DE PNEUS
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 282/97. 1. Como houve o
reconhecimento da nulidade da arrematacao, por certo e que
nao podera esta ser contada para efeito do calculo. 2. Atualiza-
da a conta, paute-se nova data para o leilao.” (Valor do calculo
de fls. 161/162, R$ 12.578,20 - doze mil, quinhentos e setenta
e oito reais e vinte centavos -). -Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA, CASSIO LISANDRO TELLES e VALDERICO DALLA
COSTA-

11.-AUTOS N.º 287/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - PAN TELAS - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TELAS E ARAMES LTDA. x CONSTRUTORA PRO-
ALTO LTDA. e outros - DESPACHO: “...ISTO POSTO, diante
dos fundamentos acima, ACOLHO o pedido de fls. 79/81 para
o fim de, neste caso concreto, tornar ineficaz a personificacao
societaria quanto aos seus socios que, como responsaveis pelo
debito em execucao, passarao a integrar o presente processo.
Citem-se os executados, ora incluidos, para que, em vinte e
quatro (24) horas, paguem o debito ou nomeiem bens a penho-
ra. A penhora requerida pressupoe previa citacao, razao pela
qual o pedido de fls. 89/90, sera posteriormente apreciado, lem-
brando, outrossim, que em caso de nao pagamento ou nomea-
cao, devera, entao, sem nova conclusao, o Sr. Oficial de Justica
fazer a constricao ali requerida. Sobre o pedido de fl. 94, infor-
me a parte Exequente se ajuizou alguma acao junto a Vara do
Trabalho, diante do deliberado a fl. 75. Em caso negativo, pro-
ceda-se como requerido a fl. 94...” (Promova a parte Exequen-
te o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves
de guia propria, no valor de R$ 90,00 - noventa reais -). -Adv.
MARIA ADRIANA PEREIRA, MANOEL CARLOS DA SIL-
VA e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

12.-AUTOS N.º 458/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x ALDECI
JOSE MENIN e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 458/97.
Tornem os autos ao Sr. Contador, a fim de que se pronuncie
sobre as diferencas encontradas.” (Valor do calculo de fls. 88/
89 feito pelo Sr. Contador Judicial, R$ 11.449,74 - onze mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centa-
vos -). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

13.-AUTOS N.º 527/1997 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x VALDENI KORB GUCHERT - DESPACHO:
“AUTOS N.º 527/97. Diante do termos do Acordao retro, ar-
quivem-se os autos.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

14.-AUTOS N.º 196/1998 DE ACAO ORDINARIA PARA
CONCESSAO DE BENEFICIO C/C COBRANCA DE ATRA-
SADOS E INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - ANTO-
NIO FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - DESPACHO: “AUTOS N.º 196/98. Consi-
derando o conteudo do Acordao, arquivem-se os autos, dando-
se as baixas devidas.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO,
CASSIO LISANDRO TELLES, ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK e OSWALDO TELLES-

15.-AUTOS N.º 223/1998 DE ACAO DE INVENTARIO -
LAERTE DE LIMA MORAES x ESP. DE JOSEFA DE LIMA
MORAES e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 223/98. Inti-
me-se o Inventariante para que cumpra integralmente o despa-
cho de fl. 58.” (Despacho de fl. 58: “AUTOS N.º 223/98. 1.
Em 20 dias junte o inventariante aos autos certidoes de obitos
dos “de cujus”, em via original ou atenticada. 2. Ainda, no pra-
zo acima referido devera, igualmente, apresentar documentos
atualizados comprovando a propriedade de TODOS os imoveis
relacionados nas primeiras declaracoes”). -Adv. CARLOS

ROQUE COLLA-

16.-AUTOS N.º 238/1998 DE ACAO ORDINARIA DE REVI-
SAO DE CONTRATO BANCARIO CUMULADA COM PE-
DIDO DE LIMINAR - ZILDOMAR PERONDI x BANCO
ITAU S.A. - DESPACHO: “Autos n.º 238/98. 1. Da baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito. 2. Caso
nada seja pleiteado, arquivem-se os autos.” -Adv. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL e JORGE LUIZ DE MELO-

17.-AUTOS N.º 283/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - JACIR JOSE DARIVA x PEDRO
WALKURK FILHO - “AUTOS N.º 283/98. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

18.-AUTOS N.º 290/1998 DE ACAO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - CATTANI VEICULOS S.A. x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 290/
98. Sobre a insurgencia de fls. 191/194, pronuncie-se o Embar-
gante.” (Fls. 191/194, manifestacao e documentos juntados pela
parte Embargada). -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

19.-AUTOS N.º 368/1998 DE ACAO EMBARGOS A EXE-
CUCAO - SEMENTES GUERRA LTDA. x VILMAR JOSE
BARZOTTO - “Autos n.º 368/98. No tocante a penhora, pro-
ceda-se a substituicao solicitada (Item “b”, fl. 40 dos autos n.º
34/2002 em apenso).” (Compareca em cartorio o Devedor Vil-
mar Jose Barzotto para assinar o Termo de Penhora, no PRA-
ZO DE 05 - CINCO - DIAS, sob pena d/e prosseguimento da
execuçao, conforme dispoe o artigo 657 do Codigo de Proces-
so Civil). -Adv. JACSON LUIZ ZILIO-

20.-AUTOS N.º 431/1998 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x PAULO DARCY MARCINIAK e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 431/98. Comprove a parte Exequen-
te, ter cumprido o disposto no Artigo 1.069 do Codigo Civil.” -
Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COS-
TA, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA-

21.-AUTOS N.º 578/1998 DE ACAO DE EXECUCAO POR
QUANTIA CERTA - HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
x A. PETRICOSKI E CIA LTDA - TRANSRODOCOSKI -
“AUTOS N.º 578/98. Comprove o Exequente, atraves de docu-
mento habil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Dois
Vizinhos - Pr.” -Adv. ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-

22.-AUTOS N.º 643/1998 DE ACAO DE DEPOSITO - BAN-
CO DO BRASIL S.A. x A.D.F. - COMERCIO DE CEREAIS
LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 643/98. Vistos, etc. 1.
Diante da certidao de fl. 71 dando conta de que o bem alienado
fiduciariamente nao fora encontrado hei por bem DEFERIR o
pedido de fls. 75/77 para o fim de converter a presente acao de
Busca e Apreensao em ACAO DE DEPOSITO, o que faco com
fundamento no Artigo 4º do Decreto-Lei n.º 911/69. 2. Cite-se
o Requerido para, no prazo de cinco (05) dias, depositar em
Juizo o bem alienado fiduciariamente, pagar o seu equivalente
em dinheiro ou contestar a acao, sob as penas da lei.” (Mani-
feste-se a parte Requerente sobre o contido na certidao de fl.
111 verso do Sr. Oficial de Justica). -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

23.-AUTOS N.º 32/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE SEN-
TENCA - ULISSES PIVA x AMELIA CHAVES VIANA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 32/99. Decorrido o quinquidio, com ou
sem a juntada dos documentos, manifeste-se o Exequente so-
bre o petitorio retro.” (Nao houve a juntada dos documentos,
pelo Executado). -Adv. SAUDINO D. BARBIERO-

24.-AUTOS N.º 38/1999 DE ACAO DE CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO - RONALDO BRUSCHI e outros x BANCO
BANESTADO S.A. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 38/
99. 1. Certifique, Sr. Escrivao, se apos a remesssa dos autos a
este Juizo continuaram ocorrendo os depositos judiciais. Em
caso negativo, intime-se os autores a faze-los.” (Como apos a
autuacao destes autos neste Juizo - 02/02/1999 - nao foram mais
efetuados depositos aos autores para faze-los). -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGHI JUNIOR-

25.-AUTOS N.º 145/1999 DE ACAO DE INVENTARIO -
VANESSA ALESSANDRA CORREA e outros x ESP. DE
ANTONIO CORREA - “Autos n.º 145/99. Manifeste-se a par-
te Inventariante, sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 125 verso a 127.” -Adv. HELIO CONSTANTI-
NOPOLOS-

26.-AUTOS N.º 278/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x JOAO CARLOS MIOTTO e outros - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 278/99. 1. Comprove a parte Exequente
a condicao de Inventariante de Neli Miotto Aires, bem como
indique o endereco para citacao.” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

27.-AUTOS N.º 353/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA. x JOAO MARIA GUIMARAES RODRIGUES - “Au-
tos n.º 353/99. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).” -Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

28.-AUTOS N.º 478/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
- BANESTADO x ESP. DE ANERI FLORINDO BAGGIO e
outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 478/99. 1. Recebo a Ape-
laçao (Banco do Estado do Parana S.A. - Banestado) em ambos
os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). 2.
Ao Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de

recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decorrido o pra-
zo retro referido, com ou sem as contra-razoes ao Egregio Tri-
bunal de Alcada do Estado do Parana, com as cautelas de estilo
e as homenagens deste Juizo.” -Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA, VALDERICO DALLA COSTA, PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA e CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA-

29.-AUTOS N.º 518/1999 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO BRASIL S.A. x NEIVO
LOREGIAN e outros - “AUTOS N.º 518/99. Promova a parte
Credora o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
atraves de guia propria, no valor de R$ 172,50 (cento e setenta
e dois reais e cinquenta centavos), conforme certidao de fl. 76
verso. Outrossim, indique a quantidade em metros quadrados a
ser penhorada (v. g. fl. 76 verso).” -Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

30.-AUTOS N.º 519/1999 DE ACAO EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - BANCO DO BRAISL S.A. x SENIRA
CARMEM LORENGIAN e outros - “Autos n.º 519/99. Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” -Adv. ANDREY HERGET-

31.-AUTOS N.º 555/1999 DE ACAO DE USUCAPIAO - AL-
FREDO FERRO CORREA e outros x - “AUTOS N.º 555/99.
Compareca o Requerente em cartorio para efetuar a retirada do
Mandado de Registro de Sentenca e providenciar o seu cum-
primento.” -Adv. VILSON ANTONIO BEBBER-

32.-AUTOS N.º 54/2000 DE ACAO DE FALENCIA - DOH-
LER S.A. x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOFADOS MASTER LTDA. - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 54/2000. 1. Para a audiencia antes designada a fl. 306
(Oitiva do Falido Sr. Vilmar Maieski), marco o proximo DIA
31 DE OUTUBRO DE 2.002, AS 14:15 HORAS. 2 Por ora,
suspendo o cumprimento do mandado de prisao, que ficara no
aguardo do comparecimento do falido a audiencia. 3. Cientifi-
que o Sr. Sindico e o Ministerio Publico.” -Adv. INGO RUS-
CH ALANDT, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SID-
NEY FAZOLO-

33.-AUTOS N.º 77/2000 DE ACAO ORDINARIA DE CO-
BRANCA - CARLOS BALBINOTTE e outros x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - DESPACHO: “AUTOS
N.º 77/2000. 1. Recebo a Apelaçao (Fundacao Sistel de Segu-
ridade Social as fls. 293/311) em ambos os efeitos (Artigo 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). 2. Aos Apelados (Carlos
Balbinotti, Genesio Koslinski e Joao Antonio da Silva) para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). 3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-
razoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do
Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. CELSO CORDEIRO, EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, PAULO EDUARDO MORENO DIAS, GEO-
NIR EDVARD FONSECA VICENSI, CLAUDIA CRISTINA
DE OLIVEIRA SILVA, SONIA MARIA GONÇALVES LEI-
TAO, MARINEZ FERREIRA, LAERCIO ANTONIO VICA-
RI, FERNANDO ANTONIO PIMENTEL DE MELO e SONIA
MARIA GONÇALVES LEITAO-

34.-AUTOS N.º 85/2000 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - PEDRO JOEL LEOPOLDINO CORDEI-
RO x SUELY THEREZINHA SALOMONI PALAGI - “AU-
TOS N.º 85/2000. Valor do Laudo de Avaliacao de fl. 51, R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Valor do calculo geral
de fls. 52/54, R$ 23.924,76 (vinte e tres mil, novecentos e vinte
e quatro reais e setenta e seis centavos).” -Adv. ANGELO PI-
LATTI NETO, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, ZILANDIA
PEREIRA, JOCIANE TRICHES, EVANDRO CORRAL MO-
RALES e MANOEL MARTINS JUNIOR-

35.-AUTOS N.º 143/2000 DE ACAO DE MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - ANTONIO LUIZ
PARIZOTO x OSVINO ZAMBON - “AUTOS N.º 143/2000.
Promova a parte Requerente o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, no valor de R$ 58,87 - cinquenta e oito re-
ais e oitenta e sete centavos -.” -Adv. FABIO FORSELINI-

36.-AUTOS N.º 152/2000 DE ACAO DE HABILITACAO DE
CREDITO COMO CREDOR NO ESPOLIO - IRANI HEIDE-
RICH & CIA LTDA. x ESP. DE ANTONIO CORREA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 152/2000. Da baixa dos autos cientifi-
quem-se as partes e, ato continuo, arquivem-se os autos.” -Adv.
SIDNEI ROQUE CICHOCKI e HELIO CONSTANTINOPO-
LOS-

37.-AUTOS N.º 183/2000 DE ACAO DECLARATORIA DE
NULIDADE DE TITULO E INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - ANTONIO LUIZ PARIZOTTO x OSVINO ZAM-
BONI - “AUTOS N.º 183/2000. Promova a parte Requerente o
pagamento das custas processuais remanescentes, no valor de
R$ 18,71 - dezoito reais e setenta e um centavos -.” -Adv. FA-
BIO FORSELINI-

38.-AUTOS N.º 192/2000 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - WALFREDO JOSE FANCIOSI x CLAU-
DINEI BABINSKI e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 192/
2000. 1. Providencie a parte Exequente o registro da penhora.”
-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

39.-AUTOS N.º 274/2000 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - MAURO ANTONIO NETTO e outros x
LUIZ ANTONIO CHAVES DA SILVA e outros - “AUTOS N.º
274/2000. Comprove o Exequente, atraves de documento ha-
bil, a distribuiçao da carta precatoria no Juizo de Curitiba -
Pr.”-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS-

40.-AUTOS N.º 320/2000 DE ACAO POPULAR - ADILSON
ESCARMOCIN x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE -

PARANA e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 320/2000. Com
a contestacao apresentada, intime a parte Requerente para im-
pugna-la.” (Contestacao e documentos apresentados pelos Re-
queridos Jose Antonio Gritti, Altair Joaquim Salvi, Ivane Zan-
dona, Milton Luiz Zucchi, Laurindo Lazzaretti, Euzebio Go-
lunski e Jovenil Rodrigues de Godoys as fls. 126/149, e, Con-
testacao e documentos apresentados pelos Requeridos Munici-
pio de Itapejara D Oeste - Parana e Leonardo Gritti as fls. 151/
222). -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

41.-AUTOS N.º 393/2000 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
VARASCHIN S.C. LTDA. x OSMAR JOSE DE OLIVEIRA
DOS SANTOS e outros - “AUTOS N.º 393/2000. Promova a
parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, atraves de guia propria, no valor de R$ 45,00 (quarenta
e cinco reais).” -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA-

42.-AUTOS N.º 20/2001 DE ACAO MONITORIA - ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x ALI AH-
MED SALLUM - “AUTOS N.º 20/2001. Intime-se, fl. 58.” (Fl.
58, Telegrama de Sao Paulo - SP, informando que a carta pre-
catoria falta recolher uma diligencia do Oficial de Justica no
valor de R$ 11,21 para o seu devido cumprimento). -Adv. AN-
DREY HERGET e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

43.-AUTOS N.º 63/2001 DE ACAO DE RESPONSABILIDA-
DE CIVIL CUMULADA COM PERDAS E DANOS - MA-
RISTILA PARISOTTO e outros x LUIZ IRINEU GONÇAL-
VES DE MATTOS e outros - “AUTOS N.º 63/2001. Manifes-
te-se a parte Autora, fl. 145 verso.” (Fl. 145 verso, certidao do
decurso do prazo sem apresentacao de contestacao). -Adv.
ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE TRICHES-

44.-AUTOS N.º 80/2001 DE ACAO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - INCOPAL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS PATO BRANCO LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 80/2001. Sobre o conteudo de fls. 157/160, mani-
festem-se as partes. (Fls. 157/160, Manifestacao feita pelo Sr.
Perito). -Adv. VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PE-
REIRA JUNIOR, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO
MEDEIROS-

45.-AUTOS N.º 180/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO JUDICIAL - CELITO ARMANDO JANCZESKI x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. - “AUTOS N.º 180/
2001. Compareca a parte Exequente em cartorio para efetuar a
retirada da carta precatoria.” -Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI-

46.-AUTOS N.º 445/2001 DE ACAO DE DEPOSITO - B V
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x LUCIELLI BASSO - DESPACHO: “AUTOS N.º
445/2001. Sobre o conteudo de fls. 43/62, manifeste-se a parte
Requerente.” (Fls. 43/62, contestacao apresentada pela parte
Requerida atraves de seu Curador nomeado). -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

47.-AUTOS N.º 477/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE
SENTENCA - CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outros x CLEODOMIR CARLOS BRAN-
DALERO - “AUTOS N.º 477/2001. Compareca a parte Exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada da Carta Precatoria
de citacao, penhora e demais atos da parte Executada.” -Adv.
YURI JOHN FORSELINI e CASSIO HUMBERTO AVER-

48.-AUTOS N.º 481/2001 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x IVO COLERTT - DESPACHO: “AUTOS N.º 481/2001.
Sobre o conteudo da contestacao, manifeste-se a parte Auto-
ra.” (Contestacao apresentada pela parte Requerida pelo Cura-
dor nomeado as fls. 123/128). -Adv. YURI JOHN FORSELI-
NI-

49.-AUTOS N.º 496/2001 DE ACAO DE COBRANCA - PAN
S. L. MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. x ROBER-
TO DE MOURA ROCHA - DESPACHO: “AUTOS N.º 496/
2001. Ao arquivo.” -Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS
MORAIS e ROSELI PINHEIRO FERRARINI-

50.-AUTOS N.º 513/2001 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - DALMORA & CIA ZANDONAI LTDA.
x CILMAR FRANCISCO PASTORELLO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 513/2001. 1. Intime a parte Exequente para que, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, informe o endereco do Banco
agente fiduciario.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO e ZILAN-
DIA PEREIRA ALVES-

51.-AUTOS N.º 549/2001 DE ACAO DE MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - INPLASUL INDUS-
TRIA DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA. x INKBRAS TIN-
TAS E VERNIZES LTDA. e outros - “AUTOS N.º 549/2001.
Compareca a parte Requerente em cartorio para efetuar a reti-
rada do oficio de citacao da parte Requerida Inkbras Tintas e
Vernizes Ltda. e providenciar a sua remessa.” -Adv. SIDNEI
MARCELO FASSINI-

52.-AUTOS N.º 581/2001 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x DORVALINO RICCI - DESPACHO: “AUTOS N.º 581/
2001. 1. Recebo a Apelaçao (Dorvalino Ricci as fls. 168/174)
em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Proces-
so Civil). 2. Aos Apelados para, querendo, apresente suas con-
tra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil). 3. Decorrido o prazo retro
referido, com ou sem as contra-razoes, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alcada do Estado do Parana, com as cau-
telas de estilo e as homenagens deste Juizo.” -Adv. YURI JOHN
FORSELINI, ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREI-
RA ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE
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TRICHES-

53.-AUTOS N.º 596/2001 DE ACAO DE NULIDADES DE
TITULOS C/C PERDAS E DANOS - INPLASUL INDUSTRIA
DE PLASTICOS SUDOESTE LTDA. x INKBRAS TINTAS E
VERNIZES LTDA. e outros - DESPACHO: “AUTOS N.º 596/
2001. Aguarde-se o exito na diligencia determinada nos autos
em apenso n.º 549/2001.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSI-
NI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR, LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

54.-AUTOS N.º 22/2002 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MILTON BIONDO - DESPACHO: “AUTOS N.º 22/
2002. 1. Recebo a Apelaçao (Milton Biondo as fls. 142/150)
em ambos os efeitos (Artigo 520 “caput” do Codigo de Proces-
so Civil). 2. Aos Apelados (Confederacao Nacional da Agri-
cultura - CNA e outros) para, querendo, apresente suas contra-
razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias. 3. Decor-
rido o prazo retro referido, com ou sem as contra-razoes, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado do
Parana com as cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo.”
-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN e VITOR EDUARDO
HUFFNER PARDAL-

55.-AUTOS N.º 37/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - COMERCIO DE CEREAIS MUNARET-
TO LTDA. x DAMIANO FABIANE - “AUTOS N.º 37/2002.
Promova a parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, atraves de guia propria, no valor de R$ 90,00
(noventa reais), conforem certidao de fl. 31.” -Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES-

56.-AUTOS N.º 56/2002 DE ACAO DE HABILITACAO DE
CREDITO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PATO BRANCO - PARANA x MASSA FALIDA CO-
MERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI LTDA. -
DECISAO: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos
dos Artigos 92 e 98 do Decreto/Lei n.º 7.661/45 da Lei de Fa-
lencia, JULGO, POR SENTENCA, INCLUIDO no quadro ge-
ral de credores da falencia de COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS PALAGI LTDA. o seguinte credito da requeren-
te abaixo relacionado: R$ 78.256,28 (SETENTA E OITO MIL,
DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), VALOR QUE DEVERA SER ATUALIZADO
MONETARIAMENTE A PARTIR DAS ATUALIZACOES
CONSTANTES NAS CERTIDOES JUNTADAS NESTE IN-
CIDENTE. Para fins de inclusao no quadro geral de credores,
recebe a classificacao de CREDITOS PRIVILEGIADO, Artigo
96 cc. Artigo 102 da Lei de Falencia e Artigo 24 da Lei n.º
8.906/94. P.I.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI e MARINEZ FERREIRA-

57.-AUTOS N.º 100/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE
TITULO JUDICIAL - NILTO SALES VIEIRA x CATTANI
VEICULOS S.A. - “AUTOS N.º 100/2002. Compareca o Exe-
quente em cartorio para efetuar a retirada do Alvara de Levan-
tamento.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

58.-AUTOS N.º 105/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - LORITA CLARITA CHIOCCA DELA-
ZARI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - “Au-
tos n.º 105/2002. Manifeste-se a parte Exequente, em face do
decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).” -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA-

59.-AUTOS N.º 117/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO - DALL’IGNA S.A. - INDUSTRIA E COMERCIO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - BANESTADO -
DESPACHO: “AUTOS N.º 117/2002. 1. Deveras, da forma
como relatado pela embargante, houve equivoco na numeracao
do processo ante o qual se interpunha os presentes embargos.
Ao inves de enderecar os embargos aos autos sob n.º 113/99,
acabou a embargante enderecando-os aos autos n.º 96/99. A
embargante procurou sanar o equivoco ainda antes da decisao
de recebimento dos embargos, conforme se pode verificar do
petitorio com copia em anexo. 2. Acolho os tempestivos em-
bargos de declaracao, com EFEITO INFRIGENTE, para a fi-
nalidade de corrigir erro material e TORNAR INSUBSISTEN-
TE A SENTENCA DE FL. 251, sem, todavia, o restabelecer a
decisao de fl. 244 (recebimento dos embargos). 3. Apensem-se
os presentes embargos a Acao Monitoria n.º 113/99, desentra-
nhando-se as fls. 213/256 daqueles autos e encartando-as jun-
tamente com estes. 4. Apos, faca-se conclusao para se delibe-
rar acerca do recebimento dos presentes.” -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO
MEDEIROS-

60.-AUTOS N.º 126/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - RJU - COMERCIO E BENEFICIAMEN-
TO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. x M. H. TOMASINI
& CIA LTDA. - “AUTOS N.º 126/2002. Compareca a parte
Exequente em cartorio para efetuar a retirada do Edital de Ci-
tacao e providenciar a sua devida publicacao, como manda a
Lei.” -Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

61.-AUTOS N.º 129/2002 DE ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO DIBENS S.A. x DARCI FLORIANO LAN-
GE - “Autos n.º 129/2002. Manifeste-se a parte Autora, sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 56.” -Adv.
HELCIO SILVA ORARE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

62.-AUTOS N.º 135/2002 DE ACAO DE EXECUCAO DE TIT
EXTRAJUDICIAL - CAPELEZZO & CAPELEZZO LTDA. x
ISAIAS ALEIXO MATTOS e outros - DESPACHO: “AUTOS
N.º 135/2002. Sobre o conteudo de fls. 38/52, manifeste-se a
parte Exequente.” (Fls. 38/52, peticao e documentos juntados

pela parte Executada). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

63.-AUTOS N.º 194/2002 DE ACAO DE COBRANCA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x ALCLYDES VARASCHIN - DESPACHO: “AUTOS
N.º 194/2002. Justificando a necessidade, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.” -Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

64.-AUTOS N.º 253/2002 DE ACAO DE EXCECAO DE IN-
COMPETENCIA - NELCI DA SILVA CAMARGO x GENI
HELENA GONÇALVES - “AUTOS N.º 253/2002. Promova a
parte Excipiente o pagamento das custas processuais no valor
de R$ 13,25 (treze reais e vinte e cinco centavos).” -Adv. AURO
ALMEIDA GARCIA-

65.-AUTOS N.º 281/2002 DE ACAO CAUTELAR DE EXIBI-
CAO DE DOCUMENTOS - GENECI GUILHERME PITORV
x BANCO DO BRASIL S.A. - DESPACHO: “AUTOS N.º 281/
2002. Com a resposta, diga a parte Autora.” (Manifeste-se a
parte Autora sobre a contestacao e documentos apresentados
pela parte Re as fls. 59/89). -Adv. ANGELO PILATTI NETO-

66.-AUTOS N.º 299/2002 DE ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO DIBENS S.A. x AIRTON JAIRO FAGGI-
ON - DESPACHO: “AUTOS N.º 299/2002. 1. Ao contrario do
alegado pelo autor, a purgacao da mora e somente pleiteada na
contestacao, nao sendo aquele, pois, o ato para o seu deposito.
2. Dessarte, para o pagamento do debito vencido, devidamente
atualizado e acrescidos dos juros e encargos contratuais, fixo o
prazo de dez (10) dias. 3. Encaminhem-se os autos ao Conta-
dor, a fim de que atualize, nos termos do contrato, o debito do
Reu.” (Calculo de fl. 71: Total das Parcelas Vencidas: R$
3.392,80 - tres mil, trezentos e noventa e dois reais e oitenta
centavos - Parcelas Vincendas 14 x 446.00: R$ 6.244,00 - seis
mil, duzentos e quarenta e quatro reais -; Calculo geral de fls.
72/73: R$ 4.221,13 - quatro mil, duzentos e vinte e um reais e
treze centavos -). -Adv. HELCIO SILVA ORARE, EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES e AIRTON JAIRO FAGGION-

67.-AUTOS N.º 311/2002 DE ACAO DE ARROLAMENTO -
ISAIAS MACULAN e outros x ESP. DE ANGELINA CANDI-
DA MACULAN - DESPACHO: “AUTOS N.º 311/2002. Pro-
mova a inventariante a autenticacao dos documentos pessoais
das partes.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

68.-AUTOS N.º 324/2002 DE ACAO DE INDENIZACAO POR
PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES C/C CONDE-
NACAO E COBRANCA DE ALUGUERES - L. TESTA & CIA
LTDA. x AUTO POSTO DOVAL - DOVAL COMBUSTIVEIS
E TRANSPORTES LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 324/
2002. 1. NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifeste-se o
Reu (fls. 56/57). 2. Ainda, NO PRAZO RETRO REFERIDO,
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando a necessidade.” (Fls. 56/57, fotografias juntadas pela
parte Autora). -Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO, ADAIR
CASAGRANDE e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA-

69.-AUTOS N.º 384/2002 DE ACAO ALVARA - NELI MA-
CHADO x ESTE JUIZO - DESPACHO: “AUTOS N.º 384/2002.
1. ESCORREITO E O PARECER MINISTERIAL. Ocorre que,
em o acolhendo, infima seria a cota a receber, pela Requerente.
2. Para se evitar o acima exposto, mister que a autora demons-
tre nos autos a aquiescencia do genitor dos filhos da Sra. Sueli,
bem como da Sra. Rosangela, sendo que esta, embora menor, ja
vive em uniao estavel com o Sr. Diogenes Correia (fl. 23). PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS.” -Adv. KAREN LUCIA CORREA
DA SILVA-

70.-AUTOS N.º 387/2002 DE ACAO DE CONSIGNACAO EM
PAGAMENTO - ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMES-
TICOS LTDA. x F.E. CASTRO & CIA LTDA. - DESPACHO:
“AUTOS N.º 387/2002. 1. Acolho a emenda e autorizo o depo-
sito pretendido, que devera ser efetuado, EM JUIZO, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS. 2. Apos, cite-se o Reu para LE-
VANTAR o deposito realizado ou OFERECER resposta no prazo
de quinze (15) dias, com as advertencias do Artigo 319 do Co-
digo de Processo Civil.” -Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e MAURICIO SIDNEY FAZOLO-

71.-AUTOS N.º 408/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - DESPACHO: “AUTOS N.º 408/2002. Sobre o conteudo
de fls. 18/34, manifeste-se a parte Embargante.” (Fls. 18/34,
Impugnacao apresentada pela parte Embargada). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

72.-AUTOS N.º 410/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - RUBIMAQ TRATORES MAQUINAS LTDA.
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRAN-
CO - DESPACHO: “AUTOS N.º 410/2002. Sobre o conteudo
de fls. 30/46, manifeste-se a parte Embargante.” (Fls. 30/46,
Impugnacao apresentada pela parte Embargada). -Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

73.-AUTOS N.º 446/2002 DE ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO ITAU S.A. x LUIZ ALBINO TODESCAT-
TO - DESPACHO: “AUTOS N.º 446/2002. Vistos, etc. 1. Dos
autos denota-se a formacao, entre as partes, de um contrato de
financiamento, garantido por alienacao fiduciaria. Outrossim,
sobressai tambem que a parte ja foi devidamente notificada para
pagar o debito conforme documento de fls. 09/10, e nao o fa-
zendo ficou constituida em mora. ISTO POSTO, estando pre-
sentes os requisitos legais, com fundamento no artigo 3º e se-
guintes do Decreto-lei n.º 911/69, DEFIRO, LIMINARMEN-
TE, a Busca e Apreensao do bem descrito na inicial, que deve-
ra ser entregue ao autor ou quem o represente, que ficara no-
meado fiel depositario, responsavel pela guarda e manutencao
do mesmo...” (Promova a parte Autora o pagamento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no valor
de R$ 222,50 - duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centa-

vos -). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA e ANDREIA VERANO-

74.-AUTOS N.º 455/2002 DE ACAO DE COBRANCA - CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRU-
PO ITAU x JOAVI MIGUEL & CIA LTDA. e outros - “AU-
TOS N.º 455/2002. Compareca a parte Autora em cartorio para
efetuar a retirada dos oficios de citacao da parte Requerida e
providenciar a sua remessa.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

75.-AUTOS N.º 457/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO - SERGIO L. PIANA & CIA LTDA. x NOVO-
CEN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS - DESPA-
CHO: “AUTOS N.º 457/2002. 1. Recebo os embargos para dis-
cussao, determinando a suspensao do processo principal (Arti-
go 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o Exequen-
te, doravante Embargado, para impugna-los, NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS, consignando-se no mandado que, nao sendo
contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo embargante (Artigos 803, 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil).” -Adv. ANTONIO OZIRES BA-
TISTA VIEIRA e ROBSON CARLOS BISCOLI-

76.-AUTOS N.º 459/2002 DE ACAO DE EMBARGOS A
ARREMATACAO - IRMAOS BAGGIO LTDA. x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros -
DESPACHO: “AUTOS N.º 459/2002. Recebo os embargos para
discussao, suspendendo o processo principal relativamente ao
bem alvo da arrematacao. Intime-se o Embargado para que no
prazo legal apresente contestacao.” -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e OSVALDO BETIN BOARETTO-

77.-AUTOS N.º 465/2002 DE ACAO DE DESPEJO - GIL-
MAR LUIZ ARCARI x CARLOS ALESSANDRO VALE DOS
SANTOS e outros - “AUTOS N.º 465/2002. Compareca a parte
Requerente em cartorio para efetuar a retirada do oficio de ci-
tacao da parte Requerida e providenciar as suas remessas.” -
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

78.-AUTOS N.º 466/2002 DE ACAO DE INVENTARIO -
ROSINEI FATIMA DA ROSA x ESP. DE MARCOS ANTO-
NIO ROBUSTO - DESPACHO: “AUTOS N.º 466/2002. No-
meio Inventariante a Sra. Rosinei Fatima da Rosa, sob compro-
misso, a ser prestado NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Apos,
NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, preste as primeiras decla-
racoes. DEFIRO os beneficios da Justica gratuita.” (Compare-
ca a Sra. Rosinei Fatima da Rosa em cartorio para assinar o
Termo de Compromisso de Inventariante). -Adv. LUIZ FER-
NANDO POZZA-

79.-AUTOS N.º 467/2002 DE ACAO DE MEDIDA CAUTE-
LAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - VALDELIR CATANI
x ANTONIO JOSE OLIVO - DECISAO: “...ISTO POSTO,
INDEFIRO A LIMINAR PRETENDIDA, pelos motivos acima
expostos. No mais, diga o Autor se ainda possui interesse no
andamento deste feito, sendo que a nao manifestacao fara pre-
sumir a desistencia...” -Adv. GENIRIO JOAO FAVERO e ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI-

80.-AUTOS N.º 468/2002 DE ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO PANAMERICANO S.A. x FRANCISCO
OENNING - DESPACHO: “AUTOS N.º 468/2002. Sob pena
de cancelamento devera a parte Autora, NO PRAZO DE QUA-
RENTA E OITO (48) HORAS, efetuar o preparo das custas.”
(Valor das custas a serem pagas desta Serventia, R$ 217,88 -
duzentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos -). -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

81.-AUTOS N.º 74/1991 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (ESTADUAL) - FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x JHP COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.
e outros - DESPACHO: “Autos n.º 74/91. Da baixa dos au-
tos, digam as partes, requerendo o que for de direito.”-Adv.
NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRISTIAN PALHARIN
MARTINS-

82.-AUTOS N.º 35/1995 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO
BRANCO x FIORAVANTE PICOLO - “AUTOS N.º 35/95.
Intimo as partes para a praca do bem penhorado, designado o
dia 28/11/2002 as 13:45 horas, por valor superior a importan-
cia da avaliacao, que realizara no Edificio do Forum desta Co-
marca.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

83.-AUTOS N.º 57/1995 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO
BRANCO x DAVIDE NATAL DAL’AGNOL - “AUTOS N.º
57/95. Manifeste-se a parte Exequente, fls. 101/102.” (Fls. 101/
102, Auto de Leiloes Negativos). -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 80/1996 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x FLORIA-
NO MARTICH - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 13/11/2002 as 14:45 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 29/11/2002 as 14:45 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. Manifeste-se as partes sobre a certi-
dao de fl. 138. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

85.-AUTOS N.º 106/1996 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x MOACIR DOMINGOS CURZEL e ou-
tros - “AUTOS N.º 106/96. Intimo as partes para a praca do(s)
bem(ns) penhorado(s), designado para o dia 01/11/2002 as 14:00
horas, por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso
nao haja licitante, o dia 18/11/2002 as 14:00 horas, para a se-
gunda tentativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no
Edificio do Forum desta Comarca.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

86.-AUTOS N.º 177/1996 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x ANTONIO CARLOS GALVAO - “AU-
TOS N.º 177/96. Promova a parte Exequente o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, no
valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), conforme certidao de
fl. 54 verso.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI-

87.-AUTOS N.º 5/1998 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(AUTARQUIA FEDERAL) - CONSELHO REGINAL DE
QUIMICA - IX REGIAO x PROQUISOL - PRODUTOS QUI-
MICOS SOLUCAO LTDA. - DESPACHO: “AUTOS N.º 5/98.
1. Intime o Exequente para que, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, informe o nome do Representante legal da empresa exe-
cutada, bem como o seu numero de CPF.” -Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

88.-AUTOS N.º 71/1998 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x BIRO BIRO COMERCIO CAMINHOES
LTDA. e outros - “AUTOS N.º 71/98. Promova a parte Exe-
quente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 120,00 - cento e vinte reais
-, valor este conforme certidao de fl. 45 verso.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

89.-AUTOS N.º 1/1999 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(INSS) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS x IRMAOS BAGGIO LTDA. - “Autos n.º 1/99. Manifes-
te-se a parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 135/140.” -Adv. APARECIDO GODOI
BUENO, OSVALDO BETIN BOARETTO-

90.-AUTOS N.º 150/2000 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA x NEUTO
JOSE FABIANE - “AUTOS N.º 150/2000. Intimo as partes para
o Leilao do bem penhorado, designado o dia 04/11/2002 as
15:00 horas, por valor superior a importancia da avaliacao, que
realizara no Edificio do Forum desta Comarca.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO -

91.-AUTOS N.º 67/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(AUTARQUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO PARANA x COMERCIO ATACADISTA DE
SEMENTES TESSER LTDA. - “AUTOS N.º 67/2001. Promo-
va a parte Exequente o pagamento da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, atraves de guia propria.” -Adv. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN-

92.-AUTOS N.º 227/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CELSO ANTONIO MEZZONO - “AU-
TOS N.º 227/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 ver-
so), requerendo o que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

93.-AUTOS N.º 257/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x MARLEI DEQUIGEOVANI - “AUTOS
N.º 257/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 verso),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

94.-AUTOS N.º 260/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x MASSAS CASEIRAS MANGIARE
LTDA. - “AUTOS N.º 260/2001. Manifeste-se a parte Exequente
(Fl. 14 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl. 14 verso,
certidao do decurso do prazo sem o pagamento da divida ou
nomeaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

95.-AUTOS N.º 274/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x ADORALICE GEMZA - “AUTOS N.º
274/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 17 verso), re-
querendo o que for de direito.” (Fl. 17 verso, certidao do de-
curso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

96.-AUTOS N.º 278/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x LUIZ CARLOS DA SILVA - “AUTOS
N.º 278/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 27 verso),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 27 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

97.-AUTOS N.º 279/2001 DE ACAO EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x LUIZ BECKER - “AUTOS N.º 279/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 13 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 13 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

98.-AUTOS N.º 288/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x DARCI ALVES DREHER - “AUTOS
N.º 288/2001. Promova a parte Exequente o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria.” -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO
GAZZONI-
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99.-AUTOS N.º 298/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x LEOPOLDO BATISTI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 298/2001. Junte a parte Exequente matricula do
imovel indicado a fl. 15.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

100.-AUTOS N.º 325/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x JOSE LOPES - “AUTOS N.º 325/2001.
Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 13 verso), requerendo o
que for de direito.” (Fl. 13 verso, certidao do decurso do prazo
sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

101.-AUTOS N.º 348/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x JOSE EDINEI E. ESCHEMBACK -
DESPACHO: “AUTOS N.º 348/2001. 1. Considerando o teor
da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executado que, citado por edi-
tal ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador
especial, com legitimidade para apresentaçao de embargos) e,
nos termos do art. 9, inciso II do Codigo de Processo Civil,
nomeio como curador ao Executado o DR. HELIO DOMIN-
GOS PICOLO, sob a fe e compromisso de seu grau, o qual
devera no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se no feito.” -
Adv. HELIO DOMINGOS PICOLO-

102.-AUTOS N.º 353/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CELISMARA VIGANO - DESPACHO:
“AUTOS N.º 353/2001. Em que pese as razoes invocadas a fl.
33, devera a Exequente se manifestar acerca da concordancia
com o levantamento da penhora.” -Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

103.-AUTOS N.º 361/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x JORGE LUIZ ANDRIGHI - “AUTOS
N.º 361/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 17 verso),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 17 verso, certidao do
decurso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

104.-AUTOS N.º 363/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x CECILIA FRANÇA DA SILVA - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 363/2001. A Exequente para que juridi-
camente justifique a pretensao de fl. 26.” -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

105.-AUTOS N.º 404/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x OSNI MARCOS MARQUES DOS SAN-
TOS - DESPACHO: “AUTOS N.º 404/2001. Providencie a parte
Exequente a matricula do imovel indicado a fl. 17.” -Adv. JA-
NIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GA-
ZZONI-

106.-AUTOS N.º 414/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x OLIVIO LUCAS MARTINELLI - DES-
PACHO: “AUTOS N.º 414/2001. Junte a parte Exequente ma-
tricula do imovel indicado a fl. 17.” -Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

107.-AUTOS N.º 445/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x NILSON SALONSO - “AUTOS N.º 445/
2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 verso), requeren-
do o que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do decurso do
prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a pe-
nhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

108.-AUTOS N.º 470/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FISCAL
(MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
PATO BRANCO x ARLINDO BLOTZ - “AUTOS N.º 470/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, fl. 25.” (Fl. 25, certidao do de-
curso do prazo sem interposicao de embargos). -Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

109.-AUTOS N.º 480/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x MOACIR DOMINGOS CURZEL -
“AUTOS N.º 480/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl.
13 verso), requerendo o que for de direito.” (Fl. 13 verso, cer-
tidao do decurso do prazo sem o pagamento da divida ou no-
meaçao de bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

110.-AUTOS N.º 553/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PEDRO DA ROSA - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 553/2001. 1. Cite-se a parte Executada, por edital,
com prazo de trinta (30) dias, conforme requerido. 2. Funda-
mente juridicamente a inclusao do possuidor no polo passivo
da demanda.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

111.-AUTOS N.º 564/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x PAULA VIGANO - DESPACHO: “AU-
TOS N.º 564/2001. 1. INDEFIRO o pedido de fl. 15.” (Promo-
va a parte Exequente o pagamento do complemento da diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia propria, e, faca a
juntada da matricula do imovel para que possa ser efetuada a
penhora sobre o mesmo). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

112.-AUTOS N.º 584/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-

CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x ANTONIO BARBIERI - DESPACHO:
“AUTOS N.º 584/2001. Junte a parte Exequente matricula do
imovel indicado a fl. 16.” -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO, CESAR AUGUSTO GAZZONI-

113.-AUTOS N.º 633/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x EUNICE SOTZ - “AUTOS N.º 633/
2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 12 verso), requeren-
do o que for de direito.” (Fl. 12 verso, certidao do decurso do
prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a pe-
nhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

114.-AUTOS N.º 677/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x SOELI MARCHIORI - “AUTOS N.º
677/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 14 verso), re-
querendo o que for de direito.” (Fl. 14 verso, certidao do de-
curso do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de
bens a penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

115.-AUTOS N.º 696/2001 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (MUNICIPAL) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO x LEO PIVA - “AUTOS N.º 696/2001.
Manifeste-se a parte Exequente, fl. 28.” (Fl. 28, certidao do
decurso do prazo sem interposicao de embargos). -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

116.-AUTOS N.º 12/2002 DE ACAO DE EXECUCAO FIS-
CAL (AUTARQUIA FEDERAL) - CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA DO PARANA x ANTONIO GIACOMEL - ME
- “AUTOS N.º 12/2002. Promova a parte Exequente o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, atraves de guia
propria.” -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-
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REGES JOSE REIMANN 028 01002/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 024 01984/2001
ROBERVAL KUGLER MENDES 037 00002/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 019 01374/2000
ROSANNA DI LUCA MELANI 013 02991/1998
TANIA ELI PEREIRA 006 01778/1998
VILSON GUDOSKI 009 02348/1998
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 005 01510/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 005 01510/1998
WALTER SPENA DE MACEDO 022 01117/2001
ZORAIDE BATISTELA 022 01117/2001

1.-CARTA PRECATORIA-265/2002-EMPRESA BRASILEIRA
DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARI x AERO MA-
RKENTING COMUNICACOES LTDA e outros -Intime-se a
parte interessada, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o
pagamento das custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv.
ERICA SILVESTRE DUTTWEILEIR - SP-

2.-CARTA PRECATORIA-266/2002-EMPRESSA BRAS. DE
INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA x AERO MARKE-
TING COMUNICACOES LTDA -Intime-se a parte interessa-
da, para no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das
custas iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. ERICA SIL-
VESTRE DUTTWEILEIR - SP-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1414/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLAIR SANTIN e outros -”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 62v, no prazo de
dez dias.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e JOAO
LEONEL ANTOCHESKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1416/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLAUDIO VALERIO VIEIRA e ou-
tros -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
61v, no prazo de dez dias.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1510/1998-RADIO
CRUZEIRO DO SUL DE CURITIBA LTDA x GOVERNO DO
ESTADO DO PARANA - Conforme peticao de fls. 332. (1-
Informar que o laudo esta pronto. 2-Requeree seja determinado
o deposito da ultima parcela dos honorarios do perito ofici-
al).”. -Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, CONCEI-
CAO AP. RIBEIRO C. MOURA - SP, GILBERTO CARVA-
LHO MOURA, HERNANI YANAZE, VINICIUS TEODORO
DE OLIVEIRA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR e MARCO ANTONIO BER-
BERI-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-1778/1998-V.S.D. e outros x
R.S.D.N. - “ 1- Designo dia 14/03/03, as 09:30 horas para au-
diencia de Conciliacao... Carta Precatoria, enviada via EBCT.”
- Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e TANIA ELI PEREI-
RA-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2003/1998-I.B.C.O.
x R.R.O. - “ 1- Designo o dia 11/11/02, as 13:30 horas, para
audiencia de Instrucao e Julgamento...” - Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

8.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2123/1998-F.F.C.A. x
N.G.P. - “ 1- Designo o dia 14/11/02, as 13:30 horas, para audi-
encia de Instrucao e Julgamento.” - Adv. MARCOS ANTO-
NIO SILIO e HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNET-
TI-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2348/1998-P.A. e
outros x A.C. - “1-Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
cao do AR as fls. 68, e a devolucao da Carta Precatoria, no
prazo legal”. -Adv. VILSON GUDOSKI-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2441/1998-V.C.J.
e outros x M.V.O. - “ 1- Designo dia 02/04/03, as 14:00 horas,
para audiencia de Instrucao e Julgamento...”-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI e AMAURI CEZAR JOHNSSON-

11.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-2493/1998-C.F.L. e
outros x E.J. -A parte interessada para assinar o termo de guar-
da e responsabilidade provisorio, em cinco dias.-Adv. MARIA
ZILA CORREA VEIGA-

12.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2823/1998-G.A.Z.
x C.S. - “ 1-Designo o dia 11/12/02, as 15:30 horas, para audi-
encia de Instrucao e Julgamento.” - Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI, JOSE TORQUATO TILLO e JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO-

13.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-2991/1998-L.F.C.
x R.M. - “ 1- Designo dia 14/11/02, as 15:00 horas, para audi-
encia de Instrucao e Julgamento...” - Adv. ROSANNA DI LUCA
MELANI, ANTONIA R. CARAZZAI BUDEL e PAULO CE-
SAR CRUZ-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-290/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDYVAN ROBERTO
BRAUN - “Manifeste-se o exequente sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica a fl. 54...”.-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

15.-DEPOSITO-1021/1999-BANCO PANAMERICANO S/A x
ERONDI LOPES - Manifeste-se parte interessada sobre a dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

16.-DIVORCIO LITIGIOSO-314/2000-A.C.A.P. x O.D.A.P. -
“Intime-se o curador especial do requerido para manifestar-se
ante a resposta de oficio de fl. 20.”. -Adv. HEULER DE OLI-
VEIRA REIS GIOVANNETTI-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1074/2000-
A.F.B. e outros x J.L.T.B. - “Deve a parte autora manifetar-se
sobre a proposta de parcelamento de fls. 40/41, no prazo le-
gal”. -Adv. ALEXEY MOSER, MARCELO KAZUSHI BRU-
GIN MATSUBARA-

18.-USUCAPIAO-1237/2000-MANOEL ALVES DA SILVA x
JOSE BEZERRA DE BARROS e outros -Expedido edital, a
parte interessada para retira-lo em cinco dias.-Adv. LIBIAMAR
DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1374/2000-ZELIA DE FA-
TIMA RAMOS x PEDRO BUCHOSKI e outros - “Manifes-
tem-se as partes sobre o Laudo Pericial, no prazo legal”. -Adv.
HARRY KLAIS e ROBSON ROBERTO SEERIG-

20.-CONVERSAO SEP.JUD.EM DIVORCIO-1376/2000-M.R.
x E.B. - “ Designo dia 08/11/2002, as 14:00 horas, para audien-
cia de Instrucao e Julgamento...” - Adv. EDVALDO CAPASSI
e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM-

21.-ALIMENTOS-108/2001-E.A.C. e outros x J.A.S. - “ 1-
Designo dia 25/11/02, as 15:30 horas, para audiencia de Instru-
cao e Julgamento...” - Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA
e ANDREA IZABEL KRASINSKI-

22.-DISS. SOC. DE FATO C/C PART.B-1117/2001-Z.V. x N.C.
- “ 1- Designo dia 21/11/02, as 14:10 horas, para audiencia de
Conciliacao... “ - Adv. ZORAIDE BATISTELA e WALTER
SPENA DE MACEDO-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-1405/2001-J.A.P.B. e outros
x E.J. -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada retira-
lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

24.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE-1984/2001-HAUER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x CLEONI-
CE JACQUES COELHO e outros - “Vistos e etc... Face ao
exposto e o mais que dos autos constam, julgo procedente o
pedido exordial, para decretar a rescisao do compromisso de
compra e venda ja mencionado, reitegrando a parte autora na
posse do bem imovel objeto do contrato, sucumbentes os re-
queridos, condeno-os ao pagamento pro-rata das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao procurador do autor, o
qual com amparo no S3º, artigo 20 do Codigo de Processo Ci-
vil, arbitro em 15% sobre o valor da causa, corrigidos ate a data
do efetivo pagamento. Oportunamente, autos ao Contador Ju-
dicial. Cautelas necessarias. P.R.I.”. -Adv. RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER-

25.-INDENIZACAO-127/2002-ANTONIO MELNIK x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS -”Manifeste-se a parte
autora sobre a contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-
Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2002-ACHI-
LEU RODRIGUES DE LIMA x ELDAS GOMES DA SILVA -
“Compulsando os auto, verifico que o exequente deixou de dar
cumprimento ao despacho de fl. 88. Como o Sr. Oficial de Jus-
tica Mario encontra-se a disposicao deste Juizo, certifique-se o
valor atual da diligencia anteriormente realizada, intimando-se
o exequente para que efetue o deposito do mesmo no prazo de
quarenta e oito horas, bem como, face o lapso temporal decor-
rido, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito...” -
Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-191/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A. x JULIO CESAR FERREIRA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio da receita
federal que encontra-se arquivado em pasta propria, em cinco
dias.-Adv. MARCOS A. MALUCELLI-

28.-DECLARATORIA-1002/2002-MEFRANA ELETROME-
CANICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. REGES JOSE REI-
MANN-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-1011/2002-EMPRESA
ALUDROL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros x IAP -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - “1-A parte impe-
trante ajuizou o presente Mandado de Seguranca pelo motivos
expostos na peticao exordial, acostando documentos. Deferida
a liminar, restou em nova manifestacao da parte impetrante,
expondo novamente os motivos suscitados na peticao de fls/
fls. acostando mais documentos, sendo mantida a liminar. A
parte impetrada, regularmente intimada, tempestivamente, pres-
tou informacao, acostando documentos. Manuseando as infor-
macoes prestada pela impetrada, verifico que a parte autora,
nao trouxe ao conhecimento do juizo, todos os fatos que ense-
jaram na lavratura do auto de infracao ambiental. Como acima
ponderado, verifico pelo teor das informacoes, instruidas com
farta documentacao, entendo necessaria, a revogacao da limi-
nar deferida nos presentes autos. A parte impetrada, trouxe aos
autos elementos, ate entao desconhecidos pelo juizo, ao deferir
a liminar cuja revogacao e pleiteada pela impetrada. Efetiva-
mente, a liminar deve ser revogada, pelos motivos detalhata-
mente expostos na r. informacao, por nao restarem demonstra-
dos os requisitos legais para a manutencao da liminar anterior-
mente concedida. Oportuno ressalta, que na especie entendo
inaplicavel a regra disposta na Lei nº 8.437/92. 2-Ante a junta-
da de documentos nas informacoes prestadas, manifeste-se parte
impetrada no prazo de 05 (cinco) dias, eis que subsidiariamen-
te, aplica-se a regra disposta no artigo 398 do Codigo sde Pro-
cesso Civil. 3-Na hipotese de restar na juntada de documentos
pela parte impetrante, abra-se vista a parte impetrada. Incor-
rendo a juntada mencionada, abra-se vista ao representante do
Ministerio Publico”. -Adv. AJOCIR VICARI e HELIO DUTRA
DE SOUZA-

30.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1578/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ CARLOS IAROSZ - “Ma-
nifeste-se a parte requerente, ante o deposito de fls. 49". -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

31.-ALVARA-1608/2002-MAURO ROSA e outros x ESTE
JUIZO - “Aguarde-se o despacho dos autos de inventario, apen-
sados a estes autos de alvara, “ad cautelam”...”. -Adv. JOSE
VIDOTTI-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1679/2002-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x ALESSANDRO DAM-
BREA -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 22, no prazo de dez dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

33.-ARRESTO-1761/2002-ARIEL REY ORTIZ OLSTAN x R.
SPOSITO E CIA. LTDA. -”Manifeste-se a parte autora sobre a
contestacao e documentos, no prazo de dez dias.”-Adv. ARIEL
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REY ORTIZ OLSTAN-

34.-BUSCA E APREENSAO-1772/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOSIMAR COM. DE BEBIDAS LTDA - Deve a
parte requerida apresentar a peticao original em substituicao
ao Fax (fl. 21/22), no prazo legal”. -Adv. ALEXANDRE BRA-
GA RIBEIRO-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1792/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FABIA CARVALHO -”Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 25, no prazo
de dez dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1890/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ELSA EZELIMA MELCHERT
-”Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

37.-EXECUCAO FISCAL-2/2001-PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHAIS x OSCAR LUIZ SANTOS e outros - “1-Defiro o
pedido de suspensao pleiteado pela parte exequente...”. -Adv.
MARCELO NASSIF MALUF e ROBERVAL KUGLER MEN-
DES-

38.-EXECUCAO FISCAL-466/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALBINO J JOAKINSON e outros - “1-Defiro o pedi-
do de suspensao pleiteado pela parte exequente...”. -Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF-

39.-PEDIDO DE ADOCAO-83/1999-W.A.M. e outros x A.C.S.
e outros - “I-Nomeio o Dr. Joao Aparecido Venancio., sob com-
promisso de seu grau, para atuar como procurador dos autores.
II-Se aceitar, abra-se-lhe vista dos autos...” -Adv. JOAO APA-
RECIDO VENANCIO-

40.-FALENCIA-1707/1998-C.C.V. COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA x ELTRA PLASTICOS E EQUI-
PAMENTOS LTDA - “... Abra-se vista ao Sr. Sindico”. - Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA-

PONTA GROSSA

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 45/2002 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANE GUASQUE 051 00567/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 085 00572/2002
ALDINO DREHMER 037 00285/2001
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 063 00223/2002
AMAURI BECHINSKI 018 00531/1999
AMAURI CARVALHO ALVES 018 00531/1999
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 004 00852/1996
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 070 00395/2002

080 00546/2002
029 00453/2000

ANA EMILIA G. GROLLMANN D 076 00434/2002
ANDERLISE DE CASSIA TOSO 050 00548/2001
ANTONIO CARLOS DE QUADROS 010 00033/1999
ANTONIO EDI SOUZA DE MORA 021 00246/2000
AUDREI CRISTIANE RAMOS 058 00149/2002
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 043 00463/2001
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 048 00522/2001

031 00588/2000
CAROLINE LEAL NOGUEIRA 044 00465/2001
CESAR MONTEIRO BOYA 076 00434/2002
CEZIRA PEREIRA DE LIMA CA 089 00122/2002
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO 071 00398/2002
CLARICE A. M. COTRIM TEIX 088 00064/2001

028 00439/2000
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 002 00356/1996
DIRCEIA MOREIRA 064 00261/2002
DUARTE EVAIR SANTOS 031 00588/2000
EDILENE LUZ MACHADO GRAF 042 00440/2001
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 006 00343/1997
ELLEN CRISTINA GONCALVES 060 00170/2002
ELTON SILVA 052 00611/2001
ELVIS BITTENCOURT 053 00613/2001
EUCLIDES R. FACCHI 047 00516/2001
EVANDRO ALVES DIAS 002 00356/1996
FILOMENA CHRISTOFORO 040 00422/2001
FLORI ANTONIO TASCA 069 00361/2002

041 00431/2001
046 00500/2001
048 00522/2001
015 00307/1999

GUNDA GUTKNECHT 014 00159/1999
HELCIO SILVA ORANE 035 00205/2001

022 00269/2000
041 00431/2001
084 00563/2002

HENRIQUE ARTHUR MASS 033 00003/2001
HENRIQUE HENNEBERG E OUTR 002 00356/1996
HILARIO BOUFLEUR 008 00751/1998
HUGO MARTINS KOSOP 005 00138/1997
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 059 00151/2002
JOAO PAULO CAPELLA NASCIM 038 00299/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 046 00500/2001

001 00680/1995
JORGE LUIZ MARTINS 002 00356/1996

001 00680/1995
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 079 00542/2002
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 056 00061/2002

035 00205/2001
025 00366/2000
040 00422/2001
017 00392/1999

JOSE ALVARES GONZALES FIL 013 00145/1999

JOSE AMILTON ROGESKI 055 00047/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 020 00741/1999
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 071 00398/2002
JOSE ELI SALAMACHA E OUTR 025 00366/2000

032 00625/2000
007 00038/1998

JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 004 00852/1996
JOSE VALDECI DA ROSA 075 00418/2002
JOSUE CORREA FERNANDES 054 00622/2001
JULIO CEZAR RODRIGUES 039 00384/2001
JURANDIR TEIXEIRA DA SILV 085 00572/2002
KARIN GOMES MARGRAF 061 00179/2002
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 066 00306/2002
LAURENTINO DE ALMEIDA PER 049 00538/2001
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 019 00695/1999
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 038 00299/2001
LUCI TEREZINHA RODRIGUES 050 00548/2001
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 068 00319/2002

074 00415/2002
LUIZ FERNANDO MATIAS 024 00365/2000
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 008 00751/1998
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 071 00398/2002
MAGALI PEDROSO ASSAD 030 00499/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 075 00418/2002
MARCELLO CESAR PEREIRA 004 00852/1996
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 016 00366/1999
MARCELO GOMES MOREIRA 045 00484/2001
MARLI A. YUNG 082 00549/2002
MATIAS ALVES DA COSTA 028 00439/2000

049 00538/2001
002 00356/1996

MAURICIO BORBA E OUTROS 012 00124/1999
MAURICIO KRZESINSKI 077 00502/2002
MIGUEL ARCHIMEDES RICHTER 019 00695/1999
MIGUEL OVERCENKO 025 00366/2000
MILTON FERREIRA 033 00003/2001
MILTON SERGIO BOHATCH 067 00314/2002
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 013 00145/1999
NOE APARECIDO DA COSTA 089 00122/2002
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 057 00097/2002

012 00124/1999
OLDEMAR MARIANO E OUTRO 022 00269/2000

003 00398/1996
OSEAS SANTOS 056 00061/2002
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 089 00122/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 026 00414/2000

073 00412/2002
RENATO CORDEIRO 060 00170/2002

009 00802/1998
RENATO VARGAS GUASQUE 061 00179/2002

036 00242/2001
RICARDO PAVAO TUMA 059 00151/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 087 00129/1997
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 083 00562/2002
RODRIGO SIMIONATO 019 00695/1999
ROMILDA SCHERES MOLOTTO F 081 00548/2002
ROMMEL RITTER VON JELITA 027 00430/2000
SANDRO GUILHERME B. SCHRU 011 00054/1999
SILVERIO PRETO 034 00160/2001
TALITA ANGELICA HENRIQUES 062 00201/2002
TANIA FATIMA RAYES ARANTE 065 00266/2002
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 023 00310/2000
VITAL MAURICIO COGO 027 00430/2000
VIVIANE WEINGARTNER 078 00536/2002
WALTER TOFFOLI 079 00542/2002

086 00576/2002
007 00038/1998

WILTON VICENTE PAESE 072 00409/2002

1.--680/1995-BANCO ITAU S.A. x PONTRAC MAQUINAS
AGRICOLAS S/A- Sobre a conta geral R$ 7.517.27, digam as
partes em cinco dias, devendo em igual prazo o devedor efetu-
ar o pagamento. Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e
JORGE LUIZ MARTINS-

2.-FALENCIA-356/1996-GIVA - COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA x C. CARVALHO GOMES E CIA LTDA. -
Designados os dias 08 e 22 de novembro pv., as 13:45 horas,
para o leilao e ou praceamento do(s) bem(s) penhorado(s). A
parte exequente, para em cinco (05) dias, retirar o edital de
Cart rio.-Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO AL-
VES DIAS, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA, HENRI-
QUE HENNEBERG E OUTROS e JORGE LUIZ MARTINS-

3.-REPARACAO DE DANOS-398/1996-LUIZ QUIRINO
SCHEMIN x LEONARDO GRACZYKT e outros -Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 1.874.95, em cinco
(05) dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO E OUTRO-

4.-FALENCIA-852/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. x ALTO DO PINHEIRINHO IND. E COM. DE MADEI-
RAS LTDA.- Manifeste-se a falida em cinco dias. Adv. JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO, MARCELLO CESAR PEREI-
RA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

5.-ORDINARIA-138/1997-IRUMUARA INTERAMINENSE
ULIANA e outros x EUGENIA MASSELA ULIANA e outros -
A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta
precatoria de Cartorio. -Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

6.-EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-343/1997-DERA-
GRO - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.
x JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER -Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, reque-
rendo o que for necessario-Adv. EDY ANA FERREIRA SIL-
VEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x MADEIREIRA BOA VIS-
TA DO PARANA LTDA e outros- Ciente as partes do retorno
dos autos a este Juizo. Manifestem-se querendo, no prazo de
trinta dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS e WAL-
TER TOFFOLI-

8.-REP. DE DANOS MORAIS E MAT.-751/1998-RAQUEL
ALMEIDA COSTA x JUCARA DA CUNHA LOPES- Indefe-
rido a intimacao do perito para dirimir eventuais divergencias
ou duvidas sucitada por ocasiao do desenrolar da instrucao oral.
Para a audiencia de instrucao e julgamento, designado o dia 13
de novembro pv., as 13:30 horas. Adv. LUIZ FERNANDO
SAFFRAIDER e HILARIO BOUFLEUR-

9.-REPARACAO DE DANOS-802/1998-PIRAGIBE FERREI-
RA SANTOS JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTA GROSSA -A parte interessada, para em cinco (05) dias,
retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv. RENATO CORDEIRO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/1999-MIT-
SUO KUROZAWA QUADROS x UMUARAMA COUNTRY
CLUBE -Ao procurador adiante nominado, para no prazo de
cinco (05) dias, informar o atual endere o de seu cliente.-Adv.
ANTONIO CARLOS DE QUADROS-

11.-INVENTARIO DE OFICIO-54/1999-JUIZO DE DIREITO
DA 4a. VARA CIVEL x HYGINO CAMARGO FILHO -Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 948.34, em
cinco (05) dias.-Adv. SANDRO GUILHERME B. SCHRUT-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/1999-KASSIMA KA-
RINNA GIGLIOLA GOMES FIRMA INDIVIDUAL e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Deferido o re-
querimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo
de 30 dias.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e MAURI-
CIO BORBA E OUTROS-

13.-IMISSAO DE POSSE-145/1999-SUELI TERESINHA GI-
RALDI x LUIZ JOSVIAK- Homologado a desistencia de fls.
202 e declarado extinta a execucao da parte iliquida da sente-
ca. Sobre a informacao da avaliadora e a conta geral R$
7.278.27, digam as partes em cinco dias. Adv. JOSE ALVA-
RES GONZALES FILHO e NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

14.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-159/1999-ISABELA
MUNHOZ DA ROCHA MELLO x BANCO DO BRASIL S.A.-
Sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que necessario,
diga a autora em cinco dias. Adv. GUNDA GUTKNECHT-

15.-INVENTARIO-307/1999-JOAO RIBEIRO BUENO x NER-
CI MARTINS RIBEIRO- A parte interessada para em cinco
dias, assinar o termo de declaracoes finais, devendo os interes-
sados em dez dias, manifarem-se sobre as mesmas. Adv. FLO-
RI ANTONIO TASCA-

16.--366/1999-BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x
VITORIO BASSO FILHO e outros -Sobre o prosseguimento
do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o
que for necessario-Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-392/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALINUT IND. ALI-
MENTOS NUTRITIVOS LTDA. e outros -A parte interessada,
para em cinco (05) dias, retirar o(s) oficio(s) de cartorio.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

18.-ALVARA-531/1999-WILLIAM DELINSKI e outros x -
Prorrogado por mais 30 dias o prazo para o cumprimento do
contido as fls. 58. - Adv. AMAURI CARVALHO ALVES e
AMAURI BECHINSKI-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-695/1999-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTORINI x MIGUEL ARCHIMEDES
RICHTER- Para o ato deprecado junto a Vara Civel da Comar-
ca de Guaratuba, designado o dia 04 e 18 de dezembro as 14
horas. Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO, RODRIGO SI-
MIONATO e MIGUEL ARCHIMEDES RICHTER-

20.-ALVARA DE LICENCA-741/1999-CIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO x -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 30 dias.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-246/2000-JANADIR ZANE-
LLA x FRANCISCO RIZENTAL NETO e outros -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. ANTONIO EDI SOUZA
DE MORAES-

22.-NULID.TIT.CREDITO C/C INDENIZ-269/2000-MARGA-
RETH APARECIDA MESCHIARI GONZAGA DE CAMAR-
GO x QUARTZ ELETRON IND. COM. S/A- Aos denuncia-
dos a lide, para em dez dias, apresentarem suas alegacoes fi-
nais. Adv. OLDEMAR MARIANO E OUTRO, HELCIO SIL-
VA ORANE-

23.-FALENCIA-310/2000-BATAVIA S/A. x ROBERTO G.
ZAMMAR & CIA. LTDA.- Sobre o petitorio de fls. 148, mani-
feste-se a autora em cinco dias. Adv. VALDECI MARIA DE
OLIVEIRA MILAN-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-365/2000-MARIA LOPES
DA FONSECA e outros x OZORIO GEREMIAS DA FONSE-
CA- A parte interessada para em cinco dias, retirar a carta de
adjudicacao de Cartorio. Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

25.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-366/2000-JOSE
CIPRIANO DA LUZ x WOSGRAU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.- Recebido o agravo de fls. 143/150 e
determinado que permaneca retido. Ao agravo para responder,
em dez dias. Deferido os quesitos formulados pelas partes. Adv.
MIGUEL OVERCENKO, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA e JOSE ELI SALAMACHA E OUTROS-

26.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-414/2000-
QUARTZ ELETRON INDUSTRIA E COMERCIO S/A x
MARGARETH APARECIDA MESCHIARI GONZAGA DE
CAMARGO- Sobre as fotografias de fls. 31/34A, e os docu-
mentos de fls. 38/47, diga a impugnada, no prazo de cinco dias.

Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

27.--430/2000-ARCHIMEDES BAPTISTA COGO x RAUL
CATARINO MUNHOZ -Sobre a conta geral (R$ 4.862.95) e a
avaliacao (R$ 1.350.00), diga(m) a(s) parte(s), em cinco dias.-
Adv. VITAL MAURICIO COGO e ROMMEL RITTER VON
JELITA-

28.-REPARACAO DE DANOS-439/2000-EVANDRO ALVES
DIAS x BANCO DO BRASIL S.A.- As custas ja foram pagas.
Ao autor para restituir o valor das csutas ao reu, em cinco dias.
Adv. MATIAS ALVES DA COSTA e CLARICE A. M. CO-
TRIM TEIXEIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS-453/2000-LUIZ CARLOS
STELLE x MARIA DIVAIR BOMTORIN TAVARES e outros -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x COMERCIO DE CONFECCOES TEST LTDA
e outros- Pontos controvertidos: 1) a validade das clausulas
contratuais; 2) os valores ja pagos pelos reus ao autor; 3) a
validade da confissao de divida, como novacao; 4) o saldo cre-
dor ou o devedor do autor em relacao aos reus. Questoes pro-
cessuais pendentes: 1) a preliminar de inepcia da peticao inici-
al; 2) a preliminar de carencia de acao por fata de interesse de
agir. O feito acha-se em ordem e em condicoes de prosseguir
com a instrucao. As preliminares levantadas na contestacao
improcedem. A peticao inicial nao e inepta. Tambem nao falta
interesse processual. A prova pericial no caso e indispensavel.
Como nenhuma das partes requereu a producao da prova peri-
cial, sendo esta determinada pelo juiz, quem deve arcar com o
adiantamento das suas despesas e o autor, nos termos do art. 33
do CPC. Nomeado perito Joao Carlos de Oliveira. As partes
para a indicacao de assistentes tecnicos e a formulacao de que-
sitos em cinco dias. Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD-

31.--588/2000-VANILDA PARTICA x LUIZ FERNANDO
CALDEIRA ROQUE -Designados os dias 08 e 22 de novem-
bro pv., as 14:30 horas, para o leilao e ou praceamento do(s)
bem(s) penhorado(s). A parte exequente, para em cinco (05)
dias, retirar o edital de Cart rio.-Adv. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO e DUARTE EVAIR SANTOS-

32.-REPARACAO DE DANOS-625/2000-AFONSO CLAU-
DIO PUPO e outros x TRANSPORTADORA MALACARNE
LTDA- Ao denunciado a lide, para em cinco dias, apresentar
suas alegacoes finais. Adv. JOSE ELI SALAMACHA E OU-
TROS-

33.-INDENIZACAO-3/2001-ANTONIO NASCIMENTO x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- De acordo
com o art. 33 do CPC, por terem ambas as partes requerido a
prova pericial, do autor o onus de adiantar o pagamento da
remuneracao do perito mas, como ele e beneficiario da justica
gratuita, a referida remuneracao sera paga, no final, pela parte
que se tornar sucumbente no processo. Homologado a propos-
ta,. Ao autor para em dez dias, juntar todos os documentos e
prestar todas as informacoes solicitadas pelo perito as fls. 164/
167. Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS e MILTON FERREI-
RA-

34.-FALENCIA-160/2001-PILOT PEN DO BRASIL S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO x C.C.C.-COM. DE PAPEIS E
SUPRIM.P/ INFORMATICA LTDA- Sobre o deposito R$
5.753.55, diga o autor em cinco dias. Adv. SILVERIO PRETO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2001-RIVALDINA
CORDEIRO DA SILVA x RIO PARANA
COMP.SECURITIZADORA DE CRED.FINANC.- Indeferido
a impugnacao de fls. 249/251. Deferido a embargante o parce-
lamento em tres vezes. Devendo a mesma depositar 1/3 do va-
lor dos honorarios periciais em cinco dias, e, de forma automa-
tica, 1/3 no prazo de trinta dias e mais 1/3 no prazo de sessenta
dias do deposito da primeira parcela. Adv. HELCIO SILVA
ORANE e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2001-PAU-
LO DORTA & CIA. LTDA. x CLUBE GUAIRA- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-285/2001-RE-
NATO LOPES MARTINS x LAURO FERNANDO HALILA -
Ao procurador adiante nominado, para no prazo de cinco (05)
dias, informar o atual endere o de seu cliente.-Adv. ALDINO
DREHMER-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-299/2001-EL SHADAI
ADMINISTRADORA DE CENTROS COMERCIAIS LTD e
outros x MARIA CELESTE DO PRADO BARBUR -Recebido
o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolu-
tivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15) dias, con-
tra-razoar.-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e JOAO
PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/2001-VIL-
MAR MORETAO x PRETO, GONCALVES & CIA. LTDA. -
Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte autora, em trinta
(30) dias, requerendo o que for necessario-Adv. JULIO CE-
ZAR RODRIGUES-

40.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-422/2001-AN-
TONIO NIVALDO FERREIRA x BVA CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE CREDITO -Designado o dia 03 de
dezembro p.v., as 13:30 horas, para a audiencia de concilia ao
entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da audiencia,
especificarem as provas, que porventura pretendam produzir.
AO autor para em cinco dias, fornecer as copias necessarias -
Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e FILO-
MENA CHRISTOFORO-
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41.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-431/2001-OSWAL-
DO SPOSITO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Homologado a desistencia de fls. 190, declarado
extinta a execucao do julgado, nos termos do art. 794, I do
CPC. - Adv. FLORI ANTONIO TASCA e HELCIO SILVA
ORANE-

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-440/2001-COMERCIO
DE PECAS NICOSA LTDA. x MAURO ROGERIO SELSKI -
ME -Aguardando o preparo das custas de execucao de senten-
ca, no montante de R$ 157.50, em cinco (05) dias.-Adv. EDI-
LENE LUZ MACHADO GRAF-

43.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-463/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BARAO DO RIO BRANCO x EURIDES CAR-
NEIRO DE MATTOS - Homologado o acordo de fls. 76/77 e
declarado extinto o feito, nos termos do art. 26 III, do CPC.
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 157.30,
em cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-465/2001-JOSE APARECI-
DO GRASSI e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo
267, VIII, do CPC.-Adv. CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

45.-REPARACAO DE DANOS-484/2001-CLEON M. DA
COSTA & CIA. LTDA. x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.
e outros- Julgado procedente o pedido inicial e condenado as
res a pagarem a autora o valor de R$ 5.000.00, corrigido mone-
tariamente a partir desta data (28/06/2002), corrigido moneta-
riamente e acrescido de juros de mora de 6% ao ano, a contar
da citacao inicial. COndenado as res, ainda, ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, fixado
em 20% do valor da condenacao. - Adv. MARCELO GOMES
MOREIRA-

46.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-500/2001-OSWAL-
DO SPOSITO x BANCO ITAU S.A.- Declarado o agravo reti-
do sem objeto. Recebido o agravo de fls. 310, e determinado
que permaneca retido. Ao agravo para apresentar resposta, no
prazo de dez dias. Deferido os questios de fls. 307 e 308/309. -
Adv. FLORI ANTONIO TASCA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

47.-DESPEJO-516/2001-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
RIO JORDAO LTDA. e outros- Sobre a desistencia manifesta-
dada as fls. 169/170, digam os reus, no prazo de cinco dias.
Adv. EUCLIDES R. FACCHI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2001-LAU-
RO JUSTUS x EULER SPOSITO e outros - Indeferido fls. 25/
39. Quanto ao agravo, cuja copia da peticao se cha as fls. 131/
144, e de se manter a decisao recorrida. Deferido o requeri-
mento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de
180 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e FLORI
ANTONIO TASCA-

49.-REPARACAO DE DANOS-538/2001-JAIR DE OLIVEI-
RA SANTOS x GEROSLAU PAULIKI & FILHOS- Para relia-
zacao da pericia, designado o dia 11 de novembro pv., as 15
horas, sito a Av. Bonifacio Vilela, 245, devendo o autor levar
os autos ate o perito na data designada. Adv. LAURENTINO
DE ALMEIDA PEREIRA e MATIAS ALVES DA COSTA-

50.--548/2001-EDSON CORREA DE OLIVEIRA x ROSANA
MOLINA GOTTI- Julgado improcedente o pedido inicial da
acao de reparacao de danos; rejeitado os embargos de fls. 27/
32 e julgado procedente o pedido inicial da acao monitoria,
constituido o titulo judicial do autor pelo credito de R$ 1.418.00,
a ser corrigido monetariamente e acrsecido de juros de mora de
0.5% ao mes a partir de 18 de outubro de 2001, e condenado a
re/embargante ao pagamento das custas, despesas processuais
do processo de acao monitoria e de reparacao de danos, bem
como dos honorarios advocaticios dos reus da acao de repara-
cao, fixado em 20% do valor atribuido a causa, corrigido mo-
netariamente a partir do ajuizamento da acao da reclamacao no
Juizado Especial, e da procuradora do autor da acao monitoria
fixado em 20% do valor atribuido a causa, corrigido monetari-
amente a partir do ajuizamento da acao. - Adv. LUCI TEREZI-
NHA RODRIGUES MILAN e ANDERLISE DE CASSIA
TOSO-

51.-EPOSITO-567/2001-BANCO BMC S.A. x ROMILDO
MANOSSO- Cumpra o autor em cinco dias, o despacho de fls.
39. - Adv. ADRIANE GUASQUE-

52.-INVENTARIO-611/2001-DORALICE FERREIRA MENE-
ZES x ENEIAS MENEZES -Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 120 dias.-Adv.
ELTON SILVA-

53.--613/2001-IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA x KEILA
DAYANA LUDKE -Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora, em trinta (30) dias, requerendo o que for necessa-
rio-Adv. ELVIS BITTENCOURT-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-622/2001-ELIAS J. CURI S.A.
x CARLO CESAR CURI DE MACEDO -Diga a parte interes-
sada, em cinco (05) dias, se tem interesse na execu ao do julga-
do.-Adv. JOSUE CORREA FERNANDES-

55.-USUCAPIAO-47/2002-FRANCISCO VIDAL CHAVES DE
OLIVEIRA e outros x WILSON DITZEL KRUGER e outros -
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 368.25,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE AMILTON ROGESKI-

56.--61/2002-LOCATRANS LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA x SCHILER FELDE -Recebido o recurso de apelacao,
em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte adversa,
para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e OSEAS SANTOS-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-97/2002-MARIA ROSARIA
MOREIRA x VALMIR RAUL KLUBER -Aguardando o pre-
paro das custas, no montante de R$ 333.30, em cinco (05) dias.-
Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

58.-ALVARA-149/2002-JOSE KRITSKI x -Ao procurador adi-
ante nominado, para no prazo de cinco (05) dias, informar o
atual endere o de seu cliente.-Adv. AUDREI CRISTIANE RA-
MOS-

59.-ORDINARIA-151/2002-LUIZ PEREIRA GOMES x BAN-
CO BRADESCO S.A. -Recebidos os recursos, em seu(s)
efeito(s) suspensivo e devolutivo. As partes adversas, para que-
rendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-Adv. RICARDO
PAVAO TUMA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-170/2002-VA-
NESSA DAVID x GALAXI BRASIL LTDA. DIRECTV -Re-
cebido o recurso de apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e
devolutivo. A parte adversa, para querendo, em quinze (15)
dias, contra-razoar.-Adv. RENATO CORDEIRO e ELLEN
CRISTINA GONCALVES-

61.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-179/2002-GERAL-
DO NADAL e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO -Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 15 dias.-Adv. KARIN GOMES MARGRAF
e RENATO VARGAS GUASQUE-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2002-
ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS SERRA GAUCHA
LTDA x LILIAN GERMISKI MACHADO- Indeferido fls. 58.
Na cecisao irrecorrida de fls. 25, a exequente foi condenada ai
pagamento das custas processuais. Isso quer dizer que a parte
tem que pagar todas as custas, e nao so o deposito inicial. Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

63.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-223/2002-MARIA
APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA x ARANHA S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES- Sobre a nao citacao de Ara-
nha S/A, diga a parte autora em cinco dias, devendo em igual
prazo, fornecer as copias necessarias para acompanhar a carta
precatoria. Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

64.-DECLARATORIA-261/2002-TRANSFADA TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A -Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 364.10, em cinco (05) dias.-Adv. DIRCEIA
MOREIRA-

65.--266/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARI-
LIA LTDA. x SERGIO CARLOS MEDEIROS -Sobre o pros-
seguimento do feito, diga a parte autora, em trinta (30) dias,
requerendo o que for necessario-Adv. TANIA FATIMA RAYES
ARANTES-

66.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-306/2002-SILVANA
INES LUZ RIBEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Aguardando
o preparo das custas, no montante de R$ 123.35, em cinco (05)
dias.-Adv. LARISSA RIBEIRO GIROLDO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2002-CO-
MERCIO DE PECAS NICOSA LTDA x ANTONIO VALDIR
MARTINS- Homologado o acordo de fls. 52/54 e suspenso o
feito ate 27/10.2003. - Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

68.--319/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x IGOR
MANSANI LOPES -Aguardando o preparo das custas, no mon-
tante de R$ 13.70, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA-

69.--361/2002-PAULO ROBERTO SILVA x HAMILTON TRI-
VELLATTO -Aguardando o preparo das custas, no montante
de R$ 340.90, em cinco (05) dias.-Adv. FLORI ANTONIO
TASCA-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-395/2002-TRANSPORTES
HEGV LTDA. x D. A. SIMIONI & CIA. LTDA. e outros- So-
bre a nao citacao da 1 re, diga a autora em cinco dias. .Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

71.--398/2002-COOPERATIVA AGROPECUARIA IRINEO-
POLIS - COOPERGRIL x PONTA FERTIL COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA- Determinado a retifi-
cacao do nome da acao, que e Declaracao de Credito (a impug-
nacao e propria para terceiro contrair o credito de alguem de-
clarado pela concordataria nos autos de concordata). Em tres
dias, sucessivamente diga a concordataria e o comissario. - Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO, JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR e CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-409/2002-CARMEN LUI-
ZA DA SILVA x HUMBERTO FERREIRA DE SANT'ANNA-
Indeferido fls. 32. A carta somente sera expedida apos o reco-
lhimento e a conferencia, pelas Fazendas, dos impostos devi-
dos, nos termos da parte final da senten a de fls. 30. Determi-
nado o arquivamento dos autos. Adv. WILTON VICENTE PA-
ESE-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-412/2002-MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL- Sobre a nao citacao do reu, diga o autor
em cinco dias. Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-415/2002-SU-
DAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x BRAZ-
CABOS EXPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no montante de R$ 120.00 em cinco (05) dias.-Adv.
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

75.-COBRANCA-418/2002-LUDOVICO BLAZIESKI - ESPO-
LIO x CAROLINA CERES CRUZ BLAZIESKI- Suspenso o

processo pelo prazo de ate um ano, ou a vinda da informacao
sobre o julgamento definitivo dos autos 478/1995 da 1 Vara de
Familia, nos termos do art. 265, IV, letra a, c/c o paragrafo 5 do
mesmo artigo do CPC. Adv. MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO e JOSE VALDECI DA ROSA-

76.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-434/2002-SABORAL
ALIMENTOS LTDA x FANTOMA TRANSPORTES LTDA-
Julgado procedente o pedido inicial; determinado a remessa
dos autos ao Juizo de Direito competente da COmarca de
Leopoldina(MG), e condenado a excepta ao pagamento das
custas e despesas do procedimento. Adv. CESAR MONTEIRO
BOYA e ANA EMILIA G. GROLLMANN DE MELLO-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-502/2002-AMELIA GAU-
DEDA BABICZ x JUVELINA GONCALVES- A parte interes-
sada para em cinco dias, retirar a carta de adjudicacao de Car-
torio. Adv. MAURICIO KRZESINSKI-

78.-ALVARA-536/2002-GEGLIANE DE SOUZA e outros x -
Julgado procedente o pedido inicial. A parte autora, para em
cinco (05) dias, retirar o alvar de Cart rio. Trinta dias para pres-
tacao de contas. -Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

79.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-542/2002-LAMINA-
DOS LAMITALLI e outros x A. RELA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- Julgado improcedente o pedido inicial e conde-
nado os excipientes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Adv. WALTER TOFFOLI e JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA-

80.--546/2002-TRANSPORTES HEGV LTDA. x D. A. SIMI-
ONI & CIA. LTDA. e outros- Concedido a autora o prazo de
dez dias, para emendar a inicial, adaptando o seu requerimento
ao rito proprio ou retificando o valor atribuido a causa, efetu-
ando neste caso a complementacao do deposito inicial e do re-
colhimento da taxa devido ao FUNREJUS que for necessaria,
sob pena de indeferimento. Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

81.-ALVARA-548/2002-JOSE DOMINGOS CASTELO BRAN-
CO e outros x - Deferido o pedido inicial. Adv. ROMILDA
SCHERES MOLOTTO FIRAK-

82.-INTERDICAO-549/2002-MARIA DO ROSARIO NABO-
ZNY e outros x AMADEU ROQUE RIBEIRO DE PAULA-
Para o interrogatorio, designado o dia 03 de dezembro pv., as
16:15 hors. Os requerentes deverao dizer ate a data da
audi6encia, qual deles pretende exercer a curatela. - Adv.
MARLI A. YUNG-

83.-NOTIFICACAO JUDICIAL-562/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x P. RIBEIRO &
CIA. LTDA. -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Ofici-
al de Justica, no montante de R$ 40.00, em cinco (05) dias.-
Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

84.-REPARACAO DE DANOS-563/2002-ADHEMAR TERUO
IMOTO x HERMES JEAN LORENZONI e outros -Designado
o dia 03 de dezembro p.v., s 15:30 horas, para a audiencia de
concilia ao entre as partes, podendo as mesmas, ate a data da
audiencia, especificarem as provas, que porventura pretendam
produzir. -Adv. HELCIO SILVA ORANE-

85.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-572/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCOS AURELIO DOS SANTOS- Ao autor para manifes-
tar-se em cinco dias sobre o petitorio de fls. 19 e em igual prazo,
manifestar-se sobre o deposito R$ 3.400.00. - Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/2002-LAMINADOS
LAMITALI LTDA e outros x A. RELA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO- Concedido aos embargantes o prazo de dez dias,
para comprovarem que o Juizo da execucao este seguro, posto
que a precatoria ainda nao retornou. Adv. WALTER TOFFOLI-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/1997-Oriundo da
Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 11a. VARA CIVEL -
BANCO NACIONAL S.A. x JOSE OLIMPIO DE PAULA
XAVIER e outros- AO exequente para em cinco dias, retirar a
carta de adjudicacao de Cartorio. Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO E OUTRO-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2001-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO -SP- 4a. VARA CIVEL PINHEIROS -
BANCO DO BRASIL S.A. x COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA - SUL DO PARANA- Prorrogado por mais 10 dias o
prazo para o cumprimento do contido as fls. 83. - Adv. CLARI-
CE A. M. COTRIM TEIXEIRA-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR - 3a. VARA CIVEL -JOSE BA-
TISTA DOS SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA - COPEL- Para o ato deprecado, desig-
nado o dia 03 de dezembro pv., as 14 horas. Adv. NOE APA-
RECIDO DA COSTA, PAULO CEZAR DE HOLANDA GUER-
RA e CEZIRA PEREIRA DE LIMA CAVALINI-
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1.-INVENTARIO-3386/1969-ATAIDE BOLINO x ABILIO
BOLINO. Intime-se os autores face o contido na certidÆo de
fls.273 do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. RUTH DA COSTA GAN-
DOLFO-

2.-INDENIZACAO-667/1996-MILTON MAURICIO MUEL-
LER x ADIR DA SILVA. Vistas as partes face o calculo geral
apresentado as fls.205/208.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE,
SERGIO LUIZ CHAVES e WALDEMAR HESSE-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/1996-CARON COMIS-
SARIA DE TRANSPORTES LTDA x INSS. Pelo exposto, jul-
go IMPROCEDENTE os presentes Embargos, somente acolhen-
do quanto a substituiçÆo da CertidÆo de Dívida Ativa nº
31.752.926-9 nos autos em apenso. Condeno o embargante em
custas processuais e em honorários advocatícios no mesmo per-
centual já fixado as fls.7 dos autos em apenso. PRI.-Adv. PAU-
LO ROBERTO CHIQUITA, JOSE MANUOEL DE MACEDO
CARON, JAMIL NABOR CALEFFI e EDIVALDO MERCER
GONCALVES-

4.-INDENIZACAO-876/1997-CARLOS GONCALVES DE
FARIAS x CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A.
Deferido os pedidos de fls.206 e fls.209. Concedo o prazo de
15 dias para cada uma das partes. Intime-se.-Adv. ORANDI
ALMEIDA, DANIEL PEREIRA e JOSE ALZAMORA NETO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-124/1998-CODIMAQ MA-
QUINAS E VIATURAS LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS. Intime-se a embargante face o conti-
do no petitório de fls.228, que defiro.-Adv. IDEVAN RAUEN
CESAR LOPES, AUGUSTINHO DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-604/1998-JULIN-
DO JESUS MORES x DIVONZIR BORAZO e outros. Vista as
partes face o laudo de avaliaçÆo de fls.51, no valor total de R$
162.745,00.-Adv. ILSON NEY BEMBEM e LAURI JOAO
ZAMBONI-

7.--130/1999-SAYERLACK IND BRAS DE VERNIZES S.A x
FASQUIA IND COM ESQUADRIAS & MOVEIS LTDA. Ao
exequente face o laudo de avaliaçÆo de fls.117, no valor total
de R$ 675,00.-Adv. JOSELIA A KUCHLER, EDISON PEREI-
RA e RICARDO VIEIRA DA SILVA-

8.--258/1999-JEOVA NUNES DA SILVA x VILMAR PINHEI-
RO. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente AçÆo.
Condeno o autor em custas processuais e em honorários advo-
catícios, que arbitro em dez por cento sobre o valor dado a
causa, quando cessar sua condiçÆo de miserabilidade. PRI.-
Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER e EDSON M.
DA CUNHA-

9.-USUCAPIAO-417/1999-EUGENIO RODRIGUES ATHAY-
DE e outros x PEDRO FERREIRA DE FARIAS e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o Mandado de Re-
gistro. Prazo 5 dias.-Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-659/1999-SIMAO NACK e
outros x JOAQUIM CUSTODIO JORGE e outros. 1. A preli-
minar arguida as fls.31 quanto a ILEGITIMIDADE ATIVA,
entendo que é matéria de mérito e somente após a completa
instruçÆo da lide é que será possível analisa-la. 2. Nas mes-
mas condiçäes encontra-se a aoutra preliminar de ILEGITIMI-
DADE PASSIVA, também ali mencionada. 3. Outro também
nÆo é o meu entendimento quanto a preliminar de fls.66, quanto
a ILEGITILIDADE PASSIVA ali invocada. 4. Defiro as provas
requeridas. 5. Para audiência prevista no artigo 331 do CPC,
designo o dia 22 de abril de 2003, às 14:00 horas, neste Fórum.
6. NÆo havendo conciliaçÆo, nos termos do paragrafo segun-
do do mencionado artigo, procederei de imediato a instruçÆo
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da lide para maior agilizaçÆo e economia processual, sendo
que o ponto controvertido é a pretensÆo dos embargantes em
que sejam liberados os bens penhorados pelas razäes e docu-
mentos juntados, o que foi contestado pelos embargados, quando
apresentaram as duas defesas. 7. Determino o comparecimento
das partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de con-
fesso. 8. O rol de testemunhas deverá ser apresentado 20 dias
antes da audiência nos termos da lei 10.358 de 27/12/01 que
alterou o artigo 407 do CPC. Intime-se o autor para efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme
certidÆo de fls.81v. Prazo cinco dias.-Adv. DANIEL DE CAR-
VALHO, EDVALDO GONCALVES, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

11.-ANULATORIA-73/2000-TANIA REGINA SOUZA VIEI-
RA x JOSE EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA e outros. Pelo
exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente AçÆo. Condeno
a autora em custas processuais e em honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada um dos
requeridos, nos termos do artigo 20, õ 4º do CPC. PRI.-Adv.
FLAVIO LUIZ YARSHELL, EDUARDO TALAMINI, ANDRE
GUSKOW CARDOSO, AUGUSTINHO DA SILVA e ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-148/2001-LUIZ
TRE x JOAQUIM ALVES DA ROCHA. Deferido o pedido de
suspensÆo do processo pelo prazo de 180 dias.-Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

13.--219/2001-EDEMIR DE MIRANDA FURTADO e outros
x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO LTDA. Em assim sendo, face o contido nos autos nos
termos do artigo numero 355 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, julgo PROCEDENTE o pedido de ExibiçÆo de Do-
cumentos, para que produza os mesmos seus jurídicos e legais
efeitos. Condeno o requerido em custas processuais. Indevidos
honorários advocatícios. PRI.-Adv. CLAUDIA PEREIRA,
DANIEL HACHEN, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DA-
NIEL HACHEN-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-760/2001-OCA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x PAULO FELIPE DA
SILVA e outros -Homologo por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o acordo de fls.69 dos autos e mando
que se cumpra e guarde como nele se contem e declara. Julgo
extinto o presente feito, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO e DANIEL DE CARVALHO-

15.--263/2002-ALAIR DE PAULA NEVES x PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidÆo de fls.63v do Sr. Ofi-
cial de Justiça, informando que deixou de proceder a intima-
çÆo do requerido, em virtude do endereço indicado situar-se
na Comarca de Curitiba. Prazo 5 dias.-Adv. PAULINO SIQUEI-
RA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-268/2002-ARISTEU MAR-
TINS DE SOUZA e outros x DORALICE RODRIGUES BOR-
GES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta de
AdjudicaçÆo. Prazo 5 dias.-Adv. ADELINO VENTURI JU-
NIOR-

17.-PEDIDO DE FALENCIA-737/2002-SIDELURGICA CA-
TARINENSE LTDA x MAUSARIS TERRAPLENAGENS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 126,00. Prazo 5 dias.-Adv.
JULIO CESAR PINTO D'AMICO-
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1.-ALIENACAO A CAUSA COMUN-28052/1900-LUIZA
MARCELINO x ESP. DE PEDRO PEREIRA SOBRINHO -
Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. HUGO M KOZOP -

2.--60/1994-JOAO DUARTE DE SA e outros x IGREJA DO
SETIMO DIA RENOVADO e outros -Homologo por sentenca
para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo de
fls.217 dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele
se contem e declara. Julgo extinto o presente feito, determinan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. MARI-
LENE TREVISAN e EDISON FOGACA DA SILVA-

3.--21/1997-ALOIR CARDOSO MACHADO x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitório de fls.276/278 apresentado pela requerida.
Prazo 5 dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

4.--358/1999-RODRIGO DE OLIVEIRA x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitório de fls.169 apresentado pela requerida. Prazo 5 dias.-
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-754/1999-ALEXIS KO-
TCHERGENKO e outros x BRUNO WALESKO e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus para efeutar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 72,80. Prazo de cinco dias.-Adv. DANI-
EL DE CARVALHO-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-901/1999-ITACIR BALBI-
NOTI e outros x MARIA DA LUIZ BALBINOTI. Indefiro o
pedido de fls.37 até que se junte aos autos a certidÆo de óbito
do inventariante. Intime-se.-Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS e
SADI FRANZON-

7.--513/2000-NOELI DE FATIMA FAGUNDES CHECHELA
x TANYA MARA JUCK CORTES. Recebida a apelaçÆo de
fls.143 e seguintes em ambos efeitos. Vistas a apelada.-Adv.
DANIEL DE CARVALHO-

8.-SUMARISSIMA DE REPARACAO DE D-596/2000-
EDUARDO FELIPE SCHUETZLER DE OLIVEIRA e outros
x VIRGILIA APARECIDA MAKIYAMA. Recebo a apelaçÆo
de fls.186 e seguintes em ambos efeitos. Vistas ao apelado.-
Adv. AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE
MELLO-

9.--124/2001-HELLA ARTEB S/A x RUEDA & FILHOS EN-
GENHARIA LTDA e outros. NÆo consta dos autos que a se-
gunda ré tenha sido intimada da audiência designada às fls.97.
2. Em assim sendo, designo nova audiência prevista no artigo
numero 331 do CPC, e que será somente de ConciliaçÆo, de-
signo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 15:45 horas, neste Fó-
rum. 3. Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a
transigir.-Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO e JOSE APA-
RECIDO GOMES-

10.--717/2001-DARCI DOS SANTOS x PEDRO ARRUDA
GONCALVES -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no
petitório de fls.48 apresentado pelo autor. Prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

11.-INVENTARIO-877/2001-JOSE ROBERTO MARTIM x
ESPOLIO DE ANTONIO ULISSES DE SOUSA NETO e ou-
tros. Vistas a Fazenda Pública e Ministério Público face os cál-
culos de fls.52.-Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREI-
TAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-1034/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x BE-
NEDITO PEREIRA BRASIL -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo de fls.48/49 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contem e
declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-96/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JORGE SARKIS e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitório
de fls.36/37 apresentado pelo requerido. Prazo 5 dias.-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

14.-INVENTARIO-311/2002-CLAUDIA DE SOUZA CARDO-
SO x MANOEL SIMOES CARDOSO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o depósito para a elaboraçÆo do laudo
de avaliaçÆo, no valor de R$ 90,35. Prazo 5 dias.-Adv. HO-
MERO RASBOLD-

15.--351/2002-COPEFI CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS,
ALFREDO LINCOLN PEDROSO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-487/2002-COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA x ARTENGE ENGENHARIA
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo

da conta de custas no valor de R$ 83,99, bem como do oficio
de fls.266. Prazo 5 dias.-Adv. SAULO DE TARSO A CAR-
NEIRO-

17.-HABILITACAO DE CREDITO-488/2002-GILMAR RI-
BEIRO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
no petitório de fls.20/21 apresentado pelo Sr. Síndico, e a pro-
moçÆo ministerial de fls.24/25. Prazo 5 dias.-Adv. GILBER-
TO T DOMBROSKI-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-493/2002-MARCIEL OR-
LANDO BUSKO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido no petitório de fls.19/20 apresentado pelo Sr.
Síndico, e a promoçÆo ministerial de fls.22/23. Prazo 5 dias.-
Adv. GILBERTO T DOMBROSKI-

19.-REPARACAO DE DANOS-496/2002-IMAR PEREIRA DA
SILVA x GLOBAL TELECOM S/A -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ANA
CLAUDIA CERICATTO, ELISABETH ALFREDO FERREI-
RA DA SILVA e MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA-

20.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-500/2002-ELISAN-
GELA CRISTINA RUSSI x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
juntar o exemplar do jornal completo. Prazo 5 dias.-Adv. MA-
RIA DA GRACA DA COSTA DIAS-

21.-ANULATORIA-525/2002-MASTEL PROJETOS E CONS-
TRUCOES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, IDEVAN RAUEN CESAR LOPES, TRI-
CIANA CUNHA PIZZATTO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-628/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EURIDES JUSUINA MOURA MAZZONI -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio juntado
aos autos as fls.23. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO
JUNIOR, LUCIANO DALPONTE e ANTONIO SBANO-

23.-BUSCA E APREENSAO-666/2002-BANCO DIBENS S/
A x DALTON J ARAUJO FILHO. Deferido o pedido de inti-
maçÆo do procurador de todo o andamento processual.-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

24.-PEDIDO DE FALENCIA-676/2002-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x MULTICASE
SYSTEMS PARANA LTDA -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extinçÆo
formulado as fls.19 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-
Adv. MARCELO BERVIAN-

25.-INVENTARIO-682/2002-ELI TEREZINHA FRANCA
VOITAS RODRIGUES e outros x ALBAVIR GUIMARAES
RODRIGUES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para requerer o
que entender ser de direito. Prazo 5 dias.-Adv. SADI FRAN-
ZON-

26.-BUSCA E APREENSAO-690/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MIRTES JANICE DE LIMA DIETZSCH -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o pagamento efetuado nos
autos as fls.28, no valor de R$ 1.589,26. Prazo 5 dias.-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA-

27.-ALVARA JUDICIAL-740/2002-VALDENIR DOS SANTOS
MIRANDA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para juntar aos
autos os extratos bancários da conta de Fernando Paese, con-
forme requer o Ministério Público as fls.21. Prazo 5 dias.-Adv.
MIGUEL CESAR SETIM-

28.-REPARACAO DE DANOS-793/2002-A FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL x LEOMAR ROSA e outros -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 75,50.-
Adv. FELIPE JOW NAMBA-

29.-ARROLAMENTO-843/2002-CLEOMIR BRUNO
STANKOWSKI e outros x LYDIA AGUIAR STANKOWSKI -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 183,00. Prazo 5 dias.-Adv. ILARIO
DALLARMI-

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES JR
RELAÇÃO Nº 32/2.002.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADALGISA AP.DARCIN ALSOUZ 023 00315/2002
022 00288/2002

ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 004 00144/1999
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 001 00094/1989
ALVINO APARECIDO FILHO 020 00269/2002
BERNADETE GOMES DE SOUZA 024 00004/1990

018 00260/2002
BRUNA PERRONE DE ARAGAO 013 00070/2002
BRUNO ANDRADE SOARES 013 00070/2002
CARMEN DAS GRACAS SILVA M 016 00151/2002
CATIA YURI TAKAHARA IRANA 004 00144/1999

CELIA REGINA MARCOS PEREI 013 00070/2002
DARIO REIS 011 00370/2001
DEBORA DE FREITAS MOURAO 009 00076/2001
DELY DIAS DAS NEVES 008 00044/2001
DURVALINO JOSE DE JESUS 021 00281/2002
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 016 00151/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 029 00083/2002

028 00038/2002
017 00185/2002

ELIO CASAGRANDE 023 00315/2002
ESTER PHELIPE 015 00089/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 005 00283/1999
FABIO ROTTER MEDA 006 00394/1999
FERNANDO JOSE BONATTO 012 00042/2002
GILBERTO JACHSTET 006 00394/1999
GIOVANI PIRES DE MACEDO 005 00283/1999
GISLAINE A.GOBETI MANZUR 002 00050/1997
GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 019 00268/2002
HELIO ARAUJO DE LIMA 015 00089/2002
IRINEU CODATO 003 00304/1997
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 018 00260/2002
JOAO MATTAR NETTO 009 00076/2001

016 00151/2002
007 00091/2000

JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 005 00283/1999
JORGE LUIZ IDERIHA 013 00070/2002
LETICIA FERREIRA DA SILVA 001 00094/1989

024 00004/1990
025 00070/2001
018 00260/2002
026 00071/2001
027 00005/2002

LUIZ GONZAGA M. CORREIA 024 00004/1990
LUIZ MANRIQUE 001 00094/1989
MARCELLO ALVARENGA PANIZZ 009 00076/2001
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 027 00005/2002
MARCIO MIATTO 003 00304/1997
MARIA APPARECIDA SOUZA E 001 00094/1989
MARIA JOSE FAUSTINO 014 00086/2002
MARIA TEREZINHA NAVARRO 017 00185/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 001 00094/1989

025 00070/2001
MARLI SALETE PASTORE 024 00004/1990
NEIDE ISABEL RAFAELI DE J 004 00144/1999

019 00268/2002
NILTON ALVES DE SOUZA 029 00083/2002

010 00329/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 002 00050/1997
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 014 00086/2002
ROBERTO MATTAR 009 00076/2001

016 00151/2002
007 00091/2000

SADI BONATTO 012 00042/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 006 00394/1999
SERGIO APARECIDO VICENTIN 009 00076/2001
SHIROKO NUMATA 002 00050/1997
SUSANA DE FATIMA KALED JO 001 00094/1989
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 011 00370/2001
WILSON GOMES DA SILVA 003 00304/1997

1.-INDENIZAÇAO EM FASE DE EXECUÇAO-94/1989-ELI-
AS ABORIHAM e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA-DER/PR.-As partes. De-
ferida a habilitaçao de crédito requerida pelo Banco do Brasil
S/A, no importe de R$ 1.500.000,00. Advs.Maria Apparecida
Souza e Silva, Luiz Manrique, Leticia Ferreira da Silva, Mari-
sa da Silva Sigulo, Susana de Fatima Kaled Jovtei, Aldo de
Mattos Sabino Junior.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-50/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ICB BERG IND.E COM.
DE CONFECÇOES LTDA. e outro-Ao exequente, para a
devida manifestaçao face o leilao negativo. Adv.Shiroko
Numata.

3.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-304/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x MAURILIO FAVORETO e outro-Ao exe-
quente, para a devida manifestaçao face haver decorrido o pra-
zo de suspensao requerido. Advs.Marcio Miatto, Wilson Go-
mes da Silva.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-144/1999-VANDER-
LEY LUIZ BARBIERI x DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA. e outro-Aos executados, para manifestarem-se sobre o
pedido de desistência. Adv.Catia Yuri Takahara Iranaga.

5.-COBRANÇA-283/1999-MANOEL ROBERTO x WALDIR
FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros-Ao autor. A hipótese
nao é de prosseguimento do feito já que nao se cuida de transa-
çao realizada no curso de uma execuçao. Devendo o autor, di-
ante da inadimplência alegada, ingressar com execuçao de titu-
lo judicial. Adv.Joaquim Gonçalves Pigarro.

6.-COBRANÇA-394/1999-JOSE FRANCISCO POÇAS x
DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA.-A ré, para no prazo de
cinco dias manifestar-se perante o MM.Juízo Deprecado da Vara
Cível de Paranatinga/MT, sobre a certidao de fls.31-verso, bem
como para complementar o depósito prévio no valor de R$
11,22, conforme solicitado através do ofício de fls.268 e certi-
dao de fls.269/verso do referido Juízo. Advs.Sergio Antonio
Meda, Fabio Rotter Meda.

7.-ALVARA-91/2000-ROSELI BORGES DA SILVA e outros-
Aos requerentes, para a devida manifestaçao face haver decor-
rido o prazo de suspensao requerido. Adv.Joao Mattar Netto.

8.-RETIFICAÇAO REG. PUBLICO-44/2001-ALTAIR FER-
REIRA DA SILVA e outros- Aos requerentes. “...JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial...”.Adv.Dely Dias das Neves.

9.-DECLARATORIA-76/2001-SERTAGRO DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x MULTIGUIAS INF GUIAS LTDA-As
partes. Acolhido o postulado e redesignado audiência para o
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dia 20 de novembro de 2.002, às 14:30 horas. Advs. Joao Mat-
tar Netto, Roberto Mattar, Sergio Aparecido Vicentini.

10.-RETIFICAÇAO REG. IMOBILIARIO-329/2001-SERGIO
SCAPIM E OUTROS- Aos requerentes. Indeferido, nos termos
do art.426, inciso I, do CPC, os quesitos nº 2, 3 e 4. Determina-
do a intimaçao do perito para adequar os honorários propostos
em face da exclusao efetuada. Adv. Nilton Alves de Souza.

11.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-370/2001-C.R.C. e
outros x E.C.C.-Aos exequentes, para manifestarem-se sobre o
pagamento alegado e documentos juntados, no prazo de cinco
dias. Adv.Vlamir Antonio da Silva.

12.-COBRANÇA-42/2002-CAIXA DA PREVIDENCIA
DOS FUNCIONARIOS D BANCO DO BRASIL-PREVI x
JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA-Ao autor, para efetu-
ar o depósito da importância de R$ 150,00, junto ao
MM.Juízo deprecado da Vara de Carta Precatória Cível de
Curitiba/PR, através de cheque nominal à referida Vara ou
depósito bancário, Banco do Brasil  Ag.3.273-5 C/C
246.927-8, sendo necessário enviar o comprovante via fax
(041) 252-5755, e usar como referência o n.do ofício 9.669/
2002, nome das partes e Comarca, no prazo de trinta dias,
sob pena de cancelamento da carta precatória. Adv.Fernando
Jose Bonatto.

13.-ARROLAMENTO-70/2002-ESPOLIO DE MAURILIO
FAVORETO-Aos demais herdeiros, ante o alegado e requeri-
do, no prazo de dez dias. Adv. Celia Regina Marcos Pereira.

14.-COMINATORIA-86/2002-MUNICIPIO DE SERTANOPO-
LIS x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
As partes. Designada audiência de conciliaçao para o dia 07 de
novembro de 2.002, às 15:00 horas. Advs.Maria Jose Faustino,
Paulo C. de Holanda Guerra.

15.-RESSARCIMENTO DE DANOS-89/2002-MARITIMA
SEGUROS S.A x ESIO BERNARDINO GOMES-Determina-
do o cancelamento da distribuiçao da açao, conforme dispos-
to no art.257 do CPC. Advs.Helio Araujo de Lima, Ester Phe-
lipe.

16.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-151/2002-HOSPITAL
SAO FRANCISCO LTDA x JANE FERNANDES CHAGAS-
Ao exequente, para a devida manifestaçao. Adv. Eduardo Fer-
nando Lachimia.

17.-COBRANÇA-185/2002-BANCO DO BRASIL S.A x AN-
TONIO CARLOS PEREIRA e outros-As partes, para especifi-
carem provas a produzir. Advs.Eduardo Luiz Correia, Maria
Terezinha Navarro.

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-260/2002-LUBRIDIESEL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Ao embargante, ante a impugnaçao e documentos juntados.
Adv.Joao Carlos de Oliveira Junior.

19.-SEPARAÇAO JUD. CONTENCIOSA-268/2002-M.B.P. x
O.M.M.-As partes, para especificarem provas a produzir.
Advs.Gustavo Ribeiro da Silva, Neide Rafaeli de Jesus.

20.-ARROLAMENTO-269/2002-ESPOLIO DE JOSE ALVES
DE LIMA-Ao inventariante para juntar aos autos a partilha
amigável. Adv.Alvino Aparecido Filho.

21.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-281/2002-E.R. e
outro x E.R.-Aos exequentes, ante o recibo e comprovante de
depósito de fls.22. Adv. Durvalino José de Jesus.

22.-DIVORCIO LITIGIOSO-288/2002-L.F.L.S. x A.A.S.-A
autora, ante a certidao fls.16. Adv.Adalgisa Aparecida Darcin
Alsouza.

23.-EXECUÇAO PREST.ALIMENTICIA-315/2002-Y.M.F. x
L.R.F.-A exequente, ante o requerimento de fls.06/07. Adv.Elio
Casagrande.

24.-EXECUÇAO FISCAL-4/1990-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND. E COM. DE SABAO PRIMO
LTDA.-As partes. Deferido o pedido de suspensao requerido.
Advs.Bernadete Gomes de Souza, Leticia Ferreira da Silva, Luiz
Gonzaga M.Correia, Marli Salete Pastore.

25.-EXECUÇAO FISCAL-70/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x J B SILVA-A exequente. Deferido o
pedido de suspensao requerido. Adv. Marisa da Silva Sigulo.

26.-EXECUÇAO FISCAL-71/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TETULIA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA-A exequente, para a devida manifes-
taçao face o terceiro leilao negativo. Adv.Leticia Ferreira da
Silva.

27.-EXECUÇAO FISCAL-5/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BALZAGRIL AGRICOLA IND. E
COM. E TRANSPORTES LTDA-A exequente, ante o pedido
de fls.71 e documento juntado, no prazo de dez dias. Adv.Leticia
Ferreira da Silva.

28.-EXECUÇAO FISCAL-38/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
x ANTONIO JOSE JUNQUEIRA VILELA-Ao exequente. De-
ferida a suspensao requerida. Determinado que os autos aguar-
dem no arquivo provisório a iniciativa dos interessados.
Adv.Eduardo Luiz Correia.

29.-CARTA PRECATORIA-83/2002-JUIZO DE DIREITO DE
PORECATU-PR -CONSELHO REGINAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA-CREA x JOSE NATAL MATESCO-Ao exe-
quente, ante o ofício de fls.16 do MM.Juízo Deprecante. Adv.
Eduardo Luiz Correia.

TOMAZINA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
DRA. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA
RELAÇÃO Nº:010/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AMAURI FERREIRA 004 00050/1993
ANSELMO ALVES 014 00132/1999
ANTONIO MARTINS CORREIA J 036 00050/2002
BENEDITO ALVES RODRIGUES 063 00013/2002
CANDIDO M.M. BOSCARDIN-OA 061 00002/2002

062 00006/2002
CARLOS WERZEL- OAB/PR 106 030 00225/2001
CELSO ANTONIO ROSSI 015 00026/2000
CELSO JOSÉ DA SILVA 001 00120/1988
CHARLES VANZELI NICOLAU 029 00219/2001

030 00225/2001
027 00187/2001
015 00026/2000
046 00204/2002
019 00086/2000
024 00080/2001
023 00003/2001
008 00026/1997
025 00081/2001

CLODOALDO MARCOS CAPRONI 013 00074/1999
CRISTIANE APARECIDA DE OL 053 00036/2000

028 00204/2001
057 00056/2001
059 00060/2001
054 00041/2000
058 00058/2001
056 00047/2001

DANIEL HENRIQUE ANTUNES S 027 00187/2001
DELMO LUIZ CARDOSO DA SIL 019 00086/2000
EMERSON AUGUSTO DE OLIVEI 046 00204/2002
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 031 00281/2001

033 00018/2002
020 00154/2000

GILSON DOS SANTOS 022 00002/2001
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-OA 022 00002/2001
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 017 00056/2000
JOSÉ DE MORAES-OAB-PR 29. 047 00209/2002

034 00040/2002
JOSÉ ELI SALAMACHA 027 00187/2001

032 00303/2001
JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES 049 00221/2002

011 00130/1998
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 026 00175/2001

001 00120/1988
009 00038/1998
021 00170/2000
051 00019/1998
050 00012/1996

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 029 00219/2001
030 00225/2001
027 00187/2001
015 00026/2000
046 00204/2002
019 00086/2000
003 00057/1991
014 00132/1999
026 00175/2001
024 00080/2001
009 00038/1998
016 00043/2000
008 00026/1997
025 00081/2001
010 00071/1998
002 00090/1990
052 00026/2000

LAURO FERNANDO ZANETTI-OA 022 00002/2001
LORIVAL DE SOUZA 007 00117/1995
LUIZ MIGUEL VIDAL 031 00281/2001

013 00074/1999
020 00154/2000

MARIA DE LURDES MARCELINO 012 00142/1998
MERCIA M. V. SOARES 060 00085/2001
MESSIAS RODRIGUES 007 00117/1995
MICHEL LAUREANTI 017 00056/2000
MIGUEL ELIAS FADEL NETO 040 00115/2002

041 00124/2002
039 00113/2002
037 00086/2002
038 00103/2002

PAULO RIBEIRO JUNIOR-OABP 045 00200/2002
RICARDO CHUEIRE VIEIRA 018 00070/2000
RODRIGO MENEZES-OAB-PR 24 055 00031/2001
RUBENS JACOPETTI CHUEIRE 015 00026/2000

044 00197/2002
SALIM GEORGE CHUEIRE 015 00026/2000

048 00212/2002
044 00197/2002
028 00204/2001
005 00214/1993

SAMIRA DAVID 042 00149/2002
043 00186/2002

VANDERLÉIA CRISTINA CAMIL 064 00035/2001
VINÍCIUS AMORIM-OAB-PR 31 055 00031/2001
WANDERLEI DO CARMO 052 00026/2000

1.-DEPÓSITO-120/1988-HÉLIO GOMES DOS SANTOS x
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CELSO JOSÉ DA SILVA.

2.-FALÊNCIA-90/1990-GRACON -GRANJA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.Em susbtituição nomeado o Dr. José de
Moraes, Sindico no presente feito. -Adv. JOSÉ DE MO-
RAES.-

3.-RESCISÃO CON. C/C PERDAS DANOS-57/1991-HÉLIO
DOS SANTOS x MARIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA e outros.
Ao exequente para no prazo de 48 horas, dar prosseguimento
do feito, sob pena de extinção.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

4.-AÇÃO PAULIANA-50/1993-VIEIRA, PEREIRA & CIA
LTDA. x JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA e outros. A com-
posição de fls.204, restou devidamente homologada, razão pela
qual a via adeuqada para a pretensão do credor é a execução de
título.-Adv. AMAURI FERREIRA-

5.-INVENTÁRIO-214/1993-JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE TOMAZINA x MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS. Concedido o prazo de suspensão requerido às fls.91.-Adv.
SALIM GEORGE CHUEIRE-

6.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-6/1995-PAULO
HENRIQUE DE PAULA SANTOS e outros x JOÃO CÂNDI-
DO DA SILVA.Manifeste-se o Procurador do requerente, a fim
de dar fiel cumprimento a r. cota ministerial de fls.71.- DR.
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS / DR. CHARLES VAN-
ZELI NICOLAU.

7.-ORDINÁRIA IND. ATOS ILÍCITOS-117/1995-MUNICIPIO
DE TOMAZINA x JOSÉ JUSTINO GOUVEIA. Concedido o
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após manifeste-se o
autor, por seu procurador legal.-Adv. MESSIAS RODRIGUES
e LORIVAL DE SOUZA-

8.-ALVARA-26/1997-SIRIA JOÃO DOMINGOS x. Manifes-
te-se o inventariante. -Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU
e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

9.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-38/1998-ELIO-
ZEU ROCHA DE CARVALHO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S.A. Ciente as partes do v. Acórdão.-Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

10.-RETIFICAÇÃO DE NOME-71/1998-ANGELO ALFREDO
AIRES. Tendo em vista a certidão de óbito de fls.58 e certidão
de fls.59, intime-se o procurador judicial do requerente para
manifestação.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

11.-ABERTURA DE ASSEN.NASCIMENTO-130/1998-MA-
RIA DE FÁTIMA RAIMUNDO x .-Apesar da manifestação da
requerente Ás fls.11, não restou devidamente esclarecido o nome
do pai e da mãe. Não há qualquer possibilidade de conclusões
pelos documentos acostados nos autos, porque temerária a con-
sequência do registro realizado de forma arrônea.Manifeste-se
a requerente, por seu procurador judicial, sob pena de indeferi-
mento. Adv. JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES-

12.-USUCAPIÃO-142/1998-JOSÉ MARIANO FILHO e outros
x Ao autores para dar efetivo prosseguimento do feito, tendo
em vista que a carta precatória, expedida para citação de João
Ribeiro Mariano não foi cumprida. -Adv. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA-

13.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-74/1999-CÍCERO PE-
DRO RODRIGUES x LAUDAÍDIA DE MAGALHÃES RO-
DRIGUES. Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo, Ao apelado para, no prazo legal, apresentar as contra-
razões.-Adv. CLODOALDO MARCOS CAPRONI e LUIZ
MIGUEL VIDAL-

14.-EMBARGOS ARREMATAÇÃO E AJUDIC-132/1999-
JOSÉ MIGUEL DA COSTA x GERALDO ZACHEU. ciente as
partes do venerando acórdão.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e ANSELMO ALVES-

15.-DECLARA.DIREITO DEPREFERENCIA-26/2000-SE-
BASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA e outros x ADÃO FI-
LHO DE OLIVEIRA e outros - Para o ato postergado, audiên-
cia de instrução e julgamento em continuação, designado o dia
12/12/2002, às 09:00 horas.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU, SALIM GEOR-
GE CHUEIRE, RUBENS JACOPETTI CHUEIRE e CELSO
ANTONIO ROSSI-

16.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-43/2000-DALILA DOMIN-
GOS BATISTA x CALIXTO DOMINGOS. Processo converti-
do em inventário,pois os requesitos para o cumprimento na for-
ma de arrolamento não foram cumpridos. Ao inventariante para
dar cumprimento ao r. despacho de fls.35.-Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

17.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-56/2000-CE-
REALISTA SANTA RITA DE CÁSSIA e outros x IZALTINO
VIANA E SILVA. Indeferido o pedido de reconsideração da
decisão. -Adv. JOSAFÁ ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-

18.-ALIMENTOS-70/2000-ADRIANA DA SILVA PEREIRA
e outros x ISMAIL PEREIRA. Tendo em vista que o curador
nemado por este Juízo, foi aprovado no concurso público Fe-
deral, em susbtituição nomeio Dr. Flavio José de Oliveira Chu-
eire, sob o compromisso de de seu grau. Vistas dos autos para
as alegações finais.-Adv. FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHU-
EIRE.-

19.-MONITÓRIA-86/2000-VITORINO LAÉRCIO ANTUNES
x GERSON MARTOS. às partes para manifestar sobre as pro-
vas que pretendem produzir, normente depoimento pessoal e
testemunhal.-Adv. DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA,
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI
NICOLAU-

20.-DISS. SOCIEDADE DE FATO-154/2000-AIRTON SILVÉ-
RIO DE FARIAS x MÁRCIA CANEWSKI.- Nomeado curado-
ra especial Dra.Samira David, sob a fé de seu grau.-Adv. FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE, LUIZ MIGUEL VIDAL-

DRA. SAMIRA DAVID.

21.-EXE.EXTRAJUDICIAL-170/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A x PEDRO DA CRUZ RIBEIRO e outros.
Concedido o prazo de 30 (trinta) dias, requerido às fls.39.-Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

22.-REVISÃO DE ENCARGOS FINANCEIROS-2/2001-LA-
ÉRCIO DO CARMO OLIVEIRA x FIAT LEASING S.A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL.- Recebida a apelação nos seus
efeitos devolitivos e suspensivos, ao Apelado para, no prazo
legal, apresentar as contra-razões.-Adv. GILSON DOS SAN-
TOS, LAURO FERNANDO ZANETTI-OABPR 5438 e GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-OABPR 28668A-

23.-ALVARA-3/2001-DALILA DOMINGOS BATISTA x jun-
te-se o original do comprovante. (fls.19) -Adv. CHARLES
VANZELI NICOLAU-

24.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-80/2001-SIL-
VANA MARIA BARTH GIMENES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S.A. Recebido a apelação nos efeito
devolutivos e suspensivo.Ao apelado para, no prazo legal, apre-
sentar as contra - razões.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS, CHARLES VANZELI NICOLAU-

25.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-81/2001-D.T.S.-
. x J.C.L. Concedido o prazo de 30(trinta) dias. -Adv. LAER-
CIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICO-
LAU-

26.-PRÉ EXECUTIVIDADE-175/2001-MOACIR CARVALHO
DE OLIVEIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A.-Recurso recebido em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, ao apelado para no prazo legal, apresentar as contra-
razões.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS.

27.-MONITÓRIA-187/2001-BANCO BANESTADO S/A x
ADÉLIA ALVES DE CARVALHO-FI e outros - Audiência de
tentativa de conciliação e saneamento redesignada para o dia
31/10/2002, às 10:00 horas. Ao requerente para o preparo das
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$60,00, para cum-
primento do mandado de intimação das partes para a audiên-
cia.- Adv. JOSÉ ELI SALAMACHA, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS WSW, LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

28.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-204/2001-PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHALÃO x JONATAS MIRANDA DE
OLIVEIRA. Declarada extinto o presente feito, tendo em vista
o cumprimento do acordo de fls.38 e manifestação do Ministé-
rio Público.Após arquive-se com as cautelas de estilo.-Adv.
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA e SALIM GEOR-
GE CHUEIRE-

29.-EXE.EXTRAJUDICIAL-219/2001-EDUARDO LUIZ AU-
GUSTO DE OLIVEIRA x NAIR TERRA DE OLIVEIRA -
Cumpra-se o que restou determinado no respeitável despacho
de fls. 27, item I.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES VANZELI NICOLAU-

30.-COBRANÇA-225/2001-BANCO BANESTADO S.A x
ARISTEU ARISTIDES DE CARVALHO - Audiência de tenta-
tiva de conciliação e saneamento redesignada para o dia 31/10/
2002, às 09:30 horas. Ao requerente para o pagamento das cus-
tasd do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$30,00, para o cum-
primento do mandado de intimação pessoal da parte para a au-
diência- Adv. CARLOS WERZEL- OAB/PR 10646, LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

31.-COBRANÇA-281/2001-ANTONIO ELIAS CARLOS
DEXTRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMA-
ZINA.- Audiência designada para od ia 10/03/2003 às 16:00
horas para a tentativa de conciliação e saneamento, às partes
para dar cumprimento ao requerimento do Ministério Público.-
Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE e LUIZ MI-
GUEL VIDAL-

32.-EXE.EXTRAJUDICIAL-303/2001-BANCO BANESTADO
S/A x VANDERLEI BAUM e outros. Sobre certidão de fls.34
verso, manifeste-se o exequente.-Adv. JOSÉ ELI SALAMA-
CHA-

33.-COBRANÇA-18/2002-IVAN DE ALMEIDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE TOMAZINA.- Audiência de tentativa de
conciliação e saneamento designada para o dia 10/08/2003 às
15:00 horas, e ainda para dar requerimento do Ministério Pú-
blico.-Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

34.-COBRANÇA C/TUTELA ANTECIPADA-40/2002-JOSÉ
ACOSTA DO PRADO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOMAZINA.Sobre a contestação, manifeste-se o autor.-Adv.
JOSÉ DE MORAES-OAB-PR 29.575-A-

35.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-46/2002-
A.M.A.A.F. e outros x L.A.B.-Audiência de tentativa de conci-
liação e saneamento designada para o dia 17/03/2003 às 14:00
horas- DR. SALIM G. CHUEIRE.

36.-RETIFICAÇÃO DE NOME-50/2002-GABRIEL RIBEIRO
DA SILVA e outros.- Atenda-se o cota ministerial retro. -Adv.
ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

37.-COBRANÇA-86/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x EMILIO RIBEIRO DO
VALE. Manifeste-se os autores, sobre a certidão retro.-Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

38.-COBRANÇA-103/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSÉ INÁCIO RODRI-
GUES.- Tendo em vista o requerimento de fls.85, com esteio
no artigo 265 II, CPC, suspendo o presente feito, pelo prazo de
06 meses, Após o prazo, manifestem-se os autores.-Dr. MIGUEL
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ELIAS FADEL NETO.-

39.-COBRANÇA-113/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SEBASTIÃO URIAS DE
AZEVEDO.-Manifestem-se os autores sobre a certidão retro.-
Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

40.-COBRANÇA-115/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRIOCULTURA-CNA e outros x ARQUIMEDES ES-
CATENA. Tendo em vista o requerimento de fls.88, com esteio
no artigo 265 II do CPC, suspendo o feito,pelo prazo de 06
meses. Após manifestem-se os autores.-Adv. MIGUEL ELIAS
FADEL NETO-

41.-COBRANÇA-124/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO ORTEGA
ORTIZ. Tendo em vista o requerimento de fls.91, suspendo o
presente feito, até o dia 23 de dezembro de 2002. após, mani-
festem-se os autores.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

42.-ALIMENTOS-149/2002-R.C.L. e outros x A.P.L.-Audiên-
cia de instrução e julgamento designada para o dia 17/03/2003
às 16:00 horas.-Adv. SAMIRA DAVID-

43.-CONVERSÃO SEPARA EM DIVÓRCIO-186/2002-
M.M.M.A. x P.S.- Preliminarmente, a autora para informar o
endereço correto do réu onde possa ser citada. -Adv. SAMIRA
DAVID-

44.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-197/2002-CECILIA IZA-
BEL DE JESUS e outros x JOSE ANTONIO PINTO.Nomeado
inventariante a requerente Cecília Izabel de Jesus, independen-
temente de termo de compromisso, A cessão de meação do con-
juge sobrevivente deverá ser feita por escritura pública. -Adv.
SALIM GEORGE CHUEIRE e RUBENS JACOPETTI CHU-
EIRE-

45.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-200/2002-ANTONIO DE
SOUZA e outros x BELANIZIA ALCANTARA DE SOUZA.-
Nomeado inventariante o requerente Antonio de Souza, inde-
pendentemente de termo de compromisso. Autentiquem -se os
documentos de fls.16/25, juntem-se as certidão atualizadas do
Cartório de Registro de Imóveis, e indeferido o pedido de re-
nuncia de meação do viúvo-meeiro. O cônjuge sobrevivente,
querendo, deverá fazer escritura pública de cessão de sua
meação.E ainda para regularizar, sob pena de conversão do fei-
topara inventário.-Adv. PAULO RIBEIRO JUNIOR-OAB-
PR28525-

46.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-204/2002-
JOSÉ APARECIDO GONÇALVES x ORFEU MENDES. Re-
cebido os embargos para discussão, suspendendo a execução,
ao embargado para impugná-los no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VAN-
ZELI NICOLAU e EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
FELIPE-

47.-JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL-209/2002-RUTH ALBANO
BARBOSA. Ao requerente para dar fiel cumprimento ao r. des-
pacho de fls.13, ou seja emendar a inicial e requerer a citação
do INSS, parte interessada no feito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. JOSÉ DE MORAES-OAB-
PR 29.575-A-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2002-JOÃO MARTINS
FERREIRA x COMERCIAL NORTE AGRÍCOLA LTDA. Pre-
liminarmente, ao requerente para a juntada do documento de-
monstrando a propriedade do bem penhorado.-Adv. SALIM
GEORGE CHUEIRE-

49.-DIVÓRCIO CONSENSUAL-221/2002-R.D.S.O. e
outros.Designada audiência de reconciliação, para o dia 24/02/
2003 às 14:00 horas, os quais deverão comparecer os requeren-
tes, independentemente de intimação,inclusive o rol das teste-
munhas, deverá ser depositado até 10 (dez) dias, antes da audi-
ência designada. -Adv. JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES-

50.-EXECUÇÃO FISCAL-12/1996-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE POLVILHO TRADIÇÃO LTDA e outros.-Declarada a frau-
de de execução, e de consequencia, declaro ineficaz a aliena-
ção realizada pelo executado em relação ao exequente. E de-
clarada a conduta do executado atentatória à dignidade da jus-
tiça, motivo pelo qual condeno ao pagamento de multa no valor
de 20% do valor atualizado do débito da execução, sem preju-
ízo de outras sanções de natureza processual ou material. A
multa reverterá em proveito do credor, exigivel nesta execu-
ção.-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

51.-EXECUÇÃO FISCAL-19/1998-INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- INSS x CEREALISTA PINHALÃO
LTDA e outros.- Manifeste-se o procurador do executado a res-
peito da certidão de fls.79.-Adv. JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

52.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-26/2000-HOSPITAL
E MATERNIDADE JAIME CANET x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Sobre as documentações
acostados, manifestem-se as partes.-Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e WANDERLEI DO CARMO-

53.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-36/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x NEIDECI ARAZÃO FREIRE - Manifeste-
se o exequente acerca da conta geral de fls. 15 no valor de
R$461,53.- Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

54.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-41/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x HILIO DE JESUS FARIA. Concedido o prazo
requerido, escoado 60 dias, manifeste-se o exequente.-Adv.
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

55.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-31/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ x

FARMÁCIA SÃO JOÃO LTDA.Tendo em vista o contido no
requerimento de fls.10, suspenso o presente feito no prazo de
09 (nove) meses, após manifeste-se o exequente.-Adv. RODRI-
GO MENEZES-OAB-PR 24.785 e VINÍCIUS AMORIM-OAB-
PR 31.185-

56.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-47/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO x HILIO DE JESUS AS-
SIS.-Processo suspenso pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv.
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

57.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-56/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO x MAURO VILAS BOAS
FURINI. Manifeste-se o exequente sobre a certidão de fls.10
verso.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

58.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-58/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO x MARIO BAUM. Mani-
feste-se o exequente.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE
OLIVEIRA-

59.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-60/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO x MARIA JOSÉ NOGUEI-
RA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. CRISTIANE APARECI-
DA DE OLIVEIRA-

60.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-85/2001-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FABIANO ALVES
DA COSTA.- Ao executado por seu procurador judicial para
assinar o termo de penhora, após o prazo de 03 (três) dias, será
expedido o mandado de penhora.-Adv. CHARLES VANZELI
NICOLAU.-

61.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-2/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/PR. x CLÁU-
DIO FAVERO. Ao exequente para o preparo das custas das
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$50,00.-Adv.
CANDIDO M.M. BOSCARDIN-OAB/PR26065-

62.-EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL-6/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/PR x NEUZA
MARINA FAVERO.- Para proceder a penhora o exequente de-
verá efetuar o depósito das diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$50,00. -Adv. CANDIDO M.M. BOSCARDIN-
OAB/PR26065-

63.-CARTA PRECATORIA-13/2002-Oriundo da Comarca de
RIBEIRÃO DO PINHAL/PR - VARA CÍVEL -ANTONIO
CARLOS ALVES DE CAMARGO x INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE POLVILHO TRADIÇÃO LTDA. e outros. Ao credor
para fins do artigo 654 do CPC., bem como manifestar a res-
peito do termo de arresto e depósito de fls.36/43.-Adv. BENE-
DITO ALVES RODRIGUES-

64.-MODIFICAÇÃO DE GUARDA-35/2001-N.P.O. x S.P.L.
e outros.- Sobre a contestação, manifeste-se a autora para a
impugnar.-Adv. VANDERLÉIA CRISTINA CAMILO-
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-119/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x A.J.ADUR & CIA. LTDA e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RICIO FERNANDO OTTO-

2.-Arrolamento-380/1996-MARIA ALVES DA ROCHA x JO-
AQUIM ALVES DA ROCHA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-333/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x ADUR & CIA LTDA. -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

4.-Indenizacao-119/2000-GERMANO MARTINS x DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGENS -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

5.-Indenizacao-209/2000-ELVENIR APARECIDA RIBEIRO
BLOCK x MARIA FATIMA DE OLIVEIRA LOPES -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e MONALISA MATTOS-

6.-Declaratoria-392/2001-VALDOMIRO JOSE OLINEK x
TRIK C. COMERCIO PECAS MANUTENCAO E VEICULOS
LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio ofi-
cio a ser encaminhado-Adv. ZANI DALTON FARAH-

7.-Indenizacao por Ato Ilicito-720/2001-RUBEM RODRIGO
GUAITA x CELIO OLIZAR PEREIRA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JAIRO
MELO CHRIST-

8.-Alvara-133/2002-ANDIRA APARECIDA DOS SANTOS
ANDRADE e outros x -O requerente devera retirar de cartorio
alvara requerido -Adv. ZANI DALTON FARAH-

9.-Monitoria-218/2002-BANCO DO BRASIL S/A x ROBER-
TO KOVALHUK JUNIOR -O requerente devera retirar de car-
torio edital para publicacao.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-268/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ANTO-
NIO CARLOS AGAPITO ALMEIDA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-

11.-Alvara-485/2002-N.B. x -O (a) requerente devera retirar
de cartorio o alvara requerido-Adv. MARTIM CANEVER-

12.-Usucapiao-561/2002-JOSE RAVANELLO e outros x -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR DE MELO e VIRGILIO CESAR DE MELO-

13.-Mandado de Seguranca-697/2002-WALKER LUIZ BAHR
x CHEFE DA CIRETRAN DE UNIAO DA VITORIA - PR -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO-

14.-Execucao de Titulo Judicial-763/2002-DORIVAL JOSE DE
ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. SEGUROS GERAIS -O
(a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

15.-Interdito Proibitorio-779/2002-JOAO FELIZ DOS SANTOS
x ANTONIO GABARDO e outros -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA-

16.-Busca e Apreensao-Cautelar-811/2002-CLAUDINO SERA-
FIM MATIOLA x PEDRO JONAS MAIA -A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da
assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves
do principio da receptividade,recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimen-
to mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

17.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1/1989-I.A.P.A.S. x HILARIO
NASCIMENTO SCHEFFER- Manifeste-se o executado, no
prazo de cinco dias, quanto as informacoes de fls.165 -Adv.

ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA LOPES MAR-
TINS-

18.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-68/1990-IAPAS x CONSTRU-
TORA HOB LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-

19.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-66/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S.A. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

20.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-244/1995-INSS x MAD. PI-
NHALAO S.A.IND.COM. -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. SILMAR FER-
REIRA DITRICH-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-13/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOLSKI & CIA LTDA. e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-335/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DE PARANA x RICHARD COM. DE PA-
PEIS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-620/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO EATADO DO PARANA x MAD. BELANZA E CIA
LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-810/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCHNEIDER & MORAN-
DI LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-831/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-923/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x T.F.OTTO & CIA. LTDA. -
Designado os dias para a realizacao da hasta publica dos bens
penhorados. O(a) requerente devera retirar de cartorio edital
de arrematacao para publicacao. -Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-132/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-261/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS E CIA. LTDA. -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-136/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SONIA APARECIDA FER-
NANDES DAMASCENO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI-

30.-Execucao Fiscal-280/2000-CREA x VALQUIRIA TERE-
ZINHA BONETE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-336/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO SILVEIRA-Informe a exe-
quente se pretende o recebimento da apelacao ou concorda com
a extincao -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-855/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IND. COM. DE ESTOFADOS REQUINTER
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-28/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

34.-Execucao Fiscal-119/2001-INMETRO x IND. COM. ERVA
MATE FLOR DA SERRA LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias sobre o pagamento efetuado
.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-140/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x UBER IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-231/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR LOPES INDUS-
TRIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FORNECEDO-
RA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-6/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAURI ANTONIO KA-
MINSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-
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39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-31/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PETHI MARCELO COBE-
NE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-45/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-66/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PREISNER & CARDOSO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-67/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MATILDE DE LIMA AL-
VES RESTAURANTE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-72/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORLANDO MILIS FILHO -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-483/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADILVO PAVARIN LUCAS -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-764/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x REBRAS RECICLAGEM DE PA-
PEL BRASIL LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-815/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PAULO KAJUK & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-820/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS KENIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-836/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-847/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-861/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARLENE CECILIA ROS-
SONI RAVANELLO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-864/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. PINHALAO S/A IND.
COM. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-867/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS KENIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-869/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x REBRAS - RECICLAGEM
DE PAPEL BRASIL LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-870/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS KENIA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-885/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

56.-Carta Precatoria-91/1998-Oriundo da Comarca de JACA-
REZINHO - PR -CANROBERTO SAID & CIA LTDA x PAU-
LO ROBERTO GEYER- Concedido ao executado o prazo de
dez dias -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

57.-Carta Precatoria-92/1998-Oriundo da Comarca de JACA-
REZINHO - PR -OSMAR DE SOUZA x PAULO ROBERTO
GEYER- Concedido o prazo de dez dias ao executado -Adv.
LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

58.-Carta Precatoria-126/2001-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1¦ VARA EX. FISCAIS -IBAMA x MOECKE &
FILHOS -A requerente devera juntar aos autos certidao atuali-
zada do Registro de Imoveis, referente aos bens penhorados. -
Adv. ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA-

59.-Carta Precatoria-82/2002-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 2§ VARA -BANCO DO BRASIL S/A x COM-
PVIL IND. COM. COMPENSADOS LTDA e outros -A reque-
rente devera juntar aos autos certidao atualizada do Registro de
Imoveis, referente aos bens penhorados. -Adv. ZANI DALTON
FARAH-

60.-Carta Precatoria-177/2002-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 2§ VARA FAZ.PUBL.FALENCI -MUNICIPIO
DE PINHAO e outros x ESTADO DO PARANA- Aguarda pa-

gamento de custas, no prazo previsto no artigo 257 do CPC, no
valor de R$285,01 -Adv. JOSE TEODORO ALVES-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÇO Nº 32/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 005 00434/2001
025 00370/2002
024 00367/2002
006 00444/2001
003 00135/2001
019 00086/2002
035 00122/2001
033 00533/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 022 00261/2002
012 00795/2001
010 00724/2001
009 00667/2001

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 002 00215/2000
017 00051/2002

ANTONIO TAVARES BUENO 009 00667/2001
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 002 00215/2000
CECILIA L. G. ABDALA 006 00444/2001
CLEITON CESAR SCHAEFER 014 00863/2001
EDSON MARCIO HOPPEN CORRE 004 00151/2001
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 023 00365/2002

007 00567/2001
GENI SALETE OSTROWSKI 003 00135/2001

011 00745/2001
GIOVANI ANDREOLI 005 00434/2001

026 00439/2002
015 00003/2002

HELIO DE MACEDO KRULJAC 016 00018/2002
HELLEN CRISTINA WOLF 031 00480/2002

029 00465/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 018 00053/2002
ITALO MARIO BAZZO 018 00053/2002
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 013 00855/2001
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 004 00151/2001
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 002 00215/2000
MARCELO GARCIA LAURIANO L 014 00863/2001
MARTIN CANEVER 001 00607/1998
MURILO MOISES BENASSI 019 00086/2002

032 00485/2002
SILVIA REGINA A.FAGUNDES 030 00470/2002
VALDIR GEHLEN 028 00464/2002
ZANI DALTON FARAH 021 00225/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 034 00566/2002

020 00184/2002
008 00626/2001
027 00451/2002

1.-ALIMENTOS-607/1998-T.W.S.C.r. e outros x A.C.S.C. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN CANE-
VER-

2.-CARTA SENTENCA-215/2000-J.M.N.r. e outros x J.H.J. -
Julgada extinta a açao.-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNI-
OR, ANDERSON DOUGLAS MOLERI e MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-135/2001-A.J.S.r. e
outros x D.H. -Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo
e julgamento dia 02/12/2002 ,às 14:00 horas.-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI e ACIR OLISKOWSKI-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-151/2001-E.A.S.r. e outros
x M.R.S.-JUlgado procedente o pedido. Suprido o consenti-
mento de MR.S. Determinado se proceda a adjudicaçÆo do
imóvel descrito a teor da cláusula da separaçÆo judicial. Cus-
tas de lei.Adv. EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA e JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

5.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-434/2001-I.B.M. x
M.L.S. e outros-Julgada procedente a acao de exoneracao, a
partir da citacao. Deixado de condenar os suplicados ao onus
da sucumbência em face da natureza da açÆo e sua condiçÆo
pessoal.Adv. ACIR OLISKOWSKI e GIOVANI ANDREOLI-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-444/2001-V.C. e outros x
A.C. -Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI e CECILIA L. G. ABDALA-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2001-G.M.B.r. e outros
x O.G.C. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-626/2001-C.G.R. x M.C.P.r. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

9.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-667/2001-M.B. x L.A.R.-
JUlgado improcedente a pretensao. Condenado o autor ao pa-
gamento das custas processuais e honorário advocatícios arbi-
trado em R$ 200,00. Adv. ANTONIO TAVARES BUENO e
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

10.-DIVORCIO DIRETO-724/2001-L.J.D.S.M. x A.M. -Jul-
gada extinta a açao.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTI-
LHOS-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-745/2001-E.N. x D.M.N.r. e
outros -Manifeste(em)-se a recorrida.-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-795/2001-E.M.r. e outros
x V.M. -Audiência de concilicao dia 04/12/2002, às 13:00 ho-

ras. -Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-855/2001-K.A.
e outros x E.J. -Julgada extinta a açao. sem custas.-Adv. ITA-
LO MARIO BAZZO JUNIOR-

14.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-863/2001-F.O.S.
x A.C.P.S.S. - Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e
julgamento dia 19/12/2002, às 14:00 horas.-Adv. CLEITON
CESAR SCHAEFER e MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3/2002-P.W. e outros x V.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

16.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-18/2002-L.P.B.
e outros x E.J. -Audiência de concilicao dia 28/11/2002, às 15:00
horas. -Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2002-J.M.N.r. e outros
x J.H.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANDERSON
DOUGLAS MOLERI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2002-D.L. e outros x
R.L. -Audiência de concilicao dia 26/11/2002, às 15:00 horas.
-Adv. ITALO MARIO BAZZO e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-86/2002-C.A.S.r. e
outros x J.A.A. -Processo em ordem. Deferida a prova oral.
Audiência de instruçÆo e julgamento dia 28/11/2002, às 14:30
horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI e MURILO MOISES BE-
NASSI-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-184/2002-F.J.I.L.r. e ou-
tros x A.L.L. -Audiência de concilicao dia 16/10/2002, às 14:30
horas. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-225/2002-
M.A.D.N.r. e outros x M.M. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ZANI DALTON FARAH-

22.-BUSCA E APREENSAO-261/2002-A.N.J. x F.A.C. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

23.-DIVORCIO DIRETO-365/2002-E.S. x M.M.S. -Julgada
extinta a açao.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-ALIMENTOS-367/2002-W.P.F. e outros x W.P. -Declara-
da extinta a acao, por inercia da parte autora. Custas de lei pela
suplicante.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

25.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-370/2002-V.V.P. x
W.P. -Declarada extinta a acao, por inercia da parte autora.
Custas de lei pela suplicante.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

26.-REDUCAO E EXON.PENSAO ALIM.-439/2002-F.R.E. x
V.A.L.E.r. e outros -Audiência de concilicao dia 02/12/2002,
às 15:00 horas. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-451/2002-P.R.r. e
outros x A.Z. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

28.-DIVORCIO DIRETO-464/2002-D.P. e outros x E.J. -Jul-
gado por sentença o acordo de vontade dos requerentes. Decre-
tado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo re-
cursal. Custas de lei.-Adv. VALDIR GEHLEN-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-465/2002-
K.J.F.S. e outros x E.J. -Aos requerente(s) para atendimento da
Cota Ministerial.-Adv. HELLEN CRISTINA WOLF-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-470/2002-R.G.
e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretada a separacao consensual. Deferido a dis-
pensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. SILVIA REGINA
A.FAGUNDES GROBE-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-480/2002-L.E. x J.
-Audiência de concilicao dia 27/11/2002, às 15:00 horas.-Adv.
HELLEN CRISTINA WOLF-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-485/2002-
J.S.M.V. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s),
atendendo a Cota MInisterial. Adv.MURILO MOISES BENAS-
SI-

33.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-533/2002-M.C.T. x
J.T. -Audiência de concilicao dia 19/12/2002, às 13:30 horas. -
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

34.-SEPARACAO DE CORPOS-566/2002-N.Z. x I.S. -Audi-
ência de concilicao dia 27/11/2002, às 14:30 Horas.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

35.-ADOCAO-122/2001-V.N.E. x A.S.F. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÇO Nº 33/02

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 029 00528/2002
023 00478/2002
020 00420/2002

026 00495/2002
024 00489/2002

ADRIANE WALTER 008 00014/2002
AMAURY CORREA DE CASTILHO 019 00389/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 013 00173/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 007 00606/2001

005 00536/2001
025 00490/2002

GETULIO PEREIRA 021 00463/2002
GIOVANI ANDREOLI 018 00362/2002
HELIO DE MACEDO KRULJAC 009 00020/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 009 00020/2002
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 009 00020/2002
JEANETH NUNES STEFANIAK 016 00221/2002
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 015 00215/2002
JULIA BREM 030 00534/2002
LEONARDO ELIAS BITTENCOUR 001 00577/2000
LUCIANO CAZAMAJOU CORREA 003 00236/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 017 00324/2002
MARCELO GARCIA LAURIANO L 015 00215/2002
MARTIN CANEVER 010 00114/2002

017 00324/2002
MINISTERIO PUBLICO 004 00425/2001
MURILO MOISES BENASSI 028 00525/2002

027 00524/2002
002 00697/2000
012 00163/2002
011 00149/2002

SANDRA MARA MARAFON DA SI 022 00474/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 014 00179/2002

004 00425/2001
006 00589/2001

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-577/2000-L.V.r. e
outros x J.C. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. LEO-
NARDO ELIAS BITTENCOURT-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-697/2000-K.C.M.r.
e outros x V.A. -Julgada procedente a acao de investigacao de
paternidade. Declarado a autora filha do requerido. Condena-
do o mesmo ao pagamento de pensao alimenticia no montante
de um terco do salário mínimo, a partir da citacao. Condenado
ao pagamento de custas processuais.-Adv. MURILO MOISES
BENASSI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-236/2001-D.J.P.C.r. e ou-
tros x M.A.S. -Deferida a suspensao por 90 dias. Adv. LUCIA-
NO CAZAMAJOU CORREA-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-425/2001-A.P.R.r. e outros
x L.C.R. -Julgada extinta a açao.Sem custas.-Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-536/2001-J.M.E.r. e outros
x J.O.E. -Julgada extinta a açao.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-589/2001-F.R.L.r. e outros
x P.T.R.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-606/2001-D.L.r. e outros x
J.A.L. -Julgada extinta a açao.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

8.-DIVORCIO DIRETO-14/2002-M.C.S. x S.L.S. -Julgado pro-
cedente o pedido. Decretado o divórcio das partes. Sem custas.
Deferida a dispensa do prazo recursal.-Adv. ADRIANE WAL-
TER-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-20/2002-R.R.P.P.B.R.P.M.
e outros x G.B. -Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. HE-
LIO DE MACEDO KRULJAC, IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-114/2002-G.A.C. e outros
x G.A.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN
CANEVER-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2002-M.H.C.r.
e outros x M.A.P.T. -Audiência de instruçÆo e julgamento dia
09/12/2002, às 13:00 horas. -Adv. MURILO MOISES BENAS-
SI-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-163/2002-S.A.V. x
E.O.V. -Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. MURILO
MOISES BENASSI-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-173/2002-M.R.G.
x J.A.F.G. -Julgada extinta a açao.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

14.-MODIFICACAO DE GUARDA-179/2002-A.M.C.P. x D.P.
-Julgada extinta a açao. Sem custas.-Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ-

15.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-215/2002-I.A.N.
x C.B.A. -Julgado procedente o pedido. Decretado o divorcio
das partes, mantidas as condicäes da separaçÆo. Custas de lei.-
Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e MAR-
CELO GARCIA LAURIANO LEME-

16.-DIVORCIO DIRETO-221/2002-K.D.A.P. e outros x E.J. -
Julgado por sentença o acordo de vontade dos requerentes.
Decretado o divorcio consensual. Deferido a dispensa do prazo
recursal. Sem custas.-Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK-

17.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-324/2002-E.P. x
T.S. -·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10
dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS e MARTIN CANEVER-

18.-DECLARATORIA-362/2002-R.W. x M.W.W.r. e outros -
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Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GIOVANI ANDRE-
OLI-

19.-DIVORCIO DIRETO-389/2002-O.L.D.P. e outros x E.J.-
Mantida a decisao anterior. Prazo de 30 dias para
cumprimento.Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

20.-SEPARACAO DE CORPOS-420/2002-S.C.C.F. x L.J.F.N.
-Julgada extinta a açao. Revogada a liminar. Sem custas.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI-

21.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-463/2002-B.K. x
J.L.K.K. -Audiência de concilicao dia 05/12/2002, às 14:30
horas.-Adv. GETULIO PEREIRA-

22.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-474/2002-V.H. e
outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de vontade dos
requerentes. Decretado o divorcio consensual. Deferido a dis-
pensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. SANDRA MARA
MARAFON DA SILVA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-478/2002-
E.N.A.S. e outros x E.J. -Julgado por sentença o acordo de
vontade dos requerentes. Decretada a separacao consensual.
Deferido a dispensa do prazo recursal. Custas de lei.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

24.-ALIMENTOS-489/2002-I.K.J.r.p.m. e outros x C.J. -Au-
diência de concilicao dia 05/12/2002, às 14:00 horas. Fixados
alimentos provisórios em R$ 100,00.-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

25.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-490/2002-
A.G.D.S. x E.C.J.S. -Audiência de concilicao dia 04/12/2002,
às 15:00 horas.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

26.-DIVORCIO DIRETO-495/2002-D.G. x C.G.B.G. -Audi-
ência de concilicao dia 04/12/2002, às _14:30 horas.-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

27.-DIVORCIO DIRETO-524/2002-A.E.F. x R.S.F. -Audiên-
cia de concilicao dia 10/12/2002, às 14:30 horas.-Adv. MURI-
LO MOISES BENASSI-

28.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-525/2002-M.L.M.V.
x F.V. -Audiência de concilicao dia 11/12/2002, às 13:00 ho-
ras.-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-528/2002-C.B.O. x
C.M.O. -Audiência de concilicao dia 10/12/2002, às 14:00
horas.Fixados alimentos provisórios em R$400,00, à partir da
citacao.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-534/2002-A.T.M.F.
x S.L.F. -Audiência de concilicao dia 10/12/2002, às 13:30
horas.-Adv. JULIA BREM-

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO
RELAÇÇO Nº 35 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 004 00593/2000
009 00730/2001
008 00684/2001
022 00533/2002

AMAURY CORREA DE CASTILHO 015 00146/2002
006 00343/2001
011 00016/2002

DAGOBERTO MACHADO DOS SAN 007 00507/2001
ENIO NOGARA 016 00195/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 028 00553/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 009 00730/2001

006 00343/2001
023 00535/2002
001 00262/1994

GETULIO PEREIRA 011 00016/2002
027 00551/2002
002 00358/1999
013 00068/2002
019 00294/2002

GIOVANI ANDREOLI 004 00593/2000
GRASIELE BARCELOS AMARAL 026 00549/2002
HELIO BUENO DE CAMARGO 018 00276/2002
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 015 00146/2002

005 00772/2000
JOAO THEODORO DA SILVA JU 024 00542/2002
LAURETTE DUB PINTO CONTE 018 00276/2002
LIDIA FIJEWSKI 017 00196/2002
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 017 00196/2002

013 00068/2002
LUTYMERI SCALET 010 00859/2001
MARCELO GARCIA LAURIANO L 020 00440/2002
MARCELO JOSE BOLDORI 021 00462/2002
MARTIN CANEVER 012 00064/2002
MINISTERIO PUBLICO 008 00684/2001
MURILO MOISES BENASSI 025 00548/2002
SILMAR FERREIRA DITRICH 012 00064/2002
SUSANE LEA KONELL 016 00195/2002

002 00358/1999
ZANI DALTON FARAH 003 00797/1999
ZEIDAN MARCELO FARAJ 003 00797/1999

014 00127/2002
001 00262/1994

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-262/1994-E.G.M.r.
e outros x F.B.-Manifestem-se sobre os documentos
juntados.Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

2.-MAJORACAO DE PENSAO ALIM.-358/1999-C.E.H. e
outros x A.M.H. -Audiência de concilicao dia 11/12/2002, às
13:30 horas. -Adv. GETULIO PEREIRA e SUSANE LEA
KONELL-

3.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-797/1999-M.Z. x
S.M.Z. -Audiência de concilicao dia 17/12/2002, às 15:00 ho-
ras.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e ZANI DALTON FA-
RAH-

4.-MUDANCA DE GUARDA-593/2000-E.F. x V.U. -Audiên-
cia de concilicao dia 29/10/2002, às 14:30 horas.-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e ACIR OLISKOWSKI-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-772/2000-E.S. x B.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-343/2001-C.G.L.r.
e outros x I.M.H. e outros -Processo em ordem. Deferida a pro-
va oral. Audiência de instruçÆo e julgamento dia _16/12/2002
às 14:30 horas.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
AMAURY CORREA DE CASTILHOS-

7.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-507/2001-G.P. x P.L.P.r. e
outros -Deferida a suspensao por 90 dias. Após, manifeste-se a
autora sob pena de extinçao.-Adv. DAGOBERTO MACHADO
DOS SANTOS-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-684/2001-J.G.S.r. e
outros x J.A.F.Q. -Audiência de concilicao dia 11/12/2002, às
14:30 horas. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e ACIR OLISKO-
WSKI-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-730/2001-S.G.S.A.S.
x J.D.S. -Processo em ordem. Deferida a prova oral. Audiência
de instruçÆo e julgamento dia 16/12/2002 às 13:00 horas.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

10.-HOMOL. RECONHEC. PATERNIDADE-859/2001-R.A.F.
e outros x E.J. -·s partes para que compareçam em Juízo, no
prazo de 10 dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. LUTY-
MERI SCALET-

11.-DIVORCIO DIRETO-16/2002-N.F.F.L. x A.A.L. -Proces-
so em ordem. Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e
julgamento dia 17/12/2002 às 13:00 horas.-Adv. AMAURY
CORREA DE CASTILHOS e GETULIO PEREIRA-

12.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-64/2002-O.G.
x L.P. -Processo em ordem. Deferida a prova oral. Audiência
de instruçÆo e julgamento dia 16/12/2002, às 13:30 horas.-
Adv. MARTIN CANEVER e SILMAR FERREIRA DITRICH-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-68/2002-M.U.E. x
R.E. -·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10
dias, para a ratificaçao do pedido.-Adv. LUCIANO RICARDO
HLADCZUK

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-127/2002-H.A.C. x
M.O.C. -Audiência de concilicao dia 09/12/2002, às 15:00 ho-
ras. O autor deverá informar o endereço do autor.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-FAM-146/2002-I.M.S. x
E.S. - Acolhida o paracer Ministerial. Deferida a prova oral.
Audiência de instruçÆo e julgamento dia 17/12/02 às 14:00
horas.-Adv. AMAURY CORREA DE CASTILHOS e JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-195/2002-D.B. e
outros x A.B. e outros -A preliminar se confunde com o mérito.
Deferida a prova oral. Audiência de instruçÆo e julgamento
dia 17/12/2002 às 13:30 horas.-Adv. SUSANE LEA KONELL
e ENIO NOGARA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-196/2002-L.H.C. x
L.J.C.-Digam as partes sobre a cota ministerial.Adv. LIDIA
FIJEWSKI e LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

18.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-276/2002-C.L.C.
x J.A.S. -Audiência de concilicao dia 12/12/2002, às 13:00
horas. -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO e LAURETTE
DUB PINTO CONTE-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-294/2002-A.A.S. x J.T.S. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobrea contesta-
çÆo.-Adv. GETULIO PEREIRA-

20.-CAUTELAR DE GUARDA PROVISORIA-440/2002-
J.R.D.S. x K.P.D.S. e outros -Audiência de concilicao dia 11/
12/2002, às 15:00 horas. -Adv. MARCELO GARCIA LAURI-
ANO LEME-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-462/2002-H.G.S.G.r. e
outros x A.G. -Audiência de concilicao dia 17/12/2002, às 14:30
horas.-Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

22.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-533/2002-M.C.T. x
J.T. -INdefirido os alimentos provisórios.Audiência de concili-
cao dia 18/12/2002, às 13:30 horas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI
e JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

23.-ALIMENTOS-535/2002-K.G.D.S.r. e outros x A.E.D.S. -
Fixados alimentos provisórios em r$ 100.00. Audiência de con-
cilicao dia 04/02/2003, às 13:00 horas.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-542/2002-C.P. x
M.I.S.L. -Audiência de concilicao dia 04/02/2003, às 14:00
horas.-Adv. JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR-

25.-DIVORCIO DIRETO-548/2002-L.C.A.E. x M.L.E. -Audi-

ência de concilicao dia 04/02/2003, às 14:30 horas.-Adv. MU-
RILO MOISES BENASSI-

26.-DIVORCIO DIRETO-549/2002-R.C.G.D.S. e outros x E.J.
-·s partes para que compareçam em Juízo, no prazo de 10 dias,
para a ratificaçao do pedido.-Adv. GRASIELE BARCELOS
AMARAL-

27.-ALIMENTOS-551/2002-N.S.r. e outros x C.A.S. -Fixados
alimentos provisóriose m R$ 100,00.Audiência de concilicao
dia 25/11/2002, às 15:30 horas.-Adv. GETULIO PEREIRA-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-553/2002-E.N.N. e outros x
E.P. -Audiência de concilicao dia 04/02/2003, às 13:30 horas.-
Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

ANDIRÁ

CRIME

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  042/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: ADRIANA KATSU-
RAYAMA FERNANDES E SILVA
DATA: 09/OUTUBRO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS

CARLOS ALBERTO PEDROTTI
DE ANDRADE 03 010/2001
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 01 111/2000
KLEBER VELTRINI TOZZI 02 010/2001
RICARDO APARECIDO RAMOS SIM 04 010/2001

1) PROCESSO-CRIME 111/2000 – Adalberto Parralego – “De-
signado o dia 07 de novembro de 2002, às 15h45min, para a
realização da audiência de oitiva das testemunhas Maria Pe-
reira e Lúcia” – Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA –
OAB/PR 10.103

2) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Celso Tozzi – “Designado
o dia 27 de novembro de 2002, às 09h30min, para a realiza-
ção da audiência de oitiva da testemunha de defesa Fátima
Aparecida Roque, no douto Juízo de Direito da Comarca de
Cornélio Procópio-PR. Expedido Carta Precatória, com prazo
de 40 dias, à Comarca de Assis-SP, para a oitiva da testemu-
nha de defesa Antonio Fernando Kaiser” – Adv. KLEBER
VELTRINI TOZZI – OAB/PR 27.567

3) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Luiz Antonio Possagnolli
– “Designado o dia 27 de novembro de 2002, às 09h30min,
para a realização da audiência de oitiva da testemunha de
defesa Fátima Aparecida Roque, no douto Juízo de Direito
da Comarca de Cornélio Procópio-PR. Expedido Carta Pre-
catória, com prazo de 40 dias, à Comarca de Assis-SP, para
a oitiva da testemunha de defesa Antonio Fernando Kaiser”
– Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE

4) PROCESSO-CRIME 010/2001 – Sérgio Alexandre Possag-
noli – “Designado o dia 27 de novembro de 2002, às
09h30min, para a realização da audiência de oitiva da teste-
munha de defesa Fátima Aparecida Roque, no douto Juízo
de Direito da Comarca de Cornélio Procópio-PR. Expedido
Carta Precatória, com prazo de 40 dias, à Comarca de As-
sis-SP, para a oitiva da testemunha de defesa Antonio Fer-
nando Kaiser” – Adv. RICARDO APARECIDO RAMOS
SIMONI – OAB/PR 25.213

FAXINAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: VANESSA DE BIASSIO MAZZUTI
RELAÇÃO Nº 036/2002

01. Dr. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ

01. PROCESSO CRIME Nº 045/00 – réu Moacir Gutierrez de
Bonfim – por sentença proferida em 27.09.02, foi desclasssifi-
cado o delito de tentativa de homicídio qualificado para lesões
corporais leves.

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº.13/02.
JUIZ DE DIREITO: DR. ANGELO HENRIQUE RIBEIRO.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- AILSON JESUS LEVATTI 02-A
- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 03-A
- ANGELA MARIA ROCCO 02-A
- CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA 02-C
- HUMBERTO BAGATIN 02-C
- JORGE COSTICH ESTEVAN 02-A
- JOSÉ DO ESPÍRITO S. D. RIBEIRO 02-A, 02-L
- LEONILDO ORTEGA
  BERGAMASCHI 02-F, 02-G, 02-H, 02-I, 02-J
- MARIA APARECIDA AVELINO 02-D, 02-E
- MARIA DE LURDES M. DA SILVA 02-B
- PAULO DE OLIVEIRA 01
- WENDEL FERNANDO BRUNIERI 02-F

1. PC. 024/01 LUIZ CARLOS TOLEDO – Audiência para oiti-
va das testemunhas arroladas pela Acusação dia 03/DEZEM-
BRO/2002, às 15:33 horas, na Comarca de SÃO JOSÉ/SANTA
CATARINA – Dr. PAULO DE OLIVEIRA.

2.ALEGAÇÕES FINAIS / MEMORIAIS:

· PC. 36/00 – EDUARDO LEONARDO RIBEIRO – À De-
fesa para fins do art. 50O, CPP – Dra. ANGELA MARIA
ROCCO.

· PC. 56/95 – IVO SOARES, WALTER APARECIDO ROSA,
IRANI DOS SANTOS ABREU e VALDECI RODRIGUES
DE MORAES - À Defesa para fins do art. 50O, CPP – Drs.
AILSON JESUS LEVATTI, MARIA DE LURDES MARCE-
LINO DA SILVA, JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DOMIN-
GUES RIBEIRO e JORGE COSTICH ESTEVAN.

· PC. 46/95 – SANDRA MARA RODRIGUES DE LIMA e
IRACI RIBEIRO LATALIZA - À Defesa para fins do art.
50O, CPP – Drs. CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA e HUM-
BERTO BAGATIN.

· PC. 10/96 – MARIA APARECIDA AVELINO - À Defesa
para fins do art. 50O, CPP – Dra.MARIA APARECIDA
AVELINO.

· PC. 28/99 – ELIEL BATISTA MIRANDA - À Defesa para
fins do art. 50O, CPP – Dra. MARIA APARECIDA AVELI-
NO.

· PC. 42/97 – YOSHIHIKO WATANABE e LUIZ CARLOS
TOLEDO - À Defesa para fins do art. 50O, CPP –
Drs.WENDEL FERNANDO BRUNIERI e LEONILDO
ORTEGA BERGAMASCHI.

· PC. 16/98 – ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA - À Defesa
para fins do art. 406, CPP – Dr. LEONILDO ORTEGA BER-
GAMASCHI.

· PC. 27/97 – GERALDINO GARCIA DA ROSA - À Defesa
para fins do art. 50O, CPP – Dr. LEONILDO ORTEGA BER-
GAMASCHI.

· PC. 27/98 – VERA LÚCIA DOLENZ – À Defesa para fins
do art. 500, CPP – Dr. LEONILDO ORTEGA BERGAMAS-
CHI.

· PC. 24/98 – JOSÉ GALDINO – À Defesa para fins do art.
500, CPP – Dr. LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI.

· PC. 23/98 – JOSÉ LOPES DA SILVA – À Defesa para fins
do art. 406, CPP – Dr. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO DO-
MINGUES RIBEIRO.

03) COBRANÇA DE AUTOS:
“Ficam os advogados abaixo relacionados, para que devolvam
em Cartório, no prazo legal de 24 horas (art. 196, CPC), os
autos se encontram com carga e com o prazo excedido, sob as
penas da lei, a seguir relacionados:

a - Dr. ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA – PC. 31/
02 – PAULO RICARDO CAVALLI – Nomeação e Defesa
Prévia – 13/08/2002

LAPA

COMARCA DE LAPA/PR
VARA CRIMINAL
JUIZA...DR. CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
RELAÇÃO N.º 009/2002
LAPA 27-09-2002 (falta imprimir )

ADVOGADO Nº ORDEM

DR.CLAUDIR MARIANO- OAB/PR 19609 01
DR. ANTONIO AUGUSTO
FIGUEIREDO BASTO –OAB/PR 16950 02
DR. LUIS GUSTAVO
RODRIGUES FLORES  -OAB/PR 27865 02

0l- AÇÃO PENAL nº 06/2002 –. Réu: LEONARDO GONÇAL-
VES DE SOUZA– audiência inquirição testemunhas defesa.
DIA 24 MARÇO 2003 ÀS 13:30 HORAS . Adv. Dr. CLAU-
DIR MARIANO .

02 – AÇÃO PENAL Nº 41/96 – Réu – EDSON JOÃO KUGA-
RATSKI DE SOUZA – Vista dos autos a defesa para Apresen-
tação de Alegações Finais. Ad. Dr. LUIS GUSTAVO RODRI-
GUES FLORES e DR.  ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO.

MANDAGUARI

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 21/2002

Advogados e itens

Adilson Álvares Lopes – 05
Antonio Ari Costa – 01
Cylleneo Pessoa Pereira – 02 e 03
Anna Christina C.B. Pereira – 02 e 03
Cylleneo Pessoa Pereira – 02 e 03
Israel Batista de Moura – 03 e 04

01 – Processo Criminal nº 058/2000 – Réu: Fabio Havreluk.
Apresentar alegações finais – Dr. Antonio Ari Costa.

02 – Processo Criminal nº 100/99 – Carlos Alberto Campos de
Oliveira – Inquirição de testemunha de defesa dia 13.03.2003,
às 13:30 horas, perante o juízo da 2ª Vara Criminal de Casca-
vel-PR. – Drs. Anna Christina C.B. Pereira e Cylleneo Pessoa
Pereira.

03 – Processo Criminal nº 057/99 – Réus: Pedro Cristino de
Oliveira e João Américo de Oliveira - Sentença de 09.10.2002,
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foram os réus pronunciados – artigo 121m § 2º, inc. II e IV e
artigo 121, § 2º, inc. II e IV, c.c. artigo 14, inc. II, do Código
Penal, respectivamente. Doutores Israel Batista de Moura, Anna
Christina C.B. Pereira e Cylleneo Pessoa Pereira.

04 – Processo Criminal nº 026/2000 – Réu: Paulo Francisco
Paes – Sentença de 14.10.2002, foi condenado, duas vezes (art.
71, Caput, CP), como incurso no artigo 214, c.c. 224 e 226,
inc. II, do Código Penal. Dr. Israel Batista de Moura.

05 – Processo Criminal nº 016/2000 – Réu: Pedro Souza de
Almeida – Sentença de 15.10.2002, foi o mesmo condenado
como incurso no artigo 302, da Lei 9503/97, ao cumprimento
da pena de 02 anos e 10 meses de tenção, sendo a mesma subs-
tituída por duas restritivas de direito e penalidade de suspensão
de dirigir veículo automotor, por um ano e absolvido pela im-
putação do artigo 306 da mesma norma, com base no artigo
386, III, do CPP – Dr. Adilson Álvares Lopes.

FOZ DO IGUAÇU

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TURMA REGIONAL RECURSAL - 5ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Juiz Presidente: Dr. RUY MUGGIATI
Secretária: Bel. LILIANE MACIEL

PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO/30 DE OU-
TUBRO DE 2.002 DA TURMA REGIONAL RECURSAL (5ª
Região) DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU, PARA INTI-
MAÇÃO DAS PARTES E SEUS PROCURADORES.

LOCAL DE JULGAMENTO: Sala das Sessões do Tribunal do
Júri da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr - sito à Av. Pedro Basso,
nº 1.001, 2º andar, Edifício do Fórum, Jardim Polo Centro .
Obs: Se eventualmente, o Salão do Juri estiver ocupado, a Ses-
são da Turma Recursal será realizada na Biblioteca do Fórum,
3º Andar.

DATA: 30/10/2002 (4ª-feira) - INÍCIO ÀS 17:00 HORAS.

Advogado
Ademar Martins Montoro
Adriana Aparecida da Silva
Amanda Gimenes Coutinho
Ana Marcia Soares Martins Rocha
Antonio Amadeu Palazzo
Antonio Lu
Aquile Anderle
Augusto José Bittencourt
Aurora Zilio
Carlos Roberto Ferrarezi
Carlos Sérgio Schimmelpfeng
Carmela Manfroi Tissiani
Cirlene Librelato Santos
Clécio Almeida Viana
Décio Ribeiro Júnior
Egídio Fernando Arguello
Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Elvis Bittencourt
Fabiana Nantes Giacomini
Fabiano Hartmann Peixoto
Gabriela Damião Cavalli
Giovani Marcos Negrissoli
Gladston Ferreira da Silva
Henoch Gregório Buscariol
Hiran José Denes Vidal
Indalécio Gomes Neto
Ingrid Lilian Bortoli da Silva
Jairo Moura
Jeferson Fosquiera
João Augusto Martins Filho
João Cesar Silveira Portela
José Augusto Araújo de Noronha
José Bento Vidal
José Gonçalves de Melo Neto
José Marcelo Nicoletti Teixeira
Juliana Penayo de Melo Aguiar
Jusilei Soleide Matick
Karin Loize Holler
Luiz Carlos Sbaraini Jr.
Luzyara das Graças Santos
Marcelo de Souza Teixeira
Marcelo Szadkoski
Marcia Miglioli de Carvalho Hauptman
Marco Aurélio de Oliveira Almeida
Marco Aurélio Fagundes
Maria Angela de Oliveira Mendes
Marília Antonia da Silva
Mario Espedito Ostrovski
Mônica Ribeiro Tavares
Osli de Souza Machado
Paulo Giovani Fornazari
Paulo Sergio Dias da Silva
Pedro da Luz
Rodrigo Cardoso de Souza
Rodrigo Tagliari Helbling
Roque Sutil
Rosana de David
Tatiana Piasecki Kaminski
Vergínia Bernardo Jorge
Waldemar Ernesto Feiertag Junior

01) Autos de Recurso n.º 084/2002 – Mandado de Segurança -
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu/ PR
Impetrante: JAIR ILSON DA SILVA GABRIEL
Advogado: Dr. Amanda Gimenes Coutinho
Impetrado: MM. Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especi-
al Cível de Foz do Iguaçu/Pr.
Interessado: TELEPAR CELULAR S.A

Advogado: Dr. Elaine Ribeiro de Souza Anderle e Aquile An-
derle
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

02) Autos de Recurso n.º 017/2002 – Embargos de Declaração
- Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu/PR
Embargante/Recorrente: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO
Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha e Rosana de
David
Embargado: Acórdão nº 021/2002
Recorrido: DIRCEU TRINDADE
Advogado: Dr. João Augusto Martins Filho e Ana Marcia Soa-
res Martins Rocha
Juiz Relator: DR RUY MUGGIATI

03) Autos de Recurso n.º 024/2002 – Embargos de Declaração
- Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu/PR
Embargante/Recorrido: SOLANGE ROSSONI
Advogado: Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Junior
Embargado: Acórdão nº 045/2002
Recorrente: IESDE-Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento do Paraná
Advogado: Dr. Fabiano Hartmann Peixoto
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

04) Autos de Recurso n.º 04/2002 - Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado: Dr. Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt e
Vergínia Bernardo Jorge
Recorrido: JOSÉ ALEXANDRE SEIXAS RISDEN
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

05) Autos de Recurso n.º 07/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: VIAÇÃO ITAIPU LTDA
Advogado: Dr. José Bento Vidal e Hiran José Denes Vidal
Recorrido: ALDO RENE SEGOVIA
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

06) Autos de Recurso n.º 010/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: ESCRITÓRIOS UNIDOS LTDA
Advogado: Dr. Paulo Sérgio Dias da Silva
Recorrido: GABRIEL ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR
Advogado: Dr. Osli de Souza Machado, Jusilei Soleide Matick
e Adriana Aparecida da Silva
Juiz Relator: DR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

07) Autos de Recurso n.º 013/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: BANCO BANESTADO S.A
Advogado: Dr. Tatiana Piasecki Kaminski e Karin Loize Holler
Recorrido: JOSÉ LUIZ BARTH
Advogado: Dr. Roque Sutil e Pedro da Luz
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

08) Autos de Recurso n.º 016/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: ANTONIO MARCOS CALVET DE PAIVA CAR-
VALHO
Advogado: Dr. Antonio Amadeu Palazzo e Ingrid Lilian Borto-
li da Silva
Recorrido: SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A
Advogado: Dr. Tatiana Piasecki Kaminski e Karin Loize Holler
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

09) Autos de Recurso n.º 019/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: JORGE VOLMIR SERROTENIKI
Advogado: Dr. Maria Angela de Oliveira Mendes, Aurora Zi-
lio, Juliana P. de Melo Aguiar e Gabriela Damião Cavalli
Recorrido: FLORENTINO ROSSATO
Advogado: Dr. Ademar Martins Montoro
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

10) Autos de Recurso n.º 030/2001 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Juliana Penayo de Melo Aguiar, Aurora Zilio
Recorrido: VALDOMIRO GARCIA DA ROCHA
Advogado: Dr. Marcia Miglioli de Carvalho Hauptman
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

11) Autos de Recurso n.º 044/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Rosana de David e Marcelo de Souza Teixeira
Recorrido: JOÃO JOSÉ FRANCO
Advogado: Dr. Gladston Ferreira da Silva e José Gonçalves de
Melo Neto
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

12) Autos de Recurso n.º 085/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: ILIS JOSÉ MACHADO
Advogado: Dr. Luiz Carlos Sbaraini Jr.
Recorrido: RENNE VALLE
Advogado: Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

13) Autos de Recurso n.º 086/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CATARATAS
Advogado: Dr. Fabiana Nantes Giacomini
Recorrido: VLAMIR SILVA PINTO
Advogado: Dr. Jeferson Fosquiera
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

14) Autos de Recurso n.º 087/2002 – Juizado Especial Cível –

Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Advogado: Dr. Décio Ribeiro Júnior
Recorrido: JOÃO BATISTA RODRIGUES DA COSTA
Advogado: Dr. Paulo Giovani Fornazari e Carmela Manfroi
Tissiani
Juiz Relator: DR RUY MUGGIATI

15) Autos de Recurso n.º 088/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA-GVT
Advogado: Dr. Henoch Gregório Buscariol
Recorrido: LUCIANO ELIAS INÁCIO
Advogado: Dr. José Marcelo Nicoletti Teixeira
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

16) Autos de Recurso n.º 090/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: ALINE ANDRESSA BESERRA
Advogado: Dr. Marcelo Szadkoski, Antonio Lu, Rodrigo Ta-
gliari Helbling
Recorrido: EVERSON LUIS DE ANDRADE
Advogado: Dr. Marco Aurélio Fagundes
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

17) Autos de Recurso n.º 091/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA ROCHA RO-
DRIGUES
Advogado: Dr. Marco Aurélio de Oliveira Almeida
Recorrido: ORTH & ORTH-MODELAR MÓVEIS
Advogado: Dr. Cirlene Librelato Santos
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

18) Autos de Recurso n.º 092/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: EMÍLIO OTREMBA e LORENA W. OTREMBA
Advogado: Dr. Jeferson Fosquiera
Recorrido: TELVINA PIRES DOS SANTOS, CLAUDIA ELI-
ZETH NARVAEZ, HERMINIA MARTINS DE SOUZA e SA-
LETE FÁTIMA DE SOUZA
Advogado: Dr. Jairo Moura
Juiz Relator: DR RUY MUGGIATI

19) Autos de Recurso n.º 093/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: CARLOS IVAN SPADA
Advogado: Dr. Mario Espedito Ostrovski
Recorrido: WILSON THOMAS MACIEL
Advogado: Dr. Marília Antonia da Silva e Egídio Fernando
Arguello
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

20) Autos de Recurso n.º 095/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: MC DONALD’S COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado: Dr. Luzyara das Graças Santos
Recorrido: PÉRICLES ROLIM DA SILVA
Advogado: Dr. José Gonçalves de Melo Neto
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

21) Autos de Recurso n.º 096/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S.A
Advogado: Dr. Rodrigo Cardoso de Souza e Tatiana Piasecki
Kaminski
Recorrido: JOÃO CESAR MACIEL
Advogado: Dr. Mônica Ribeiro Tavares
Juiz Relator: DR LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

22) Autos de Recurso n.º 098/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: GILBERTO MONTEIRO ROCHA
Advogado: Dr. Giovani Marcos Negrissoli
Recorrido: CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e FENAS-
SEG – Federação Nacional de Seguros Privados e de Capitali-
zação
Advogado: Dr. João Cesar Silveira Portela
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

23) Autos de Recurso n.º 099/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/ PR
Recorrente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferrarezi
Recorrido: OLAIS BERNARDES
Advogado: Dr. Clécio Almeida Viana e Carlos Sérgio Schim-
melpfeng
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

24) Autos de Recurso n.º 101/2002 – Juizado Especial Cível –
Foz do Iguaçu/PR
Recorrente: GILBERTO MONTEIRO ROCHA
Advogado: Dr. Giovani Marcos Negrissoli
Recorrido: FUNBEP-Fundo de Pensão Multipatrocinado
Advogado: Dr. Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler
e Indalécio Gomes Neto
Juiz Relator: DR RUY MUGGIATI

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 27/2002
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO - DR. MARCELO GO-
BBO DALLA DÉA

Advogados:
Aderbal Souto Gomes 23,34
Adriana Meneghetti 13
Anadir Rute dos Santos 12
Ari Borges Monteiro 20
Carlos Alberto Ferreira Paz 21
Carlos Sergio Schimmelpfeng 33

Célio Celso Beckmann 10
Claudiomir Martins 22
Dener Paulo Martini 02
Denise A Comar Nakamura 32, 30
Eduardo Ribeiro Neto 39
Eliete Aparecida de Gouveia 29
Elvio Legnani 17
Emerson Ricardo Galiciolli 08
Geraldo Jose Wietzikoski 05
Hiran José Denes Vidal 35
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 18
João Augusto Martins Filho 15
Jose dos Santos Caetano 37,36,25,24
Karin Loize Holler 07
Leandro de Oliveira 09, 38
Luiz Assunção de Araujo 04
Luiz Soares de Oliveira 14
Marcio Miglioli de Carvalho 19
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 11
Marcos Aparecido de Souza 03
Newton Schimmelpfeng 33
Osli de Souza Machado 16
Roberto Martins Lopes 26
Roque Sutil 28
Rubens Alexandre da Silva 06
Rute Gill 30, 32
Valeria Rodrigues 31
Vitor Hugo Nachtygal 01

01 RECLAMAÇÃO - Autos nº 004/02 - Silvano Duarte X Dir-
ceu Luiz Paula e Diego Rodrigo de Souza– intimação do pro-
curador do reclamado da certidão da Carta Precatória juntada
nos autos-Advogado: Vitor Hugo Nachtygal

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 015/02- Nilso Fusco X ECT-
Empresa Brasileira de Correio e Telegrafos- Intimação do pro-
curador do reclamante do despacho de fls. 33 “ Como requer”.-
Advogado:Dener Paulo Martini

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 366/00 - Marcos Aparecido de
Souza X José Marcilio dos Reis, Luiza Candido dos Reis, Leo-
nel Germano da Silva, Luci Cassenote da Silva, Janildo Costa e
Solei Aparecida Ferreira- Intimação do procurador do recla-
mante para que no prazo de 15 (quinze) forneça o atual endere-
ço onde possam ser encontrados os bens do reclamado, sob
pena de extinção.- Advogado:Marcos Aparecido de Souza.

 04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 655/01 - José Selvino Vargas X
Antonio Silvano dos Santos e João Maria Borges– Intimação
do procurador do exeqüente do despacho de fls. 62 “Diga o
exeqüente”. Advogado: Luiz Assunção de Araújo

 05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 674/99 - Flávia Evaristo Bue-
no X Construtora Mtm Ltda– Intimação do procurador do re-
clamante do despacho de fls. 113 “Diga a reclamante se pre-
tende à execução”.Advogado: Geraldo José Wietzikoski.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 761/00 - Gilberto Ploszai X
Antonio Carlos de A Viana. - Intimação do procurador do re-
clamante para indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção– Advogado:Rubens Alexandre
da Silva.

07 EMBARGOS DE TERCEIRO - Autos nº 1683/02 -Indiana
Seguros S/A X Neivo João Grando - Intimação do procurador
do embargante do despacho de fls. 16 “ I- Recebo os embargos
para a discussão. Suspendo a reclamação. Intime-se o embar-
gado, para querendo e no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, oferecer impugnação. II- Defiro o pedido, ainda que
em liminar imprópria, posto que se trata de revogação de limi-
nar adredemente concedida no feito principal, determinando o
cancelamento do bloqueio administrativo. III- Entretanto, o
embargante deverá prestar caução idônea, no prazo de 05 dias,
no valor do bem”. Advogado: Karin Loize Holler.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 822/02 - Miguel Ângelo Cam-
pos X Cláudio Rogério Alexandre– Intimação do procurador
da reclamante do despacho de fls. 29 “ Eventual pedido de exe-
cução deve atender os art. 604 e 61 II do CPC”–Advogado:
Emerson Ricardo Galiciolli

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1026/01 - Jayr Aguilar Gomes
X Leomar Borba da Silva e Jorge Sabetzki – Intimação do pro-
curador do reclamante para indicar bens à penhora do reclama-
do, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. Advogado: Le-
andro de Oliveira.

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1033/00 -
Marcir Marion X Cooperativa Habitacional da Fronteira- Co-
hafronteira- Intimação da procuradora da reclamante do despa-
cho de fls 41 “ Diga o reclamante” - Advogado: Célio Celso
Beckamann

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1047/01 - Edson Calmon Vieira
X Tim Telepar Celular – Intimação do procurador do reclaman-
te despacho de fls. 98: “Diga o reclamante se pretende a execu-
ção do débito” Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1353/02 - Mauricio Pereira
Azevedo, Irene Alves de Azevedo X José Antonio F de No-
gueira– Intimação do procurador do reclamante da sentença de
fls. 18 “ Tendo em vista o pedido retro, julgo extinto o presente
processo, com fulcro no artigo 267, inciso VII do Código de
Processo Civil; II- Publique-se. Deixo de determinar o registro
em razão do disposto na seção 01, item 17.1.2.4. do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça; III Proceda-se os
levantamentos necessários; IV- Oportunamente, arquivem-se”
Advogado:Anadir Rute dos Santos

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1368/00 - Iracema da Cruz X
Tomasella Administração e participações LTDA– Intimação do
procurador do reclamante do despacho de fls 77 “ Como
requer”.Advogado: Adriana Meneghetti.
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14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1467/01 - Valter André Ferreira
X Jerre Adriane dos Santos, Jeu Moiseis Martins e Gelson
Antonio– Intimação do procurador do reclamante para que in-
dique bens a penhora do reclamando, em 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção.–Advogado: Luiz Soares de Olveira

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1726/01 - Antonio dos Santos
Pereira X Sirlei Maria de Giacomo– Intimação do procurador
do reclamante, do despacho de fls 40 “ Eventual execução da
sentença deve atender os arts. 604 e 614 II do CPC” - Advoga-
do: João Augusto Martins Filho

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2063/01 - Nereu Heitor Borto-
latto X Simone Jose Macedo- Intimação do procurador do re-
clamante a se manifestar nos autos, no prazo de 15 dias. Advo-
gado: Osli de Souza Machado

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 87/97 - Paulo André Garcia
Carrelo e Giubert de Oliveira X Barros Com. E Cons. De Arei-
as Verdes e Paulo Sergio Medeiros – Intimação dos procurador
do executado do despacho fls. 226 “Como requer”.– Advoga-
do: Elvio Legnani

18 EXECUÇÃO - Autos nº 348/02- Luiz Raimundo Jose da
Costa Cabral e Sirley Leonora Cabral X Salete Terezinha Gi-
rotto Ropke- Intimação do procurador do reclamante do despa-
cho de fls. 48 “I- Certifique-se sobre eventual oferta de embra-
gos; II- Em caso negativo, diga o credor sobre interesse na ad-
judicação do bem penhorado; III- Intime-se” Advogado: Javert
Ribeiro da Fonseca Neto.

19 EXECUÇÃO - Autos nº 454/02 - Marcos Welber de Souza
X Joaquim Moises Nunes Correa e Iracema da Rold– Intima-
ção do procurador do reclamante para se manifestar a respeito
da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção. Advogada: Márcia Miglioli de Carvalho.

20 EXECUÇÃO - Autos nº 480/02 - Chun Liang Hsu X Weslei
Leal Costa– Intimação do procurador do reclamante a se mani-
festar a respeito da certidão do Oficial de Justiça de folhas 12
vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Advogado: Ari
Borges Monteiro.

21 EXECUÇÃO - Autos nº 1501/02 - Celeiros Pub e Petiscos
Ltda e Tatiana Ricott e Valente Ribeiro X João Maria Morais
Custim - Intimação do procurador do embargado do despacho
de fls. 09 “...Recebo os embargos para discussão, bem como,
suspendo a execução. Intime-se o embargado para oferecer
impugnação no prazo legal”.Advogado:Carlos Alberto Ferrei-
ra Paz

22 EXECUÇÃO - Autos nº 520/01- Fernando Saraiva Vieira X
Panificadora Dois Irmãos– Intimação do procurador do exe-
quente a se manifestar a respeito da certidão da Carta Precató-
ria juntada aos autos.– Advogado:Claudiomir Martini e Ésio
Luis Rasch.

23 EXECUÇÃO - Autos nº 553/02 - Filipina Wandscher Brol
X Kalil Mohamad Awada– Intimação do procurador do exe-
quente para indicar o endereço residencial do executado no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.- Advogado: Aderbal
Souto Gomes.

24 EXECUÇÃO - Autos nº 695/02 - Jose dos Santos Caetano
X Jose Leodoro Lopes- Intimação do procurador do exeqüente
para indicar os bens à penhora do reclamado, em 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção. -Advogado: Jose dos Santos Caeta-
no.

25 EXECUÇÃO - Autos nº 697/02- Jose dos Santos Caetano X
José Leodoro Lopes – Intimação do procurador do exeqüente
para indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção.– Advogado: Jose dos Santos Caetano.

26 EXECUÇÃO - Autos nº 725/02 – Sirlei Bertuol Santa Cruz
X Cláudio Sperafico- Intimação do procurador do exequente
do Despacho de fls.15 “Como requer”.–Advogado: Roberto
Martins Lopes

27 EXECUÇÃO-Autos nº 738/02– Jose dos Santos Caetano X
Ivan Carlos Dalla Agnese.-Intimação do procurador do exe-
qüente indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção. Advogado: Jose dos Santos Caeta-
no.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 840/02 – Lurdes Tonin Terrible X
Amarildo de Souza -Intimação do procurador do exeqüente para
indicar bens à penhora do reclamado, em 15 (quinze) dias, sob
pena de extinção.– Advogado: Roque Sutil

29 EXECUÇÃO - Autos nº 859/02 – Ivanilda Carvalho da Sil-
va X Jovenil Bento Ribeiro Me- Intimação do procurador do
exeqüente para indicar bens à penhora do reclamado, em 15
(quinze) dias, sob pena de extinção. Advogado: Eliete Apare-
cida de Gouveia

30 EXECUÇÃO - Autos nº 918/02 – Darci Dercio Haack X
Laureana Aparecida Leandro-Intimação do procurador da exe-
qüente a respeito da certidão do oficial de justiça de fls 11 vº,
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção -Advogado: Rute
Gill e Denise A Comar Nakamura

31 EXECUÇÃO-Autos nº 974/02 – Harry Takahide Daijó X
empresa Marilene Rocha Miranda Me– Intimação do procura-
dor do exequente a respeito da certidão do oficial de justiça de
fls 22 vº, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção - Advoga-
do: Valeria Rodrigues

32 EXECUÇÃO -Autos nº 1001/02– Hiroshi Takigami X Diva
Maletzke Lamb- Intimação do procurador do exeqüente a res-
peito da certidão do oficial de justiça de fls 11 vº, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção– Advogado: Rute Gill e Denise
A Comar Nakamura

33 EXECUÇÃO - Autos nº 1027/02– Jayr Aguilar Gomes X
Amanda Rahmeir Fritzen e Lorival Pedroso Marues- Intimação
do procurador do exeqüente procurador do exeqüente para in-
dicar bens do executado a penhora, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção.Advogado: Newton Schimmelpfeng e Carlos
Sergio Schimmelpfeng.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 1028/02 – Adélio Santo Cavalheiro
de Oliveira X Derly Martin de Souza- Intimação do procurador
do exeqüente para fornecer o endereço do executado, em 15
dias, sob pena de extinção.Advogado:Aderbal Souto Gomes.

35 EXECUÇÃO- Autos nº 1072/01 – Jose Bento Vidal X An-
tonio da Silva Hoichi- Intimação do procurador do exequente
do despacho de fls 24 “Como requer” – Advogado:Hiran José
Denes Vidal

36 EXECUÇÃO - Autos nº 1101/02 – Jose do Santos Caetano
X Jose Alves de Lima- Intimação do procurador do exeqüente
para fornecer o endereço do executado, em 15 dias, sob pena
de extinção–Advogado:José dos Santos Caetano

37 EXECUÇÃO - Autos nº 1102/02 – José dos Santos Caetano
X João Lourenço Felix- Intimação do procurador do exeqüente
a se manifestar nos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção. Advogado: José dos Santos Caetano.

38 Ação Monitória - Autos nº 1479/01 –Leandro de Oliveira X
Samir Hussein Safadi Auto Peças- Intimação do procurador do
exeqüente do despacho de fls. 35 “ Como requer. Sobreteste-se
por 60 dias ” Advogado: Leandro de Oliveira.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 2049/01 – Aureli Breda Savariani
X Maruo M Fujiwara- Intimação do embargado do despacho
de fls 39 “ Recebo os embargos para discussão. Suspendo a
execução. Intime-se o embargado, para que no prazo de 10 dias,a
traves de advogado, oferecer impugnação. Advogado:Eduardo
Ribeiro Neto

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
2ª SECRETARIA ¾ RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM
CEP 86039-060 FONE/FAX  (43) 3356-3129
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 15/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(s) N º de Ordem Autos

Victor Pereira da Silva 01 0703/01
Carlos Castanha 02 0294/02
Raul Aparecido de Camargo Bueno 03 0390/02
Cássio Nagasawa Tanaka 04 0422/02
Adailton Alves Maciel Júnior, Miguel Angelo Aranega Garcia,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira e Adolfo Luís de Souza
Góis 05 0586/02
Fernando Augusto Dissenha 06 0659/02
Mariano Casanova Tomé e Marcelo
Gaya de Oliveira 07 0681/02
Mariléia Rodrigues Mungo 08 0877/02
Luiz Carlos Bortoletto e José Francisco Assis09 AP. 083/01

01 – Procedimento – 0703/01 (AP. 189/02)  – Eduardo Vilhar-
quide Júnior X Dirceu Rodrigues dos Santos Júnior e Rodolfo
Ricardi Janene (Ministério Público X Alexsandro Rodrigues
dos Santos). Em relação ao autor do fato Dirceu Rodrigues dos
Santos Júnior: “sentença datada de 24.09.2002, que declarou
extinta  puniblidade, ante o cumprimento da medida restritiva
de direitos aplicada em transação”. Em relação ao autor do fato
Rodolfo Ricardi Janene: “Peço vênia para acolher e adotar como
razão de decidir, o douto parecer ministerial retro, o qual, por
amor à brevidade, passa a fazer parte integrante deste e, via de
conseqüência, DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos pre-
sentes autos”. Em relação ao autor do fato Alexsandro Rodri-
gues dos Santos: “audiência de transação e/ou suspensão con-
dicional do processo designada para 12.11.2002, às 15:15 ho-
ras”. Advogado: Victor Pereira da Silva.

02 – Procedimento – 0294/02 – Paulo Sérgio Nascimento Can-
cer e Rodolpho Barbosa dos Santos X os mesmos. “Sentença
datada de 26.09.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante
a decadência do direito de representação das Vítimas”. Advo-
gado: Carlos Castanha.

03 – Procedimento – 0390/02 – Antônio Paulo Salomão. “Sen-
tença datada de 25.09.2002, que declarou extinta a punibilida-
de, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos aplica-
da em transação, declarou a perda da arma apreendida à fl. 08
em favor da União e autorizou o Autor do fato a efetuar ao
saque da importância depositada a título de fiança”. Advogada:
Raul Aparecido de Camargo Bueno.

04 – Procedimento – 0422/02 – Nelson Maciel da Silva X Gui-
lherme Garcia Tsujiguchi. “Sentença datada de 24.09.2002, que
declarou extinta a punibilidade, ante a decadência do direito de
representação da Vítima”. Advogado: Cássio Nagasawa Tanaka.

05 – Procedimento – 0586/02 – Condomínio Residencial Nico-
la Pagan X Víctor Romano Filho e José Luro Estancia. Em
relação ao autor do fato Víctor Romano Filho: “sentença data-
da de 23.09.2002, que declarou extinta a punibilidade, ante o
cumprimento da medida restritiva de direitos aplicada em tran-
sação, e declarou a perda das armas e cartuchos apreendidos à
fl. 16 em favor da União”. Em relação ao autor do fato José
Luro Estancia: “despacho datado de 23.09.2002 que deferiu o
item II da cota ministerial de fl. 66 e determinou a baixa dos
autos à Delegacia de origem, para conclusão das investigações,
por trinta (30) dias”. Advogados: Adailton Alves Maciel Júni-
or, Miguel Angelo Aranega Garcia, Leonardo Santos Bomedi-
ano Nogueira e Adolfo Luís de Souza Góis.

06 – Procedimento – 0659/02 – José Benedito da Silva. “Sen-
tença datada de 23.09.2002, que declarou extinta a punibilida-
de, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos aplica-
da em transação”. Advogado: Fernando Augusto Dissenha.

07 – Procedimento – 0681/02 – Ivan Afonso Carrasco de Abreu
X Elena Mieko Morita Saito. “Peço vênia para acolher e adotar
como razão de decidir, o douto parecer ministerial retro, o qual,
por amor à brevidade, passa a fazer parte integrante deste e, via
de conseqüência, DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos pre-
sentes autos”. Advogados: Mariano Casanova Tomé e Marcelo
Gaya de Oliveira.

08 – Procedimento – 0877/02 – João Carlos Bezerra Lemos X
Jessé Januário de Freitas e Cilene Liana Almudi de Freitas.
“Sentença datada de 25.09.2002, que declarou extintas as pu-
nibilidades das infrações penais atribuídas aos autores dos fa-
tos, exceto aquela ocorrida em tese no dia 20 de abril de 2002,
ante a decadência do direito de representação da vítima, e de-
terminou a baixa dos autos à origem, por trinta (30) dias, para
cumprimento das diligências mencionadas nos itens ‘1’ e ‘2’,
da alínea ‘b’ de fl. 69”. Advogada: Mariléia Rodrigues Mungo.

09 – Ação Penal – 083/01 – Ministério Público X Eduardo So-
bral Ferreira e Dayana Fonseca Ferreira. “Audiência de instru-
ção e julgamento designada para o dia 18 de dezembro de 2002,
às 14:00 horas”. Advogados: Luiz Carlos Bortoletto e José Fran-
cisco Assis.

SÃO MATEUS DO SUL

Comarca de São Mateus do Sul – Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação n. 10/2002
Juíza Supervisora: Dra. Inês Marchalek Zarpelon

1 - Ação de Reclamação – autos n° 47/2002 – Reclamante:
Marlice Côas X Reclamado: Ernani Antônio Wisniewski – “
Ante o exposto e atendendo a tudo mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicial para efeito de condenar o re-
querido ao pagamento de indenização por dano moral no im-
porte de 20 (vinte) salários mínimos ”.  Adv. Dr  Luiz Carlos
Gemin, Dr. Valério Schimidt e Dra Suzane L. Konnel, Dr. Fir-
mino de Paula Santos Lima.

2 - Ação de Reclamação – autos n° 46/2002 – Reclamante:
Célio Valdir da Silva X Reclamada: Credicard S. A. – Admi-
nistradora de Cartões de Crédito – “Ante o exposto e atenden-
do a tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
inicial, para efeito de condenar a requerida ao pagamento de
indenização por dano moral no importe de 20 (vinte) salários
mínimos”  Adv. Dr. Sandra Mara Marafon da Silva  e Dra. Maria
Madalena Rego Barros Wolff de Almeida.

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

JUIZ: DR. JAMIL RIECHI FILHO

RELAÇÃO Nº 34 /2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

008 00334/2000

ACIR OLISKOWSKI 006 00184/1999

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 017 00502/2002

CARLO RODRIGO BREHMER 016 00327/2002

021 00702/2002

018 00548/2002

CLEITON CESAR SCHAEFER 007 00260/1999

023 01076/2002

022 01075/2002

HELLEN CRISTINA WOLF 011 00085/2001

JAIRO M.CHRIST 009 00868/2000

019 00583/2002

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 015 00153/2002

013 01064/2001

JOAO CARLOS COAS JUNIOR 004 00292/1998

JOAO MATIAK SLONIK 009 00868/2000

LIDIA FIJEWSKI 020 00605/2002

LUCIANO RICARDO HLADCZUK 008 00334/2000

LUIS MARCELO SCHNEIDER 002 00128/1999

001 00047/1999

014 00123/2002
MARTIN FRANCISCO RIBAS 010 00935/2000
MAURICIO FERNANDO OTTO 012 00314/2001
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 003 00152/1999
ROGERIO LUIS STASIAK 019 00583/2002
ROSSANDRA M. DA CUNHA COD 024 01194/2002

025 01195/2002
ZEIDAN MARCELO FARAJ 005 00167/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-47/1999-DARCI BU-
ENO x LAURO MORANDI -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-128/1999-LUIS MAR-
CELO SCHNEIDER x MARCOS ARAUJO BORGES -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-152/1999-ALMERI

JOSE ADUR x JULIANO CESAR MORO -Manifeste(em)-se

a(s) requerente(s)-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

4.-COBRANCA-292/1998-AUGUSTO AFONSO DALPRA x

UNTERSTELL -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

JOAO CARLOS COAS JUNIOR-

5.-COBRANCA-167/1999-NATALINO PEROTTI x RENI DOS

SANTOS E e outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

ZEIDAN MARCELO FARAJ-

6.-COBRANCA-184/1999-ISAIAS SA SILVA CABRAL x

JOAO POTUK -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR

OLISKOWSKI-

7.-COBRANCA-260/1999-DARCI ROMEO REALI JUNIOR

x GAETH TRANSPORTES -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

8.-COBRANCA-334/2000-NELSON HOLAS x SILMAR JOSE

HOEPERS -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIA-

NO RICARDO HLADCZUK e -

9.-COBRANCA-868/2000-RUY MATHIAS JACOBS x COPEL

CIA PARANAENSE DE ENERGIA- Recebido os autos da tur-

ma recursal. Determinado o aguardo no arquivo.Adv. JAIRO

M.CHRIST e JOAO MATIAK SLONIK-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-935/2000-ARNO

ALEXANDRE FECHT x RODOLFO GUSTAVO WINTER -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN FRANCIS-

CO RIBAS-

11.-COBRANCA-85/2001-EVA APARECIDA BORGES x

CONSORCIO SERVOPA e outros- Recebido os autos da tur-

ma recursal e determinado o aguardo no arquivo.Adv. HEL-

LEN CRISTINA WOLF-

12.-COBRANCA-314/2001-MAURICIO FERNANDO OTTO

x IRMAOS DACHERY LTDA, e outros -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

13.-COBRANCA-1064/2001-ODNIR BERTOLOTTE x WAL-

DUYR GEREMIA -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

14.-COBRANCA-123/2002-JEAN MARLON MISKIEVICZ x

SCHIMIDT FOTO E VIDEO -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

15.-COBRANCA-153/2002-JOAO MARIA BORGES SILVEI-

RA x IGREJA QUADRANGULAR, repres. pelo bispo e ou-

tros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JEFFERSON

DOUGLAS BERTOLOTE-

16.-COBRANCA-327/2002-ELETROMOVEIS ARNALDO

LTDA x VERONICA MARSCHALK -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-502/2002-FERNAN-

DO ANTONIO MOREIRA ME e e outros x ODEMIR ADAMI

-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANDERSON DOU-

GLAS MOLERI-

18.-COBRANCA-548/2002-DINOS SPORT repres.p/ e outros

x MARLI TUREK MARTINS -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

19.-COBRANCA-583/2002-MARCIA SALETE GIARETTA

COMINSKY x IVAN PLINIO WISMANN e e outros-Deferido

por ora a justiça gratuita. REcebido o apelo. A autora para con-

tra-razäes. Adv. JAIRO M.CHRIST e ROGERIO LUIS STASI-

AK-

20.-COBRANCA-605/2002-HILARIO ARTHUR SCHAEFFER

x ORLANDO JOSE SCHMIDT E e outros -Manifeste(em)-se

o(s) recorridos.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

21.-COBRANCA-702/2002-JOSILENE STENZINGER x EVE-

RALDI MARCOS MACHADO -Manifeste(em)-se a(s)

requerente(s)-Adv. CARLO RODRIGO BREHMER-

22.-COBRANCA-1075/2002-BALALOTTI E FENKER E

SUA SUCESSORA e outros x CIRCAL-REFLORESTADO-

RA CERRO AZUL LTDA E SUCESSORA e outros -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CLEITON CESAR

SCHAEFER-

23.-COBRANCA-1076/2002-BALALOTTI E FENKER E SUA

SUCESSORA e outros x MANZANILHA -Manifeste(em)-se

a(s) requerente(s)-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1194/2002-ACIR

ARNO FECHT x MARLENE MARIA ZIN SAADE -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ROSSANDRA M. DA

CUNHA CODAGNONE-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJ.-1195/2002-ACIR

ARNO FECHT x EMERSON LOURENCO LITWINSKI -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ROSSANDRA M. DA

CUNHA CODAGNONE-
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MINISTÉRIO PÚBLICO

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1542

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, tendo em vista o vencido no Parecer nº 1131/2002 - AJ,

exarado no Protocolo nº 9919/2002 - MP/PR/MARECHAL,

resolve:

M A N D A R  C O N T A R

em favor da doutora MARIA LUIZA CORREA DE MELLO,

Promotora de Justiça de entrância inicial da comarca de Curiú-

va, para efeito de gratificação adicional, o tempo de 05 (cinco)

anos, 09 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias, compreendido

entre 30/06/1993 e 15/04/1999, relativo ao exercício da advo-

cacia, já descontado o tempo em paralelo com o ingresso no

Ministério Público do Estado do Paraná, de conformidade com

os artigos 50, § 2º da Lei Orgânica Nacional do Ministério Pú-

blico nº 8.625/93 e 1º da Lei Complementar Estadual nº 42/88.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1544

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

C O N C E D E R

ao Membro do Ministério Público abaixo indicado, o acréscimo de 5% (cinco
por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar Estadual nº
42/88:

Nome Cargo R.G. nº Protocolo Data
Validade

Total
Adicional

Maria Luiza Correa de
Mello
Curiúva

Promotora de
Justiça de
entrância inicial

3.503.806 9919/02 16/04/99 5%

Curitiba, 30 de agosto de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

Ordem dos Advogados do Brasil

Seção do Paraná

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REA-

LIZADA NO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2002, EM SEGUN-

DA CONVOCAÇÃO.

Aos oito dias do mês de outubro de dois mil e dois, na Sala do

Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, situada na

Rua Cândido Lopes, 146, 9° andar, às dezesseis horas e trinta

minutos foi instalada a Assembléia Geral Extraordinária, con-

vocada na forma do artigo 4° do Regimento Interno, conforme

Edital publicado no Diário da Justiça no dia 25 de setembro do

ano em curso, para apreciar o Relatório da Diretoria desta Se-

ção e aprovar as contas desta Entidade compreendendo o exer-

cício de 2001. O Conselheiro Presidente José Hipólito Xavier

da Silva declarou aberta a Assembléia em 1ª Convocação, veri-

ficando a ausência de “quorum” suspendeu e anunciou a 2ª

convocação para o mesmo dia, uma hora mais tarde, no mesmo

local. Às dezessete horas e trinta minutos, a Presidência con-

vocou os presentes à 2ª Convocação da Assembléia Geral, fi-

cando a Mesa composta pelos advogados: José Hipólito Xavier

da Silva, Presidente; Manoel Antonio de Oliveira Franco, Se-

cretário Geral; Ivo Harry Celli Júnior, Secretário Geral Adjun-

to; Luiz Alberto Rego Barros, Tesoureiro e mais os advogados

que assinaram o livro de presença. A Presidência conferiu a

palavra ao Conselheiro Manoel Antonio de Oliveira Franco,

que fez a leitura do Balanço Geral de 2001, relativo a esta Se-

ção e às suas Subseções e do Relatório circunstanciado das

atividades. Após foi deixada a palavra livre para que os presen-

tes pudessem se manifestar; como não houve manifestação e

nenhum registro, foram, por unanimidade, aprovadas as contas

e o relatório submetidos à presente Assembléia Geral Extraor-

dinária. A Sessão foi suspensa para lavratura da Ata. Reaberta

a Sessão, foi a ata aprovada por unanimidade. Nada mais ha-

vendo a se tratar, o Senhor Presidente encerrou a Sessão, da

qual para constar lavrou-se a presente ata.

(a) José Hipólito Xavier da Silva

Presidente

(a) Manoel Antonio de Oliveira Franco

Secretário Geral

ORDEM DOS ADVOGADOS

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

SEÇÃO DO PARANÁ

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

 SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 152/2002

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 25 de outubro de 2002, às 14h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO CRIMINAL Nº 68 - CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA : ENGENHEIRO BELTRÃO - 116ª Zona Elei-
toral
RECORRENTE(S) : ALCIDES SERAFIM BORGES
Advogado(s) : DRS. MARCELO SÉRGIO PEREIRA E OU-
TROS
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
REVISOR : DR. SILVIO DIAS
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 17 DE OUTUBRO DE 2002.
IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA

Autos: 03-RT-12337/2002
Autor: JOÃO ALVES FERREIRA SOBRINHO
Réus: CONSTRUTORA J  F  ALMEIDA LTDA.

O Doutor FABRICIO N. S. NOGUEIRA, Juiz do Trabalho da
3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos quan-
tos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
está INTIMANDO  o réu acima nomeado, para comparecer à
audiência designada para o dia 27/11/2002, às 15h15min, na
sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita
na Av. Vicente Machado, nº 400, 9º andar, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT, sendo
que o não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 15
dias do mês de outubro  de 2002. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

FABRICIO N. S. NOGUEIRA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00079-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01583-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO PINTO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01813-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON TADEU ARZUA MACHADO FER-
REIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04902-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AIRTON JOAQUIM MATOSO FERREIRA
Reclamada(s) : PAULO CESAR BLUM MULLER

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO 1Ì E 2Ì RECDOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20792-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE UZUM
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
ALBERTO MANENTI PR20617
AUDIENCIA ADIADA PARA 18.2.03 AS 13H35, EM RA-
ZAO DA PERICIA.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00080-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05001-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO MARTINS DE ANDRADE
Réu(s) : SUPREMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

: LOURIVAL SANTOS LEAL
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 10DIAS,NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07622-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RILDO JOSUE CARNEIRO
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : VALMIR TEIXEIRA PR20942
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07681-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ ALFREDO DE ARAUJO NEVES
Reclamada(s) : KS DISTRIBUIDORA
Adv(s) : RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO
PR23287
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08177-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA GORSKI DE ARAUJO
Réu(s) : ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA ENS PRE
ESCOLAR E 1 GRAU

: G H M BERCARIO S-C LTDA
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
COMPROVAR RECOL.INSS E CUSTAS, 10DIAS,NO SILEN-
CIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08182-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAMARION RICARDO SCHREINER
Réu(s) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS

: FAMA FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO
MENOR APRENDIZ
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08302-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELI DO ESPIRITO SANTO FERNANDES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR EMBARGOS, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08323-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMELITA FRANCISCA DE AZEVEDO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08586-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA FERREIRA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08592-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAINA DO ROCIO FERREIRA DOS SAN-
TOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08827-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA BENEDITA DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08835-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA CALIZARIO BENTO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09068-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI ADRIANO DOS SANTOS
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09404-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO GERONIMO BUDZIAK
Réu(s) : INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09643-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA DE FRANCA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09747-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO AVELINO DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09750-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO GUSTAVO LOPES FURTADO
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S-A

: ELOS FUNDACAO ELETROSUL PREVI-
DENCIA ASSIST SOCIA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CONTRAMINUTAR EMBARGOS, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10067-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO CRIPSIM LOPES
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURO DA ASSUNCAO VALLIM
Réu(s) : SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
Adv(s) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10762-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO CAMPOS
Réu(s) : PRESTO LABOR(M F)SIND IVAN ALEXAN-
DRINO C SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : REJANE TERESINHA SCHOLZ PR16077
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10787-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO LUIZ VIVI
Réu(s) : POLISH CAR EXPRESS LTDA
Adv(s) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10834-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SCHULTZ FILHO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10933-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON APARECIDO MIRAIS
Réu(s) : GLAXO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VINICIUS ANTONIO GASPARINI PR8802
RECOLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,10
DIAS,SOB PENA EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11428-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA WERNISKI MARTINIUK
Réu(s) : SERPRO SERVICOS FEDERAL DE PROC
DE DADOS
Adv(s) : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO
PR9352
MANIFESTAR-SE E A PRESENTAR CALCULOS
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11546-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MALSINHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND
ALEXANDRE ZAPPA
Adv(s) : NEY ROBERTO DE BARROS GUIMARAES
PR23826
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 10DIAS,NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11720-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ATTITUDE PRE VESTIBULAR LTDA
Adv(s) : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM PR20584
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11887-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMIR GONCALVES
Réu(s) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
GREENWOOD LTDA

: ROBERTO CARLOS TRIUNPHO
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 11972-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO VIEIRA
Requerido(s) : GERDAU S-A
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11986-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA TEREZINHA DE LAZZARI MORISHI-
TA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12134-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURO GOGUI
Réu(s) : EMBRASEG EMP BRASILEIRA DE SEGU-
RANCA S-C LTDA

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : AL NEY DE JESUS CARDOSO MS5245
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12217-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANE DA SILVA
Réu(s) : CHOCOLATE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12270-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE GRANOSKI
Réu(s) : DECORACOES SULAR LTDA
Adv(s) : ADRIANO DE OLIVEIRA PR26232
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRUAMA AURETH KULAITIS IEGER LIMA
Réu(s) : COMPRE COMERCIO DE PRESENTES
LTDA

: CANETAS MUNDIAL S-C LTDA
Adv(s) : FLAVIO FAGUNDES FERREIRA PR15413
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12453-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA GIOVANA SASSO
Réu(s) : CASA LEOPARDI LTDA
Adv(s) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 12520-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANSELMO FERREIRA DE MORAES
Requerido(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12829-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO AFONSO SVIONTEK
Réu(s) : VICOPLEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

: SANTA MARINA VITRAGE LTDA
Adv(s) : SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO
PR10069
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 10DIAS,NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14215-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRA COLCHESQUI
Réu(s) : AUDI 3 TECNICA PLANEJ ELETRONICOS
LTDA(ME)
Adv(s) : ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR
PR23758
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14236-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DA ROS
Réu(s) : DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGENS
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14863-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE AMERICO SARTORI
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB
INDL FARM LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15369-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VALDIVINO ALVES
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16339-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELMIRO MANOEL BUSS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA
PR4084
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16529-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : ASSOC PARANAENSE DE ENSINO (COLE-
GIO RUI BARBOSA)
Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
RECOLHER DESPESAS PROCESSUAIS,10 DIAS,SOB
PENA EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 17528-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LILIO DO ROCIO SAMPAIO
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : MAURICIO BONATTO GUIMARAES
PR22817
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17569-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA INACIO
Réu(s) : BUONO GUSTO REFEICOES LTDA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
RECOLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,10
DIAS,SOB PENA EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17669-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO BALDO
Réu(s) : LUIZ PAULO BARCELOS (AML PHOTOLI-
TOS)
Adv(s) : GERCINO BETH JUNIOR PR18722
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17682-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUCAS EVANGELISTA
Réu(s) : SHOPPING MARINHO COM SERV UTENS
DOMESTICOS LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
RECOLHER CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,10
DIAS,SOB PENA EXECUC

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 17920-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO AFFONSO FARINHAS
Requerido(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSP VALO-
RES SEGURANCA
Adv(s) : SUSANA BARBOSA MATEUS PR19535
IMPUGNAR CALCULOS, SOB PENA PRECLUSAO - 10
DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18546-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FELICIANO SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO - 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18911-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROCHA WALTER
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA E TRANS-
PORTES DE VLRS S-A

: PROFORTE TRANSPORTE DE VALORES S-A
Adv(s) : JULIANO LOCATELLI SANTOS PR22947
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19656-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO ANDRADE DA PAZ
Réu(s) : COMAZZI JUNIOR & CIA LTDA

: DOCE MARINO IND E COM DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS
Adv(s) : DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
MANIFESTAR-SE FLS.305

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19952-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO ALVES
Réu(s) : PECS RESTAURANTE PIANO BAR
Adv(s) : AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,EM 48HOR. NO SI-
LENCIO EXECUTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20166-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO PENHA FILHO
Réu(s) : INCRA - INST NAC COLONIZ E REFOR-
MA AGRARIA
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
RECEBER GR NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21775-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETH TEREZINHA NADOLNY
Réu(s) : BANCO GERAL DO COMERCIO S-A
Adv(s) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
VISTAS DESP. FL.344

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ELETRÔNICA ME-
LLO & MARTINS LTDA. (N/P DOS SÓCIOS: NILTON RUI
BARCIK E MÍRIAM GOMES BARCIK) PRAZO: VINTE
DIAS.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 17669/1996, em que é exeqüente PATRÍ-
CIA DE SOUZA, que em 30-06-2001 importa em R$ 14.573,00
(catorze mil quinhentos e setenta e três reais), no prazo de 48
horas, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para
a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA DOUBRUS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA (N/P DO SÓ-
CIO: JOÃO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS). PRAZO: VIN-
TE DIAS.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 20939/1999, em que é exeqüente ANTÔ-
NIO CARLOS BORGES, que em 30-11-2001 importa em R$
252,15 (duzentos e cinqüenta e dois reais e quinze centavos),
no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO SILMAR ROBER-
TO NITTSCHE. PRAZO: VINTE DIAS.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 24319/1999, em que é exeqüente MARI
AROSELI DIONÍSIO DO AMARAL, que em 31-07-2002 im-
porta em R$ 708,69 (setecentos e oito reais e sessenta e nove
centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ATENAS CONSER-
VAÇÃO E LIMPEZA SC LTDA. PRAZO: VINTE DIAS.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supracitada que, pelo presente, fica
citada para que proceda ao pagamento do valor total da execu-
ção nos autos de RT- 31175/1995, em que é exeqüente GE-
RALDA MENDES MOREIRA, que em 30-09-2002 importa
em R$ 2.599,70 (dois mil quinhentos e noventa e nove reais e
setenta centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Junta.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 162,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Dr. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO À RECLAMADA VAL-
DOCAR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.
(PRAZO: VINTE DIAS).

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à reclamada supracitada, que pelo presente fica
notificada da decisão proferida por esta Vara do Trabalho, nos
autos de processo RT-21747/2001, em que é reclamante, JOÃO
JOSÉ DOS SANTOS, de cujo teor “in fini”:”... Ante o exposto,
decide-se ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados por
JOÃO JOSÉ DOS SANTOS em face de VALDOCAR CO-
MÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, para decla-
rar a existência de contrato de emprego entre as partes no perí-
odo de 01-05-1993 a 06-05-2000, bem como condenar a recla-
mada a pagar à parte reclamante, nos termos e diretrizes da
fundamentação, as verbas a seguir relacionadas: a) horas ex-
tras e reflexos; b) indenização pelas horas laboradas em su-
pressão ao intervalo intrajornada a partir de 28-07-1994; c) fé-
rias vencidas de todo período contratual; d) verbas rescisórias
especificadas no item 6; e) multa do artigo 467 da CLT; f) mul-
ta do artigo 477, § 8º, da CLT; g) indenização do seguro-de-
semprego; h) FGTS (8%), acrescido da multa de 40%, sobre as
parcelas salariais pagas durante a contratualidade e aquelas ora
deferidas. Deverá a reclamada, no prazo de cinco dias após o
trânsito em julgado da decisão, promover a anotação da CTPS
da reclamante, para nela constar o contrato de trabalho havido
entre as partes, sob pena de o fazer a Secretaria desta Vara.
Liquidação por cálculos. Juros moratórios na forma da Lei nº
8.177/91, artigo 883 da CLT e Enunciado nº 200 do C. TST.
Para atualização monetária, utilize-se como época própria o
mês da exigibilidade das parcelas, ou seja, do vencimento das
mesmas: salários a partir do mês subseqüente ao trabalhado
(artigo 459 da CLT e Decreto-Lei nº 75/66), observando-se, no
entanto, os índices do próprio mês quanto às férias, 13º salário,
verbas rescisórias e FGTS. Ainda, deverão ser  utilizados aque-
les índices da Tabela da Assessoria Econômica do E. TRT da 9ª
Região. Proceda-se à execução dos valores devidos a título de
contribuição previdenciária, bem assim às retenções fiscais, tudo
nos termos dos parâmetros fixados na fundamentação. Custas
de R$ 1.600,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de
R$ 80.000,00, provisoriamente arbitrado à condenação, sujei-
tas a complementação. Cumpra-se no prazo legal (artigo 832,
parágrafo 1º, da CLT). Ciente o autor (fl. 53). Intime-se a recla-
mada por EDITAL. Nada mais. Juiz do Trabalho’.
A fundamentação aludida neste Edital, encontra-se à disposi-
ção da Reclamada na Secretaria desta Vara do Trabalho.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara do Trabalho.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE  M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 378,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA DENT UNI-
ON FRANCAISING LTDA, extraído dos autos do processo:
RT-033387/2002, em que é reclamante EDSON ROSSETO DA
ROCHA.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 27 (vinte e sete) de novembro de 2002, às 13h02min, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-
lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que
tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão.



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 153

No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas teste-
munhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 14 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA PROAM AD-
MINISTRAÇÃO E ASSESSORIA AO MERCADO DE CAPI-
TAIS LTDA, extraído dos autos do processo: RT-06765/2002,
em que é reclamante ELAINE FLORÊNCIO DA SILVA.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA, Juíza do Trabalho da 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 4 (quatro) de dezembro de 2002, às 13h30min, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 15 de outubro de 2002.

FLÁVIA T. DE M. GRILO ZAPPA
Juíza do Trabalho

R$ 198,00

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar -Centro - Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU:
HERMÍNIO RODRIGO AYRES (ME)

COM PRAZO DE 30 DIAS

Autos: R.T. nº 1.309/2001
Reclamante: VIVIAN DOS SANTOS BEUTTEMMULLER
Reclamada: HERMÍNIO RODRIGO AYRES (ME)

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13a. Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima no-
minada, ora em lugar incerto e não sabido, que nos autos em
epígrafe foi prolatada sentença, em 03/08/2001, cujo dispo-
sitivo transcrevo: “...Por todo o exposto, decide a 13ª. Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, por unanimidade, julgar PROCEDEN-
TE EM PARTE os pedidos formulados por Vivian dos Santos
Beuttemmuller em face de Hermínio Rodrigues Ayres (ME),
reconhecendo-se o vínculo de emprego entre as partes e conde-
nando o reclamado a anotar a CTPS da autora, bem como a
pagar à mesma as verbas deferidas a título de salários inadimp-
lidos durante toda a contratualidade; horas extras e reflexos;
indenização pela violação ao intervalo intrajornada; aviso pré-
vio indenizado de 30 dias; férias proporcionais de 6/12, acres-
cidas do terço constitucional; 13º salário proporcional de 6/12;
multas dos arts. 467 e 477 da CLT; FGTS sobre as verbas defe-
ridas, com a multa de 40% com as compensações já determina-
das, assegurando-se à autora a isenção de custas, rejeitando os
demais pedidos, tudo nos exatos termos da fundamentação, que
passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.
Expeçam-se ofícios à Receita Federal, como determinado, de-
vendo-se proceder, quanto aos recolhimentos previdenciários,
conforme determinado na fundamentação. Juros e correção
monetária, na forma da fundamentação. Liquidação por cálcu-
los e cumprimento no prazo legal. Custas pelo reclamado sobre
o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 4.000,00,
no importe de R$ 80,00, sujeitas a alteração. Decisão unânime.
Ciente a autora. Intime-se o reclamado. Nada mais.”, tendo o
prazo legal para recorrer, querendo.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu, ________________ (DAYSE
DO ROCIO SOARES DA SILVA), Diretora de Secretaria Subs-
tituta, subscrevi

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

Processo: RT 2261/2002
Reclamante: HELIO DE PAULA ASSIZ
Reclamada: PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.  e outras

DATA DA AUDIÊNCIA  INICIAL :  06 de fevereiro de 2003,
às 13:50 horas

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor  JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada,  ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da
ação  e de que deverá COMPARECER à audiência a se reali-
zar na sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba,
sita na Av. Vicente Machado, 400- 2º andar,  quando poderá
apresentar sua resposta  (art. 847, da CLT), sendo-lhe faculta-
do fazer-se  representar por preposto, na forma prevista no art.
843 da CLT. O não comparecimento da ré à audiência impor-
tará em julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844,
in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 18 de Outubro de 2002. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00127-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00082-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANAINA GONCALVES
Réu(s) : FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA
ESPIRITA PR-SC
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
VISTA A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00428-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO GONCALVES DA CUNHA
Réu(s) : CLINICA STA MARGARIDA CLISAMA ASS
MED S-C LTDA
Adv(s) : MURILO RAMON PR19070
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVER -
GENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE FORMA DETALHA-
DA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00578-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISMAEL CANDIDO DE SOUZA (ESPOLIO)
Réu(s) : MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
ALBERTO MANENTI PR20617
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM 10 DIAS SUCESSIVA-
MENTE, A INI-
CIAR PELA PARTE AUTORA, QUANTO AOS EXTRATOS
APRESENTADOS.
PRAZO DO RECTE: DE 24.10 A 04.11.2002
PRAZO DO RECDO: DE 14.11 A 25.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00846-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NIVALDO DE SOUZA LIMA
Reclamada(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO

: GAZETA MERCANTIL
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA PR18452
CIENCIA A EXECUTADA DO INTEIRO TEOR DO DESPA-
CHO DE FLS 78

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01149-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LISLIANE CERUTTI
Reclamada(s) : F SCHIMITH E CIA LTDA
Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
APRESENTAR CALCULOS INCLUSIVE INSS (PATRONAL
E EMPREGADO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01595-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELEM CRISTINA DE LIMA
Réu(s) : LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTIC

ESPORTIVA LTDA
: BIG BINGO

Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS BENS OFERECIDOS A
PENHORA PELA
EXECUTADA. EM CASO DE DISCORDANCIA, INDICAR
OUTROS. NO
SILENCIO, EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA A RE-
CAIR SOBRE OS BENS INDICADOS PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01599-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVOBEL CORDEIRO RIBAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
SENTENCA ADIADA PARA 29.11.2002 AS 16H48

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01658-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
A PETICAO RETRO FOI RECEPCIONADA DESACOMPA-
NHADA DO MODULO
DE HORAS EXTRAS A QUE FAZ MENCAO. APRESENTE,
POIS, A RECLAMADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O RE-
FERIDO DEMONSTRATIVO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01926-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE BARBOSA
Réu(s) : PAO REAL LTDA
Adv(s) : ALIDO DEPINE PR6178
COMPROVAR A QUALIDADE DE SOCIA DA EXECUTA-
DA DA SRA ROSANE
VEIGA GUIMARAES, JUNTANDO AOS AUTOS COPIA
DOS ATOS CONSTI
TUTIVOS DA EMPRESA. NO MESMO PRAZO, COMPRO-
VAR NOS A DILI-
GENCIA EFETUADA JUNTO AO CADASTRO DA COPEL.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03644-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PEDRO DA SILVA
Reclamada(s) : ECOLOGICA COMERCIO DE PLANTAS E
PAISAGISMO LTDA

: PEROXIDOS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 33

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03931-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TORIBIO BORGES DOMINGUES
Réu(s) : CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
APRESENTAR CALCULOS INCLUSIVE INSS (PATRONAL
E EMPREGADO)

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05050-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : OLVIDIO BOLGENHAGEN
Reclamada(s) : EDSON NARLOCH
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
REGULARIZAR A PETICAO INICIAL, UMA VEZ QUE
ESTA ENCONTRA-
SE APOCRIFA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05159-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIRLENE KRENCIGLOVA
Reclamada(s) : JBMC COMERCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA (ME)

: BOM LANCHE
: BARBARA MARQUES DE CARVALHO

Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 15

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05639-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO TEDARDI
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
VISTA A PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS,
QUANTO AOS
DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RECLAMADA COM A
PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07337-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLERIO LUCIANO VOLPATO
Réu(s) : DISK REMEDIOS CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Adv(s) : DILANI MAIORANI PR27298
APRESENTAR DOCUMENTO MENCIONADO NA PETI-
CAO RETRO, POSTO QUE
O REFERIDO PETITORIO FOI RECEPCIONADO DESA-
COMPANHADO DO DOCUMENTO A QUE FAZ MENCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08529-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA GLORIA NORBERTO SOUZA BAR-
ROS
Réu(s) : AGILIS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGA LTDA

: MOZART FARIA JUNIOR
: CELINA MARIA FARIA

Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09824-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA LINDBECK DA SILVA
Réu(s) : EXECUTIVOS S-A ADM PROM DE SEGU-
ROS
Adv(s) : MITSUYO FUGIMOTO PR12645
ANTES DO PROCESSAMENTO DO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME, NO
PRAZO DEZ
DIAS, O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMADA,
SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10132-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO PINTO RIBEIRO
Réu(s) : DISTRIBUIDOR DE CIMENTO OLIVO
LTDA

: VALDIR PERTUSSATO
: ULISSES PERTUSSATO

Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA PELO EXECUTA
DO. EM CASO DE DISCORDANCIA, INDICAR OUTROS.
NO SILENCIO, EXPECA-SE MANDADO DE PENHORA A
RECAIR SOBRE O BEM INDICADO PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11311-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO SILVESTRE GRYCAJUK
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA DECISAO
DE FLS 912.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12116-1998
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLA ALAN MANNAA
Réu(s) : EIBI COMERCIO DE PERFUMES E COS-
METICOS LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA PR21627
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE A READE-
QUACAO DOS CALCULOS,DE FORMA SUCESSIVA, INI-
CIANDO PELO AUTOR.
PRAZO DO RECTE: DE 23 A 30.10.2002
PRAZO DO RECDO: DE 07 A 14.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12907-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FAUSTINO PINTO
Réu(s) : SISESPAR SIST ESQ PR LTDA(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : SILVIO JACINTHO FERREIRA PR30161
DEFIRO A FORMACAO DA CARTA DE SENTENCA.
APRESENTE A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, AS PECAS
NECESSARIAS A FORMACAO DOS REFERIDOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13180-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR APARECIDO OLIBER
Réu(s) : IORLETE DO ROCIO COSTA CALHAS (ME)
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13367-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO RICARDO DA ROSA
Réu(s) : JACK IND E COM DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA LTDA

: AGS IND E COM DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
MANIFESTAR S-CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 13759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OSVALDO ALVES BARRETO
Requerido(s) : BANCO DO ESTAOD DO PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14299-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : MJ MEDEIROS MONTAGEM E ELETRO-
TECNICA LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA PETICAO DE FLS 161.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14613-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO CIRINO DOS SANTOS
Réu(s) : LMP RESTAURANTE LTDA

: PERSIO DE ABREU ABILHOA
: ANGELYS DE ABREU ABILHOA

Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
APRESENTAR DOCTO MENCIONADO NO DESPACHO DE
FLS 211

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14683-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CRISTIANO PONIKIERSKI
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Réu(s) : AMPLISSAT SIST INSTALACOES COMER-
CIO ANTENAS LTDA

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
DESPACHO DE FLS 177: INDEFIRO, POSTO QUE A EXE-
CUTADA ATE O PRESENTE MOMENTO E A EMPRESA:
AMPLISSAT SISTEMA INSTALACOES
E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16217-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO RESENDE BORGES
Réu(s) : CONSTRUTORA CWB LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: CONSTRUTORA PESSOA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
REGULARIZAR A PETICAO INICIAL, UMA VEZ QUE
ESTA ENCONTRA-
SE APOCRIFA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16469-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIDAS BENKE (ESPOLIO)
Réu(s) : TRANSPORTADORA TIO ZICO LTDA

: POSTO SINGER LTDA
: EXPRESSO MERCURIO S-A

Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
VISTA A PARTEA AUTORA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS,
ACERCA DO DEMONSTRATIVO DE HORAS EXTRAS
APRESENTADAS PELA TERCEIRA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16658-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON APARECIDO DE SOUZA (ESPO-
LIO)
Réu(s) : VIVIANE FREGONEZI
Adv(s) : ANGELA BENGHI PR16082
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
JUNTANDO A CERTIDAO DE HABILITACAO DOS DEPEN-
DENTES DO SR. MILTON APARECIDO DE SOUZA JUN-
TO AO INSS, SOB PENA DE EXTINCAO
DO FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16696-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE MACEDO CARGNIN
Réu(s) : A GAMA & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
APRESENTAR CALC DE LIQUID, INCLUIDA CONTRIB
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16753-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMAR DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : DECIO NEUHAUS RS36943
REGULARIZAR A PETICAO INICIAL, UMA VEZ QUE
APOCRIFA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIBERATO APARECIDO BORGES DE GO-
DOY
Réu(s) : CARLOS ALBERTO ARCARI
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
REGULARIZAR A SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,
SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM O JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18180-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU LEITE DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 19381-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : REINALDO APARECIDO LEITE DOS SAN-
TOS
Requerido(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19973-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO DE OLIVEIRA
Réu(s) : WARNER LAMBERT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
VISTA SUBSIDIOS JURISPRUDENCIAIS APRESENTADOS
PELA 1.RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21224-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO ALVES DA SILVA
Réu(s) : CALIL E CIA LTDA

: LEONOR CALIL LAHAN
: DANILO SFERELLI
: JAMIL CALIL JUNIOR

Adv(s) : OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
VISTA A PARTE AUTORA (CERTIDOES-EXTRATOS DO
DETRAN)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22526-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DEBORA CLEIDY CALAZANS VENCAO
Réu(s) : MAHAVIUS COMERCIO ROUPAS
LTDA(MF)VERY CECCATTO
Adv(s) : ELCELY TEREZINHA FRANKLIN CAMI-
NHA PR7844
INFORMAR A DATA DA ATUALIZACAO DOS SEUS CAL-
CULOS A FIM DE
QUE SE POSSA DAR SEGUIMENTO AO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22652-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO RODRIGUES
Réu(s) : IRMAOS MASSIGNAN & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
CIENCIA A RECDA DO DESPACHO DE FLS 261 (ITEM 4)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22672-1996
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZELITE BELNIAKI
Réu(s) : MADEIREIRA THOMASI S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
DANIELLE LAGINSKI PR21554
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS,
A INICIAR PELA AUTORA, QUANTO AOS CALCULOS
REFEITOS PELO
SR. CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO RECTE: DE 24 A 29.10.2002
PRAZO DO RECDO: DE 06 A 11.11.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22834-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDOMAR DE SOUZA PEREIRA
Réu(s) : TINGUI FACTORY ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : LILLIANA BORTOLINI RAMOS PR21943
INTEMPESTIVA A IMPUGNACAO DA PARTE AUTORA.
APRESENTE A RECLAMADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
OS DOCUMENTOS
REQUERIDOS NA PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24173-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DO PILAR BASTOS
Réu(s) : COLEGIO CENECISTA BRIGADEIRO EP-
PINGHAUS

: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
CIENCIA A PARTE AUTORA,PELO PRAZO DE DEZ
DIAS,DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS COM A PETICAO RETRO, PARA FINS DE ELA-
BORACAO DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24481-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA CARVALHO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25760-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MATIAS DOS SANTOS
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: UNIMED SOC COOP SERVICOS MEDICOS
HOSP CTBA LTDA
Adv(s) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 322

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26547-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU BONDAVALI
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILSON FARIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
MANIFESTAR S-CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27025-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENIS ROBERTO RAMOS DE SOUZA
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA

: PAULO DECHANT CORDEIRO
: JANDYRA DECHANDT CORDEIRO

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 190

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27046-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANILDO DA PAIXAO SANTOS
Réu(s) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S-A
Adv(s) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU
PR17143
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-

MA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27747-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA DE
PROENCA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28222-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELIDIA MARIA ROBERTO
Réu(s) : ASIA CENTER LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
APRESENTAR CALCULOS INCLUSIVE INSS (PATRONAL
E EMPREGADO)

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 28499-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO LUIZ NEVES
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 709

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28758-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO AILTON PIRES CORDOVA
Réu(s) : EDITORA GRAFICA MILEART LTDA

: SOCIEDADE EDUCATIVA ESP E CULTU-
RAL III MILENIO
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 296

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29054-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA ANGELA FRIESEN
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CLEK
BINI LTDA

: EDITH RUSIL
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30768-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALBERICO TRASSI
Requerido(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO OFERECIDOS PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE
PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR
OS SEUS, DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31125-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUIZA CORDEIRO
Réu(s) : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA

: EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : SIMARA ZONTA PR27220B
MANIFESTAR S-CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31351-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO SANTANA DA SILVA
Réu(s) : MARCHELLI PIZZAS PASTA BAR LTDA
Adv(s) : ORLANDO FAVARETI PR17330
APRESENTAR CALCULOS INCLUSIVE INSS (PATRONAL
E EMPREGADO)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31633-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR MOREIRA DO VAL
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32188-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS ROGERIO
Réu(s) : RESTAURANTE E PIZZARIA SCAVOLLO
LTDA
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
VISTA DE EXTRATO DO DETRAN

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 38436-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON ANTONIO REBECHI
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
PR23830
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 38683-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURILIO ROSA DOS SANTOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTA A PARTE AUTORA (DESPACHO DE FLS 245)

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00128-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00375-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DA COSTA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00443-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINCOLN ROBSON DEZENCIOL
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00554-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERY ROTAVA
Réu(s) : RESOLVE COM ARTIGOS ACABAMENTO
DECORACOES LTDA
Adv(s) : JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERI-
OS PR15481
CARLOS MAZZA FILHO PR8601
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01216-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS FERREIRA
Réu(s) : DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01271-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI DE FREITAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO ADESIVO IN-
TERPOSTO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02375-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : MARA EMPRESA DE MAO DE OBRA
CONSTRUCAO CIVIL

: CONSTRUTORA VALENTE LTDA
: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-

TRIA E COMERCIO
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02991-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARTINS LIZARTE
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
DECISAO DE 04.10.2002(IMPUGN SENT LIQ): PROCE-
DENTE

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03441-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMMY RAQUEL MELLO DOS SANTOS
Réu(s) : NESTLE INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ANSELMO MASCHIO PR12584
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05618-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA SUELI DA SILVA BRASIL
Reclamada(s) : TRANSTAINER SERVICOS LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Adv(s) : CLAUDIA PEREIRA PR30192
ADELCIO CERUTTI PR5643
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05954-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA JANDIRA GRUNTE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO ADESIVO
INTERPOSTO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06196-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO CORREA DA COSTA
Réu(s) : TRANSPORTES CAVALINHO LTDA

: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
LUCILENE MACHADO CARLOS PR13963
MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
DECISAO DE 30.09.2002 (EMBARGOS DE DECLARACAO)
INTERPOSTOS PELA PRIMEIRA RECDA: PARCIALMEN-
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TE PROCEDENTES INTERPOSTOS PELA SEGUNDA RE-
CDA: IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06778-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA MULLER FERREIRA
Réu(s) : FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO
S-A
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
PAULO CESAR BULOTAS PR17958
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07886-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRIS BATISTA LEITE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08426-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURKO MARCZUK
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08528-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS OSTRUFKA CORDEIRO
Réu(s) : SUPERMERCADO KUSMA
Adv(s) : CESAR AUGUSTO TERRA PR17556
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08647-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09481-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEVERSON KUSS
Réu(s) : ITAUTEC COMPONENTES E SERVICOS
S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09503-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KLEBER DE CARVALHO
Réu(s) : CALEDONEA SERVICOS TECNICOS LTDA
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10087-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELESTYN REZLER
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A

: FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) : ANDREA CUNHA PR24740
WLADEMIR LUIZ DE CENCO RS5359B
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10805-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELLE FERNANDES LEONEL HART-
MANN
Réu(s) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA EDUCA-
CAO E CULTURA
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11198-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: COPEL GERACAO S-A
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
MARISE LAO PR16401
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
DECISAO DE 3ª10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11527-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DE LIMA ANDRE
Réu(s) : JOAO GERALDO LAZZAROTO
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11550-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO LUIZ GARBELOTTI
Réu(s) : TEAM ROBOTICA DI TECNOLOGIA AU-
TOM MECCANICA LTDA
Adv(s) : CARLYLE POPP PR15356

PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
DECISAO DE 30.09.2002 (EMB DECL): PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11801-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SALOME DA SILVA
Réu(s) : ALPA MONTAGENS LTDA
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
JOZILDO MOREIRA PR20177
DECISAO DE 30.09.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11909-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON SALOMON JUNIOR
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
DESP DE FLS 255:
PROCESSE-SE O RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.
INTIME-SE O RECDO, INCLUSIVE, DA DECISAO DE
EMBARGOS DE
DECLARACAO (PARCIALMENTE PROCEDENTES).

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12774-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA BENITEZ
Réu(s) : AGIL LIMPEZA LTDA

: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
: MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS

Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO ORDINARIO,
POR DESERTO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17074-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA NEVES
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO ADESIVO IN-
TERPOSTO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17157-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LOURDES TROTTA TELLES VER-
CHAI HASSELMANN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18027-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : LABORATORIOS WYETH WHITEHALL
LTDA
Adv(s) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18405-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAIR BLUM
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18456-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DEVOLIO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18564-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA PERES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20204-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ICARO LUIZ PARREIRAL SANTOS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE FRIOS CALIFORNIA
LTDA

: MARCOS GOULART
Adv(s) : RICARDO CRUVINEL M ASSIS PEIXOTO
GO19524
SILVIO ESPINDOLA PR20376
DECISAO DE 13.09.2002(EMB EXECUC):PARCIALMENTE
PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21079-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERIKA CHRISTINA LIMA PEREIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
FERNANDA ANDREAZZA PR22749
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23057-2000 - (08 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : PROSERVVI BANCO DE SERVICOS LTDA

: ABBC ASSOCIACAO BRAS DE BCOS COM
E MULTIPLOS
Adv(s) : CAMILA LEMANN FERREIRA MAURO
SP172306
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARA-
CAO: IMPROCEDENTES.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DIS-
PONIVEL NA INTER-
NET: WWW.TRT9.GOV.BR OU NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO
.
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25287-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EMILIA KLASS CHERVINSKI
Réu(s) : ABEC COLEGIO MARISTA SANTA MARIA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
DECISAO DE 30.09.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25723-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU MARTINS DO NASCIMENTO
Réu(s) : ALEIXO DORIVAL ZEWADSKI LTDA

: FRANCISCO DORIVAL SALDANHA ZEWA-
DSKI

: CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DECL): IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25850-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCI ANTONIO BOEIRA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26426-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA MARIA FIRMINO ROCHA
Réu(s) : ASSOCIACAO BRASILERIA DOS BANCOS
ESTADUAIS
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26623-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AUGUSTO SCHIMANSKI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
DECISAO DE 07.10.2002 (EMB DE DECL): IMPROCEDEN-
TES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27151-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR FLORES SANCHES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
REABRO O PRAZO PARA A INTERPOSICAO DE RECUR-
SO ORDINARIO PELA RECLAMADA.
PROCESSE-SE O RECURSO INTERPOSTO.
INTIME-SE A RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27652-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PEREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : EMBRATEL EMP BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S-A
Adv(s) : SIMONE CHAPIESKI PR26518
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28412-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERENA MEIER BRASIL
Réu(s) : TRIATLON CENTRO FISIOT MEDICA E
COND FISICO LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
DECISAO DE 08.10.2002 (EMB DECL): PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29006-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMARA SUELI ZONATO
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30473-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DIAS BATISTA
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
CONTRA-ARRAZOAR REC ORDINARIO INTERPOSTO,
QUERENDO

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00129-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00728-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDVALDO APARECIDO SOARES
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00836-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURI DIONISIO BRUZAMOLIN
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA PR13253
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 685.
... ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS-INSS PELA REC-
DA.
ATENCAO: HA DEPOSITOS PENDENTES DE LIBERACAO
A RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01749-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILDA MARIA SALDANHA SENRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : LISIAS CONNOR SILVA PR18455
MANIFESTE-SE O RECDO (BANCO DO BRASIL S.A.)
ACERCA DO REQUE-
RIMENTO FORMULADO PELA PARTE AUTORA NA PE-
TICAO DE FLS 629.
PROCESSE-SE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02390-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR MAXIMO GUZATTI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 71.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02460-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVA LUPADEL MARIANO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
GR 596-2002 (VLR R$2.499,98) A DISPOSICAO NO BAN-
CO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03411-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PATRICIA KARINA WOJCIK
Reclamada(s) : TANGUA LANCHES LTDA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
PREJUDICADO O REQUERIMENTO RETRO DIANTE DO
TEOR DA ATA DE AUDIENCIA DE FLS. 24.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03434-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENY SIMONETTI
Réu(s) : TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) : ARIVALDIR GASPAR PR18184
INFORMAR O ENDERECO DA POSIGRAF, A FIM DE QUE
POSSA SER
CUMPRIDO O DETERMINADO NA ATA DE AUDIENCIA
DE FLS 203-205.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04529-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUSSEIN SALIM EL TALEH
Réu(s) : FRANCO E BICHARA LTDA

: SIDNEY JOSE BICHARA
: BENEDITPO DA SILVA BERNARDES
: ANA MARIA FRANCO

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
DIANTE DO ACIMA INFORMADO, SUSPENDE-SE A EXE-
CUCAO COM RELACAO AO BEM SUPRACITADO. CIEN-
CIA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04533-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELTON FERNANDES DA SILVEIRA
Reclamada(s) : PARASTOP BAR E SALLON LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
CIENCIA AO AUTOR (INFORMACAO FLS 50)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04755-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO CICERO DA SILVA
Réu(s) : BENEDIKT COMERCIO DE SUCATAS
LTDA
Adv(s) : WASHINGTON LUIZ DA SILVA PR17065
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO RECDO
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05678-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON RODRIGUES ALDEVINO (ESPO-
LIO)
Réu(s) : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07149-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AYRTON DE LIMA CAMARGO
Réu(s) : TAPAJOS COM GENEROS ALIM REPR CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 77

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07568-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARCOS SEMCHECHEM
Réu(s) : DEPOSITO MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO NICHELE LTDA
Adv(s) : ARTHUR KLASSEN PR7999
COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07821-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILMAR RODRIGUES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
CIENCIA A PARTE AUTORA DO RETORNO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07917-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : AYRTON LOPES DA SILVA PR12551
HATSUO FUKUDA PR16475
CIENCIA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FLS 12.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08042-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANTUIR DOS REIS
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
CIENCIA A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08091-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS SILVA DA CRUZ
Réu(s) : ORLANDO SISCOTO

: RPM CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI BELAFRONTE PR25307
COMPROVE O PROCURADOR DO SEGUNDO RECDO
QUE LHE DEU CIENCIA
DA RENUNCIA CONFORME O ARTIGO 45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08285-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE TEREZINHA DOS ANJOS
Réu(s) : VERSITEL COM LINHAS TELEF
LTDA(MF)S EDSON BARROS

: RONI CESAR CENTENARO VALENZA
: ELSON DE MELO

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CIENCIA A PARTE AUTORA (FLS 165)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09360-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE SOUZA
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09986-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMANUELLE KASSAB ZANON
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS
120

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10826-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINIZ DRANKA
Réu(s) : CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
PROCESSEM-SE OS EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTOS PELA RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12910-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA BERNADETE GUSSO PEDRO
BOM
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A

: FUNDACAO TELEPAR
Adv(s) : IRINEU MAZZAROTTO FILHO PR14092
DESP DE FLS 1050: ENCONTRANDO-SE GARANTIDO O
JUIZO, REVEJO O DESPACHO DE FLS. 1045.
INTIME-SE A SEGUNDA RECDA PARA OS FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14073-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : EVA TEREZINHA MACHADO SUDAN
Réu(s) : ROSITA MARCIA MULLER
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
RETIRAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14364-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA WANCK
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
PROCESSE-SE A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUI-
DACAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16331-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DARCI TORTURA
Réu(s) : MOYSES DA ROCHA

: MOSLAN MANUTENCAO NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Adv(s) : CLINIO LEANDRO LINO LYRA PR3678
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER PR4022
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DA ATA DE FLS.
68

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16733-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERINALDO TAVARES DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO CONDE DE GRE-
VILLE
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA VIANA PR22796
CIENCIA A RECDA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 158

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17137-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENO SOUZA FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17669-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA TIBRE SANTOS
Réu(s) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CIENCIA A PARTE AUTORA (FLS 84)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19838-1998
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARCY DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : MONICA CRISTINA DAS CHAGAS
GO10936B
JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, INICIANDO PELA PARTE AUTORA, QUAN-
TO AOS CALCULOS READEQUA-
DOS PELA CONTADORA, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO RECTE: DE 23 A 28.10.2002
PRAZO DO RECDO: DE 06 A 11.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21693-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANE ROSA LIMA WERNECK
Réu(s) : BRASAUTO BRASILEIRA DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
CIENCIA A PARTE AUTORA (FLS 290)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23813-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CASTORINA ZELI SOARES
Réu(s) : NELSON NOTTO LEPCA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 125

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25092-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETI-
VOS

: REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVI-
ARIA DE CARGAS S-A
Adv(s) : ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 463.
... ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS-INSS PELA REC-
DA.
ATENCAO: HA VALOR PENDENTE DE LIBERACAO A
RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27737-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO TAVARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLUBSEG CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

: LUIS CARLOS PISANI
: MARCELO PIZAN
: MARIA CRISTINA PIZANI

Adv(s) : SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE
PR21547
EQUIVOCADA A ALEGACAO DA RECDA, UMA VEZ QUE
FOI DEFERIDA, POR ESTE JUIZO, A CITACAO DA SOCIA
DE CLUBSEG, SRA. MARIA CRISTINA PIZANI.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 28433-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Requerente(s) : LEIA REGINA NASCIMENTO
Requerido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : JOAO GILMAR GUNTZEL PR25674
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29457-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATEUS PARIZZI
Réu(s) : AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)SIND JU-
LIANO TETTO
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
CIENCIA A PARTE AUTORA DO TEOR DO DESPACHO
DE FLS. 68

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30138-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRCIONE MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAGAZIN GERAL LTDA
Adv(s) : MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
PR15346
DANIELLA BIANCHINI SPULDARO PR27766B
CIENCIA AS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 76

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30481-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MONICA RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTO-
RA LTDA
Adv(s) : ROBERTO PEREIRA PR22564
CIENCIA A PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 40330-1996
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDINEI PEREIRA PIRES
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CARLA CIENDRA COSTA PR22011
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO DIAS, A INICIAR PELA PARTE AUTORA, QUAN-
TO AOS CALCULOS REFEITOS
PELO SR. CONTADOR, SOB PENA DE PRECLUSAO.
PRAZO DO RECTE: DE 24 A 29.10.2002
PRAZO DO RECDO: DE 06 A 11.11.2002.

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA.

passado na forma abaixo:

ANTONIO MARCOS GARBUIO  - Juiz  do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada  SANTA-
NA CONSERVADORA., ora em local incerto e não sabido,
reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº RT 255/
02, movida por MARISTELA HORST, da propositura da ação
supra e para comparecer a audiência UNA a realizar-se no dia
26/02/03 as 13H30. na sala de audiências da 1a. Vara  do Tra-
balho desta cidade,  sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Tria-
non, quando poderá  apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas,  devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré  importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT.   art.  844,  in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dezesseis dias do mês outubro do ano de
dois mil e dois.
Eu, NILTE SANTOS PEREIRA, Técnico Judiário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA COMPARE-
CIMENTO À AUDIÊNCIA.
passado na forma abaixo:

ANTONIO MARCOS GARBUIO  - Juiz  do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada  SANTA-
NA CONSERVADORA., ora em local incerto e não sabido,
reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº RT 270/
02, movida por HELENA KERNISKI, da propositura da ação
supra e para comparecer a audiência UNA a realizar-se no dia
26/02/03 as 13H40. na sala de audiências da 1a. Vara  do Tra-

VARAS DO TRABALHO DO
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GUARAPUAVA

balho desta cidade,  sita na Rua Afonso Botelho, 104 Jd. Tria-
non, quando poderá  apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas,  devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré  importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT.   art.  844,  in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos dezesseis dias do mês outubro do ano de
dois mil e dois.
Eu, NILTE SANTOS PEREIRA, Técnico Judiário, digitei, e,
eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Direto-
ra de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A
RECLAMADA

Processo nº:  RT 3835/2002
Reclamante: SIDNEID COSTA DOS SANTOS
Reclamada.: GA MONTAGEM E MANUTENÇÃO IND LTDA
e TECNAL INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
GA MONTAGEM E MANUTENÇÃO IND LTDA., em local
incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser realizada
no dia 27 de novembro de 2002, às 08h50min, na 1ª Vara do
Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, térreo,
quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 18 de Outubro de 2002

Eu,                    Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
VALDEMIR FABRAO, Reclamante, e PRINCIPAL VIGILÂN-
CIA S/C LTDA. E TÂMARA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA., Reclamadas.

PROCESSO Nº  PS 1666/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada TÂMA-
RA SERVIÇOS TÉCNICOS S/C LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
7.155,41 (sete mil cento e cinqüenta e cinco reais e quarenta e
um centavos), atualizável a partir de 01.01.2002, devida nos
autos supra.

Londrina, 09 de outubro de 2002.

Eu,                      Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, com prazo de
20 (vinte) dias, expedido nos autos do processo entre as partes
LAÉRCIO ALVES DE AQUINO, Reclamante, e RAMOS E
ABRAHÃO ENGENHARIA LTDA. E RAQUEL CABRERA
BORGES., Reclamada.

PROCESSO PS Nº 3331/2001

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do Traba-
lho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina, Estado do Para-
ná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está CITANDO a Reclamada RAMOS

LONDRINA
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E ABRAHÃO ENGENHARIA LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, a pagar, em 48 (quarenta e oito) horas, ou
garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais), atualizável a par-
tir de 15.02.2002, devida nos autos supra.

Londrina, 10 de outubro de 2002.

Eu,                           Josias Becker Brisola, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 612,00 - 5325/2002

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  À  RECLAMADA,
COM PRACO DE 20 DIAS

Processo nº : RT 3000/1991
Reclamante.: JAIR DE SOUZA
Reclamada..:IRMÃOS FUGANTI S.A. COMÉRCIO EXPOR-
TAÇÃO E IMPORTAÇÃO

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos que o presente virem  ou  dele  tomarem
conhecimento,  de que  fica  NOTIFICADA a Reclamada IR-
MÃOS FUGANTI S.A. COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IM-
PORTAÇÃO, para apresentar, querendo, no  prazo legal, Em-
bargos à Execução.

Eu,                    Josias Becker Brisola,Diretor de Secretaria,
subscrevi.

Londrina, 14 de outubro de 2002.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 198,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

Fone - fax: (046) 225-1748
E-mail: vdt01@pbc.trt9.gov.br

85501-020 - PATO BRANCO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital nº : 124/2002
Autos nº : RT-0495/2001
Exeqüente: VALMIR CARNEIRO
Executada: ÔMEGA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

O DOUTOR JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que fica CITADA A EXECUTADA ÔMEGA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar ou garantir a execução no prazo de
48 horas, a contar de trinta (30) dias após a publicação deste,
nas importâncias abaixo discriminadas, referentes a:
1)  Ao Exeqüente R$   9.053,28
2) Custas código 1505 R$      224,45
3) INSS R$   1.842,98
4) Imprensa Oficial do Estado R$          5,46
5)  TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 11.126,17
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (trinta) dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na  Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ___________ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subs-
crevi.

Pato Branco, 18 de Outubro de 2002

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 198,00

PATO BRANCO

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP

84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 130/2002, em que são partes: LUCIANO
MARTINS, reclamante, e JOSE MARIA TAVARES,
reclamado, com prazo de vinte dias.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,

FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado JOSE
MARIA TAVARES, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a
execução, sob pena de penhora, o importe de R$ 1.312,12
(UM MIL, TREZENTOS E DOZE REAIS E DOZE
CENTAVOS), atualizado até 31.07.2002, referente a crédito
do reclamante, INSS a recolher e custas processuais, tudo
conforme sentença transitada em julgado, bem como despacho
de fls. 44 dos autos supra, cujo teor é o seguinte: “Os cálculos

TELÊMACO BORBA

apresentados pelo Autor estão adequados ao julgado. Assim,
homologo a liquidação de sentença, fixando a execução em
R$ 1.009,31, mais juros a partir do ajuizamento da ação, à
parte autora, e custas judiciais de 2% sobre o valor da
condenação. Do crédito do exeqüente deverá  ser deduzida a
importância de R$ 61,43 referente à contribuição
previdenciária do empregado. Executem-se os encargos
previdenciários e sociais devidos pelo empregador, no valor
de R$ 231,28 (EC nº 20 e lei 10.035/2000). Fixo as despesas
com o contador em R$ 350,00, que serão suportadas pela
executada. Os valores acima especificados encontram-se
atualizados até 31/05/2002 e deverão ser acrescidos de juros
e correção monetária na forma da lei. ...”
E, para que chegue ao conhecimento da executada

e demais interessados, faz expedir o presente edital,

que será afixado no lugar de costume deste Juízo,

e publicado na imprensa oficial. Dado e passado

nesta cidade de Telêmaco Borba-PR, aos 09 de

outubro de 2002. Eu,                                Marcelo André,

Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº PS 483/2001, em que são partes: RAILER MAR-
CELO RAMOS, exeqüente e ENGETRAN CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA, executada, com prazo de vinte dias.

A DRª GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular da Vara
do Trabalho de Telêmaco Borba – PR, no uso de suas atribui-
ções legais, pelo presente EDITAL DE CITAÇÃO,
FAZ  SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada EN-
GETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar, em 48 (quarenta e
oito horas), ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 1.419,19 (mil quatrocentos e dezenove reais
e dezenove centavos), sendo R$ 807,18 devidos ao exeqüente e
R$ 612,01 referente a contribuição previdenciária a recolher,
valores estes corrigidos até 31/10/2002, tudo conforme senten-
ça transitada em julgado, já de conhecimento da executada,
bem como despacho de fl. 65 dos autos supra, cujo teor é o
seguinte: “I – Cite-se a ré por edital, conforme requerido...”.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na im-
prensa oficial. Dado e passado  nesta cidade de Telêmaco Bor-
ba - PR, aos 15 de outubro de 2002. Eu, Benedito G. A. Netto,
Técnico Judiciário digitei, e Eu,                           Gilberto Zulian,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO,
expedido nos autos de Reclamação Trabalhista nº RT 309/2002,
em  que são partes GERALDO MALUTA, RECLAMANTE,
E AJARDINI PAISAGISMO LTDA E OUTRA, RECLAMA-
DAS, COM PRAZO DE  20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de
suas atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
AJARDINI PAISAGISMO LTDA,  atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para ciência da decisão proferidas nos au-
tos, cujo dispositivo é o que segue: “Diante do exposto, julgo
IMPROCEDENTES as pretensões de Geraldo Maluta em face
de DER – Departamento de Estradas e Rodagem e PROCE-
DENTES EM PARTE as pretensões  em face de Ajardini Paisa-
gismo Ltda., para condenar a ré a pagar as seguintes verbas de
natureza salarial: horas extras, reflexos em dsr, natalinas, salá-
rios, e nas seguintes verbas de natureza não salarial: aviso pré-
vio, férias e gratificação de férias, multa do art. 477 da CLT,
multa sobre o FGTS, diferenças de FGTS. Deverá ainda, a ré
providenciar os recolhimentos de IRRF e INSS. Tudo na forma
da fundamentação que passa a fazer parte do presente disposi-
tivo. Liquidação por cálculos, acrescidos de juros e correção
monetária na forma da lei. ...”.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Telêmaco Borba -
PR, aos 09 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu,                                     Marcelo André, Diretor de Secretaria
em Exercício, subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

R$ 216,00

ATO Nº 135/2002, de 17 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, na forma regimental, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 21/10/2002, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, o Juiz Titular da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba,
VALDECIR EDSON FOSSATTI, para igual cargo na 11ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA, em vaga decorrente da nomeação da
Juíza Eneida Cornel para o cargo de JUIZ DO TRIBUNAL.

(a) TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

ATO Nº 136/2002, de 17 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, na forma regimental, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 21/10/2002, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, a Juíza Titular da Vara do Trabalho de Assis Cha-
teaubriand, MORGANA DE ALMEIDA RICHA, para igual
cargo na 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, em vaga decor-
rente da nomeação do Juiz Marco Antonio Vianna Mansur para
o cargo de JUIZ DO TRIBUNAL.

(a) TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

ATO Nº 137/2002, de 17 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, na forma regimental, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 21/10/2002, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, o Juiz Titular da Vara do Trabalho de Araucária,
JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, para igual cargo na 17ª
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA, em vaga decorrente da remo-

ção do Juiz Valdecir Edson Fossatti para a 11ª Vara do Traba-

lho de Curitiba.

(a) TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

ATO Nº 138/2002, de 17 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, na forma regimental, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

R E S O L V E

REMOVER, a pedido, a partir de 21/10/2002, de acordo com o
disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 5º,
alínea “a”, a Juíza Titular da 1ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, para igual
cargo na VARA DO TRABALHO DE COLOMBO, em vaga decor-
rente da nomeação do Juiz Márcio Dionísio Gapski  para o
cargo de JUIZ DO TRIBUNAL.

(a) TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 177-2002

S E Ç Ã O     E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quatorze horas do dia dez de outubro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NACIF ALCURE NETO foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00113-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE CASCAVEL-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ROSEMARI CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s) : Maria Filomena Martins Pestana-Elzi Marci-
lio Vieira Filho

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00314-2001-ACAO RESCISORIA-01ª-VDT-FOZ
DO IGUACU-PR
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
Réu(s) : CLEIDA MARIA DE SOUZA BRAUN
Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-AIAP-00119-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-VDT-UNIAO DA VITORIA-PR
Agravante(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Agravado(s) : BRUNO ALEXANDRE WISNIEWSKI MA-
GALHAES
Advogado(s) : Alexandre Felice-Enio Geraldo Candido No-
gara-Gilberto Tadeu Dombroski

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AIAP-00121-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGR DE PETIÇÃO-06ª VDT DE CURITIBA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
Agravado(s) : ANTONIO FONTANA
Advogado(s) : Cintia Mara Guilherme-Erlon de Faria Pilati-
Marcelo Antonio Ohrenn Martins

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 178-2002

S E Ç Ã O     E S P E C I A L I Z A D A

DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às doze horas do dia quatorze de outubro do ano de dois mil e
dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informati-
zada para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02050-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Agravado(s) : ADAO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge-Paulo Henrique Vida Vi-
eira

TRT-PR-AP-02080-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : LUIZ CESAR MILANI
Agravado(s) : PAULO ROBERTO LUVISETI
FRANZOI & FRANZOI LTDA
PAULO KOTRICH
Advogado(s) : Rogerio Verdade-Paulo Roberto Luviseti-Do-
raci Polo Martins Fernandes

TRT-PR-AP-02100-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : EDILENE RAMOS
Agravado(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Lourival Barao
Marques-Lourival Barao Marques

TRT-PR-AP-02187-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO SEGUROS S-A
Agravado(s) : LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Luis Ricardo Pereira Ba-
ricati-Jose Antonio Cordeiro Calvo

TRT-PR-AP-02342-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : APARECIDO BALBINO
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Veridiana
Marques Moserle

TRT-PR-AP-02380-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
GUARAPUAVA-PR
Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A
Agravado(s) : SUZANA PIRES DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira

TRT-PR-AP-02483-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-RO-
LANDIA-PR
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Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : MARCOS JOSE DUARTE
Advogado(s) : Tobias de Macedo-Paulo Rogerio Hegeto de
Souza -Ademar Barros

TRT-PR-AP-02514-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
Agravado(s) : ROSANGELA MELLO JACHIMOWSKI
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Rose Mari Colognese

TRT-PR-AP-02569-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : PAULO DOS SANTOS
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes
-Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02636-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : JANEFARMA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
Agravado(s) : LUCIANO DA COSTA BARZOTTO
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes-Wlamyr Jorge da
Silva Stamato

TRT-PR-AP-02677-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Agravante(s) : CONTORNO DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS
LTDA
Agravado(s) : LOURIVAL ALVES DOS SANTOS
Advogado(s) : Pedro Carlos Martello-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-AP-02713-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ADEMIR ALVES
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-AP-01955-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ANTONIO BERTHOLO
Advogado(s) : Fabiano Nuud de Souza-Celia Aparecida Za-
natta Jorge Elias-Lucilio da Silva

TRT-PR-AP-02071-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : MOACYR PACHECO NETTO
Agravado(s) : SANDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : Joao Henrique da Silva-Rossanna Alves Mou-
re

TRT-PR-AP-02093-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DANIEL SOARES DE AGUIAR
Advogado(s) : Joao Facundo Celestino de Oliveira-Soraya
Sotomaior Justus de Souza Machado

TRT-PR-AP-02108-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : PAULO SERGIO MEROTTI
Agravado(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO
S-A
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt-Renata Rebelo Lima
-Evandro Luis Pezoti

TRT-PR-AP-02302-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : NELI ORIAS DE CASTRO E OUTROS
Agravado(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Almir Machado de
Oliveira

TRT-PR-AP-02370-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : ITACIR GREGOLAN E OUTROS
Agravado(s) : ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s) : Roberson Fabio Schwerz-Nilso Luiz Fernan-
des

TRT-PR-AP-02440-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Agravado(s) : DONIZETHE APARECIDO BERNARDES
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Jozildo Moreira-Jose Carlos Farah-Paulo Bu-
zato

TRT-PR-AP-02510-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : WOSNIAK & CIA LTDA
Agravado(s) : ADEON VIEIRA CHAVES
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani-Terleine Ines de Lima Schenkel

TRT-PR-AP-02542-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : NOVABRASK AUTOMOTIVOS LABORA-
TORIOS LTDA
Agravado(s) : SUELI RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s) : Silvia Elisabeth Naime-Jose Francisco Cunico
Bach

TRT-PR-AP-02664-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-08ª-VDT-
CURITIBA-PR

Agravante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Agravado(s) : PEDRO PEREIRA MAIA JUNIOR
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo
-Jose Paulo Granero Pereira

TRT-PR-AP-02696-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-07ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CIDADELA S-A
Agravado(s) : ELIO LIMA
Advogado(s) : Iracema Garcia Vaz-Casemiro Laporte Ambro-
zewicz

TRT-PR-AP-02715-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : RUTE CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s) : Gilmar Tadeu Trevizan-Elson Lemucche Taza-
wa-Elton Luiz de Carvalho

A Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02013-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
FRANCISCO BELTRAO-PR
Agravante(s) : EURIDES LUIZ BORTOLOTTI
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Daltro Marcelo Maronezi-Monica Franco Bre-
solin Boal

TRT-PR-AP-02074-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : JOSE DIAS FERREIRA & CIA LTDA
Agravado(s) : ROGERIO DA SILVA
Advogado(s) : Nelson Schiavan Rachinski-Mario Sergio Dias
Xavier-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP-02096-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : LAURO MAZOTTI FILHO
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Advogado(s) : William Simoes-Cristina Maria T Stock-Eveli-
ne Poletto Piovesan Tochetto-Roberto Kio Furuzawa

TRT-PR-AP-02109-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : DESIGN INCORPORACAO E CONSTRU-
CAO LTDA
Agravado(s) : MARCO ANTONIO MENEGON
Advogado(s) : Carlos Lemes da Silva-Aloisio Carlos Marcotti

TRT-PR-AP-02330-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA CO-
OPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Maciel Tristao Barbosa

TRT-PR-AP-02374-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Agravante(s) : PEDRO HIPOLITO GUIMARAES
Agravado(s) : ALGOESTE SOCIEDADE ALGODOEIRA
DO OESTE PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas-Cassia Maria Silva

TRT-PR-AP-02444-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ADALBERTO ALVES FILHO
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Dinei Faversani

TRT-PR-AP-02544-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : MECABO & MECABO LTDA-ME
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
JULIANA DA SILVA HOFFMANN
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Marcia Eliza de Souza
-Jesus Ferraz Ribeiro

TRT-PR-AP-02616-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-AS-
SIS CHATEAUBRIAND-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : GENESIO DE SARRO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto

TRT-PR-AP-02666-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : DALVA SOLEDADE ORTEGA
Advogado(s) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Geraldo Ro-
berto Correa Vaz da Silva

TRT-PR-AP-02712-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : VIZIOLI MARTINELLI & CIA LTDA
Agravado(s) : FLORINDO JUSTO BERNARDINELLI
Advogado(s) : Rodnei France Alvarenga-Janete Codonho

TRT-PR-AP-02717-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : EDUARDO PELICON
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-04867-1998-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
ARAUCARIA-PR

Agravante(s) : JL PINTURA E MANUTENCAO INDÚSTRI-
AL LTDA
Agravado(s) : AGUINALDO ARGENTAO BERNAL
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira-Tomaz da Concei-
cao

TRT-PR-AP-02052-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Agravado(s) : ELEANDRO DO CARMO WATANABE
Advogado(s) : Luiz Eduardo Volpato-Marcia Regina Terumi
Hiraiwa Inoue -Nilson Cerezini

TRT-PR-AP-02081-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COOPERATIVA AGRI-
COLA IRATI LTDA
Agravado(s) : RONNE RIBEIRO
Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Luana
Marcia de Oliveira

TRT-PR-AP-02102-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
SILVIO ZELA BORBA
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Ruy Gastao de Andrade
Azevedo-Luiz Carlos Guimaraes Taques-Dalton Lemke-Riva-
davia Antenor Prosdocimo-Adriano Nogueira-Jose Marcos Al-
meida

TRT-PR-AP-02211-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : AUGUSTO ANTONIO LIMA E OUTROS
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Carlos Rober-
to Scalassara-Edmilson Nogima

TRT-PR-AP-02384-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TO-
LEDO-PR
Agravante(s) : CT CHURRASCARIA LTDA-ME
Agravado(s) : HERBERT TELEKEN
Advogado(s) : Airton Sidney Fruhauf-Nestor Hartmann

TRT-PR-AP-02490-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S-C LTDA
Agravado(s) : MARLOS PAULO VLADYKA
Advogado(s) : Claudia Susana Hanel-Rogerio Poplade Cer-
cal-Carlos Roberto Cardoso Jacinto

TRT-PR-AP-02526-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : LEONESIO LUIZ DURIGON
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Erico Augustinho Brizzi-Roberto Luis Luchi
Demo

TRT-PR-AP-02570-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : DIEHL & CAMARGO LTDA
Agravado(s) : VALDECIR FERREIRA GOES
Advogado(s) : Francisco Manoel do Couto Fernandes-Mario
Sergio Dias Xavier

TRT-PR-AP-02638-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JOSE LUIZ KLOSS
Agravado(s) : ROSANGELA DOS SANTOS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Enilson Luiz Wil-
le-Alice de Angelo M D Ghisi

TRT-PR-AP-02692-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-PATO
BRANCO-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
ELIZANDRO ANTONIO MENEGOLA (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Fabiana Cris-
tina Violato Martins-Sandro Roque Corona

TRT-PR-AP-02714-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : ALTINO COELHO BARBOSA
Agravado(s) : AUTO POSTO JARDIM VERDE LTDA
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AP-02913-2001-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : INDUSMODA INDÚSTRIA DE MODAS E
OUTROS
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
ROSELEI LUZIA BRUNO
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser-Michel Fegury Junior-
Valdecir Carlos Trindade

TRT-PR-AP-02054-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : GILBERTO VIEIRA
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues-Roberta Car-
la Sottile

TRT-PR-AP-02083-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ARNO STEPHANUS
Advogado(s) : Marcelo Luiz Dreher-Rogerio Martins Cavalli-
Joaozinho Santana

TRT-PR-AP-02106-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : RAQUEL CORSINO LOZANO
Agravado(s) : BRINGER ELETROELETRONICOS LTDA
MASSA FALIDA DE BISCAYNE COMERCIAL LTDA
SINDICO: VERY CECCATTO
MASSA FALIDA DE K SMART IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA
SINDICO: SYLVANO A DA ROCHA LOURES NETO
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa

TRT-PR-AP-02289-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
Agravado(s) : SONIA MARIA CHAVES
Advogado(s) : Jair Aparecido Dela Coleta-Agostinho Magno
Coelho Alcantara

TRT-PR-AP-02357-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : EDNA GONCALVES
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Wagner Coltro-Graziella Zappala Giuffrida Li-
beratti

TRT-PR-AP-02385-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : CPO CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA
Agravado(s) : EVALDO CARLOS BORGES DA SILVA
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira

TRT-PR-AP-02501-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-18ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : LORENZON & CIA LTDA
Agravado(s) : MAGALHAES SILVA NOGUEIRA
Advogado(s) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim-Annelize Pie-
chnik Barros

TRT-PR-AP-02528-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA CONSOLA-
TA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Advogado(s) : Claudir Jose Schwarz-Marcia Eliza de Souza

TRT-PR-AP-02595-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-12ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : ANTENOR GUEBERT DE AZAMBUJA
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla-Domicela Trybus Stanczyk
Paiola

TRT-PR-AP-02643-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Agravante(s) : AKIRA OGAWA
Agravado(s) : LEANDRO DE FARIAS SANTOS
Advogado(s) : Olivaldo Batista da Silva-Joao Paulo Straub-
Ruth de Godoy Machado Nogara

TRT-PR-AP-02694-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : PIRELLI CABOS S-A
Agravado(s) : WILSON BRUNO DOS SANTOS
Advogado(s) : Renata Maria Luz Pontes-Omar Sfair

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-AP-02031-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-LA-
RANJEIRAS DO SUL-PR
Agravante(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : BALBINA KOVALSKI BASTOS
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira-Nemora Pellissari
Lopes

TRT-PR-AP-02076-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-15ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : ATM PUBLICIDADE LTDA
Agravado(s) : HUGO BATISTA DE FRANCA
Advogado(s) : Kiyoshi Ishitani-Pedro Raymundo Chandelier

TRT-PR-AP-02099-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Agravante(s) : PICANCO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Agravado(s) : CECILIA GROCHKA
Advogado(s) : Ilia de Moura e Costa-Vilson Gudoski

TRT-PR-AP-02113-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : LOURDES VEDOVOTO
Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : Ozorio Cesar Campaner-Cleber Tadeu Yama-
da -Luis Plinio Teles

TRT-PR-AP-02332-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE FRANCISCO ASSIS MACHADO
Agravado(s) : MARCOS FERNANDO PANISSA
Advogado(s) : Roberto Peralto-Cleuza Aparecida Valerio

TRT-PR-AP-02376-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Agravante(s) : MARGARIDA DE ANDRADE
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Agravado(s) : PATHYO THREE TRAIL RESTAURANTE E
DANCETERIA LTDA
Advogado(s) : Roseclei Maria Dalla Flora-Flavio Ramos

TRT-PR-AP-02481-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-IRA-
TI-PR
Agravante(s) : AVANI RAMOS
Agravado(s) : WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Advogado(s) : Waldirene Budal

TRT-PR-AP-02513-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-17ª-VDT-
CURITIBA
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Agravado(s) : RENATO CORDEIRO FILARDO
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Eliazer Antonio Me-
deiros

TRT-PR-AP-02563-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : JOSUE RIBEIRO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Renato Castellazzi

TRT-PR-AP-02658-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : JUCIMARA ANDRADE
Agravado(s) : MARILDA DE OLIVEIRA DALLAZEM-ME
Advogado(s) : Fernando Luiz de Souza-Dyrce Grossi

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-AP-01673-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Agravante(s) : SAMUEL DOS REIS BONIFACIO
Agravado(s) : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s) : Sidonia Savi Moro-Mauricio Pereira da Silva-
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar

TRT-PR-AP-02066-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR
Agravante(s) : OSVALDO PRIMO
ELIAS FRANCISCO & CIA LTDA
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Roberto Ferreira-Ossival Antonio Cas-
sarotti

TRT-PR-AP-02091-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-
UMUARAMA-PR
Agravante(s) : ALCIDIO FERREIRA MARQUES
Agravado(s) : MUNICIPIO DE UMUARAMA
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Adria
Schwarz-Luiz Alberto Lima

TRT-PR-AP-02107-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Agravante(s) : JOSE VICENTE SOBRINHO
Agravado(s) : TRANSPORTADORA LUPPI LTDA
Advogado(s) : Elson de Souza Fonseca

TRT-PR-AP-02291-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-04ª-VDT-
LONDRINA-PR
Agravante(s) : LUIZ CARLOS BARDUCO
Agravado(s) : THEREZINHA DIVINA MARCELINO
Advogado(s) : Donizetti Antonio Zilli-Carlos Marcal de Lima
Santos

TRT-PR-AP-02364-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-TE-
LEMACO BORBA-PR
Agravante(s) : OSNI CRUZ DOS SANTOS
Agravado(s) : JOSUEL RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva-Maria do Carmo Win-
nik

TRT-PR-AP-02410-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-02ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : MARCO ANTONIO LOPES
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Maria Conceicao Ramos
Castro- Wilhelm Heinrich Voss

TRT-PR-AP-02507-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-11a.-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Agravado(s) : ANA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s) : Adriano Nogueira-Rivadavia Antenor Prosdo-
cimo-Roberto dos Santos-Edivaldo Bruzamolin Silva da Ro-
cha

TRT-PR-AP-02541-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CR ALMEIDA S-A
ANTONIO ORDASAN TEIXEIRA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Cristiane Bienti-
nez Sprada-Carlos Bueno Ribeiro

TRT-PR-AP-02599-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : ZELI TEREZINHA SCHULTZ DE OLIVEI-
RA
Advogado(s) : Moacyr Fachinello-Paulo Ivan Lorentz

TRT-PR-AP-02649-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-COR-
NELIO PROCOPIO-PR

Agravante(s) : MUNICIPIO DE ASSAI
Agravado(s) : MARCIO BENEVENE
Advogado(s) : Andrea Bernabel Furlan-Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-AP-02695-2002-AGRAVO DE PETIÇÃO-VDT-MA-
RECHAL CANDIDO RONDON-PR
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : JACQUELINE MARIA GABIATI DE AN-
DRADE
Advogado(s) : Flavia Ramos Manoel-Antonio Osvaldo Pas-
cuti-Tania Magali dos Santos

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidên-
cia.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Vice-Presidente no exercício da Presidência

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO
Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

TERCEIRA TURMA
DISTRIBUIÇÃO Nº 057-2002

AS ONZE HORAS DO DIA QUATORZE DE OUTUBRO DE
DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TUR-
MA DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATI-
MA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALI-
ZADA A DISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PROCES-
SOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00196-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-04ª-
VDT-MARINGA-PR
Agravante(s) : OSCAR SEVORY NUNES RODRIGUES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda

TRT-PR-AI-00222-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-03ª-
VDT-LONDRINA-PR
Agravante(s) : VASCONCELOS & ZANETI LTDA
Agravado(s) : EDSON ALVES DE LIMA
Advogado(s) : Eduardo Blanco-Joao Vicente Capobiango-Clo-
vis Rodrigues

TRT-PR-RO-05065-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
ROBERTO ADRIANO GENERALI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-05121-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAPONGAS-PR
Recorrente(s) : P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : VANDERSON ARRUDA
Advogado(s) : Adriana Cury Mardu Severini-Pedro Carlos
Delmout Pais

TRT-PR-RO-05242-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA HELENA CAETANO PACHECO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia-Joao Candido Avila
Junior

TRT-PR-RO-06582-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : EDSON MAURICIO DA CONCEICAO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze-Gelson Barbieri

TRT-PR-RO-06694-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : SAMUEL PONTES RIBEIRO
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Simone Mattos da Fon-
seca

TRT-PR-RO-06744-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : EDISON CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : EMPRESA MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
TERCEIRIZACAO CLT LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta Telles

TRT-PR-RO-06748-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ELIZABETH DE FATIMA CORDEIRO
Recorrido(s) : SUELI TULIO BUSNARDO
Advogado(s) : Tsutomu Furusawa-Miguel Berberi

TRT-PR-RO-06765-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-IRA-
TI-PR
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO BINKOSKI
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Ledonn Luiz Kavinski
Junior

TRT-PR-RO-07947-2002-RECURSO ORDINARIO-13ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : PROPEX DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : MAURA ROCHA PIRAS
Advogado(s) : Selma Eliana de Paula Assis-Angela Sigolo Tei-
xeira

TRT-PR-RO-07960-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
PONTA GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MARISA DO ROCIO MAZUREK KRUGER
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Dione Isabel Rocha
Stephanes

TRT-PR-RO-08047-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : FRANCISCO RODRIGUES PADILHA
Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CASCAVEL
Advogado(s) : Paula Alessandra Rossi Geglini-Luiz Sergio
Rossi- Sergio Vulpini

TRT-PR-RO-08074-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : SEBASTIAO RAMOS DA ROSA
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Hugo Francisco Gomes-Gislaine Podanoski
Vignotti-Mauro Vignotti-Marcelo Adriano Campaner-Marcos
Roberto Gomes da Silva

TRT-PR-RO-08099-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Elison Luiz Calegari

TRT-PR-RO-08109-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CLAUDIA APARECIDA BONATO CUNICO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08439-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAVAI-PR
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO MELO PEREIRA
Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Henrique Willian Bego
Soares

TRT-PR-RO-09071-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE LONDRINA
Recorrido(s) : EMERENTINA ALVES DA SILVA
Advogado(s) : Rita de Cassia Maistro-Lelio Shirahishi Toma-
naga

TRT-PR-RXOF-00230-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : MARCELO JOSE PERRI
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Advogado(s) : Armando Carlos Dagoberto S Guadanhini-Ana
Elisa Lorenzon

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05075-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
CASCAVEL-PR
Recorrente(s) : ODAIR JOSE FERNANDES
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Leandro Batista
Faccin-Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-05163-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Recorrido(s) : ANA CRISTINA DE SOUZA LUZ
Advogado(s) : Juliane Cancelli Bombonatto-Luiz Antonio
Abagge-Roggi Attilio Ercole Filho

TRT-PR-RO-06229-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
CAREZINHO-PR

Recorrente(s) : ROBER CRISTIANO DE VITO
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR-
TE S-A
ECONORTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo-Valeria Zulmira Cinesi-Magda
Fugimoto-Bruno Pedalino

TRT-PR-RO-06601-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : AUTO POSTO 737 LTDA
JUCELIO FERNANDES DE SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao-Maria Cris-
tina Vieira Silva

TRT-PR-RO-06716-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
LUIZ ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva-Sebastiao Carneiro de
Souza-Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RXOF-00248-2002-REMESSA EX-OFFICIO-VDT-
APUCARANA-PR
Reclamante(s) : MARIA APARECIDA MEIRELES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA APMI
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin-Antonio Aparecido Cas-
tro dos Santos- Sergio Paulino Camilo

A Exma. Juíza ADAYDE SANTOS CECONE foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05116-2002-RECURSO ORDINARIO-16ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
EDENILSON LUIZ BREDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Patricia Darina Camenar-Edson Francisco Ro-
cha Filho

TRT-PR-RO-05169-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ROBERTO APARECIDO DE ALENCAR
Recorrido(s) : JAYME CANET JUNIOR
Advogado(s) : Flavio Rogerio Zaramello-Carlos Jose Cogo
Milanes

TRT-PR-RO-06514-2002-RECURSO ORDINARIO-09ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO SECCON
Recorrido(s) : MARIA JOANA LOBERTO-ME
Advogado(s) : Aline Fabiana Campos Pereira-Araripe Serpa
Gomes Pereira -Marino Galvao

TRT-PR-RO-06684-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
WENCESLAU BRAZ-PR
Recorrente(s) : BENEDITA OLIVEIRA FERNANDES
Recorrido(s) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES STREET CAR LTDA-ME
Advogado(s) : Emerson Miguel Wohiers de Mello-Gilberto
Gomes do Amaral -Eduardo Lemos Gomes do Amaral-Argos
Goncalves Dias Rodrigues

TRT-PR-RO-06727-2002-RECURSO ORDINARIO-10ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : OZIEL PEREIRA DA SILVA
Recorrido(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao-Ademilson de Ma-
galhaes

TRT-PR-RO-06745-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : ARNALDO DE CARVALHO
Recorrido(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Fabiano Archegas

TRT-PR-RO-06760-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
PATO BRANCO-PR
Recorrente(s) : VALCIR CICHOCKI-ME
Recorrido(s) : JEFERSON LUIZ ROSIN
Advogado(s) : Aurimar Jose Turra-Lelia Mara Gomes da Sil-
va

TRT-PR-RO-07489-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : FERNANDO JOSE MATOSO
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-07496-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : RAFHAEL RUEDA
Recorrido(s) : CELSO KURIYAMA DE LIMA-FI
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta Telles-Antonio Carlos Morato Baddini

TRT-PR-RO-07826-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-
MARINGA-PR
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Recorrente(s) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ATACADAO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Aloisio Carlos Marcotti-Cesar Eduardo Misa-
el de Andrade

TRT-PR-RO-07832-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A
PAULO CHILANTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Nilson Cerezini

TRT-PR-RO-07840-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : NINO GUILHERME CUGINOTTI
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Rosa Maria Rigon-Silvania Maria Bolzon

TRT-PR-RO-07848-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-
MARINGA-PR
Recorrente(s) : JAIR FERREIRA DA COSTA
Recorrido(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : Luiz Augusto Wronski Taques-Alex Panerari-
Henrique Willian Bego Soares

TRT-PR-RO-08083-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CONGREGACAO DA MISSAO PROVINCIA
DO SUL
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Patricia Darina Camenar

TRT-PR-RO-08090-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-
CURITIBA-PR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : JOSE SILVIO DE OLIVEIRA CAPUCHO
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna-Indalecio Go-
mes Neto-Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-RO-08100-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : TRANSPORTES CEAM LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-RO-08107-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : MOISES CASTRO ALVES
Recorrido(s) : CASTRO & BRAZ LTDA
Advogado(s) : Messias Silva Lima-Joao Paulo Straub

TRT-PR-RO-08110-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ARILTO CELSO FERREIRA
COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Ana Bea-
triz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-RO-08115-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
ARAUCARIA-PR
Recorrente(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Recorrido(s) : PAULO SERGIO DA ROCHA LIMA
Advogado(s) : Lenira Goncalves da Silva-Claudio Roberto An-
drade de Proenca

TRT-PR-RO-08118-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA
Recorrido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Jorge Willians Tau-
il-Ricardo Zanello

TRT-PR-RO-08140-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
IVAIPORA-PR
Recorrente(s) : AROLDO DOS SANTOS
Recorrido(s) : ANA SALETE FELTRIN FURLANETO
Advogado(s) : Alvaro Branco Junior-Alvaro Branco-Suely Lo-
pes Ricken

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-05120-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : NATALINA CAPRONI MARZOLA
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Marlene de Castro Marde-
gam

TRT-PR-RO-05175-2002-RECURSO ORDINARIO-05ª-VDT-
LONDRINA-PR
Recorrente(s) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S-A
MARTHA ELISA TRAD (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Jose Lou-
rival Rodrigues Vasconcelos

TRT-PR-RO-06534-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Recorrente(s) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ISMAEL MOROSOV (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Luiz Carlos Pasqualini-Gilberto Julio Sarmen-
to

TRT-PR-RO-06685-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-
GUARIAIVA-PR
Recorrente(s) : LEONILDA PRATKA
Recorrido(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE CENTRO ME-
DICO DE JAGUARIAIVA LTDA
Advogado(s) : Jorge Luiz Lombard Chaves-Marcos Cesar das
Chagas Lima

TRT-PR-RO-06742-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
ODAIR MANSO DA LUZ (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carlos Eduardo Bley-Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-08664-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-
CAMPO MOURAO-PR
Recorrente(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
LUIZ ANTONIO VENTURINI (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Alba Terezinha Legna-
ni

TRT-PR-RXOF-00250-2002-REMESSA EX-OFFICIO-01ª-
VDT-PONTA GROSSA-PR
Reclamante(s) : ESPÓLIO DE CELIA REGINA GORTE
Reclamado(s) : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROS-
SA
Advogado(s) : Joselia Aparecida Kloth-Marcio Henrique Mar-
tins de Rezende

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00221-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO-13ª-
VDT-CURITIBA-PR
Agravante(s) : ASSOCIACAO MANTENEDORA SAINT
GERMAIN
Agravado(s) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTA-
DO DO PARANA E OUTROS
MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Advogado(s) : Alcides Gaboardi Junior-Carlos Roberto
Steuck

TRT-PR-RO-09597-2001-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
FOZ DO IGUACU-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
Recorrido(s) : ROLDAO FLAUZINO RIBEIRO
LITISC: IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Advogado(s) : Yara Sueli Lang-Mario Espedito Ostrovski-Ser-
gio Vulpini

TRT-PR-RO-06562-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-SAO
JOSE DOS PINHAIS-PR
Recorrente(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA E OU-
TROS
Recorrido(s) : EMERSON EDUARDO SERPELONI
Advogado(s) : Jozildo Moreira-Luiz Antonio Martins Barbo-
sa Junior

TRT-PR-RO-07490-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-
RANAGUA-PR
Recorrente(s) : MARIVALDO DA COSTA
Recorrido(s) : SOCEPPAR S-A SOCIEDADE CEREALISTA
EXPORTADORA DE PRODUTOS PARANAENSES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar-Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-RO-07830-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMEN-
TO VIVIAN
MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Jose Jordao Be-
leze

TRT-PR-RO-07839-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-
MARINGA-PR
Remessa EX OFFICIO
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
VERA LUCIA DENOBI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jose Jordao Beleze-Marlene de Castro Marde-
gam

TRT-PR-RO-07847-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : FLAVIO TELES FAVARON

Recorrido(s) : FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA

Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Rosimeiri Ribei-

ro Francisco Arrabal

TRT-PR-RO-07856-2002-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A

Recorrido(s) : MARILENE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(s) : Manoel Francisco de Souza Neto-Veridiana

Marques Moserle-Umberto Carlos Becker

TRT-PR-RO-07949-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAGUA-PR

Recorrente(s) : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITI-

MOS LTDA

Recorrido(s) : NIVALDO DA COSTA SANTOS

Advogado(s) : Igor Hendrick de Moraes-Norimar Joao Hend-

ges

TRT-PR-RO-07990-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

PATO BRANCO-PR

Remessa EX OFFICIO

Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PALMAS

JOAO MARIA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Herodites Tadeu Ribas Pacheco-Miguel Telles

de Camargo

TRT-PR-RO-08060-2002-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

MARINGA-PR

Recorrente(s) : LUIZ CARLOS BALIELO

Recorrido(s) : NOMA DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano-Carlos Lomir Janes de

Souza

TRT-PR-RO-08088-2002-RECURSO ORDINARIO-14ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : NEUSA FERREIRA DE ARAUJO

PHILIP MORRIS BRASIL S-A (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho-Janizaro Gar-

cia de Moura-Manoel Hermando Barreto

TRT-PR-RO-08098-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : TRANSPORTES CEAM LTDA

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Adriana Aparecida Rocha

TRT-PR-RO-08105-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-CI-

ANORTE-PR

Recorrente(s) : LUIZ CARLOS RAYMUNDO

Recorrido(s) : AGROPECUARIA TAMARANA LTDA

Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues-Carlos Ro-

berto Jakimiu

TRT-PR-RO-08108-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAUCARIA-PR

Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL INSS

Recorrido(s) : ROMILDO CULPI PAULIN

INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A

Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio

Gomes Neto

TRT-PR-RO-08114-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-PA-

RANAVAI-PR

Recorrente(s) : DANIEL ALEJANDRO MACHADO

Recorrido(s) : DORIVAL RICCI & CIA LTDA (HOSPITAL

PARAISO)

Advogado(s) : Antonio Rogerio-Celia Aparecida Zanatta Jor-

ge Elias

TRT-PR-RO-08117-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : FATIMA APARECIDA MARTINS DA SILVA

Recorrido(s) : BANCO BRADESCO S-A

Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos-Simone

de Oliveira Pereira

TRT-PR-RO-08119-2002-RECURSO ORDINARIO-02ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Recorrido(s) : ARNOLD ROGGES BORGES LEITE

Advogado(s) : Vanderlei Luis dos Reis Tesche-Edimar Porte-

la Marcondes -Frederico Aidar

TRT-PR-RO-08123-2002-RECURSO ORDINARIO-04ª-VDT-

LONDRINA-PR

Recorrente(s) : GENESIAS INACIO DA SILVA

Recorrido(s) : CHRISTINO COMÉRCIO DE ALIMENTA-

CAO LTDA

Advogado(s) : Valdecir Carlos Trindade

TRT-PR-RO-08124-2002-RECURSO ORDINARIO-VDT-JA-

CAREZINHO-PR

Recorrente(s) : VERA LUCIA DE SOUZA LAUREANO

Recorrido(s) : SEARA ALIMENTOS S-A

Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior-Rosa Maria Fernandes de

Andrade

TRT-PR-RXOF-00249-2002-REMESSA EX-OFFICIO-07ª-

VDT-CURITIBA-PR

Reclamante(s) : ANTONIO DA SILVA

Reclamado(s) : MUNICIPIO DE PIRAQUARA

Advogado(s) : Rubens de Oliveira Ferraz

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI

ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-

TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO

JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI

SECRETARIA DA 3a. TURMA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

TERCEIRA TURMA

DISTRIBUIÇÃO Nº 058-2002

AS ONZE HORAS DO DIA QUATORZE DE OUTUBRO DE

DOIS MIL E DOIS, NA SECRETARIA DA TERCEIRA TUR-

MA DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, SOB A PRESIDENCIA DA EXMA. JUIZA FATI-

MA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO, FOI REALI-

ZADA A REDISTRIBUIÇÃO INFORMATIZADA DE PRO-

CESSOS PARA REVISOR.

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-04618-2000-RECURSO ORDINARIO-01ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A

JOSE ANTONIO DA SILVA SOUZA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Nilce Regina Tomazeto

Vieira-Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-RO-00570-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-

ARAPONGAS-PR

Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A

AIRTON MAXIMIANO DA CUNHA (RECURSO ADESIVO)

Recorrido(s) : os mesmos

Advogado(s) : William Randall Nadal-Pedro Dias de Maga-

lhaes-Vanderlei Carlos Sartori Junior-Jose Eduardo Wielewick

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-RO-02105-1995-RECURSO ORDINARIO-03ª-VDT-

CURITIBA-PR

Recorrente(s) : ANTONIO LAZARO TEIXEIRA

Recorrido(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-

NARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI

Advogado(s) : Ricardo Marcelo Fonseca-Marcelo Rodrigues

de Almeida- Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Denise Filippet-

to- Sebastiao Teodoro da Silva

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-

ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-RO-09629-2001-RECURSO ORDINARIO-VDT-

UMUARAMA-PR

Recorrente(s) : LUZIA PEREIRA DA COSTA

FB ACUCAR E ALCOOL LTDA

Recorrido(s) : JULIO BAREA NETO

e os mesmos

Advogado(s) : Celso Schmitz-Michiele Aparecida Cabrera Va-

lezi-Luiz Carlos Fernandes Domingues-Celso Schmitz-Michi-

ele Aparecida Cabrera Valezi-Marcia Regina Rodacoski

E, PARA CONSTAR, LAVREI A PRESENTE ATA, QUE VAI

ASSINADA POR MIM E PELA EXMA. JUIZA PRESIDEN-

TE DA 3a. TURMA.

FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO

JUIZA PRESIDENTE DA 3a. TURMA

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI

SECRETARIA DA 3a. TURMA
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VARA FEDERAL DE CAMPO
MOURÃO

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE CAMPO MOU-
RÃO/PR

BOLETIM NR. 0032/2002

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes
===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo extinto o processo de execução, com fulcro nos arts.
794, I c/c o art. 795, ambos do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000165-0 - DARCI LISBOA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000171-5 - APARECIDA PEREZ DE MARCO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000374-8 - LUIZ CARLOS LAPI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANEZIO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001068-6 - OSVALDO NAKAMURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, AG-
NALDO MURILO A BEZERRA

2000.70.10.002209-3 - VITORINO FRANCISCO LOUREN-
CO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO GUSTAVO GOLDONI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.002608-6 - JOSE MARIA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

ACAO SUMARIA

2000.70.10.002716-9 - IRINEU DUARTE DE OLIVEIRA FI-
LHO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002849-6 - APOLINARIO & SOUZA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2000.70.10.002849-6 - APOLINARIO & SOUZA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2000.70.10.003059-4 - ERNESTO FAVINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.003094-6 - MATHEUS MENDES VALERA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.003614-6 - MANGOLIN & OLIVEIRA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2000.70.10.003616-0 - VISAO INFORMATICA DE GOIOE-
RE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2000.70.10.003626-2 - SONIA REGINA DE MORAES ZANE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2000.70.10.003630-4 - AILTON RODRIGUES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2000.70.10.003731-0 - JOSE PAULO DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2000.70.10.003810-6 - HELENTON COSTA MENDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2000.70.10.003905-6 - FRANCISCO SANCHES DELGADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003966-4 - EREVI CIFFRO GHIOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2000.70.10.004067-8 - JOSE PEIXOTO DE AZEREDO X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDUARDO MARQUES DA SILVA

2000.70.10.004075-7 - EDSON ANTONIO FERRAZ AFON-
SO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BOSIO

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000015-6 - PAULO MATSUMOTO - FERRO VE-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000143-4 - RUMI SONODA FERREIRA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.10.000145-8 - ALCIDES PINHEIRO DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.10.000147-1 - ANTONIO PINHEIRO DO NASCI-
MENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.10.000148-3 - GERALDO NEVES DE MEDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.10.000150-1 - JOSE ANTONIO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.10.000151-3 - ANILTON LAERCIO SIQUEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000161-6 - JOSE CARLOS PACAGNAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.000166-5 - SERGIO LUIZ ZANE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000289-0 - ANTONIO IVANIR SILVA INGLEZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO BERBET

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000341-8 - EUGENIA IUBEL TONON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000352-2 - LAURO GLINSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000585-3 - JOAO MARQUI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.000672-9 - MARIO SERGIO PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.000704-7 - ORLANDO MIKUS BUGNO - LAN-
CHONETE CHANGAI X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001132-4 - JOSE CICERO BRASILIANO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001133-6 - ALVARO ERNESTO DE PAIVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001135-0 - KATSUTA FUMIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001415-5 - AUGUSTO RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.001695-4 - OSVALDO RENCEZEEZEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001696-6 - AFONSO CAEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001700-4 - ABEL DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001702-8 - EDNEY ANTONIO DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001703-0 - JOSE BENEDITO CUENCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2001.70.10.001820-3 - JOAQUIM YUTAKA KATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2001.70.10.001955-4 - ANTONIO DAS NEVES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.002069-6 - ORIDES GEROLDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE SANTILI

2001.70.10.002370-3 - IRACI SALETE PEGORARO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1. Intime-se a parte autora/exeqüente para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000297-5 - DENILSON JOSE BASSANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

"1. Sobre o pedido de... fixação de honorários advocatícios,
indefiro-o... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com os autores/exeqüentes. ... 2. Nada sendo requerido, no prazo
de 10 (dez) dias, registrem-se para sentença."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.000666-0 - ALZEMIRO PEREIRA DA LUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

___________________________________________

"1. ...intime-se o procurador da parte autora para emendar a
petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000743-2 - POSTO DO CUNHADO LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

___________________________________________

"(...) 2. ...intime-se a parte exeqüente para promover a inclusão
da empresa Mercantil de açúcar Mourãoense Ltda, no pólo ati-
vo da ação... Prazo de 10 (dez) dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001730-2 - JOSE EDILSON DE ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA

___________________________________________

"(...) 2. ...indefiro o pedido formulado à fl. 103, letra "a". ... 3.
...intime-se o autor para se manifestar se pretende pagamento
com ou sem precatório. Optando pelo pagamento por meio de
Requisição de Pequeno Valor..., deverá renunciar expressamente
o valor que exceder o limite de 60 salários mínimos. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.002103-2 - JUSTINO COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

"(...) 2. ...intimem-se os exeqüentes para apresentarem cópia
dos documentos pessoais (RG e CPF)... Prazo de 10 (dez) dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002400-8 - MOACIR VALERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.000138-4 - ANTONIO CARLOS DE PAULA BAS-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.000643-6 - SERGIO FRANCISCO DASSI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000667-9 - BENTO MATEUS TAVARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2002.70.10.000716-7 - MANOEL DE MATOS CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000720-9 - JONAS DE MELO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000722-2 - SAMUEL FERREIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000723-4 - LINDOMAR PATRICIO CAMILO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000754-4 - CECILIO IRINEU DIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

2002.70.10.000797-0 - ELCIO REINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.000812-3 - ADEMIR CANASSA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SAES

2002.70.10.000897-4 - VALDOMIRO BELLO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

2002.70.10.000944-9 - ANTONIO RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.000946-2 - ANACLETO ESQUISATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

"(...) 3. ...intime-se a parte autora para que apresente cópia da
petição de fl. ..., para intimar a União..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.002138-3 - BENICIO ROSA RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2002.70.10.002141-3 - JOAO LINO BISPO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA
___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre eventual prevenção detectada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002562-5 - ADILSON VIEIRA DE MELLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
___________________________________________

"(...) 2. ...intime-se, pois, a parte exeqüente para, no prazo de
15 (quinze) dias, regularizar a petição inicial, bem como a pro-
curação, observando-se as considerações expostas no item an-
terior. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002530-3 - ARNO GOETZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA MESSIAS DA SILVA

___________________________________________

"(...) 2. ...intime-se, pois a parte exeqüente para informar, no
prazo de 15 (quinze) dias, a atual situação jurídica dos bens
deixados..., juntando documento que comprove a existência ou
não de processo de inventário. Na mesma ocasião, deverá re-
gularizar a petição inicial, bem como a procuração, observan-
do-se as considerações expostas no item anterior. (...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003949-4 - ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001911-0 - LUIZ ALVES DE ARRUDA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.001912-1 - ANTONIO MARTINS QUINTAL -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.002101-2 - JORGE ORLANDO ROMEIRO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.10.002131-0 - STANISLAU PINK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2002.70.10.002362-8 - DOMINGOS PASQUALLI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR



pág. 162 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002

2002.70.10.002702-6 - JOSE AMARO DOS SANTOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMARES FERREIRA

___________________________________________

"1. Intimem-se os exeqüentes para apresentarem cópia das me-
mórias de cálculo... Prazo de 05 (cinco) dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002712-9 - NEUZA TOYOKO TSUZUKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos dos art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.002699-6 - UNIAO FEDERAL X VITORINO
MANOEL LOPES MARQUES
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ABREU

2002.70.10.001406-8 - UNIAO FEDERAL X JULIO JORGE
DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI

2002.70.10.001412-3 - UNIAO FEDERAL X ACIR BUKO-
VSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

2002.70.10.001606-5 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO SA-
RAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.001615-6 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
CARDOSO DA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.001688-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ MAGNI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM

2002.70.10.001690-9 - UNIAO FEDERAL X ELIAS WELCO-
FF
Adv. : Dr(s). MIGUEL THEDORIVICZ

2002.70.10.001694-6 - UNIAO FEDERAL X RUBENS DE-
LLA RIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

___________________________________________

"...julgo parcialmente procedentes os presentes embargos..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.002493-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELLY BRENNER
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO, ROGERIO
VERDADE

2001.70.10.002701-0 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
RAIMUNDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

2002.70.10.001403-2 - UNIAO FEDERAL X EGILDI PRIMO
MIGNOSO
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.001411-1 - UNIAO FEDERAL X WILSON MI-
GUEL DE MATOS
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.001418-4 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
CARLITO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

___________________________________________

"...julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001484-2 - ADEMILSON MARTINS RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.002235-8 - MARIA IVANI DACIUK BOIKO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA

2002.70.10.001484-6 - HERMES BRAGA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO SOARES DE OLIVEIRA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1. Indefiro o pedido..., quanto à fixação de honorários advo-
catícios..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000159-4 - FULVIO POZZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000164-8 - SILVIO GARALUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000573-3 - CLAUDIO BUASKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre eventual litispendência detectada...,
sob pena de extinção..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.002201-9 - GERALDO MIGNOSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVALDO BATISTA DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001333-3 - JOEL GONSALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

2001.70.10.001348-5 - SEBASTIAO PEREIRA ALVIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.001362-0 - LUIS CRAVICZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.10.001445-3 - AGROPECUARIA IPE SOCIEDADE
CIVIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIANO DADAMO CARNEIRO

2001.70.10.001799-5 - GERALDO ALBORGUETI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO HEMERSON GUERRA

___________________________________________

"Intimem-se os exeqüentes a respeito da informação acima (exis-
tência de litispendência)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002103-6 - VENICIO BITENCOURT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELICIO MELOCRA

2002.70.10.002684-8 - WALDEMAR ZABINE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002703-8 - ANTONIO ARAGON GOMES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO MANOEL SANTANA

2002.70.10.002853-5 - AMERICO FERREIRA MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002932-1 - ANTONIA CASTANHEIRA LOBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2002.70.10.003369-5 - MARIO VICENTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

2002.70.10.003446-8 - SIDNEI GUSMAO DE ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEODORO METCHKO FILHO

2002.70.10.003523-0 - MIGUEL VALERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

===========================================
Atos de secretaria:

Ficam as partes intimadas da baixa dos autos da Instância Su-
perior e para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000208-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE ZATESKO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). TEODORO METCHKO FILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 2,79).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003339-7 - JOSE VIEIRA DA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1. Sobre o pedido de... fixação de honorários advocatícios,
indefiro-o... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com o autor/exeqüente..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000104-1 - JOAQUIM MESSIAS DA SILVA FI-
LHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000166-1 - JOSE GARALUZ NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000179-0 - IVON DE ALMEIDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOSHE LABIAK EVANGELISTA

2000.70.10.000185-5 - ANTONIO MARQUES CLARO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000431-5 - JORGE ANTONIO SIMONELI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.000476-5 - HILDO FRANCELINO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

2000.70.10.001147-2 - LAERCIO ROSSI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________

"1. Intime-se o exeqüente para que apresente cópia da petição
inicial e da memória de cálculo..., no prazo de 10 (dez) dias..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.10.000314-1 - UNIAO FEDERAL X POSTO DE SER-
VICOS IRETAMA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar acerca da
certidão à fl. 99. 2. Havendo interesse no pagamento por meio
de requisição de pequeno valor (RPV), o exeqüente Daiji Ta-
naka deverá renunciar, expressamente, ao valor que exceder o
limite de 60 (sessenta) salários mínimos..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.004360-6 - DAIJI TANAKA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________

"1. Intime-se a procuradora do autor para assinar a petição às
fls. 159-164, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desentra-
nhamento..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000441-8 - COMERCIO DE TINTAS CAMPO
MOURAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

___________________________________________

"1. Indefiro o pedido..., uma vez que a execução provisória não
permite, sem caução idônea, o levantamento de depósito em
dinheiro, nos termos do art. 588, II, do CPC... (...)"

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.10.002580-0 - LINA HIPOLITA FREIRE DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL PINTO RIBEIRO

___________________________________________

"1. O exeqüente Orlando Dias deverá comprovar documental-
mente sua desistência nos autos 2001.70.03.007262-7, em trâ-
mite na 1ª Vara Federal de Maringá, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinção..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003383-2 - PAULO SOARES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

"1. Defiro a substituição do procurador às fl. 44-45. Todavia,
incumbe ao mandante comunicar ao mandatário a revogação
do instrumento... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.10.001070-8 - JULIO ROQUE GUERMANDI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA, RO-
BERTO CHIMANSKI

___________________________________________

"1. O item 3, da decisão à fl. 27, não foi integralmente cumpri-
do, uma vez não comprovada a existência ou inexistência de
inventário. Intime-se a parte exeqüente para cumpri-lo correta-
mente, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverá
juntar termo de renúncia em favor da viúva meeira, assinado

pelos próprios herdeiros..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001292-8 - JOSE DIAS DA SILVA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

___________________________________________

"1. A procuração à fl. 65 foi revogada em face da outorga de
procuração posterior para o mesmo fim, à fl. 17, portanto inde-
firo a juntada da mesma, bem como o pedido de desistência da
ação... 2. Desentranhe-se a petição às fl. 63-65, intimando-se o
subscritor para retirá-la em secretaria, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de destruição. (...) 5. Desentranhe-se os docu-
mentos às fls. 14-16, 20-22, 36 e 38, intimando-se o(a)
procurador(a) dos exeqüentes para retirá-los em Secretaria, sob
pena de destruição, bem como para que apresente cópia da pe-
tição de emenda à inicial..., no prazo de 10 (dez) dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001475-5 - ANTONIO DOMINGOS RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, RO-
GERIO BATISTA AYRES

___________________________________________

"1. O item 2, da decisão à fl. 20, não foi integralmente cumpri-
do, uma vez não comprovada documentalmente a existência ou
inexistência de inventário. Intime-se a parte exeqüente para
cumpri-lo corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo
prazo, deverá juntar termo de renúncia em favor da viúva meei-
ra, assinado pelos próprios herdeiros..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001587-5 - JULIO BEZERRA DE CAMPOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre eventual prevenção detectada...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002269-7 - JOSE BATISTA VELOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LEONCIO DIAS NETO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...reconheço a nulidade da execução, com fulcro no artigo 618,
I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000983-0 - ROSALINA MARIA GRENDEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2000.70.10.002829-0 - JOAO DAMACENO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2001.70.10.000129-0 - ANA ALICE PINTO RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

2001.70.10.000558-0 - MODESTO TRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

___________________________________________

"...julgo improcedentes os presentes embargos..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.001420-2 - UNIAO FEDERAL X XISTO ALVES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO JUAREZ DAMASCENO

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1. Intime-se o procurador do autor/exeqüente para requerer o
que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001009-1 - AMAURI BARBOSA LEITE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

___________________________________________

"1. Sobre o pedido de (...) fixação de honorários advocatícios,
indefiro-o... Tem-se por satisfeita a obrigação pela União e para
com a exeqüente. ..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001150-2 - PEDRO LINO BISPO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

___________________________________________
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"1. ... a) intime-se o(a) procurador(a) da parte autora/exeqüen-
te para renovar a procuração dos autores/exeqüentes Josuel
Francisco Ferreira, Antonio Fulas e Valmor Alberton..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.003416-2 - JOSUEL FRANCISCO FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

___________________________________________

"...Indefiro, pois, o pedido de execução do saldo remanescen-
te..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003589-0 - TADEU KNYSAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

___________________________________________

"...aguarde-se o trânsito em julgado nos autos de embargos à
execução (2001.70.10.000241-4) para expedição do alvará de
levantamento..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.10.003998-6 - PERCIO MAIANTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

___________________________________________

"1. Intime-se o autor/exeqüente para que junte cópia dos docu-
mentos pessoais (CPF/RG)... no prazo de 10 (dez) dias..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.10.001066-6 - ANTONIO APARECIDO PINTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA GIORDANO

___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 10 (dez) dias,
regularizar os documentos..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002364-1 - WLADMIRO IURKIW - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

"...Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo le-
gal..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.002150-4 - UNIAO FEDERAL X USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.10.002339-2 - UNIAO FEDERAL X ORLANDO
ERCOLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002340-9 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARLINDO ARISTIDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002342-2 - UNIAO FEDERAL X MARIO TRA-
VAIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.10.002349-5 - UNIAO FEDERAL X WALDEMAR
FANTIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA

2002.70.10.002350-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE APARE-
CIDO LOPES
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002351-3 - UNIAO FEDERAL X OLIVEIRA POR-
FIRIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). PEDRO TEIXEIRA PINTO

2002.70.10.002353-7 - UNIAO FEDERAL X RICARDO BOT-
TOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

2002.70.10.002354-9 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
FRANCISCO DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VILA REAL

2002.70.10.002380-0 - UNIAO FEDERAL X ESPEDITO SID-
NEY SIMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002382-3 - UNIAO FEDERAL X ALVORINO
BELGAMAZZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002383-5 - UNIAO FEDERAL X ADENOR BA-
TISTA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.10.002385-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO HI-
POLITO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.10.002386-0 - UNIAO FEDERAL X ALBINO HEU-
KO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.10.002388-4 - UNIAO FEDERAL X OSNILDO NE-
GRI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.10.002903-5 - UNIAO FEDERAL X JOSE TARCI-
LIO - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

2002.70.10.002914-0 - UNIAO FEDERAL X ALENCAR DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 1,09).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003360-9 - FERNANDO VIEIRA SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL THEDORIVICZ

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 3,05).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003362-2 - MAZZO E MAZZO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL THEDORIVICZ

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 1,83).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003396-8 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 3,81).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003408-0 - MARIA ZILDA FERREIRA BARBO-
SA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

___________________________________________

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 4,29).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.003417-1 - VALDIR CAVALCANTI MAXIMO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GOMES

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1. Indefiro, por ora, o pedido às fls. ..., vez que, ...os honorá-
rios somente serão devidos se a execução de título judicial for
embargada... 2. Intimem-se os autores/sucumbentes para paga-
rem os honorários advocatícios a que foram condenados, jun-
tando comprovante aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.000653-1 - LEONILDO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI, ALVARO MA-
NOEL FURLAN
___________________________________________

"(...) 3. Não havendo a interposição de embargos, intime-se o
autor a apresentar as peças necessárias à expedição do precató-
rio requisitório."

ACAO ORDINARIA

2000.70.10.001428-0 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA
___________________________________________

"1. O item 4, da decisão à fl. 19, não foi integralmente cumpri-
do, uma vez não comprovada documentalmente a existência ou
não de inventário. Intime-se a parte exeqüente para cumpri-lo
corretamente, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, de-
verá juntar termo de renúncia em favor do sr. Miguel Prado,
assinado pela própria herdeira..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001278-3 - MIGUEL PRADO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

"(...) 2. ...deve, pois, a parte exeqüente no prazo de 15 (quinze)
dias, regularizar a petição inicial, bem como a procuração, ob-
servando-se as considerações expostas no item anterior. 3. No
mesmo prazo, deve, ainda, a parte exeqüente manifestar-se so-
bre eventual prevenção detectada..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.001881-5 - ADINAEL DA PALMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO FERREIRA

2002.70.10.002705-1 - MARIO TAKAHASHI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MENDES NETO

___________________________________________

"1. Intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar cópia da petição inicial e memórias de cálcu-
lo... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002121-8 - JOEL MARTINS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

___________________________________________

"1. Intime-se, a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar aos autos certidão atualizada referente à situação
jurídica dos bens deixados... (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002477-3 - ANTONIO CARLOS RAMPAZZO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR BRAGA FERNANDES

===========================================
No processo abaixo foram proferidas as seguintes decisão/ato
de secretaria:

"Intimem-se os exeqüentes a respeito da informação acima (exis-
tência de litispendência)."

Fica a parte autora intimada a recolher as custas judiciais re-
manescentes (R$ 14,99).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002802-0 - DILCINEIA KABROSKI SINDEAUX
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

___________________________________________

"(...) 2. ...intime-se, pois a parte exeqüente para informar, no
prazo de 15 (quinze) dias, a atual situação jurídica dos bens
deixados..., juntando documento que comprove a existência ou
não de processo de inventário. Na mesma ocasião, deverá re-
gularizar a petição inicial, bem como a procuração, observan-
do-se as considerações expostas no item anterior. 3. No mesmo
prazo, deve, ainda, a parte exeqüente, manifestar-se sobre even-
tual prevenção detectada..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.10.002648-4 - MARIO CIONEK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO CERDEIRA

CAMPO MOURÃO, 16 de outubro de 2002

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 91/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido às fls. 272/285."

ACAO ORDINARIA

99.60.10238-6 - RONI LUIZ DA ROSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004455-1 - ALVARISTO ROCHA DE OLIVEIRA
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2002.70.05.007008-2 - SOCIEDADE MISSIONARIA DOS

FRANCISCANOS MENORES CONVENTUAIS - SOMIFRA-
MECO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

2002.70.05.007656-4 - APARECIDO PEREIRA DE MOURA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 20 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006664-9 - MILTON MATIAS HICKMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006481-1 - AUTO POSTO GRANDE LAGO LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a suspensão do feito por 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006453-7 - FRANCISCO PINTO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora, inclu-
sive para os fins do disposto no parágrafo único do artigo 433
do CPC, concomitantemente, à parte autora para manifestar-se
sobre a contestação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004077-6 - ABILIO GOTZ X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se novamente a parte autora, na pessoa de seu procura-
dor legal, para, no prazo de 05 dias, dar total cumprimento ao
despacho de fls. 71/72 (item 2), sob pena de extinção do feito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007490-7 - ENIO BOMBONATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Oportunize-se a parte autora a apresentação da carta de con-
cessão/memória de cálculo, no prazo de 10 dias."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008451-2 - ADOLFO PEREIRA RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES MIGUELINA BROCCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 64 como eme nda a inicial...
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Antenor Valentim Drehme r, segue sen-
tença em separado.
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Antenor Valentim Drehmer, nos termos do
artigo 267, inciso VIII c/c 569, ambos do Código de Processo
Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005811-2 - ANIVIO ARMANDO TIMM E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RUDI HERINGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 43 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Arlindo Francisco Brun, segue sentença
em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo em rela-
ção ao exequente Arlindo Francisco Brun, nos termos do artigo
267,inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006314-4 - M A TRANSPORTES LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:



pág. 164 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002

"Recebo o requerimento de fl. 71 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Alnor Anselmo de Oliveira, segue sen-
tença em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo em rela-
ção ao exequente Alnor Anselmo de Oliveira, nos termos dos
artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006284-0 - RAIZER HOTEL LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fls. 26/27 como emenda a inicial.
Defiro o pedido de fls. 26/27. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 15 dias, apresentar o cálculo relativo aos 2/3 que
pretende receber."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006494-0 - ALBINO NICOLAU SCHMIDT - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo, nos
termos dos artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambso do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004913-5 - IVALDO FORNAZIERI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2002.70.05.007151-7 - IVO PARIZOTTO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro. (vista aos autos, pelo período de 10 dias)"

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.05.003088-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADEF INDUSTRIAL DE MADEI-
RAS LTDA
Adv. : Dr(s). SILVANIA GONCALVES DE MORAIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006509-8 - ILZA BATISTA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALVACIR MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cabe à parte exequente comprovar documentalmente ( certi-
dão explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc.), a
não ocorrência de litispendência com relação aos exequentes
que promovem a presente execução.
Assim, concedo prazo de 30 dias, para que a parte exequente
cumpra o item 1, em relação ao contido no 4º parágrafo da
petição de fl. 41."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005830-6 - JOSE APARECIDO DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, fixando honorários advocatícios em 10%
sobre o valor executado, expeça-se requisição de pequeno
valor...incluindo-se a referida verba..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004721-7 - ADESIO BUBLITZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.005843-4 - ADAO GOMES RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VANDERLISE STRIEDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Em face da concordância tácita do embargado, JULGO PRO-
CEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, fixando o valor
da execução em R$ 4.042,47( quatro mil, quarenta e dois reais
e quarenta e sete centavos), para o mês de 06/2002.
Condeno o embargado no pagamento de honorários advocatíci-
os em 10% sobre o excesso da execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007756-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE TAVARES DE AZEVEDO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVOMAR CESAR DE ALMEIDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:

"Recebo o requerimento de fl. 58 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Jair Rosa Camilo - Espólio, segue sen-
tença em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo em rela-
ção ao exequente Jair Rosa Camilo - Espólio, nos termos dos
artigos 267, inciso VIII c/c 569, ambos do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006601-7 - JAIR ROSA CAMILO - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 32 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Lirio Mantovani, segue sentença em se-
parado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Lirio Mantovani, nos termos dos artigos
267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Ci-
vil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005241-9 - HERMETO ARTUR BUCHE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 46 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Dirceu João Zuco, segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Dirceu João Zuco, nos termos dos artigos
267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Ci-
vil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004335-2 - ADELAR JOSE GUTH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 24 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Euclides Pizzi,segue sentença em separa-
do...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Euclides Pizzi, nos termos dos artigos 267,
inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006250-4 - ADILSON DA CRUZ E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fls. 43/44 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Nelson Nilson Prass, segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Nelson Nilson Prass, nos termos dos arti-
gos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo
Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006704-6 - NELSON NILSON PRASS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADRIANO SERGIO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 45 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto aos exequentes José Antonio da Silva Souza e Rubens
Rodrigues, Segue sentençaem separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação aos exequentes José Antonio da Silva Souza e Rubens
Rodrigues, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c 569,
ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005751-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA SOUZA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 60 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Jacir Gusso ,segue sentença em separa-
do...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Jacir Gusso, nos termos dos artigos 267,

inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004460-5 - SEBASTIAO MIGUEL MEDEIROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MASSARO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 51 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Remo Sylvio Strazzi, segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Remo Sylvio Strazzi, nos termos dos arti-
gos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo
Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005053-8 - ANTONIO PEDRO NOGUEIRA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 42 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Paulo Carlos Yukishigue Yonesawa, se-
gue sentença em separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Paulo Carlos Yukishigui Yonesawa, nos
termos dos artigos 267, inciso VIII, c/c 569 ambos do Código
de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006188-3 - ANTONIO ELOIR PORTELA DE
ANDRADE e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 41 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente Arcangelo Miquelon, segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente Arcangelo Miquelon, nos termos dos arti-
gos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo
Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005433-7 - IRACEMA MARIA GARBIN e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 47 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto aos exequentes Olindo Eugenio da Silva, José Simon e
Luiz Carlos Hutner, segue sentença em separado.
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação aos exequentes Olindo Eugenio da Silva, José Simon e
Luiz Carlos Hutner, nos nos termos dos artigos 267, inciso VIII,
c/c 569, ambos do Código de Processo Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004166-5 - OLINDO EUGENIO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO CODAGNONE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cabe a parte exequente comprovar documentalmente (certi-
dão explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc.), a
não ocorrência de listispendência com relação aos exequentes
que promovem a presente execução.
Assim, concedo prazo de 30 dias, para que a parte exequente
comprove a alegação contida na petição de fl. 40."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006202-4 - FLAVIO ANTONIO LANZANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cabe a parte exequente comprovar documentalmente (certi-
dão explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc.), a
não ocorrência de listispendência com relação aos exequentes
que promovem a presente execução.
Assim, indefiro o pedido de fls. 59/60, no que diz respeito à
expedição de ofício a outras Varas Federais. Concedo prazo de
30 dias para que a parte exequente cumpra o item 1."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006195-0 - ALCIDES ALVES DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cabe a parte exequente comprovar documentalmente (certi-
dão explicativa, cópia da inicial e certidão do Detran, etc.), a
não ocorrência de listispendência com relação aos exequentes
que promovem a presente execução.
Assim, concedo prazo de 30 dias, para que a parte exequente
comporve a alegação contida na petição de fl. 18."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006268-1 - HILBERT KLOH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido da União (Fazenda Nacional). Intime-se o
exequente Clênio Pereira Godoy para, no prazo de 15 dias,
manifestar-se sobre a petição de fls. 27/28, devendo compro-
var documentalmente que o objeto da ação 92.0005716-0, não
é o mesmo da presente execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006738-1 - CLENIO PEREIRA GODOY e Outro
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER GALLIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"A revisão contratual requerida pelos executados deve ser ob-
jeto de ação própria, não podendo ser discutida tal matéria nes-
tes autos de execução.
Assim, indefiro o pedido de fls. 107/108. Cumpra-se integral-
mente o despacho de fl. 105."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001853-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILEUZA CORREIA LEMOS FEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios, nos
termos do artigo 4º da MP n.º 2.180-35."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004986-0 - LEVI DA SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCIELLE CRISTIANE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 231/232."

ACAO ORDINARIA

99.60.10895-3 - BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, esclarecer o que pretende com a petiçaõ de fl. 19, visto
que não requereu nem o prosseguimento, nem a desistência em
relação ao presente feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007141-4 - HILBERT KLOH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.05.003410-7 - LUCIANO ANTONOVICZ X POLI-
CIA RODOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...A Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, esclarecer o que pretende com a petição de fl. 30, visto
que não requereu nem o prosseguimento, nem a desistência em
relaçaõ ao presente feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006307-7 - MARIA LENITA RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006878-6 - MARIA IRENE FRAGA FURQUIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
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"...a Secretaria promove a concessão de prazo por 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007585-7 - CAROLINA DE MOURA CORDEI-
RO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o advogado dos exequentes para, no pra-
zo de 15 dias, honrar a petição inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006340-5 - ANEZIO BRAGA DE ANDRADE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE VETORELLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios, nos
termos do artigo 4º da MP n.º 2.180-35."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003761-3 - JULIANA ROSS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEONI ALDETE PRESTES NALDINO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fl. 20 como emenda a inicial.
Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução...
Quanto ao exequente José Ronaldo Johann, segue sentença em
separado...
...Ante o exposto, declaro extinto o presente processo com re-
lação ao exequente José Ronaldo Johann, nos termos dos arti-
gos 267, inciso VIII, c/c 569, ambos do Código de Processo
Civil..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006621-2 - SUZAN MARGARETH FORMIGHI-
ERI SPERAFICO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se ma-
nifestar e sepecificar, fundamentadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005694-2 - MARISTELA WIRTTI GIRELLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte autora, para no prazo de 15 dias,
juntar substabelecimento em nome da advogada Maria Cibeli
Correa Ribeiro, OAB/PR 26.570-B."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000636-0 - PEDRO BORTOLATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com essas considerações, indefiro o pedido de liminar."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008095-6 - MILTON PEDRO LAGO X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 08/01/2003, às 14:30 horas para Audiência de
Instrução e Julgamento, ocasião que será tomado o depoimento
pessoal dos genitores do Autor... e inquiridas as testemunhas
arroladas pela parte autora (rol será apresentado na forma do
art. 407 CPC)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000218-0 - PAULO MONTEIRO DE NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No processo abaixo relacionado foi designada a perícia médica
para o dia 31/10/2002, às 9:30 horas (Dra. Ivana Mari Rusch
Silveira - Rua Maranhão, 1210, fone224-3754).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001969-6 - VERONICA CALAMANCIO DA CU-
NHA DO PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Cancelo a Audiência designada para o dia 08/04/2003, às 17:30
horas. ANTECIPO a Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 11/02/2003 às 17:30 horas."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004919-6 - GELSOMINA MARIA COTTET X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar
cópia do último extrato do benefício."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008381-7 - JOAO FRANCISCO HAMERSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Oportunize-se à parte autora, no prazo de 10 dias, a apresen-
tação da carta de concessão/memória de cálculo."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008524-3 - IRINEU PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

 Cascavel, 17 de outubro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 161/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.005133-7 - SUELI SOUZA MARTINEZ X CHE-
FE DE SERVICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO
INSS/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.013472-3 - MARIA APARECIDA DIAS DA SIL-
VA X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013762-1 - JOAO TAVARES DA SILVA JUNIOR
X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA
LONDRINA "A" DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.014282-3 - NEUZA MARIA MARTINS PEREI-
RA X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.018059-9 - ELETRAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACUMULADORES LIMITADA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023670-2 - COMAVES INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA X PROCURADOR CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA PREVIDENCIASOCIAL
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... determino que o produto da arrematação seja,
oportunamente, remetido ao Juízo falimentar após a resposta
ao item I. Assim, intime-se a exequente desta decisão, bem como
para que indiquem outros bens livres e desembaraçados de pro-
priedade dos executados ... os bens que não atingiram 40 % do
valor da avaliação não podem ser considerados arrematados ...
"

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.005465-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WESLEY INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA, EDISON ROBER-
TO MASSEI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... julgo extinta a presente execução em relação ao
Exeqüente Tsuguio Nishimura ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.002802-1 - TSUGUIO NISHIMURA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TORAMATU TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro ao autor tramitação processual prioritária ...
defiro os pedidos de oitiva de testemunhas e de depoimento
pessoal do autor ... designo a audiência para o dia 08 de janeiro
de 2003, as 16:30 horas. Intimem-se as testemunhas que o au-
tor arrolou na petição inicial, caso o mesmo não se comprome-
ta a trazê-las independentemente de intimação ... "

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009724-2 - SEBASTIAO CAETANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

ACAO ORDINARIA

88.20.15522-2 - TEREZINHA DE JESUS MAGALHAES
NOLASCO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR

96.20.12614-9 - RUBENS ABEID FURIO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO A. SARTORI

97.20.10269-1 - SOLANGE SOARES PINTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11627-0 - CARLOS VALENTIN MASSARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

99.20.12318-8 - REATAURANTE E BUFFET SAMOVAR
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATOS SABINO

99.20.13995-5 - FORTUNATO VERTUAN NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

2000.70.01.001344-3 - LUIZ FRANCISCO BURCI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

2000.70.01.008334-2 - ADALBERTO ALBERTON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.009795-0 - MIGUEL AOKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2000.70.01.014369-7 - JOSE CARLOS VOLPINI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL W DE MELLO

2001.70.01.011037-4 - BENEDITO FERMINO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2001.70.01.011208-5 - DOMINGOS NEVES FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a açao sem julgamento de merito.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.026151-4 - JOSE MOHAMED JANENE X MA-
RIO FERREIRA LEITE
Adv. : Dr(s). ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Expeça-se requisição ... indefiro a fixação dos ho-
norários advocatícios na execução ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003953-5 - MARIUSA APARECIDA DO NASCI-
MENTO BENITEZ e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 21, fica a CEF intimada, independentemente de
despacho, para vista do oficio e certidão de fls. 120/121, e do
teor do seguinte despacho:"À CEF sobre o pagamento de fl.
118."

EMBARGOS A EXECUCAO

95.20.14130-8 - SERGIO SANTOS E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
oseguintedespacho:"Ao embargado para requerer o que for de

direito. Nadasendo requerido, arquivem-se com baixa na dis-
tribuicao e cautelas deestilo."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11184-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLOVIS JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). DR. JOSE LUIZ BRANDAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Manifeste-se o exequente sobre o pedido formulado
pela CEF na petição de fl. 19."

EXECUCAO DIVERSA

95.20.12442-0 - CLOVIS JOSE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DR. JOSE LUIZ BRANDAO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... julgo improcedente o pedido formulado pelos
autores quanto a diferença de correção monetária ... julgo ex-
tinto o processo, sem o julgamento do mérito, em relação às
instituições bancárias ... determino seja extinto, sem julgamen-
to do mérito, o incidente de exibição de documento ... "

ACAO ORDINARIA

95.20.11020-8 - MARYLEA LEONOR BALBINO BRESOLIN
E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ, ROSA REGINA
MEHL, LUIS GUILHERME PEGORARO, MAURO ZARPE-
LAO, APARECIDO FERREIRA, GILBERTO PEDRIALI,
EDERALDO SOARES

ACAO CAUTELAR

98.20.10103-4 - MARYLEA LEONOR BALBINO BRESOLIN
E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, ROSA
REGINA MEHL, APARECIDO FERREIRA, EDERALDO
SOARES, MAURO ZARPELAO, GILBERTO PEDRIALI,
LUIS GUILHERME PEGORARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

88.20.16124-9 - DONATO CANDIDO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a impetrante para que, no prazo de dez
dias, regularize sua representação processual, juntando aos au-
tos o original ou cópia autenticada do substabelecimento de fl.
61 ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026333-0 - COMAVES INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA X PROCURADOR CHEFE DA
PROCURADORIA GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Suspendo por ora, o cumprimento do despacho de
fl. 196 ... defiro ao procurador da parte autora o prazo de cinco
dias para juntada de instrumento de procuração hábil, sob pena
de extinção do processo."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006760-6 - MILTON RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... determino ainda, que o ofício deverá ser dirigido
ao titular do Cartório ... com a resposta ao ofício, dê-se vista às
partes."

EXECUCAO DIVERSA

93.20.14149-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA KHOURI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após a avaliação, dê-se vista às partes."

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14419-3 - UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE EVAN-
GELICA BENEFICENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se os exequentes para cientifica-los da des-
necessidade da expedicao do precatorio requisitorio, conforme
o disposto no § 3º do art. 100 da CF c/c o art. 3o. da Lei 10259/
2001, nos termos do art. 17, par. 1o. da Lei 10259/2001 ... Após,
expeca-se a requisicao ... "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002935-6 - MARIA D AVILA BITENCOURT e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ N DA SILVA
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2002.70.01.011888-2 - JOSE MOYA FLORES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
oseguintedespacho:"A parte autora sobre o interesse na execu-
ção do julgado . Nadasendo requerido, arquivem-se com baixa
na distribuicao e cautelas deestilo."

ACAO ORDINARIA

95.20.11509-9 - MARCIO ANTONIO RAMOS e Outro X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
daJustiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação, e para vista dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000132-2 - JOSE DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA GEANE ANTUNES BILHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 22, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

98.20.13458-7 - MANOEL PEDRAO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao em ambos os sues
efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com as nossas
homenagens".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010660-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

2002.70.01.012756-1 - JOSE CRIVELLARI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CICHOCKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005183-0 - UNIAO FEDERAL X IRINEU CEN-
TENARO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005273-8 - UNIAO FEDERAL X NOEMI BATIS-
TA GASPAROTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

Londrina, 17/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 162/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"A exequente para promover o andamento do feito,
requerendo o que for de direito."

EXECUCAO DIVERSA

94.20.13683-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026299-3 - JOSE NOVAIS DOS SANTOS X CHE-
FE DE SERVICOS DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.026300-6 - JOAO MARTINS X CHEFE DO SER-
VICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... em que pesem os argumentos contidos na inicial,
tenho que, no presente caso, se faz necessária a prévia oitiva da

impetrada para posterior apreciação do pedido liminar ... "

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026347-0 - VIVIANE ANGELICA DE SOUZA
SLOBODTICOV X REITOR DA UNIVERSIDADE NORTE
DO PARANA - UNOPAR
Adv. : Dr(s). GEOVANEI LEAL BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02,e do teor do seguinte despacho:"À parte
autora para requerer o que de direito, no prazo de quinze dias.
Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á satisfeita a
presente execução.

ACAO ORDINARIA

96.20.15310-3 - MARCOS ROBERTO MINCACHI MOURA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

1999.70.01.008377-5 - CLINILAB - CENTRO DE PATOLO-
GIA E ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10912-6 - VILSON GOZZO QUESADA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2000.70.01.004030-6 - DARCI RUIZ SANCHES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2000.70.01.007348-8 - MARIO SASSAKI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

2000.70.01.007490-0 - OSVALDINO FERNANDES DA RO-
CHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009591-5 - UNIAO FEDERAL X MARIA DE
LOURDES TOFANO MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005702-5 - MARCOS ANTONIO DEL PADRE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"... julgo extinto o processo em relação aos reus
Adhemar Issao Tikazawa e Marina Hissako Maeda Tikazawa,
sem julgamento de mérito ... julgo procedente a presente ação
... "

ACAO DIVERSA

99.20.11374-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HELIO RIBEIRO ALVIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intimem-se os autores para que, no prazo de quinze
dias, emendem a inicial a fim de regularizarem sua representa-
ção processual, juntando aos autos instrumento de procuração
que outorgue poderes aos advogados signatários da inicial para
representá-los em Juízo. Outrossim, se para tal providência for
necessária a utilização da procuração de fls. 20, deverá ser jun-
tado aos autos o seu original ou cópia autenticada."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025945-3 - FRANCISCO GOMES BEGARA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo o recurso de apelaçao no efeito devolutivo.
Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000073-1 - FREEZAGRO PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aos embargados para, querendo, emendarem o pe-
dido de fl. 37, esclarecendo o valor da execução pretendida
(R$ 550,57), porquanto aparentemente está em desacordo com
a condenação, bem como para que requeira a citação da Fazen-
da Nacional na forma do art. 730, CPC, tudo no prazo de dez
dias, sob as penas da lei."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009610-5 - UNIAO FEDERAL X VICENTE MA-
CHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIDIA KOSIENCZUK ROSA GONCALVES DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º,inc. 9, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da

JustiçaFederal da 4ª Região, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s),
independentementede despacho, para manifestar-se sobre os
cálculos apresentados.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.11113-0 - FERNANDO CESCATO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

96.20.13460-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONCEICAO ROBERTA GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO XAVIER

98.20.14499-0 - LUIZ GERALDO MOREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005134-1 - WESLEY TOLEDO RIBEIRO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:".. .  Cumprido o item I, intime-se a parte
exequente.(para vista dos cálculos)"

ACAO ORDINARIA

96.20.14622-0 - ARMIDO FUIN GIROLDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após o decurso do prazo mencionado no item
retro, às partes para manifestação sobre os laudos, no prazo de
dez dias ... "

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.15299-0 - ONOFRA APARECIDA PEDRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
3º, inc. 30, do Provimento nº 22, do Juiz Corregedor-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte interessada intimada,
independentemente de despacho, para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.20.12111-9 - ROSIMARI CIANCA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

ACAO ORDINARIA

97.20.13146-2 - TEOTONIO MOREIRA COSTA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SUELI CRISTINA GALLELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:" ... ante o exposto, reconheço a prescrição em re-
lação ao tributo recolhido antes de 15 de dezembro de 1994,
pelo que o processo deverá ser extinto, com julgamento de
mérito ... "

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008911-0 - MILENIA AGROCIENCIAS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEILAR TEREZINHA L. MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes. Por fim registrem-se para sentença e voltem conclu-
sos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009251-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DOS
SANTOS PALMIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... Depois da juntada do laudo da contadoria, às par-
tes para manifestação, no prazo de dez dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005993-9 - JOSMAR OZEAS DOS REIS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, PAULO
ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo os embargos para discussao, suspendendo
a execuçao. Aos embargados para, querendo, impugnarem, no
prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008925-0 - UNIAO FEDERAL X VALDECIR
MAIOLLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.025709-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA EVA ROSINI SOUZA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

88.20.17253-4 - PEDRO GREGORIO DE ABREU X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Em face da notícia de óbito do autor/embargado
Pedro Gregório de Abreu, suspendo o feito, pelo prazo de 90
dias, ... defiro o pedido de fl. 116 ... intime-se o procurador do
embargado para que, no prazo de quinze dias, esclareça se o
"de cujus" não possui nenhum colateral sucessível (colateral
até o quarto grau), notoriamente conhecido, nos termos do art.
1612 do CPC."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.10648-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PEDRO GREGORIO DE ABREU
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG

Londrina, 17/10/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto

CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 46/2002

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL,
DR. ANDRÉ LUÍS MEDEIROS JUNG E PELO MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO, ROBSON CAR-
LOS DE OLIVEIRA, AMBOS DA VARA FEDERAL CRIMI-
NAL DE LONDRINA/PR.

Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “1. Para atuar
neste ato, na defesa do réu César Augusto de Siqueira Maron-
de, nomeio a Dra. Neida Santiago Amam de Araújo (OAR/PR
16.938). Arbitro os honorários da defensora nomeada para este
ato em R$ 50,00 (cinqüenta reais). II. Intime-se o réu César
Augusto de Síqueira Maronde, através de seu advogado consti-
tuido, para que providencie, em 5 (cinco) dias, o depósito em
secretaria dos honorários fixados no item anterior. III - Desig-
no o dia 07 de novembro de 2002, às 14 horas, para realiza-
ção de audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelas de-
fesas dos réus, residentes em Londrina. Ibiporã e Rolândia.
Notifiquem-se as testemunhas. IV. Expeçam-se Cartas Preca-
tórias para oitiva das demais testemunhas, solicitando o cum-
primento no prazo de 120 (cento e vinte) dias, observando-se
quanto a testemunha Mauro de Oliveira Weishimer, o endereço
ora apresentado por meio de petição pelo Dr. Horácio Pagano,
solicitando-se aos Juízos Deprecados que somente realizem as
audiências após a data de 1º/11/2002. V - Dou por intimados os
presentes e quanto aos ausentes, providencie secretaria suas
intimações”. No processo abaixo foram expedidas cartas pre-
catórias às Comarcas de Wenceslau Braz/PR (inquirição da tes-
temunha Mauro de Oliveira Weishimer); Ibaiti/PR (inquirição
das testemunhas Paulo Eugênio Ravagnol ou Ravanhol, José
Ergar Ribeiro, João dos Santos, Rufino Klug, Daniel Gregório
Silvério, Evaldo Gonçalves Leite, Roberto Regazzo, Ney Car-
los Camascialli e Joel Cândido da Silva); Porecatu/PR (inquiri-
ção da testemunha Paulo César Pinheiro); Itararé/SP (inquiri-
ção da testemunha Marcos Justino Ruis); Cambará/PR (inqui-
rição da testemunha Márcia Juliana da Silva); Siqueira Cam-
pos/PR (inquirição da testemunha Pedro Alberto Silveira da
Rocha); Telêmaco Borba/PR (inquirição da testemunha Alceu
Miranda de Melo) e à Circunscrição Judiciária de Presidente
Prudente/SP (inquirição de Hamilton José Meyer Costa), todas
arroladas pelas defesas.
Autos nº 96.201.1527-9 - Ministério Público Federal x Telmo
Samolenko Dias, José Luiz de Moura, Marco Antonio Maga-
lhães, Edson Valle, Luiz Brasileiro Aranda, Célio Américo Al-
ves Izidoro, César Augusto de Siqueira Maronde, Meire Regi-
na Gonçalves Simões da Silva e Luiz Otávio de Oliveira.
Advogados: Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo, OAB/PR 19197;
Dr. Geiel Heidgger Ferreira, OAB/PR 14402; Dra. Célia Regi-
na Gervasi Ferreira, OAB/PR 17854; Dr. James Augusto Fer-
reira de Loyola, OAB/PR 28854; Dra. Gisele Asturiano Mar-
tins, OAB/PR 26931; Dr. Celso Augusto Milani Cardoso, OAB/
PR 6879; Dr. Guilherme Ress Barbosa, OAB/PR 30120; Dr.
Delmo Luiz Cardoso da Silveira, OAB/PR 11815 e Dr. Walter
Bittar, OAB/PR 20774.
______________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. De-
firo a substituição da testemunha Fabio Marcelo, arrolada pela
Defesa da Ré Tereza de Castro Rosa, pela testemunha Laércio
Toledo Bueno., com endereço indicado à fl. 95. 2. Solicite-se a
devolução, independentemente de cumprimento da precatória
expedida à fl. 91. 3. Considerando que a testemunha cuja oiti-
va ora de deferiu reside em Abatià/PR solicite-se ao Juízo de
Ribeirão de Pinhal/PR (fl. 60) que a inquira juntamente com as
demais (em 04.11.2002. fl. 89). Prazo: 60 (sessenta dias). 4.
Intimem-se as partes. 5. Aguarde-se a devolução das depreca-
tas ou o decurso do prazo nelas assinalado”.
Autos n.º 2000.70.01.004227-3 – Ministério Público Federal x
Tereza de Castro Rosa e Raul Carlos.
Advogados: Dr. Pedro Augusto Bueno, OAB/PR 23226 e Dr.
Jair Aparecido Della Colletta, OAB/PR 10115
______________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Não
tendo sido arrolada testemunha pela ré Mary Rosado (fl. 134),
expeça-se carta precatória à Comarca de Terra Rica/PR, com o
prazo de 90 dias, para inquirição das testemunhas arroladas
por Osvaldo Chighero Ogsuko Chui (fls. 117/118), intimando-
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se as partes da expedição”. No processo abaixo foi expedida
carta precatória à Comarca de Terra Rica/PR, para inquirição
das testemunhas Marcos Romeu Kanashiro, Marlene Sestito e
Giuliano José Batistela Nakashima, todas arroladas pela defesa
do réu Osvaldo Chiguero Ogsuiko Chui.
Autos n.º 97.201.4959-0 – Ministério Público Federal x Maria
de Lourdes Rosado e Osvaldo Chiguero Ogsuiko Chui.
Advogados: Dra. Maria Terezinha Navarro, OAB/PR 20542 e
Dr. Osvaldo Chiguero Ogsuiko Chui, OAB/PR 8384
______________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1. Em
face do parecer do Ministério Público Federal (fl. 35), para a
realização do interrogatório do réu Leandro de Almeida Maria,
designo o dia 10/12/2002, às 16:00 horas; ... 3. Intime-se, pela
Imprensa Oficial, o defensor mencionado pelo Ministério Pú-
blico Federal à fl. 35...”
Autos n.º 2000.70.01.007640-4 – Ministério Público Federal x
Leandro de Almeida Maria.
Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves, OAB/PR 14204
______________________________________________________
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I. Jun-
te-se aos autos a petição ora apresentada pelo réu; II. Em face
do argüido nesse petitório no que se refere à inversão quanto a
ordem de oitiva das testemunhas, acolho-o e redesigno para o
dia 11 de novembro de 2002, às 15:30 horas, a audiência para
inquirição das testemunhas de defesa. Dou o réu por intimado,
devendo ser intimado o seu i. procurador...”
Autos n.º 2002.70.01.017139-2 – Ministério Público Federal x
Elton dos Reis e Rose Mary Ferreira das Neves.
Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14204
______________________________________________________

Londrina, 07 de outubro de 2002.

Adriano Zocche
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 110/2002
1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ
SUBSTITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: "... indefiro o pedido de retenção. ... defiro parcialmente o
pedido de dilação de prazo formulado, renovando, nesta opor-
tunidade, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para desocupação
do imóvel adjudicado nos presentes autos. Devem os ocupan-
tes desocupar o imóvel impreterivelmente até o dia 06 de no-
vembro de 2002, promovendo a entrega das chaves neste Juízo,
sob pena de desocupação forçada. Intime-se. ..."

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13930-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALDEMAR FERNANDES JODA FILHO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VIEIRA

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: "01. Intime-se a ocupante do imóvel Ana Paula Schiavoni,
na pessoa de seu procurador (fl. 105), para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a petição da CEF à fl. 108. ...
3... intime-se a CEF para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10258-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCELO ANTONIO LEAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN, RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: "... 02. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

96.30.10699-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ AUGUSTO LEANDRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte deci-
são: "... intime-se-a novamente... para que, no prazo improrro-
gável de 05 (cinco) dias, informe o endereço em Curitiba do
impetrado GERENTE DO BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A - BANESTADO, para fins de sua notificação."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003059-1 - JOAO GRANADO NETO E OUTRO
X GERENTE DO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE MERIZIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Paranavaí,
nos termos da Resolução nº 06, de 14 de fevereiro de 2001, do
Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.30.10484-0 - JOSE LUIZ DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, BEATRIZ FON-
SECA DONATO

97.30.13689-0 - RIVALDO SCARMANHANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI

97.30.15898-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ADEMIR BAKES E COMPANHIA
LIMITADA - ME
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA, ANTONIO HOMERO
MADRUGA CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a remessa dos autos à Vara Federal de Campo
Mourão, nos termos da Resolução nº 11, de 12 de junho de
2000, do Presidente do TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

96.30.15685-7 - WALDOMIRO NUNES DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIANGELA CUNHA

97.30.16187-9 - MAURICIO DE SOUZA QUARESMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNIOR,
AGNALDO MURILO A BEZERRA

MARINGÁ(PR), 16/10/2002.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 72/02-EF

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que
o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,
734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS),
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de
natureza tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários
de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. Maringá (PR), 15 de Outubro de 2002.
Eu,___________________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert)
Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 2002.70.03.002482-0
Executado(a): IZABEL CARMELITA DE MORAES
CGC/CNPJ /CPF n.º 817.833.298-15
CDA’s nº(s) 90 1 99 000571-81, com data de inscrição em 19/
08/1999
Valor da dívida: R$ 3.514,64 (três mil, quinhentos e quatorze
reais e sessenta e quatro centavos), atualizada até 07/2002

Execução Fiscal n.º 93.301.0899-7
Executado(a): SATELITE ADMINISTRAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LIMITADA
CGC/CNPJ /CPF n.º 75.310.870/0001-66
CDA’s nº(s) FGPR000059005, com data de inscrição em 18/
07/1983
Valor da dívida: R$ 903,00 (novecentos e três reais), atualiza-
da até 07/2002

Execução Fiscal n.º 2001.70.03.005028-0
Executado(a): IMOBILIARIA E COLONIZADORA VITORIA
LIMITADA
CGC/CNPJ /CPF n.º 75.251.884/001
CDA’s nº(s) 90 2 73 000300-46, com data de inscrição em 14/
06/1973
Valor da dívida: R$ 2.199.899,42 (dois milhões, cento e no-
venta e nove mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta
e dois centavos), atualizada até 04/2002

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 75/02-EF

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, constando dos autos que o(a,os,as) executado(a,os,as)
se encontram em lugar incerto e não sabido. Pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, loca-
lizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib
Name, nesta cidade de Maringá (PR), ficam CITADOS: a em-
presa executada, na pessoa de seu representante legal, e este,
em nome próprio, nos termos do art. 135, III, do CTN, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza
tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários de advo-
gado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos
bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessórios.
Maringá (PR), 15 de Outubro de 2002.
Eu,___________________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica
Judiciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert)
Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 93.301.0874-1

Empresa executada: POSTES PARANA LTDA
CGC/CNPJ n.º 79.130.589/0001-00
Resp. Legal / Resp. Tributário: VIRGILIO JOSE TERNES, CPF
n.º 2.784.919-87 e PEDRO PAULO REBELLO TERNES, CPF
n.º 388.787.989-91
CDA’s nº(s) 30.238.718-8, com data de inscrição em 23/10/
1984
Valor da dívida: R$ 7.776,80 (sete mil, setecentos e setenta e
seis reais e oitenta centavos), atualizada até 04/2002

Execução Fiscal n.º 99.301.2784-4
Empresa executada: RESTAURANTE E PIZZARIA ESTRE-
LA DE PRATA LIMITADA
CGC/CNPJ n.º 81.415.747/0001.02
Resp. Legal / Resp. Tributário: TARSO LUIZ VIEIRA
CPF n.º 256.573.809-91
CDA’s nº(s) 55.667.587-8, com data de inscrição em 16/12/
1998
Valor da dívida: R$ 15.409,68, atualizada até 04/2002

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 83/02-EF

O MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal de Maringá, Erivaldo
dos Santos Ribeiro, faz saber aos que o presente edital virem,
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, constando dos autos
que o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar in-
certo e não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar
de costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de No-
vembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de
Maringá (PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as)
CITADO(A,OS,AS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos le-
gais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 15 de Outubro
de 2002. Eu,___________________ (Renata Yuri Yokosawa),
Técnica Judiciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion
Goedert)  Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.003276-5
Executado(a): CONSURPAR CONSTRUÇÕES E URBANIS-
MO DO PARANÁ S/A
CGC/CNPJ /CPF n.º 76.203.249/0002-47
CDA’s nº(s) 199900557, com data de inscrição em 15/03/2000

Valor da dívida: R$ 62,96 (sessenta e dois reais e noventa e seis
centavos), atualizada até 03/2000

Execução Fiscal n.º 2001.70.03.005211-2
Executado(a): GOTO S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
PARA PRESENTES LTDA
CGC/CNPJ /CPF n.º 81.402.000/0001-10
CDA’s nº(s) 200100458, com data de inscrição em 15/05/2001

Valor da dívida: R$ 3.348,34 (três mil, trezentos e quarenta e
oito reais e trinta e quatro centavos), atualizada até 05/2001

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar - Paranaguá/PR - CEP
83.203-420 -Tel. (41) 422-8910
E. Mail: prpar01sec@jfpr.gov.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 50/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.002720-4, proposta por Paulina Batistel Sconação
e Outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
na qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, aposentado,
portador do RG nº 4.716.010-3 e CPF/MF nº 071.179.659-91;
IDALINA DA VEIGA NASCIMENTO, brasileira, casada,
aposentada, portadora do RG 5.556.629-1 e CPF nº
023.786.709-58, da SENTENÇA de fls. 78/80, proferida nos
autos supracitados, cujo dispositivo a seguir se transcreve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-

do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Judiciá-
rio, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini Bassa-
ni), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de Para-
naguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 51/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.002713-7, proposta por Paulina Batistel Sconação
e Outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
na qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, OTÁVIO GONÇALVES PEREIRA, brasileiro, casado,
aposentado, portador do RG nº 5.353.440-6 e CPF/MF nº
885.824.429-04; ONILA HIPÓLITA DA SILVA, brasileira,
casada, aposentada, portadora do RG 4.223.685-3 e CPF nº
322.999.829-49, da SENTENÇA de fls. 101/103, proferida nos
autos supracitados, cujo dispositivo a seguir se transcreve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Judiciá-
rio, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini Bassa-
ni), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de Para-
naguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 52/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.001845-8, proposta por Paulina Batistel Sconação
e Outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
na qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, ANTONIO CELESTINO DE MENDONÇA, brasileiro,
casado, aposentado, portador do RG nº 3.354.498-7 e CPF/MF
nº 297.531.049-87; MARIA DE LOURDES PEREIRA DA
SILVA, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG
192.744-7 e CPF nº 455.901.419-15, AMADEO FAVERO,
brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 230.918-1 e
CPF/MF nº 027.715.519-34; MARIA IVONE ALVES DA
CONCEIÇÃO, brasileira, casada, aposentada, portadora do
RG 39.343 e CPF nº 959.602.369-15 da SENTENÇA de fls.
163/165, proferida nos autos supracitados, cujo dispositivo a
seguir se transcreve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Judiciá-
rio, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini Bassa-
ni), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de Para-
naguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá
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EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 53/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.001844-6, proposta por Paulina Batistel Sconação
e Outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
na qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, MANOEL ANTONIO DE ANDRADE, brasileiro, casa-
do, aposentado, portador do RG nº 126.001-0 e CPF/MF nº
186.543.809-00, da SENTENÇA de fls. 109/111, proferida nos
autos supracitados, cujo dispositivo a seguir se transcreve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Judiciá-
rio, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini Bassa-
ni), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de Para-
naguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 54/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.002705-8, proposta por José Ribeiro Machado e
Outros contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na
qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, JOSÉ RIBEIRO MACHADO, brasileiro, casado, aposen-
tado, portador do RG nº 31284970 e CPF/MF nº 604.137.439-
34, FILOMENA DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, casa-
da, aposentada, portadora do RG nº 3384294 e CPF/MF nº
720.967.059-91 e MERCEDES PEREIRA PINTO, brasilei-
ra, casada, aposentada, portadora do RG nº 64966200 e CPF/
MF nº 941.582.319-49 da SENTENÇA de fls. 113/115, profe-
rida nos autos supracitados, cujo dispositivo a seguir se trans-
creve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Ju-
diciário, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini
Bassani), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL Nº 55/2002

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 99.7010999-5

Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Executada: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
IRAPUAN LTDA

Finalidade: citação da executada, COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO IRAPUAN LTDA, inscrita no
CGC sob o nº. 78.753.241/0001-07, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. MILTON MATIAS, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor equivalente a R$ 642,94 (seis-
centos e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos) em

01/08/2000, devidamente atualizado até a data do pagamento,
ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de se-
rem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidão de dívida ativa n.o

FGPR199700037

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá, CEP:
83203-170

Paranaguá, 03 de outubro de 2002.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e.

 na titularidade da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL Nº 56/2002

PRAZO: 15 DIAS

Execução Fiscal no 2002.70.08.000118-9

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINÁRIA

Executado: MARCOS ARMANDO ALVES PEREIRA

Finalidade: intimação do executado supramencionado, da sen-
tença proferida à fl. 28 nos autos epigrafados:

“1. Tendo em vista a manifestação da exeqüente à fl. 26, decla-
rando estar satisfeita a obrigação de pagamento da dívida refe-
rente à CDA nº 1489, julgo extinta, por sentença, a presente
execução com base no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil.
2. Oportunamente, arquive-se.
3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Paranaguá, 15 de agosto de 2002.
Ana Carine Busato Daros
Juíza Federal Substituta e.e.”

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá, CEP:
83203-170

Paranaguá, 03 de outubro de 2002.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e.

 na titularidade da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL Nº 57/2002

PRAZO: 05 DIAS

Execução Fiscal nº 99.7011074-8

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

 Executado: JOSÉ ELIEU DA SILVA

Finalidade: intimação do Sr. JOSÉ ELIEU DA SILVA, ins-
crito no CPF/MF sob o nº. 253.122.439-49, depositário do bem
penhorado nos autos epigrafados, em 10 de julho de 1997, cons-
tante de um computador completo, marca Pentium, com 133
MHZ, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação do
presente edital, apresente o bem penhorado ou deposite o seu
equivalente em dinheiro, sob pena de ser decretada a sua prisão
civil, na condição de depositário infiel.

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá, CEP:
83203-170

Paranaguá, 03 de outubro de 2002

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e.

 na titularidade da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL Nº 58/2002

PRAZO: 15 DIAS

Execução Fiscal no 2001.70.08.000370-4

Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREAA

Executado: COTECNA SERVIÇOS LTDA

Finalidade: intimação do executado supramencionado, da sen-
tença proferida à fl. 37 nos autos epigrafados:

“1. Tendo em vista a manifestação da exeqüente à fl. 35, decla-
rando estar satisfeita a obrigação de pagamento da dívida refe-
rente à Certidão de Dívida Ativa inscrita no livro 05/89 fl. 371,
julgo extinta, por sentença, a presente execução com base no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
2. Oportunamente, arquive-se.
3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
4. Em vista da desistência do prazo recursal manifestada pelo
exeqüente à fl.35, certifique, oportunamente, a secretaria o trân-
sito em julgado.
Paranaguá, 17 de junho de 2001.
Ana Beatriz Vieira da Luz
 Juíza Federal”

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá, CEP:
83203-170

Paranaguá, 03 de outubro de 2002.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e.

 na titularidade da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 59/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor Douglas Camarinha Gonzales, Juiz Federal Substitu-
to e.e. na titularidade da Vara da Circunscrição Judiciária de
Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que:

Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação Ordinária nº
2001.70.08.002711-3, proposta por José Vidal e Outros contra
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

Intima, por este edital, não sendo possível a intimação pesso-
al, SEBASTIÃO DE JESUS PIOVESAN, brasileiro, casado,
aposentado, portador do RG nº 367045 e CPF/MF nº
058.020.409-04, e ODETHE SOARES DA SILVA MIRAN-
DA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 20715740 e
CPF/MF nº 885.771.559-00 da SENTENÇA de fls. 109/111,
proferida nos autos supracitados, cujo dispositivo a seguir se
transcreve:

“...Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mé-
rito, na forma dos artigos 284, parágrafo único e 267, inci-
sos I, III e IV do Código de Processo Civil (...) Os autores
deverão ser intimados desta decisão por carta com aviso de
recebimento, informando-lhes da possibilidade da devolu-
ção dos documentos acostados à inicial no caso de compare-
cimento pessoal em Secretaria, munidos de documento de
identificação...”

Para que chegue ao conhecimento de todos, e em especial do
acima mencionado, é passado o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu, ___________ (Ewaldo Mass), Técnico Judiciá-
rio, digitei. E eu, ______________ (Janaína R. Spadini Bassa-
ni), Diretora de Secretaria da Circunscrição Judiciária de Para-
naguá, que o conferi.

Douglas Camarinha Gonzales
Juiz Federal Substituto e.e. na titularidade

da Vara Federal de Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 05/2002

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora Ana Beatriz Vieira da Luz, Juíza Federal da Vara
Federal de Paranaguá faz saber a todos quantos o presente Edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que:
Por este Juízo da Vara Federal se processa a Ação de Imissão
de Posse nº 2001.70.08.003008-2, movida pela CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL -CEF contra JOSÉ LOPES FERREIRA e
CÉLIA FURTADO FERREIRA. Cita, portanto, por este Edital,
JOSÉ LOPES FERREIRA, brasileiro, casado, portador da CI/
RG nº 1.076.179/PR e CPF/MF nº 254.434.379-68, e CÉLIA
FURTADO FERREIRA, brasileira, casada, portadora da CI/RG
nº 6.276.888-6/PR e CPF/MF nº 218.697.582-34, por não te-
rem sido localizados no respectivo endereço, ficando citados
para , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovar o res-
gate ou a consignação judicial do valor do débito, antes da re-
alização do primeiro ou do segundo leilão, nos termos do arti-
go 37, parágrafo 3º do Decreto-lei 70/66. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, e em especial do acima menciona-
do, é passado o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei.DADO E PASSADO nes-
ta cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, aos quatorze (14)
dias do mês de maio do ano de dois mil e dois. Eu (a.) (Julia
H.F.Pantaleão), Técnica Judiciária, o digitei. E eu, (a.) (Janaí-
na R. Spadini Bassani), Diretora de Secretaria da Vara Federal,
Circunscrição Judiciária de Paranaguá, que o conferi. (a.) Ana
Beatriz Vieira da Luz – Juíza Federal.

JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JU-
DICIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá-PR-CEP
83.203-420.

EDITAL Nº 72/2000

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 99.7011993-1 e apensos 99.7011995-8 e
99.7011996-6

Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS

 Executado: MEDIDAS REPAROS NAVAIS E ESQUADRIAS
METÁLICAS LTDA e
 Outro

Finalidade: citação do Sr. LAUDECI DE SOUZA CARVA-
LHO, inscrito no CPF/MF sob o nº. 321.550.349-20, na quali-
dade de responsável tributário, na forma disposta pelo artigo
135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias,

efetuar o pagamento da dívida, no valor equivalente a R$
3.495,96 (três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e no-
venta e seis centavos) em setembro de 1999, devidamente atu-
alizado até a data do pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidões de dívida ativa n.ºs

31.057.481-1, 30.911.042-4 e 30.912.454-9

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Paranaguá, CEP:
83203-170

Paranaguá, 13 de novembro de 2000.

Ana Beatriz Vieira da Luz
Juíza Federal da 2ª Vara

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO nº 106/2002
PRAZO: TRINTA DIAS

(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2002.70.09.001372-3
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA : CARLOS ROBERTO LOPES ME
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.294,19 em 06/09/2002, mais

acréscimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO da executada CARLOS ROBERTO LOPES ME,
CNPJ 01.004.596/0001-60, na pessoa do seu representante le-
gal, Sr. Carlos Roberto Lopes, CPF 538.959.169-00, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indi-
car bens à penhora, tantos quantos bastem para a garantia da
dívida e demais atos da execução, na forma do artigo 8º da lei
6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Tributária, conforme certidão de dívida ativa n° 90.6.01.005825-
35, inscrita em 30/10/2001, período de apuração 07/1996 a 12/
1996.

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos três dias do mês de outubro do ano dois mil e dois (03/10/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi e
digitei e eu _____ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, con-
feri e subscrevi o presente edital de citação, que vai assinado
pelo MM Juiz Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal

2a Vara Federal de Ponta Grossa
EDITAL DE CITAÇÃO nº 107/2002

PRAZO: TRINTA DIAS
(Art. 8º, IV, da lei 6.830/80)

EXECUÇÃO FISCAL : 2001.70.09.000315-4
EXEQÜENTE : FAZENDA NACIONAL
EXECUTADOS : LANCHONETE E CONFEITARIA

WELKOW LTDA
 e OUTRO (Arlete Antunes Verschoor)

VALOR DO DÉBITO: R$ 8.762,85 em 28/08/2002, mais acrés-
cimos legais

FINALIDADE:
CITAÇÃO da responsável tributária, Sra. ARLETE ANTUNES
VERSCHOOR, CPF 374.694.449-04, para, no prazo de 5 (cin-
co) dias, efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens à pe-
nhora, tantos quantos bastem para a garantia da dívida e de-
mais atos da execução, na forma do artigo 7º da lei 6.830/80.

ENDEREÇO DO JUÍZO:
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas - Ponta Grossa - PR, com
atendimento ao público no horário das l3 às l8 horas.

NATUREZA DA DÍVIDA:
Fiscal, conforme certidões de dívida ativa n°s 90.2.99.009057-
83, inscrita em 21/05/1999, período de apuração 1995/1996,
90.2.99.009058-64, inscrita em 21/05/1999, período de apura-
ção 1996/1997 e não fiscal, conforme certidões de dívida ativa
nºs . 90.6.99.023528-53, inscrita em 21/05/1999, período de
apuração 1995/1996, 90.6.99.023529-34, inscrita em 21/05/
1999, período de apuração 1996/1997 e 90.6.99.023530-78,
inscrita em 21/05/1999, período de apuração 1996/1997

PRAZO:
30 (trinta) dias - artigo 8º, IV, da lei nº 6.830/80.

EXPEDIDO nesta Cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos sete dias o mês de outubro do ano dois mil e dois (07/10/
2002). Eu _____ Venício Toscan, Técnico Judiciário, redigi e
digitei e eu ______ Gélson Pacheco, Diretor de Secretaria, con-
feri e subscrevi este edital, que vai assinado pelo MM. Juiz
Federal desta Vara.

original assinado
Danilo Pereira Júnior

Juiz Federal
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VARAS FEDERAIS DE UMUARAMA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA
PRIMEIRA VARA FEDERAL

AVENIDA BRASIL, 4159 – 2º ANDAR
FONE/FAX: (044) 622 6834

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 38/02
PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE PERINI
ARTIFON, MMª Juíza Federal Substituta da Primeira Vara
Federal de Umuarama, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Faz saber a todos quantos o presente  Edital virem ou  conheci-
mento tomarem, que por este Juízo e Secretaria processam-se
os autos de Execução de Título Extrajudicial sob nº
2001.70.04.002668-7, que a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL move contra FRANCISCO FLÁVIO DIAMANTE por-
tador do CPF/MF sob nº  442.619.349-49 e SOLANGE CRIS-
TINA NOGUEIRA DIAMANTE, portadora do CPF/MF sob
nº 885.356.149-15, pelo rito da Lei 5.741/71; e constando dos
autos que o(s) Executado (s) se encontra (m) em lugar incerto e
não sabido, CITA o(s) Executados(s) FRANCISCO FLÁVIO
DIAMANTE e SOLANGE CRISTINA NOGUEIRA DIA-
MANTE, pelo presente edital, para que pague(m), no prazo de
24  (vinte e quatro) horas, contados após o prazo do edital a
quantia de R$ 99.291,70 (noventa e nove mil, duzentos e no-
venta e um reais, setenta centavos), devidamente corrigido,
mais custas processuais, honorários advocatícios de 10% (dez
por cento) do valor da ação, para purgação da mora, ou no
mesmo prazo deposite(m) em Juízo o valor de R$ 155.542,18
(cento e cinqüenta e cinco mil, quinhentos e quarenta dois
reais, dezoito centavos), para quitação total do mútuo,  valo-
res em 20.09.2001, sob pena de penhora do imóvel objeto da
garantia hipotecária. E, para que chegue ao conhecimento do(s)
Executado(s) acima qualificado, mandou a MMª. Juíza expedir
o presente edital, com prazo de 10  (dez) dias, que será afixado
no local de costume deste fórum e publicado na forma da lei.
Após decorridos os 10 (dez ) dias, considerar-se-á  perfeita a
citação. Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Para-
ná, em 22 de julho de 2002, por Marilei Schwarz, estagiária, e
conferido por _________Célia Miriam Lopes da Silva, Direto-
ra de Secretaria em Exercício.

DANIELLE PERINI ARTIFON
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 073/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-
NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-
ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) fixo os honorários periciais em R$ 500,00(...), a serem
pagos em duas parcelas de R$ 250,00 (...), devendo a primeira
ser depositada no prazo de dez dias após a intimação deste des-
pacho e a segunda decorridos trinta dias. Intimem-se os autores
para que efetuem o pagamento dos honorários periciais, em
conta de depósito judicial, a ser aberta junto à CEF, Agência
3922."

ACAO ORDINARIA

98.50.12433-4 - SAMUEL ZAMPIERI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para,
querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001536-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE AZE-
VEDO LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA

2002.70.04.002951-6 - ISMAEL MOROSOV X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO, ADENILSON
CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Dê-se vista ao excepto dos documentos apresentados.

Após, voltem conclusos para Decisão."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.04.006204-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA - SUBSECCAO DE UMU-
ARAMA X JANIO TRAMONTIN PAGANINI
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Em face do exposto, determino a citação de PAULO TA-
VARES e de PULSINA DOS SANTOS TAVARES para, que-
rendo, oferecerem resposta à denunciação, ficando suspenso o
processo, nos termos do artigo 72 do Código de Processo Ci-
vil."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000401-5 - ITACIR JOSE LIRA X MARCELO
CLEBER BAZOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE OSCAR SILVA, DANILO MOURA SCRIP-
TORE, PAULO CESAR DE SOUSA, ALEXANDRE MACHA-
DO DA SILVA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para,
querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002128-1 - ROSELY SHIRLEY NOGUEIRA DE
JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"(...) Junte a autora, no prazo de 10 (dez)dias, Cópia da ata da
assembléia que autorizou o ajuizamento da ação civil coletiva
para a proteção dos direitos individuais homogêneos dos asso-
ciados, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do méri-
to, forte nos artigos 267, inciso I,295, inciso VI, e 283, todos
do CPC, cumulados com o art. 2º-A da Lei 9.494/97, com reda-
ção dada pelo MP nº 1.984/2001."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.04.006367-6 - ASSOCIACAO MARACAJUENSE DE
AGRICULTORES - AMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO JOAO DE OLIVEIRA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
do perito de f. (...)."

ACAO ORDINARIA

99.50.11350-4 - MARCIA BIGARDI JANUARIO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CLEUSA BRAGA
FRANQUINI, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se as partes acerca da baixa dos autos e para requerer
o que entenderem necessário."

ACAO CAUTELAR

98.50.12234-0 - ROSSINI AGUIAR RIBEIRO - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSÉ ZABOT

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002204-1 - ROSSINI AGUIAR RIBEIRO - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSÉ ZABOT

ACAO CAUTELAR

99.50.10542-0 - ROSSINI AGUIAR RIBEIRO - ESPOLIO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSÉ ZABOT

___________________________________________ NOS
PROCESSOS CRIMINAIS ABAIXO, FORAM PROFERIDOS
OS SEGUINTES DESPACHOS:

"Tendo em vista a certidão de folha 240 verso, referente a tes-
temunha de defesa Marilda da Silva Mendonça, fica a defesa
intimada para que se manifeste nos termos do artigo 405 do
Código de Processo Penal.
Expedido Carta Precatória para a inquirição da testemunha de
defesa, Augusto Junior Granzotto, residente no distrito de Gua-
rantã do Norte, Comarca de Peixoto de Azevedo - MT, deven-
do a defesa inteirar-se da data designada para audiência no Ju-
ízo deprecado."

ACAO PENAL

1999.70.04.002521-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WERFONS WOTTER ECCARD MORTEAN, PAULO SER-
GIO CASTILHO
Adv. : Dr(s). CLAUDINÉIA APARECIDA DE MIRANDA, AL-
FREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES, EDALVO GARCIA

___________________________________________ "A defe-
sa, para que apresente as alegações finais, no prazo legal, nos
termos do artigo 500 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

95.50.10687-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSWALDO KAZUAKI NAGATA, MARINO BUENO FRAN-
CO
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI

___________________________________________ "A defe-
sa, para que apresente as alegações finais, no prazo legal, nos
termos do artigo 500 do Código de Processo Penal."

ACAO PENAL

2001.70.04.000793-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SILVANIL PEDROSO DOS SANTOS, MALVINA DA SILVA
BRAGA
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

Umuarama - PR, 17 de outubro de 2002.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim transmitido via SIAPRO)

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA – 2º
VARA FEDERAL
Av. Brasil, 4159 – 1º andar fone/fax: (044) 622 6834 e-
mail:prumu02sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 69/2001
Prazo: 30 dias

A Excelentíssima Senhora Doutora MÔNICA DOROTÉIA
BORA, MMª Juíza Federal Substituta da 2º Vara Federal de
Umuarama, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tomarem, que por este Juízo e Secretaria processam-se
os autos de Ação de Imissão de Posse nº 2000.70.04.002271-9,
que a Caixa Econômica Federal move contra Izabel Quares-
ma de Morais, brasileira, solteira, encarregada contábil, por-
tadora da cédula de identidade nº 4.182.734-3, SSP-PR, inscri-
ta no CPF/MF sob nº 575.553.549-34, encontra-se em lugar
incerto e ignorado, por meio deste, CITA IZABEL QUARES-
MA DE MORAIS, em nome próprio, a fim de que, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, comprove que resgatou/pagou ou
consignou judicialmente o valor do débito antes da realização
dos leilões extrajudiciais, sob pena de IMISSÃO LIMINAR
da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel constituído
pela data de terras sob nº 01, da Quadra nº 08, do Conjunto
Habitacional Patrimônio Umuarama, município de Umuarama,
com área de 296,53 m², contendo uma casa residencial em al-
venaria tipo PR-3-47-C, com área de 47,19 m², com os limites
e confrontações especificados na matrícula nº 9.894, co Cartó-
rio de Registro de Imóveis 2º Ofício da cidade de Umuarama-
PR, e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a ação,
sob pena de revelia e de se presumirem aceitos pela ré, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora (art. 285 do Código
de Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimento da ré
acima qualificada, mandou a MMª. Juíza Federal Substituta
expedir o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será afixado no local de costume, na sede do Juízo e publicado
na forma da lei. Após decorridos os 30 (trinta ) dias, contados
a partir da publicação, considerar-se-á perfeita a citação.

SEDE DO JUÍZO: Av. Brasil, 4159,1º andar, Umuarama-PR.

Expedido nesta cidade de Umuarama-PR, aos 26 de outubro de
2001, por Márcia Cristina Saran, Técnico Judiciário, e conferi-
do por______Claudia Aparecida Franco, Surpevisora das Exe-
cuções Fiscais, e por _____________Célia Abadia de Rezende
Marins, Diretora de secretaria.

MÔNICA DOROTÉIA BORA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA – 2º
VARA FEDERAL
Av. Brasil, 4159 – 1º andar fone/fax: (044) 622 6834 e-
mail:prumu02sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 48/2002
Prazo: 30 dias

A Excelentíssima Senhora Doutora MÔNICA DOROTÉIA
BORA, MMª Juíza Federal Substituta da 2º Vara Federal de
Umuarama, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-
cimento tomarem, que por este Juízo e Secretaria processam-se
os autos de Execução de Título Extrajudicial
2000.70.04.001308-1, que a Caixa Econômica Federal move
contra P.A Pereira & Cia Ltda, Pedro Aristeu Pereira e Rubens
Luiz Pereira, constando que o executado Rubens Luiz Perei-
ra, brasileiro, casado, comerciante, portador do R.G. nº
3.180.579 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 363.213.039-
68, encontra-se em lugar incerto e ignorado, por meio deste,
CITA RUBENS LUIZ PEREIRA, em nome próprio, a fim de
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague o débito no
valor de R$ 7.877,26 (sete mil oitocentos e setenta sete reais e
vinte seis centavos), cálculo atualizado até 12 de junho de 2000,
mais acréscimos legais e contratuais, custas processuais e ho-
norários advocatícios, ou nomeie bens à penhora, sob pena de,
não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. E, para que chegue ao conhecimen-
to do executado acima qualificado, MANDOU a MMª. Juíza

Federal Substituta expedir o presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será afixado no local de costume, na sede do
Juízo e publicado na forma da lei. Após decorridos os 30 (trin-
ta ) dias, contados a partir da publicação, considerar-se-á per-
feita a citação.
SEDE DO JUÍZO: Av. Brasil, 4159,1º andar, Umuarama-PR.
Expedido nesta cidade de Umuarama-PR, aos 23 de agosto de
2002, por______ Márcia Cristina Saran, Técnico Judiciário, e
conferido por _____________Célia Abadia de Rezende Ma-
rins, Diretora de secretaria.

MÔNICA DOROTÉIA BORA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA COMÉRCIO DE
CEREAIS FAVARIN LTDA, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS
E REPRESENTANTES LEGAIS SRS. LOURIVAL SOUZA e
LIDIO LOURENÇA, PORTADORES DOS CPFs. NSº.
394.493.009-68 e 765.528.379-68, RESPECTIVAMENTE,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
119.783/88, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada COMÉRCIO DE CERE-
AIS FAVARIN LTDA, que pelo presente CITA a Executada,
seus sócios e representantes legais, acima mencionados, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente aos AUTOS DE
INFRAÇÃO nºs. 3588099-0 e 3587876-6, Certidões Executi-
vas nºs. 1.725.793-8 e 1.725.792-0, no valor de R$7.901,23
(sete mil, novecentos e um reais e vinte e três centavos), atua-
lizado até abrill/2002, o qual deverá ser acrescido de correção
monetária, juros, 10% de honorários advocatícios e custas pro-
cessuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes serem
penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais, e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. ROMANA GAMBETTA,
PORTADORA DO CPF nº 799.651.309-06, NA QUALIDADE
DE SÓCIA E REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA
TRANSPORTADORA LEAN LUCAS LTDA, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
124.025/94, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada TRANSPORTADORA
LEAN LUCAS LTDA, que pelo presente CITA a Executada,
sua sócia e representante legal, acima mencionados, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias
efetuem o pagamento do débito referente aos AUTOS DE IN-
FRAÇÃO nºs. 37055631-3 e 3705630-5, Certidões Executivas
nºs. 1.943.635-0 e 1.943.636-8, no valor de R$1.687,26 (um
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e seis centavos),
atualizado até abrill/2002, o qual deverá ser acrescido de cor-
reção monetária, juros, 10% de honorários advocatícios e cus-
tas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena de lhes
serem penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o
valor da dívida e demais cominações legais, e, não sendo em-
bargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pela credora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 180,00
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

PROCESSO: 38.749/98 – AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: EVERALDO SILVA

OBJETIVO : Contestação da presente ação em 15 dias, a con-
tar do término do prazo deste edital.
OBJETO: Lote de Terreno nº 1, correspondente ao lote “A-1”,
do Cadastro Municipal, situado no lugar denominado São Lou-
renço, Indicação Fiscal: Setor 72, Quadra: 085 e lote nº 026.000,
medindo 20 mts de frente para a Rua Prof. Joaquim de Mattos
Barreto, por 4metros de fundos, confrontando com o lote de
indicação fiscal 72.085.001.000 pertencente ao Município de
Curitiba e lote de Indicação Fiscal nº 72.085.002.000 perten-
cente a Benjamin Costa, pelo lado direito de quem da rua olha
o imóvel, na metragem de 49mts, e pelo lado esquerdo, na me-
tragem de 46 mts confronta com o lote nº 2, do Cadastro Muni-
cipal “A-2”, Indicação Fiscal 72.085.025.000 pertencente a
Kerstin Claassen Born, e nos fundos na metragem de 4mts,
confronta com o lote de Indicação Fiscal nº 72.085.008.000
pertencente a Ney Barbosa de Almada da Silva, todos da planta
Horning, com área total de 552:00m2, objeto da Transcrição nº
19.306 do Livro 3º -J e 5.768 do Livro 4-C do Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição, em nome dos falecidos Bruno
Horning e s/mulher Ana Helena Agnes Horning como promi-
tentes vendedores e Raul Brand e s/mulher Enedy Brand, como
promitentes compradores.
ADVERTÊNCIA: Não contestado o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
Curitiba 17 de outubro de 2002. (a) Horácio Ribas Teixeira –
Juiz de Direito.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, MANDOU O MM.JUIZ EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL,que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu__________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, que o
fiz digitar e assino.

 HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 08 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.796/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executado ALFREDO ARENDT.
BEM: 01 (um) computador marca Samsung, nº CVM4967P,
série H8WF802895, Pentium 166MHZ, 32 RAM, monitor
SVGA 14”, com kit multimídia, Creative, c/mouse, teclado.
AVALIAÇÃO: R$1.000,00 (um mil reais), em 10/98.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado, à Rua Visconde de Gua-
rapuava nº 54 – Cristo Rei.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.820/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada LILIAN TEREZINHA KICULA.
BEM: 01 (um) automóvel VW/Santana GLS, placa AAQ-1463,
combustível álcool, cor cinza, ano e modelo 88, chassi
9BWZZZ32ZJP207133.
AVALIAÇÃO: R$4.000,00 (quatro mil reais), em 10/98.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Márcio José Kaminski, à Rua Anne
Frankl nº 3.272 - Boqueirão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da

data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 12 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 131.880/
2.002, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada K L COMÉRCIO E PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA.
BENS: 01 (um) anel guia W2-2750-0500/W2-3250-0500/W2-
4000-0500/W2-4250-0500; 02 (dois) anéis raspador 66D1968/
6D3937/D2000/D300/D4000/D1000.
AVALIAÇÃO: R$2.426,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e seis
reais), em 03/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Leny Pereira, à Rua Francisco
Torres nº 282, conj. 42.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 08 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.160/
96, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada FIXOPEÇAS COMÉRCIO DE ELE-
MENTOS DE FIXAÇÃO LTDA.
BENS: 2.000 (dois mil) chavetas Din 6885, forma A=8+7+70.
AVALIAÇÃO: R$1.700,00 (um mil e setecentos reais), em 01/
97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Marcos Jarschel, à Rua Tibagi nº
776.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.814/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada ELIZABETH NAKAMURA MA-
LINOSKI ACESS E CONFECÇÕES LTDA.
BENS: 50 (cinqüenta) bolsas de couro, ref. 9041 e 9101.
AVALIAÇÃO: R$1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta re-
ais), em 10/98.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nilton Marcos Malinoski, à Rua
Schiller nº 1.928 – Hugo Lange.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.

Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 12 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 125.044/
96, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada COOPERATIVA DOS FERROVI-
ÁRIOS LTDA.
BEM: direitos de uso do terminal telefônico prefixo nº 222-
4237 (dois-dois-dois-quatro-dois-três-sete), contrato 9999-
02148-0.
AVALIAÇÃO: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 01/
97.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Vinicius Manol, à Rua Rockefel-
ler nº 23.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 11 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.789
ap. 126.558/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada ÓTICAS BRASIL LTDA.
BENS: 05 (cinco) máquinas cilíndricas, marca Canto e Melo,
fabricada no Rio de Janeiro.
AVALIAÇÃO: R$5.000,00 (cinco mil reais), em 10/98.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Maribel C. Souza, à Rua Des.
Westphalen nº 55.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, sete de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS FALÊNCIA DE:
REVESTE VESTE FABRICAÇÃO DE ESTOFADOS
LTDA.
nº 288/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº. 15.628, re-
querida por REI DAS ESPUMAS COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS E COLCHÕES LTDA. Contra REVESTE VESTE FABRI-
CAÇÃO DE ESTOFADOS LTDA., foi proferida a decisão de
seguinte teor:
DECISÃO: Vistos... Através da sentença de fls. 38/39 dos au-
tos, foi decretada a falência de Reveste Veste Fabricação de
Estofados Ltda. O processo seguiu seus trâmites legais, sendo
que, à fls. 114, o Sr. Síndico requereu a publicação de editais,
na forma do art. 75 da Lei de Falências, o que foi deferido e
efetivado, sem pronunciamento de terceiros ou interessados.
Em parecer final, o Douto Curador, às fls. 132, opinou pelo
encerramento da falência. O Sr. Síndico apresentou seu relató-
rio final de fls. 139, requerendo ao final o encerramento da
falência. É o relatório. Decido. O art. 75 da Lei Falimentar é
taxativo de que: “se não forem encontrados bens para serem
arrecadados, o síndico levará, imediatamente, o fato ao conhe-
cimento do juiz, que, ouvido o representante do Ministério
Público, marcará por editais o prazo de 10 dias para os interes-
sados requererem o que for a bem de seus direitos.” Tal foi
realizado, sendo que nenhum dos credores requereu o prosse-
guimento da falência, restando seja proferida a decisão para
encerramento, nos termos do § 3º do citado artigo 75 da Lei
Falencial. Isto posto, satisfeitos os requisitos legais, e acolhen-
do as razões do Sr. Síndico e do Dr. Curador, por ausência de

fatos ou circunstâncias que constituíssem crime falimentar, bem
como pelo desinteresse dos credores no prosseguimento desta,
julgo, por sentença encerrado o processo de falência de Reves-
te Veste Fabricação de Estofados Ltda., devidamente qualifica-
da nos autos. Oficie-se as Fazendas Municipal, Estadual e Fe-
deral para que possam, se assim entenderem, promover medi-
das cabíveis contra os sócios da falida, nos termos da legisla-
ção fiscal. P.R.I. Expeça-se o competente edital sem custas por
ausência de numerário para satisfazer o preparo. Ctba., 02/ou-
tubro/2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
11 dias do mês de outubro de 2.002. Eu (Assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digi-
tar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS - Juíza de Direito.

R$ 540,00

EDITAL para CITAÇÃO dos Requeridos ERNANI BUS-
NARDO e sua Mulher IRACEMA STANGE BUSNARDO,
com prazo de 20 (VINTE) dias.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, se processam os Autos
sob nº 37.428 de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA, movida pela COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ-SANEPAR, tendo o presente edital a
finalidade de CITAR os Requeridos ERNANI BUSNARDO,
brasileiro, casado militar, e sua mulher IRACEMA STANGE
BUSNARDO, dos termos da ação em referência, para oferece-
rem contestação, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
que correrá em Cartório, sob pena de revelia e advertência que
não havendo contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados, em conformidade com o constante dos autos,
em resumo: “...Através do decreto nº 4139, de 23/05/2001, pu-
blicado no DIÁRIO OFICIAL de 24/05/2001, págs. 6 e 7 a
Autora foi autorizada a promover a CONSTITUIÇÃO DE SER-
VIDÃO ADMINISTRATIVA na área de terras declarada de
utilidade pública, medindo 100,02m2, contida no lote de terre-
no nº 26, da quadra 114, Bairro Alto, transcrito sob nº 5819, no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, 3º
Ofício. A área de terras foi declarada de utilidade pública para
Implantação de Parte da Rede Coletora de Esgoto Sanitário
do Sistema da Região. A obra beneficiará grande parte da po-
pulação do Município de Curitiba, a qual passará a ter melhor
qualidade de vida, mormente no que se refere à saúde pública,
o que, sem dúvida nenhuma, evidencia o interesse público. A
Autora necessita urgentemente ser imitida na posse da área de
terras declarada de utilidade pública aqui requerida, a fim de
que a operação do sistema não sofra solução de continuidade
por atos que possam ser praticados pelos Requeridos na faixa
servienda. A Autora apurou o valor do depósito prévio, com
base no Laudo de Avaliação e planilha. O valor do depósito
prévio apurado importa em R$ 1.910,78 e corresponde a 30%
do valor da terra nua. Trata-se de servidão administrativa, cuja
obra será implantada no subsolo e não haverá transferência do
domínio para a Requerente, apenas haverá imposição de algu-
mas limitações quanto ao uso. A Autora requer autorização para
efetuar o depósito prévio no valor de R$ 1.910,78, bem como,
LIMINARMENTE, a IMISSÃO NA POSSE da área de terras
declarada de utilidade pública aqui requerida, independente-
mente da citação dos Requeridos...”Eu, Ana Estela Pereira Pi-
asecki, Escrivã designada, o subscrevo.

ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR
Juiz de Direito

R$ 216,00

Juízo de direito da segunda vara de família da comarca de
Curitiba

Edital com o prazo 30 dias para citação de: Sandra Mara
spena, wilmar Luis spena e Viviane aparecida spena.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS
SPENA E VIVIANE APARECIDA SPENA, que por este juízo
e Cartório da 2ª Vara de família, se processam os autos n.º 1857/
1992 de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, em que é re-
querente ANITA TROJAN, REP. SIMONE JANAINA TRO-
JAN E ANIMEIRE KARINE TROJAN e requerido ESPÓLIO
DE OSMAR SPENA.

Sendo presente objeto de citação e intimação da parte requeri-
da, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 ( quinze ) dias.

DESPACHO DE FLS. 190 “Autos n.º 1857/1992. Cite-se a parte
requerida via edital, com pra de 30 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos. (a) LENICE BODSTEIN – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para à cita-
ção de SANDRA MARA SPENA, WILMAR LUIS SPENA E
VIVIANE APARECIDA SPENA.

Não contestado a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2.002. Eu_____,emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.
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JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VA RA DE FAMI-
LIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DE:
DEUSALINA TIMOTI VIEIRA

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN, MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) DEUSALINA TIMOTI VIEIRA, que por
este juízo e cartório da 2  Vara de família, se Processam os
autos n  2479/2002 de MEDIDA CAUTELAR DE SEPARA-
ÇAO DE CORPOS, em que e requerente AMÉRICO AUGUS-
TO DA COSTA VIEIRA e requerido
DEUSALINA TIMOTI VIEIRA.

Sendo o presente objetivo de citação e intimação da parte re-
querida, para que conteste a presente ação, nos termos da peti-
ção inicial, querendo em 05 (cinco ) dias.

DESPACHO DE FLS. 20  Autos n  2479/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com
Prazo de 20 dias, para, querendo, apresentar contestação em 05
dias, mediante procurador habilitado nos autos, após a audiên-
cia para a qual designo o dia 17 de dezembro de 2002 às 15:00
horas. Expeça-se edital de citação. Data supra.(a) LENICE
BODSTEIN – Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de DEUSALINA TIMOTI VIEIRA.

Não contestando a presente, presumir-se – ao aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do
CPC);
Dado e pesado nesta cidade e comarca de Curitiba, capital do
estado do Paraná, aos 08 de outubro de 2002. Eu_____ , emp.
Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUIZA DE DIREITO

Direção do Fórum Cível

Edital nº 12/2002

EDITAL DE DATA, HORA E LOCAL DA PROVA DE SE-
LEÇÃO PRÉVIA (1ª FASE) DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO DA COMARCA DE CURITIBA/PR

O Dr. BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz de
Direito Presidente da Banca Examinadora do Concurso Públi-
co para provimento de cargos de Auxiliar de Cartório desta
comarca de Curitiba, autos nº 147/2001, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná, e em conformidade com o
Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão
nº 8695, FAZ SABER:

A primeira (1ª) fase do concurso, seleção prévia, consistente
de prova objetiva será realizada no dia 10 de novembro de 2002,
na Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR), sito
à Rua Imaculada Conceição nº 1155 - Prado Velho, nesta capi-
tal.

Os portões serão abertos às 13:20h e serão fechados às 13:45h,
as provas iniciarão às 14h., devendo ser observados estes horá-
rios.

O ensalamento estará afixado em edital no local de provas, como
também na internet no site do Tribunal de Justiça,
www.tj.pr.gov.br.

O candidato deverá comparecer ao local de provas munido da
carteira de identidade original, ficha de inscrição e caneta esfe-
rográfica.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, capital do
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________ (Eliane Leocádia Porrat Iva-
noski), Secretária da Direção do Fórum, o digitei e subscrevo.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito Presidente da Banca Examinadora

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EMBARGANTE CELIA
REGINA DE ALMEIDA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de intimação da embargante CÉLIA REGINA DE AL-
MEIDA,  brasileira, divorciada, pedagoga, atualmente em lu-
gar ignorado, para que dentro do prazo de 48 horas, dê regular
andamento ao processo nº 309/2001 de Embargos de Terceiro
movida contra Banco América do Sul S/A, sob pena de extin-
ção e arquivamento do feito, na forma do art. 267, inc. III, do
Código de Processo Civil, o qual segue adiante transcrito: “Ex-
tingue-se o processo, sem julgamento do mérito: I... II... III -
quando, por promover os atos e diligências que lhe competir, o

autor abandonar a causa por mais de trinta dias; Parágrafo 1º:
O juiz ordenará, nos casos dos nºs. I e III, o arquivamento dos
autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada
pessoalmente, não suprir a falta em quarenta e oito horas”.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, será extin-
ta e arquivada a presente ação, sem julgamento do mérito.
Eu,______________ Favio Shiniti Fushiwara, Escrevente ju-
ramentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 18 de Outubro de 2002

Espedito Reis do Amaral
Juiz de Direito

Edital de Citação do Requerido Tectrator Comércio de Pe-
ças para Tratores Ltda. Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
O Dr. Rui Portugal Bacellar Filho, MM. Juiz de Direito da
Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. Faz Saber a todos quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos regis-
trados sob nº 1128/2001 de Ação Declaratória de Nulidade de
Cambiais, em que são requerentes Paraná Equipamentos S/A e
Curipeças – Comércio de Peças e Tratores Usados Ltda. e re-
querido Tectrator Comércio de Peças para Tratores Ltda., ten-
do a presente a finalidade de Citar Tectrator Comércio de
Peças para Tratores Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.337.106/0001-40, atualmente
em lugar incerto, para que, fique ciente dos termos da ação em
referência e, para que, querendo, conteste-a no prazo legal de
quine (15) dias, sob pena de revelia e de serem aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do
CPC), tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir
transcrita: “As requerentes foram notificadas de protesto por
indicação de duplicatas pela requerida. As requerentes busca-
ram em todos os seus arquivos e controles a procedência de tais
títulos e montantes, mas nada foi encontrado. Presentes o “fu-
mus boni iuris” e o “periculum in mora” para que se proceda
a concessão “in limine” da medida necessária para que se pos-
sa impedir prejuízos às requerentes, as quais ajuizaram medida
cautelar que sustou e/ou suspendeu os protestos das duplicatas,
cuja liminar foi deferida. Há os requisitos genéricos das presta-
ção jurisdicional de urgência, quais sejam fumus boni iuris e
periculum in mora. Requereu-se “liminarmente e inaudita al-
tera pars” a sustação do protesto noticiado, tendo em vista que
a grave lesão e difícil reparação que os mesmos poderão causar
às requerentes (art. 273, CPC), comunicando-se tal decisão aos
Srs. Oficial do 1º ao 4º Tabelionatos de Protesto de Títulos
desta Comarca, e mantida a medida de urgência, com a conde-
nação das requeridas ao pagamento de custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais cominações de direito. A con-
cessão de antecipação de tutela inaudita altera partes para que
sejam suspensos os efeitos dos protestos lavrados nos Tabelio-
natos de Protesto de Título de Curitiba em face dos requerentes
e/ou requer-se que sejam suspensos todos os eventuais protes-
tos que se originaram nessa transação. No julgamento final,
que se declare por sentença a nulidade dos títulos em tela. Dá-
se à causa o valor de R$ 12.442,069. Despacho de fls. 136:
“Cite-se por edital, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
em ambos os feitos. Curitiba, 17 de setembro de 2002”. (a) Rui
Portugal Bacellar Filho – Juiz de Direito. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, ao 01 de outubro de 2002. Eu,
(a) Jaqueline Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz di-
gitar e subscrevo. (a) Rui Portugal Bacellar Filho – Juiz de
Direito.

R$ 198,00 - NF 64308

Edital de Citação dos Requeridos Célio Manoel da Silva e
s/m Maria Cristina Chevalier de Paula Silva. Prazo: 30 (trin-
ta) dias. O Dr. Rui Portugal Bacellar Filho, MM. Juiz de Di-
reito da Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei, etc. Faz Saber a
todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que perante este Juízo e Cartório se processam os termos
dos autos registrados sob nº 143/99 de Ação Monitória, em
que é requerente Banco Real S/A e requeridos Célio Manoel
da Silva e s/m Maria Cristina Chevalier de Paula Silva,
tendo o presente a finalidade de Citar, os requeridos Célio
Manoel da Silva, brasileiro, casado, advogado, inscrito no
CPF/MF sob o nº 263.556.207-53, portador da Carteira de
Identidade/RG nº 3.945.236-7-SSP/SC e s/m Maria Cristina
Chevalier de Paula Silva, brasileira, casada, advogada, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 631.516.429-34, portadora da Car-
teira de Identidade RG nº 3.008.754-2, ambos atualmente em
lugar incerto, para que, fiquem cientes dos termos da ação em
referência e, no prazo legal de 15 (quinze) dias, paguem a
importância de R$ 42.813,44 (quarenta e dois mil, oitocentos
e treze reais e quarenta e quatro centavos), que deverá ser
devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, ou,
querendo, no mesmo prazo, apresentem embargos, sob as pe-
nas da lei, sendo que, para pagamento no prazo supra menci-
onado, o requerido estará isento do pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, tudo em conformidade com
a resenha da inicial a seguir transcrita: “Os requeridos abri-
ram conta corrente junto à agência bancária do requerente (ag.
João Negrão Curitiba), em 1987, conta que recebeu o nº
0.700169. Os requeridos passaram a movimentar a referida
conta, porém, a partir de janeiro de 1995 deixaram de cobrir
os saldos devedores diariamente apresentados na conta, por
força dos diversos cheques emitidos pelo correntista e que
eram pagos pela agência bancária, mesmo não havendo saldo
suficiente. Assim sendo, apesar de todos os esforços despren-
didos pelo requerente, não houve êxito no recebimento ami-
gável do que lhe era devido, o que ensejou o ajuizamento da
ação supra mencionada”. Despacho de fls. 113: “Defiro (fl.
108). Cite-se por edital, com prazo de 30 dias. Curitiba, 03 de
abril de 2002”. (a) Rui Portugal Bacellar Filho – Juiz de Di-
reito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
aos 25 dias do mês de abril do ano 2002. Eu, (a) Jaqueline
Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subs-
crevo. (a) Rui Portugal Bacellar Filho – Juiz de Direito.

Edital de Citação do Requerido Tectrator Comércio de Pe-
ças para Tratores Ltda. Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
O Dr. Rui Portugal Bacellar Filho, MM. Juiz de Direito da
Quarta Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos
o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que perante
este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos regis-
trados sob nº 952/2001 de Medida Cautelar de Sustação e Sus-
pensão de Protesto Cambial, em que são requerentes Paraná
Equipamentos S/A e Curipeças – Comércio de Peças e Tratores
Usados Ltda., e requerido Tectrator Comércio de Peças para
Tratores Ltda., tendo a presente a finalidade de Citar Tectra-
tor Comércio de Peças para Tratores Ltda., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 82.337.106/
0001-40, atualmente em lugar incerto, para que, fique ciente
dos termos da ação em referência e, para que, querendo, con-
teste-a no prazo legal de cinco (05) dias, sob pena de revelia e
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC), tudo em conformidade com a
resenha da inicial a seguir transcrita: “As requerentes, através
dos Srs. Oficial do 1º, 3º e 4º Tabelionatos de Protesto de Títu-
los desta Comarca foram notificadas do protesto por indicação
de 05 duplicatas, sendo uma no valor de R$ 908,20, outra de
R$ 1.230,00, outra de R$ 1.839,00, outra de R$ 1.950,00 e
outra de R$ 901,12, tendo como sacador a 1ª requerida e na
condição de suposta devedora as requerentes. As requerentes
buscaram em todos os seus arquivos e controles a procedência
de tais títulos e montantes, mas nada foi encontrado. Presentes
o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” para que se
proceda a concessão “in limine” da medida necessária para
que se possa impedir prejuízos às requerentes. Há os requisitos
genéricos das prestação jurisdicional de urgência, quais sejam
fumus boni iuris e periculum in mora. Requereu-se “liminar-
mente e inaudita altera pars” a sustação do protesto noticiado,
tendo em vista que a grave lesão e difícil reparação que os
mesmos poderão causar às requerentes (art. 797 e 798, CPC),
comunicando-se tal decisão aos Srs. Oficial do 1º, 3º e 4º Tabe-
lionatos de Protesto de Títulos desta Comarca e/ou requer-se
que sejam sustados todos os eventuais protestos que se origina-
ram nessa transação. Ao final que esta ação seja julgada proce-
dente. Dá-se à causa o valor de R$ 10.100,43. Despacho de fls.
136 dos Autos em apenso nº 1128/2001: “Cite-se por edital,
com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, em ambos os feitos.
Curitiba, 17 de setembro de 2002”. (a) Rui Portugal Bacellar
Filho – Juiz de Direito. Dado e passado, nesta cidade e Comar-
ca de Curitiba, ao 01 de outubro de 2002. Eu, (a) Jaqueline
Bourscheidt, Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscre-
vo. (a) Rui Portugal Bacellar Filho – Juiz de Direito.

R$ 198,00 - NF 64311

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA- PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu nº 535, llº andar

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS DORIVAL INÁ-
CIO NUNES E S/MULHER ILENIR NUNES, DOS RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.

   FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que pelo presente cita DORIVAL INÁCIO
NUNES e s/m ILENIR NUNES, RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHEIDOS, de que perante este Juízo tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o nº 104/2000 em que são Re-
querentes VENÍCIO LUKA e s/m LURDES SECHUK LUKA
e requeridos DORIVAL INÁCIO NUNES e s/m ILENIR NU-
NES, alegam os autores, na petição inicial, em resumo, o se-
guinte: QUE em 09 de novembro de 1988, adquiriram de Ubi-
ratã Moro, através de compromisso de compra e venda o bem
objeto do usucapião que se refere ao imóvel sito à rua Francis-
co Fruet, nº 61, Bairro Novo Mundo, Curitiba-Paraná, com-
posto uma casa mista e respectivo terreno com a área total de
280,00m2, onde residem, sendo que o aludido imóvel confron-
ta de quem da rua olha o imóvel pelo lado direito, com o lote nº
6, de Antonio Francisco de Carvalho; do lado esquerdo com o
lote nº 4, de Carlos João Cândido, e, nos fundos com o lote
fiscal 85-547-004.000, do Estado do Paraná, achando-se trans-
crito no Registro de Imóveis da 5a Circunscrição, sob matrícula
nº 5.736, ficha 01, em nome de Dorival Inácio Nunes e s/mu-
lher Ilenir Nunes. FICAM CITADOS ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL OS REQUERIDOS DORIVAL INÁCIO NUNES
e s/mulher ILENIR NUNES, RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
contestem o feito, querendo, sob pena de não o fazendo serem
considerados aceitos como verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, cujo prazo correrá em cartório e será contado a partir
do término do prazo deste edital, contado de sua primeira pu-
blicação.  Ao primeiro dia do mês de Outubro  do ano dois mil
e dois, em Curitiba, Paraná. EU...........LILIANA LIMA BIT-
TENCOURT, ESCRIVÃ que  mandei digitar e  subscrevi por
ordem do MM. JUIZ.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível

Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar

Eduardo Mattana Carollo - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel

Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE DOM VITAL
TRANSP. ULTRA RAPIDO I. C. LTDA, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
Edital de Citação e Intimação do representante legal de DOM
VITAL TRANSP. ULTRA RÁPIDO I. C. LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, , atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para contestar a ação DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE TÍTULO DE CRÉDITO PELO RITO SUMARÍSSIMO C/

C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, sob n0 838/2000,
que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movi-
da por E. B. COMÉRCIO DE MÓVEIS LIDA, que em síntese
aduz o seguinte: “A requerida emitiu indevidamente o titulo de
n0 63.770, no valor de R$ 156,73, com vencimento para 11 de
março de 1997, protestado no 2º Ofício de Protestos de Recife,
no livro 47, fls. 64. Pleiteia a requente a anulação de mencio-
nado título de crédito para indevido, bem como a condenação
da ré nas perdas e danos no valor arbitrado pelo Juízo. Atribui
à causa o valor de R$ 156,73”. Fica INTIMADO a comparecer
na Audiência de Conciliação e entrega de defesa designada para
o dia 10 de dezembro de 2002, às 16h00, neste Juízo, podendo
apresentar resposta, escrita ou oral, por intermédio de advoga-
do, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, obser-
vada a advertência contida no § 2º do art. 277 do CPC, de que
deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos
autos, bem como às do art. 278 e seus parágrafos do mesmo
diploma legal. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial. (art. 285 segunda parte, e 319, ambos do
Código de Processo Civil). E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado e afixado no local de costu-
me (art. 232, II e III, do CPC). Curitiba, ao nove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu , Katya de Araújo Caro-
llo, Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. Curitiba, 09 de outu-
bro de 2002.

(a) Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível

Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 – 9º andar.

Eduardo Mattana Carollo – E. Juramentado
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná Ezequiel

Teixeira da Silva – E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VITÓRIA DE ABREU, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de Interdição de VITÓRIA DE ABREU, brasileira, sol-
teira, maior, filha de Joaquim Lopes de Abreu e Selvina de
Abreu, naturalidade de Concórdia-SC, nascida em 31 de março
de 1950, portadora da CI/RG sob nº 1.675.618/PR, para conhe-
cimento de terceiros, e ainda aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, na ação de INTERDIÇÃO, sob o
nº 529/1999, que tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar,
Centro Cívico, movida por NELMA DE ABREU TRENTO.
Foi decretada a interdição de VITÓRIA DE ABREU, por estar
acometida de quadro severo de retardo mental, que a incapaci-
ta de exercer os atos da sua vida civil e administrar seus bens,
sendo nomeada curadora da interditanda a requerente e irmã
NELMA DE ABREU TRENTO. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expe-
di o presente edital que será publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, de conformidade com o art. 1184 do Código de Processo
Civil. Curitiba, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. E Eu ______________________ Katya de
Araújo Carollo, Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 23 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADEVAIR CARDOSO, com
prazo de 30(trinta) dias.
Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edi-
tal ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito
da Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço
na Avenida Cândido de Abreu, n0 535, 10º andar, processam-
se os autos de ação de ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CON-
TRATO sob n0 134/2002, movida pelo SANTANDER BRA-
SIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. contra ADEVA-
IR CARDOSO, brasileiro, solteiro, do comércio, portador (a)
da C.I. RG nº 8.071.885-3/Pr., inscrito (a) no CPF/MF sob n0

029.010.799-70, em lugar incerto e não sabido, que fica CI-
TADO para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente con-
testação, sob pena de revelia a serem considerados verdadei-
ros todos os termos do pedido inicial, cujo contrato que é
alvo da ação trata-se de Contrato de Arrendamento Mercantil
n0 003.076.356-80, que se encontra em aberto com as parce-
las vencidas a partir 13.05.2001, permanecendo um saldo de-
vedor atualizado até 28.12.2001 de R$ 4.073,56 (quatro mil,
setenta e três reais e cinquenta e seis centavos), sendo que o
veículo alvo da ação foi devidamente apreendido. O prazo de
15 (quinze) dias fluirá a partir do decurso do prazo de 30
(trinta) dias do presente Edital. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir o presente edital que será devidamente
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 4 de Outubro
de 2002. Eu, (a), Ana Paula Savaris Mayer -Escrevente Jura-
mentada, o subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Júnior - Juiz Direito

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535,10º Andar,
Ed. Montepar, Centro Cívico

Telefone 041-254-7773
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:
A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO, MM. JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA COMARCA DE CURITIBA,
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CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial ao Executado EGON PEN-
NER, CI-RG n. 997.053/SSP/PR, CPF/MF n. 202.108.849-91,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de EXE-
CUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL N. 751/2001, que lhe
move AVENIDA 7 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA,
que pelo presente CITA-O E CHAMA-O para pagamento da
importância de R$ 502,93 (quinhentos e dois reais e noventa e
três centavos), devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, acrescidos dos honorários advocatícios no valor de
R$ 50,00 (cinquenta reais) para pronto pagamento, ou no mes-
mo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da pre-
sente execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final
arrematação. Assim, através deste edital é feita a competente
citação do executado para que, no prazo de vinte e quatro ho-
ras, que fluirá a partir do esgotamento do prazo de vinte dias
contados da primeira publicação do presente edital, pague a
importância reclamada, devidamente corrigido monetariamen-
te a partir do vencimento, custas processuais e honorários ad-
vocatícios, ou em igual prazo ofereça bens suficientes para ga-
rantir a execução, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a integral segurança do juízo, podendo
oferecer embargos no prazo de dez (10) dias, de conformidade
com o artigo 738, Inciso I do Código de Processo Civil. O pre-
sente será. publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 01 de
Outubro de 2002. Eu, (a) JOSE CARLOS CORREA, Escre-
vente Juramentado, que o digitei sob minuta e subscrevi por
determinação judicial.

(a) NADIL FURLAN - Escrivão -
Por aut do MM. Juiz de Direito - Portaria n.0 01/99

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA –

 ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO

INTIMADO: KHALED ANIS HAJAR e SABAH SAID HA-
JAR, por estarem em lugar incerto e não sabido.1
PROCURADOR: Dr. Adel El Tasse – OAB/PR 21.376
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1396/99
AÇÃO: Embargos à Execução
BEM-TES: KHALED ANIS HAJAR e SABAH SAID HAJAR
BEM-DA: CITIBANK S/A
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetu-
ar o preparo das custas, sob pena de extinção e cancelamento
da distribuição, à contar do término do prazo deste edital.
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezesseis  dias
do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní
Santos da Silva, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA –

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO

INTIMADO: FLAVIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, co-
merciante, portador da cédula de identidade RG 17.686.785/
SSP-SP e do CPF/MF 093.155.628-79.
PROCURADOR: Dr. Aloysio Rôa – OAB/PR 3757
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 916/95
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: FLAVIO DOS SANTOS
REQUERIDO: DUMONT COMÉRCIO DE LINHAS TELE-
FONICAS LTDA.
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena de procedência dos embargos para extinção da
execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní San-
tos da Silva, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA –

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO

INTIMADO: VERONICA PEREIRA DUARTE, brasileiro, ca-
sada, bancaria, residente e domiciliada na Rua 971, nº 333, Ed.
Califórnia, apto.102, Centro, em balneário Camboriú/SC.
PROCURADOR: Dr. Feliciano Alcides Dias – OAB/SC 8699

PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 184/94
AÇÃO: Cautelar Inominada
REQUERENTE: VERONICA PEREIRA DUARTE
REQUERIDO: CONSÓRCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA.
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena de procedência dos embargos para extinção da
execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Eu, (a) Elenita Yasní San-
tos da Silva, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA –

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (041) 253-3521 – fax (041) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
DILIGÊNCIA DO JUIZO

INTIMADO: ELY SONDA, brasileiro, casado, agricultor, do
CPF/MF 346.570-299-91
PROCURADOR: Dr. Lacir Guarenghi
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 334/94
AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial
REQUERENTE: ELY SONDA
REQUERIDO: LEMORCE LEDO BONGIOLO
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena de procedência dos embargos para extinção da
execução. (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de setembro de dois mil e dois. Eu, (a) Rógério Fernandes
de Souza, Escrevente Juramentado, o subscrevi.

TELMO ZAIONS ZAINKO – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE AFONSO ALBERTO HECK,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n0 535 - Edificio do Fórum Cível — 6º andar, Curitiba-
PR., tramita a ação MONITÓRIA, sob n0 1232/99, em que é
requerente BANCO ITAU S/A e requerido AFONSO ALBER-
TO HECK, inscrito no CPF sob n0 214.879.950-91, e por este
CITA, dos termos da ação, o requerido acima, com o prazo de
30 (trinta) dias, que correrá em Cartório contados da primeira
publicação deste, e para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar
o pagamento da importância de R$2.135,12 (dois mil cento e
trinta e cinco reais e doze centavos), e demais cominações le-
gais, ficando isento do pagamento de custas e honorários; ou
oferecer embargos, em igual prazo. Fica advertido de que não
sendo embargada a ação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo requerente, que em síntese são
os seguintes: “Os réus mantém a conta corrente n0 73620-0,
junto agência 0098 (Curitiba-PR) do autor, conforme contrato
denominado Lis Portfólio, a qual sofre inúmeras retiradas e
débitos que foram acolhidos pelo autor sem a existência de fun-
dos suficientes, gerando saldo descoberto de R$2.135,12., que
motivou a propositura da ação”. Eu,(a) (JEAN CARLO BUE-
NO FERREIRA - Juramentado), que o fiz digitar e subscrevo.

(a) LILIAN ROMERO -  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: GILMAR ALBERTO BATISTA
PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N0 629/98 de BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO
C.F.I.
REQUERIDO: GILMAR ALBERTO BATISTA
OBJETIVO: Para em 03 dias contestar, ou se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purga da mora, do veículo mar-
ca Ford, modelo Ranger XL, ano fab/mod. 1996/1996, cor Pre-
ta, placa AGM-4515, chassi 1FTCR10X2TTA56594
ADVERTÊNCIA : Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 25 de setembro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA
COMARCA  DE CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMANDO: REPRESENTANTE LEGAL DA CANTINA
SÃO JOSÉ LTDA, NA PESSOA DE CARMINE AQUILA
NETO
PRAZO: 20 dias.
PROCESSO N0 1292/2001 de Execução de Sentença
CREDOR ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SE-
NHOR BOM JESUS
DEVEDOR: CANTINA SÃO JOSÉ LTDA

OBJETIVO A Intimação da devedora CANTINA SÃO JOSÉ,
na pessoa de seu representante legal, para que desocupe volun-
tariamente no prazo de 15 (quinze) dias o espaço físico desti-
nado a instalação e funcionamento de uma cantina escolar com
cozinha e depósito, locado em 12/08/82, situado no Colégio
Bom Jesus, sob pena de despejo forçado. ADVERTÊNCIA : A
não desocupação voluntária no prazo de 15 dias a contar do
término prazo deste edital, importará no imediato despejo. Cu-
ritiba, 10 de outubro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Emprega-
do Juramentado, o digitei  e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA TOP CAR LOCAÇÃO
ESPECIAL DE VEÍCULOS LTDA -

PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente à ré TOP CAR LOCAÇÃO
ESPECIAL DE VEÍCULOS LTDA, que perante este Juízo e
Cartório da 18ª Vara Cível, tramita a ação ORDINÁRIA DE
COBRANÇA n0 24/96, em que é autor BANCO BOA VISTA
S.A e ré TOP CAR LOCAÇÃO ESPECIAL DE VEÍCULOS
LTDA, da qual fica a ré TOP CAR LOCACÃO ESPECIAL
DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n0 82.442.203/0001-
00, com endereço em lugar incerto, devidamente CITADA
para, no prazo de quinze (15) dias, contados do término do
prazo do edital (20 dias), contestá-la, sob pena de revelia, ou
seja, não sendo contestada presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e
319 do CPC). RESUMO: BANCO BOA VISTA S.A requer
ação ORDINÁRIA DE COBRANÇA contra TOP CAR LO-
CAÇÃO ESPECIAL DE VEÍCULOS LTDA, pelos seguintes
fatos: que a empresa ré abriu uma conta-corrente sob n0

06.0000.629-7, junto á agência 042 - Curitiba, do Banco au-
tor, e emitiu cheques sem a devida provisão de fundos, origi-
nando a existência de um saldo devedor, sem cobertura, no
valor de R$ 9.949,03 (nove mil, novecentos e quarenta e nove
reais e três centavos), calculados até 10.05.1995, já acresci-
dos os encargos moratórios. Não sendo possível a liquidação
amigável do débito, o requerente ajuizou a presente ação, face
o locupletamento ilícito da requerida. Encontrando-se a em-
presa ré TOP CAR LOCAÇÃO ESPECIAL DE VEICULOS
LTDA., assim como, seu representante legal, em lugar incer-
to, requer a autora a citação editalícia.” DESPACHO: “1.
Defiro o pedido de citação da ré, por edital, com prazo para
publicação de quinze (15) dias, a contar da intimação deste
despacho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20
(vinte) dias, para que se considere realizada a citação (inciso
IV, do mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à sanção
prevista no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipóte-
se. 2. Deve a autora apresentar  a minuta ao edital, conforme
disposto no Código de Normas da egrégia Corregedoria- Ge-
ral da Justiça do Estado. 3. Intime-se. Curitiba, 25 de junho
de 2002. (as) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNO-
LA - Juiz de Direito.” Em 13 de setembro de
2002. Eu, (a), (CARLOS BARBOSA DOS SANTOS), Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA
Juiz de Direito

Edital de Citação – Prazo: 30 dias. A Doutora Ana Lúcia
Ferreira, MMa. Juíza de Direito da Vigésima Vara Cível de
Curitiba, Paraná, por nomeação na forma da Lei, etc. Faz Sa-
ber a todos quantos virem o presente edital, ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara
Cível se processam os termos da ação de rescisão contratual
c/c perdas e danos nº 1165/2001, requerida por ABN Amro
Arrendamento Mercantil S/A., contra José Augusto Boso, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica a parte requeri-
da José Augusto Boso, brasileiro inscrito no CPF/MF sob nº
798.888.958-34, Citada para os termos da ação, conforme
peça inicial e despacho abaixo transcritos, podendo, queren-
do, no prazo de Quinze (15) dias, contados do término do
prazo do edital contestá-la, sob pena de não o fazendo, presu-
mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). Peça inicial: “Autor e
réu firmaram o contrato nº 22744/97. Por meio deste contra-
to, foi concedido ao requerido um financiamento no valor de
R$ 17.522,28 (dezessete mil, quinhentos e vinte e dois reais e
vinte e oito centavos), a ser quitado em 36 (trinta e seis) par-
celas mensais de R$ 486,73 (quatrocentos e oitenta e seis re-
ais e setenta e três centavos), cuja quitação restou estabeleci-
da para todo dia 11 dos meses subsequentes aos vencidos, a
partir de 11/09/1997. Ocorre que o réu deixou de efetuar o
pagamento da 12ª parcela vencida em 11 de agosto de 1998.
O autor requereu a rescisão do contrato com pedido de ante-
cipação de tutela, para que o veículo “Marca Fiat modelo Uno,
gasolina,  ano 1997/98,  cor vermelha,  chassi
9BD146048V5943400” permanecesse em sua posse. Contu-
do o oficial de justiça deixou de efetivar a citação do requeri-
do por não localizá-lo, estando o mesmo em lugar incerto e
não sabido. O autor esgotou todos os meios possíveis para a
localização do réu, posteriormente requereu sua citação por
meio de edital, a fim de que querendo, ele conteste a ação no
prazo de quinze dias, sob pena de aplicação do artigo 285, do
Código de Processo Civil”. Despacho: “Expeça-se mandado
de citação. Intime-se. Em, 26 de setembro de 2002. (a) Dra.
Ana Lúcia Ferreira – Juíza de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da lei. Curitiba, 01 de outubro de 2002. Eu,
(a) Escrevente Juramentado, que o digitei, subscrevo e assino
por determinação do MM. Juiz. (Portaria 001/88). (a) Paulo
Sérgio Dubena – Escr. Juramentado.

R$ 180,00 - NF 64310

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “ALVINO CORRÊA PE-
REZ e s/m se casado for,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ

FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO o réu: ALVINO CORRÊA PEREZ, bra-
sileiro, servente, portador do RG nº 1.144.182/Pr, inscrito no
CPF/MF sob nº 319.344.639-49, para querendo, contestar a
presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena
de não o fazendo importar na presunção de que admitiram com
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC),
nestes autos de USUCAPIÃO sob nº 916/2002, proposta por
LUCIA HARMATIUK contra ALVINO CORREA PEREZ,
no qual a autora alega que em meados de 1976, iniciaram con-
vivência mútua, bem como, adquiriram o LOTE DE TERRE-
NO DE MATRÍCULA Nº 20.673, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA – PR. A posse
exercida por ambos cessou quando do abandono de lar pelo réu
ALVINO CORREA PEREZ, em 1981. Após o abandono do
réu, a autora LUCIA HARMATIUK, mantém a posse mansa,
pacífica e ininterrupta, sobre o referido imóvel, há mais de 20
anos. Diante do exposto a autora, não restando outra alternati-
va, se não a propositura da presente ação de USUCAPIÃO.
DESPACHO: “Citem-se os réus, por edital, com prazo de
vinte dias, conforme requerido às fls. 44. Após, manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias, sobre o contido no ofício
recebido da Procuradoria Geral do Município.” Em
26.09.2002 (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADA nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do Paraná,
aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “TERCEIROS INTE-
RESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, TITULARES DO DOMÍNIO,” COM O PRAZO DE
20 (vinte) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ

FAZ SABER, que por este edital com o prazo de 20 (vinte)
dias, ficam CITADOS os TERCEIROS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, TITULA-
RES DO DOMÍNIO, para querendo, contestar a presente
ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o
fazendo importar na presunção de que admitiram com verda-
deiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes
autos de USUCAPIÃO sob nº 916/2002, proposta por LUCIA
HARMATIUK contra ALVINO CORREA PEREZ, no qual
a autora alega que em meados de 1976, iniciaram convivência
mútua, bem como, adquiriram o LOTE DE TERRENO DE
MATRÍCULA Nº 20.673, DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA – PR. A posse
exercida por ambos cessou quando do abandono de lar pelo réu
ALVINO CORREA PEREZ, em 1981. Após o abandono do
réu, a autora LUCIA HARMATIUK, mantém a posse mansa,
pacífica e ininterrupta, sobre o referido imóvel, há mais de 20
anos. Diante do exposto a autora, não restando outra alternati-
va, se não a propositura da presente ação de USUCAPIÃO.
DESPACHO: “I. Juntada planta do Imóvel, memorial des-
critivo e certidão atual da matrícula do registro de imóveis.
II. Citem-se: - os requeridos pra contestar por mandado, -
os confrontantes descritos na exordial, e, - por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos. Prazo para contestar: de 15 (quinze) dias,
alertando-se sobre a advertência contida no artigo 285, do
Código de Processo Civil. III. Intimem-se, por carta regis-
trada – com AR (art. 223, parágrafo único) -, aos represen-
tantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Municí-
pio, na forma do art. 943 do CPC. IV. Após o prazo de con-
testação, ao Ministério Público.” Em 09.08.2002 (a) Denise
Antunes – Juíza de Direito Substituta. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou o presente edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADA nesta Cidade de
Curitiba – Capital do Estado do Paraná, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

Edital de Citação do Executado: “Pedro Romualdo Modesto
da Silva”, com o prazo de 20 (vinte) dias. A Doutora Denise
Antunes – Juíza de Direito Substituta da Vigésima Primeira
Vara Cível da Comarca de Curitiba – Capital do Estado do Pa-
raná. F A Z S A B E R que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, fica Citado o executado: Pedro Romualdo Mo-
desto da Silva, portador do RG nº 440921/SC, inscrito no CPF/
MF sob nº 779.630.678-49, para querendo, no prazo legal de
24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito no valor de R$
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), valor este de julho/
2001, sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art.
285 do CPC), nestes autos de Execução sob nº 917/2001, pro-
posta por Itaim Comércio de Veículos Ltda. Contra Pedro
Romualdo Modesto da Silva, no qual a exequente alega ser
credora do executado da importância líquida do valor de R$
7.500,00, representado pelo Cheque nº 850049, da Conta
Corrente nº 6964-7, Agência 957, do Banco do Brasil, com
vencimento em 23/01/2001, o qual não foi pago ao ser apre-
sentado para cobrança. Diante do exposto requer a citação
do executado para querendo, proceder o pagamento do dé-
bito no valor de R$ 7.500,00 custas processuais e honorários
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advocatícios. Despacho: “Indefiro o pedido de conversão do
arresto em penhora, bem como, o pedido de remoção, tendo
em vista que não houve formalização do arresto nos autos,
somente expedição de ofício ao Detran, para bloqueio dos
veículos de propriedade do executado. Cite-se o executado,
por edital, com o prazo de vinte dias, conforme requerido às
fls. 60”. Em 17/09/2002 (a) Denise Antunes – Juíza de Direito
Substituta. E, par que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade de Curitiba – Capital do Estado do Pa-
raná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escrivã,
o fiz digitar e assino. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito
Substituta.

R$ 144,00 - NF 64309

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CÍVEL DE CURITIBA/PR.

Edital de praça, arrematação e intimação com prazo de 05
dias de Osni de Castilho Ribas.

FAZ SABER, quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedindo nos autos de Carta Precatória de n°
167/2002, ( Justiça Gratuita), oriunda da Vara Criminal e ane-
xos da Comarca de Castro/PR, extraída dos autos de Execução
de Pensão Alimentícias n° 69/98, proposta por D M R e E W R
representada por sua mãe Sonia Terezinha Macedo Ribas con-
tra Osni de Castilho Ribas, será levado a hasta pública o bem
penhorado na forma abaixo.
1a. praça: No dia 11 de novembro de 2002, às 15:25 horas, por
valor superior ao da avaliação
2a. praça: No dia 22 de novembro de 2002, às 15:25 horas, a
quem mais der, ressalta a hipótese de recusa de oferta vil ( 60%).
Local da praça – no átrio do Fórum Civil, sito na Av. Cândido
de Abreu, 535, 4° andar, centro Cívico – Curitiba – PR
Descrição e Avaliação do(s) bem (ns): Lote de n° 17 da quadra
n°18, da Planta Vila Capão Raso, sito no Distrito do Pinheiri-
nho, nesta Cidade, medindo 13,00m de frente para a rua n° 18,
por 40,00m de fundos onde faz frente para a rua n° 6, confron-
tando de um lado com o lote de n° 18 e nos fundos com o lote
de n° 01, com a área total de 520,00m2 , com benfeitorias. Indi-
cação Fiscal n° 85.148.017.000. Imóvel objeto da matrícula n°
31278 da 8a. Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba.
Avaliado no valor de R$ 60.000,00. Ônus – não consta. O bem
encontra-se depositado em mãos de Osni de Castilho Ribas.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1a. dia útil subseqüente. Curitiba, 20 de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu, Marlene Romeiro Coleta,
empregada juramentada, o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
Juiz de Direito

(assinatura no original)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓ-
RIA CÍVEL DE CURITIBA/PR.

Edital de leilão, arrematação e intimação com o prazo de 05
dias de Altair da Silva Gonçalves

FAZ SABER, quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Carta Precatória de n°
2329/2002, (Justiça Gratuita), oriunda da Vara Criminal e Ane-
xos da Comarca de Castro/PR, extraída dos autos de Execução
de Pensão alimentícia n° 99/98, proposta por FKG representa-
do por sua mãe Eugenia Kotschan contra Altair da Silva Gon-
çalves, será leiloado o bem penhorado na forma abaixo.
1a. leilão: No dia 11 de novembro de 2002, às 15:30 horas, por
valor superior ao da avaliação
2a. leilão: No dia 22 de novembro de 2002, às 15:30 horas, a
quem mais der, ressalvada a hipótese de recusa de oferta vil
(60%).
Local da praça – No átrio do Fórum Civil, sito Av. Cândido de
Abreu, 535, 4° andar, Centro Cívico – Curitiba – PR
Descrição e Avaliação do(s) bem(ns): Um veículo, tipo auto-
móvel, marca Ford, modelo Escort 2.0-1 – XR-3, duas portas,
cor vermelha, á gasolina, ano de fabricação 1993, modelo1994,
placa BBO-5500, Curitiba, chassi 9BFZZZ54ZPB433885, có-
digo renavan 61.565079-3, com teto solar e aerofólio, trio elé-
trico em razoável estado, com o estofamento dos bancos em
tecido na cor cinza, em regular estado, pneus em regular esta-
do, com pneu socorro, rodas esportivas, em regular estado, pára-
choques riscado, lataria apresentando as portas com pequenas
ondulações, pintura com pequenos riscos e arranhões, e regu-
lar estado, veículo em regular estado de conservação e de
funcionamento.Avaliado no valor de R$ 9.760,00. O bem en-
contra-se depositado em mãos de Altair da Silva Gonçalves, na
rua Comendador Macedo, 24, Curitiba/ PR.
Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) supra mencionado(s)
se porventura não for encontrado(s) pessoalmente. Não haven-
do expediente forense nos dias acima mencionados, fica desde
logo designado o 1° dia útil subseqüente. Curitiba, 20 de se-
tembro do ano de dois mil e dois. Eu, Marlene Romeiro Coleta,
emprega juramentada, o subscrevo.

Sérgio Jorge Domingos
 Juiz de Direito

 (assinatura no original)

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): KLEBER EDUARDO SENES

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.5198-7
PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu KLEBER EDUARDO SENES, filho de Sebas-
tião Senes e de Jacira Bueno Senes, ora em LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na data de 07/11/2002
às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 331 do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca. Curitiba, 17 de outubro de 2002.
Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do Egito),
o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): CLEITON GOMES DE OLIVEIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.8120-9
PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu CLEITON GOMES DE OLIVEIRA, filho de
Felisberto Antonio de Oliveira e Regina C. Pereira Gomes, ora
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica
CITADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal,
na data de 04/11/2002 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado
e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do art. 157, parag. 2o., I e II,
IV, aplicado dispositivo dos art. 29 e 69,  do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca. Curitiba, 17 de outu-
bro de 2002. Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Bar-
ros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

ANDIRÁ

INTERIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO PAULO
IZIDORO DOS SANTOS JUNIOR -

COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
Processo-Crime nº. 044/2000

(original assinado)

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de quinze
(15) dias, que por este juízo e cartório criminal se processam
os autos de Processo-Crime nº 044/2000, e não tendo sido pos-
sível intimar pessoalmente a PAULO IZIDORO DOS SANTOS
JUNIOR, brasileiro, Solteiro, Lavrador, natural de São Bernar-
do do Campo - SP, onde nasceu aos 28/02/1978, filho de Paulo
Izidoro dos Santos e Marlene das Graças dos Santos, então re-
sidente na Sítio Bela Vista - Bairro Água do Cedro, Município
de Itambaracá-PR, como encontra-se o denunciado atualmente
em lugar ignorado, pelo presente intima-o a comparecer peran-
te este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 11 de NOVEM-
BRO de 2002, às 09h15min, a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº 044/
2000, incurso no(s) artigo 16 da Lei 6.368/76. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná. Aos 04
de outubro de 2002. NADA MAIS. Eu .......................................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado – Matrícula TJ 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
OSVALDO AUGUSTO DE LIMA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 027/2001

(original assinado)
Pelo presente se

faz saber ao sentenciado Osvaldo Augusto de Lima ou a quan-
tos o presente edital vierem e o conhecimento tiverem, com
prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a OSVALDO AUGUSTO DE LIMA, bra-
sileiro, solteiro, atualmente desempregado, natural de Enge-
nheiro Beltrão-PR, onde nasceu aos 16/05/1972, filho de Ge-
raldo de Lima Santos e Malvina Gonçalves Santos, então resi-
dente na Avenida Bandeirantes, nº 1371, em Bandeirantes-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
INTIMADO para, em 10 (dez) dias, pagar a importância cor-
respondente ao valor das custas (R$ 262,69 [duzentos e sessen-
ta e dois reais e sessenta e nove centavos]) diretamente no Car-

tório Criminal desta Comarca e da pena de multa (R$ 75,00
[setenta e cinco reais]), através de depósito bancário em favor
do FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL - FUNPEN, dire-
tamente no BANCO DO BRASIL, por guia de depósito pró-
pria, Agência 3602-1, conta nº 170.500-8, código-dv
200013.20908.005-0, sob pena de execução. Fica esclarecido
ao sentenciado, que o juiz poderá, desde que requeira: 1) pror-
rogar prazo do pagamento da multa até 03 (três) meses, se as
circunstâncias justificarem essa prorrogação; 2) permitir, nas
mesmas circunstâncias, que o pagamento se faça em parcelas
mensais, no prazo que fixar, mediante caução real ou fidejus-
sória, quando necessário; 3) O requerimento deverá ser feito
dentro do decênio concedido para o pagamento da multa; 4) A
permissão para o pagamento em parcelas será revogada, se o
juiz verificar que o condenado dela se vale para fraudar a exe-
cução da pena; 5) Findo o decênio ou a prorrogação sem que o
condenado efetue o pagamento, ou revogado o parcelamento,
será extraída certidão da sentença condenatório com trânsito
em julgado, que valerá como título executivo judicial, e será
encaminhada ao Ministério Público para promover a execução
nos termos do item 36 e artigo 164 e seguintes da Lei 7.210/84.
E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado
no lugar público de costume, átrio do Fórum local. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos
11 de outubro de 2002. NADA MAIS. Eu, ...............................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)
ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA
O.A. LOUREIRO & CIA. LTDA. CGC.73.394.116.0001.26.

O Dr. DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na for-
ma da lei, etc.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e haja de pertencer que
este Juízo, nos autos n.479/94, relativos à Falência da empresa
O. A. Loureiro & Cia. Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrição estadual 628.04506.24, que era sediada à rua Gatura-
mo, n. 364, Jardim Primavera, Arapongas, Paraná, prolatou a
sentença que vai em seguida transcrita, da qual todos os inte-
ressados, credores em geral, notadamente a Requerente R.M.
Atacadista de Materiais de Construção Ltda., ficam devidamente
intimados para, querendo, dela recorrerem à Instância Superi-
or, no prazo de quinze dias, fluente a partir do dia seguinte ao
da primeira publicação deste edital no Diário da Justiça deste
Estado. Sentença:

“Vistos e examinados estes autos de Pedido de Falência, regis-
trado sob n. 479/99 . . . . É o relatório. Decido. Têm-se às
fls.101/verso a informação do Oficial de Justiça sobre a inexis-
tência de qualquer bens pertencentes à Requerida. Inexistindo
qualquer arrecadação nesta falência. Além disto, tomadas to-
das as providências previstas pelo artigo 75 da Lei de Falênci-
as, não houve qualquer manifestação dos interessados. Isto
Posto, com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos do Decreto-
Lei n.7.661/45, DECRETO O ENCERRAMENTO DO PRE-
SENTE PROCESSO, observando ainda que nenhum pagamen-
to do débito fora realizado. CONDENO A FALIDA ao paga-
mento das custas processuais. Dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 27
de setembro de 2002. (a) Délcio Miranda da Rocha, Juiz de
Direito”.       Dado e passado nesta cidade e comarca de Ara-
pongas, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu (a) Peterson Adriano Migliorini,
Escrivão que o mandei datilografar e subscrevo. (a) Délcio
Miranda da Rocha, Juiz de Direito.

ARAPONGAS

ARAUCÁRIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAUCÁRIA”

ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL N.° 128/99.

CITAÇÃO DE TERCEIROS, INCERTOS, DESCONHECIDOS,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Citando(s) os interessados Ausentes, Incertos e Desconheci-
dos, bem como seus herdeiros e sucessores. AÇÃO DE USU-
CAPIÃO ESPECIAL URBANO n.° 603/99.- OBJETIVO: Para
contestarem a ação no prazo de quinze (15) dias.
REQUERENTE: APARECIDA DE FÁTIMA SCHUSTER
MONTEIRO e ODINIR MONTEIRO. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL USUCAPIENDO: “O lote de terra de n.° l0 (dez) da qua-
dra 15 (quinze), com área total de 408,00m2, do loteamento
denominado Jardim Tropical, no Município de Araucária, Pa-
raná, adquirido do Senhor Waldemiro Ramos. Confrontantes:
Matrícula 21.060 do Registro de Imóveis da Comarca de Arau-
cária, Paraná; medindo 12,00m de frente para a rua José Anto-
nio Janoski, azimute 280°46”52", 34,00m no seu lado direito,
dividindo com Miguel Colaço e Aparecida Colaço, azimute
11°14"44", 34,00m no seu lado esquerdo, limitando com Teo-
maro Proença de AlmeIda, azimute 11º14"44 e, finalmente,
12,00m na sua linha de fundos, confrontando com Laila Tere-
zinha da Silva, azimute 280°46"52, fechando o perímetro.”
ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articula-

dos pelo requerente se não contestados.- Araucária, 30 de No-
vembro de 1.999.- Eu, (a) Idilson Antonio de Melo), Emp. Ju-
ramentado, o digitei e subscrevi. .-.-.-.-.-.

LUIS ORLANDO BORGES ALBUQUERQUE
Juiz de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSA-
DOS, E DA PESSOA EM CUJO NOM ESTIVER REGIS-
TRADO O IMÓVEL USUCAPIENDO ABAIXO DESCRI-
TO, SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, QUEM CASADO
FOR, SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES COM PRA-
ZO DE (30) TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que por
parte de VITOR JOSÉ BROCHONSKI e outros, foi propos-
ta a ação de USUCAPIÃO autuada sob nº. 561/2002, na qual
alegam que são possuidores de forma mansa, pacífica, pública
e interrupta, por mais de (20) vinte anos, sobre o imóvel usuca-
piendo, compreendendo a área de 20.000,00m2,, equivalente a
dois hectares, sito no lugar, Craveiro, Município e Comarca de
CAMPINA GRANDE DO SUL – PR, em que são confrontan-
tes: ODAIR TONIAL e s/m MARISTELA MENDES TONI-
AL; VICENTE RIBEIRO DE ASSIS e s/m CONCEIÇÃO DA
LUZ ASSIS; COPEL – Companhia Paranaense de Energia, ou
seus herdeiros, no caso de serem falecidos.
DESPACHO DE FLS 15: “1) Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como os confron-
tantes. 2) Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desco-
nhecidos, observando quanto ao prazo o disposto no inciso IV
do art. 232 do Código de Processo Civil. 3) Intimem-se por via
postal, os representantes da Fazenda Pública da União, Estado
e Município. Intime-se e demais dil. nec. Em, 31.05.2002. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira -  MM. Juíza de Direito”.
E PELO PRESENTE EDITAL ficam citados os eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e seus respec-
tivos cônjuges, quem casado for, seus herdeiros ou sucessores,
e a pessoa cujo o nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
ou sucessores, para que querendo, contestem a presente ação,
através de advogado, no prazo legal de (15) quinze dias, a con-
tar do prazo findo deste Edital, sob pena de decorrido o prazo
sem a devida manifestação, serem reputados como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial, como preceituam
os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 13 de junho de 2.002.
Eu,__________________ (Maria Regina D’Almeida Berno)
Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA
EMBARGANTE- DISTRIBUIDORA DE ALCOOL CAM-
PO LARGO, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIBO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MM. Juíza de Direi-
to da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Ação Embargos à Execução, registrado
sob n. 170/94 em que é embargante: Distribuidora de Álcool
Campo Largo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 85.086.825/0001-23,  e embargado: Comércio
e Transportes de Derivados de Petróleo Dalçoquio Ltda, por
este edital FICA INTIMADA, o qual se encontra em local
incerto e não sabido, para que:  no prazo de 48 horas,  mani-
feste-se nos autos, sob pena de extinção. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente edital, que devera ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.
Aos 09/09/02. Eu __________________, Teodoro Gonçalves
de Quadros Filho, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DOS
AUTORES JULIO MOJUK e s/m SALOMÉIA SARNIK
MOJUK- , POR SE ENCONTRAREM EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIBO.

A Doutore Ângela Maria Machado da Costa, MM. Juiz de Di-
reito da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Ação de Reintegração de Posse, registra-
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da sob n. 539/1981 em que é requerente: JULIO MOJUK,
brasileiro, filho de Simão Mojuk e de Valéria Mojuk e s/m
SALOMEIA SARNIK MOJUK, brasileira, filha de Victó-
ria Sarnick e de André Sarnick e requerido: MANOEL DIAS,
por este edital FICAM  INTIMADOS,  os quais se encontram
em local incerto e não sabido, para que:  no prazo de 48 horas,
manifestarem-se no feito, sob pena de extinção. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital, que devera ser pu-
blicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 03/09/02. Eu __________________, Teodoro
Gonçalves de Quadros Filho, Escrevente Juramentado o
subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DE- EDI-
ANA DA LUZ SCHMDT, POR SE ENCONTRAR EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIBO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MM. Juíza de Direi-
to da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de ALVARÁ JUDICIAL, registrado sob n. 557/2002
em que é requerente: THOMAS LOTHAR SCHMIT e reque-
rido: ESTE JUÍZO, por este edital  a Sra. EDIANA DA LUZ
SCMIDT, brasileira, casada, do lar, nascida em Marechal
Candido Rondon-Pr.,  no dia 13/03/1975, filha de Pedro Ri-
beiro da Luz e de Casturina Lopes da Luz, FICA CITADA
na pessoa deste, a qual se encontra em local incerto e não sabi-
do, para que no prazo de (15) quinze dias,  contados do vigési-
mo dia da publicação deste, para contestar a presente ação,
querendo e, dentro do prazo legal, sob pena de revelia, prosse-
guindo-se o feito no rito Ordinário (art. 292, § 2º do CPC),
ficando ciente de que se não o fizer presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia mandou expedir o presente edital, que devera ser publicado
e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.
Aos 15/10/02. Eu ___________, Teodoro Gonçalves de Qua-
dros Filho, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

assina por ordem do MM. Juiz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DA
EMBARGANTE- DISTRIBUIDORA DE ALCOOL CAM-
PO LARGO, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIBO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MM. Juíza de Direi-
to da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos uma ação de Ação Embargos à Execução, registrado
sob n. 170/94 em que é embargante: Distribuidora de Álcool
Campo Largo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº 85.086.825/0001-23,  e embargado: Comércio
e Transportes de Derivados de Petróleo Dalçoquio Ltda, por
este edital FICA INTIMADA, o qual se encontra em local
incerto e não sabido, para que:  no prazo de 48 horas,  mani-
feste-se nos autos, sob pena de extinção. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente edital, que devera ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.
Aos 09/09/02. Eu __________________, Teodoro Gonçalves
de Quadros Filho, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Marilena Vidal Patiño
Escrivã

assina por ordem do MM. Juiz
R$ 162,00

CAMPO MOURÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE VALDECI VIDAL DOS SANTOS, COM PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECI VIDAL DOS SAN-
TOS, brasileiro, casado, serralheiro, residente e domiciliado
em lugar incerto, para contestar, querendo, em audiência e
sob pena de revelia e serem tidos por verdadeiros os fatos
contra ele alegados, a ação de Alimentos que lhe move Gui-
lherme Oliveira dos Santos, através dos autos sob nº 63/99,
deste Juízo, cuja audiência está designada para a data de 24
de setembro de 2003, às 16:00 horas, alegando o autor o
seguinte: Que é filho do requerente e de Renata Cristina de

Oliveira Santos, sendo que o requerido abandonou o autor e
sua mãe para viver em companhia de outra mulher, e desde
então não contribui para o sustento e criação do filho; que o
requerido trabalha como serralheiro e percebe salário mensal
acima de R$ 570,00 mensais. Pede a condenação do requeri-
do em um salário mínimo mensal a título de alimentos”. Des-
pacho: “... Para realização do ato postergado designo o dia
24/09/03, às 16:00 horas. Renovem-se as diligências. Campo
Mourão, 28 de agosto 2.002. James Hamilton de Oliveira
Macedo – Juiz de Direito”. OBS: O presente edital deverá ser
publicado por três vezes no prazo de 15 dias, correndo a des-
pesas por conta do vencido. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002
(27/9/2002). Eu, __________________ (Escrivão/Escreven-
te), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE VALDEVINO
GOMES DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDEVINO GOMES DE
LIMA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar
incerto, dos termos da presente Ação de Divórcio Litigioso sob
nº 436/2002, que tramita perante o Cartório da Vara de Família
e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por
A. das G.C.L. que alega o seguinte: “Que são casados em regi-
me de separação de bens desde 03 de agosto de 1976; que des-
sa união adveio o nascimento da filha R. de L; que o casal está
separado de fato há mais de 23 anos, sendo que a Requerente
coabita maritalmente com outra pessoa a mais de 20 anos; que
na constância do casamento, o casal não adquiriu nenhum bem
imóvel, mas em data de 30 de março de 1988, a requerente
adquiriu com esforço próprio um imóvel junto a COHAPAR;
que tendo em vista a Requerente casou sob o regime de separa-
ção de bens e, o imóvel acima descrito, foi adquirido pela mes-
ma sem a ajuda do Requerido o qual já havia desaparecido no
mundo, requer a expedição de formal de Partilha em nome des-
ta; ao final pediu a citação editalícia do requerido e o julga-
mento procedente da ação”. Pelo presente edital ainda, fica o
requerido acima nominado, INTIMADO para comparecer pe-
rante este Juízo no dia 30 de setembro de 2003, às 15:00 ho-
ras, para participar de audiência de tentativa de conciliação, a
partir de quando não havendo conciliação correrá o prazo de
15 (quinze) dias, para contestação por intermédio de advoga-
do. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de contestação no
prazo acima descrito, implicará em confissão e revelia. OB-
SERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária
gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Cam-
po Mourão, aos 27 de setembro de 2002. (27/9/2002). Eu,
_______________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE F. de O. representada por sua
genitora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE F. de O., representada por
sua genitora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, resi-
dente e domiciliada em lugar incerto, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, dê normal pros-
seguimento aos autos de Investigação de Paternidade sob nº
240/2000, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, si-
tuado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face do
requerido N.B. Tudo de conformidade com o r. despacho a se-
guir transcrito: “Intime-se a autora, na pessoa de sua genitora,
por edital, com prazo de 30 dias, para que em 48 horas, dê
normal prosseguimento ao feito. Campo Mourão, 28 de agosto
2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciá-
ria gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu,
________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSÂNGELA FERRARE-
ZI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSÂNGELA FERRARE-
ZI, residente e domiciliada em lugar incerto, para que no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção, dê normal
prosseguimento aos autos de Modificação de Cláusula sob nº
275/2000, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, si-
tuado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face do
requerido A.B. de Q. Tudo de conformidade com o r. despacho
a seguir transcrito: “Intime-se a autora por edital, com prazo de
30 dias, para que em 48 horas dê normal prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. Campo Mourão, 28 de agosto 2.002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. OB-

SERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária
gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Cam-
po Mourão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu,
________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIA MARCIA CARNEI-
RO ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIA MARCIA CARNEI-
RO ALVES, residente e domiciliada em lugar incerto, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção, dê normal prosseguimento aos autos de Execução de Pres-
tação Alimentícia sob nº 117/2001, que tramita perante o Car-
tório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira,
nº 2065, em face do requerido N.F.A. Tudo de conformidade
com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se a exeqüente,
na pessoa de sua genitora, por edital, com prazo de 30 dias,
para que em 48 horas, dê normal prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção. Campo Mourão, 28 de agosto 2.002. James
Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. OBSERVA-
ÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mou-
rão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu,
________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILSON MARTINS, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILSON MARTINS, brasilei-
ro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado em lugar incer-
to, para que compareça perante este Juízo, sito à Av. José Cus-
tódio de Oliveira, nº 2065, em data de 11 de dezembro de
2002, às 14:00 horas, para participar de audiência de instrução
e julgamento nos autos de Ação de Dissolução de Sociedade de
Fato c/c. Partilha de Bens sob nº 575/97, em que é requerente:
Angela Leonor da Silva e requerido: Nilson Martins. Tudo de
conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “... Defiro
a produção das provas requeridas. Designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 11/12/02, às 14:00 horas. Inti-
mem-se as partes por seus procuradores e as testemunhas arro-
ladas. Ciência ao Ministério Público. Campo Mourão, 12 de
abril 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Di-
reito”. DESPACHO DE FLS. 98: “Intime-se o requerido por
edital, com prazo de 30 dias. Aguarde-se a realização da audi-
ência anteriormente designada. Campo Mourão, 30 de agosto
2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”.
OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciá-
ria gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu,
________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALETE ANDERÇÃO DE
SOUZA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SALETE ANDERÇÃO DE
SOUZA, brasileira, casada, empregada doméstica, residente e
domiciliada em lugar incerto, para que no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de extinção, dê normal prossegui-
mento aos autos de Ação de Separação Judicial Litigiosa sob nº
355/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de Família e
Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, si-
tuado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, em face da
requerida: Doralina Lima de Souza. Tudo de conformidade com
o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se a autora por edital,
com prazo de 30 dias, para que em 48 horas, dê normal prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. (...) Campo Mourão,
30 de agosto 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu,
________________________ (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NICODEMOS MUNHOS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NICODEMOS MUNHOS,
brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto, para que
no prazo de 10 (dez) dias, proceda o pagamento da importância
de R$ 156,03 (Cento e cinqüenta e seis reais e três centavos),

referente a multa a que foi condenado nos autos de Infração
Administrativa às Normas do ECA sob nº 08/97, em que é re-
querente: Comissário de Menores e requerido: Nicodemos
Munhos (Proemix – Promoções e Publicidade) mais as custas e
despesas processuais no valor de R$ 202,26 (duzentos e dois
reais e vinte e seis centavos). Tudo de conformidade com o r.
despacho a seguir transcrito: “Intime-se o infrator por edital,
com prazo de 20 dias. Campo Mourão, 30 de agosto 2.002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu, ______________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADOLESCENTE ANDRÉ
PREIS SCHNAIDER e de seu responsável legal, COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRÉ PREIS SCHNAIDER
e de seu responsável legal, residentes e domiciliados em lugar
incerto, para que compareçam perante este Juízo, sito à Av.
José Custódio de Oliveira, nº 2065, dentro do prazo de 03 (três)
dias, a fim de justificar o descumprimento de medida lhe im-
posta nos autos de Apuração de Ato Infracional sob nº 45/99,
em que é requerente: M.P. e requerido: adolescentes André Preis
Schnaider e outros. Tudo de conformidade com o r. despacho a
seguir transcrito: “... Intime-se o infrator André Preis Schnai-
der, por edital, com prazo de 20 dias, para que compareça pe-
rante este Juízo, dentro de 03 dias, a fim de justificar o des-
cumprimento de medida lhe imposta (. . .). Campo Mourão, 06
de setembro 2.002. James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz
de Direito”. OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assis-
tência judiciária gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002 (27/9/
2002). Eu, ________________________ (Escrivão/Escreven-
te), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE I.H. da S.C., representado por
sua mãe LUZIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE I.H. da S.C., representado por
sua mãe LUZIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, bra-
sileira, solteira, residente e domiciliada em lugar incerto, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extin-
ção, dê normal prosseguimento aos autos de Execução de Ali-
mentos sob pena de Prisão sob nº 407/98, que tramita perante o
Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oli-
veira, nº 2065, em face de requerido: S.H.C. Tudo de confor-
midade com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se o exe-
qüente na pessoa de sua genitora, por edital, com prazo de 30
dias, para que em 48 horas dê normal prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. Campo Mourão, 06 de setembro 2.002.
James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
27 de setembro de 2002 (27/9/2002). Eu, _________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMIR ZECHMEISTER
e NÍVEA MARIA PIRES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDEMIR ZECHMEISTER
e NÍVEA MARIA PIRES, brasileiros, solteiros, ensacador e
lavradora, residentes e domiciliados em lugar incerto, dos ter-
mos da presente Ação de Destituição do Pátrio Poder sob nº
529/2001, que tramita perante o Cartório da Vara de Família
e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida pelo
Ministério Público em favor da criança B.P.Z. que alega o
seguinte: “Que há muito tempo, praticamente desde seu nas-
cimento a criança B.P.Z. vem sendo exposta a todo o tipo de
constrangimento, humilhações e agressões físicas e morais,
desídias e descuidos por parte de seus genitores, culminando
por ser o infante surpreendido pelo Conselho Tutelar desta
cidade com inúmeras lesões corporais de natureza grave, por
todo o corpo, inclusive nas partes íntimas consoante laudo de
exame de corpo de delito; que a ré N.M.P. sofre de problemas
emocionais, é dada à violência física e já esteve inclusive presa
por ter esfaqueado seu atual companheiro, como relata o Con-
selho Tutelar de Engenheiro Beltrão nos autos sob nº 288/01;
que nunca cuidou direito de seu filho, sempre transferindo a
responsabilidade sobre o menor para terceiros, ora o deixan-
do sob os cuidados de sua mãe e avó materna M. dos A.P.,
que o deixando com o réu e genitor da criança, somente se
arvorando a requerida na efetiva condição de mãe de B. no
momento de utilizá-lo como pretexto para a percepção de pen-
são alimentícia cabível ao infante, quando em maio deste ano
procurou a Promotoria de Justiça da Comarca de Engenheiro
Beltrão e obteve o acordo extrajudicial; que assim, após atin-
gindo seu intento, a requerida voltou deixar seu filho com a
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avó materna, praticamente abandonando mais uma vez, mas
sem deixar de abrir mão do dinheiro referente a pensão ali-
mentícia do filho, numerário que recebe até hoje, apesar de
não ter B. consigo e sequer ter buscado reavê-lo do pai ou
mesmo visitar a criança. Sem parada fixa, durante o curto
período em que permaneceu com B. a ré permitia que medi-
ante violência e grave ameaça, a prática de atos libidinosos,
tendo a criança sido encontrada machucada na região das ná-
degas quando foi levada de Quinta do Sol pelo genitor há al-
guns meses. Este, por sua vez, ao constatar tais sinais de vio-
lência em seu filho, nada fez, sequer providenciando o devido
tratamento médico à criança. O réu também é habituado a vi-
olência física, e, embora tenha recentemente busca B. em
Quinta do Sol, onde o infante até então se encontrava sob os
cuidados da avó materna, utiliza o filho como objeto ara “des-
contar” ou “exercitar” a violência com a qual está acostuma-
do, e com a qual sua atual companheira I.A.S. também está
habituada, ambos praticamente agredindo com violência físi-
ca B. todos os dias, por qualquer coisa de errado ou anormal
que o infante faça, abusando criminosamente dos meios de
correção inerentes ao pátrio poder; que o réu permitia, natu-
ralmente, que tanto sua amásia Iraci como sua filha M.S., de
apenas onze anos de idade, espancasse B. a qualquer momen-
to, inclusive quando o menino, já padecendo de graves distúr-
bios físicos e emocionais em face de tantas mazelas, descon-
troladamente fazia suas necessidades fisiológicas ou vomita-
va pelos aposentos da casa, como a própria M.S. relatou ao
Conselho Tutelar de Campo Mourão; que a evidência, além
das graves lesões corporais no rosto, no pescoço, nas costas e
no ânus, causadas pelos espancamento e pelas queimaduras
de cigarro aplicadas pelo réu e por sua atual companheira,
ambos também não dispensavam os mínimos cuidados neces-
sários para alimentação e higiene de B., tendo sido o mesmo
surpreendido pelo Conselho Tutelar de Campo Mourão em
estado de desnutrição e sujeira, com dificuldades para se co-
municar, necessitando até mesmo de tratamento fonoaudioló-
gico e cuidados especiais à desnutrição. Pelo presente edital
ainda, fica os requeridos acima nominados INTIMADOS de
que foi por este Juízo determinada a suspensão do pátrio po-
der dos pais sobre o filho B.P.Z., até o julgamento definitivo
da causa. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de contesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias, implicará em confissão e reve-
lia. OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência
judiciária gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Campo Mourão, aos 27 de setembro de 2002. (27/9/
2002). Eu, ________________ (Escrivão/Escrevente), dati-
lografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE J.O.G., V.O.G. e P.O.G., repre-
sentadas por sua mãe ALDA OMIAKI, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE J.O.G., V.O.G. e P.O.G., repre-
sentadas por sua mãe ALDA OMIAKI, brasileira, separada,
agente comunitária de saúde, residente e domiciliada em lugar
incerto, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção, dê normal prosseguimento aos autos de Exe-
cução de Alimentos sob nº 106/99, que tramita perante o Car-
tório da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira,
nº 2065, em face de requerido: N.G.. Tudo de conformidade
com o r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se a genitora das
exeqüentes por edital, com prazo de 30 dias, para que em 48
horas, dê normal prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção. Campo Mourão, 17 de setembro 2.002. James Hamilton
de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 1 de outubro de
2002 (1/10/2002). Eu, ________________________ (Escrivão/
Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE DE LUNA SOUZA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JORGE DE LUNA SOUZA, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto, para contestar queren-
do no prazo de 10 (dez) dias, os autos de Pedido de Guarda de
J.A. de S. e outros sob nº 85/2001, que tramita perante o Cartó-
rio da Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira,
nº 2065, movida por M.A.P. e J.A.P., que alega o seguinte: “Que
os Requerentes são avós maternos dos menores; que os meno-
res J. de L. S. e A.N.A.P., residem com os avós maternos desde
o seu nascimento; que quanto ao menor G.M.A.P., este foi dei-
xado aos cuidados dos avós por sua genitora, quando ainda
contava com 06 meses de idade que a genitora dos menores
reside em Salvador-Bahia; que os requerentes pretendem a guar-
da e responsabilidade dos menores posto que querem regular a
situação dos mesmos junto à eles, bem como para fins previ-
denciários”. ADVERTÊNCIA: Se deixar de contestar no prazo
legal, será considerado revel. OBSERVAÇÃO: Processo com
tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 7 de outubro de
2002 (7/10/2002). Eu, ________________________ (Escrivão/
Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: JACKELINE AKEMI MYAZAKI

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1938/02, de Ação de Divórcio Direto, onde EDIVALDO AL-
VES DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Amélia
Melo Gomes, nº 228, nesta cidade de Cascavel - Pr, move con-
tra JACKELINE AKEMI MYAZAKI, residente e domicilia-
do (a) em lugar incerto e não sabido, sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC, e despacho de fls. 15 a seguir
transcrito; “ 1 – Cite-se o(a) requerido(a) por edital, com pra-
zo de vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285
do CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de
quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor. 2 – Insira-se nos editais
que o prazo contestatório, será contado da data da audiência
conciliatória, desde já designada para o dia 14 de novembro
de 2002 às 13:20 horas, a qual as partes ficam intimadas a
comparecer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM.
Juiz de Direito Substituto mandou que se expedisse o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar
de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 16 dias do
mês de Outubro do ano 2.002. Eu,________________, EURI-
PEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e
subscrevi.(L.A)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: MARIA ENOEMA DOS SANTOS DA
SILVEIRA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
249/02, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde JOSÉ
MOISES DA SILVEIRA, residente e domiciliado na Rua Er-
nani de Oliveira, nº 1048, Bairro Pioneiros Catarinenses, nesta
cidade de Cascavel - Pr, move contra MARIA ENOEMA DOS
SANTOS DA SILVEIRA, residente e domiciliado (a) em lu-
gar incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC, e despacho de fls. 23 a seguir transcrito; “ 1 –
Cite-se o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias,
fazendo-se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é,
que não sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se
presumirão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo con-
testatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 12 de fevereiro de 2003 às 15:15
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..”
Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Subs-
tituto mandou que se expedisse o presente edital, que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cascavel - Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Outubro
do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

Edital de CITAÇÃO de: LAURINDO GALUPO

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
0074/01, de Ação de Divórcio Direto Litigioso, onde ÓRIS
GALUPO, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, nº
1716, casa 06, nesta cidade de Cascavel - Pr, move contra
LAURINDO GALUPO, residente e domiciliado (a) em lugar
incerto e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art. 285,
do CPC, e despacho de fls. 21 a seguir transcrito; “ 1 – Cite-se
o(a) requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-
se constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não

sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-
rão aceitos pelo(a) réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo contesta-
tório, será contado da data da audiência conciliatória, desde
já designada para o dia 12 de fevereiro de 2003 às 14:00 ho-
ras, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..” Data
Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito Substituto
mandou que se expedisse o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no lugar de costume no átrio do
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel - Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Outubro do
ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPEDES
MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta
cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.(L.A)

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

CIANORTE

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Juizado Especial Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

O Doutor Fabrício Priotto Mussi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Termo Circunstanciado nº
333/2000, em que é infrator Lair Sebastião Pires, filho de Pe-
dro Sebastião Pires e de Odília Goba Maximiana, pela pratica
do delito de falta de habilitação, e, não sendo possível intimá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum , Sala de audiên-
cias do Juizado Especial Criminal, no dia 04 de novembro de
2002, às 13:00 horas, a fim de estar presente à audiência de
justificação do não cumprimento das condições da suspensão
condicional do processo. Obs: O não comparecimento na au-
diência injustificadamente implicará na prisão. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
16 de outubro de 2002. Eu,  (Marcos Henrique Romualdo da
Silva), Escrivão o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito

COLORADO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado VALTENSIR APARE-
CIDO UBINGER, com prazo de 30 dias.

Edital de citação do executado VALTENSIR APARECIDO
UBINGER, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito de R$-
1.768,23 (01/02), referente a certidão de Dívida Ativa nº
55.760.526-1, ou nomeie bens, sob pena do Arresto efetivado
por sobre Lote de terreno urbano sob nº 06, da quadra nº03,
com a área de 351,00 mts2, situado na rua das Violetas nº75,
ex rua H, no loteamente denominado Parque Residencial Por-
tal das Primaveras, contendo como benfeitoria, uma casa re-
sidencial em alvenaria, com aproximadamente 110,00 mts2,
com as divisas, e confrontações, constantes da matrícula nº
13.760, do C.R.I. desta Comarca, em penhora. Alertando o(s)
executado(s), que intimado da penhora, poderão opor embar-
gos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de presu-
mirem aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor, nos autos sob nº 001/2002, de Executivo
Fiscal que lhe move o Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, que tramita neste Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pedro,
n. 41.Colorado, 10 de outubro de 2.002.Eu_________ (Aya
Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado RODRIGO SARAIVA
VERONEZI - COLORADO, com prazo de 30 dias.

Edital de citação do executado RODRIGO SARAIVA VERO-
NEZI - COLORADO, sendo representante legal o Sr.RODRIGO
SARAIVA VERONEZI, atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito
de R$-95.395,69, referente a certidões de Dívidas Ativas nºs
02515296-4, 02432484-2, 02439647-9, 02523055-8, 02534732-
3, 02534733-1,02552974-0 e 02507074-7, ou nomeie bens, sob
pena de penhora. Alertando o(s) executado(s), que intimado da
penhora, poderão opor embargos querendo, no prazo de 30(trin-
ta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo executado como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob nº
061/2001 (e apensos 003/02, 008/02, 012/02, 028/02), de Exe-
cutivo Fiscal que lhe move a Fazenda Pública do Estado do
Paraná, que tramita neste Juízo Cível, sito à Rua Rafaini Pe-

dro, n. 41.Colorado, 10 de outubro de 2.002.Eu______________
(Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado RODRIGO SARAIVA
VERONEZI - COLORADO, com prazo de 30 dias.

Edital de citação do executado RODRIGO SARAIVA VERO-
NEZI - COLORADO, sendo representante legal o Sr.RODRIGO
SARAIVA VERONEZI, atualmente em lugar ignorado, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito
de R$-37.775,45 (06/01), referente a certidões de Dívidas Ati-
vas nºs 02498463-0, 02481670-2, 02467952-7 e 02474855-3,
ou nomeie bens, sob pena de penhora. Alertando o(s)
executado(s), que intimado da penhora, poderão opor embar-
gos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de presu-
mirem aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor, nos autos sob nº 044/2001 (e apensos 064/
2001 e 072/2001), de Executivo Fiscal que lhe move a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, que tramita neste Juízo Cível,
sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41.Colorado, 10 de outubro de
2.002.Eu___________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado JOSÉ MAURÍCIO BA-
CARO, com prazo de 30 dias.

Edital de citação do executado JOSÉ MAURÍCIO BACARO,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o pagamento do débito de R$-6.613,91 (06/99),
referente a certidão de Dívida Ativa nºs 02334252-9, ou no-
meie bens, sob pena de penhora. Alertando o(s) executado(s),
que intimado da penhora, poderão opor embargos querendo, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo
executado como verdadeiros os fatos articulados pelo autor,
nos autos sob nº 024/99, de Executivo Fiscal que lhe move a
Fazenda Pública do Estado do Paraná, que tramita neste Juízo
Cível, sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41.Colorado, 10 de outubro
de 2.002.Eu_________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

R$ 108,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO do executado MARIA P.M.BORDIM,
com prazo de 30 dias.

Edital de citação do executado MARIA P.M.BORDIM, sendo
representante legal a Sra.MARIA PHILOMENA MALEZAN
BORDIN, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito de R$-1.037,02
(03/01), referente a certidões de Dívidas Ativas nºs 02467910-
1, 02474805-7, 02481617-6 e 02489961-6, ou nomeie bens,
sob pena de penhora. Alertando o(s) executado(s), que intima-
do da penhora, poderão opor embargos querendo, no prazo de
30(trinta) dias, sob pena de presumirem aceitos pelo executado
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos autos sob
nº 071/2001, de Executivo Fiscal que lhe move a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, que tramita neste Juízo Cível, sito à
Rua Rafaini Pedro, n. 41.Colorado, 10 de outubro de
2.002.Eu___________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

R$ 108,00

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPERMERCADO COLORADO
LTDA e seu sócio gerente ROBISON PETRUCCI, COM O
PRAZO DE 30 DIAS

Edital de citação de SUPERMERCADO COLORADO LTDA
e seu sócio gerente Sr.ROBISON PETRUCCI, atualmente em
lugar ignorado, para que, no prazo de cinco(05) dias, efetue o
pagamento do debito de R$-12.242,28 (06/01), referente a cer-
tidão de Divida Ativa nºs 02432324-2, 02439492-1, 02481530-
7, 02446577-2, 02453629-7, 02461008-0, 02467810-5, e
02474709-3, ou nomeie bens, sob pena de penhora. Alertando
o(s) executado(s), que intimado da penhora, poderão opor em-
bargos querendo, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de pre-
sumirem aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo autor, nos autos sob n. 043/01 (apenso aos de
nº075/01, 063/01), de Executivo Fiscal que lhe move a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, que tramita neste Juízo Cível,
sito à Rua Rafaini Pedro, n. 41.Colorado, 09 de setembro de
2.002.Eu__________ (Aya Sato), escrivã, digitei e subscrevi.

LORIL LEOCADIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto1

R$ 108,00
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FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º 019/2002, de DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO, em que é REQUERENTE: RICARDO PRESCI-
NOTTI, e REQUERIDOS: CONFEITARIA NOVA CO-
PENHAG LTDA, MARIA IRANY PRADO BARRIOS e AL-
FREDO RAMÃO BARRIOS.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) requerido(s) CONFEITARIA
NOVA COPENHAG LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede nesta cidade de Foz do Iguaçu/Pr., inscrita no CNPJ/
MF sob o n°. 01.570.461/0001-62; MARIA IRANY PRADO
BARRIOS brasileira, comerciante, casada com ALFREDO
RAMÃO BARRIOS, sob o regime de comunhão universal de
bens, portadores das RG/CI sob os n°s. 7.748.073/MT e
26.975.097-6, inscritos no CNPF/MF sob os n°s. 202.789.306-
32 e 329.041.001-30 respectivamente, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, a firma na pessoa de seu representante le-
gal, para que estes apresentem contestação à presente ação, no
prazo de quinze (15) dias, contados a partir do término do pra-
zo do presente edital, ou no mesmo prazo requeiram a purga-
ção da mora, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria
de fato e se presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pela parte autora, nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial, abaixo transcrita e despacho proferido nos autos
supra referidos.
ALEGAÇÕES DA AUTORA EM RESUMO: O Requerente e
os Requeridos firmaram um contrato de locação verbal até 20/
07/2000, não obstante o disposto na Cláusula 9ª do instrumen-
to particular de compromisso irretratável de venda e compra,
permuta e outras avenças, que enuncia: “ 9ª- O 1° Contratante
obriga-se locar a 3ª Contratante, através de instrumento contra-
tual próprio e na forma da legislação respectiva, o imóvel de
sua propriedade, localizado na Av. Brasil, n°. 258, Foz do Igua-
çu/Pr., pelo valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, pelo
período de 3 (três) anos ou seja, de 08/11/1996 até 08/11/1999,
para fins exclusivamente comerciais”. O contrato de locação
verbal, foi prorrogado expressamente pelo instrumento contra-
tual denominado prorrogação de contrato de locação, firmado
em 20/07/2001. Nele ficou estabelecido que o aluguel mensal
passou a ser R$ 1.145,00 (um mil cento e quarenta e cinco
reais). Contudo, os Requeridos não cumpriram o combinado,
estando com os pagamentos dos alugueis e demais encargos da
locação atrasados, desde a data de 25/11/2000 até a data de 25/
12/2001, perfazendo o total geral no valor de R$ 18.674,95
(dezoito mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e
cinco centavos); Segundo o artigo 9°, III da Lei 8.245/91, a
locação poderá ser rescindida em decorrência da falta de paga-
mento do aluguel e demais encargos. Deseja, portanto, o Re-
querente que, reconhecida à falta de pagamento, sejam compe-
lidos os Requeridos a desocuparem o imóvel, e a ação é de
despejo (Lei 8.245/91 art. 5°). PEDIDO: Ante o exposto: l-
Sejam citados os requeridos, para virem purgar a mora, ou con-
testar querendo, o presente pedido, ciente, neste último caso de
que, não havendo resposta, presumir-se-ão verdadeiros as ale-
gações ora feitas; 2- Contestada ou não a presente ação de des-
pejo, que julgue procedente o pedido, e dê aos Requeridos o
prazo de Lei, para desocupação do imóvel, sob pena de despe-
jo; 3- Sejam também os requeridos, por força da sucumbência,
condenados ao pagamento das custas processuais e em honorá-
rios advocatícios, calculados em 20% sobre o valor da causa.
Dá-se a causa, para fins legais o valor de R$ 13.740 (treze mil,
setecentos e quarenta reais), que eqüivale aos à doze últimos
aluguéis. Nestes termos, com as homenagens de estilo, pede e
espera deferimento. Foz do Iguaçu/Pr., 09/02/2002. Carlos Er-
mínio Allievi - OAB/PR 18.969. DESPACHO INICIAL: “Ci-
tem-se os réus, com as advertências do art. 285 parte final do
CPC, para querendo, responder, no prazo de quinze dias, aos
termos do pedido, ou para, no mesmo prazo, depositar o valor
reclamado na inicial e custa processuais. Se purgada a mora,
fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento). Notifi-
que-se o fiador se requerido. Foz do Iguaçu, d.s. (a) NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO - JUIZ DE DIREITO SUBS-
TITUTO.” DESPACHO DE F. 42: “Expeça-se edital com o
prazo de vinte (20) dias. Foz do Iguaçu, d.s.(a) LUCIANE PE-
REIRA RAMOS - JUÍZA SUBSTITUTA DESIGNADA.” AD-
VERTÊNCIA: Não sendo contestada a presente ação, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E,
para que no futuro não possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e fixado cópia em local de
costume deste juízo. FOZ DO IGUAÇU, em 17 de setembro de
2.002. – Eu, _____ANDREIA ROCKENBACH ANACLETO,
AUX. JURAMENTADA, o fiz digitar e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
AV. PEDRO BASSO, 1001, POLO CENTRO, FONE:

(45)522-4800
FOZ DO IGUAÇU – PARANÁ – CEP 85863-725

MAURO CÉLIO SAFRAIDER
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

INTIMANDO: o depositário: REGINALDO DA SILVA MAR-
TINS, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 015.689.099-26,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO N.º 64/1999, de DEPÓSITO, em que é requeren-
te: BANCO DO BRASIL S/A. e requerida: REGINALDO DA
SILVA MARTINS – ME.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do depositário, acima qualificado,
para que este, no prazo de 24 horas, contados a partir do térmi-

no do prazo do presente edital: ENTREGUE em juízo os se-
guintes bens: 02 (duas) máquinas de Tecer Coppo NR 07;
02(duas) máquinas de Tecer Coppo NR 10; 01(uma) máquina
Overlok marca Sizuka, ponto Juki; 02 (duas) máquinas de Cos-
tura Reta, marca Juki; 02 (duas) máquinas Coniceleira, sem
marca; 01 (um) Ferro Industrial de passar, marca Continental.
01 (um) Ferro Industrial de passar, marca Takara, ou depositar
a importância do valor de mercado dos bens, sob pena de ser
decretada sua prisão civil, como depositaria infiel, nos termos
dos art. 901 e 904 e seu parágrafo único do CPC., tudo nos
termos e de acordo com a r. sentença proferida nos autos supra
referidos, cuja parte dispositiva a seguir transcrevo: “Ante o
exposto com fundamento no art. 4º do Decreto – lei nº 911/69,
e art. 902 do Código de Processo Civil, julgo procedente a pre-
sente o pedido de depósito para depositário, a restituir à autora
os bens mencionados à f.03, no prazo de 24 horas, ou impor-
tância do valor de mercado dos bens, sob pena de prisão como
depositário infiel, nos termos dos art. 901 e 904 e seu parágrafo
único do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, este fixados em R$ 2.500,00,
com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 17 de abril de 2.002. (a) STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO”.

FOZ DO IGUAÇU, em 14 de agosto de 2.002. – Eu,
_________MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRIVÃO, o di-
gitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

GUARAPUAVA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 -

Centro – Cep: 85010-120 -42 623-2894

EDITAL DE CITAÇÃO de:
TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS,

INCERTOS E DESCONHECIDOS

Prazo 30 dias

Justiça Gratuita

Autos nº 538/02 de AÇÃO DE USUCAPIÃO

Requerentes: ANTÔNIO VIEIRA MARCONDES
Adv. Dr. Fernando Kaminski de Oliveira
Requerido: ALTAYR CYRO GUBERTO

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente

citados TODOS OS TERCEIROS INTERESSADOS, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contestem a pre-

sente ação sob pena de presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (art. 285 do CPC), que tem por
objeto 50% do imóvel com área de 423.500 metros quadrados,

composto de terras de faxinais, pastagens, sito no imóvel deno-
minado “Arroio do Manequinho”, dentro do quinhão nº 39, onde
encontra-se edificada uma casa em alvenaria com 70,00 mts2.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos quatro (04)
dias do mês de outubro (10) ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,____________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES),

Escrivão que digitei e subscrevo.
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –

Cep: 85010-120 -42 623-2894

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
TODOS OS EVENTUAIS CREDORES DA FALEÊNCIA

DA EMPRESA CLEMENTINA POLON ZENNI (SUPER-
MERCADO ZENNI)

Prazo 30 dias

Autos nº 239/2001 de FALÊNCIA

Requerente: INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRA-

XAS LTDA
Adv. Dr. Marcos Antonio Bettega
Requerido: CLEMENTINA POLLON ZENI (SUPERMERCA-

DO ZENNI)

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Di-

reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,

conhecimento tiverem, que por meio deste ficam devidamente

intimados TODOS OS EVENTUAIS CREDORES , para que

fiquem cientes de que por este Juízo e Cartório, foi pedido a

extinção da Falência da empresa CLMEMENTINA PLLON

ZENNI (SUPERMERCADO ZENNI).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa

conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis

(16) dias do mês de outubro (10) ano de dois mil e dois (2.002).

Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES

TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond n.º 1913 - Centro –

Cep: 85010-120 -42 623-2894

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:

MADEIREIRA 277 LTDA

Prazo 20 dias

Diligência do Juízo

Autos nº 356/95 de AÇÃO DECLRATÓRIA

Requerente: MADEIREIRA 277 LTDA

Adv. Dr. Samuel Ferreira Xalão

Requerido: INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA

O Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Di-

reito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do

Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,

conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente

intimada a requerente MADEIREIRA 277 LTDA, pessoa jurí-

dica de direito privado, na pessoa de seu representante legal Sr.

ANTONIO CESAR RIBEIRO DE PAULA, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, para que no prazo de 48:00 (quarenta

e oito) horas, dêem continuidade ao feito, sob pena de extinção

(art. 267, III do CPC).

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa

conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.

Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezesseis

(16) dias do mês de outubro (10) ano de dois mil e dois (2.002).

Eu,___________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES

TAQUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: A J PI-

RES & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede

à Rua Senador Pinheiro Machado, 2350, Centro, nesta cidade e

Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às14:40,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 14:40,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 131/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-

NÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Albari José Pires

Avaliação Total:16.350,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um veículo, marca VW, modelo Santana 2000 MI Evidence,

cor azul, placas AGZ – 7986, chassi 9BWZZZ327TPO56768,

ano 1996/97, com bancos de couro, com um esfolado no pára-

choque dianteiro e pequenos riscos na parte de cima do pára-

choque traseiro, que avalia-se pela importância de treze mil,

duzentos e cinqüenta reais, que à margem sai

....................................R$ 13.250,00

b) Uma motocicleta marca Honda, modelo CG Titan ES 125,

cor prata, placas AJE – 8446, chassi 9C2JC3020YR006453,

ano 2000, gasolina, com pneus dianteiros meia vida, pneu tra-

seiro totalmente desgastado, motor mal estado, que avalia-se

pela importância de três mil, cem reais, cinqüenta centavos,

que à margem sai.................................................R$ 3.100,50

Importa a presente avaliação em dezesseis mil, trezentos e cin-

qüenta reais, que à margem sai............................R$ 16.350,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Emilio

Zampier, 560, Distrito Industrial, sócios JOSÉ RODACOSKI e

LUCIANE C. LIMA RODACOSKI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às14:00,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 14:00,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 267/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: José Rodacoski

Avaliação Total:4.337,19

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 33 metros cúbicos de madeira de Pinus, serrada nas bitolas

de 18 mm de espessura, 95 mm de largura e 1200 mm de com-

primento, que avalia-se pela importância de quatro mil, trezen-

tos e trinta e sete reais, dezenove centavos, que à margem

sai.........................................................R$ 4.337,19

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: POLO
SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede à Av. Manoel Ribas, 2962, s/loja, Con-
radinho, nesta cidade e Comarca.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às 16:10,
por preço superior ao da avaliação.

2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 16:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 196/98 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: Paulo Antonio Sberze
Avaliação Total:5.534,12

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 200 dedo duplo de plataforma de colheideira, que avalia-se
pela importância de um mil, oitocentos e dez reais, que à mar-
gem sai...................................................R$ 1.810,00

b) Duas bombas hidráulicas, marca Bosch, para trator, novas,
que avaliam-se pela importância de novecentos e vinte e oito
reais, noventa e quatro centavos, que à margem

sai................................................................R$ 928,94
c) Duas bombas hidráulicas, marca Bosch, para trator novas,
que avaliam-se pela importância novecentos e vinte e oito re-

ais, noventa e quatro centavos, que à margem
sai.....................................................................R$ 928,94
d) Seis correias de tração de colheitadeiras, modelo NH 4040,

nº 758632 novas, que avaliam-se pela importância de um mil,
oitocentos e sessenta e seis reais, vinte e quatro centavos, que à
margem sai.........................................R$ 1.866,24

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Emilio
Zampier, 560, Distrito Industrial, sócios JOSÉ RODACOSKI e
LUCIANE C. LIMA RODACOSKI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às14:20,
por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 14:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 383/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-

NÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: José Rodacoski
Avaliação Total:1.314,20

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 10 metros cúbicos de madeira de Pinus, serrada nas bitolas
de 18 mm de espessura e 95 mm de largura por 1,20 mts de
comprimento, que avalia-se pela importância de um mil, tre-

zentos e quatorze reais, vinte centavos, que à margem
sai...............................................................R$ 1.314,20

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 14 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: SUPER-
MERCADO LOSSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Av. Pref. Moacir Julio Silvestri, 771, sala 02, Cen-
tro, sócios LUIZ SERGIO LOSSO, LINEU FERNANDES e
ADALBERTO LOSSO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às14:50,
por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 14:50,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 327/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Adalberto Losso
Avaliação Total:10.333,33

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

b) Um veículo, marca Ford, ano 1998, modelo 1999, cor azul,
chassi 9BFZZZFHAWB260161, placa AAO – 8100, em bom
estado de conservação e funcionamento, que avalia-se pela
importância de dez mil, trezentos e trinta e três reais, trinta e
três centavos, que à margem sai..................R$ 10.333,33

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: SUPER-

MERCADO LOSSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Av. Pref. Moacir Julio Silvestri, 771, sala 02, Cen-
tro, sócios LUIZ SERGIO LOSSO, LINEU FERNANDES e

ADALBERTO LOSSO.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às15:40,

por preço superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 15:40,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 158/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Adalberto Losso
Avaliação Total:10.583,33

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Uma Impressora da marca Olivetti, modelo PR – 45, nº

7002495, em perfeito estado de funcionamento, que avalia-se

pela importância de duzentos e cinqüenta reais, que à margem

sai.................................................................R$ 250,00

b) Um veículo, marca Ford, ano 1998, modelo 1999, cor azul,

chassi 9BFZZZFHAWB260161, placa AAO – 8100, em bom

estado de conservação e funcionamento, que avalia-se pela

importância de dez mil, trezentos e trinta e três reais, trinta e

três centavos, que à margem sai............................R$ 10.333,33

Importa a presente avaliação em dez mil, quinhentos e oitenta e

três reais, trinta e três centavos, que à margem

sai...............................................R$ 10.583,33

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-

QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VAQRA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE LEILÃO

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a

arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: de EX-

PORT WOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua José

Zampier Filho, 461, Industrial, sócios JOSÉ RODACOSKI e

JORGE AUGUSTO GONZALEZ ZAMARIOLI.

1º LEILÃO (x) ou 1ª PRAÇA ( ): Dia 18/11/2002, às13:40,

por preço superior ao da avaliação.

2º LEILÃO (x) ou 2ª PRAÇA ( ): Dia 02/12/2002, às 13:40,

por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de

Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 294/01 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há

Recurso pendente de julgado: Não há.

Depositário: José Rodacoski

Avaliação Total:4.222,66

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-

dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo

Sr. Oficial de Justiça.

OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os

mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia

subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) 23 metros cúbicos de madeira serrada de pinus, bitolas de 18
x 95 mm e 1,20 mts de comprimento, que avalia-se pela impor-

tância de três mil, vinte e dois reais, sessenta e seis centavos,
que à margem sai...........................................R$ 3.022,66
b) 08 metros cúbicos de madeira de Pinho, serrada de 18 de
espessura por 98 mm de largura e 1,20 de comprimento, que
avalia-se pela importância de um mil, duzentos reais, que à
margem sai..........................................................R$ 1.200,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ
Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão
Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE PRAÇA

Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores: SUPER-
MERCADO LOSSO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede à Av. Pref. Moacir Julio Silvestri, 771, sala 02, Cen-
tro, sócios LUIZ SERGIO LOSSO, LINEU FERNANDES e
ADALBERTO LOSSO.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às 15:10,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 15:10,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 310/00 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Adalberto Losso
Avaliação Total:7.380,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um terreno urbano constituído pelo lote nº 09, da quadra
12, do loteamento Nossa Senhora do Rocio, nesta cidade, com
área de 360,00 metros quadrados, ou seja, 12,00 mts de frente
p/ a rua H, hoje denominada Leopoldo Francisco Bischof, na
lateral direita de quem olha o terreno mede 30,00 mts, con-
frontando com o lote nº 10, e na linha dos fundos mede 12,00
mts, confrontando com o lote 12, imóvel esse situado próxi-
mo ao asfalto, na quadra formada pelas citadas ruas e as de-
nominadas Vereador Frontino de Lima, João Keller e Albano
Teixeira, que avalia-se pela importância de três mil, trezentos
reais, que à margem sai....................................................R$
3.300,00

Benfeitoria:
Uma casa de madeira medindo 68,00 mts quadrados, coberta
com telhas de fibrocimento em regular estado de conservação,
que avalia-se pela importância de quatro mil, oitenta reais, que
à margem sai.............................................R$ 4.080,00
Importa a presente avaliação em sete mil, trezentos e oitenta
reais, que à margem sai..........................................R$ 7.380,00

Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARAPUAVA

ESTADO DO PARANÁ

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES

Escrivão

Rua Capitão Virmond, 1913, Centro – Cep: 85010-120 -

Fone/Fax 623-2894 - 623-2663

ISENTO

EDITAL DE PRAÇA
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Leva-se ao conhecimento de todos os interessados que irão a
arrematação os bens abaixo descritos dos devedores:SLAVIE-
RO VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Av. Pref. Moacir Julio Silvestri, 543, nesta cidade e Co-
marca.

1ª PRAÇA (x) ou 1º LEILÃO ( ): Dia 18/11/2002, às16:20,
por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA (x) ou 2º LEILÃO ( ): Dia 02/12/2002, às 16:20,
por quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava - PR.

PROCESSO: Autos nº 032/99 de Execução Fiscal.

CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

ÔNUS: Não há
Recurso pendente de julgado: Não há.
Depositário: Reginaldo Gonçalves
Avaliação Total:1.139.927,00

INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos o devedor (e seu cônjuge), se não forem encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça.
OBS: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados, automaticamente no primeiro dia
subsequente, no mesmo horário e local.

DESCRIÇÃO DOS BENS:

a) Um Terreno urbano, com área de 9.645,85 mts2, medindo
82,50 mts de frente p/ a Av. Moacir Julio Silvestre, 117,00 mts
de frente p/ a rua Xavier da Silva, 117,00 mts de frente p/ a rua
Brigadeiro Rocha e 81,80 mts de frente p/ a rua Pedro Alves,
matrícula nº 10.098 do 1º R.I desta Comarca. Parte deste terre-
no é cercado por telas de arame com postes de concreto, que
avalia-se pela importância de quatrocentos e sessenta e seis
mil, cento e oitenta e quatro reais, que à margem
sai.............................R$ 466.184,00

Benfeitorias:
- Uma construção de alvenaria medindo aproximadamente
1.670,40 mts2, sendo uma parte utilizada como loja de veícu-
los, com forro e piso revestido com borracha, outra parte utili-
zada como seção de peças e escritórios com divisórias de euca-
tex, e ainda outra parte como oficina, sem forro, piso de con-
creto alisado queimado, construção de tijolos a vista, bom aca-
bamento, cobertura com estrutura metálica, parte das paredes
com frentes para as ruas Brigadeiro Rocha e Av. Moacir Julio
Silvestre, é de vidro, que avalia-se pela importância de quatro-
centos e dezessete mil, seiscentos reais, que à margem
sai...................................................................R$ 417.600,00
-Uma construção (garagem aberta), com estrutura de madeira,
três paredes de alvenaria, coberta com telhas de fibrocimento,
piso de concreto queimado, medindo aproximadamente 180,40
mts2, em bom estado de conservação, que avalia-se pela im-
portância de oito mil, cento e dezoito reais, que à margem
sai................R$ 8.118,00
-Uma construção de alvenaria com parte da parede de vidro,
sem forro, cobertura com estrutura metálica e telhas de fibroci-
mento, piso revestido de borracha, medindo aproximadamente
150,00 mts2, em bom estado de conservação, que avalia-se pela
importância de trinta mil reais, que à margem
sai..................................R$ 30.000,00
-Uma construção de alvenaria medindo aproximadamente
731,50 mts2, tijolos à vista, piso de concreto queimado, cober-
tura com estrutura de metal e telhas de fibrocimento, em bom
estado de conservação, que avalia-se pela importância de cento
e nove mil, setecentos e vinte e cinco reais, que à margem
sai...............................R$ 109.725,00
-Uma construção de alvenaria (oficina/garagem), medindo apro-
ximadamente 268,00 mts2, três paredes, aberta, cobertura de
estrutura metálica, zinco e fibrocimento, piso de concreto bru-
to (queimado), em bom estado de conservação, que avalia-se
pela importância de trinta e dois mil, cento e sessenta reais,
que à margem sai...............................................R$ 32.160,00
-Uma construção de alvenaria (garagem) aberta, sem porta,
medindo aproximadamente 223,00 mts2, construída com tijo-
los à vista, cobertura de estrutura metálica e telhas de fibroci-
mento, piso de concreto bruto, em bom estado de conservação,
que avalia-se pela importância de trinta e um mil, duzentos e
vinte reais, que à margem sai................................R$ 31.220,00
-Uma construção de alvenaria medindo aproximadamente
238,00 mts2, cobertura com estrutura metálica e telhas de fi-
brocimento, que avalia-se pela importância de quarenta e dois
mil, oitocentos e quarenta reais, que à margem sai
.....................R$ 42.840,00
-Uma garagem com estrutura metálica, sem paredes, coberta
com zinco, medindo aproximadamente 130,00 mts2, em bom
estado de conservação, que avalia-se pela importância de dois
mil, oitenta reais, que à margem sai ........................R$ 2.080,00
Importa a presente avaliação em um milhão, cento e trinta e
nove mil, novecentos e vinte e sete reais, que à margem sai
....................R$ 1.139.927,00
Eu________________(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

Guarapuava, 16 de outubro de 2.002

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

IRATI JAGUARIAÍVA

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor MILTON R.

DE LARA VAZ- com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R,  a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos au-

tos de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução,

autuado sob o n º  494/2.001, em que é exeqüente MUNICI-

PIO DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado

MILTON R. DE LARA VAZ, com endereço em lugar incerto

e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague

o débito  na importância de R$ 56,78 (cinqüenta e seis reais e

setenta e oito centavos) conforme posição para 28 de dezem-

bro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e demais

encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem nome-

ados tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

Procedida à penhora, intimem-se os executados para que, no

prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E para

que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o pre-

sente edital que será afixado no lugar de costume do Fórum

local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e Passa-

do, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos dois

dias do mês de setembro de 2.002.

 à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

 – Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EMPREITEI-

RA TERRA NOVA S/C LTDA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos au-

tos de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução,

autuado sob o n º 920/2.001, em que é exeqüente MUNICI-

PIO DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado

EMPREITEIRA TERRA NOVA S/C LTDA com endereço em

lugar incerto e não sabido, para que no prazo de CINCO (05)

DIAS, pague  o débito  na importância de R$ 113,60 (cento e

treze reais e sessenta centavos) conforme posição para 28 de

dezembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-

mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem

nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-

ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,

no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E

para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o

presente edital que será afixado no lugar de costume do Fó-

rum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e

Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos

dois dias do mês de setembro de 2.002.

 a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor  PAULO CE-

ZAR NOGUEIRA - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos au-

tos de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução,

LAPA

autuado sob o n º  751/2.001, em que é exeqüente MUNICI-

PIO DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado

PAULO CEZAR NOGUEIRA, com endereço em lugar incer-

to e não sabido, para que no prazo de CINCO (05) DIAS,

pague  o débito  na importância de R$ 66,18 (sessenta e seis

reais e dezoito centavos) conforme posição para 28 de de-

zembro de 2.001, acrescidos de juros; multa de mora e de-

mais encargos, ou nomeiem bens á penhora, sob pena serem

nomeados tantos bens quantos bastem para garantir a execu-

ção. Procedida à penhora, intimem-se os executados para que,

no prazo de 30 (trinta) dias querendo, ofereçam embargos E

para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o

presente edital que será afixado no lugar de costume do Fó-

rum local, e publicado na forma da Lei. Cumpra-se Dado e

Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos

dois dias do mês de setembro de 2.002.

à. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

 Juiz de Direito

Comarca de Jaguariaíva/Estado do Paraná

Cartório do Civel, Comercio e Anexos

Rosane Aparecida de Barros

Titular

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor EDSON LUIS

CARNEIRO - com prazo de trinta (30) dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca

de Jaguariaiva Estado do Paraná.

F    A     Z       S     A      B     E     R, a todos quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos

de Embargos ao Executivo Fiscal em face de Execução, autua-

do sob o n º 933/2.001, em que é exeqüente MUNICIPIO DE

JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ e executado EDSON

LUIS CARNEIRO com endereço em lugar incerto e não sabi-

do, para que no prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito

na importância de R$ 62,46 (sessenta e dois reais e quarenta e

seis centavos) conforme posição para 28 de dezembro de 2.001,

acrescidos de juros; multa de mora e demais encargos, ou no-

meiem bens á penhora, sob pena serem nomeados tantos bens

quantos bastem para garantir a execução. Procedida à penhora,

intimem-se os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias

querendo, ofereçam embargos E para que chegue ao conheci-

mento de todos mandou expedir o presente edital que será afi-

xado no lugar de costume do Fórum local, e publicado na for-

ma da Lei. Cumpra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jagua-

riaíva Estado do Paraná, aos dois dias do mês de setembro de

2.002.

a) MARCOS VINÍCIUS CHRISTO

JUÍZO DE DIREITO DA .......VARA CRIMINAL DE

LAPA/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEXA DA

SILVA VIEIRA COM O PRAZO DE 15 DIAS.

A Drª. CARMEN LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juiza de

Direito da Vara Criminal de .LAPA, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intmar pessoalmente a ALEX DA SILVA

VIEIRA , brasileiro, amasiado, natural de Chapecó/SC., nasci-

do aos 08-03-1963, filho de Antonio da Silva Vieira e de Tere-

za da Silva Vieira , atualmente em lugar incerto e não sabido

Pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-

rante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia 16 (dezesseis)

de dezembro de 2002, às 13:00 horas, para AUDIÊNCIA

PRELIMINAR (ART.89 da Lei 9099/95) e acompanhar(em) a

todos os demais termos do processo a que responde(m) como

incurso(s) nas sanções do(s) artigo 163 § único, II do Código

Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/PR, aos

27 (vinte e sete) dias do mês de setembro do ano de .2002.

Eu, CARLA RAMALHO HIRT ,Auxiliar de Cartório o subs-

crevi.

Carmen Lúcia de Azevedo e Mello

Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -

PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.

Processo nº.79/2001 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente: A UNIÃO

Executado: RUBENS LUIZ NALIN (CPF/MF sob

nº.107.587.639-72);

OBJETO: CITAÇÃO do Executado RUBENS LUIZ NALIM,

inscrito no CPF/MF sob nº.107.587.639-72, residente em lugar

incerto e não sabido; para que, em cinco (05) dias efetue o

pagamento da importância de R$.9.569,46 (nove mil, quinhen-

tos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) e demais

cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de se-

rem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o

valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de trin-

ta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos

como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo

de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código

de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções

Fiscais (Lei 6.830/80). PUBLICAÇÃO GRATUÍTA. O QUE

CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos quinze (15)

dias do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu, (Halyna Holo-

lob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA

SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -

PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.

Processo nº.79/2001 de EXECUÇÃO FISCAL

Exequente: A UNIÃO

Executado: RUBENS LUIZ NALIN (CPF/MF sob

nº.107.587.639-72);

OBJETO: CITAÇÃO do Executado RUBENS LUIZ NALIM,

inscrito no CPF/MF sob nº.107.587.639-72, residente em lugar

incerto e não sabido; para que, em cinco (05) dias efetue o

pagamento da importância de R$.9.569,46 (nove mil, quinhen-

tos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) e demais

cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de se-

rem penhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o

valor da execução, e para que, querendo no prazo legal de trin-

ta (30) dias, apresentar embargos, sob pena de serem aceitos

como verdadeiros os fatos articulados na petição inicial, tudo

de conformidade com os artigos 231, inciso II e 232 do Código

de Processo Civil e artigo 8º inciso IV da Lei de Execuções

Fiscais (Lei 6.830/80). PUBLICAÇÃO GRATUÍTA. O QUE

CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos quinze (15)

dias do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu, (Halyna Holo-

lob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA

SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -

PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo de quinze (15) dias.

Processo nº.464/99 de INVENTÁRIO

Inventariante: DINAH CALDERARI ANTUNES

Inventariado: Espólio de JULIETA CALDERARI AGULHAM

OBJETIVO - INTIMAÇÃO da Inventariante: DINAH CAL-

DERARI ANTUNES, brasileira, viúva, professora aposenta-

da, portadora da C.I. RG sob nº.108.843-3-PR., residente e

domiciliada em lugar incerto e não sabido; para que dê con-

tinuidade ao feito em trinta (30) dias, SOB PENA DE AR-

QUIVAMENTO. A publicação do presente deverá ser GRA-

TUÍTA, tendo em vista se tratar de DILIGÊNCIA DO JUÍ-

ZO. O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSA-

DO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos

quinze (15) dias do mês de Outubro de dois mil e dois. Eu,

 (Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que o digitei e subs-

crevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA

SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO
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LONDRINA
Edital de Citação da devedora: Audenora Aurora de

Araújo, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 536/2001 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Audenora Au-
rora de Araújo, e, em virtude de encontrar-se atualmente em
lugar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento do
Município de Londrina é expedido o presente para sua Citação
a fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de
sua dívida fiscal, no montante de R$ 354,60 (trezentos e cin-
qüenta e quatro reais e sessenta centavos), a ser corrigido mo-
netariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nes-
se mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Rosemary Bomm Pestana,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 111/02 de Execução Fiscal
movida pelo Município de Londrina contra Rosemary Bomm
Pestana, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido dita devedora, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 313,70 (trezentos e treze reais e se-
tenta centavos), a ser corrigido monetariamente e acrescido de
juros, multa, custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada através de
oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edi-
tal publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de cos-
tume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
11/outubro/2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Romagno Cesar Anastacio,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 108/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Romagno Cesar
Anastacio, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 320,81 (trezentos e vinte reais
e oitenta e um centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Rogério Padrão da Cunha,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 107/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Rogério Padrão
da Cunha, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 330,42 (trezentos e trinta re-
ais e quarenta e dois centavos), a ser corrigido monetariamente
e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no

local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicentino)
emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: JOSÉ EDIVAN DIAS
RAMOS, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...   Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 124/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra José Edivan Dias
Ramos, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido dito devedor, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 784,49 (setecentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 10/outubro/2002. Eu,_ (Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Haroldo Coutinho Gomes,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 049/96 de Execução Fiscal
movida pelo Município de Londrina contra Haroldo Coutinho
Gomes, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido dito devedor, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 2.417,73 (dois mil e quatrocentos e
dezessete reais e setenta e três centavos), a ser corrigido mone-
tariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nes-
se mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 12/agosto/2002. Eu,_ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Carlos Sergio Bino, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 291/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Aziz Joseph
Abdayem, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 340,93 (trezentos e quarenta
reais e noventa e três centavos), a ser corrigido monetariamen-
te e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorários
advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma reali-
zada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o
presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no
local de costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 11/outubro/2002. Eu (Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Carlos Henrique Bertim,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 290/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Carlos Henri-
que Bertim, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 888,75 (oitocentos e oitenta e

oito reais e setenta e cinco centavos), a ser corrigido monetari-
amente e acrescido de juros, multa, custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 10/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Carla Ciappina Pietraroia,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 287/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Carla Ciappina
Pietraroia, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 1.688,60 (um mil e seiscentos
e oitenta e oito reais e sessenta centavos), a ser corrigido mo-
netariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e
honorários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nes-
se mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a
mesma realizada através de oficial de Justiça. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ig-
norância será o presente edital publicado pela imprensa oficial,
e afixado no local de costume desta serventia, na forma da lei
vigente. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 10/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo
Vicentino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Bruno Lehamann, com o
prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 277/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Bruno Leha-
mann, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar incer-
to e não sabido dito devedor, a requerimento do Município de
Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de que,
dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida fis-
cal, no montante de R$ 356,18 (trezentos e cinqüenta e seis
reais e dezoito centavos), a ser corrigido monetariamente e acres-
cido de juros, multa, custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes à base de 10% ou para que, nesse mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma realizada atra-
vés de oficial de Justiça. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente
edital publicado pela imprensa oficial, e afixado no local de
costume desta serventia, na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
10/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicentino) emp. jura-
mentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Balbina da Cunha Baxhix,
com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob n.º 264/2002 de Execução Fis-
cal movida pelo Município de Londrina contra Balbina da Cu-
nha Baxhix, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar
incerto e não sabido dito devedor, a requerimento do Municí-
pio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim
de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 784,49 (setecentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e nove centavos), a ser corrigido mone-
tariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 10/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação do devedor: Aziz Joseph Abdayem, com
o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e

Cartório respectivo os autos sob nº 263/02 de Execução Fiscal
movida pelo Município de Londrina contra Aziz Joseph Ab-
dayem, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido dito devedor, a requerimento do Município
de Londrina é expedido o presente para sua Citação a fim de
que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua dívida
fiscal, no montante de R$ 384,46 (trezentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e seis centavos), a ser corrigido monetaria-
mente e acrescido de juros, multa, custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,__ (Antonio Santo Vicen-
tino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

Edital de Citação da devedora: Selma Roseli Garrido
Pimenta, com o prazo de 30 dias.

A Doutora Cristiane Tereza Willy Ferrari MM. Juiza de Direito
da Nona Vara Civel da Comarca de Londrina, Paraná, na forma
da lei, etc...  Faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou  dele conhecimento tiverem que, tramitando por este Juízo e
Cartório respectivo os autos sob nº 121/02 de Execução Fiscal
movida pelo Município de Londrina contra Selma Roseli Gar-
rido Pimenta, e, em virtude de encontrar-se atualmente em lu-
gar incerto e não sabido dita devedora, a requerimento do Mu-
nicípio de Londrina é expedido o presente para sua Citação a
fim de que, dentro de cinco (5) dias, efetue o pagamento de sua
dívida fiscal, no montante de R$ 384,46 (trezentos e oitenta e
quatro reais e quarenta e seis centavos), a ser corrigido mone-
tariamente e acrescido de juros, multa, custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes à base de 10% ou para que, nesse
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de ser a mesma
realizada através de oficial de Justiça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e não possa ninguém alegar ignorância
será o presente edital publicado pela imprensa oficial, e afixa-
do no local de costume desta serventia, na forma da lei vigente.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 11/outubro/2002. Eu,_(Antonio Santo Vicenti-
no) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) REQUERIDO(ES): HER-
MES MENDES DO ROSÁRIO E CIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF n0 01.992.632/0001-
41, onde figura como representante legal e também requerido
HERMES MENDES DO ROSARIO, brasileiro, casado, do
comércio, inscrito no CPF/MF nº 561.150.478-87 e CI/RG nº
6.667.125-5/SP, ora em local ignorado – com prazo de 30(trin-
ta) dias. O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, nos seguintes ter-
mos:  AUTOS: RESCISÃO DE CONTRATO - ORDINÁRIA,
sob, nº 870/2001, movida pelo JOSÉ CURY SAIHÃO contra
HERMES MENDES DO ROSARIO & CIA LTDA, HERMES
MENDES DO ROSÁRIO e BEEGSON DORETTO BACCHI.
OBJETO: Contrato de Serviço efetuado com a autora e os dois
primeiros réus para que fosse efetuado toda extensão de gra-
mado em sua chácara, através da realização de todos os servi-
ços necessários, transformada em um “grande tapete verde”,
com gramado saudável, livre de qualquer praga. Com entrega
pactuada para o final do mês de setembro de 2001, foi entregue
como garantia de pagamento, ao segundo requerido, os che-
ques n0400611; 400612; 400613, sacados contra o HSBC,  agên-
cia 0052, no valor de R$4.500,00(quatro mil e quinhentos re-
ais), cada um, à serem descontados após o término do serviço,
respectivamente em 10/10/01; 10/11/01 e 10/12/01. Apesar de
ter o primeiro cheque na data aprazada devidamente desconta-
do, os serviços foram abandonados antes do término da execu-
ção, ocasionando a perda do gramado, razão pela qual os de-
mais cheques foram sustados, com aviso de que o pagamento
seria retomado apenas quando da entrega dos serviços contra-
tados. Imediatamente o terceiro requerido compareceu na resi-
dência do autor, dizendo-se parceiro do segundo réu e demons-
trando estar na posse dos aludidos cheques, até então não en-
dossados, o qual comprometerá-se em terminar os serviços até
a data aprazada para desconto do segundo cheque, tendo envi-
ado dois homem que reiniciaram a execução dos serviços, mas
que também não voltaram no dia seguinte. O terceiro réu colo-
cou em cobrança os dois cheques restantes em 09/11/01, inclu-
sive o último que estava pós-datado para 10/12/01, pelo que o
autor requereu a rescisão do contrato, a inexibilidade  e devo-
lução dos referidos cheques e a condenação dos réus ao paga-
mento de indenização por danos materiais e morais, atribuídos
à causa o valor de R$ 1.000,00(um mil reais), para efeito de
alçada, como consta nos autos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) réu(s) acima nominado, ficando este(s) devida-
mente CITADO(S) - para, no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
querendo,, ofertar(em) contestação, sob pena de revelia presu-
mirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela par-
te autora (art. 385 e 319 do CPC) – Expediu-se o presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei e afixado no local de
costume. Londrina, 08 de outubro de 2002. Eu, (a), (Eneida
César Sant´Anna), Escrivã, subscrevi. (Assinado Conforme
Original)

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO –
 Juiz de Direito – (Assinado Conforme Original)
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EDITAL DE FALENCIA DE:
J.A. COMERCIO DE PISOS E DECORAÇOES LTDA

O Doutor JURANDYR REIS JUNIOR, Juiz de Direito Substi-
tuto em exercício na Oitava Vara Cível da Comarca de Londri-
na, Estado do Parrana, na forma da lei etc,
FAZ  SABER – a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que processou-se por este Juízo e Car-
tório da Oitava Vara Cível, os autos sob n.º 171/2001, PEDIDO
DE FALENCIA, proposta por ATLANTIC VENEER DO BRA-
SIL S/A – IND. DE MADEIRAS contra J.A COMERCIO DE
PISOS E DECORAÇOES LTDA, feito iniciado em 20/03/2001,
com inteira observância das cautelas e prescrições legais, sen-
do que por sentença proferida nesta data, foi decretada a falên-
cia da requerida, hoje,  as 14:00 horas, nos seguintes termos: O
requerido denomina-se J.A. COMERCIO DE PISOS E DECO-
RAÇOES LTDA,  com sede na Rua Sertanopolis, nº 65, nesta
cidade, tendo como atividade  econômica o comercio de pisos,
carpetes, forração, cortinas, forro, revestimentos e serviços de
mão de Obra na instalação de cortinas e forrações; constam
como sócios gerentes e solidários, o Sr. JOÃO BATISTA FER-
REIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. sob
nº 3.593.125-2PR e CPF. Nº 489.297.869-87, e  ANTONIA
CAETANO FERREIRA,  brasileira, casada, comerciante, RG.
sob nº 4.617.333-3-PR e do CPF. nº 535.129.529-68, residen-
tes e domiciliados nesta cidade, na Rua Sertanópolis, nº 65,
Conjunto Lindoia, mesmo endereço da falida; foi fixado o ter-
mo legal da falência dentro dos 60 dias  que antecederem o
despacho inicial, ocorrido em 21/03/2001, nos  termos do art14,
inc.III da Lei de Falências; foi nomeada como SINDICA da
massa falida  a empresa requerente ATLANTIC VENEERDO
BRASIL S/A – IND. DE MADEIRAS,  não constando dos au-
tos, por ora, a relação dos demais credores, a qual deverá pres-
tar o compromisso legal, no prazo de vinte e quatro horas, caso
aceite o encargo.  Caso contrário, intime-se a falida, para, em
igual prazo apresentar a relação de credores.  Determinou-se
ainda as seguintes diligencias: a) pelas providencias do art. 15
e 16 da lei Falencial.  B) pela lacração  do estabelecimento por
Oficial de Justiça, com ciência do Representante do Ministério
Publico (art.14, inc.VI da Lei de Falências); c) – pela arrecada-
ção de bens e livros da falida, com a presença do ilustre Repre-
sentante do Ministério Público; d) -  pela tomada das declara-
ções da falida, por termo, na forma do art. 34 da Lei Falencial,
devendo seu representante contratual comparecer em Cartório,
no prazo de cinco (5) dias, para prestar declarações.  Cumpra-
se, no que couber, o que dispõe o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Intimem-se as partes. Ciência ao re-
presentante do Ministério Publico.  Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos  três dias do
mês de  Outubro de dois mil e dois. Eu,  (Adnair da Cruz Napo-
li),  funcionária juramentada, digitei e subscrevi./

 JURANDYR REIS JUNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE FALENCIA DE:

B.SALLES COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA  O Doutor JURANDYR REIS
JUNIOR, Juiz de Direito Substituto em exercício na Oitava Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Parrana, na forma da
lei etc,   FAZ  SABER – a todos quantos o presente  edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que processou-se por este
Juízo e Cartório da Oitava Vara Cível, os autos sob n.º 216/
1997, PEDIDO DE FALENCIA, proposta por  YOKI ALIMEN-
TOS S/A contra B.SALLES COMERCIO E REPRESENTA-
ÇOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, feito inicia-
do em 04/04/1997, com inteira observância das cautelas e pres-
crições legais, sendo que por sentença proferida nesta data, foi
decretada a falência da requerida, hoje, as 14:00 horas, nos
seguintes termos: A requerida denomina-se B.SALLES CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA,  com sede na Avenida Europa, 393, nesta cida-
de, tendo como atividade  econômica o comercio atacadista de
produtos alimentícios industrializados;  constam como sócios
gerentes e solidários, o Sr. EDVAL BEZERRA SALLES, brasi-
leiro, casado, representante comercial, CPF. nº 163.230.419-
87, residente em Cambé, deste Estado e JOAO GUELLERI
PEREZ, brasileiro, casado, comerciante, CPF.  276.047.569-
72, residente e domiciliado nesta  cidade,  foi fixado o termo
legal da falência dentro dos 60 dias que antecederem o despa-
cho inicial, ocorrido em 07/04/1997, nos termos do art14, inc.III
da Lei de Falências; foi nomeada como SINDICA da massa
falida  a empresa requerente  YOKI ALIMENTOS S/A, não
constando dos autos, por ora, a relação dos demais credores, a
qual deverá prestar o compromisso legal, no prazo de vinte e
quatro horas, caso aceite o encargo.  Caso contrário, intime-se
a falida, para, em igual prazo apresentar a relação de credores.
Determinou-se ainda as seguintes diligencias: a) pelas provi-
dencias do art. 15 e 16 da lei Falencial.  B) pela lacração  do
estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Repre-
sentante do Ministério Publico (art.14, inc.VI da Lei de Falên-

cias); c) – pela arrecadação de bens e livros da falida, com a
presença do ilustre Representante do Ministério Público; d) -
pela tomada das declarações da falida, por termo, na forma do
art. 34 da Lei Falencial, devendo seu representante contratual
comparecer em Cartório, no prazo de cinco (5) dias, para pres-
tar declarações.  Cumpra-se, no que couber, o que dispõe o
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos  três dias do mês de  Outubro de dois mil e dois. Eu,
(Adnair da Cruz Napoli),  funcionária juramentada, digitei e
subscrevi./

JURANDYR REIS JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação de ROBERTO ALVES DA SILVA, com
prazo de TRINTA dias.

Edital de Citação do requerido ROBERTO ALVES DA SILVA,
brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF n0

571.590.099-91, atualmente em lugar ignorado, para que tome
ciência dos autos n0 947/2001 de AÇÃO MONITÓRIA movida
por BANCO ITAÚ S.A., e, bem assim, para que dentro do pra-
zo de quinze dias, efetue o pagamento da importância reclama-
da na inicial, no valor de R$-4.668,00 (quatro mil seiscentos e
sessenta e.oito reais), atualizado até o dia 14/12/2001, proveni-
ente do Contrato de Crediário Automático em Conta Corrente
n0 30729-36665481-2 da conta corrente n0 16.374-1 da Agên-
cia 0109 do Requerente, datada de 15.12.2000, de emissão do
Réu, ficando, assim, isento do pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios, ou, no mesmo prazo supra, ofe-
reça EMBARGOS, que suspenderão o prosseguimento do fei-
to. ADVERTENCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem a
apresentação de embargos, ou se esse for rejeitado, constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-
se a medida em ação de execução. Londrina, 12 de setembro de
2002. Eu,(a), (Carlos Henrique Loução), funcionário juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

(a) Mario Nini Azzolini
- Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA- PARANA
FALENCIA DE LONDRITUBOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - AUTOS 18/1999

QUADRO GERAL DE CREDORES

ENCARGOS DA MASSA
CREDOR DOMICIÍLIO AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA ÍNDICE CORREÇÃO TOTAL

01.Dorival Morguetti Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.000,00 31/05/02 1,00000000000000 R$1.000,00
02.José Carlos Custódio Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.500,00 31/05/02 1,00000000000000 R$1.500,00
03.José Lineu de Godoy Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$900,00 31/05/02 1,00000000000000 R$900,00
04.Isabela Viana Reis Londrina/PR 18/99 7ª V Cível        R$ 31/05/02 1,00000000000000
05.Cartório da 7ª V. Cível Londrina/PR 18/99 7ª V Cível R$1.610,35 31/05/02 1,00000000000000 R$1.610,35
06.custas processuais Londrina/PR 156/2001 2ª V Cível R$420,00 03/06/02 1,00000000000000 R$420,00
07.custas processuais Londrina/PR 337/99-628/01 3ª V Cível R$220,00 03/06/02 1,00000000000000 R$220,00
08.custas processuais Londrina/PR 42/2000 3ª V Cível R$260,50 03/06/02 1,00000000000000 R$260,50
09.custas processuais Londrina/PR 460/1999 4ª V Cível R$193,50 03/06/02 1,00000000000000 R$193,50
10.custas processuais Londrina/PR 474/1999 5ª V Cível R$165,00 03/06/02 1,00000000000000 R$165,00
11.custas processuais Londrina/PR 132/2000 5ª V Cível R$213,50 03/06/02 1,00000000000000 R$213,50
12.custas processuais Londrina/PR 290/2000 6ª V Cível R$140,00 03/06/02 1,00000000000000 R$140,00
13.custas processuais Londrina/PR 171/2000 6ª V Cível R$547,00 03/06/02 1,00000000000000 R$547,00
14.custas processuais Londrina/PR 358/2001 6ª V Cível R$381,00 03/06/02 1,00000000000000 R$381,00
DECLARAÇÕES/HABILITAÇÕES DE

CRÉDITO 7 ª VARA CIVEL
DOMICIÍLIO AUTOS VALOR CRÉDITO VALOR CUSTAS % S/ CRÉDITO VALOR DEVIDO

01. Akros Comércio Exterior Ltda. Joinville/SC 18/99 R$4.320,33 R$ 225,00 20,00% R$ 45,00
02. Akros Industrial de Plásticos Ltda. Joinville/SC 18/99 R$1.143,86 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
03. Apolo Produtos de Aço Ltda. Rio de Janeiro/RJ 18/99 R$8.359,54 R$ 405,00 20,00% R$ 81,00
04. Cia. Providência – Ind. e Com. Ltda. S.J. dos Pinhais/PR 18/99 R$2.749,71 R$ 157,50 20,00% R$ 31,50
05. Eluma S/A- - Idústria e Comércio Santo André/SP 18/99 R$8.077,76 R$ 390,00 20,00% R$ 78,00
06. Esteves e Companhia Ltda. Itaquera/SP 18/99 R$6.591,17 R$ 315,00 20,00% R$ 63,00
07. Fortilit Tubos e Conexões S/A Sumaré/SP 18/99 R$76.414,12 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
08. Incepa - industria cerâmica paraná s/a Jundiaí/SP 18/99 R$1.439,54 R$ 112,50 20,00% R$ 22,51
09. Industria de fundição tupy ltda Joinville/SC 18/99 R$2.505,20 R$ 142,50 20,00% R$ 28,50
10. Docol metais sanitários ltda. Joinville/SC 18/99 R$19.209,25 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
11. Duratex Jundiaí/SP 18/99 R$60.919,56 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
12. Metalurgica croy - ind. E com. Ltda S.J. dos Pinhais/PR 18/99 R$3.504,30 R$ 202,50 20,00% R$ 40,50
13. Metalurgica moldenox ltda Vigário Geral/RJ 18/99 R$1.247,64 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
14. Mipel metalurgica ipe s/a Jacareí/SP 18/99 R$1.384,58 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
15. Niagara s/a - comércio e industria Curitiba/PR 18/99 R$1.930,64 R$ 135,00 20,00% R$ 27,00
16. Per-flex industria e comercio ltda São Paulo/SP 18/99 R$248,54 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
17. Riotermo conexoes s/a São Paulo/SP 18/99 R$921,01 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
18. Tigre s/a - tubos e conexões Joinville/SC 18/99 R$98.569,08 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
19. Vs industria metalurgica ltda Carapicuíba/SP 18/99 R$1.505,02 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
20. Zamprogna s/a - imp. Com. Ind. Porto Alegre/RS 18/99 R$5.734,78 R$ 285,00 20,00% R$ 57,00
21. Finamax s/a - cred. Financ. Inv. Jundiaí/SP 18/99 R$11.520,00 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
22. Banco HSBC S/A Curitiba/PR 18/99 R$15.000,00 R$ 435,00 20,00% R$ 87,00
23. Ana Lucia A. dos Santos Silveira Londrina/PR 18/99 R$7.566,30 R$ 375,00 20,00% R$ 75,00
24. Maria Wakabayashi Tomioka Londrina/PR 18/99 R$ 142,50 R$ 142,50 20,00% R$ 28,50
25. Santir Salustino de Souza Londrina/PR 18/99 R$ 1.349,53 R$ 112,50 20,00% R$ 22,50
26. Edgar Severiano dos Santos Filho Londrina/PR 18/99 R$ 6.592,51 R$ 315,00 45,00% R$160,75
27. Maria José Stanzani Londrina/PR 18/99 R$20.363,15 R$ 435,00 45,00% R$ 192,60

  CREDORES TRABALHISTAS

CREDORES TRIBUTÁRIOS
CREDOR AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA FATOR ATUALIZAÇÃO VALOR TOTAL

01.Fazenda Pública do Paraná E.Exe 156/2001 2ª V. Cível de Lda R$6.994,61 03/06/02 1,00000000000000 R$6.994,61
02.Fazenda Pública do Paraná 337/1999 – 628/2001 3ª V. Cível de Lda R$1.655,95 03/06/02 1,00000000000000 R$1.655,95
03.Fazenda Pública do Paraná 42/2000 3ª V. Cível de Lda R$1.760,33 03/06/02 1,00000000000000 R$1.760,33
04.Fazenda Pública do Paraná 460/1999 4ª V. Cível de Lda R$245,11 03/06/02 1,00000000000000 R$245,11
05.Fazenda Pública do Paraná 474/1999 5ª V. Cível de Lda R$1.696,65 03/06/02 1,00000000000000 R$1.696,65
06.Fazenda Pública do Paraná 132/2000 5ª V. Cível de Lda R$1.826,70 03/06/02 1,00000000000000 R$1.826,70
07.FAzenda Pública do Paraná 290/2000 6ª V. Cível de Lda R$1.390,74 03/06/02 1,00000000000000 R$1.390,74
08.Fazenda Pública do Paraná 171/2000 6ª V. Cível de Lda R$9.752,24 03/06/02 1,00000000000000 R$9.752,24
09.Fazenda Pública do Paraná 358/2001 6ª V. Cível de Lda R$6.557,75 03/06/02 1,00000000000000 R$6.557,75
10.Fazenda Pública do Paraná 18/99 7ª V. Cível de Lda R$4.930,29 03/06/02 1,00000000000000 R$4.930,29
11.5ª Vara do Trabalho RT 285/2001 5ª V. do Trabalho R$ 2.140,05 03/06/02 1,00000000000000 R$ 2.140,05

CREDORES COM GARANTIA REAL

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDOR DOMICILIO AUTOS JURISDIÇÃO VL. INICIAL DATA CORR. MONETÁRIA VALOR ATUAL
01.Ana Lucia A. dos Santos
Silveira Lda/PR 98.2011397-0 2ª Federal R$7.566,30 30/09/01 1,04407221054644 R$    7.899,76
02.Maria Wakabayashi Tomioka Lda/PR 01606-2000 1ª JCJ R$2.400,00 14/10/00 1,26998462850213 R$    3.047,96
03.Santir Salustino de Souza Lda/PR 01605-2000 5ª JCJ R$1.349,53 20/09/01 1,04407221054644 R$    1.409,01
04.Edgar Severiano dos S. Filho Lda/PR 285-2001 5ª JCJ R$6.592,51 31/05/01 1,08370468897812 R$    7.076,06
05.Maria José Stanzani Lda/PR 570-571/2001 7ª V.civ. R$29.926,03 30/05/01 1,08370468897812 R$  32.430,98

CREDOR AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA FATOR CORREÇÃO VALOR TOTAL
Banco Bradesco 571/2001 7ª Vara Cível R$ 206.361,52 03/06/02 1,00000000000000 R$ 206.361,52
Banco Bradesco 570/2001 7ª Vara Cível R$ 92.898,83 03/06/02 1,00000000000000 R$92.898,83

CREDOR DOMICIÍLIO AUTOS JURISDIÇÃO VALOR INICIAL DATA CORR. MONET.  TOTAL
01. Akros Comércio Exterior Ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$4.320,33 04/12/98 1,374691847543920 R$5.939,12
02. Akros Industrial de Plásticos Ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$1.143,86 02/01/99 1,365135896270030 R$1.561,52
03. Apolo Produtos de Aço Ltda. Rio de Janeiro/RJ 18/99 7ª V Cível R$8.359,54 21/12/98 1,374691847543920 R$11.491,79
04. Cia. Providência –Ind. E Com.Ltda. S. J.dos Pinhais/PR 18/99 7ª V Cível R$2.749,71 18/03/99 1,315276588639370 R$3.616,63
05. Eluma S/A- - Idústria e Comércio Santo André/SP 18/99 7ª V Cível R$8.077,76 20/01/99 1,365135896270030 R$11.027,24
06. Esteves e Companhia Ltda. Itaquera/SP 18/99 7ª V Cível R$6.591,17 02/04/99 1,294181431309040 R$8.530,17
07. Fortilit Tubos e Conexões S/A Sumaré/SP 18/99 7ª V Cível R$76.414,12 10/03/99 1,315276588639370 R$100.505,70
08. Incepa – Ind. cerâmica paraná s/a Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$1.439,54 15/01/99 1,365135896270030 R$1.965,17
09. Industria de fundição tupy ltda Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$2.505,20 28/12/98 1,374691847543920 R$3.443,88
10. Docol metais sanitários ltda. Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$19.209,25 29/01/98 1,393827012230080 R$26.774,37
11. Duratex Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$60.919,56 23/03/99 1,315276588639370 R$80.126,07
12. Metalurgica croy - ind. E com. Ltda S. J.dos Pinhais/PR 18/99 7ª V Cível R$3.504,30 21/03/99 1,315276588639370 R$4.609,12
13. Metalurgica moldenox ltda Vigário Geral/RJ 18/99 7ª V Cível R$1.247,64 20/01/99 1,365135896270030 R$1.703,20
14. Mipel metalurgica ipe s/a Jacareí/SP 18/99 7ª V Cível R$1.384,58 21/01/99 1,365135896270030 R$1.890,14
15. Niagara s/a - comércio e industria Curitiba/PR 18/99 7ª V Cível R$1.930,64 15/12/98 1,374691847543920 R$2.654,04
16. Per-flex industria e comercio ltda São Paulo/SP 18/99 7ª V Cível R$248,54 13/01/99 1,365135896270030 R$339,29
17. Riotermo conexoes s/a São Paulo/SP 18/99 7ª V Cível R$921,01 21/11/98 1,372217402218340 R$1.263,83
18. Tigre s/a - tubos e conexões Joinville/SC 18/99 7ª V Cível R$98.569,08 21/03/99 1,315276588639370 R$129.645,60
19. Vs industria metalurgica ltda Carapicuíba/SP 18/99 7ª V Cível R$1.505,02 20/12/98 1,374691847543920 R$2.068,94
20. Zamprogna s/a - imp. Com. Ind. Porto Alegre/RS 18/99 7ª V Cível R$5.734,78 30/12/98 1,374691847543920 R$7.883,56
21. Finamax s/a - cred. Financ. Inv. Jundiaí/SP 18/99 7ª V Cível R$11.520,00 08/03/99 1,315276588639370 R$15.151,99
22. Banco HSBC S/A Curitiba/PR 18/99 7ª V Cível R$15.000,00 16/04/99 1,294181431309040 R$ 19.412,72

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
PAULO FABIANO RUGNA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000032/1993,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requerido - PAULO FABIANO RUGNA
que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) -
PAULO FABIANO RUGNA, atualmente em lugar incerto e não
sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento
do débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser
convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de:
“(01) Um Imóvel constituído pelo lote de terras denominado
107-C, da subdivisão do lote 107-C, da Gleba Ribeirão Cambé,
desta cidade, com área de 18.042,75m², com divisas e confron-
tações constantes da matrícula n.º 8.612 do C.R.I. do 2º Oficio
desta Comarca.” em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trin-
ta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a
execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir
o presente edital, que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09
de Setembro de 2002. Eu,_ (CARLOS ROBERTO GOMES
SILVEIRA), Funcionário Juramentado. Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ZILLAN DA
COSTA WOTZASEK, extraído dos autos sob n.º 712/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) ZILLAN DA COSTA WOTZASEK
e outros. com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
1.577,12 (um mil quinhentos e setenta e sete reais e doze cen-
tavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA – n.º 134.811-5, . referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,___ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedor(a) SIDNEY GO-
MES GONÇALVES e SUELY COUTINHO GONÇALVES, ex-
traído dos autos sob n.º 694/2000, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
SIDNEY GOMES GONÇALVES e SUELY COUTINHO GON-
ÇALVES, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSE CI-
CHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à
devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importân-
cia de R$ 832,21 (oitocentos e trinta e dois reais e vinte e um
centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 133.545-5, 133.546-3, 133.457-1, 133.548-0,
133.549-8. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,___ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) RODOLFO
DIAS CORREIA, extraído dos autos sob n.º 674/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedor(a) RODOLFO DIAS CORREIA e outros,
com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSE CICHOCKI
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NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
1.650,55 (mil reais seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e
cinco centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – n.º 132.723-1, 132.724-0, 132.725-8, 132.726-
6. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,__ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MARIO
RICARDO FLORES WODTKE e sua mulher MARIA FER-
REIRA WODTKE CPF N.º 475.146.559-72l. extraído dos au-
tos sob n.º 000590/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) MARIO
RICARDO FLORES WODTKE e MARIA FERREIRA WO-
DTKE, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$ 622,73
(seiscentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos) repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
130.529-7. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Setembro de 2002. Eu,___ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MANUEL
ALHO DA SILVA, extraído dos autos sob n.º 536/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) MANUEL ALHO DA SILVA, com
prazo 30 (trinta)  dias.O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná. FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 2.552,14 (dois mil qui-
nhentos e cinquenta e dois reais e quatorze centavos)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
59.540-2, . referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,__ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MAURO DE
PAIVA PINHEIRO e sua mulher ANGELA DE PAIVA PINHEI-
RO sob RG 4205627-8 e CPF 557.963.629-68, extraído dos
autos sob n.º 448/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) MAURO
DE PAIVA PINHEIRO e sua mulher ANGELA DE PAIVA PI-
NHEIRO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi pro-
posta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de R$ 402,90 (Quatrocentos e dois reais e noventa
centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 256.643-4, 256.644-2, 256.645-0, 256.646-9. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 07 de Outubro de 2002. Eu,_ (CARLOS ROBER-

TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DOLORES
GONÇALVES PESSOTO, extraído dos autos sob n.º 369/2000,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) DOLORES GONÇALVES PESSO-
TO e PEDRO PESSOTO, com prazo 30 (trinta)  dias.  O Dou-
tor JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SA-
BER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi propos-
ta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de R$ 241,80 (duzentos e quarenta e um reais e
oitenta centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 116.708-0, 116.709-9, 116.710-2,
116.711-0, 116.712-9. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NELI DE
OLIVEIRA na pessoa de seu representante legal. extraído dos
autos sob n.º 000342/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) NELI
DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CI-
CHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à
devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importân-
cia de R$ 230,34 (Duzentos e trinta reais e trinta e quatro cen-
tavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATI-
VA – n.º 257.216-7, 257.217-5, 257.218-3, 257.219-1. Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Setembro de 2002. Eu,_(João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NELSON AN-
TÔNIO DA SILVA e DORALICE DE SOUZA CPF
515.246.789-53 e RG 3.870.851-1-Pr,extraído dos autos sob
n.º 277/1999 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MU-
NICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) NELSON ANTÔNIO
DA SILVA e DORALICE DE SOUZA, com prazo 30 (trinta)
dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi pro-
posta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de R$ 996,23 (Novecentos e noventa e seis reais e
vinte e três centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 39.153-0, 39.154-8, 39.155-6, 39.156-4,
39.157-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 03 de Outubro de 2002. Eu, (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) REGINAL-
DO APARECIDO DOS SANTOS CPF/MF: 362.304.729-53,
extraído dos autos sob n.º 000267/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) REGINALDO APARECIDO DOS SANTOS, com
prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 2.292,56 (Dois mil
duzentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
93.183-6. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-

mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Setembro de 2002. Eu,(João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MESSIAS
COGNETTO SANCHES e IRACI ALDIGUERI DA SILVA
SANCHES, extraído dos autos sob n.º 257/2000, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(a) MESSIAS COGNETTO SANCHES e outros.
com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO,
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por
parte da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL,
visando a cobrança da importância de R$2.724,90 (dois mil
setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos)  represen-
tada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 93.504-
1, 93.505-0, 93.506-8, 93.507-6. referentes a IPTU E/OU TA-
XAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento
do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a)
devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) PAULO SA-
TOL ISHIZAKI e MARINA KAYOKO SHINODA ISHIZKI
extraído dos autos sob n.º 000254/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) PAULO SATOL ISHIZAKI e MARINA KAYOKO
SHINODA ISHIZKI. com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE
CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à
devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importân-
cia de R$ 963,54 (novecentos e sessenta e três reais e cinquen-
ta e quatro centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 95.380-5, 95.381-3, 95.382-1, 95.383-0,
95.384-8. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA
e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 30  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) JAIME
CAPORALI na pessoa de seus representantes legais: JOÃO
CAPORALI RG 399.031-Pr e CPF sob n.º 006.727.734-15,
MARIA APARECIDA CAPORALI CAMPOS RG 861.192-Pr
e CPF sob n.º 005.179.339-34, CARMEN CAPORALI DE VAS-
CONCELOS CPF sob n.º 115.057.109-87, extraído dos autos
sob n.º 000220/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) JAIME CA-
PORALI  e outros, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE
CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à
devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a pre-
sente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importân-
cia de R$ 6.963,97 (SEIS MIL NOVECENTOS E SESSETA E
TRÊS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS)  representa-
da pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 91.582-2,
91.583-0, 91.584-9. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVI-
DA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,__ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EDA ANGE-
LO na pessoa de sua sócia EDA ANGELO, extraído dos autos
sob n.º 000183/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) EDA AN-

GELO, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$ 966,57
(NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUEN-
TA E SETE CENATVOS)  representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 259.617-1, 259.618-0, 259.619-
8, 259.620-1, 259.621-0, 259.622-8, 259.623-6, 259.624-4,
259.625-2, 259.626-0, 259.627-9, 259.628-7, 259.629-5. refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,__ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedor(a) MARLENE RO-
MÃO RIBAS RG: 2.764.367-SP e  CPF: 535.747.459-15, ex-
traído dos autos sob n.º 181/1999, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
OSWALDO DE GODOY RIBAS e MARLENE ROMÃO RI-
BAS , com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSE CICHO-
CKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a)
acima, que por parte da credora foi proposta a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
2.200,94 (Dois mil duzentos reais e noventa e quatro centavos)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
13.649-1, 13.650-5, 13.651-3, 13.652-1, 13.653-0, 13.654-8.
referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 11 de Setembro de 2002. Eu,__ (CARLOS RO-
BERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subs-
creví.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) DONILHA
DO CARMO SOARES na pessoa de seu representante legal e
sócia DONILHA DO CARMO SOARES. extraído dos autos
sob n.º 000180/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é cre-
dora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) DONILHA
DO CARMO SOARES, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR.
JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER:
à devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a
presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da impor-
tância de R$ 384,46 (TREZENTOS E OITENTA E QUATRO
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 259.348-2,
259.349-0, 259.350-4, 259.351-2, 259.352-0, 259.353-9,
259.354-7, 259.355-5, 259.356-3, 259.357-1, 259.358-0,
259.359-8, 259.360-1. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,_ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) IGILDA
AGUIAR LOBÃO MAIA. extraído dos autos sob n.º 000154/
1998, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) IGILDA AGUIAR LOBÃO
MAIA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
3.104,32 (TRÊS MIL CENTO E QUATRO REAIS E TRINTA
E DOIS CENTAVOS) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 128.257-5, 128.258-3. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre



pág. 182 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 22/10/2002

sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002.
Eu,_ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

  Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedor(a) ÍTALO MAZZEI
e CARMEM MORAT MAZZEI, extraído dos autos sob n.º 140/
1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) LUIZ CARLOS DOS SAN-
TOS, ÍTALO MAZZEI e CARMEM MORAT MAZZEI, com
prazo 30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO,
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por
parte da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL,
visando a cobrança da importância de R$ 3.421,58 (três mil
quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e oito centavos)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
340.788-0. referentes a IPTU E TAXAS – DIVIDA ATIVA - e,
para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu, (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ARISTIDES
FELICIO FREIRE, na pessoa de seus representantes legais.
Extraído dos autos sob n.º 000128/1999, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) ARISTIDES FELICIO FREIRE, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.547,76 (Um mil quinhentos e quarenta
e sete reais e setenta e seis centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 16.866-0, 16.867-9,
16.868-7, 16.869-5, 16.870-9, 16.871-7, 16.872-5. Referentes
a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 09 de Setembro de
2002. Eu,__ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EUCLIDES
GARCIA DE OLIVEIRA e MARCO AURÉLIO C. ANDRA-
DE, extraído dos autos sob n.º 60/1996 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) ELO  EXACTUS INFORMÁTICA E SISTEMAS
SC LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHO-
CKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.  FAZ SABER: à devedor(a)
acima, que por parte da credora foi proposta a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
46.654,45 (Quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta e cinco centavos) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 445.711-9, 445.712-7,
445.713-5, 445.714-3, 445.715-1, 445.716-0, 445.717-8. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 03 de Outubro de 2002. Eu,___ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), ATHOS DE SAN-
TA TEREZA ABILHOA, brasileiro, casado, advogado e RE-
NATO CUNHA, brasileiro, casado e advogado, extraído dos
autos sob n.º 051/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICÍPIO DE LONDRINA, e devedor(a), FRIGO-
RÍFICO PARANAENSE S.A., com prazo 30 (trinta)  dias.  O
DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER: À devedora acima, que por parte da credora foi pro-
posta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de  R$ 2.573,82 (Dois mil quinhentos e setenta e
três reais e oitenta e dois centavos). Representada pela CDA-

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –       n.º 445.585-0, 445.586-
8, 445.587-6. Referentes a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 07 de Outubro de 2002. Eu,_
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) F G AS-
SESSORIA DE NEGÓCIOS S/C LTDA. na pessoa de seus re-
presentantes legais e sócios FRANCISCO GARCIA e JOSÉ
GARCIA e VILMAR VERA JOVINO, extraído dos autos sob
n.º 00047/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) F G ASSESSO-
RIA DE NEGÓCIOS S/C LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi pro-
posta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de R$ 316,88 (TREZENTOS E DEZESSEIS RE-
AIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 269.732-6, 269.733-4,
269.734-2, 269.735-0, 269.736-9, 269.737-7, 269.738-5,
269.739-3, 269.740-7, 269.741-5, 269.742-3, 269.743-1. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,__ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EVANIR PE-
REIRA GARRIDO, brasileira, portadora CPF: sob n.º
12761364805, extraído dos autos sob n.º 00041/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedor(a) EVANIR PEREIRA GARRIDO, com
prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 306,94 (TREZENTOS
E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
269.651-6, 269.652-4, 269.653-2, 269.654-0, 269.655-9,
269.655-7, 269.657-5, 269.658-3, 269.659-1, 269.660-5,
269.661-3, 269.662-1. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,_ _ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) IGILDA
AGUIAR LOBÃO MAIA, extraído dos autos sob n.º 00041/
1994, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) IGILDA AGUIAR LOBÃO
MAIA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de CR$
743.801,85 (SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E
OITOCENTOS E UM CRUZEIROS REAIS E OITENTA E
CINCO CENTAVOS)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 438.041-8. referentes a IPTU E/OU TA-
XAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento
do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a)
devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efe-
tuar o pagamento do débito, com as demais cominações legais,
e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,__ _ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EVANDRO
LOPES VILAÇA na pessoa de seu representante legal e sócio
EVANDRO LOPES VILAÇA. extraído dos autos sob n.º 00040/
2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) EVANDRO LOPES VILA-
ÇA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI
NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) aci-
ma, que por parte da credora foi proposta a presente EXECU-
ÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$ 393,77
(TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E
SETE CENTAVOS) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 255.009-0, 255.010-4, 255.011-2,
255.012-0, 255.013-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 02  de Setembro de 2002. Eu,_ __ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ESPECIAL
MODELS EVENTOS S/C LTDA., na pessoa de seus represen-
tantes legais: LUZIMAR CARNAUBA e GENY ALYSON
FERREIRA LEMOS extraído dos autos sob n.º 00037/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) ESPECIAL MODELS EVENTOS
S/C LTDA. com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHO-
CKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a)
acima, que por parte da credora foi proposta a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de R$
306,63 (trezentos e seis reais e sessenta e três centavos)  repre-
sentada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
263.651-3, 263.652-1, 263.653-0, 263.654-8, 263.655-6,
263.656-4, 263.657-2, 263.658-0, 263.659-9, 263.660-2,
263.661-0, 263.662-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 30  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) RAUL BE-
ZERRA NETO e LILIAN CÉSAR SILVEIRA BEZERRA
NETO, extraído dos autos sob n.º 37/1994, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) SERVIPRES PAVIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA.
com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO,
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por
parte da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL,
visando a cobrança da importância de CR$ 200.963,96 (duzen-
tos mil novecentos e sessenta e três cruzeiros reais e noventa e
seis centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA – n.º 437.988-6, referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 27  de Agosto de 2002. Eu,___ (João
Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EQUITRAN
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIP. E PEÇAS
RODOVIÁRIA LTDA, na pessoa de seus representantes legais:
PAULO AUGUSTO ZANARDI e PLÍNIO ARMANDO ZA-
NARDI extraído dos autos sob n.º 00036/2002, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRI-
NA, e devedor(a) EQUITRAN COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE EQUIP. E PEÇAS RODOVIÁRIA LTDA. com
prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 370,29 (trezentos e
setenta reais e vinte e nove centavos)  representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 267.713-9, 267.714-7,
267.715-5, 267.716-3, 267.717-1, 267.718-0, 267.719-8,
267.720-1, 267.721-0, 267.722-8, 267.723-6, 267.724-4,
267.725-2. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-

VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 30  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo Akaishi),
Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ODETE
BAVIERA VERONICO na pessoa de seu representante legal,
extraído dos autos sob n.º 000026/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) ODETE BAVIERA VERONICO, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direi-
to da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 223,58 (Duzentos e vinte e três reais)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
236.119-0, 236.120-4, 236.121-2, 236.122-0, 236.123-9,
236.124-7, 236.125-5. referentes a IPTU E/OU TAXAS – DI-
VIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 29  de Agosto de 2002. Eu,_ (João Paulo
Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) WILLIAM
S. FERNANDES DA SILVA, extraído dos autos sob n.º 00025/
1993, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor(a) APOIO SERVIÇOS EM-
PRESARIAIS S/C LTDA, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR.
JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER:
à devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a
presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da impor-
tância de CR$ 984.000,91 (Novecentos e oitenta e quatro mil
cruzeiros reais e noventa e um centavos)  representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 431.132-7,
431.135-5, 431.135-5, 431.134-3. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 12 de Setembro de 2002.
Eu,__ _ (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcio-
nário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NEW VEST
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS LTDA, na pessoa
de seus representantes legais: SANDRA MARLI PITERI e
EDNA CALORI LEITE extraído dos autos sob n.º 000012/2002,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA, e devedor(a) NEW VEST COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE ROUPAS LTDA. com prazo 30 (trinta)  dias.  O DR.
JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cí-
vel da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER:
à devedor(a) acima, que por parte da credora foi proposta a
presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da impor-
tância de R$ 460,77 (quatrocentos e sessenta reais e setenta e
sete centavos)  representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVI-
DA ATIVA – n.º 225.174-3, 225.175-1, 225.176-0, 225.177-8,
225.178-6, 225.179-4, 225.180-8, 225.181-6, 225.183-4,
225.183-2, 225.184-0, 225.185-9, 225.186-7. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 30  de Agosto de 2002.
Eu,___ _ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do devedor(a) (es) – DIRCEU VIDAL
FILHO, inscrito no CPF 020.108.058-36, extraído dos autos de
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO/COBRANÇA, sob
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n.º 613/1998, em que é Autor(a)(es) – NIVANDER VILSON
DE MELLO. e Réu – DIRCEU VIDAL FILHO, JOSÉ A. VI-
DAL e ROSÂNGELA CUSTÓDIO VIDAL,  com prazo de 30
(trinta) dias.   O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM.
Juiz de Direito da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, na forma de lei, etc.   FAZ SABER:
Ao devedor(a)(es) acima, que, por parte da credora foi propos-
to o presente DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/
COBRANÇA, “Execução de Sentença” visando a cobrança da
importância de R$ 19.006,11 (Dezenove mil seis reais e onze
centavos). Proveniente do contrato de locação firmado entre as
partes do imóvel localizado nesta cidade a Rua Rangel Pestana
n.º 510 Apt. 504, Ed. Portal das Artes, com inicio da locação
em data de 05/12/1997, bem como referente a alugueres venci-
dos e da dívida relativa ao IPTU, bem como alugueis vincen-
dos e demais obrigações contratuais, acrescidos de juros de mora
e correção monetária com multa de 2% sobre o total do débito,
conforme sentença proferida as Fls. 74/78. E, para que chegue
ao conhecimento da Devedor(a)(es), acima identificado, fican-
do o mesmo devidamente CITADO para, no prazo de 24 (Vinte
e quatro) horas, efetuar(em) o pagamento do débito, com as
demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo,
nomear(em) bens a penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir a execução, prosseguindo-se a mesma nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 03 de Outubro 2002. Eu, JOÃO
PAULO AKAISHI, Escrivão, o fiz datilografar e subescreví.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito de Direito

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   COSTA CARDOSO & CIA LTDA, processo n.º
338/1999 de ação EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PRANÁ, contra COSTA CARDOSO &
CIA LTDA.  1ª. PRAÇA: DIA 03/12/2002, ÀS 09:00 HORAS,
pelo maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.
 2ª. PRAÇA: DIA 16/12/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.  LOCAL: ATRIO DO FÓRUM DES-
TA COMARCA  BENS: “1 (uma) máquina frezadora univer-
sal, usada modelo FU2A, incluso motor e ferramentas diver-
sas. Encontra-se funcionando.”  ÔNUS:   AVALIAÇÃO: R$
95.390,00 (Noventa e cinco mil, trezentos e noventa reais)
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário: Luiz da Silva  IN-
TIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) COSTA
CARDOSO & CIA LTDA, devidamente  INTIMADO(s), por
este edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoal-
mente para intimação.  OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) aci-
ma não haja expediente forense, a(s) praças realizar-se-á(ão)
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário.-
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 09 de Outubro de 2002.-Eu (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

  Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   MARIA APARECIDA JORGE, processo n.º
314/1996 de ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, contra MARIA APARECIDA JORGE.  1ª. PRA-
ÇA: DIA 04/12/2002, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior lance ofe-
recido, não inferior ao valor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA
17/12/2002, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior lance oferecido,
desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-se a hipótese de
preço vil.  LOCAL: ATRIO DO FÓRUM DESTA COMARCA
 BENS: “Data de terras sob n.º 19 (dezenove), da quadra n.º 05
(cinco), com área de 300,00m², situada no jardim Perola, desta
cidade, subdivisão dos lotes n.ºs 28, 28-A e 28-B, da Gleba
Simon Frazer, deste Município e Comarca, com as divisas e
confrontações constantes do registro n.º 20.114, ficha 01mátri-
cula n.º 7.390, junto ao C.R.I. do 3º Ofício da Comarca de
Londrina-Pr.”  ÔNUS: Nada Consta dos autos.    AVALIAÇÃO:
R$ 37.950,04 (Trinta e sete mil, novecentos e cinquenta reais e
quatro centavos)  DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário
Público da Comarca: Sr. Ary Tristão.   INTIMAÇÃO: Ad-Cau-
telam, fica(m) o(s) devedor(es) MARIA APARECIDA JORGE,
devidamente  INTIMADO(s), por este edital, para no caso de
não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OB-
SERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expediente fo-
rense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de
Outubro de 2002.-Eu_ _(CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

  Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) – SÉRGIO JOSÉ WASSUASKI, processo n.º 267/
1996 de ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, contra SÉRGIO JOSÉ WASSUASKI.  1ª. PRAÇA: DIA
04/12/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior lance oferecido,
não inferior ao valor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 17/12/
2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior lance oferecido, despre-
zado o valor  da avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço
vil.  LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA  BENS:
“Direito sobre a data de terras n.º 24, da quadra n.º 03,com
227,80m², situada no conjunto Habitacional Avelino Antonio
Vieira, desta cidade, com as divisas e confrontações constantes
da matrícula n.º 22.435, do Cartório de Registro de Imóveis do
1º Ofício da Comarca de Londrina-Pr.”  ÔNUS: NADA CONS-
TA NOS AUTOS.  AVALIAÇÃO: R$   14.000,00 (Quatorze ml
reais)  DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público da
Comarca: Sr. Ary Tristão.  INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m)

o(s) devedor(es) SÉRGIO JOSÉ WASSUASKI, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OBSERVAÇÃO:
Caso na(s) data(s) acima não haja expediente forense, a(s) pra-
ças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subsequente, no mes-
mo local e horário.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de Outubro de
2002.-Eu_(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funci-
onário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   LUIZ DA SILVA, processo n.º 176/1998 de
ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO DE LONDRINA,
contra LUIZ DA SILVA.  1ª. PRAÇA: DIA 02/12/2002, ÀS
09:00 HORAS, pelo maior lance oferecido, não inferior ao va-
lor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 13/12/2002, ÀS 09:00 HO-
RAS, pelo maior lance oferecido, desprezado o valor  da avali-
ação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.  LOCAL: ATRIO
DO FÓRUM DESTA COMARCA  BENS: “Imóvel constituído
pela data de terras n.º 11, da quadra n.º 04, com a área de
330,00m², da subdivisão dos lotes n.º 75 e 76, da Gleba Patri-
mônio Londrina, situada no Parque São Cristovam, desta cida-
de, com as demais características, divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 10.691 do Cartório de Registro de Imó-
veis do 2º Ofício desta Comarca.”  ÔNUS: Penhora em 2º Grau
do Exequente BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A., deposita-
do na 9ª Vara Cível desta Comarca, autos n.º 711/1996 com o
valor de R$ 27.531,15.  3º Grau Exequente BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ, depositado na 10ª Vara Cível desta Co-
marca, autos n.º 716/1996 com valor de R$ 47.403,76. 4º Grau
do Exequente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ, deposita-
do na 4ª Vara Cível desta Comarca autos n.º 764/1996, com
valor de R$ 3.465,14. 5º Grau do Exequente CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL, depositado na 2ª Vara Federal desta Comar-
ca, Ofício 240/1997 com o valor de R$ 23.620,09. 6º Grau do
Exequente BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A., deposi-
tado na 10ª Vara Cível desta Comarca, autos n.º716/1996 com
o valor de R$ 17.403,76. 8º Grau do Exequente JOÃO ANTO-
NIO DOS SANTOS, depositado na 3ª Junta de Conciliação e
Julgamento Local desta Comarca, autos n.º 7398/1996 com o
valor de R$ 4.305,84.     AVALIAÇÃO: R$ 95.390,00 (Noventa
e cinco mil, trezentos e noventa reais)  DEPOSITÁRIO: Em
mãos do Depositário: Luiz da Silva  INTIMAÇÃO: Ad-Caute-
lam, fica(m) o(s) devedor(es) LUIZ DA SILVA, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OBSERVAÇÃO:
Caso na(s) data(s) acima não haja expediente forense, a(s) pra-
ças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subsequente, no mes-
mo local e horário.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de Outubro de
2002.-Eu_ _(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   JOSE JOAQUIM ANTÔNIO, processo n.º 168/
1996 de ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, contra JOSE JOAQUIM ANTÔNIO.  1ª. PRAÇA: DIA
02/12/2002, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior lance oferecido,
não inferior ao valor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 16/12/
2002, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior lance oferecido, despre-
zado o valor  da avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço
vil.  LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA  BENS:
“Data de terras sob n.º 03 (três), da quadra n.º 23 (vinte e três),
medindo a área de 285,00 metros quadrados, situada no “Par-
que Outo Branco”, desta cidade, da subdivisão do lote n.º 66,
da Gleba Cambé, deste Município e Comarca, dentro das se-
guintes divisas e confrontações registrado sob n.º 14.817 e apon-
tado sob n.º 45.240 no Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Oficio, desta cidade e comarca de Londrina – Estado do Para-
ná.”  ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.  AVALIAÇÃO:
R$ 21.301,10 (Vinte e um mil trezentos e um reais e dez centa-
vos)   DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público da
Comarca: Sr. Ary Tristão.  INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m)
o(s) devedor(es) JOSE JOAQUIM ANTÔNIO, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OBSERVAÇÃO:
Caso na(s) data(s) acima não haja expediente forense, a(s) pra-
ças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subsequente, no mes-
mo local e horário.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 07 de Outubro de
2002.-Eu__(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) – WALDEMAR VANANCIO VIRGILIO, proces-
so n.º 128/1996 de ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, contra WALDEMAR VANANCIO VIRGI-
LIO.  1ª. PRAÇA: DIA 05/12/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo
maior lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.  2ª.
PRAÇA: DIA 18/12/2002, ÀS 09:00 HORAS, pelo maior lan-
ce oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-se
a hipótese de preço vil.  LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA
COMARCA  BENS: “Data de terras sob n.º 11 da quadra 26,
com área de 487,70m², situada na Vila Casoni, nesta cidade, da
subdivisão do lote n.º 39-A da Gleba Patrimônio Londrina, neste
Município e Comarca, contendo uma casa residencial em alve-
naria de tijolos e uma residência de madeira. Havida conforme
registro n.º 1/12.832. em 02/02/81 do Cartório de Registro de
Imóveis do 2º Oficio desta comarca.”  ÔNUS: Penhora em 1º
Grau do Exequente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
 AVALIAÇÃO: R$   20.000,00 (vinte mil reais)  DEPOSITÁ-

RIO: Em mãos do Depositário Público da Comarca: Sr. Ary
Tristão.  INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es)
WALDEMAR VANANCIO VIRGILIO, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OBSERVAÇÃO:
Caso na(s) data(s) acima não haja expediente forense, a(s) pra-
ças realizar-se-á (ão) no primeiro dia útil subsequente, no mes-
mo local e horário.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09 de Outubro de
2002.-Eu_ (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

    Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   JOSÉ SOARES FILHO, processo n.º 117/1996
de ação EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, contra JOSÉ SOARES FILHO.  1ª. PRAÇA: DIA 04/12/
2002, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior lance oferecido, não infe-
rior ao valor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 17/12/2002, ÀS
10:00 HORAS, pelo maior lance oferecido, desprezado o valor
da avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.  LOCAL:
ATRIO DO FÓRUM DESTA COMARCA  BENS: “Data de
terras sob n.,º 15 (quinze), da quadra n.º 2 (dois), medindo a
área de 325,80m², situada no Jardim San Conrado, desta cida-
de, da subdivisão do remanescente dos lotes n.ºs 33 e 34 da
Gleba Simon Frazer deste Município e Comarca, dentro das
seguintes divisas e confrontações matriculada em n.º 5.733 do
cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício deta Comarca de
Londrina.”  ÔNUS: Nada Consta.    AVALIAÇÃO: R$ 35.800,00
(Trinta e cinco mil e oitocentos reais)  DEPOSITÁRIO: Em
mãos do Depositário: José Soares Filho  INTIMAÇÃO: Ad-
Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) JOSÉ SOARES FILHO,
devidamente  INTIMADO(s), por este edital, para no caso de
não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OB-
SERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expediente fo-
rense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de
Outubro de 2002.-Eu_ _(CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   DORIVAL TONUSSI, na pessoa de seu repre-
sentante legais.  PROCESSO: N.º 000052/2001 de ação EXE-
CUÇÃO FISCAL  – movida por – MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA - contra – DORIVAL TONUSSI.  1ª. PRAÇA: DIA 14/10/
2002, ÀS 09:30 HORAS, pelo maior lance oferecido, não infe-
rior ao valor da avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 28/10/2002, ÀS
09:30 HORAS, pelo maior lance oferecido, desprezado o valor
da avaliação, ressalvando-se a hipótese de preço vil.  LOCAL:
ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA  BENS: “Data de
terras sob n.º 11 da quadra 42 com área de 33,00 mts², situada
na Rua Raul Coradi 174, devidamente registrado sob n.º 1/
10.730 em 11/06/80 no C.R.I. do 2º Ofício desta Comarca.”
 ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS.  AVALIAÇÃO: R$
14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)  DEPOSITÁRIO:
Em mãos da própria devedora, na pessoa de seu representante
legal, Sr. Dorival Tonussi.  INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m)
o(s) devedor(es) DORIVAL TONUSSI, devidamente
INTIMADO(s), por este edital, para no caso de não ser(em)
encontrado(s) pessoalmente para intimação.  OBSERVAÇÃO:
Caso na(s) data(s) acima não haja expediente forense, a(s) pra-
ças realizar-se-á(ão) no primeiro dia útil subsequente, no mes-
mo local e horário.- DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de Setembro de
2002.-Eu_ _(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Fun-
cionário Juramentado, subscrevi.

  Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA de JOÃO REIS
DA SILVA e sua Mulher, através de ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICÍPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) JOÃO REIS DA SILVA, Com prazo de 30 (trinta)
dias.  O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO – MM. Juiz de
Direito da 7ª. Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma de lei, etc.  FAZ SABER: A todos quantos o
presentes edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
dos autos n.º 218/1996, de EXECUÇÃO FISCAL, em que a
Credora, MUNICIPIO DE LONDRINA, e Devedor JOÃO REIS
DA SILVA, que pelo presente edital INTIMA os executados,
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi penhora-
do “Data de terras sob n.º 31, da quadra n.º 24, com a área de
275,00 metros quadrados, situado no Jardim San Remo, com as
seguintes divisas e confrontações legais registrada na matricu-
la sob n.º 11.299, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º
Ofício desta Comarca”, ficando o mesmo intimado a opor em-
bargos, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. E para que cheque
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado no lugar de costume, no fórum local público
na forma da lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de Se-
tembro de 2002. Eu,___(CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA), Funcionário Juramentado. Subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) BARCELLOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/C LTDA, na pessoa
de seus representantes legais, CLAUDIO VALLES BARCE-
LOS e EDNEIA GODOY BARCELOS, extraído dos autos sob
n.º 000203/1997, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora

MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) BARCELLOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/C LTDA e outros. com
prazo 30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de R$ 3.695,45 (três mil seis-
centos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
104.473-0, 104.474-9, 104.475-7, 104.476-5, 104.477-3,
104.478-1, 104.479-0, 104.480-3, 104.481-1. referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 29  de Agosto de 2002.
Eu,_ (João Paulo Akaishi), Escrivão, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
GUILHERME VICENTINE, com prazo 30 (trinta)  dias.  O
DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos n.º 000445/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido - GUILHERME VICENTINE que
pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) - GUI-
LHERME VICENTINE, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do
débito, com as demais cominações legais,  sob pena de ser con-
vertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de “Data
de terras sob n.º 12-A (doze – A), da quadra n.º 140-B (cento e
quarenta – B), medindo a área de 325,00 m², situado na subdi-
visão do lote n.º 91, da Gleba Patrimônio Londrina, neste Mu-
nicípio e Comarca, dentro das seguintes divisas e confronta-
ções registrada na matrícula n.º 41.037, do Cartório de registro
de imóveis. Do 2º Ofício desta Comarca de Londrina – Pr.” em
penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o ofere-
cimento de embargos, prosseguindo-se a execução em seus de-
mais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a)
acima identificado(a), mandou expedir o presente edital, que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da Lei.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de Agosto de 2002. Eu,
(JOÀO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 428/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido - MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA
que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) -
MAURO LÚCIO DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto
e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais,  sob pena
de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constitu-
ído de: “Apartamento n.º 3503 (três mil quinhentos e três), si-
tuado no pavimento térreo, do bloco 35, do residencial CATU-
AÍ a Rua: “D”, n.º 95, nesta cidade com área bruta de
95,22334558m², sendo 57,96312500m² de área de uso comum,
correspondendo a cada apartamento a fração ideal do terreno
de 0,41445800% de área ideal do terreno, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula n.º 44.855, do C.R.I. do
2º Ofício desta Comarca” em penhora, correndo daí o prazo de
30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguin-
do-se a execução em seus demais atos. E, para que chegue ao
conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou
expedir o presente edital, que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 27 de Agosto de 2002. Eu,_ (JOÀO PAULO AKAISHI),
Escrivão , subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
NELSON DE SOUZA, com prazo 30 (trinta)  dias.   O DOU-
TOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido dos autos n.º 000287/2000, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido - NELSON DE SOUZA que pelo pre-
sente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) - NELSON DE
SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arres-
to e efetivado sobre o imóvel constituído de “(01)Uma Chácara
de n.º 13 com 3.014,37mts² da subdivisão do lote 418 da Gleba
Cafezal,  de acordo com as seguintes divisas e confrontações
legais da matrícula n.º 32.857 do Cartório de Registro de imó-
veis do 1° Ofício desta Comarca de Londrina, que avalio em
R$ 28.000,00 (vinte e oito mil real).” em penhora, correndo daí
o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos,
prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E, para que
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MANGUEIRINHA

EDITAL DE LEILÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a praça o
bem abaixo, de propriedade do Executado OSNI FARIAS na
forma seguinte:.
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia 08 de novembro de 2002, às
09:00Horas,  pelo preço igual ou superior da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 28 de novembro de 2002, às 09:00ho-
ras, também por preço não inferior à avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum sito à Rua D.Pedro II, 1033 em Man-
gueirinha, Estado do Paraná.
PROCESSO:  Autos no. 272/1999 de Execução de Titulo Judi-
cial em que é requerente MARIA JULIA NUNES e requerido
OSNI FARIAS.

BENS: “UMA VACA DE PELAGEM PRETA COM MAIS OU
MENOS 500 KG. VIVO, O QUAL ENCONTRA-SE COM O
EXECUTADO. Um animal bovino, fêmea, raça comum, cor
preta, sem genealogia definida, apresentando bom estado de
saúde e nutrição”.
DEPOSITÁRIO:- DEPOSITÁRIO PARTICULAR o requerido
AVALIAÇÃO:  R$-755,25 (setecentos e cinqüenta e cinco re-
ais, vinte e cinco centavos) valor este que será atualizado no
dia do leilão; do valor da arrematação serão descontadas as
custas processuais e a comissão do leiloeiro.-
DÍVIDA: R$-1.001,17(um mil, um real e dezessete centavos)
em 17/abril/2002, o qual será devidamente atualizado para o
ato. ÔNUS: dos autos “NADA CONSTA”
INTIMAÇÃO: Desde já fica intimado o requerido OSNI FARI-
AS, por seu representante legal, caso não seja encontrado pes-
soalmente. MANGUEIRINHA,  Aos quinze dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu_  (Marli Benitz Blessa)
Escrivã do Cível, que o digitei e subscrevi.

PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO
JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO ALEJANDRO CE-
RIN ME, na   pessoa de seu representante legal, COM O PRA-
ZO DE 30   (TRINTA) DIAS
Edital de citação de MARCELO ALEJANDRO CERIN ME,
na   pessoa de seu representante legal, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 10   (DEZ)
DIAS, comparecer em Juízo e receber o valor  depositado nesta
ação de CONSIGNACAO EM PAGAMENTO nº   0579/2001
que tramita na 4ª Vara Cível, situada no  Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval,   1º andar, sala 190, reque-
rida por J SANTOS SILVA, ou querendo contestar a ação no
mesmo prazo, contados da   data da efetivação da consignação.
RESUMO DO PEDIDO
INICIAL: “O requerente J. Santos Silva contraiu dívida   junto
ao requerido Marcelo Alejandro Cerin Me no valor de R$ 278,00
com vencimento em data de 18.01.1999, a   qual, não sendo
quitada, foi objeto do protesto junto ao Cartório do 2º Ofício/
Maringá. No intuito de saldar a   dívida, o requerente vem a
Juízo noticiar o depósito em prol do requerido no valor de R$
350,87, atualizado,   requerendo, por conseguinte, a desconsti-
tuição do referido protesto”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros   os fatos articulados pela parte autora, se não fo-
rem contestados. Maringá, 12 de Agosto de 2002. Eu,    FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial   Juramentado, o datilogra-
fei e subscrevi. ADV. ARI ALVES   PEREIRA

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE IN-
TERDIÇÃO DE ODETE GRACIANO  - COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo de Direito da Quinta Vara Cível da Comarca de Maringá
– Estado do Paraná, tramitam os autos: Processo nº 000847/
1997, de INTERDICAO Requerente(s): MARCILIA MARIA
GACIANO Requerido(s): ODETE GRACIANO Objeto: INTI-
MAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Car-
tório da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no
qual, às fls. 19/20, foi prolatada sentença, decretando a  inter-
dição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte: “... Ante
o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5º II, do Código Civil, e, de acor-
do com o art. 454, do Código Civil, nomeio-lhe curador o re-
querente. Em observância ao disposto no art. 1184 do Código
de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias... PRI – (a)
DENISE HAMMERSCHMIDT- JUIZA DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 15/16)
Curador(a) Nomeado(a): MARCILIA MARIA GACIANO
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.  MARINGÁ em 14 de setembro de
2002.- Eu,  _, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o
digitei e subscrevi.

DENISE HAMMERSCHMIDT
JUIZA DE DIREITO

MATINHOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE WALDEMAR MULLER e s/m
MARIA MOREIRA MULLER, WILMA MULLER SANTO-
RO e s/m JOSE SANTORO NETO e EBERALDI A. BACH,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  CITA, com o prazo
de 30 (trinta) dias, as pessoas de WALDEMAR MULLER e s/
m MARIA MOREIRA MULLER, WILMA MULLER SANTO-
RO e s/m JOSE SANTORO NETO e EBERALDI A. BACH e
ou aquele em cujo nome porventura esteja transcrito o imóvel
usucapiendo, os réus ausentes, incertos e desconhecidos e even-
tuais interessados, bem como os herdeiros e/ou sucessores, para
todos os atos da ação de USUCAPIAO EXTRAORDINARIO
autuado sob n.º 000154/2002, em que é requerente ARISTI-
DES FABRIS e AZAIRA DA ROCHA KERN FABRI e reque-
ridos WALDEMAR MULLER e s/m MARIA MOREIRA MUL-
LER e WILMA MULLER SANTORO e s/m JOSE SANTORO
NETO sobre o imóvel ao final descrito, para querendo, no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo

do presente edital, conteste a presente ação. “ADVERTINDO-
OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PAR-
TIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL,
SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL,
DO C. P. C.)”. ESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO
n.º 104 (cento e quatro), situado no 1º andar do Edifício Mati-
nhos, com área de 45,33 m2, cadastrado na Prefeitura Munici-
pal de Matinhos sob indicação fiscal n.º 2D.006.000.0000.0017.
Matinhos - PR., 13 de setembro de 2.002. Eu, (LEANDRO
FERREIRA DO NASCIMENTO), Escrivão Designado, o digi-
tei e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
Patricia de Almeida Gomes Bergonse

Juíza de Direito

PARANAGUÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA

DIAS

Edital de citação de Laurival Sales e Rosecler Sales e dos réus

ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados e seus

cônjuges, se casados forem, dos termos da ação de Usucapião

Extraordinário autuados sob nº298/2001, que tramita na 1ª Vara

Cível desta Comarca, proposta por Evaldo Moreira Pinto e

Doraci Maria Pires Pinto contra Laurival Sales e Rosecler Sa-

les, referente ao terreno urbano constituído pelo lote nº52, sito

à zona Alvorada, nesta cidade, com as seguintes características

e confrontações: de quem do terreno olha para a rua: Frente:

10,00m com a rua Comandante Didio Costa; lateral direita,

22,50m com o lote nº 51 da Prefeitura Municipal de Parana-

guá; lateral esquerda, 22,50m com o lote nº 53 da Carta de

Data nº3298, área total de 225,00metros quadrados. Devida-

mente registrado e matriculado sob nº 26.316,  no Cartório de

Registro de Imóveis desta Comarca, para que a contestem, que-

rendo, no prazo de quinze dias, sob pena de revelia, com a

advertência de que não havendo resposta, presumir-se-ão acei-

tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.

Paranaguá, 9 de julho de 2002. Eu escrivão o subscrevi.

Ciro Antonio Taques

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado

do Paraná, na forma da Lei, etc.

  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital

conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-

tos de Processo Crime n.º 66/2002, que a Justiça Pública move

contra SÉRGIO LUIZ BORGES ROSA vulgo “Banha”, brasi-

leiro, solteiro, sem profissão definida, natural de Paranaguá –

Pr., nascido aos 15.08.1981, filho de Leonice Pereira Borges

Rosa e de Luiz Vicente Rosa, atualmente em lugar incerto e

não sabido, por infração do art. 155 “caput” do Código Penal,

e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  atra-

vés do presente edital, para que compareça(m) perante este Ju-

ízo no dia  20 de NOVEMBRO de 2002, às 14:00 horas, a fim

de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os de-

mais atos do processo até final julgamento.

  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,

Estado do Paraná, aos quatorze dias  do  mês  de  Outubro  do

ano  de dois mil e dois (14.10.2002). Eu,_ (Maria Izabel Lean-

dro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª

Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na

forma da Lei, etc. FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do

presente edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo

tramitam os autos de Processo Criminal n.º 74/98, que a Justiça

Pública move contra ANTONIO LUIZ DOS SANTOS PIRES,

vulgo “Bam Bam”, brasileiro, solteiro, sem profissão definida,

natural de Paranaguá – PR., nascido aos 25.01.1975, filho de

Osvanil Pires e de Donzelina do Rocio Santos Pires, atualmen-

te em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo pessoal-

mente, INTIMA-O através do presente edital, dos termos da r.

sentença de fls. 153/157, datada de 25.09.  2002, que julgou

parcialmente procedente a denúncia do Ministério Público, para

os fins de condenar Antonio Luiz dos Santos Pires como incur-

so nas sanções do art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, à

pena de 02 (dois) anos de reclusão em Regime Fechado e 30

(trinta) dias multa. Fica o réu ciente de que no prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente

edital, poderá o mesmo, querendo, recorrer da sentença.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado

do Paraná, aos 14 de Outubro de 2002. Eu, _(Maria Izabel Le-

andro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO

JUIZ DE DIREITO

chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a),
mandou expedir o presente edital, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 29 de Agosto de 2002. Eu,_ (JOÀO PAULO
AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
ROSA MARCHI LIUTTI, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOU-
TOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido dos autos n.º 282/2000, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, e requerido - ROSA MARCHI LIUTTI que pelo pre-
sente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) - ROSA MAR-
CHI LIUTTI, atualmente em lugar incerto e não sabido para,
no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com
as demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o
arresto e efetivado sobre o imóvel constituído de: “Data de ter-
ras sob n.º 03 (três), da quadra n.º 25 (vinte e cinco), com a
área de 408,00 metros quadrados, situada na Vila Casoni, nesta
cidade, da subdivisão do lote n.º 39-A, da Gleba Patrimônio
Londrina, neste Município e Comarca, dentro das seguintes
divisas e confrontações matriculado sob n.º 13.273 do Cartório
de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca, que avalio
em R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).” em penhora,
correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de
embargos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E,
para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 29 de Agosto de 2002. Eu,_ (JOÀO
PAULO AKAISHI), Escrivão , subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
MARIA P. DA SILVA GALHARDI, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000272/1996,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requerido - MARIA P. DA SILVA GALHAR-
DI que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a) -
MARIA P. DA SILVA GALHARDI, atualmente em lugar in-
certo e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais,  sob
pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel
constituído de: “Data de terra n.º 18 da quadra 24 com área de
446,40m² situada no parque Waldemar Hauer seção B desta
cidade, de subdivisão dos lotes A e B remanescente do lote B
desmembrados dos lotes 3, 4 e 5 destacados do lote n.º 25 da
gleba Lindóia neste município e Comarca dentro das divisas e
confrontações da matrícula n.º 17.729 do C.R.I. do 2º Oficio
desta Comarca.” em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trin-
ta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguindo-se a
execução em seus demais atos. E, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir
o presente edital, que será afixado em lugar de costume e pu-
blicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 09
de Setembro de 2002. Eu, (CARLOS ROBERTO GOMES SIL-
VEIRA), Funcionário Juramentado. Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
MANOEL HENRIQUE DA CONCEIÇÃO, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.  O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000239/
2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA, e requerido(a) - MANOEL HENRI-
QUE DA CONCEIÇÃO - que pelo presente edital CITA e IN-
TIMA a devedor(a) - MANOEL HENRIQUE DA CONCEI-
ÇÃO, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as de-
mais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e
efetivado sobre o imóvel constituído de: “Lote de terras n.º 28,
da quadra 16 medindo a área de 303,75 m², situado no Conjun-
to Residencial Santa Rita II, desta cidade, subdivisão do lote
317-B/1, subdivisão do lote 317-B, que por sua vez foi desta-
cado do lote 317, da Gleba Jacutinga, neste Município e Co-
marca, dentro das seguintes divisas e confrontações conforme
matrícula n.º 29.768 do Cartório de Registro de Imóveis do
Segundo Ofício de Londrina.” em penhora, correndo daí o pra-
zo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosse-
guindo-se a execução em seus demais atos. E, para que chegue
ao conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), man-
dou expedir o presente edital, que será afixado em lugar de
costume e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 03 de Outubro de 2002. Eu,_ (JOÀO PAULO
AKAISHI), Escrivão , subscreví.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
SEBASTIÃO ANTÔNIO CIRINO, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido dos autos n.º 000193/1999, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido(a) - SEBASTIÃO ANTÔNIO CIRI-
NO - que pelo presente edital CITA e INTIMA a devedor(a) -
SEBASTIÃO ANTÔNIO CIRINO, atualmente em lugar incer-
to e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais,  sob pena
de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constitu-
ído de: “Data de terras sob o n.º 07 da quadra 02 com área  de
300,00 Mts² situada no loteamento Jd. São Pedro, desta cidade
da subdivisão do lote 04 da Gleba Lindoia deste Município e
Comarca com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula n.º 11.445 do C.R.I. do 3º Ofício.” em penhora, correndo
daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embar-
gos, prosseguindo-se a execução em seus demais atos. E, para
que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 03 de Outubro de 2002. Eu,_
(JOÀO PAULO AKAISHI), Escrivão , subscreví.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
OSIRIS CARVALHO MONTEIRO, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000154/1997,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requerido(a) - OSIRIS CARVALHO MON-
TEIRO que pelo presente edital CITA e INTIMA o(a) devedor(a)
- OSIRIS CARVALHO MONTEIRO, atualmente em lugar in-
certo e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento do débito, com as demais cominações legais,  sob
pena de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel
constituído de: “Data de terra n.º 26 (vinte e seis), com a área
de 664,30m, ambas da quadra n.º 01 (um), de acordo com mapa
exp. Pela Prefeitura Municipal Local, aprovado em 01/12/82,
sob n.º de ordem 1.677, e alvará – SUOV., A-1617, resultando
em um único imóvel passando a se denominar data de terras n.º
25/26 (vinte e cinco e vinte e seis), com a área total de
1.287,50m, situada no Bairro Boa Vista, 4º secção desta cidade
da subdivisão do lote 133 e parte do lote 132 da Gleba Patrimô-
nio Londrina. Dentro das seguintes divisas e confrontações re-
gistrada na matrícula 9.940, no C.R.I. do 3º Ofício desta Co-
marca de Londrina/Pr.” em penhora, correndo daí o prazo de
30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguin-
do-se a execução em seus demais atos. E, para que chegue ao
conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou
expedir o presente edital, que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 09 de Setembro de 2002. Eu,___ (CARLOS ROBERTO
GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado. Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
JUIZDEDIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), MANHATTAN
VIDEO LOCADORA LTDA., CGC/MF: 80924988/0001-14,
extraído dos autos sob n.º 614/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, e devedor(a), MANHATTAN VIDEO LOCADORA
LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSÉ CI-
CHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ SABER à devedo-
ra acima, que por parte da credora foi proposta a presente EXE-
CUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da importância de  R$
520,72 (Quinhentos e vinte reais e setenta e dois centavos).
Representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –
n.º 2237637-3. Referentes a ICMS.- E, para que chegue ao co-
nhecimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 03 de Outubro de 2002. Eu,___
(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Ju-
ramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª

Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na

forma da Lei, etc.

FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital

conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-

tos de Processo Criminal n.º 831/98, que a Justiça Pública move

contra ROQUE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro,

sem profissão definida, natural de Paranaguá – PR., nascido

aos 16.08.1967, filho de Miguel Messias da Silva e de Maria

de Lourdes da Silva, atualmente em lugar incerto, e não sendo

possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do pre-

sente edital, dos termos da r. sentença de fls. 77/80, datada de

26.08.2002, que julgou parcialmente procedente a denúncia para

o fim de desclassificar o delito referido na denúncia, conde-

nando o réu como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-

so IV, em liame com o artigo 14, inciso II, ambos do Código

Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão

em Regime Aberto e 20 (vinte) dias-multa, mediante as seguin-

tes condições: I)- à falta de casa do albergado o réu deverá

recolher-se a sua residência todos os feriados e dias úteis, das

22:00 às 06:00 horas do dia seguinte, e nos finais de semana,

das 22:00 horas dos sábados às 06:00 horas das segundas-fei-

ras; II)- no prazo da condenação, um ano e quatro meses, deve-

rá prestar serviços à comunidade durante oito horas semanais;

III)- não poderá se ausentar da Comarca de sua residência por

período superior a sete dias sem autorização judicial; IV)- de-

verá estudar ou exercer atividade laborativa; V)- deverá pagar

a multa aplicada e as custas processuais. Considerando presen-

tes os requisitos legais, com base nos artigos 43, incisos I e IV,

44, § 2º, 45, § 1º e 46, todos do Código Penal, substituída a

pena privativa de liberdade por duas penas restritivas  de direi-

tos: 1)- prestação pecuniária consistente no pagamento da quan-

tia correspondente a um salário mínomo, a reverter em benefí-

cio de uma entidade pública a ser indicada pelo juízo da execu-

ção; 2)- prestação de serviços à comunidade pelo prazo da con-

denação, um ano e quatro meses, cujas tarefas deverão ser cum-

pridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação.

Fica o réu ciente de que no prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir do término do prazo do presente edital, poderá o mes-

mo, querendo, recorrer da sentença.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado

do Paraná, aos 14 de Outubro de 2002. Eu, (Maria Izabel Lean-

dro de Araújo), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO

JUIZ DE DIREITO

PARANAVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA PARANAVAÍ – PR

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ATAÍDE

PINHEIRO LEMOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de

Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Esta-

do do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem e especialmente o devedor ATAÍDE PI-

NHEIRO LEMOS, atualmente em Lugar incerto e não sabido,

que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 069/

2001, no valor de R$ 1.289,76 (um mil, duzentos e oitenta e

nove reais e setenta e seis centavos) que lhe move a FAZENDA

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o devedor

CITADO, para pagar a aludida importância e demais comina-

ções legais ou nomear bens a penhora no prazo de 05 (cinco)

dias, a contar do término do prazo deste edital nos termos do

artigo 241, inc. V, do CPC, sob pena de ser convertido em pe-

nhora o arresto  que recai sobre o seguinte imóvel: Lote nº 10,

quadra nº 067, do loteamento denominado Parque Morumbi

desta cidade, com área de 1.000 m2, com divisas e confronta-

ções constantes da Matricula nº 14.243, do CRI do 1º Ofício.

Fica pelo mesmo edital INTIMADO, bem como sua mulher se

casado for, para querendo, embargar a presente ação no prazo

de 30 (trinta) dias, sendo que tal prazo passará a fluir a partir

da data da conversão do arresto acima em penhora (automati-

camente). Ficando advertida que não o fazendo presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Dado e

passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-

ná, vinte e seis (26) do mês de agosto (08) do ano de 2002.

Eu (Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO

Juiz de Direito

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A
1 ª  V A R A   C Í V E L

C O M A R C A   D E  P A R A N A V A Í
E S T A D O   D O  P A R A N Á

EDITAL Nº 157/2002 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
BEIJAMIM MARQUES DOS SANTOS,   COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de
Direito da 1ª  Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do

Paraná, na forma da lei etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 016/2002 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - exequente e BEIJAMIM
MARQUES DOS SANTOS - executado. Fica pelo presente
edital CITADO, o executado BEIJAMIM MARQUES DOS
SANTOS,  para no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o pagamen-
to da importância de R$ 2.750,04 (dois mil, setecentos e cin-
qüenta reais e quatro centavos) – 21/12/2001, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos quantos bastem  para garantir a execução proposta.. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos 19 dias  do mês de setembro de dois mil e dois.

Eu  RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A
1 ª  V A R A   C Í V E L

C O M A R C A   D E  P A R A N A V A Í
E S T A D O   D O  P A R A N Á

EDITAL Nº 154/2002 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
JOSÉ VAZ DA SILVA,   COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de Direi-
to da 1ª  Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, na forma da lei etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 054/2002 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - exequente e JOSÉ VAZ DA
SILVA - executado. Fica pelo presente edital CITADO, o exe-
cutado JOSÉ VAZ DA SILVA,  para no prazo de 05 (cinco dias)
efetuar o pagamento da importância de R$ 588,85 (quinhentos
e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) – 04/12/2001,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos quantos bastem  para garantir a execução
proposta.. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado por
cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de dois mil e dois.

Eu  RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A
1 ª  V A R A   C Í V E L

C O M A R C A   D E  P A R A N A V A Í
E S T A D O   D O  P A R A N Á

EDITAL Nº 155/2002 DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS:
WALDEMAR PRUDÊNCIO DIAS e ANA PRUDÊNCIO
DIAS,   COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora CRISTIANE SANTOS LEITE, MM. Juíza de Direi-
to da 1ª  Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, na forma da lei etc.

F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível se processam os autos nº 076/2002 de EXECUTI-
VO FISCAL, em que são partes: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - exequente e WALDEMAR
PRUDÊNCIO DIAS e ANA PRUDÊNCIO DIAS - executados.
Fica pelo presente edital CITADOS, os executados WALDE-
MAR PRUDÊNCIO DIAS e ANA PRUDÊNCIO DIAS,  para
no prazo de 05 (cinco dias) efetuar o pagamento da importân-
cia de R$ 2.749,24 (dois mil, setecentos e quarenta e nove reais
e vinte e quatro centavos) – 21/12/2001, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
quantos bastem  para garantir a execução proposta.. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com
o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 19
dias  do mês de setembro de dois mil e dois.

Eu  RenatoAugusto Platz Guimarães, Escrivão,  o fiz digitar.

RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES
ESCRIVÃO

Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria
nº 01/99

R$ 810,00 - 5409/2002

PATO BRANCO
República Federativa do Brasil

Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato
Branco - PR

Jederson Suzin – Juiz de Direito
Leonardo Ribas Tavares – Juiz Substituto

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) ELY STALBAUM e GERMA-
NO FRANCISCO STALBAUM

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 59/98 de
Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pública
do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Máquinas Agrí-
colas Satélite Ltda, Ely Stalbaum e Germano Francisco Stal-
baum, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s)
executado(a)(s) ELY STALBAUM e GERMANO FRANCIS-
CO STALBAUM, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, em 5 (cinco) dias, pagar a importância de R$ 2.211,28
(DOIS MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), atualizada até 08/06/1998, mais os acréscimos
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito
Público, estabelecida à Rua Caramuru, 271, nesta Cidade e
Comarca, por seu procurador infra assinado (instrumento in-
cluso), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com
fundamento na Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. Lei
Municipal n.º 205, de 09 de dezembro 1975, e Artigo 585, VI,
do Código de Processo Civil, propor a presente AÇÃO EXE-
CUTIVA FISCAL contra: MÁQUINAS AGRÍCOLAS SATÉ-
LITE LTDA., estabelecido à Rodovia BR 158 KM 536, 9500,
nesta cidade. (cadastro n.º 139600) No valor de:  R$ 2.211,28
(DOI MIL, DUZENTOS E ONZE REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS), conforme o demonstra a inclusa certidão de dí-
vida ativa inscrita sob o n.º 007/1998. Nestas condições, nos
termos do Art. 8 da Lei n.º 6830/80, requer a Vossa Excelência
a citação do(s) suplicado(s) para, no prazo de 5 dias, pagar(em)
a dívida acrescida de juros de mora, multa, correção monetária
e demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear
bens à penhora na forma do artigo 9º da mesma Lei, sob pena
de, não o fazendo, proceder-se a penhora ou arresto, com o
respectivo registro, de tantos de seus bens quanto bastem para
garantir a execução, na forma prevista pelos artigos 10º e 11º e
demais cominações do mesmo Diploma Legal. Requer, mais, a
intimação do cônjuge do executado, se casado for, bem como a
observância do disposto nos artigos 7º e 14º da lei supra citada.
Requer, finalmente, a condenação do executado no valor da
dívida devidamente atualizada, custas processuais e honorári-
os advocatícios na razão de 20%. Dá-se à causa o valor da dívi-
da acrescida dos encargos legais. Nestes Termos P. deferimen-
to. Pato Branco, 15 de junho de 1998. Luiz Fernando de Oli-
veira Viana - Procurador”. Despacho de fl. 64, a seguir trans-
crito: “AUTOS 59/98 Cite-se a parte executada, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Anote-se fl. 63,
item 2. Intimem-se. Diligencie-se. Em, 24 de setembro de 2002.
JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado no lugar de costume, no Fórum local e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, ao primeiro (1º) dia do mês de
outubro (10) do ano dois mil e dois (2002).
Eu,_________________________(Paulo Cesar Caruso), Titu-
lar da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Leonardo Ribas Tavares – Juiz Substituto
Paulo Cesar Caruso – Titular

Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini
Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) PEDRO DA ROSA

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 553/2001
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Pedro da
Rosa, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s)
executado(a)(s) PEDRO DA ROSA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a importância
de R$ 188,88 (CENTO E OITENTA E OITO REAIS E OI-
TENTA E OITO CENTAVOS), atualizada até 17/12/2001, mais
os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de
lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a
garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurí-
dica de Direito Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271,
na Cidade e Comarca, fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei
complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585, inci-

so VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosamente,
através do seu Procurador no final assinado, propor contra PE-
DRO DA ROSA, CPF 0, com residência situada na R. Castro
Alves, n.º 242 na Cidade de Pato Branco – PR., a presente
Ação de Execução Fiscal para cobrança da dívida, no valor de
R$ 188,88, conforme certidão de dívida ativa anexa e inscrita
sob n.º 2098/2001. Nestas condições, requer a Vossa Excelên-
cia, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a citação do devedor,
por mandado para que no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a
dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora, e demais
encargos indicados no Título Executivo, ou nomear bens a pe-
nhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob pena de
penhora em tantos de seus bens quantos bastem para garantir a
execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais cominações pre-
vistas no mencionado Diploma Legal. Requer, ainda, se for o
caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do art. 12), obe-
decidas as formalidades legais do art. 07, item IV, combinado
com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condenação, afinal do
devedor, no valor da dívida devidamente atualizada, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, a prazo de 20% (vinte por
cento) do valor da condenação. Da para a causa o valor da dívi-
da acrescida dos encargos legais. Nestes termos, Pede e Espera
Deferimento. Pato Branco, 17/12/2001. DR. JANIO S. DE FI-
GUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A. GAZZONI OAB
12.762”. Despacho de fl. 21, a seguir transcrito: “Autos 553/01
1- Cite-se a parte executada, por edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme requerido. 2- Fundamente juridicamente a
inclusão do possuidor no polo passivo da demanda. Intimem-
se. Diligencie-se. Em, 24 de Setembro de 2002. JEDERSON
SUZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos dois (02) dias do mês de outubro (10) do
ano dois mil e dois (2002). Eu,___________(Paulo Cesar Ca-
ruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Leonardo Ribas Tavares – Juiz Substituto
Paulo Cesar Caruso – Titular

Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini
Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) ANELISE EUMANN DOT-
TI

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 16/2000
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e Executado(a)(s) Anelise Eumann
Dotti, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s)
executado(a)(s) ANELISE EUMANN DOTTI, inscrita no CGC/
MF sob n.º 00.717.712/0001-26 e CPF/MF sob n.º 840.066.339-
04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cin-
co) dias, pagar a importância de R$ 1.791,53 (UM MIL, SETE-
CENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E TRÊS
CENTAVOS), atualizada até 10/09/2002, mais os acréscimos
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal, que esta
subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação executi-
va fiscal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s), a fim
de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões) inclusa(s),
sob n.º(s) 02339228-3 02346016-5 02352711-1 02364981-0
02376587-0 02383108-2 que representa(m) o valor total atua-
lizado até 01/05/2002 de R$ 1.791,53 (UM MIL, SETECEN-
TOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E TRÊS
CENTAVOS). Nome ou razão social: ANELISE EUMANN
DOTTI, endereço: AV BRASIL 1417 SAMBUGARO – 85501-
080 PATO BRANCO PR - CAD-ICMS 90126971-87, CGC/
MF 00717712/0001-26. Assim requerer a(s) citação(ões) do(s)
devedor(es) para, no prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a
Dívida Ativa, acrescida das custas e honorários, ou garantir(em)
a execução com a nomeação de bens à penhora, respeitada a
ordem constante do artigo 11 da Lei 6.830/80. Requer ainda,
que não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução,
que seja efetivada a penhora de bens na forma dos arts. 10 e 11,
da Lei 6.830/80, e com os benefícios do parágrafo 2º do art.
172 do Código de Processo Civil, prosseguindo-se até efetiva-
da satisfação do Crédito Tributário, Dá-se a presente o valor do
crédito em cobrança. Termos em que, com os documentos in-
clusos, Espera receber respeitável, Deferimento. Pato Branco,
17 de fevereiro de 2000. Valquíria Bassetti Prochmann. Procu-
radora do Estado do Paraná”. Despacho de fl. 75, a seguir trans-
crito: “Autos 16/00 Cite-se a parte executada, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se. Di-
ligencie-se. Em, 03 de Outubro de 2002. JEDERSON SUZIN.
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, aos nove (09) dias do mês de outubro (10) do ano dois
mil e dois (2002). Eu,________________________(Paulo Ce-
sar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subs-
crevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito
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arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 27/09/2.002. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, os bens do(s) executado(s): FIORAVANTE
PICOLO E SUA ESPOSA, se casado for.

VENDA EM (Praça): dia 28/11/2.002, às 13:45 horas, por va-
lor não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 35/95 e 36/95 de Ação de Exe-
cução Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Muni-
cípio de Pato Branco e executado(s): Fioravante Picolo.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
ØLote de n. 25 da quadra . 929, com 360,00m², o qual cofron-
ta-se ao Norte com o lote n. 06 com 12,00m, ao Sul com a Rua
21 de abril com 12,00m, ao Leste com o lote n. 24 com 30,00m
e a Oeste com o lote n. 26 com 30,00m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula de n. 27.114, terreno muito aciden-
tado, cerca de três metros abaixo do nível da rua.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), em 21/02/2002, va-
lor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: dos autos n. 35/95: R$ 1.152,62 (hum
mil, cento e cincoenta e dois reais e sessenta e dois centavos),
em 23/01/2001, e dos autos 36/95: R$ 542,48 (quinhentos e
quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos), em 20/03/
2000, valores sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado FIORA-
VANTE PICOLO E SUA ESPOSA, se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido.

Ônus: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca.

OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 07/10/2.002. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Jederson Suzin
  Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, o(s) bem(ns) do(s) executado(s): MOACIR
DOMINGOS CURZEL E SUA ESPOSA, se casado for,

ALFREDO PAGNONCELLI E SUA ESPOSA, se casado
for.

VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 01/11/2002, às 14:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 18/11/2.002, às 14:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 106/96 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municipio de Pato
Branco e executado(s): Moacir Domingos Curzel e outro.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
ØImóvel Urbano, lote n. 16, da quadra n. 493, com 339,00m²,
o qual confronta-se ao Norte, com a Rua 31 de março, com
12,00m; ao Sul, com o lote n. 24, com 12,00m, ao Leste com o
lote n. 17, com 27,70m, e a Oeste com o lote n. 15, com 28,80m,
tudo de conformidade com o contido na matrícula sob n. 13.017
do Primeiro Oficio do RI, desta Comarca, com as redes públi-
cas de água, luz, telefone, rua frontal com calçamento.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), em 24/07/2002,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 2.947,71 (dois mil, novecentos e
quarenta e sete reais e setenta e um centavos), em 05/04/2001,
valor sujeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): MOACIR DOMINGOS CURZEL E SUA
ESPOSA, se casado for, e ALFREDO PAGNONCELLI E SUA
ESPOSA, se casado for, das datas designadas, atualmente em
lugares incertos e não sabidos.

ÔNUS: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, desta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 07/10/2.002. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, o(s) bem(ns) do(s) executado(s): FLORIANO
MARTICH & CIA LTDA, FLORIANO MARTICH E SUA

ESPOSA LURDES CARINI MARTICH.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 13/11/2002, às 15:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 29/11/2.002, às 15:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 110/2000 de Ação de Executivo Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executado(s): Florindo Martich & Cia Ltda e outro.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote nº 09 da quadra nº 495, contendo a área de 528,64m² (qui-
nhentos e vinte e oito metros e sessenta e quatro centímetros
quadrados), o qual confronta-se ao Norte, com o lote n. 40,
com 41,00m; ao Sul, com o lote n. 08, com 40,33m; ao Leste
com a Rua Silva Jardim, com 13,00m e a Oeste, com o lote n.
13, com 13,00m, terreno murado nos lados, Rua Frontal com
pedra irregulares, tudo de conformidade com a matrícula sob n.
19.710, avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-
ais).
Uma casa em alvenaria, com três quartos, sala, cozinha, ba-
nheiro, área de serviços, garagem, cobertura de eternit, piso em
madeira, avaliada em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhen-
tos reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), em 22/08/2002, valor
sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.221,19 (hum  mil, duzentos e vin-
te  e um reais e dezenove centavos), em 10/09/2002, valor su-
jeito a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): FLORIANO MARTICH & CIA LTDA, FLO-
RIANO MARTICH E SUA ESPOSA LURDES CARINI MAR-
TICH, das datas designadas, caso não sejam encontrados para
suas intimações pessoais.

ÔNUS: nos autos sob n. 80/1996 desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Executado Floriano Martich, o qual
pode ser encontrado na Rua Silva Jardim, n. 229, Bairro Vila
Isabel, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 07/10/2.002. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, os bens do(s) executado(s): NEUTO JOSE
FABIANE.

VENDA EM (Leilão): dia 04/11/2.002, às 15:00 horas, por valor
não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 150/2000 de Ação de Execu-
ção Fiscal em que é exequente(s): Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronômia (CREA) e executado(s): Neu-
to José Fabiane.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Uma plantadeira, tração trator, marca Semeatto, em cor amare-
la, com capacidade para o plantio de 5 (cinco) linhas para soja
e 13 (treze) linhas para trigo, estado semi-nova.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), em 14/09/2001,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 815,61 (oitocentos e quinze reais e
sessenta e um centavos), em 12/09/2000, valor sujeito a atuali-
zação, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado NEUTO
JOSÉ FABIANE,  da data designada, caso não seja encontrado
para sua intimação pessoal.

Ônus: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos do Executado Neuto José Fabiane, o

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
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Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) PATOIND IND. E COM.
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., na pessoa de seu sócio SR.
CARLOS R. BIASEBETTI JÚNIOR

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 62/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná e Executado(a)(s) Patoind Ind. e Com.
Máquinas Agrícolas Ltda., que pelo presente edital, fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) PATOIND IND. E COM.
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., na pessoa de seu sócio SR.
CARLOS R. BIASEBETTI JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob
n.º 597.815.800-20, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, em 5 (cinco) dias, pagar a importância de R$ 11.801,49
(ONZE MIL, OITOCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E
NOVE CENTAVOS), atualizada até 10/09/2002, mais os acrés-
cimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garan-
tia do crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, por seu representante legal,
que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência propor ação
executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adiante qualificado(s),
a fim de cobrar a dívida representada pela(s) certidão(ões)
inclusa(s), sob n.º(s) 02601269-4 que representa(m) o valor total
atualizado até 01/05/2002 de R$ 11.200,65 (ONZE MIL, DU-
ZENTOS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). Nome
ou razão social: PATOIND IND. E COM. MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS LTDA., endereço: RUA GETULIO DALPASQUALE
63 PARQUE INDUSTRIAL – 85504-610 PATO BRANCO PR
- CAD-ICMS 31602625-74, CGC/MF 80003247/0001-09. As-
sim requerer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no prazo
legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a Dívida Ativa, acrescida das
custas e honorários, ou garantir(em) a execução com a nomea-
ção de bens à penhora, respeitada a ordem constante do artigo
11 da Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o paga-
mento nem a garantia da execução, que seja efetivada a penho-
ra de bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei 6.830/80, e com os
benefícios do parágrafo 2º do art. 172 do Código de Processo
Civil, prosseguindo-se até efetivada satisfação do Crédito Tri-
butário, Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Ter-
mos em que, com os documentos inclusos, Espera receber res-
peitável, Deferimento. Pato Branco, 09 de maio de 2002. Cibe-
lle D. Mapelli Corral Bóia. Procuradora do Estado”. Despacho
de fl. 14, a seguir transcrito: “Autos 62/02 Cite-se a parte exe-
cutada, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme re-
querido. Intimem-se. Diligencie-se. Em, 23 de setembro de 2002.
Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume, no Fórum local e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná, aos trinta (30) dias do mês de se-
tembro (09) do ano dois mil e dois (2002). Eu,______(Paulo
Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

R$ 1368,00 - 62468/2002

República Federativa do Brasil
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Edital de Intimação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Intimação do Depositário: Adalberto Antonio Theodorovicz

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.

Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos sob o n.º 79/95 de Ação
de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná e Executada Theodorovicz & Cia Ltda., que
pelo presente edital INTIMA o Depositário ADALBERTO
ANTONIO THEODOROVICZ, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, em 72 (setenta e duas) horas, apresentar(em)
em Juízo o(s) bem(ns) penhorado(s) a seguir transcrito(s): “01
(um) Elevador p/ carro ELEVANCAR MEC. LTDA., com ca-
pacidade para 2.000 kg., modelo n.º 92.000, em perfeito estado
de uso e conservação e de propriedade da Executada (avaliado
em R$ 5.000,00 – cinco mil reais) – 01 (um) Elevador de Auto-
móveis, da marca ELEVACAR MEC. LTDA., para 2.500 kg.,
n.º 1.890, em regular estado de uso e conservação (avaliado em
R4 1.800,00 – um mil e oitocentos reais)”, sob pena de ser
decretada sua prisão civil como depositário infiel, tudo de con-
formidade com o r. despacho de fl. 133, a seguir transcrito:
“Autos 79/95 Intime-se a parte executada, por edital, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se. Dili-
gencie-se. Em, 24 de Setembro de 2002. Jederson Suzin. Juiz

de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume, no Fórum local, na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos trin-
ta (30) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e dois
(2002). Eu,_______________________(Paulo Cesar Caruso),
Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

R$ 234,00 - 62467/2002

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, o(s) bem(ns) do(s) executado(s): FLORIANO
MARTICH E SUA ESPOSA LURDES CARINI

MARTICH.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 13/11/2002, às 14:45ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 29/11/2.002, às 14:45ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 80/96 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municipio de Pato
Branco e executado(s): Floriano Martich.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote nº 09 da quadra nº 495, contendo a área de 528,64m² (qui-
nhentos e vinte e oito metros e sessenta e quatro centímetros
quadrados), o qual confronta-se ao Norte, com o lote n. 40,
com 41,00m; ao Sul, com o lote n. 08, com 40,33m; ao Leste
com a Rua Silva Jardim, com 13,00m e a Oeste, com o lote n.
13, com 13,00m, terreno murado nos lados, Rua Frontal com
pedra irregulares, tudo de conformidade com a matrícula sob n.
19.710, avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos re-
ais).
Uma casa em alvenaria, com três quartos, sala, cozinha, ba-
nheiro, área de serviços, garagem, cobertura de eternit, piso em
madeira, avaliada em R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhen-
tos reais).

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), em 24/07/2002, valor
sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$. 638,11 (seiscentos e trinta e oito
reais e onze centavos), em 10/09/99, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): FLORIANO MARTICH E SUA ESPOSA
LURDES CARINI MARTICH, das datas designadas, caso não
sejam encontrados para suas intimações pessoais.

ÔNUS: nos autos sob n. 110/2000 desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.

DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, desta Cidade e Comarca.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 07/10/2.002. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
  Juiz de Direito

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a

arrematação, os bens do(s) executado(s): DARCY
SCHVEITZER DA ROSA E SUA ESPOSA, se casado for.
VENDA EM (Praça): dia 04/11/2.002, às 14:45 horas, por va-
lor não inferior à importância da avaliação.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 65/95 de Ação de Execução
Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município
de Pato Branco e executado(s): Darcy Schveitzer da Rosa.

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
ØLote de n. 11 da qudra n. 973, com 450,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com a Rua Alexandre Gusmão com 15,00m; ao
Sul com o lote n. 16 com 15,00m; ao Leste com o lote n. 12
com 30,00m e a Oeste com o lote n. 10 com 30,00m, terreno
com cerca de cinco metros abaixo do nível da rua.

AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 14/02/2002,
valor sujeito a atualização.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.772,11 (hum mil, setecentos e se-
tenta e dois reais e onze centavos), em 04/01/2001, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado DARCY
SCHVEITZER DA ROSA E SUA ESPOSA, se casado for, da
data designada, atualmente em lugar incerto e não sabido.

Ônus: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
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qual pode ser encontrado na Rua Ertile Guzzo s/nº, na Cidade
de Itapejara D´Oeste – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 04/10/2.002. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Jederson Suzin
 Juiz de Direito

R$ 1854,00 - 62469/2002

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE TITULAR TABELIO-

NATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTOS DE
TITULOS DA COMARCA DE PEABIRU.

A Doutora DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO,
MM. Juiz de Direito da Comarca de Peabiru, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi-
dente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformi-
dade com as disposições do Regulamento do Concurso de In-
gresso e de Remoção às atividades Notariais e Oficio de Pro-
testos, AC 8.510-CM, e no uso de suas atribuições legais.

F A Z  S A B E R  a quem interessar que pelo prazo de dez (10)
dias, contados da data da publicação deste edital no Diário da
Justiça, excluindo-se o primeiro e incluindo-se o último dia
útil, encontram-se abertas às inscrições para provimento do
cargo de Tabelionato de Notas, acumulando precariamente , o
Oficio de Protesto de Títulos desta Comarca de Peabiru.

I- DA INSCRIÇÃO.

                       O interessado deverá dirigir requerimento, ao
Juiz de Direito Presidente   do Concurso, juntando, desde logo,
fotocópia da cédula de identidade e declaração de que possui
condições de indicar, após a realização do concurso e no caso
de vir a ser classificado, três (3) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos:a) certidão do registro ci-
vil; b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e
políticos,fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certifi-
cado de reservista ou documento equivalente para comprovar a
quitação com o serviço militar; d) laudo médico, fornecido por
órgão oficial do Estado;  do qual conste que o candidato, após
ter sido examinado por junta médica constituída por três (3)
médicos , não padece de moléstia, nem é portador de defeito
físico ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a
função pública; e) certidão dos cartórios criminais das comar-
cas em que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos
de idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedo-
ria- Geral da Justiça. O candidato poderá  apresentar outros
documentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade
intelectual.
   O candidato deverá indicar, em seu requerimento, o endere-
ço para intimações e eventuais comunicações. Ao dar entrada
ou remeter o requerimento de inscrição, o interessado provi-
denciará o recolhimento da taxa de inscrição no valor de
R$.40,00, junto ao Banco Itaú S/A, em conta corrente nº 05321-
7, agência- 4042 (Peabiru- Pr) .

                     Local de inscrição: Fórum da Comarca de Peabi-
ru- Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487.- CEP 87.250-000.
Horário de expediente de Segunda a Sexta-feira, das 8:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Informações telefone 0xx-44
531.2144.

II- DO CONCURSO
                       Será realizado em duas etapas, consistindo a
primeira em concurso de prova escrita  e a segunda no concur-
so de títulos.
O domínio da língua portuguesa será avaliado como critério de
correção das provas escritas.

As provas de conhecimento serão teórica e prática

O concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versará sobre questões de: I- Direito Civil; II- Direi-
to Processual Civil; III- Direito Penal; IV - Direito Administra-
tivo;  V- Direito Constitucional; VI- Lei de Registros Públicos;
VII- Lei dos Notários e Registradores; VIII- Código de Organi-
zação e Divisão Judiciária do Estado do Paraná; IX- Código de
Normas da Corregedoria da Justiça.  X- Regimento de Custas.

Concluída a etapa da prova escrita e após publicada, por edital,
a relação dos candidatos aprovados, estes farão a apresentação
de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias.

A nota final será obtida pela média aritmética das notas da pro-
va escrita , que terá peso oito (8) e soma dos pontos dos títulos,
que terão o valor máximo de dez (10) pontos e o peso dois (2),
multiplicando-se  por seus respectivos pesos e dividindo o re-
sultado por dez (10). Considerar-se-á aprovado o candidato que
obtiver, no mínimo, média final cinco (5).

Ultimada a classificação dos aprovados, o Juiz Presidente abri-
rá o prazo de quinze (15) dias, prorrogável por igual período,
para a apresentação, pelo candidato classificado em primeiro
(1º) lugar, dos documentos exigidos para a inscrição definitiva.

O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização das pro-
vas. A ausência  do candidato , na hora e local designados, seja
qual for o motivo, implicará no cancelamento de sua inscrição.
Não será permitida qualquer consulta quando da realização das
provas, sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto
legal ou anotação. É vedado ao candidato assinar as provas,
escrever seu nome, numero de inscrição ou apor qualquer sinal
que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal finali-
dade, sob pena de anulação da mesma e sua conseqüente elimi-
nação do concurso.

PEABIRU

Ficará afixado no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamen-
to do Concurso de Ingresso e Remoção , às Atividades Notari-
ais e de Registros para conhecimento dos candidatos.

O presente edital será afixado no local de costume e publicado
três vezes no Diário da Justiça e uma (1) vez, por extrato, em
jornal de grande circulação do Estado.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru- Pr., aos
vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dois. (25/
09/2002).

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
Juiz de Direito Diretor do Fórum.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20
dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE
ALMEIDA, JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE

FAMÍLIA DA COMARCA DE PONTA GROSSA –
ESTADO DO PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. SULIMAR DE ASSIS FERREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, casado,   filho de Balduino dos San-
tos e de Maria Ferreira dos Santos,  atualmente em lugar incer-
to e não sabido, CITADO, para contestar, querendo,  a ação de
Divórcio Direto Litigioso, sob n.º 959/2002, em que é  reque-
rente Silmara Machado dos Santos e requerido Sulimar de As-
sis Ferreira dos Santos,  o  faça no prazo legal de 15 dias, a
contar da data da audiência, sob pena de não o fazendo, serem
tidos como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial,
bem como,  fica  INTIMADA, a comparecer à audiência de
conciliação, designada para o dia  02 de dezembro de 2002, às
13:30 horas, a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara de
Família, na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas.
Requer outrossim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo defi-
nido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/
86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dezoi-
to  dias do mês de abril de 2002. Eu               Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

PONTA GROSSA

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARA-
NÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)

O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ.
PELO presente fica a Sra. JOSÉ RONIVAL DE FREITAS, bra-
sileiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, CITADO,
para contestar, querendo,  a ação de Alimentos, sob n.º 683/
2002, em que é  requerente Tiago de Oliveira Freitas, rep. por
sua mãe Maria de Fatima de Oliveira e requerido José Ronival
de Freitas,  o que devera fazer na data da audiência, atraves de
advogado, soba pena de não o fazendo, serem tidos como acei-
tos e verdadeiros os fatos alegados na inicial, bem como,  fica
INTIMADA, a comparecer à audiência de conciliação, desig-
nada para o dia  25 de novembro de 2002, às 14:00 horas, a
realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara de Família, na Rua
Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas.  Requer outros-
sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º
da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dezoi-
to  dias do mês de abril de 2002. Eu               Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARA-
NÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA, JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARA-
N Á .
PELO presente fica a Sra. ROBERTO ZACARIAS MONTEI-
RO DE SOUZA, brasileiro, separado de fato, vigia em lugar
incerto e não sabido, CITADO, para contestar, querendo,  a
ação de Alimentos, sob n.º 23/2001, em que é  requerente Fabi-
ola Monteiro de Souza, Monique Stefani Monteiro de Souza,
rep. por sua mãe Marili de Fátima de Gouveia Monteiro de
Souza e requerido Roberto Zacarias Monteiro de Souza,  o que
devera fazer na data da audiência, atraves de advogado, soba
pena de não o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadeiros
os fatos alegados na inicial, bem como,  fica  INTIMADA, a
comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, designada para o dia  12de novembro de 2002, às 15:15
horas, a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara de Família,
na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas.  Requer
outrossim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no
art. 4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos quinze
dias do mês de outubro de 2002. Eu               Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

FALÊNCIA DE MASSA FALIDA- IND. E COM. DE
ATAUDES CARVALHO- ME.

A V I S O

O Escrivão da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
AVISA AOS INTERESSADOS que se acha em Cartório HA-
BILITACAO DE CREDITO RETARD, registrado sob nº
000509/2002, promovida por EVERALDO CARVALHO con-
tra MASSA FALIDA- IND. E COM. DE ATAUDES CARVA-
LHO- ME, no valor de R$ 5.135,00 (CINCO MIL, CENTO E
TRINTA E CINCO REAIS), tendo o prazo de 10 (DEZ) dias
para, querendo, impugnarem.

Ponta Grossa, 02 de setembro de 2.002.
NIVALDO ORTIZ

       Escrivão

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA DE S.L. CECCON E CIA LTDA.

O Doutor  FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que pelo mesmo, em cumprimento
ao art. 132 da Lei de Falência, PUBLICA a sentença de encer-
ramento da falência da firma S.L. CECCON E CIA LTDA. pro-
ferida nos autos sob nº 000905/1998, de PEDIDO DE FALEN-
CIA, com o seguinte teor: “Trata-se de processo falimentar
que teve seu tramite normal, culminando com o relatório final
do Síndico, bem como o arquivamento do inquérito judicial,
pelo que, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei de Falências,
declaro-a encerrada. Cumpra-se as diligências necessárias,
promovendo as devidas comunicações. P.R.I. Ponta Grossa, 16
de Agosto de 2.002. (A)  FÁBIO MARCONDES LEITE - JUIZ
DE DIREITO”.

Ponta Grossa, 03 de outubro de 2002.
Eu,               ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

 FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO  PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE GUSTMAN & PARIZOTTO
LTDA. COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente GUSTMAN & PARI-
ZOTTO LTDA., estando em lugar incerto, que por este cartó-
rio se processam aos termos dos autos de Executivo Fiscal sob
nº 025/97 em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado GUSTMAN & PARIZOTTO
LTDA., CITANDO a empresa executada na pessoa de seu Re-
presentante Legal, quanto a ação, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, pague a dívida e demais cominações, ou garanta a
execução (Art. 8º da Lei 6.830/80), saneada a execução, ofere-
cer embargos querendo no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 16º da
Lei 6.830/80), em caso de pronto pagamento fixa-se os honorá-
rios advocatícios em 10% do débito. Decorrido o prazo de 5
(cinco) dias sem manifestação penhorar-se-á tantos bens quan-
tos bastem para garantir a ação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos nove dias do mês de outubro do ano dois
mil e dois. Eu, ____ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan
Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Juliano Albino Mânica
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOÃO MARIA
SATURNINO DE MORAIS COM  PRAZO DE  QUINZE

(15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado

do Paraná, na forma da lei, etc. . .
F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente os réu(s) JOÃO
MARIA SATURNINO DE MORAIS, brasileiro, solteiro, cor-
tador de papel, filho de Manoel Saturnino de Morais e Josefa
de Morais, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-
O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
edifício do Forum local, no dia 05 de novembro de 2.002, às
14:00 horas, a fim de que se manifeste(em) sobre a Proposta
de transação ou em caso de não aceitação seja (am)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Crime nº  28/02, a que responde(em) como incurso(s)
nas sanções do(s) art.  19, do Dec. Lei nº 3.688, de 03/10/1941
(Lei das Contravenções Penais). E para que chegue ao conhe-
cimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o
qual será afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos catorze (14) dia do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Cleoni
Sartor), Escrivã Criminal, que o digitei e assino.
Cleoni Sartor – Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MIGUEL
GILSON DE OLIVEIRA, COM  PRAZO DE  QUINZE

(15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado

do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente os réus MIGUEL
GILSON DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, carpinteiro, fi-
lho de Adão de Oliveira e Otilia Diniz, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O  (S) e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Forum lo-
cal, no dia 05 de novembro de 2.002, às 16:45 horas, a fim de
que se manifeste(em) sobre a Proposta de Transação ou em caso
de não aceitação seja (am) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do Processo Crime nº  31/02, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 62 e 19,
do Dec. Lei nº 3.688, de 03/10/1941 (Lei das Contravenções
Penais). E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício
do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justi-
ça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos catorze (14) dia do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Cleoni
Sartor), Escrivã Criminal, que o digitei e assino.
Cleoni Sartor – Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) SIDINEY
LOCATELLI, COM  PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado

do Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente os réu(s) SIDI-
NEY LOCATELLI, brasileiro, solteiro, servente, filho de Clau-
dino Locatelli e Antonia Roselene Locatelli, atualmente em lugar
ignorado. Pelo presente CITA-O  (S) e chama-o (s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no edifício do Forum lo-
cal, no dia 05 de novembro de 2.002, às 14:30 horas, a fim de
que se manifeste(em) sobre a Proposta de transação ou em caso
de não aceitação seja (am) interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do Processo Crime nº  29/02, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art.  19, do
Dec. Lei nº 3.688, de 03/10/1941 (Lei das Contravenções Pe-
nais). E para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com prazo de quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício
do Fórum, no lugar de costume e publicado no Diário da Justi-
ça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos catorze (14) dia do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Cleoni
Sartor), Escrivã Criminal, que o digitei e assino.
Cleoni Sartor – Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS IRENO CARVALHO e
ILÁRIO MALLMANN, COM PRAZO DE  QUINZE (15)
DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido  possível citar pessoalmente o réu IRENO
CARVALHO, brasileiro, casado, agricultor, natural de Tenen-
te Portela-RS., nascido aos 09-08-55, portador do RG n.
3.095.845-4/SSP-PR., filho de Luiz Gerônimo Carvalho e de
Jeni Santos Carvalho, e ILÁRIO MALLMANN, brasileiro,
solteiro, agricultor, natural de Boa Vista do Burica-RS., nasci-
do aos 27-01-76, filho de Antonio Mallmann e de Wilma As-
man Mallmann, portador do RG n. 6.397.026-3/SSP-PR., am-
bos atualmente em lugar ignorado. Pelo presente CITA-O (S) e
chama-o (s) a comparecer(em) perante este Juízo, no edifício
do Forum local, no dia 20 de novembro de 2002, às 16:40 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do Processo Crime n.º 78/01, a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 121 § 2o.
inc. IV c.c. 29 caput do CP. E para que chegue ao conhecimen-
to do(s) mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, com prazo de quinze (15) dias, o qual será
afixado no edifício do Fórum, no lugar de costume e publicado
no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro (10) do ano
de dois mil e dois (2.002). Eu ____________ (Cleoni Sartor),
Escrivã Criminal, que o fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã Criminal
Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE
ADVERTÊNCIA DE DEVERES (ADMONITÓRIA)

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, DO RÉU CLAIR
VIEIRA

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
na forma da lei...
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de 2002.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ONUS: Nada consta nos autos.
Não havendo expediente forense na data supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal JOSÉ LUIZ DRABESKI e BERNANRDINO DE
SOUZA MOREIRA, se porventura não for (em) encontrado
(a.s) para intimação pessoal.
São João do Triunfo, 23 de setembro de 2002. Eu, (a) Luiz
Carlos Deina Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NANCY
BEATRIZ FORLIN NUNES, SEU MARIDO, PAULO

RENATO NUNES; SOCIEDADE COMERCIAL O. DE
CAMARGO & FILHO, ATRAVÉS DE SEU  REPRESEN-

TANTE LEGAL E ESPÓLIO DE WILSON LUIZ DE
CAMARGO, NA PESSOA DO INVENTARIANTE, COM

O PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos requeridos NANCY BEATRIZ FOR-
LIN NUNES, seu marido, PAULO RENATO NUNES; SOCIE-
DADE COMERCIAL O. DE CAMARGO & FILHO, através
de seu representante legal e ESPÓLIO DE WILSON LUIZ DE
CAMARGO, na pessoa do inventariante, nos autos n.º 151/98,
de ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO, que lhe move RUBENS
MOURA,  para que no prazo de lei, contestem, querendo, e
através de  advogado, a referida ação, que tramita perante este
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos
Pinhais – PR., que tem por objeto decretar a nulidade da escri-
tura lavrada às fls. 76 verso, do Livro E-180, do 2.º Tabeliona-
to desta cidade, em favor da ré Nancy Beatriz Forlim Nunes e
seu marido, decorrentes da extinção de mandatos em pauta e
demais atos posteriores que determinaram a lavratura de escri-
tura em favor dos réus Anastácio Zander da Silva e Margarida
do Rocio Romana Tarachuka, com os conseqüentes cancela-
mentos das averbações no registro imobiliário, junto à matrícu-
la n.º 47.325, do 1.º Ofício Imobiliário desta Comarca, relati-
vamente ao imóvel constituído pelo lote de terreno n.º 17, da
quadra n.º 02, da planta Vila Ipoméia, situado na Colônia Gua-
tupê, neste Município de São José dos Pinhais – PR., com a
área total de 518,00 metros quadrados, bem como a reintegra-
ção do autor na posse do referido imóvel. Requer ainda, o au-
tor, a condenação dos réus ao pagamento das perdas e danos,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções legais. Advertência: Presumem-se aceitos, como  verda-
deiros,  os fatos alegados na inicial, se não contestados no pra-
zo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conheci-
mento dos requeridos acima nominados e não possa alegar ig-
norância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar
de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da
lei.  São  José  dos  Pinhais,  27 de setembro de 2002.  (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada),  que o digitei e
subscrevi.

           (a)  IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO
R$ 180,00 - NF 64312

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVO WEBER, NA QUALIDA-
DE DE HERDEIRO INTERESSADO, BEM COMO SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR E SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM O PRAZO DE
TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação de Ivo Weber, na qualidade de herdeiro inte-
ressado, bem como sua esposa, se casado for e seus herdeiros
ou sucessores, se falecido for,  para, querendo, no prazo de lei,
contestar a ação de Usucapião n.º 293/93, promovida por João
Ferreira da Cruz e sua mulher Aneliva Terezinha da Cruz,
em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, que
tem por objeto o reconhecimento do domínio sobre o imóvel
constituído  pela  área de terras urbana, medindo 783,9513
metros quadrados, situada no lugar  denominado “Lava Pés”,
também conhecido como “Pedreira”, deste Município e Comarca
de São José dos Pinhais – PR. Que referido imóvel confronta
com lotes de propriedade de Margarida Hoff; Jurandir Ruy
Zallner; Clemente Costa e Arzemiro Costa. O prazo de quinze
(15) dias para contestação, através de advogado, fluirá da data
da primeira publicação do presente edital. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se  aceitos como verdadeiros os  fatos alegados, se
não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do CPC ).  São
José  dos  Pinhais, 30 de setembro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subs-
crevi

              (a) IVO FACCENDA – JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 298/01, de ação de CURATE-

SARANDI

LA, em que é requerente DONARIA DA CRUZ BARBOSA
e requerido ANTONIO BARBOSA DOS REIS, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de Abril de
2.002, foi decretada a interdição de ANTONIO BARBOSA
DOS REIS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Av.
João Fragal, nº 342, Parque São Pedro, nesta Cidade, ficando
incapacitado para reger sua pessoa e seus bens, por tempo in-
determinado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeada seu curador o requerente, DONARIA
DA CRUZ BARBOSA sua irmã. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO PEREIRA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 777/02, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por DULCELINA
DOS SANTOS PEREIRA em face de ANTONIO PEREI-
RA, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da presente demanda
e INTIMADO para que compareça perante este juízo, à sala de
audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827, no dia 09 de
Dezembro de 2.002 às 13:15 horas para audiência de concilia-
ção instrução e julgamento, considerando-se citado para todos
os atos do processo, bem assim, para responder os termos, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de expirado o prazo
deste edital, ficando ciente que não contestando o feito, se pre-
sumirão aceitos pela mesma os fatos articulados pela requeren-
te. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou ex-
pedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de Outubro de dois mil e dois,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE OTAVIO FERREIRA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 58/01, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO, movida por RUTH DA SILVA FERREI-
RA em face de OTAVIO FERREIRA, brasileiro, casado, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, FICA O MESMO
ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CI-
TADO, dos termos da presente demanda e INTIMADO para
que compareça perante este juízo, à sala de audiências, sito à
Rua: Princesa Isabel, nº 1.827, no dia 04 de Agosto de 2.003 às
13:15 horas para audiência de conciliação, considerando-se
citado para todos os atos do processo, bem assim, para respon-
der os termos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de
expirado o prazo deste edital, ficando ciente que não contes-
tando o feito, se presumirão aceitos pela mesma os fatos articu-
lados pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de Outubro de dois mil e dois,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES
RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 23/99, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente LOURIVAL LESSA GUEDES e
requerida JORCELINA MARQUES DAS NEVES, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de Maio de

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu CLAIR VIEIRA,
brasileiro, amasiado, pedreiro, natural de Dois Vizinhos/PR,
filho de Fermino Vieira e Helena de Lima Vieira, condenado
por sentença datada de 05.06.01, nas sanções do art. 10, da Lei
9437/98, absolvendo-o quanto ao crime de ameaça, com fulcro
no art. 386, III do C.P.P., nos autos de Processo Crime n.º 110/
00, em que o Ministério Público desta comarca lhe moveu, para
que compareça a este Juízo junto a sala de audiências no dia 06
de novembro de 2002, às 16:50 horas, para audiência de ad-
vertência  de deveres (admonitória), a se realizar no edifício do
Fórum situado na rua Palmeira, 1275, nesta cidade de Quedas
do Iguaçu-PR. E para que chegue ao conhecimento do réu,
mandei expedir o presente edital que será publicado e afixado
na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos catorze (14) dias do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e dois (2002). Eu ____________ Cleoni
Sartor, escrivã que o digitei e assino.

Cleoni Sartor
   - Escrivã Criminal   -

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO
CLARO - PARANÁ

DIREÇÃO DO FÓRUM
RUA MAJOR JOÃO LEONEL DE CARVALHO, 273 -
CENTRO - CEP:86410-000 - FONE/FAX: (43) 536-1236

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO
Prazo: Cinco (05) Dias

O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI, Juiz de Direito Di-
retor do Fórum da Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, e nos termos do artigo 12 do Acórdão
8510 CM,
FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de cinco (05) dias, que
para o Concurso Público de Ingresso para preenchimento do
Tabelionato de Notas e Tabelionato de Protesto de Títulos da
Comarca de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, autos nº. 002/
2002, inscreveram-se os seguintes candidatos:
1.Autos 003/02 - MARINEY DE ANDRADE PELLEGRINI
2.Autos 004/02 - KAREN LÚCIA CORDEIRO ANDERSEN
3.Autos 005/02 - ANNA PAULA MARCHESINI COSTA
4.Autos 006/02 - ANTONIO GRASSANO NETO
5.Autos 007/02 - MARLEIDE MÜLLER
6.Autos 008/02 - DÉCIO BUENO DE CAMARGO
7.Autos 009/02 - ROSANGELA POLONI
8.Autos 010/02 - RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI
9.Autos 011/02 - GUILHERME GRIEBELER COSTANZO
10.Autos 012/02 - WILSON MARCOS DE SOUZA
11.Autos 013/02 - GABRIELA FERNANDA ROMAGNOLLI
DE MENEZES RIDOLFI
12.Autos 014/02 - ARI BORBA CARNEIRO NETO
13.Autos 015/02 - MARCOS ANTONIO LOPES
14.Autos 016/02 - MARIA MARGARETH NOVAES PIMPÃO
GIOCONDO
15.Autos 017/02 - RODRIGO LUIZ SILVESTRI
16.Autos 018/02 - RENATO CUNHA DONATO
17.Autos 019/02 - IVONE CANONICI
18.Autos 020/02 - ELIZETE APARECIDA GONÇALVES DA
SILVEIRA
19.Autos 021/02 - URSULA ERNLUND SALAVERRY
20.Autos 022/02 - MARCOS PASCOLAT
21.Autos 023/02 - MARCO AURÉLIO KONELL
22.Autos 024/02 - JACKSON PAULO FACHINELLO
23.Autos 025/02 - MARIO ROBERTO FREGONEZI
24.Autos 026/02 - HERÁCLITO XAVIER DOS SANTOS
25.Autos 027/02 - ALCEU EVARISTO
26.Autos 028/02 - ÉLINTON BORGES ZANSAVIO DA SIL-
VA
27.Autos 029/02 - VALDECI APARECIDA DE OLIVEIRA
CIOFI
28.Autos 030/02 - MARÍLIA GONZAGA MOTA
29.Autos 031/02 - WELITON MARTINS RODRIGUES
30.Autos 032/02 - WAGNER LUIZ GONZAGA MOTA
31.Autos 033/02 - MARCELO LUIZ GONZAGA MOTA
32.Autos 034/02 - CESAR HENRIQUE GONZAGA COUTI-
NHO
33.Autos 035/02 - ARI GARCIA FILHO
34.Autos 036/02 - ARYSSON LINCOLN CONTATO GARCIA
35.Autos 037/02 - ANIBAL MOREIRA ROCHA LOURES
36.Autos 038/02 - MARIA LUIZA FOGLIATTO
37.Autos 039/02 - CRISTIANA SANTOS MOREIRA SOARES
38.Autos 040/02 - EDER JONAS KÜHL
39.Autos 041/02 - NOEMI SANTIN MAZARO
40.Autos 042/02 - GIULIANO FERREIRA DA COSTA GOB-
BO
41.Autos 043/02 - RENATA ANTONASCE DE PAULA MOTA
42.Autos 044/02 - FLAVIO AUGUSTO VIEIRA
43.Autos 045/02 - CARLA PARALEGO
44.Autos 046/02 - ROGÉRIO SCATOLIN DE BARROS
45.Autos 047/02 - RENATA SCATOLIN DE BARROS
46.Autos 048/02 - JEFERSON LUIZ LUCASKI
47.Autos 049/02 - AMILTON RIBEIRO TAVARES
48.Autos 050/02 - MARCO AURÉLIO DA ROCHA GUIMA-
RÃES
49.Autos 051/02 - DENISE MARIA MOLL LAPORTE
50.Autos 052/02 - VIVIAN MILANESI FELIPE
51.Autos 053/02 - RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNI-
OR
52.Autos 054/02 - PAULO HENRIQUE COSTA
53.Autos 055/02 - FERNANDA FRENEDA BUSTO COSTA
54.Autos 056/02 - GISELLE MARIA COSTA VASQUES
55.Autos 057/02 - FLAVIO CESAR DAL BOSCO
56.Autos 058/02 - EDSON AUGUSTO PINELLI
57.Autos 059/02 - ANTONIO SÉRGIO RODRIGUES
58.Autos 060/02 - LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES

59.Autos 061/02 - KELVIN DA COSTA LOPES
60.Autos 062/02 - JULIANA FANECO RODRIGUES LOPES
61.Autos 063/02 - ARLEI COSTA JUNIOR
62.Autos 064/02 - ITAJANA BARRETO COSTA
63.Autos 065/02 - INGRID CRISTINA DE MOURA CORDEI-
RO
64.Autos 066/02 - JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ
65.Autos 067/02 - JOÃO MARIA DUARTE FILHO
66.Autos 068/02 - DARIO PAULO DE SOUSA JÚNIOR
67.Autos 069/02 - RENATA MARIA ESTEVAM DO NASCI-
MENTO GUSMÃO
68.Autos 070/02 - ISAURA CRISTINA NÉIA COSSULIN
69.Autos 071/02 - ADRIANA DE JESUS NEGRÃO XAVIER
70.Autos 072/02 - FÁBIO CHAGAS THEOPHILO
71.Autos 073/02 - JAQUELINE CELESTE SAMARA
72.Autos 074/02 - MARLI PEREIRA ROSA
73.Autos 075/02 - JOÃO ANTONIO SARTORI
74.Autos 076/02 - ADEMAR RIBEIRO RICHTER
75.Autos 077/02 - MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA
76. Autos 078/02 - ADRIANA DE ORNELAS
77.Autos 079/02 - GETTER ARI ULYSSES DOS SANTOS
78. Autos 080/02 - MARCOS JOSÉ FRANCO
79.Autos 081/02 - MARCOS ROBERTO XAVIER DE SOU-
ZA
80.Autos 082/02 - MIRIAN JUDITE BINI SILLA
81.Autos 083/02 - ELOINA PAIM BRUNKHORST GONGO-
RA VILLELA
82.Autos 084/02 - JORGE GONGORA VILLELA
83.Autos 085/02 - MARLENE RODRIGUES SILVEIRA DE-
CARLI
84.Autos 086/02 - SILVANO DECARLI
85.Autos 087/02 - KÁTIA REGINA XAVIER DE SOUZA
86.Autos 088/02 - MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Por este mesmo edital ficam os candidatos intimados de que
foram INDEFERIDAS as seguintes inscrições:
1.ROSÂNGELA POLONI - autos nº. 09/2002 - fotocópia da
Cédula de Identidade sem autenticação.
2.ANNA PAULA MARCHESINI COSTA - autos nº. 05/2002
- fotocópia da Cédula de Identidade sem autenticação.
3.ARYSSON LINCOLN CONTATO GARCIA - autos nº. 36/
2002 - falta o comprovante de dez anos de efetivo exercício
notarial/registro ou comprovante de ser Bacharel em Direito.
4.ANTONI0 SÉRGIO RODRIGUES - autos nº. 59/2002 -
falta o comprovante de dez anos de efetivo exercício notarial/
registro ou comprovante de ser Bacharel em Direito.
5.JAQUELINE CELESTE SAMARA - autos nº. 73/2002 -
falta o comprovante de dez anos de efetivo exercício notarial/
registro ou comprovante de ser Bacharel em Direito.
6.JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ - autos nº. 66/2002 -
falta o comprovante de dez anos de efetivo exercício notarial/
registro ou comprovante de ser Bacharel em Direito.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital de impugnação com prazo de cinco (05) dias,
que será afixado no lugar de costume do Fórum e publicado no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de ou-
tubro do ano de dois mil e dois (02.10.2002).

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
Juiz de Direito Diretor do Fórum

RIBEIRÃO CLARO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL  E ANEXOS
COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Rua Francisco Neves Filho, nº 75 CEP 84150-000 - Fone/fax
(042) 447-1235
LUIZ CARLOS DEINA
Escrivão Designado
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos, que será (ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do (a.s) devedor(a,es)
JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA LTDA e BERNARDINO
DE SOUZA MOREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 29/10/02 às 13:25 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 18/11/02 às 13:25 horas, a quem
mais der, não podendo ser por preço vil, entendendo como tal,
valor igual ou inferior a 70% da avaliação.
LOCAL: Edifício do Fórum de São João do Triunfo, situada na
Rua Francisco Neves Filho, nº 75.
PROCESSO: Autos nº 04/98 de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por BANCO DO BRA-
SIL S.A contra JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA LTDA e
BERNARDINO DE SOUZA MOREIRA.
BENS: 1) Um compressor marca SCHULZ, nº 569915, modelo
MS 2,6/60, completo com motor.” Avaliação R$400,00; 2) Um
motor esmeril da marca BAMBOSI s/n.” Avaliação R$90,00;
3) Uma furadeira de bancada, marca WTZEL FB 165.”Avalia-
ção R$300,00; 4) Um policorte da marca FERMAN s/n. Avali-
ação R$200,00; 5) Um policorte da marca da marca SOMAR s/
n; Avaliação R$200,00; 6) Uma furadeira marca BOCH nº
0600173547, 1/2 polegada com impacto de martelete.” Avalia-
ção R$180,00; 7) Uma furadeira de marca BOCH nº 88100643
GWS 18.180.”Avaliação R$70,00; 8) Um aparelho de solda da
marca TURBO BOMBOSI 250 amperes;. Avaliação R$200,00
‘; 9) Um aparelho de solda da marca SOLDADOR nº 21142,
250 amperes trifásico, sem funcionamento.” Avaliação
R$100,00; 10) Uma betorneira s/n, capacidade 380 litros.”
Avaliação R$800,00; 11) Um veículo de placa BCS-0700, com
chassi nº 8AWZZZ6K2VA037806, da marca/modelo IMP/VW
POLO CLAS. 1.8 MI ano de fabricação 1997.”Avaliação
R$14.800,00.
TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$17.340,00 ( dezessete mil, tre-
zentos e quarenta reais), em junho de 2002.
DEPOSITÁRIOS: Os bens descritos nos itens 1 a 10 acima, se
encontram depositados em mãos do executado JOSÉ LUIZ
DRABESKI e, o bem descrito no item 11 acima, se encontra
depositado em mãos do executado BERNARDINO DE SOU-
ZA MOREIRA.
VALOR DO DÉBITO: R$7.742,45 ( sete mil, setecentos e qua-
renta e dois reais e quarenta e cinco centavos), em 20 de agosto
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2.002, foi decretada a interdição de JORCELINA MARQUES
DAS NEVES, brasileira, solteira, residente e domiciliada a Rua
Ana Neri, Snº Jardim Ibirapuera, nesta cidade, ficando incapa-
citada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-
nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sen-
do-lhe nomeada seu curador o requerente, LOURIVAL LES-
SA GUEDES seu filho. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de Setembro de dois mil e dois.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELIAS SANTANA DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES
JUNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SER-
TANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente edital fica citado o
executado ELIAS SANTANA DO NASCIMENTO, inscrito no
CPF/MF sob nº 547.305.469-20, residente e domiciliado em
lugar ignorado, para efetuar o pagamento da EXECUÇÕES
FISCAIS Nº 10/2.002 e Nº 09/2.002, , entre partes:- FAZEN-
DA NACIONAL, exeqüente, e ELIAS SANTANA DO NAS-
CIMENTO, executado, perante este Juízo com sede na Rua
Padre Jonas Vaz Santos nº 667- Fórum, Sertanópolis, Estado
do Paraná, Execução Fiscal Nº 10/2.002 no valor de R$ 5.567,13
(CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E
TREZE CENTAVOS) e EXECUÇÃO FISCAL Nº 09/2.002 no
valor de R$ 2.747,79 (DOIS MIL SETECENTOS E QUAREN-
TA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), acres-
cidas de juros, correção, honorários advocatícios, custas judi-
ciais e demais cominações legais, no prazo de cinco (05) dias,
ou em igual prazo oferecer bens à penhora, sob pena de penho-
ra em seus bens, suficientes para garantir as execuções e de-
mais consectários até final pagamento, cujas importâncias são
referentes à cobrança de Imposto de Renda Pessoa Física, Ins-
crição da Dívida Ativa nº 90601000733-04, data de 22/05/2.001
e Inscrição da Dívida Ativa nº 90101000235-48, data de 22/05/
2.001. Cientificando-o, ainda, que poderá embargar, querendo,
as execuções no prazo de trinta (30) dias, após garantidas as
mesmas, sendo que a falta de embargos, importará no prosse-
guimento das execuções até final satisfação do crédito exeqüen-
do, correndo o prazo a partir do término do prazo do edital. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no local de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei. Sertanópolis, 15 de outubro de
2.002. Eu,____________(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível,
o  subscrevo.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
 Juiz de Direito

SERTANÓPOLIS

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE VLADIMIR
SEBASTIÃO JORGE - COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR,
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-

LIS, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei.

Edital de citação e intimação do requerido VLADIMIR SE-
BASTIÃO JORGE, brasileiro, casado, ensacador, residente e
domiciliado em lugar ignorado, que por este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, na Rua Padre Jonas Vaz Santos
nº 667- Fórum, Sertanópolis/PR., se processam os autos de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO Nº 334/2.002,
contra si proposta por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
JORGE, brasileira, casada, doméstica, residente e domiciliada
na Rua Rio Grande do Norte nº 643, nesta cidade e Comarca de
Sertanópolis, Estado do Paraná, com fundamento no art. 40 da
Lei nº 6.515/77 c.c. art.226, parágrafo 6º da Constituição Fe-
deral, foi expedido o presente edital com prazo de vinte dias,
pelo qual o requerido fica devidamente INTIMADO, para com-
parecer na sede deste Juízo com endereço na Rua Padre Jonas
Vaz Santos nº 667- Fórum- Sertanópolis, Estado do Paraná, no
dia 17 de dezembro de 2.002, às 13:10 horas, na audiência de
conciliação, designada nos autos acima mencionados. ADVER-
TÊNCIA: O prazo de quinze (15) dias para contestação, por
intermédio de Advogado, fluirá a partir da audiência designa-
da. Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela reque-
rente se não contestados. Sertanópolis, 15 de outubro de 2.002.
Eu,____________(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível, o  subs-
crevo.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
Juiz de Direito

TELÊMACO BORBA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TELEMACO
Borba, ESTADO DO PARANÁ

 CARTÓRIO CÍVEL E  COMERCIO
EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA  DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE  TELEMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 64/97 de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor A UNIÃO e executados
ANA  LUCIA PONTES  OCANHA  MOURA ME que pelo
presente CITA o executado  atualmente em lugar incerto e não
sabido, para pagar  no prazo de 05 (cinco) dias a importância
de R$ 1.547,26 (mil quinhentos e  quarenta e sete reais e vinte
e seis centavos) acrescida de juros de mora, custas processuais,
honorários advocaticios e demais cominações legais ou nomeie
bens a penhora sob pena de não o fazendo ser-lhe  penhorado
em tantos quantos bastem e forem necessários a execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que vai publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Telemaco Bor-
ba, Estado do Paraná, aos  sete dias do mês de outubro do ano
de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro-
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 501/01 de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credora FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executado  A.D. ALVES que
pelo presente CITA o executado  atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar  no prazo de 05 (cinco) dias a importân-
cia de R$  1.042,62 (mil quarenta e dois reais e  sessenta e  dois
centavos) acrescida de juros de mora, custas processuais, ho-
norários advocaticios e demais cominações legais ou nomeie
bens a penhora sob pena de não o fazendo ser-lhe  penhorado
em tantos quantos bastem e forem necessários a execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que vai publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Telemaco
Borba, Estado do Paraná, aos  sete dias do mês de outubro do
ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro-
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 503/01 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados  FRANCISCO LUCAS
TEIXEIRA que pelo presente CITA o executado  atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar  no prazo de 05 (cin-
co) dias a importância de R$  1.566,60 (mil  quinhentos e ses-
senta e seis reais e  sessenta centavos) em 25.20.200 acrescida
de juros de mora, custas processuais, honorários advocaticios e
demais cominações legais ou nomeie bens a penhora sob pena
de não o fazendo ser-lhe  penhorado  em tantos quantos bastem
e forem necessários a execução. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos mandou expedir o presente edital que vai
publicado na forma da lei. CUMPRA-SE.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de  Telemaco Borba, Estado do Para-
ná, aos sete dias do mês de outubro ano de  dois mil e dois. Eu,
Rosângela Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO        Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 112/02 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados  LEONARDO  SKUA-
RA que pelo presente CITA o executado  atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar  no prazo de 05 (cinco) dias a
importância de R$  916,78 (novecentos e dezesseis reais e  se-
tenta e oito centavos) em 210.05.2002 acrescida de juros de
mora, custas processuais, honorários advocaticios e demais
cominações legais ou nomeie bens a penhora sob pena de não o

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 126,00

fazendo ser-lhe  penhorado  em tantos quantos bastem e forem
necessários a execução. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que vai publicado
na forma da lei. CUMPRA-SE.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Telemaco Borba, Estado do Paraná, aos sete dias
do mes  de  outubro do ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosân-
gela Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 75/02 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados  GEFFERSON HART-
MAN que pelo presente CITA o executado  atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar  no prazo de 05 (cinco)
dias a importância de R$ 40.597,00 (quarenta mil  quinhentos
e noventa e sete reais em 19.02.2002 acrescida de juros de mora,
custas processuais, honorários advocaticios e demais comina-
ções legais ou nomeie bens a penhora sob pena de não o fazen-
do ser-lhe  penhorado  em tantos quantos bastem e forem ne-
cessários a execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que vai publicado na
forma da lei. CUMPRA-SE.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Telemaco Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias
do mês de outubro do ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 320/01 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA e executados
CHARLES  ANTONIO  DE OLIVEIRA que pelo presente
CITA o executado  atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar  no prazo de 05 (cinco) dias a importância de R$
376,05 (trezentos e setenta e seis reais e  cinco centavos) em
24.06.2002 acrescida de juros de mora, custas processuais,
honorários advocaticios e demais cominações legais ou nomeie
bens a penhora sob pena de não o fazendo ser-lhe  penhorado
em tantos quantos bastem e forem necessários a execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que vai publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Telemaco
Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias do mês de outubro do
ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 67/02 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executados  NAIM  GEHA  JUNI-
OR que pelo presente CITA o executado  atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar  no prazo de 05 (cinco) dias a
importância de R$ 1.501,92 (um mil  quinhentos e um reais e
noventa e dois  centavos) em 19.02.2002 acrescida de juros de
mora, custas processuais, honorários advocaticios e demais
cominações legais ou nomeie bens a penhora sob pena de não o
fazendo ser-lhe  penhorado  em tantos quantos bastem e forem
necessários a execução. E, para que chegue ao conhecimento
de todos mandou expedir o presente edital que vai publicado
na forma da lei. CUMPRA-SE.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Telemaco Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias
do mês de outubro do ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO        Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA  DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE  TELEMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 155/01 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA e executados  VALE
DO TIBAGI COM.  IND. LTDA que pelo presente CITA o

executado  atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar  no prazo de 05 (cinco) dias a importância de R$ 795,77
(setecentos e  noventa e cinco reais e  setenta e sete centavos)
em 24.06.2002 acrescida de juros de mora, custas processuais,
honorários advocaticios e demais cominações legais ou nomeie
bens a penhora sob pena de não o fazendo ser-lhe  penhorado
em tantos quantos bastem e forem necessários a execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que vai publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Telemaco
Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias do mês de outubro do
ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 327/01 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA e executados  AN-
DRE  ALVES que pelo presente CITA o executado  atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar  no prazo de 05
(cinco) dias a importância de R$ 600,32 (seiscentos reais e  trinta
e dois centavos) em 24.06.2002 acrescida de juros de mora,
custas processuais, honorários advocaticios e demais comina-
ções legais ou nomeie bens a penhora sob pena de não o fazen-
do ser-lhe  penhorado  em tantos quantos bastem e forem ne-
cessários a execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital que vai publicado na
forma da lei. CUMPRA-SE.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de  Telemaco Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias
do mês de outubro do ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela
Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO         Prazo  30 (trinta)  dias

A DOUTORA  GISELE LARA RIBEIRO, MM JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE

TELEMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma
da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido dos autos nº 249/01 de  EXE-
CUÇÃO FISCAL em que e credor FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA e executados  SE-
BASTIÃO  PINTO RIBEIRO que pelo presente CITA o exe-
cutado  atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar
no prazo de 05 (cinco) dias a importância de R$ 598,75 (qui-
nhentos e  noventa e oito reais e  setenta e cinco centavos) em
24.06.2002 acrescida de juros de mora, custas processuais,
honorários advocaticios e demais cominações legais ou nomeie
bens a penhora sob pena de não o fazendo ser-lhe  penhorado
em tantos quantos bastem e forem necessários a execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital que vai publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Telemaco
Borba, Estado do Paraná, aos  sete  dias do mês de outubro do
ano de  dois mil e dois. Eu,      Rosângela Taques, escrivã que o
digitei e subscrevi.

Gisele Lara Ribeiro
Juíza   de Direito

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

R$ 108,00

TOMAZINA

PRAZO 15 DIAS
PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA-
PR.

Praça Tenente J.J. Ribeiro 172-Cx.Postal 08-CEP 84.935-
000-Fone (043) 8601404

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WEBER LIMA DE CAR-
VALHO.
A Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, MM.
Juíza de Direito da Comarca de Tomazina, Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível citar pessoalmente a WEBER LIMA DE CAR-
VALHO, vulgo “Ebinho”, brasileiro, solteiro, repositor, natu-
ral de Ibaiti-PR, nascido em 11/12/74, filho de Aquiles Aristi-
des de Carvalho e Márcia Lúcia Lima de Carvalho, RG. nº
7.080.872-2-SSP-PR, residente na rua Domingos Calixto, 562,
em Pinhalão, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e
não sabido ,  pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 23 de dezembro de 2.002, às 15:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que respondem como incurso nas sanções do ar-
tigo 171, “caput” do CP e art. 171, “caput”, c/c 29, também do
CP, nos autos de Processo Crime registrado neste Juízo sob nº
014/01.-
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomazina, Estado
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano
dois mil e dois. Eu, _________________, Daniel Gasda de
Oliveira, Auxiliar que o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira
         Juíza de Direito
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PRAZO 15 DIAS

PODER JUDICIÁRIO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA-

PR.

Praça Tenente J.J. Ribeiro 172-Cx.Postal 08-CEP 84.935-

000-Fone (043) 8601404

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LIVERCINO TEODO-

RO SAMPAIO.

A Doutora Suzana Massako Hirama Loreto de Oliveira, MM.

Juíza de Direito da Comarca de Tomazina, Estado do Paraná,

etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

sendo possível citar pessoalmente a LIVERCINO TEODO-

RO SAMPAIO, vulgo “Guri”, brasileiro, solteiro, aposenta-

do, natural de Pinhalão-PR, filho de Vitor Teodoro dos Santos

e Matilde Teodoro dos Santos, RG. (não consta), residente na

rua Minas Gerais, no Distrito de Lavrinha, Município de Pi-

nhalão, nesta Comarca, atualmente em lugar incerto e não

sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)

perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 04 de de-

zembro de 2.002, às 16:00 horas,  a fim de ser(em)

interrogado(s) e acompanhar a todos os demais termos do pro-

cesso a que respondem como incurso nas sanções do artigo 10,

§ 1º, inciso III, da Lei 9.437, de 20/02/97, nos autos de Proces-

so Crime registrado neste Juízo sob nº 056/01.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tomazina, Estado

do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois

mil e dois. Eu, _________________, Daniel Gasda de Olivei-

ra, Auxiliar que o digitei e subscrevi.

Suzana Massako H. Loreto de Oliveira

  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARCIA
REGINA DE OLIVEIRA SOUSA, COM O PRAZO DE

VINTE DIAS.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA a executada
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, com o prazo de vinte dias, que cor-
rerá em cartório após o término do presente edital, para no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida ou nomear
bens a penhora, nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL sob nº 07/2002, em que UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR move contra MARCIA REGINA
DE OLIVEIRA SOUZA, por todo o conteúdo das peças a se-
guir transcritas: “ PETIÇÃO INICIAL “ UNIVERSIDADE
PARANAENSE – UNIPAR, vem respeitosamente à presença
de V. Exª., com base no art. 566, inciso I, c/c art. 585, inciso I,
ambos do Código de Processo Civil, para propor EXECUÇÃO
POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, contra MARCIA REGINA
DE OLIVEIRA SOUSA, pelo que a seguir expõe: A Exequente
é credora da Executada, em razão de título de dívida líquida e
certa, representado por uma NOTA PROMISSÓRIA, no valor
de R$ 8.425,89 não paga no vencimento ocorrido em 30 de
junho de 2000. Esgotadas todas as tentativas de composição
amigável do débito, sem lograr êxito, outra alternativa não res-
tou a Exequente, senão a propositura da presente Execução.
Face ao exposto, requer se digne V. Exª., a mandar citar a Exe-
cutada para que no prazo de 24 horas pague o valor principal,
acrescidos de multa, juros legais que se vencerem até a data do
efeito pagamento, incluindo-se honorários advocatícios a ser
arbitrado por V. Exª., custas processuais e demais consectários
legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem
à segurança da execução, intimando-a ainda, par que no prazo
legal, querendo, oponha embargos, prosseguindo a execução
até final liquidação de todo o crédito mencionado, com seus
acréscimos. Dá-se a causa o valor de R$ 9.180,01 atualizado
até a presente data. Termos em que. Pede deferimento. Umua-
rama, 18 de dezembro de 2001. (as.) LINO MASSAYUKI ITO
– OAB/PR nº 18.595.”. - “ DESPACHO “ Defiro o requeri-
mento de fl. 29. Diligências necessárias. Umuarama, 23 de agos-
to de 2002. (as.) ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ
DE DIREITO.” E, para que de futuro não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente e outros que serão publicados e afi-
xados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,                , Rita Merce da
Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

UMUARAMA
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